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3.8 Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
enm 4 de novennbro de 1974 

PRESIDJNCIA DO SR. BUY SANTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Clodomir Mllet - Fausto Castelo-Bra·.nco - Virgillo Távora. - :R.uy 
santos - Eurico Rezende - Benedlto Ferreira - Italivio Coelho . 

.. O SR. PRESIDENTE (Buy Santos) - A lista d·e presença. acusa o compare
cimentos ·de 7 srs. senadores. 

Não há, portanto, o quonun minimo para que a. Sessão possa. rer realizada 
de acordo com o que est111beleee o art. 181, § 1.0 , do Regimento Interno. (Pausa.) 

·· O. Senhor Presidente da República encaminhou à deliberação do Congresso 
Naclon:al, com ·as Mensagens n.oa 79 e 80, de 1974-CN, o.s textos dos Projetos de 
Lel.n.oa 12 e 13, de 1974-CN, que: "mantém ruté 31 de dezembro de 1983 o 
percentual a. que se refere o •art. 1.0 , item I, da Lei n.0 5. 824, de 14 d:e novembro 
~ 1972, e dá outra:s providências"; e "estabelece acréscimo provisório dos bene
fícios da previdência social", respectivamente. 

· Pa.11a a leitura das Mensagens e demais providência~S iniciais de suas tra.mi
tações, convoco Sessão do CongreSBO Nacional, ·a. realizar-se amanhã, dia 5 de 
novembTo, às 18 horas e 30 minutos, no plenário da Câmara dos Deput111dos. 

Nlllda mais havendo que tratar, vou enc~ar a presente reunião, design·a.ndo 
para a Sessão Ord!nâna. de .amanhá, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DAS COMISSõES 

Está encer1.1ada a ·reunião. 
(Encerra-se a reunião às 14 horas e 35 minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TERMOS DO § 1.0 DO 
ABT. 181 DO REGIMENTO INTERNO 

MENSAGENS 
DO SENHOR PRESIDENTE DA REP'OBLICA 

...,.. N.0 335174 (n.0 546/74, na origem), de 31 de outubro de 1974, restituindo 
·autógmto da Resolução n.0 35, de 1974, que prorroga, pelo prazo de um a.no, 
·a vigência da Resolução n.O 58, de 1968, e dá outras providências. 

- N.o 336174 (n.o 547/74, na o.rl.gem), ·submetendo ao Senado a proposta do 
Sr. Ministro da Fazenda para que seja levantada a proibição contida na 
Resolução n.0 58/68, do Se!n·ado F1ederal, a f~m de que a Prefeitura Municipal 
de Colorado (iRB) possa elevar para Cr$ 6.00.000,00 (seiscentos mtl cruzeiros), 
o montan•be de sua divida consolidada, mediante contraJ!la.ção de empréstimo 
junto à Caixa Eoonômiea Estadual do Rio Grrunde do Sul, destinada a cons
trução de novas instalações pa11a a Administração do Municipio. 

(As Comissões dti Economia e de Constituição e JusW;a.) 
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- N.0 337/74 (n.o 552/74, na orig'llm), submeteilldô lJ.() Senado Federal a proposta. 
do Sr. Ministro da F~da para·, que seja levantada. 'a proibição contld:a na 
Resolução n.0 58/68, do Senado Fedm-al, a fim de que a. Prefeitwa. Municipal 
de Ga;bnel MO!Iltelro CSP), po.ssa. elevar em 01'$ soo. ooo,oo C trezentos m11 
cruzeiros), o montMlite de sua divid:a consolidla(ia., medlan<te contr111tação de 
empréstimo junto à Caixa Eoonômica do Esta-do de São Paulo, destin.ado 
·aos serviços die pavimentação asfálMca. de vias Públicas. ãaquela cidade. 

(As Comfs~óes de Economia e de Constttufção e Justiça.) 

- N.0 338/74 (:n,0 551/74, na. ol"ig'llm), submetendo lJ.() Senado Federal a proposta. 
do Sr. M1nistro da Fazenda para que seja levantada a proibição conttda na. 
Resolução n.0 58/68, do Senado Federal, a. fim de que a. Prereitul'a. Municipal 
de Campo Limalo Paulista (SP), possa elevar el:n Cr$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de cruzeiros), o montante de sua diVida consolidada, mediante 
contoo.ta.ção de empréstlmo junto à Caixa EcOnômica. do F8tado de São 
Paulo, destinado a f1nanc1aT' a execução de ~iços de pavimentação de 
estra.d'a.s daquele Município. 

(As Comfssóes de Economia e de Constttufçáo e Justfça.) 

PROJETO DE LEI DO S~ADO 
N.0 141, de 1974 

"PadrOniza a fabricação de veículos automotores rodoviários para 
. o transporte coletivo de passageiros." · 

Art. 1.0 - Os veículos rodoviários aut.omoto.res fabricados no País, P8f8. 
tDanspoT'te ooletlvo de passageiros, terão sua construção padroniza:da., segunão 
especificações, normais e desenhos aprovados pelo Ministério da. Indústria e ~o 
Comércio, ouvido, no que couber, o Ministério da Justiça, quanto aos assuntos 
de competência dos órgãos integrantes do sistem'a nacional de trânsito, e o 
Ministério dOs Tr~, quanto às e~gên:ctaS dO sistema die ltra:nsp!l!l't.e 
rodoviârio. . · 

Art. 2.0 - Os padrões dos veiculos de que trata o a.rt. 1.0 ldentlfica.T'ão 
mode'os com ca;ra.cteT'isticas exclusivas, correspondentes a cada. tlpo, com vistas 
à seguranr;a e economia. · · · 

§ 1.0 - Haverá oito categorias de modeios, segundo a. finalidade do trans-
porte: 

a) intemaclonal 
b) lnteresta.d ual 

·c) ·metropolitano 
d) urbano 
e) rui'IIIl 
f) escolar 
g) turístico 
h) especial 

§ 2.0 - Os desenhos previstos neste artigo só poderão SeT alterados decor
rido o prazo de 5 (cinco) anos do lançamento COiltlel'Cial dos l'espectivos modelos. 

1 - Colocação do motor propulsor na parte traseira do chassi, quando 
de pe.so superior a 3 toneladas; 

2 - No inteT'ior das cab1nes o máximo ruído admissivel serã de 90 (noventa) 
d~béis, ~em qualquer 1:1eg!me de aoeleil'ação ou ro1lação do motor; 

3 - Incluir entre os equipamentos normais: 

a.) apaa-elho registrador e limitador de v~elocldade; 

' · · b) aparelho ·controlador de tempo efetivo de ope1:1ação do veiculo; 
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c) aparelho dJe regls1lro de cltsitância percon1da; 
d) direção hidráulica.; 
e) sistema reduror de poluição sonora. e atmosférica; 
f) aistema de ajuda de a.pllca.ção de freios; 
g) cor única e uniforme paxa. cada cartegoria. previSta. no a.rt. 2.o, estabe

lecendo-se a. identil.ficação das empresas proprietárias unicamente por números 
e siglas adequadamente situados nas partes externas da cabine. 

Art. 4.0 - São vedadas, sob pena de apreensão sumária pe~as autoridades 
compertentes, a. comercialização e o trá~ego de velculo.s que não atendiam àB 
.especificações, normas técnicas e desenhos aprovado-s, decorridos os prazos 
estabelecidos pelo Ministério da Indústria e do Comércio. 

§ 1.0 - Os veiculas de que tMta esta !e! terão sua ci·rcul:a.ção proibida 
depois de 7 (sete) anos de uso, considerado estes como tempo de vida útil, 
ressalvadas as categorias e, f, r e h, § 1.0 do alt. 2.0 , que poderão ter 10 (dez) 
anos. 

§ 2.0 - Caberá ao conselho Nacional de Trânsito •estabelecer a.s normas 
.de f!sca.liz.ação do cumprimento das disposições deste aatigo. 

Art. 5.0 - Esta lei entlla em vi·gor na data. de sua publicação. 
Art. 6.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Os problemas que mais a.fetam o transporte rodoviário de passageiros são 
ba:s!camente origlnários das deficiências d:a máqtrlna, do homem que a conduz, 
e da estrutUl"a viária. Com este Prol·eto de Lei espeoomos reduzir ao m!.nimo os 
que procedem dia máquina. 

A fabricação na.cl.onal de "ônibus" necessita de urgente reformulação, 
através de legislação, para serem introduzidas medidas que forcem a melhoria de 
qualidade e ao mesmo tempo contribuam para cMminuir o custo unitâr!o do 
·veiculo. 

A despel.W de nossa larga experiência no setor, com dezenas de fábricas 
que produzem milhares de unidades em cada ano, aind:a a:Ssim, c111100emos de 
melhor :ra.ciona.lização. J!: possível alcançar maior produtividade desde que um 
poder mai:s forte, que é a lei, obrigue oo fabricantes a. se entenQierem em tomo 
.de objetivos comuns. 

Ninguém ignora como fator de enoareclmento a. extrema diversificação na 
produção de bens que têm a mesma finalidade. O fato foi comprovado na. 
indústria. automobilística, bastando lemb'rar a queda de preço dlo automóvel, 
quando Henry Ford lançou o famoso "Modelo T", produzido em série na década. 
de 20. Mesmo que a produção ~Seja. de pequeno porte, ·a d!V~eTs:!ficação de modelos 
constitui sempre um lfator de encarecimento. O Brasil é um pequeno produtor 
de "ôndbus", como o é a. maioria dos países industriais, ressalvado, a maior 
força cfus Estados Ulllid:OS. Apesar disso poasuímos mais fábricas dJe Cllll'l'O· 
cerlas do que a maioria dos produtores desse transporte de m3.$a, e por causa 
da prolife.ração de modelos sacrifica-se o conforto, funcionalidade, durabili
dade e até segurança. 

O caminho que nos parece lógico é impor a padroruzação dOS modelos, 
com cara.cter:í·st!cas exc1!11Si'Vas a c·ada categoria, tudo em função do uso, se 
o veiculo vai tr-ansportar passageiros em escala. internac:!onal ou interestadual, 
ou destina-se às vias urban•as. 

Esta padronização imposta por !e!, sob a administração do Ministério compe
tente que é o da Indústria e do Comércio, conduzirá o processo de forma eJCtens!va, 
para abranger as peças e ·acessórios, tanto na :!ndús!lrla dle oomponentes como 
llla de montagem das cabinas. Igualmente objetiva o Pro·Jeto a, pad·ronização 
de cores, pois com isso acaba-se a poluição viSual que O•l'a existe em todas oo 
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Q>r!J)l~1es cidades bra.silmras oode impera o mam gosto das pinrtul'!IS be1Tantes 
e tJl!tl conservadas,. o que empresta a esse tipo de tram;porte, um desagMclável 
a:specto de ob.soletismo. ., 

'.t'omemos o exemplo de São Paulo, sede da indústria automobilística nacio
ll.aJ, com a maior frota de ônibus urbanos do mundo, 12. mil veículos. Fazem 
6 tiillhões de via.gem; por di'a, oferecendo péssimo serviço, descontorllo, agravando 
a. ~luição do meio ambiente - sonora e atmosférica, !Provocando neuroses, 
~eJUlzos à saúde e redução do tempo de trabalho dJe seus usuários. Este quadro 
repebe-.se em re!tação ao Rio, Recife, Belo Horizonte, Porto Alegre, e oos demQ 
gt-ãftdes cidades braslle:lras. · · 

.t\ política do Governo em dinamizar o ~transpo~te de m!I.SBa:, representa 
d~ !a.to a única solução. O.s "ônibus" são os veículos que no setor rodoviário 
C\ujlPrem essa :t'inalldad,e. Temos de fazê-lo melhor .e mais barato, sem o que não 
beneftcia.rremos os usuários, que é a grande maiori~ do povo. 

:De fato a pllldronização com desenho oficial para. cada uso é necessárta, 
Poi$. não 1lem sflaltido um veiculo para transporte in1lemacional possui1' as 
lll.eslll.as características de um interurbano ou um escolar. 

I!n,põe-·se definir uma orientação firme que só a Lei pode . assegurar. Para 
ltliaJOl.' conforto e segurança, torna-se necessãrio exigir a inclusão de certos 
t!quJPamentos, absolutamente indispensáveis. 
~ motoristas condutores com 6, s ,e até mais horas de tra.balho diário; 

lll.ês a. mês, são CO'lldena.dos a terem seus ouvidos ma.tttelados pelo incessante 
r~fóo dos motores, normalmente montados na parte dianteira dos chassis. Os 
ill.IUJleros desastres por excesso de velocklade, deficiência de freios e outras peças 
v!taJS, agravadas pela ausência de fiscalização que não tem condições de saber 
seqtlel', quantas horas o veiculo roda ao dia, a.o mês, e qua.is os excessos de 
ve10 clcta.de. Daí ,a, ~exigência de aparelhos resistra.dores. Em Paris, até os táxis 
são Obrigados a te'l'em l."eglstro de ~mpo de operação. 

f,.a, razões são mui~ para justificar esta proposição. 
'l't-ata.-se do óbvio. As oito categorias de transporres automotores rodoviários 

OOh~~ todas as necessidades, sobretudo os "especiais". Quanto à limitação de 
victa. ~til de tais veieulOS, também justifica-se o prazo de 7 (sete) anos p~a. 
os V'ei~ulos de operação 1ntenoo, prazo este, suficiente para remllille.r'!l.r o capital 
e ao ln,esmo tempo garantir aos usuários e a comunid:ade o funcionamento de 
vetctll~ em corretas condições, sem ciar outros problemas que 11a.riam f.rustrar 
o &~tido da Lei. Os poderes conferidos para quem de direioo possa. examinar, 
estucla.r, el!llbOrar proj,etos e Impor a execução dos mesmos. 

~tamos convencidos da grande utilidad;e desta proposição, qUJe ao lado 
de 0utra.s, que provave'mente virão, sobre as condições de trabalho do profis
sl~~ que serve nos veículos coletivos de passageiros, poderá t<epresen~r impor-
1lll.ll.t;e !)asso em nossa politica de transportes de massa rodovlárta. 

~a.!a das Sessões, 4 de novembro de 1974. - Milton Cabral 
(As Comissões de Economia e de Constituição e Justiça.) 



4.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
· em 5 de novembro de 1974 

PRESID:fJNCIA DO SR. RUY SANTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-Be pre~entes os Srs. Sena4'1ores: 
Clodom!r Mllet - Fausto Castelo-Branco - Petrôn!o Portella -

V!rgil!o Távora - Ruy Santos - Eurico Rezende - Benedito Ferreira. 
O SR. PRESIDINTE (Ruy Santos) - A lista de presença acusa o compare

cimento de 7 Srs. Senadores. 
Nos termos do art. 181 § to do Regimento Interno, não há o qoorum m.in!mo 

para que a Sessão possa ser real!zalda. 
· !Esta Pres!dênc!:a, tendo em vista as disposições do arl. 28 do Regimento 

COmum, não havoendo quorum pa·ra realização de Sessão do congresso Nacional, 
resolve cancelar a Sessão Conjunta anteriormente marcada para hoje, às 
18 horas e 30 minutos, no plenário da Câmara dos Deputados, e con
vocar oub.1a para o dia 18 do mês em curso, às 18 horas e 30 minutos, destinada 
à leitura das. Mensagens n.os 79 e 80, de 1974-<0N. 

Nalda mais havendo que tratar, vou encerl'ar a presente Reunião, designando 
para a Sessão Ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
'IlRABMIHOS DAS COMISSOES 

Está encerrada a Reunião. 
(Encerra-se a Reunião às 14 horas e 35 mtnutos.J 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS 'l'EBMOS DO ART. 181, § 1.0 , 

DO REGIMENTO INTERNO 

MENSAGEM 
DO .sm.m!O:R PRESIIDIElNTE DA !Rm'úiBLlJCA 

Restltiuindo autógrafo de Projeto de Lei sancionado: 
- N.o 339/74 (n,o 553/74, na origem), de 4 de novembro, re'ferente ao Projeto de 

·Lei d'a Câmara n.o 138, de 1974, que autoriza o Poder Executivo ar constituir a 
Empresa de P·rocessamento de Dados da Pl'evidência Socillll - DATAPREV, 
e dá outras providências. (Projeto que se tranSformou na Lei n.0 6.125, de 4 
de novembro de 1974). 

PARECERES 
PARECER N.0 610, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de !Lei da. 
Câmara n.o 117, de 1974, que "diSpõe sobre a. denominação de Jogradou
ros, obras, serviços e monumentos públicos, e dá outras providências". 

Relator: Sr. Carlos Undenberg 
o Projeto em estudo visa a proibir, em todo o território nacional, homenagem 

a pesso,as vivas, mediante a atribuição de seus nomes a logradouros, obras, ser
viços e monumentos públicos (art. 1.0 ). 
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Veda a proposição, Igualmente, a Inscrição do nome de a;dmlnlstradores ou 
autorldades em veículos de entfdades de direito público ou que estejam a 
serviço delas, bem assim em placas Indicadoras de obras públicas, as quais se 
ref·erirão, apenas, à pessoa jurídica responsável ou colalboradora com tais obras 
(art. 2.0 ). 

As proibições referidas estender-se-ão às entidades que, a qualquer título, 
!recebam subvenções ou auxillos dos cofres públicos (art. 3.0 ), Incorrendo em 
crlm·e de responsab!Udad<e a autorid'ade que Inf-ringir as normas desta lei (·art. 4.o). 

Nesta casa o Projeto recebeu emenda substitutha, objetivando - como 
acentua o autor - a dar redação mais adequada à maJtéria, acolhendo, em 
quase todos os seus termos, os objetlvos fundamentais da proposição. Assim é que, 
por ela, o art. 1.0 ao invés de nomea;r os locais em que se proibe a:quele tipo de 
homenagem, Indica mais ampl111mente que ela atinge ·todo bem público de 
qualquer natureza - e estende a vedação aos órgãos da administra:çao ind1reta, 
ademais de situa~r - como explicito na justificação - o regime das penalfdades 
em termos mais precisos, consoante as hipóteses observadas. 
· Trata-se de proposição moral:izadora, obJ-etivando disciplinar a denominação· 

.dos próprios públicos, sustando, concomitantemente, a ostenslrva promoção pes

.soal que é feita, no ca.ISo, às custas do erá.rto. 
Já recebeu a matéria pareceres favoráveis das COmissões de Educação e 

Cultura e de Transpo·rtes, COmunicação e Obras Públicas, e como não hâ óbices 
quanto à constltuelon!ll11dade e jurldieidade, somos favoráveis a: sua wprorvação, 
nos termos do Substitutivo, apresentado no Plenário. 

Sala das Comlssões, 30 de outubro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Helvídio Nunes - Gustavo Capanema - Nelson 
Carneiro - Wilson Gonçalves - Eurico Rezende - Heitor IDias. 

PARECER N.0 611, DE 1974 
Da !Comissão de Educação e Cultura, sobre a Emenda SubStitutiva ao 

Projeto de !Lei da .Câmara n.o 117, de 1974. 
Relator: Sr. Benjamim Farab 
A proposição originária visa proibir a atribuição de nomes de pessoas vivas a 

quaisquer obras, vi·as, ou prédios públicos, bem como igullll inscrição de nomes 
.cre 111dministradores ou autoridades em veículos utilizados nos serviços públicos 
ou em placas indicadoras de obras públicas, as quais se referirão, a:penas, às 
1>essoas jurídicas responsáveis .pelas mesmas ou que nelas hajam colaborado. 

A transgressão ao preceituado nos termos do art. 3·.0 , implicana em crime 
de responsabmdade. 

2. C<lm parece·res f·avoráveis dos órgãos técnicos da Câmara dos Deputados, 
o projeto mereceu substitutivo naquela Ca:sa, finaLmente aprov·ado, estendendo 
sua incidência a "veículos e obras públ:ica:s da União" e cofulnando ao infrator 
a multa equivalente a vint~ vezes o sa,lário mfnfmo vigente na região. 

3. No Sen111do Federal, foi 111prova:da a proposição às COmissões de ·Educação e 
Cultura e de Transpo,rtes, Comunicação e Obras P-úblicas. 

Mas, no Plenário, o nobre Senador Petrônio Po·rtella ·apresentou substitutivo 
ao projeto, com o Intuito de estender a disciplina proposta também às pessoas 
jurídicas da Adminfstração Indireta. 

ConsfderllllD.os louvável a providência, ta;nto mais quanto. se o abuso existe, 
ocol"re com Igual freqüência naquelas entidades vinculadas· à União. 

:Assim, dada a alta: conveniência da alteração proposta, somos pel·a aprova-
ção da emenda substltutlva. _ 

Sala das Comissões, 31 de outubro de Ic974. - Gustavo Capanema, Presidente 
- Benjamim Farah, Relator - Helvídio Nunes - João. Calmon - Tarso Dutra. 
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PARECER N.0 612, DE 1974 

Da Comissãlo de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 117, de ,1974. 

Jtelator: 1Sr. Lenoir Vargas 

Aii._M>ós recebimento de emenda sub.stitutiva, em p!enário, retorna a esta Co
~p.o o presente proJe.to, que dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, 
SGl'ltiÇO.S e monumentos públicos. _ 

:z· jUStificando a ~udida emenda, seu autor, o ilustre Senador Petrônio Portella, 
~c~arece que a intenção é .dar. redação mais adequada à .matéria e que a wbran-
8t~cta do Projeto deve atingir também às entidades da administração indireta., 
9J ~ de situar o regime de penalidades em termoa mais precisOB. 

3 , VO ponto de v!Jsta da politica nacional de transporte, conbudo, o substitutivo 
21~ !Pteta a eBBêncta da proposição original, que, como já observamos em parecer 
~~riOl' (.fl. 12), é a "proibição de homenagear a pessoas vivas, mediante a 
a~rtbllição de seus nomes a quaisquer obras, vias ou prédlos públicos" e que 
~!1. P.l'ática. \'ai ao encontro da "recomendação da 75.a Reunião, de 12 de junho 
tJtl l94'7, do Conselbo Rodoviário e de conformidade· com o estabelecido na Lei 't/ 1.909, de 1953 (em anexo), que "dispõe sobre a denominação dos aeródromos 
0 p.ctonals". · . 

ft.Jlte o exposto, opinamos pela aprovação do projeoo, nos termos da emenda 
-'ii1~tttuti~'a wpresentada peJo Senador Petrônio PorteUa. 

sala dll.'l oomis.sões, 3'1 de outubro de 1974. - Leandro MaCiel, Presidente -
~it varras, Relator - Dinarte Mariz - .Virgílio Távora. 



s.a Reunião da .4.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 6 de· novembro de 1974 

PBESIDIJNCIA DO ·SR. RUY SANTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Clodomir Milet - Fausto Castelo-Branco - Petrõnio Portella - Vir~. 
gílio Távora - Ruy Santos - Eurico Rezende- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - .A lista de presença acusa o compare
cimento de 7 Srs. Senadores. 

Nos termos do art. 181, § 1.0 , do Regimento Interno; não há o quorum mínimo 
para que a Sessão possa ser realizada. 

Nestas condições, vou encéi:rar a presente reunião, designando para a próxima 
Sessão Ordinária a. seguinte Ordem do Dia: 

TRABALHOS DAS COMISSOES 
Está encerrada a reunião. 

(Encerra-se a reunião às 14 horas e 35 minutos.) 

!EXPEDIEN'IIE DESPACHADO NOS TER.MOS DO·§ 1.0 DO ART. 181· DO 
IRJEG:IME:Wl'O IN"'ll!lRNO 

MENSAGENS DO SENHOR PRESIDENTE DA iREPnBL!CA 

De agradecimento de comunicação referente à escolha. de nomes indicados pa.ra 
cargos cujo provimento depende de prévia. autorização do Senado Federal: 

- N.0 340/74 (n.0 554/74, na origem), de 5 de novembro, referente a escolha do 
Sr. Professor Antonio Delfim Netto, para exercer ·a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Francesa; 
- N.0 341/74 (n.0 555/74, na origem), de 5 de novembro, referente a escolha do 
Senhor Murillo Gurgel Valente, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto ao Sultanato de Oman. · 

De agra.deeimento de remessa. de a.utógra.fos de Decretos Legislativos: 
- N.0 342/74 <n.0 556/74, na origem), de 5 de novembro, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 77, de 1974, que aprova o texto da Convenção sobre o Regulamento 
Internacional para Evitar Abalroamento no Mar, 1972, concluida em Londres, a 
20 de outubro de 1972. 
- N.0 343174 (n.0 557/74, na origem), de 5 de novembro, referente ao Decreto 
Legislativo n.O 75, de 1974, que aprova o texto do Acordo entre o Governo da Repú
blica Federativa do Bra.sU e o Governo da República Federal da Alemanha sobre 
Co-Produção Cinematográfica, firmado em Brasília, a. 20 de ·agosto de 1974. 
- N.0 344174 (n.0 558/74, na origem), de 5 de novembro, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 76, de 1974, que aprova o texto do Protocolo Adicional sobre Rela
ções de Trabalho e Previdência Social Relativo aos Contratos de Trabalho dos 
Trabalhadores, doo Empreiteiros, Subempretteiros de Obras e Locadores e Sublo
cadores de Serviços, assinado no contexto do Tratado de Itaipu, entre a República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, em Assunção, a 10 
de setembro de 1974. 
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- N.0 345174 Cn.0 559/74, na origem), de 5 de novembro, reterente ao Decreto 
Legislativo n.0 78, de 1974, que aprova 08 textos da Conv,enção que inatltui a Orga~ 
niza.ção Mundial da Propriedade Intelectual, assinada em Estocolmo, a 14 de 
julho de ,1967, e .. da Convenção de Paris para a Proteção da Propriedade Induatrial, 
revista em l!'.!ltocolmo, a 14 de julho de 1967. 
- N.0 346174 Cn.o 560/74, nà. origem), de 5 de novembro, referente ao Decreto 
Legtslatlvo n.0 74, de 1974, (tUe aprova o texto do Acordo oobre Tranaportes .Aéreos 
Regulares, assinado entre a República Federativa do BrasU e a Guiana, em Geor
getown, a 10 de maio de 1974. 

A VISO DO SR .. MINISTRO CHEFE DO GABINETE OLVl'L DA 
PRESIDlNCIA DA 'RIEP'OBLICA 

- N.0 200-&AP/74, de 5 de novembro, encaminhando ao Senado F1ederal cópia dos 
esclarecimentos prestado.s pelo Ministério da Previdência e Assistência Social 
oobre o Projeto de Lei do Senado n.o 32, de 1972, de autoria. do Sr. Senador 
Franco Montoro, determinando que todoo 08 beneficias concedidos pelo INPS 
sejam reajustados em proporção ao salârio mínimo vigente na data de seu início, 
ellminando desigualdade de critérloo. 

r A Comissão de Constituição e JU/rttça.J 

DO MIN[S'fÉRIO DO INTERIOR 
- N.0 GS/2227, de 30 de setembro do corrente ano, referente aos Planos de De
senvolVImento .financiados pelo Serviço Federal de Habitação e Urbanismo -
SERPHAU, encaminhando ao Senado Federal 08 Plano.s de Desenvolvlmertto 
Urbano d08 Municlpios de Marabâ CPA) e Humaltâ CAM). 

(A Comissão de Assuntos Regicnais.J 



··s.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa .d.a 7.a Legislatura; ... 
em 7 de novembro de .1974 . 

PRESID8NCIA DO SR. BUY •SANTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Cattéte Pinheiro - Clodomir M!let - V!rgíllo Távora - Ruy Santos 

- Franco Montoro. 
O SR. PRESIDENTE <·Ruy Sa.ntos) - A lista de presença acusa o compare-

cimento de 5 Srs~ Senadores. · 
Nos termos do art. 181 § 1.0 do Regimento Interno, não há o quorum mínimo 

para que a Sessão possa sar realizada. 
Nestas condições, vou encerrar a presente reunião, designando para a próxima 

Sessão Ordinária a seguinte Ordem do Dia: 
TRABALHOS DAS COMISSõES 

~tá encerrada a reunião. 
(Encerra-se a reunião às 14 hor.as e 35 minutos.) 

EXPEDmN'I1E DESPACHADO NOS TERMOS DO ART. 181, § 1.0 , 

DO REGIMENTO INTERNO 

MENSAGENS 
DO SENHOR PRESIDENTE DA REP'OBL]CA 

Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para cargo cujo provimento 
depende de sua JWévia aquiescência: 

MENSAGEM N.0 347, DE 19'74 
(N.• 568/74, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade Cl>m o art. 42 (!tem III) da Constituição, tenho a honra de 

subm·et-er à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
J'oayrton Martin Cahú, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República de Guiné
Bissau, nos termos do art. 21 do Decreto n.0 71.534, de 12 de dezembro de 1972. 
2. Os méritos do Ministro Joayrton Martins Cahú, que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada função, constam da anexa informação do 
Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, 6 de novembro de 1974. -Ernesto Geisel. 
CURRICULUM-VI'ME 

MINISTRO JOA YRTON MARTINS CAH'O 
Nascddo em Rec!i'<l, Pernambuco, 30 de junho de 1922, Bacharel e Lice·nc!ado 

em Letras Clássicas, pe1111 Faculdade Nacional de Filosofia, 1943. Licenciado em 
Direito, pela Faculdade de D!reLto do Rio de Janeiro, 1950. Curso de Direlto 
Internacional, do "Inst!tut de Nantes", 1942. Curso de Dlre~to Internacional, dia 
"Académie de Drol:t Intemat!onal de la Haye", 1948. Membro acreditado do 
estágio junto à Assembléia-Geral d·as Nações Unidos - Comissão J'urid!ea -
~aris, 1948. 
- Cônsul d·e Te·rceira Classe, pelo Curso de Prepa.ração à Carreira de Diplomata, 

do Instituto Rio Branco, 1958 (em exerclc!o, a partir de 5 fie outubro de 1951). 
Promovido a Cônsul de Se·gund'a Classe, por ant!güidad,e, 1959. 

•· ,I 
I 

I 
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- Cônsul-Adjunto em Hamburgo, 1960 a 1961. 
- Encamegado do Coru!ulado-Geml em Hamburgo, 1960. 
- CônSul-Adjunto no Porto, 1961 a 1965. 
- Encarregado de Negócios em Dakar, 1961 a 1962. 

- EncarregadO do. Consulado-Geral no Porto, 1961, 1963, 1964 e 1966. 
- Promovido a. Primeiro-Secretário, por antlgüidade, 1966. · 

- Cõnsul em Luanda, 1966 a. 1969. 
- Conselheiro, 1970. 
- Chefe da Divisão de organização, 1970 a 1972. 
- Responsãvel i)elo Expediente da Divisão de Documentação, intel'lln•amente, 1971. 

-. . Promovido a. Ministro de Segunda. Classe, por m&-eclmento, 1972. 
- Chefe da Divisão de Organização, 1973. 
- Cônsul-Gera:! •em UsbOa, 1973 e 1974. 

Beeretaria. de Estado das Relações Exteriores, 4 de novembro de 1974. -
Dario Castro Alves, Chefe do Departamento-Geral de Administração do Minis
tério das Relações E:Jclierlo11es. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

De agradecimento de comunicação referente à eseolba de nome indicado para 
cargo cujo provimento depende de prévia autorização do Senado Federal: 

- N.0 348/74 (n.0 562174, na. origem), de 6 do corrente, referente a escolha 
do Senhor Almirante-de-Esquadl'a. Octávio José Sampaio Fem•andes, · para 
exereer o cargo de Ministro do Supertor Tribunal Mil1tar. 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 

- N.0 349174 <n.0 565/74 na origem), de 6 do corrente, referente ·ao Projeto 
de Lei d!ll Câmara n.o 121, dle 1974 (n,0 2.027-B/74, na Ca:sa. de origem), que 
autoriza. o Poder· Executdvo a instl·tuir a Empresa. BmsUedra. d·e Assistência 
Técnica e Extensão Rural (EMBRATER), e dâ outras providência.s. (Projeto 
que se tl'ansformou na Lei n.0 6.126, de· 6 de novembro de 1974.) 

- N.0 350174 (n.0 566/74, na. origem), de 6 do corrente, :reterente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 128/74 (n.o 2.140-IB/74, na Ca.sa. de origeml,-que prorro

. · ga, por periodo indeterminado, o pl'azo fixado no a.rt. 51 da Le1 n.O 4.117, de 
27 de agosto de 1962, que institui o Código Bra:sneiro de Telecomunicações. 
(Projeto que se ·tranSformou na Lei n.0 6.127, de 6 de novembro de 1974.) 

- N.0 351/74 (n.0 509/74, na ol'lgem), de 6 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Cãm:ara n.? 118, de 1974 (n.0 2.036-B/74, na. Ca:sa. dle origem), que 

· acrescenta parâgl1ato único ao art. 566 d!a consolidação das Leis do Trabalho, 
pa.ra .assegurar a sindicalização dos empregados de sociedades de economia 
nüsta. (P!"ojeto que se transformou na Lei n. 0 6.128, de 6 de nov:embro de 1~74.) 

'" ' ' . ' ' . . ' . 
- N.0 352/74 (n.0 570/74, na origem), de 6 do eorrente, refel'ente ·ao Projeto de 

Lei da Cãmam n.0 134, de 1974· (n.0 2.258-B/74, !ll!a Casa de origem), que 
dispõe .sobre a. transformação do Conselho Na.clonal d!e Del9elllrvolv.lmento 
Cientifico e Tecnológico (CNPq), e dá outras prov.ldências. (Pl"ojeto que se 
transformou na. I;ei n.o 6.129, de 6 de novembm de 1974.) 

OFíCIO 
- N.0 S-36/74, do Sr. Governador do Estado de São Paulo, solici'tando autori

zação do senado F1ederal, pam eontl'atar empréstimo externo no valor de 
US$ 90,000,000.00 (noventa. milhões de dól:a.res) destinados à ·complemenrtação 
de reeursos pa~a prosseguimento da corustrução da Usina de Oa.pirvara. 

(As Comissões de Finanças e ae Constituição e Justiça.) 



·. 
7 .a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 

em 8 de novembro de 1974 

PRESIDI:NCIA DO SR. RUY SANTOS 

As·14 horas e 30 ·minutos, acllam-se presentes os Srs. Senadores: 

cattete Pinheiro - ClOdomir Milet - Virgillo Távora - Ruy &Lntoa 
- Franco :Mont.oro. 

o SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - A lista de presença acusa o compare
almento de 5 Srs. SenadOreS. 

Nos termos do art. 181, § 1.0, do Regimento Interno, não há o quorum 
mimmo para que a sessão possa. . ser realizada. 

Nestas condiçõe-s, vou encerrar a. presente reunião, designando para a. próxi
ma se&são Ordinária a. segu1Illte Ordem do Dia. 

TR4BAWO DAS 'OOMISSOES 

EStá encerrada a reunião. 
· (Encerra-se a Reunião às14 horas e 55 minutos.) 

EXPEDJENTE DESPACHADO NOS TERMOS DO § 1.0 DO ART. 181 
DO REGIMENTO INTERNO 

MENSAGENS DO SENHOR P!RESIDENTE D.A. REPúBLICA 

- N.0 353174 (n,o 572/74, na origem), submetendo ao senado Federal·a. propo.sta 
do Sr. M1niBtro da Fl82enda. pa.ra. que seja levantada. a proibição contida na. 
Resolução n.o 58, de 1968, do Senado Federal, a fim de que a Preteitura. 
Municilpal de Ca.noinhas (SC>, possa elevar em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões 
d·e . cruzeiros), o mon-tante de sua dívida consolidada, a. fim de que aqueJIII. 
Prefeitum possa <:Ontratar empréstimo junto a instituições financeiras naclo-
~~ . 

De agradecimento de remes~~~. de autógra.fo de Decreto Legislativo: 
- N.0 354/74 (n.o 576/74, na. origem), de 7 do COl'l'ente, referente ao Decreto 

Legislativo n.0 80, de 1974, que aprova o texto do Acordo sobre Comércio 
Internac:tonal de TêxteiS, celebrado em 20 de dezembro de 1973, em Ge!llebra, 
no âmbito do Acordo-Geral sobre Tarifas Adu·amelms e Comércio (GATT). 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 
- N.0 355174 (n,0 577/74, na origem), de 7 do corrente, ·referente ,ao Projeto 

de Lei da Câmara n.0 125, de 1974 (n.0 1.877-B/74, na. Casa de origem), que 
autoriza a Super.lntendêncla do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste 
('SUDEOO) a alienar bens integrantes do seu patrimônio. (Projeto que se 
tl'la.tlsformou Illll. Lei n.0 6.130, de 7 de novembro de 1974.) 

- N.0 354il74 (n.o 578/74, na orJ:geml, de 7 do corrente, ·referente ao Projeto 
de Lei da Cã.nm.ra n.0 132, de 1974 (n.0 2.194-B/74, na Casa. de origem), que 
autoriza o POder Executivo a. abrir à Justiça do Trabalho, em f·avw do 
Tribunal Regional do T!'abalho, da 7.o. Região, o crédito eapeclia.l de 
Ct$ 300.000,00 (,trezentos mil cruzel,ros), para o fim que especifica. (Projeto 
que se transformou na Lei n.0 6.131, de 7 de novembro de 1974.) 
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- N.0 35"1/74 (n.0 579/74, na origem), de 7 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câm:a!l'a n.O 131, de 1974 (n.0 2.193-B/74, na Casa. de origem), 
que autoriza o Poder Elrecutll.vo a. abrir ao Ministério da Justiça, em favor 
do Ministério Públlco da União o crédlto especial de Cr$ 78.500,00, para o 
1Im que especifica. (Projeto que se transformou na. Lei n.0 6.132, de 7 de 
novembro de 1974.) 

- N.0 358/"14 (n.0 580/74, na. origem), de 7 do CON'Iente, referen~ ao Projeto 
de Lei da. CâltUI!l'a. n.0 130, de 1974 (n.0 2.191-B/74, na casa. de origem), 
que dispõe sobre doação <ie terreno da União à CO~nhia Brasileira. de 
Alimentos - COBAL. (p.rojeto que se transformou n:a Là n.o 6.133, de 7 de 
novembro de 1974.) 

- N.0 359/"14 (n,0 581/74, na. origem), de 7 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara. n.0 129, de 1974 (n.0 2.181-B/74, na casa. de origem), que 
autoriza o POder Exeeut4vo a etetua.r transação com o Governo da Grã-Breta.
nha para. sa,lda.r débitos provenientes de encampação e desapropriação de 

. companhias estrangeiras. (Projeto que se transformou na Lei n.0 6.134, de 
7 de novembro de 1974.) 

- N.0 360174 (n.0 582/74, na. origem), de 7 do corrente, referente ·ao Projeto de 
Lei da Cãima.ra n.0 136, de 1974 (n.0 2.242-B/74, na. Ca.sa. de origem), que 
altera a Lei Orgânica da Previdência Social no tocante à contribuição do 
trabalhador autônomo. (Projeto que ,se. transformou na Lei n.0 6.135, de 
7 de novembro de 1974) . 

- N.0 361/"14' (n.0 583/74, na. origem), de 7 do corrente, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 137, de 1974 (n.0 2.275-B/74, na. Ca.sa de origem), que inclui 
o salário-maternidade •entre as prestações da previdência social. (Projeto que 
se transformou na Lei n.0 6.136, de 7 de novembro de 19-74). 

- N.0 362174 (n.0 584/74, na origem), de 7 do corrente, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 133, de 1974 (n.0 2.243-B/74, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo ao a.rt. 43 da iLel n.0 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
e ao a.rt. 1.0 da Lei n.0 4.557, de 10 de dezembro de 1964. <Projeto que se 
transformou na Lei n.0 6.137, de 7 de novembro de 1971!). 



197.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
er.n 18 de novembro de 1974 

PRESIDiNCIA DOS SRS. ANTôNIO CARLOS E RUY SANTOS 

As 14 horas e 30 minutos, achalm-se presentes os Srs. Senadores: 

Geraldo Mesquita - José Esteves - Cattete Pinheiro - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Petrônio Portella - Helvidio Nunes -
Virgílio Távora - Wilson Gonçalves - Luis de Barros - Jessé n'elre 
- Wilson Campos - Luiz Cavalcante - Teotôn!o Vilela - I.ourival 
Baptista - Heitor Dias - !Ruy Santos - Gustavo Capanema - :Maga
lhães Pinto - ·Leonl Mendonça - Italívio Coelho - Saldanha Derzl -
Antônio Carlos - Guida Mondin - Tarso Dutra. 

EXPEDIENTE 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - A lista de presença acusa o compare
cimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a. 
Sessão . 

. O Sr. l.0 -Sec11etário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguln te 
EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SENHOR PRESIDEiNTE DA REPúBUCA 

Restituindo autógrafo de Projeto de Lei sancionado: 
- N.0 363/74 (n.o 586174, na origem), de 8 do corrente, referente ao Projeto de 

Lei da Câmara n.o 107, de 1974 (n.o 1. 730-C/74, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a inspeção e fiscalização do comércio de fertilizantes, corretivos 
e inoculantes destinados à agricultura, e dá outras providências. (Projeto 
que se transformou na Lei n.0 6 .138, de 8 de nov:embro de 1974.) 

De agradecimento de remessa. de autógrafo de Decreto Legislativo: 
- N.0 3641'74 (n.0 587/74, na origem), de 11 do cor11ente, referente ao il)ecreto 

Legislativo n.0 79, de 1974, que aprov.a o texto do Acordo Básico de Cooperação 
Técnica e Científica entre o Gov•erno da 'República Federativa do Brllis!l e o 
Governo da República do Chile, firmado em Santiago, a 19 de julho de 19174. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - O Expediente lido vai à publicação. 
A Presidência recebeu do Governador do Estado da Bahia o Oficio n.0 S/3·7, 

de 1974 (n.0 129/74-CCA, na orlg.em), solicita.ndo autorização do Senado Federal 
a fim de que possa alienar, à Caju da Bahia Ltda. terras públicas daquele Es
tado, situadas nos munlciplos de Nova Soure e Tucano. 

A matéria será despachada às Comissões de Legislação Social, de consti
tuição e Justiça e de Agricultura. 

A Presidência rece.beu do Governador do Estado da Bahia o Oficio n.0 S/38, 
de 1974 (n.0 128174, na origem), solicitando autorização do Senado Federa.! para 
que aquele Estado possa contratar, no exterior, um empréstimo deUS$ 10,000,000.00 
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(dez milhões de· dólares norte-americanos) ou o ,equivalente em outras moedas, 
destinado à complementação de obras do Porto de Aratu. 

· A matéria será despachada às Comissões de ·Finanças e de Constituição e 
Justiça. 

Comunico ao Plenário que 1esta Presidência, nos termos do art. 279 do Regi
mento Interno, determinou o arquivamento do Projeto de Lei do Senado n.o 88, 
de 1974, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que dá nova redação ao 
§ 1.o do art. 19 do D.ecreto-lei n.0 941, de 13 de outubro de 1969, COilsiderado 
'rejeitado em virtude de ter recebido Pareceres contrários, quanto ao mérito, das 
Comissões a que foi distribuído. · 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. !.O-Secretário. 

:S: lida a seguinte 
~o. Sr. Senador 

COl\IDNIOA:ÇAO 

Paulo Torres · . 
DD. Presidente do Congresso Nacional 

Comunico a vossa Excelência que~ atendendo convite da TAP, para o vôo 
inaugural do "Jumbo", deixare! o País a 15 deste para uma viagem de uma 
semana, aproximadamente. 

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 1974. - Benjamim Farah. 
O SR. PR.ESIDENTE (Antônio Carlos) - A Presidência fica ciente. · 
O Sr. l.0 -Sec11etário procederá à leitura de ·Requerimento que se acha sobre 

a mesa. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 277, DE 1974 

Requeremos, na forma regimental, e de ·aco1.1do com as tradições da Casa, as 
seguintes homenagens de pesar pelo falecimento dos Deputados Stissumu Hirata 
·e Ferreira .do Amaral: 

a) i·nserção em ata de um voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências às famílias e aos Estados de São Paulo e 

do Paraná; e 
c) levantamento da Sessão. 
Sala das Sessões, em 18 de novembro de 1974. - Eurico Rezende ...:.. Cattete 

Pinheiro. . . 

o SR. PRESiiDENTE (Antônio Carlos) - A Casa acaba de ouvir o Requeri
mento, subscrito pelos nobres Srs. Senadores Eurico Rezende e cattete Pinheiro, 
solicitando, na forma regimental, homenagens de pesar· pelo falecimento dos 
_nobres Srs. Deputados Sussumu Hirata e Ferreira do Amaral. 

Em votação o Requerimento. 
Os nobres Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) . 
Está aprovado. 

. Esta P~esidência assor.ia-se às homenagens de pesar que o Senado . aca.ba 
de prestar aos nobr.es Senhores Deputados Sussumu Hirif.ta e Ferreira do Amaral. 

A Mesa fará cumprir as letras a e b do Requerimento aprovado .de inserção 
em. ata de um voto de profundo pesar pelo falecimento dos nobres Deputados 
Su.Ssumu H!rata e Ferreira do Amaral e apresentação de condolências às familias 
e aos Estados de São Paulo e do Paraná. 

Esta Presidência lembra aos Srs. Senadores que o Congresso Nacional está 
convocado para uma Sessão a realizar-se hoje, às 19 horas, no Plenário da 
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Câmara dos Deputados, destinada à leitura das Mensagens n.0 • 79 e 80, de 
1974 (CN). 

De acordo com a letra c do requerimento, vou levantar a Sessão, anunciando, 
antes, para a Sessão de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 117, de 1974 

(n.o 1.354-B/73, na origem), que dispoo sobre a denominação de logradouros, 
obras, serviços e monumentos públicos e dá outras providênc~as, tendo 
PARECERES, sob n.0 • 497, 498 e 610 a 612, de 1974, das Comissões: 

- de Educação e Cultura. - to pronunciamento favorável ao Projeto; 2.0 

pronunciamento: favorável ao Substitutivo; 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas - 1.0 pronunciamento: 

favorável ao Projeto; 2.o pronunciamento: favorável ao Substitutivo; 
- de Constituição e Justiça. - pela constitucionalidade e juridicidade do 

Substitutivo. 
2 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constituciona.lld~de, 
nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n.0 29, 
de 1974, de autoria do Sr. senador Franco Montoro, que elimina a exigência. 
do prazo da carência para. concessão de beneficio por incapacidade para o tra
balho aos segurados obrigatórios e para concessão de pensão aos seus dependentes, 
tendo 
PARECER, sob n.0 115, de 1974, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça., pela inconstitucionalidade. 

3 
Discussão, em turno único, da reda.ção final (oferecida pela. Comissão de 

Redação, em seu !Parecer n.0 491, de 1974) do !Projeto de !Decreto Leg:islll!tivo 
n.0 45, de 1973 (n.0 134/73, na. Câmara dos !Deputados), que aprova as Contas do 
Presidente da República, relativas ao exercicio de 1972. 

4 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela ComL.c;são de 
Redação, em seu Parecer n.0 488, de 1974) do Projeto de Resolução n.o 33, de 
1974, que suspende a execução da Lei n.0 7 .485, de 2 de dezembro de 1971, do 
Estado de Goiás, declarada. inconstitucional por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal, proferida aos 27 de setembro de 1973. 

5 
Discussão, em turno único, do IProjeto de Lei da. Câmara n.0 55, de 1974 

(n.o 633-B/72, na Casa de origem), que revigora dispositivos da. Lei n.o 5.108, 
de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), revogados pelo De
creto-Lei n.0 584, de 16 de maio de 1969, e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0

• 366 e 367, de 1974, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça., pela constitucionalidade e juridlcldade, e, no 

mérito, pela rejeição, com voto vencido do sr. Sen,ador Wilson Gonçalves; e 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 14 horas e 40 mtnutosJ 



19S.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
e~ 19 de novennbro de 1974 

PRESID:aJNCIA DOS SRS. PAULO TORRES, ANTONIO CARLOS E &UY 
SANTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Geraldo Mesquita - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho - Re

nato Franco - Alexandre Costa - José Samey - Fausto Castelo-Branco 
- Petrônlo Portella - Helvídlo Nunes - VIrgílio Távora - Waldemar 
Alcântara - Wilson Gonçalves - Luís de Barros - Jessé Freire -
Wilson Campos - Lulz Cavalcante - Teotônlo Vilela - Lourlval Baptis
ta - Heitor Dias - IR.uy Santos - Eurico Rezende - Amaral Peixoto 
Paulo Torres - Vasconcelos Torres - Danton Joblm - Nelson Carneiro 
- Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Leonl Mendonça - Italívlo 
Coelho - Saldanha Derzl - Accloly Filho - Antônio Carlos -'- Guida 
Mondln - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lísta de presença acusa o compa
recimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

O Sr. !.O-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
1!: lido o seguinte 

EXPEDmNTE 

MENSAGEM 
DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
- N.0 365174 (n.0 588, de 1974, na origem), de 11 do corrente, referente ao 

:Proj,eto die Lei da Câmara n.0 124, de 1974 (n.o 2 .176-B, de 1974, na casa 
de origem>, que autoriza a incorporação da Faculdade de Serviço Social de 
Juiz de Fora à Universidade Federal de Juiz de Fora. <Projeto que se trans
formou na Lei n.0 6 .139, de 11 de novembro de 1974). 

MENSAGEM 
Submetendo à deliberlU;ão do Senado, projeto de lei de iniciativa. do Governo 

do Distrito Federal: 
MENSAGEM 

N.0 366, DE 1974 
(N.0 597174, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do art. 51, combinado com o art. 42, Item V, da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Governador do Distrito Federal, o 
anexo projeto de lei que díspõe sobre a. integração de funcionários públicos do 
Distrito Federal nos quadros de pessoal dos órgãos relativamente autónomos, 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações, e dá 
outras providências. 

Brasilla, 19 de novembro de 1974, - Ernesto Geísel. 
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E.M. N.O 17/74-GAB 
Brasilia, 5 de novembro de 1974. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Dando prosseguimento aos trabalhos relacionados com a implantação do 
Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n.O 5. 920, de 19 de setembro 
de 1973, . e em perfeita consonância com os trabalhos que se desenvolvem na 
esfera federal com relação ao Plano de Classificação de Cargos Instituído pela 
Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, o Distrito Federal elaborou o anexo 
anteprojeto de -lei, dispondo-sobre a Integração de funcionários públicos-do Dis
trito F1ed:eral nos quadtos de pessoal dos órgãos relativamente autónomos, autar
quias, empresas públicas, soct,edades de economia mista e fundações, que Inte
gram a Administração descentralizada do •Distrito Fed-eval e que operam, to-dos 
eles, com pessoal sob o regime da legislação do trabalho. 

O anteprojeto a que se refere a presente Exp-osição de Motivos teve como 
paradigma projeto semelhante, encaminhado por Vossa Excelência ao Congres
so Nacional, em 16 de agosto último, dispondo sobre a integração de funcionários 
públicos nos quadros de pessoal de sociedades de economia mista, empresas pú
blicas e fundações resultantes de transformação de órgãos da Administração 
Federal Direta e de autarquias federais. 

Embora a situação do Ditrito Federal seja um pouco diferente, pois os órgãos 
e entidades a que se refere o anteprojeto ora levado à apreciação de Vossa 
Excelência não resultaram de transformações de órgãos da Administração Di
reta, mas já foram criados como tais, a solução encontrada pelo Poder Executivo 
Federal ajusta-se perfeitamente à problemática que enfrenta o Governo local, 
no que concerne à destinação a ser dada a cerca de 5.000 (cinco mil) servidores 
excedentes às necessidades dos órgãos da Administração Direta central, ora ce
didos aos órgãos e entidades da Administração descentralizada. 

Assim é que, no anteprojeto de lei elaborado pelo Governo do Distrito Fe
deral, foram Incluídos entre os destinatários do pessoal excedente acima refe
rido, os órgãos relativamente autónomos e o Departamento de Estradas de Ro
dagem, única autarquia que Integra _a Admlni-stl'ação descentralizada do Dis
trito Federal, porque esses órgãos e entidades se encontram, no que diz respeito 
ao regime jurídico de seu pessoal, em igualdade de condições com as empresas 
públicas, sociedades de economia mista e fundações e, como estas, têm à sua 
disposição, na qualidade de cedidos, Inúmeros funcionários dos atuals Quadros 
Permanente e Provisório de Pessoal do Distrito .Federal. 

Cabe aqui esclarecer que o grande vulto de funcionários excedentes às suas 
necessidades com que há anos vem lutando a Administração Direta centralizada 
do D.lstrito Federal decorre do fato de a Lei n.O 4.242, de 17 de julho de 1900, ter 
transformado em funcionários públicos mais de 10. 000 empregados da NOVACAP 
e das Fundações, que tiveram de ser incluídos nos Quadros de Pessoal do Distrito 
Federal, aprovad·os pelo Decreto-lei n.0 274, de 28 de fevereiro de 1967. 

As razões e os argumentos que a:conse}ham e def-end-em a proposição ora 
submetida à alta apreciação de Vossa Excelência são os mesmos que se contêm 
na Exposição de Motivos do Senhor Ministro da Previdência Social, anexa à 
Mensagem com que Vossa Excelência encaminhou, em 16 de agosto último, à 
deliberação do Congresso Nacional, o projeto federal que se tomou como- paradig
ma da ela;boração do anteprojeto de lei de qu-e trata a presente Exposição de 
Motivos, 

l1l de se ressaltar, ainda, que o anexo anteprojeto d•e !lei cr~a, paxa o Distrito 
Federal, um futuro ônus que só poderá ser atend~do med~ante transferências 
de recursos por pa1rte do Governo F1ederal. Este ânus é ·J que consta do- art. s.o, 
que determina seja custeada pelo DistrHo Federal, no ca,so dos optantes, a 
pareei~ da a,posentadoda correspondente ao tempo de serviço pl1estado sob o 
regime estatutário, medtante inclusão no orçamento, •anualmente, de dotação 
esp.ecíflca em f,avor do Instituto Nadonru de P-revidência Soctal- lNPS. 
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Tal ônus, entretanto, não se traduzirá, neeessa.r!amente, num futllil'o au
mento de despesa com o pessoal !nati-vo do Distrito Federal, pois somente se 
tornará superior ao que· já agora é da responsabll1dade da Administração direta 
nos casos em que o funclonáJrlo optante· estlv.er exercendo, no órgão ou entidade 
por que optar, um emprego de .atribuições e retribuição superiores ao do cargo 
que ocupa sob o re.g!me estatutário. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter à apreciação e aprov·ação de 
Vossa Excelêncl:a, par•a envio ao Congresso iNacional, o anexo anteprojeto de lei, 
que dispõe sobre a integração de funcionários públicos do Distrito Federal nos 
quadros de pessoal dos órgãos relativannente autõnomos, autrurquias, empresas 
públicas, sociedades de .economia mista e fundações, e dá outl1as providênci·as. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa !Excelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. - Elmo Serejo Farias, Governador do 
Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 142, de 1974-DF 

Dispõe sobre a integração de :funcionários públicos do Distrito Fe
deral nos quadros de pessoal dos órgãos relativamente autônomos, au
tarquia, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações, 
e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 
- Os funcionários públicos do Distrito Federal pode.rão ser inte

grad.os, mediante opção, nos quadll'os de :pessoal dos órgãos relativamente autõ
nomos. autarquia, ·empresas :públicas, sociedades de economia mista e fundações, 
a eujoa disposição se encontrem na data da publicação desta lei. 

!:i 1.0 
- A Integração prevista neste artigo somente se aplica aos ocupantes 

de cargos de provimento efetivo dos Quadros Permanente e Provisório de Pes
soal do Distrito Federal, de que trata o capítulo V do Decreto-Lei n.o 274, de 
28 de f.everelro de 1967. 

§ 2.0 
- A integração se efetivará mediante contratação, por prazo indeter

minado, no reg1me da legislação trabalhista, para emprego correspondente às 
atribuições que estiverem sendo exercidas pelo funcionário ·na data da opção e 
respeitada a retrj.buição que já lhe estiver sendo paga pelo ól'gão ou entidade. 

§ 3.0 
- Eifetivada a l·ntegração na forma do parágrafo ante,~ior, considerar

se-á extinto e automat~camente suprimido o cargo que o ftmcionário vinha 
ocupando no re•gime estatutário. 

Art. 2.0 - Será computado, para o .gozo dos direitos assegurados na legis
lação tra:balhista e de previdência social, inclusive para efeito de carência, o 
tempo de serviço anteriormente prestado à Administração Pública pelo funcio
nário que vier a inte.grar, nos termos do art. 1.0, quadro de pessoal de ó11gão 
relativamente autônomo, autarquia, empresa pública, soc~edade de economia 
mista ou fundação. 

Parágrafo único - A contagem do tempo de serviço de que trata esre artigo 
far-se-á segundo as normas pell'tinentes ao regime estatutário, inclusive compu
tando-se em dobro, para flns de aposentadoria, os períodos dle Ucença especial 
não go~ados, cujo direito •tenha sl:do adquirido sob o mesmo regime. 

Art. 3.0 - O Distrito Federai custeará nos casos dos funcionários a que se 
refere o art. 1.0 , a parcela da aposentadoria correspond~ente ao tempo de sell'Viço 
preet:tdo sob o regime estatutário, mediante Inclusão no O·rçamento anualmen
te, de dotação específl·ea em favor do Instituto Nacionai de Previdência Social 
- INPS. 

Art. 4.0 - O prazo para o exercício da opção a que se reofere o al't. 1.o cons
tará de a.to regulamentar a ser expedido pelo Governo d.o Distrito Federal, 
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Art. 5.0 - Esta lei entra em vlgo·r na data de sua publicação, revo•gadas as 
disp.oslções em contrário. · 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 274, DE 28 DE FEViElRJEI1RO iDE 1967 

Dispõe sobre o sistema de Cla.ssificação de Cargos do Distrito Fe
deral, aprova os respectivos Qnadrcls de Pessoal, e dá outra.s providên
cias . 

• • . , •••••••••• o •• o •••• o •• o •••••••• o ••••••••• ' • ' • o • ' ••••••• o • o ••• o •••• o •• o ••• o 

CAPíTULO V 
Dos Quadros de Pessoal 

Art. 20 - os cargos e funções do Serviço Civil do Distrito Federal integrarão 
os Quadros Permanente e Provisório. 

Art. 21 - O Quadro Permanente será constituído, na forma do Anexo rr, 
dos cargos de provimento efetivo, considerados essenc~ais à Administração. 

Parágrafo único - Integrará!) ainda o Quadro Permanente, os cargos de 
provimento em comissão e as funções gratificadas que vierem a ser criadas. 

Art. 22 - O Quadro Provisóri·o, .para efeito de assegurar a situação indivi
duai dos respectivos owpantes, a·grupará cargos .que sea"ão suprimidos automati
camente, à medida que vagarem, quando de classe singular ou de menor venci
mento inte.grante de série de classes, feitas as .promoções, acessos e o ingresso por 
opção a que se refere o art. 67. 

Art. 23 - Fora das hip6teses previstas no ar.tigo anteriocr: não !POderá haver 
provimento ·em cargos no Quadro Provisório. 

Art. 24 - O Quadro Provisório a que se referem os ar.tigos anteriores é o 
instituído pelo Decreto N n.O 457, de 22 de outubro de 1965, do Prefeito do Dis
trito Fede·ral, em cumprimento do disposto no ·art. 26 da Lei n.0 4.546, de 10 de 
dezembro de 1964, e constante do IAnexo Til . 

• o •••• o o ••••• o ••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

(As Comissões de constituição e Justiça, do Distrito Federal e de 
Finanças.) 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 3.807, DE 26m: AGOSTO DE 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social) 
o o o o o o • o • o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o •I o • o • o • o o o o • o • o o ' o o o o o o o o 0 , , , 0 , 0 0 0 , 0 0 , 0 0 0 

Art. 174 - As instituições de previdência pod·erão proceder, nas folhas de 
pagamento dos apos·entad·os em .geral e pensionistas, a descontos de mensalidades 
em favor das asso'Ciações de classP. devidamente reconhecidas; descontos para a 
garantia da prÓ'pria moa:-adia; descontos correspondentes a aquisição de gfuleros 
em coop.e.rativas de consumo instituídas 1pe~a classe ou classes vinculadas à res
pectiva instituição; descontos de prestações de empréstimos, simples ou imobiliá
rios, concedidos por caixa econômlca, e prêmios de seguro de vida em grupo 
correspondentes a apólices contratadas entre companhias de seguros e as empre
sas emrpregadoiras . 

• ' • ' ••••• ' ••••••••••••••••••••••• ' •• ' ••• ' • ' • ' ••••• o • o ' • o • o o ' •• o ••• o o •••••••• 

(As Comissões de Constitl!içrio e Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente lido V1ai à publicação. 

So·bre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 
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É lido o se,guin te: 
PROJETO iDE LEI DO SENADO 

N,0 143, de 1974 
Dá. nova redação ao art. 174 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Passa a vigorar com a seguinte redação o art. 174 da Lei Orgânica 
da. Previdência Social (Lei n.o 3. 807, de 26 de agosto de 19<60): 

"Art 174. - O INPS podeil'á proeeder, nas fo~has de pagamento dos 
aposentados ·em geral e pensionistas, descontos de mensalidades em favor 
das a;ssociações de classe devidamente reconhecidas; desconto para ga
rantia da ;própria moradia; descontos correspondentes à aquisição de 
gêneros em cooperativas de consumo instituídas pela classe ou classes 
vinculadas à instituição; des'Contos de prestações de empréstimos conce
didos pela Caixa Económica e prêmios de seguro de vida em grupo cor
respondentes a apólices contratadas entr·e as companhias de seguro e as 
empresas empregadoras." 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Justificação 

A nova redação que o projeto dá ao art. 174 da Lei Orgânica da iP,revidência. 
Social llmita-s·e a ampliar a possibilidade de descontos no VMOr doa ·benefícios, 
de forma a possibilitar aos aposentados e pensionist!lls do INPS não apenas a 
obtenção de empréstimo imobiliário junto à Caixa Económica, permitindo-lhes 
pleitearem empa-éstimos para consignação em folha, tal como ocorre, presente
mente, com relação aos segurados em atividade. 

Temos recebido, nesse sentido, instantes apelos que nos parecem plena
mente proced'entes, vez que o aposentado pelo IiNPS, na situação atual, em face 
da legislação em vigor, não tem condições de po·stular perante a Caixa Económica 
senão empréstimos imobiliários, limitação que não nos parece razoáve~. 

E·ala das Sessões, em 19 de novembro de 1974. -Magalhães Pinto. 
O SR. PRESinENTE (Paulo Torres) - O projeto será publicado e a seguir, 

remetido às camisões competentes. 
C<mcedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, como Líder da Minoria. 
O SR. NELSON CARNEiiRO- Sr. Presidente, Sl's. Senadores, a Nação viveu, 

111 último di·a 15 de novembro, um espetá.cll!lo cívico que ficará marcado na his-
tória política do• País. . 

Não foi a vitória de ninguém. Foi a vitória de todos. Inicialmente, foi a 
vitória do Governo Federal que soube 'C·onduzir o pleito com modelai!' isenção e 
que, ap.esar das ame,aças de alguns novos e afoitas .govel'):ladores, conseguiu dar 
ao :Brasil, no e&terior, a imagem que ele reclamava de um país a caminho da 
recuperação democrática. Ganhou o Movimento Democrático Brasileiro, porque 
conseguiu reunir em torno de seus candidato's ao S:enado Fede,ral, mensageiros 
de seu programa, a maioria absoJuta do povo brasileiro representado pelo seu 
ele! torado. 

Pelo Jornal do Brasil de hoj-e, a soma dos resultados para o Senado é a se
guinte: 

MDB - 10.833.171 
ARiENA - 6. 009. 971 

O Globo, -de hoje: 
MDB - 10.836.196 
ARENA- 6.123.522 

Mas, Sr. Presidente, ganhou a ARENA também, embora perdessem alguns 
d·e seus mais credenciados líderes, homens de lar.ga·s folhas de serviços prestados 
à Nação, Ganhou a ARENA, Sr. Presidente, porque .procurará co,rrLgir os equívo
cos em que incidiu, ao tempo em que se tornará mais necessária ao Governo. 
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E, finalmente, ganhou o regime democrático que teve, nestes últimos 10 
anos, pela. primeira vez, a oportmüdade de se !llfirmar como uma constante as
piração e como uma irresistivel rvocação do povo ·brasileiro. 

É cedo para examinarem-se as causas que determinaram os resultados de 
15 de novembro. Eu próprio me proponho, desta tribuna, apurar, expor e dis
cutir a contribuição do proce.sso legislativo no desgaste dos seus homens pú
blicos, no .desgaste dos homens que o integram. I!VIas ·este é O·bjeto de um outro 
pronunciamento. 

No momento, cabe-me referir apenas algumas das causas principais do êxito, 
dos resultados favoráv·eis ao Movimento Democrático Brasileiro. 

Primeira, a campanha do anticandidato, em 1973. 

Tive a honra de acompanhar, em toda sua peregrinação, o Deputado Ulysses 
Guimarães. E aquilo que poderia parecer até quixotesco, era a mensagem a um 
Brasil que d·espertava, para que ele sentisse que era possível divergir, sem sofrer 
as conseqüências nem as punições por essa divergência. 

Foi aquele primeiro momento, aquela inspiração d.e que muitos discordam, 
que constituiu - a meu ver - a causa inicial àos resultados favoráveis ao Movi
mento Democrático Brasileiro. 

Segunda: a divulgação de seu programa e o alto nível em que colocou a sua 
campanha, alto nível - diga-se em homenagem à verdade - também colocado, 
com raríssimas exceções, de um e de out.ro lado, pela ARENA. 

Terceira: o .dese,quilibrio entre a remuneração e o custo de v1da. 
Quarta: o erro fatal da ARJENA em tentar dividir o Br.asil em dois brasis. 

Quem voltou ao passado, ainda que para condená-lo, foi a ARENA. O MDB 
não se preocup·ou com o passado. 

Outro motiv·o, a meu ver, Sr. Presidente, foi a melhor organização, embora 
ainda muito deficiente, das bases municipais com a duplicação de 1972 a 1974, 
do número d.e diretórios do MDB. 

E, finalmente, a vigência de atos desnecessários - o AI-5, •O Decreto n.0 477 
etc. -, mantendo dividida e ameaçada a família política brasileira. 

Quais as causas que, no meu entender, no entender da Minoria, det·ermina
ram os resultados conhecidos, relativamente à ARENA? 

Primeira: a eleição indireta (e desnecessária) dos governadore.> em 1974, 
contrariando o próprio texto da •Emenda Constitucional n.0 1. 

Lembro-me que, dois ou três anos, quando se travou esse debate no Con
gresso Nacional. quando se discutiu a Emenda Constitucional, chamei a atenção, 
conclamei a ARENA para o fato de que se praticava um grav·e erro, retkando 
do povo, depois de tantos anos, o direito de eleger os seus governado·res. 

Foi uma medida desnecessária, inclusive, a escolha desastrada de muitos 
governadores, porque não eram os candidatos naturais do Partido, nem aqueles 
da preferência popular. 

O Governo, fortalecido pela Emenda Constitucional n.o 2, acabOu enfraque
cid•o porque nem sempre escolheu bem os futuros !!'OV·ernadores. Não que tivesse 
qualquer restrição de ordem pessoal mas porque eles não representavam o pen
samento maio·r, a consciência generalizada do povo que iam governar - muitos 
deles, quero ressaltar. E, se pudesse referir a um exemplo, apenas, eu lembraria o 
que ocorreu no Paraná: quando todos nós esperávamos que o Governo escolhesse 
o nosso eminente colega Accioly Filho para, no curso de uma brilhante car
reira, dirigir os destinos do seu Estado, fomos surpreendidos com a indicação 

. de outro ilustre representante da ARENA. Mas o povo compreendeu, decep-
cionou-se e sentiu também, as decepções das administrações (com raras exce
ções) dos governadores nomeados em 1970, sob a responsab!l1dade do Go:>verno 
Federal. 
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Outra causa, Sr. Presidente, foi a escolha das candidatos ao Senado, feita 
de cima para baixo, pelos Diretórios Regionais e não livremente pelas Conven
ções contrariando, em regra, as tendências majoritárias do próprio Partido. 

A ARENA confundiu também inchação com g()rdura. Não soube lntel'lpootar 
os resultados d·e 1970. A sublegenda - que o MDB tanto combateu e combate 
- acabou provando que .a ARENLA criava o diabo da discórdia em suas próprias 
entranhas, e que a mata.rá irremediavelmente em 1976, se não reor.ganizar e uni
ficar suas forças dispersas por várias lideranças, destruindo a sublegenda, que 
é o Instrumento da falsidade e da traição. 

A ARENA não tinha mensagem para o futuro. Voltava-se para o passado, 
para o que foi feito e até para o que não deveria ter sido feito, depois de 1964. 
Mas exalta;va a obra realizada como um favor, e não como um dever do GO'V<erno. 

A ARENA não podia conquistar o voto do jovem, porque não falava lingua
gem nova, do futuro. Porque temia os jovens que pretendia aliciar. E tinha con
tra eles e diante deles o espectro sinistro do Decreto n.0 477. 

T·ambém, Sr. Presidente, porque, em alguns Estados lhe faltou a humildade 
devida ao povo, de cujo voto dependia. 

Todos vimos que alguns governadores ameaçaram o povo e ameaçaram os 
prefeitos de que não colheriam resultados no .próximo quadriênio, se não votas
sem nos candidatos de sua próxima preferência. 

Todos os episódios têm as suas conseqüências; vamos retirar algumas dessas 
conseqüências: 

A primeira é que a Democracia ficou mais forte porque mais equilibradas se 
tornaram as forças políticas afastando, ao menos por algum tempo, e Deus per
mita que para sempre, o espectro do partido único. O MDB partirá para rees
truturar-se em todos os municípios, visando as eleições de 1976. 

Outra conseqüência é que o MDB continuará voltado para o futuro, mas sem 
injuriar o Brasil de antes de 1964, porque todos nós, que aqui estamos, viemos do 
passado. Nós, os homens maiores de 35 anos, que .integramos o Senado Federal, 
viemos do passado e todos nós nele "recolhemos lições grandiosas que constroem 
a História e a grandeza do Brasil. N?.o era possível dividir o Brasil, teimosamen
te, em dois pedaços, como se fossem duas partes separadas de um só todo. Não. 
O Brasil é um só, o Brasil que nasceu com a cruz de Cabral,· em 1500, e que até 
hoje continua na grandeza, na tradição e no respeito de seus filhos. 

Antes de 1964, Tiradentes e •Felipe dos Santos já tinham derra1l!adO o seu 
sangue pela liberdade; antes de 1964, José Bonifácio já tinha segredado a Pe
dro I a Independência do Brasil; antes de 1964, um menino de 16 anos, Pedro II, 
queria assumir um governo que pres~diria durante 50 anos, mais como um pai do 
que como um cheife; antes de 1964, Caxias desembalnha:ra a sua gloriosa espada 
para tornar vitoriosa as nossas forças na luta contra os adversários; antes de 1964, 
Rui Barbosa iluminara o século com a sua :palavra, com o seu verbo, com a sua 
erudição; antes de 1964, Castro Alves, Gonçalves Dias e Alvaro de Azevedo, can
taram as glórias do B~asil, enalteceram as gerações no culto da liberdade e no 
culto da democracia; antes de 1964, Sr. Pre.sidente, Deodoro da Fonseca pro
clamara a República; antes de 1964, Getúlio Vargas abria o caminho da reden
ção econômica do País, com a PETROBRAS e com a Siderurgia; antes de 1964, 
Juscelino Kubitschek de Oliveira plantava não só Brasíl!a mas a indústria naval, 
a Indústria automobilística e todos as outras realizações que seria fastidioso enu
merar, mas que aí estão para provar que o Brasll já existia antes de 1964 e 
:tue o Brasll existirá sempre, enquanto cada um de nós sentir que o Brasil é 
um só, sem divisões nem partidos. 

Aliás, Sr. Presidente, em 1.0 de abrll de 1971, na primeira sessão da pre
sente Legislatura, como Líder do Movimento Democrático Brasileiro, coube-me 
dizer estas palavras: 

"Temos ditLl e redito, esses anos todos, que a Oposição não tem paren
tesco com a mulher de Loth e do passado somente reverencia aqueles 
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valores glorificados ou vítimas de injustiça, que devem passar à histó
ria de nossa emancipação política, económica e social - quando se 
assentarem no tempo as paixões ainda inexplicavelmente revoltas e 
se estenderem as bênçãos da compreensão e da harmonia sobre todos 
os brasileiros, os punidos e os que puniram." 

Também, Sr. Presidente, outra conseqüência é que somos Oposição para con
quistar o poder, pelo voto livre, a fim de tomar realidade o nosso progra,ma 
;partidário. Mas, como. disse o eminente Líder Amaral Peixo·to, numa das suas 
brilhantes interv.enções neste Plenário, o Movimento Democráti'CO Brasileko, não 
só no cenário nacional, como no estadual ou municipal não é oposição ao Brasil. 

Fin::Jmente, Sr. Presidente: cumpre ao MDB, por minha voz, repetir o que, 
Líder da Bancada, aqui declarei na sessão de 3 de abril de 1972: 

"Aqui reafirmamos o compromisso. Porque nenhum país é forte so·b os 
escombros do direito, porque nenhuma nação construiu sua grandeza 
sobre a discórdia. Nossa arma é a lei. Só a lei. E a graça de Deus." 

(Muito bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra, ao nobre Se
nador Eurico Rezende, C·~mo Líder. 

o SR. EURilCO REZENDE (Como Líder.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
desejo Inicialmente endereçar a sinceridade e, também, a efusão de minhas con
gratulacões ao Movimento •Democrático Brasileiro, pela vitória maciça e indiscutí
vel que ·obteve nas eleições para o Senado da República e, também, pelo acrés
cimo já evidente das suas Bancadas nas Assembléias Legislativas e na Câmara 
dos Deputados. 

Tem razão, e razão imensa, a honrada Oposição, de viver as .galas ·e as alegrias 
desse ·acontecimento. E pode o Governo Federal testemunhar e refletir para a 
Nação Inteira, através das urnas inconspurcáve!s de 1·5 de novembro, como aliás 
aqui f.ai acentuado pelo Sr. Senador Nelson Carneiro, o cumprimento do compro
misso que assumiu no sentido de assegurar em todos rincões da Pátria, l!Jté onde o 
vento leva a folha seca de todos os esforço3 o compromisso e o pacto de honra 
de criar condições que realmente foram criadas para o exercí:cio livre do voto. 

Mas quero também, Sr. Presidente, e já agora num confronto e ,:alvez num 
desnível, reconhecer que os Senadores recém-eleitos pelo MDB o foram sem 
pressão e legitimamente, porque esse ·tratamento jamais foi dado aos Senadores 
anteriormente eleitos pela ARENA. Habitu·ei-me a ouvir aqui, não só pela pa
lavra do Sr. Senador Nelson Carneiro mas, principalmente, pela palavra esten
tórica do Sr. Senador Franco Montoro, a afirmativa, a crítica, a aleivosia, de 
que a ARENA conquistava i~erativament.e a maioria no Senado e na Câmara, 
graças à pressão governamental. 

Quero dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que a investidura dos novos Se
nadores do MDB se deu de uma maneira legítima e incontestável. Mas, nem o 
Senador Nelson Carneiro, nem ninguém do MDB, tem condições de examinar 
as causas, ou as concausa.s, dessa espetacular vitória, porque, com exceção da 
Guanabara, de São Paulo e do Rio Grand.z do Sul, o MDB não esperava ganhar 
em nenhum outro Esta·do. O resultado das eleições para o Senado foi para eles 
uma surpresa, um susto, e assim atónitos e perplexos - repito -não estão em 
condições de examinar as causas desse triunfo. 

Mesmo sem essas condições, em virtude do afogadllho d·a surpre.sa do acon
.tecimento; o Sr. Senador Nelson Carneiro procurou alinhar alguma' daquelas 
determinantes. 

Em primeiro lugar, verificamos - e esta é uma verdade inviolável - que a 
honrada Oposição sofreu uma fragorosa derrota quando afirmava, por toda a 
geografia do Brasil, nas colunas da Imprensa, nas vozes do rádio e, sobr.etudo, 
nas imagens da televisão, que o Bra:il vivia num clima de opressão política e 
que o eleitorado não tinha liberdade para votar. 
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O resultado das urnas derrotou essa afirmativa ou, pelo menos, esse pessi-
mismo do Movimento Democrático Brasileiro. 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite v. Ex." um aparte? 
O SR. EURICO REZENDE- Ouço, com prazer, o aparte de V. Ex." 
O Sr. Amaral Peixoto - Desejo dizer a V. Ex." que derrotas como essas de

sejamos ter em grande número. Seriam talvez, derrotas da interpretação do 
momento político, mas que nos asseguraram a vitória nas urnas. 

O SR. EURICO REZENDE - Mas V. Ex." há de convir que nós que perdamos 
temos de catar essas migalhas de derrotas que o Movimento Democrático Bra
sileiro sofreu porque, realmente, a posição do MDB diante daquela afirmativa é 
a mais incómoda possível, e só o frescor da vitória pode aliviar essa tortura 
mental. 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite V. Ex." outro aparte? 
O SR. EURICO REZENDE- Com prazer. 
O Sr. Amaral Peixoto - Fiz uma declaração ont.sm - não sei se os jornais 

de hoje a publicaram, porque saí cedo do Rio - de que tanto a Oposição como 
a ARENA e o próprio Governo deviam meditar. Meditar, profundamente, sobre 
o significado das urnas de 15 de novembro. Mas, realmente, não estamos ainda 
em condições de dizer as causas desse acontecimento- concordo com V. Ex."
mas o estudo, o exame, a meditação em tudo que aconteceu, devem ser feitos 
por todos nós e, principalmente, pelo Governo. 

O SR. EURICO REZENJ>E -É o que volto a dizer: o Sr. Senador Nelson 
Carneiro cometeu uma .temeridade ao fazer um bosquejamento das determi
nantes da vitória do Movimento Democrático Brasileiro. Nem o Presidente Na
clona! do MDB acreditava nessa espetacular vitória senatorial porque, apesar de 
instado, apesar d·e ser sujeito passivo de uma persuasão renitente da parte dos 
seus companheiros, nem o Sr. Deputado Ulysses Guimarães desejou se candida
tar a Senador, por São Paulo. Houve até dificuldades de aceitação da indicação 
senatorial na quase :totalidade dos Estados brasileiros. 

Então, o que quero dizer é que o que ocorreu foi um episódio de caracterÍS
ticas sociais. Não tenha o MDB a vaidade de entender que .foi um episódio mera
mente eleitoral em que ele se tornou vitorioso porque, repito, o MDB tomou um 
enorme susto e teve uma grande surpresa com esta vitória? 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. Ex." um aparte? 
O SR. EURICO REZENDE - Ouço, com prazer, o Sr. Senador Nelson Car

neiro. 
O Sr. Nelson Carneiro - Eu queria apenas dizer a V. Ex." que, ao contrário 

do que aconteceu na ARENA, em que os candida~os ao Senado foram escolhidos 
de cima para baixo, sacrificando, muitas vezes, aqueles ilustres companheiros 
que aqui integram esta Casa e, outras tantas, escolhendo nomes que encontra
vam o repúdio das lideranças majoritárias dos próprios partidos, no caso de 
São Paulo, o Deputado Ulysses Guimarães só não foi candidato porque ~entiu 
que a tendência da convenção do seu partido era exatamente de baixo para 
cima: era a candidatura que se tornou vitoriosa, a do Sr. Orestes Quércia. Ele 
respe1tou a vontade do partido, ao contrário dos que não respeitaram, na ARENA, 
a vontade das lideranças partidárias. 

O SR. EURICO REZENDE - Mas V. Ex." sabe como são essas tendências das 
convenções. Principalmente o Sr. Amaral Peixoto sabe que no Brasil é fácil 
dirigir as convenções. Mas, vamos então verificar o caso do eminente Deputado 
Tancredo Neves. S. Ex." não acreditava, e entendia que o MDB não tinha a me
nor possibilldade em Minas Gerais. Lá, não quis ser candidato. Mas no momento 
estou apenas fazendo um comentário ligeiro, pois desejo abordar outros pontos. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex." me permite? 
O SR. EURICO REZENDE - A tese é que nem V. Ex.•, nem ninguém - quem 

colocou bem a questão foi, no apa11te, o Senador Amaral Peixoto - está em 
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condições ainda de fl:llíar as causas ·e as determinantes ou, como diria e dlsse na 
manhã doe hoje, mUlto bem, o Sr. Jarbas Passarinho, essas concausas. 

O Sr. Nelson Carneiro - Mas, V. Ex." me permite? Eu apenas aflorei alguns 
desses aspectos. Comecei o exame, abri o debate. Claro que não posso, antes de 
concluido o r·esultado final, trazer as conclusões finais. V. Ex." sabe que estamos 
agora no que se diria a petição inicial e a contestação. Chegaremos um dia às 
razões finais. 

O SR. EURICO REZENDE - Nada de contestação, Excelência. 
O Sr. Nelson Carneiro - Ah, slm, contestação judicial, e eu falo a um advo

gado !lustre. V. Ex.a sabe que nós estamos no início do processo; es,tamos ins
taurando a instância para o largo debate que, certamente, o assunto causará 
nesta e na outra Casa do Congresso, como em todo o País. Eu a:penas expus o 
meu pensamento e acentuei aquelas causas :principais. Outros trarão suas con
tribuições. E, então, da apuração, se verificarão quais as causas verdadeiras. 
V. Ex." trará as suas ·e eu trarei as minhas, apés o resultado. 

O SR. EURICO REZENDE - Agora, farei um exame rápido da •temeridade 
de V. Ex." em apontar aquelas causas. V. Ex." situou, hierarquicamente, como 
determinante do infortúnio eleitoral da ARENA, o processo de escolha dos Go
vernadores. 

A afirmativa do Sr. Senador Nelson Carneiro cai em cacos pelo chão, através 
de um simples confronto. No Governo do .Presidente Médicl, os Governadores fo
ram escolhidos, na sua maioria técnicos, sem a m·enor consulta, por mais leve 
que fosse, às bases partidárias. No entanto, a ARENA venceu as eleições parla
mentares de ponta a ponta. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. Ex." um apar~e? 
O SR. EURICO REZENDE- Um momento. Ex.a vou concluir. 
Já o Presidente Ernesto Geisel, realizando aquilo que nós e a própria Opo

sição reconhecemos, ou seja, um processo de abertura politica, solicitou ao Ilus
tre e eminente Senador Petrônio Portella, Presidente Nacional da ARENA, que 
percorresse todos os Estados e auscultasse as bases partidárias. 

No meu Estado, por ·exemplo, fol escolhido um dos mais brilhantes homens 
públicos brasileiros: o Sr. Deputado Élclo Alvares, que foi o parlamentar federal 
mais votado em toda a história política do Espírito Santo, estabelecendo a pre
sunção de que, candidato numa eleição direta, venceria fácil e esmagadoramente 
o pleito. Trata-se, então, de uma escolha que obedeceu aos parâmetros e às di
retrizes da naturalidade, dessa naturalidad·e que é o pré requisito da eleição di
reta. o Sr. Deputado ll:lclo Alvares, Governador eleito no Espírito Santo, dedicou
se, por Inteiro, à campanha com a ARENA integralmente unida e lá perdemos 
a eleição para o Semado. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. Ex.a um apar~e? 
O SR. EURICO REZENDE - Não perdemos a eleição estruturalmente )>ara 

o MDB, perdemos a eleição contra a lógica da organização partidária; :perdemos 
a eleição contra um fenômeno que assustou, que tomou surpreso o próprio Mo-
vimento Democrático Brasileiro. . 

Ouço V. Ex.a 
O Sr, Nelson Carneiro - V. Ex.a referiu-se, aí, às eleições ao tempo do 

Presidente Médicl e ao tempo do Presidente Geisel. Ma.~ houve uma grande dife
renç.a entre as eleições parlamentares r·eallzadas de.pois da escolha dos Governa
dores pelo Presidente Emílio Garrastazu 'Médici e aqu-ele, fel ta pelo Presidente 
Ernesto Gelsel. A escolha elaborada pelo Presidente Médici teve como caracte
rística, poucos dias antes das eleições - V. Ex." se recorda - uma prisão gene
ralizada, de grandes nomes, em todo o território nacional, assustando o eleito
rado; enquanto que o Presidente Geisel - todos nós reconhecemos - conduziu
se como um magistrado e colocou o problema no sentido de que a democracia 
sairia fortalectda com o íoi1taleclmento dos dois partidos. V. Ex." não pode com
parar a situação de 1970 com a de 1974, sem praticar uma grave injustiça contra 
o Governo do Presidente Ernesto Geisel. · 
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O SR. EURICO REZENDE- Mas eu não quero cometer uma grav.e injustiça 
com o eleitorado brasileiro, achando que ele tenha medo numa circunstância e 
coragem na outra. Admito que o ·eleitorado brasileiro tenha uma coragem 
constante. 

O Sr. Alexandre Costa - V. Ex." me permite um apar.te? 
O SR. EURICO REZENDE - Ouço o Sr. Senador Alexandre Costa. 
O Sr. Alexandre Costa - V. Ex." acaba de dizer que o Presidente Nacional 

do Parttdo percorreu os Estados brasileiros auscultando as opiniões. Acredito na 
palavra de V. Ex.a de que assim tenha acontecido no Espirita Santo, mas no 
meu Estado, o Maranhão, assim não aconteceu absolutamente. Justamente os 
candidatos apontados pelo Partido e pela opinião pública não foram o.s escolhi
dos. Se hoje a ARENA maranhense vai dar ao Partido uma das maior-es vitórias, 
elegendo possivelmente 8 Deputados Federais em 9, é porque tivemos que tomar 
o lugar do MDB fazendo oposição ao Governo do Estado que se desmandara e 
adquirira obviamente a maior impopularidade de que se tem conhecimento, para 
que pudéssemos conseguir a vitória que vamos apresentar ao Brasil. Caso con
trário, estaríamos· incluídos ness-e vendaval que assolou o Brasil. 

O SR. EU.RICO REZENDE - O aparte de V. Ex." passa a ser uma das peças 
pa.ra o exame das causas e coneausas do malogro eleitoral da ARJENIA em 1974. 

AIJ'l'oveitando •a O!PO:l'tunidade, o s·enador Nelson Carneiro fez uma intriga 
rendilhada, ·entendendo que foi um erro a AR;IDN'A não ter colocado o Senador 
Accioly Filho no Governo do Paraná. 

O Sr. Nelson Carneiro- Foi um exemplo, apenas. 
O SR. EURICO REZENDE - Mas se tivesse sido colocado o Sr. Senador 

Accioly Filho no Governo do Paraná e se o resultado eleito~al fosse esse que aí 
est.á. o Sr. Senador Nelson Ca.rnelro iria a.char que o Presidente da República fez 
muito mal em nã.o atender à ·reivindicação do Sr. Senador Ney Braga que, por 
Isso, perdeu a eleição de Senador no Paraná. 

O Sr. Nelson Carneiro- É apenas uma intriga de V. Ex.a ... 
O SR. EURICO REZENDE - Finalmente S. Ex.a disse que a AIRJENtA nálo 

tinha mensagem para o futuro. 
O Sr. Nelson Carneiro- Isso é verdade! 

O SR. EURICO REZENDE - Ora, Sr. Presidente, essas centr.ais elétricas 
que ... 

O Sr. Nelson Carneiro -Tudo isto é o passado e o que• foi feito no passado. 
O SR. EURICO REZENDE - . . . foram construídas, e que estão sendo cons

truídas, vão f·avorecer o funcionamento das televisões e dos cinemas :para, nesse 
~spet:iculo recreativo, se encantarem os próprios bisnetos do ·Sr. Senador Nelson 
Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro -Que Deus o ouça. 
O SR. EURICO REZENDE - Dizer que a ARJENA e o Governo não têm uma 

mensagem para o futuro, é ne,gar o portentoso progresso deste Pais. 
O Sr. Nelson Carneiro - Não, eu não falei no Governo; falei na MlJEN:A. 

V. Ex." está confundindo o Governo com a .ARJENA. Governo somos todos nós. 
Falei m. AREN'A. Ela não teve, nesta campanha, nenhuma mensagem para o 
futuro, preocupou-se apenas em denegrir o passado. 

O SR. EURICO REZENDE -V. Ex. a está muito enganado. V, Ex. a disse que 
a MtENA se debruçava sobre o passado e ali depositava suas oríticas, seus a.ta
ques e, às vezes, suas injítrias. Mas V. Ex. a deve eompr~endoer que estamos num 
processo revolucionário e há necessidade de a &evolução, de quando em vez, 
ruertar e refrescar a memória do povo. Jamais nos voltamos contra o passado, 
por exemplo, do Governo do •Sr. Juseelino Kubitschek, do Sr. Ge.túlio Va~;gas, do 
Sr. Eu['ico GaSij)ar Dutra. O passado a que sempre nos re·fe.rlmos foi a maldição 
g·ovcrnamental do Sr. João Goula·rt, cujo Governo foi combatido pelo próprio 
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Sr. Senador Nelson Carneiro, qu:mdo encantava a Câmara dos Deputados. Nós 
nunca fizemos a Injustiça. de criticar indiscriminadamente o nosso passado go
vernamental. Nós nos fixamos naquele espetáculo de calamidade, quando se pro
curava projetar lá fora. uma imagem penosa do B11as!l e se colo'Car, aqui, funcio
nando a toda carga, a usina da agitação dos campos e d-a baderna nas ruas. 

Esse passado maldito, Sr. Presidente, há de ser lembrllido prura. que a memó
ria e a se·qüênda das gerações estejam pr.evenidas e alertadas. Este é um dever 
do homem público e, principatlmente, de um partido politi-co. 

Mas, Sr. l?res~dente desejo, repetindo as minhas primeiras palavras, congra
tular-me com a maciça v~tória do Movimento Democrático Brasileiro, na espe
rança de que a honrada Oposição saiba, como vem fazendo •a ARENA, nos ajudar 
a construir o Brasil .grande dos nossos dias e, maior ainda, do nosso futuro. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
cattete !Pinheiro, orador inscrito. 

O SR. CATTETE PI.NíHEIRO - Sr. ·Presidente, no dia 20 de novembro de 
1959 - há três lustro•s, portanto - a Assemb~éia Geral da Ol'ganização das Na
ções Unidas aprovou a Declaração dos Direitos da Criança, que tinha sido anun
ciada na cidade de Genebra, em 1924, e reconhecida na Declaração Universal dos 
Diveitos Humanos. A partir da proclamação da ONU, a criança passou a tell" 
direitos assegurados pela ordem interna'Cional, que lhe creditou pmteção especial 
a fim de permitir-lhe o desenvolvimento com;J•leto e harmonioso da persona
lidade. 

Em todos os países, a lei incorpora princípios de se·gurança aos menor·es. Nos
so Códi.go Penal, por exemplo (rurrt. 44, II, i- dispositivo que, no novo CP, a ter 
vigência oportunamente, será o art. 56, II, j), considera a•.gravante o crime prati
cado ·contra criança. O Código de Meno~es atribui ao poder público responsabi
lidades no tocante à vida e à saúde dos homens de amanhã, mesmo dos encon
trados em estado de abandono, onde quer que seja. O Cód~go Civil (wt. 231, lV) 
dá aos pais o encargo do sustento, guarda e educação dos filhos, dever que o 
a.rt. 384, I e II, repete. 

o amparo à criança faz rparte do comportamento humano em todas as épocas 
e em todos os lugares. Claro que os métodos diferem; o objetivo, contudo, parece 
ter sido s.empre o interesse pela formação do .espírito, do homem inte·~a.l, da 
eriatura capaz de supe·rar conflitos e vicissitudes. Daí o fato de a preparação da 
criança ter fomentado correntes de educadores que sugerem fórmulas para me
lhor obter das Individualidades em preparo a constância de vontade, a flexibi
lidade e leveza de reações adaptáveis às exigências da vida em sociedade. 

Conferências interamericanas pe~anentes reafirmam o wrelto da criança 
à educação geral, assentada em ba,se do período pré-IJlrimário ou da aprendiza
gem proporcionada no laJr. Nos países desenvolvidos, a fase pré-escolar se com
pleta em estabelecimentos dotados de requisitos que as exigências ,psicológicas 
das crianças ditaram; nos subd·esenvolvidos, o jardim de infân'Cia é considerado 
lugar em que as mães podem deixar os filhos entregu•es a pessoas que passam 
horas apenas brincando com eles. 

O legislador brasileiro, consciente da valia do ensino pré-primário, há muito 
votou instrumentos legais necessários à organização dos jall"dins de Infância, que 
Madame Montessori chamava Casa dei Bambini e o Instituto Jean-Jacques Rous
seau, em Genebra, denominava Maison des Petits. A Constituição <art. 175, § 4.o) 
tem sua norma pertinente ao assunto. o Decreto n.0 69.514/71, as Leis 4. C·24/6'1 
e 4.513/64, o Decreto-lei n.0 5.452/53 são textos em vigência que regulamentam 
a matéria. 

Apesar disso, convenhamos, o serviço educativo do País até agora se mos
trava claudicante em relação à escola pré-,prlmária e ao desenvolvimento bio
ps!co-socla.J da população que preenche a faixa etária abaixo dos sete anos. 
Felizmente, o Ministro Ney Braga - mo.tivado por arpóstolos da nova peda,go
gJa - vai lança'r ,amrpla rede de jardins de infânc!·a, num plano ambicioso a 
ser executado a partir do próximo exercício. S. Ex. 11 anunciou a execução de 
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programas que visam a melhor Integração dos pequenos educandos ao melo em 
que vivem, através do ensino pré-escolar. IE o Embaixador W1adlmir Murtlnho, 
seguindo a mesma filosofia, afirmou meta prioritária da Secretall'ia de Educa
ção do Dlstdtio Federal, a partir de 1975, a educação pré-escolar. &bre-se, assim, 
na Ca;pita.l do País, excelente campo de experimentação, no qual o Ministério 
da Educação e ·Cultura, com assistência direta .e permanente, ;poderá encontrar 
Instrum-entos, os mais valiosos, d.e aflirmação e desenvolvimenro do plano agora 
}ançado. 

Quem observa o que se passa com a educação brasileira S!!ibe que a nossa 
criança entra na escola prlmáll'ia sem experiência escolar anterior .e sem apelo 
precedente às chamadas variáveis psicológicas intermediárias dos meninos e 
meninas d!e 2 a 6 a:nos de id,ad.e. Esse fato r reduz a ca;pacid!llde de aprendiza
gem dos pequenos ·educandos e lhes restringe as possibllldades de êxito. Sabe-se 
qu.e a preparação educacional é lon~a, e deve começar bem c-edo, a fim de se 
evitarem insucessos capazes de produzill' bloqueios mentais. Daí a importância. 
do jardim de infância, considerado necessáirio para a bo·a f.ormacã·o psíquica 
do menor de dois a seis anos. · 

Es·tudo sério, sobre a situação do pré-escolar brasileiro, foi eLaborado .pelo 
Departamento de Ensino Fundamental do Ministério da Educação e CUltura. 
As observações levara:m à aprovação do documento, no âmbito minlstenal, re
sultando na fiJOação das bases da política nacional do ensino pré-primário. 

O ace,rto da providência é do mais elevado sentido. As estatísticas infor
mam que a população infantil do País contida na faixa etária de 2 a 6 anos 
era, ano passado, de 15.376.266 crianças; destas, apenas 479.858 reoce·biam assis
tência em jardim de infância, ficando os restantes 14. 896 . 408 desassistidos. 
Convém salientar que, segundo os documentos oficiais, 70% dos nossos pré
escolares são d·esnutridos, sem a:bri.go em lares organizados, sem amparo so
cial. Disso resulta o quadro de pobreza, abandono, ignorância., falta de condi
ções mínimas de higiene, que acaba influindo no ensino, com impressionantes 
números de repetência e de eva:sã:o escolar. Salienta ·o l"elatório do DElF que., de 
mil alunos matriculados na primeira série, a,penas 454 chegam à série· seguinte. 
E mais: 

"A quase inexistência de jar·dins de infância, escolas maternais, insti
tuições de pr.oteção à infância, ao lado de outros fatores ~nduz à im
produtividade do ensino bras!lei·ro com todas as conseqüências dai de-
correntes." · 

O abandono do nosso pré-escolar já preocupava Anisio Teixeira, vendo no 
período de 2 a 6 anos o mais significativo para a formaçf1.0 definitiva dos hábi ... 
tos de ajustamento social e mental, que representam no mundo modemo as 
condições mais delicadas de felicidade, bem-estar e de verdadeira saúde. COn
sid.erou aquele educador como extremamente angustiante a inexplicável preca
riedade de instituições e de recursos para prover assistência a esse periodo do• 
desenvolvimento humano. 

O Conselho Federal de Educação, a 4 de junho último, aprovou a Indicação 
n.0 45/74, da Conselheira Eurides Brito da Silva, que fundamentou o Parecer 
n.0 2. 018/74, do Conselheiro Nathanael Pereira de Souza, so.bre a matéria assi
nalando a certa altura: 

"A legislação vigente, quando estabeleceu que deveriam os sistemas ve-
1811' para que as crianç•as de idade inferior a 7 anos recebessem conve
niente educação em escolas maternais, jllll'dins de infância e instituições 
equivalentes, certamente o fez na certeza de que cada sistema, sem 
deixar de lado a luta prioritária pelo a·tingimento da obrigatoriedade 
e·scolar, representada pelo ensino de primeiro grau, saberia encontrar 
soluções criando •estfmulos que fomenta:ssem a ampliação de oferta de 
atendimento da .população pré-escola['." 

O plano de assistên'Cia escolar à criança de 2 a 6 anos de Ldade destina-se, 
prontamente, a tod•as as Unidades da Federação, partindo das que possuam 
infra-estrutura e progmmas especiais de saúde ou bem-estar social e buscando 
a periferia das áreas metro.politanas (com a seleção de pólos irradiadores de 
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desenvolvimento), sem esquecer a zona rural. Atende~·á ao p;:é-escolar d:L'l clas
ses menos favo.recidas e à clientela proveniente de famílias da classe média, na 
rede oficial, favor•ecendo, ainda, a expansão da rede particular. 

O novo plano de ação merece aplausos e apoio. 11: todo um proce;;so educa· 
tivo destinado a preparar a criança pará a realidade trepidante, cientifica, 
essencialmente prática de nossos dias. Válido, portanto, sob todos os aspectos, 
pois, no seu ambiente de fantasia, o pré-escolar é conduzido, nos jardins de 
infância, a atividades e jogos que o habilitam à assimilação dos conceitos 
abstra;tos. Por exemplo, carrinhos de diferentes tipos, placas giratórias de ma
terial leve e outros instrumentos induzem-no a conhecimentos de geometria 
euclideana, mediante a observação de linhas, cruzamentos, aclives e mudanças 
de direção e de ângulos. O processo lhe estimula a inteligência, a atividade 
sensório-motora, provocando-lhe associações e aquisição de hábitos e experiên
cias fundamentais à boa memória visual e auditiva, à coordenação e à capa
cidade de estabelecer relações. 

Acredito que a tarefa preconizada pelo Ministro Ney Braga permite o aten
dimento da criança no seu núcleo infantil, constituindo, por isso mesmo, tra
balho direto e específico da maior envergadura, porque é tratamento psico
pedagógico modelador da individualidade do pré-escolar. Nesse ponto reside a 
significação principal des:.a autêntica reconstrução educacional que se inicia 
no País, uma nova postura em face do menor de 2 a 6 anos, cuja educação 
deixa de ser privilégio de alguns, para se fazer imperativa necessidade de 
todos. 

Sr. Presidente, no jardim de infância, a criança aprende brincando, revela 
possibilidades intelectuais, executa tarefas ob::·ervando, aprende experimen
tando e estrutura sólidas bases para as posteriores etapas da aprendizagem. 
Do ponto de vista emocional, mostra-se independente e, no plano social, rela
ciona-se de modo agradável e cordial. 

Aos homens de amanhã deixo hoje - ao lembrar o 15.0 aniversário da De
claração dos Direitos da Criança - esperanças de que alcancem melhores opor
tunidades neste mundo de intermitente e acentuada mudança. Ao Ministro Ney 
Braga, o encorajamento de quem lhe acompanha, com a maior confiança, o 
trabalho fecundo em benefício das crianças do Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista, orador inscrito. 

O S·R. LOORIVAL BAP'l1JSTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, no último 
dia 30 faleceu, em Aracaju, uma das figuras mais eminentes da vida intelec
tual e cultural de Sergipe. O Monsenhor Alberto Bragança de Azevedo, Doutor 
em Direito e Professor e fundador da Cadeira de Direito Romano da Faculdade 
de Direito da Universidade Federal de Sergipe. 

Sepultado em sua cidad·e natal, Laranjeiras, s·eu corpo foi exposto à visita
ção no salão nobre da Faculdade de Direito, homenagem de reconhecimento à 
qual o Professor Luiz Bispo, Magnifico Reitor da Universidade Federal de Ser
gipe, juntou a decretação de luto oficial por três dias. 

Nascido em Laranjeiras em 13 de maio de 1900, o Monselhor Alberto Bra
gança foi Professor da extinta Cadeira de Latim no Colégio Estadual Atheneu 
Sergipense, Advogado de Ofício junto ao Juizado de Direito da Quinta Vara da 
Comarca de Aracaju, Consultor Jurídico da Arquidiocese de Aracaju, desde 24 
de junho de 1936, ao tempo da antiga Diocese do mesmo nome, Procurador da 
Mitra Metropolitana da Arquidiocese de Aracaju desde 24 de junho de 1936, 
Monselhor Camareiro Secreto de Sua Santidade o Papa Pio XII, em 28 de 
agosto de 1958, Monselhor Camareiro Secreto de Sua Santidade o Papa João 
XXIII, em 1.0 de abril de 1959. Presidente do Tribunal Eclesiástico da Arquidio
cese de Aracaju, mediante Decreto de seu Metropolita o saudoso Dom José Vi
cente Távora, Professor Catedrático de Direito Romano na Faculdade de Di
reito de Sergipe. Classificado em concurso para preenchimento de investidura 
de Juiz de Direito, no Estado de Sergip·e. Eleito por várias vezes para compor 
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lista .tríplice de. Componentes do Tribunal Eleitoral do Es·tado de Sergipe foi 
nomeado àquela alta função pe!o ex-Presidente João Café Filho em 21 de mar
ço de 1955, honraria da qual declinou. Dirigiu o Diário da Manhã., órgão ma
tutino da lmp~nsa sergipana e foi também Deputado à Assembléia Legisl:uiva 
do Estado de Sergipe na legislatura de 1926, dando brilho ao desempenho do 
seu mandato. 

~sejo, Sr. Presidente, associar-me às justas homenagens prestadas à me
mória do Monsenhor Alberto Bragança de Azevedo, fazendo este registro e ma
nifestando a S. Ex.a Reverendíssima Dom Luciano José •Cabral Duarte, Arce
bispo de Aracaju, ao Clero do meu Estado à Faculdade Federal de Direito de 
Sergipe e à familia do ilustre extinto o meu profundo pesar, pela grande perda. 
(Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
José Esteves- Otávio Cesário - Celso Ramos - Lenoir Vargas -

Daniel Krieger. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa, requerimentos que 

.llerão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N.0 278, DE 1974 
Sr. Presidente : 
Requeiro nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do Senado, as 

Ordens do Dia dos Excelentíssimos Senhores Minis :ro do Exército, General 
Silvio Frota e MinLstro da Marinha, Almirante Azevedo Henning, em homena
gem ao Dia da Band•eira, publicado no Jornal do Brasil em 19 de novembro 
de 1974. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1974. - Vasconcelos Torres. 
REQUERIMENTO N.0 279, DE 1974 

Sr. Presidente: 
Requeiro nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do Senado, do 

artigo intitulado Depois das Urnas, de autoria do Jornalista Roberto Marinho, 
publicado em O Globo, em 19 de novembro de 1974. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1974. - Vasconcelos Torres. 
REQUERIMENTO N.0 280, DE 197t 

Sr. Presidente: 
Nos termos Regimentais, requeiro a transcrição nos Anais do Senado Fe

deral, do artigo de Alceu de Amoroso Lima, intituladc Os Direitos do Homem, 
publicado no jornal Critica de 28/10 e 3/11 de 1974. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1974. - Nelson Carneiro. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - De acordo com o art. 234, § 1.0 do 

Regimento Interno, os 1.1equerimentos serão submetidos ao exame da comissão 
Diretora. 

Sobre a mesa, proj e tos de lei que serão lidos pelo Sr. 1. 0-Secretário. 
São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 144, de 1974 

Dá. nova redação ao inciso IV, do art. 85 da Lei n.0 4. 215, de 27 
de abril de 1963, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

O Congresso Nacional d·ecreta: 
Art. 1.0 - o inciso IV, do art. 85, da Lei n.o 4 .215, de 27 de abril de 1963 

passa a ter a seguinte redação: 
Art. 85- ........................................................ . 

O o O o I 0 o t 0 O O o O O O 0 O I O o o O O O O t O O O O O O I 0 O O O O o I I O 0 o O O O O I O O O 0 I I I I O 0 O 0 O O 0 O O O O O 0 O O 
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IV - membros do Ministério Público da União, do Distrito Federal, 
dos Estados e Territórios contra as pessoas de direito público a que 
pertençam e nos processos judiciais e extr.ajudlclals que tenham relação, 
dlreta ou lndireta, com as funções do seu car.go ou do órgão a que servem; 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O projeto visa a permitir aos m·embros do Ministério Público da União, do 
Distrito Federal, dos Estados e Territórios o e:&ercício da advocacia contra as 
pessoas de direito público a que não pertençam. 

Com efeito, o exercício da advocacia, - profissão liberal por excelência -
pelas pessoas mencionadas no proj·eto, é tolhido por absurda legislação, ao ferir 
o llvr·e exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, previsto no parágrafo 
24, do art. 153, da Constituição. Nem se diga que o citado mandamento consti
tucional fala na observância das condições de capacidade que a lei estabelece. 
A verdade é que a J.ei impõe, discriminatoriamente, odiosa proibição ao e:&ercí
cio profissional. 

Parece-nos desnecessário enfatizar que, por sua vez, os advogados de que 
trata a lei, estando adstritos aos c:>digos e estatutos de seus órgãos, devem tam
bém :l'espelto à sua Ord·em, ao s-eu Regulamento e ao seu Código de ttica. 

Não se justifica, portanto, qu·e um advogado de uma prefeitura no interior 
do país, não possa, livremente, postular em juízo contra as pessoas de direito 
público em geral, ressalvado o órgão a que está vinculado profissionalmente. A 
lnd·ependêncla e a soberania da magistratura, somada aos demais dispositivos 
contidos na própria Lei n.0 4.215/63, dão ·à prestação jurisdicional pleiteada pelas 
pessoas mencionadas, um caráter de absoluta Imparcialidade. 

Ao d·erradelro, salientando o equilíbrio processual que o contraditório acar
reta ao direito adjetivo brasileiro, confiamos em que o projeto contará com a 
simpatia dos eminentes Senadores. 

Sala das Sessõ·es, 19 de novembro de 1974. - Leoni Mendonça 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963 
. , . , , , , , , , , , , , . , . , . , , , , , ... , , , , . , , . , . , . , . , , , , , . , , , . , , , , , .. , ... , . , , . , . , . , , . . . I , 

Art. 85 -São Impedidos d·e ·exerc·er a advocacia, mesmo em causa própria: 
I - juízes suplentes, não remunerados, perante os juízos e tribunais em 

que tenham funcionado ou possam funcionar; 
II - juízes e supl·entes nomeados nos termos dos arts. 110, Inciso II, 112, 

inciso II, .e 116 da constituição Federal, em matéria eleitoral, bem como juízes 
e suplentes nomeados nos termos do artigo 122 § 3.0 in fine da Constituição 
Federal, em matéria trabalhista; 

m- membros do Poder Legislativo, contra ou a favor das pessoas jurídicas 
de direito público, das entidades paraestatais das soci·edad·es de ·economia mista 
ou de empresas concessionárias de serviço público; 

IV - membros do Ministério Público da União, do Distrito Federal. dos 
Estados e Territórios contra .as pessoas de direito públi-co em geral e nos processos 
judiciais ou extrajudiclais, que tenham relação direta ou indireta com as funções 
do seu ~argo ou do cargo a que servem. 
• , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , • , , , , , , , , , , , , , , , , , , .. , , , I •. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 145, de 1974 

Acrescenta parágrafo ao art. 37, da Lei n.0 5.108, de 21 de setem
bro de 1966, que "institui o Código Nacional de Trânsito". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - li: acrescentado ao art. 37, da Lei n.0 5.108, de 21 de setembro 

de 1966, o § 5.0 , com a seguinte redação: 
"Art. 3'7 - ••• o o ••• o ••• o ••• o •••• o ••••••••• ' ••••• ' ••• o ••• o •••••••••••••• 

o •• o ••• o •• o •••• o o •••••••• o ••• ' •• o •••• o •• o ••••• o • o ••••••••• o •• o •••• o •• o •• 

• • • • • o •• ' ••••• o •••••••• o •••• o o ••••••••••••••• o •••••••••••••• o ••••••• o •• o 

§ 5.0 - Os caminhões, reboques e seml-reboques terão, na parte traseira, 
em toda a orla da carroçaria, dispositivo de sinalização luminosa ou re
fletora de emergência, Independente do circuito elétrleo do veículo. 

Art. 2.0 - l!'.sta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário." 

Justificação 
As rodovias brasile~ras vêm consumindo tantas vidas, - a estatística de aci

dentes registrou, no ano passado; 33 mil vitimas -que a medida proposta no pro
jeto está a merecer a atenção desta casa. 

Com efeito, a colocação de dispositivo de sinalização luminosa, em toda a 
orla traseira dos caminhões e reboques, independente do circuito elétrico do 
veieulo, é medida das mais salutares, em termo de segurança de tráfego. 

Se a legislação fala na obrigatoriedade do uso do triângulo, quando houver 
necessidade, - por que não tornar obrigatório o uso de um permanente e Imen
so retângulo por parte dos veiculas de que trata o projeto? 

Temos constatado a ocorrência, em nossas constantes viagens, de acidentes 
fatais oriundos da colisão de veículos, com a traseira de caminhões desprovidos 
de iluminação . 

Não se cogita aqui, - ante a verificação de inúmeros acidentes - que a 
adoção preconizada pelo projeto pode repr.esentar, em termos de segurança, no 
problema da educaçao dos motoristas. Difícil convocá-los à obediência em meio 
a tantos erros estruturais, que condleionam as falhas humanas. 

Esperamos, pois, com a aprovação do projeto, fazer com que os monstros da 
estrada, os gigantescos caminhões, sejam providos de sinalização luminosa, em 
toda a parte traseira das carroçarias, qual o triângulo exigido também pelo Re
gulamento do Código Nacional do Trânsito, como equipamento obrigatório. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1974. - Leoni Mendonça. 

LEGISLAÇA.O CITADA 
LEI N.o 5.108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 

(Código Nacional de Trânsito) 
••• ' •••••••••• o o ••••••••••••••• ' o o o •••••••••• o • o ••• o o ••••••••••••••••• o •••• o 

Art. 37 - Nenhum veiculo poderá ser licenciado ou ·registrado, nem poderá 
transitai' em via terrestre, sem que ofereça. c·ompleta. segurança: e esteja devi
damente equipado, nos termos deste Código e do seu Regulamento. 

§ 1.o - Além da vistoria, que será feita por ocasião do licenciamento, po
derão ser exigidas outras a. critério da autoridade de trânsito. 

§ 2.0 - São considerados, além de outros que venham a ser determinados 
pelo Conse::lho Nacional de Trânsito, como equipamentos obrigatórios dos vei
culas automotores: 

a.) !J)áira-choques dianteiros ·e traseiros; 
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b) protetores para as rodas traseiras dos caminhõe.s: 
c) espelhos retrovisores; 
d) l.l.mpadol"es de páTa-ibmas; 

e) pala interna de proteção contra o sol, para motoristas; 
f) faroletes e faróis dianteiros de luz bl'anca; 
g) lantema·s de luzvermelha na parte traseira; 
h) velocimetro.s; 
i) buzina; 
j) dispositivo de sinial1zação noturna, de emel'gêncl:a, independente de cir-

cuito elétrico do veiculo; · 
1) extintor de incêndio, para veiculos de carga e· transporte coletivo; 
m) silenciador do.s ruidos de explosão do motor; . 
n) freios de· estacionamento e de pé, com com:andos ind~pend~rités; · 

~ . . ' 

o) luz para o sl:naJ de pare; 
q) indicadores luminosos de mudança de direção, à frente e atrás, inclu-

sive para reboques, carretas e similares; . . 
r) cintos de segurança para a árvore de transm.lssão de veiculas de trans

porte coletivo e de C'al"ga; 
s) pneus que ofereçam condições minimas de segurança; 
t) registradores de velocidade, nos veiculas destinados ao tran.Sporte .. de 

escolares. 
§ 3.o - o equipamento de motocicletas, motonetas, ciclomotores; motofur

. gões, tratares, microtratores, cavalos mecânicos, reboques, carretas e seus sl
mllares, além dos veiculas mencionados· no art; 63, será estipulado pelo r~gu
lamento deste Código. 

§04.0 - Os !demais veiculas de .propulsão humana ou tração a.nlmal deverão 
ser dotados, dentre outros que venham .a ser exigidos em lei ou regulamento, 
dos· seguintes equipamentos: 

a) freios; . . 
b) iuz b11anca dianteira e luz varmelba traseira ou catadióptricos nas mes

mas cores. 
§ 5.0 - Nas estradas, o cano de escapamento dos caminhões movidos a óleo 

diesel deverá ser colocado com saída para cima. 
o o o o o 0 0 o 0 0 0 0 o 0 0 o o o 0 o o o o o o o o.o o o • o o o o o o o o o o o o·, 0 o 0 0 0 0 0 , 0 0 , 0 0 0 , 0 · 0 0 o o o o o o 0 o o;o,o o o·o•Ô•o •• 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes, Comuni-
cação e Obras Públicas.) · 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 146, DE 1974 

Acrescenta dispositivos 'à Lei n.0 6.050, de 24 de maio de 1974, que 
"dispõe sobre a fluoretação da água em sistemas de abastecimento quan
do existir estação de tratamento". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o- Acrescente-se à Lei n.0 6.050, de 24 de maio de 1974, o seguinte 

art. 2.0: 
"Art. 2.0 - Aos órgãos ou serviços sanitários competentes, especi

ficados no regulamento desta lei, incumbe supervisionar a instalação 
de todo e qualquer sistema de fluoretação de água, bem como fiscalizar 
o seu funcionamento. 

Parágrafo único - A fiscalização abrange permanente orientação 
e controle da fluoretação." 
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Art. 2.0 .:... Os art.s. 2.0 e 3.0 da Lei n.0 6. 050, de 24 de maio de 1974, são 
· renumera1dos para 3. e 4.0 , respectivamente. 

Art. 3.o·- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Juatificação 

: ·o·. Projeto de Lei n.0 1 .• 415/68 <número da casa de origem, ou seja, a Câ
mara dos Deputados), do qual resultou a Lei n.0 6.050. de 24 de maio de 1974, 
'falava; na sua redação primitiva; em obrigatoriedade de fluoretação da· água 
destinada ao consumo público. · 

O Govemo, entretanto, discordando dessa compulsoriedil.de, por considerá
la lnexeqüivel, mesmo tendo em vista que o projeto a queria tão-somente para 
as localidades .onde já existam estações de tratamento de água, movimentou 
suas lideranças no Congresso, particularmente no Senado (que é onde o pro
jeto referido recebeu o substitutivo que o mutuou), para o fim de conseguir 
:uma legislação mais ·bmnda. Desse comportamento resultou a Lei n.O 6.050/74, 
tal como está em vigor. 

O que se verifica, depois de ·tudo, é que a lei em questão t:Wuiu quase que 
por completo o objetivo primordial do projeto original, afastando a obrigatorie
dade da fluoretação, mediante a qual se esperava alcançar considerável redu

·ção da incidência de cáries dentárias na população brasUeira. 
Ademais disso, a lei deixa praticamente todo o problema para ser regulado 

por ato do Poder Executivo (reg~ulamento). 

Seja como for, éxiste um a<>pecto da questão que jamais poderia. ser omi
tido na: Lei n.0 6.050/74, mesmo que a fluoretação tanha caráter fa.culta.tlv<i, 
até porque sempre existirá o perigo de o regulamento dele não cuidar conve
. nientemente. 

Refiro-me à necessidade absoluta de a lei dispor sobre a supervisão, orien
tação e controle da fluoretação de água por órgãos sanitários competentes. 

A saúde pública não pode e não deve ficar à mercê de serviços de fluoreta
ção de água instalados e funcionando empiricamente, sem a fiscalização .técnica 
adequada, tanto mais que, sendo o flúor um elemento quimico de conformação 
gasosa e atuação venenosa, a sua má ou desorientada aplicação . pode trazer 
conseqüências funestas. . . "·. 

Tal é a razão por que ofereço à consideração da Casa o presente projeto de 
lei, tratando justamente da obrigatoriedade de a instalação e funcionamento 
de sistemas de fluoretação serem fiscalizados por órgãO.!i sanitários competentes. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1974. -.Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.l' 6.050, DE 24 DE MAIO DE 1974 

Dispõe sobre a nuoretação da água em sistemas de abastecimento 
quando existir estação de tratamento. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 - Os projetes destinados à construção ou à ampliação de sistemas 

públicos de aba:stecimento de água, onde haja estação de tratamento, devem 
incluir previsões e planos relativos à fluoretação da água, de acordo com os 
requisitos e para os fins estabelecidos no regulamento desta Lei. 

Parágrafo único - A regul·amantação de que trata este •ar.tlgo discipllna.rá 
a aplicação de fluoretação, tendo em vista, entre outras condições específicas, 
o teor natura.! de flúor já existente e a nec·essária viab111dade econõmico-flnan
celra da medida. 
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Art. 2.0 - A captação de recursos para a aquisição do equipamento e dos 
produtos necessários à fluoretação poderá ser feita mediante financiamento 
concedido por estabelecimentos de crédito oficiais, de acordo com a;s exigências 
aplicáveis, · 

Art. 3,0 - Estia Lei entrará em vigor no :prazo 1de 120 (cento e vinte) dias 
após a sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ernesto Gelsel, Presidente da República. - Paulo de Almeida Maehado. 
(As Com1ssões àe constituição e Justiça e de. saúde.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Os projetas lidos serão publicados e 
remetidos às comissões competentes. . · . . 

Esgota;do o período destlna;do ao Expedienta, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do Proj1eto de Lei da Câmara n.0 117, de ·1974 

(n.0 1.354-B/73, na origem), que dispõe sobre a denominação de logradouros, 
obras, serviços e monumentos públicos e dá outras providências, tendo· 
PAR,ECERES, sob n.os 497, 498 e 610 a 612, de 1974, das ComiSSÕes: 
- de Educação e Cultura - 1.0 pronunciamento: favoráv.el ao projeto; 2.0 pro-

nunciamento: favorável ao Substitutivo; . . 
·.....; de Transportes, Comunicações e Obras Públicas - 1.0 pronunciamento: . favo-

rável ao projeto; 2.0 pronunciamento: favorável ao Substitutivo; · 
- de Constituição e Justiça. - pela constitucionalidade e juridicidade do Substi

tutivo. 
O projeto teve sua discussão encerrada no dia 24 de outubro passado com 

apresentação de Substitutivo em plenário. . . 
Em votação o Substitutivo, que tem p11eferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma;necer sentados. (Pa.usa.) 
Aprovado~ 

Aprova;do o Substitutivo, fica prejudicado o ,p·ro]'ato. 
A matéria será enviada à Comissão de !Redação, a fim de que sej!li redigido 

o vencido para; o turno suplementar. 
1: o seguinte o Substitutivo aprovado: 

EMEND:A N.0 1 (de plenário) 
(SUBSTI'IIUTIVO) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.o 117, de 1974, que dispõe sobre a 
dJenominação de logradouros, obras, serviços e monumentos públicos, e 
dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta:· 
Dê-se ao proJeto a seguinte l.'edação: 
.Art. 1.0 - 1: proibido, em todo o território naciona-l, atribuir nome de pessoa 

viva .a bem público, de qualquer natureza, pertencente 'à União ou às pessoas 
jurídicas da Adnrlnistração indireta. 

:Art. 2.0 - 1: igualmente vedada a inscrição dos nomes de autoridades ou 
administradores em pla;cas Indicadoras de obras ou em veículos de propriedade 
ou a serviço da Administração Públlca direta ou indireta. 

Art. 3.0 - As proibições constantes desta Iei são apllcáveis às .entidades 
que, a qualquer tí·tulo, recebam subvenção o.u auxílio dos cofres públlcos .fede-x:a:l$. 
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Art. 4,o - A !nfraçáo ao disposto nesta lei acarretará, aos responsáveis, a. 
perda do cargo ou função públlca que •exercer, e, no caso do art. 3.0, a suspensão 
da subvenção ou auxilio. · 

' ' . . . ' . . 
· Art: 5,0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

O ·SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 

2 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constltuclo
na;Hdade, nos termos. do art. 297 do Regimento Interno>, do Proj1eto de 
iLel do Senado n.O 29, de 1974, de autoria do Sr. Senador Franco :Mon
toro, que elimina a exigênel'a do prazo de carência pa11a concessão d·e 
beneficias por Incapacidade pa·ra o trabalho aos segurados obrigatórios 
e ~ara concessão de pensão aos·seus dependentes, tendo 
PARECER, sob n.0 115, rde 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela !nconst!tuclonalldade. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 17 de outubro passado, tendo sua 
votação adiada, a requerimento do Senador Franco Montoro, para o d:la 14 do 
oor11ente. Em ·virtude de ter sido a Ordem do Dia daquela Sessão destinada a 
Trabalhos de Comissão, a matéria passou a constar da Ordem do Dia da pre
sente Sressão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0-secretário. 

l!: lido e aprovado o seguinte 

RmQUERIMENTO 
N.o 281, de 1974 

. Nos termos do a:rt. 353, combinado com o dl~sto na alínea b do axt. 311 
do ~g!mento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de. Lei do 
Senado ·n.o 29, rde 1974, de nossa autoria, que elimina a exigência do pratl:O de 
carêlicia para concessão de benefícios por incapacidade para o trabalho aos 
segurados obrigatórios e para concessão de pensão aos seus dependentes~ a fim 
de que seja encaminhado ao reexame da Comissão de Constituição e Justiça, 
para que se :pronuncie sobre o proj·eto, em face das informações do Ministério do 
Trabalho. . . · · 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1974. - •Franco Montoro. · 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - De acordo com a deliberação do 
Plenário, a matéria voltará ao reeX!ame da Comissão de Constituição e .Justiça. 

3 

Discussão, em turno único, da ;11edação final <oferecida. pela Co
missão de Redação, em seu Parecer n.0 491, de 1974) do Projeto de 
Decreto Legislativo ·n.0 45, de 1973 (n.0 134/73, na Câmara dos Deputados), 
que aprova as contas do Presidente da República, rela.tivas ao exercício 
de 1972. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. 'Senadores deseja·r usar da palavra, encerrare! a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo ·emendas nem requerimentos para que a redação final seja 
submetida a vo.tos, é a mesma dada como definitivamente Bij)·rovac'La, Indepen
dente de votação, nos termos do art. 362 do Rleglmento Interno. 
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. O projeto aprovado vai à promulgação. 
É a seguinte a ·~edação final aprovada: 

',': ... 

Redaçã.o final do Projeto de Decreto Legislativo ·n.0 45, de 1973 
(n,0 134173, ria Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso' 
vm, da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 45, de 1974 

Aprova. as contas do Presidente da República, relativas ao exercício 
de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presidente da 

República, relativas ao exercício financeiro de 197·2, na forma dos arts. 47, 
!tem vnr, e 83, item XVIII, da Constituição do Brasil (1967), e dos art. 44, 
!tem Vm, e 81, item XX, da. Constituição da República Federativa do Brasil 
(redação dada pela Emenda Constitucional n.o 1, de 1969). 

Art. 2.0 - Os diversos iresponsáveis que não a,presentaram ao Tribunal de 
Contas da União as contas do exercício de 1972, no prazo da lei, ficam sujeitos 
às penalidades previstas ·no art. 53, do Decreto-Lei n.o 199, de 1967, e Resoluções' 
daquela Corle. 

Art. 3.0 -Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
4 . 

Discussão, em turno único, da .l'edação final (oferecida pela Comis
são de R.eda.ção, em seu Parecer n.o 488, de 1974) do Projeto de Reso
lução n.0 33, de 1974, que suspende a .execução da Lei n.0 7.485,· de 
2 de dezembro de 1971, do Estado de Galãs, decla·rada Inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida aos .27 
de setembro de 1973; · 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerrarei ··a· dis

cussão. (Pausa.) 
. Está encerrada. 

Não havendo emendas nem requerimentos para que a r·edação final seja 
.submetbàa a. votos, é a mesma dada como definltivamenlie 31provada, ind·epen
dente de votação, nos ·termos do art. 362 do Regimento Interno. 

o projeto aprovado vai à promulg~ção. 

É a seguinte a redação final aprovada: 
Redação final do Projeto de Resolução n.0 33, de 1974. 

Faço saber que o Senado aprovou, nos termos do art. 42, Incisa VII, da 
Constituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

Rm:SOLUÇAO N.O , DE 1974 
Suspende, por inconstitucionalidade, a execução da Lei n.o 7 .485; 

de 2 de dezembro de 1971, do Estado de Goiás. 
O Senado Federal nesolv.e: 
Artigo único - É suspensa a execução da Lei n.0 7. 485, de 2 de dezembro 

de 1971, do Estado de Golãs, declarada inconstitucional, .por decisão definitiva do 
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Supremo Tribunal F1ederal, proferida aos 27 de setembro de 1973, nos autos da 
Representação n.0 899, daquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
5 

D!scÚSSão, em turno Ünico, do Projeto de Lei da Câmara n.0 55, 
de 1974 (n.0 633-B/72, na Casa de origem), que revigora dispositivos 

. da.Le1n.0 5.108, de 21 de setembro. de 1966 (Código Nacional de Trânsito), 
revogados pelo Decveto-Lei n.0 584, 1de 16 de maio de 1969, e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES, sob n.os 366 e 367, de 1974, das Comissões: 

. - de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, 
no mérlto, pela rejeição, com voto vencido do Sr. Senador Wilson Gonçalves; e 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável. 
A matéria constou dá Ordem do Dia de 10 de outubro passado, tendo a 

Sessão adiada, a requerimenro do Sr. Senador Eurico Rezende, para o dia 8 do 
corrente. Em virtude de ·ter. sido a Ordem do Dia daquela Sessão destinada aos 
trabalhos das Comissões, a matéria passou a constar da Ordem do Dia desta 
Sessão. 

Em discussão. (Pausa.) · 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação o projeto. 
Tam a palavra o nobre Senador Virgílio Távo_ra, pa.m encaminhia.r a votação. 
O SR. VJRGiLIO TAVORA- Sr. Presidente, a Maioria acolhe o parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça, na parte que diz respeito ao mérito do pro
jeto - claro- já. que não poderia fazê-lo. quanto à. sua constitucionalldade, o 
que não comporta discussão alguma. 

·Quanto ao mérito, afirma a Comissão de Constituição e· Justiça, e a Maioria 
com ela, !dia inconveniêncfa desse projeto. Gostaríl3.lll0s de resumir em três itens 
nossa opini.ão. Em primeiro lugar, o estabelecimento da responsabilidade penal 
dos me.nores, nos termos .do art. 33 do novo Código Penal, com vigência procras
tinacfa; é fruto da preocupação de melhor aparelhar o comb11ote à. criminalidade 
crescente no mundo civ111zado e não é desprezível a participação do· 'automóvel 
nesta.crimina!idade. Ora, o projeto tende a aumentá-la, já que.faculta aos me
nores não mais de 17 anos, como antigamente figurava no Código Nacional de 
Trânsito, o que revogado foi, em .seu art. 81, pelo Decreto-lei n.0 5.884, de 17 
de maio de 1969, mas sim de 16 anos, condução de veículos por :menores. 

Segundo: o aumento assustador da delinqüência infantll é um fato inconteste 
nos dias de hoje. Alargar esta faixa - seria justamente um dos caminhos mais 
fáceis que assim conseguiríamos ter - permitir-lhes dirigir veículos automotores, 
já que, se as pessoas mais velhas, mais maduras, não podem fugir à chamada 
vertigem, quase sempre, da velocidade - vemos os desastres dia a dia - multo 
menos o fariam aqueles com menos de 16 anos, justamente à época em que se 
está formando a personalidade do adolescente. 

E, em terceiro lugar, o fato de se afirmar penalmente responsável o menor 
a partir dos 16 anos de idade, ainda sem os preparamentos do art. 33 do Código 
Penal a vigorar, por si só não basta para. recomendar tal medida. 

Por essas razões que procuramos apresentar, o mais sinteticamente possível, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Maioria, a contragosto, discordando da comissão 
especifica - no caso a de Transportes - fica com a Comissão de Constituição 
e Justiça, e é contra a aprovação do projeto em questão. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o ll:provam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

· Está rejeitado. 
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O projeto vai ao Arquivo. 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 

Jl: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 55, DE 1974 

(N.o 633-B/72, na Casa de origem) 
Revigora dispositivos da Lei n.0 5.108, de :n de setembro de 1966 

(Código Nacional de Trânsito), revogados pel() Decreto-Lei n.0 5114, de 
16 de maio de 1069, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam revigorados, com a reda~ão subseqüente, o art. 82 e seu 

parágrafo único da Lei n.o 5. 108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de 
Trânsito). 

"Art. 82 - Poderá ser concedida autorização para dirigir veículo 
automotor, a título pr·ecárlo, na categoria de amador, ao menor com 
dezesseis anos completos desde que este, satisfazendo as exigências para 
a obtenção da Carteira Nacional de Hab!lita~ão, apresente: 

a) autorização do pai ou responsável; 
b) autorização do Juiz de Menores da jurisdição onde reside; 
c) apólice de seguro de responsabilidade civil, de valor estabelecido 

pelo Conselho Nacional de Trânsito. 
Parágrafo único - Ao completar o menor dezoito anos de idade, 

a autorização de que trata este artigo poderá ser transformada em Car
teira Nacional de Habilitação, independentemente de novos exames, desde 
que o Interessado não tenha Incorrido em lnfrações dos Grupos 1 e 2 
e preencha todos os requisitos deste Código e de seu Regulamento." 

Art. 2.o- O § 1.0 , do art. 70 da Lei n.0 5.108, de 21 de setembro de 1966, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 70 - 0 o 0 0 o o o 0 0 0 0 0 o 0 o o O O o o o o O O O O O O O O 0 O O O O O O O O O O O O O 0 O O O O O O O 'O O O O 

§ 1.0 - Não se concederá inscrições a candidato que não souber ler 
e escrever." 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Está esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 
O SR. LUIZ CAVALCANTE - O Jornal do Brasil do último dia 10, em se11 

Caderno ·especial, publica carta de um leitor abordando o problema da correção 
monetária vigorante no sistema financeiro habitacional. A argumentação do 
miss!v!sta, Sr. Rui Magarinos Dantas, parece-me sobremodo digna da atenção 
desta Casa. Por isso, a seguir, vou proceder à leitura da referida carta, na 
íntegra. El-Ia: 

CORREÇAO MONETARIA E SNH 
O caso da correção monetária aplicada ao Sistema Nacional de Habi

tação (SNH) tem dado margem a manifestações Indignadas de leitores do 
Jornal do Brasil. Um de1es, há Il{luco tem]JO, queixava-se de haver con~ 
traído um empréstimo sob hipoteca, num mês, e já no mês seguinte 
sofrer uma violenta elevação no seu saldo devedor: primeira surpresa 
de uma via crucis que, no entanto, está. toda ela prefigurada nas condi
ções do contrato, Na verdade, não há teoricamente nada que estranhar 
nesse incremento das cifras. Ele é decorrência necessária de uma deter-
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minada diretriz económico-financeira. Por isso mesmo, a solução dos 
dramas que se estão. gerando no bojo do SNH. só pode ser uma solução 
heróica e de alto nível. 

Estas Unhas têm o. propósito, talvez excessivamente ambicioso, de 
chamar a atenção do F'oder público, da imprensa. das antigamente ditas 
classes conservadoras, para a premência do problema que aí está sob 
nossos olhos, desafiando a clarividência dos homens responsáveis, inte
ressados em evitar o caos social que nasce do des·espero. 

Do ponto de vista do reduzido horizonte dos tecnocratas, é evidente
mente impossível modificar. o atual esquema. Segundo raciocinam esses 
robôs, a correção monetária tem duas faces: se rpor um lado ela onera o 
comprador de casa sob hipoteca, por· outro lado é o fermento que permite 
fazer crescer o bolo do PIS. do FGTS, das cadernetas de poupança etc. 
Em suma: para que haja beneficiários é preciso haver vitimas. Mas esse 
esquema é furado, nas atuais circunstâncias, sob o aspecto das ameaças 
que cria a estabilidade e o equilíbrio sochil. 

A aplicação da correção monetária ao SNH baseou-se na estimativa 
<ou no wishfut thinking) de uma taxa de inflação moderada e sempre 
decrescente. Ora, surgiu no mundo. desde outubro de 1973, uma conjuntura 
nova, que ressuscitou o fantasma de uma depressão generalizada e afetou 
seriamente o Brasil. Apesar de algumas previsões otimistas em curso, o 
que se vê entre nós é a taxa de inflação crescendo sempre, em ritmo 
devastador para os orçamentos famil!ares baseados em salários e arde-. 
nados. O próprio abono de 10% concedido pelo Governo para dezembro é 
prova disso. Gota de água no mar dos aumentos, particularmente os dos 
gêneros alimentícios, ele implica o reconhecimento de que os planos da 
tecnocracia, feitos para outra situação, têm de s·er revistos, sob o critério 
de um "pragmatismo responsável", quando uma nova situação concreta 
se faz presente. 

Efetivamente, os índices de correção monetária tornar-se-ão · daqui 
por diante cada vez mais insuportáveis no seu caráter galopante, sobre
tudo quando a correção monetária é trimestral. As conseqüências sociais 
dessa escalada são imprevisíveis. Poderemos ter, no fim, um Banco Nacio
nal da HBibitação e uma Caixa Económica Federal gozando de uma pros
peridade digna de em!rados árabes. Mas essa prosperidade estará alicer
çada, sobre a amargura, a desgraça, as lágrimas e o pânico de centenas 
de milhares de famílias. E ai não terá fracassado somente o SNH, mas 
todo o sistema institucional a que ele pertence. 

Este assunto não tem sido devidamente abordado pelos nossos meios 
de comunicação. Não se sabe, por exemplo, com precisão qual o núniero 
de ações executivas movidas no pais contra devedores que não têm condi
ções de pagar as suas prestações em dia, e que por isso vão ser despejadas 
da casa que um dia sonharam comprar. Consta que só no Rio de Janeiro 
existem 2 mil e SOO desses processos no contencioso da Caixa·Econômica 
Federal. 

E, quando um dia levar a cabo os despejos respectivos, que fará 
a Caixa com os apartam·entos ·e casas incorporados ao seu volumoso patri
mónio? Tornar-se-á concorrente, ou associada, das empresas imobiliárias 
que proliferam por aí? Não parece que essa instituição de poupança pú
blica tenha sido criada para tal objetivo. Nem para dedicar-se a amealhar 
lucros com afã omrenário, com a volúpi·a de um monstruoso ShyJock 
estatal. 

O que se pretende reiterar. em conclusão, e que essa matéria explosiva 
deve ser tratada sob um prisma politico e comporta somente uma solução 
politica fora dos esquemas dos tecnocratas. Estes se encontram presos à 
rigidez de sua própria armadura. Não descortinam a perspectiva humana, 
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não são capazes de fugir à formulazinha estrei·ta: "impossíveraca.bar com 
a correção monetária no SNH, senão acaba também o PIS, o FGTS etc." 
Ouso acreditar que existe solução fora desse círculo de giz. O que tem 
~altado até agora é coragem ·e visão para encontrá-la. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a carta cuja: le1tura venho· de concluir é por 
si só demasiado eloqüente, pelo que dispensa comentários. Assinalo, apenas, que 
a solução do problema implica em modificar a. legislação financeira habitacional, 
iniciativa que só pode ser tomada pelo Poder Executivo. A ele compete, pois, 
destruir as muralhas ão círculo de giz traçado pelos robôs tecnocratas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senador,es. {Muito bem! Palmas.) 

ó SR. PRESID·ENTE {Antônio Carlos) - Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, lembrando aos Srs. 

Senadores que o Senado está convocado para uma Sessão Extraordinária a rea-
lizar-se hoje, às 18:30 horas, com a seguinte · 

ORDEM DO D>IA 

1 ' 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.o 24, de 1974 

(n.0 162-B/74, na Câmara dos Deputados), que ·aprova o texto do Convênio Cons
titutivo do Fundo Financeiro de Desenvolvimento da Bacia do Prata, firmado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e os Governos da Argentina, 
Bolívia, Paraguai e Uruguai, em Buenos Aires, a 12 de junho de 1974, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 538 e 539, de 1974, das Comissões: 
- de Relações Exteriores; e 
- de Finanças. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.o 26, de 1974 

(n.0 166-B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Estatuto da 
Comissão Latino-Americana de Aviação Civil (CLACl, concluída na cidade do 
México, a 14 de dezembro de 1973, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 495 e 496, de 1974, das Comissões: 
- de Relações Exteriores e 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

3 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 27, de 1974 

Cn.0 167-B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Intercâmbio de Jovens Técnicos, firmado entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos,· em Brasíl!a, a 24 de 
julho de 1974, tendo · 
PAREJCERES FAVORAV·EIS, sob n.Os 503 e 504, de 1974, das Comissões: 
- de Relações Exteriores e 
- de Educação e Cultura. 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e· 45 minutos.) 



199.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 19 de novembro de 197 4 

(Extraordinária) 

PRESID:2NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se pl.'esentes os Srs. Senadores: 

Geraldo Mesquita - José Esteves - Cattete Pi,nheiro - Jarbas Pas
sarinho - Reimto Franco - Alexandre costa - José Sarney - Fausto 
Castelo-Bl'anoo - Petrônio PorteUa - Helvíd:io Nunes - Virgílio Távora 
- Waldem&r Alcântara - Wilson GOnçalves - Luis d:e Barros - Jessé 
Freire - Wilson Campos - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Leu
rival Baptista - Heitoll' Dias - Ruy Santos - Eurleo Rezende - Amaral 
:pe!xoto - Paulo Torres - Vasconcelos Torres - Da.nton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gu.stavo Capanema - Magalhães Pinto - Leoni Mendonça 
- ItaJivio Coelho - Saldanha Derzi - Accloly Filho - otávio Cesário 
- Antônio Carlos - Celso Ramos - Lenolr Vargas - Daniel Krle•ger -
Guido Mondin - Tarso nutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compare-· 
cimento. de 40 Srs. Benadm-es. Ha,vendo número regimental, declaro wberta a 
Sessão. 

Sobre a mesa, projetas de lei que serão lides pelo Sr. 1.0-Seeretário. 
São lidQit-OS seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 147, de 1974 

Restringe o uso da palavra Nacional, na denominação, às sociedades 
de eeonomia mista com participação majoritária dà União, 

o· Congresso Nacional decreta: · 
. Art. 1.0 

- J!: priva.tivo dos estabelecimentos bancários e das empresas comer
ciais e industriais, 'de cuja capital a união Federal detenha não menos de 51% 
.do ewpital social, O· uso da palavra Nacional na. respectiva denominação. .. ' 

Art. 2.0 
- Bancos ou empresas não enquadrados nas condições previstas 

no ·artigo primeiro, designados por expressões que incluem a palavra. Nacional, 
deverão adaptar-se à. exigência desta Lei em pl."azo não superior a 180 (cento 
e · oitenta) dias, a contar da sua promulgação. · 

Parágrafo único - Ca.berá .ao Ministério da Indústria e do Comé.relo baixar 
as norm-as disclplinadOIL'as dessa adaptação, zelando pelo cumprimento das 
m~mas. 

Art. 3.0 - ~ganizações 1de finalidade-s não econômicas .poderão adotar, ou 
continuar usando, desde que assim decidam seus 1'12spomsávels, a pa.l:avra Nacional 
como pwrte integrante de sua denomiillação. 

Art. 4.0 - Esta Lei entr:a em vlgo.r na data de sua promulgação, revogadas 
as disposições em contrá'rio. 
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Justificação 
At; preocupações do legislador· devem, às vezes, conv.ergir para iniciativas 

que escapam aparentemente à categoria dos assuntos considerados relevantes 
pela opinião públilica. 

A observação é oportuna, no momento em que apresento um Projeto -como 
este. Meu propósito, •apresentando-o, devo esclMeeer antes de outras conside
aiaçõoo, não é inven.tar fónnula mágica, para produzir mllagres, mas apenas 
firmar, enquanto é ttempo, uma pl"flcaução simples destinada a evitar equívocos 
nocivos aos interesses do Estado. 

Um fato apareee, bem nítido, no presente quadro da evolução umversal. 
É a pr.esença predominante da grande estrutuva administrativa, drus imensas 
OOil'pOI'ações públllcas ou privad~s. organi~adas para objetivos específicos d'e 
produção de bens ou· serviços. . · · · 

O fenômeno tanto existe no mundo capitalisoo, como no mundo comumsta, 
embora o vocabulário e •a :teori:a Ol'denadora das entidades tenham sentidos 
próprios .e independentes nos dois mundos. 

Vivemos no mundo inteiro, a era da grande empresa. Da máq·uina de 
produção cléntificamente organizada e adminis•trad:a; que a.s util1za do ·compu
tador e da informática; que mo•biliza exércitos de técnicos e de oola~adores 
menos qualificados; qua multiplica subsidiárias em diferentes países - e que 
age em cega consonãncia com os próprios interesses, não coincidentes neces·sa
ria.Inente com o dos países que ~>he ·servem de pLataformas de ação. · 

A decisão, por exemplo, de uma indústria européia de armamentos, subo·r
dlnada ao comando do capital americano, de vender materiais bélicos a um 
pais africano ou sul-americano, pode eoHdir frontalm•ente com a diretrlz da 
:PolíJtica Externa adctada pelo Governo de Washington - mas, nem por isso, 
esse governo terá meios de fazer cessar o indesejadc fluxc de armas. 

Não faz muito tempo uma indústria automobilística italiana instalou e· está;· 
movimentando, mediante contrato realizado com o Gcvernc Soviético, gigan- · 
tesca fábrica de veiculas automotores no território russo. E, agora, gestões estão 
em processamento para que ·uma conhecida indústria americana do mesmo ramo 
:!laça o mesmo. · ... · · 

É o know-how do Ocidente que migra livremente, por cima das fronteiras 
políticas e das r.es·trições militares, para uma área em que poderá vir a ser 
utilizada, a qualquer momento, contra o próprio Ocidente. 

· Em nenhuma outra ép<?Ca ·da História tantas estruwras supernaeionais, 
detentoras do capital e da técnica, se movimentaram com tanto desembaraço e 
com tanta independência, sob o olhar complacente e impotente dos. governos. 

Dizem alguns que estamos em face do despontar de um saudável universa
lismo económico. É possível até que tal suposição venha a confirmar-se. Mas, 
enquanto uma única dúvida perdurar com referência às escamoteações de dife-:- • 
rentes tipos usadas pelo capital que, vindo de fora, entra nos países desenvolvidos 
ou subdesenvolvidos em busca de lucros - é necessário que esses países defen
dam seus reais interesses. 

Existem áreas económicas, como se sabe, evitadas pelo ca;p~tal apátri<:h. 
ávido de lucros imediatos e vultosos. Ele não se ·sente motivado para os longos 
e onerosos investimentos necessários à dinamização dessas áreas. · · 

Nessas áreas, em diferentes países, inclusiv.e no Brasil, o Estado acaba. 
comparecendo para ocupar o lugar não desej·ado pelo capital •estrangeiro: Em 
nosso País, as empresas para isso constituídas (todas, aliás, vitoriosas) têm o 
v~ábulo Nacional na respectiva denominação. 

Essas .empresas, por desempenhal"flm função pione<lra, desfrutam de uma 
situação especial e têm seu capital aberto à participação do públlco (que a ela 
acorre, atraído pela garantia estatal). 
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J!: portanto de toda conv.eniência, em nosso entender, que a situação e o 
papel sócio-econômico ciessas empresas permaneçam definidoo, precisos, sem 
margem de confusão com os de qualquer outra empresa de natureza diversa. 
Quaisquer equivocas que ai viessem ou venham a ocorrer, seriam ou serão danosos 
ao _interesse público. · 

São estas as 1.'3.Zões justificadoras do que proponho neste projeto que ora 
submeto, confiante, à alta consideração do senado. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1974. - Vaseoncelos Torres. 
(A Comissão de Constituição e- Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. o 148, de 19'74 

Modifica a Lei n.0 4. 71'7, de 29 de junho de 1965, que regula a ação 
popular. 

O COngresso Nacional decr-eta: 

Art. 1.0 - O a-rt. 9.0 da Lei n.0 4. 717, de 29 de junho de 1965, terá a seguinte 
redação: 
- O Juiz, a requerimento do autor, ouvido o Ministéno Público, poderá, limi

narmente ou no curso da. ação, sustar a. execução da mesma. 

§ 1.0 - Sm!ta.da a ·ação, na forma prevista neste ·artigo, serão publicados 
editais nos prazos e condições previstos no art. 7.0 , inciso II, ficando assegu
rado a qualquer cidadão, bem como ao representante do Ministério Público, 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias da última publicação feita, promover t. 
proSSIS·guimento da ação. 

§ 2.0 - O Ju1z determinará o prosseguimento da. ação, nos termos do que 
. está preceituado no parágrafo anterior, desde que a respectiva solicitação 
· 'Venha instruída por novos elementos de prova e que não subsistam as razões 
principais determinantes da sustação. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na d3Jta de sua publicação., revogadas as 
.d!spo.sições .em contrmo. 

J ustifica.ção 
Em qualqu>er sociedade ocorre sempre um consenso, com vistas à definição 

dos valores e à dü;cipl!na dos comportamentos. E a esse estágio do direito costu
nieiro, sucede outro, do diteito esCTlto. 

_ Não há, em parte ·alguma, .leis escrita:s, definitivas e perfeitas, pois, se as 
leis objetlvam a segurança e ·o· bem-estar das socl:edades, suas destin.a.tárias, 
elas não ·podem permanecer rígidas na forma original - se o teste permanente 
da aplicação demonstva qualquer impropriedade nessa forma. · 

··. Entendo por impropriedade, no caso, a ev!dên,cia de um desencontro entre 
o fim último- das normas contidas no diploma e o resultado prático de sua 
observância. 

Es·te projeto visa a corrigir um desajustamento dessa ord:em, na lei que 
regula a ação popular. 

o instituto da ação popular é de alto signlif!cado democrátieo em· nosso 
direito e eonstitui precioso ins,trumento para a denúne!a públiea. e o combate 
clireto à corrupção. Que esse instituto seda mantido e valorizado, é do ma.ilor 
interesse para a sociedade brasileira. 

Faz-se necessário, todavia, não confundir o principal eom o acessório. E 
não .a-chM" que todos os itens -de uma lei que 'atende a uma necessidade social 
são intocáveis._, só porque a .própria lei, no conjunto, se autojustifica. 
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A aJter.ação que ora. proponho. visa a evitar. que a Lei n.o 4. 7'17 continue a 
servir de base a manobras divorciadas dos re·a1s interess'es da Justiça. e que 
agora COilCOl'l:'em para. con~tionar inutilmente seus já sobrecatTegados canall!. 

Se o Juiz tem poderes para sustar o andamento de uma açã.o, deve ele, 
também, dispor d~ autoridade para indeferir a reabertura. da mesma., desde 
que a sol!cltaçã.o para. isso v.enha a ser feita ·desacompanhada de novos e 
convincentes elemenrtos de Prova. 

São estas as suscintas e objetivas razões que tenho a apresentar em abono 
à proposição, na esperança de que venham a merecer dos Senhores Senadores 
a homena!:'flm de um exame. 

sa·a das Sessões, 19 de novembro de 1974. - Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇií.O CITADA 

LEI N.0 4.717, DE 29-6-65, QUE REGULA A AÇAO POPULAR 
.. o ••••••••• o •• o o •• o •• o ••••• o •••••••• o •••••••• o •••••••••• o •• o o •• o •• ;', •••• o • o ••• o • 

o •• o • o •••••••••• o •••••••• o •• o ••• o ••••••••••••••••••••••• o •• o ••• o o ••• o •• o •• o o •••• 

• • o o o •••••••••••••••••• o •• o •• o ••• o • •' ••••••••• o •••••••••• o •••••• o • o ••• o ••••••••• o 

o •••• o ••••• o ••••••••••• o o o •• o •••••••••••• o •••••• ' o •••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 9.0 - Se o autor desdstir da ação ou der. motivo à a.b.solvição da inStân
cia, serão publicados editais nos prazos e condições previstos no a.rt. 7.0 , inciso 
.II, fLcando assegurado ·a qualquer cidadão, bem como ao representante do' Minis
tério Público, dentro do prazo de 90 <noventa) dias da última publicação feita, 
promover o prosseguimento da ação. · 
'O o ·o O o O o o O O o t O O O O O o o O O O O o O O O I O I O I O I I I o o o O O O O O o o o o o t o o 1 o o t o o o 0 o o o o o O O o O o O O O O O I O I O O 

••• o •••••••••••• o ••• ' ••••••••••••••••••••••••••••••• o •••• o ••• o ••••••••••• o o ••••• 

ooootoo••····················•o.ootoooooooooootoo••••···························· 

Art. 7.0 - A ação obedecerá ao procedimento ordinário previsto no Código 
de Processo Civil, obServadas as seguintes normas modlflcativas: 

I- Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 

a.) além da citação dos .réus, a intimação do representante do . Mi;nistério 
Púb~ico; 

b) a requisição, às entidades indicadas na petição inicial, dos documentos 
que tiverem sido refe·ridos pelo autor (art. 1.0 , § 6.0 ), bem como a de outros. 
que se lhe af!gm"'lm necessários ao esclal"eclmento dos fatos, fixando prazos 
de 15 (quinze) a 30 (•trinta) dias para o atendimento. 

' § 1." - o representante do Ministério Público providenciará para que aa 
requisições, a que se refere o inciso anterior, sejam atendidas dentro dos prazos 
f.ixados pelo juiz. 

§ 2." - Se os documentos e informações nã.o puderem ser ofe!l'ecldo.s nos 
prazos assinalados, o juiz poderá autorizar prorrogação dos mesmos, por .prazo 
ra210ável. 

II - Quando o autor o preferir, a citação dos beneficiários far-se-á por 
edital com o prazo de 30 (trinta) dlas, afixado na sed·e do juízo e 'J)Ubl!cado 
três vezes no jornal oficial do Distrito Federal, ou da Capital do Estado ou 

. ~erritór.!o em que sej,a ajuizada a ação. A publicação será gra:tuita e deverá. 
iniciar-se no máximo 3 (três) dias após a ent!.'ega, na repartição competen.te, 
sob protocolo de uma via •autenticada do mandado . 
• • o •• o o. o •• ' •••• '.' •••••• o. o o o o o ••• o.' •••••••• o.' •• '.'''.' •••• '.'.' •••• '.'.'.'. o 

o o t O O o o o O o o O O O O O t O + o O O O O O 0 O o O 0 O O I O o O o O O O O O I O 0 O O O O O O O O 0 O + O O O o o o t O O O O O 0 O I 0 O 0 O 0 O O 0 0 

••• ' o •• ' • ' ••• ' o ••• ' o ' • ' •• ' • ' •••• o • ' •• ' •• ' •••• o ••••••••• ' • o ••••• o •• o •••••••• o •••• 

( il Comissão de Constit1tição e J1tstiça.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 149, de 1974 

Estabelooe placa especial para viaturas de médlcos. 

o Congresso Nacional• decreta: 

Art. 1.0 - Inclua-se entre os §§ 1.0 e 2.o do art. 61t da Lei n.0 5.108, de 21 
de setembro de 1966, o seguinte parâgl'a.fo: 

"A Carteira Nacional de Hablltação cujo titular for médico, hlliblll
tado por um conselho da. Classe para o exercício d:a protissão, conterá 

· .... em caracteres de fáicllleitu,ra a indicação desse qualificativo profiSSional. 

· · I ...:.:. A Carteil1a. Nacional de Habilitação que apresentar a anotação 
prevista neste padgrafo conferuâ a seu portador direito a recebimento 
de placa especi·al pata o respectivo veículo. . 

a.) a pllllca. .especial referida no inciso, exclui o veiculo que a. conduzir 
de quaisquer restrições vigentes para o estadonamento em lugares públi
cas." 

' . · Art. z.o ...;. Esta Dei entra: em· vigor na data de sua publicação, revogad:as as 
dlsposições em contrárdo. · 

Justificação 

O projeto vl.sa •a corrigir omissão do Códlgo Nacional de Trânsito. 

l!: v~·dade que, nesse mesmo Códlgo (Lei n.0 5.108, de 21-9-66), seu a.rt. 
14 e respectivo § VIII est111belecem que "de acordo com as conveniências de 
·cada local a autoridade de trâru;ito poderá permitir estacionamentos especiais 
devidamente justificados". · 

Acontece que os médicos não vêm recebendo, com base nessa disposição o 
tratamento especial a que fariam jus. E :faço a presente corusideração enca
rando o asunto, não de um ponto de vista que seria o deles - médlcos -, mas 
do ângulo de um outro interesse, o público, que diz respeito a todos nós. 

Interessa. a todos os cid111dãos, cabe :frisar, pela segurança própria e de suas 
famílias, que o médico, oo exel'ciclo da profissão, não seja ·cerceado n·a conve
niência de parar o seu carro, em qualquer lugar. Dessa liberdade de estacionar 
poderá depender, em muitos casos, a salvação de vidas humanas, ou a menos 
demorada atenuação de sofrimentos físicos, pelo socorro chegado no momento 
em que se faz preci·so. 

Achei que a melho1· maneira de assegurar essa liberalização dos médicos às 
restrições (C!IIda vez maiores) dos estacionamentos, seria vinculamdo-a ao pró
prio documento de habilitação para dirigir, acessivel a qualquer cidadão que 
atenda às condições exigidas na lei. 

No momento em que recebê-la inicialmente, após prestar o exame de moto
rista, ou nas ocasiões em que proceder à renovação regulamentar d·o documento, 
o médico fará prova de que se encontra com a situação profissional em ordem, 
perante o Conselho Regional a que estiver vinculado. 

· Obviamente as autoridades do trânsito, em qualquer .ponto do Pais, dispõem 
dos necessários meios, dentro da própria fl.exlbnlda.de do Código Nacional de 
Trânsito, para coibir os eventuais abusos que oconam n'a linha da permissão 
que ora se procura firmar, zelando para que o seu uso se :raça, com plenitude, 
nos estritos limites em que se evidenciar a coincidência com o interesse públ!co. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1974. - Vasconcelos Torres. 
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LEG!Sr:.AÇAO CITADA 

LEI N.0 5.108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 

(Código Nacional de Trânsito) 
············································································· 
Art. 66 - Ao candidato aprovado em exame de habilltação para conduzir 

veiculo automtor confer!r-se-á a Carteira Nacional de Ha.billtação, que lhe 
dará direito a dirigir veículos na sua categoria, em todo território nacional, in
dependentemente da prestação de novo exame, enquanto satlSifizer as exigên
cias legais e regulamentares. 

§ 1.0 - Quando o condutor transferir seu domicílio, deverá registrar sua 
Carteira Nacional de Hab111tação na repartição de trânsito do local do novo 
domicílio ou na mais próxima dele. · 

§ 2.0 - A C~teira Nacional de Habilitação deverá ser su~t.ituída periodi
camente, coincidindo com a revalidação do exame de saúde . 

. • • • • o o ••••••••••••••• o o • o •••• o o • '·.'o • o o •••••••••• o • o o •••• o ••••••••••••••• o •• 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes, Comuni-
cações e Obras Públicas.) . 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os projetas lidos serão publicados e 
·despachados às comissões competentes. . . . . . . 

Passa-se à. 
ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 24, de 1974 

<n.0 162-B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio 
Constitutivo do Fundo Financeiro de Desenvolvimento da Bacia do Prata, fir
mado entre o Governo da República Federativa do Brasil e os Governos da 
Argentina, Bolívia, Paraguai e Uruguai, em Buenos Aires, a 12 de júnho de 
1974, tendo 
PÀREOERES FAVORÁVEIS, sob n.os 538 e 539, de 1974, das Comissões: ... 

-.de Relações Exteriores; e 
- de Finanças. 
Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 

.. discussão. (Pausa.) 
. Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. <Pausa.) 
Está aprovado. 
O Projeto irá à Comissão de Redação. 
É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO iDE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 24, de 1974 

(N.• 162·8/74, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto . do Convênio Constitutivo do Fundo Financeiro para 
o Desenvolvimento da Bacia do Prata, firmado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e os Governos da Argentina, Bolívia, Pa
Paraguai e UrugUai, em Buenos Alret, a U ~e junhn ele 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado do te~to do Convênio constitutivo do Fundo FI

nanceiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata, firmado pelo· Governo da 
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República Federati'V'a do Bra.sl:l e os Governos da Argentina, Bolívia, Paraguai e 
Uruguai, em Buenos Air,es, em 1,2 de junho de 1974. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Item 2: 
Dlooussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo -n.o 26, 

de 1974 (n.0 166-B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Estatuto da Comissão Latino-Americana de Aviação Civil (CLAC), 
concluida na cid-ade do México, a 14 de dezembro de 1973, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.<>s 495 e 496, de 1974, das Comissões: 
- de Selações Exteriores; e 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 
li: o seguinte o Projeto aprovado. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 26, de 1974 

(N.• 166-B/74, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Estatuto da Comissão La.tino-Americana de Avia
ção Civil (CLAC), concluído na cidade do México, a 14 de dezembro 
de 1973. 

- O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• - Fica aprovado o texto do Estatuto da Comissão Latino-Americana 
de Aviação Civil (CL.A:Cl, concluído na cidade do México, a 14 de dezembro 
de 1973. 

Art. 2.• - Este decreto leglsla:tlvo entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Item 3: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 27, de 
1974 (n.o 167-B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo de Intercâmbio de Jovens Técnicos, firmado entre o Governo 
da Repúbiica Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Me
xicanos, em BrasUia, a 24 de julho de 1974, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0• 503 e 504, de 1974, das Comissões: 
- de Relações Exteriores; e 
- de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
:&stá encerrada. 
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Em votação: 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
o projeto irá à Comissão de <I'Í.edação. 
É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 27, de 1974 

(N.• 167-B/74, na. Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de ilntercâmbio rde Jovens Técnicos, fir
mado entre o Governo da República Federativa ·do Brasil e o Governo 
dos Estados Unidos Mexicanos, em Brasília, a 24 de julho de l974. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o Acordo de Intercâmbio de Jovens Técnicos, fir

mado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Es-
tados Unidos Mexicanos, em Brasília, a 24 de julho de 1974. · · 

Art. 2.0 - Este decreto leglslwtivo entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esta Presidência lembra aos Srs. Se
nadores que o Congresso Nacional está convocado para uma Sessão a realizar-se 
hoje, às 19 horas, no Plenário da Câmara dos Deputados, destinada à .leitura das 
Mensagens n.Ds 83, 84 e 85, de 1974-CN. 

Nada mais havendo que tratar, vou declarar encerrada a Sessão, desig
nando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
l 

· Discussão, em tumo único, do Projeto de Resolução n.O 38, de 1974 (at>re
sentado pe~a Comissão de Co·nstituiçá<l e Justiça em seu Parecer n.O 509, de 1974), 
que suspende a execução do art. 43 da Lei n.O 2. 085-A/72, do Estado da Gua
na:bara, declBirado inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal prol,atada aos 27 de março de 1·974. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 39, de 1974 (apre
sentado pela Comissão de Constituição e Justiça como conclusão de ··seu 
Parecer n.O 56'5, de 1974), que suspende a execução d.a Le1 n.0 3.353, de 12 de 
!·unho de 1973, do Estado de Mato Grosso, declarada inco'nstitucional por declsá<l 
do Supremo Tdbuna:l Fed·eral, de 20 de março de 1974. 

3 

Discussão, em turno único, do Prorjeto de Resolução n.o 40, de 1974 (apre-
3entado pela ·Comissão de Constituição e Justiça como conclusão de seu Parecer 
n.o 566, de 1974, que suspende a execução do item II e dos §§ 1.0 e 2.0 do art. 60 
da Constituição do Estado de Mato Grosso, na redação da Emenda n.o 8, de 7 
:le junho de 1973, declarados inconstitucionais por decisão definitiva do Supremo 
rribunal Federal. 

4 

DlsclhSSão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sena:do n.0 102, de 1974, 
:le autoria do Sr. SenBidor Accio~y Filho, que declara de utULdade pública as As
sociações Cristãs de Moços existentes no País, tendo 
FAIREOER FAVORAViE.L, sob n.0 506, de 1974, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão eis 18 horas e 40 minutos.) 
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200.8 Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.8 Legislatura, 
em 20 de novembro de 197 4 · 

PRESID2NCIA DOS SRS. ANTôNIO CARLOS E GERAiiDO MESQUITA 

As 14 ·horas e 30 rminutos, acham-se presentes os ~Srs . .Senadores: 

Geraldo Mesquita:- Cattete Pinheiro - Jarbas passarinho·- Re
nato Franco - Alexandre Costa - José Sarney - Petrônio Portella -
Helvidlo Nunes - Virgillo Távora - Wilson Gonr;alv·e.s - Jessé Freire 
- Wllson Campos - Lulz Cavalcante - 'lleotônlo Vilela - · Louriv·al 
Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Llndenberg - Eurico 
Rezende - Amaral Peixoto - Paulo Torres -· Vasconcelos Torres -
DS!nton Joblm - Nelson Carneiro - Gustavo Ca:panema - José Augusto 
- Magalhães Pinto - Franco Montoro - Leoni Mendonça - Italívlo 
Coelho - Saldanh111 Derzl - Acc!oly Filho - .Mltônio Carlos - Daniel 
Krieger - Guldo Mondln. 

O SR. PRESI!DENTE (Antônio Carlos) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 3•5 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

O Sr.l.O-Secretárlo vai proceder à leitura do Expediente. 

~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

·PARECERES 

PARECER N.0 613, DE 1974 

Da Comissão de Redação, apresentandio a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 26, de 1974 (n.0 166-B/74, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: ·Sr. Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação final do Proj-eto de Decreto Legislativo 
n.o 26, de 1974 (n.0 166-\B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Estatuto da Comls.são Latino-Americana de Aviação Civil (<JLAC), concluído na 
cidade do Méxi·co, a 14 de dezembro de 1973. 

Sala das Comissões, 20 de novembro d·e 1974, - Oarlos Lindenberg, .Presi-
dente - Danton Jobim, Relator - Cattete Pinheiro - Wilson Gonçalves. · 
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Mlimro AO PM?JEOEJR N.0 613, D!E 19·74 
Red·ação !final do Projeto de Decreto Legisla.tivo n.0 26, de 19'74 

(n.0 166-B/74, na Câmarà. dos Deputados). 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, Inciso I. 

da Constituição, e eu, Pres!dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 
DEJORETO IJEJGISILA.TIVO N.O , DE 1974 

Aprova o texto do Estatuto da Comissão Latino-Americana de 
Aviação Civil (OLAC), concluído na cidade do México, a 14 de dezemlbro 
de 19'73. · 

O ·Congresso Nacional deci11eta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do Estatuto da Comissão Latino-Americana: de 
A"i1ação Civil (CILAC), concluído na cidade do México, a 14 de dezembro de 1973. 

Art. 2.0 - Este Decreto l.iegislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N.0 GU, DE 19'74 

Da Qomissão de IRedação, apresentando a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 24, de 19'74 (n.0 162-B/'74, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n.o 24, de 1974 (n.O 162-B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Convênio Constitutivo do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia 
do Prata, firmado ·entre o Governo da República Federativa do Bt:asll e os Go
vernos da Argentina, Bolívia:, Paraguai e Uruguai, em Buenos Aires, a 12 de 
junho de 1974. 

Sala das Comissões, 20 de novellllbro de 1974. - Carlos Lindenberg, Presidente 
- Danton Jobim, iRelator - Cattete Pinheiro - Wilson Gonçalves. 

A!N!EXO AO PAiR!EOER N.0 614, D!E !1.974 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 24, de 19'74 

(n.0 162-B/74, na Câmara dos Deputados). 
Faço sruber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, lillclso I, 

da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO !JEGISILATIVO N.0 , DiEl 1974 
Aprova. o texto do Convênio Constitutivo do Fundo Financeiro para 

to Desenvolvimento da Bacia do Prata, firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e os Governos da Argentina, Bolívia, 
Paraguai e !Uruguai, em Buenos Aires, a 12 de junho de 19'74. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o texto do Convênio Constitutivo do FUndo Financeiro 

para o Desenvolvimento da Ba:cla do Prata, firmado entre o Governo da Repú
blica Fed·eratlva do Brasil e os Governos da Argentina, Bolívia, Paraguai e 
Uruguai, em Buenos Ai·res, a 12 de junho de 1974. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na. da·ta de sua: publicação. 

PARECER N.0 615, DE 19'74 
iDa Comissão da R.edação, apresentando a. redação final do Projeto 

de Decreto Legislativo n.0 2'7, de 1974 (n.0 167-B/'74, !na Câmara dos 
Deputados). 

Rela~Dr: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a reãação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 27, de 1·974 (n.0 167-B/74, na. Câma·ra. dos Dl)puta.dos), que aprova o texto .. 
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do Acordo de ]ntercâmbio de Jovens Técnicos, firmado entre o Governo da 
!República Federativa do BrasU e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, em 
Brasili:a, a 24 de julho de 1974. 

Sala das COmissões, 20 de novembro de l974. - Carlos Lindenberg, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Danton Jobim - Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER N.0 615, DE 1974 
N.0 615, de 1974 

· Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 2'7, de 1914 
(n.0 16'7-81'74, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o COngresso Nacional a}l['Ovou, nos termos do .art. 44, mctso I, 
da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRm'O !JEGISLATIVO N.0 , DE 1974 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa 
do· Brasn e o Governo dos Estad'os Unidos Mexicanos, para estabelecer 
um Programa de Intercâmbio de Jovens Técnicos, firmado em Brasilia, 
a 24 de julho de 19'74 . 

O Congresso .Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É aprovado o texto do Acordo entre o Governo da ·Repú'bllca Fe

derativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, para estabelecer 
um Programa de Intercâmbio de Jovens Técndcos, firmado em Br&i1ia, a 24 de 
julho de 1974 .. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo entra em vigor n:a data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O Expeidiente lido vai à publicação. 

'Sobre a mesa, Projeto de Lei que será lido !J)elo Sr. 1.0-Secretãrlo. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE IJEI DO 1SENADO 
N.0 150, de 19'74 

"Acrescenta dispositivo à Lei n.o 5.584, de 26 de junho de 19'70." 

O Con!l'l'esso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Acrescente-se ao art. 2.o lia Lei n.o 5.584, de 26 de junho de 1970, 
que dispõe sobre normas de direito processual do trabalho e dá outras providên
cias, o seguinte § 5.o: 

"§ 5.0 
- Quando o. processo estiver tramitando em grau de recurso e 

ocorrer alteração do salário minimo le•gal que •prejudique seu .valor de 
alça~a. o tribunal ad quem respeitará o valor de alça/da pela. data do 
ajuizamento oda ação." · · 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n.0 5.584, doe 26 ode junho ide 1970, dispondo sobre normas de direito 
processual do trwbalho e outras !providências, estabelece, em seu ·arl. 2.0, § 3.0 , 

que: 

"Quando o valor fixado para a causa, n•a forma deste artigo, não exceder 
de 2 (duas) vezes o salário minimo vlJ~ente na sede do Juizo, será dis
pensável o resumo dos depoimentos ... " 
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Em se,gulda, o § 4.o, .do mesmo artigo, que cuida especificamente da questão 
relllitiva ao descablmento de quaisquer l'ecursos contra as sentenças envolvendo. 
valor inferior a dois salárlos mí·nimos, preceitua que: 

"Salvo se versarem sobre matéria .constitucional, nenhum recurso· (eLT, 
art. 893) caberá das .sentenças proferidas nos dissidios da alçada a que 
se refere o parágrafo anterior." 

Interpretando estes dois disposi·tivos, tem-se como resultado que as sentenças 
de 1.a instância, proferidas em· causas trabalhistas de valor inf·erior a dois sa
lários minimos (valor esse que é daldo na ln1cial ou fixado pelo juiz) não são 
recorríveis. Em outras palavras, a instância pa.ra tais causas é uma só, vedado 
qualquer apelo para o tribunal ad quem. 

'IIal é a regra que atualmente vige. 

Entretanto, nos easos de alteração .dos níveis do salário mindmo legal em 
data posterior ao aju!zamento 'Cla ação, os maiores prejudicados são justamente 
os trabalhadores de salá;rio mínimo <a g11ande maioria), eis que ficam impedidos 
de ,recorrer ·da decisão, quanldo esta eventualmente lhes seja desfavorável. 

Geralmente o total do pedido excede a dois salálrios mínimos e existe sempre 
a expectativa de recurso para o trlbun311 ad quem. Todavia, com a alteração dos 
níveis do salárlo mínimo <que ocorre anualmente), aquela qumtia orig!nálria 
se torna inferior, ,ficando impQ.ss~bilitada, mesmo du11ante a ,tram:ttação do 
proeesso, a mencionada Iniciativa recursal. · 

Tais são as ll'azões que nos levam, por sugestão do m ·Seminário Nacional· 
dos SENALBAS, .a propor a alteração da Lei n.0 5.584/70, de modo a dar-lhe 
um maior sentido de justiça, especialmente em relação aos ditos trabalhadores 
de salário minlmo. 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 1974. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇlf.O CITADA. 

LEI N.o 5.584, DE 26 DE JUINHO DE 1970 

Dispõe sobre normas de Direito Processual do Trabalho, altera dis
positivos ila Consolidação das Leis do Trabalho, disciplina a concessão 
e prestação de assistência judiciária na .Justiça. do Trabalho, e dá outl'as 
providências. · · 

O Presidente da República 
Faço sa:ber que o Congresso Nacional decreta e eu. sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 - Nos processos perante a JustlÇia do Trabalho, observar-se-ão os 
princípios estabelecidos nesta lei: 

Art. 2.0 - Nos dlssídlos individuais, proposta a conciliação, e· não havendo 
acordo, o Presidente da J,u;nta ou o Juiz, antes de ,passar à instrução da causa, 
fixar-lhe-á o valor pBIDa a 'determinação da alçada, se· este for indetelmlnado 
no pedido. 

§ 1.0 - !Elm. audiência, ao aduzir razões finais, poderá qualquer das pM'Ites, 
impugnar o valor fixado e, se o Juiz o mantiver, pedir. revisão da decisão no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao Presidente do Tribunal Regional. 

§ 2.0 - o pedido de ·revisão, que não terá efeito suspensivo deverá ser ins
truido com a petição inicial 'e a Alta da Audiência, em cópia autenticada pela 
Secretaria da Junta, e será julgado em 48 <quarenta e oito) horas, a partir 
do seu recebimento pelo Presidente do Tribunal Regional. 

§ 3.0 - Quando o valor fixado para :a. ·ca·usa, na forma deste arttgo, não 
exced·er de 2 (duas) vezes o salário minimo vi<gente na sede do Juizo, será 
dispensável o 'resumo dos depoimentos, dev·ellldo constar da Ata a conclusão 
da Junta quanto à matéria. de fato. 
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§ 4.0 - Salvo se versarem sobre matéria constlrtiueional, nenhum recurso 
(CLT, wrt. 893), caberá das sentenças proferidas nos dissídios da alçada a que 
se refere o parágrafo anterior. 

O o' o O o o o O o o o o o o o o o o o o o o o o O o O o o o o o o o o o o o o o o o O o o o o o o O O o o o o o o o o o O o o o o o O O o o o o o o o f O O o I 

O O o O O O O O O o O O O O O O O 0 O O O o O O O· O 0 O O ·O o O O O O O O O O O 0 O O O O O I O O O O O 0 O O O O O O O O O O O O O 0 ~ O O O O 0 O O 0 O O O 0 

r As Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social;) 

. O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O projeto de lei que acaba de ser 
lido será publicado e ~remetido ,às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0-Se«etário. 
JlJ lido o seguinte: 

REQ1JERIMENTO 
N.0 282, de 1974 

Requeremos, na forma dos arts. 242, 244 e 245 do Regimento Interno, a 
inserção em ata de um voto de 'Profundo pesar pelo f,aleclmento do Ministro· 
Orozimbo Nonato da SHva, jurista eminente, antigo membro e Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, e falecido a 7 do col'irente mês, oo Rio de Janeiro. 

· &equeremos ainda que o Senado Federal envie condolências à família en
lutada, ao Estado de seu nascimento, na pessoa do Governador Rondon Pacheco, 
ao Supremo Tribunal Federal e ao Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros. 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 1974. - Nelson Carneiro - MagalhãeS 
Pinto -.Gustavo Capanema - José Augusto. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O 11equerimento que acaba de ser 
lido deve ser votado imediatwmente, de acordo com os arls. 280, m e 239, n, 
letra c, do Regimento Interno. 

Em votação o requerimento. 
O Sr. Nelson Carneiro - Peço a palavra, Sr. Presl.de·nte, para encam1nhall' 

a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Com a palavra o nobre Senàdor 

Nelson Carneiro, para eneaminha.r a votação. · · 
O SR. NELSON CARNElRO (Não foi revista pelo orador.) - Sr. Presidente, 

neste Século, pela Magistratura brasileira ninguém passou com mais· altivez, 
mais competência,. mais erudição, mais 1mparoialidade, · mais bravura cívica do 
que o eminente Ministro Orozimbo Nonato da Silva, cujo falecimento toda a 
Nação deplora. · 

Nascido . na gloriosa cidade de &bará, em Minas Gerais, oo dia 27 de 
de~mbro de. 1892, fez o curso primário naquela. cidade, como aluno da Pro
fessora Rita Cassiano Ma.rtins Pereira, e ali iniciou o eurso secundâlrl.o na antiga 
Escola iNaciqnal, dirigida pelo :Professor Sétimo de Paula Rocha. Mas completou 
o curso secundá,rio no Colégio Moraes, em Belo Horizonte. Também na Capital 
mineira, ·colaria grau de bacharel. em sua Faculdade de Direito, em 1911. No 
seu Estado natal. foi delegado de polícia em Aiuruoca, em Araçuaí, em Rio 
Grande e em· Entre Rios de Minas. Em seguida, Sldvogado e Diretor da Caixa 
Econômica; Membro do Conselho Deliberativo da CâmB.Ta Municipal; Professor 
l1e Economia Rural, na E.scola de Agronomia; Professor de Direito Civil da 
Faculdade de Direito, fundada por Afonso Pena, depois de memorável concurso, 
que teve entre os e:x;aa:ninadores a figura sempre lembrada do nosso saudoso 
companheLro Ministro Milton Campos. Foi um dos espetáculos mais brilhantes 
de cultura vividos até hoje na terra montanhesa. 

O Sr. Magalhães Pinto- Permite V. Ex." um aparte? 
o SR. NELSON CARNEmo - Com muita honra. 
O Sr. Magalhães Pinto- Neste momento, em que V. Ex."' justifica o reque-

1'1mento de sua iniciativa, e subscrito ~por nós da Bancada de Minas Gerais, 
tl'ago minha manifestaçãc de pesar :pelo falecimento do Ministro Orozimbo No
nato. Tive a honra de ser seu a:migo, e de privar mesmo de sua intimidade. 
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Conhecia de perto o seu grande valor, não só jurídico como de intelectual e 
de humanista. Orozimbo Nonato foi uma das glórias de Minas Gerais. Nesta 
hora em que todos lamentamos a morte desse ilustre homem público brasileiro, 
trago. em nome da Bancada do meu Estado, com este a.parte, a certeza de que 
Minas toda está comovida, e que a memória de Orozimbo Nonato será sempre 
reverenciada por todos nós. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agradeço o aparte. Neste instante, nobre Se
nador Magalhães Pinto, v. Ex.a traz a palavra da gloriosa Província onde nasceu 
aquele que tanto exaltou a vida judiciária e os foros de cultura do Brasil. 

Advogado-Geral do Estado de Minas Gerais, logo depois Desembargador na 
sua terra, mais tarde Consultor-Geral da República, e, depois, no Governo Ge
túlio vargas, escolhido para <? Supremo Tribunal Federal, de que foi Presidente 
até 1961, quando se aposentou. 

Nesse período, durante toda a fase em que engrandeceu o supremo Tribunal 
Federal com sua presença, ali postulei quase diariamente. E, neste momento, 
minha. palavra não é só de homenagem; é também de depoimento. 

Diante daquele juiz incorruptível, daquele homem de bem em todo o sentido 
da palavra, o advogado se sentia. tranqüilo, porque sabia que ele era. insensível 
a qualquer influência. e aplicava o Direito como entendia mais certo. 

Vou referir um episódio apenas. Católico praticante, ocorreu certa feita. no 
Supremo Tribunal Federal um julgamento ruidoso. Orozimbo Nonato o nresi
dla. Pela primeira vez chegava àquela Alta Corte um pedido de habeas corpus. 
vindo de São Paulo. Um pai havia registrado, como legitima, uma filha !legi
tima, para que ela pudesse cursar determinado colégio. Era falsidade ideoló
gica. Descoberta a falsidade, o Promotor Público denunciou esse pai. Este impe
trou habeas corpus ao Tribunal paulista, e não teve êxito. Recorreu ao Supremo 
Tribunal Federa~. O Tribunal dividiu. Orozimbo Nonato era o Presidente. Fez 
questão de acentuar que o seu voto não era o de Minerva; era o voto do homem 
que compreend1a que aquele pai que fraudara a lei não praticara nenhum dolo; 
tivera, sim, a. intenção de preservar a sua filha das nódoas ou das conseqüên
cias da ilegitimidade. 

Esse homem, que era um padrão de cidadão, dedicado à Igreja - a que 
foi fiel até a. morte - teve, naquele instante - e foram passados muitos anos 
- a sensibilidade de abrir as portas para intepretações mais generosas. 

· Igualmente de Orozimbo Nonato foi a primeira palavra no Supremo Tri
bun~al Federal, acompanhado por Hahneman Guimarães, entendendo que o 
Decreto-lei n.o 4.272, refer.ente ao reconhecimento dos filhos adulterinos após o 
J.esquite, se estenderia também àqueles que requeressem o reconhecimento arpós 
a morte de seu pai. 

Sobretudo o que caracterizava Orozimbo Nonato, no convivia com os ad
vogados era que se não os temia, recebia a todos com a maior cordialidade, 
mas não admitia que ninguém lhe falasse sobre um processo, em que ele fun
cionava como juiz sem que estivesse presente a parte contrária. Se os dois 
advogados quisessem comparecer, para discutir o processo com ele, ele aceitava, 
mas não admitia a presença de um só advogado para pleitear em favor da 
sua causa. 

Seus livros ai ficarão, Sr. Presidente - "Da Coação como Defeito Jurídico"; 
"Curso cre Obrigações", em quatro volumes: "Estudos sobre Sucessão Testa
mentária", em três volumes; "Defeitos do Negócio Jurídico"; e o livro que não 
chegou a ver publicado, agora. em impressão, "Pareceres de Direito". 

Foi membro da Comissão Revisora do Código Civil, integrada. por Orlando 
Gomes e Caio Mário da Silva Pereira. 

No Supremo Tribunal Federal, quarta-feira passada, em nome de seus co
legas falou o ilustre Ministro Antônio Neder, e recordou esta.s palavras de um 
memorável discurso, intitulado "A Missão do Juiz", que Orozlmbo Nona.to pro-
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nunclou no Instituto dos Advogados do Brasil. Focalizando a missão do magis
trado, dizia Orozlmbo Nooato: 

"Mas, vindicando para a classe os direitos que .se traduzem nestas pa
lavras, não deixo em obliquo os .seus pesados deveres, cuja deserção é 
uma ·ignomínia e um opróbrio. Cumpre ao juiz amar a justiça. com 
todas as veras e procurar realizá-la a todo transe, entre a dureza da 
literalldade do texto legal e os resvaladouros de exagerada eqü1dade. 
Faz-se mister fugir, do mesmo passo, à Injúria suprema da justiça. 
excessiva (noli esse iustus multum) e ao risco de enganosa eqüidade 
propicia. ao arbítrio e às outorgas proibidas. 

"Quando a lei oferece um só sentido possível, aplique-a. o juiz, apesar 
de tudo: Iex, res surda, inexorabilis. Mas, quando não ocorre o indes
vlável sentido único da lei terá o juiz de atender ao bem comum, à 
eqüidade, à justiça e a todos os fatores de sua humanização, sem es
quecimento do "ditame da razão natural na consciência. do vir probus", 
dando-lhes acesso discreto e vigiado, ao que se dessume das sábias 
pal&vras de Gorphe, jurista e magistrado." 

Naquela Alta Corte, o intérprete do pesar dos Srs. Ministros de hoje equi
parava. Orozimbo Nonato ao parentesco intelectual de Clóvis Bevilacqua e Tei
xeira de Freitas, e terminava com estas palavras, Sr. Presidente, que o julga
mento da Suprema Corte a. quem tanto a exalçou com a sua presença e a en
grandeceu com a sua Presidência: 

Ministro do Supremo Tribunal, foi neste recinto que Orozlmbo enc01ntrou 
a. atmosfera propícia aos grandes vãos de seu notável talento. 
Todos nós que servimos nesta Casa não nos iludimos a respeito de como 
nos julgarão: ou glorificados ou esquecidos. 
Orozj.mbo livrou-se de tal julgamento, porque era já um glorioso quando 
ingressou nesta Casa. 
Os poucos que neste Pretória se glorificaram e os muitos que por aqui 
se anonimaram demonstram-nos quão difícil é a missão que nos con
feriram. 
Tantos, tantíssimos, bem se sabe, são os atributos que se exigem no ho
mem que vem judiciar neste Tribunal que não há quem, ao transpor 
seus umbrais, não seja criticado, notadamente porque o.s preteridos 
não abonam os preferidos. 
Mas Orozlmbo foi exceção. 
Nem os critiqueiros tiveram coragem para lhe diminuir o merecimento. 
Era tão superior aos nosos chamados bons juristas, que até a maledi
cência ficou silente diante dos aplausos que lhe cercaram a nomeação 
talvez a única legitimada pelo consenso de quantos, juízes e advogados, 
militavam na vida forense brasileira ao tempo em que ele subiu a 
este. Fórum. 
Seus votos constituem precedentes autorizados, tanto para os que pos
tulam quanto para os que julgam. 
Sua produção jurídica nunca foi intermitente, episódit:a ou intervalada, 
mas constante, crescente, progressiva e progressista. 
Perseguiu a verdade em todos os momentos, fossem estes importantes 
ou comuns. 
Nunca desertou do dever, que a si mesmo se impôs, de ser perfeito. 
Ao receber o Prêmio Teixeira de Freitas do Instituto da Ordem dos 
Advogados do Brasil em 1957, proferiu discurso por melo do qual per
correu diversos quadrantes do Direito, demonstrando excepcional in
formação e erudição jurídicas, nunca externadas antes por qualquer 
jurista nosso. 
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E concluía, Sr. Presidente, com estas palavras: 
Sua presença em nossa cultura não foi um rastro de luz, mas um facho 
luminoso que brilhou Intensamente durante várias décadas, e que per
manecerá Iluminando, pela grandeza do seu exemplo e perenidade da 
sua obra, todos os nossos caminhos, resolvendo nossas dúvidas, Ilus
trando nossas Idéias, enriquecendo nosso património espiritual. 

Se a obra prolonga o homem, porque, na realidade, ela é feita com a 
matéria que o compõe, podemos tranqüilamente afirmar que a de Oro
zimbO Nonato da S!lva é uma dessas raras que se perenizam. 
Não choremos, pois, a sua morte: saudemos a sua Imortalidade. 

Concluo, Sr. Presidente, com as palavras Iniciais do Ministro Antônio Neder, 
do Supremo Tribunal Federal, porque elas simbolizam toda uma vida de dedi
cação ao Direito e à Liberdade. Dizia o Ministro Ant6nio Neder: 

"O falecimento de Orozlmbo Nonato trouxe à nos.sa lembrança esta. 
frase de Cícero: "não se pode chorar a morte a quem se há de seguir 

JJ. mortalidade." 
A Imortalidade que, neste instante, premia a vida exemplar de Orozlmbo 

Nonato da S!lva. (Muito bem!) 
O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presidente, solicito a palavra para enca

minhar a votação. 
O S·R. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Para ~nc!tltlinhar a votação do 

requerimento, concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Eurico :Rezende. 

O SB. EURICO REZENDE - Sr. Presidente, encaminho a votação •. em nome 
da Maioria, pa.ra. soLidarizar-m•e com o ilustre Senador Nelson Ca:rnelro, pela 
iniciativa e pela homenagem .por ele prestada. 

Realmente, muitos podem ter-se equiparado em termos de honradez, de 
cultura e d·e espírito de justiça a: Orozlmbo Nonato. Mas, n!n'guém o excedeu, 
ninguém o extrapolou na cumeada da sua Inteligência, da sua isenção e da sua 
imp!lircialid'ade. Foi, realmente, um dos maiores juízes deste País em todos os 
tempos. 

Profi.ssional de advocacia intensa e extensa, também, no Supremo Tribunal 
Federal, posso dar o meu testemunho de que graças à permanência durante 
muitos anos, do grande mineiro recém-des~~Jpa.recldo, instalou-se ali, mercê de 
aeórdãos e decisões brilhantes, verdadeira f<mte de s!!Jbedoria juridica:. · 

E procedeu muito bem que, em cultura e saber jurídico, comparou Orozimbo 
Nona.to a Teixeira de Freitas e a Clóvis Bevilacqua. Quer-me parecer que este 
con1'·ronto significa a maior homena,gem que se pode prestar ao prelúdio Juiz 
desapareci.do. 

No passado destacou-se a:través do magistério na sua província nata -
Minas Gerais, e depois, alçando vôos mais altos, graças exclusivamente ao seu 
m&-ito, sem baf·ejo político de qualquer espécie, guindou-se à Oonsultoria Geral 
da Repú:blica e nun1a época: em que não existia nenhuma Ingerência político
partidária, po.rque foi no período do Estado Novo. 

Devemos salientar o fato de que o saudoso Presidente Getúlio vargas, inobs
t!linte s·er o bâtonnier de um regime excepcional, jamais deixou de homenagear .') 
Supremo Tribunal Federal com os gra:ndes nomes da cultura brasUeira e, quando 
se verificou, na·queia época, uma vaga no Pretória ExceLso, o Presidente da. 
!República de então esc•olheu, ele mesmo, num julgamento pessoal e sob a 
pressão legítima de um!li cultura de vanguarda que era. Orozimbo None.to, o 
grande mineiro, para prov·er aquela va·ga. . 

Daí para diante, então, sublimou-se a vida de Orozlmbo Nona:to na prestação 
do melhor serviço à Justiça deste País. Até hoje, pass·B~dos tantos anos da sua 
aposentadoria, os acórdãos po1· ele liberados, os votos po.r ele proferidos pas.sa:ram 
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a informar a Súmula do Supremo Tribunal Federal e é uma constante no 
recrutamento de cidadãos e de ·subsídios, pelos melhores advogaJdos brasileiros. 

Daí por que d·evemos, todos nós, encarar em Orozimbo Nonato, e agora com 
mais isenção e com maior justiça na sua memória, o ex:emplo de um grande 
juiz que dedicou todas as suas energias e toda a sua pertinácia ao serviço ·da 
Justiça. Inabordável, como bem salientou o Sr. Senador Nelson Carneiro, mas 
inqüestionavelmente Independente e soberano nas suas decisões. · 

Quero, assim, com estas palavras, homenagear o Juiz que foi - como diSse 
o Sr. Senador Nelson Carneiro -, reproduzindo citação, "não um rastro de luz, 
mas um facho luminoso". 

Tão singular a personalidade de Orozimbo Nonato, que, na instituição ju
diciária a que tão bem serviu, chegou a criar mesmo um aplaudido e inédito 
estilo d'e lite·ratura forense. ·· 

Com estas palavras, Sr. Presidente, associo-me, em nome da Maioria da 
Casa, à homenagem que se presta a Orozimbo Nonato, endereçando nossas 
condolências não só aos seus familiares, ao Supremo Tribunal Federal, ao Go
verno e ao povo de Minas Gerais mas, sobretudo e principalmente, a todos os 
juizes brasileiros e aos advogados, que lamentaram profundamente o seu desa
parecimento mas que estão na certeza - como salientou o autor do requerimento 
- · de que Orozimbo Nonato penetrou profundamente na gratidão brasileira, 
na imortalidade e na glória. <Muito bem! l 

O SR. PRESiiDENTE (Antônio CarloS) - Em votação o requerimento. os 
Srs. senadores que o a.provam, queiram permanecer sentadas. (Pausa.). 

Aprovado. 
·Esta Presidência, em nome da Mesa, associa-se às homenagens e fará cum

prir a deliberação da Casa. (Pausa.) 
Sobre a mesa, Projeto de Lei que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 151, DE 1974 

Dá. nova tredação ao art. 850 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada ipelo !Decreto-Lei n.0 5. 452, de 1.0 de maio de 1943. . .. 

o Congresso Nacional decreta: 
· Art 1.0 - O art. 850 da Consolidação das Leis do Trabalho, .aprovada pelo 

neereto-Lel n.o 5.4!52, de 1,0 de maio de 1943, passa a· ter.a seguinte redação: 
"Art. 850 - Terminada a instrução, o Juiz Presidente renovará a pro
posta de conciliação, e não se realizando esta, poderão as partes aduzir 
razões finais, em prazo não excedente de dez minutos para. cada uma. 
Em seguida, será proferida a decisão.". 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua :publicação. 
Art. 3.0 -Revogam-se as d1s·posições em contráirio. 

J ustifieação 

A al'teração proposta na redação do art. 850 da Lei consolidada, visa a dar 
uma seqüência lógica no objetlvo primordial do estatuto tra.balhlsta - a con
ciliação. 

Com efeito, sob a égide do direito tutelar que norteia o direito tra.balhista, 
corporificado materiM e formalmente em um só bojo, a medida objetiva, mesmo 
na .fase procedimental aludida no art. 850, conciliar os, que dissldem. 

A experiência forense ensina que, não raro, a animosidade das partes se 
acentua, quando não se extrema, a1)ós o aduzlmento das razões finais pelas 
partes. 
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Ademais, na: r-eferida fase processual, verdade seja dita, os v·ogais podem 
ainda ter decisiva atuação no deslinde, em obediência a atuação que lhes é 
outorgad·a pela. Lei. 

Esperar pois, que o Juiz .renove a proposta de conc1llação,. após as partes 
terem a:ctuzidas as razões finais, contrar!·a a si.stemMica que deve ser conciliatóna. 
na Justiça Trabalhista. 

A aprovação d'o Projeto visa a sanar esta irregularida:de aqui apontada, com 
a nova redação dada ao art. 850, em ordenamento que se amolda aos princfplos 
basilm-es contidos no Direito Laboral. 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 1974. - Leoni Mendonça. 

LEGISLAÇA.O CITADA 

DEORffi:TO_,!JEI N.o 5.452, DE 1.0 DIE MAIIO DE 1943 
Consolidação das Leis. do Trabalho • 

• • • • • o •• ' ••••••••••••• o •• o •• o •••• o •••••••••••••• ' o o ' •• o ••••••••••••• o •••••• o •• o • 

• • • • • • • • ' •••••••• o • o ••• o • o ••• o • o o •••• o •••••••••• ' o ••• o o •••• o ••• o ••••• o •• o o •• o • o • ' 

•• o ••• ' •••••••• o ••••••••••• o ••••••••••••••• o •••• o • ' ••••••••••••••• o •••••• o •••••• 

Art. 850 - Terminada a instrução, poderão as partes aduzir razões finais, 
em ~razo não excedente de dez minutos para cada uma. Em seguida, o juiz ou 
presiaente renovará a proposta de concl'lação, e não se realizando esta, será 
proferida a decisão. · 

Parágrafo único- O presidente da Junta. após propor a solução do dlssídlo, 
tomará os votos dos vogais e, ha:vendo divergência entre estes, poderá desem
patar ou proferir decisão que melhor atenda ao cumprimento da dei e ao 
j.usto ·equilíbrio entre os votos divergentes e ao interesse .roclal. 
•••••• o ••••• o ••••••••••••• o ••••••• ' •• o •••••••• o ••••••••••••••••• o •••••••••••• o o o 

•••••• o ' ••• o •••••••••••••• o o • o •••••••••••••••••• o •••••• o •••• o ••••••••••••••••••• 

• o •• o ' • ' ••• o •••••• o o •••••• o ••••• o • o •• o o ••••••• o ••••••••••••• o o ••••••••••••••••• o 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Soctal.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - o projeto Udo será publicado e 
remetido às Comissões competentes. (Pausa.) 

Há; oradores Inscritos. 

Concedo a palavra ao primeiro ora:dor Inscrito, o nobre sr. Senador Lourival 
Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAI'TISTA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, no último dia 
30, insistíamos, desta Trl·buna, na longa e constante luta em que nos empenha-· 
mos para a ·exploração e Industrialização das grandes riquezas minerais de 
Sergipe. Afirmávamos, então, que nossa luta decorria tanto do desejo de ver 
Sergipe engrandecido economicamente, como da consciência que sempre tivemos 
da lmp<>rtáncla excepcional, para o desenvolvimento brasileiro, da exploração 
dessas riquezas. 

Os jornais do dia seguinte - quando nos empenhávamos no rush final da 
campanha eleitoral em nosso Estado - noticiavam com o d•evido destaque, o 
lançamento, pelo eminente Presidente Ernesto Geisel, em solenidade realizada: no 
:Recife, do Programa de Desenvolvimento de Areas Integradas do Nordeste 
(POLONOR[)ES'I1El, documento de significação histórica, que teve a mais ampl•a 
repercussão no Nordeste e no País. 

Não poderia eu, que tanto tenho dircordado desta tribuna sobre a exploração 
das riquezas mine11ais sergipanas, deixar de re.gistrar em nossos Anais, documento 
de tão grande relevância, que repr-esenta a realização de sonhos do povo ser
glpano; a tranSifo·rmação em esplêndida reruldade de luta que travamos há tantos 
anos, com lnqu·ebrantável persistência. 

Ditícll no.s é exprimir o júbilo com que tomamos conhecimento do PQ[,O
NORDESTE, no qual se a·brlgam decisões de profundidade e alcance sem prece-
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.dentes de que hão de decorrer a solução real do.s problemas da região e, sobre
tudo, bases efetiva:s para o desenvol!Vimento, quer regional como nacional, agora 
posto. em xeque pela crise que flagel<a o mundo inteiro. 

·Sr. Presidente, o POLONORDES'l1E, insisto, é documento d·e importância 
hllltórica para o Nordeste e o prosseguimento firme do crescimento nacional. 
Ma.s, não posso deixar de sal!entâ-·lo, tem significado ainda malll especial para 
Sergipe e, port~mto, seu povo. Afinal, após tantos anos de luta e esperanças, 
vemos que as riquezas de nosso solo e subsolo logo estarão sendo explorada.s e 
industriallzada.s, Sergipe tornando-se, como tantas vezes afirmamos, num dos 
pontos bâslcos do enriquecimento brasileiro! 

No plano adotado pelo Governo para o Nordeste vemos focallia:dos, com 
acerto e audãda, os grandes problemas da região. Mais que isso, ali estão equa
cionadas e aponta:das sol•uções para questões que têm vital importância não só 
pa,ra o futuro regional como para todo o Brasil! 
· Não hesito em proclamar que vejo o POOONORDES'l1E .como a mais impor
tante, objetiva e acertada tomada de posição por pltl'te do Governo Federal em 
'torno de assuntos relevantes para o Nordeste e a segurança do desenvolvimento 
de nossa Pãtria. Sua simples concepção atesta nossa capacidade técnica, politica 
e adminllltrativa, daí a. inexprimível satlllfação com que dele tomamos conhe
cimento. 

Sr. Presidente, com abusiva insistência, mas no cumprimento de dever 
indecllnãvel para com o nosso ·Estado, tentos ocupado reiteradamente esta 
Tribuna para. tratar dos problemas serg!panos. Sempre destacamos, com ênfase, 
a. importância. dos mesmos para. o próprio processo de desenvolvimento brasileiro. 
Esse sentido nacional, essa importância nacional dos assuntos ser.g!Jpanos estã 
evidenciada, à exuberância, ·no POLONORDE5'11E, bem como noutros notá.lveis 
documentos jã divul.gados pelo atual Governo, na sua inteligente e firme dis
posição de manter o ritmo de crescimento do Brasil, a despeito das desventuras 
internaciona.!s do momento. . 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex.a um aparte, nobre Senador? 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA- com muito prazer, eminente Senador Luiz 

CavalCllinte. 
O Sr. Luiz Cavalcante - No mom·ento em que V. Ex.6 tece louvor às riquezas 

mineralll de Sergipe, quero aproveitar esta. oportunidade, que me parece propicia, 
para dizer a. V. Ex." e à casa que no dia 13 deste mês visitei poços da. pla.tafomna 
continental do seu Estado e tive a. mais llllonjeira l.mp.ressão. Constatei que a. 
potencialidade dos poços de Caloba e seus vizinhos confirma a eXJpecta.tiva 
que V. Ex.a tantas vezes tem rproclamado nesta Casa., Graças ao seu Estado, 
graças em particular aos poços da plataforma continental serglpana, podemos 
ter certeza. de que, em 19~5. serã maior a produção de petróleo no Brasil. Isso, 
nobre Senador, me parece que dâ ll'azão a este seu modesto interlocutor quando, 
desde o ano de 1972, tem, reiteradamente, ocupado o microfone desta. Casa 
para clamar pela. intensificação da pesquisa .do petróleo no País, e, parodiando 
Pera Vaz de Caminha tantas V'ezes dito: "Em se perfurando, dâ". É Isto que 
estamos constatando: quanto mais se perfura, malll petróleo se obtém do subsolo 
nacional. Então, que perfuremos a.!nda ma.!s, e que não fiquemos somente 
na. .plataforma continental. Ma.rchemos também pwra. o interior, para. o colossal 
Estado de Galãs, para. o vastíssimo Estado de Mato Grosso, para. a. Amazônia e, 
assim, dentro em breve, o hino que V. Ex."' tece às riquezas minerais serglpanas, 
todos nós teceremos às riquezas minerais brasllelras, em ·pa:rtlcular à nossa 
roqueza. petrolifera.. Parlllbéns a V. Ex.a Louvo-o pela combatividade na defesa. 
das r!queza.s min&a.!s do seu Estado. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou multo grato a V. Ex."', eminente Se
nador Luiz Cavalcante, IJ)Or esse !~!parte que muito honra o meu pronunciamento. 
Satisfeito estou, e multiss!mo, pela vllllta que V. Ex."' fez ao meu Estado -
Sergipe - tendo visitado, como visitou e viu de perto a. pujança do petróleo 
jorrando das sete plataformas, no nosso litoral, nas nossas costas, à vista. de 
todos, trazendo petróleo rpa.ra. o Brasil. 
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V. Ex." fala com autoridade p.orque conhece o ·problema, sabe o que está 
havendo de fato, hoje, na pesquisa do petróleo, em nosso País. Só um senti
mento tenho: o de não ter encont11ado V. Ex." naquele dia em que esteve em 
Ara.caju, ·Para lhe prestar as homena:gens devidas e de que V. Ex.a é merecedor 
no meu Estado. · 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex.a me permite novo rupa.rte, abusando de 
sua generosidade? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - PoiS não. 
O Sr. Luiz Cavalcante - Eu tam·bém tenho um sentimento, meu nobre 

colega. É o de que a PE'I'ROBR.AS não tenha cumprido a sua meta, estabelecida. 
em. 1966, de !Perfurar, anualmente, o minlmo de 690 mU metros lineares. Se 
ela o tivesse feito - tenho agora a certeza, pelo que vi no seu Estado, pelo 
que se desenha no meu, e nas costas do Rio Grande .do Norte - nós não 
estaríamos sofrendo esta terrível hemo.rragla de divisas, obrigado que está o 
Brasil a desembolsar, este ano, cerca de 3 .bilhões de dólares com a aquisição 
de. petróleo. No ano próximo, as autorida,des estimam que esta sangria não 
será menor do que 4 bilhões de dólares. Se V. !Ex." me permite ainda uma 

. digressão maior, neste momento em que se procuram as causas da teNível 
devastação que fez o ~B nas nossas hostes da ARlENtA, nas eleições do último 
dia 15, parece-me que a causa é uma só: o petróleo. Há quatro anos, obtivemos 
uma vitória extrwrdinária com esses me.smos homens, com essa mesma moldura.. 
Só houve uma modificação: foi o tpetróleo, que 1passou de três· dóla4'es, para. 
treze, dezesseis e até vinte dólares. Então . me !Parece, nobre Senador, que. só 
o petróleo alterou o quadro, trazendo-nos dificuldades que favoreceram eleito
ralmente os nossos adversários. O petróleo deu a vitória ao MDB. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Mais uma vez sou grato a V. Ex.a por 
esse ruparte. · 

Quanto ao •Privilégio que Sergipe está tendo na eJq>loração do seu petróleo, 
na platafo·rma continental, quero dizer a V. Ex." que Sergipe também devia 
ter alguma coisa; é o menor Estado da Federação. Acho que entre Serg1pe e 
Al!llgoas não existem fronteiras. Chegará, também, o dia em que eu verei com 
alegria, naquele !Ltoral, não sete, mas vinte plataformas tirando petróleo da 
costa alagoana. 

Muito obrigado a V. Ex." 
Essá a razão de vermos Sergipe ocupar posição de realce nas decisões que 

o atninente :Presidente Gelsel vem adotando, em pontos-chave, vitais para o 
nosso desenvolvimento. No POLONORDESTE, a presença de Sergltpe é cons
tante, marcante. Tanto em decorrência de sua posição geográfica como de suas 
imensas riquezas minerais. 

EiS por que em quase todos os Itens do POLONORDES'IIE vemos nosso Estado 
presente, adquinhoado por decisões de porte. Eis por que a PETROBRAS - na 
qual. sempr.e tanto acreditamos e· esperamos - anuncia. a. criação de um novo 
pólo petroquímlco em Sergipe. Toma-se realidade algo que seffi!Pre antevimos, 
em que sempre acreditamos e pelo qual sempre nos batemos! Esse um anúncio 
que implica, evidente e necessariamente, em investimentos pelos quais nos ba
tíamos há ·anos e dos quaís decorn"erão o progresso do n:.~so Estad·o e o enri
quecimento nacional. 

No discurso que aqui proferimos no dia 30 de outu·bro, destacamos a im
portância dos ,grandes projetos industriais - proje·to magnésio; projeto sal; 
projeto bromo; projeto barrllha; - a cuja execução o Presidente Ernesto Geisel 
associou a PETROQU!SA, na inequívoca comprovação de que empreendimentos 
de tamanho porte e complexidade se tornarão, multo em breve, realidade gran
diosa. 

No POLONORTE vimos, novamente, Sergipe em po:Jlgão de realce toda 
especial. O mesmo se deu no tocante à industrialização do Nordeste, plano 
aprovado pelo ·Conselho de J)esenvolvimento Econômico. Como novamente se 
daria, pouco depois, ao ser divulgado o :Programa Nacional de Fertllizan,tes 
capaz de, !por si só, consagra,r o atual Governo, na revelação de que a;s dlficul-



-63-

da.des internas e externas que se opõem ao nosso processo de desenvolvimento 
serão enfrentadas com acmo, competência e finneza ine%cedive!s, na garantia. 
de que o Brasil não parará, vitimado pela mais grave crise eC1>nômico-f!nance!ra 
que desaba sobre o mundo inteiro! 

Serg!rpe já se tomou o segundo Estado produtor de petróleo do Bra.s!l e 
novas descobertas poderão situá.-lo, multo em !breve, em primeiro plano, pois 
novas e auspiciosas descobertas vêm ocorrendo, graças ao ingente trabalho de 
pesquisa a que se dá a PETROlmAS. o potá.ssio de Se11glpe, riqueza quase !li
mitada, tem sua exploração e sua lndusllr!allzação asseguradas pela associação 
da !PETROQUISA com a Kalllum Mineração S.A., o que nos redimirá de gastos 
crescentes de divisas e nos poss!b!lltará, em futuro próximo, obter ~recursos con
sideráveis competindo vantajosamente no mercado internacional. E novas pers
pectivas serão abertas PM'a a. Agricultura brasileira! 

Tornar-se-á realidade, também, a implantação de uma fábrica de a.'mônla e 
uréla para aproveitll!mento, em Sergipe, do gás sel1gipano! Ainda ontem, con
forme vemos do noticiá.rio da imprensa de hoje, o ilustre Ministro Shigeakl 
Uekl, das Minas e Ener,gia, informava que a íPETROBRAS implantará essa fá
brica em Sergipe, face a descoberta de novos campos de gás. Estes não foram 
ainda avaliados, mas não há mais dúv1da de que justificam - e impõem -
a construção de tão !mrpo·rtante fábrica. Terá. ela, nas palavras do Ministro 
das Minas · e Energia, "grande significado nacional pa~ra o Brasil, que importa 
grande quantidade de fertilizantes, e significado regional para Sergipe e Alagoas 
que também consomem o produto." "Além disso" - continua o Ministro -·"o 
gás encontrado nos poços Sergipe 29 e Sergipe 30 vem confirmar a mqueza do 
solo serg!rpano". 

Na confirmação do que aqui tantas vezes afirmamos, não raro enfrentando 
o cetic!smo de alguns, o Minlstll'o Uek! disse à imprensa que "os novos poços 
de petróleo e gás natural descobertos em Sergipe constituem-se em novo hori
zonte para o Estado", acrescentando que a "produção de petróleo de Sergipe 
é. de 55 mil barris d!áil'ios, tanto quanto :produz a Be>lívia. !E, "essa rpl'odução -
é o Ministro das Minas e !Energia quem o diz - tenderá. a crescer". 

· Mas as auspiciosas notícias relativas ao meu Estado não se esgotam. Serão 
agora pesquisadas, com prioridade, as ocorrências de fosfato no subsolo ser
gipano, não sendo temerário prever para breve a instalação em Sel'gipe, de um 
.:poderoso complexo :para fertilizantes fosfatados, o que nos :permitirá Vir a ter 
um complexo NPK, impM' na tAmér!ca do Sul, cuja significação para o nosso 
futuro agrícola é desnecessário salientar! 

Verificamos, Srs. Presidente, o acerto com que sempre confiamos na ação 
do Governo Federal, bem como a confiança que sempre tivemos - e tão cla
ramente aqui ~!!firmamos - na atuação do General Ernesto Geisel, empenhado 
em resolver graves problemas nacionais e, sobretudo, enfll'entar condições adver
.sas que nos vêm da crise que avassala o mundo inteiro. Assim é que se lança 
o Governo à exploração, à implantação de fálbricas de cimento, cal mgem e 
hidratado. E a tão sonhada fá.brica de ba·r.rilha reivindicada para o nosso 
Estado desde quando ocupá.vamos o .governo serg!pano começará a ser erguida, 
conforme deliberação governamental, constante do II iPlano Nacional de Desen
volvimento . 
. . Recursos de gr8illde vulto; que vão a mais de Cr$ 50 bilhões, já foram mobi

lizados pelo Governo Federal para a efetilvação de todos esses notáveis empreen
dimentos, para cuja realização se somarão esforços e recursos do Governo Federal 
e dos Estados nordestinos. 

N:ão poderia deixar de dar vazão ao júbilo que sinto ao ver o Governo Geisel 
tomar decisões de tão grande significação para o futuro brasileiro e, de modo 
multo especial, do meu Estado. Necessário que me con~atule com o GovernadOil' 
Paulo Barreto de Menezes, de cuja alegria compartilhamos, pois vê o coroa
mento de uma admiln!stração séria, de esforços persistentes em prol de. empreen
dimentos que agora se tornarão, todos, realidade, para cuja realização multo 
contribuiu, como contribuiu o CONDESE, brgão tplanejador do gov·erno de Sel.1gipe, 
ora sob a competente presidência do economista Jacó Charcot. Pereira Rios, 
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cuja a·tuação tem sido da maior !mpo~:tânc!a para o equacionamento dos proble
mas serg!panos, na tão desejada soma de esforços para o desenvolvimento na
cional, uma das indiscutíveis conquistas da Revolução de 1964. o CONDESE 
contribuiu, ainda, para o florescimento em Se1.1gipe de . uma nova mentalidade 
de planejamento, que nos propicia enfrentar e apresentwr solução para os 
mais complexos problemas do Estado! 

Devo aludir, também, il. atuação da representação federal do meu Estado 
nesta e na outra Casa do Congresso, bem como o empenho do. Governador eleito, 
engenheiro José Rollemberg Leite, desde que indicado, no sentido de alcançarmos 
os êxitos a que venho me referindo. 

Sr. Pres~dente, com incontida entusiasmo, nos !dos de 1969, levava eu ao 
saudoso ex-Presidente Costa e Silva amostras dos minerais descobertos com rara 
abundância em meu ~atado. Senti a satisfação e o orgulho com que o ex-pre
sidente contemplava as· amostras, na avaliação do notável trabalho que realizava 
a PErROBRAS em Se11gipe e na se.gura avaliação de sua significação. Hoje, 
vemos o Governo Geisel anunciar deliberações do porte daquela que nos dotará 
de um complexo químico e de fertilizantes, "·baseados na exploração dos recursos 
naturais da região - sal-gema, carnalita, silv!nita, fosfor!ta, gás natural e 
petróleo - principalmente". São as riquezas descobertas em Sergipe, os minerais 
dos quais levei amostras ao Presidente Costa e Silva, que agora sairão do 
subsolo sergipano para, através de empreendimentos de grande porte e comple
xidade, se torna;rem impulsionadores do engrandecimento brasilell'o! 

É •preciso também que relembre constância e finneza. com que sempre 
acompanhei e aplaudi a ação da Companhia H!drelétrica de Paulo Afonso. 
Nela sempre vi fundamento de uma gigantesca transformação do Nordeste e 
de Sergipe. E é ·graças à d!sponib!Udade de energia elétrica que empreendimen
tos como esses agora anunciados pelo Governo Geisel poderão ser concTet!zados, 
em Sergipe e em todo o Nordeste. 

Esta uma expansão do júbilo com que vejo o Governo Ge!sel anunciar 
decisões da máxima relevância. Tornam-se realidade velhos sonhos, velhas rei
vindicações! Perspectivas abertas hã tantos anos se concretizarão. Lutas em que 
nos empenhamos há tantos anos se transformam, agora, em magníficas vitórias. 
Difícil nos seria, assim, deixar de expressar nossa satisfação, nossa euforia. 

Mas, é necessário, sobr·etudo, que neste momento recordemos confiança plena 
que sempre tivemos na ação dos governos decorrentes do Movimento de Março 
de 1964. Sempre asseguramos ao povo sergipano que poderia confiar em nossos 
·governantes, como empenhamos nossa palavra em que poderia Sergipe e seu 
povo confiar no eminent·e Presidente Ernesto Ge!sel. E hoje o acerto de nossa 
posição, de nossa confiança está demonstrado de forma a mais abundante. 
Sergipe vê o começo de uma nova era de prosperidade que o tornará poderoso 
impulsionador do desenvolvimento brasileiro, da transformação do Brasil em 
grand·e potência. E isso a despeito das dificuldades que decorrem do dramático 
momento Internacional, que vão sendo analisadas, enfrentadas e resolvida.s com 
competência e firmeza pelo Presidente Ernesto Geisel. Mais do que nunca é 
preciso que nele confiemos, que nele esperemos e que o ajudemos na sua difícil 
luta de manter o Brasil no rumo do desenvolvimento acelerado, superando os 
imensos obstáculos que nos advêm da crise mundial, e para os quais tem sabido 
encontrar as soluções que lhe inspiram o seu idealismo d•e patriota e sua formação 
de estadista. (Muito bem! Pallnas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - concedo a palavra ao nobre Senador 
Magalhã·es Pinto. 

O SR. MAGALHAES PINTO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, pedi a palavra 
apenas para ler o requerimento que desejo passar à Mesa: 

REQUERI!MENTO N.0 233, DE 1974 
Sr. Presidente: 
Requeiro, nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do Senado da 

declarnção prestada à imprensa pelo Senador Carvalho Pinto. 
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· Justificação 

Trata-se de um documento em que esse nosso .'ilustre colega el'amina o resul
tado das últimas eleiçõ~es e, como democrata, respeita o pronunciamento popular, 
ao mesmo tempo em que expressa ao senador eleito, Sr. Orestes Quércia, os votos 
de êxito no desempenho da investidura. 

Em· sua campanha pregou e agora reitera a necessidade da "união dos· bra
sileiros ~em torno dos objetivos nacionais permanente", de modo a facilitar a 
árdua tarefa do eminente Presidente Ernesto Geisel. 

A declaração, s~er~ena e compreensiva, revela mais uma vez a estatura intelec
tual e política d-esse nosso ll~stre colega, que tanto tem honrado, e por certo 
continuará honrando, a vida pública brasileira, da qual participa com intensidade 
e dela se tornou uma de suas mais proeminentes figuras. 

Sala das S.essõ.es, em 20 de novembro de 1974. - Magalhães Pinto - Heitor 
Dias. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presid·ente. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O requerimento lido e justificado 
da tribuna pelo Sr. Senador Magalhães Pinto, será publicado e submetido ao 
exame da Comissão Diretora. 

O Sr. 1.0-Secr.etário procederá à leitura de comunicação que se encontra 
sobre a mesa. · 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Paulo Torres 
Presidente do Senado Flederal 

Sr. Presidente: 

Brasília, 20 de novembro de 1974. 

. Comunico a Vossa Excelência que, por se encontrar ausente de .Brasília o 
Senador José Lindoso, indico o senador Jarbas Passarinho para substituir sua 
Excelência na Comissão Mista que estuda o Projeto de Lei n.0 8, de 1974-CN, que 
dispõe sobre o reajustamento coletivo de salários das categorias· profissiónals, e dá 
outras providências. · 

Atenciosamente. - Petrônio Portella. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Será feita a substituição sollcitàda. 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
Flávio Brltto - José Esteves - Clodomir Mllet - Fausto Castelo-

Branco. - Waldemar Alcântara - Dinarte Mariz - Luís de Barros -
Domicio Gondim - Milton Cabral - Arnon de Mello - João Calmon 
- Orlando Zancaner - Osire Teixeira - Mattos Leão - Otávio Cesário 
- Celso Ramos - Lenoir Vargas - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Está terminado o ·período destinado 
ao Exp-ediente. 

Estão presentes na Casa 53 Srs. S·enadores; 

Há número regimental para deliberação. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.o 38, de 1974 

(apresentado pela Comissão de Consti tuiçüo ·e Justiça em seu Parecer 
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n.0 509, de 1974), que suspende a execução do art. 43, da Lei n,o 2.085-A/72, 
. do Estado da Guanabara, declarado Inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal prolatado aos 27 de março de 1974. 

· Em discussão o· Projeto. 

Se n·enhum dos Srs. Senadores desejar dlscuti~lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
· 'Passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

o projeto Irã à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 38, DE 1974 

Suspende a execução do art. 43 da. Lei n.0 2.085-A/72, do Estado da. 
Guanabara, declarado inconstitucional por decisão definitiva do Supremo 

"Tribunal Federal pioletado aos 2'7 de março de 19'74. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É suspensa a execução do art. 43 da Lei n.0 2·.085~A/72, do 
Estado da Guanabara, julgado inconstitucional; por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -

Item 2: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 39, de 1974, 

(apresentado pela Comissão de constituição e Justiça como conclusão' 
de seu Parecer n.o 565, de 1974), que suspende a execução da Lei n.0 3.3S3, 
de 12 de junho de 1973, do Estado de Mato Grosso, declarada inconsti
tucional por decisão do Supremo Tribunal Federal, de 20 de março de 1974. 

Em discussão o projeto. 
~ nenhum dos Srs. S€nadores desejar discuti-lo, encerrarei a. discussão. 

(Pausa.). 
Está encerrada. 

Passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE iRESOLUÇAO N.0 39, DE 1974 

Suspende a execução da Lei n.0 3.353, de 12 de junho de 19'73, do 
Estado de Mato Grosso, declarada inconstitucional por decisão do Su
premo Tribunal Federal, de 20 de março de 19'74. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - É suspensa a execução da Lei n.o 3. 353, de 12 de junho de 

1973, do Estado de Mato Grosso, julgada Inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, proJetado aos 20 de março de 1974. 



-67-

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -
Item 3: 

Discussão, ,em turno único, do Projeto de iRiesolução n.0 4(), de 1974, 
(apresentado .pela Comissão de constituição e Justiça como conclusão 
de seu Parecer n.0 566, de 1974), que suspende a 1execução do item n e 
dos §§ 1.0 e 2.0 do art. 60, da Constituição do Estado de Mato Grosso, 
na redação da Emenda n.O 8, de 7 de junho de 1973, declarados incons
titucionais por decisão definitiva do Supr.emo Tribunal Federal. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senadores quiser fa:i!ler uso da palavra para dis-
cuti-lo, vou encerrar a discussão. (Pausa..) . 

Encerrada. 

Passa-se à votação. 

Os. Srs. Senado1.1es que o aprovam, queiram permanecer &entados. (Pausa.) 
Aprovado. 
o projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOUUÇAO N.0 40, DE 1974 

Suspende a exec~ão do item II ·e dos §§ 1.o e z.o do art. 60, da 
Constituição do Estado de Mato Grosso, na reda~o da Emenda n.0 8, 
de 7 de junho de 1973, declarados inconstitucionais por decisão defini
tiva do Supremo Tribunal Federal. 

o Senado F1edera1 resolve: 

Artigo único - É suspensa a exe,cução do· item II e dos parágrafos 1.o e 2.0 

do art. 60, da Constituição do Estado de Mato Grosso, com a redação dada pela 
Emenda n.o 8, de 7 de junho de 1973, declarados inconstitucionais, por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal F.ederal, de 13 de fevereiro. de 1974. 

O SR. PBESJDENTE (Antônio Carlos) -

Item 4: 
· Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 102, 

de 1974, de autoria do Sr. Senador Accioly Fllho, que declara de utilidade 
pública as Associações Cristãs de Moços ~~istentes no Pais, tendo 

PM!ECER iFAIVORA.IVEL, sob n.0 506, de 19.74, da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

Eni. discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra para discuti-lo, 

vou ·encerrar a discussã·o. (Pausa.) 
!Encerrada. 
Passa-se-.à votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, qu·eiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

o !Projeto voltará, oportunamente, à Ordem do Dia para o segundo turno 
regimental. 
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É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO •SENADO 
N.0 102, de 1974 

Declara de utilidade pública as Associações Cristãs de Moços eads-
tentes no País. · 

O· Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São reconhecidas de utllidade públlca as Associações Cristãs de 
Moços ·existentes ou que vierem a ser organizadas no País, sociedades civis sem 
fins lucrativos e com prazo de duração indeterminado, e fil1adas à Federação 
Brasileira das Associações Cristãs de Moços e, através desta, à Aliança Mundial 
das Associações •Cristãs de Moços. 

Parágrafo único -· A declaração d·e utilidade de que trata esta Lei alcança 
também a Federação Brasileira das Associações Cristãs de Moços. 

Art. 2.0 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESID·ENTE (Antônio Carlos) - Esgotada a matéria constante da 

Ordem do Dia. 
Há oradores inscritos para esta oportunidade. 
O SR. AMARAL PEIXOTO - Sr. Presidente, peço a V. Ex.o. conceda a 

palavra ao nobre Senador Franco Montoro, que falará em nome da Liderança 
da Oposição. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - De acordo com a solicitação do 
nobre Sr. Senador Amaral Peixoto, Líder da Minoria, concedo a palavra ao nobre 
Sr. Senador Franco Montoro, que falará em nome da Liderança do Movimento 
Democrático Brasileiro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, acima da 
vitória de Partidos :e candidatos, as eleições de 15 de novembro representam uma 
vigorosa afirmação de consciência política e de maturidade do povo brasileiro. 
Em clima de ordem e de liberdade, e depois de um debate nacional sobre os 
probLemas reais d·e nosso desenvolvimento, a população vem manifestar pelo 
voto seu pensamento e sua vontade. Para isso é que se fazem eleições. F'ara isso, 
o Brasil derramou o sangue de seus filhos na última guerra e proclamou perante o 
mundo a Declaração Universal dos Dir.eitos do Homem, em que se afirma: 
"A vontade do povo será a base da autoridade do governo. Essa vontade será 
expressada em eleições periódicas e legitimas." 

É por isso, também, que o artigo 1.0 da Constituição Brasileira declara: 
"Todo o poder emana do povo e em seu nome é exercido." 

Aos que estranham o crescimento do MDB e vêem ness:e fato um desvio 
perigoso, é oportuno l·embrar alguns dados históricos. 

Quando as antigas legendas partidárias foram substituídas pelo atual bi
partidarismo, o Presidente Castello Branco e seu Ministro da Justiça, Juracy 
Magalháles, invocaram expressamente o exemplo dos Estados Unidos e da In
glaterra. 

Nos EUA, o Partido Republicano e o Partido Democrata se revezam no 
Poder. E na Inglaterra são Trabalhista:s e Conservadores que fazem o mesmo, 
sempre de acordo com a manlf.estação da opinião pública, através do voto. Essa 
alternância ou rotatividade, além de representar o respeito e o acatamento à 
vontade da população, tem o mérito de tornar mais responsável a critica da 
oposição :e mais objetiva a ação do governo. 

A crítica é mais responsável porque a Oposição ao se torna·r Governo, deverá 
promover a efetlvação das medidas que propôs. •E, de outra parte, a ação do 
Governo será mais objetiva, porque os detentores do Poder sabem que, em tempo, 
poderão ser substituídos. 
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O revezamento no poder é característica inerente ao regime bipartidário. 
Como afirmaram reiteradamente todos os Presidentes, não temos e não queremos 
um regime de ParUdo único. E, ainda recentemente declarou o Presidente Gel.Sel: 

"Os Partidos políticos, tanto do Governo como da Oposição, cada qual 
no papel que lhe cumpre desempenhar, são essenciais ao estilo de vida 
democrática, como veículos de participação do povo na organização do 
Poder e como responsáveis pela continuidade do sistema representativo." 

AB atuais vitórias que o MDB vem obtendo representam, portanto, o des
dobramento normal das r.e-gras de ação política estabelecidas p.elo Governo. 
Estabelecidas as regras, elas, foram rigorosamente cumpridas. Doo seu desdo~ 
bramento surge um quadro novo, ·de certa forma, na vida politica do País, 
mas rigorosamente dentro do desdobramento daquelas regras que foram esta
belecidas. É importante ·reafirmar que estas eJ.eições não tiveram e não têm 
significação revanchlsta, contestatária ou de volta ao passado. Pelo contrário, 
seu significado é dle rt:.novação, não apenas de pessoas ou Partidos mas, sobre
tudo, de processos e métodos de ação política. Através de um debate nacional, 
ficaram-se as linhas para uma proposição que foi apresentada perante o elei
torado. É preciso que o desenvolvimento do País se faça em benefício da popu
lação brasileira, e não apenas em seu benefício, mas com sua participação ativa 
e consciente. 

'É de justiça reconhecer .. como já tem sido feito por tod.os os 11epresentantes 
da Oposição e do Governo, do MDB e da ARENA, que o Pr.esidente da República; 
dentro do rigoroso r·espeito à lei, assegurou aos Partidos a Indispensável liber
dade para o debate politico. E estes, por sua vez, souberam corresponder a 
esta confiança e à. responsabilidade que lhes cabe no processo eleitoral, reali
zando uma eampanha de alto nív·el, com o debate objetivo de problemas de 
interesse da população brasileira. 

o Sr. José Samey - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço com prazer o aparte de V. Ex.a. 

O Sr. José Samey - Senador Franco Montoro, estas eleições foram extre
mamente importantes na His:ória Política contemporânea brasileira, e o pro
nunciamento de V. Ex.a. nesta tarde, no Senado Federal, é, também, muito 
importante para a vida brasileira. Foi V. Ex."' o articulador·nacional da cam
panha do Movimento Democrático Brasileiro, e com absoluta tranqüilidade, 
com respeito à. Democracia, com que nós da ARENA estamos recebendo os 
resultados das eleições, com satisfação também ouvimos o pronunciamento de 
v. Ex." Na realidad-e, ele é um pronunciamento histórico, porque através da 
palavra de V. Ex.a o Movimento Democrático Brasileiro vem dizer à Nação 
que as regras estabelecidas do jogo, que as formas de. convivência democrática 
estabelecidas pelo regime foram obedecidas pelo Movimento Democrático Bra-· 
.:il€iro; ele as aceitou, ele as aceita e se integra, consciente de que é possível 
de S·e •estabelecer, dentro do Pais, um sistema pelo qual V. Ex. a até ·vislumbra 
um revezamento do Poder. Ficamos, assim, extremamente feliz-es porque veri
ficamos que o Pais, também, amadur·eceu profundamente no setor político. 
Esses dez anos de Governo significaram para o Brasil uma · modernização de 
suas estruturas administrativas. Modernizaram-se os setores de transportes, os 
setores de educação, de comunicações; a máquina administrativa deixou de 
lado o empirismo para ·tornar-se um instrumento de racionalização, onde a 
seleção se fez pelo mérito. Deve-se a esses dez anos de Governo. a extinção do 
caciqulsmo do nepotismo, da clientela eleitoral e, mais do que isso, a criação, 
ao longo dos dez anos, da possib!l!dade de eJ.eições livres, democráticas, em 
que os instrumentos do Governo - vamos dizer assim - do poder econômico, 
do poder politico, os instrumentos de comunicação pública foram colocados; 
invariavelmente, sem nenhum privilégio, a serviço tanto da Oposição quanto 
do Governo. E o Brasil pode, hoje, se colocar, também, entre os dez paises do 
mundo - e talvez não existam dez paises do mundo assim - com uma ba;se, 
uma estrutura de trinta milhões de eleitores, capazes de participar de uma 
eleição, como participamos, com absoluta tranqü111dade, com absoluta racio-
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nalidade; cada cidadão a escolher os seus candidatos, sem nenhuma agitação 
e sem passionalismo. Reconhecemos - e V. Ex."' reconhece, neste instante -
que certamente esta vitória :só é possível gracas à grande obra de moderniza
ção do País. E o problema que hoje se nos dépara, tanto para nós, da ARENA, 
quanto para o MDB, é estarmos ·à. altura dessa conscientização que o Pais 
demonstrou - e o MDB, pela palavra de V. Ex."', demonstra - da sua matu
ridade para a vitória, assim como sua capacidade, para não extrair dela outros 
argumentos senão aqueles, como V. Ex .. "' repetiu, de não ser contestação; essas 
eleições não representam, absolutamente, nenhum voto de desconfiança nem 
ao Governo, nem ao Presidente Ernesto Gei·sel, nem à obra da Revolução. Elas 
representam sim - como disse V. Ex.a, e nós da ARENA, devemos estudar 
isso profundamente - uma sociedade em mudança, um Pais que, hoje, não 
é mais de estrutura rural, mas sim de e·strutura urbana; com mais de 50% 
lia sua população nas grandes cidades, discu~!ndo problemas de transportes 
urbanos,. problemas de emprego r. certos problemas do futuro, de relaciona
mento do Pais com o mundo. A:ss!m devemos reconhecer em primeiro lugar -
e V. Ex.a isto reconhece - que foi essa obra difícil desses dez anos que pos
sibilitou o grande amadurecimento do Pais, para que possamos, hoje, aqui, 
termos o MDB não como um Partido que vem somente apontar os erros mas, 
agora, ajudar o Governo também a acertar, a melhorar a sua ação, pal'tici
pando dessa ação do Governo como uma força representativa do povo· brasileiro. 
Desse modo, considero o discurso de V. Ex."' !mportantiss!mo, porque ele fixa 
que a vitória do MDB coloca esse Partido dentro da:s normas do regime. Assim 
os dois Partidos, obedecendo as regras do regime. podem aprimorá-lo, para 
conseguir não só os êxitos materiais como também os institucionais. · 

· O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço o aparte de V. Ex.6 , Senador 
José Sarney, pois ele destaca a significação histórica dessas eleições. Pa
rece-me que o fundamental é que todos vejam o pronunciamento de 15 de 
novembro de 1974 como uma data de significação realmente histórica. 

O povo brasileiro, através de mais de trinta milhões de· leitores compare
cendo às umas; manifestando o seu pensamento e a sua von:ade, veio a reali
zar praticamente, a tão espera:da descompressão politica. Desapareceu aquele 
quadro de um Partido grande, quase único, e um pequeno Partido quase tole
rado e consentido. 

O aparte de V. Ex.a, Senador José Sarney, tem a meu ver essa grande 
significação. t o diálogo democrático que se estabelece, sem Partidos preferen
ciais e Partidos suspeitos, ma:s Partidos que são órgãos legítimos na vida pú
blica brasileira, com a sua legitimidade reconhecida expressamente pelo Go
verno e endossada pela opinião pública que, com Inteira liberdade, manifesta 
o seu voto e dá a vitória a um Partido, num Estado, e ao outro Partido, em 
outro Estado. t a liberdade não em falar mas em realizar, e exercida de forma 
consciente, j!erena, mas atlva, pela própria população brasileira. 

:1!: uma fase nova sobre a qual - como disse V. Ex.a e com o que estamos 
de acordo - é preciso que se debruce a nossa cons.ciênda e as nossas Inteli
gências, para uma reflexão e para que recebamos, com humildade, essa pesada 
responsab!lidade que cabe não sobre o MDB ou sobre alguns homens mas a 
toda a classe política brasileira, que tem agora, nas mão.s, o grande lnstru
men::al para esse diálogo democrático, que permitirá. o debate livre dos nossos 
problemas. 

!Repito uma expressão que me parece fundamental, e que foi levada pelo 
MDB em todos os seus programas nos Estados: na vida pública, como na 
ciência, os erros devem ser investigados e não escondidos. Por isso o debate, a 
critica, a participação dos setores da comunidade constituem condições Indis
pensáveis para o progresso em qualquer sociedade moderna. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex."' um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço, com prazer, o aparte que me solicita 
o nobre Senador Eurico Rezende. 
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O Sr. Eurico Rezende - Já tive a oportunidade. de me congratular com a 
espetacular vi::ória obtida pelo Mo.vimento Democrático Brasileiro, e o fiz apar
teando o discurso do Sr. Senador Nelson Carneiro, que foi mais ligeiro do 
que V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - Isso corresponde a uma programação. Falou 
o Sr. Senador Nelson Carneiro, falo eu hoje e, amanhã, falará o nobre Sr. Se
nador Amaral Peixoto. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas a ligeireza do Sr. Senador Nelson Carneiro 
parece-me que foi um pouco injusta, porque realmente a Nação o diz e pro
clama que V. Ex.a é que foi o grande comandante dessa batalha. 

O SR. FRANCO MONTORO - Foi um trabalho de equipe. 

O Sr. Eurico Rezende - O Sr. Senador pela Guanabara deveria· ter aguar
dado mais 24 horas. Já que V. Ex.a exerceu a hierarquia da campanha do 
MDB, deveria, portanto, ter tido o privilégio de falar em primeiro lugar. Mas 
são coisas de v>elocidade. !Entretanto, quero caracterizar a força e o impato 
dessa rebelião. V. Ex.a. mesmo foi vitima, porque até o dia 14 de novembro era 
o Senador mais votado do Brasil, em todos os tempos, e o aluno - Sr. Orestes 
Quércia - acaba de superar o mestre. · 

O SR. FRANCO MONTORO - Com o aplauso de todos e, particularmente, 
meu. 

O Sr. Eurico Rezende - De modo que, apesar de estar aparteando o se~ 
gundo, e não o primeiro, quero reiterar, aqui, a sinceridade de minhas congra
tulações. Mas quero demonstrar aqui, com fatos concr.etos - porque através 
da própria eloqüência numérica da vitória do MDB - que V. Ex.a i:nesmo, o Sr. 
Senador Nelson Carneiro, o Sr. Senador Amaral Peixoto e os lideres lá na Câ
mara congênere, andaram cometendo uma temeridade. E se essa temerida
de tivesse tido a acústica do Gover!1o V. Ex a-; não estariam aqui, merecida
mente, participando das galas desta comemoração. V. Ex.&s sempre bradaram; 
neste plenário, contra o bipartidarlsmo, de que estava sufocando a vida. bra
sileira. Imagine V. Ex. a se tivéssemos, no Brasil. três ou quatro ·Partidos -
vale diz·er, se fôssemos atender à reivindicação de v; Ex.a, aliás com a qual estou 
de acordo, porque sou contra o bipartidarismo. Entendo que os pulmões nacio
nais não respiram só com dois Partidos. Mas, quer me parecer, agora, que 
v. Ex,&s já não estão contra o bipartidarismo. 

O Sr. Amaral Peixoto - Eu continuo. 
O SR. FRANCO MONTORO - Todos continuamos. 
O Sr, Eurico Rezende - Continuam? 
O SR. FRANCO MONTORO - t ponto do programa do Partido. 
O Sr. Eurico Rezende - Há sinceridade nisso? 
o SR. FRANCO MONTORO - Mas é claro. Pode não nos ser vantajoso. 
O Sr. Eurizo Rezende - Há sinceridade? 
o SR. FRANCO MONTO·RO - Se, neste momento, houvesse um terceiro 

Partido, duvido que muita gente saisse do MDB. Não sei se aconteceria o 
mesmo com o Partido de V. Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - Não, se houvesse três ou quwtro Partidos, cada um 
com candidato a Senador, V. Ex.a não estaria, agora, titular de tão esfuziante 
alegria. · 

O Sr. Amaral Peixoto - Por quê? 
O Sr. Eurico Rezende - Não estaria. 
O SR. FRANCO MONTORO - É outro problema. 
O Sr. Eurico Rezende - O MDB não teria colhido a safra que colheu. Ha-

veria divisão. · 
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O Sr. Nelson Carneiro- Estava madura. 
. O Sr. Eurico Rezende - Em resumo, quanto às conseqüências da vitória 
do MDB, todos nós desejamos que sejªm benéficas ao interesse nacional. 

O SR. FRANCO MONTORO - Vamos trabalhar para isso. 
O Sr. Eurico Rezende - Mas, iremos examinar as causas e as concausas, 

depois que V. Ex. as d·eixarem o regime de susto e de surpresa por essa vitória. 
Porque, na verdade, V. Ex.as, só acreditavam em ganhar, desde o princípio, em 
São Paulo, no Rio Grande do Sul, e, recentemente, no Estado do Rio de .Janeiro, 
de modo que foi ·um susto geral. . . 

O Sr. Amaral Peixoto - Susto maior não foi para nós. 
O Sr. Eurico Rezende - Volto a congratular-me com V. Ex.", lamentando 

que V. Ex." não tivesse sido o prim-eiro a espocar a voz gratulatória,· porque 
V. Ex." foi realmente, em gênero, número e grau, mob1lizando gregos, troianos e 
golanos (Risos) à vitória, realmente legítima e consagradora do MDB. Mas 
faço um apelo a V. Ex:a, já que não sou multo a favor do blpartidarismo: que 
continue na campanha em favor de três ou quatro Partidos, e que essa cam
panha frutifique e se espraie numa realidade concreta, antes das eleições sena
toriais de 1978. 

O SR. FRANCO MONTORO- Quero lembrar a V. Ex.", em prim·eiro lugar, 
que, ontem, o noboo Senador Nelson Carneiro falou em nome de toda a Ban
cada, em meu nome, no do nobre Senador Amaral Peixoto, do nobre Senador 
Danton Jobim e de todos os nobres companheiros que, no momento, não se 
encontram no plenário. Fato, neste momento por d·elegação expressa, em nome de 
todos. Amanhã, falará o nosso Líder, também em nome de todos, e, em outros 
dias, outros companheiros Irão trazer a interpretação, nesse esforço q.ue estamos 
fazendo, para investigar, para estudar, para tirar as grandes lições do acon
tecimento que tem, para nós, uma grande significação e Implica numa pesada 
responsabilidade. 

O segredo da vitória do MDB foi, principalmente, o trabalho que S·e :llez 
em equipe. Penso que a nossa maior responsab1lidade, aquilo que mais devemos 
procurar realizar, será manter esse espírito de equipe, com a divisão de traba
lho. Se ·fui para alguns Estados, colegas nossos foram para outros. Dividimos 
as tarefas e cada um cuidou do seu setor. Aqueles que não eram candidatos, como 
eu, tiveram a oportunidade de percorrer maior número de Estados; outros que 
eram candidatos, em cada Estado, a sua missão era a de ganhar ali - foi o 
caso de Dooton Jobim, que nos trouxe uma magnífica vitória. 

Queremos também, neste momento para não parecer que estamos exaltando 
os nossos candidatos, reconhecer - como o fizemos durante toda a campanha, 
percorrendo todo o Brasil - que não fizemos um ataque pessoal, uma retalia
ção, uma ofensa dirigida a qualquer um doe nossos companheiros, e, não tendo po
dido apartear o nobre senador Magalhães Pinto, no requerimento em que so
licita a transcrição nos ·nossos Anais, do pronunciamento do nobre Senador 
Carvalho Pinto, quero reafirmar, como seu colega e Senador por São Paulo, 
que, durante toda a campanha, foi reconhecida expressamente a alta qualifi
cação de S. Ex.", os trabalhos que prestou a São Paulo e ao Brasil. E, depois 
das eleições, em nosso primeiro pronunciamento tanto de minha parte, como do 
Presidente do Partido, Deputado Ulysses Guimarães, e do candidato vitorioso, 
Orestes Quércla, rendemos a nossa homenagem ao valor, ao espírito público e às 
qualidades do Senador carvalho Pinto. o mesmo fizemos em relação aos demais 
candidatos. Penso que isto representou uma contribuição ao tom elevado com 
que procuramos desenvolver a campanha em todo o Brasil. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex." mata e faz o enterro. Isto é incrível! 
O Sr. Ja.rbas Passarinho - Permite V. Ex." um aparte, nobre Senador 

Franco Montoro? 
O SR. FR.o\NCO MONTORO - A luta democrática não é enterro de llin

guém. Eu disse e reafirmo, com poucas palavras, aquilo que V. Ex." talvez tenha 
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querido· insinuar, Em São Paulo, ganhou o MDB, apesar de o adversário ser o 
,grande Senador Carvalho Pinto. 

O Sr. Danton Jobim - Muito bem! 

O SR. FRANCO MONTORO - Porque não era, positivamente, uma luta de 
pessoas. O nosso esforço deve ser o de encarar as eleições, não como disputas 
pessoais mas como mensagens, que devem ser debatidas e discutidas. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Admiro V. Ex." como intelectual. 

O SR. FRANCO MONTORO - Aliás, foi essa a elevada significação que deu 
ao pleito o nobre Senador Carvalho Pinto, na sua declaração, da maior Impor
tância, cujo teor será transcrito nos Anais do Senado, por iniciativa do nobre 
Senador Magalhães Pinto. 

O Sr., Vasconcelos Torres - Senador, admiro V. Ex." como intelectual, mas, 
como carpideira, para mim, é novidade. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não se trata portanto, de diminuir de dar 
caráter pessoal, de enterro ou destruição de pessoas; é uma luta democrática 
em que há, sempl'e, vencedores e vencidos, mas ninguém sai diminuído. A.ssim 
como no esporte há o velho princípio, que deveria ser aplicado, também, no 
campo politico, de que "o Importante é competir"; para a Democracia, para o 
Brasil, mais do que a vitória dos candidatos ou dos Partidos, a grande impor
tância é que tenha havido essa eleição, que tenham votado mais de trinta mi
lhões de brasileiros, que o comparecimento tenha sido de quase 90%. Isto sig
mifica a valorização do voto. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex." está esnobando a vitória. 
O SR. FRANCO MONTORO - Se houve a vitória do MDB, em alguns Es

tados, houve também, a vitória, muito significativa, da ARENA, em outros, e 
todas elas merecem cumprimentos. 

O Sr. Jarb~ Passarinho - Permite V. Ex." um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Comecei meu discurso lembrando que, mais 

do que de candidatos e Partidos, esta é uma vitória do povo brasileiro. 

Ignorar, desconhecer ou minimizar a importância histórica e politica, acima 
de pessoas ou de Partidos, deste 15 de novembro de 1974 é, positivamente, não 
querer tirar da grande !lção a sua significação maior. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Do povo pode ser, do MDB, não. 
O SR. FRANCO MONTORO - É claro que, nesta como em qualquer eleição, 

competição, há vencidos e vencedores, mas em nada fica diminuído o valor de 
um vencido se ele, pela vontade popular que atendeu ao apelo e à mensagem 
,de outro Partido, não recebe a maioria dos votos. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite v. Ex." um aparte? 

O Sr. Vasconcel~ Torres - Permite V. Ex.a um aparte, nobre Senador Fran
co Montoro? 

O Sr. Jarbas Passarinho - Estou pedindo o aparte; V. Ex." não pede e leva 
vantagem sobre mim, é claro. 

O S·r. Vasconcelos Torres- Não exatamente. 
O SR. FRANCO MONTORO - concedo o aparte, com a permissão do nobre 

Senador Vasconcelos Torres. 
O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex." é multo elegante. 

o SR. FRANCO MONTORO - O nobre Senador Jarbas Passarinho o tinha 
sollcitado mais de uma vez. A.ssim, acho que, por um princípio de respeito ao 
nosso IR.eg!mento, conviria que, realmente, fizéssemos esse esforço para pedir 
o aparte. 
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O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a é que manda, pelo Regimento e pelo resul
tado, da eleição. 

O SR. FRANCO· MONTORO - Não é pelo resultado da eleição, nem pelo 
Regimento. Concordo com a observação feita pelo nobre Senador Jarbas Passa
rinho. S. Ex.n pediu o aparte, várias vezes, e eu esperava completar a frase. 
:v. Ex." me interrompia e dava o aparte sem autorização. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.a já quer autorização? Já está assim tão 
for.te? · 

O SR. FRANCO MONTORO - Estou, humildemente, procurando ... 
O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.a está esnobando. 
O SR. FRANCO MONTORO - ... sair de uma dificuldade em que V. Ex. a. 

me colocam. São dois Senadores que me pedem aparte. Um, dentro do Regimen
to e, outro, fora dele. Sou obrigado a conceder o aparte àquele que solicita pelo 
Regimento. Darei também a V. Ex.a., porque estou vendo na sua intervenção a 
solicitação, também, de um aparte, que será concedido. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Pois não. Estou fora, mas estou muito por dentro: 
O Sr. Jarbas Passarinho - Pedi o aparte oa. V. Ex.a no momento preciso em 

que V. Ex.n dizia: não fizemos retaliações pessoais e me parece extremamente 
importante é que se fixe, aqui, o que este pronome "nós" significa no entendi
mento de V. Ex.a Perguntaria: responde V. E:c.a pelo MDB do Brasil inteiro? 
Ou quando diz nós V. Ex.", modestamente, quer dizer eu? 

O SR. FRANCO MONTORO - A !ndicoação que dou a V. Ex.a é a orientação 
firmada pelas direções partidárias. Fizemo& uma reunião de todas as d.ireções 
partidárias, de todos os candidatos, de todos os dirigentes partidários, e estabe
lecemo.s uma norma que procuramos r.ealizar. É possív·el que tenha havido desvios 
e irregularidades, que certamente merecerão, se forem levad.os ao conhecimento 
da direção partidária, a sua reprovação, se for o caso. São talvez excessos inevi
táveis. 

O Sr. Ja.rbas Passarinho - Pediria o testemunho de V. Ex." antes. A per
gunl.a foi preliminar no aparte que V. Ex.a me concedeu. Pediria, agora, ao 
Deputado Franco Montara - digo Deputado e não me equivoquei - que foi 
Presidente da Comissão de Legislação Socia.I da Câmara - e depois Presidente 
cl.e outras comiSsões Importantes - à qu.a.J compareci como Ministro do Trabalho 
para discutir política salarial, pediria esse t·estemunhoo a V. Ex.", um homem 
c·~r:eto, um homem digno: alguma vez, omiu V. Ex.a, .:;endo eu Ministro de 
Estado, dizer que era contrário ao aumento do salário mínimo ou salário de 
t.rabalhador, porque esse salário já era tão bom que dava margem para o tra
balhador tomar uma cerveja por semana e, ainda, economizar quinze cruzeiros 
para colocar na caderneta de poupança? Com oa. resposta de V. Ex.a, continuare! 
o aparte. 

O SR. FRANCO MONTORO - Nunca ouvi qualquer coisa nesse sentido. Pelo 
contrári·o, tenho dad,o o meu testemunho de que V. Ex.n, no Ministério do Tra
balho, lutou e corrigiu, em parte, alguns desvios da politica salarial. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Esse testemunho de V. Ex.a, que é para mim 
altamente val!o.!:o e que, aliás, repete o que V. Ex.n, neste plenário, já de outras 
vezes teceu, como homem de compostura, que V. Ex.a é, choca-se - agora é 
que dou o0 meu oa.parte - profundamente com o procedimento do Presidente do 
Partido de V. Ex.a, no meu Estado, que foi para a televisão declarar preciSa
mente que o candidato ao Senacl.o pelo MDB, se vitorioso, não viria para a tele
visão, com quadrinho.<; e varetas mágicas, usar números que a Matemática não 
tem - estou repetindo quase textualmente o que ele disse - para provar que 
o trabalhador não merecia aumento porque ganha;'a tanto que já lhe permitia 
cerveja e caderneta de poupança. Isto, nobre Senador Franco Montoro, pode 
parecer uma graça e, na verdade, é uma graça até meio chula, pode parecer 
inofensivo, mas garanto a V. Ex." que foi responsável pela perda de milhares 



I 
I 

I 
I 

I 
I 
li 
' 

I 

-75-

~e votos para a legenda da ARENA e para o cand.ldato da ARENA ao Senado 
no meu Estado. do Pará. Isto, aliado a essa nociva "lei Etelvina Lins", que como 
s~ diz, torna não apena~ o voto secr.eto, ma.'l o candidato secreto, fez com que eu 
so dispusesse da televisao do Pará as 22 horas e 30 minutos, três vezes durante 
(.()da a camp·anha. Foi o que o meu Partido me deu - mas esse problema não 
é seu, é meu - para tentar desmentir uma calúnia dessa natureza. Contra 
mim se fez, guardadas as proporções, o que se praticou contra o preclaro Bri
gadeiro Eduardo Gomes, com relação àquela famosa frase dos marmitelros que 
3le nunca usou. Ora, o Partido de V. Ex."' tem, neste ponto, maior responsabi
lidade ainda do que o nosso, a ARENA, ou pelo menos Igual - ne.sta hora de 
procura de autenticidade da Democracia representativa - no sentido da não 
utilização de truques desleais, lnescrupulosos, a chamada arma secreta da falta 
do escrúpulo. É pena que no meu Estado tenha havido uma exceção que não . 
permita que V. Ex."' diga mais "nós". Talvez V. Ex."' diga: muitos de nós não 
fizemos retaliações pessoais, mas, infelizmente, houve os que fizeram. Era o 
que eu queria dizer. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço a colaboração de V. Ex.a e lamento, 
como faz V. Ex.a, ·este fato, que não correspondeu a nenhum'<!. orientação parti
dária. Pelo contrário, isto significou a desobediência a uma norma claramente 
afirmada pelo Partido, e cumprida .em todos os EstadJos a que pude comparecer, 
para acompanhar os nossos companheiros. Não estive n<J Pará e não posso dar 
o meu te.stemunho do que teria sido interpretação dos nossos companheiros que, 
talvez, tivessem algo a dizer a esse respeito, para uma explicação. Não pode
mos condenar alguém sem ouvi-lo também, mas, certamente, a hipótese men
cionada p<Jr V. Ex.a, posso assegurar, merece a desaprovação da dlreção geral 
do Pal.1tido. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Peço a V. Ex.a que não considere propriamente 
hipótese, porque tenho a fita gr111vad.a da declaração oficial do Pre.'lidente do 
MDB que, aliás, é um homem extraordinário, culto, cristão, católico praticante, 
~úrsilhista, que comunga todos os dias. A minha surpresa foi p<Jder perguntar a 
mim mesmo e a ele, de público, como é que ele podia comiver com Cristo e 
com a calúnia. 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex."' um aparte'? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço com prazer o aparte de V. Ex." 

O Sr. Heitor Dias - Cometeria um agravo ao ex-Ministro e ex-Governador 
Luiz Viana Filho, se também não registrasse aqui a exceção que em verdade, 
já não é mais exceção em face do que revela o ilustre Senador J11.rbas Passarinho, 
que se verificou também na Bahia, onde o candidato à legenda majoritária, pelo 
1\IIDB, não soube corresponder a essas normas, a esses delineamento.s estabeleci
d.os pela Dlreção-Geral do seu Partido. Permita, V. Ex.a, entretanto,' que, já 
tendo ventilado o ·assunto e referindo-me, agora, aos resultados das eleições, 
diga que o momento inspira, em relação ao pleito, meditação e, também, uma 
advertência. Meditação para que c•ada um procure ver a.s causas e as concausas 
de tudo isso, da vitória de uns e dos reveses de outros. Mas, também, uma adver
tência no sentido de que todos nós tenhamos, acima de tudo, a consciência 
dos deveres que devem presidir as nossas atitudes para com a grandeza do 
Parlamento, para com a verdadeira missão dos Partidos, e sobretudo a noção 
exata das nossas responsabilidades para com a vida e os superiores in~eresses 
do País, porque estes d.everão prevalecer sempre sobre ocasionais disputas e 
ambições pessoais. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço o aparte de V. Ex." e esta, lhe afir
mo, é e;:.catamente a nossa preocupação. 

O Sr. Amaral Peixoto - V. Ex.n permite um aparte? 

o SR. FRANCO MONTORO - Pediria que fôssemos pela ordem, pois o se
nador Vasconcelos Torres já o havia solicitado. Em seguida, eu o darei a V. Ex." 
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O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.a, tranqüilo, com esse wrriso ameno 
dos vitoriosos, é gentil para com o seu colega. Se fui impertinente, é d'B. própria 
~écnica parlamentar, porque disse - acho que não chegou a ser registrado -
que V. Ex.e. ma·tou e estava chorando o defunto. Mas,. é apenas uma frase. Esta
mos no crepúsculo dess'B. legislatura, .não sou dado a profecias mas, pelo que 
já tenho lido nos jornais, alguns candidatos '1toriosos ao Senado só faltam 
"assinar a ficha de matrícula" na Aliança Renovadora Nacion'B.l. Já surgem 
os geiseUstas. Eu, dentro da minha ignorância, (não apoiado!) apenas como ho
mem que f'B.z política por vocação, gostaria de fixar que, depois de 15 de março, 
vai haver uma "briga de foice no escuro" entre a ARENA e o MDB, cada qual 
querendo defender o P.reaidente Geisel. Mas já o MDB está se antecipando. V. Ex.a. 
é professor, sociólogo, um homem estimado e, sem desrespeito, permita a frase 
aqui: V. Ex.a foi o SAMDU politico cl.o MDB. Foi o SAMDU, o socorro de urgência 
que chegava aqui e acolá, com o brilho da sua palavra. E V. Ex.a. sabe quanto 
trabalhou como artista de televisão, a exemplo de outros companheiros seus do 
MDB. Ma.s vai ficar fixado aqui o pensamento que tenho neste instante, de que 
essa vitória foi menos do MDB do que resultado de uma contingência. Eu não 
gosto de fal'B.r em economês, mas vou usar o termo. A vitória foi conjuntural. 
Porque não há um emedeblst.a neste País que possa negar o saldo positivo dos 
governos da Revolução. Ontem, o brilhantíssimo - e faço questão de falar no 
superlativo -Senador Nelson Carneiro dizia que a nossa pregação é que foi má. 
- Foi; nós não conseguimos alcançar aquela transmissão de mensagem, por
que estávamos dizendo o que realmente ocorre no País - que nós estávamos 
cuidando do passado. Eu faço justiça a V. Ex.a - nem V. Ex.a nem o Senador 
N'elson Carneiro quer ·a volta ao passado - mas muito d:a pregação emedebi&ta 
foi, rigorosa e exclusivamente, voltada ao passado. Chegará 15 de março, não sei 
quem será o Líder do MDB, mas nossos futuros colegas, tenho certeza, farão 
justiça a esse perioà.o de construção que o Brasil atravessou nestes 10 anos. 
Desculpe-me V. Ex.a., porque eu o Interrompi. Hoje, V. Ex.a está admiravelmente 
lereno - e tinha que ser assim "esnobando" - faço questão de usar o verbo 
- a vitória. Mas bem cedo virá quem justiça fará à ARENA e aos três governos 
da Revolução. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço os esclarecimentos e reafirmo que 
V. Exs.a. não tem de que se desculpar. Apenas eu tive que dar prioridade a um 
dos dois aparteantes que estavam insistindo no aparte, de acordo com o Regi
mento Interno, para que aquele que o obedecia não fosse prejudic-adO. 

V. Ex.a estranha o que chama de geiselismo 
O Sr. Vasconcelos Torres - Geiselismo emedebista. 

O SR. FRANCO MONTORO - Se V. Ex.e. ouviu, e parece que ouviu muito, a 
campanha do MDB, deve ter tido conhecimento de uma musiquinha que dizia: 
"O MDB é o sim e é o não": "sim", quando a medida é favorável; "não", quando 
somos contra a medida. 

Dissemos, muitas vezes, em vários tons, "não" a propostas vindas do Go
;·erno; mas Isso não nos impede, pelo contrário, isso nos dá autoridade para 
dizer "sim" quando é importante. E o Presidente da República está recebendo 
um "sim" sonoro do Brasil e àa Históri'B., porque permitiu eleições com liberdade. 

O Sr. Vasconcelos TOrres - Ele que não se iluda sobre isso ... 
O SR. FRANCO MONTORO - Houve denúncias. Ele mandou que a Justiça, 

que a Procuradoria, que os Tribunais as apurassem. Fomos chamados. Eu, 
como enca.rregado· da. prorpaganda em São Paulo, fui chamado por um dirigente 
da ARENA e um do MDB, para :receber uma. série de solicitações so•bre os cuida
dos, pa•ra que evitássemos abusos na televisão. Mas era o ór.gão competente, 
era a Justiça Eleitoral que vinha, através da motivação inicial, partida do 
Ministério da Justiça, fazer um apelo nesse sentido. 

o General Geisel, por essa sua atitude, de •permitir as eleições, garantir 
as eleiçõ·es - e não fez nenhum favor, cumpriu seu dever, respeitou a lei -
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não pode ser criticado, corno muitos, parece que tentam fazer. iEle teve a for~a 
de obedecer à lei e ao compromisso da Revolução, que todos ouvimos, na palavra 
do primeiro Presidente que recebeu o voto de todo o Congresso Nacional, o 
Marechal Castello Branco. Da tribuna, no momento em que tomava posse do 
cargo de Presidente da República, o Marechal Castello Branco dizia: "O grande 
compromisso da Revolução é o do respeito à lei, ao primado da lei, que tem 
neste Poder o seu representante". 

Pois bem! Que fez o General Ge!sel se não cumprir rigorosamente a lei? 
Não admitiu uma falsa libe·rdade, mas deu urna liberdade inteira dentro da 
lei, liberdade responsável. Desta liberdade os partidos souberam se Útilizar para 
fazer urna análise crítica do desenvolv~rnento bras!U!!ro, com os aspe·ctos posi
tivos a que V. Ex.a se refere, mas tambern com os aspectos negativos, que eons-· 
tituíarn, não urna in01Vaçã9 do .MDIB na hora da campanha, mas uma prestação 
de contas daquilo que estavamos fazendo aqui. Se v. Ex.a. acompanhou a cam
panha, deve ter visto, ·repetidas vezes, em todas as emis.soras do Brasil, dois 
quadrinhos: um relativo ao aum·ento da produção e ao outro aumento do salário, 
como linhas paralelas, cópia do Plano de Ação do Governo Castello Branco, redi
gido pelo Ministro Roberto Campos, em que se dizia: a produção aumentando, o 
salário vai aumentar na mesma proporção. Linhas paralelas. Exibíamos depois 
um gráfico, com base em dados da Fundação Getúlio Vargas, do Ministério do 
Planejamento e do Banco Central, mostrando que, em dez anos a produção 
brasileira havia dobrado, mas o salário mínimo, de que dependem, direta ou 
indiretamente, milhões de brasileiros, caiu 55%. A riqueza d·obrou, o salário 
ficou pela metade. 

É necessário rever a politica salarial. ll: necessário corrLgir esses desvios, 
porque isso é uma injustiça, porque Isso é uma ilegalidade, porque a lei diz 
o contrário. A lei diz que se calcule o índice de produtividade do ano an·terior, 
para se incluir no reajuste salarial. Qual foi o índice de produtividade nacional 
do ano passado? 8,4%. Para efeito de salário, qual foi o cálculo? Apenas 4%, 
aumentado, assim, essa linha divergente, que é injusta, ilegal e perigosa. Porque, 
na medida em que os ricos ficarem mais ricos e os pobres ficarem maLs pobres, 
nós estaremos na iminência de uma convulsão. E quem adver-tiu o Brasil sobre 
isto, também? Foi, precisamente ... 

o Sr. Vasconcelos Torres - !Robert Kennedy. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não! Ernesto Geisel. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Não. V. Ex." sa;be muito bem que isto foi dito 
no famoso discurso do Kennedy. 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu -prefm-o citar os brasileiros. 

Dissemos, na campanha - está no livro que foi o documentário da 
campanha ... 

O Sr. Vasconcelos Torres - Sim. Mas é Kennedy puro! 
O SR. FRANCO MONTORO- " ... Da democracia que temos ... 
O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a agora tirou as aspas .. , 
O SR. FRANCO MONTORO - ... pnl'a a Democracia que queremos. 
o Sr. Eurico Re2cndc - v. Ex.n agora tirou as aS~pas. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não, ainda, há. atos institucionais. V. Ex."' 
vai nos ajudar a tirar aspas juntos. 

"A'!>esa.r de ne·gado por muitos governistas incondicionais, esse fato -
de desigualdade de renda - "foi reconhecido honestamente pelo Pre
sidente Ernesto Geisel nos seguintes termos: 

"O Censo de 1970, a despeito de suas impre·cisóes, revelou que as desi
gualdades individuais de renda se mostram mui.to mais acentuadas entre 
nós do que na maioria dos paises do mundo ocidental." 
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E acrescenta: 
"Os benefícios do desenvolvimento, na década de 6(}/70, foram colhi
dos em sua maior .parte pela camada mais rica da população, .. " 

Isto significa o reconhecimento de' um fato que é público, que é oobjetivo. 
E nós levamos esse tema para debate. · 

É •preciso cordgir isso. É <preciso que se diga que, 30 dias depois de iniciada 
a campanha, o Presidente mandou ao Congresso um Projeto de Lei que vai ser 
agora examinado por nós, concedendo um aJbono de emergência e corrigindo, 
em parte, alguns desses desvios, determinando que o cálculo do custo de vida. 
se faça, não na base de vinte e quatro meses, mas, sim, na de doze meses 
anteriores. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite V. Ex.a um atparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - CLto apenas este exemplo para mostr3Jl" a 

S. Ex.a que a nossa preocupação, durante toda a campanha, foi de seriedade, 
foi de um debate objetivo. E a resposta do povo brasileiro foi da mesma altitude. 

Não vamos minimizar ou diminuir o valor desse debate. 
O Sr. Vasconcelos Torres - É impossível. 
O SR. FRANCO MONTORO -Admito que haja respostas. Esta, a !Proposta 1 

do Movimento Democrâtico Brasileiro, proposta de debate com documentação I 
obj.etiva, e foi a grande contribuição para que, na campanha, se travasse um 
debate sobre os rumos do desenvolvimento. 

Para nós, o que dissemos é uma pesada responsabilidade para continuarmos 
nessa luta e mantermos, nos mesmos pontos elevados, o debate travado nas ruas 
e que deve ter seu prosseguimento com os representantes que vierem trazidos· 
pelo povo. 

Elogiar o Presidente ·Ernesto Geisel, ao mesmo tempo em que fazemos essas I 
críticas, não representa nenhum adesismo. Nobre Senador Vasconcelos Torres, \ 
este·j a certo de que ... 

O Sr. Vasconcelos Torres - Trata-se de geiselismo. 
O SR. FRANCO MONTORO - . . . não hâ, da parte de nenhum dos repre

sentantes do MDB, a preocupação adesiva, a preocupação de aderir. Nossa preo
cupação foi a de ir ao povo. A nossa preo·cupação é outra - ir ao Governo e 
alcançâ-lo, mas com o voto popular, p31I'a eJrercer e cumprir o nosso prog~rama 
em equtpe, sem ambições, vantagens ou personalismos. O que estamos pro
curando fazer é deslanchar - talvez não sejamos nós quem vai colher os 
frutos dessa luta -, e o 'MDB, pelos seus representantes, o proclama sem ne
nhuma vaidade. 

É possível que tenha ·havido alguns desvios ocasionais, algumas imperfeições, 
alguns excessos, alguns exageros de parte a parte. Mas, de foa.'ma geral, estas 
foram eleições em que o debate foi travado, em que a população participou 
e .valorizon o seu voto. O compwreclmento d.e 90% da população deu a essas 
eleições significação extraordinâria, que não .podemos nem queremos diminuir. 
E é claro que isso representa para nós todos, da A!RJENIA e do MDB, uma 
pesada e grave responsabilidade, a fim de sermos dignos desse voto consciente, 
essa participação ativa. 

Falo exprressamente das nossas derrotas em vârios Estados. No Estado do 
Senador Jarbas Passarinho fomos derrrotados; na Bahia fomos derrotados. !Res
peitamos perfeitamente esses resultados. Não estamos aqui só para comentar 
e saudar o.s nossas vitórias. As vi.tórias se dividiram. Como éramos mais fracos, 
naturalmente nosso ganho, nosso avanço foi maior. No entanto, ainda somos 
muito menores do que a ARENA, partlcularrmente no Cong~esso Nacional. No 
Senado não seremos nem uma terça parte. Portanto, não temos nenhuma 
falsa vaidade. Apenas estamos apontando e procurando interpretaa:- os grandes 
aspectos dessa vitória, que não é nossa, é uma vitória do Brasil, pois é a par
t!cipaçfLo do nosso povo. Poor isso que afirmo, sem nenhum receio de que possa 
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parecer ade sismo: devemos em grande parte esse resultado ao falto de que 
estas eleições se processaram com v~goroso respeito à lei, sem perseguições, 
sem prisões arbitrárias, sem interrupções de programas, com a punição daqueles 
que, eventualmente, cometessem excessos, rpuniçã.o realizada pelos ól"gãos coitllpe
tentes, através de um processo em que os a:cusados terão opor.tunldade de 
defender-se. 

O Sr. Heitor Dias - V. Ex.a. me permite um apa11t•e? 

O SR. FRANCO MONTORO - Eu já haVIa prometido o aparte ao nobre 
Senador Amaral Peixoto. 

O Sr. Amaral Peixoto - Nobre Senador Franco Montara, 1n1clalmente · 
lamento os acontecimentos, aqui narrados, do Pará e da Bahla. Realm·ente, é 
deplorável que tivesse acontecido. Folgo registrar que Inicie! a campanha política 
no meu ESita.do. Abri o programa na televisão, recomendando aos meus correli
gionários justamente Isto: que respeitassem os adversários, que não faltassem 
com a verdade e que vissem como competidores - nã,o como 1n1migos - os 
que iam ~la:r em nome do Partido contrário. Houve pequenos excessos de um 
ou de outro lado. Isso foi observado no Estado do Rio de Janeiro. No entanto, 
não podemos deixar de registrar - e o fazemos cm profunda mágoa - o apare
cimento, na televisão, do Governador Raimundo Padllha, omisso durante toda 
a campanha. S. Ex." só surgiu à ultima hora, para fazer um agravo violento 
a. todo o Movimento Democrático Brasileiro, pintando-nos aos olhos do povo 
como um bando de baderneirOIS, de subversivos, de homens que só queriam 
perturbar a vida do País, que não queriam trabalhar, Inclusive fez acusações que 
~ro S. Ex." tenha a hombrldade de confirmá-los: todos os governos que 
·antecederam o seu •tinham sido governos unicamente para se aproveitar do poder 
·Pal"a si e para seus familiares. Essa declaracão nos chocou profundamente, 
sobretudo porque se trata de um homem de cÚltura - semrpre meu adversário, 
mas reconheço- um homem que manteve, até agora, uma linha de dignidade 
na política. Essa declSJl'ação me chOcou - repito - e espero que S. Ex." ainda 
volte a falar ao povo fluminense, ou se desdizendo ou precisando a sua acusação, 
citando quais os governos que p:ocederam como ele ·descreveu. A,gora, nobre 
Senador Franco Monwro, perm~ta-me que responda ao Senado-r Vasconcelos 
Torres. Nós do MDB - este, o pensamento que sinto em todos os meu compa
nheiros - não desejamos aderir ao Governo. Pregamos um programa e temos 
que ser fiéis a esse programa. Fomos e1eitos na Opo&ção e devemos ter a hombri
dade de permanecer na Oposição. Se aderirmos amanhã ao Go"emo, estaremos 
faltando com o nosso deVIer paxa com esses 10 milhões de brasi1elros que vo-taram 
em nossos c·andidatos a Senador. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex." não aderirá. 

O SR.. AMARAL PEIXOTO - Mais isso não impede que todas as vezes em 
que o Governo precllsar de medidas necessãrias ao bem-esta:r do povo, ao 
desenvolvimento do Pais, compareçamos com o nos.!'o vOlto, com o nosso apoio 
maciço, porque aí não se trata do Governo, e sim do Brasil. Acredito seja este o 
peru:&nento da grand'e maioria do Movimento Democrátl,co BrasiLeiro. Não vemos 
conspurcar a no.."'Sa vitória, essa grande vitória moral que obtivemos, agora 
oferecendo um apoio ao Governo em troca de cargos que posslv·elmente alguns 
estão desejando, outros pensam nos of-erecer. Vamos permanecer na Oposição, 
vamos cumprir o nosso dever do mesmo modo como o fizemos dUTante toda a 
campanha. 

o Sr. José .Sa.rney - V. Ex." permite um apart.e? 
O SR. FRANCO MONTORO - Concedo o aparte a V. Ex." 

o Sr. José Samey - Nobre Senador Franco Monto·ro, acredito que a impor
tância do discurso de V. Ex." - como tive opor.tunidade d·e frisar - se deve, 
sobl'letudo -porque, através de sua pal·avra, o MDB reconhece a legitimtdade das 
regras do' jogo e, em s:eguida, verifica que, através dele, é possível conquis-tar 
posições poli'tlcas, pa•rtlclpar do poder e até mesmo vislumbrar, ocupar o poder. 
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Esta, a gr:ande imp<Jrtância do discurso de V. Ex.n Neste sentido, nós da Aliança 
Renovad.a•:-a N:tc!onal fa.z·emos um apelo também ao Movimento Democrático 
Brasileiro. Duas coisas podem p11ejudlcar .essa vitória e podem prejucli•car o Pais. 
Em prim·eiro Lugar, uma euforia desmedtda dos ven~edores, uma incompre·e·nsão 
da vttóri:a. Em se.gundo, o ressentimento que podfamos ter dos vencidos ou da 
nossa derrota. Esses dois perigos devem ser conjurados. Assim, faço um apelo 
ao Senado, diante do discurso de V. Ex.a - que tem a importância de colocar 
o MDB juntamento com a ARENA eomo dois partidos que se conformam com 
as regras do jogo dentro do regime -: esqueçamos os ressentimentos da cam
panha, a ·campanha passou. Agora, V. Ex.a não vai convencer mais, com esses 
ideais, o País que já se comnenceu na campanha. Nem nós, também, devemos 
trazer os ressentimentos da campanha. Vamos ouvir o discurso de V. Ex.a, com 
a Importância que tem para o Senado, sabendo que dele há de recolher o Pre~ 
sidente da RJepúbllca a certeza de que a Nação inteira reconhece que deve sobre
tudo a Sua Excelência a garantia de liberdade para o pleito. E, em segundo 
lugar, deve aos dez anos de Governo a modernização do Pais, o amadurecimento 
do Pais, as obras que possibilitaram não somente a grandeza ·econômica, mas o 
grande amadurecimento político do Brasil. 

O SR. Jarbas Pasarinho - Permite o nobre ovador um aparte?. 

O SR. FRANCO MONTORO - OUço o aparte do nobr:e Senoador Jarbas Passa
rinho. 

o Sr. Jarbas Passarinho - Meu eminente CoJ,ega por São p,aulo·, o meu 
aparte tentará ser uma •COl!!iboração à brevidade do seu tempo restante. Quero 
apenas fazer um reparo. Quando V. Ex.a faz o elogio da conduta do Presidente 
Geieel todos estamos de acordo. Mas não estaríamos de acordo com a omisiSão 
que V. Ex.a faz, talvez porque o seu tempo é curto, da figura do Presidente 
castello Braneo, quando presidiu as primeiras eleições após a Revolução de 
1964. Também S. Ex.a o fez com extrema lisura, o que permitiu -compLeta liber
dade .ao pleito, a tal ponto que a campanha no Rio de Janeiro, naquela ocasião, 
se traduzia por ·excessos violentos por parte da Oposição, provocações em !·rente 
ao Ministério da Guerra, que na ocasião assim se chamava. Ainda assim o 
Pl1esidente Castello Branco manteve intangível a sua decisão de admitir que 
uma Democracia representativa tem que ser re·almente disputada nas urnas. 
Aind.a mais: as eleições de 1970, em que o Presidente Médici também se com
portou como um juiz, não merecem, por uma imp11essão que V. Ex.a poderia dar, 
a idéia de que àquele tempo houv.e falsa liberdade, meia-liberd!llde ou ameaças 
à Oposição. Basta dizer que o próprio Presidente Médici utilizou o famoso AI~5, 
cuja eliminação é um dos objetos da programática do MDB, - parece-me que 
uma ou duas vezes, durante rtooo o seu período de governo. Finalmente, pediria 
a V. Ex.11 que atentasse para a sua ·expressão - aliás lida no documento de 
V. Ex.a - que pára, na crítica da politica salarial, exatamente naqui1o que 
tange ao salário minimo. Ora, a política salarial do Governo ·não era só salário 
mí·nimo. V. Ex.11 já, com muita hombrid·!llde, nesta Casa, admitiu que, do segundo 
ISeme·Etre de 1968 ·em diante, o ~egime de politica salari:al, através da lei do 
'afrowro salarial, conduziu a uma melhoria sensív·el com a correção parcial 
do fato a que V. Ex.a se ·referiu. Assim como nós, também, admitimos que a 
V. Ex.a cabe inteira razão quando diz que a produtividade não foi incorporada 
aos câlculo.s da p'olitlca salarial., como devia ser, de acordo com o próprio pro
g!1ama do Governo. Era o aparte que t1nha a oferecer. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço o aparte de V. Ex.a e o do nobre 
Senador José Sarney e com el1es concol'do substancialmente. Mas, não seria 
agom o momento de discutirmos os aspectos parciais e vejo na intervenção· do 
nobre Senador José Samey, uma grande sugestão: é a de que esqueçamos os 
.aspe·ctos pequenos, os excessos que possam ter existido na camp•anh·n, e fiquemos 
com seus grand·es resultados. 

Tomemos as lições po&itivas desta c.ampanha e esses aspectos foram real
mente grandiosos. Os outros devem ser mencionados, principalmente quando 

I 
I 

I 
I 
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se trata de estabelecer equilíbrio, mostrar que não foi só de um lado que houve 
exageros ou excessos, mas que eles se dlstribuiram entre os representantes de 
ambo/3 os Pa.rtldos. 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. F"Ri\NCO MONTORO - Ouço o aparte de V. Ex.a 
O Sr. Heitor Dias - Devo declarM" que, quando fiz referência a pequenos 

f'atoz, não traduzi nenhum ressentimento. Creio que não há exceção entre nós, 
na interpretação dos f.a,tos decorrentes da eleição. Pedi o •aparte para reLembrar, 
também, a liber:da.de que holl've em relação aos outros pleitos. o povo que nos 
trouxe, em 1970, para aqui, manifestou livremente a sua vontade, como também 
manifestou agora. Não é po&sível que se queira admitir que há, libel'dade e a 
expressão consciente da opinião popular, quando a Oposição wnce; mas quando 
vence a ARENA, tenha o mesmo povo sido coagido. Nós, que representamos a 
ARENA, elel'tos portanto em 1970, chegamos <aqui pelo voto também consciente 
do povo brasileiro, cada um em soo região, e .também eom a gaxan·tia que vigorou, 
pelos Gov·ernos revolucionários de então. Esse o aparte que eu queria dwr a 
V. EX.a 

O Sr. OSires Teixeira - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Para concluir a série, eu daria o aparte ao 

n·obre Senador Oslres TeiJreira, 
O Sr. Osires Teixeira - Ouço, nobre Senador, e - por quê não dizer? -

até com enlevo, o hino de vitória que está V. Ex.a cantando, nesta tarde. A rigor, 
sequer precisaria do meu apaxte, já que os .dois pontos centra.IB foram abordados 
pelos eminentes senadores Jarbas Passarinho e José Sarney, quando fizeram 
questão de caracterizar a enfática declaração de V. Ex.a do clima de liberdade 
e da não-exlstêncla de perseguição neste pleito, o que representa, em segunda 
análl·se, o aceitamento das regras do jogo democrático que levou o MDB a 
essa vitória cantada por V. Ex.a Mas, eu pretenderia chamar a atenção de 
V. Ex.a, do Plenário e da N!ação, não com o objetlvo de empanar o brilho dessa 
vitória que canta V. Ex:.a, mas, simplesmente, lembrar a V. Ex.a e à Nação que 
no dia 15 de novembro se feriram eleições para o Senado da República, para 
a Câmara Federai e para as AB.sembléias Legislativas estaduais, e que a vitória 
da Al1an!(a Renovadora Naciooal na Câmara Fedel'al e nas Assembléias esta
duais foram retumbantes, muito maiores até, expres,sivamente, do que a vitória 
obtida pelo Movimento Democrático Brasileiro no Senado Federal. Dai, concluo 
eu, para esperar que V. Ex.a ·conclua comigo, que nas eleições de 15 de novembro 
não houv,e vencedores e nem vencidos, houv:e o resultado normal do jogo demo
crático. V. Ex.&s elegeram, no terço que se remova no Senado Federal, a maioria; 
e nós fizemos a maioria na Câmara Fledeval e fizemos maioria na grande maioria 
das Assembléias Legislativas, já que só em três Estados da Federação o Movi
mento Democrático Bvaslleiro ~ogrou maioria nas Assembléias Legislativas; e 
nós fizemos, praticamente, 2/3 da Câmwra Federal. E11a só esta a observação 
que queria fazer a V. Ex.a 

o SR. FRANCO MONTORO - A observação de V. Ex." é lnbeiramente proce
dente; nós a reconhecemos. Acabei de referir a alguns aspectos que V. Ex.a 
desdobrou e compLementou agora. A vitória não é do MDB. Houve vitórias par
cLals do MDB e vitórias da ARENA. Começamos o discurso diz>endo que, acima 
de tudo, era uma vitória do povo brasileiro e do processo de normalização de 
nossa vida pública. Este é o sentido. 

Gostaríamos, Sr. Presidente, ao concluir nosso discurso, de destacar aspecto 
que merece referência especial e que ocorreu neste pleito: todos que se interessam 
pelo futuro político do Pais vinham se pl.'eocupando com a marginallzação da 
juventude, que permanecia p·erigosamente ausente do debate e do processo 
politico. 

Nessa campanha operou-se transformação substancial: os jovens passaram 
a se integrar na campanha, participando ativamente de reuniões, preparações, 
campanha, e não como caudatários apenas, mas, também, como candidatos. 
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É impressionante o que se viu, principalmente nas capitais. A juventude uni
V·ersitária, que estava à margem, que votava d·esalentadoramente em branco ou 
anulando o seu voto, passou a participar deste clima de liberdade, do . debate 
político, e a forma com que os Partidos conduziram o d·ebate fez com que a 
juventude se integrasse, organizasse comitês, distribuisse folhetos. 

No dia das eleições houve sessões inteiras que. foram cobertas por jovens 
universitários. 

O que isto representa para o nosso Brasil é de importância histórica, porque 
ai do país em que a sua juventude fique alheia ou à margem do processo politico 

Toda a população brasileira, mais notadamente a juv.entud·e, que se alheiava, 
se integrou. É de justiça destacar este aspecto e nós nos congratulamos com a 
juventude brasileira porque foi ela que decidiu. Criaram-se condições, que foram 
aqui mencionadas e com as quais concordo inteiramente; algumas, proporciona
das pelas autoridades; outras, pela Oposição; outras, pelo amadurecimento, tal
vez, da própria consciência nacional. Mas, o fato auspicioso é essa integração 
que deve ser ressaltada. 

Finalmente, é oportuno lembrar, também, a repercussão altamente positiva 
que as presentes el·eições estão tendo para a imagem do Brasil no plano inter
nacional. Quem ouve as estações de rádio e televisão, ou lê a imprensa, encontra 
esta saudação do mundo a este pleito cuja significação é realmente histórica 
e de repercussão internacional. O fato de compar·ecerem livremente 90% dos 
eleitores brasiJ.eiros, num eleitorado de 36 milhões, ·este comparecimento, a ordem 
com que transcorreu o pleito, o reconhecimento dos seus resultados, tudo isso está 
contribuindo como nenhum outro fator, para o engrandecimento da imagem do 
Brasil no plano internacional. 

Em suma, Sr. Presidente, - ·e com isto concluimos - sem subversão, sem 
subserviência, o povo brasileiro vem fazendo aquilo que há 20 anos anunciava o 
saudoso, o grande General Juarez Távora: uma revolução pelo voto. O voto foi 
valorizado e esta transformação profunda, cujas repercussões estamos apenas 
antevendo, foram realizadas de forma pacífica ·e ordeira pelo voto do povo 
brasileiro. Estamos caminhando de formas incompletas ou insatisfatórias para 
formas satisfatórias d·e uma vivência democrática. Estamos conduzindo o nosso 
desenvolvimento para a plenitude das suas dimensões políticas, económicas e 
sociais. 

Concluo como iniciei, Sr. President.e: estas eleições, mais do que uma vitória 
de candidatos ou de Partidos, repr·esentam uma vitória do povo brasileiro. É 
preciso saudá-la. (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador J·essé Freire. 

O SR. JESS~ FREIRE - Sr. Presid·ente, Srs. Senadores: serei breve, não 
somente para pedir a inserção nos Anais da Casa, fazendo parte doeste meu dis
curso, de um artigo escrito por um conterrâneo nosso do Rio Grande do Norte, 
jornalista Murilo Melo Filho: "Afinal, as eleições da abertura". 

Neste artigo, ele analisa, antes dos resultados el·eitorais, o que se poderia 
vaticinar ·e o que acontec·eu. Reafirma o que direi e afirmarei desta tribuna, que 
a vida democrática nacional ganhou muito com as eleições de 15 de nov·embro e 
que houve um grand·e ganhador disso tudo - o eminente Presidente Geis·el -
na hora em que liberou os canais da televisão e do rádio e fac!l!tou, por todos 
os meios e modos, a palavra para que o partido adversário da ARENA, o MDB, 
pud·esse fazer o seu prosel!tismo político. 

Entendo que, nesta hora em que vislumbramo;; a eleição de 16 novos s-ena
dores, eleitos pelo MDB, contra 6 da ARENA, à Sua Excelência, o Presidente da 
República, cabe uma palavra de solidariedad·e e de apoio. 

Sua Excelência interpr.ete maior do meu partido, chefe político da Nação, 
porque interpreta neste instante a maioria do eleitorado braslleiro, se conduziu 
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com sobranceria, com dignidade, com raro espírito público, concedendo, com a 
sua autoridade de Chefe da Nação, de Presidente da República, a liberdade de 
que o partido adversário necessitava para fazer a sua propaganda. 

Não lamento o insucesso eleitoral; ao contrário, sou até um entusiasta dele, 
para dizer que o meu Partido, a ARENA, num revés passageiro de eleição inter
mediária - renovação de 1/3 do Senado da República - se capacitará do seu 
valor e de suas grandes responsabilidades para o futuro político desta Nação. 

Ao MDB, também, caberá agora grande r.esponsabil!dade, conforme o ilustre 
Senador Franco Montara há poucos minutos, aqui expôs, para saber que a Revo
lução de 1964 é uma revolução do povo brasileiro, .e que os dois partidos, mantidos 
e criados por essa mesma revolução, têm um desiderato político a cumprir: sal
vaguardar as instituições contra dois !tens, aqueles que mais afetaram à vida 
da nacionalidade - a corrupção e a subversão. 

Neste instante, quando leio nos jornais, nas revistas, observo em todos os 
órgãos d·e comunicação de massa e ouço no Senado a palavra autorizada dos 
representantes do partido adversário, eu me congratulo com tantos quantos fazem 
esta Nação cheia de otim!smo, de vontade de s·e desenvolver, coerente com as 
suas tradições, e ot!mlsta em relação a um futuro que não está muito longe. Ele 
está muito próximo, pela capacidade do povo brasileiro de se fazer ouvir e de se 
fazer representar. 

Neste instante, só me al·egra dizer que o artigo do norte-rio-grandense da 
.estatura inteJ.~ctual de Murilo Mello Filho, escrito ·em Manchete, sob o título: 
"Afinal, as eleições da abertura", e o insucesso da ARENA e o sucesso do MDB, 
nas eleições de 15 de novembro, ambos S·e somam como aquela figura al~ébrica 
que diz: "Nos números, mais com mais é mais e mais com menos é menos". Ou 
então aquela outra da Física que diz: "Que as ·eletr!cidades contrárias se atraem 
e as iguais se repelem". Portanto, quero diz.er ao Senado e ao Brasil que, coerente 
com esse princípio, acredito na sabedoria do povo brasileiro; acredito na inteli
gência dos homens que estão governando esta Nação, para que dias melhores 
possam vir em benefício do povo, na salvaguarda das nossas instituições e para 
f·Dlic!dade maior de um Brasil próspero e feliz. (Muito bem! Palmas.) 

"O governo, em gera!, e o Presidente da República, em particular, estão exercendo 
há várias semanas as funções de Poder Moderador, entre os radicais da esquerda e os 
radicais da direita. Observando-se bem o que se passou durante esta campanha eleitoral, 
verifica-se que o Palácio do Planalto preferiu ficar de fora, quase de palanque, como 
árbitro privilegiado e desempatador: dos dois campos de luta. 

Afinal de contas, a União, o gove1·no federal, o Presidente da República e o sistema 
como um todo não estavam em .iogo. O que se decidia apenas era um terço do Senado, 
a Câmara dos Deputados e as Assembléias Legislativas, juntamente com as Câmaras 
de Vereadores. 

Não havia motivo para ariscar a revolução 
Assistindo-se aos programas de televisão ou escutando-se os programas de rádio, 

ninguém jamais poderia dizer que estava acompanhando uma eleição no Brasil. As crí
ticas, os ataques, as censuras e até as ofensas jamais seriam posslvels há quatro anos. 

Que se passou, então? Passou-se simplesmente o seguinte: o país entrou num 
processo de distensão gradualista, através do qual se previu com perfeito realismo todo 
o excesso multo próprio de campanhas eleitorais. 

- Você está satisfeito com os trens da Central do Brasil? Você sofre na carne o 
problema da correçiio monetária? Você trabalha 12 horas para comprar um quilo de 
carne? Você teve alguma pessoa das suas relações de amizade que morrew de meningite? 
Então vote no MDB, que é a oposição a tudo Isto. Quem está grurantlndo esse new Iook? 
O governo do Presidente Gelsel. Ele assumiu o risco calculado de avalizar com sua 
assinatura uma espécie de promissória eleitoral. Confiou em que a oposição não chegaria 
a limites Insuportáveis e Intoleráveis no tom de sua propaganda. E resolveu pagar 
para ver. No fundo, estava exercendo nessa tarefa a missão de Poder Moderador, que 
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Pedro n executou com tanta mestria e duxante tantos anos no Segundo Império. 
De um lado, sabia que estavam os extremistas de esquerda, justamente interessados em 
pOr lenha na fogueira, a fim de que se radicallzasse ao máximo o entrevera eleitoral. 
De outro, conhecia bem os radicais de direita, ansiosos pelos excessos da parte contrária 
que justificassem um retrocesso. 

O sistema. e os extremistas 

Entre os dois extremos, postaram-se os Generais Ernesto Geisel, Golbery do Couto 
e SllVI\, João Baptista Figueiredo, Silvio Frota, o Ministro Armando Falcão, o Senador 
Petrônio Portella, o Coronel Moacir Coelho, os comandantes dos quatro Exércitos, os 
secretários de Segurança dos estados, os presidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais, 
os governadores estaduais e todos quantos, enfim, estão sinceramente convencidos de 
que o País deve marchar gradualmente para urna abertura consciente e segura. 

Eles constituem o que se convencionou chamar de o sistema vigente e eqUidistante 
dos lobos ou dos falcões de ambos os lados. 

O que se viu e se ouviu nestas últimas semanas foi exatamente o resultado da 
permissão com que eles resolveram bancar o jogo e fazer urna experimentação de ordem 
prática e política: relaxaram os cordões e permitiram que os candidatos explorassem 
até os tetas razoáveis todos os recursos de comunicação escrita e oral colocad06 ao 
seu alcance. 

O pleito e os eleitos 

Nada menos de 35 milhões de brasileiros - um terço da população - estavam em 
condições de votar e foram chamados a fazê-lo. Corno em todos os outros pleitos, a 
abstenção foi estimada entre 25 e 30%, isto é, 10 milhões não chegariam até o local 
da votação, fazendo com que o eleitorado realmente votante fique em torno de 25 
milhões. 

O Objetivo do pleito desta semana era de renovar um t.erço do Senado (22 senadores), 
toda a Câmara dos Deputados (que passou de 310 para 353 cadeiras), 21 Assembléias 
Legislativas (inclusive a Constituinte do novo Estado do Rio de Janeiro), além de 
centenas de Câmaras Municipais. 

Das 22 cadeiras do Senado, que estavam em jogo, 19 pertenciam à. Arena. As três 
restantes eram do MDB, ocupadas até então pelos Srs. Danton Job!rn (Guanabara), 
Rui Carneiro (Para!ba) e Adalberto Sena (Acre), que se candidataram à. reeleição. 

Os incrédulos e a liberdade 

Há sempre os exigentes de todos os matizes que ficam sempre a querer o máximo, 
quando se pode permitir apenas o possível. A abertura proporcionada por estas eleições 
é o começo de um processo que pode conduzir ao definitivo restabeleclrnllnto das fran
quias democráticas, após 10 anos de jejum e de sereno. 

Resta saber atê que ponto a oposição terá juízo e bom senso suficiente pru:a 
aproveitar a oportunidade e transformá-la numa conquista realmente positiva e con
creta. A ela própria caberá a tarefa de policiar os excessos e evitar que eles transbordem 
perigosamente. 

Pois o MDB, a certa altura, pareceu deslumbrado com urna liberdade inesperada
mente reconquistada e para a qual, Inclusive, não se mostrava muito preparado. Em quase 
nenhum dos estados brasileiros ele se havia organizado suficientemente para enfrentar 
este teste. Muitos dos seus lideres não acreditavam qu~ o Pais pudesse caminhar para 
eleições livres corno as que se travam no momento. Descuidaram-se, por Isto, da orga
nização partidária e não se empenharam a fundo na estruturação de diretórios. 

Os controles e a campanha 

O governo federal não quis envolver-se d!retarnente na luta eleitoral. Afinal de 
contas, tratava-se de um pleito eminentemente estadual e parlamentar, no qual nem 
sequer estava sendo decidida a sorte dos governadorlls, mas tão-somente a dos senadores, 
deputados federais e estaduais e vereadores. Era, assim, urna eleição tipicamente legis-
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mllltlva. Num recurso facilmente compreensível, a oposição buscou atrair o governo 
:federal para a campanha, enfatizando nos seus jingles de rádio e televisão uma. tõnlca. 
de ataques frontais à pol!tica financeira, ao sistema de habitação, aos critérios salariais 
e. até ao divórcio - que evidentemente não estavam em jogo - mas que se transfor
maram em bandeiras eleitorais para candidatos a Assembléias e Câmaras Municipais, 
como se por acaso a solução desses problemas estivesse ao alcance de sua competéncla 
e atribuição. 

Permitindo o extravassamento da virulência, o Governo jamais perdeu o controle da 
~ltuação: os cordéis continuaram sempre bem manipulados e com brldão bem curto. 

A tá.tica e os objetivos 

Toda a estratégia governamental visava a um duplo objetlvo: 

1 - Permitir que o MDB crescesse, mas não multo, a ponto de ameaçar a segu
rança e a estabilidade da ARENA no Congresso. 

2 - Não oferecer aos radicais de ambos os lados os pretextos e argumentos de 
que sempre necessitaram para contestar os resultados do pleito. 

Em momento algum, o governo esteve Interessado no esmagamento do MDB, que 
até então detinha 10% do plenário do senado. Reduzi-lo a menos do que isto seria 
achatá-lo e transformá-lo numa representação quase simbólica. Passou-se a ver, então, 
até mesmo com certa simpatia, a hipótese de o MDB não só manter o número atual 
<sede) de seus senadores, como até de ampliá-lo para 12 ou 15. Este crescimento, além 
de não ameaçar nem de longe a estabilidade pol!tlca-parlamentar do governo, teria a 
vantagem de comprovar a liberdade usufruída pela oposição para que seus candidatos 
conquistassem votos. 

O Presidente Gelsel sempre estimulou a existência e o fortalecimento dessa oposição 
institucionalizada, que funcione como uma espécie de válvula de escape e como um 
ant!doto à contestação violenta, marginalizada e subversiva. 

As conspira.ções e o jogo 

A ARENA pode até perder algumas faixas do eleitorado, mas não pode perder 
demais, a ponto de configurar-se um desastre eleitoral de amplas proporções. Porque 
a! então estaria escancarada a porta para novos Ates Institucionais, como os que 
foram promulgados em 1966 e 1968, destinados a neutralizar por vias revolucionárias o 
crescimento da oposição nos caminhos eleitorais. Se alguns poderosos e influentes !!deres 
da Arena fossem agora massacrados nas urnas, ficaria aberta para eles a estrada da 
conspiração: como herdeiros diretos das boas tradições da ex-UDN, eles sabem perfei
tamente que, após as eleições, o melhor meio de anular os seus efeitos é bater às portas 
dos quartéis e senslbllza.r os chefes militares para a conspiração que passe uma borracha 
sobre a vontade dos eleitores. 

Foi assim durante vários anos destas últimas e atribuladas décadas de vida repu
blicana. Mas dificilmente será assim agora, quando o organismo pol!tico nacional já 
se encontra suficientemente vacinado e Imunizado a esse tipo de pregação e proselltismo. 

Ninguém vai mudar agora. as regras do jogo. Ninguém vai questionar a posse dos 
eleitos. Ninguém vai, enfim, virar a mesa. 

O SR. POOSIDENTE (Geraldo Mesquita) - Concedo a palavra a-o nobre 
Senador V:asconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o meu 
objetlvo ao comparecer à tribuna é levar uma contrl:bulção ao governador no
meado e que tomará (])OSs,e a 15 de março, de 1975, no novo Estado do Rio de 
Janeiro, o dl.gno Almirante Florlano Peixoto Faria Lima. 

Já enfoquei ,os problemas da Agricultura e, agora, vou fazer, publicamente, 
chegar às mãos de S. Ex.n um trabalho que visa: chamar a atenção dos seus 
asse.s.sores, para a criação de j uiza:do d'e instrução nas áreas metropolitanas, 
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através de decreto-lei, como lhe será facultado, ou então apoiar a inserção ge 
um dispositivo a respeito. no capítulo do Judiciário, na futura Constituiçao 
do Estado do Rio de Janeiro. 

Há uma argumenta:ção por mim desenvolvida e que espero seja devidamente 
aprecia-da, decomposta e criti·cada pelos assessores de S. Ex." - que, aliás, está 
se revelando, antes de tomar posse, um administrador seguro, competentz, por
que, ao chega.r ao Pa.lácio d<O Governo, no dia 15 de ma:rço de 197·5, o fará com 
uma soma de conhecimentos de causar inveja àqueles outros do pa.ssado, que 
ba.seavam quase que tudo na.s improvisações. 

Elogio as peregrinações que Faria Lima. tem feito pelas Secretarias de E.>tado. 
Tanto do anterior Estado do Rio, quanto do atual Estado da Guanabara. Vai à 
Secreta.ria de Interior e Justiça, do outro lado da Bala:, no mesmo dia e no dia 
seguinte, já está na sua congênere, na Guana·bara. Na Secretaria de Agricultura, 
a mesma coisa; Serviços Socia:is, Transportes. Ouv.e com pa.cência beneditina 
tudo aquilo que Ihe informam e, por lhe informarem, ele está justamente for
mando a consciência que poderá projetar autênt!-oa mentalil:lade adminis·trativa 
em termos modernos e cap!I'Z de dar excelente produtividade em bene·fício d·O 
Estado que vai surgir sob tão bons auspícios. 

Esta. sugestão, que envio à Mesa e que encaminhei, também, ·ao nosso sarv!ço 
de radiodifusão, porque hoje a sessão foi multo longa, e tenho muito interesse 
na divulgação desse trabalho, pelo que representa de importância. Eu poderia 
fazê-la: chegar às mãos de S. Ex.". através de correspondência epistolar, mas fiz 
questão de fazê-lo através de protoco'o dif·erente. ou seja, levar ao conhecimento 
do futuro governador esta matéria, através da tribuna do Senaido . 

.Sr. Presidente, antes de encerrar estas minhas palavras desejo dar conta 
de carta angustiante que recebi de Volta Redonda., no mês passado, mas só agora. 
posso, sobre ela, tecer comentários. A carta é da S.enhora Z!ette Lemos Pereira 
- pedirta que esse nome foss•e hem anotado. A ml:ssivlsta é ·esposa de um fun
cionário da aciaria, recém-aposentado. com extraolldinár!a folha de serviços 
prestados à Companhia Siderúrgica Nacional, no meu querido Muni'Cipio doe 
Volta Redonda. e que depois de tanto tempo de s·erviço após tanta: dedicação, 
em hora. difícil chegou a ser ameaçado de despejo quaÍldo pairou sobre Volta 
Redonda a iminência de uma pa11alisação total da usina. Ele que ficar.a, per
manentemente de plantão na aciaria, o setor ond:e traba'oha-va - e isto lhe 
custou muito porque, quem trrubalha em a:ciaria, fica com a vi~ão prejudicada, 
dado que o c.alor, Sr. Presidente, é tal que a saúde do indivíduo é encurta.da. 

Há um detalhe especi·al: é que o es.poso de Dona Ziette foi meu colega no 
Colégio Brasil, em Niterói. Ele apela: para o colega que chegou a Sena-dor da 
República, e que é tão ligado a Volta Redond'a. 

Esta ameaça de despejo injusta, eu gostaria que chegasse ao conhecimento 
do Presidente da Companhia Siderúrgica Na:e!onal. Estamos sob os efeitos de 
uma derrota fabu'osa em Volta Redonda. Acredito que entre outros motivos 
da derrota - a derrota se explica po·r ela mesma: houve derrota - está a politica 
exerc!d!ll por alguns, faço questão de frisar, diretores da Companhia Siderúrgica 
Nacional, que tem sido nociva. E não é isto que o Presidente Geisel deseja, que 
o trabalhador, depois de tanto tempo de serviço, seja humUhado com o despejo, 
ainda mais quando sua saúde foi comprometida. 

Pediria ao Ministro da Indústria: e do Comércio tomasse conhecimento deste 
fato, se é que ainda há uma assessoria do MIC aqui. HaVia, antigamente, mas 
não tenho tido cantata com os assessores d·o Ministério d•a Indústria e do Co
mércio, atualmente ocupado .p·ela figur•a jovem ·d!a u mhomem que tem voltado 
suas vis•ta.s não só para o problema da produção, mas também para esse lado 
humano, porque se tem que conjugar a produtividade com a assistência social. 

Vou pedir lll v. Ex." que esta carta seja publicada na íntegra, e divulgada 
pelo nosso programa respectivo, que é a Voz do Brasil, danJdo ciênda, d·aqui desta 
tribuna, às autoridad•es, tanto do Mlnis·tério da Indústria e do Comércio quanto 
da Companhia Siderúrgica Nacional do politica desumana que está se verificando 
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em Volta Redonda relativamente ao despejo, não só deste caso ão esposo dessa 
senhora que me escreve em termos tão dramáticos, mas de outros trabalhad<Ores. 
Que se resolva, de uma vez po.r toda:s, esse problema dos velhos funcionários, que 
depois de. tanto tempo, ocu·pando casas, pagando por e}as, ao encerrarem sua 
atividade, por motivo de aposentadoria, são despejados impiedosamente. Que 
o Ministro, que a d'lreção da: Companhia SMenír.gica Nacional, e porque não 
dizer, o próprio Presidente da República, o eminente General Ernesto Geisel, 
todas essas autoridades tomem conhecimento e veJam que, se nós levamos uma 
ooça eleitoral que não está, Sr. Presidente, na história de Volta Redonda, onde 
a ~NA foi esmagada:, um dos motivos f<Oi justamente este: o operariado está 
sem o diálogo que precisa ter. E é isto que estou reclamando no instante em 
que ocupo a tribuna, pedindo que esta. carta seja publicada, por inteiro, no 
rorpo do meu discurso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

Documento a que se refere o Sr. Vasconcelos Torres, em seu discurso: 

O crescimento das áreas periféricas aos grandes centros, enseja-nos desde já. a 
visão das futuras megalópoles, eis que o processo de conurbação está em evidente 
desenvolvimento. 

O Governo Federal, sempre atento, houve por bem antecipar-se através da criação 
das áreas metropolltanas, que necessariamente sob uma só supervisão, pennltlrão o tra
tamento integrado de problemas antes combatidos compartlmentadamente, sem um 
enfoque global,· impre~cindível não apenas do ponto de vista sóclo-econOmlco, mas 
também e sobretudo pela cre~cente necessidade da visão abrangente dos problemas 
urbanos. 

Até 1964 o Brasil caminhava para o caos pela falta de racional!dade no trato da 
coisa públlca e, principalmente, pela absoluta impossibilidade da Implementação de 
planos, nlnda que bons do ponto de vista teórico, em ambiente conturbado pela desordem. 

As greves, as passeatas, a insegurança coletlva e individual levavam as Instituições 
ao descrédito e o empresârlo ao temor de novos investimentos. 

O saudoso presidente Castelo Branco, emérlto estadista, percebeu a premente neces
sidade de centralizar a defesa contra a ameaça dos antagonismos no âmbito da segu
rança públlca através de soluções que, sem violentar a autonomia dos estados-membros 
da Federação, permitissem adequada coordenação das forças pollciais. 

Assim, no la~tro das grandes realizações do primeiro governo revolucionário, está 
a criação da Inspetorla Geral das Pol!clas Mlli tares. 

O Presidente Médlcl, rigorosamente dentro da dlretrlz traçada por seu antecessor, 
deu às Policias Mlllta.res a sua norma bâslca: o Decreto n.0 66.862 de 8-7-70 (R-200). 
Por esse histórico instrumento aquelas corporações, definidas suas atribuições de poli
ciamento ostensivo, passaram a se dedicar exclusivamente aos novos misteres. Restrin
gida outrossim a multlpl!c!dade de responsáveis por diferentes setores daquela segu
rançtt, pôs-se cobro à sempre presente evasiva de incompetência deste ou daquele órgão 
para o desempenho de determinadas atlvldades policlals. 

O pollciamento cstensivo deixou de Eer uma vasta colcha de retalhos, passando-se 
a respeitar o principio de que segurança. é um todo continuo. 

Orientando e coordenando com raclonalldade e discreção, a Inspetoria Geral das 
Policias Milltares, através de seus honrados chefes, dentre os quais destaco o saudoso 
general Mendonça Lima, precoce e tragicamente desaparecido, conseguiu diminuir os 
desnlvels entre as Policias Milltnres, com evidente melhoria na produção de segurança, 

ll: justo colocar a precisa definição de funções dns Policias Milltares no elenco das 
medidas que trouxernm de volta a tranqüllldade ao selo da famll!a bras!lelra, e con
seqüente confiança dos investidores nacionais e estrangeiros, 
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Por Igual é de justiça. ressaltar a rapidez com que as milícias estaduais se enqua
draram em suas novas missões, elas que já haviam dado mostras de sua fidelidade à 
democracia antes, durante e após a Revolução Redentora de 31 de Março. 

O caráter militar das Polfclas Militares tem sido decisivo para o bom êxito do 
trabalho conjunto com as Forças Armadas na luta contra o câncer da subversão, feliz
mente sob controle no momento presente. 

A ação continua da Inspetorla Geral das Polfcias Militares está plasmando unidade 
de doutrina, recebida e internalizada com entusiasmo pela oficialidade daquelas corpora
ções. Hoje, o Oficial PM tem consciência da importância de sua missão, que extrapola 
os limites de seu estado, refletindo-se no quadro do próprio desenvolvimento nacional. 
Não poderia haver melhor motivação que essa! 

Basta olhar o mundo à nossa volta para compreender o valor dos corpos policiais 
brasileiros e a absoluta conveniência de que prossigam estruturados e apoiados no 
regime militar cuja eficácia, em torno de disciplina, controle e planejamento, já foi 
provada à saciedade. 

Em boa hora a revolução alterou os conceitos até então vigentes, dando às Polícias 
Militares destinação relevante e destacada no quadro da segurança interna. Importa 
lembrar entretanto que os novos horizontes abertos pressupõem, em contrapartida, 
crescente necessidade de meios materiais e humanos, tanto quanto remuneração com
patível. 

Do ponto de vista técnico e doutrinário, racionalmente coordenadas pela Inspetorla 
Geral das Policias Militares, como já dito, estão as millclas estaduais em segura marcha 
ascencional, recuperando o tempo perdido num passado de Indefinições, empirismo e 
experiências fracassadas, nos mais avançados centros deste pais. 

O avanço das Policias Militares permite apontá-las como solução para os problemas 
de segurança das áreas metropolitanas. 

Uma vez mais o Exército Brasileiro deu provas do seu valor transmitindo à sua 
reserva, as Polícias Militares, a excelência da organização, eficiência e objetlvidade que 
o caracterizam. 

Sem dúvida, por paradoxal que pareça, a criminalidade tem acompanhado o desen
volvimento, fato ocorrido também em paises que já ultrapassaram o nosso atual estágio; 
mas seria licito esperar maiores taxas de incremento do crime se os PM não estivessem 
nas ruas, velando pela segurança, proporcionando condições para o progresso. 

Mas se a prevenção se aperfeiçoou, a repressão está a exigir profunda reformulação, 
pois a morosidade da justiça configura-~e como verdadeiro estimulo às práticas dell
tuosas. 

É necessário que o trabalho de depuração elaborado através do policiamento osten
sivo, não sofra solução de continuidade, vale dizer, Importa que os lnfratores das normas 
penais recebam do Judiciário tratamento tão eficaz quanto o proporcionado pelo Exe
cutivo. 

Não há negar que a rapidez na resposta judicial às provocações del!tuosas 
têm indiscut!vel ação Inibidora sobre os infratores potenciais. Se ao desenvolvi
mento quantitativo e qualitativo da criminalidade corresponderem conseqüências rá
pidas e enérgicas, será fácil prever substancial desaceleração nos !ndices. 

A análise das causas da decantada morosidade da Justiça remete-nos desde logo 
ao inquérito policial, cuja manutenção ao nosso diploma processual penal, se explicável 
à época, já não mais se justifica. 

O insigne mestre Francisco Campos, em sua exposição de motivos ao Código de 
Processo Penal, preleclona: 

"Foi mantido o inquérito policial como processo preliminar ou preparatório da 
ação penal, guardadas as suas características atuals. O ponderado exame da 
renlidade brasileira, que não é apenas a dos Centros Urbanos, senão tnmbém a 
dos remotos distritos das comarcns do Interior, desaconselha o repúdio do siste
ma vigente." (Grifo nosso.) 
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Ora, Infere-se do acima exposto que nos centros urbanos, portanto, o Inquérito 
policial poderia !nexlstlr, devendo-se a sua manutenção às dimensões continentais do 
território bras!le!ro. 

Mas, cabe a pergunta: a solução considerada mais adequada há 33 anos não esta
ria obsoleta, pelo menos parcialmente? 

Parece óbvio, pois a recente criação das áreas metropolitanas e a aplaudida fusão 
dos Estados do Rio de Janeiro e Guanabw.a vêm contemplar uma realidade - o 
acelerado aumento populacional das áreas urbanas e a urgente superação de conceitos 
antes mantidos por tradições. · 

Evidentemente, alterada a fisionomia dos grandes centros, Impunham-se providên
cias tendentes a obviar a cada vez mais complexa problemática dos embriões das mega
lópoles. 

Claro que no Inquérito policial não se concentra. toda a causa da lentidão no fun
cionamento da máquina da justiça, mas a sua prática importa em retardamento na 
resposta dos delitos, induzindo uma desaconselhável aparência de impunidade. 

O Poder Judiciário, pelo menos nas áreas metropolitanas, precisa reestruturar-se 
com vistas a maior eficiência e conseqüente alteração, para melhor, de sua imagem. 

Os infratores da lei, enleados nas malhas do policiamento ostensivo, precisam rece
ber de imediato, por parte do Judiciário, tratamento adequado, isto é, solução rápida 
e rigorosamente proporcional à natureza do delito. 

Indubitavelmente, a melhor fo1ma de enfrentar tal quadro seria a adoção do Juiza· 
do de Instrução. 

Diz o notável Francisco Campos, ainda em sua exposição de motivos: 

"O preconizado juízo de instrução, que importaria em limitar a função da auto· 
ridade policial a prender criminosos, averiguar a materialidade dos crimes e 
Indicar testemunhas, só é praticável sob a condição de que as distã.nclas dentro 
do seu território de jurisdição sejam fácl! e rapidamente superáveis ... " 

Duas conclusões nos permitem a lapidar a lição: 

1. A limitação de função da autoridade policial significa exatamente eliminar a 
Instrução provisória em que se constitui o inquérito policial, reduzindo enormemente 
l tempo necessário à decisão judicial. 

O que isto significa em economia e em crédito para o Poder Judiciário dispensa, 
por óbvio, maiores considerações. 

2. Uma vez mais a variável distã.ncia constitui-se em decisivo argumento para a 
manutenção do inquêrito pollcial. 

Entretanto, esta dimensão do problema perde substâ.ncla em se tratando de área 
metropolitana, segundo oplnlão do mesmo expositor. 

Em verdade, as transformações por que tem passado este pais, dando margem ao 
surgimento das áreas metropolitanas estão a exigir melhor análise quanto à pertinên· 
:la de observações como a seguln te : 

"Para atuar proficuamente em comarcas extensas, e posto que deva ser excluída 
hipótese de criação de ju!zados de instrução em cada sede do distrito, seria 
preciso que o juiz Instrutor possulsse o dom da ubiqUidade. De outro modo, 
não se compreende como poderia presidir a todos os processos nos pontos diver
sos da sua zona de jurisdição, a grandes distã.nclas uns dos outros e da sede 
da comarca, demandando, muitas vezes, com os morosos meios de condução 
ainda praticados na maior parte do nosso hinterland, vários dias de viagem." 

Uma vez mais a distância, apenas a distância, como obstáculo ao julzado de ins
trução, pois os juizes poderiam "presidir a todos os processos nos pontos diversos da 
sua zona de jurisdição" da mesma maneira como as autoridades policiais o fazem com 
os inquéritos de sua responsabilidade nos centros urbanos. 
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Mas a privilegiada Inteligência de Francisco de campos aponta-nos a solução 
para o problema atual: 

"Seria imprescindível, na prática, a quebra do sistema: nas capitais e nas sedes 
de comarca em geral, a Imediata Intervenção do juiz Instrutor, ou a Instrução 
única; nos distritos longln~uos, a continuação do sistema atual." 

Não é outro o meu pensamento. Nas áreas metropolitanas, onde as distâncias não 
são tão grandes, sem levar em conta a notável obra da Revolução no campo dos trans
portes, onde as populações estão envolvidas pelos meios de comunicação de massa, 
onde o nível de criminalidade determina esquema mais rígidos de segurança pública 
- o julzado de Instrução, produzindo justiça mais rápida de molde a neutralizar as 
criticas de que o Judiciário, pela sua lentidão, tem sido alvo. 

Para situações "sul generis", soluções "sui generis", não Importando que a adoção 
do julzado de instrução seja "Incompatível com o critério de unidade da lei processual", 
como advertiu Francisco Campcs. 

Por outro lado, é de ser lembrado o êxito dessa medida em países vizinhos, o Chile 
por exemplo. 

A metamorfose ocorrida na sociedade brasileira, principalmente nos grandes centros, 
não justifica o temor demon~trado pelo eminente Francisco Campos, há 33 anos, ao 
defender o inquérito policial: 

"!!: ele uma garantia contra apressados e errõneos juizos, fo1·mados quando ainda 
persiste a trepidação moral causada pelo crime ou antes, que seja passive! uma 
exata visão de conjunto dos fatos, nas suas circunstâncias objetlvas e subjetlvas. 
Por mais perspicaz e circunspecta, a autoridade que dirige a investigação l!:il
clal, quando ainda perdura o alarma provocado pelo crime, está sujeita a equí
vocos ou falsos juizes "a priori", ou a sujeição tendenciosas." 

Preocupação válida, ~em dúvida, e ainda cabível em zonas mais distantes deste 
país-continente. Nos grandes centros, entretanto, este cuidado vem beneficiando os Intra
tores e desgastando a imagem da Justiça, pela procrastinação na solução dos eventos. 

Ressalte-se que a revolução vem se preocupando com a morosidade da Justiça na 
apreciação dos delltos e no rigor da apuração da verdade, no sentido de diminuir os 
efeitos negativos do Inquérito policial, tanto que no novo Código de Processo Penal, 
ainda não em vigor, foram Introduzidas várias modificações, dando-se à promotoria 
participação já no inquérito policial. Todavia a Inovação não Importará necessaria
mente em rapidez eis que não ocorrerá a Intervenção Imediata da Justiça, circunstância 
em que, ai sim, promotoria e defesa, em igualdade de condições e em ação direta, 
eliminariam retardamentos desnecessário~ .. Colocado no devido lugar, o Juiz de Instrução 
apreciará o rato e, se fosse o caso, determinaria as providências complementares. 

Os delitos menores tais como contravenções e acidentes de trânsito, teriam pronta 
apreciação e decisão, Inclusive como ocorre na justiça criminal americana com a "nlgt 
court". 

O problema é grave e tem que ser encarado globalmente, com a mesma coragem 
que teve o governo para e!etlvar a fusão de áreas geo-s6clo-ec,onõmlcas que consti
tuem o Estado do Rio de Janeiro e Guanabara; com a mesma coragem de derrubar 
tabus e resolver problemas, sem pallatlvcs. A solução dos grandes centros civilizados, 
com nuances de características próprias, indubitavelmente têm sido os juizados de ins
trução. A realidade brasileira, consideradas as nossas peculiaridades, indica transforma
ção profunda no Direito Processual Penal, ad·otando-se nas á1'eas metropolitanas o Juiza
do de Instrução. Em equilibrio Justiça e Policiamento Ostensivo, há de resultar, em 
maior segurança, fulcro do progresso. 

Conseqüentemente, como contribuição, calcada no conhecimento do Estado que tenho 
a honra de representar e do que hOnrosamente Irei represent~>r após 15 de março 
com a fusão a se processar e, ainda, especificamente da zona que vai constituir a área 
metropolitana do Rio de Janeiro, sugiro aos assessores do Governador Faria Lima, com
plementando a reforma Iniciada através do Decreto n.0 66.862, de 8 de julho de 1970 
(R-200), examinada a possibilidade du cr!uçfLo dos Juizudos de Instrução nas áreas 
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metropolitanas, através decreto-lei como a ele será facultado ou, então, apoiar a inser
çã.o de um dispositivo a respeito, no capitulo do Judiciár!oo, na futura Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro. 

Esta é uma colaboração sincera a S. Ex.• partida de um senador que se orgulha de 
ser filho de um oficial PM. 

Volta Redonda, 11 de outubro de 1974. 

Sr. Presidente da CSN 

São 6 horas da manhã e meu marido dorme. 

A noite, após deitar, ele que detesta remédios, pediu-me algo que o fizesse dormir. 
Passara a tarde IntranqUilo, pois recebera carta de despejo, 

Ele que deu a vida a CSN, seu único emprego, que na Aciaria onde se aposentou 
viu acidentes terriveis, colegas seus morrem ca.rbon!zados, que nunca esteve licenciacl.o pelo 
INPS, via-se depois de um periodo de esperança na compra da casa, na condição de 
despejado. 

Na revolução pela democracia, tivemos nossa casa guardada pelo Bm, pois ele era 
pessoa de confiança da chefia e foi chamado pela madrugada para dentro da Usina, 
onde ficou a disposição. Sabiam os seus superiores que podiam contar com ele para que 
os fornos da Aclaria não parassem de funcionar. 

Relembro também sua emoção quando, sob suas ordens, foi feita a primeira corrida 
de Aço Especial para a construção do nosso viaduto. 

Era, a antiga Aclaria, uma só fam!Jia. 

Com que emoção os recordes de produção eram batidos! e uma corrida recorde era 
motivo de alegria e comemoração da qual participavam as esposas e filhos dos empregados. 

Tendo famfila grande, sete filhos, vivendo da ilusão criada pela própria empresa, 
de que venderia suas casas (é candidato à compra da sua desde 66 - temos documento 
comprovante) e, lutando com uma certa dificuldade, não adquh'ira a sua casa própria, 
enquanto empregado. 

O regulamento que rege a venda das casas permite a compra das mesmas até 
pelas viúvas (só as de alguma posse podem fazê-lo). 

Por que não os seus ex-bons servidores que não podem competir com os de fora e 
que, em sua quase totalidade enriqueceram através dos que na CSN labutaram e labu
tam até hoje? 

Onde está a justiça de nossas leis e a magnanimidade de nossa gente? 

Por favor, pense, reflita. 

Nenhum cidadão foi menos digno por voltar anrás. 

Salomão em sua sábia decisão de repartir uma criança ao melo, reconheceu a 
verdadeira mãe da mesma. 

A história conta exemplos belíssimos de justiça e, aqui mesmo no Brasil, na Gua
nabara, um juiz Dr. El!ezer Rosas é famoso por suas decisões sábias e justas, mas 
bondosas, humanas. 

A decisão da CECISA em não vender as casas da CSN ao morador (e onde a lei 
do Inquilinato?) sendo ele seu ex-~mpregado, entristece e revolta a todos que dela 
tomam conhecimento. 

O que mais me prende a esta casa são raizes emotivas. 

Aqui, onde estou há 19 anos nasceram os meus três filhos mais novos; da casa 
anterior (nela estaria há 26 anos) tivemos que sair pois meu marido fa:lendo turno, 
não podia dormir porque ao lado havia sido criado um jardim de infánc!a e nos foi 
dada esta como troca. 

Somos, os antigos da rua 26, uma só família; todos vivemos as alegrias e tristezas 
uns dos outros. 
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Não tivemos condição de melhorar a nossa casa, mas ela é tratada com carinho 
e o nosso jardim é lindo (quando por aqui passar, observe). 

Quando todos os filhos aqui estavam, ela era relativamente pequena para nós. 

Hoje criados, o mais velho médico, ex-bolsista da CSN, o 3.0 técnico em eletrõnica, 
a 4.• estudante de Medicina em Niterói, ainda bolsista da CSN (esses fora de Volta 
Redonda), a 2.• morando conosco, é professora e faz faculdade em Barra Mansa e os 
três menores, todos adoram a que nos acostumamos chamar de "nossa casa". 

Muit~s, como nós, esperam a sua bondosa e justa. decisão. 

Transforme esse nosso· sonho em feliz realidade. 
I 

Coril. os meus mais sinceros respeito e admiração subscrevo-me. 

Ziette Lemos Pereira 

O SR. PRESIDENTE (Gerson Mesquita) -Esta Presidência declara encerrado 
o prazo a que se refere o § 1,0 do art. 445 do Regimento Interno, para apresen
tação doe emendas ao Projeto de Resolução n.0 49, de 1974, que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal, nas partes que menciona. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
A matéria será despachada às Comissões de Constituição e Justiça e Diretora. 

Não há mais oradores Inscritos. Se nenhum outro nobre Senador desejar 
fazer uso da palavra, vou encerrar a Sessão, convocando os S·rs. Senadores para 
uma Sessão Extraordinária a realizar-se hoj·e, às 18 horas e 30 minutos, com 
a seguinte 

ORDEl\'l DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 1974-DF, 

que aprova o Orçamento Plurlanual de Investimentos do Distrito Federal para 
o triénio 1975/1977, na parte relativa ao Gabinete do Gov-ernador e Procuradoria 
Geral, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 519, de 1974, da Comissão: 

- do Distrito Federal. 
2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 1974-DF, 
que aprova o Orçamento Plurlanual de Investimentos do Distrito Fed-eral para o 
triénio 1975/1977, na parte relativa à Secretaria do Governo e Secretaria de 
Administração, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 520, de 1974, da Comissão: 

- do Distrito Federal. 
3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 1974-DF, 
que aprova o Orçamento Plurlanual de Investimentos do Distrito Federal para o 
triénio 1975/1977, na parte relativa à Secretaria d-e Finanças, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 521, de 1974, da Comissão: 

- do Distrito Federal. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão à1; 17 horas e 5 minutos.) 



201.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 20 de novembro de 197 4 

(Extraordinária) 

PRESID:tNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores. 

C~~:'.l:io :\fesquita - Flávio Britto - José Esteves - Cattete Pinheiro 
- Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Virgíl!o Távora - Waldemar Alcântara - W!lson 
Gonçalves - Dinarte Mariz - Luís de Barros - Jessé Freire - Domício 
Gondim - M!lton Cabral - Wllson Campos - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotónio Vllela - Lourival Baptista - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Paulo Torres - Vasconcelos Torres - Danton Jo
bim - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - José Augusto -Ma
galhães Pinto - Franco Montara - Orlando Zancaner - Leoni Men
donça - Osires Teixeira - Italívio Coelho - Saldanha Derzi - Accioly 
F!lho- Mattos Leão- Otávio Cesário- Antônio Carlos- Oelso Ramos 
- Lenoir Vargas - Daniel Krieger - Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compare
cimento de 53 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 
A Presidência recebeu, do Governador do Estado de. Minas Gerais, o Ofício 

n.0 S/40, de 1974 (n.O 1.453/74, na orig·em), de 19 do corrente, solicitando ao 
Senado Federal, retificação, através de duas emendas que propõe, da Resolução 
n.o 61, de 5 de -dezembro de 1973, que autoriza aquele Estado a prestar garantia 
em operação externa, no valor de US$1(}5,000,000.00. 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. 

Sobre a mesa, Projeto de Lei que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 152, UE 1974 

Restabelece a grafia tradicional no nome das cidades tombadas pelo 
Patrimônio Histórico. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Inclua-se entre os arts. 20 e 21 do Decreto-Lei n.0 25, de 30 de 

novembro de 1937, que organiza a proteção do património histórico e artístico 
nacional, estes dois artigos: 

As casas, igrejas e monumentos isolados, de qualquer espécie, tom
bados pelo Património Histórico e Artístico Nacional terão os respectivos 
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nomes expressos na mesma forma ortográfica em que eram escritos 
antes de 18 de janeiro de 1944, quando foi promulgada a vigente Con
v·enção Ortográfica Brasil-Portugal. 

Parágrafo único - Aplica-se à presente disposição, também, aos 
nomes das vilas e cidades que tem no seu perímetro grand·e número de 
bens tombados e são, por isso, consideradas "monumento nacional". 

É o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (Fundação mGE) 
incumbido de propor e coordenar as medidas que se fizerem necessárias, 
para o restabelecimento da grafia tradicional das vilas e cidades que 
se enquadram na categoria referida no parágrafo único do artigo anterior. 

Parágrafo único- O IBGE atenderá à disposição deste artigo, através 
d·e iniciativas que julgar cabíveis, a serem tomadas no prazo máximo de 
90 (noventa) dias, dentro da esfera de competência que lhe é delimitada 
na l·egislação esp·ecífica que disciplina seu funcionamento. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 
Representante que sou, nesta Casa, de um Estado da Federação, considero 

meu dever procurar refl.etir na minha atividade parlamentar todos os interesses 
e aspirações da população desse pedaço do Brasil - ainda mesmo quando as 
questões com que estiverem rzlacionados p:treçam, à primeira vista, impróprias 
a um tratamento legislativo ·em nível f·ederal (coisa que não acontece no pre
sente momento, devo observar). 

Penso que, em se tratando de reivindicações que envolvem interesses locais 
ou regionais, não nos cabe, ao apr·esentar ou julgar proposições que as atendam, 
considerar os assuntos tratados nas ditas proposições sob o ângulo difícil do 
mérito. Não temos, na altura desse Congresso, a adequada perspectiva para 
avaliá-lo ao seu grau de relatividade local que é a unidade certa de sua medida. 

Mas, por que não temos essa perspectiva, não vamos deixar de reconhecer 
a legitimidade das reivindicações a que aludimos adotando, na faixa de nossa 
competência, a decisão democrática de ampará-las com a força da lei. Para que 
o possamos fazer, cabe-nos, tão-somente, proceder a seu exame de um ponto de 
vista exclusivo da Constitucionalidade e da licitude. 

Quaisquer medidas desejadas colet!vamente por uma parcela da Nação, não 
confl!ta.r..tes com as disposições constitucionais vig·entes e que também não firam 
o interesse público, na dimensão nacional do conceito, pod·em e devem ser deter
minadas através da lei. Acrescenba·r'.amos, ainda, que o mais correto é que as leis 
sejam feitas. de preferência, para o atendimento de situações reais - e, não, 
ideais. 

Paraty é, como se sabe, uma das mais velhas cidades do Estado do Rio de 
Janeiro, do Brasil e da América. Seus sobrados, vestidos de azulejos portugueses, 
sacadas a~las com .gr.ades de ferro em caprichosos desenhos; suas igrejas silen
ciosas e as ruas estreitas, calçadas com grandes pedras irregulares - compõem 
a cenografia, extraordinariamente forte, de um r·emoto e envolvente quadro ur
bano colonial. 

Ess~ inest:mável tesouro está .tonl:bado na Diretoria do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (cf. Diário Oficial da União, Seção I, parte I, de 15-4-69, fls. 
3188) e a própria cidade de Paraty, no seu conjunto, foi convertida ·em Monumen
to Nacional pelo Decreto n.o 58.077, de 24 de março de 1966. 

O povo do velho Burgo flumin:ms·e (que deu à História Politica e Mllltar do 
Brasil várias figuras ilustres), é orgulhoso desse denso passado d·e glórias e con
sidera j.usta e honros·a homenagem a. Paraty o alto titulo a ela atribuído. 

Mas, esse mesmo povo nunca concordou com o golpe perpetrado contra urna 
de suas mais caras tradiçõ·e~. qual seja a daquela pitoresca forma gráfica do 
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nome tradicional da "urbs" ... - Paraty - desvalorizada, a partir de 194:4, para 
Parati, por uma afoita e errónea interpretação de disposições aprovadas pela 
Convenção Ortográfica Brasil-Portugal, feita por gramáticos e burocratas (des
providos, por formação, da sensibilidade, que sobra aos políticos), para medir, 
previamente, as implicações sociais e humanas de uma opção dessa ordem). 

Nos livros de registro existentes nas sacristias de suas igrejas; nos milhares 
de documentos guardados nos arquivos da Câmara Municipal; nas Inscrições em 
relevo sobre os paredões de pedra e, sobretudo, no coração mesmo dos mais 
antigos moradores da Terra, o nome da cidade aflora, invariavelmente, na sua 
vigorosa forma clássica: PARATY. 

Por que, então, a mudança? Por que a heresia de uma alteração ortográfica. 
que mutilou e descaracterizou um nome tradicional, sem nada que justificasse 
a mudam;a? 

Investigue! todos os antecedentes do assunto e v·erif!que! não existir o indis
pensável fundamento para a alteração adotada. Uma correta obediência à lei, 
no caso implicaria, sim, em manter o "y" no nome da cidade de Paraty. 

Explicarei, como fui levado a esta conclusão. A questão se prende pela base, 
como st sac;:, ao sistema ortográfico vigente, conseqüência de uma convenção 
Bras:I-Portugal sobre a matéria, promulgada a 18 de janeiro de 1944 pelo 
Governo Brasileiro, através do Decreto n.0 14.533. 

Esse Decreto foi revigorado pela Lei n.0 2.623, de 21-10-1955, vigente, com 
algumas pequenas alterações que lhe foram trazidas pela Lei n.0 5. 765, de 
18-12-1971 - alterações que, aliás, cabe frisar, em nada conflitam com o que 
proponho neste projeto. 

Na parte introdutória do Vocabulário Ortográfico Oficial, aprovado pela. Aca
demia Brasileira de Letras em 1943, na faixa da Convenção Ortográfica. a que 
aludi, há dois parágrafos que encerram subsídios fundamentais à matéria aqui 
tratada. Travemos cantata com o que dizem: 

Eis o primeiro deles: 

"9. O "y" que é substituído pelo "!", ainda se emprega em abrevia
turas e como símbolo de alguns ·:ermos técnicos e científicos: y=itrio; 
Yd=jarda, etc." 

O segundo: 
"Os topônimos de tradição histórica secular não sofrem alteração al
guma na sua grafia, quando já esteja consagrado pelo consenso diu
turno dos brasileiros. Sirva de exemplo o topônio "Bahia" que conser
vará esta forma quando se aplicar em referência ao Estado e à Ci
dade que tem esse nome." 

Dentro, exatamente, do que aí está previsto, observamos que o nome da C!
:dada de Paraty possuía uma tradição quadr!ss·ecular e assim cabia, pelo cri
tério estabelecido, manter a palavra inalterada. 

o uso da grafia Parati seria admissível, apenas, quando a palavra fosse 
empregada para designar a conhecida bebida alcoólica, multo típica no nosso 
País. 

Na "Introdução" do Volume Divisão Territorial do Brasil, do mGE (1965) 
encontro esta observação, também conexa ao assunto de que me ocupo: 

"Com relação à grafia dos topônimos foi respeitada, como nos volu
mes anteriores, a legislação própria municipal ou estadual, não sendo 
levadas em conta, de acordo com critério já firmado pelo CNE, as al
terações em muitos casos introduzidas pelos lexicógrafos, com objet!
vos de racionalização ortográfica." 

Estranhamente, nesse mesmo volume - onde está respeitada a forma grá
fica Bahia, assinale-se - deixou de ser cumprida a disposição legal respectiva, 
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no que diz respeito ao nome da Cidade do Extremo-Sul Fluminense que a.l1 
aparece como: Parat!. 

Por que a unilateralidade? 

Parece-me .um caso típico de dois pesos e duas medidas, uma vez que não 
existe, como apurei, qualquer Lei, estadual ao municipal, mandando substituir 
por "i", o "y" de Paraty ... 

Vamos, pois, restabelecer com urgência, a velha grafia - Paraty - abrin
do, ao mesmo .tempo, para outras várias Cidades e Vilas tombadas pelo Patri
mónio Histórico Nacional, em todo o Brasil, também violentadas na grafia de 
seus nomes o direito sagrado (que não está sendo reconhecido) a esse livre e 
fecundo reencontro sentimental com o passado, com a tradição e com a His
tória ... 

Porque, concluo, é em grande parte no culto permanente dessa intimidade 
com os velhos e austeros valores que crescem e vivem na imensidade· sem 
fronteiras do Tempo, que as Nações adquirem e desenvolvem aquela força es
piritual de que tanto precisam para vencer a batalha árdua, eterna e bela da 
sobrevivência. 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 1974. - Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DEORETO-LEI N.0 25, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937 
Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico e histórico 

Nacional. 
o • o ••• o o •• o •••••••••••••••• o ••••••••••••••••••• o ••••• o ••••••••••••• o ' o •••••• 

Art. 20 - As coisas tombadas ficam sujeitas à vigilância permanente do 
Serviço do Património Histórico e Artístico Nacional que poderá inspecioná-los 
sempre que for julgado conveniente, não podendo os respectivos proprietários 
criar obs:áculos à inspeção, sob pena da multa de um mil réis, elevada ao 
dobro em caso de reincidência. 

Art. 21 - Os atentados cometidos contra os bens de que trata o art. 1.0 

desta Lei são equilibrados aos cometidos contra o património nacional . 
• • o •••••• ' •••••• o •• o ••••• o •• o •••••••• o ••••• o o o o ••••• o o • o •• o •••••••••••• o o ••• 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 153, DE 1974 
Altera o Decreto-lei n.0 791/69, que dispõe sobre o pedágio em ro

dovias federais. 
o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É acrescentado o seguinte parágrafo ao art. a.o do Decreto-lei 
n.o 791, de 27 de agosto de 1969: 

Parágrafo único. - A localização de postos para a cobrança de pedágio 
nas estradas só poderá ser feita em área contígua à linha divisória de dois 
Municípios e à distância mínima de trinta (30) quilómetros de perímetro ur
bano mais próximo. 

Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 
Uma nação politizada encontra na dinâmica legislativa, recurso permanente 

para superar suas panes institucionais ou administrativas. 
Uma lei, como qualquer realização humana, é obra imperfeita e estã, ou 

deveria estar, por isso mesmo, sujeita ao contínuo e rigoroso teste da eficiência. 
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Os Legisladores dificilmente podem prever tudo. E, porque não podem, 
cometem omi.ssões e enganos. A realidade sempre surpreende, desmente, acres
centa, corrige ... O comportamento inteligente e afinado com o interesse pú
blico, no ca.so, é portanto, achamos, aceitar o "protesto eloqüente dos fatos, 
conaertando a parte da Lei que demonstrou não conflitar, inconciliavelmente, 
com a estrutura e com a dinâmica das situações. 

Ninguém, neste País, achará injusta a instituição do pedágio, observamos. 
!!: um melo prático de obter recursos para manter as auto-estrada.s em perfel
ta.s condições de tráfego - e deixar a Administração de mãos livres para dar 
continuidade ao Plano Rodoviário Nacional. A medida vigora, aliás, tranqüila
mente, em diferentes países, produzindo, de há muito, bons resultados. 

No Bra.sil, País de !menao terrt;ório, a instituição da taxa de pedágio velo 
abrir horizontes novos à expanaão (necessária) das rodovia.s que interligam 
as Regiões e asseguram a circulação interna. 

Nenhum instrumento legal, porém, estabelecido para determinado fim, com 
vistas ao bem comum (toda.s a.s leis visam a esse atendimento), deve produzir 
efeitos subsidiários que impliquem num ônus demasiado grande, imposto a esse 
mesmo bem comum. 

Admite-se, na verdade, que a execução de uma disposição legal tenha 
sempre um preço, um custo social, para a coletiv!dade com ela relacionada. 
Mas, é preciso haver sempre uma justa relação de equilíbrio entre a observância 
da norma e o bem-estar das populações sobre a.s quais incidem diretamente os 
efeitos da aplicação dessa norma. 

Quando a observância da norma impõe sacrifício que excedem, de um 
modo flagrante, aos benefícios ·certos ou eventuais que ela vlsa a. pr01pic!ar -
está havendo uma incoerência, um desencontro entre o ideal e o real; e a 
obrigação do legislador é, então, eliminar quanto antes a anomalia.. 

O que aconteceu é que conatruiram um Posto para. a cobrança de taxa de 
pedágio na Via Dutra que divide o Município fluminense ao meio. Pequenos 
produtores que levam diariamente seus produtos, em veículos próprios, dos 
distritos rurais - ou Municípios vizinhos - para a Ciàade de Resende, devem 
agora acrescentar uma parcela nova na composição dos preços pelos quais ofe
recem seus produtos ao conaumidor. 

De outro lado, numerosos cidadãos, ou sua.s esposas, que transitam várias 
vezes por dia pela estrada, dirigindo-se ao local de trabalho, ou conduzindo 
os fllhos para o colégio - têm, agora, seu orçamento mensal bastante gravado 
por essa taxa de pedágio cobrada de uma forma que foge ao espírito inspira
dor da medida. 

Concordemos, todos, que isso está errado. 

Vamos, pois tentar consertar o erro, de um modo radical, a fim de impedir 
a repetição do absurdo em qualquer outro ponto do Brasil. 

Declarar isentos do pagamento da taxa de pedágio os carros emplacados no 
MUnicípio em que se localiza.sse a cobrança poderia ser uma solução - mas, 
como se sabe, o Senado não pode legislar em matéria financeira, com a pro
posição de medidas que possam afetar diretamente o volume de uma receita 
pública de qualquer espécie. 

Optamos, a.ssim, pela medida ora proposta, sem quaisquer implicações fi
nanceira. Trata-se de medida relacionada, apena.s, com estrada.s, é ainda impor
tante frisar, pois, nas pontes, nos viadutos e nos túneis a cobrança da taxa 
de pedágio não poderia sofrer restrições disciplinadoras do tipo da que foi 
estabelecida nesta proposição. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 1974. - Vasconcelos Torres. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

DEORETO-LEI N.0 791, DE 27 DE AGOSTO DE 1969 

Dispõe sobre o pedágio em rodovias federais, e dá outras providências . 
• • • • • • o •• o •••••• o •• o o •••••• o ••••• o o • o o ••••••••••• ' •• o •••••••••••••• o ••••• o • o 

Art. 8.0 - A União Federal, através do Departamer.to Nacional de Estradas 
de Rodagem, poderá constituir e organizar empresa pública para construção 
ou exploração de rodovia e obra rodoviária federal, mediante cobrança de pe
dágio . 

• o ••• o ••••• o •••••••• o o ••••••••••••• o ••••••• o ••••••••••••••••• ' •••••••••••••• 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes, Comuni
cação e Obras PúbUcas.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 154, DE 1974 

Altera o art. 132 ·do Decreto-lei n.0 5.452, de 1943, que !dispõe sobre 
a duração das .férias. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 132 do Decreto-lei n.0 5.452, de 1943, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

" - Após cada período de doze meses a que alude o art. 130, os em
pregados terão direito a férias, com a duração de vinte dias úteis. 
Parágrafo único. É vedado descontar, no período de férias, as faltas 
ao .serviço do empregado." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ!cação, revogadas 
as di.sposições em contrário. 

Justificação 
Uma lei, como qualquer construção humana, é .sempre obra inacabada. Ela 

sugere e exige wn permanente esforço do Legislador no sentido de aperfei
çoá-la, com a el!minação de arestas e o adequac!onamento progressivo do texto 
à matéria tratada e ao objeavo visado. 

Há uma <iinâm!ca inces.sante do tempo, agindo para evidenciar faces novas 
no.s diferentes assuntos de interesse para o homem e para a sociedade. Essas 
faces novas impõem a reformulação freqüente de velhos conceitos e, como os 
textos legais são redigidos sempre com base numa conce!tolog!a, a mudança 
dos conceitos torna obsoletas algumas disposições das leis vigentes e sugere, 
ipso facto, .a conveniência de .sua modificação. 

É oportuno lembrar que a implantação das chamadas Leis Trabalh1s·tas 
no Brasil foi feita com o claro sentido de um processo reformista que abalou 
inércias e que, por multo tempo, encontrou resi.stênc!as a vencer ... 

A idéia de definir em Lei direitos e deveres aos empregados e empregado
res, com vi.stas a disciplinar relações de trabalho e evitar a exploração do 
homem pelo homem - encontrou, por muito, certa incompreensão na área pa
tronal. 

É interessante, aliá.s, fazer a contes~ação de que o fundamento teórico c!e.s.sa 
resistência se relacionava com a idéia (errónea) de que as vantagens a que os 
trabalhadores passaram a fazer jus eram benesses oferecidas aos beneficiários 
à custa do empregador. 

Coisa parecida, cabe lembrar, também ocorreu aqui me.smo neste Pais, em 
1888, quando foi abolida a escravatura. Os senhores de escravos queixaram-se, 
dizendo que tinham sido lesado.s no seu direito de propriedade. 

Afinal, ontem como agora, acima dos parceiros eventuais das situações 
conjunturais - escravos e senhores, empregados e patrões - o que o Legisla
dor procurou fazer foi assegurar a predominância de certos valores morais, 
incomerciáveis - aqueles direitos fundamentais da pessoa humana - tradi
cionalmente esquecido-s no direito costumeiro vigente. 
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Como, depois de 1930, a Legislação Trabalhista foi implantada encontrando 
pela frente essa incompreensão e essa resistência a que aludi, precisou o Legis

.lador, empenhado na sua implantação, de agir com prudência e até de apelar 
para o artificio. 

Um desses "artifícios" constitui em dar a impressão de que os "direitos" 
dos trabalhadores deveriam ser reconhecidos, no limit.c exa:to em que eles hou
vessem colocado sua força de trabalho a serviço da empresa. . . Não trabalhou, 
não ganhou - era o princí!J)io "moralizador" proclamado. E toda a Legislação 
'IIrabaJhista, a diferentes propósitos, encerra uma complicada contabilidade, com 
vistas a mostrar ao empreg~ador o que ele tinha direito de não dar ao seu 
assaJariado. 

Assinale-se que tudo isso era compreensível na época, pois, nem os patrões 
.nem os trabalhadores subitamente engajados num processo revolucionário da 
mudança, estavam preparados para ele. Ambos passaram a agir abusivamente 
e, reconheçamos, só se interessam pelo texto da Lei para nele encontrar o Tileio 
justificador de u'a maximização das próprias vantager1s - em prejuízo do se
gundo parceiro. 
. Tudo isso, felizmente, já passou. Hoje, a Legislação do Trabalho é encara
da por todos, no País, na sua exata e dignificadora função - e isso constitui 
fato de alta positividade na evolução brasileira, digo eu. 

É na linha dessas idéias que proponho a presente modificação na Conso
lidação das Leis do Trabalho. 

Não tem mais qualquer sentido, no presente momento, uma amarração do 
direito a férias, à idéia de uma proporcionalidade aos dias de permanência 
no emprego. É uma disposição mesquinha e discriminatória, pois, os "lossos 
servidores públicos - que são também brasileiros e trabalhadores - não estão 
sujeitos a qualquer restrição de.sse tipo. 

Há bons e maus trabalhadores, cabe lembrar,. e as Epresas têm meios de 
sobra, dentro da Lei, para excluir de seus quadros, os empregados que não 
·atendem às suas expectativas. 

Considerado isso, diremos que ninguém falta ao trabalho sem um motivo 
ponderável, muitas vezes pessoal e intimo, para isso. As razões pessoais de 
uma falta nem sempre se enquadram nos critérios vigentes da jus:ificação 
de faltas, nos termos das Leis e Regulamentos aplicáveis ao assunto. 

O conceito de férias não coincide mais com a idéia de prêmio. E muito 
menos de um prêmio dado pelo empregador. O gozo de férias corresponde 
essencialmente a uma necessidade biológica de repouso, de reconstituição de 
forças, de retempero psíquico do ser humano que trabalha - e foge a uma 
lógica realmente humana estabelecer qualquer relação de pesos e medidas entre 
os dias de trabalho e os dias de férias ... 

Justa é, apenas, que cada período de férias seja concedido em função de 
cada período de 12 meses de vinculação à Empresa, com as retrições que per
manecem no art. 133 e seguintes do Decreto-Lei a que se refere o presente 
Projeto. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 1974. - Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI 
N.0 5.452, de 1943 

••••• ' •• ' ••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • o •• o •••••••••••• o •• ' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ' ••••••• ' •••••••••••••••••••••••••••••••• o.' ••• o o ••• o. o o. o 

. Art. 130 - O direito de férias é adquirido após cada período de doze meses 
de vigência do contrato de tr!libalho . 

• '' ••••• o' •••••• '''.' •••••• o. '' ••••••• o •••••• ' •••• o.' •••••••••••• ' •• o •••••• ' ••• o 

••• ' ' ••• o •••• ' •••• ' ••••• ' ••• ' •••• ' •••••••••••••••• o ••••••••• ' ••••••••••••••••• o o 

• ' •• '.' ••••• '.'' ''.''.' ••• ' ••• ' •• ' •••••••• '.' ••• ' •• ' •••• '' •••• ' •••••• '.' ' •••••• o 
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Art. 132 - Os empregados terão direLto a férias depois de cada período 
de 12 meses, a que alude o art. 130, na seguinte .proporção: 

a) vinte dias úteis aos que tiverem ficado à disposição do empregador .du
rante os doze meses e não tenham dado mais de seis faltas ao serviço, justlfL
cadas ou não, nesse período; 

b) quinze dias úteis aos que tiverem ficado à disposição do empregador por 
mais de duzentos e c!nqüenta dias em os doze meses do ano contratual; 

c) onze dias úteis aos que tiverem ficado à disposição do empregador. por 
mais de 200 dias; 

d) sete dias úteis aos que tiverem ficado à disposição do empregador menos 
de 200 e mais de 150 dias. 

Parágrafo único - É vedado descontar, no período de férias, as faltas ao 
serviço do e~regado. · 
•••••••• o • o •••• o •••• o •••••••• o ••• o •••••• o •••• o ••• o o ••••• o o o •• o ••••• o ••••••••• o o • 

• • • • • • • • • • • • • • • o •• o o ••• o o •••••••• o • o •••••••••••••• o o ••••••••••••• o o •••••••• o o ••• 

• • • • • • • o o •••••• o •• o ••••••••••••••••• o • o o ••••••••••••••••••• o ••••• o •••• o •• o •••• o • 

- Redaçllo do artiso, allneas a, c, d e parâgrafo único, dada pela Lei n.o 816, de 9-9-49, e da 
allnea. b, pela Lei n.0 1.530, de 26-12-51. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de LegisZ~ão Social.) 

O SR. PRESID-ENTE (Paulo Torres) - Os proJetas lidos serão publicados 
e remetidos às Comissões competentes. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n:0 96, de 1974-[)F, 
que aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal para 
o triênio 1975/1977, na part·e relativa ao Gabine.te do Governador e Procuradoria
Geral, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.O 519, de 1974, da Comissão: 

- do Distrito Federal. 
Em discussão o projeto, na parte relativa ao Gabinete do Governador e 

Procuradoria-Geral. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. <Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria retorna à Comissão do Distrito Federal para redação final. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 1974-DF, 
que aprova o Orçamento Plur!anual de Investimentos do Distrito Federal para 
0 triênlo 1975/1977, na parte relativa à Secretaria do Governo e Secretaria de 
Administração, tendo 
PAREOElR FAVORAVEL, sob n.0 520, de 1974, da Comissão: 

- do Distrito Federal. 
Em discussão o projeto na parte mencionada. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da rpalavra, encerrare! a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que aprovam o projeto na parte relativa à Secretaria de 
Governo e Secretaria de Admlnlstração. (Pausa.. ) 

Aprovado. 
A matéria volta à Comissão do Distrito F1ederal para redação final. 

3 
Discussão, em turno único, do PrGjeto de Lei do Senado n.O 96, de 1974-DF, 

que aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal para 
o triênlo 1975/1977, na parte ,relativa à Secretaria de Finanças, tendo 
PA.R.EX:ER FAVORAVEL, sob n.0 521, de 1974, da Comissão: 

- do Distrito Federal. 
Em discussão o projeto na parte relativa à secreta;ria de Finanças. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneça;m sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria retorna à Comiss~-do Distrito Federal para redação final. 
Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando 

para a Ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 210, de 1974, de autoria do 
Sr. Sena;ctor Renato Frllillco, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, da brilhante conferência pronunciada na Escola Superior de Guerra 
pelo Ex.mo Sr. Ministro da Previdência Social, Professor Nascimento Silva e 
publicada no Diário de Brasília do dia 22 de setembro de· 1974. 

2 
Discussão, em turno único, do Parecer n.o 584, de 1974, da Comissão de 

Constituição e Justiça, no sentido de que tenham tramita;ção conjunta os Pro
jetas de Lei do Senado n.os 5, de 1973 e 113, de 1971 e o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 137, de 1974 (n.0 2 .275-B/74, na origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que inclui o saládo-ma.ternldade entre as prestações 
da !Previdência Social. 

3 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 32, de 1974, 

de autoria do Sr. Senador Ruy Santos, que modifica o art. 56 da Lei n.0 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, que "dispõe sobre IR.eglstros Públicos e dá outras 
providências", tendo 
PAREOER, sob n.0 508, de 1974, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, favorável, nos termos do Substitutivo que apre
senta. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 45 minutos.) 



202.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 21 de novembro de 1974 

PRESID2NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Geraldo Mesquita- Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho - Re
nato Franco - Alexandre Costa - José Sarney - Fausto Oastelo-Branco 
- Helvidio Nunes - Virgílio Távora - Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Domício Gondim - Ruy 
Carneiro - Wilson Campos - Arnon. de Mello - Luiz Cavalcante -
Lourival Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos - CarlDs Lindenberg -
Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Paulo Torres -
Danton Job!m - Nelson Carneiro - Magalhães !Pinto - Franco Montoro 
- Benedito Ferreira - Leon! Mendonça - Osires Teixeira - Italivio 
Coelho - Accioly Filho - Mattos Leão - Otávio Cesário - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Leno!r Vargas - Daniel Krieger - Guido 
Mond!n. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 42 Srs. Senadores. Havendo número re·gimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. !.O-Secretário vai proceder à leitura do ~diente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SENHOR ffiESIDENTE DA REPúBLICA 

Submetendo ao Senado a escolha de nomes indicados para cargos cujo pro
vimento depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM 
N,0 367, de 1974 

(N.• 600/'14, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fedel'al: 
De conformidade com o art. 42 (Item III) da Constituição, tenho a honra 

de submerter à aproV"ação de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do 
Senhor Robe·rto de Oliveira Campos, Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
Unido da Grã-Bretamha e Irlanda do Norte, nos termos do art. 21 do Decreto 
n.0 71.534, de 12 de dezembro de 1971. 

Os méritos do Embaixador Roberto de Oliveira Campos, que me induziram 
a escolhê-lo para o desemrpenbo dessa função, constam da alllexa Informação do 
Ministério das Relações Exterio.res. 

Bras!l1a, 20 de novembro de 1974. - Ernesto Geiscl. 
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CURRICULUM VITAE DO EMBAIXADOR ROBERTO 

DE OLIVEIRA CAMPOS 

N!U!cido em Cuiabá, Mato Grosso, em 17 de abril de 1917. Master of Arts 
pela Universidade de Columbia. 

- Côruiul de Terceira Classe, por concurso, 1939. 

- A disposição .do Chefe da Delegação do Br·asil à Conferência Monetário-
Financeira das Nações Unidas, Bretton Woods, 1944. 

- Wce-Cõnsul em New York, 1942 a 1943. 
- Promovido a Segundo-secretário, por merecimento, 1943. 
- Cônsul-Adjunto em New York, 1943 a 1944. 
- Segundo Secretário d:a Embaixada em W!U!hington, 1944 a 1947. 

- Secretário da Representação do Brasil na IV Sessão do Conselho de Admi-
·nistração de Asslstênc!Ja e Rea.bilttação das Nações Unid!U! (UNRRA), New 
York, 1946. 

- Observador Económico e Secretário da Dele.gação Brasileira à I Sessão d:a 
Assembléia Geral d!U! Nações Unidas (ONU), 1946. 

- Delegado-Suplente do Brasil no Comitê de R;edação da Comissão Prepara
tória da Conferência Internacional de Comércio e Emprego, elaboradora do 
Projeto de Carta para Organização Internacional do Comércio da <ONU, 
New York, 1947. 

-Representante-Suplente do Bra·sil na Comissão de Economia e Emprego 
(CICE) <la ONU, 1947. 

- Membro da Delegação do Brasil à CICE, HaV'ana, 1947. 

- Seg~mdo Secretário da Missão junto às Nações Unidas, 1947 a 1949. 

- Membro da Delegação do Br!U!ll à Rieunlão das Partes Contra.tantes do Acor-
do-Geral sobre Tarifas Aduaneil'as e comér:clo (GATI') e à Relmião do 
Comitê Executivo da Comissão, Interina, da Organização Internacional do 
Comércio, Ge:rreb11a, 1948. 

- secretário da Delegação do Brasil à III Sessão da Assembléia-Geral da ONU, 
Paris, 1948. 

- Encarregado da Missão junto às Nações Unidas, 1948. 
- Membro da Delegação do Brasil às IV, V e VIII Sessões da Assembléia-Geral 

da ONU, New York, 1949, 1950 e 1953. 
- Secretário da Comissão Conrultlva de Acoroos Comerciais, 1950. 

- Delegado do Br!U!Il à III Reunião da Comissão Econômica para a América 
Latina <CEPAL), Montevidéu, 1950. 

- Membro da Comissão Mista do Entendimento Comercial Br!U!il-Itálla, 1950. 
- Presidente da Comissão Mista do Entendimento Comercial Brasil-Grã-

Bretanha, 1950. 
- Membro da Seção Brasileira da Comissão Mista Br!U!il-Estados untdos da 

América, 1951. 
- Membro da Delegação do Brasil à IV Reunião da Consulta dos Ministros d!U! 

· Relações ~teriores das Repúblicas Ame-ricanas, Washington, 1951. 
- A disposição da secretaria da Presidência, 1951. 
- Promovido a Primeiro-Secretário, por mer.ecime<nto, 1951. 
- Diretor do Banco Nacional do Desenvolvimento Económico (BNDE), 1952. 
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- Membro da Comissão de Elaboração do Projeto de Reforma dos Serviços da 
Secretaria de Estado das Relações Exteriores dos quadros do pessowl do 
Ministério dB.JS Relações Exteriores, 1952. 

-Delegado do Brasil ao V :Eierlodo de Sessões da CEPAL, Rio de Janeiro, 1953. 
- Delegado-Suplente do Brasil à Conferência de Assl5tência Técnica da ONU, 

New York, 1953. 

- Cônsul em Los Angeles, 1953 a 1955. 
- Conselheiro, 1954. 
- Delegado do Brasil à IX Sessão das Partes contratantes do GATT, Gene·bra, 

1954. 
- Consultor Especial à Reunião de Ministro da Fazenda ou Economia das Repú-

b-licas Americanas, Petrópol!s, 1954. 
- Diretor-Superintendente do BNDE, 1955. 
- Membro do Grupo de Estudos sobre a Indústria Automobilistica, 1956. 
- Promovido a Minis•tro de Segunda Classe, por merecimento, 1956. 
-Delegado do Brasil ao VII Período de Sessões da CEPAL, La Paz, 1967. 
- Pl'Omovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 1959. 
- Membro da Seção Brasileira da comi-ssão Mista Brasil-Fl'ançã, 1960. 

- Membro da Comissão elaboradora das instruções para a Delegação do Brasil 
à Reunião da COinilsSão Especial do conselho da OEA, de formulação de 
novas medidas de cooperação económica (Comitê dos 21l, 1960. 

- Coordenador do Grupo de Trabalho para a Orientação da Delegação do 
Bras!!- à Reunião do Comitê dos Nove. 

- PaíSes da Comissão Especial de formulação de novas medidas de cooperação 
económica (Comitê dos 21), Bogotá, 1960. 

- Em Mi-ssão Espec!a;l junto .a Governos europeus para colaboração econõmica, 
1961. 

- Embaixador em Washington, 1961 a 19114. 
- Delegado do Brasil à Reunião do Comitê de Produtos Tropica:Í'S, Genebra, 

1962. 
- Ministro de Estado para o Planejamento e Coordenação Económica, 1964 a 

1967. 
- Presidente da Comissão Especial para Execução do Protocolo sobre Coopera

ção Financeira entre o Brasil e a República Federllll da Alemanha, 1963 e 
1964. 

- Representante do Brasil no Comitê Interame.rtcano da Aliança para o Pro
gresso (CIAPl, Equador, Hai•ti e México, 1964. 

- Chefie da Dellegação do Brasil à III Reunião Anual Ordinária do Conselho 
Interaanericano Económico e Social CCIESl, em Nível Minis·ter!al, Lima, 1964. 

- Representante do Brasil no ILAPES, México, 1965. 
- De~egado do Brasil à II Conferência Interamericana Extraordin·árla <CIEl, 

Rio de Janeiro, 1965. 
- Chefe da Delegação do Brasil à Reunião Especial do CIAP, para a revisão 

do Programa de Ação Económica do Governo BrasU:eiro, Washington, 1965. 
- Chefe da Delegação do Brasil à Reunião do CIAP, Washington, 1966. 
- Delegado do Brasil às IV Reuniões Anuais Ordinárias do CIES, Buenos 

Aires, 1966. 
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- Membro-Representante do Brasil, Equador •e Haiti à VIII Reunião do CIAP, 
Washington, 196!1. 

- Participante da Reunião Ordinária do CIAP e da rellltlião do Banco Intera
mericano do Desenvolvimento (B!Dl, Washington, 1966. 

- Chefe da Delegação do Brasil à Reunião Ordiná1ia do CIAP, Washington, 
1967. 

Secretar~a de Estado das Relações Exteriores, 19 de novembro de 1974. -
Oetavio Rainho Neves, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.! 

MENSAGEM 
N.0 368, de 1974 

AN.• 601/'14, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o art. 42 litem III) da Constituição, tenho a hOnra 

de submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do 
Senhor Aluysio Guedes Reg!s Bittencourt, Ministro de Primeira Classe, da. Car
reira de DiplomaJta, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao 
I!!Ilpério do Irã, nos termos do art. 21 do Decreto n.0 71.534, de 12 de dezembro 
de 1972. 

Os méritos do Embaixador Aluysio Guedes Regis BittencoUl't, que me indu
ziram a esco.'hê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam da anexa 
informação do Ministério das Relações Exteriores. 

BrasiMa, 20 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

CURRICULUM VITAE DO EMBAIXADOR ALUYSIO GUEDES 
REGIS Bn'I'ENCOURT 

Nascido no Rio de Janeiro, Guanabara, 30 de junho de 1916. Bacharel em 
Ciências Juridic·as e Sociais, pela Faculdade de Direito da antiga Universidade 
do Brasil. Membro da Sociedade Bolivaríana do Brasil. Membro Associado da 
Sociedade Brasfrleira de Direito Intemacional. Membro do Instituto de Cultura 
Hispânica de Madrid. 
-· Cônsul de 'De·rceira Classe, por concurso, 1939. 
- Vice-Cônsul em New York, 1942. 

- Terceiro-Secretário da Embaixada em Washington, provisoriamente, 1942 
a 1945. 

- Membro da Delegação do Brasil à Conferência .para ·a Criação da Adminis
tração de Assistência e Reabilitação das Nações Unidas mNRRAl, A·tlantic 
City, 1943. 

- Membro <da Delegação do Brasil à Conferência Internacional do Comércio, 
New York, 1944. 

- Delegado, substituto do Brasil no comitê Econômico e Financeiro Interame-
ricano, Washington, 1944. 

- Promovido a Segundo-secretário, por antiguidade, 1945. 

- Segundo-Secretário da Em·baixada em Washington, 1945 a 1946. 

- Ofi.cial do Gabinete do Ministro de E9tado, 1946. 
- Membro da Delegação do Brasil à Pr'imeira Sessão da Assem,bléia-Geral das 

Nações Unidas, Naw York, 1946. 
- Representante do Ministério das Relações E;,cteriores na Comissão de elabo

,ração das tabelas de vencimentos e representações dos funcionários civis e 
militat·es no elcterior, 1946. 
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- Secretário da Comi.ssão da Conferência Interamerlcana para a Manutenção 
da Paz e Segurança no con,tinente, Rio de Janeiro, 1947. 

- Membro da Delegação do Bra1sll à XXVI Reunião da Comissão Executiva do 
conselho Interamerlcano de Comércio e Produção, Petrópolls, 1947. 

- Segundo Secretário da Embaixada em Buenos Aires, 1948 a 1951. 
- Membro da COmissão Mista Co:ilsu1tiva para Execução ~o Acordo COmercial 

Brasil-Argentina, Buenos Aires, 1950, 
- Delegado-Suplente do Brasil ao Comitê Interamericano Antiacridiano, Bue

nos Aires, 1950. 

- Membro da Comissão de e.scolha do modelo da estátua de José Bonifácio, 
ofereeida a New York, 1951. 

- A disposição do Secretário de Estado dos Estados Unidos da América, em 
visita ao Brasil, 1951. 

- Oflc!al do Gabinete do Ministro de Estado, 1951. 
- Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1951. 
- Membro da COmissão Preparatória do Festival Internacional do Cinema do 

Brasll, 1952. 
- A disposição do Chefe da Missão Especial do Egito em visita ao Brasil, 1952. 
- Introdutor Diplomático, interino, 1952. 
- Primeiro-Secretário da Embaixad,a no Vaticano, 1953 a 1955. 
- Encarregado de Negócios no Vaticano, 1953 a 1954. 
- Primeiro-Secretário da Embaixada em E.st<Jcolmo. 1955. 
- Conselheiro, 1955. 
- Conselh'e~ro da Embaixada em Estocolmo, 1955 a 1958. 
- Membro da Delegação do Brasil à Sessão do Instituto Internacional de Esta" 

tística, Est.ocolmo, 1957 . 
....., Encarregado de Negócios em Estocolmo, 1956, 1957 e 1958. 
- Chefe da Divisão de Atas, congressos e Conferências Internacionais, 1958. 
- Membro da Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpeeentes, 1958. 
- Membro da Comissão Organizadora do XI Congresso Internacional de Estra-

das de Rodagem, Rio de Janeiro, 1958, 
- Membro da Delegação do Brasil no VII Congresso Interamerlcano de Muni

cípios, Rio de Janeko, 1958. 
- A disposição do Ministro dos Negócio.s Estrangeiros do canadá, em visita 

ao Brasil, 1958. 
- Promovido a Ministro de Segunda Classe, por me1·ecimento, 1959. 
- Membro da Comissão Organizllldora do X CongreSISO Interamericano de Es-

tradas de Ferro, Rio de Janeiro, 1959. 
-A disposição do Ministro das Relações Exteriores da COlômbia, em vi.sita ao 

Brasil, 1959. 
- Delegado do Brasll à II Reunião da Conferência Intergovernamental para 

o estabelecimento de uma Zona de Livre Comércio entre Pa.lses da América 
La,tina (ALALC), Montevidéu, 1960. 

- Secretário-Gera! da I Reunião Interamericana sobre o Tráfico de Cocaína 
e Folhas de coca, Rio de Janeiro, 1960. 

- Chefe da Delegação cto Brasil à Conferência de Plenipotenciários das Nações 
Unidas pru·a a Adoção de uma. Convenção única sobre Entorpecentes, New 
York:, 1961. 



' ' 
!\ i! 
. I 
i 
I 

:i 
I 

' ! 
I 
I 

-107-

- Ministro-Conselheiro da Missão junto à Organização dos Estados Americanos 
( OEA), 1960 a 1962. 

- Representante, interino, do Brasil no Conselho da OEA, 1961 

- Delegado do Brasil à iReunião Extraordinária do Conselho Interamericano 
Econõmico e Social (CIES), Washington, 1961. 

- Vice-Pres!dente da Comissão de Assuntos Politicas e Jurídicos do Conselho 
da OEA, 1961 . 

- Delegado-Suplente do Brasil à VIII Reunião de Consulta dos Ministros das 
Relações Exte.r!ores das Repúblicas Americanas, ?unta del E<lte, 1962, 

- Encarregado da Missão junto à OEA, 1961 e 1962. 

- Secretário-Geral-Adjunto para Asuntos da Europa Orienta1 e A.sia, 1962. · 

- Membro da Missão de Estllljo e Coordenação aos Países do Leste Europeu, 
1962. 

- Membro da Comitiva do Ministro de Estado em visita. à Polõnl:a, 1962. 

- Memro das ComisSÕes de Coordenação de Promoções e de Planejamento Polí-
tico, 1962. 

- Presidente da comissão Ex;ecutiva de Intercâmbio com a União Soviética 
CCEBRUS), 1962. 

- Pr:esident'e das Seções Brasileiras das Camisões Mistas sobre Intercâmbio 
Comercial Bra.sil-Tchecos·lováqula, Brasil-Iugoslávia, Brasil-Polôn!a, Bra
sil-Hungria, Brasil-Roménia e Brasil-Bulgária, 1962. 

- Vice-Presidente do Grupo de Coordenação do Comércio com ~ Países Socia
listas da Europa Oriental (COLESTE), 1962. · 

- Chefe da Delegação do Brasil à.s Negociações do Acordo Comercial entre o 
Brasil e a União das Repúblicas Socia:Jistas Soviéticas, 1963. 

- Promovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 1963. 

- Chefe da Delegação Brasileira à Reunião da Comissão Mista Brasil-Tchecos-· 
lovâquia, Praga, 1964. 

- Chefe da Delegação Brasileira à Reunião da Comissão Mista. Brasil-Hungria, 
Rio de Janeiro, 1964. 

- Embaixador em Tel-Aviv, 1964 a 1967. 
- Membro da comitiva. do Presidente de Israel, em visita ao Brasil, 1966 .. 

- Embaixador em Viena, 1967 a. 1974. 
- Subchefe da Delegação do Brasil à XI Conferência Geral da Agência Inter-

nacional de Energia Atômica. (AIEA), Viena, 19&7. 

-Representante permanente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento Industrial (ONUDil, Viena, 1968. . 

- Chefe da Delegação Brasileira à II Sessão da Junta da Organização das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento Industrial, Viena, 1958. 

- Chefe da Del•.:gação do Brasil à VI Sessão do Conselho do Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento CPNUD), Viena, 1968. 

- Chefe da Delegação do Brasil à Conferência da:s Nações Unidas sobre a 
Exploração e o Uso Pacifico do Espaço Cósmico, Viena, 1968. 

- Chefe da Delegação do Brasil à III Sessão da Junta de Desenvolvimento 
Indus1irial da UNIDO, 1969. 

- Chefe da Delegação do Brasil à I Reunião do Grupo de Trabalho sobre 
Programa e Coordenação da UNIDO, 1969. 
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- Participante das XII .e XIII Reuniões do Seminário Internacional para Diplo-
matas, Salzbu~go, 1969 e 1970. · 

- Chefe da Delegação do Brasil · à. .. IV Sessão da Junta de Desenvolvimento 
Industrial da UNIDO, 1970. 

- Chefe da Delegação do Brasil à II Reunião do Grupo de Trabalho sobre 
Programa e COol'denação da UNIDO, 1970. 

- Chefe da Delegação do Brasil à V Sessão da Junta de Desenvolvimento Indus
trial da UNIDO, 1971. 

- Chefe da Delegação do Brasil' à III Reunião do Grupo de Trabalho sobre 
Programa e coordenação da UNIDO, 1971. 

- Subchefe da Delegação do Brasil à COnferência Especial Internacional da 
lJiNIDO, Viena, 1971. 

- Chefe da Delegação do Brasil à VI Sessão da Junta de D~nvo1vimento da 
Organização das Nações Unidas pa:ra o Desenvolvimento Industrial (UNIDO), 
Viena, 1972. 

- Membro do Comissariado da Agência Internacional de Energia: Atôm!ca 
. (Ai!EA), 1973 a 1974. 

O Emba!xaidor Aluy&io Guedes Regis Bittencourt, nesta data, encontra-se no 
exercício de suas funções junto à República da Austria. 

Secretaria de Estado dltS Relações Exteriores, em 19 de novembro de 1974. -
Octavio Bainho Neves, Chefe da Divisão do Pe·ssoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM N.0 369, DE 19'74 
(N.0 602/7f, na origem) 

·Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o art. 42 (item III) da COnstituição, tenho a honra 

de submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do 
Senhor Ma:noel Emílio Pereira Guilhon, Ministro de Primeira Classe, da carreira. 
de Diplomata, para exercer a função de Embaix!lidor do Brasl! junto à República 
do Peru, nos termos do art. 21 do Decreto n.o 71.534, de 12 de dezembro de 1972. 

Os méritos do Embaixador Manoel Emílio Pereira Guilhon, que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada: função, constam da anexa infor .. 
mação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, 20 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

CURRICULUM VITAIE DO 

EMBAIXADOR MANOEL EM1:LIO PElREllRA Gm!LHON 

Nascido em Vigia, Estado do Pará, em 16 de outubro de 191'5. Bacharel em 
Ciências Jurídicas e Sociais, pela Fa:culdade de Direito do Pará. Agrônomo, pela 
!Escola de Agronomia do Pará. Curso de Prática Consular do Iwtituto Rio
Branco. Curso de Tratados e Política Econômica do Brasil, Diplomado :peJ.a Es
cola Superior de Guerra, 1953. 
-Cônsul de Terceira: Classe, por concurso, 1943. 
- Membro da Comissão de Organização da proposta orçamentária do Ministério 

das Relações Exteriores para 1943. 
- Promovido a Cônsul de Segund·a Classe,. por merecimento, 1945. 
- Auxiliar do Chefe do Departamento de Administração, 194'5 a 1946. 
- Segundo Secretário da. Embaixad-a no México, 194e a 1'949. 
- Secretário da Delegação do Brasil à li Conferência Geral das Nações Unidas 

para a Educação, Ciência e Cultura ('UNESCO), México, 1947. 
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- Cônsu!-Ad1unto em New York, 1949 a 1951. 

- Auxiliar do Chefe do Departamento de Administração, 1951. 

-.Promovido ~ Cônsul de Primeira Classe, por merecimento, 1951. 

- Primeiro Secretário da Embalxa.da em La Paz, 1952 a 1953. 

- Encarregado de Negócios em La Paz, 19·52. 

- Cônsul em Bol"déus, 1953 a 19'56. 

- Títulos de Conse1helro, 19•54. 

- Conselheiro da Embaixada em Montevidéu, 1956 a 1958 . 
..:__ Ohe!fe do sàtor de Imigração do Serviço de Assuntos consulares e de Passa-

portes, 1959. 

- Ohefe da Divisão de Imigração, .1959 a 1961. 

- Membro da Comissão de Revisão do Regulamento de Passaportes, 1960. 

- Ched:e, interino do Departamento Consular, 1960 a 1961. 

- Membro da Delegação do Brasil à Reunião do Comitê Intergovernamental 
. pa·ra Migrações Européias (CID.1El, Nâ:poles, 1960. 

-Chefe da Divisão do Pessoal, 1961. 

- Ched:e, Interino, do Dep111rtamento de Administração, 196•1. 

- Membro do Grupo de Trabalho de el111boração da Agend1a de Conversações 
entre os Presidentes do Brasil e da Itália, 1961. 

- Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 1961. 

- Membro do Grupo de Trabltlho para o Estudo da Regulamentaçãe> e Execução 
da Refonna da Estrutura e Métodos do Ministério das Relações Exteriores, 1961. 

-Cônsul-Geral em Lisboa, 1961 a 1967. 

- Ohefe do Departamento de Administração, 1968 a 1969. 

- Promovido a Ministro de Primeira CJ.asse, por merecimento, 1968. 

- Coordenador da Reforma Administrativa do Ministério d'as Relações Exterio-
res 1968. 

- Representante-Suplente do Brasil na XX Reunião Ordinária do Consellio 
Deliberativo da Superintendência para o Desenvolvimento da Amazônia 
SUD.Mid), 1969. · 

- Presidente da Comissão de Transferência da Secretaria de Estado e do COrpo 
Diplomático para Brasília, 1970. 

- Embalxad'or em Madr~d, 1970 a 1974 

O E!nba:lxador Manoel Emillo Pereira Guilhon, nesta data, encontra-se no 
exercicio de suas funções junto à Espanha. 

Secretaria de Estado das· Re!ações Exteriores, 19 de novembro de 1974. -
Octavio Rainho Neves, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM N,0 370, DE 1974 
(N.• 603-74, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o art. 42 (Item fi) da Constituição, tenho a honra 
de submeter à aprovação de Vossa:s Excelências a escolha que desejo fazer do 
Senhor Sérgio Armando Frazão, Ministro de Primeira Classe, da carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto no .Governo da 
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Espanha, nos tennos do art. 21 do De·creto n.O 71.534, de 12 da dezembro de'l972. 
de 1972. 

Os méritos do Embaixador Sérgio Armando F.razão, que me induziram a 
escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam da anexa intor
mação d'O Ministério das Relações Exteriores. 

Brasíl!a:, 20 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

CURBICULUUII VITAE DO 
EMBAIXADOR ~GIO ARMANDO FRAZAO 

Nascido no ruo de Janeiro, Estado da Guan!llbara, em 26 de fevereiro de 
1917. Membro da SOciedade Bras!leira de Direito Internacional. 
- Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 1942. 
- Secretá·rio da Comissão de Recepção oo President.e da Bolívia:, 1943. 
- Aux!l!ar do representante do Ministério d'as Relações ExteriQol'es junto ao 

Conselho Nacional de Imigração e colonização na reforma das leis de Imi
.gração e Colonização, 1943. 

- !Enc!lll'regado da Comissão de Consolidação das Instruções de ServiÇo do 
MiniStério das Relações Exteriores, 1944. 

- Vice-Cônsul em Paris, 1944 a 1946. 
- Terceiro-Secretário da Embaixada em Paris, 1946. 
- Promovido a Segundo-Secretário, por antiguidade, 1946. 
- Segundo-Secretário da Embalmda em Par!.s, 1946 a 1950. 

· _ Membro da Delegação do Brasil à Segunda Sessão da comissão Preparatória 
da Conferência de Comércio e Emprego das Nações Unidas, Genebra:, 1947. 

- Membro da Delegação do Brasil à Reunião da Comissão Especial de Estudos 
do Acordo Multilateral sobre Aviação, 1947. 

- Segundo-Secretário da Legação em Varsóvia, provisoriamente, 1948. 

-. iEnca:rregado de Negócios em Varsóvia, 1948. 

- Encarregado de Negócios em Viena, 19•50 . 

.:.... Conselheiro Técnico Governamental doa Delegação do Brasil à XXXI:H Con
ferência Internacional do Trwbalho, Genebra, 1950. 

- Auxiliar do Chefe do Departamento Econômlco e Consular, 1S51. 

- Segundo Examinador de Prática Diplomática, Prática Consular e Tratados e 
Política Económica do Brasil do Instituto ruo-Branco, 19•52. 

- Membro da Missão Económica e Comercial do Bras!l à Europa, 1952. 

- Promovido a: Primeiro-Secretário, por merecimento, · 1952. 

- Primeiro-Secretário da Missão junto às Nações Unidas, 1953 a 1955. 

- •Membro da DeLegação do Brasil às VII e IX Sessões da Assembléia-Geral da 
ONU, New York, 1953 e 1954. 

- Observadoor do Brasil à XV Sessão do Conselho Económico e SOcial da ONU 
(IEJCOSOCl, 19,54. 

- Delegado do Bras!l à Comissão de Informações sobre Territórios Não-Autó
nomos, da ONU, 1954. 

- Representante-Substituto do BrM!l na Comissão do Sudoeste Mr!cano, da 
ONru, 1954 a 1955. 

·- Primeiro-Secretário da Embaixada em Suntiugo, 1955 a 1057. 



- lll-

- Delegado do Brasil ao V comitê Plenã,rio e ao Comitê de Comércio da Co
m!.ssão Econômica das Nações Unidas para a: América Latina (OEPM), San
tiago, 1956. 

- Encarregado de Negócios em Santiago, 1S56. 

- Chefe, substituto, da Divisão Com·ercial do Mlnistêrio das Relações Exte-
riores, Hl57. 

- Conselheiro da Delegação do Brasil à Reunião de Ministros de Estado da:s 
Partes Contratantes do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e COmércio 
(GA'IT), Genebra, 1957. 

- Representante do Ministério das Relações Exterlohes junto ao Instituto Bra-
sileiro do ;Café, 1958. 

- Membro da Delegação do Brasil à Negociação do Acordo de Comércio com a 
. Iugoslávia, 1958. . 

- Chefe do Serviço Económico da Europa, 1958 a 1959. 

-'Membro da Delegação do Brasil 'à Negociação do Ajuste de Comércio e de 
Pagamentos com o Japão, Rio de Janeiro, 19'58. 

- Membro do Grupo de Trabalho para Estudos Econõm!cos da Operaçã<l Pan
Amer!ca:na, 1958. 

-Delegado-Suplente do Brasil à junta D!retora do Comércio Internacional do 
Café, Washington, 1959. 

- Promov~do a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, W59. 

- Chefe da Divisão Comercial tdo Ministério das Relações Exteriores, 1959. 

- M!n!stro-Conse~heiro da Embaixada em LiSboa, 19159 P. l96ll. 

- Encarregado de Negócios em Lisboa, 1960. 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada em Washington, 1960 e 1961. 

- Delegado do Brasil aos Primeiro e Quinto Períodos de Sessões da Junta Di-
retora do convênio Internacional do Café, Washington, 1960. 

- Presidente do convênio Internacional do Café, 1960. 
- Presidente do Instituto Brasileiro do Café, 1961. 

- ·Promov~do a: Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 1961. 

- Chefe da Delegação do Brasil à Conferência Internacional do Café, New 
York, 1962. 

- Assessor Especial do Presidente do Conselho de Ministros, 1962. 

- ·Representante do Bl'asil à Primeira Sessão do Comitê Prepara·tório da Con-
ferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento, (UNC'I'AD), 
New York, 1963. 

- Subchefe da Delegação do Bra:sll à Reunião de Nível Ministerial do GA'IT, 
Genebra, 1963. 

- Ohef·e da Delegação do Brasil à H Sessão do Comitê Preparatório da UNCTAD, 
Genebra, 1963. 

- Chefe da Delegação do Brasil à Primeira Sessão do conselho da Organização 
Internacional do Oa:fé, Londres, 1963. 

- Embaixador no Cairo, 1964 a 1966. 

- Observador do Brasil na Conferência dos Paises Não-Alinhadas, Cairo, 1964. 

- Embaixador em Montevidéu, 1966 a 1968. 

- Partlcipanteda Reunião dos .Emba:ixadores no Oriente Próximo, Roma, 1966. 
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- Delegado-Suplente do Brasil à Reunião dos Che·fes de Estado Americanos, 
Punta dei Leste, 1967. 

- Chefe da Delegação em Genebra, 1969 a ·1970. 
-Chefe da Delegação do Brasil à Vm Sessão da Junta de Comércio e Desenvol-

vimento da UNCTA!D, Genebra, 1969. 
- Chefe da Delega:ção do Brasil ao Grupo Intergoyernamental · da UNO!' AD 

sobre a II Década de Desenvol-vimento das Nações Unidas, Genebra, 1969. 

- Chefe da Delegação do Brasil à IX Sessão da Junta de Comércio e Desen
volvimento da UNCTAD, Genebra, 1969. 

- Representante do Brasil na IV Sessão ao Conselho do Centro Internaciona:l 
de Aper.feiçoamento Profissional, da Organização Internacional do Trabalho, 
Turim, 1963. 

- Chefe da Delegação do B11asil à II Reunião de consu!tas sobre Minério de 
Ferro, Genebra, 1969. 

- Chefe da Delega:ção ào Brasil à EII Sessão do Comité de Invisíveis e Finan
ciamentos CUINCTAD), Genebra, 1965. 

- Chefe da Delegação do Brasil à HI Sessão do Comitê de Transportes Maritl-
mos (•UNCTADl, Genebra, 1969. · 

- Dele·gado Governamental do Brasil à 53.a Sessão da Conferência Internacional 
do Trlllbalho, Genebra, 1969. 

-Chefe da Delegação do Brasil à IV Sessão do Comité de Produtos de Base 
(UINCTAD), Genebra, 1969. 

- !Representante Governamental do Brasil à 176.a e à 17·7.a Sessões do conselho 
de Administração da Organização Internacional do Trabalho, Genebra, 1969. 

- Chefe da Delegação do Brasll à m: Sessão do Comitê Especial sobre Prefe
rências (UNCTAD), Genebra, 1969. 

- Chefe da: Delegação do Brasil à Reunião Preparatória Técnica sobl'e o acordo 
Internacional do Cacau (UNICTADl, Genebra, 1969. 

- Chefe da Delegação do Brasil à Conferência do Comité de Desarmamento nas 
Sessões de 1969, Genebra, 1969. 

- Chefe da Delegação do Brasil à XX Sessão do Comité Executivo do Programa 
de Alto~Oomlssariado pa:ra Refugiados, Genebra, 1969. 

- Chefe da Delegação do Brasil à XXXI Sessão do Cons·elho do Comité Exe
cutivo e à ~ Sessão do Subcomitê do Orçamento e Finanças do comité 
Intergovernamental para Migrações Européias, Genebra, 1969. 

- Chefe da Delegação do Brasil ao Grupo d·e Traba·lho sobre Legislação Marítima 
Internacional (UlNCTADJ Genebra, 1969. 

- Embaixador em Bonn, 1970 a 1971. 

- Membro da Delegação do Brasil à XXV Sessão da Assembléia Geral das Na-
ções Unidas, New York, 197D. 

- Chefe da: Missão junto às Nações Unidas, 1971, 1973 a 1974. 

- Delegado do Bras!! à XXVI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, 
New York, 1971. 

- Delegado do Bras!! à XXVII Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, 
New York, 1972. 
O Embaixador Sérgio Armando Frazão, nesta: data., encontra-se no exercício 

de suas funções de Chefe da Missão .do Brasil junto ns N:tçêes Unidas. 
Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 19 de novembro de 1974, -

Octavio Rainho Neves, Chefe da Divisão do Pessoal. 
(A Comissão de Relações Exteriores.! 
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.MENSAGEM 
N,o 371, de 1974 

(N,0 606174, na. origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do &!nado Federal: 
De conformidade com o art. 42 (item ml da Constttuição, tenho a. honra 

de .submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, 
do Senhor Sérgio Corrêa Affonso da Costa, Ministro de Primeira .Classe, da 
~arreir_a de Diplomata, para. exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
as'Naçoes Unidas, nos termos do art. 21 do Decreto n:.o 71.534, de :12 de 'dezembro 
de 1972. 

Os méritos do Embaixador Sérgio Corrêa Affonso da Costa, que me indu
ziram a escolhê-lo ;para- o .desempenho dessa elevada função, constam da anexa 
informação do Ministério das Relações. Exteriores. 

Brasília, 20 de nov.embro de 1974. - Emesto Geisel. 

INFORMAÇAO 
CURRICULUM VITAE DO. EMBAIXADOR SÉRGIO CORR:.G:A 

.A:FIFONSO DA COS'11A 
Nascido no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, em 19 ·de fevereiro de 

1919. Bacharel em Ciências JurLdicas e Sociais, pela Faculdade .de Direito da 
Universidade do Brasil, 'Membro da Sociedade Brasileira de ·Direito · Intemacio
nal .. Mem:bro da Sociedade de Geografia do Rio de Janeiro. Membro da American 
Socie~y of Internacional Law. Diplomado pela Escola Superior de Guerra, 1951. 

- Cônsul de . Terceira Class~. ·por concurso, 1939. 

- iDistribuidor da lil Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores 
das Repúblicas Americanas, Rto de Janeiro, 1942. 

- Promovido a Cônsul de ·segunda Classe, por merecimento, 1943. 

-Membro da Comissão Pteparatória.das Comemorações do Centenário do Barão 
do IR!o Branco, 1944. 

-Cônsul-Adjunto em Buenos Aires, provisoriamente, 1944. 

- Cônsul-Adjunto em Buenos .Aires, 1944 a .1946. 
-Assessor do: Delegado do Brasil à.Conferência Interamericana de Peritos sobre 

a Proteção de ~Direitos do Autor, 1946. · 

- Segundo-Secretário da Embaixada em Washington, 1946 a 1948. 

- Assessor do Representante do Brasil na Comissão Centlral da. UNRRA, 1946. 

-Delegado, interino, _junto ao .Conselho Interamericano Económico .e Social, 
1946 a 1948. 

- Chefe, interino, da Delegação do Brasil junto à União Panamericana CUlPA), 
1946, 19'47 ··e 1948. 

- Assistente do Secretário-Geral na Conferência Interamericana para a Ma
nutenção da ·paz e ·da Segurança no Continente, 1947. 

- Relator da Comissão de Or:ganização do Conselho Diretor da UPA, 1947. 

- Membro da Delegação . do Brasil à IX Conferência Internacional Americana., 
Bogotá, 1948. 

- Membro da Comissão Interamerica.na para a. Solução Pacifica de Conflitos, 
1948. 

- Mediador Singular na Questão entre Cuba e a República Dominicana, 1948. 

- Cônsul em Los Angeles, 1948 a 1950. 
- Promovido a Cônsul de Primeira ,classe, por merecimento, 1949. 
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- Auxiliar do Chefe do Departamento Económico e Oonsular, 1952. 
- Conselheiro, 1~52. 
- Chefe da Divisão de Assuntos Internacionais da Escola Superior de Guerra, 

1952. . . . . 

- Conselheiro da Missão junto às Nações Unidas, provisoriamente, 1953. 

- Chefe do Gabinete da Presidência do Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômlco, 1953. 

-Membro da Comissão Mista Brasil-Alemanha do Desenvolvimento Económi-
co, 1953. . 

- Promovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 1954. 

- Membro da Comissão Nacional de Assistência Técnica, 19•55 a 1958. 
- Chefe do Serviço Económico da América, 19·58. 

- Presidente da Seção Brasileira da comissão Mista IP.ermanénte Brasil-Pa-
raguai, Rio de Janeiro, 1958. 

- Membro do Grupo de Trabalho para Estudos Econôm!cos da Operação Pana-
mer!cana, 1958. · 

- Delegado do Brasil à II Reunião do Grupo de Trabalho de Bancos Centrais, 
Rio de Janeiro, 1958. 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada em IR.oma, 1959 a 1962. 

- Chefe do Se-rviço Brasileiro de SeltJção de Imigrantes na Europa, Roma, 1959. 

- Delegado do Brasil na Reunião do Comitê dos Vinte e Um do Conselho da 
Organização dos Estados Americanos COEA), Buenos Aires, 1959. 

- Encar-regado de Negócios em Roma, 1960. 

- Delegado do Brasil às Reuniões do comité Intergovernamental para Migra-
ções Européias (CIME), Genebra, 1960. 

- Delegado do Brasil à XVII Sessão do Conselho do CIME, Genebra, 1961. 
- Chefe da Delegação do Brasil à Reunião do CIME, Genebra, 1961. 

- Representante Permanente do Brasil na Organização das Nações Unidas para 
a Allmentação e Agricultura (FAO), Roma, 1961. 

- Promovido a Ministro de Pr!me~ra Classe, po;r merecimento, 1962. 

- Embaixador em Ottawa, 1962 a 1966. 

- Delegado do Brasil à XVIII Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas 
(ONU), New York, 1963. 

- Embaixador em Port-of-Spain, cumulativamente, 1965 a 1966. 

- Secretário-Geral-Adjunto pS~ra Organismos Interna'Cionais, 1966. 

- Delegado do Brasil à XXI Sessão da Assembléia-Geral da ONU, New York, 
1966. 

- Chefe da Delegação do B;rasil à Conferência do Desarmamento, Geneb;ra, 
1967. 

-:- Chefe da Delegação do Brasil ao IV Período de Sessões da Comissão Prepa
ra;tór!a para a Desnuclear!zação da América Latina (CONtEDAL), México, 
1967. 

- Che·fe da Missão para Conv-ersações com as Autoridades do Depar.tamento de 
Estado e da Comissão de Energia Atómica, dos Estados Unidos da América, 
1967. 

- Secretário-Geral de Política Exterio;r, 1967 a 1968. 

- Ministro de Estado das Relações Exteriores, interino-, 1967 e· 100S. 
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- Embaixador em Londres, 1968 a 1974. 

- Delegado do Brasil à Primeira Reunião do Grupo de Trabalho sobre Assis-
tência. Técnica da Ol'gan!zação Consultiva Intergovernamental Marítima 
(]MiCO), Londres, 1969. 

O Embaixador Sér.gio Corrêa Affonso da Costa, nesta data encon·tra-se no 
exercício de suas funções junto ao Reino UnLdo da Grã-Bretanha e Lrlanda. do 
Norte. 

Secretaria de !Estado das Relações Exteriores, 19 de novembro de 1974. -
Octavio Rainbo Neves, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM 
N.0 372, de 1974 

(N.0 607/74, na. origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade eom o art. 42 (!tem IDl da Constituição, tenho a honra. 

de submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do 
Senhor João Gracle Lampreia, Wnistro de Primeira Classe, da Carreira. de 
Diplomata, para exerce.r a função de Embaixador do Brasll junto ao Reino da 
Dinamarca, nos termos do art. 21 do Decreto n.o 7'1.534, de 12 de dezembro 
de 1972. 

Os méritos do Embaixador João Gracie Lampreia, que me induziram a 
escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam da anexa. infor
mação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasma, 20 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

CURRICULUM :VITAE DO EMBAIXADOR JOAO GRACIE LAMPREIA 

Nascido em santos, Estado de São Paulo, em 17 de novembro de 1912. Ba
charel em Ciências Jurídicas e Sociais, pela Universidade· do Rio de Janeiro. 
curso de Prática Diplomática e consular, do Instituto Rio Branco. 

- Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 1942. 
- Membro da Comissão de Recepção ao Prestdente do Paraguai, 1943. 
- Membro da Comissão de Recepção ao Pl'esldente da Bolívia, 1943. 

- Vlce-Cônsul em Genebra, 1945. 
- Promovido a Cônsul de Segunda Classe, por merecimento, 1945. 

- Cônsul-Adjunto em Genebra., 1945 a 1948. 
- Encarregado do Consulado em Genebra, 1945 e 1946. 

- Membro da Delegação do Brasil à V Sessão do Co·nselho de Administração 
de Assistência •e Reabllltação das Nações Unidas (UNRAAl, Genebra, 1946. 

- Segundo-Secretárto da Embaixada em Roma, 1948 a. 1951. 

- Encarregado de Negócios em Roma, 1948 e 1949. 

- Chefe, Interino, da Divisão de Comunicações, 1951. 
- A disposição dos De}e·ga.dos ao I Congre~so da União Latina, Rio de Janeiro, 1951. 

- A disposição do Cardeal Spellman em visita ao Bra.sll, 1951. 

- Membro da. Missão Especial às Solenidades da .Posse do Presidente do Equador, 
1952. 

- Chefe, Interino, da Divisão do Cerimonial, 1952. 
- A disposição do Governo da Bahia por ocasião da VIsita do Presidente da 

República, 1952. 
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- Segundo Introdutor Diplomático, 1953. 
-À disposição do.Presidente do Peru, .. em visita ao Brasil, 19·53. 
- 'À ·cUsposição do P·residente da Nicará:gua, em visita ao Brasil, 1953. 
- Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1953. 
- Membro da Delegação· do Brasil. à X Conferência Interamerlcana Caracas, 
~~ ' 

-À disposição do Presidente do. Líbano, .em visita ao Brasil, 1954. 
- À disposição do Legado Pontifício, 1954. 
-Membro da •Delegação do Brasil ao IX Congresso Internacional do Frio, 

Paris, 1955. 
- Primeiro-Secretário da Emba~ada em ~aris, 1955 a 1958. 
- Encarregado de Negócios em Paris, 1956. 
- Primeiro-Secretário ·da Embaixada em Santiago, 1958 a 1961. 
- Encarregado de Ne.gócios em Santiago, 1959,. 1960 e 1961. 
- Conselheiro da Embaixada em Santiago, 196.1 a 1962. 
- Chefe da Divisão de Atas Internacionais, 1962 e 1963. 
- Chefe, interino, do Departamento de Assuntos Jurícllcos, 1962. 
- Chefe do Cerimonial, 1963 a 1965. 
- Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 1963. 
- Membro-Suplente da Comissão de Pl!'omoções, 1963. 
- Cônsul-Geral em Londres, 196•5 a 1967. 
- Embaixador em Addis-Abeba, 1968 a 1971. 
-·Chefe do Serviço de Relações com o Congresso, 19·71 a 1972. 

- Promovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 1972. 
- Chefe da Assessoria de Relações com o Congresso, 1973 e 1974. 

O Embaixador João Gracle Lampreia encontra-se no exercício do cargo, em 
comissão, de Chefe da Assessoria de Relações com o Congresso, da secretaria 
de Estado das Relações !Exteriores. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 19 de novembro de 1974. -
Octavio Rainho Neves, Chef·e da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.! 

MENSAGEM 
N.o 373, de 1974 

(N.0 608/74, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senll!do Federal: 
De conformidade com o art. 42 (item III) da Constituição, tenho a honra 

de submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que de·sejo fazer, 
do Senhor André Teixeka de Mesquita, Ministro de Primeira Classe, da Car-reira 
de Diplomata, .para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
da Austria, nos termos do art. 21 do Decreto n.0 n. 534, de· . 12 de dezembro• 
de 1972. 

Os méritos do Embaixador André Teixeira de Mesquita, que me Induziram 
a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam da anexa infor
mação do Ministério das Relações Exterlo•res. 

Btasília, 20 de novembro d·e 1974. - Ernesto Geisel. 
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CURRICULUM VITAE 
EMBAIXADOR ANDRÉ TEIXEIRA DE MESQurrA 

Nascido na FranC}a (brasllelro, de acordo com o art. 145, !tem I; alínea b, 
da Constituição Federal), em 18 de setembro de 1918. BachareL em .. Ciências 
Jurídicas e Sociais, pela Faculdade Nacional de Direito da Universidade. do. Brasil. 

- Cônsul ide Terceira Classa, por concurso, 1943. 
- A disposição do Ministro das Relações Exteriores da República Oriental' do 

UJ:'Uguai, em visita ao Brasil, 1945. 

- A disposição do Secretário-Geral da III Conferência Interamericana de Ra-
diocomunicações, 1945. 

- 'l1ercelro-Secretárlo da Embaixada em Madrid, 1946 a 1949 .. 
- Tecrceiro-Se·cretário da Embaixada no :Cairo,. 1949 a 1950. 

- Promovido a Segundo-Secretário, por ant!güidade, 1950. 

- Segundo-Secretário da Embaixada no Cairo, 1950 a 1952. 

- Encarregado de Negócios no Cairo, 1951. 

- A disposição do Presidente da República do Peru, em visita ao Brasll, 19·53. 

- Membro da Missão Especial para entrega do Grande Colar. da Ordem do 
CruzaLro do Sul ao Presidente ·da: República do Chile, 1953. 

- A disposição do Presidente da Repúbllca da Nicarágua, ·em visita ao· Brasil, 
1953. 

- Introdutor Diplomático-Adjunto, 1954. 

- A disposição do Presidente da Repúbl:ca Libanesa, em visita ao Brasil, 1954. 
- A disposição do Cardeal Adeodato Giovanni Piazza, Legado Pontifício, 1954. 
- Introdutor Diplomático-Adjunto, 1955. 

- Chefe do Cerimonial da Presidência da República, 19·55. 

- Promovido a Primeiro-Secr.etário, por merecimento, 1955. 
- Cônsul-Adjunto em Genebra, 1956 a 1958. 
- Encarregado do Consulado-Geral em Genebra, 1957 · e 1958. 
- Primeiro Secretário da Embaixada em Bogotá, 195·8 a 1961. 
- Conselheiro, 1961. 
- Conselheiro da Embaixada em Bogotá. 1961 a 1962. 
- Encar11egado de Negócios em Bogotá, 1958, 19·59, 1960 e 196l. 
- Introdutor diplomá;tico, 1961 18. 1962. 
- Membro da Comitiva do Ministro de Estado em visita à Repúbllca Argentina, 

1961. 
- Membro da Delegação do Brasil à VIII Reunião de Consulta dos Chanceleres 

Americanos, Punta dei Este, 1962. 
- Membro da Delegação do Brasil à Reunião do Comitê de Desarmamento das 

Nações Unidas, Genebra, 1962. 

- Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 1962 .. 
- Chefe do Gabinete do Subsecretário de Estado, 1962 a 1963. 
- A disposiC}ão do Ministro de ·Estado da Fazenda, 1963. 
- Ministro-Conselheiro da Missão junto à.s Nações Unidas, 1963 a 1964. 
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- Delegado do Brasil à XVIII Sessão da .A:ssembléia-Geral das Nações Unidas, 
New York, 1963. 

- Delegado do Brasil ao Comitê do Ano Internacional para Direitos do Homem, 
New York, 1963. ·· · · 

-·. Membro da DeLegação do Brasil às Reuniões dos Comitês de Programas, do 
Orçamento Administrativo e da Junta Executiva do Fundo Internacional de 
Socorro à Infância (FISil, New York, 1964. 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada em Viena, 1965 a 1967. 

- Chefe da Delegação do Brasil à Reunião da United Nations Joint Sta.ff 
Pension Board, Viena, 1966. 

- Encarregado rde Negócios em Viena, 1965, 1966 e 1967. 

- Embaixador em Tegucigalpa, 1967 a 1969. 

- Chefe do Cerimonial, 1970 a 1974. 
- Presidente da Comissão de Assistência à transferência do Corpo Diplomático 

para Brasilia, 1970. 

-Membro da Comitiva do Presidente da República no encontro com o Presi-
dente do Uruguai, Chuí, 1970. 

- Membro da Delegação do Brasil à Posse do Presidente da Colômbia, 1970. 

- Promovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 1971. 
-Membro da Comitiva do P1.1esidente da República no encontro com o Presi-

dente da República do Paraguai para a inauguração da Ponte sobre o rio 
Apa, Bela Vista, 1971. 

- Mem-bro da Comitiva do Presidente da Rerpública no encontro com o Presi
dente da Colômbia, Leticia, 1971. 

- Chef•e da Missão Preparatória das visitas do Ministro de Estado aos países 
· da América Central e do Caribe, 1971. 

- Chefe da Missão preparatória da visita do Presidente da República aos 
Estados Unidos da América, 1971. 

- Membro da Comitiva do Presidente da República no encontro com o Presi
dente da República da Bolivia, Corumbá-Ladãrio, 1972. 

- Representante do Ministério das Relações Exteriores na Comissão de alto 
nivel para a coordenação das Solenidad-es Comemorativas do Sesquicentenãr!o, 
1972. 

- Chefe da Missão preparatória das visitas do Mlnist,ro de Estado a dez países 
da Africa Ocidental, 1972. 

- Membro da Comitiva do P'r·esidente da Repúbllca no encontro com o Presi
dente da República da Venezuela, Santa Elena de U!arén, 1973. 

- Representante do Ministério das Relações Exteriores na Comissão de alto nivel 
para a Coordenação das Solenidades Comemora·tivas do Centenário do Nas
cimento de Alberto Santos Dumont, 1973. 

- Membro da Comitiva do Ministro de Estado em suas visitas oficiais à Repú
blica Arabe do Egito, Quênia e Israel, 1973. 

- Chefe da Missão preparatória da visita do Presidente da Repúbl!ca a Por
tugal, 1973. 

- Membro da Comitiva do Ministro de Estado .em suas visitas oficiais à Colôm
bia, Venezuela, Bolívia, Equador e Peru, 1973. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 19 de novembro de 1974. -
Octavio Rainho Neves, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(A Comtssão de Relações Exteriore~.J 
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OFíCIOS 
DO 1.0-SEC~TA:RIO DA C!A.MARA. DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI D:A CAMARA 
N.0 139, de 1974 

(N.• 2. 308-B/74 na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA. DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta Região e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

I• Art. 1.0 - Aos níveis de classificação dos cargos de provimento em comissão, 
integrantes do Grnpo-Direção e Ass,essoramento Superiores, código TRT-5/ 
D!A.S-100, do Quadro P-ermanente da Secretaria do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, estruturado no.s termos da Lei n.0 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, correspondem os seguintes vencimen1:os: 

Níveis 

TRT-5-DAS-4 

TRT-5-DAS-3 
TRT-5-DAS-2 
TRT-5-DAS-1 

O o O O O o o O O o o o o O o I o O o O O o o o o o O o O o o o o O o o o O O o o o O 'o O 

o •••••••• o •••• o ••••••• o. o ••••••••• o •••••••• o o 

••••••••••• ' •• o •••••••••••• o •••••••••••••• o. o 

•••••••• o •••• o •••••••••• ' ••••••• o o ••••••••••• 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

7.880,00 
. 7.480,00 

6.930,00 

6.390,00 

. . 
:Art. 2.o - As gratificações de representação, nível universitário e de retri

buição pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva, referentes aos 
cargos .que integram o Grupo a que se refere esta lei, são absorvidas, em· cada 
caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigência dos atos individuais que incluírem 
os ocupantes dos cargos reclassificados ou transformados,· nos cargos que inte
gram o grupo de que trata a presente lei, cessará para os mesmos ocupantes o 
pagamento das vantagens especificadas neste artigo, porventura percebidas, 
bem como d·e quaisquer outras que, a qualquer título, venham percebendo, res
salvados apenas o salário-família e a gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 3.0 - Na implantação do plano de classificação dos cargos que deverão 
integrar o grupo de que trata 'esta lei, poderá •O Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região transformar, em cargos em comissão, funções gratificadas e 
encargos de gabinete a que sejam inerentes autribuições de dir.eção, chefia ou 
assessoramento. 

Art. 4.o - Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 8 (oito) cargos de· Assessor de Juiz, 
código TRT-5-D!A.S-102. 2. 
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Parágrafo único - Os cargos de Assessor de Juiz são privativos de Bacharel 
em Direito e o. seu provimento competirá ao Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, mediante. indicação dos Magistrados juntos aos 
quais forem servir: 

Art. 5.0 - O exercício dos cargos em comissão do· Grupo de que trata es·ta 
lei é Incompatível com a percepção de gratificação por serviços extraordinários 
e de representação de gabinete. 

Art. 6.0 -Ficam criados. no Quadro Permanente da Secr.etaria.do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 21 (vinte e. uml cargos de Dlretor de 
Secretaria de Junta de Conciliação e. Julgamento, código. TRT-5-DAS-101.2, e 
1 (um) cargo de Dlretor de Serviço de Distribuição dos Feitos de Salvador, 
código TRT-5-DAS-101.1, cujos provimentos ficam condicionados à vacância e 
extinção dos correspondentes . cargos detlvos de Chefe· de· Secretaria· de· Junta 
de Conciliação e Julgamento e de Distribuidor. 

§ 1.0 - Aos cargos isolados de provimento efetlvo· correspondem os níveis. 
de vencimentos fixados para os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, código TRT-5-DAS-100, de iguais atribuições ou encargos. 

§ 2.0 - As gratificações de representação e de nível universitário, que esti
verem sendo percebidas pelos ocupantes dos cargos efetlvos a que se. refere este 
artigo, . serão absorvidas pelos vencimentos fixados por esta lei para os corres
pondentes cargos em comissão. 

§ s;o - A gratificação adicional por tempo de serviço dos ocupantes· dos 
cargos efetivos a q·ue se refere este artigo será calculada na forma do disposto 
no art. lO da Lei n.0 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. '1.0 ·- Ficam transformados, reclassificados. e· criados, no· Quadro Per
manente do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, os cargos· espe~ 
~!ficados no anexo. 

Art. 8.0 - J!: vedada a contratação, a qualquer titulo e sob qualquer fonna; 
de serviços com pessoas fislcas ou j uridlca.s, bem assim a· utilizaçãO· de col1l.b<r
radores eventuais retribuídos mediante recibo, para o desempenho de atlvidades 
inerentes aos cargos Integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
código TRT-·5-DAS-100. 

Art. 9.0 ·- Os vencimentos fixados no art. 1.0 são ap!lc1l.dos a partir da 
vigência dos a tos de Inclusão dos cargos no novo Grupo. 

Art. 10 - O provimento dos cargos criados por esta lei fica condicionado 
à existência de recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região. 

Arf. 11 - As despesas decorrentes d1l. aplicação · desta lei serão atendidas 
pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, bem como por out.ro.s recursos a esse fim destinados, na forma 
da legislação pertinente. 

Art. 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publlC1l.ção, revogadas 
as disposições em contrário. 



Número de 
cargos ou 
funções 

1 

1 

1 

2 
6 

9 

10 

ANEXQ 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO I)A QUINTA REGIA.O 
. . . •. . 9UADRo PERMANENTE 

Denominação 
- -

Diretor-Geral 

Secretário da Presidência 

Grupo: Dlreção e Ass!%SoramentQ Superiores 
Código: T .R. T. - 5." - DAS-100 

SITUAÇÃO ANTERIÓR 
SITUAÇÃO NOVA 

Símbolo ou Número 
valor da ·de Denominação 

gratificação cargos 

1-0 1 Diretor-Geral 

2-C 1 Secretário-Geral da 
Presidência 

Secretário do Tribunal Pleno 1-C 1 Secretário do Tribunal 
Pleno 

Diretor de Secretaria 2-C 2 Diretor de Secretaria 
Chefe de Secretaria de 5-C 6 Diretor de Secretaria de 

J.C.J. J.C.J. 
21 (*) Diretor de Secretaria de 

J.C.J. 
Diretor de Serviço 3-C 3 Diretor de Serviço 

6 Diretor de Serviço 
1 (*) Diretor de Serviço 

Assessor 8 Assessor de Juiz 

2-C 8 Assessor 

---~---- -·-·---~--~-

Código 

TRT-5."-DAS-101 

TRT-5."-DAS-101 

TRT-5."-DAS-102 
TRT-5."-PAS-101 

TRT-5.&-DAS-101 

TRT-5."-DAS-102 

TRT-5."-DAS-101 
TRT-5."-DAS-101 
TRT-5."-DAS-101 

TRT-5."-DAS-101 

TRT-5."-DAS-102 

Observação: Os cargos assinalados com asteriscos serão providos em comissão quando vagarem e conseqüentemente se extin
guirem os cargos efetivos de Chefe de Secretaria de Junta de Conciliação e Julgamento e de Distribuidor. 
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MENSAGEM N.O 510, DE 1974 
Excelentíssimos Senhores Membros do congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, o 
anexo projeto de lei que fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo -
Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, e dá outras providências. 

Brasília, em 15 de outubro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOT.WOS S/N, DE 26 DE AGOSTO DE 1974 DO SENHOR JUIZ 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA 
REGIAO. · ·' 

Excelentíssimo Senhor General de Exército 
Ernesto Geisel 
Dignissimo Presidente da República Federativa do Brasil 

Brasilia - Distrito Federal 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Na conformidade do art. 115, II, da Constituição e em cumprimento a seus 

artigos 98 e 108, § 1.0, e às disposições da Lei Complementar n.0 10, de 6 de maio 
de 197l,e, ainda, nos termos dos artigos 7.0 e 15 da Lei n.o 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970, o Tribunal Regional do Trabalho da 5.a Região, em sessão adminis
trativa de 22 do corrente, aprovou o anteprojeto de lei de fixação dos vencimen
tos do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores. 
2. O referido anteprojeto foi, inicialmente, objeto de estudo pela Equipe Técnica 
de Alto Nível da Secretaria deste Tribunal em estreita colaboração com p Depar
tamento Administrativo do Pessoal Civil e guarda perfeita consonância com os 
anteprojetos da Secretaria do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior 
do Trabalho. 
3 . Permita-me Vossa Excz[ênci·a, que, em cumprimento a deUberação do egrégio 
Tribunal Regional, encareça a necessidade de conversão em norma legal parti
cularmente do art. 6.0 , que atende às peculiaridades e ao .crescente movimento 
judiciário desta Região e encontra respaldo nos precedentes constituídos pelo 
art. s.o da Lei n.o 6.072, de 10 d·e julho de 1974, e pelo art. 6.o da Lei n.0 6.077, 
de igual data. : 
4. Tenha, pois, a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
o incluso anteprojeto de lei relativo ao Quadro da s.ecretaria deste Tribunal. 

Aproveito a oportunidad·e para renovar a Vossa Excelência protestos do meu 
mais elevado apr·eço. - José Dantas do Prado, Juiz Presidente. 

(As Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 140, DE 1974 
(N.• 2 .309-B/74, na Casa de origem) 

{DE INICIATIVA DO BENllOR•PRESIDENTE DA REP'ÚDLICA) 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de 
Apoio Judiciário, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, 
Outras Atividades de Nível Superior e Outras Atividades de Nível Médio 
do Quadro Pennanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região e dá. outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Aos níveis de classificação dos cargos integrantes dos Grupos :l. 

que se refere esta lei, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
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do Trabalho da Quinta Região, criados e estruturados com fundamento na Lei 
n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os seguintes vencimentos: 
I - Gl'!IUPO-ATIVIDADES DE APOIO JUDICIARIO 

Níveis 

TRT-5-AJ -8 ....................................... . 
TRT-5-AJ -7 ....................................... . 
TR.T-5-AJ -6 ....................................... . 
TRT-5-AJ-5 ....................................... . 
TRT-5-AJ-4 ....................................... . 
'IIRT-5-AJ-3 ....................................... . 
TRT-5-AJ-2 ....................................... . 
TRT-5-AJ-1 ....................................... . 

II - GRUPO-SERVIÇOS AUXILIARES 

Níveis 

'IIRT-5-SA-6 ....................................... . 
TRT-5-SA-5 ...................................... . 
TRT-5-SA-4 ....................................... . 
TRT-5-SA-3 ....................................... . 
TRT-5-SA-2 ....................................... . 
TRT-·5-SA-1 ....................................... . 

m - GR;UPQ-SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL 

E PORTARIA 

Níveis 

TRT-5-TP-5 ....................................... . 
TRT-5-TP-4 ..•............... ; .................... . 
TRT-5-TP-3 ....................................... . 
TRT-5-TP-2 ....................................... . 

IV - GRIUPO-ARTESANATO 

Níveis 

TRT-5-ART-5 
TRT-5-ART-4 
TRT-5-ART-3 
T.RT-5-ART-2 
TRT-5-ART-1 

o o o o O o O O O o O o O O O O O o O O O O I O O O 0 O O O O O O I O o O O 

0 O 0 0 I 0 0 O I 0 0 0 I 0 0 0 0 0 0 I 0 0 I 0 I I I I 0 0 0 0 O I 0 I 0 I 

0 0 O 1 0 O 0 0 0 0 O O 0 I O 0 0 0 0 1 0 O 0 1 0 0 I 0 0 O 0 0 0 O I I 

I I O I o O I I I O O O o I I I O O I tI tO I tO tO I O O O O O O O I 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

5.440,00 
4.820,00 
4.080,00 
2.920,00 
2.510,00 
2.100,00 
1.630,00 
1.360,00 

Vencimentos 
Mensais. 

Cr$ 

2.380,00 
2.040,00 
1.630,00 
1.080,00 

950,00 
610,00 

Vencimentos 
1\lensais 

Cr$ 

1.290,00 
1.080,00 

950,00 
740,00 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

2.100,00 
1.630,00 
1.290,00 

880,00 
540,00 
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V - GRUPO-OUTRAS ATJ:VLDADES DE NíVEL SUPERIOR 

Níveis. 

'I1RT-5-N8-7 ....................................... . 
TRT-5-NS:6 ....................................... . 
TRT-5-NS-5 ....................................... . 
TRT-5-NS-4 ....................................... . 
TRT-5-NB-3' ....................................... . 
TRT-5-NS-2 ....................................... . 
TRT-5-NS-1 ....................................... . 

VI - GRUPO-OUTRAS ATIWDADES DE NíVEL w:Dro. 

Níveis· 

TRT-5-NM-7 
TRT~5.:.NM-6 

TRT~5-NM-5 

TRT~5-NM-4 

TRT-5-NM-3 
TRT-5-NM-2 
TRT-5-NM-1 

••••••••••• o •••••••••• o • o • o • o ••••••••• o 

o o •••••••••• o ••••••••••••••• o o •••• o •••• 

• • • • • o. o •••••••••• o •••• o o •••• o o •••••• o. 

••••• o •••••••••• o • o •••••••••••••••••••• 

• o • ' •• o ••••••••••• o •• o •• o o ••• o ••• o ••• o • 

• ' •••• o o •• o •••••••••• o o • o •• o •••••••••• o 

••• o.'. o •••• o. o. o o ••••• o •••• o •••••••• o. 

.Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

5.570;'00· 
4.960;00 
4.620;00 
4.080,00 
3.870,00 
3.460,00 
3.120,00 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

2.380,00 
2.240,00 
2.040,00 . 
1. 760,00 
1.420,00 . 
1.080,00 

610;00 

Art. 2.0 - As gratificações de nível universitário, de retribuição pelo regime 
1de :tempo in·tegral e dedicação exelusiva pelo serviço eXitrao·rdlnário a ele vin• 
culado, de representação, referentes aos •ca.l'\gos que integram os Grupos de que 
trata esta lei, ficarão absorvidas, em cada caso, pelos vencimentos fixados no 
artigo anterior; 

§ 1.0 - A partir da vigência dos atos de :transfo·rmação ou transposição de 
cargos rpa.ra as categorias do novo sistema, cessaTá., para os l'espeetivos ocupan
tes, o pagamento das vantagens especificadas neste artigo, . porventura .. perce
bidas. 

§ 2.0 - Aplica-se o disposto neste art~go. aos funcionários do Quadro Perma
nente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta .. Região, à me
dida que os respectivos ca1.1gos forem tra.nsform!lldos ou tra.IlSIPOStos para as 
Categorias Funcionais integrantes dos demais <kupos estruturados ou criados na 
forma da Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 3.0 - lA ·gratificação adicional pol:' tempo de serviço dos.funcionários·do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal !R.e•gional do Traba}ho da Quinta 
:Região, que forem incluidos nos Grupos de que trata esta lei e nos demais estru
turados ou criados na forma da Lei n.0 5.646, de lO de dezembro de 1970, se·rá 
calculada de acordo com o disposto no art. 10 da Lei n.0 4.345, de 26 de junho de 
1964. 

Art. 4.0 - Aos atuais funcionários que, .em decorrência· desta lei, passarem 
a perceber, mensalmente, re.tnbuição inferior à que vinham auferindo de acordo 
com a legislação anterior, será assegurada a dife(!'ença como vantagem pessoal, 
nominalmente identificável, na forma do disposto no art. 4.0 e respectivos pará
grafos, da Lei Complementar n.0 10, de 6 de maio de 1971. 
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Art. s.o - Os servi~ores ·wposentados, que satisf-açam as condições est91bele
cid~ :para . a tr.a.I}sposiçao de car.gos no ·Ato. de .estruturação do. Grupo respectivo, 
farao jus à revisao de proventos, com •base no valor do vencimento fixado para o 
nivel inicial da correspondente categoria funcional no novo P~ano de Retribuição 
do Gr.upo. 

§ 1.0 
- Para efeito do disposto neste artlgo, será considerado o cargo ef·etlvo 

ocupado )>elo funcionário à data da aposentadoria, incidindo a revisão somente 
sobre a •Parte do provento cor-respodente ao vencimento básico e ficando suprl
midas)odas as vantagens, grllltificações, pMce1as e quaisquer outras retribuições 
que nao se coadunem com o novo Plano de Classificação de Ca.r.gos. 

• § z.o- O cargo que se:r:virá de ;base .. será o .da classe Inicial da Cate.goria 
Funcional~ para .a, qual. tiver sido, transposto o .cargo das mesmas denominações 
e;atrlbuiçoes dlllquele·em.que foi aposentado. 

f: § 3.0 
- A revisão dependerá da existência de recursos orçamentários· sufi-

; cientes·.e:somente poderá•efetlvar-se após.ultlmada~a .transposição de todos os 
servidores· na atividade, de todos os Grupos em que ocorrer inclusão mediante 
transposição. 

I 
I 
i 

1 I 

i 
I 

· § '4;0 
- Os novos valores dos proventos serão devidos a fPa.11tlr da publicação 

do ato do re·Jisão. 
Art. 6.0 -Na Implantação do novo iPlano de Classificação de Oa11gos,p0d.erá 

o Tribunal Regional do'Tra.baliho da Quinta Regtão, Iruldiante ato da.P.residêncla, 
transformar, em cargos, observada a regulamentação pertinente, os empregos 
1nte!111'antes da Tabela de Pessoal de sua Secretaria, ·regidos pela.Legislação .Tra
balhista ,tabela essa que fic.ará extinta. 

:Art. 7.0 - As funções .integrantes .do Grupo-Direç.ão e Assistência Interme
diárias, necessárias. aos serviços da secretaria. :do Tribunal Regional.do Trabalho 
da Quinta. Região, serão por este criadas, na forma do art. 5.0 da Lei Comple
mentar n.o 10, de 5 .dé maio de 1S7,1, a.dotados os .pr!nc~l·os de classificação e 
níveis de valores vigorantes no Poder Executivo. 

Art. 8.0 - !Ressalvada a hipótese prevista no· parágrafo único do ·art. a. o da 
Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica vedada a contratação, a. qualquer 
titUlo e sob qualquer forma, de serviços com pessoas físicas ou jurídicas, bem 
assim a utUizaç.ão de .colabol.'adores eventuais, re•trlbuídos mediante -recibo, para 
o desempenho de ativldades inerentes aos Grupos de que trata eslia lei. 

·Art. s.o - Os vencimentos fixados no .art. 1.0 desta lei vigorarão 'a .partir da 
data dos atas de inclusão dos cargos -no novo sistema a que se· refere o § 1. 0 de 
seu art. 2.o 

Art. 10 -Observado o disposto nos arts. 8.0 , inciso nr, e 12, da Lei n.0 5 .645, 
de 10 de dezembro de 19·70, •a:s despesas decorrentes da· aplicação desta lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários, próprios do Tribunal Regional do Traba
lho- da Quinta Região, :bem como por outros recursos a esse fim .destlnMos, na. 
forma da leglslliiÇão pertinente. 

Art.ll -Esta lei.entrará .em vigor na data.de sua publlcação, revogadas as 
disposições. em .contrário. 

MENSAGEM 
N.0 511, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores membros do congresso· Nacional: 
Nos termos do art. 51 da ·constLtuição, tenho a honra de submeter à elevada 

delLberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exoposlção de Motivos ·do 
Senhor Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da. Quinta Região, o 
anexo projeto de lei que fixa os.valores de vencimentos dos cargos dos•GTUpos _ 
Atividades de Apoio Judiciário, Serviços de Transporte Oficial ,e .Portaria, Artesa
nato, Outras Atividades de Nível Superior e Outras Atividades de Nível Médio do 
Quadro Penna.nente da. Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região e dá outras providências. 

Brasilla, ,em 15 de outubro de 1974. -Ernesto Geisel. 
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EXlPOSIÇAO DE MOTIVOS S/N.0 , DE 26 DE AGOSTO DE 1974, DO SENHOR JUIZ 
. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 'I1RABALHO DA 5.a R.EGIAO. 

Excelentíssimo Senhor General de Exército Ernesto Ge!sel 
D!gníss!mo Presidente da Repúbl!ca Federativa do Brasil ' 
Brasil!a, Distrito Federal. 

Excelentíssimo Senhor llresidente da República: 

Na ·conformidade do art. 115, II, da Coru;t!tulção e em cUlllpr!mento a. seus 
arts. 98 e 108, § 1.0

, e às disposições da Lei Complementa.r n.o 10, de 6 de maio de 
1971, e, ainda, nos termos dos arts. 7.0 e 15 da Lei n.0 5.465, de 10 de dezembro de 
1970 o Trl:bunal Regional do Trabalho da 5.6 Região, aprovou o anteprojeto de 
lei de fixação dos vencimentos dos Grupos de Apolo Judiciário, Semços Aux111a-
11es, Tl1ll!nsporte Oficial e Pol'taria, Art.esanato, Outras At!v!dades de Nível Supe
rior e Outras At!vidades de Nível Médio. 
2. O referido anteprojeto foi, in!c!almente, obje.to de estudos pela Equipe Técni
ca· de Alto Nível da Secretaria deste Tribunal, em estreita colaboração com o 
Departamento Administrativo do Pessoal Civil e guarda perfeita consonância 
com o anteprojeto da Sem-eta.r!a do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal 
Superior do Trabalho. 
3. Permita-me Vossa Excelência encarecer particularmente a necessidade de 
conversão em norma legal do § 4.0 do art. 6.0 , que, além de consll!grar principio de 
elementar justiça, qual o do resguardo das IS!tuações constituídas encontra. res
paldo no precedente const!tu!do pelo aa't. 6.0 da Lei n.0 6.078, de 10 de julho de 
1974. Faço-o, al!ás, em cumprimento a deliberação do E. Tribunal Regional. 
4. Tenho, pois, a honra de submeter a elevada cons!de;ra.ção de Vossa Excelên
cia o incluso anteprojeto de lei relativo a.o Quadro da Secretaria deste Tribunal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência. protestos de meu 
mais elevado apreço. -José Dantas do Prado, Juiz !P:residente. 

(As Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças.) 

PARECERES 
PARECER N.0 616, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 1Z7, de 1974 que "altera o art. 67 ·da Lei n.0 5.108, de Z1 de 
setembro de 1966, - Código Nacional de Trânsito - e dá outras pro
vidências". 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 
O Senll!dor Leoni Mendonça, através do Projeto de Lei n.0 127, de 1974, pre

tende ·alterar a redação do ·art. 67 <lo Código Nacional de Trânsito, que passaria 
a ter a seguinte redação: 

A Carteira Nacional de Habilitação, que conterá anotações ll'elativas às infra
ções de trânsito praticadas pelo portador, obedecerá a modelo único estabelecido 
pelo ReguLamento desta lei. 

A proposição, portanto, visa a introduzir no corpo do art. 67 a expressão: 
que conterá anotações relativas às intrações de trânsito praticadas pelo portador. 

Justificando a modificação que pretende adicionar, o nobre Senador golano 
afirma: 

É público e notório que o Brasil ocupa, no mundo, a vanguarda de acidentes 
de trânsito, a despeito das leis, normas, regulamentos, campanhas educacionais 
e sanções penais. 

U~ge que se tomem e se apliquem novas e mais contenedoras medidas das 
causas e razões de tais acidentes. A eficiência da lei produz melhores frutos e 
:mals efeitos quando aplicada a uma sociedade culta e politizada, sem necessidade 
de grandes aparatos fiscais. Infelizmente, no BrasU, devido às suas proporções 



I' 

t 

' li 
'I li 
I 
I 

'' 

- -127-

continentais e à sua imaturidade educacional, não se pode esperar que a obser
vância às leis se dê com o mesmo acatamento que nos países desenvolvidos, de 
cultura milenar. 
2. Coubesse a esta Comissão o ~xame de mérito da matéria, dúvidas quanto à 
conven!êncLa e oportunidade podeT!am ser buscadas na própria Justificação que, 
depois de referir a existência, no país, de crescido número de preceitos lag:ús, 
afirma, em razão dos fatores que aponta, a resistência congénita do bras!leiro ao 
cumprimento das leis . 

. De outra parte, a inovação que o projeto persegue importará na substituição 
de todas a.s Carteiras expedidas, com despesas adicionais de vulto, sem esquecer 
o tempo gasto em mais uma substituição ou renovação do documento de habi
litação 
3. ·Encarada, simplesmente, sob o ponto de vista da constitucionalidade e jur!
d!c!dade, a proposição não en.contra obstáculo à tramitação. 

1: o parecer. 
Sala das Comissões, 20 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente 

- Helvídio Nu."tes, Relator- Accioly Filho- Carlos Lindenberg- Wilson Gon
çalves- Gustavo Capanema.- Heitor Dias- Lenoir Vargas, 

PARECER N.0 617, DE 1974 
Da Comissão de Finanças, sobre o Ollicio S n.0 36, de 1974 (n.o 556/74 

- GG), do Senhor Governador do Estado de 'São Paulo, solicitando auto
rização do Senado Federal, para contratar uma operação de empréstimo 
no valor de USS 90,000,000.00 (noventa milhões de dólares), destinado 
à complementação de recursos para prosseguimento da construção da 
Usina Capivara. 

Relator: Sr. Virgílio Távora 
O Senhor Governador do Estado de São Paulo, pelo ofício n.0 556/74 - 00, 

de 6 de novembro do corrente ano, soUc!ta do Senado Federal, nos termos do 
art. 42, !tem IV, da Constituição, a necessári·a autorização para contratar. uma 
operação de empréstimo externo de US$ 90,000,000.00 <noventa m!lhões de dó
lares) destinados à complementaçã·o de recursos par.a prosseguimento da cons
trução da Usina Cap!vara, local!zada no rio Paranapanema, na divisa do Estado 
de São Paulo com o Paraná. 
2. O ofício do Chef·e do Executivo do Estado de São Paulo esclar~ce que a obra 
quando concluída terá capacidade total de produção de 640 000 Kw (quilowatts), 
com quatro unidades geradoras de 150 000 Kw, estando previsto o início da opera
ção das quatro unidades geradoras para agosto de 1976. Com o empréstimo de 
US$ 90,000,000.00 (noventa. milhões de dólares) será possível atender os gustos 
locais previstos para este semestre. 
3. Na área do Executivo Federal, a negociação da operação mereceu a autori
zação da Comissão de Empréstimos Extarnos - CEMPEX, conforme comunicação 
através do Ofício - CEMPEX - 74/46 -, de 26 de setembro· de 1974, do Banco 
Central do Brasil (folha n.o 3). 
4; Na Exposição de Motivos, o Senhor Ministro de Estado da Fazenda informa que 
o assunto foi examinado pela Secretaria de Planejamento da Presidência da Re
pública em harmonia com a Secretaria de Finanças do Estado e minha Assessoria 
Internacional, concluindo-se pela possibilidade técnica da operação. Daí a decisão 
da Comissão de Empréstimos ·E.~emos <CEMPEX) em sua 235.a sessão ordinária, 
de 26 de setembro de 1974, considerando a matéria atendida para os efeitos do 
disposto no inciso 7, do art. 2.0 do Decreto n.0 65 071, de 27 de agosto de 1969. 
·s. P·elo Aviso 517-B, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria da P1anejamento 
da Presidência ·d.a República, foi concedida prioridade ao empréstimo, nos termos 
do Decreto n.0 74.157, de 6 de Junho de 1974. · 
6. O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, atendendo a Exposição 
de Motivos n,0 452, de 29 de outubro de 1974, do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, concedeu permissão ao Governo d·o Estado de São Paulo, para dirigir-se 
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ao Senado Fet!eral a fim d~ obtar, na forma do disposto no· item IV,.do·art.:42, 
da Constituiçao, autorizaçao para realizar a . operação ·em pauta (despacho 
PR-8.671/74). (Folha n.o 7). 
7. O FOder LegisLativo Estadual nos termos da Lei Estadual·.n;o :496, ·de :5 de 
novembro de 1974, ·autoriza. o Poder Executivo a contrair: eDIIPréstimo.·extemo ·des
ltinaiÜI à construção da Usina de Capivara. e dá outras providências. 'A :illlut!:o
rização estadual é especifica para a op·aração · do empréstimo· pretendido · (folha 
n.0 4). 
·8. Como se vê, foram atendidas as exigências contidas·no ·art. '406. do Regimento 
Lnterno, a saber: · · 

"a) documentos que habi11tem o conhecimento da operação,· os· re
cursos para satisfazer os compromissos e a su•a finalidade; 

b) publicação oficial com .o taxto da autorização .do 'Legislativo .Es
tadual (atendido através da Lei Estadual n.o 496, de· 5 de ·novembro 
de 1974); 

c) ·parecer do órgão competente do Poder Executivo .(atendl'do:.atravéa 
da EM n.0 452 de 29-10-74; do Aviso n.o 517-B,. d·e:10-'10~74, do ·Senhor 
Ministro de Estado- Chefe da S.ecretaria de Planejamento da Presidência 
da Rep'dbllca e do Ofício CEMPEX n.0 74/46, de 26-9-74). 

9. Ante o .exposto, opinamos favoravelmente ao atendimento da solicitação do 
Governo do' Estado de São p,aulo, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 52, DE 1974 
Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a .realizar .operação de 

empréstimo externo no valor de US$ 90,00Q,OOO.OO . (noventa. Di.llhões de 
dólares), destinado à construção da Usina de Capivara. 

Art. 1.0 - É o Governo do Estado de São Paulo autorizado .a realizar uma 
operação de empréstimo externo no valor da US$ 90,000,000.00 (noventa milhões 
de dólares), de principal, com financiadcr estrangeiro a ·ser indicado sob a orien
tação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do B11asil, ·para ser utilizado 
pela Centrais· Elétricas de São Paulo S.A. - CESP, na complem·antação ·de ·re
cursos para prosseguimento da construção (gastos ·locais)· da Usina· de Capivara, 
localizada no rio Paranapanema, na divisa do Estado de São'Paulo··com o Estado 
do Paranâ. 

Art. 2.0 - A operação de empréstimo a que se· refere· o. artigo:.antertor -reall
zar-se-â nos moldes e termos aprovados pelo Poder Executivo :Federal, .à taxa:.de 
juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e . demais :condições ··admitidas 
pelo Ba·nco Central do Brasil para registro de empréstimos:da ·espécie<obtid9s 
no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da:execqçao 
da politica econômico-financeira do Governo Federal, e,:··alnda,:o disposto na Lei 
Estadual n.0 496, de 5 de novembro de 1974, publicada no .Diário· .Oficial .. do Estado 
de São Paulo no dia subseqüente. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em vigor na data de .sua publicação. 
Sala das Comissões, 20 de novembro de 1974. -'Cattete Pinheiro, Presidente, 

eventual- Virgjlio Távora., Relator- Lourival Baptista-- Fausto:Castelo:.Branco 
- Leoni' Mendonça - Amaral Peixoto - Lenoir Vargas - Ewico Rezende - Ale
xandre Costa. 

PARECER N.0 618, DE 1974 
Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de.Resolução 

n.0 52, de 1974, da Comissão de Finanças, que "autoriza o Governo. do 
. EstadO de 'São Paulo a realizar operação de empréstimo ·externo no 
valor de US$ 90,000,000.00 (noventa milhões de dólares), .destinado .'à 
construção da Usina de Capivara". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
Pelo presente proje·to de resolução, de autoria da Comissã-o de Finanças, fica 

(art. l.o) o Governo do Estado de São Paulo autorizado a realizar, uma. operação 
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de empréstimo externo no valor de US$ 90,000,000,00 (noventa milhões de dó
lares), de principal, com financiador estrangeiro a ser indicado, sob a. orientação 
do Ministério da. Fazenda. e do Banco Central do Brasil, a. ser utilizado pela Cen
trais Elétricas de São Pa.ulo S.A. - CESP, na. complementação de recursos para 
prossegnlmento da. construção (gastos locais) da Usina. de Capivara, localizada 
no rio Paranapa.nema, na. divisa. do Estado de São Paulo com o Estado do Paraná. 

2. No processado, confol'Ill'e foi amplamente examinado pela Comissão de Fi
nanças, encontram-se os seguintes documentos principais: 

a.) cópia. da Exposição de Motivos (EM n.0 452/74), do Senhor Minis
tro de Estado da F·azenda ao Senhor Presidente da República, favorável 
à operação em pauta (folhas n.os 5 e 6) ; · 

b) folha do Diário Oficial do Estado da São Paulo que publicou a Lei 
n.o 496, de 5 de novembro de 1974, autorlzatlva da operação (folha n.0 4); 

c) cópia da publicação oficial (DOU - Seção I, P-a:rte I de 5 de no
vembro de 1974) com o autorizo (PR-8671/74) do Senhor Presidente da 
República na Exposição de Motivos n.0 452/74 para o Governo do Estado 
de São Paulo dirigir-se ao Senado Federal para os fins do disposto no 
art. 42, inciso :W, da Constituição (folha n.O 7); e, 

d) ofício CEMPEX n.0 74/46 - de 26 de setembro de 1974, autori
zando o prosseguimento das negociações, nos termos do inciso I, do art. 

2.0 do Decreto n.0 65.071, de 27-8-69. 
3. Ante o exposto, atendidas as exigências constitucionais (art. 42, inciso IV> 
e regimentais (art. 406, alíneas a., b e c), esta Comissão nada tem a opor à trami
tação normal do presente projeto de resolução, vez que constitucional e jurídico. 

. Sala das Comissões, 20 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente -
.Carlos Úndenber,& Relator - Nelson Carneiro -Wilson Gonçalves - Accioly 
Filho - Helvídio Nunes - Lenoir Vargas - Heitor Dias - Gustavo Ca.pa.nema. 

PARECER N.0 619, DE 1914 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n.0 336, de 1914 
(n.o 541/14, na origem), do Senhor IPresidente da República, submetend:~ 
a deliberação do !Senado Federal, proposta do /Senhor Ministro de Es
tado da Fazenda., para. que seja autorizada. a Prefeitura. Municipal de 
Colorado (RS), a elevar em Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), o 
montante de sua divida consolidada. 

Relator: Sr. Renato Franco. 

o Senhor Presidente da República., de acordo com o que dispõe o art. 42, 
item VI, da Constituição, atendendo a Exposição de Motivos do Senhor Minis
tro de Estado da. Fazenda (EM n.0 441/74), submete ao exame do Senado Fe
deral, proposta no sentido de que seja autorizada a !'releitura. Municipal de 
Colorado (.RS), a. elevar em Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), o mon
tante de sua divida consolidada, a fim de que aquela Prefeitura possa contratar 
empréstimo junto à Caixa Económica. Estadual do Rio Grande do Sul, destinado 
a construção de novas instalações para a. Administração do Município". 

2. Esclarece o Senhor Ministro de Estado da Fazenda. que a dívida fundada do 
Município se elevava, em 22-8-14, a Cr$ 281.113,80, saldo esse proveniente de 
empréstimos cujas contratações não estão vedadas pela. aludida Resolução 
n.o 58/68, tendo em vista as disposições das Resoluções n.0 • 53171 e ·52/12, tam
bém do Senado. 
3. De acordo com a Lei Municipal n.0 311, de 28-5-74, a operação, no valor de 
Cr$ 600.000,00, teria o prazo de resga!-e de 5 anos, sendo 1 de carência, a juros 
de 12% ao ano, Tabela Prlce, correçao monetâria semelhante à das ORTNs e 
pagamento em prestações mensais, 
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4. o Conselho Monetârio Nacional, em sessão de 9-10-74, recomendou a adoçao 
das providências necessârias ao levantamento da proibição estabelecida no 
art. 1.0 da Resolução n.0 58, de 23-10-68, do Senado. 
5. A Resolução n.0 58, de 1968, em seu art. 1,0, dispõe sobre a proibição de 
emissão de títulos de qualquer natureza, pelos Estados e Municípios e prevê as 
hipóteses em que essa pode ser levantada, bem como o processo a ser adotado, 
qual seja, o de submeter o pedido, ao conselho Monelârio Nacional, acompa
nhado de cabal e minuciosa fundamentação técnica. Aprovado, serâ a matéria 
encaminhada ao Senhor Presidente da Repúbl1ca, por intermédio do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda. Por fim, deverâ ser submetida ao exame do 
Senado Federal, nos termos do § 2.o do art. 1.0 da Resolução n.0 58, de 1968, e 
do art. 42, item VI, da Constituição. 
6. Ante o exposto, cumpridas que foram as exigências processuais e técnicas 
que tratam do assunto e nada havendo no âmbito desta Camisão que possa. 
ser oposto à sol1citação contida na presente Mensagem, opinamos pela sua 
aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 53, DE 1974 
Suspende a ;proibição contida nas Resoluções n.os 58, de 1968; 79, 

de 1970; 52, de 1972 e 35, de 1974, para permitir que :a Prefeitura Mu
nicipal ide Colorado (iRS), aumente em Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil 
cruzeiros), o montante de sua .dívida ~onsolidada, ~~nediante contrato 
de empréstimo. 

Art. 1.0 - É suspensa a proibição cons·tante do art. 1.0 da Resolução n.0 58, 
de 1968, revigorada pela:s de n.<>s 79, de 1970; 52, de 1972 e 35, de 1974, todas 
do Senado Federal, para permit11.· que a Prefeitura Municipal de Colorado, ·Es
tado do Rio Grande do Sul, eleve em Cr$ 600. 000,00 <seiscentos mil cruzeiros>, 
o montante de sua dívida consolidada, a fim de que a Prefeitura possa con
tratar uma operação de empréstimo junto à Caixa Er.onômica Estadual do Rio 
Grande do Sul, destinado a financiar a construção de novas instalações para 
a Adminl:stração do Município. · 

Art. 2.0 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publ1cação. 
Sala das Comissões, 19 de novembro de 1974. - Magalhã.es Pinto, ':'resi

dente -.Renato Franco., Relator - Luiz Cavalcante - V~oncelos Torres -
Amaral Peixoto - Helvídio Nunes; 

PARECER N.o 620, D·E 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.0 53, de 1974, que ''suspende a proibição contida nas Resoluções 
n.s 58, .de 1968; '79, de 1970; 52, de 1972 e 35, de 1974, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Colorado (RS), aumente em Cr$ 6410•.000,00 
(seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, me
diante contrato de empréstimo". 

Relator: Sr. Helvidio Nunes. 
De autoria da Comis,ão de Economia, vem ao exame desta Camisão projeto 

de resolução que suspende (art. l,O) a proibição constante do art. 1.0 da Reso
lução n.0 58, de 1968, revigorada pelas de n.os 79, de 1970; 52, de 1972 e 35, de 
1974, todas do .Senado !Federal, para permitir 4ue a Prefeitura •Municipal de 
Colorado, Estado do Rio tGrande do Sul, eleve em Cr$ 600.000,00 (seiscentos mll 
cruzeiros) o montante ·de sua dívida consolidada, e, em decorrência, possa con
tratar uma operação de empréstimo com a Caixa Econômica Estadual do Rio 
Grande do Sul, destinado a. financiar a construção de novas instalações para 
a Administração do Município. . 

2. A matéria tem origem em Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es
tado da Fazenda ao Senhor Presidente da República, que, com a Mensagem 
n.0 336, de 1974, a ·submeteu ao exame do Senado Federal, nos termos do art. 42, 
item VI da Constituição e do § 2.o do art. 1,0 da Resolução n.0 58, de 1968. 
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;,, A Comissão de Economia, na forma regimental, depois de examinar o as
sunto e verificar terem sido atendldas todas as determinações pertinentes à 
espécie, concluiu por apresentar projeto de resolução aprovando o pedido. 

4. Ante o exposto, nada havendo no âmbito da competência desta Camisão 
que possa ser oposto ao projeto de resolução em exame, visto que jurídico e 
constitucional entendemos que o mesmo pode ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, 20 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente -
Helvídlo Nunes, Relator - Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves - Carlos Lln
denberg - Accloly Filho - Gustavo Capanema. - Heitor Dias - Lenolr Vargas. 

PARECER N.0 621, DE 1974 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n.0 337, de 1974 
(n.0 552, de ,1974, na origem), do Senhor Presidente da íRepúbUca, sub
metendo ao exame do !Senado Federal, proposta [do 'Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni~ 
clpal de Gabriel Monteiro (SP), a elevar em 'Cr$ 300.000,00 (trezentos 
mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes. 

o Senhor Presidente da República, com a Mensagem n.0 337, de 1974 
(n.o 552/74, na origem) encaminha ao exame do Senado Federal a Exposição 

, de Motivos n.0 440, de 1974, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, a qual 
solicita seja autorizada a Prefeitura Municipal de Gabriel Monteiro (SP), a 
elevar em Cr$ 300.000,00 <trezentos mil cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto à Caixa Econô
mlca do Estado de São Paulo, destinado a financiar o.; serviços de pavimenta
ção asfált.ica de vias públicas daquela cidade. 

'2, A operação a ser realizada, no montante de Cr$ 300.000,00, será liquidada 
no prazo de 3 anos, a juros de 12 o/o ao ano, pela Tabela Price, eorreção mone
tária, semelhante à das ORTNs e prestação mensal inicial de Cr$ 9. 964,29. 

3. Para tanto, necesário se faz o levantamento da proibição e:stabelecida na 
Resolução n.0 58, de 23-10-68, prorrog9,da pelas de n.0• 79, 52 e 35 respectiva
mente de 21-10-70, de 3-11-72 e 30-11-74, todas do Senado Federal. 

,4, Diz a Exposição de Motivos: 

, .. , 

"Levando-se em conta que o orçamento municipal prevê uma reeeita 
de Cr$ 842. ooo,oo e que o custo total das obras programadas deverá 
ser cobrado dos municípios proprle:ários de imóveis por elas beneficia
dos, mediante o recolhimento do respectivo tributo, considero que o 
deferimento da operação não deverá acarretar maiores pressões nos 
orçamentos futuros da Prefeitura de Gabriel Monteiro." 

5. Manifestando-iSe sobre o a-ssunto, o Conselho Monetário Nacional, em sessão 
de 9-10-74, recomendou a adoção de providências necessárias ao levantamento 
da proibição estabelecida no art. 1.0 da Resolução n.0 58,· de 23-10-68, do Senado. 
'6, A Resolução n.0 58, de 1968, revigorada pelas de n."" 79, de 1970; 52, de 1972 
e 35, ae 1974, que proibem pelo prazo de dois anos, a emissão e o lançamento 
'de obrigações, de qualquer natureza, dos Estados e Municípios, prevê, nos 
§§ 1.0 e 2.0 do art. 1.0 , o levantamento temporáTio da referida proibição 
quando se tratar de títulos especificamente vinculados a financiamentos de 
obras ou serviços reprodutivos, em que o respectivo encargo de juros e amor
tizaçíto possa ser atendido pela renda dos referidos serviços' e :obras ou, ainda, 
em casos de excepcional necessidade e urgência, e apresentada, em ,qualquer 
'hipótese, ca.bal e minuciosa. fundamentação. 

7. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências relat!V81S à espée!e 
e nada havendo no âmbito desta Comissão que possa ser oposto à presente so
l1c1tação, opinamos pela sua aprovação, no;; termos do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 54, DE 1974 
Suspende a. rproibição contida nas Resoluções n."s .58, de 1968; 79, de 

1970; 52 ·de 1972 e 35, de 1974, para permitir que a !Prefeitura1Municlpal 
de Gabriel Monteiro (SP), aumente em Cr$ 300.000,00 (trezentos mU 
cruzeiros), o :montante de sua dívida consolidada. 

Art. 1.0 - É suspensa a proibição constante do art. 1.0 da Resolução n.o 58, 
de 1968, revigorada pelSis de n.Os 79, de 1970; 52, de 1972 e 35, de 1974, todas do 
Senado Federal, para permi·tir que a Prefeitura Municipal de Gabriel Monteiro, 
&ltado de São Paulo, eleve em Cr$ 300:ooo,oo (trezentos mil cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto 
à Caixa Económica do Estado de São Paulo, destinado a financiar os serviços 
de pavimentação asfáltlca de vias públicas daquela cidade. 

Art. 2.0 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 19 de novembro de 1974. - Magalhães Pinto, Presi

dente - Belvídio Nunes, Relator - Renato Franco - Luiz Cavalcante - Ama
ral Peixoto - Vasconcelos Torres. 

PARECER N.0 622, D•E 1974 
Da Comissão de Constituição e Justiça; sobre o Projeto de Resolução 

n.0 54, de 1974, da Comissão de Economia que suspende a proibição con
tida nas Resoluções n.0 58, de 1968, 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 
1974, para permitir que a Prefeitura Municipal de Gabriel Monteiro (SP), 
aumente em Cr$ 300.000,00 (trezentos mU cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, mediante contrato de empréstimo". 

Relator: Sr. Lenoir Vargas 

:Vem ao nosso exame, projeto de resolução apresentado pela COmissão de 
Economia que objetiva suspender (art. 1.0 ) a proibição constante do art. 1.o da. 
Resolução n.0 58, de 1968, re,igorada pelas de n.os 79, de 1970, 52, de 197·2 e 35, 
de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de 
Gabriel Monteiro, E&tado de São Paulo, eleve em Cr$ 300.000,00 (trezentos mil 
cruzeiros), o monta.nte de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar 
empréstimo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a finan
ciar os serviços de pavimentação asfâltica de vias públicas daquela cidade. 

2. O Conselho Monetârio Nacional, em sessão de 9-10-74, recomendOu a. adoção 
de providências para o levantamento da proibição estabelecida pela Reoolução 
n.0 58, de 23 de outubro de 1968 revigorada pela Resolução n.0 79, de 21 de outubro 
de 1970 e prorrogada pelas de n.os 52, de 3 de outubro de 1972, e 35, de 30 de 
lUtubro de 1974, todas do Senado Federal. 

3. A Resolução n.0 58, de 1968, revigorada pelas de n.oa 79, de 1970, 52, de 1972 
e 35, de 1974 que proíbem, pelo prazo de dois anos, a emissão e o lançamento de 
obrigações, de qualquer natureza dos Estados e Municípios, prevê, nos §§ 1.o e 2.0 

do art. 1.0 , o levantamento temporário da referida proibição, "quando se tratar 
de títulos especificamente vinculado& a financiamento de obras ou serviços repro
dutivos, em que o respectivo encargo de juros e amortização possa ser atendido 
pela renda dos referidos serviços e obras, ou, aind.a, em casos de excepcional 
necessidade e urgência, e apresentada em qualquer hipót.ese ca.bal e minuciosa 
fundamentação". Em qualquer caoo, o levantamento só serâ permitido se o 
pedido, após ter sido apreciado pelo Senhor Presidente da República, por inter
médio do Senhor Ministro de Estado cl.a Fazenda, for submetido à deliberação 
do Senado Federal. 

4. Ante o exposto, cumpridas que foram todas as exigências regimentais, legaiS 
e constitucionais que tratam do assunto e nada havendo no âmbito destf!, Co
missão que possa ser oposto à sol!citaçã·o constante da Mensagem do Senhor 
Presidente da República, opinamos no sentido da normal tramitação do projeto 
de resolução da Comissão de Economia, vez que constitucional e jurid!co. 
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Sala das Comissões, 20 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente 
- Lenoir Vargas, Relator - Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro - Accioly 
Filho - Helvídio Nunes - Heitor Dias - Gustavo Capanema - Carlos Lin· 
denberg. 

PARECER N.0 623, DE 1974 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n.0 353, de 1974 
(n.0 572174, na origem), do Senhor Presidente da República, enviando ao 
exame do Senado Federal, proposta do .Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Canoinhas 
(SC), a elevar em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada. 

Relator: Sr. Luiz Cavalcante 

Nos termos do art. 42, item IV, da Constituição, o Senhor Presidente da 
República submete à del!be:ração do Senado Federal, proposta do Senhor Mi
nistro de Estado da Fazenda, no sentido de que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Canoinhas (SC), a ele\"ar em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que aquela Prefeitura 
possa contratar empréstimo junto a instituições financeiras nacionais, destinado 
ao financiamento da construção de uma Estação Rodoviária. 

2. O citado documento esclarece que a operação de financiamento pretendida 
pela Prefeitura Municipal de Os.noinhas seria realizada, em princípio, num prazo 
de 4 (quatro) anos, incluindo 1 (um) ano de carência de que o orçamento muni
cipal para. o exercício em curso estimou a receita em Cr$ 5.764.000,00, dos quais 
Cr$ 1.350.000,00 constituem ingressos provenientes de operações de crédito, res
tando, destarte, uma arrecadação efetiva de Cr$ 4.414.000,00, que apenas poderia 
atender a. despesas inadiáveis e certa&, tais como as de custeio e as transferên
cias correntes e de capital, previstas em Cr$ 3.845.361,00, com estreita margem 
para investimentos. 

Ocorre, no entanto, que, conforme previsão da Municipalidade, a. receita 
efetiva deverá alcançar, até o fim do exercício, a faixa de Cr$ 6,0 milhões, 
uma vez que, até o mês de julho de 1974, já foi arrecadada a quantia de 
Cr$ 3. 903.548,48, não incluídas as receitas de operações de crédito. 

3, O Conselho Monetário Nacional, manifestando-se sobre o assunto, em sessão 
de 9-10-74, recomendou a adoção das providências necessárias ao levantamento 
da proibição estabelecida no art. 1,0 da Resolução n.O 58, de 23-10-68, revigorada 
·Pelas de n.os 79, de 21-10-70, 52, de 3-11-72 e 35, de 30-11-74, todas do Senado 
Federal. 

4. Ante o exposto, nada havend.o no âmbito da competência regimental desta 
Comissão que possa ser oposto à pretensão da Prefeitura Municipal de Canoinha& 
<SC) nos 1ermos da Mensagem n.o 3·53, de 1974, opinamos. no sentido de sua 
aprovação, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 55, DE 1974 
Suspende a proibição contida nas Resoluções n.0 58, de 1968, 79, de 

1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, para pennit!r que a Prefeitura Municipal 
de Canoinhas (SC), aumente em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de 
cruzeiros), o montante de sua divida consolidada. 

Art. 1.0 - É suspensa a proibição constante do art. 1.0 da Resolução n.o 58, 
de 1968, revigorada pelas de n.os 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, todas do 
Senad.o Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, eleve em Cr$ 3.000.000,00 (lt.rês milhões de cruzeiros), o mon
tante de sua dívida com;ol!de.da, a fim de que possa contratar operação de em
préstimo junto a instituições financeiras nacionais, destinado ao financiamento 
da construção de uma Estação RodoYlária, naquele município. 
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Art. 2.0 -Esta resolução entra em vigor na d:ata de sua publicação. 
Sala das Comissões, 19 de novembro d.e·' 1974. - Magalhães Pinto, Presidente: 

- Luiz Cavalcante, Relator- Helvídio Nunes -Renato Franco- Vasconcelos 
Torres - Amaral Peixoto. 

PARECER N.0 624, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e J~ sobre o Projeto de Resolução 
n.0 55, de 1974, da Comissão de ·Economia, que suspende a proibição con
tida nas Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 
1974, para permitir que a Prefeitura Municipal de Canoinhas (SC), au
mente em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), o montante de 
sua divida consolidada. 

Relator: Sr. Lenoir Vargas 
Pelo projeto de resoluçã-o da Comissão de Economioa, fica suspensa (art. 1.0 ) 

a proibição constante do art. 1.o da Resoluçã-o n.0 58, de 1968, revigorada pelas 
de n.os 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para per
mitir que a Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado d.e Santa. Catarina, eleve 
em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), o montante de sua divida con
solidada, a fim de que possa contratar operação de empréstimo junto a institui
ções financeil'as nacionais, destinado ao financiamento da construção de uma· 
estação Rodoviária, naquele município. 
2. A matéria tem sua origem na Mensagem n.0 353, de 1974, do Senhor Pre
sidente da República, submetendo ao exame desta Casa, proposta do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, na forma da Exposição de Motivos n.o 438, · 
de 1974. 
S. Neceasário se faz, contudo, o levantamento da proibição estabelecida. na. 
Resolução n.o 58, de 1968, prorrogada pelas de n.os 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, 
de 1974, todas d.o Senado Federal. 
4. A vista do que preceitua o § 1.0 do art. 1.0 da Resolução n.0 58, de 1968, 
e atendidas que foram as determinações constitucionais (a.rt. 42, item VIl e 
regimentais <art. 106, item II), opinamos no sentido da nonnal tramitação do 
projeto de resolução em exame, visto que juridico e constitucional. . 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1974. -Daniel Krieger, Preal.dente 
- Lenoir Vargas, Relator - Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro - Cs.rlos Lin- · 
denberg - Accioly Filho - Helvidio Nunes - Heitor Dias. 

PARECER 
N.0 625, de 1974 

Da Comissão de Economia, sobre a l\lensagem n.0 338, de 1974 
(n.0 551174, na origem), do Senhor Presidente da República, enviando 
ao exame do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, para que seja autorizada a ·Prefeitura Municipal de Campo . 
Limpo Paulista (SP), a elevar em Cr$ 4.000.000,00 (quatro mllhões de 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Sr. Vasconcelos Torres 
Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Senado :Federal, proposta do Senhor Mi
nistro de Estado da Fazenda (EM n.0 439/74), no sentido de que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista (SP), a elevar em Cr$ ..... . 
4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida consolida
da, a fim de que aquela Prefeitura possa contratar empréstimo junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, destinado a financiar a execução de serviços 
de pavimentação de estradas daquele município. 
2. Infonna a Exposição de Motivos, que acompanha a presente proposta, que 
a operação, no montante de Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros) seria 
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realizada no prazo de 3 anos, a j uro.s de 12% ao ano, pela Tabela Pr!ce, corre
ção monetária, semelhante à das ORTNs e prestação !n!c!al de Cr$ 132.857,24. 
3. Segundo a Lei Municipal n.o 383, de 26-9-73, o retorno do investimento será 
integral, pois os custos decorrentes das obras programadas serão ressarcidos 
aos cofres municipais; .mediante o recolhimento do tributo correspondente, pelos 
proprietários dos !móveis beneficiados com os serviços. 

4. SOb o aspecto da viabil!dade financeira da operação - informa o Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda - que o seu deferimento não deverá refletir-se 
na execução orçamentária dos próximos exercícios, uma vez que o orçamento 
municipal para o ano em carso prevê uma relleita global de Cr$ 9.200.000,00, 
dos quais, Cr$ 3. 737. 000,410 serão destinados a investimentos e inversões fi
nanceiras. 
5. Manifestando-se sobre o assunto, o Conselho Monetário Nacional, em sessão 
de 9-10-74, recomendou a adoção das providências necessárias ao levantamento 
da proibição estabelecida no art. 1.o da Resolução n.0 58, de 23-10-68, do Senado. 
3. Ante o exposto, nada havendo no âmbito da competência regimental desta 
Comissão que possa ser oposto à pretensão da Prefeitura unicipal de Campo 
Limpo Paulis-ta (SPl, contida na Mensagem n.0 338, de 1974, opinamos no sen
tido de sua aprovação, nos termos do seguinte: 

PROJETO. DE RESOIJUÇAO 
N.O 56, DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n.0s 58, de 1968, 79, 
de 1970, 52, de 1972 e 35 de 1974, para permitir que a Prefeitura Muni
cipal de Campo Limpo Paulista (SP), aumente em 4.000.000,00 (quatro 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. 1.0 
- ii!: suspensa a proibição constante do art. 1.0 da Resolução n.0 58, 

de 1968, revigorada pelas de n.os 79, de 1970, 52, de 1972 e 35 de 1974, todas do 
Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Pau
lista, Estado de São Paulo, eleve em Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de crurz:ei
ros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar em
préstimo junto à. Caixa Económica do. Estado de São Paulo, destinado a finan
ciar a execução de serviços de pavimentação asfáltica de estradas daquele mu
nicípio. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 19 de novembro de 1974. - Magalhães Pinto, Pre

sidente - Vasconcelos Torres, Relator - Helvídio Nunes - Renato Franco -
Amaral Peixoto- Luiz Cavalcante. · 

PARECER 
N.0 626/, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso
luçlio n.0 56, de 1974, da Comissão de Economia, que suspende a proibi
ção contida nas Resoluções n.0s 58, de 1968, 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, 
de 1974, para permitir que a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Pau
lista (SP), aumente o montante de sua dívida consolidada em Cr$ ..... 
4,,000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros), mediante contrato de em
préstimo". 

Relator Sr. Carlos Lindenberg 
Apresentado pela Comissão de Economia, o presente projeto de resolução 

objetiva levantar (art. l.o) a proibição contida no art. 1.0 da Resolução n.0 58, 
de 1968, revigorada p$1s de n.0s 79, de 1970, 52, de 1972 e 35 de 1974, todas do 
Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de C'ampo Limpo Pau
lista, Estado de São Paulo, eleve em CrS 4.000.000,00 (quatro milhões de cru· 
t:elros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar em-
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préstimo junto à Caixa Econõmica do Estado de São Paulo, destinado a finan
ciar a execução de serviços de pavimen~ão asfáltica de estradas daqaele mu
nicipio. 
2. A matéria tem sua origem na Mensagem n.0 338, de 1974 (n.0 551/74, na 
origem) na qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado Federal, a Exposição de Motivos n.0 439, de 1974, do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda. 
3. A Comissão de Economia, na forma regimental, depois de· examinar o assun
to e considerando terem sido atendidas todas as determinações técnicas perti
nentes à espécie, concluiu por apresentar projeto de resolução aprovado o pe
dido. 

4. Ante o exposto, nada havendo, no âmbito da competência desta Comissão, 
que possa ser oposto ao projeto de resolução em pauta, vi.Sto que juridlco e cons
titucional, entendemos que o mesmo pode ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, Presi
dente - Carlos Lindenberg, Relator - Helvídio Nunes - Accioly Filho ""'" Nel
son Carneiro - Wilson Gonçalves - Gustavo Capanema - Lenoir Vargas -
Heitor Dias. 

PARECER 
N.0 627, de 1974 

Da Comissão de Finanças, sobre o Ofício S-38, de 1974 (n.0 128-CC~. 
de 1974), do Senhor Governador do Estado da Bahia solicitando auto
rização do Senado Federal para contratar, no exterior, operação de 
em!Préstimo externo no valor de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dó
lares norte-americanos), destinado à complementação de recursos para 
as obras do Porto de Aratu. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
O Senhor Governador do Estado da Bahia, no Ofício n.o 128/74-CCA, de 5 

de novembro do corrente ano, solicita ao Senado Federal, nos termos do art. 42, 
item IV, da Constituição, a necessária autorização para que o Estado da Bahla 
venha contratar, no exterior, uma operação de empréstimo no valor de US$ .... 
10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-americanos), destinados à comple
mentação de recursos para as obras do Porto de Aratu. 
2. A Exposição de Motivos (n.0 458, de 1974), do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda. que encaminhou o assunto à apreciação do Senhor Presidente da 
República, diz: 

"O Governo do Estado da Bahla, por ofíclocios de 23 de maio e 12 
de agosto últimos, solicita deste Ministério aprovação para contratar 
dois empréstimos externos, ambos no valor de US$ 10,000,000.00, res
pectivamente para a aplicação no Pragra Rodoviário Estadual e no 
Porto de Ara tu". 

3. O mesmo documento informa que o exame da situação financeira do Es
tado mostrou a conveniência de ser permitida, no momento, apenas uma das 
operações pretendidas, tendo o Estado optado por aquela destinada a Aratu. 
Entendimentos mantidos pela minha Assessoria Internacional com a Secreta
ria da Fazenda da Bahia e com o Banco do Brasil S.A. revelaram a possiblll
dade do empréstimo ser feito por uma das agências externas daquela entidade 
federal, em condições vantajosas para o mutuário dentro das atuais circuns
tâncias do mercado internacional. 
4. A CEMPEX: - Comissão de Empréstimos Externos, considerou a operação 
atendida para os efeitos do inciso I, do art. 2.0 , do Decreto n." 65.071, de 29 de 
agosto de 1969. 
5. A Assembléia Legislativa, através da Lei Estadual n.0 3.309, de 29 de outubro 
de 1974, concedeu autorização ao Poder Executivo para contratar operação de 
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empréstimo externo de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-america
nos), ou o equivalente em outras moedas, para as obras do Porto de Aratu. 
6. o art. 2.o da lei acima citada estabelece que o empréstimo será resgatado em 
10 (dezl anos, inclusive 3 <três) de carência, em prestações semestrais e conse-
cutivas. · 

7. Para atender ao serviço de liquidação do principal, juros, comissões e quais
quer outras despesas advindas da contratação do empréstimo em pauta, o art. 3.0 
e .seu parágrafo único da Lei n.0 3.309, de 29-10-74, estabelece que os orça
mentos dos eX'ercicios de 1978 a 1984 consignarão as dotações necessárias ao 
pagamen-to das seguintes importâncias em dólar americano, ou o equivalente 
em outras moedas, ·ao câmbio então vigente, para os serviços de amortização 
do empréstimo autorizado nesta lei: 

- 1978 
- 1979 
- 1980 
- 1981 
- 1982 
- 1983 
- 1984 

o •••••••••• o ••••• o •• o o •••• o •••• o o ••• o o o o. 

o o O O o o o o O O I O O o o o o O O o O O O O O o o o O O o O O O O O O o O I O 

• o •••••••• o ••••••• o o ••••••••• o ••• o ••••••• 

• o •• o o o o •••••• o o •••• o •••••••••• o o o ••••• o • 

o ••• o o •••• ' •• o •••••• o •••• o o •••• o. o ••••••• 

••••••• o o.' •••••••••• o •••••••••••• o o ••••• 

••••••• o •• ' •• o ••••••• ·' • o ••••••• o •••••••• o 

US$ 
1,428,571. 43 
1,428,571.43 
1,428,571. 43 
1,428,571.43 
1,428,571. 43 
1,428,571.43 
1,428,571 •. 42 

8. Por outro lado, os orçamentos anuais consignarão (§ único do art. 3.0 ) "as 
verbas necessárias ao serviços de pagamento do juros calculados .à taxa inter
bancária.s de Londres, reajustável semestralmente, acrescida de. uma sobretaxa 
não superior a 1,75% ao ano". 
9. A matéria já obteve despacho favorável ao Senhor Presidente da República 
na Expooição de Motivos n.o 458, de 1974, encaminhada pelo Senhor Ministro da 
Fazenda, publicada no DOU de 5 de novembro de 1974 -PR- n.0 8. 730/74. . 
10. Ante o exposto e considerando que foram atendidas as exigências de que 
trata o art. 406, do Regimento Interno, opinamos favoravelmente à concessão 
da autorização solicitada, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 57, DE 1974 

Autoriza o 'Governo no Estado da Bahia a contratar, :no exterior, 
uma operação de empréstimo externo no valor deUS$ .10,000,000.410 (dez 
mllhões de dólares norte-americanos), destinado a .complementar re
cursos para as obras do Porto ;de IAratu. . 

Art. 1.0 - É o Governo do Estado da Bahia autorizado a realizar uma ope
ração de empréstimo externo no valor de US$ 10,000 000.00 (dez milhões de dó
lares ·norte-americanos), ou o equivalente em outras moedas estrangeiras, de 
principal, com ·financiador a ser indicado sob a orientação do Min!s·~ério ·da Fa
zenda e do Banco Central do .. Brasil, cujos recursos serão aplicados na comple
mentação das obras do Porto de Aratu, naquele Estado. 

Art. 2.0 - A operação de empréstimo a que se refere o artigo anterior, rea
llzar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro de empréstimos <la a<!pécie obtidos no 
exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da eX'ecução 
da poltt!ca económico-financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na 
Lei Estadual n,o 3.309, de 29 de outubro de 1974, publicada no Diário Oficial do 
Estado no dia 30 de outubro de 1974. · 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em vigor na dato. de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1974. - Virgílio Távora, Vice

Presidente, no exercic!o da Presidência - Lourival Baptista, Relator - Cattetc 
Pinheiro - Fausto Castelo-Branco - Leoni Mendonça - Amaral Peixoto -
Lenoir Vargas - Eurico Re2ende - Alexandre Costa. 
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PARECERES 
N.o 628, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto 1de Rellolu
ção n.0 6'7, de 19'74, da Comissão tde Finanças, que autoriza o Governo 
do Estado da Bahia a contratar, no·,exterior, uma operação de emprés
timo externo no valor deUS$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte
americanos), destinado a ~omplementar recursos para as obras do Porto, 
de Aratu. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
Apresentado pela Comissão de Finanças, vem ao nosso exame projeto de 

resolução que "autoriza o Governo do Estado da Bahia a contratar, no exte
rior, uma operação de empréstimo externo no valor de US$ 10,000,000.00 (dez 
milhões de dólares norte-am·ericanos), destinado a complementar recursos para 
as obras do Porto de Aratu". 

2. No processado, conforme foi examinado pela Comissão de Finanças, encon
tram-se, para o estudo de solicitações desta natureza, os seguintes documentos: 

a) Exposição de Motivos n.0 458, de 1974, do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda que encaminhou o assunto à apreciação do Senhor Presidente da Re
pública (folhas n.Os 4/5); 

b) Lei Estadual n.0 3.309, de 29 de outubro de 1974, que autorizou o Poder 
Executivo a realizar a operação de empréstimo em pauta (folha n.0 2); e, 

c) Autorização da CEMPEX- ·Comissão de Empréstimo Externo- Banco 
Central do Brasil, contida na Exposição de Motivos n.o 458, de 1974, acima refe
rida, que considera a operação atendida para os efeitos do inciso I, do art. 2.0 , 

do Decreto n.o 65.071, de 29 de agosto de 1969 (folha n.0 4). 
3. Ante o exposto, atendidas que estão. as exigências constitucionais (art. 42, 
inciso IV) e as constantes do art. 406, alíneas a, b e c do Regimento Interno, 
esta Comissão nada tem a opor à tramitação normal do projeto deresolução, 
ora sob nossa apreciação, vez que constitucional e juridico. · 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1974; - Daniel Krieger, Presi
dente - Heitor Dias, Relator - Wilson Gonçalves - Lenoir Vargas - Nelson 
Carneiro - Carlos Lindenberg - Accioly Filho - Belvidio Nunes - Gustavo 
Capanema. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente lido vai à publicação. 
Esta Presidência recebeu, do Governador do Estado de São Paulo, o Oficio 

n,o S/39, de 1974 (n.o 590/74-CG, na origem), de 14 do corrente, solicitando 
autorização do Senado Federal a fim de que aquele EStado possa · contratar 
operação de compra e venda de material médico-hospitalar, no valor ·de· seis 
milhões, quinhentos e noventa mil, cento e vinte e cinco marcos alemães, vi
sa.ndo equipar o Hospital Militar da Policia Militar daquele EStado. 

A matéria será despachada às Com~ssões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. · 

Sobre a mesa, projetas que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 155, de 19'74 

Reajusta os vencimentos dos servidores do Senado •Federal, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - As escalas de vencimentos da.s categorias funcionais do Quadro 
Permanente do Senado Federal, fixadas pela Lei n.o 6.042, de 9 de mala de 
1974, ~São reajustados nos valores es:abelecidos no Anexe desta Lei. 
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Art. 2.o - Os reajustamentos· de que ·trata esta lei vigorarão a partir de 
1.o de março de 1975, devendo ser pagas, a partir de 1.0 de dezembro de 1974, 
a titulo de antecipação; as .importâncias correspondentes ao percentual de 10% 
(dez por cento) de reajustamento, na forma do Anexo a que se refere o artigo 
anterior. 

Parágrafo único - O cálculo da gratificação adicional por tempo de serviço 
e os descontos para a previdência social incidirão a partir de to de dezembro de 
1974, sobre a importância paga, por antecipação, na forma autorizada neste 
artigo, ·· · 

Art. 3.0 - os proventos dos !nativos serão reajustados em valor idêntico ao 
deferido por esta lei aos servidores em atividade, da mesma categoria e nivel, 
sem reflexo sobre qualquer parcela integrante, salvo a relativa à gratificação 
adicional por tempo de serviço. 

Art. 4.0 - A partir de 1.0 de dezembro de 1974. o salário-família será pago 
na importância de Cr$ 40,00 <quarenta cruzeiros) mensais, por dependente. 

Art. s;o - Nos cálculos decorrentes da aplicação desta lei, serão desprezadas 
as frações de cruzeiros,. inclusive em relação aos ·descontos que incidirem nos 
vencimentos. · 

Art. 6.0 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas 
à conta de dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 'l.o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

o presente projeto de lei objetiva estender aos servidores do Senado Federal 
o reajustamento retributivo previsto para o pessoal do Poder Executivo, pelo 
DecretO-lei n.o 1.348, de 24 de outubro de 1974. 

o aumento previsto será calculado sobre os atuais valores de vencimentos, 
tendo em vista que os funcionários do Senado Federal, .já se acham enquadia- · 
dos, segundo as normas da Lei n.0 5.645, de 1970. · 

A providência atinge, igualmente, os proventos do pessoal !nativo e atualiza 
o valor do salãrio~familia, nas mesmas condições estabelecidas para os servido
res do Executivo. 

Trata-se, pois, de medida que se impõe, à vista da paridade retributiva, 
imposta aos servidores dos Três Poderes, em conseqüência do preceituado nos 
arts. 98 e 108, § 1.0 , da Constituição e na Lei Complementar n.0 10, de 1971. 

Os reajustamentos terão a mesma disciplina e a mesma vigência, com 
percentuais que se aplicarão, em 10% (dez por cento). a partir de 1.0 de dezem
bro de 1974, e, em seu total, a contar de 1.0 de março de 1975. 

' 

Estes, os aspectos fundamentaiS da proposição, que, assim, se ajusta à siste
mática retributiva vigorante para toda a administração .federal. 

Senado Federal, em 21 de novembro de 1974. - Paulo Torres - Antônio 
Oarlos - Ruy Santos - Geraldo Mesquita - José AugustQ - Ruy Carneiro. 
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ANEXO (ARTS. 1.0 E 2.0 ) 9.0 DO DECRETO-LEI N.o 1.348/74. 

Tabela de Reajustamento do Pessoal do Senado Federal 

.. 

Valores a 

Grupos de Vigorar Valores a 
Valores . a Partir Vigorar a. 

Categorias Níveis de 1.0 de Partir de 
Atuais Dezembro 1.0 de Março 

Funcionais de 19'74 de 19'75 
(+.10%) 

SF-DAS-4 7 .88(),00 8.668,00 9.850,00 
Dlreção e SF-DAS-3 7.480,00 8.228,00 9.350,00 

Assessoramento SF-DAS-2 8.930,00 7.623,00 8.862,00 
Superiores SF-DAS-1 6.390,00 7.029,00 7.987,00 

SF-AL-8 5.440,00 5.984,00 6.800,00 
SF-AL-7 4.820,00 5.302,00 6.025,00 

Atlvidades de SF-AL-6 4.080,00 4.488,00 5;100,00 
SF-AL-5 3. 740,00 4.114,00 4.675,00 

Apolo Legislativo SF-AL-4 2. 51(),00 2.761,00 3.137,00 
SF-AL-3 2.100,00 2.310,00 2.625,00 
SF-AL-2 1.630,00 1. 793,00 2 .. 037,00 
SF-AL-1 1.360,00 1.496,00 1. 700,00 

SF-SA-6 2.380,00 2.618,00 2.881,00 

Serviços 
SF-SA-5 2. 040,00 2.244,00 2.487,00 
SF-SA-4 1.630,00 1. 793,00 2.037,00 

Auxiliares 
SF-SA-3 1.080,00 1.188,00 1.320,00 
SF-SA-2 950,00 1.045,00 1.187,00 
SF-SA-1 610,00 671,00 736,00 

Serviços de 
SF-TP-5 1.290,00 1.419,00 1.603,00 
SF-TP-4 1.080,00 1.188,00 1.320,00 

Transporte SF-TP-3 950,00 1.045,00 1.187,00 
Oficial e SF-TP-2 740,00 814,00 893,00 Portaria 

SF~TP-1 540,00 594,00 667,00 

SF-NS-7 5.570,00 6.127,00 6. 932,00 
SF-NS-6 4.960,00 5.456,00 5.987,00 

Outras 
SF-NS-5 4.620,00 5.082,00 5.702,00 

Atlvidades SF-NS-4 4.080,00 4.488,00 4.926,00 

de Nivel SF-NS-3 3.870,00 4.257,00 4.691,00 

Superior SF-NB-2 3.460,00 3.806,00 4.255,00 
SF-NS-1 3.120,00 3.432,00 3.860,00 

SF-ART-5 2 .10(),00 2.310,00 2.612,00 

Artesanato 
SF-ART-4 1.630,00 1. 793,00 2.037,00 
SF-ART-3 1.290,00 1.419,00 1.603,00' 
SF-ART-2 880,00 96!1,00 1.086,00 
SF-ART-1 540,00 594,00 667,00 
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LEGISLAÇA.O CITADA 
LEI N.0 6.042, DE 9 DE MAIO DE 1974 

Altera os valores retroativos das esealas de vencimentos dos Grupos 
de que tratam as Leis n.os 5.900, de 9 de julho de 1973; 5.903, de 9 de julho 
de ll973; e S.975, de 12 de dezembro de 1973, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o COngresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 

- As escalas de vencimentos dos Grupos do Quadro Permanente 
do Senado Federal, aprovadas pelas Leis n.oa 5.900, de 9 de julho de 1973; 5.903, 
de 9 de julho de 1973; e 5.975, de 12 de dezembro de 1973, passam a vigorar 
com os valores constantes do Anexo desta Lei. 

Parágrafo único - Os proventos dos !nativos serão atualizados na base 
dos valores constantes do Anexo referido neste artigo, para cada categoria e 
nivel correspondentes do pessoal em atividade, nos termos da Lei n.o 2.622, de 
1.0 de outubro de 1955, independentemente de prévia apostila nos respectivos 
.titulos . 

. Art. 2.0 
- Os valores retributivos decorrentes do disposto nesta Lei vigo

.rarão a partir de 1.0 de março de 1974 e a despesa resultante será atendida 
com recursos orçamentários, inclusive na forma prevista no art. 6.0, item I, 
da Lei n.0 5.964, de 10 de dezembro de 1973, que estima a receita e fixa a des
pesa da União para o exercicio financeiro de 1974. 

Art. 3.o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia, 9 de mato de 1974; 153.0 da Independência e 36.0 da !República. -
ERNESTO GEISEL - Mário Henrique Simonsen - João Paulo dos Reis VeUoso. 

ANEXO (ART. l,O) 

I- Grupo-Direção e Assessora.mento Superiores 

Níveis 
SF-DAS-4 
SF-DAS-3 
SF-DAS-2 
SF-DAS-1 

o o o O O O o O O o O O O O O O O O O O O O O O O O O O o o O O O O O O O o O O o o O O O O O O O O O O 

•• o ••••• o. o o •••••••••• ' •••• o o •••••••••••••••••••••• o 

•••••• o •••• o ••• o o •••••••• o • o •••• o ••••• o o o ••••••• o • •.' 

•••• ' ••••••••••••• o •••• o •••••• o o •••••••••••••••••••• 

II __; Grupo-Atividades de Apolo Legislativo 

Venci
mentos 

Mensais 

Cr$ 
7.880,00 
7:480,00 
6.930,00 
6.390,00 

Cr$ 
SF-AL-8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.440,00 
SF-AL-7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.820,00 
SF-AL-6 . .. .. .. .. . . . .. . . .. .. .. . .. .. .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . .. 4.080,00 
SF-AL-5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3. 740,00 
SF-AL-4 o .•..••..•....•.•....•....•........••........•••..•. o.. 2.510,00 
SF-AL-3 o ••••••••••• o o •• o •• o ••••• o ••••••••••••••••••• o o o • • • • • 2 .100,00 
SF-AL-2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 630,00 
SF'-AL-1 ............ o •• o o •• o ••• o •••••.• , o •••••••••••••• o •••• o o lo360,0D 
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m - Grupo-Serviços Auxiliares 

8F·SA·6 
SF-SA·5 
SF-SA-4 
SF·SA-3 
SF-SA·2 
SF-SA-1 

0 O O O O o o o o o O O o 0 0 o o O o 0 o O O o o o O O o O 0 O O 0 O 0 O O: O I O I O O O 0 O O O 0 0 0 

••• ' ••• o o ••• o o •• ' •••••• o • o •• o ••• o •• ·' •••••• o ••• o •• o ••• 

• o •• o • o ••••••• o • o o ••• o o ••••••••••• o •••••••••• o ••••••• 

o O o o o o o o o o o I o o o. o o o o 0 o o o o o o O o o o o o o o o O 0 O O O O o o o o O O O O O O O o 

••••• ' •••••••• o ••• o ••••••••••••••••••••••••• o o. o ••••• 

• o •• ~ ' ••••••••• o • o •••••••••••••• o ••••• o o ••••••• ' •••••• 

IV - Grupo-Serviço de Transporte Oficial e Portaria 

SF·TP·5 
SF-TP-4 
SF·TP·3 
SF-TP-2 
SF-TP-1 

O O O O o I o 0 O O, 0 O O O ~ O O 0 O O O 0 O O O 0 O O O • O O O O O 0 O O 0 0 o O O o O I O O 0 O O 0 O 0 

• o ••• o ••••• o •••• o ••••••••••••••• o o ••• o ••••••• o ••••• o • 

' •••••• o •• o ••••• o' ••••• o o •••••••••• o •• o o •• o •••• o •••••• 

•••• • •••• o • o o ••••••••••••• ' ••••••••••••••••••••••••••• 

••••• o ••••.••••••••• ·, ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

V - Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 

............................... ; . '· ....... ' ........... . 

..................................................... 

..................................................... 

Cr$ 
2,380,00 
2.040,00 
1.630,00 
1.080,00 

950,00 
610,00 

Cr$ 
1.29(},00 
1.038,00 

930,00 
740,00 
540,00 

Cr$ 
5.57(},00 
4.960,00 
4.620,00 

SF·NS-7 
SF-NS-6 
SF-NS-5 
SF-NS-4 
SF-NS-3 

·sF-NS-2 
SF-NS-1 

.............. •.• ....................................... 4.080,00 

..................................................... 

............. ·' ...................................... . 

..................................................... 

VI - Grupo-Artesanato 

3.870,00 
3.460,00 
3.120,00 

Cr$ 
SF-.ART-5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 .100,00 
SF·ART-4 .................................................... 1.630,00 
SF-.ART-3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.290,00 
SF-.ART-2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 880,00 

SF·.ART-1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540,00 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 ÚG, DE 1974 

Dá nova redação ao § 2.0 do art. 73 da CLT. 
· Q Congresso Nacional decreta: 

· · ·Art. 1.0 -O § 2.0 do art. 73, da Consolidação das Leis do Trabalho, ·aprovada 
·pelo ·Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1~43, p:1ss:> a vigorar com a seguinte 
,redação: 

"Art. 73.- ................................................... .-: ........ . 
0 o O O I 0 O O O O o O O 0 O O 0 0 o I I O O O O O O O O I O O O O I o o O O I I O I I I I I I O I o I o o O I I I O I 0 I O O I O I O O O O I 
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§ 2.0 
- Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho 

executado entre as 20 (vinte) horas de um dia e as 6 (seis) horas do dia 
seguinte". 

Art. 2.0 
- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Justificação 
Ao examinar o problema dos serviços prestados à noite, Amaro Barreto, ilustre 

Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 1."' Região (Guanabara), afirma que: 
O trabalho noturno, por contravir a hábitos milenários do descanso à 
noite, eXige maior dispêndio de energia e causa maior exaustão (Tutela 
Geral do Trabalho, vol. II, pág. 98). 

Desenvolvendo a tese acima, acrescenta o mesmo autor: 
"Diss·e-o, em forma translúcida, Carlos MaXimiliano: - O labor Intelec
tual ou físico, depois de Imergir o sol no ocaso, é mais fatigante e de
primente do que o desenvolvido no correr do dia, A noite destina-se ao 
descanso, à recuperação das forças (Comentários à Constituição Brasi
leira de 1946, 5.11 ed., vol. III, pág. 194). 
Elm outro estilo, disseram-no Ernesto Crotoschln, com aludir a que se 
eXige à noite "esforço maior e consumo mais Intenso de energia "(Ins
tituclones de Derecho dei Trabajo, vol. II, pág. 258), e Garcia Oviedo, 
com referir que o trabalho noturno "contraria legitimas eXigências natu
rais e sociais, dificulta a realização correta de uma vida verdadeiramente 
familiar e não se compatibiliza com as expansões e prazeres que o dia 
proporciona" <Tratado Elementar de Derecho Social, pág. 474). 
São razões que preordenam tratamento jurídico especial para o trabalho 
noturno, cujos ditames a biologia, a sociologia e a economia politica 
proporcionam. 
Nesse tratamento à parte, não se· chega à proibição do trabalho noturno, 
salvo em certos setores e para determinados empregados, por Impossível, 
dada a necessidade de funcionamento de muitas empresas à noite, por 
eXigências econômicas ou sociais, mas, se aparta à sua limitação em tempo 
e à melhoria da respectiva contraprestação de salário" (Op. clt, 
págs. 98/99). 

Efetivamente, a Constituição Federal <Emenda n.0 1/69), assegura aos tra
balhadores, em seu art. 165, Item IV, in verbis: 

"Salário. de trabalho noturno superior ao diurno." 
A determinação constitucional é posta em prática através do art .. 73 da CLT, 

que prevê para o serviço noturno, um acréscimo de remuneração nunca Inferior 
a 20% sobre a hora diurna e considera como hora cada período de 52 minutos e 
30 segundos trabalhado à noite. 

Defeituoso, entretanto, nos par·ece o estabelecimento da noite trabalhista 
entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte (§ 2.0 do art. 73 da CLT·J. 

Com efeito, se o trabalho à noite torna-se mais penoso, em virtude da defi
ciência de Iluminação e, principalmente, da perda de horas de sono, jamais com
pensada pelo repouso diurno, o ideal seria desprezar-se a ficção legal e considerar 
como noite o período compre·endldo às médias anuais do por e do nascer do sol. 

E mesmo na hipótese de o critério físlco-astronômlco revelar-se impraticável 
. em tOda a sua plenitude, deveria ser tentada uma aproximação tão completa 
quanto possível com o aludido padrão. 

Esta última solução, adotada por vários e Importantes países, goza, Inclusive, 
dll prefer~ncla de grande parte dos estudiosos do direito brasileiro do trabalho, 
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como, por exemplo, Arnaldo Sussekind, ex-Ministro do Trabalho e do TST e um 
. dos elaboradores da CLT, que, a respeito do problema, assim se pronuncia: 

"Conforme acentuamos na monografia que escrevemos sobre o assunto, 
"o. conceito de noite adotado pela 'fegislação brasileira, embora se trate 
de uma ficção legal para estabelecer a8 froneiras da aplicação das normas 
de proteção ao trabalho noturno, é antinatural e se choca, inquestionavel
mente, com os princípios que fundamentam essas próprias regras de 
tutela do trabalhador. o trabalho noturno deve ser melhor remunerado 
e executado em jornadas inferiores ao do serviço diurno porque é reali
zado sob luz artificial, em horas, que deveriam ser destinadas à recrea
ção, ao convívio familiar e ao repouso; porque exige maior esforço e 
atenção do trabalhador e cria, mais facilmente, os problemas psicofisio
lóglcos que geram a fadiga do trabalhador. E, se estes são, em verdade, 
os fundamentos da proteção especial ao trabalho noturno, parece-nos 
óbvio que ele deveria alcançar, pelo menos, o período compreendido entre 
as 20 horas de um dia e as 6 horas da manhã seguinte". (Op. cit ..• pág. 
228). Embora a Itália e a França adotem critério igual ao brasileiro, 
certo é que na maioria dos países o horário noturno abran~ maior 
número de horas. Aliás, já se esboça entre nós, quer no Poder Legislativo, 
quer no meio sindical, movimento tendente a a:mpliar o conceito de noite 

. consubstanciado pelo. § 2.0 do art. 73 da CLT. O próprio Presidente Jus
celino Kubitschek, na sua primeira mensagem ao Congresso Nacional, 
considerou conveniente essa ampliação ("Mensagem Anua de 1956", pág. 
161) (Comentários à CLT - vol. I, págs. 384/385 - nosso o destaque). 

Da mesma forma,.o não menos renomados José Martins Catharino, referindo
se à orientação seguida pela CLT, declara: 

·"Trabalho noturno: sua atual caracterização, das 22 às 5 horas, é absurda 
<ver: CLT, 73, § 2.0 , e CPT, 87, § 2.0 , com corl.'eção). - Ideal seria sua 
determinação em função do início da noite, que não é o mesmo, no verão 
e no Inverno" (Conferência sobre a reforma da legislação trabalhista, 
proferida durante o seminário de Direito do Trabalho, tealizado pela. 
Câmara dos Deputados em novembro de 1972 - in Ltr. n.o 37,_janeiro de 
1973, pág, 36.) 

Finalmente, a modificação ora sugerida aproximaria o trabalhador urbano 
de seu colega do campo, beneficiado pela recente Lei n.0 5.889/73 com antecipa
ção do Inicio da noite trabalhista, para as 20 horas na pecuária e 21 na. lavoura. 

Confiamos pois na aprovação da propositura, que atende aos justos anseios 
dos trabalhadores, manifestados através das entidades de classe, como aconteceu 
recentemente com o Sindicato dos Aerovlárlos de Recife - PE. 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 1974. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇ.A.O CITADA 
Consolidação das Leis do Trabalho 

I I I I O I O O I I O I' I I o o o o I I o I I I o o o o o o o o o o I o o o o o o I I I I I I o o o o o o o I o o o o o o o o o o o o o o o 0 0 0 o o 

Do trabalho noturno 
· Art. 73 - Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho 
noturno terá remuneração superior à do diurno e, para· efeito, sua remuneração 
terá um acl.'ésclmo de 20% (vinte por centol, pelo menos, sobre a hora diurna. 
<V. Súmula 213-STF). 

§ 1.0
- A hora do trabalho noturno será computada co:no de 52 minutos e 30 

segundos. 

§ 2.0 - Considera-se noturno, paro. os efeitos deste o.rtigo, o trabalho exe
cutado entre as 22 horas de um dlo. e o.s 5 horas do dia seguinte. 
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· !'i 3.0 
- O acréscimo a que se refere o presente artigo, em se tratando de 

empresas que não mantêm, pela natureza de suas· atividades, trabalho noturno 
habitual.será feito tendo em vista os quantitativos pagos por trabalhos diurnos 
de natureza semelhante. Em relação às empresas cujo trabalho noturno decorra. 
da natureza de suas atlvldades. o aumento será calculado sobre .o salário minimo' 
geral vigente na região, não sendo devido quando exc·eder desse limite, já acres-
cido .. da percentag>em. . . . ' . . 

§ 4.0 
- Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem periodos 

diurno.: .e noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o. disposto neste artigo 
e s·eus parágrafos. 

!* 5.0 
- As prorrogações do trabalho noturlio aplica-se o disposto neste 

Capítulo. . . · · . · ·. 
0 0 0 0 0 0 0 0 0 O O O 0 O 0 o o o o o O O o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o O O o o o o o o O o o o o o O o o o O O I O o o o o o o o 

(As. Comissões de. Constituição e Justiça e de LegislaÇão .Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os projetas lidos serão• publicados e 
remetidos às comissões competentes. . . · . . 

Sobr.e a mesa, requerim·ento que s·erá lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 284, DE 1974 
Exmo. Sr. Pr·esldente do Senado Federal: 
O Senador que esta subscreve, tendo sido designado por d·ecret~ do Senhor 

Presidente. da República para Integrar, como Observador Parlamentar, a delegação 
brasileira a Ass•embléia Geral da ONU, v.em r·equerer licença do Senado para de
sempenhar r·eferlda missão, nos termos do art. 36, § 2.0 , da Constituição .. 

Sala das Sessões, 20 de nov.embro de 1974. - Accioly Filho. · 
O SR. PRESiiDENTE (Paulo Torres) ~ De acordo com o art. 44 do \Regimento 

Interno, o requerimento lido será r·emetldo à Comissão de ·Relações Exteriores, 
devendo ser submetido à deliberação do Plenário, após a Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre senador Amaral Peixoto, Lider da Minoria .. 
O SR. AMARAL PEaOTO - Sr. Presidente e Srs. Senadores, um amplo 

debate vem sendo realizado no Congresso ·sobre o significado do pleito . de 15 
de novem·bro. Os discul'SIOS ·pronunclllicfos despertam a intervenção de numerosos 
congressistas. Nos jornais das principais cidades foram publicados ar.tigos, en~ 
trevistas, comentários e declaJJIIIÇÕes procurando interpretar os resultados, ainda 
incompletos .. Conclusões são til'la.das, .. às vezes llipressllidamente, mas sempre com 
o objetivo de esclarecer um acontecimento que é, Inegavelmente, um do.s mais: 
Importantes ·e auspiciosos nos últimos d·ez a·nos da: Vida politica do Pais. 

Por que no pleito para senaJdor 12 milhões de brasileiros votaram no.s can
didatos da Oposição? Por que a nos.."18. ·representação na Câmara aumentou em. 
cerca de 100 Deputados? Por que conquistamos a maioria em várias Allsembléias 
Leglslatlrvas e oomentamos ·substancia:mente a representação em outras? Não 
faço comp!Wação entre os candidatos. Se nõs, do Movimento Democrático Brasi
leiro, tínhamos homens de v·alor, cwpazes e de g>ra:nde combatividade, a ·AIR.1!lN·A 
também os tinha. De um modo geral não houve competição pessoal. O que houve 
foi uma tendência generalizada para votar na Oposição. Em grande parte essa 
Inclinação do povo foi . d·etermina:da pellliS tooes que defendíamos. Do extremo 
norte ao Rio Grande do Sul, do litoral ao interior, nas cidades e nos campos os 
eandicliaJtos do MDIJ3 pregavam os mesmos princípios e se propunham segufr a 
mesma linha de ·!liÇão traçada pelo Partido. A Cllimpanha começou quando Ulysses 
Guimarães e Barbosa Lima Sobrinho percorr·eram o Pa~s. como candidatos à 
sucessão :pr.esldencial, embom S!llbendo que não tlnha·m condições para uma: 
disputa efetlva, já que as regras previaJmente fixadas tornavam Improváveis a 
vitória. da. Oposição. Realizaram uma magnifica pregação democrática e conse-
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gulram· mobil!zar grande parte da opinião pública. A esses dois brav:>s brus!lelro.~. 
as homenagens devidas, da Oposição, pelo. que fizeram. 
· !Depois; o fato mais significativo foi que fa:lamos o que o povo quena que 

nalássemos. . Abordamos as rteses que preocupavam os ·brasileiros. Demoa 
ênfase às atribuições que· mais afligiam à dona-de-casa, ao chefe de famUla, ao 
tra:balha.dor urbano, ao homem do cam~o. Não nos Importamos quando deda
raram que estâvamos fazendo demagogia. Não; estâvamos procurando sentir o 
pens~a.mento do povo e · ~alara a.qu!lo que o povo queria ouvir. 

Tratamoo de problemas vitais p'ara o. PaiS, como a: desnaclonal!ação das em
presas brasileiras, ameaçadas pelos grupos Internacionais. Mostramos que a 
riqueza nacional precisa. ·ser distribuída com um maior número de pessoas e que 
o desenvoMmento do País deve e pode ser feito beneficiando também o tra
balhador. 

!Não nos es•quecemos de · Ellf!rmar que as a:tlvidades rurais devem merecer 
um tratamento prlorltârlo po·I1qUe há. .fome no mundo e também •em oo·rtas 
zonas de nosso· Pa:is. < ritlcâvamos e ·mostrá. vamos soluções, não soluções mira
cu·osas, já. que os problema:s são tão graves que não ·podem ser resolvidos de 
uma ho~ para outra. . 

Não deixamos de lado o problema Institucional e pregamos uma reforma 
política em que fossem restaura.das as a:trlbuiçõ·es do Judiclá..rio e do Legisla-tivo. 
Mostramos que pode haver democracia com ordem, com respeito à lei e amolas 
garantias para o povo, para o qual pedíamos o direito de escolher, l!vreménte, 
os seus dirigentes quer no plano municipa:l, quer no plano ·estadualo e federal, 
através de de-lçces llvr.es e dlretas. Qu·::.·ro re~>trar que, en1 tc:ios o-s cnmiclos nos 
quais tomei J.)Mi:e, quando os oradores falavam de el-eições dlretas para os di
ferentes níveis da constituição. do Go"V'erno, 13. reação· do povo era sem.pr;e a 
mesma, os ap'aru;os eram vigorosos. · · · 

Fo11am .estes os tema:s que, durante dois meses os nossos candldatc.s expu-
sera.m ao povo. o resultaoo foi a mangníflca vltórlia de 1'5 de novembro. 
. Em ·entre.vista dada quando surgiram os primeiros ·resultados eleitorais, disse 

que devíamos meditar profundamente sobre o slgn!Jf!cado do pleito. Não somente 
nós do :MDM, mastambém os dirigentes e representantes da Aliança Renovadora 
Nacional e, principalmente, os que têm a responsablllda.de de dlreção do PaiS. 

Encontrei essa lllfim-ação repetida em declarações d·e correligionários e ct-e 
wdversá.rlos. Em vá.rlos jornais, colunistas políticos. os mais eminentes, têm 
<aJCoooe~hado o me.smo a todos nós. Todos reconhecem a !1111portânci:l. .dessa elei
ção p!lil'a a vida nacional e vêm nela a poss!.bllidade do início de uma nova 
fase.para os destinos políticos do Bras!'.· . . 

·Com ·a mesma fra:nqueza com que o Sena.dor Eurico Rezende nos .feHclta·va,· 
há. dois diltS, pela esplêndida vitória obtida., reconhecemos a .l1Sum do compo·r
tamento do Governo Federal, garantindo ampla l!b~dade de propaganda. Os 
pequenos excessos ·cometidos de um lado e do .outro, não d-eSfiguraram a .beleza 
do pleito. Poaso .a;f!rmar, tendo sido. ca.n·dldato em 1970 e acom~an<hwdo doe pert.o 
esta . eleição de .74, que houve agora muito mais liberdade, embora reconheça. 
que .ainda há. falhas na legislação eleitoral, o que pederemos sanar em .197·5, ano. 
em que não hav·erâ e:·eiçõ·es . 
. ' ··naqul: qirl:jo uin apelo aos homens .dia ARENA: que aproveitemos o ano de 

1975 para examinarmos tudo o que está. errado na legislação eleitoral. Tomemos 
em tempo as medidas hábeis para a .sua correção, par:a; não lnclndirmos no 
erro, o que temos·feito, allá.s, há. muitos anos: procuramos, à última horas, nas vés
peras dos pleitos. quando os candidatos já. estão lançados ou a. propaganda já. ·está. 
.sendo feita, modificar a legiSlação eleitoral. 

. Quero, também. r·eglstrar o que aqui !o! dito, ontem, pelo Senado·r Franco 
Montoro o Brasil e1S1lava multo preocupaido, hâ a-lguns a:nos, com a sua imagem 
no exterior. Segundo se informava:, uma grande pro-paglnda foi contratada para 
.desfazer a repel'cussão causada por aqueles que esta·va:m interessados em cr~a.r 
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pa.1.1a o nosso Pais ambiente desfavorável em muitos paises, sobretudo na Europa.· 
.Mas nenhuma propagandla teria sido mà:is eficiente do que esta eleição. ontem, 
os jornais trouxeram te·7egrama.s sobre noticiário de jornais dos Estados Unidos, 
da Argentina, da Venezuela e da Colômbia, llllém · do grande comentário feito 
pelo Le Monde, há poucos dias, em que ··essa: vitória da Oposição eu apontada 
como elemento decisivo para. assegurar que havia democraclilll no Brasil. Ainda 
não há aquela democracia que queremos, mas estamos caminhando para ela.·· . 

Registro com prazer este fato e a repercu~são deste resulbllld·o doO ineu 
Partido. O pleito de 115 de novembro será o elemento decisivo para assegurar; no 
exterior, que esta.mos camlnha:ndo no sentido. de uma relaibertura politica. 

··O que ·devemos fazer agora, n65 do MDB? P·ernianecermos fiéis ao progralll9. 
que defendemos perante o povo. Não podemos· mudar. Foi em ra.Zao · dessas 
idéias que os nossos candidatos receberam votos e se elegeram. Muda.r serila. uma 
traição. Temos que defender o PTOgrama que é a razão de ser ·do nosso partido 
e que está registrado na Justiça Eleitoral;. Com ele ·devemos prosseguir a jor-· 
nada. Sem provocações, mas sem des~a.Ieclmento. Com altivez, com digllidade ·e 
sempre pensando no bem do Br111S1l. Sem ·fa'tar a .essas idéias, sem quebra·r os 
compromi...'1SOs assumLdos cem o poyo, pod·eremos a:té colaborar com o Governo 
em tudo o que se ·relacionar com o bem público e o .progresso do Pais, dentro 
do nosso programa. Essa é a nossa detenninação. É assim .que pretendemos usar 
dai força que o povo nos doeu. 

' .... 
O Sr. Eurico Rezende - Permite-me v. Ex. a um aparte? 
O .SR, AMARAL PEIXOTO - Ouço V. Ex. a com muito prazer.· 
O Sr. Eurico Rezende- Já .disse e repito que a vitória obtida pela Oposição 

foi das mais brilhantes, das mais convincentes ·e que, por isso mesmo, o MDB 
está em regime d·e parabéns, pelo· menos durante quatro anos e dois meses 
aJproxlmadamente. Mas, quer m·e Plli!ecer que é um exal!'ero ·de. otimismo . vin
cular-se o .programa do MD!B e, principalmente. a ·def·esa desse progra.ma à 
vltórià obtida. O fa:to preponderante da, enorme arrecadação eleltc·ral do !MDB 
foi a. exace~bação d<O custo de vida nos ú1timos meses. E .para que o povo se 
sentisse Insati-sfeito oom o custo de ·vida, não havia necessidade nem de P.ro
gramas, nem õe oradores, nem da: rad1of,on1a do MDB. Por outro 1ado, temos 
também de dizer que o povo está realmente ansioso pelo. ·SJpressamento da voLta 
ao estado de direito democrático p1eno e toda essa reivindicação e pressa, o·bvla
mente; não toram motlmdas pe· a:· prega:ção doo MDB. Posso garan~lr a V. Ex. a 
que em. 90% da pres•ença do MDB no5 instrumentos de comunlcaçoo de mwssa, 
isto é, Rádio e Televisão, a técnica se relacionava com. o custo de yida; de 
certo modo, era a'presença dos árabes ao lado do MDB. O povo já. estava predispos
to, mesmo .sem a honrosa e honrada presença do :MD!B, a v:otar .contra. o Governo, 
Agora, um mérito teve o MDIB: a vitória não seria com esse quantitativo de votos. O 
MDB obteve um adicional de alguns por centos, nunia. vitória que viria .. V. Ex. a, 
que é homem de bem, observador perspicaz, de know-how politico tradlcionalis
slmo, neste Pais; ·sa:be perfeitSJIIlente: Poor exemplo: se o MDB 'não comparecesse 
a nenhum comício,. em São Plaulo, . aind-a .. ·assim o Sr. Oroestes Quércia .venc•eria, 
porque era um fenômeno que estava prepa.rado pllira se projetar, com toda a 
virulência no processo eleitoral. Finailmente, se V. Ex.tJ. me .permite a im:p•ert1-
nência do' apare, eu gostaria de rocllazar outro ponto. O MDB não e~tá sendo 
completamente, mlliS apena:s parcia:Imente sincero, quando ·elog1a o S.enhor P·re.
sidente da IR.epú'b:àca. por não ter permitido lfosse pert~Wbada a llberd~de do 
pleito, Isto é, a prerrogativa de o eleitor votar em quem quiser. Ao contrário, o 
'MDIB, no . melo do . processo eleitoral e de maneira insistente, veemente e· até 
carbonárla - como fez o Sr. Senador Franco Montoro, como fizeram outros· 
parlamentl+l\es na Oâm!lll'a Federal. nas Assembléias Legl:slatlva.s - acusou o 
Senhor Presidente . ·da República de haver procurado intimidar o eleitorado, 
promovendo a. responsa:bllldade cr1m1na.J do Sr. Fmnclsco Pinto. A memória é 
verdejant•e, porque o fato é recente, a.s acus,ações são de ontem. Ma:s esses elogios 
têm uma estratégia que eu compreendo e louvo, porque é em beneficio do Pais. 
E nós ~econhecemos que há ·Lideres ·na·. Oposição, como V. Ex.tJ.,. como o· s.r: 
Senador Franco Montoro, o Sr. Senador Nelwn Carneiro, que realmente v-êm 
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se comportando, nes.Se episódio póa>-eleitoral, com o equilibrio que, t•e mantido, e 
tendo plena eficácia no seu Partido, há de merecer o agradecimento do Pais e o 
!ouvor da ·Aliança Renova:dora Nacional. Mas, volto a insistir - e vou termdnar 
o.meu :aparte, pedindo .desculpas pela: suta extensão ou .. distensão, que é palSJWa 
mágloo, hoj·e· ,fazendo votos pa:ra que sej~ objetiva - o fato é que o MDB não 
pode levar a ·sua vaidade a dimensões espaciais. Não foi a eficácia da campanha 
do MDB que motivou a vitória, mas o desejo incont~do do povo de votar c·ontva 
o Governo, de derrotar o Governo Fed•eral. Discordo de v. Ex."' quando diz que 
o. Governo Federal não foi derrotado, porque ·não ·quero ficar derrotado sozinho. 

O ·SR. A.MARtA.L PEIXOTO - Não disse Isso. 
· O Sr. Eurico Rezende - o Governo Federal sofreu uma das maiores derrotas 

el•eito·r9;is dos últimos tempos. Repito, não quero perdex sozinho. Foi o Governo 
Federal que sofreu eStSa derrota; Entretanto, a tônica da. camp9Jllha do MDB não 
foi o debate dos ·grand'es proglemas na:cionais, nem ele Si}JOntou soluções concretas. 
A tônica .do MD!B foi explo·rar tema de grande exac:erbação ·eleitora:!, motivador 
de grande ~eceita política o custo de ~ida, esse custo de vida que é conhecido por 
todos os politicas . brasUeiros. 
. O Sr. Franco M,ontoro- V. Ex."' não viu a campanha do MDS. Es~>a é outra 

campanha, que V~ Ex."' imaginou, não a; nossa. 
O sr. Eurico Rezende - O nobre Senador Franco Montara está querendo 

vulnerar· o Regimento. Quando a Minoria vulnera o Regimento. não tem eficácia 
porque não .tem votação par11. garantLr as sua.s teses; mas, agora: que S. Ex.as já 
são praticamente maioria, atemoriza-me a intervenção a·nt!-regimental de S. Ex.11 

O SR. AMAlML PEIXOTO - Ainda não, mas e.speram.:Js vir a ser. 

O Sr .. Eurico Rezende - Quero concluir, procurando não ne.gar a vaidade 
tota Ido MD!B, já que a sua alegria é justa, mas diminuir a vaidade de achar 
que foi ,BI pregação do MD!B qu·e acarretou essa derrota e·spetacular do Governo 
Federal. Não foi. Já havia uma. predisposição. Volto a dizer: o que o •MDB .teve 
.foi uma. surpresa muito ·grande em ganha.r tanto,. e hoje se encontra assustado 
com a exuberância dessa sa:fra, merecidamente conquistada nas umas livres 
de 115 :de. novembro. 

O SR. AMA.IMiL PEIXOTO- Respondo ao aparte de V. Ex."', Senado·r Eurico 
IRezende. Como o ilustre Senador Franco Montoro há pouco dizia, V. Ex."' não 
acompanhou - talvez somente em seu Est111do tenha v~to - a: c·ampanha. do 
MDB. Penso mesmo que V. Ex." não pôde estar presente por multo tempo em 
seu Estado porque, devido a seus compromissos como Líder do Gov·erno, ficou 
retido em Brasilia. Fizemos a campanha rigorosamente dentro do nosso Pro
g~rama. E o nobre colega ·Vai-se lembrar que, se não me engano, foi V. Ex.11 

mesmo quem nos a:cusou, quando trwtamos do problema do custo de vida, que 
está~·amos usando de demagogta. 

· O Sr. E~ico Rezende - Não empreguei este termo, Excelência. 
OS& AMAtRAL PEIXOTO- Mas foi dito aqui, neste Plená.rlo ... 
O Sr. Eurico Rezende - Nunca usei esta expressão. 

O SR. AMA:RM. PEIXOTO - . . . que estávamos explorando a miséria. do 
povo. Se V. Ex.a não disse, no programa. da AR/ElNIA do meu Estado foi repetido. 

O Sr. Eurico Rezende - Posso ter pensado, em dizer, mas não o fiz. 
O SR. AMARAL PEIXOTO - Se· V. Ex.11 openso.u assuma., então, a respon

sa.bllida.de. 

Sr. Presidente, não, está pl'eseitte o nobre Senador Saldanha Derzi, a quem 
queria agradecer o apoio dos árabes, •POis S. Ex.11 é o representante mais auto
rizado da · colônia. Foi um grande apelo. 

Mas, nobre Senador Eurico Rezende, V. Ex.11 há de oonvlir conosco que não 
foi somente em razão do aumento do custo de vida. que obtivemos nossa vitória. 
o custo de vida. no Bl'!asil não se está eleva.ndo somente em conseqüência do 
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preço do petróleo. V. Ex.a há de se lembrar que o Ministro Roberto Campos, 
no Go·vemo do Marechal Castello Branco, por ocasião de um aumento d·o 
preço da gasollna, declarou que aumento representava apenas 2% no cálculo 
gel'al da elevação do custo de vida e, portanto, o pod!:a fazer ·tranqüilamente, 
porque ·não tinha maior significação. · 

O Sr. Heitor Dias - O 'Cálculo do Professor Roberto Campos foi quando, 
àquela altura, um barril de petróleo custava apenas dois cruzeiros. 

O Sr. Franco Montoro- Dois por cento, apenas. 
o SR. AMARAL PEIXOTO - Sim, mas. a impllcação de 2% não s!gn!flJcava 

tanto no enorme aumento que houve a:gora. . . · 
O Sr. Heitor Dias - Não é a mesma impl!cação. 
O. SR. AMARAL PEIXOTO - . . . no mundo inteiro, detennlnando o dese

qu!libr!o da situação financeira de todos os palses. Concordamos com isto. 
O Sr. Heitor Dias - Sim. Se o percentual é o mesmo, o valor sobre o qual 

ele se efe•tua ... 
O SR. AMARAL PEIXOTO - Nobre Senador Heitor Dias, neste· momento o 

mesmo está acontecendo na \Th'ança. Lá, a situação é de· !ntranqü!l!dade, e as 
mais severas medidas estão sendo tomadas para equ!l!bl'ar o orçamento f·rancês. 
Entretanto, ontem, o Presidente francês reuniu seu Ministério e concoroou na 
elevação do salário dos funcionários, porque estes não !pOdiam l."esistir. Era o 
que pedíamos - sobretudo o Sr. Senador Franoo Montoro ...... Insistentemente: 
que os vencimentos fossem r.eajustados dentro da realidade. · 

Srs. Senadores, não entrem nestes detalhes. Vou 'Citar um pronunciàmento 
do ·eminente Senador Carvalho Pinto, pronunciamento esse do qual o nosso 
!lustre companhei·ro Senador Magalhães Pinto já pediu transcrição nos Anais 
do Senado F~deral. Diz S. Ex.n, na ciecla•ração que f,ez aos jornais acerca do 
resultado das eleições: 

"Bem sei que ele constitui mero desfecho de um estado latente e difuso 
de inconf.:>rmidade ante estruturas e concepções convencio·na.1s e, sobre
tudo, em face das dificuldades do momento - essencialmente as do 
custo de vida - sem que chegue a ter o sentido de condenação ao 
Governo ... " 

E, mais adiante, S. Ex.a declara: 

''O que importa neste instante, é que saibam os Partidos - e com eles 
os homens .públicos em •geral - o que eu dizia ·no começo ·do meu 
discurso - "aprov.eitar a lição proporcionada pela ocorrência, .em bene
fício dos interesses permanentes da Nação, procurando - tanto os vito
riosos como os vencidos - rever suas estruturas, prosseguir na consc!en
tização popular e pugnar pela crescente qualificação de seus quadros 
re.pres•entativos, sempre no e111calço de maior autenticidade e a fim de 
que novas perspectivas se abram e não se frustrem às esperanças po-,. 
pulares." · 

Esta, a declaração do nosso em!·nente companheiro por São. Paulo, Professor 
Carvalho ·Pinto. 

Sr. Presidente, ao encerrar, quero f.ormular um apelo a todos os que a~uam 
na vida pública do !País. Sempre houve, e nos últimos anos se :acentuou, um 
process·o de d·esmoral!zação do politico brasileiro. É uma grande injustiça, ,porque 
bons e maus ·elementos existem em todas as eamllldas sociais. Sempre houve e 
sempre haverâ. 
· Ret;onhecemos alguns erros do passado, de àntes de 1964 e também depois 
dessa data. É cheg·ado o· momento de reagirmos contra isto e demonstrarmos 
que hã uma determinação· de .desmoralizar ·os home·ns públicos, já atingidos 
pelas restrições de toda sorte e lmpossib!l!tados de CUllllPrirem s•eus deveres 
para c·om o povo. Vamos r·ea;g!.r, vamos ter um comportrumento e!lremplar, con-
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greganc!Jo os homens de bem dos dois Par.tldos e chamando para nossas fileiras 
todos os que puderem dar uma contribuição valiosa à vida pública do P:aís. 
· Alncla há em nossa Terra muita ge1;1te que se orgulha de não seT politico, 
como se ~er .. político fosse uma conden-aÇão. Eu me orgulho, Srs. Senadores, de 
ter sido político toda a minha vida ·e continuarei opolittco a,té o fim de meus 
_dias. 

Vamos, sobre.tucio em país que a mocidade impera em número tã•o relevante, 
convocar os moços, abrindo-lhes as portas para o futuro, sem o que eles as 
arrombarão e passarão violentamente por cima de .nó,;;. A maior conquista do 
MDB nesta eleiC}ão não foi o núme-ro'de votos alcançados, não f-oi a quantidade 
dos correll:g!onârtos eleitos mas, sim, o fato de ter Interessado a mocidade na 
vtda política. 0.~ que votavam em 'branco ou anulavam a cédula eleitoral, agora, 
em 15 de novembro, não se omitiram. Votaram, são eles os ·grandes vitoriosos. Com 
ordem, determinação e bravura vão construir o Brasil de amanhã. A nós, os 
mais velhos, só nos cabe ajudá-los, par-a que e1es não falhem na sua mi.ssãc. 

'Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. l'IRIESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Sr. Se-

nador Ja:rbas Passarinho. · · · 
O SR. JARBAS PASSARINHO- Sr. Presidente, Srs. Senadores, as sucessivas 

sessões do Senado têm servido para se fazer uma exegese da vitória ou ·da 
derrota. · 

Embora eu .. pessoalmente, considere ser ainda multo cedo ,para a elaboração 
de uma análise fria e imparcial, partldpa:rei hoje também com a· minha própria 
opini~. 

. :S: natural qué os vencedores exaltem' .esses resu1tado·s e exagerem, às vezes, 
as .próprias conseqüências. E os vencidos não podem deixa:r de trair uma mã.goa 
de ressentimento pessoal, ·no momento em que analisam a3 suas causas. Por 
isso se busca, dentro do nosso Partido, um bode expiatório rpara se justificar 
os resultados dessa eleição. 

Aindll' hoje os jo·maís se referem fartam•ente a pesso-as da ARENA que 
·atr~buem unicamente· ao Presidente do Part.ido, o Senade>r Petrôn!o Portella, 
o mau resultado. Um eminente Senador paranaense do MDB já declarou que 
essa' derro-ta se deve 810 Presidente Mécllci. Já se descobriu, inclusive, que o 
Presidente Médici é o l.'esponsável pela den·o:ta da ARENA. 

Isso tudo me Lembra que são tantos os responsáveis pela dea."l''ta que aquela 
frase lapidar do M8>rechal Joffre se aplica rpreclsamente a esta f-ase da vida 
brasileira. 

Quando os franceses, na I Guerra Mundial, venceram a Batalha do Marne, 
impedimlo o avanço alemão e a conseqüente conquista de Paris, e começa,ram 
a ser saudados como vitoriosos, alguém procurou o Ma,'!'echal Joffre e ~he .per
glintou: quem,· afinal, foi o vltor1oso? E ele respondeu: Não sei. Só sei que, 
se a Batalha do Marne fosse uma derrota para os frances~s. o derrotado seria 
o· Marechal Joff.re. · 

Assim, entre curiosos e perpLexos, ve·rlflcamos com que facilidade se tiram 
conclusões. Agora mesmo, ouvimos com o res.pe!-to que sempre nos merece o 
!lustre Lide-r do MDB, dentro de uma seqüêncla dldá.tica e sistemática do MDB, 
ontem ,aqui antecipada pelo nobre Sena.dor Franco Mont.oro, a fazer variações 
sobre o tema da vitória o que, na lln:gua.gem em que está se[ldO re•allzada, com 
a compostura com que os membros da Oposição se comportam, é petieitamente 
respeitável e até admirada por nós . 

. Falamos ontem, (pelo boca do nosso Lider Eurico Rezende, em. causas e 
concausas. 

Gostaria de traze·r, Sr. Presidente e Srs. Senadores, uma apreciação pessoal. 
Para mim, por eXiemplo, há causas de,termlno.ntes e haverá. outras concausas 
ou causas coadjuvantes. A principal delas - e insistiria na tese que, ·em apn-rt.e, 
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o nobre Líder Eurict> Rezende deu. ao Líder do MDB ....:... é a insatisfação popular 
com o custo de vida e a insuficiência do salário porcÍue, no momento em que 
se instala ·o processo ·evolutivo de inflação, e como não há fórmula. salarial 
que permita uma correção imediata e automática de mês a mês, há sempre 
um descompasso entre· .a capacidade aquisitiva, que se deteriora,· e a inflação, 
que cresce, até o momento em que eLa possa ser compensada. o que não ·me 
pare·ce justo, da.ta venia, na observação do llustre Lider dO 'MDB, é dizer que o 
Governo não se sensibilizou por isso. E nem se poderia acusar o GQvemo llitual 
de ser o responsável pelo custo de vida crescente, aqui. . . . 

O Sr. Amaral Peixotô- V .. Ex.a me permfte. um a;parte? · · : ·. · 

O SR. .JARBAS PASSMUNHO - Ouço V. EX.8 com prazer, ma.s V. Ex." 
disse ainda há pouco que, enquanto o Governo· francês está fazendo aumento 
de salários, nós não tlv,emos sensibilidade para isso. o Presidente tev-e; tanto 
teve, que antecipou um abono ... 

O Sr. Amaral Peixoto - Eu citei o caso francês, mas não tlz ·referência ao 
caso brasileiro, não fiz essa comparação. 

' . 
O SR. .JARBAS PASSARINHO - Então me perdoe. coi:no sempre, nobre 

Senador, a razão está com Bernanos, quando diz que desgraçadamente Deus só 
deu ao homem a palavra para expressar o seu pensamento. li: o único instrumento 
que o homem tem. E entre e~ressar o pensamento e captar esse pensamento 
há, indiscutivelmente, distorções. Eu não posso ser o Intérprete ··.do seu pensa
mento melhor do que V. Ex.a Se V. EX." não o disse, eu retiro a segunda parte 
da minha afirmativa. . · · 

Mas clleio que houve uma posição que eu diria pouco ética, com o devido 
respeito pela Oposição. ll: quando - inclusive na minha terra verlflquei isso -
ia-se para a televisão, mostrava-se o aumento do custo de vida, que é indis
cutivel, todo o mundo está sentindo na carne, todos os assalariados s~ntem 
isso, exceto aqueles que viv-em de salários elásticos, e então se fazia· a conde
nação do custo de vida, como se ele tiv·ess.e sido causado por um desgoverno 
nfl,cional. E não se dizia. em nenhum momento, que isso tinha reflexos evidentes 
numa importação ind!scut!vel de inflação int·2rnacional. 

O sr. Amaral Peixoto - V. Ex.a me permite? 
O SIL .JARBAS PASSARINHO - Conc·edere! o aparte a V. Ex.a logo que 

termine meu pensamento.· 

Um pais como o Japão, apre.Sentado no· chamado Mundo L!vr·El e como 
sendo o milagre de após guerra -. foi derrotado e depois cresceu a proporções 
espantosas, mais dt! 10% ao ano, anos a fio - vai enfrentar uma inflação este 
ano que já ultrapassou 24,7,% e am-eaça chegar a 30%, com crescimento negativo 
de menos 1,5%. A Suíça- eu não diria berço do capitalismo, mas pelo menos 
o seu leito ~ a Suíça, onde não sabiam que palavra t!ra esta - inflação -
está enfrentando uma inflação de 8%. Os Estados Unidos, uma inflação de 12ro 
confessados. A prim·eira providência do Presidente Gerald -Ford foi veun!r oito.: 
centos técnicos e, entre os técnicos os políticos, e entre eles os seus Mi-nistros, 
para discutir o !n!m!go público n.0 1 dos Estados Unidos, a inflação. E as eleições 
realizadas em seguida, mostraram a mais contundente derrota do Partido Repu
blicano, não apenas pelo fator de Watergate mas também pe~o problema da 
inflação, altamente explorado pela Oposição americana. 'A França - V.· Ex.6 

mesmo, nobre Senador Amaral Peixoto acaba de nos llevelar - está enfrentando 
uma ,possib!lldade de inflação de 20% ao ano. A menor inflação ·registrada na 
Europa é a da Alemanha Federal; 8%, com crescim-ento do Produto Nacional 
Bruto de apenas 3%. · 

o Brasil, com todos os problemas que enfrenta, com as causas exógenas 
que recebe - a impor.tação de inflação não vem apenas no barril de petróleo, 
já que há uma solidariedade de preço, pois quem compra petróleo normalmente 
e quem vende o feijão - então, por causa disso tudo o Brasil ainda. tem, 
graças ao Governo anterior, graças à seqüência dos Governos Revolucionários; 
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uma reserva internacional que ·lhe permitiu passar, subitamente, de oitocentos 
milhões de dólares para três bilhões de dólares o pagamento do s-eu petróleo, 
sem entrar em crise nacional. ". 

Isto, eu acho, poderia ser ap~esentado, e é o que eu chamaria ética, para 
mostrar que o problema não era apenas · uma culpa do Governo, porque é fácil 
perguntar, como filmete do MDB perguntava: você está satisf-eito com seu 
salário? - descia o pintor da escada. Aliás, uma beleza de organização; ao 
ilustre Senador Franco Mo·ntoro. como Coordenador, nós damos os parabéns 
porque não foi obra de amador, foi obra de profissional. 

O Sr. Franco Montoro ..,... Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. JA:RB~S PASSARINHO- Concederei o aparte já, como V. Ex.a, aliás, 

faz. Só depois que V. Ex.a esgota seu pensamento é que dá o aparte, o qu.e é 
justo. 

Descia de uma escada um. pintor, então, subitamente, alguém perguntava: 
Que acha do custo de vida, está satisfeito com seu salário? Se estiver satisfeito 
com seu salário, vote na A:BENA. 

A mesma .coisa com o -professor. Se perguntassem aos Senadores, os Sena
dores diriam que não estão satisfeitos, pois acaba de hav-er aqui uma tentativa 
de aumentar salários do Congresso Brasileiro e que não foi l'eceblda na medida 
em que foi desejada. 

Aprendi com Pierre Weil que ninguém que considere ganhar bem, ninguém, 
assalariado, que responda que está satisfeito com seu salário merece sequer o 
salário que recebe. 

Dou a palavra ao Senhor Franco Montoro. 
O Sr. Franco Montoro - Eu gostaria de tentar explicar a V. Ex.a, para 

merecer um juizo melhor a respeito daquilo que foi a campanha do MDB. 
Disse V. Ex.a. que .considerou pouca ética ... 

O SR. J!ARBAS PASSARINHO - Em certas frases que ouvi, em certas ati
tudes de televisão que eu vi. 

O Sr. Franco Montoro - . , . a exploração do custo de vida. Eu me permito 
então, para reconstituir historicamente o problema, dizer que nós não fomos 
tão primários, a ponto de acreditar que o povo brasileiro, lembrado simples
mente do aumento do custo de vida, fosse votar no MDB por isso. A nossa 
campanha foi- permita-me dizer com !modéstia- um pouco mais sutil, um pouco 
mais completa. Que houve elevação do custo de vida, que ele é um fenômeno 
internacional, nós não negamos. 

Estaríamos enganando o povo e o povo não teria respondido como r.espondeu. 
O SR. JARBAS PASSARINHO - V. Ex." há de permitir, mas eu nunca ouvi 

ninguém do MDB declarar que ·isso vinha importado. Depoimentos da Bahia, 
do Estado do Rio, de toda parte. 

O Sr. Eurico Rezende - (Ao Sr. Franco Montoro.) - Ouvi, várias vezes, 
V. Ex.a. e. V. Ex.a nunca disse Isso. 

O Sr. Franco Montoro - Eram V. Ex.8 • que falavam. Estou dizendo o que 
o povo ouvia. Era claramente isto: que o custo de vida era internacional e nós 
não negávamos. O que nós dizíamos - e aí eu •peço a atenção de V. Ex.11 -

é que o custo de vida tendo aumentado, o salário deveria aumentar ·na mesma 
proporção, e o custo de vida, que é um dado objetivo, era calculado pelo 
Governo para efeito de salário. O que nós dizíamos na documentação que o 
comitê central de campanha mandou, - sabe V. Ex." que o documentário da 
campanha está impresso e distribuído - e o que c.~nsta em um dos artigos é o 
seguinte - num dos livros que se publicaram, porque houve dois do MDB -
mencionava-se o custo de vida artificial. E p-erguntávamos: como pode o custo 
de vida subir 13.% na Guanabara e 33% em curitiba? Então v·eja v. Ex." ... 
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O SR. JARBAS PASSARINHO - V. Ex." acabará fa~endo o discurso por 
mim. 

O Sr. Franco Montoro - Não, eu quero apenas mostrar ... 

O SR. JAR.BAS PASSARINHO - Eu ontem já ouvi V. Ex." e dei-lhe um 
aparte dentro do limite do meu tempo. V. Ex." está levantando um probLema 
que exigiria um tempo inteiro para discutir. 

O Sr. Frànco Montoro _, Quero, apenas, dizer a V. Ex.a que a nossa critica 
não foi à ·elevação do custo de vida .. Foi o fato ... 

O SR. JA:RBAS PASSARINHO - Em vários lugaves, talvez, os alunos de 
V. Ex.a não tenham recebido bem a lição. Houve, por exemplo, lugares em 
que eu assisti a propaganda eleitoral e se dizia: Fala-se no custo de vida inter
nacional. É verdade, mas a lepra é também internacional. Veja V. Ex." o pri
marismo da comparação. Não foram bons alunos de V. Ex.", certamente. 

O Sr. Franco Montoro - Plermite V. Ex.a que conclua a exposição que fazia? 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Que V. Ex." conclua, mas dentro do limite 
de um aparte. · 

O sr. Franco Montoro - Quero dizer que a crítica do MDB, tendo em vista 
qu·e o custo de vida sobe, e como serve de base à fixação de salário, é preciso 
que seja fixado com objetlvidade. Acontece, entretanto, que o custo de vida é 
muito maior e foi fixado em treze por cento, na Guanabara. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - É uma tes-e contrastável, que V. Ex." explo
rou, aqui sistematicamente; é contrastável. Repito a V. Ex." me conceder tempo 
igual ao de v~ Ex." para discutirmos o problema da política salarial, excluindo 
o salário mínimo para me provar se existe ou não, através da lei vig·ente neste 
País, uma automática correção do valor do custo do vida dentro da inflação. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex." está irreconhecível, me dá o aparte ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO - É porque V. Ex." está quase naquele ponto 
em que eu tenho que pedir ao Sr. Presidente que retire este cavalheiro do meu 
discurso. Não é bem o caso. V. Ex.a está agora desenvolvendo uma outra tese ... 
O Sr. Eurico Rezende - Se V. Ex." quiser eu me retiro. Estou apenas tentando 
explicar ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Não! Eu gostaria de ter o aparte de V. Ex." 
sobre isto. Há um filme do 1\IDB, V. Ex." nega a existência do filme? É um 
filme de propriedade do MD!B, no qual se chama um pintor, se chama um operário, 
se cha.ma um motorist::~, de táxi e se pergunta finalmente para eles: "Se vocês estão 
satisfeitos com o salário que têm e com o custo de vida, votem na ARENA. Agora, 
se vocês não estão satisfeitos, votem no MD!B, que poderá mudar as coisas". Isto foi 
feito num filme! 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.6 pe·rmite que eu formule o meu aparte? 

O SR. JARBAS· PASS•ARINHO - Agora V. Ex." apresenta UI!Il documento 
oficial, mas não apresenta o Brasil. V. Ex." fala muito no Brasil real e no 
Brasil fictício, mas traz um documento fictício e uma propaganda real. 

O Sr. Franco Montoro - Há o custo de vida real e o custo de vida of1cial. 
A campanha do MDB foi para mostrar exatamente que o custo d>e vida oficial, 
que foi de treze po.r cento na Guanabara, foi alltificial. Deco.rreu de uma politica 
de .subvenções e subsídios para que o custo de vida fica.sse pequeno na Guana
bara e trinta e três por cento em Curitiba. Veja V. Ex." que a tse é diferente 
Guanabara. Então a responsabilidade não é do petró'eo, não. A responsabilidade 
,dos salários não serem aumentados à proporção do eu.sto de vida, decorreu desta 
habilid·ade em fazer com que o custo de vkla fosse de treze po·r cento na Guana
bara e .trinta e três por cento em Curltlba. Veja V. Ex.•• que a tese é dlfel"ente 
des::se simplismo com que foi apresentado o ponto de vista do MDB. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO - V. Ex.a concluiu? Então, em resposta ao 
aparte de V. Ex.a, eu apenas pediria que se houvesse nesta Casa alguma opor
tunidade em que V. Ex.a debatesse política salarial conosco, como tive oportuni
dad.e de deil'ate;r quando V. Ex.a era pl.'esidente de uma ·comissão na Câmara, 
eu provaria a V. Ex.a qUie as suas afirmativas são altamente contrastáveis. 

O S:r. F:ranco Montoro - Vamos discuti-las! 

O SR. JARRAS PASSARINHO - E V,, Ex.a mesmo com a responsabil1dade 
que teve ·como. MinistJ."o do Trwbalho, que. foi em determinada época neste Pais, 
1are que nós não tínhamos meios de fazer avaliações do custo de vida em 
todas cidades brasileiros. Se fôssemos fazer um parâmetro de referência, esse 
parâmetro seria Imoral, antlético e Injustificado, se fosse mudado de ·acordo 
com as conveniências, mas ele foi sempre a Guanabara. Eu não gostaria que 
V. Ex.a desviasse o raciocinio do meu discuil"SO, e eu· não quero desviá-lo, de 
maneira que peço à Oposição que me permita falar. 

O Sr. Franco Montoro - Mas quero apenas lembrar que o problema é 
outro. Guanabara foi sempre base, mas foi avaliado com objetividade por V. Ex.a 
ao tempo ·em que se fize.ram .as revisões. Na.~ últimas r.evisões. é o Presid·ente da 
C-omissão de Economia d·a Fundação Getúlio Va-rga~. é o '11ribunal de Contas 
que nos dizem que houve elementos artificiais os quais permitiram fosse llmita;do 
o aumento do custo de vida na Guanabara, o que sacrificou o salário em todo 
o Bnsil. · 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Rogo ao eminente e vitorioso Senador 
]}aulista ... 

O Sr. Franco Montoro - Peço desculpas a Ex.a por ter perturbado o seu 
discu•rso. Quis apenas mostrar que não h:avia falta de ética; pode ·ter havido 
1l:ln.a divergência de interpretação. Mas foi rigoro:s·amente ética a colocação do 
MI>B, l!gando os salários ao custo de vida, artificialmente fixado. 

·O SR. JARRAS PAS1SARINHO - V. Ex.a não poderia negar o· filmete, nobre 
&snador, que foi feito sob ta inspiração da equipe que V. Ex.a se refedu. Este 
lilmete caracterizav·a o pobre do tra•balhador, que não sabe o que é resíduo !nfla
cionádo, que· não sabe o que é o Teorema -de Ta'es, em que se baseia a poli:tica 
dil reconstituição de salário, e V. Ex.a há de convir que es:ta fo·rma não era 
ética. V. Ex.a fica com a Impressão de que é· e eu fico com a Impressão de q11e 
n..ão é. 

Prossigo, Sr. Presidente, ·na segunda g.rande ·causa pa11a mim: o esvazia
mento do político da ARENA. É um instrument:l Importante. Porque, enquanto 
o politico do Governo foi o Intermediário do Governo com as umas, entre o 
Governo e o eleitor, ele era um instrum-ento altamente capacitado pa.11a sensibi
lizar as bases populares. Mas, infelizmente, dentro do. nosso sis·tema revolucio
nário, o político governista perdeu essa substância. E Isto s·e traduziu drastica
mmte no momento em que ele foi, outra vez, às suas bases populares. E 
Infelizmente, há ectiooria!-s dos jornais dizendo que o que ho11ve foi o fracasso 
Individual de determinadas l!deranças ultrapassadas. 

Eu falo. à vontade, Sr. Presidente. Não vim aqui para tomar uma atitude 
à.-2 vaidade pessoal. Eu, hoje, em meu Estado, com duz·erroos. mil votos apurados, 
e·m trezentos e c!nqüenta m11. do total, me abeiro dos setenta mi! votos de dife
rença. computados os votos dados ao meu opositor, os votos em branco e os 
votos nulos ainda tenho uma maioria de dez mU votos sobre ele. Portanto, não 
estou aqui f,aland.o como um ressentido, Poderia até estar tranqüilamente 
·d-eixando ver o circo pe.gar fogo, desde que ele não me a.t!ngisse. Mas, estou 
lientando f.az•er uma análise, tanto· quanto. possível, equilibrada. O que não 
me agrada são essoes artifícios em desviar o pensamento para teses que não 
podem ser discutidas em cinco minutos, A polí'tica salnx.lal do Governo não 
pod-e ser debatida em cinco minutos. 

S. Ex." o s-enador Franco Montoro sabe disso, e o 1\IDB também. Eu me 
)Hoporla a uma discussão n[\O subjugada ao império do Regimento; que fôsse-



-155-

mo> nós para uma Comissão, para o Auditório Milton Campos, debater esse 
a:ssunto com ll!Joeràade, pelo tempo que fosse passivei, e não angustiados, vendo 
o relógio correr, com os vinte minutos máximos que a Presidência poderá me 
dar. 

O Sr. Fra.nco ~ilontoro - v. Ex.a será atendido. Vamos marear este encontro. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a me concede um aparte, embora a Oposição 
não qu•eira pe·r·turbar o seu discurso? 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Estou vendo que não quJer. 

O Sr. Nelson Carneiro - Meu aparte será breve e não merecerá a censura. 
do Senador Eurico Rezende. V. Ex.a fa~ou que o Governo já conhecia essa 
ascensão do custo de vida; mas, desde agosto, reclamei desta tribuna, em . 
sucessiv·os discursos, un1 abono de emergência. Naquele tempo em que cu pregava 
desta tribuna. através de vários discursos, era demagógica a atitude da Minaria. 
Depois, o Pr·esidente sentiu a necessida;de, mas sentiu tarde, sentiu-a às vésperas 
das c~e:ções. Agor·a, V. Ex.a tem inteira razão quando mostra o desprestigio do 
homem público no Brasil. Desde vários anos é esta uma cara,eterística da reali
dade P·O!itica nacional, ainda agravada -- e V. Ex.a poderia aduzir - pelos 
PiNlCeólsos legislativos que vou trazer a exame 11a próxima semana, para mostrar 
que não só se desprestigia. o politico brasileiro, porque não se lhe dá o direito 
de ser o intérprete - e principalmente o politico do Governo - o intermediário 
entre o povo e o Gov.erno, como também .porque os processos legislativos acabam 
s·epultando a.s iniciat!VlaS dos próprios pa.rlamentar.es. Então, as repercussões 
dJessss iniciativas são muito menores do que pod.eriam ser e não conseguem 
t;!Onqui.,.t.::o,r a simpatia e o ·aplauso do povo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Ilustre Senador pela Guanabara, acolho 
com extmma siinpa.tia. o aparte de' V. Ex." Apenas, como honrem altamente 
vivido na administração ou na vida pública, pelo menos, V. Ex.a sabe que ao 
Governo é extremamente difícil partir de um apelo de um fato constatado 
em pouquíssimo tempo, em prazo de dias ou de meses da;r soluções. V. Ex.a 
~be di.sso porque - não sei se alguma vez foi do Gov:erno - V. Ex.a sempre 
esteve numa cômoda posição de Oposição em todos os tempos que eu o conheço. 

O Sr. Nelron Ca.rneiro - Eu s-empre fui político independente. 
O SR. JARBAS PASSARINHO- Não queira V. Ex. a caractert21a.r como sa.bujos 

depend-entes todos os que foram governistas. 

O Sr. Nelson Carneiro (1Sem microfone.) - ... que eu não aceito esta obser
vação de V. Ex.a 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Quem não aceita .sou eu, a de V. Ex.a 
O 81·. Nelson Carneiro - ... Ainda quando quem estava no Go~emo podia 

merecer o meu voto, eu sempre me coloque! numa situação de inteira indepen
dência, votando, muitas vezes, •C<Jnotr.a eles. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Mas, eu não nego isso. 

O Sr. Nelson Carneiro - Nem por isso quero dizer que aâueles que acom
panham o Governo seriam sabujos. 

o SR. JARBAS PASSARINHO - Apenas V. Ex.a mesmo ilustra a. tese que 
levantou. Dtsse que, em agosto, fez o seu pronunciamento. O Gove·rno já deveria 
estar ·a1ert.ado. Em outubro, o Governo encaminhou às duas Casas do C\lngresso 
uma Mensag.em prevendo o abono de emergência, em face da variação, não 
3u:>peitava s-equer, do custo de vida, !nflacionado como está. Aí está uma resposta . 
.1\gO.r'a, V. Ex." gostaria que em agosto a sua palavra estivesse aqui e dez dias 
depois a solução governamental. 

O Sr. Nelson Carneiro - Eu queria que o G~verno nem esperasse a minha 
palavra. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO - Não esperou porque o Governo não se 
ba.seia, apenas, na P·alavr.a de v. Ex.; baseia-se nos doeumento.s ofic~ais que, 
infelizmente, são negados d•e maneira sub-repotícia. 

Sr. Presãtlente, a ter.ceira causa determinant•e que eu vejo, e nesta sim, acho 
que devo uma palavra de louvor .sincero. ao MDB. TJ.'ata-se da capacidade que 
o mesmo teve de capta.r os voto3 em branco. No elogio do MDB ao F:residente 
Geisel, parcialmente sincero, a · que se referiu o Senador Eurico Rezende -
ponto de vista d•e que partilho - há um desdobramento do pensamento da 
Oposição, que faz uma espécie de jogo floral de palavras: afirma negando, como 
dá a lmp~essão que de 1964 a esta parte - quando pela primeil'a vez houve 
eleições diretas - ocorreu uma avalanche de votos dados à Oposição. Com isso 
se injuria, de algum modo, a dignidade pessoal com que o •Presidente C'astello 
Branco presidiu às ·eleições de 65/6 e a: mesma dignidade com que o Presidente 
Médicl as presidiu. 

Mas, há um fato interessante que vou mostrar, Sr. Presidente. No meu 
longlnquo Pará, que sofre efeitos, já como se sabe, por ação reflexa, de São 
Paulo, da Guanabara, de Minas Gerais, do Centro do Poder Nacional - e 
aqui está uma análise de um jornal paraense sobl"le as eleições em 62, 66 e 70, 
na qual se verifica o crescimento do voto em branco - já no Estado do Pará, 
em 1966, quando fui candidato, fui e'eito com 204.900 votos; meu concorrente 
·com 40 mil e, em branco e nulos foram somados 49 mil. Passaram-se quatro 
anos. Aqui está o documento. Nos quatro anos seguintes, em 1970, no Estado do 
P,ará, o que oco.rreu? É o próprio anall:sta qutem o diz - e nós sabemos que 
quem faz essa anális·e é gente da Oposição; é gente da minha terra, e sei quem 
é- diz ele: os resultados mostram que para o Senado houve só votos em branco; 
190.020. O que era maior como votação individual que a votação do nosso 
Senador mais votado, enquanto o Opositor mais vo~ado •teve 81 mil votos. Então, 
<J voto em branco el'a um repúdio ao candidato da Oposição e nenhuma aceitação 
ao candidato do Governo. E não era pela qualidad•e dos candidatos, pois ambos 
·eram excelentes. Era já o grupo de ressentidos que nãoo aceitava, por esta ou 
aquela razão, a l'Sgl'a de jogo .estabelecida. 

E V~ejam V. Ex.as mais importante ainda, para a Câmara Federal, os resul
tad·os em Belém, no Estado do Pará, em 1970: lilgenda da AtRENA, 162 mil 
votos, legenda do MDB, 63 mll votos, em branco 108 mil votos. Se somados à 
legenda do MDB teriam dado a revolução de que V. Ex.a.s falam e que realmente 
é iniludível, aconteceu. O que se verificou foi um cresciment<J de votos 
em branco que talV'ez nós, homens do Gove.rno, não tivemos a capacidade, a 
sensibilidad·e ou o de~.ej•o de localiz:l.r e V. Ex.as localizaram. Desde ontem ouço 
falar n·esta Casa que tal se ·deveu porque num dado mom·ento, o nobre Depu., 
tado Ulyss•es Guimarães partiu para a campanha à P~esldência · da República 
{!Om outro anticandidato, o eminente Professor Barbosa Lima Sobrinho. A partir 
daí houve a tentativa, que rea'•mente fel bem sucedida, de se engajar no proces~o 
a votação da juventude. Pe1a primeira vez senti esse Impacto em minha terra: 
a juventude votando maciçamente contra nós e por quê? Estou falando, oomo 
digo. com ares de vl:torloso total, ganhe! na Capital ·e ganho, até a·gora, em todos 
os Municípios. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.n estava na arca de Noé. (Risos.) 
O SR. JARBAS PASSARINHO - Não, porque não foi um dilúvio, foi um 

incêndio ·e eu era do corpo de Bombeiros, aí o equívo·co de V. Ex.n 
Ocorr·e que e~te papel foi bem desempenhado. Quando tive a honra de 

travar com o Senador Franco Montare o primeiro debate, neste plenário, vinha 
ele de Blumenau, .sustentando uma tese errada, dlz·endo qu.e a juventude estav·a 
completamente lmpossib!lltada de fazer política por C!lusa do Decreto n.0 477. 
VIas retornava ele. como conferencista final de um simpósio de estudantes uni
versitário.s, em Blumenau, em que os estudantes se. recusavam, segundo 
suas palavras, a a.celtar quer o Governo, qu-er a Oposiçãn. O papel da Oposição 
fol fazer cnm que esses ressentidos e esses desgostooos passassem ·a engrossar a 
Oposição. 
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Isso, eu não só louvo, como dou graçll.'l a Deus. 
Acho, Srs. Senadores do MDB, mil vezes preferível para nós

1 
homens do 

Governo, que os ressentimentos sejam canalizados para a vida pacifica da luta. 
E ainda que, por equívoco, tenham premiado V. Ex.a.s neste pll.'lso, ainda ll.'lSim, 
é do nosso desejo dizer que esta absorção é inteiramente desejada por todos 
nós do Governo. · 

Nós não temos medo de uma Oposição. Disraeli dizia: "que não pode haver 
Governo fol.'lte sem uma poderosa Oposição" e desgraçado do Governo que não 
tiver Oposição. Por isso eu saúdo - não farisaicamente; porque se poderá dizer: 
está saudando porque foi vitorioso - mll.'l saúdo esta reformulação, esta mu
dança que aqui se deu. Não quero deixar que o animal polêmico que eu sou 
trave continuamente a polêmica com o outro animal polêmico, que é o sena- · 
dor Franco Montara. Até quando V. Ex.a entra no aparte, Nobre Senador Nelson 
Carneiro, sempre com sua voz pausada, tranqüila, isto nos serve de uma espé
cie de tranqüilizante, a mim e ao Nobre Senador por São Paulo. 

Acho que o que houve, Sr. Presidente e Srs. Senadores, e nisto louvo ainda 
o MDB, foi a domesticação dos revanchistas. Foram domesticados e colocados 
no caminho certo da via pacífica. 

Ora, é um fato novo que tem a maior significação para este Pais, como 
ainda ontem salientava o nobre Senador José Sarney, desde que, como ele disse, 
a Oposição se engrandec·e, ou segundo outros, que incha, neste instante -
agora o sapato mudará de pé - a inchação pll.'lSará a ser um problema do 
MDB e não nosso, os conflitos dialéticos que existem nesse crescimento cabem 
ao MDB e não a nós. 

Os conflitos que naturalmente se estabelecerão entre os chamados autên
ticos e moderados, entre radicais e conservadores, é problema do partido de 
V. Ex.as, mas temos a convicção absoluta de que V. Ex.as entendem a Oposição 
como um instrumento válido para a conquista do poder, e não para a derrubada 
do regime. O regime é irreversível porque ele foi estabelecido neste País por um 
consenso de 1:oda a família brlllsileira, do qual ll.'l Forças Armadll.'l foram apenas 
um instrumento operacional válido. Daí por que saúdo esta capacidade de capta
ção do MDB. 

Finalmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu diria que a ARENA tem, a 
partir de agora, um quadro nítido. Sua aparente derrota valerá de muito ao seu 
próprio processo de revigoração. Ela tem seus fariseus, seus oportunistll.'l e até 
mesmo os infiltrados. 

Acaba a Oposição de prestar justissima homenagem ao Senador Carvalho 
Pinto. Mas, trava comigo uma discussão quase emocional o Senador Franco 
Montoro, quando falo no custo de vida. Pois o documento que, com os aplausos 
de V. Ex.as, foi registrado nos Anais do Senado, tem esta pll.'lBagem dita pelo 
Senador Carvalho Pinto: bem sei que ele - recebe com toda a tranqüüidade 
o resultado. Então ele, o resultado, constitui mero desfecho de um estado la
tente e difuso, bem em conformidade ante estruturas e concepções convencio
nais e agora, sobretudo. em face das dificuldades do momento, essencialmente 
as do custo de vida, sem que chegue a ter o sentido de condenação ao Governo, 
pois este na verdade vem enfrentando vantajosamente, ao contrário do que 
sustenta o nobre Senador Nelson Carneiro, as desfavoráveis repercussões em 
nosso Pais, de uma conjuntura que é de ordem internacional, e tem levado o 
governo de poderosas nações do mundo, como os Es·:ados Unidos, Japão e Ale
manha, a crise semelhante. 

:Foi o documento que V. Ex.a.s aprovaram para inserção nos Anais desta 
Casa. 

Vou mais longe, quanto às outras causas; levamos nós da ARENA Sr. Pre-
sidente, este lúcido editorial do jornal O Globo, que começa dizendo: 

"A análise dos resultados e lei torais tem favorecido certas conclusões 
generalizadoras, o que redunda em simplificar um acontecimento de 
múltipla causalidade ... " 
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Não pode ser simplificado. ele tem múlUp:a causalidade. 
" ... e de cuja lúcida interpret_ação vai depender a feliz complemenlação 
do nozso proces.so de maturaçao ·de,mocrática.'' · 

Em seguida, e este é um recado para nós, homens da ARENA- lemos que: 
"salta aos olhos que a ARENA poderia ter ampliado a sua vantagem· 
se houvesse adotado melhores critérios, comportamentos e táticas. Se 
as suas avaliações não estivessem toldadas pelo excesso de otimlsmo. 
Se, além de tudo isso, não fosse um partido frw:urado por tantas dis
sensões internas, que mais ficaram expostas ao longo da acidentada 
escolha dos candidatos ao Senado." 

O Sr. Nelson Carneiro - lll o caso da sublegenda. 
O SR. JARBAS PASSARINHO - Acolho a observação do nobre Senador 

Nelson Carneiro: a sublegenda. E, V. Ex.as acabam de ganhar uma. Esta adesão 
l'epresenta um tipo de sub'egenda que será um problema pesso·al do MDB. 

lll, evidente, nobre Senador Franco Montoro, como eu lhe disse, ainda há 
pouco, que nem todos leram o documento básico do MDB e foram seus me.: 
lhores alunos. Veja, V. Ex.a, por exemplo. tenho que citar o caso que vivi. Eu 
estava afastado do Pará, há sete anos, fisicame·nte - ia lá só o ·~empo que me 
permitiam os meus afazeres de Ministro de duas Pastas altamente absorventes 
mas, agora, quando ~e aproximou a campanha eleitoral encontro lá um jornal 
publicando uma noticia sob a inspiração do mesmo grupo que opôs a nós. ou 
a mim particularmente. 

Tratava-se do pronunciamento dado por um bippie, o qual foi entrevistado 
no rtúmulo de um cemitério desativado da cidade de Belém. Esse bippie, foto
grafado junto à repórter que o ouvia, contava a seguinte e comovedora história: 
"ele fora vítima do Sr. Jarbas Passarinho, inventor do Decreto 477, para punir 
estudantes". Está escrito assim. "E que, estudante da Universidade de Brasilia 
e, paralelamente, funcionário do Departamento de Comunicações do Diário de 
Brasília, ele fora punido pelo Decreto 477, expulso da Universidade e perdera o 
emprego. E como tal, ele resolvera ir morar na terra do Ministro que o puniu, 
vivendo de esmolas e das mangas que caíam das mangueiras". 

Nos velhos tempos dos folhetim que conhecemos em nossa meninice, isso 
daria margem a uma literatura extraordinariamente importante. Poder-se-ia 
escrevor: A história do Hippie, ou de Como o Estudante foi Sacrificado, ou A 
Mentira Insidiosa para ser transmitida de mão em mão por estudantes para con
denar o ex-Ministro da Educação. 

Apelei para a Universidade de Brasília, e veio a informação: nenhum estu
dante com aquele nome havia sofrido punições.· Em seguida, pedi que verificas
sem nome.s parecidos. Como era João do Patrocínio da. Silva, encontrou-se o 
nome de João do Patrocínio da Silveira. Ocorre que João do Patrocínio da Sil
veira, realmente, era aluno da Universidade de Brasília, do Curso de Geociên
cia, e nunca teve punições, tendo-se transferido, por seu desejo, para o Curso 
de Comunicaçõe,s, e desde o início do ano não o freqüentava mais. Mas· foi 
enviado por alguém - com certeza não foi por determinação do MDB nacional, 
porque tenho absoluta segurança disso - ao meu Estado, para fazer um tipo 
de cam1Janha em que eu fosse atingido exatamente pela juventude à qual 
servi. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. JARBAS PASSARINHO - Com muita l1onra. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.o. referiu que foi o jornal que tinha feito esta 
divulgação. Pediria a V. Ex.o. que deixasse claro que este jornal não é de inspi
ração nem é dirigido por ninguém do MDB. 

O SR. JAR.BAS PASSARINHO - Vou até mais longe. Não empresto ao jor
nal a intenção de ter me atingido. A história, jornaUsticamente, é de alto sabor, 
nobre Senador. 
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O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex.o. conhece as sublegendas. Den~tro da própria 
ARENA, há sublegenda ostansiva e há sublegendas subterrâneas. l!: preciso com
bater umas e outras. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Não creio> que tenha havido. 
O Sr. Franco Montoro- V. Ex."' permite um aparte, como colaboração? 
O SR. JARBAS PASSARINHO- Com muito prazer. 
O Sr. Franco Montoro - Acho que o fato que V. Ex.e. revela é excessiva

mente grave. Exatamente por isso não se ,pode limitar a uma simples citação. 
Seria conveniente a apuração do assunto para que se possa verificar quem é o · 
responsável por este expedien~te indigno, o qual deve merecer a condenação de 
todos os brasileiros. Aqueles que o praticaram devem ser responsabUizado3, para 
que não paJ.re alguma dúvida de que tenha ocorrido por conta de determinado 
partido ou detel'minada secção do partido ou determinado candidato. O fato é 
grave, e não pode ser repetido. Qu~lquer um de nós pode estar sujeito a um 
expediente semelhante. l!: uma farsa, atingindo uma das coisas mais impor,tan
tes que há na vida pública de um País, que é a escolha dos seus representantes. 
Dou este aparte a V. Ex.a como colaboração, para que, com o apoio de todos, 
se promova o esc!areclmento des~e fato e a apuraçãc da responsabiUdade pela 
sua prática. 

O SR. JARRAS PASSARINHO - Agradeço profundamente a compreensão 
de V. Ex."' e, sobretudo. a preocupação, não individualmente comigo ou com 
V. Ex.a, mas com o que V. Ex.a disse muito corretamente. 

No momento em que a autenticidade de protlesso seletivo de eséo!ha da re
presentação democrática for ferida por expediente dessa natureza não po:lerá 
mais existir democracia. 

Então, é o cerne da democracia que estará sendc atingido por expediente 
dessa natureza. 

Denunciei pela televisão. Levei documentos à Universidade de Brasília. Con
segui que esses documentos fossem publicados no mesmo jornal, mas não con
segui que o jornal publicasse o resultado da história. 

V. Ex.a, nobre Senador Franco Montara, me dá multa força, em nome do 
1\.IDB, e quem sabe se agora eu o conseguirei? Trarei os documentos básicos, 
imediru~amente, para. . . · 

O Sr. Franco Montoro - Ir à Justiça. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- ... apresentar à Mesa do Senado e ao Ple
nário desta Casa, se for o caso. 

Sr. Presidente, acho, como já disse, que a primeira e grande Clanseqüência 
para nós é excelente. A ARENA compreende que, a partir de agora, não basta 
vencer as indicações intramuros. As lutas, às vezes por processos não muito 
éticos, não multo recomendáveis, para as indicações. nas convenções em determi
nados casos seletivos, porque eles eram praticamente cativos da ARENA e como 
tal a simples indicação da convenção era uma garano:ia de nomeação. Isso fará 
com que os homens que têm realmente prestígio popular sejam autorizados 
no processo politico do Pais e dentro do Partido do Governo, a serem os represen
tantes do seu Partido. 

Que sejam, portanto, nesse sentido, prestigiados. Era a expressão que eu 
queria utilizar. 

Os pe2simistas, Sr. Presidente, falam em morte da ARENA a prazo fixo, 
alguns dizem que a prazo médio ou fixo, na melhor das hipó:eses, a prazo mé
dio. Eu gostaria de dizer que me agrada relembrar um conceito de Winston 
Churchill. 

Vou ler, para não deixar que a minha palavra traduza, sem brilho, o pensa
mento de um homem talentoso. 
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Diz ele assim: 
"A politica é quase tão excitante quanto a guerra e tão perigosa quanto 
ela. ·Com uma diferença: é que enquanto na guerra só se morre uma 
vez, em política pode morrer-se 'muita.; vezes .. .''. 

Alguém está analiSando a morte da ARENA neste episódio, e minha certeza 
-- e aqui falo especialmente aos meus correliglonãrios da ARENA, aos meus com
panheiros de Partido - Sr. Pr·a,sldente, Srs. Senadores, já com vistas às eleições 
de 1976, atendendo à sugestão do Líder da Minoria (pelo menos por enquanto) 
o nobre Senador Amaral Peixoto, de que o ano d·e 1975 d·everia servir para corri
gir os erros e os equívocos flagrantes.da legislação eleitoral. Nós partiremos para 
as eleições municipais, que sempre foram uma garantia, mesmo debaixo de cer.tas 
leis de exc.eção, da representatividade popular, talv·ez a mais autêntica, porque 
é uma eleição direta, que ninguém pode pôr em dúvida. Na pequena comunidade, 
o homem sabe exatamente quem é o outro homem. E é nesta ·eleição, Sr. Presi
dente, que, a ressurreição da ARENA .surgirá, estou certo, sob a direção do emi
nente Sr. Presid·ente da República e sob o comportamento sereno e tranqüilo, 
mas altamente recuperador, de todos nós que pert·encemos ao Partido de susten
tação do Governo. 

O Sr. Amaral Peixoto - Nós não falamos em morte ou desaparecimento da 
ARENA; 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Não atribui a V. Ex."', porém às noticias. 

O Sr. Amaral Peixoto - Todos os discursos aqui pronunciados representam 
aquilo que nós des·ejamos: o debate para o aperfeiçoamanto da vida política do 
País. V. Ex."' dá uma grande contribuição. Vamos ler com atenção o discurso de 
V. Ex.o. e esperamos as providências que se tornarem necessárias, tanto do Partido 
de V. Ex."' como do meu Partido, para o que dizia hã pouco: a reab!l!tação do 
politico brasileiro. 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Muito obrigado. 
Era o que tinha a diz,er. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Flávio Br!tto - José Esteves - Clodom!r M!let - Petrônio Portella 
- Luís de Barros - Milton Cabral - Teotónio Vilela - Leandro Maciel -
Vasconcelos Torres - Benjamim Farah - Gustavo Capanema · _.: JoEé 
Augusto - Orlando Zancaner - F·ernando Corrêa - Saldanha Derzi -
Tarso Dutra. · · 

O SR. PRESIDENTE (PaUlo Torres) -Sobre a mesa, projetas que serão lidos 
pelo Sr. !. 0 -Secretãrio. 

São l!dos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 157, DE 1974 
Dá nova redaçã.o aos arts. 489 e 593, § 3.0 do Código de Processo Penal 

<Decreto-Lei n.0 3.689, de 3 de outubro de 1941). 

O Congresso Nacional decr·eta: 

Art. 1.0 - Os arts. 489 e 493, § 3.0 do Código de Processo Penal (Decreto-Lei 
n,o 3.689, de 3 de outubro de 1941) passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 439 - Se a r-esposta a qualquer quesito for manifestamente contrária à 
prova dos autos, o Juiz, declarando-a vetada, submetê-la-á novamente à votação, 
advertindo o conselho de que, em sua soberania, poderá manter a resposta vetada. 

Parágrafo único - Havendo contradição, o Juiz, explicando em que consiste 
a contradição da resposta com outra ou outras já proferidas, submeterá novamen
te à votação os quesitos contraditórios. 
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Art. 5!13- ................................................................. . 
• • • o ••••••• ' •••• o •••••• o •••• o •• o • o o ••••••••••••••••••• o • o • o o • o •••• o ••• o •••••• o • o 
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§ 3.0 - Se a apelação se fundar no n.0 m, letra d, deste a.rttgo, e o Tribunal, 
ad qu~m se conv·encer d·e qu.e a decisão dos jurados é manif·estamente contrária à 
prova dos autos, dar-lhe-á provimento para sujeitar o réu a novo julgamento, 
podendo ainda desaforar o processo para outra comarca, de preferência a da 
capital. Não se admite,· ·entr.etanto, pelo mesmo motivo, segunda apelação. 

Art. 2.0 - Esse projeto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - P.evogam-se as disposições em contrário. 

. Justificação 

O projeto visa a aperfeiçoar o notável instituto do Tribunal do Júri. Na im
possibil!dade doe devolver-se à 2." instância a plenitude jurisdicional, nas apelações 
contra os discrepantes vereditos do Júri, a defesa social, cuja impotência ante a 
munif!cência do Tribunal Popular v·em agravando a delinqüência nos crimes do
losos contra a vida terá, com o projeto, sensível melhoria calcada na experiência 
forense. · 

Com efeito, o veto aposto pelo Juiz Presidente, sempre que o cons·elho de 
Sentença deliberar manifestamente contra a verdade proc-essual, representará um 
eficaz freio moral capaz de infundir, no ânimo dos jurados, a vontade de honrar 
o compromisso solene e público, de julgar de acordo com os sagrados ditames da 
Justiça. Val·erá mesmo, como uma segunda e tácita exortação, .no momento deci
sório. A posiçilo do Juiz no Direito Adjetivo Brasileiro, particularmente no Direito 
Processual P·enal, dá legitimidade ao Projeto, não sem antes lembrar o respaldo 
conferido pela Constituição no capítulo das garantias e direitos individuais .. 

o desaforamento facultativo. a critério da Instância Superior, completa a 
providência de ser o réu novamente submetido a julgamento, evitando que este, 
na mesma Comarca. onde. perduram as mesmas causas que frustraram um justo 
veredito, tome inócua a anulação do plenário. 

O atual sistema do Júri, não raro, se constitui em uma burla, com péssimas 
e nocivas repercussões no selo da sociedade indignada. 

Confiamos, pois, que a aprovação do projeto representará decisiva contribui
ção do Congresso ao julgamento popular nos crimes dolosos contra a vida. 

Sala das SessõeB, em 21 de nov·embro de 1974.- Leoni Mendonça. 

LEGISLAÇ.II.O CITADA 

DECRETO-LEI N.0 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

(Código de Processo Penal) 
••••••••••••••••••••••••• o o •• o ••••••••• o •••••••••••••••••••••••• o ••• o o o ••••••••• 

Art. 489 - Se a resposta a qualquer dos quesitos estiver em contradição com 
outra ou outras já proferidas, o juiz, explicando aos jurados em que consiste a 
contradição, submeterá novamente .à votação os quesitos a que se referirem tais 
respostas. 

O O O O O O O O O 0 1 o o o 0 0 0 0 o o o o O O O O O O o o o O O O O O O O O o O O O O o O O O O o O O O O O O o 0 O O o O O O O O O O o O O O O O O O o O O O 

. Art. 593 - Caberá apelação, no prazo de cinco (5) dias; 
I - das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por juiz 

singular; 

II - da~ decisões definitivas, ou com força de definitivas, proferidas por juiz 
singul9r, nos casos não previstos no capitulo anterior; 

III- das decisões do tribunal do júri, e fundada nos seguintes motivos: 
a) nulidade posterior à pronúncia; 
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b) .Injustiça da decisão d_os jurados, p0r não encontrar apoio algum nas pro
'(as .existentes nos autos ou produzidas em· plenário; 

c) ·injustiça da sentença do juiz presidente, quanto à apllcação da pena ou 
qa; imedlõ.a. ele .. $'f\gurança. . . · 

. Parágrafo único -Quando cabív;:l a apelação, não poderá ser usado o recurso 
em sentido estrito, ainda que somente de parte da decisão se recorra. 

·············,···································································· 
(A Comissão de Constituição e Justiça.J 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 158, DE 1974 

COMPLEMEN-T-1\R 
Reajusta os benefícios assegurados aos trabalhadores rurais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art." 1.0 - Os ben;:fícios d·e prestação continuada assegurados aos trabalha
dores rurais e seus dependentes, na forma da Lei Complementar n.o 11, de 25 de 
maio de 1971, r.lterada pela Lei Complementar n.0 16, de 30 de outubro de 1973, 
terão acr-éscimo de d·ez por cento a contar de 1.o de dezembro de 1974. 

Art. 2.0 - O custeio do acréscimo estabelecido nesta lei será atendido pelo 
aumento ela receita decorre:1te cb Incidência da contribuiç5.o previdenciári:l sobre 
o abono de emergência dos trabalhadores ativos. 

Art. 3.0 - Esta le\ entr:i em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 
Tomou o Poder Executivo a Iniciativa, através de Decretos-leis, de reajustar 

os vencimentos dos funcionários públ!cos e os proventos dos aposentados, de forma 
geral. Submetau, também, à apr-eciação do congresso Nacional proj-etas conce
dendo abono de emergência aos trabalhadores e, mais tarde, o Projeto de Lei 
n.o 13, de 1974 (•CN) que estabelece acréscimo provisório dos benefícios da previ-
dência social. · 

Não foram, imperdoavelmente, l·embrados os trabalhadores rurais condenados 
pela invalidez ou velhice à !natividade, n·em os dependentes (viúvas e órfãos> 
dos que faleceram, quando se sabe que os benefícios proporcionados pelo Pro
grama de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL) são insignificantes. 

Tal tratamento lnjustificadamente discriminatório não deve nem pode pre
valecer. 

Dai o present·3 projeto. 

Na forma de seu artigo 1.0 os benefícios de prestação continuada assegurados 
aos trabalhadores rurais e seus de!)endentes pela legislação específica, de natureza 
complementar, terão Igual majoração à conferida aos trabalhadores urbanos e 
aos .beneficiários do INPS. 

Note-se, ainda, que os trabalhadores rurais em atlvidade serão beneficiados 
p-ela majoração do salário minimo, o que torna mais imperiosa a medida de que 
cuida a presente proposição. 

Além disso, vale lembrar que a autoridade ministerial na Exposição de Motl~ 
vos n.0 70, de :n de outubro de 1974, assinala: 

"3. Parece, entretanto, ao Ministério da Previdência e Assistência So~ 
clnL dado o comportamento do processo Inflacionário principalmente no 
primeiro semestre do corr-ante ano, .ser de just1ça social fazer-se tal ex~ 
tensão. Procedeu, para Isso, a cuidadosos estudos técnlcos-atuarlals a fim 
de verificar o.s posslblllclades flnnnc·2iras de arca: com os ônus el-e tal 
extensão. 
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4. Ultimado esse indispensável .estudo, chegou o Ministério à condus::.o 
de que essa extensão é possível e, por isso, tenho a honra de submeter à 
e1evada. apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de lei que prevê 
o· ·acréscimo dos benefícios da previdência social nas mesmas bases do 
que foi proposto para os salários dos trabalhadores ativos. · 
5. Com efeito, o acréscimo de que ora se cogita deverá, comó o outro, 
ser d·e dez por cento, com o mesmo carát·er de antecipação do próximo 
reajustamento dos benefícios, que deverá absorvê-lo. · 
6. Sobre o abono de emergência dos ativos incide a contribuição para 
a previdência social, com o que fica coberto o custeio do acréscimo dos 
beneficioOs, atendendo-se dessa maneira ao dispositivo constitucional que 
veda a criação d·e encargo pr.evldenclário sem a correspondente fonte de 
receita." ; . . 

Ora, todos sabemos que, além de el·evados superavlts crescentemente regis:. 
trados pelo FUNRURAL. sua maior receita advém da taxa de 2.4% que incide 
sobre as folhas de salário de contribuição dos trabalhadores urbanos. àrrecadada:· 
pelo INPS ·e transferida ao FUNRURA'L e que produzirá, conseqüentem~nte, re
ceitas mais altas pelos mesmos motivos assinalados pelo Sr. Ministro da Previ
dência e Assistência Social. 

tmpõe-se portanto. a nosso ver, por razões de caráter econômlco, social e 
humano que a medida seja estendida aos beneficiários do Programa de Assistên~· 
ela ao Trabalhador Rural. 

Sa1a das Sessões. em 21 de novembro de 1974. -Franco Montoro. 

LEGISLAÇA.O CITADA 
LEI COMPLEMENTAR N.O 1,1, DE 25 DE MAIO DE 19.71 

' ' ' 

Institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, e dá outras 
providências. · 

o Presidente da República, faço saber que o Co~gresso Nacional decreta. e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1.0 - ~ Instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 
<PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 

§ 1.0 - Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rura' - Fmffl,URAL -
diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao 
qual é atribuída personalida.d·e jurídica de natureza autárquica, caberá a exe
cução do Programa de Msistência ao Trabalhador Rural, na forma do que 
dispuser o Regulamento. desta Lei Complementar. 

§ z.o -O FUNR.URAL gozará, em toda a sua plenitude, inclusive no que 
se refere a seus bens, serviços e ações das regalias, privilégios e imunidades da 
União e terá por foro o da sua sede. na Capital da República, ou o da Capital 
do E.stado para os atos do âmbito deste. 

Art. z.o - O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na 
prestação dos seguintes beneficias: 

I - aposentadoria por velhice; 
II - aposentadoria por invalidez; 
m- pensão; 
:W - auxilio-funeraJ; 
v - serviço saúde; 

VI - serviço social. 
Art. 3.0 - São beneficiários do P'rograma de Assistência instituído nesta 

1 Lei Complementar o trabalhador rural e seus dependentes; 
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§ 1.0 - COnsidera-se trabalhador rural para os efeitos desta Lei Comple
mentar: 

a) a pessoa física que prest.a serviços de natureza rural a empregador, 
mediante remuneração de qualquer espécie; 

b) o produtor propr~etário ou não, que sem empregado, trabalhe na ativi
dade rural, individualmente ou nem regime de economia familiar, assim enten
dido o trabalho dos membros da família indispensável a própria subsistência e 
exercido. em condições . ~e mútua dependência e colaboração . 

. . § 2.0 - Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da 
Previdência Social e legislação posterior em relação aos segurados do Sistema 
Geral de Previdência Socia'. 

Art. 4.0 - A aposentadoria por v:elhice corresponderá a uma prestação men
sal equivalente a 50% (cinqüenta por c·ento) do salário mínimo de maior valor 
no Ps.ís, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um compo
nente da unidade famillar, cabendo apenas o beneficio ao respectivo chefe ou 
arrimo. 

Art. 5.0 
.;.... A aposentadoria por invalidez corresponderá a uma prestação 

igual à da aposentadoria por' velhice. e com ela não acumulável, devida ao· tra
balhador vítima de enfermidade ou lesão orgânica, total ou definitivamente 
incapaz para o .trabalho, observado o princípio estabelecido no parágrafo único 
do artigo anterior. 

A.rt. 6.0 - A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo or
dem p11eferencial .aos dependentes, consistirá numa prestação mensal equiva
lente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo de maior valor no País. 

Art. '7.0 - Por morte presumida do trabalhador, declarada pela autoridade 
judiciária competente, depois de seis meses de sua ausência, será concedida 
uma pensão provisória na forma estabelecida no artigo anterior. 

Art. 8.0 - Mediante prova hábil do desaparecimento do trabalhador, em 
virtude de acidente, desastre ou catástrofe, seus dependentes farão jus à pensão 
provisória referida no artigo anterior, dispensados o prazo e a declaração nele 
exigidos. 

Parágrafo único - Verificando o reaparecimento do trabalhador, cessará 
Imediatamente o pagamento da pensão, desobrigados os beneficiários do reem
bolso de quaísqu·er quantias recebidas. 

Art. 9.0 - O auxilio-funeral será ~evldo, no importe de um salário mínimo 
regional, por morte do trabalhador rural chefe da unidade fam111ar ou seus 
'iependentees e pagos àquele que comprovadamente houver providenciado, às 
suas expensas, o. s·epultamento respectivo. 

Art. 10 - As Importâncias devidas ao trabalhador rural serão pagas caso 
ocorra sua morte, aos seus dependentes, :e na falta d·esses, reverterão ao 
FtJNRoURAL. 

Art. 11 - A concessão das prestações pecuniárias asseguradas por esta Lei 
Complementar serão devidas a partir do mês de janeiro de 1972, arredondando
se os respectivos valores para a unidade de cru21eiro imediatamente superior, 
quando for o caso, inclusive em re~ação às cotas individuais da pensão. 

Art. 12 - Os serviços de saúde serão prestados aos beneficiários, na escala 
que permitirem os recursos orçamentários do FVNRURAL, em regime de gra
tuidade total ou parcial, segundo a renda fam1l!ar do trabalhador ou dependente. 

Art. 13 - O Serviço Social visa a propiciar aos beneficiários melhoria de 
seus hábitos e d•e suas condições de existência, mediante ajuda pessoal, nos 
desajustamentos individuais e da unidade famHiar e, predominantemente, em 
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suas diversas necessidades ligadas à assistência prevista nesta Lei, e será pres
tado com a amplitude que permitirem os recursos orçamentários do FUNRJURAL, 
e segundo as possib!lldades locais. 

Art. 14 - O ingresso do trabalhador rural e dependentes, abrangidos por 
esta Lei Complementar, no regime de qualquer entidade de previdência social 
não lhes acarretará a .perda do direito às prestações do Programa de Assistência, 
enquanto não decorrer o período de carência a que se condicionar a concessão 
dos beneficiários pelo novo regime. 

Art. 15 - Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Tra
balhador Rural provirão das seguintes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o 
valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou coperativa que ficam sub-rogados, para 
esse fim, em todas as obrigações do produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê
los, no varejo, diretamente ao consumidor. 

II - da contribuição de que trata oartigo 3.0 do Decreto-Lei n.0 1.146, 
de 31 de dezembro de 1970, a quBil fica .elevada para 2,6% (dois e seis décimos 
por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FlmmURAiL. 

§ 1.0 - Entende-se como produto rural todo aquele que, não tendo S'<lfrido 
qualquer processo d·e industrialização, provenha .de origem vegetal ou animal, 
ainda, quando haja sido submetido a processo de beneficiamento, assim com
preendido um processo primál'io, tal como descaroçamento, pilagem, descasca
mento ou limpeza e outros do mesmo teor, destinado à preparação de matéria-

11 prima para posterior industriaUzação. 
! § 2.0 -· O recolhimento da contribuição estabelecida no item I deverá ser 

feito até o último dia do mês seguinte àquele .em que haja ocorrido a operação 
de venda ou transformação industrial. 

§ 3.0 - A falta de recolhim·ento, na época própria, da contribuição esta
bElecláa no item I sujeitará, automaticamente, o contribuinte à multa de 10% 
(dez por cento) por semestre ou !ração de atraso, calcu'tada sobre o montante 
do débito, a correção monetária deste e aos juros moratórias de 1% (um· por 
cento) ao mês sobre o referido montante. 

§ 4.0 
- Jl. infração de qualquer dispositivo desta Le1 C<lm.plementar e de 

sua regulamentação, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, 
ccnforme a gravidade da. infração, sujeitará o infr!lltor ·à multa de 1 (um) ·a 
10 (dez) salários mínimos de maior valor no •País, imposta e cobrada· na form.a 
a. ser definida no r.egulamento. 

~ 5.0 - A arrecadação da contribuição devida ao F'UNRURAL, na forma 
do artigo anterior, bem assim das correspondentes multas impostas e demais 
cominações legais, será r.eal!zada, preferencialmente, pela r·ede bancã.rl:a cre
denc:ada para efetuwr a arrecadação das contribuições deVidas ao INPS. 

~ 6.0 - As contribuições de que tratam os itens I e II serão devidas a par
tir de 1.0 de julho de 1971, sem prejuízo do l'eco~himento das contribuições devi
das Ml FUNRURAL, até o dia imediatamente anterior àquela data, por força 
do disp~sto no Decreto-Lei n.o 276, de 28 ele fevel'eiro de 1967. 

Art. 16 - Integram, ainda, a r,eceita do FUNRURA'L: 

I - as multas, a correção monetárla e os juros moratórios a que estão 
sujeitos os 'Contribuintes, na forma .elo § 3.0 do artl·go an.terior e por atraso no 
pagamenoo das contrtbuições a que se refe.re o item II do mesmo artigo; 

II - as multas provenientes de infrações praticadas pelo contribuinte nas 
rel:lções com o FUNlRIURAL; 
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III - as doações e legados, rendas extraordinárias ou ev·entuais; l:Jem · aEslm 
recursos Incluídos no Orçamento. da .. União. 

Art. 17 - Os débitos relativos ao 'FUNRURAL e resultantes do disposto no 
Decr.eto-Lel n.0 276, de 28 de fevereiro de 1967, doe r.esponsa.bilidade do5 adqui
rentes ou consigna.târ!os, · na qualidade de sub-·rogados dos .p·rodutores rurais 
e os de responsabilidade daqueles que produzem mercadorias rurais e as vendem 
di1.1etamente, aos consumidores, ou as industrializara, ficam isentes de multa e 
de correçã.o monetária, sem prejuízo dos correspondentes juros moratórias, desde 
que recolhidos ou confessados até noventa dias g.p5s a promulgaçã.o desta Lei 
Complementar. · · 

Parágrafo único - Em relação ao período de 1.0 de ma:rço a 19. de outubro 
de 1967, os adquirentes e oonsignatârios de produtos rUTais só ficam obrigados 
a r·eco!her ao ~URAL as contribuições a este devidas, quando as tenham 
de&eo·nta.do do .pagamento que efetuaram, aos produtores, no dito :períod·:J, pele. 
compra dos referidos· produtos. 

Art. 18 - A confissão a que se refere o artigo ante!ior terá por objeto os 
débitos relativos ao período de 1.0 de março de 1967 a .dezembro de 1~69 que 
poderão ser recolhidos em até vinte :parcelas mensais, iguais e sucessivas. v.en
cendo-se a primeira. no último dia útH do mês subseqüente a.o da co:1fissão. 
· Parágrafo único - O parcelamento de que trata este artig<> é cnndlchma.do 
as S·egu!ntes exigência.S: · · 

a) consolidação da dívida, compreendendo as contribuições em. atraso e. os 
respectivos juros moratór!<Js calculados até a data do parcelamento; 

b) cpnflssão expressa da dívida apurada na forma da alínea anterior; 
c) cálculo da parcela correspondente à amortização da dívida eD·nf.essa.da 

e aos juros de 1% <um por ·cento) ao mês, sobre os saldos decrescentes die.,sa 
mesma divida; 

dl apresentação, pelo devedor, do fiador idôneo a critério do FUNRURAL, 
que responda solidariamente pelo débito consolidado •e dlemais obrigações a 
cargo do devedor; . 

e) incidência, em cada parcela recolhida posteriormente ao vencimento, da 
correção monetária, ·bem como das sanções ,p11evlstas no a.rt. 32 da Lei n.o 3 . 807, 
de 26 de agnsto de 1960, · e respeetiva regulamentação. 

Art. 19 - Ficam ca.ncelados os débitos dos produtores rurais para com o 
FUNRURAL, correspondentes ao período de fev>ere!ro de 1964 a f.everelro de 1!!67. 

Art. 20 - Para efeito de sua atualização, <JS benefícios instituídos por esta 
Lei C.o·mplement.ar, bem como o respectivo sistema de custeio, E•erão revistos 
de dois em dois anos pelo Poder Executivo, mediante proposta do Servir.o Atua-
rial do Ministério do Tr.a,balho e Previdência Social. ' 

Art. 21 - O F'tJlNRURAL terá seus recursos fina.nceiros depositados no Banco 
do BRAS:DL S.A., e utilizados de maneira que a receita de um semestl'e se 
destine à despesa do semestre imediato. 

Parágrafo único - Até que entre em vigor o Programa de Assistência. ora 
instituído, o FUNR.U&AL continuará p·restando a.os seus beneficiários a assis
tência médico-social na forma do :regulamento apr<Jva.do pelo DeCJ:eto n.0 61.554, 
de 17 de outubro de 1967. 

Art. 22 - É criado o Conselho D!retor do FUNR'tll'lAL que será .presidido 
pelo Ministro do Trabalho e PTevidê·ncia Social,. ou por seu ·representBJnte expres
samente designado, e integrado ainda, pelos representantes d·os seguintes ór.g:i.os: 
Ministério da Agricultura, Ministério da Saúde, Instituto Nacional de Previdência 
Social, bem assim de cada uma das Confederações representativas das catego
rias eco·nômica e profissional lllgrárlas. 

Parágrafo único - O FtTNltURAL será rC<pl1esentndo em juizo ou fnra dele 
pelo Presidente do respectivo Conselho Diretor <Ju seu substituto legal. 
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Art. 23 - O F'UNRURAL terá a estrutura administrativa que for estabeleci-
da n.o Regulamento desta Lei Complementar. · . ·:· : 

Parágrafo único - o INPS dará à AdministraçãO do FUNRURAL, peo!a sila 
rede operacional e sob. a forma de servlÇ(ls de .terceiros, sem p11ejuíze>S de seus 
interesses, a •assistênc~a. que se fizer ·necessária em pessoal, material,· instalações 
e serviços administra.tlvos. · · · 

Art. 24 - O custo de administração do FUNRU\RAL, em eada exercício não 
poderá exceder ao valor correspondente a 10% (dez .por cento) da .receita rea
llzad:~. no exercício •anterior. 

Art. 25 - As despesas de organização dos serviços necessários à execução 
desta Lei Complementall', Inclusive instalação adequada do Conselho DLretor e 
dos órgãos da estrutura administrativa c1n FUNiRURAL, seroo atendidas pelos 
recursos deste, utUizando-se, rpara. tanto, até 10% (dez rpor cento) das dotações 
das despesas previstas no orçamento vigente. . . 

Art. 26 - Os débitos relativos à contribuição fix;ada do item I do árt. 15, 
bem P.ssim as correspondentes multas impostas e demais cominações legais, serão 
lançados em livro pl'óprio destinado pelo Co!16'elho DLretor a inscrição da divida. 
ativa d•:> F'UNRURIAL. · 

Parágrafo único - É considerad·a líquida e certa. a dívida regularmente ins
crita no livro de que trata este artigo, e a certidão respectiv.a servirá de título 
para a cobrança judicial, como dívida pública, pelo mesmo processo e com os 
privilégios reservados à Fazenda Nacional. 

Art. 27 - Fica extinto o Plano. Básico da Pr.evidêncta. ·SoCial, instituído pelo 
Decreto-Lei n.o 564 de 1.o de maio de 1969, e alterado pelo Decreto-Lei n.0 704, 
de 14: de julho de 1969, ressalvados os direitos daqueles que, c·ontribuindo· para. 
o. INPS p.elo referido Plano, cumpram .período de carência a.té 30 de · j.unho 
de 1971. 

§ 1.0 - Ail contribuições para o Plano Básico da.queLes que tive11em direito 
assegurado, na ·forma deste artigo, serão recolhidas somente em correspondência 
ao .~rí-:do a P.ncerrar-se em 30 de junhO de 1971, cessando o direito de hrublli
tação aos ~enefícios em 30 de junho de 1972. 

§ 2.0 - Caberá a devolução das contribuições descontadas, já recolhidas ou 
não, à-queles que, havendo começado a contribuir tardiamente,· não puderem 
cumprir o período de carênclia até 30 de ·junho· de 1971. · .. 

§ 3.0 - As empresas a.bran.gidas pelo Plano Básico são incluídas como con
tl'ibuintes do Programa de Ailslstência ora instituído, participando do seu custeio 
na forma do disposto no· item I do art. 1•5, e, dispensadas, em. oonseqüênda 
da contribuição relatiVIB. ao referido \Plano, r.essalvado o disposto no § 1.0 

Art. 28 - As entidades sindicais de trabalhadores e de empregadores ru
rais, poderão ser utilizadas na fiscalização e identificação dos grupos rurais 
beneficiados com a; presente Lei Complementar e, mediante convênio com o 
FUNRURAL, auxiliá-lo na implantação, divulgação e execução do PROR'UIRIAL . 

.4.rt. 29 - A empresa agroindustll'l.al anterio·rmen.te . vinculada., . inclus~ve 
quantl:> ao seu setor a.grário, ao extinto Instituto de Aposentadoria .e Pensoes 
dos Industrlários e, em seguida, ao Instituto Nacional de Previdência Social, 
continuará vinculada ao sistema geral· da Previdência Social. 

Art. 30 - A dotação correspondente ao abono previsto no Decreto-lei nú
mero 3.200, de 19 de abril de 1941, destinar-se-á ao reforço dos recursos orça
mentários do Ministério do Trabalho e Previdência Social especificamente, para. 
suplementar a receita. do Fti"NRURAL, ressalvada a continuidade do pagamento 
dos benefícios já concedidos até a data de entrada em vigor des.ta Lei. 

Art. 31 - A proporção que as empresas atingirem, a critério do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, suficiente grau de organização, poderão ser 
lncluidas, quanto ao respectivo setor agrário, no sistema geral de Previdência 
Social, mediante decreto do Poder Executivo. 
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Art. 32 - !1!: licito ao trabalhador ou dependente menor, a. critério do .... 
FUNRURAL, firmar recibo de pagamento de beneficio, independentemente da 
presença dos pais ou tutores. 

Art. 33 - Os beneficies concedidos aos trabalhadores rurais e seus depen
dentes, salvo quanto à.s importâncias devidas ao FUNRURAL, aos descontos 
autorizados por lei, ou derivadcs da obrigação de prestar aUmentos, reconhe
cidos J·udicialmente, não poderão ser objeto de penhora, arresto ou seqüestro, 
sendo nulas de pleno direito qualquer venda ou cessão, a. constituição de qual
quer õnus, bem assim a. outorga de poderes lrrevogávels ou em causa. própria 
para a respectiva percepção. 

Art. 34 - Não prescreverá o direito ao benefício, mas prescreverão as 
prestações, não reclamadas no prazo de cinco anos, a contar da data em que 
forem devidas. 

Art. 35 - A presente Lei Complementar será regulamentada no prazo de 
90 (noventa dias de sua publicação. 

Art. 36 -Terá aplicação imediata o disposto no art. 1.o e seu § to, art. 22, 
parágrafo único do art. 23, arts 25 e 27 e seus parágrafos e art. 29. 

Art. 37 - Ficam revogados, a partir da vigência desta Lei o titulo IX da 
Lei n.0 4.214, de 2 de março de 1963, os Decretos-leis n.os 276, de 28 de feve

reiro de 1967, 564, de 1.0 de maio de 1969, 704, de 24 de julho de 1969, e o art. 
29 e respectivo parágrafo único do Decreto-Lei n.0 3.200, de 19 de abril de 
1941, bem como as demais disposições em contrário. · 

Art. 38 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua pubU-
eação. · 
. Brasilla, 25 de .maio de 1971; 150.0 da Independência e 83.o da República. -

EMíLIO G. M!ÉDICI ...- Antônio Delfim Netto - IL. F. Cirne Lima - Júlio Barata 
F. Rocha Lagôa ,_João Paulo dos Reis Velloso. 

LEI COMPI.JEMENTAR N.0 16, DE 30 DE OUTUBRO DE 1973 
Altera a reda.ção de dispositivos da Lei Complementar n.0 11, de 

25 de maio de 1971, e dá. outras providências. 
O Presidente da República 
Faça saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
Art. 1.o - A Lei complementar n.0 11, de 25 de maio de 1971, passa a vigo

rar com as seguintes alterações: 

"Art. 9.0 - o auxilio-funeral, no importe de um salário mínimo de 
maior valor vigente no País, será devido por morte do trabalhador 
rural, chefe ou arrimo da unidade familiar, ou de seu cônjuge depen
dente, e paga a quem, dependente ou não, houver, comprovadamente, 
promovido à.s suas expensas o sepultamento. 

Art. 11 - A concessão das prestações pecuniárias asseguradas por 
esta Lei Complementar será devida a partir do mês de janeiro de 
1972, arredondando-se os respectivos valores globais para a unidade 
de cruzeiro Imediatamente superior, quando for o caso. 

Art.15- ........................................ ; .............. . 
1-............................................................... . 
b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, 

vendê-los ao consumidor, no varejo, ou a adqu!rentes domlcll!ado no 
exterior; 

§ 1.o - Entende-se como produto rural todo aquele que, não tendo 
sofrido qualquer processo de !ndustrlal!zação, provenha de orlg·em ve
getal ou animal, Inclusive as espécies aquáticas, ainda que hnja sido 
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submetido a beneficiamento, assim, compreendidos os processos pri
mários de preparação do produto para consumo imediato ou poste
rior industriallzação, tais como descaroçamento, pilagem, descasca
mento, Umpeza, abate e seccionamento de árvores, pasteurização, 
resfriamento, secagem, aferventação e outros do mesmo teor, esten
dendo-se aos subprodutos e resíduos obtidos através dessas operações 
a quallficação de produtos rurais." 

Art. 2.0 - A hab111tação do trabalhador rural e seus dependentes aos bene
fícios em dinheiro do PRORURAL será feita diretamente pelo beneficiário, 
salvo nos casos de moléstia contagiosa ou impossib111dade de locomoção, quando 
poderá ser promovida por procurador, mediante autorização expressa· do 
FUNRURAL, que, no entanto, fica com o direito de negá-la se o benefi
ciário puder ser representado por órgão de serviço social ou entidade de 
classe rural. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo apllca-se ao recebimento das 
. prestações pecuniárias, estendendo-se Ms casos de ausência. 

Art. 3.0 - A aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, na 
forma da mencionada Lei Complem-entar n.0 11 ·e sua regulamentação, não 
acarreta a rescisão do respectivo contrato de trabalho, nem constitui justa 
causa para a dispensa. 

§ 1.0 -Constitui justa causa para efeito do disposto neste artigo, além ~e 
outras razões devidamente apuradas em inquérito administrativo a cargo do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, a incapacidade total e perma
nente, resultante de idade avançada, enfermidade ou lesão orgânica,. com
provada mediante perícia médica requerida à Delegacia Regional do Tra-
balho. · 

§ 2.0 - O trabalhador rural que houver sido dispensado antes da publlcação 
;desta Lei Complementar. após lhe ter sido concedida a aposentadoria por 
velhice, deverá ser reintegrado, aplicando-se-lhe, igualmente, o disposto no 
parágrafo anterior. 

Art. ~.0 - Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natu
reza rural às empresas agroindustriais e agrocomerciais são considerados be
lnefic~ários do PRORURAL, ressalvado o disposto no pa;rá~afo único deste 
artigo. 

Parágrafo único - Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, 
desde a data da Lei Complementar n,0 11, de 25 d·e maio de 1971, vem sofren- . 
do, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS, é garantida 
a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão 
por ju.sta causa, devidamente comprovada em inquérito administrativo a car
go do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 5.0 - A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito 
da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da com
provação de sua atividade pelo menos nos três último.s anos anteriores à da
ta do pedido do bene·fício, ainda que de forma descontínua. 

Art. 6.0 - 1!: fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinqüenta por 
cento) do salário mínimo de maior valor vigente no País, a mensalidade da 
lpensão de que trata o artigo 6.0 da Lei Complementar n.0 11, de 25 de maio 
õe 1971. 

§ 1.0 - A pensão não será diminuída por redução do número de dep-enden
tes do trabalhador rural chefe ou arrimo da unidade fam11!ar falecido, e o 
seu pagamento será sempre efetuado, pelo valor global, ao dependente que 
assumir a qualidade de novo chefe ou arrimo da unidade fam1liar. 

§ 2.0 - Fica vedada a acumulação do beneficio da pensão com o da aposen
,tador!!a por velhice ou por invalidez de que tratam os arts. 4.0 e 5.0 da Lei 
Complementar n.0 11, de 25 de maio de 1971, ressalvado ao novo chefe ou ar
rimo da unidade tam11!ar o direito de optar pela aposentadoria quando a ela 
fizer jus, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior. 
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Art. "1.0 - O Poder .Executivo por intermédio do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, constituirá ComJ,ssão para avaliar os resu!tado.s do ..... . 
PRORURAL, estudar e planejar a majoração das percentagens relativas aos 
benefícios referidos no art. 8.0 e a criação de novos benefícios. 

Art. 8° - São fixadas como datas em que passam a ser devidas as mensa
lidades relativas aos benefícios de que tratam os arts. 4.o, 5.o e 6.o da Lei 
Complementar n.o 11, de 25 de maio de 1971, a da entrada do requerimento 
para a aposentadoria por velhice, a do respectivo laudo médico no que res
peita à aposentadoria por invalidez, e aquela da ocorrência do óbito, quanto 
à pensão. 

§ 1.0 - Ficam ressalvados os direitos daqueles que, mediante documentos 
hábeis, originários de assentos lavrados antes de 31 de dezembro de 1971, 
comprovem haver atingido a idade de 65 anos até a. data da publlca.ção desta 
Lei Complementar. 

§ 2.0 - Em relação àqueles que não possam fazer prova., na. forma. estabele
cida. no parágrafo anterior, fica a critério do FUNRURAL aceitar outros ele
mentos de convicção para a concessão da aposentadoria por velhice. 

·Art. 9.0 -Esta. lei Complementar entrará em vigor em 1.0 de janeiro de 
1974, ressalvados os §§ 1.0 e 2.o do a.rt. 6.o e o art. 8.0 , os quais terão vigência 
a partir da data de publicação desta Lei. 

Art. 10 - IR.evoga.m-se os arts. 29 e 31 da Lei Complementar n.0 11, de 25 
de maio de 1971, e demais disposições em contrário. 

Bra.silia., 30 de outubro de 1973; 152. o da. Independência. e 85.0 da República.. 
- EM1LIO G. MtDICI - Antônio Delfim Netto - Moura Cavalcantl - J'úllo 
Barata - Mário Lemos - João Paulo dos Reis Velloso. 

(As Comissões de Constttutção e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE ·RESOLUÇAO N.0 58, DE 19'74 
Altera >a composição de Classes da Categoria funcional de Assistente 

Legi.'!lativo do •Grupo-Atividades de .Apoio Legislativo ~e que trata a 
Resolução n.0 18, de 1973, e dá outras providências. 

O Senado F-ederal· resolve: 
Art. 1.0 - As classes integrantes da Categoria funcional de AssiStente Le

glsl:ativo, Cód1go S.F-.A!L-012. do Grupo-Atividttdes de Apoio LegJ..slativo são dis
tribuídas pelas escal•as d>e níveis de que trata o art. 2.0 da Resolução n.0 18, de 
1973, na forma do An·exo. 

Art. 2.0 - O Nível 5 da escala a que se refere o a·rtigo anterior ·é acl'lescido, 
in fine, das seguintes expressões: Hl atividades de pesquisa. e assistência legis
lativa. de nível superior. 

Art. 3.o - Na aplicação do disposto nesta !Resolução, serão obServadas, ~n
tegra'mente, as normas constantes da Resolução n.o 18, de 1973, que estruturou 
o Grupo-Ativiclades de Apoio Leg!Jslativo. 

Art 4.0 - A Comissão Diretora redistribuirá, sem aumento, a lotação ideal 
da Categori-a de Assistente Leg!sJ,ativo. tend'O em v·lst:L a. nova estrutura esta-
belecida pela presente Re·solução. · 

Art. 5.0 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.0 - Revogam-se as disposições em contrário.· 

Justificação 

O presente projeto visa a dar estrutura mais adequBlda à Categoria .funcional 
de Assl.Jstente Legislativo, do Grupo-Atlvlda.des de Ap-:Jio Legislativo, eaminando, 
pela criação d:li Ciasse C, hiato que a separa da Ca.tegorl:a de Técnico LegLsla:tivo. 

De fato, a Resolução n.0 18, de 1973 (Anexo) distribuiu a categoria de AossLs
tente Legislativo em duas cla~·ses, nos níveis 3 e 4, enquanto clava: à Categoria 
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.de Técnico Legis· atlvo o p~sicl-:mamento em três cla.sses -- A, 8 e C re,;pectiv~.
mente nos níveis 6, 7 e 8. 

Ora, por este fato estrubeleceu-se a lacuna de um níve1 .(15) entre as a,pon. 
tadas categorias, o que vem, de certo modo prejudlcamdo a clientela natural de 
enquadramoento cta Categoria de A:sslsteilte Legi•slativo. ao mesmo tempo que 
a colo·ca em situação de lnferlorlda:de em relação a outras C!lltegorias, notada:
mente a de Agente de Segura,nça Legislativa, que se d!Jstrlbui ·a:té o nível 5 da 
escala retrlbuti:v·a. 

Sem pretender Informar o vltlor de quaisquer outras Ca,tegorlas, Impõe-se 
desta:ca,r o a:lto sentido técnico que caracteriza as !lltrlbulções de Assistente Le
glrslatlvo, sobretudo na partlclpa,ção que tem na ·pes•qulsa e ela.bOração legislativa. 

Assim, entendemos de ~~;bso1uta justiça:- e de Interesse para. a Administração 
- que se corri·Ja a estrutura: da Categoria de Assistente Legls:atlvo, na forma 
ora sugerida. 

Sa1a das Sessões, 21 de no;·embro de 1974. __;_ José Sarney - Leoni Mendonça. 
- •R.I.ly Carneiro - Gustavo :Ca.panema - Leancll'o IMaciel - IDinarte Mariz -
Franco Montoro - Wilson Campos - Benjamim Farah - Renato Franco -
Carlos _Lindenberg - José Gulomard - Vlrgílilo Távora - IMilton Cabral -
H~vídio Nunes - João Calmon - Celso Ramos - 'Magalhães Pinto- Otávio 
Cesário - Osires Teixeira. - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa- Aeclo1y 
Filho - Luiz cavalcante - Nelson Carneiro - José Augusto - Guiclo Mondln 
- Wilson Gonçalves - Geraldo Mesquita - Domício :Gondim - Arnon de 
Mello - Daniel Krleger - Mattos Leão - iEurico 'Rezende. 

ANEXO (art. 1.0 ) 

SENAOO J11EDERAL 
Quadro Pessoal - Parte Permanente 

CAfRGOS EF'Et.I'LVOS 
Grupo-Atividades de Apoio Leg"lslatiVIo 

Código: SF·AL-010 

Categorias Funcionais 
Nível 

Assistente 
Legl:sl•atl:vo SF-AL-012 

8 

7 

6 

5 
Assistente 
Leglsliatlvo c SF-AL-012. 5 

4 
Assistente 
Leg!sla:tlvo B SF-AL-012. 4 

3 
A.ssis·tente 
Legisla tlvo A SF-AL-012. 3 

2 

1 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

RESOLUÇAO N.0 18, DE 1973 
Dispõe sGbre a constituiçíW -e estrutur~ão do Grupo-Atividades de 

Apoio Legislativo e respectivas categorias funcionais do Quadro Perma
nente ·do •Senado •Federal, e dá outras providências. 

Art. 1.0 - O GrU'!JO-Atividades de Ap-oio Legisla;tivo, do Quadro, Permanente 
do Senado Federai designado pelo Código ~-AL-!nO. compreende categorias 
funcionais Integradas de cargos de .provimento efetlvo, a que são Inerentes ati
vldades de apoio legislativo, de níveis superior e médio, abrangendo encarg~s de 
a-ssistência técnica, pesquisa; e -análise na formulação e exame de proposlçoes e 
outros documentos parlamentares, e na recuperação da informação ~strutiva 
d-o processo legislativo; supervisão, revisão, redaçãc final e organ!zaçao do re
gistro taqulgrãfico de debates e proillUnclamentos de interesse leglslatlyo, ·bem 
como encargos rela;cJonados com a sewurança de autorldade·s e personalldades e 
atendimento aos serviços de plenários. 

Art. 2.0 - As classes integrantes das Ca.tegorlas -funelonals do Grupo a que 
se retf•ere o artigo anterior distribuir-se-ão, na forma do disp<J\Sto no .art. 5.0 da 
Lei n.O 5.64'5, de 10 de dezembro de 1970, em 8 (oito) nívei.s hierárqwcos, com as 
seguintes características: 

NíVEL 8 - Il' Atividades de nível superior, de -na;tureza pouco repetitiva, 
envo!<vendo supen1são, c-oordenação e orientaçã-o de trabalhos leglsla.tivos, es
tudas -e assistência técnica na formulação e análise de propo.sições e outros 
docufentos parlamentares bem assim de trabalhos de análise, pesquisa e recupe
ração da informação Instrutiva do processo legislativo. II) Atividades de nível 
superior, de natureza pouco repetitiva, envolvendo supervisão, coordenação e 
orientação dos trabalhos d·e gravação, r-egistro taquigráflco, revisão e redação 
fina' de debates e pronunciamentos. bem assim o planejamento da elaboração 
dos originais para publicação no órgão oficial. 

NíVEL 7 - Il Atlvidades de nível superior, de natureza p<Juco repetitiva, 
envolvendo coordenação orientação e execução e~peclallza.da de tra-b!t~h-os l-e
gislativos; estudos e as:<!Stência técnica na análise de proposições e outros do
cumento,, parlamentare.s, bem assim de trabalhos de análise, pesquisa e recupe
ração da Informação instrutiva do processo legislativo. II) Ativldades de nível 
superior, de natureza pouco repetitiva, envolvendo co-ordenação, orientação e 
execução especializada do registro truqulgráflco e redação- final de debates e 
pronunciamentos. 

_NíVEL 6 - _Il Atividades de nível superior, envolvendo coordenação, orien
taçao e execuçao de traba.lho.s legisl-ativos; estudos e assistência: técnica na 
análise de ~reposições e outros doc.umento.s parlamentares, bem assim de traba
lhos de análise, pesquisa e recuperação da Informação Instrutiva do processo 
legls'atlvo. II) Atividades de nível superior, envolvend•o· coordenação e execução 
.especia:}·izada de trabalhos relaciona.dos cem registro twqulgráflco, interpretação 
e revisao de debates e pronunclamento•s. 

_NfVEL 5 - p At-ivLdades de nível superior, -envolvendo supervisão, coorde
nac;ao •e orientaçao de trabalhos relaclon;ados cpm a se-gurança de auto-ridades 
e personalidades brasileitas e ·estrangeiras, na á.rea de jurisdição do policiamento 
do S-enado F1ederal. 

NtvEL 4 - I) Atlvidades de nível médio, de natureza rpouco repetitiva, 
envolV'endo ori-entação e exe·cução qu.alifl.cada de trabalh-os de apoio, em grau 
auxiliar, às atlvLdades de pesquisa e assistência técnica leg!sl.atlva de nível su!pe
rior, IncLusive acompanhamento da •tramitação de proposições, bem como ativi
dades de ní-vel médio, com fo-rmação técnica e espedalizada, ·envolv-endo, na 
execução qualificada, t11abalhos de a[)olo, •em grau auxiliar, ao de·senV'olvimen.to 
das ativldades de .gravação e taquigrafia de nlvel superior, Inclusive o l'egistro 
e lnte-rp.retação taqulgráflcos de debates e pronunciamentos. II) Atlvida.des· de 
nível médio, envolvendo coordenação de trabalhos relacionad·os com a segurança 
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de auto-ridades e personalidades brasileiras e esttangeiras, na área de jurisdição 
do policiamento do Senado Federal. 

NíVEL 3- I) Ativtdades de nh,el médio e de .natuteza ·11epetitiv•a, envolvendo 
execução qualificada, sob supervisão e orlenJtação, de tra-balhos de apoio, em 
grau aux!liar, ao dese-nvolvimento dos tra·balhos de pesquisa legislativa de nível 
superior, bem assim atividades de nivel médio, de natureza rep.etitiva, com 
formação técnica, envolvendo, na execução quallfic!llda, trabalhos de apoio, em 
grau auxiliar, ao d:esenvolvimento das ativ1dades taqutgráficas de nível superior, 
inclusiv.e o re.gi·stro e interpretação taquigráficos de debates e pronunciamentos. 
ITl Atividades de nivel médio, envolvendo coordenação e el!iecução de trabalhos 
relacionados c·om a segurança de autoridades e personalidad•es brasileiras e _ es
tl'angelras, na á11ea de jurisdição do pollci:amento do Senado F1ed·eral. ml Ativi
dades de nível médio, envolvendo 'Coordenação e orientação de trabalhos rela
cionados com o atendimento ao-s serviços de plenários. 

NíVEL 2 - I) Atlvidades de nível médio, envolvendo execução qualiflcllida, 
sob supervisão e orientação, de trabalhos reLaicionados com a segurança de au
toridllides e personalidades brasHeiras e estrangeiras, na área de jurisdição do 
policiamento do Senado Federal. II) Atividades de nível médio, envolvendo orien
tação dos trabalhos relacionados com o atendimento aos se•rviços de p1enárlos. 

NíVEL 1 - At!vidades de nível médio, envolvendo execução qualificada, 
sob coordenação e orientação, dos trabalhos relacionados com o atendimento 
aos serviços de plenários. 

Art. 3.0 - O Grupo-Atlvidades de Apoio LegisLativo é constituído peLas Ca
tegorias funcionais abaixo Indicadas, distribuídas as classes respectivas pela 
-escala de níveis, na f·orma do Anexo: 

Código - SF-AL-011 - Técnico Leg!sJ.ativo 
Código - SF-AL-012 - Assistente Legislativo; 
Código - SF-AL-013 - Taquífrafo Leg!sLatlvo; 
Códi-go - SF-AL-014 - Assistente de Plenários; 
C:Sdigo - SF-AL-015 - Agente de Segurança Lieg!slativa. 
Art. 4.0 - Poderão integrar ·as Categorias funcionais de que trata o artigo 

anterior, me.diante transformação ·ou transposição, os ca11gos rutuals, vagos e 
ocupados, cujas ativldad.es guardam correlação com as indicadas no art. 1.0 

desta Rlesolução, observado o seguinte critério: 
IJ Na Oategoria funcional de Técnico Legislativo, .por transformação, os 

car.gos: a) de iRedator de Anais e Documentos ParLamelllt•ares, Técnico de lns
truçã.o Legislativa, Técnico de Instrução d:a Re,presentação, Auxiliar de lnstru
cão Le·g!slatlva, AuxiUar Le·gisl!litivo, Pesquisador Legislativo, Redator-Pesquisa
·dor, Redator da Aba, Redato,r de Divulgação; e b) os de Bibliotecário, Ofldal 
Bibliotecário, Arquivologlsta, Oflclal Arquivologista, cujos ocupantes executem, 
efetivamente, atri·buições eLe pesquls,a leg!slatlva. 

II) Na ca.tegoria funcional de Assistenrte LegislativÓ, por transformação, os 
,caligos de Tradutor, bem asslim os que e~cede~e:n à IotaçãJo. da Oaregorla de 
Técnico Legislativo, os de P•esquisador de Orçamento e· os vagos, isolados ou 
de ·carreira, de qualquer denominação do Quadro de Pesso·al do Senll!do Fed•eral. 

III) Na Categoria funcional de Taquígmfo LegisLativo, PQr transposição, os 
cargos de Taquigrafo•Revis·or e Taquí•grafo de Debates. 

IV) Na Categori-a funcional de Assistente de Plenários, por transposição, 
os cargos de Auxili:ar de PlenáJrlos. 

V) Na Categoria funcional ,de Agente de Seguranç•a Legisla.tiva, classe final, 
p-or transposição, os ca11gos de lnspe·tor Policial Legislativo e, nas demais classes, 
os cargos de Agente Policial Legislativo. 

Art. :;.o -- Os cargos ocupados s'erão transformados ou transpostos mediante 
Inclusão dos respectivos ocupantes nas correspondentes Categorias funcionais, 
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do mui<»" Plll':l o me.nor nível, nos limites da lotação estabeledda para cada 
área d·e espedalldade, .por ordem rigorosa de clas.~!f!c:J.ção c1os 11abil!tados no 
proce-sso selet!vo a que se refere o al't. 7.0 d.estl:t Resohtção. 

§ 1.• - Os cargos que, de a.oordo com a ordem de claS.sitlcação d.os respec
tivos ocupantes, euederem ao númer.o. fiXado para a classe superior da Catego
ria funcional, serão tran-sformados ou transpostos para a classe !medlatamenrte 
infe·rior ou, se ainda ocorrer a hipótese :prevista neste .parágrafo, para a classe 
inferior seguinte·. 

§ 2.0 - Se a lotação llipl'OVada pam a categoria funcional for superior ao 
número de funcionários hablJitados no .processo selet!vo, será completada oom 
a transformação de quaisquer outroo cargos, ocupadoo ou vagos, independente
mente da correlação estabelecida para cada Categoria funcional, respeitadas 
as áreas de especial!zaçãJO e os requisitos estabelecidos no art. 7.0 desta Resolução. 

Art. 6.0 -As transformações ou transposições de cugos a que se refere o 
nrt. 4.0 desta !Resolução serão processadas após a observãn.c!a das seguintes exi
gências: 

I -fixação da lotação ideal, pl'evista no art. 8.0 , item II, da Lei n.O 5.645, 
de 1970; 

II - verificação da prioridade, rpor categorias funcionais, na escala pre
vista no art. 2.0 do Decl'eto n.o 70.320, de 23 de ma:rço de 1972; 

III - existência de recursos orçamentários ad<Jquados para f·azer face às 
·despesas deco·rrentes da. medidia. 

Art. 7.0 
- Os critérios sele.t!vos, pal'a efeito de transformação ou transpo

sição de ca1·gos para as Categorias funcionais do Grupo-Atlvicta.dles de Apolo 
Legislativo, serão, basitamente, os seguintes: 

I - ingresso, em virtude de concurso público, em cargo isolado ou de cal'reit~a 
a que pertencer, a cargo a ser transformado ou transposto, ou nas carreiras 
ou ~ngos Isolados qUJe a estes ante·cederam, bem assim na forma do ·a.rt. 2.0 

da Lei Constitucional n.0 20, de 2 de jan·eiro de 1946, do art. 1·86 da Constitui
ção de 1946 e do a.rt. 26 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
de 18 de setembro de 1946; 

II - habmtação em prova de desempe·nho func!:C>nal para o.s que não satis-
façam as condições do !tem anterior. · 

§ 1.0 - Fl3.ra o efeito do disposto oo art. 5.0 e seu § 1.0 desta Resolução, 
a classificação dos funcionários hab1llt·ados de acordo com este 'IU'tigo f.ar-se-á 
classe por classe, a começar ~pela mais elevada, observa·da a seguinte Ol'dem de 
preferência, sucessivamente: 

a) qu~::nto à ha.b!litação: 

1.0 - o habilitado na forma do item I; 

2.0 
- o ha.b!!Ltado na forma do item II; 

b! em Igualdade de condições de habilitação, r-ecairá a preferência, sucessi
V<lmente, no funcionário·: 

1.0 - que !POssua diploma ou certificado de conclusão de curso ou habillta
ção legal equivalen.te, exi·gidos para ing11esso n·a Categoria. funcional; 

2.0 
- de maior tempo na classe ou no cargo Isolado; 

3.0 
- n.e malar tempo na carrei·ra a que pertencer o cargo a ser trans-

posto ou trans~ormado; 
4.0 - de mn.lo·r tempo de serviço no Senado Federal; 

5.0 
- de m:Wor tempo de serviço público federal; 

6.0 - de mnio.r tempo de serviço público. 
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§ 2.0 
- Na apuração dos elementos enumel'lados na allnea b do pa.rágrafo 

anterior, tomar-se-á por base a situação funcional existente à data da homo
logação dD pracesso sele.tivo. 

§ 3.0 
- Nos caJSOs de transformaçãO de· cargos, a prova de d·esempenho será 

pre~edida de curso intensivo de treinamento. 
Art. 8.0 

- ReSSialvado o disposto .nos arts. 10, 11 e 12 desta Resolução, os 
·cargos das classes iniciais das Categorias funcionais do Gru.po-Atividades de 
Apoio Legislativo se·rão rprovidos mediante concurso público, em que se veri
ficarã.o as qualificações essenciais exi·gidas nas especificações respectivas. 

Art. 9.0 - ConstLtuem .requisitos para ingresso nas classes iniciais das Ca
tegorias funcionais do Grupo-AtMdades de Apoio Legislativo, além das estabe-
lecidas nas instruções Reguladoras dos concursos: . 

I - para as Categorias de Técnico Legislativo e Taquigra:fo Degislativo, 
diploma ou certificado de conclusão de curso superior ou ha.bUltação legal equi
valente, correla.cionados com as atribuições da Categoria funcional, exigindo-se, 
qua.ndD for D caso, formação oo.l'respondente às respectivas espeeia!ittades; 

II - para a Categoria de· :Assistente Legislativo, 'Cer,tifioado de conclusão do 
·ciclo •colegial ou 2.0 grau, ou de nível equivalente, exigível, quando for o caso, 
formação técnka e especializada; 

m -para a categoria de Agente de Segurança Degislatlva, curso ginasial 
ou s.e. série do 1.0 grau, ou de nível equivalente; 

IV - para a Categoria de Assistente de P~enárlos, curso primário ou s.e. 
série do 1.0 grau. 

Parágrafo único -Para progl·essãG funcional à classe final da Categoria 
de Agente de Segurança Legislativa, exigir-se-á diploma do curso superior per
tinente. 

Art. 10 - Os cargos da classe inicial da Categoria funcional de Técnico 
Leglslativo serão providos, respectivamente, em até 1/6 <um sexto) das vagas, 
mediante ascensão funcional de ocupantes de cargos da classe final da Cate
goria funcional de Agente Administrativo, do Grupo-Serviços Auxiliares, •e, em 
até 1/6 (um sexto), mediante progresso funcional de ocupantes da classe final 
da Categoria funcional de Assistente Legislativo, respeitadas as correspondentes 
áreas de especialização. 

Art. 11 - Os cargos da classe inicial da categoria funcional de Taquígrafo 
Legislativo .serão providos, em até 1/3 (um terço) das vagas, mediante progresso 
funcional de ocupantes da classe final da Categoria funcional de Assistente 
Legislativo, respeitadas as correspondentes áreas de especialização. 

Art. 12 - Os cargos da classe iniciai da Categoria funcional de Assistente 
de Plenários serão providos mediante ascensão funcional de ocupantes da classe 
final da Categoria funcional de Agente de Portaria, do Grupo-Serviços de 
Transporte Oficial e Partarla. 

Art. 13 - O.s candidatos à progressão e ascensão funcionais, aiém do aten
dimento ao grau de escolaridade fixado para ingr.esso na Categoria funcional, 
deverão ser submetidos a treinamento específico. 

Art. 14 - A progressão funcional far-se-á pela elevação do funcionário à 
classe Imediatamente superior àquela a que pertença, obs·ervada a respectiva 
especialidade, e obedecerá ao critério de merecimento, na forma estabelecida em 
Resoiução. 

Pa.rá.gra.fo único - O interstício para progressão funcional é d'e 3 <três) 
anos, para as classes iniciais das Categorias funcionais de Técnico Legislativo 
e de Taquigrafo Legislativo, e de 2 (dois) anos para as demais classes e Cate
gorias runcionais, e será apurado pelo tempo líquido de efetlvo exercício do 
funcionário na classe a que pertença. 
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Art. 15 - Poderá haver ascensão funcional de ocupante::; de classes finais 
d:.s Categorias funcionais de outros Grupos, do Quadro Permanente d·O Senado 
Federal, para as classes h1!c!ais do Grupo-At!v!dades de Apolo Legislativo, desde 
que possuam o grau de escolaridade exigido •em relação a cada categoria e 
atendam às normas fixadas em Resolução. 

Parágrafo único - O Interstício para a ascensão funcional será de 2 (dois) 
anos, apurado pelo tempo de efetivo' ·exercício do funcionário na classe final da 
Categoria funcional a que P·ertença. 

Art. 16 - A época da realização das progressões e ascensões funcionais, 
bem assim as normas para o respectivo processamento, serão -estabelecidas em 
Resolução. 

Art. 17 - Os ocupantes de c!l.rgos que Integrarem as classes das Categorias 
funcionais do Grupo a qll'e se refere esta Resolução ficam sujeitos ao regime 
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 

Art. 18 - O Ato da Comissão Dir·stora que aprovar as esp-ecificações de 
c·Iasses do Grupo-At!vldades de Apolo Legislativo estabelecerá, no grau hierár
quico correspondente, as linhas de chefia Inerentes às classes intlegrantes das 
respectivas Categorias funcionais. 

Art. 19 - As necessidades de recursos humanos do Senado F·ederal, para o 
ctesempenho dos encargos não compreendidos no Grupo-Atlvidades de Apolo Le
gislativo, serão atendidas pelos ocupantes de cargos integrantes dos Grupos a 
que.se r-eferem os itens VII- Artesanato; VIII- Serviços Auxiliares; IX
Outras Atlvidad.es de Nível Superior; •e X - Outras Ativ!dades de Nível Médio, 
do art. 2.0 da Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, bem assim do Grupo
Serviços de Transporte Oficial e Portaria e, se for o caso, d•e outros que forem 
criados na forma do artigo 4.0 da mesma Lei. 

Parágrafo único - •Na implantação dos Grupos a que se refere este artigo, 
serão observados os critérios estabelecidos nos respectivos decretos do Poder 
1:\ecntivo que estruturarem os referidos Grupos, bem assim as correspondentes 
especificações de classes. 

Art. 20 - Poderão integrar as categorias funcionais do Grupo-Serviços Au
xil!ares, estruturado pelo Decreto n.o 71.236, de 11 de outubro. de 1972, do Quadro 
P.ermanente do Senado Federal, designado pelo Código SF'-SA-800, os seguintes 
cargos: 

I - Na Categoria funcional de Agente Administrativo, designada pelo Có
digo SF-SA-801, por transformação, os de Almoxarif.e, Administrador do Edifício, 
Ajudante de Administrador do Edifício Conservador de Documentos, Ajudantes 
de Conservador de Documentos, Controlador de Almoxarife e Tombador de Pa
trimónio. bem assim os de Controlador Gráfico, Linotiplsta, Emendador, Im
pressor Tipógrafo, COmpositor Paginador, Encadernador, Auxiliar de Encaderna
dor e Transportador, que ·estejam efetivamente exercendo atividades tipicamente 
administrativas. 

II - Na Categoria funcional de Datilógrafo, designada pelo Código SF-SA-
802, por transformação, os cargos vagos, isolados ou de carreira, de qualquer deno
minação, do Quadro P.ermanente do senado Fed•era1, a serem providos mediante 
concurso público. 

Art. 21 - Poderão integrar as Categorias funcionais do Grupo-Serviços de 
Transporte Oficial ·e Portaria, estruturado .pelo Decreto n.0 71.900, de 14 
de março d·e 1973, do Quadro P·ermanente do Senado Federal, designado pelo 
Código SF-TP-1200, os seguintes cargos: 

I - Na Categoria funcional de Motorista Oficial, designada pelo Código 
SF-TP-1201, por transposição, os d•e Chefe do Serviço de Transporte, Subchefe 
de 1:-ervlço de Transporte, Ajudante do Chefe de Serviço d·e Transporte e Moto
rista, bem assim cargos vagos, iso•lados ou de carreira, de qualquer d·enominação, 
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do Quadro de Pes.son.l do Senado Federal, a serem providos mediante concurso 
público. 

n - Na Categoria funcional de Ag>ente de Portaria, designada pelo Código 
SF-TP-1202, por transposição, os cargos de Ascensorista, Auxiliar de Limpeza, 
Servente e Vigia. 

Art. 22 - A transposição ou transformação de cargos processar-se-ão por 
Ato da Comissão Diretora, mediante proposta do Primeiro-Secretário, cabendo à 
Subsecretaria de Pessoal, sob a orientação da Comis.são Técnica de Alto Nível, 
a elaboração dos respectivos e:x;pedien tes. 

Art. 23 - Aos atuais funclonãrios, mediante opção a ser formal!zada junto 
à Subsecretaria de Pessoal, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, é facultado 
permanecer nos cargos de que são ocupantes efetlvos, com os direitos, vantàgens 
e obrigações da situação à vigência. desta Resolução. 

Art. 24 - Os funcionãrios que optarem na forma do artigo anterior ou 
que não lograrem habilitação no processo seletlvo a que se refeTe o art. 7.0 

desta Resolução serão incluídos em Quadro Sup1em1entar, a ser extinto, sem 
prejuízo dos direitos, vantagens e obrigações Inerentes aos cargos de que são 
ocupantes ef~etivos, decorrentes da legislação anterior à vigência desta Resolução, 
devendo os cargos respectivos ser suprimidos à medida que vagarem. 

Art. 25 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ!cação. 

Art. 26 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Senado Federal, 26 de junho de 1973.- Filinto Miiller, Presidente do Senado 
Federal. 
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. ·O . .SR .. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os projetas lidos serão publlcndo.s e 
remetidos às comissões competentes. 

Flndaa Hora do Expediente, pa:ssa se à 
' '' ' 

ORDEM DO D!A 

. 1 

. . Votação, em tumo único, do Requerdmneto n.0 210, de 1974, de autoria do 
S•r. Senador Renato Franco, solicitando a Transcrição nos Anais do Senado 
Federal, da brilhante conf·erênc!a pronunciada na Esco}a SUperior de Guerra, 
pelo Ex.mo Sr. Ministro da Previdência Social, Professor Nacclmento Si'va e 
p~blicado, rio Diário de Brasília do dia 22 de setembro de 1974. 

Em votação o requel."lmento. · 

. Os Srs. Senadores que . o ruprovam, quei·ram permanecer .sentaJdos. (Pausa.) 
Está aprovado. 

Será f.eita a transcrição solicitada. 

Conferência pronunciada· na Escola Superior de Guerra, pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro da Previdência Social, Professor Nascimento e Silva e 
publícàda no D~ário de Brasíiia do dia 22 de ·setembro de 1974, que se 
publica nos termos do Requerimento n9 210/74, de autoria do Sr. Se
nador Renato Franco: 

"Para bem compreendermos a razão de ser da Criação do 1\finistério. da 
Prevtdêncla e Assistência social e o relevo. que a proteção soda! vem adquirindo 
na sociedade brasileira, é necessário que remontemos um pouco na história das 
instituições políticas e oonstitucionais. 

Como é sabido, até à guerra de 1914 as constituições, a:ssim como a legis
lação interna dos países, encerravam uma declaração de dir.eitos Individuais 
de conteúdo apenas politico. o texto básico era o da Declaração dos Direitos 
do Homem, de 1789. Mas só a partir da Se·gunda Guerra Mund1al se foi co·nfi
gurando a passagem da democracia meramente politica à democracia social que 
•caracteriza os governos na épo·ca atual. O preâmbulo da Constituigão francesa 
de 1946, reafirmado em 1958, reconhece a existência dos direitos sociais S()b o 
título "PrJncLplos políticos, económicos e sociais". 

·. Os direitos sociais são igualmente consagrados pe'a Constituição italiana 
de 1948, pelas Constituições dos Lander da Re1}úbllca Federal da Alemanha e, 
evidentemente, pelas constituições ditas populares da União Soviética e demais 
países socialistas. 

· Mas ainda em países como a Inglaterra e os Estados Unidos, que não sofreram 
«lualquer mod1ficação constitucional nesse sentido, houve considerável evolução 
~cial na organização do governo e de seus programas. · 

Planos como o "New Deal" e o "De!lil" demonstram inequivocamente que 
mesmo nos Estados Unidos, cuja vocação é nitidamente ln:dlvldualista, os gover
nos não ))Odem mais Ignorar suas responsabll!dades em mat'érta de proteção 
social. 

De fato, com o amparo ao homem no sentido de ajudá-lo a realizar as 
suas aspirações, que incluem, sem dúvida, a satisfação de necessidades mínimas 
como as de educação, hrubitação e proteção contra as adversidades representadas 
pela do·enç.a, a velhlc•e, a infância desvalida - só assim será possível gerar a 
paz social interna sem a qual não se alcançará a unidade e inrtegração Indis
pensáveis ao dç.senvolvlmento do país e à própria segurança nacional. 
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li: evidente que não se conseguirá el!minar de todo as desigualdades. sociais, 
que decorrem da estrutura sócio-económica do pais e da própria variação de· 
capacidade entre os indivíduos. Faz-se necessâr!o, entretanto, que se 'aperfei
çoem os mecanismos .sociais destinados a reduzir essas desigualdades, tentando· 
chegar ao ideal de proporcionar à popu~·ação pelo menos a igualdade de opor.; 
tunidadoe, seja no acesso à educação, .seja quanto ao ingresso na força de trabalho .. 

O tipo de organização econôm1ca de nossa sociedade - o capitalista -. encar
rega-se ele próprio d·e criar diferenciações entre os indivíduos no que :.se refere 
à percepção de renda. I.sso é inevitável, mas não é certamente inevitável que 
essas diferenciaçõ·es constituam injustificado fator de desigualdade na distri
buição da renda, ou que a camada da população cuja sobrevivência repousa 
em .salários de baixo nível deixe de ser assistida quando os indivíduoS que a 
compõem se incapacitem paEa o trabalho, quer transitoriamente, nos casos .de 
doença ou de acidente, quer definitivamente, com a superven!êncla de uma 
incapacidade permanente ou da velhice. Ca:da cidadão deve ter direito a um 
nível bâslco de renda e de se·rviços que lhe pwporcione cutdado.s médicos, habi
tação e tudo o mais, Tra:ta-se de uma questão de segurança e dignidade que deve 
constituir a principal preo,cupação de uma .sociedade civ!l!zada. 

Por outro lado, não .se criará uma sociedade harmónica e politicamente está:. 
vel sem qu·a se ass•egure proteção à infância, inclusive no período pré-natal. 
Só como o amparo dispensado à fase que· vai do período pré-natal aos cinco 
primeiros ano.s de vida será possível garantir nivel superior de .sanidade às novas 
gerações. Em ve·l:'dade, é no período em questão que se completa a formação d<!S 
centros ·cerebrais da criança, de q.ue vão depender mais tard·e o .seu comporta
mento social e o .seu ajustamento à diversidade de s~tuações que a v~da lhe irá 
impor. 

A paz social, portanto, não se conseguirá através de medidas policiais oerci~ 
tlvas e sim mediante um complexo de condições sociais que envolve, entre 
outros aspectos, a hígida formação do ser humano. A preocupação com a paz. 
e a eegurança tem que buscar os seus verdadeiros fundamentos na proteção 
s<>cial do indivíduo, seja no período de sua formação, seja quando .a adversidade 
o a·tingir no decorrer da existência. · · 

Aspiramos à installlração de uma democracia plenamente exercitada e invo
camo.s o exemplo de sua pa:-ática nos países mais deSienvolvidos. Cumpre reco
nhecer todavia, que a base para o exercício da democracia reside numa sociedade 
mais homogênea e cujos componentes estejam a sa'vo de Qualquer temor ou 
relação à proteção social a que têm direito. lll pela elevação cultural da ~pula'ção 
e pela estab111dade de suas relações sociais que se instaurarão os fundamentos da. 
verdadeira estabilidade democrática. ' 

A base funcional do sistema capitalista está passando por uma transformação 
que deixa entrever os lineamentos de uma nova sociedade, em que a função eco
nómica se subordinará às demais funções da sociedade. 

Durkheim afirmou que a função .social não pod·eria existir S·em o discipli
namento da vida econômica, e a mudança social que se opera no mundo de hoje 
consiste exa:tamente na subordinação da .função econôm1ca à ordem politica, 
aí incluída a ordem social. ' · 

Até a Segunda Guerra Mundial o mundo se preocupou principalmente com 
o crescimento económico em si, ls·to é, com os índices de aumento do produto 
bruto. Começa: agora a ret!ficar-.se es•se procedimento, de· modo que na conta
bilidrude nacional s•ejam tamrbém mensurados os í-ndices de atendimento social. 

Não são os investimentos fixos em Indústrias os que me·,hor ca;racterizam o 
progresso de uma nação, e sim, principalmente, os dispêndios c<>m o próprio 
homem, .s-ua. educação, sua formação profissional, sua proteção socia:l, os quais 
marcam mais ·efetiva e .ct:uradour::unente os novos rumos do destino nacional, 
sã<> altamente reprod•utivos e as,s.eguram de maneira mais efetiva: a pâz social. 
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com efeito só será po.s&ív.el a:vallar o sentido do progre·sso quando se chaglr 
a um conhecimento :razoável dos .seus C~UJStos diretos e indiretos, pois não raro 
um investimento· produtivo, como a instalação de uma fábrica, gera prejuízos e 
perc~tlÇOO, como a poluição, a ex:cessiva concentração urbana, problemas de trruls
porte e trânsito, etc., os quais vão acarretar custos eleva~dos, onerando outros 
grupos que com eles terão .de arcar. Os av.anços tecnológicos, por .exemplo, criam 
noutras oportunidade de investimento. Esse investimento deverá ser coberto 
em cada. caso, pelos Lucros acrescidos que vier a produzir, mas na verdade não 
há ~tpenas lucroo: há mais vezes peD<ias também. Exemplo disso é o des•empregp 
criado pela evolução tecnológica, principalmente nos casos em que a idade avan
çada do trabalhador cujas qualificações são preteridas pe)a automação lhe torna 
difícil, se não impossív.el, a,prenJC!er .novas técnicas, o que o condena ao. desem
prego. É necessário, sem dúvida, que se caminhe pa.ra 1t automação e par-a os 
processos mais ava;nçados de produção, pois deverá ser econtrado um melo de 
minorar seus efeitos sobDe a massa trabalhadora. outro exemplo é o de novas 
fábricas que ampl·iam o horizonte -d<e tra·balho numa área, mas pr-oduzem custes 
adicionais para a comunidade através de subprodutos como a poluição da á&'ua 
e do ar. Neooe contelCto, é difícil estabel-ecer que custos serão indenizados pelas 
empresas e quais deverão onerar 1t comunidade. Certos C~UStos de in-cfenização 
por d-espedida ou de manutenção de mão-de-obra .na folha de ps.gamento podem 
desestimu~ar a introdução de dlsposltlvos tecnológicos na linha de produção, 
donde a conclusão de que custos dess•e tipo devam mais logicamente corr.er por 
conta da comunidade. Al-nd~t ago-ra, a propósito, está o Ministério d<a Previdência 
e AIS•s1stência Social propondo a transferência para a Previdência SOcial dos ·en
cargos decorrentes do pagamento do salário-maternidade às empregadas ges
tantes no período de 4 .semanas antes e 8 d'epois do parto, a fim de evitar diS
criminação contra a m-ulher no que res~eita ao S•eu ingresso ou pe-rmanência na 
!força de trabalho e distribuir entre as empresa;s, em geral o custeio dess~t •·anta-
gem consagrada na legislação trrubalhiSta. . 

!Creio que o Brasil se encontra numa fas,e em que ainda poderá, sem dimi
nuir o ímpeto do seru desenvolvimento. introduzir-lhes as correções necessár!a:s, 
·a fim de que logremos constriulr uma ·socieda;de mais harmo·niosa e llli8.is justa. 

IE .essa, por sinal, a flloso!!'ia que informa o II Plano ·Naclona;l de Desenvolvi
mento que o E~celentísslmo Se-nhor Presidente da República acab~t de .submeter 
à eleva:da consideração ·do COn-gresso Nacional, e por onde se verifica que o pro
'b:ema social passou a ocupar o Jruga.r que se impunha nas cogitações do C*verno. 

iN'o Capítulo VI do ri PND, intitulado "Estr~ttégia de Desenvolvimento Social", 
está dito que o C*verno não aceita a colocação de esperar que o crescimento 
·econômlco resolva, por &1, o probl-ema da distribuição de renda pessoal e regional, 
o que impo11taria em "esperar o bolo crescer", ao contrário, considera necessário 
.r.ealizar políticltS red~&trlbutivas "enquanto o bolo cresce" e sem prejuízo. desse 
crescimento, que deverá ser o mais a;celerado po~sível, já que o problema da 
:renda, no Brasil, é só de diStribuição, como também de nível, para eliminar a 
pobreza . 

.Assim é que, no período de 1975 a 1979, a política social do Governo deverá 
assegurar aumento substancial de renda para todas .as cJ.esses. e redução do 
contingente de f.amílias com rendimento rubaixo do mínimo admi-ssível em ter
mos de alimen•tação, saúde, educação e habitação. Esso será alcançado através 
de uma politica social articu:lad"a e orgânica, com uma finalidade em si mesma, e 
que não constitua mera decorrência d:a política económica. 

O conselho de Desenvolvimento Social, cuja criação !o! proposta pe·;o Executi
vo ao congresso, assegurará ao Presidente da República, na dinamização da 
politica social do Governo e na coordenação dos Ministérios interessados. 

A estratégia social consubstanciada no· projeto do II PND, inclui a conju
gaçã,o da política de emprego com a de salários, a política de valorização dos 
recursos humanos, a política de integração social e a política de defesa do 
consumidor. 
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A politica salarial garantirá, através dos reajustamentos salariais anuais, 
a incorporação a estes, da taxa de elevação da produtividade. 

No tocante à valorização dos recursos humanos, cuidar-se-á de refoxmar aa 
estruturas, com base na competência do Esta;do, p111ra organizar a ação social, 
com vistas à proteção e recuperação da saúde da população, graças à atuação 
do Ministério da Saúde, preferencialimente voltada para os atendimentos de 
interesses coltetivos, e do Ministério da Previdência e Assistência Social, que se 
ocupará do atendimento médico e assistencial individualizado. 

A política de Integração Social, compr·eenderá, em sentido amplo, a ação 
dos mecanismos programados para suplementar a renda e a poupança do traba
lhador e a progressiva universalização da legislação do trabalho. Em sentido 
mais restrito, .essa politica visará a garantir a participação do tri!Jbalhador .na 
C}:;pansão da renda nacional, principalmente através de mecanismos como o 
PISe o PASEP, à reorientação dos programas habitacionais, de modo a dirigi-los 
Pllira as popu1.ações de níveis de renda mais baixos, e à melhoria dos serviços 
urbanos básicos destinados a todas as camadas da população. 

A política de defesa do consumidor visa:rá, precipuamente, a assegurar 
preços mais baixos para os produtos de consumo básico. 

EsEa preocupação do Governo no sentido de que o desenvolvimento social 
corra paralelamente ao desenvolvimento económico, foi sintetizado com as se·guin
tes palavras pelo Presidente Emesto Geisel, ao apresentar o projeto do II PND 
ao seu MinlSitério, antes de encaminhá-lo ao Congoresso Nacional: 

"Em outras dimensões da estratégia do d·esenvolvimento nacional, eontinuar
ee-á a construi-r toda uma comunidade modema. . . . enfrentando com obje·tivi
dade as disparidad•es flagrantes da distribuição da renda, as exigências da 
expansão progressiva das oportunidades de emprego, as necessidaões imposter
gáveis de mc~h·J:ia c:mtínua do.s índ!ces nacionais de educação, saúde, habita
ção, trabalho e treinam•ento profissional, previdência e assistência social." 

No que se refere particularmente à Previdência Social, como fator de segu
rança, v::t'e reproduzir o seguinte trecho do discurSIO proferido pelo PreSidente 
da República, ao empossar-me o cargo de Ministro da Previdência e Assistência 
Social: 

"A área da administração pública em que mais avulta o principio por este 
Gov.erno enunciado desde os primeiros dias, de que o homem brasileiro, sem 
distinção de classe. raça ou regiã.o onde viva e trabalhe, é o objeto supremo de 
todo o planejamento nacional - é sem dúvida o da Previdência Social. 

Nela confluem oB interesseB primaciais do desenvolvimento do Pais e os 
imperativos impostergávels da segurança nacional. 

o desenvolvimento da Nação -económico, político e social- visa ao h?mem 
in.serido na sua família nacional. tanto como legítimo beneficiário do progresso 
e do bem-estllir comouns (p·ara serem justos devem ser comuns), quanto como 
agente essencial que a estes promove, conso'ida e dignifica ao calor de sua 
''ontad·e e à luz de sua intellgência. 

A segurança nacional representa esse mesmo homem, em sua capacidade 
de :::.ção, em .sua resistência à adversidade, em seu espírito e ardor patrióticos. 
Para tanto, porém, impõe-se que lhe sejam garantidas, em medida, razoável, a 
própria segurança individual e a dos entes que lhe são caros. 

No limiar deste meru Governo, o desdobramento do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social traduz, como expressamente foi declarad-o, o alto nível de 
prioridade que se quer atribuir à dimensão social do próprlo progresso de 
des·envolvimento na~ional", 

Em face de todas essas premissas, evid·enciou-se desde logo ao novo Minis
tério a necessidade de proceder a um levantamento de todos aqueles aspectos 
da sistemática previdenciária que já não se coadunavam com a nova realidade 
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brasi'eira decorrente do a:celerado desenvolvimento ecanômico-social havido na 
última década. 

Esse estudo revelou que as atuais condições sócio-econõmicas do pais dife
rem substancialmente das que prevaleciam há cerca de 12 anos, quando da 
instituição do FUNRURAL. 

A proporção entre a população Ürbana e a rural, por exemplo, sofreu r!lidical 
aceleração passando a primeira a superar a segunda, ao passo que as projeções 
para 1980 dão um contingente de 13 milhões de trabalhadores no campo contra 
26 milhões nas cidad.es, principalmente concentrados nas grandes r·egiões metro
politanas. 

Essa e outras facetas da nova realidad·e nacional levaram à ·elabora!(ão de 
um programa de ação consubstanclador de medidas legislativas e institucionais 
destinadas a atual!zar a previdência socia1 em relação às necessidades presen
tes da população em confronto com. as possibilidades financ!liras do sistema. 

Três medidas de grande alcance foram então programadas ao lado de uma 
série de outras ac~ssórias ou ligadas à racionailzação do trabalho: a universa
lização da p·revidência social, a reformulação do esquema de pre.staç5.o de as:JLs
tência médica e a elaboração d·e um plano orgânico de assistência scc!al. 

Quanto à meta da universalização da previdência social, seu estabelecimento 
decorreu da constatação de que eJ.evada percentagem da popl!lação r·raslleira 
já conta com alguma forma de proteção previdenciária, eircunstância. que 
recomendou a adoção de medidas de imp'ementação paulatina destinadas a dar 
cobertura ao contingente pouco expressivo em termos relativos de pessoas ainda 
situadas à ma;rgem da previdência social. P.l"etende-se que, de início, sejam 
contempladas com uma aposentadoria d·e valor correspondente a metade do 
maio·r salário mínimo vigente no País os cidadãos maiores de 70 anos ou inváli
dos que de algum modo tenham tido vinculacão com a previdência social ou 
exercido qualquer tipo de atividade remunerada, no campo ou na cidade, e o.s 
que t•enham ingressado no sistema após os 60 anos. 

Implantada a primeira fase da universalização, proceder-se-á à realização de 
novos estudos de viabilidade com vistas à inclusão ele outras faixas no proc·es.so 
de ~neralização da proteção previdenciária, até que a população inteira se 
tome abl'ang!da. 

S:!multaneam·ente com o J}rocesso de universalização deverá ocorrer a absor
ção dos trabalhadores rurais pelo sistema urbano, à medida que a atividade 
a:gríco'·a se for organizando em moldes empresariais. · 

A as,;istência social, até hoje praticada de modo fragmentado, deverá ser 
objeto de um plano que lhe dê organicidade e alcance mais r.mplo, e qlle permita 
o seu funcionam•ento com base em fonte de custeio específica. independente 
da receita pr.evidenciária, mediante congregação de recursos hoje afetos a todas 
as entidades públl.cas que prestam esse tipo de assistência. 

O terceiro grande plano ora em fase de estudos é o relacionado com a 
reformulação do atual esquema de prestação de .serviços medidos à população. 

Quem adoece ou .pa·ssa a necessitar de cuidados médicos não a;spira senão 
a receber ess•es cuidados com a devida presteza e eficiência, e não é por outra 
razão que a asEist&ncia médica se con.sti·tui 110 serviço mais prcc'l.lrado r.e~o.~ 
benef1ciários da previdência s·ocial ·e naquele cujas d·eficiênclas suscitam, dn 
parte dos usuários, as mais acerbas críticas e os mais contundentes rep!!.ros. 

Em suas linhas básicas, o novo plano de assistência médica envolverá as 
seguintes medida.s: conjugação d~ todos os recursos hoje canalizados para a 
prestação de serviços médicos, definição das áreas de competência a nivel federal, 
estadual e municipal, integração com o setor privado, especialização dos hospitais 
próprios da previdência social para os grand2s riscos e a pesquisa, divisão do 
pais em regiões cujas peculiaridades sejam levadas •em conta na organização do.s 
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serviços de saúde, participação do usuário no custeio dos serviços quando seus 
l'endlmentos ul~rapassam determinado llmite etc. 

O Ministério da Previdência e Assistência Social trabalha ativamente no 
equacionamento dos diversos aspectos do plano de assistência médica a se·r opor
tunamente implementado, mas como a formulação desse plano e a respeetiva 
implementação não poderão ocorrer a curto prazo chegou-se à conclusão de 
que se fazia necessária a adoção de medidas de· aplicação imediata qua, sem 
prejuízo da programação global em estudo, contribuísse para tomar os ser:viços 
de saúde mais acessíveis; de pronto, aos beneficiários da· previdência social. 

Assim, a Portaria n.0 MPAS-39, baixadaem S..de setembro col'rente, aprova 
um Plano de Pronta Ação que prevê a intensificação dos convênios com empresas 
e sindicatos para prestação de serviços médicos aos respectivos empregados ou 
associados e para a prática da medicina preventiva, a credenciação de médicos 
estabelecidos nos subúrbios e bairros periféricos, pal"a o atendimento de bene
ficiários em seus próprios consultórios, o discipllnamento dos prestadores de 
serviços mé.:licos em nome da previdência social, a celebração de convênios de 
assistência médica com a União, os Estados e as Prefeituras, a inex!gibllidade 
de matrícula prévi·a d-os beneficiários para o primeiro atendimznto nos ambula
tórios próprios da previdência social, a livre e.scolha de profissionais e estabe
lecimentos hospitalares, o reembolso de despesas médicas quando o beneficiário 
recorrer a profissional ou estabelecimento estranho ao corpo cJi.nicó ou à· rede 
hospitalar da previdência ·SOcial, cobrança de sobrepreço nos casos de· opção por 
instalações diferentes .das oferecidas pela previdência social, ·descentralização 
dos serviços de matrícula de beneficiários, etc.. . . 

Com essas mzdidas de xesultados imediatos e outras a serem objeto de atos 
já em elabor·ação, introduzlr-se-ão desde .Jogo sensíveis melhorias no atendimento 
dos beneficiários enquanto se aguardam as modificações destinadas a adaptar e 
adequar a sistemática. da previdê-ncia social à nova l'e·alldade do país e às atuais 
necessidades da população protegida. ·. 

Ao conc'uir esta palestra, desejo destacar um trecho bastante significativo do 
discurso que o então candidato à Presidência da Repúbllca, General Ernesto 
Gzisel, pronunciou perante a Convenção Nacional da ARENA em 15 .de. setembro 
de 1973. · 

"A segurança nacional longe está, na verd·ade de ser apenas segur•ança mlll
tar, escudacLa nas armas. Em sentido mais amplo e, realmente, a capacidade mol'al, 
espiritual e material de um povo em sobrepor-se às força:s antagônicas que lhe 
tolham o caminho do desenvolvimento, do bem-estar e da grandeza. É evidente 
que sem segul."ança não haverá como promover o desenvolvimento, mas de outrO 
!ado é também evidente que certo g11au de desenvolvimento seJa imprescindível 
à própria segurança nacional. 

Oaba a ênfase, portanto, ao desenvolvimento nacional desenvolvimento para 
o homem e p·ara o seu grupo social, o homem inserido simbolicamente no seu 
conte~to social, o grupo vls,ando, em última anál!se, ao bem-esta.r .dos individuas 
que o integram e verificam." · · 

O SR. PRESW.ENTE (Paulo Torres) -Item 2: . · 

Discussão, em turno único do Paracer n.0 58~, de 1974, da Comissão de Cons
tituição e Justiça, no sentido de que tenham tramitação conjunta. os Projetas 
de Lei do Senado n.08 5, de 1973, e 113, de 1971, e o Projeto de Lei. da Câmara 
n.o 137, de 1974 (n.0 2 .275-B/74, na origem), de inic~ativa do Senhor Presidente 
da Re·públlca, que inclui o salário-maternidade entre as prestações da Previdência 
Social. 

Em virtude da aprovação, em 30 de outubro de 1974, do Projeto de Lei da. 
Câmara n.o 137, de 1974, de iniciativa do Senhor Presidente da República, esta 
Presidência dee}ara prejudicado o presente parecer, remetend·o, às ·comissões 
competentes, os Projectos de Lei .d·o Senado n.o 5/73 e 60/74, que tmm!tam em 
conjunto a fim de que declare se a aprovação daquela matéria prejudica os 
proj e tos em referência. 
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Item 3: 

Di.scu.ssão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 32, de 
1974, de autoria do Sr. Senador Ruy Santos, que modifica o art. 56 da 
Lei n.0 6.015, de 31 de dezembro de 19'73, que dispõe sobre Registros Pú
blicos, e dá. outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 508; de 1974, da Comissão: 
- de COnstituição e Justiça, f·avorával, nos termos do substitutivo 

que apresenta. 
Em discussão o projeto e o substitutivo. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discutir, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem prefarência. regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica. prejudicado o projeto. 
A matéria. Irá à Comissão de Reàação, a fim de ser redigido o vencido para 

o segundo turno regimental. 
ÉO seguinte o substitutivo aprov·ado: 

EMENDA (SUBSTITUTIVO) N.0 1-CCJ 
Substitu·a-se o Projeto de Lei do Senado n.o 32/74, pelo seguinte: 
Alrt. 1.0 ..... O parágrafo único do art. 56 da Lei n.O 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, passa. a vigorar com a redação seguinte, modificada a enumeração 
para § 1.0 

"§ 1.0 - Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis 
de expor ao ridículo ou criar conl'ltrangimento aos seus portadoras. Quan
do os pais não se conformarem com a recusa do ofictal, este submeterá 
por escrito o caso, independente da cobrança de quaisquer emolumentos, 
à decisão do juiz competente." 

Parágrafo único - Fica acrescido um parágrafo, com a menção de 2.0 , ao 
art. 56 da Lei n.0 6.015, de 31 de .dezembro de 1973, e com a redação seguinte: 

"§ 2.0 - O descumprimento do disposto no parágrafo anterior, primeira 
parte, importará em multa de até cinco vazes o maior salário mínimo .do 
Pais, aplicável pelo juiz competente, ao serventuário que tiver realizado 
o registro." 

AJ1:. 2.0 - A presente lei entrará em vigor em 1.0 de julho de 1975. 
O S·R. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria constante da 

Ordem do Dia, vai-se passar agora. à. apreciação do requerimento lido no Expe
diante, de autoria do Sr. Senador Accioly Filho, em que solicita. autorização do 
Senado para aceitar missão do Executivo. 

A matéria depende do parecer da Comissão de &elações Exteriores. 
Com a palavra o nobre Senador Wilson Gonçalves, para proferir o parec.ar 

daquele órgão técnico. 
O SR. WlliSON GONÇALVES - Sr. Presidente, o nobre Sênador Accioly 

Filho apresentou ao Senado requerimento, na forma regimenta:!, solicitando 
licença do Senado para desempenhar a missão de obs·ervador parlamentar, como 
membro da delegação brasileira à Assembléia Geral da ONU. 

Ao requerimento, S. Ex.a anexou páginas do Diário Oficial, em que se 
encontra o decreto do S•enhor Presidente da República, de 7 de outubro deste 
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ano, incluindo o nobre Sr. Senador Accioly Filho entre os parlamentares que 
vão integrar a delegação brasileira na qualldad·e de observadores. 

Diz a Constituição, no art. 36, § 2.0 , citado no requerimento que: 
"Com licença de sua Câmara, poderá o deputado ou senador des•empe
nhar missões temporárias de caráter diplomático ou cultural." 

Além do requerimento ter assento constitucional, é rea:tmentJe de impor
tância especial e singular o ato do Excelentíssimo senhor Presid·ente da Repú
blica, d•esignando vários parlamentares, Senadores e Deputados, para Integrarem, 
como observadores, a referida delegação . 

. ll: mais uma oportunidade em que funciona o sistema constltuclonaà, refle
tindo a harmonia de Poderes e estabelecendo maior contato entre os delegados 
que r·epresentarão o Poder ~ecutivo· e os observadores do Poder Legislativo. 

Além de o requerim<ento ter assento constitucional e regimental, como disse, 
é da maior importância a participação do nobre Senador Accioly Filho às 
reuniões da ONU, já pelas suas qualidades pessoais, pela sua cultura, pela capa
cidade que terá em auferir conhecimentos e em observar os probl<!mas inter
nacionais que serão debatidos naquele alto Foro trazendo em seguida para nós 
as informações consideradas úteis, principalmente para orientação da Comissão 
de Relações Exteriores no desempenho da sua missão regimental. 

·Nessas condições Sr. P'resi&ente, ofereço parecer favorável, em nome da 
Comissão que represento. 

O SR. PBESIDENTE <Paulo Torres) - Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 
Concedo a palavra, pela ordem, ao nobr·a Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, na forma 

~egimental, pediria a V. Ex.a. que mandasse incluir na pauta da próxima sessão 
o Prodeto de Lei, do Senado, de n.0 20/73, o qual foi aprovado nesta Casa. Ao 
chegar à Câmara, recebeu uma emenda que já foi Inclusive examinada pelas 
Comissões. O projeto, portanto, tem preferência regimental, porque o Senado 
vai apenas: opinar sobre a emenda da Câmara. Eu pediria a V. Ex.• que, cons
tatado o fato, mandasse incluir o Projeto de Lei n.0 2G/73 em uma das próximas 
pautas dos nossos trabalhos. 

O SR. PRESID,ENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias - Declino da palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 

Franco Montoro. 
o SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, recebemos, há 

dias, com incredulidade, a notícia de que se pretende transferir, de Brasília 
para ~ Guanabara, um serviço federal. 

Não podíamos crer nesta possibilidade mas a verificamos agora em documen
to que nos foi trazido por uma comissão, segundo artigo do órgão oficial da 
Associação Comercial do Distrito Federal, de autoria do Sr. Vicente de Paula 
Araitjo, noticiando que o Instituto Nacional de Propriedade Industrial está de 
volta para a Guanabara. 

Este fato merece, pelo menos, uma Interpelação ao Ministério a que está 
subordinado esse Instituto -o Ministério da Indústria e do Comércio. 
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O Instituto Nacional de Propriedade Industrial construiu em Bra.silla o seu 
edlficlo; tem a sua sede própria, que é uma das mais belas de Brasília, rev.lstlda 
em mármores e situada ao lado do Superior Tribunal Mllltar. Parale[amente, 
foram construídos dois blocos de apartamentos, destinados aos funcionários 
daquele Instituto, criando-se, assim, as condições básicas para que eles se fixas
sem, definitivamente, em Brasílla. 

Entretanto, surpreendentemente, está agora decidida a sua transferência, 
segundo denúncia que recebemos. E consta de Vanguarda, órgão oficial da Asso
ciação Comercia:! de Brasília a noticia de que ele irá transferir-s·e para a Gua
nabara, sob a alegação de que é no eixo Rio-São Paulo que se encontram as 
firmas industriais mais interessadas no registro de suas patentes ·e marcas. 

O Sr. Virgílio Távora - Permite V. Ex.n um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO- OUço com prazer o aparte de V. Ex." 
O Sr. Virgílio Távora - Nobre Senador Franco Montoro, não é !avor a jus

tiça que se faz ao atual Go'l'erno de estar empenhado na consolidação· de Bra
sília. Estamos recolhendo neste momento o problema levantado por V. Ex.a. mas, 
desde já, antecipando qualquer resposta do Poder Executivo que s·eja dada por 
intermédio da Maioria, temos a declarar que, a não ser por motivo justíssimo, 
não haveria posslbllldade de o Senhor Presidente da República aquiescer na 
volta de qualquer órgão à antiga Capital da República. Neste momento V. Ex.a. 
apresenta a questão. Dentro daquela sistemática em que sempre temos, aqui, 
discutido os problemas, vamos procurar saber das razões da passivei transfe
t·ência - a qual nem mesmo V. Ex." afirma categoricamente e nem nós temos 
também nenhum informe para negar ou confirmar a versão de V. Ex.o. - para 
logo em seguida neste Plenário, transmitir-nos a veracidade dos fatos com a 
m:esma lealdade de sempre. 

O SR. FRANCO MONTOIW - Agradeço a intervenção de V. Ex.o. que se 
dispõe a apurar, primeiro, a procedência dessa informação. e, segundo, a justi
ficativa apresentada para essa estranha transferência, de Brasílla para a Gua
:~abara. de um órgão do Serviço Público, da relevância e de interesse nacional do 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial. 

A preocupação governamental brasileira, a preocupação dos órgãos univer
sitários, a preocupação de todos os homens responsáveis deste Pais pelo desen
VO'lvimento de uma tecnologia nacional exige que este órgão esteja bem perto 
do centro de deliberação do Poder, para uma fiscalização mais cuidadosa dos 
órgãos federals, e para uma proximidade ma!or, também, dos órgãos decisórios. 

A noticia nos chegou, em primeiro lugar, por um grupo de pessoas, mas 
agora é um órgão oficial da Associação Comercial do Distrito Federal - Van
guarda, no seu número de 20 de outubro de 1974 - que publica artigo de autoria 
do jornalista Vicente de Paula Araújo, com este título: Por que o IiNPI Instituto 
Nacional de Propri·edade Industrial volta ao Rio? 

O articulista dá o fato como resolvido; comenta razões que são apresentadas 
e lamenta o episódio. 

É claro que ao Congresso e, particularmente, ao Senado - que tem entre 
as suas atribuições a de funcionar como uma espécie de Câmara de Vereadores 
do Distrito Fed,eral - deve Interessar o problema, para evitar que se cometa. 
contra Brasília e contra a necessidade da presença, junto aos órgãos centrais, 
desse Instituto que deve registrar patentes e marcas, que ·estão na base do desen
volvimento tecnológico nacional, o erro dessa transferência para a Guanabara, 
o que estaria, certamente. numa linha contrária ao desejado por todos . 

• ~o fazer, Sr. Presidente, esta comunicação e este pedido de e:>clar·ecimentos, 
desejamos agrad·ecer e louvar a atitude da Maioria, que se dispõe a apurar os 
fatos e, desde já, antecipa, como de nossa parte, a estranheza pelo inusitado 
dessa providência. 
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Peço, finalmi!nte, Sr. Presidente, que seja considerado, para efeito de 
documentaçã·o e melhor esclarecimento dos fatos que re.sumi. o artigo a que nos 
referimos e que passamos à Taquigrafia. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. FRANCO MONTORO EM SEU 

DISCURSO: 
POR QUE O INPI VOLTA AO RIO? 

Transcorridos 15 anos da Inauguração de Brasília, e se aproximando o 16.0 

aniversário da cidade como Capital da República, de direito e de fato, já não 
deveria haver, mais motivo para que se protestasse contra a atitude de alguns 
órgãos federais que Insistem em permanecer a beira-mar plantados. Já_ era 
tempo de todos os órgãos federais e entidades de cúpula de âmbito nacional 
estarem aqt:l sediadas, eis que Brasllla oferece todas as condições ao bom 
desempenho dessas entidades. Afinal os próprios órgãos maiores, o Executivo, 
o Legl~!ativo e o Judiciário já aqui se encontram de:;de o primeiro dia de 
Brasll!a operando a plena carga. 

O próprio Presidente Ernesto Geisel dentro da filosofia adotada em seu Governo, 
de que o exemplo deve partir de cima, tem si:lo extremamente fiel a Brasi!ia. 
Desde o dia de sua posse na presidência até o momento o General Ernesto Geisel 
não se ausentou da Capital por período maior do oue um dia. O Chefe do 
Governo faz questão de, quando se ausentn, voltar a Brasllia no mesmo dia, 
numa demonstração de que aqui é n s~de do Governo e, portanto aqui devem 
esta:· os r;overnantes. 

Por tudo Isso, causa profunda estranheza_ o fato de estar o Instituto Nacional 
de Propriedade Industrial (INPD arrumando as malas para voltar ao Rio, 
como se seus dirigentes já não suportassem mais a saudade do Corcovado, ou a 
falta da brisa cheirando a mar. Existem órgãos que nunca se decidiram a vir 
para Brasília, o que é lamentável. Mas o INPI faz pior; já veio, se instalou, e 
agora volta. 

Ao tempo da gestão do Ministro Pratini de Mora.es à frente do Ministério da 
Indústria c do Comércio o Comandante Tedin, homem de larga visão e bom 
Eenso, lutou com denodo, enfrentou todas as d!ficudades possíveis e Imagináveis, 
e trouxe o INPI para Brasilia, instalando-o em um barracão onde futuramente 
seria erguida a sede própria do órgão. O esforço daquele bravo Comandante 
frutificou. Em pouco tempo, o INPI ·construiu sua sede própria, um dos mais 
belos edifícios de Brasília, todo revest.ldo de mármore situado ao !ado do Superior 
Tribunal Militar. 
,Paralelamente foram construídos dois blocos de apartamentos destinados aos 
funcionários da.quele Instituto, criando-se assim, as condições básicas para que 
ele se fixasse deflntivamente em Brasília. · 
Mais eis que agora, a atual administração do !NPI se esquece do esforço do 
Comandante Ted!n e, o que é mais grave, se osquece de coisas ainda mais 
importantes. E, com espanto, somos colhidos pela Informação de que o INPI 
prepara-se para arribar de volta ao Rio, levando na. mala todos os p~.péis para 
centralizar-se novamente na Guana-\ntra, de onde velo com tanta luta. E para 
justifica!' a medida, alegam os dirigentes do INPI que é no eixo Rio-São Paula 
onde se situam as principais empresas lndu:triais do País, sendo lá, portanto, 
onde deve est·~.r o INPI. O argumento é tão frágil que nén merece uma resposta 
mais alongada. A prevalecer o pensamento de ·que as coisas mais Importantes 
estão no eixo RID-São Paulo, lá estariam o Executivo, o Legislativo e o Judi
ciário. E Bn<sílla estaria entregue às traças. 
Convém que o INPI reconsidere n sua atitude, pense nos recursos aplicados na 
su:ot. transferência para Brasll!a, mire-se no ·exemplo do Presidente da República 
e de seus Ministros e convença-se de que o seu lugar é aqui, onde está o Gov·erno, 
porque o INPI também é Governo. E portanto, ele deve estar justamente aqui, 
pois aqui se enc.ontra o berço das altas decisões naclonnls. Voltar para o Rio, 
agora, não é apennG um contra~enso: é, também, um pr~cedente peri(l'oso, um 
desafio que não podemos a.celtnr." 
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O SR. BENJAMIM F.ARAH - Peço a palavra, pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Concedo a palavra, pela ordem, ao 

nobre Sr. Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMliM FARA.H - Sr. Presidente, consta da Ordem do Dia o 
Projeto de Lei n.o 11, de 1974 (CN) decorrente da Mensagem Presidencial n.0 78, de 
lú74. que fixa a retribuição do GrUjpo-Magistério do Serviço Civil da União e das 
Auta.rquias federais, e dá. outras providências. 

Sr. Presidente. este projeto foi lido em 31 de outubro, em sessão conjunta. 
E, no dia 31 do mesmo mês houve a Instalação da Comissão Mista, a escO!lha 
do Presidente e do V!ce-PTes!dente e a designação do Relator. Os dias 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7 e 8 de novembro de 1974, foram escolhidos para a apresentação de ·emen
das, perante a Comissão; no dia 20, do mesmo mês, foi marcada reunião da 
Comissão Mista para apreciação do parecer do Relator, a qual foi transferida 
para hoje. 

Ora, Sr. Presidente, aí está uma matéria da mais alta importância. Trata
se de projeto que está sendo esperado há multo tempo pelo magistério que, 
como V. Ex.a sabe, é mal remunerado neste país. O professor ganha salário de 
fome. Já afirmei aqui, uma vez, e repito: um professor catedrático do Colégio 
Pedro II, com quarenta anos de magistério, com todas as gratificações. não 
chega a perceber dois mil cruzeiros por mês. 

Nas faculdades ocorre fato semelhante. 

De modo que, Sr. Presidente, em se tratando de matéria dessa importância, 
foi o calendário traçado e elaborado, para um prazo em que os parlamentares 
não estavam presentes. Os professores gostariam de vir até aqui, a fim de con
V'ersar com os Deputados e :Senadores. Na realidade, eles deveriam ter vindo 
participar, mas. poucos eram os parlamentares que estavam aqui nessa fase, e 
apenas alguns mandaram as suas emendas; porém. não houve a oportunidade 
de uma apreciação. Com esse calendário, nessas datas, excluímos a presença 
dos professores do 1.0 e 2.0 graus, como também os ]:lrofessores do curso· supe
rior. 

Ora, Sr. Presid·ente, fala-se tanto em Democracia! O qu·e é a Democracia 
senão um processo pedagógico! O que é a Democracia senão o fruto do trabalho 
e da cultura de um povo! E quem pode melhor contribuir para o desenvo'vimento 
da Democracia, para o desenvolvimento do País? Quem poderá dar a melhor 
contribuição para a preparação da cultura da juventude senf·:> o professor! Aí 
está uma classe que foi relegada a um plano secundário, porque esperou muito. 
E veio um projeto eivado de falhas; se nós o analisarmos, com profundidade, 
verificaremos que, em alguns casos, ocorrerão reduções nos vencimentos dos 
professores. 

Desse modo, Sr. Presidente, faço um apelo a V. Ex.a no sentido de examinar, 
dentro do Regimento Comum e com consulta às lideranças, a possibilidade de 
abrir novo prazo para a apresentação de -emendas. a fim de que venham a esta 
Casa do Povo os prof.essores do Ensino Médio e os professores do Curso Superior. 
Quantos gostariam de vir até aqui para manterem contato com os parlamen
tares através as suas sugestões; não viriam para pressionar porém debater 
uma matéria de interesse não só do Magistério, mas também do País. 

Este o apelo que faço, Sr. Presidente, certo de que encontrará ressonância 
no espírito democrático de V. Ex.a, pois não é somente do meu Partido. mas 
vem de uma classe que presta os mais >relevantes serviços a este País, e que 
não pode ser, naturalmente, ignorada pelo Congresso Nacional. (Muito bem!) 

O SR. PR>E.SIDENTE (Paulo Torres) - Respondendo ao •apelo de V. Ex." 
110bre Senador Benjamim Farah, Informo que o projeto se encontra na Co
missão Mista, da qual é Relator o nobre senador Wilson Gonçalves. Vamos es
tudar o assunto, para ver que solução poderemos dar, porque o Regimento Co-
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mum fixou em oito dias o limite de tempo para a apresentação das emendas e, 
neste prazo, elas não foram apresentadas. 

Há, ainda, oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente tenho focalizado desta tri

buna, algumas vezes, o problema da natimortalidade no Brasil. Mas hoj 1e trago, 
para incorporar aos Anais, "o Diagnóstico sanitário revela um País doente". É 
a publicação do Jornal do Brasil de 11 de novembro, que começa por assinalar, 
Sr. Presidente: 

Segundo o, Anuário Estatístico do IBGE de 1973, morreram nas capitais 
brasileiras, em três anos, 213 mil 936 pessoas - o suficiente para riscar 
do mapa umà cidade como Ribeirão Preto, Pelotas ou Teresina. Muitas 
dessas mortes poderiam ter sido evitadas se houvesse um siStema eficaz 
de saúde pública e de assistência médica, conforme se deduz do quadro 
.sanitário do País. 
O número dessas mortes é ainda muito otimista, já que no resto do Pais, 
em condições mais precárias, o total de óbitos é certamente multo maior. 
Quase todas são causadas por doenças já erradicadas nos paises deser, 
volvidos mas que ainda estão em plena atividade entre nós, como a gas
troenterite, esquistossomose, tuberculose e sarampo, entre outras. 

É certo, Sr. Presidente, que no Orçamento de 1975, a verba do Ministério da 
Saúde foi triplicada para 1 bilhão e 581 milhões de cruzeiros e o Ministério da 
Previdência e Assistência Social receberá 3 bilhões e 381 milhões de cru2:eiro.s. 
dos quais grande parte será aplicada na assistência médica prestada pelo INPS. 

Mas, Sr. Presidente, chocante é verificar-se o quadro da mortalidade infan
til neste Pais. No Norte. morrem 70 crianças em mil nascidas; no Nordeste, 
180; no Sudeste, 76; no Sul, 68 e no Centro-Oeste, 67. 

Há doenças que já estão erradicadas noutros países, como a malária, doen
ças de chagas, esqulstossomose; peste, febre amarela, tuberculose, lepra. um 
grupo representado pela difteria, tétano, coqueluche, sarampo, poliomielite, rai
va, saúde mental, saúde materno-infantil e o moderníssimo e assolador câncer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. NELSON C~IRO - Com prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre Senador Nelson Carneiro, a apreensão e a 
preocupação expedidas por V. Ex.a. são louváveis. Mas, o articulista teria sido 
mais feliz se trouxesse, também, no seu artigo, a mensagem de otimlsmo que 
se poderia tirar dessa estatística, porque verificaríamos que, há muito poucos 
anos em Goiânla, por exemjplo, o índice de mortalldade, em um só ano, foi su
perior aos últimos dez anos. Logo, verifica V. Ex.n que não há como pensar em 
melhorar o nível de vida de um povo, senão através do saneamento básico e 
disso, V. Ex.n é testemunha, partícipe, porquanto ele vem ocorrendo acelerada
mente no Brasil. Essas estatísticas são, realmente, estarrecedoras. Mas, se vol
vessemos as vistas, como deveria ter feito o articulista, para alguns anos antes 
de quando ele tomou o seu ponto de partida, verificaríamos também a oportu
nidade d~ uma mensagem de otimismo, isto é, a constatação de que em situação 
multo pior já estivemos e que estamos marchando celeremente para a eliminação 
desse quadro realmente dantesco que é a mortalidade inflantil no nosso Brasil. É 
a minha observação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - o depoimento que aqui trago, para incor
porar aos AnaiS, é baseado no Anuário Estatístico do IBGE de 1973 e não tenho 
nenhuma restrição ao Governo. Ao contrário, como acentuei, ressalva que, neste 
último orçamento, o Ministério da Saúde teve a sua verba triplicada para 1 bilhão 
e 581 milhões de cruzeiros. Não é um artigo de oposição, é um art!gJO de ex-
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posição. Aqui se estudam as doenças prioritárias. A incidência da malária atin
ge, hoje, cerca de 7 milhões de quilômetros quadrados, correspondente a 85% 
do território nacional. Apenas o Rio Grande do Sul e Fernando de Noronha 
não registraram casos de malária. V·eja V. Ex.a que a malária continua endé-
mica no País. · 

O Sr. Benedito Ferreira - O que ocorre com a malária, V. Ex.a não desco
nhece. É uma doença transmissível. Se levássemos em conta o desbravamento. 
os meios de comunicação, as vias de acesso abertas na área mais assolada pela 
malária, que ainda é a Região Amazônia, se V. Ex.a e o articulista também 
tivessem cons;derado o aspecto de que hoje a Amazônia é freqü-entada até pelos 
turistas - eles lá vão buscar a malária - então, este fato de dizer que ela 
atinge uma grande área do Brasil, teria, isso sim, uma significação mas em 
número, realmente, muito baixo em relação ao que houve no passado. Veja, por 
exemplo, a minha região, em que há dez ou onze anos, quando lá chegue!, na 
Belém-Brasília, o índice de mortalidade, principalmente, pela Plasmodium falci
parum, a terçã maligna, como é conhecida vulgamente, era, realmente, de 
espantar. Tal fato não mais ocorre na Região de Araguar!. !Há que se render 
portanto, homenagens ao Serviço de Combate à Malária, ao DNERu principal
mente, e à campanha específica de erradicação desse flagelo, porque, quando 
sua ação chega à região onde a incidência do mal é maior, normalmente dali 
ele é. eliminado. Agora, lamentavelmente, verifica-se que existe malária em 
quase todo Brasil. Quero crer entretanto que, por ser transmissível, sua inci
dência é maior em virtude do trânsito· existente de turistas hoje em dia na área 
contaminada, ou seja, na chamada Região Amazônica e de pessoas que lá vão 
comprar terra ou sondar a possibilidade de ali se fixarem, trazendo o micróbio 
ao retoma·r·em. Se examinarmos as estatísticas, tenho a c•erteza de que o núma
ro de pessoas afetadas pela malária é n vezes menor do que quando iniciado o 
Plano SALTE, que realmente contou com a participação de V. Ex.", e foi ta~vez 
a maior obra legislativa .deste Pa:s. Ela, inegavelmente, constituiu-se na ef1caz 
arma do combate a esse ter.rível flagelo que tanto infelicitou o nosso interior. 

O SR. NELSON CARNEffiO - Quando falamos de malária, temos de recor
jar a ação do saudoso Ministro da Saúde, Mário Pinoti que, realmente, deu 
um grande incremento à sua erradicação. 

Mas, o que o articulista, citando opiniões de médicos sanitaristas, recorda 
é que, apesar dos esforços até agora realizados, a incidência da malária ainda 
é considerável, e o combate deve continuar, para ·reduzi-la às proporções míni
mas até sua ·extinção. 

Também no que d!!Z respeito à doença de Chagas, diz o art!cul!sta: 
"A doença de Chagas está muito disseminada no Brasil, devido prin
cipalmente ao tipo de casas de sopapo ou pau-a-pique comuns no interior. 
Não rebocadas e com te.tos de palha, essas casas favorecem a vida dos 
barbeiros, os !nsetos transmissores .da doença, que já foram encontrados 
numa faixa que vai do Rio Grande do Sul ao Ceará. 
Hoje, os maior·es focos da doança são os Estados de Minas Gerals, prin
cipalmente o vale do Jequit!nhonha, Goiás, São Paulo, Paraná, Rio 
Grande do Sul, Bahia, Alagoas e Pernambuco." 

Sobre a esqu!stossomose, assinala: 
"Sessanta por cento das populações urbanas e 80% das populações rurais 
de Pernambuco, Rio Grande do Norte e Alagoas sofrem de esqu!stosso
mcse, considerada uma .das endemias mais disseminadas entre os bra
sileiros, !l/tingindo entre 8 e 12 milhõas de pessoas, já ten-do sido encon
trada em 994 municípios de 17 Estados da Federação." 

E, quanto à febre amarela, registra: 

"A febre amarela ocorre entre animais numa área de 3 mil ·a 800 qu!lô
metros quadrados de matas, abrangendo os Estados do Amazonas, Pará, 
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Acre, Mato Grosso (ao norte do paralelo 15) e os Tel'ritórios de Rondônia, 
Roraima e Amapá, verificando-se lncursõas do vírus da doença em Mato 
Grosso (Sul), Minas Gerais, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul. 

Peste bubônica: 

Apontado pela Organização Mundial d·e Saúde como um foco de peste, 
o Brasil está passando por uma epidemia da doença, qus atinge prin
cipalmente a Bahia e o Ceará. Som.ente em Feira de Santana já fo.ram 
registrados mais de 300 casos este ano. A área suscetível à .doança abrange 
200 mil qullômetros quadrados, habitados por 7 milhões de pessoas, 
estendendo-se pelo Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Alagoas, Bahla, 
Mi-nas Gerais •e Rio de Janeiro." 

Do problema da tuberculose: 
"Até 1979, o Mini-Stério da Saúde pretende vacinar 52 milhões de crianças 
(80% da faixa entre O e 15 anos) contra a. tuberculose, baixando para 
75 mll o número anual de novos doentes, que atualmante são 125 mil. 
Para .dar uma idéia de como o problema da tuberculose é sério, basta 
lembrar que, de cinco em cinco minutos, surge no Brasll um novo 
infectado pela. doença, enquanto de mela em meia hora um morre. 
Hoje, melo milhão de tuberculoses vivem no Brasil e desses, só o INPS 
mantém 80 mil. Segundo a Divisão Nacional de Tube.rculose, metade 
da população braslloaira já foi Infectada pelo bacilo da tuberculose; essas 
pessoas são portadores sãos do bacilo de Koch. O perigo é representado 
pela possib1lidade de esses portilldores infectarem novas pessoas, aumen
tando a progressão da doença." 

Di-Sto tudo, ainda há o problema da lapra: 
"A lepra é encontrada en1 todo o Brasil, onde existe cerca de 130 mil 
doentes (dos quais apenas 80 mil estão sob controle). Segundo dados 
conhecidos, a prevalência da doença no Brasil é de 1,3 casos por mil 
habitantes (na realldade, parece ser até o dobro), distribuídos assim 
peJas várias regiões brasileiras: 

casos por mil 

Norte ••••••••••••• 'o ••••••••••••• ' o •• ' •• o. o •••• o 4,2 

·Nordeste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4 

Sudeste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1, 7 
Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 

Centro-Oeste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,8 

Trata, também, do problema da difteria, tétano, coqueluche e doenças men
tais, da poliomiellte, s31rampo, da saúde materno-infantil e, finalmente, do 
cãncer, que é um problema universal, mas que é responsável, no Brasil, por 200 
a 300 mil novos ·casos de câncer por ano, dos quais cerc·a de 35% morrem no 
primeiro ano da doença. O câncer é a segunda causa .de mortalldade em capitais 
como Rio e São Paulo, perdendo apenas para as doenç·as cardíacas. 

Sei que o Governo não tem nenhuma responsabilidade quanto à existência 
de uma doença que o mundo inteiro se vê convocado a debelar. Os dados 
desapaixonados que aqui incluo, do Anuário Estatíst·ico de 1973, não são uma 
crítica mas são, principalmente, uma colaboração para qua, figurando em nossos 
Anais, possam ser objeto de exame e estudo pelos que se preocupam com o assunto. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex." me permite o aparta? 

O SR. NEJ:.SON CARNEffiO - Com prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex." gene.rosamente exonera ou tenta exonarar 
o Governo da responsabilidade, mas este Governo tem assumido essa r·esponsa-
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bilidade. E com tanta bravura que, se V. Ex.n a quiser constatar, basta ir ao 
Interior, onde verificará, como nós, a pre·sença do FUNRURAL atuando objeti
vamente 3 estimulando, cada vez mais, a criação de n~vos ho.spltals para a 
assistência ao, até bem pouco tempo, abandonado homem da zona rural, com 
tratamentos não só preventivos, dados pelo Ministério da Saúde através das 
vacinações, mas, também, através de medicam·entos, cirurgias e internações hos
pitalares. E, mais do que isso, aí está a Central da Medicamentos estimulando 
os }abo·ratórios oficiais e até mesmo contratando particulares para a produção 
em massa de medicamentos, para assistência a essa gente que sempre est•eve 
à margam, nas estatísticas consumidoras de medicamentos no Brasil, porque não 
Unha poder aqulsHivo pa·ra fazê-lo. Vê V. Ex.11 que o G<Jverno s•e sente responsável 
e tem assumido o peso das di-storções e contradições herdadas do pretérito e, 
tanto é verdade, que citai, para ilustrar, só doi-s fatos: o FUNRURAL e a CEME. 
Mas buscaríamos também o INPS, dando assistência médica a cerca de 80 ou 
85% da população urbana do Brasil. Se V. Ex.a verificar o número de filiados 
e o número de dependentes, que recebem, na ávaa urbana, assistência médica 
do INPS, vai constatar, para alegria de V. Ex.a, tenho certeza, que mais de 85% 
d.a população urbana encontra-se muito bam amparada pela assistência mé
dica do INPS. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Para responder a V. Ex.a, eu me permito, 
apenas, ler o seguinte trecho: 

"Outro problema brasileiro é a mul-tiplicidade dos órgãos de saúde que 
atuam sem coordenação ·antre si. Hoje em dia, após o fortalecimento 
do Ministério da Previdência, o tratamento de um tuberculoso passou 
a ser um assunto de dois Ministérios: o INPS trata do doente e o 
Ministério .d1a Saúde vacina sua família e seus conhec~dos para evitar 
a propagação do mal. O g.rau de eficiência depenciará quase sempre da 
afinidade entre os responsáveis pelos setores na comunidade. · 
A dupl!cidade pode ser mostrada pelas dezenas de órgãos qua aplicam 
recursos em programas paralelos em áreas llmi-tad·as, como o Ministério, 
as Secretarias de Saúde, o INPS, o FUNRURAL, o IPASE, aLBA, o SES!, 
o SESC, a SUDAM, a SUDENE, a SUDESUL, a SUDECO, a SmTALE e 
outros. Todos competindo e despardiçando recursos sem qualquer co
ordenação em níveis mais altos. Enquanto Isso o Ministério da Saúde 
não dispõe de instrumentos qu·e lhe permitam coordenar a apl!cação de 
recursos, estabelecer prioridad•as, inclusive, trabalhar em conjunto ~o~ 
outros Ministérios para promover o desenvolvimento social necessano 
à melhoria das condições gerais d·e saúde." 

O Sr. Benjamim Farah - V. ·Ex.a me permi'te um aparte? 

O SR. NELSON CARNEmO - Com muita honra. 

O Sr. Benjamim Farah - V. Ex.a está abordando assuntos médicos e eu 
não gostaria d·e ficar indiferente à sua fala. Queria, desde já, congratuLar-me 
com a nossa Bancada pela participação que estamos dando, ao focalizar proble
mas de interesse nacional. Aí está, por exemplo, uma opção que a Oposição está 
evidenciando. Ela não está aqui apenas para criticar, mas quer ajudar a encon
trar solução para probl-emas, sobretudo quando esses problemas são muito sérios 
e aos quais o Congresso nunca foi impermeável. P·alo contrário, sempr.e deu o 
melhor do seu esforço nesse sentido. Eu me lembro que, na primeira legislatura, 
pelos idos de 1947 ou 1948, certo Deputado do Maranhão ap11asentou um projeto 
para a criação da cadeira de Tlsiologia. Aqui está o nobre Senador Amaral 
Peixoto que fazia parte daquela Câmara e participou também dessa luta. Tive 
a honra de ser o relator na Comissão de Saúda. 

Permita V. Ex.11 que eu dê um aparte um pouco longo, mas não vou entrar 
no exame de toda a matéria; quero apenas dizer da presença do Congresso 
Nacional nos fatos pertinentas. A Câmara dos Deputados apresentou a•través 
desse Deputado, um projeto que criava a cadeira de Tlsiologia nas faculdades 
de me:iic!na e coube a mim ser o Relator na Comissão de Saúde; os nobres 
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Deputados a Senadores, juristas em sua maioria, Investiram contra o projeto 
porque o mesmo viol·entava a Constituição. Mas o Congresso. que é multo sensível 
aos anseios do povo, entre as f!llgranas jurídicas e a realidade brasileira, preferiu 
acolher a proposição do Deputado Odilon Soares, a qual defendi em Plenário 
através do meu parecer. O Congresso conseguiu, deS'ta forma, criar nas faculdades 
médicas a cadeira de Tisiolog~a. que teve efeitos extraordinários porque, através 
dela, conseguiu-se .elaborar um formidável trabalho de educação. Velo, em segui
da, a Campanha Nacional Contra a Tuberculose, no Governo Dutra, e uma .série 
de providências seguiram-se àquela iniciativa do Congresso e a incidência da 
tuberculose, que no Brasil era das maiores do mundo, decaiu em multo. Quanto 
ao câncer, qua V. Ex.a citou, é um problema que está desafiando a !ntel!gência; 
os recursos e a técnica de todos os sábios e cientistas; sobretudo dos pesquisadores. 
Mas podemos tomar uma série de providências, inclusive esta, nas grand·es 
capitais - V. Ex.a sabe que a 'decomposição· do óleo cru é um· elemento altamente 
cancerígeno. Então, esta é uma providência que os Cklvernos estaduais podem 
tomar, combatendo aquela descarga do.s carros•, sobretudo aqueles que queimam 
óleo cru. Ainda mais: ampliar ambulatórios para o diagnóstico .precoce, pois 
o câncer, diagnosticado a tempo, apres·enta uma incidência de cura. multo grande. 
Espero ter colaborado com esse pequeno aparte e, ao mesmo tempo, quero 
congratular-me com V. Ex.a, que rião é mé:Jico, mas que ·es,tá trazendo a debate 
problemas médicos de grande interesse para a sociedade, para as faculdades, 
para o Governo, para o povo e para a Nação. Era o que eu queria dizer. 

O SR. NEIJSON CARN·EJRO - Muito obrigado a V. Ex.", pela contribuição 
que traz a 'esta modesta oração. · · · · ·· · 

Sr. Presidente, meu objetivo era que figurasse nos Anais, na íntegra, ·este 
trabalho, sério, sobre os principais problemas sanitários do Bras!l, que; cer
tamente, merecarã a atenção, o estudo e o exame dos ilustres Srs. Senadores. 
Muito obrigado a V. Ex." (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR.· NELSON CARNEIRO, EM SEU 
DISCURSO: 

DIAGNóSTICO. SANITARIO REVELA UM PAíS DOENTE 
Segundo o Anuário Estatístico do mGE de 1973, morreram r.as capitais brasileiras, 

em três anos, 213 mil e 936 pe~~oas - o suficiente para riscar do mapa uma cidade como 
Ribeirão Preto, Pelotas ou Teresina. Muitas dessas mortes poderiam ter sido evitadas se 
houvesse um sistema eficaz de saúde pública .e de assistência médica, conforme se deduz 
do quadro sanitário do país. 

O número dessas mortes é ainda muito otimista, jâ que no resto do país, em condições 
mais precárias, o total de óbitos é certamente muito maior. Quase todas' são causadas 
por doenças jã erradicadas nos países desenvolvidos, mas que ainda estão em plena 
atividade entre nós, como a gastroenterlte, esquistossomose, tuberculose e sarampo, entre 
outras. · · 

Quadro Negro 

o desafio a ser enfrentado pelo Ministério da Saúde é· imenso e independe, em 
grande parte, de sua ação, já que um sistema eficiente de saúde quase nunca antecede a 
um maior desenvolvimento econômioc-social, sendo sempre conseqüência deste. Assim, 
para melhorar os padrões ~rals de saúde do Brasil será preciso antes de tudo melhorar 
os padrões e a qualidade de vida dos brasileiros. 

A opinião do sanitarista C'arlos Gent!lle de Melo é compartilhada pela maioria dos 
sanitaristas, pela Organização Mundial de Saúde e pelo próprio Ministério da Saúde, que 
afirma em sua Política Nacional de Saúde, de 1973, que: "Em conseqüência do seu grau 
de desenvolvimento sócio-económico, o país apresenta-se ainda com elevada mortalidade 
de pessoas jovens, principalmente crianças com menos de cinco anos". 

Nesta década, em cada 100 pessoas que morrem nc Bra..<il, 72 desaparecem antes dos 
50 anos, enquanto nos Estados Unidos, Suécia e Inglaterra apenas 20 pessoas não alca.n
çam os 50 anos. A taxa de mortalidade infantil é estimada em 105 óbitos por mil nascidos 
vivos, elevando-se para 180 por mil no Nordeste. De todas as mcrtes ocorridas anual
mente uo Brasil, 46,5% são de crianças menores de qu:~.tro anos. 
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· As conclusões da Investigação Interamericana sobre a mortal!dade ds. criança, rea
lizada pela Organização Pan-Amer!cana de Saúde, revelaram que a. subnutrição em 
quatro cidades brasileiras pesquisadas <Recife, São Paulo,. Ribeirão Preto e Franca.) foi 
responsável - como causa primúr!a ou associada - por 59% das mortes de crianças 
com menos c>e cinco anos. No pais existem 12 m!lhões de crianças com carências nutricio
nais em suas diversas fonnas. 

. . segundo o Ministério da Saúde, "as regiões mais pobres do pais apresentam, ao 
mesmo tempo, duas caracterist!cas multo desfavoráveis no que se refere à saúde: maior 
Incidência e mortal!dade por doenças que podem ser evitadas, e menor disponibilidade 
de recursos para proteger e recuperar a saúde de seus habitantes". 

Essa afirmação pode ser evidenciada pelos dados do próprio Ministério: 

Mortalidade Infantil Renda ·Renda 
Médicos População 

Regiã.o (por mil nascidos Líquida Interna 
· vivos) % % Cr$ % 

Norte' ................ 70 480,00 2,1 1,7 3,9 
Nordeste •• o o •••• o ••• ' :180 420,00 14,5 14,0 30,3 
Sudeste •••••• o •••••• o 76 1.300,00 62,7' ·67,3 4'0.,7 
Sul • o •••••••••••••••• 68 880,00 12,4 13,9 17,6 
Centro-Oeste ......... 87 560,00 3,3 3,1 5,5 

Ainda em sua Politica. de Saúde, o Ministério chama a atenção para. a expansão das 
doenças causadas pelas constantes migrações internàs aliada.~ à alta de um controle 
sanitário eficiente. o documento do Minlstérió diz textualmente: 

"O deslocamento pa.ra os grandes e prósperos centros industriais nem sempre 
representa uma melhoria para os habitantes da zona rural. E que nos grandes 
centros os imigrantes, quase sempre de baixo nivel sóc!o-econôm!co, passam a 
viver em habitações coletivas, onde imperam a. superaglomeração e a promis
cuidadeJ ou em. favelas, onde as condições de saneamento são extremamente 
precárias." · · 

A conseqüência disso é um aumento de doenças como a turberculoEe pulmonar, as 
diarréias infecciosas que matam anualmente 150 mil crianças brasileiras com menos de. 
cinco anos, o sarampo, a meningite, a difteria, a coqueluche, as doenças venéreas, as 
doenças respiratórias agudas, entre a.s quais merecem destaque a gripe e a. pneumonia. 
Além disso, a. desnutrição é mais grave nas grandes cidades do que no Interior. 

Enfoque Errado 

- No Brasil não há falta de recursos para. a saúde; o que ocorre é que os recursos 
existentes estão sendo jogados p·~la janela. A frase dura de um sanitarista. do Ministério 
da Saúde pode ser evidenciada pela !Jreferênc!a dada pelo país à saúde curativa, de 
custos mais elevados e de ~fic!ênc!a restrita. 

Mesmo no orçamento de 1975, com a verba do Ministério da. Saúde triplicada. para 
Cr$ 1 bilhão e 581 milhões, o Ministério da Previdência receberá Cr$ 3 bilhões e 381 m!lhões, 
dos quais uma grande parte será apl!cada na assistência. médica prestada. p!lo INPS. 
Hoje, do total de Cr$ 56,00 gastos anualmente pelo setor federal com a saúde de cada 
brasileiro, CrS 30,00 são gastos pelo INPS para curar os males que os crs 3,00 empregados 
pelo Ministério da Saúde não conseguem prevenir . 

. O custo menor da medicina preventiva pode ser evidenciado com apenas um exemplo 
estudado recentemente pelo professor Ricardo Verones!, da Universidade de São Paulo, 
que calculou que apenas a imunização de todas as crianças que nascem anualmente no 
pais (3 m!lhões e 800 mil) contra o sarampo economizaria, em nEE!stência médica, Cr$ 200 
m!lhões anuais, além de evitar 14 mil mortes todos os anos. 

Num plnno mais geral, a preferência dada à medicina curativa é ainda mais evidente. 
Dados publicados em 1973 pelo Ministério da Saúde, referentes a 1971, mostram que 
naquele ano a União gastou com a saúde de cada brnsile!ro Cr$ 6,50; os Estndos, Cr$ 16,50; 
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os Munlcipios, Cr$ 2,60, e o INPS, Cr$ 78,30 <para assistir aproximadamente 37 milhões de 
beneficiários). 

Outro problema braslleiro é a multipllcidade dos órgãos de saúde que atuam sem coor
denação entre si. Hoje em dia, após o fortalecimento do Ministério da Previdência, o 
tratamento de um tuberculoso passou a ser um assunto de dois Ministérios: o INPS tr11ta 
do doente e o Ministério da Saúde vacina sua fam!lla e seus conhecidos para evitar a 
propagação do mal. O grau de eficiência dependerá quase sempre da afinidade entre os 
responsáveis pelos setores na comunidade. · 

A duplicidade pode ser mostrada pelas dezenas de órgãos que aplicam recursos em 
programas paralelos em ãre,as limitadas, com o Ministério, as Secretarias de Saúde, o 
INPS, o FU:NRURAL, o IPASE, a LBA, o SESI, o SESC, á SUDAM, a .SUDENE, a 
SUDESUL, · a SUDECO, a SUV ALE e outros, todos competindo e desperdiçando recursos, 
sem qualquer coordenação em nivel mais alto. · 

Enquanto isso, o Ministério da Saúde não dispõe de instrumentos que lhe pe~mltam 
coordenar a apl!cação de recursos, estabelecer prioridades e inclusive trabalhar em con~ 
junto com outros ministérios para' promover o desenvolvimento social necessário à 
melhoria das condições gerais de saúde· no Brasil. Até o momento' existem apenas planeis 
esparsos de interiorizar médicos ou combater doenças, sem objetivos definidos, a não ser 
os que foram estabelecidos em Santiago pelos Ministros da Saúde das Américas, reunidos 
em 1972 e formulados na politica de saúde de 1973, rejeitada em 1974, e que dificilmente 
eerão cumpridos pelo Bras!! até 1980, já que a situação da saúde públlca só piorou desde 
então. · 

Entre essas metas estão a de livrar o pais da esquistossomose, da doença de Chagas; 
da lepra e da febre amarela silvestre até 1980. Se o ritmo atual não for alterado não 
só essas doenças terão crescido, mas teremos novidades como a peste bubónica, a cólera 
e a variola. 

Doenças Prinritá.rias 

. Para o próprio Ministério da Saúde, um grupo de doenças são' consideradas prioritá
rias, seja pelo alto !ndice de pessoas afetadas •. por sua distribuição geográfica, pela pqten
cialidade. que tem de .se expandir ou pelos prejuízos e repercussão internacional que 
causam. Nessas prioridades não estão incluidas doenças .como as verminoses que atingem 
a maioria da população. · 

, Apenas a fombriga (Asca.rls lumbricold~) atinge 56 milhões de pessoas e outro 
verrile, o Ancilostóma, ataca um em cada quatro brasi!eil:os, transformando-os em tantos 
Jeca.-tatus, figuras que,. ai!lda representam a realidade da saúde no Brasil. 

Entre as doenças prioritárias estão: a malária, a dOença de Chagas, a esquistossomose, 
a febre amarela, a peste, a . tuberculose, a lepra, um grupo representado . pela difteria, 
tétano, coqueluche, pollom!ellte e sarampo; a raiva, a saúde mental, a saúde materno
in!antl! e. um moderniss:mo sanitário: o câncer. 

Malária. 

A área. malárica do Brasil atinge hoje cerca. de 7 milhões de quilómetros quadrados, 
correspondente a 85% do território nacional. Apenas o Rio Grande do Sul e Fernando 
de . Noronha não registram casos de malárl:l. Neste ano, Estados como. o Pará, Amazonas, 
Acre, Piau!, Maranhão, Mato Grosso, Goiás e os Territórios do Amapá; Roraima e Ron" 
dônia podem ser considerados totalmente malál'icos. 

A população da área malá.rica compreende cerca de 40 milhé.es de habitantes, ,dos 
quais 4 milhões vivem em áreas ond_e a doença já foi erradicada, estando em fase de 
vigilância; 14 m!lhões vivem em reg!oes onde a transmissão já foi interrompida e os 22 
milhões restantes· vivem em zona de franca incidência. · · , · 

A malnria custa ao pais 9 ml!hões d·e homens-dia de trabnlho, constituindo uma 
!l.llleaça permanente para regiões já livres de sua presença. Há um ano, um fOco de 
malária surgido em Araruama atacou 170 pessoas e, se não fosse contornado a tempo 
pelo Ministério da Saúde, poderia chegar à Baixada l!'luminense, onde existia até há 20 
anos, Entre os fatores que exigem essa vigilância estão as migrações internas e a preacnça 
dos moscju!tos transmissores em áreas jó. limpas. , 
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A malária, também denominada paludismo, impaludismo, male!ta ou sezão, é uma 
doença parasitária determinada pela multiplicação, no organismo, de protozoários (animais 
de uma célula) do gênero Plasmodlum. 

A doença tem cura, mas apenas ·em 20 capitais brasileiras a malária matou 200 
pessoas entre. 1971 e 1973. 

No ano passado, o Ministério examinou 1.496 municípios com 34 milhões de habitan
tes, coletando e examinando 1,7 milhão de lâminas de sangue, e borrifou com DDT 3,9 
milhões de casas no 1.0 semestre e 4,1 milhões no seguinte. Este ano, o número de casas 
borrificadas deverá atingir 8,4 milhões e para o próximo ano prevê-se a interrupção da 
transmissão em áreas do Piauí, Bahla, Minas Gerais, sul de Goiás e Mato Grosso, mas 
os planos estão ameaçados por .um atraso na compra do DDT, que poderá Inclusive ser 
responsável pela ampliação da área malarlgena em 1975. 

Até 1980, o Ministério pretende Interromper a transmissão da malária em todo o 
território nacional, reduzindo para 0,5 por mil habitantes o número de novos casos,. que 
hoje somam 35 por mil. Para essa finalidade pretende-se gastar Cr$ 987 milhões até 
1980, estando prevista para 19.75 .uma verba de CrS 154 milhões, 111 mil e 124. 

Dcença de Chagas 

A doença de Chagas está multo disseminada no Brasil, devido principalmente ao 
tipo de casas de sopapo ou pau-a-pique comuns no Interior. Não rebocadas e com tetas 
de palhl, essas casas favorecem a v!da. doJ barbeiros, os 1:1sctos tl'ansmls::.ores t:a do:r.çe, 
que já foram encontrados numa faixa que vai do Rio Grande do Sul ao Ceará . 

. Hoje, os maiores focos da doença são os Estados de Minas Ge1·ais, principalmente o 
vale do Jequltinhonha, Goiás, São Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul, Bahia, Alagoas 
e Pernambuco. 

A doença de Chagas é geralmente mortal em crianças com menos de dois anos, 
devido a complicações que causa, como a meningite. Os pacientes mais idosos sobrevivem 
à fase aguda da doença, quando os parasitos (Trypanosoma cruzi) desaparecem do 
sangue periférico. Nessa ocasião a doença torna-se asslntomátlca durante vários anos, 
até que surgem as formas cardíaca, digestiva e nervosa. 

A cardiopatia chagáslca é a forma responsá'l'el, nas zonas endêmicas, pela morte 
súbita de pessoas entre 25 e 30 anos.· o mal de engasgo, resultante do aumento exagerado 
do tamanho do esófago (chamado megaesôfago), é uma forma comum da. doença sé 
manifestar no aparelho digestivo, podendo ocorrer também megas no Intestino grosso e 
cm outros órgãos. 

Um dos graves aspectos da doença de Chagas é a sua elevada taxa de mortalidade 
em grupos etários jovens. Entre os 35 e 44 anos ela matou 180 em cada 100 mil habitantes 
e entre os 45 e 54 anos, o total passou para 234 por 100 mil, segundo revelou uma pesquisa 
feita em Ribeirão Preto, em são Paulo. 

o Minlstélio da Saúde estima que o total de Infestados pela doença de Chagas 
esteja. entre os 3 e 4 milhões de habitantes, mas estimativas menos otlm!stas chegam a 
apontar entre 6.5 e 10 milhões de atingidos pelo doença, que já foi constatada em 1 mil 
c 238 dos 3 mil ·e 951 munlclplos brasileiros. Atualmente, a doença não tem cura, mas a 
sua pesquisa é considerada prioridade pelos epidemiologistas. 

Entre as at!vldades previstas pelo Ministério até 1980, para controlar e reduzir os 
índices da do,ença (o Ministério é vago nas metas), estão o exame de 90 milhões de prédios, 
expurgo com insetlcida em 4 milhões e 500 mil, melhorando apenas 10% desse total. Os 
recursos a serem aplicados - excluída a melhoria das casas - serão de Cr$ 237 m!lhões, 
até 1979. 

Esquistossomose 

sesoonta por cento das populações urbanas e 80% das populações rurais de Pernam
buco, Rio Grande do Norte e Alagoas sofrem de esquistossomose, considerada uma das 
endemlas mais disseminadas entre os brasileiros, atingindo entre · 8 e 12 milhües de 
pessoas, já tendo sido encontrada em 994 munlclpios de 17 Estados da Federação. 
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A esquistossomose mansônica é uma verminose causada por um helminto (um tipO 
de verme), conh~cido como Schistosoma. mansonl, transmitido por caramujos que vivem 
nos rios. · 

Em suas formas mais graves a doença é mortal e o tratamento ainda é muito contro
vertido, já que as drogas UJadas, desde os ant!moniais até o Amb!lar e o ·Etrenol, têm 
c.onsideráveis efeitos colaterais. Atualmente está em teste uma droga, a OxaminlqU!ne, mas 
apenas o saneamento básico poderá contribuir para a redução do número de casos. 

Um grande perigo para a expansão da esqu!stossomose é representado pelas migrações 
internas que espalham a doença no vale do Paraíba na década de 50. Hoje em dia, em 
escala muito maior, o mesmo poderá ocorrer no vale do Amazonas se não forem tomadas 
medidas sanitárias de controle dos imigrantes. 

Até 1979, o Ministério da Saúde pretende realizar em todo o País 9 milhões e 600 mil 
exames coproscóplcos (pesquisa de ovos de S. mansoni nas fezes) tratando em igual 
período 700 mil pessoas. O Ministério vai ainda fazer inquéritos malacológicos <pesquisa 
de caran:ujo~. transmissores da doença) em 154 municípios, gastando até 1979 Cr$ 506 
mllbões nesse programa. · 

Febre amarela 

A febre amarela ocorre entre animais numa área de 3 mil e 800 quilómetros quadrados 
de matas, abrangendo os Estados do Amazonas, Pará, Acre, Mato Grosso (ao Norte do 
paralelo 15) e os Territórios de Rondônia, Roraima e Amapá, verificando-se incursões 
do vírus da doença em Mato Grosso <Sull, Minas Gerais, São Paulo, Paraná. Santa Cata
rina e Rio Grande do Sul. 

Os casos de febre amarela existentes no país (no ano passado houve um surto em 
Goiás) .são da forma silvestre, mas com a colonização de grandes áreas da Amazônia é 
provável que o número de atingidos aumente nos próximos anos. A forma urbana não 
existe mais no pais devido à. erradicação do Aedes aegypti, o mosquito transmiss.or das 
cidades bra~ileiras (cm 1970 houve uma reintrodução e nova erradicação em Belém). 

Para manter a dc·~nç!l controlada, o ministério pretende aplicar, até 1979, 57 milhões 
de doses de vacina contra a febre amarela, inspecionando 1 m!lhão e 200 mil casas em 
várias cidades brasileiras para manter erradicado o Aedes aegypti. O total de recursos 
a serem empregados no programa sobe a Cr$ 47 mil e 800. 

Peste bubônica 

Apontado pela Organ!za~ão Mundial de. Saúde como um foco de peste, o Brasil está 
f·1.~ss.ndo por uma epidemia da doença, que atinge principalmente a Bahla e o Ceará. 
Somente em Feira de Santana já foram registrados mais de 300 casos ~te ano. A área 
suscetível à. doença abrange 200 mil qullômoetrós quadrados, habitados por 7 m!lhões de 
pessoas, estendendo-se pelo Ceará, Rio Grande do Norte, Para!ba, A!agoas, Bah!a, Minas 
Gerais e Rio de Janeiro. Em 1972, os casos de peste no pais ficaram dlstribuidos assim: 

Ceará 
Pernambuco 
Alagoas 
Babia 

107· casos 
2 casos 
5 casos 

55 casos 

Apesar da pequena incidência de casos humanos, a doença pode - segundo o Minis
tério - propagar-se para as zonas urbanas, se não for mantido o controle nas áreas 
suscetíveis. 

A peste é causada por uma bactéria conhecida como Pasteurella pestls, transmitida 
por mna pulga (Xenopsylla. cheopis), parasita do rato, 

Apesar de as metas do Ministério da Saúde estabelecerem - a curto prazo - o trata
mento e a proteç!i.o de 100% das populações atingidas, a incidência da doença está em 
ascensão. Até 1979, o MS espern gastar Cr$ 42 milhões na erradicação da peste do território 
brasileiro. 
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Tuberculose 

Até 1979, o Ministério da Saúde. pretende vacinar 52 milhões de crianças (80% da 
faixa entre o e 15 anos) contra a tuberculose, baixando para 75 mil o número anual 
de novos doentes, qut! atualmente é 125 mit Para dar uma idéia de como o problema da 
tuberculose é sério, basta lembrar que, de . cinco em cinco minutos, surge no Bras!I um 
novo Infectado pela doença, enquanto de meia em meia· hora um morre. 

Hoje, melo milhão de tuberculoso~ vivem ~o Brasil c, desses, só o INPS mantém 
80 mil. Segundo a ·Divisão Nacional de Tuberculose, metade da populàção brasileira já 
foi infectada pelo bacilo da tuberculose; essas pessoas são portadores do bacilo de 
Koch. O perigo é repre~entado · pela possibilidade de esses portadorcõ infectarem novas 
pessoas, aumentando a progressão da doença. 

Para combater a tuberculose existem hoje em dia no Brasil 163 dispensárlos. 600 uni
dades de saúde, 25 mil e 794 leitos e 80() laboratórios, havendo no setor as mesmas distorções 
encontradas em todas as outras doenças. · · 

Assim, 70% dos recmsos humanos e financeiros são destinados a sanatórios e clínicas 
que cuidam de apenas 10% dos tuberculosos do. pais, 70% das secretarias estaduais de 
saúde não fazem a prevenção da doença e· ·o BCG intradérmico só é aplicado em 5% 
das crianças (com exceção de S&.o Paulo, Rio Grande do Sul e Guanabara) .. Apenas 
37% dos novos casos de tuberculise surgidos anualmente .. são diagnosticados e, desses, 
apenas 41%. têm confirmação bacterioscópica, indispensável para llll). bom padrão de saúde 
pública e o abàndono do tratamento atinge. 35% dos pacientes no interior e 27% nas 
capitais. · ·· · 

Entre as metas do Ministério da Saúde - além da vacinação - estão previstos, até 
1979, o exame bacteriológico de 90%. dos suspeitos de terem a. doeriça, o 'tratamento de 
ioo% dos casos éleséobertos e a redução gradual do número de leitos para tuberculosos, 
substitu!dos por tratamento ambulatorial mais efetivo e barato. Nesses programas o Min!s7 
tério pretende gastar - até 79 - ·crs 394 milhões. Nesse :t:eriodo o Bras!I reduzirá a 
12 mil e 200 os leitos para tuberculose, o que representará uma economia de CrS 12 milhões 
e 400 mil. 

Lepra 

A lepra é encontrada em todo o Brasil, onde existe cerca de 130 mil doentes (dos 
quais apenas ao mil estão sob controle). Segundo dados conheCidos, a p~evalêncla da 
doença no Brasil é de 1,3 caso por mil habitantes (na realidade, parece ser até o dobro) 
distribuídos assim pelas várias regiões· brasileli:as: 

Cases por mil 
Norte ... .. .. . . . ...... .. .. .... .. . .. ... .. . .... . . .. . ... .. . .. .. . . . . . .. . . .. .. 4,2 
Nordeste ................................................... ~ . . . . . . . . . . . . 0,4 
Sudeste ............... ·: . ....... · ... · ................................ .". :. .. 1,7 
Sul ........ .-...................... : ............. .- ................. :·:..... 1,0 
Centro-Oeste .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. . .. . . .. . . .. . . .. . ... . . .. .. .. . . . .. . . . 1,8 

Entre os problemas que - segundo os sanitaristas __;·agravam o quadro da lepra, 
estão a rejeição social· dos doentes, que se reflete Inclusive na legislação; a falta de 
recursos para o diagnóstico e tratamento em grandes âreas do .. pais; a d-escoberta geral
mente tardia da doença, favorecendo a disseminação e o aparecimento de formas multl
lantes, e os medicamentos limitados hoje disponíveis, como as sulfonas. 

A lepra é causada por uma bactéria a 1\fycobacterium Leprac ou bacilo de Hansen 
e sua evolução é crõnlca, Interrompida por smtos agudos que se manifestam por lesões 
na pele, anestéslcas, e por distúrbios neurológicos, evoluindo de acordo com a resistência 
dos doentes para a curo. espontânea ou para o agravament~ progressivo, com o ·compro
metimento gradual da pele mucosa ·nasal, da boca, olhos· e v!sceras. 

Além do Pro;eto Transamazõnico, ora em execução pelo Ministério e qUil pretende con
trolar a lepra em 25 munlc!pios do Maranhão, .Goiás, Pará, Amazonas, Roraima e Acre, 
o Ministério da Saúde pretende - a longo prazo - erradicar a doença, gastando para 
eE~Se fim até 1979 Cr$ 152 milhões. 
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Difteria, téta.no e coqueluche 

Ess~ três doenças mataram em três. anos, entre 71 e 73, apenas nas capitais cerca 
de 3 mil pessoas. Apenas o tétano mata 14 mil por ano em todo o Brasil, principalmente 
recém-nascidos - tétano wnbelical ou mal-de-sete-dias - devido à ignorê.ncla das 
parteiras, que colocam fumo, terra ou excrementos sobre as cicatrizes wnbelicais das 
crianças. 

Poliomielite e sa.ra.mpo 

A poliomielite foi combatida no ano passado pelo Ministério da Saúde em virtude 
do. awnento de sua Incidência e dos surtos freqUentes em todo o país. O sarampo ainda 
constitui Importante causa de mortalidade, principalmente entre crianças desnutridas 
de O a 4 anos, onde chega a matar 10% dos doentes. As campanhas de vacinação em 
.:urso estão fracassando devido ao mau planejamento, enquanto apenas em 20 capitais 
bra.sllelras (excluída São Paulo) morreram 3 mil e 314 crianças entre 1971 e 73. · 

Doenças mentais 

No Brasil há cerca de 10 milhões de doentes mentais, predominando as psicoses, 
'neuroses, o alcoolismo, o retardamento mental - conseqüência direta de más condições 
séclo-econômica. Para enfrentar esse quadro, o pais Interna maciçamente seus doentes, 
wna solução considerada. dispendiosa. e ultrapassada há 30 anos em países mais evoluídos, 
ainda mais se considerarmos que não existem triagem e critérios adequados para a. 
internação. 

o Brasil dispõe de 80 mil leitos especializados para a psiquiatria.. nos quais são 
gastos 90% das verbas destinadas à recuperação dos doentes, havendo estados que não 
utilizam recursos em ambulatórios. Além disso, a rotatividade dos Jeitos hospitalares é 
pequena e o número de doentes reinternados alcança a 62% do total das admissões, 
o que demonstra a ineficiência do tratamento; e 45% dos doentes permanecem Inter
nados durante mais de um ano, prazo considerado excessivo pelos psiquiatras. No con
junto, a oferta global de serviços psiquiátricos só atinge 20% da população necessitada.. 

Saúde matemo-infantil 

Em 1972 o número de mães, crianças e de mulheres em idade fértil foi estimado em 
69 milhões, sendo o grupo populacional mais suscetível de adoecer e morrer. Em 1968, 
o Brasil dispunha de 31 mil e 933 leitos obstétricos, que correspondem a 1,5 Jeito por 
mil mulheres, e 21 mil e 869 leitos pediátrico3, o ~ue corresponde a 2,2 leitos por mil 
crianças menores de 15 anos. 

Em 1972 existiam no Brasil 4. mil e 850 pediatras, correspondente a 8,5% do total de 
médico~ e a 0,9 pediatras por H1 mil habitantes de zero a. 19 anos. No mesmo ano, existiam 
2 mil e 101 obstetras (3,5% dos médicos) - ou 0,9 obstetras para cada grupo de 10 mil 
mulheres entr·e 15 e 44 anos. Assim, 12% dos médicos estão especializados em atender 
~ 70% da população. Hoje em dia, 50% dos partos feitos no Brasil não contam com 
~ualquer assistência médica ou paramédica. 

Entre os objetivos estabelecidos em Santiago em 1972, estão a redução até 1980 das 
taxas de mortalidade de 30 para 15 por 10 mil nascidos vivos, da mortalidade Infantil 
:lc 105 para 70 por mil <ela está aumentando) e a mortalidade das crianças de l a 4 
anos d·e 60 para 30 por mil. No per lodo 73/80, o Ministério pretende, gastar Or$ 620 milhões 
cm pro~:rarnas de proteção materno-infantil. 

Câncer 

Todos os anos ocorrem no Brasil entre 200 e 300 mil casos novos de câncer, dos 
quais cerca de 35% morrem no primeiro ano da doença. O câncer é a segunda causa 
:le mortalidade cm capitais como o Rio e Súo Paulo, perdendo apenas para as doenças 
card!ncns. A situação é ainda mais grave quando se considera que 70% dos casos são 
:liRJ;Ilost!cados nwna forma já avançada, o que limita ainda mais as possib!l!dades de 
~ura. Entre os tumores mais freqUentes estfio os do colo utel'ino (34%), da pele (22%J 
da mama (11%) e a da boca <10%), sendo que os dois primeiros são os mais fáceis de 
tratar, quando diagnosticados precocemente. 
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P::ra 1980 pretende-se reestruturar e reequipar 36 centros de radioterapia existentes 
até o ano passado em todo o país, mantendo 100 mil leitos hospitalares e ambulatórios 
capazes de atender a 760 m!l consultas por ano. Entre os projetas específicos está a 
Instalação de 10() centros de registro de câncer até o final da década. · 

Se esses objetivos serão ou não cumpridos é difíc!l prever, embora o quadro atual 
da saúde pública não justlí!que qualquer otlmismo a respeito. Nos últimos 10 anos, já 
foram elaboradas e rejeitadas quatro. politicas de saúde e este ano - segundo os sani
tarl~tas - acentuou-se ainda mais o abismo entre a medicina preventiva e a curativa, 
prejudicando a primeira· e favorecendo o setor privado· da· ·assistência médica através 
do INPS. A conseqüência desse descaso hoje se chama meningite, mas já no próximo 
ano poderá chamar-se cólera. E para isso o Ministério ainda não traçou planos até 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre S<lnador 
Leoni Mendonça. 

O SR. LEONI MENDONÇA- Sr. Pr·esidente, Srs. Senadores, a contaminação 
do ambienta de trabalho, tanto quanto os acidentes em serviço, constitui motivo 
de preo.cupação para o operário e para o G·overno, mas, prlncipalrnente, para o 
empre3ario, que se vê obrigado a arcar com despesas dos dias em que o empregado 
doente não pode cumprir suas tarefas. · 

Nos últimos anos, o elenco de doenças profissionais vem aumentando, à 
medida que surgem novos produtos: e. novos· compostos químicos, lançados ao 
consumo s·em a cautela necessária. As estatísticas demons&ram que, há três ou 
quatro décadas, o número de substâncias que ];Jrovocavam tais enfermidades não 
excedia meia centena. Atualmente, váriás centenas d·elas estão relacionadas, 
sem levar ·em conta os novos produtos químicos prejudiciais à saúde. 

O mundo inteiro se preocupa com a poluição ambiental. No entanto, apenas 
pequena parcela se dá conta de que o trabalhador enfrenta, cada vez, maior 
perigo de intoxicação cau.gada por substãncias químicas. Na indústria, o esforço 
tem sido para .colocar o operário a salvo de afecções e infecções provocadas no 
trato com metais duros, solventes, colorantes, radiações ionizantes e microondas. 

Acredito que o problema deve ser encarado com a maior seriedad~, pelo poder 
público e pelo empresariado, os quais, em conjunto, poderiam subvencionar pes
quisas e estudos objetivando estabelecer a política nacional de ação contra a 
contaminação do ambi·ente de trabalho. Analistas da matéria já afirmaram que 
são necessárias medidas legislativas, técnicas, médicas e sanitárias. O asunto é. 
evidentem-ente, complexo, mas seria nec·essário mesmo começar-se pela providên
cia de caráter legislativo, tendo em vista qu.e é imprescindível ao País zelar pela 
saúde do homem, pois nela .está todo o fundamento do nosso desenvolvimento 
económico e social. Da saúde do trabalhador depende a produtividade, e a l·egis
lação certamente Incluirá a obrigatoriedade da adoção de medidas preventivas 
da contaminação. Isto admitiria a fixação de níveis máximos para o lançamento 
de aS'entes contaminadores na atmosfera, principalmente nos locais de trabalho. 
A própria Organização Internacional do Trabalho d·everia - aproveitando a ex
periência d·e vários países desenvolvidos - orientar os estudos e as pesquisas 
no setor. 

Se a O!T fosse sensível ao problema, evidentemente nav·eria maior possibili
dade· de êxito, porquanto motivaria todas as nações a participar des.se ·esforço 
que, na verdade é de todos, porque int·eressa a ·todos os países e ao mundo 
inteiro. 

Era o que t!nba a dizer. (Muito ben1!) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 

Luiz Cavalcante. 
O SR.. LUIZ CAVALCANTE - Sr. Presidente, Srs. Senadores, tomamos co

nhecimento, no Início d·esta ses.são, da Mensag·em do Excelentíssimo Senhor Pre
sident.e da -República submetendo a esta Casa o nome do Sr. Roberto Campos 
para ex·ercer a função de Embaixador do Bra'l!l junto ao Reino Unido da Grã
Bretanha e da Irlanda do Norte. 



' I I 
I 

I 
- 201 -

Ainda há poucos dias l-embrei, desta tribuna, o magnífico d·esempenho do 
então Ministro Roberto Campos à frente da politica económico-financeira do 
Governo Castello Branco. O caos em que a Revolução encontrou o País se refletia 
numa inflação de 100 por cento que, em meno.s de três anos, o Sr. Roberto Campos 
f.ez baixar para 25 por cento. E tudo ele o fez moderadamente, ordenadamente, 
serenament·e, p·ersuasivamente - ·eu diria mesmo que fez humildemente, sem 
qualquer vislumbre de ademanes de milagreiro. E tudo ele o fez demonstrando, 
sempre. o maior apreço ao Congr·esso Nacional, onde estev.e tantas vezes quantas 
requerida foi sua pr·esença e s..em jamais faltar com a devida cortesia a qualquer 
Senador ou Deputado, cortesia que é inerente aos verdadeiros diplomatas. _ 

Por todos esses motivos. não faltaremos nós, agora, estou certo, com nossas 
mais efusivas f.elicitaqões, nem com o nosso mais consci·ente voto, ao novo Embai
xador brasileiro na Corte da Rainha Ellzabeth. 

! J Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 
, I 
· 1 O ~R. PR.ESJDENTE <Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
.I Lenolr Vargas. 
i I O SR. LENOIR VARGA.S - Sr. Presidente. Srs. Senadores, desejo fazer um 
/ rápido registro. 

! No dia 15 de novembro. tendo viajado para a Europa a fim de tratar ':!e 
1 interesses do Estado de Santa Catarina, o Sr. Governador Colombo Machado 

Salles, assumiu a mais alta magistratura do Estado o nobre ex-colega, ex-Senador 
Attilio Fontana, Vice-Governador de Santa Catarh1a. 

Não me tendo .sido possível - pois que estava no ·extremo oeste de Santa
Catarina, onde fui cumprir o d·ever de eleitor- comparecer à cerimônia da trans
missão do cargo na Capital do Estado_ desejo fazer .este registro, como homena
gem a ·esse grande bras!1eiro, que é o ex-Senador Attilio Fontana, homem que 
tem a sua vida marcada por uma pertinácia, por um trabalho constante ·e acen
drado, homem de larga visão ·e, ao mesmo tempo, homem que não se negou nunca 
a participar da vida pública do seu Estado. (Muito bem!) 

Como sabe o Congr-es.so Nacional. como sabe o Senado da República, Attilio 
Fontana. no início da sua vida modesto agricultor, depois grande industrial, não 
deixou de participar da vida pública de Santa Catarina. Mesmo como grande 
industrial. não se ne!l'OU a disputar a pequena prefeitura do Município de Con
córdia. onde foi eleito Prefeito Municipal; mais tarde. mais de uma vez foi 
Deputado F'ed·eral, Senador da República, Vice-Gov·ernador de Santa Catarina ·e, 
no dia de hoje, quando falo desta tribuna do Senado, é o Governador catarinense. 
Verd:Jde que é um1 Governadoria transitória, durante a ausência do Titular. que 
mrmanec·erá alguns dia.s na Europa. tratando, como disse, de assuntos do inter·esse 
do Estado; mas nós, que conhecemos a vida pública de Attilio Fontana e as suas 
pr.eocupações com o interesse público, sabemos o quanto significa para S. Ex.n 
estar, neste momento, na mais alta posição do Estado 'd.e Santa Catarina. 

O Sr. Benjamim Farah- Permite-m~ V. Ex.a um aparte? 

O SR. LENOIR VARGAS - Poi.s não. 

O Sr. Benjamim Farah - Nobre Senador Lenoir Vargas, Att!lio Fontana foi 
nosso companheiro na Câmara dos Deputados. Ali, identifiquei nesse ilustre 
catarinense uma capacidade enorme para o trabalho. Admirei sem1)r·2 nele a 
sua simplicidade. o seu esforço a sua bo::t vontade para com o ·estudo de todo~ 
os problemas de intere~se nacional, sobretudo de nossa economia. Att!lio Fontana 
sol! preocupava com os problemas da produção. Sempre s·e inter·essou muito pelos 
probl·emas da terra, de criação dos produtos agrícolas enfim. Então, é um homem 
prático e, com essa vocação telúrica, realizou uma grande obra - a sua empresa. 
É homem de ·empr.esa. E não ficou só na part·e daqueles p1·odutos que servem à 
subsistência do homem. Foi mais além. foi para o transporte. E tem um colabora
dor extraordinário no s·~u fllho, o Dr. Omar Fontana, (muito bem!) um técnico, 
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um homem de uma disposição enorme para o trabalho, e que dirJg.e a TRANS
BRASIL. De modo que o Estado de Santa Catarina está de parabéns. Precisamos 
muito desses homens objetlvos, que,fogem da parte acadêmica, da parte literária 
da vida públlc:t e enfrentam os problemas práticos: cultura do milho, do arroz, 
produção de suínos, pecuária, latlcínios e, de c·erta época para cá, o transporte. 
Indiscutivelmente, a TRAN•SBRASIL é uma empr·esa admirável, graças à sua 
eficiência em seus serviços. Por tudo isso solidarizo-me com V. Ex." O Governo 
do seu Estado está nas mãos de um homem prático, de um homem que marcou 
a sua presença no Congresso com a realização de um grande trabalho, um homem 
sempre pr.eocupado não só com· os problemas de Santa Catarina como de todo o 
Brasil. 

O SR. LENOIR VARGAS - Agradeço o aparte do nobre Senador pela Gua
nabara. que caracterizou uma das facetas mais interessantes da personalidade 
do Governador atual, Attilio Fontana. 

Autodidata, dedicou-se especialmente aos problemas ligados à economia de 
um modo g·eral, mais especificamente à agricultura ·e à pecuária. 

Sr. Presidente. o que me parece de mais singular. de mais d·estacado na 
pessoa de Attilio Fontana é, justamente o fato de, sendo um homem do maior 
êxito na Iniciativa privada, nunca se ter negado - às vezes até mod-estamente -
a participar, a interferir ·e a colaborar na vida pública do seu Estado. 

Os Srs. Antônio Carlos e Ruy Carneiro - V. Ex." me permite um aparte? 

O SR. LENOIR VARGAS - Primeiramente ouço o nobre Senador Antônio 
Carlos, meu colega de R·epresentação e, em s.eguida, dar·ei o aparte a V. Ex.", 
ilustre Senador Ruy Carneiro. 

O Sr. Antônio Carlos - Nobre Senador Lenolr Vargas, fazendo esse registro, 
c·ertam~nt.e V. Ex." fala ·em nome de toda a Bancada catarinense n-esta Casa. 
Valem como um testemunho de reconhecimento dos serviços prestados, pelo nosso 
ex-Colega Attilio Fontana a Santa Catarina e ao Brasil, as palavras que v. Ex." 
pronuncia a propósito de sua po.sse no cargo de Governado~ do Estado d·e Santa 
Catarina. do Estado que temos a honra d·e representar nesta Casa. Ainda que em 
caráter de interinidade, face à viagem que o Exmo. Sr. Governador do Estado 
r·ealiza ao continente europeu, a presença de Attilio Fontana à frente dos destinos 
do Estado catarlnens.e é uma prova da posslbilidad·e que em nosso País efetiva
mente exl.ste. para tantos quantos desejem dedicar-se à vida pública. Attilio Fon
tana - como V. Ex.a ressaltou com muita propriedade - começou a sua vida 
como modesto agricultor. E. subindo firmem-ante na escala social, através de um 
trabalho extraordinário no s.etor das atividad·es econômicas, teve tempo, coragem 
e decisão para participar efetivamente da vida pública do nosso Estado, começan
clo como vereador à Câmara Municipal de Concórdia, galgando todos os posto.s 
el-etivos em nosso Estado, com exceção do de deputado estadual. chegando a esta 
Cafa. ond·e pr·estou relevantes serviços ao nosso Estado. e, agora, alcançando a 
Suprema Magistratura de Santa Catarina. Ele, que aqui est·eve .sempre presente 
aos trabalhos do Senado, ·ele que não negou em nenhum momento a sua partici
pação às tar·efas com~tidas a esta Casa do Congresso Nacional, merece que o 
S·enado registre em seus .1\nais a hora alta que Attllio Fontana vive assumindo 
o Governo de Santa Catarina. Tenho a certeza de que, no desempenho de.ss:J. 
funcão, ele terá todas as reservas de equilíbrio, de amor ao trabalho e de ·espírito 
público para consagrar a sua vida pública. toda ela dedicada ao povo catarlnense. 
Creio qu·e. com e~tas palavras, empresto a minha solidariedade ao r·egistro de 
Justiça que V. Ex." neste momento faz perante o Senado da República. 

O SR. LENOlR VARGAS- Agradeço o aparte do meu nobre colerra Senador 
.'lntônio Carlos, Gov·ernudor eleito do nosso Estado que. na sintonia das expres
sõ-::s nmdas com r.eferência às apr.eciaçõ·~s da personalidade de Attillo Fontana, 
velo dar testemunl1o mais alto e mais válido a esta manifestação que considera
mos de justiça promover neste momento, no S·enado da República. Ü'JÇO o aparte 
do nobre Senador Ruy Carneiro. 
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O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.11 está fazendo muita justiça ao homenagear, 
nesta .sessão do Senado, esse ilustre brasileiro e destacado catarinense que é o 
ex-Senador Attílio Fontana. Acompanhei a atuação de S. Ex.11 no Senado e pude 
apreciar o patriotismo, o espírito público, a objetividaãe e a eficiência do seu 
trabalho, já da tribuna, já no âmbit·o das Comissões Técnicas. Discursava com 
freqüência, tr:::zendo sempre à. Casa, sugestões e reclamos visando a aperfeiçoar 
o sistema econômico e social· da indústria e da ~avoura, pautados, invariavel
mente, pela impessoalidade e criatividade. Como amigo pessoal e admirador do 
ex~Senador Attilio F'Dntana, sinto-me no dever de fazer justiça às suas excelsas 
'~irt.udes de homem público, no momento em que S. Ex." assume o governo do 
glorioS{) Estado de Santa Catarina. Receba V. Ex.11 os aplausos do meu coração 
pelo ensejo. de incluir essas observações no oportuno, justo· e brilhante discurso 
que está pronunciando. · .. 

· · · O SR. LENOm VARGAS - Agradeço o aparte do ilustre representante da 
Paraiba. · . 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex.11 me permite um aparte, nobre Senador Lenoir 
Vargas? 

. O SR. LENOm VARGAS - Ouço o aparte do nobre Senador Guido Mondin. 

O Sr. Guido .. Mondin- Em se tratando de Attilio Fontana, é com 'prazer 
que se participa de um discurso em que esta singular figura é exaltada. Nós que 
com ele aqui convivemos longos anos, nós que o conhecemos, também, de tantos 
anos e, valendo-me.da curiosa circunstância de qu·e um: catarinense dos Pampas 
está a elog!ar um Governador catarinense do Rio Grande, é interessante obser
var que toda a vida de Attílio Fontana é assim uma ascensão, graças às suas 
grandes qualidades pessoais. Creio que falar sobre Attilio F'ontana constitui 
realmente um prazer. Sou pr.ofundo admirador deste homem que agora, na sua 
qualidade de Vice-Governador de Santa Catarina, assume o Governo com a 
ausência do Governador que, pelo que .. estava ouvindo, viajou para a Europa . 
Decerto que, ate· por força do tempo. a presença de Attílo Fontana à. testa 
do Governo será assim curta, mesmo que o Governador de Santa Catarina não 
mais regressasse até o término de seu .mandato. A administração de Attílio 
Fontana será excessivamente transitória para o muito que - eu imagino -
ele intencionaria fazer à testa do Governo catarinense, porque nós sabemos da 
.~ua capacidade de trabalho, das idéias que t·em. É uma das expr·essões maiores 
que conheço, como homem capaz de superar todas as dificuldades, para fazer 
triunfar o talento que tem exuberante por dentro e que aqui .se expressou de 
mil formas num trabalho pertinaz qu·e realizou como Senador. Nós, que o conhe
cemos desde ·o Rio Grand·e, d·esde Silveira Martins - não do homem Silveira 
Martins, mas o distrito santamariense de Silveira Matrins - sabemos que sua 
vida é toda ela feita de trabalho e de uma determinação pessoal, extraordinária. 
De .. modo. que quis participar do discurso de V. Ex."',. e o nobre colega sabe que 
0' faço c·om a maior sati.~fação. Oxalá ele leia esse discurso, para· verificar que 
os seus antigos colegas de Senado, depois de tantos anos, não o esqueceram um 
só ·minuto,· tanto que na primeira oportunidade em que se se pôde falar sobre 
ele, todos os presentes tiveram esta preocupação. É um sentimento que ficou, 
e como .. é bom, meu caro S.anador Lenolr Vargas; deixar rastros asE'im como 
Att!lio Fontano. deixou nesta Casa. 

O SR. LENOIR VA.RGAS- Assim, Sr. Presidente, eu, que desejava fazer um 
rápido registro deste acontecimento que, sei, é excepcional para a vida de Atti
lio Fontana, acostumado a tantos êxitos na sua vida pública e privada quer 
- como aqui já foi mencionado - como Vereador, como Secretário de Estado, 
como Deputado Federal, como Senador, como Vlce-Governador e, agora, como 
Governador do Estado, co'her esta alegria., também, de verificar CJ!Ue os Sena
dores, quase todos presentes neste fim de sessão, com encantamento, até, dese
jaram participar e int·erferir neste registro, a fim de exaltar a figura desse 
grande brasileiro que hoje estâ dirigindo o Estado de Santa Catarina. 
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É uma vida de êxito peSS1lais na iniciativa privada, Sr. Presidente, que não 
descurou nunca das suas responsabilidades para com a vida pública do Estado 
de Santa Catarina, a quem prestou a. valia. de uma singular liderança. 

Era o que tinha a dizer, sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -concedo a palavra ao nobre Senador 
Amaral Peixoto. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, ocuparei, por 
breves instantes, a tribuna do Senado, neste final de sessão. Volto a um assunto 
que foi por mim tratado no começo deste mês, para o qual pedi a atenção do 
Vice-Líder do Governo, o Senador Virgílio Távora, que ficou de me dar escla
recimentos sobre o mesmo. 

Sei que S. Ex.a já se dirigiu à Oompanhia. Siderúrgica Nacional, pedindo 
explicações sobre os fatos que eu troxe ao conhecimento do Senado. Trata-se, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, da venda das casas residenciais construídas, al
gumas, há mais de 30 anos e durante todo esse período ocupadas por servidores 
daquela Companhia. 

A Companhia resolveu vender as casas, e exigia de cada ocupante uma 
entrada correspondente a mais ou menos 10% do valor atribuído às mesmas. 
Como os interessados não dispunham dessa poupança, foi-lhes dado um prazo 
para que a alcançassem e pudessem, então, efetivar a compra. Quando na posse 
de recursos próprios para a assinatura do contrato tiveram eles a dolorosa 
surpresa de saber que a Companhia havia feito reavaliação das propriedades 
e que uma casa de 30 mil cruzeiros passava a valer mais de 50 m!l, o que tor
nava impossível àquele operário fazer a aquisição. E, além disso, a renda fa
m111ar de que ele dispunha também já não era mais suficiente, porque enquanto 
ele teve um aumento de 24% nos seus vencimentos, a Companhia valorizou as 
casas em mais de 50%. O que acontecia? As casas eram vendidas a terceiros, 
que iam, ou promover o despejo dos trabalhadores da própria Companhia -
casas dentro do recinto da Companhia - ou, então, alugavam, por preços 
exorbitantes, essas mesmas residências. 

A Companhia Siderúrgica Nacional não deve ser uma empresa imobiliária, 
r§o deve se preocupar em ter lucro com as residências dos homens que nela 
trabalham, alguns desde a sua fundação. 

Outro fato importante, para o qual eu pedi a atenção do Líder do Governo, 
é o problema salarial. A Companhia deu um aumento de 24%; os operários 
pediam 50%; não conseguiram. Muitos, o que fizeram? Despediram-se da Com
panhia, receberam a indenização e foram contratados por empresas emprei
teiras que, por sua vez, contratavam a execução desse serviço com a própria 
Companhia Siderúrgica Nacional. 

Há um caso que é edificante: um fiel de armazém ganhava mil cruzeiros; 
deram-lhe somente um aumento de 24%. Ele não concordou e, como tinha muitos 
anos de serviços, recebeu uma grande indenização e foi trabalhar para a firma 
empreiteira, para a firma que era contratante dos serviços da Companhia Si
derúrgica Nacional, por dois mil cruzeiros. Mas a despesa para a companhia 
não fica nos dois mil cruzeiros porque a Companhia paga 70%, atribuindo isso 
aos empreiteiros, pelos serviços pr.estados. De modo que este homem. que ficaria 
contente com 1. 500 cruzeiros, custa, hoje, à Companhia, para fazer o mesmo 
serviço, 3.400 cruzeiros! li:, visivelmente, uma coisa aberrante, que não tem 
sentido e que precisa um corretivo. O !lustre Lider Virgílio Távora ficou de 
entender-se com o Governo e pedir informações. Isso está produzindo um grande 
mal-estar na Companhia. · 

No interesse do serviço público no interesse do bom êxito do trabalho da 
Companhia Siderúrgica Nacional, à qual estou ligado desde seu nascimento -
porque era interventor no Estado, adquirir os terrenos, vi a construção dessas 
casas - espero que o Governo determine providências e que a atual direção 
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da Companhia não mais incida nos mesmos erros que vêm onerando de tal 
modo a produção e desgostando tão profundamente os seus servidores. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (.Paulo Torres) - Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar vou encerrar a presente, convocando os 

Srs. Senadores para uma Sessão Extraordinária, a realizar-se hoje, às 18 horas 
e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM. DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 1974-D!F', 
que aprova o Orçamen~o Plurianual de Investimentos do Distrito Federal para 
o triênio 1975/1977, na parte relativa à Secretaria de Educação e Cultura, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.O 522, de 1974, da Comissão: 

- do Distrito Federal. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senl!ldo n.0 96, de 1974-DF, 
que aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal para 
o triênio 1975/1977, na parte relativa à Secretaria de Viação e Obras e Secreta
ria de Serviços Públicos, .:endo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.O 524, de 1974, da Comissão: 

- do Distrito Federal. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 1974-DF, 
que aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal para 
o triênio 1975/1977, na parte relativa à Secretaria de Saúde e Secretaria de Ser
viço Social, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 523, de 1974, da Comissão: 

- do Distrito Federal. 
Está encerrada a Sessão. 

!Encerra-se a Sessão às 17 horas e 10 minutos.J 
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203.a Sessão. da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 

em 21 de novembro de 197 4 · 

(Extraordinária) 

PRESID'l!:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

. As 18 horas c 30 minutos, acham~sc presentes os Srs. Senadores: 

Geraldo Me.squi;a- Flávio Britto- José Esteves- Cattete Pinheiro 
- Jarba.s Passarinho. - Renato Franco - Alexandre Costa -. Clodomit 
Mllet - José Sarney - Fausto Castelo-Branco --,.. P.etrônio Portel1a -
Helvídio Nunes - Virgílio Távora - Waldemar ·Alcântara - Wilson 
Gonçalves- Dlnarte Mariz- Luís de Barros- Jessé Freire·- Domício 
Gond!m - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Wilson Campos - Arnon 
de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela- Leandro Maciel - Leu
rival Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg _:; 'Eu~ 
rico Rez.ende - João Calmon - Amaral Peixoto - Paulo Torres ....;. Vas
concelos Torres - Benjamim Farah - Danton ·Jobim - Nelson Car
neiro - Gustavo Capanema - José Augusto - Magalhães Pinto -
Frooco Montarei - Orlando ·zancaner - Benedito Ferreira ...:.. Leoni 
Mendonça - OSir·es Teixeira - Fernando Corrêa - Italívio Coelho -
Saldanha Derzi - Accioly Filho - Mattos Leão - Otávio Cesário -
Antônio Carlos - Celso Ramos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger -
Guida Mond!n - Tarso Dut.ra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa· o compa
recimento de 58 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura ·do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SEOOETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das seguintes matérias: 

PROJETO DE LEI DA OAMARA 
N.0 141, de 1974 

(N,0 2.113-C/74, na Ca.sa. de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA nEPÚBLICA) 

,. 

Dispõe sobre a formação de Oficiais Engenheiros para o Corpo de 
Oficiais da Aeronáutica, da Ativa, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A formação de Engenheiros destinados ao Quadro de Oficiais En

genheiros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica (QOEng), da Ativa, será feita 
através do Instituto Tecnológico da Aeronáutica (!TA). 

!l 1.0 - Quando essa formação for insuficiente para o preenchimento do 
QOEng, poderão ser incluídos, no posto inicial, voluntários, Engenheiros formados 
por instituições de ensino de Engenharia plena, oficialmente reconhecidas. 
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§ 2.0 - A inclusão, a que se refere o parágrafo anterior, far-se-á no posto 
de Primeiro Tenente e ocorrerá, somente, para os Engenheiros que tenham sido 
aprovados e classificados em: 

a) Concurso de seleção; e 
b) ·Estágio de adaptação. 

Art. 2.0 - As especialidades de Engenharia, para o posto ~nic!al do QOEng, 
serão fixadas anualmente por Ato do Ministro da Aeronáutica. 

Art. 3.0 - As vagas, nas diversas especialidades de Engenharia, destinadas 
ao recompletamento do QOEng, no posto Inicial, s·erão fixadas, anualmente; por 
Alto do Ministro da Aeronáutica. 

·Art. 4.0 - Os civis que vierem a ~·e candidatar aos cursos do Instituto Tecno
lógico da Aeronáutica, a partir da entrada em vigor desta Lei, manifestarão à 
ocasião do vestibular, prévia opção, declarando de sua primeira preferêncta 
é pelo seu futuro ingresso no QOEng ou pela prestação de 2 (dois) anos de ser
viço civil, na qualidade de Engenheiro, a qualquer órgão ou entidade de Admin1s
tração direta ou indireta do Poder Executivo, logo após sua diplomação. 

Art. · 5.0 - As vagas destinadas aos candida.tos civis aos cursos do Instituto 
Tecnológico da Aeronáutica serão, em sua metade, preenchidas, obrigatoria
mente, pelos alunos a serem futuramente Incluídos no QOEng, na forma do com
promisso assumido no momento da matrícula, atendidas, no aproveitamento dos 
candidatos aprovados, em primeiro lugar, a ordem de classificação em concurso, 
em segundo, a primeira preferência feita. 

Art. 6.0 ......: Serão Incluídos no QOEng os alunos civis, matriculados no Insti
tuto Tecnológico da Aeronáu~ica a partir da entrada em vigor d·esta lei, que 
tiverem optado pela sua inclusão nesse Quadro, uma vez atendidas as seguintes 
condições: 

1 - Tenham completado o Curso do Centro de Preparação de Oficiais da 
Reserva da Aeronáutica de São José dos Campos (CPORAer SJ), ao término do 
2.o ano Fundamental; 

2 - Tenham sido selecionado ao concluírem com aproveitamento o Curso 
Fundamental do Instituto Tecnológico da Aeronáutica; . . 

. 3 - Tenham sido convocados como Aspirantes a Oficial da Infantaria de 
Guarda, estagiários de Engenharia ao serem matriculados no 1.0 ano do Curso 
Profissional do Instituto Tecnológico da Aeronáutica; 

4 - Tenham concluído com aproveitamento um dos cursos de Engenheiro do 
Instituto Tecnológico da Aeronáutica. · 

§ 1.o- O direito à inclusão no QOEng, atendidas as condições dos núme
ros 1 a 4 deste artigo, é também garantido aos alunos que, embora tenham ma
nifestado, ao ensejo de· seu ingresso no Instituto Tecnológico da Aeronáutica, 
opção pela prestação de 2 (dois) anos de serviço civil à. União, venham a reque
rer, ao término do 2.0 ano Fundamental, sua futura inclusão no QOEng. 

§ 2.0 - A seleção dos alunos que concluírem com aproveitamento o Curso 
Fundamental do Instituto Tecnológico da Aeronáutica obedecerá às disposições 
de ingresso nas Forças Armadas, previstas no Estatuto dos Militares, tendo pre
ferência na seleção, den,!re os voluntários, o aluno que registrar melhor apro
veitamento escolar no Curso Fundamental. 

§ a.o - A precedência hierârqu!ca entre os Aspirantes-a-Oflcal da In!anta
ria de Guarda, estagiários de Engenharia, será estabelecida de acordo com a 
ordem decrescente do aproveitamento escolar no CPORAer SJ. 

§ 4.o - A inclusão no QOEng far-se-á no posto de Primeiro-Tenente, a 
•contar da data da conclusão do curso de Engenharia do Instituto Tecnológico 
da Aeronáutica, observada a precedência hierárquica de acordo com a ordem 
decrescente de aproveitamento escolar em todo o Curso do Instituto Tecnológico 
ela. Aeronáutica. 
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Art. 7.0 - As instruções para o concurso de .3eleção e para o estágio de adap
tação, referidas no § 2.0 do art. 1.0 , serão e.stabe!ec!das na regulamentação dezta 
Lei. 

Art. 8.0 - A matrícula de Oficiais da A·eronáutica no Instituto Tecnológico 
da Aeronáutica, a partir da vigência desta Lei, ficará restr!la aos Oficiais do 
Quadro de Oficiais Aviadores, da At!va, incapacitados definitivamente para as 
at!v!dades aéreas. 

Parágrafo único. - Os Ofic!al.s de que trata este artigo, ao concluírem com 
aproveitamento o Curso de Eng-enharia do Instituto Tecnológico da Aeronáutica, 
permanecerão no seu Quadro 'de origem e na categoria de ex:ra.numerár!o em 
que se .encontravam. 

Art. 9.0 - O Oficial do Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da At!va, cursando 
o Instituto Tecnológico da Aeronáutica ou o Instituto M!l!tar de Engenharia 
na data da publ!cação desta Lei, poderá ser transferido para o QOEng, obede
cida a precedência hierárquica prevista no Estatuto dos M!li:ares, mediante re
querimento feito dentro do período d-e 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 
data da d!plomação. 

Art. 10 - O aluno civil, cursando o Instituto Tecnológico da Aeronáutica 
na data da publicação desta Lei, também poderá ser incluído rio QOEng, satis
feitas no que couber, as exigências do ar.t. 4.0 , mediante requerimento e na for
ma que for estabelecida na regulamentação desta Lei. 

Parágrafo único. - Os alunos a que se refere este artigo, já matriculados 
num dos cursos profissionais do Instituto Tecnológico da Aeronáutica, quando 
da entrada em vigor desta Lei, que requererem ou vierem a requerer sua futura 
inclusão no QOEng, poderão ser convocados como Aspirantes-a-Oficial da In
fantaria de Guarda, estagiários de engenharia, na forma estabeledda na regula
mentação desta Lei. 

Art. 11 - O Oficial Engenheiro da Res·erva da Ae.ronáut!ca. de que trata 
o art.igo anterior, poderá requere·r matrícula no estágio de adaptação referida 
no art. 1.0 , independente de concurso de sel.eção, sendo-lhe assegurada prefe
rência sobre os d·emais candidatos de mesma esp·ec!al!dade de Engenharia. 

Art. 12 - Não será concedida transf•erênc!a para a Reserva Remunerada ou 
demissão da A·eronáutica, a p.edido, sem que indenize previamente o Ministério 
da Aeronáutica pelas despesas decorrentes do Curso de Engenharia.. ao Oficial 
do Corpo de Ofidais da Aeronáutica, da Ativa, que o requere·r: 

1 - durante o curso do Instituto Tecnológico da Aeronáutica; e 
2 - antes de decorridos 5 (cinco) anos de interrupção em qualquer um dos 

três anos do· Curso Profissional ou da conclusão do curso do Instituto Tecnoló
gico da Aeronáutica. 

Parágra.fo único - O disposto nest·e artigo apllcar-se-á, também, ao Oficial 
do corpo de Oficiais da Aeronáutica, da Ativa, mat.riculado ou que v·enha a 
maM!cular-se no Instituto Militar de Eng.enharla. 

All't. 13 - Devea.-á !ndenizaa: o Ministél'llo da Aeronáu1Jlca pelas d.espesas 
decorrentes do curso do Instituto Tecnológico da Aeronáutica: 

1 - o aluno que pedir desligamento em qualquer um dos .anos do Curso 
Profissional; 

2 - o Engenheiro formado pelo Instituto Tecnológico da Aeronáutica que 
de!xa.r de cumprir, na írutegra, o compromisso de prestação de 2 (dois) anos 
de serviç·o c! vil, na sua especialidade, ao Governo Federal. 

Art. 14 - O Poder EJGecutivo regu'amentará esta ~el no prazo de 45 (qua
renta e clncoJ dias. a contar da data de sua publicação. 

Art. 15 - Esta }e! entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogados a Lei n.0 5. 728, de 5 de novembro de 1971, e sua r·eg·ulamentação; o 
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Paxá~afo único do n.rt. 7.0 do Decreto-Lei n.0 313, de 7 de ma.rÇJO de 1967, e 
demais disposições em contrário, 

MENSAGEM 
N.0 359, de 1974 

senhores Membros do Congresso Nacional 
· Na forma do art. 51, caput, da Constituição, tenho a honra de submeter à 

del!beraçM de Vossas Excelências, acompanhado da Exposição ile Motiv_os do 
Ministro de Estado da Aeronáutica, o anexo projeto de lei que dispõe sobre a 
formação de Oficiais . Engenheiros para o corpo de Oficiais da. Aeronáutica da 
Ativa, e dá. outras providências. . 

Brasilia, DF, 30 de julho de 1974. - Ernesro GeiseL 

EXPOSrÇAO DE MOTIVOS N.0 54/GMS, DE 17 DE JUNHO DE 1974, DO MINIS
TÉRIO DA AERONAUTrCA 

ExcelentísSimo senhor Presidente da :República. 

Tenho a honra de su-bmeter à alta consideração de Voss-a Excelência, ante
projeto de lei que dispõe sobre a formação de Oficiais Engenheiros para o 
Corpo de Oficiais da Aeronãllltica, da Atlva e da Reserva, e dá outras provi
dências. 
2. J-ustificanilo a presente p-roposta, este Min1stérlo, -com a devida vênia, passa 
a expor a Vo•ssa Excelência as seguintes co-nsiderações: 

- que, em parte o ITA já desempenhou seus objetivos- iniciais de refor
mular as bases do ensino universitário nacional nos campos da Engenharia e 
de prepa.rar a mão-de-obra de nível superior necessária à implantação, em 
termos definitivos, da Indústria Aeronáutica Nacional; 

- a grande d-eficiência de pessonal na Aeronáutica e, em particular, no 
que se ref·ere a profissionais diplomados em Engenharia; 

- que o proc-esso de de~:envolvlmento sócio-económico do País, principal
mente no campo tecnológico, tende a aumentar as necessidades em mão-de
obra. altamente qualificada, tornando a procura. de tais profissionais cada vez 
mais competi'tlva; 

- que o Quadro de Oficiais Engenheiros do Corpo de Oficiais da Aeronáu
tica, da Ativa. (QOEng), embora criado hã seis anos, ainda. não foi preenchida, 
a despeito de todas as pro-vidências que vêm sendo tomadas pelos órgãos 
competentes do Mintstérlo da Aeronáutica; 

- que o Concurso de seleção realizado no ano de 1973, para o ingresso 
no e3tágio de Adaptação e posterior inclusão no QOEng, evidenciou o P.alxo nível 
profissional dos candidatos Inscritos, comprovado pelo a.provettamento de apenas 
10% (dez por c,ento) dos concorrentes, não preenchendo, conseqüentemente, 
as vagas fixadas; 

- que, como conseqüência natural, não só do desenvolvimento do País 
coon-o também do aprimoramento tecnológico· da FAB, as. necessidades relativas 
à mão-de-obra em Engenharia, no Ministério da Aeronáutica, aumentarão inexo
ravelmente; 

- o -elevado padrM .profisslona' do Engenheiro formado pelo ITA, tradu
zido de maneira Insofismável pela g:ande procura e o~erta de salários elevados, 
impossibilltando. na maiori-a das vezes, sua contratação pelo próprio Ministério 
da A-eronáutica; 

- q1.1e há necessidade de o Ministério da Aeronáutica formar os seus próprios 
Engenheiros. pelo menos na.s especialidades mais dlretamente relacionadas com 
suas ativldad-es, face à intensificação da procura de Engenheiros no mercado 
de trab-alho; 
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" "'- as dificuldades de obtenção de dotações orçamentárias que satisfaçam a3 
nece::sldades financeiras do Ministério da Aeronáutica, conseqüência direta do 
próprio processo de desenvolvimento do PaíS, o custo do Engenheiro deve ser 
o mínimo possível e sua retribuição adequada aos investimentos realizados na 
sua qualificação profissional; . 

-que. por força do Decreto n.0 65.450, de 17 de outubro de 1969, o ri'A 
é o .. estabeJ.eclmento de en&!no superior incumbido de assegurar a consecução 
do.s objetivos. da Politica Aeroespacial Nacional, com:pe.tindo-11he, entre outl'as 
àtribu!ções: · . . . . 

"ministrar o ensino e a educação necess!Íirios à formação de profissionais 
de nível superi<Jr, nos setores de Ciência e Tecnologia, nas espe-cialidades 
de inte·resse do Ministério ·da Aeronáutica;" · 

-.que. pela legislação atual, nenhuma retribuição é devida ao Ministério 
da Aeroná'utica, po.r part.e dos Engenheiros formados pelo ITA. 

O Ministério da A·eron·áutica julga oportuna a alteração do regime atual, 
visando, com i~so a det::mn!nar uma ·melhor forma de retribuição por parte dos 
engenheiros fo·rm·ados pelo mencionado Instituto, associada a um menor custo 
de . formação dos mesmos. 
3. · Finalmente, Senhor Presidente, adotada a solução ora proposta, estaria o 
ITA f·ormando o p.z.csoal ml!itar c civil de que o Ministério da Aeronát:,tlca 
~eces:sita, à semelhança das demais Escolas de Formação de Pessoal, da Aero
náutica . 

.. . ,Aproveito a opo1·tunidade para renovar a Vossa Excelência os portestos do 
meu mais profundo respeito, - Joelmir Campos de Araripe Macedo, Min1stro 
da.· Aeronáutica. 

' 

SUBSTITUTIVO DA OAMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO 
DE LEIDO SENADO N.0 64, DE 1973 

(N.• 1.496-E/73, na Câmara dos Deputados) 

Di!:põe sDbre o fornecimento ou divulg~ão, pela. Fundação Instituto 
BraSileiro de Geografia e Estatística, aos Municípios brasileiros interes
sados, dos dados demográficos necessários ao cumprimento do § z.o do 
art. 15 da Constituição e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Fundação Instituto Brasileiro d·e Geografia e Esta•tística forne
cerá qüinqüenalmente, às Câmaras de Vereadores dos Municípios que tenham 
alcançado 200.000 (duzenros mi') habitantes, certidão declaratória da respectiva 
população, para cumprimenro do preceituado no § 2.0 do art. 15 da Constituição 
Federal. 

Art. z.o - As certidões previstas no artigo anterior terão como ·referência 
os anos termin!!idos em zero e em cinco, tendo como base, respectivamente, os 
resultados dos Recenseamentos Gel."ais do Brasil e est!mrutivas calculadas por 
processo. de amostragem. 

Art. 3.0 - A Fundação Instiotuto BrasL'eiro de Geografia e Estatísttca forne
cerá, no prazo de 180 (cento .e oitenta) dias, às Câmaras de Vereadores dos 
Mun!cíaJios que no oenso de 1970 revelaram população superior a 175.000 (cenro 
e setenta e cinco mil) habitantes, certidão declaratória da. respectiva população 
em 1971, 1S72 e 1973, para cumprimento do preceituado no § 2.0 do art. 15 da 
Constituição Fede·ral. 

· Á.rt. 4.0 - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua pubU.cação, l'evogadas as 
disposições em contrário. 

(A Comissão de Constituição e Just'lça.J 
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· O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente lido vai à publicação: 
Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,0 159, de 1974 

Declara de utilidade pública. o Grupo de Promoção Humana -. GPH, 
com sede no Bairro do Cônego, Município de Nova Friburgo, Estado do 
Rio de Janeiro. · · · · 

O Congresso· Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É dedarado de utilidade pública o. Grupo de Promoção Humana 

- GPH, com sede no Bairro do Cônego, Praça de Sant'Ana, Município .de. Nova 
Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 
-'- Esta Lei entra em vigor na data de sua pub'icação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Just!fica.ção 

O Grupo de Promoção Humana, entidade de caráter civil, sem fins econõ
llÚCOs e nem ;político-partidários, oom s~de no Bairro do. Cônego, Município de 
Nova Friburgo, E'staào do Rio de Janeiro, foi fundado em 22 de julho de 1967, 
com seu Estatuto aprovado em Assembléia-Geral, realizada no mesmo ano, e 
registrado no Cartório· de Pessoas Jurídicas sob o n.0 219, Livro A, em Nova 
Friburgo, no dia 4 de outubro de 1967, reconhecido de util!da:de Pública Municipal 
por Deliberação n.0 872, de 8-5-6'8, registrado no Serviço de Oensura de Diversões 
Públicas da Secretada de Segurança Públ!ca,. sob o n.0 408, e inscrito no CGC 
do Mlnis.t:ério da Fazenda, scb o n.0 30.552.996. 

o referido Grupo de Promoção Humana tem por finalidade ajudar a remover 
as causas da pobreza; a superar os casos indiv!du.ais de miséria; colaborar efici
entemente no planejamento e execução de promoção humana das pessoas, grupos 
e comunidades, através de proce·~sos e técnicas adequadas; concorrer para que 
a justiça social seja rea·llzada dentro dos princípios sociais cristãos; colaborar 
coon os orgãos governam·entais nos programas de educação de base e no desen.: 
volv!mento integral do homem. 

Levado pelo espiri·to de Justiça é que submeto à apreciação 'de meus nobres 
Pares o pre.::ente Projeto de Lei que declara de utilidaC:e púl:Eca o Grupo de 
Promoção Humana, de Nova Friburgo. 

Sala das Sessões, 21 de novembro di:! 1974. - Vasconcelos ToNes. 
(A Comissão' de Constituição e J·ustiça.J 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 160, de 1974 

Dispõe sobre estágio profissional de Estudantes de Direito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os órgãos que integram a estrutura administrativa· dos Minis
térios, as autarquias federais e as empresas sob controle acionário da União, 
admitirão Estudantes de Direito que· já tenham alcançado vinte por cento dos 
m•éditos do respectivo curso, para um treinamento profissional em seus serviços. 

§ 1.0 - o estágio de que trata este artigo poderá estender-se até 12 (doze) 
meses, v.eç!ada a repetição. 

§ 2.0 - A permanência do ·estagiário nas estruturas que o receberem não 
cria direito a remuneração de qualquer espéc!·e, podendo entretanto, os orga-
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nismos que a propiciarem estabelecê-la, a título precário, s·e t!v·arem na legis
lação própria disposição permissiva para isso, se dispuserem nas suas dotações 
normais de ·recursos com que atend•er à d·espesa e se acharem conveniente 
assim proceder. 

Art. 2.0 - Durante o período do estágio previsto nesta Lei o beneficiário 
do mesmo só será solicitado a acompanhar, ou prestar assistência a tipos de 
trabalho que apresentem conexão clara e di-reta com a área do Direito e da 
Legislação. 

Art. 3.0 - Para cada grupo de Estudantes, que iniciar ·estágio d·e treina
mento nas estruturas indicadas no art. 1.0 desta Lei, será designado um orien
tador, pela Dlreção do órgão. 

§ 1.0 - A escolha do orientador a que alude este artigo recairá, obrigato
riamente, em detentor de cargo ou função privativa de Advogado, da organização.· 

§ 2.0 - o orientador terá por atribuições manter diá:logo profissional per
man.ente com ·os estagiários, ·ensinar-~hes as técnicas de ação processual e 
manter a direção do órgão informada do grau de aproveitamento que revelarem·. 

§ 3.0 
- o estagiário fará um trabalho monográfico sobre assunto jurídico 

relacionado com a faixa de ação do órgão ou Serviço ·em que estagiou. 

a) esse trabalho servirá de base ao conceito que lhe será atribuído, &O 
concluir o estágio. 

Art. 4.0 - As fundações p empre.sas privadas poderão. por decisão própria, 
propiciar estágios a Estudantes de Direito, dentro da sistemática desta Lei, 
sendo a iniciativa considerada serviço relevante prestado à Nação. 

Parágrafo único - O docum·ento comprobatório que as organizações indi
cadas neste artigo fornecerem aos estudantes que nelas concluírem o estágio 
profissional terá os mesmos efeitos legaiS do . certificado equivalente, expedido 
por serviços ou empresas públicas . 

.Art. 5.0 ~ Ao certificado de conclusão com aproveitamento, do treinamento 
profissional estabel·ecido e disciplinado por esta Lei, será atribuido v:1lor prio
ritário, na parte dos títulos, nos concursos públicos para provimento de cargos 
privativos de Bacharel em Direito. · 

Art. 6.o - !Esta lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo 
60 (sessenta) dias depois de sua promulgação. 

Art. 7.0 - Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias depois de sua pro~ 
mulgação, revogadas as disposiçõ.es em contrário. 

Justificação 

O projeto de lei qtie ora tenho. a honra de submeter à consideração d_?s 
Senhores Senadores está na mesma linha de um outro, que apresentei, nao 
!az muito tempo, estabelecendo que a licença para o ex·ercício profissional da 
Advocacia decorre da. conclusão do Bacharelado, numa Faculdade de Direito, 
cuja a.ssistência e funcionamento estiver em harmonia com as exigências da lei 
e, não, de permissão, concedida a qualquer título, por uma Seção qualquer da 
Ordem dos Advogados. 

As Ordens e os Conselhos profissionais, nos termos das 11espectivas legis
lações, foram estabelecidas ·em nosso País, no meu entender, para fiscalizar o 
exercício da ação profissional doe seus membros, em função de uma linha ética 
.estabelecida para a respectiva atividade. Mas, d•esse poder fiscaUzatório, impor
tante e necessário, sem dúvida (para a categoria profissional em causa e para 
a comunidade), não deveriam tais organizações tentar arvorar-se em doMs da 
área. profissional em que Incide o trabalho doe seus membros. Não é essa a 
finalidade delas, assinale-se. 
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Esse esdruxulo propósito de realizar exames e de conceder permissões para 
a atividade profissional, em má hora exibido P·alas organizações ·a que me 
refiro, exprime, não apenas a tentativa de uma competição com a Escola <onde 
o Estudante faz provas e exames, durante vários anos, em regime escolar). mas, 
impltca, também, na absurda tentativa de restauração de vetustas normas das 
antigas corporações de ofícios, medievais. E não há qualquer razão válida, 
afinal, para regredirmos neste assunto, ao que se fazia na Idade Média, di~o eu. 

Não sou porém, de modo algum, insensível ou indiferente à idéia de que 
se faz necessário procurar meios e objet\var formas que garantam, no tempo 
certo, a aproximação do Estudante de Direito da área profissional.com que se 
relacionam seus estudos. 

· Isso interessa fundamentalmente, não apenas ao próprio Estudante dé Di
reita - que, para profissionalizar-se na Advocacia, precisa de uma vivência 
prática de seus problemas, difícil de alcançar até agora, sem a 111juda de uma 
promoção estatal, como à Nação, que precisa contar com a presença efetiva e 
permanente de um grande número de Advogados, para prosseguir no seu en
contro com o futuro. Precisa o Brasil de Advogados? - Sim, precisa, respondo 
com ênfase. 

Sabemos, todos nós, do preconceito qu·e, de algum tempo para cá tomou 
posição e expandiu-se ·entre alguns setores da opinião pública do País, contra o 
Bacharel. Repete-se, discretamente, algumas vezes, os.tensivamente outras, que 
precisamos, não de Advogados, mas de Eng.enh·eiros, Economistas, Atuários, Geó
logos, Físicos, Administradores ... 

No meu modesto entender, uma Nação precisa de profissionais de todas as 
profissões. Porque toda sociedade é complexa e a garantia· de seu desenvolvi
mento e sobrevivência depende, justamente, dessa ação conjugada e eficiente 
de profissionais de diferentes espéciez. 

Sem dúvida o Brasil tem hoje Bacharéis em excesso, enquanto são escassos 
outros profissionais. O fato exprime a dimensão de um simples desencontro 
setorlal entre a oferta de uma determinada categoria profissional e as neces
sidades atuais do mercado de trabalho, com. relação à dita· categoria. 

Não cabe inferir da existência de muitos Bacharéis hoje exercendo, em 
nosso País, atlvidades não relacionadas, diretamente, com a profissão para a 
qual se preparam, a tese de inutilidade do Advogado, na dinâmica social de 
um País em processo de desenvolvimento acelerado. 

Nenhuma outra categoria profissional desempenhou, até agora, na empresa 
da organização nacional brasileira papel que se comparasse, a do Bacharel, 
lembro eu. 

A eles, os Bacharéis, incansáveis ·e diligentes tripulantes de nossas estru
turas administrativo-políticas na Colônia, no Império e na República é que 
devemos a organização e a continuidade do Estado Brasileiro, ató nossos dias; 
Meta.~ nacionais que os vizinhos latino-americanos não alcançu-am, registre-se. 

· E ainda mesmo agora, quando a natureza da política desenvolvimentistà 
parece exigir mais a presença do Engenheiro, do Economista ou do Adminis
trador - o Bacharel continua, sem alardes, discretamente, a desempenhar o 
mais importante de todos os papéis na batalha do engrandecimento nacional. 

Ele continua sendo o arquiteto e o maquinista das estruturas legais. Estru
turas indispensáveis, acrescentar~!,. para· que as grandes l"eallzações materiais, 
que atraem e empolgam as atençoes de todos possam ser levadas a termo; para 
que os instrumentos económicos ou fiscais possam ser postos ou mantidos em 
ação; e, finalmente, para que a ação ordenadora e reformlst~ do Estado se 
opere, de uma forma contínua de eficaz, em beneficio da Naçao, sem o risco 
do caos e da insegurança. 
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Os Estudantes de. Engenharia estão sendo mobl11zados para o treinamento 
profissional, através da Operação Mauá. Os Estudantes das Ciências Biomédlcas 
o são através do Projeto iRondon. 

Que se dê, pois ao Estudante de Direito, também, a oportunidad·e que não 
teve, até agora, de também participar pro·flssionalmente, adquirindo a indis
pensável vivência dos problemas com que terá de defrontar-se na vida pro
fissional futura. 

O projeto visa, outrossim, a melhorar, aos olhos da coletividade, a Imagem 
tradicional do Estudante de Direito., deformada Injustamente em nosso País por 
uma série de falsas Impressões, todas elas des!llj ustadas à verdad·e obj etiva dos 
fatos históricos registrados nas crônicas e na memória coletiva. 

O Brasil precisa, hoje, como sempre precisou, de Advogados. De bons Advo
gados. E este projeto traduz, de minha parte, a pequena contribuição que posso 
dar, como Legislador para que isso se alcance. Para que a boa presença do 
Bacharel continue viva e criadora nos diferentes planos da vida nacional, aju
dando o Brasil, até agora um País Grande - a ser o Grande Pais que ele tem 
condição de vir a ser. 

Sala das Sessões, 21 de novembro de 1974. - Vasconcelos Torre:!. 

r As Comfss6es de Constituição e Justiça e de Serviço Público Civil.) 

PROIEI'O D•E. LEI DO SENADO 
N.o 161, de 1974 

Fixa idade .limite para investidura em cargo de Ministro nos Tri
bunais Superiores da União, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Inclui-se entl'e os requisitos exigidos para a investidura em cargo 
de Ministro dos Tribunais Superiores da União e assemelhados, não ter o indi-
cado mais de 65 (sessenta e cinco) anos de 'idad·e. · 

Parágrafo único - Apllca-se o que está determinado neste artigo à nomea
ção de titulares para o Supremo Tribunal Federal, Tribunais Flederais de Re
cursos, Superior Tribunal Milltar, Tribunal Superior do Trabalho e Tribunal 
de Contas da União, quando os indicados forem estranhos à Magistratura. 

Art. 2.0 - Os Ministros dos Tribunais relacionados no parágrafo único do 
artigo anterior, com tempo de permanência ·no cargo inferior a 5 (cinco) anos, 
que fizerem jus à aposentadoria voluntária e a solicitaram, terão os proventos 
da mesma fixados em função dos vencimentos que percebiam no cargo imedia
tamente anterior que ocuparam, na Magistratura ou em outro· s·etor do Serviço 
Público. 

Parágrafo único - A presente disposição não se aplica aos que foram mem
bros dos Tribunais citados, na data em que esta lei entrar em vigor. 

Art. 3,0 - Serão aposentados oom proventos integrais, na forma da lei, ao 
atingirem a idade limite para a aposentadoria compulsória, .s•eja quai for o 
tempo de serviço público que contarem, os atuais titulares dos Tribunais men
cionados neste diploma. 

Art. 4.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua promulgação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justiflc~ã.o 

A Constituição Federal, .r.efletindo o espírito que vem prevalecendo em toda 
a legislação posterior a 1964, estabe-lece limitações várias - por motivos que se 
Inspiram no bom propósito ele moralizar e de resguardar Interesses do erârlo 
- ao gozo de alguns direitos e vantagens, pelos servidores do Estado, 
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O dil'eito à apo,s.entadoria, por exemplo, embora assegurado - e não ,s.e 
poderia esperar ou desejar o contrário - é agora exercido sob critérios menos 
generosos do que os previstos nas Cartas . constituciOIIlais. anteriores, tendo em 
vista, sobretudo, o objetlvo d•e desestimular a fác!l e vantajosa· passagem dos 
servidores públicos à !natividade. : . · · · ·. 

Esta proposição visa, justamente, sem atingir direitos adquiridos, sem pre
judicar a ninguém, voltada apenas .para as situações futuras, a preencher uma 
lacuna na Legislação em vigor, relativa ao assunto. · 

· Como ninguém ignora, para os Tribunais Superiores da Ul!lião, .Particular~ 
mente para o T·ribunal de Contas - nos 'quais podem vir a ser Ministros, por 
nomeação do Senhor Presidente da República, elementos· ·estranhos à Magistra
tura - têm sido nomeados, em diferentes ocasiões, políticos que perderam as 
condições para tentar a reeleição ou, aLnda, cidadãos outros, ·austres ou não. 
E as escolhas têm sido feitas, quase sempre, sob o critério antiaustero. do con
padrismo, nada compatível, cabe observar, com a ostensiva teoria de um r~gime 
que, para ser contraditório,· deveria garantir a todos os qualificados para isso, 
·em igualdade de condições, o direito de acesso aos altos cargos da Répúbl!ca. 

Não direi que todos os que foram conduzidos aos Tribunais, dessa maneira, 
seriam Incompetentes para o exercício das altas funções. Ao contrário, alguns 
foram e são competentíssimos, mas, nem por isso se 'justifica a prática de 
premiar amigos, ou de resolver problemas polítiços, à custa ·de uma .investidura 
em Tribunais criados e mantidos exatamente para que. funcione no País, à 
disposição de todos, o mecanismo eficiente da Justiça. 

Ocorre ainda que, na maioria das vezes, os cargos de Mirustros têm sido 
ocupados por elementos estranhos à Magistratura que a eles vão ter, estrita
mente o tempo necessário para ,s.e aposentarem, com um título pomposo e com 
altos proventos. Aí e3tá, no ponto exato, · a imnalidade a coibir. 

Um Ministro, mesmo com a experiência e os títulos que o credenciam à 
funÇão. não atinge o derejãvel nível da produtividade mâxima;· senão após um 
ano·, pelo menos, de exercício do cargo. ·Em outras pa:lavras: .. só" o contato pro
longado com o tipo de.problemas de que se ocupa o Tribunal dá a ele,_Ministro, 
o pleno domínio de todos os segredos desses problemas. · ; 

1!: ilndesejãvel, assim, para qualquer Tribuna:!, que se res,s.entirã na sua fun
cionalidade - ·e prejudicial, obviamente, ao interesse público --:- a substituição 
freqüente de Juizes nas Altas Cortes. 

.. 1!: preciso evitar, por isso, que os cidadãos investidos nos cargos de Ministros 
neles permaneçam por espaço de tempo inferior a cinco anos. . 

Bem sei que aposentadoria é ~atéria constitucional. Mas, ~ada nos Impede 
de legisiar sobre ela, obrervarei, no limite em que nos mantivermos na: ârea 
periférica da simples regulamentação - não conflitante com o que. a. Consti
tuição já dispõe a respeito da mesma. 

O projeto não tem, é. claro, ·endereço certo. Nenhum receio podemos sentir 
de que o Senhor Presidente Ernesto Geisel incida na velha prática nepotista, 
tão comum antes de 1964, de distribuir togas aos politicas bem comportados 
que se vissem forçados a dependurar as chuteiras. O Brasil de 1974, felizmente, 
é outro·. Mas, isso não nos deve impedir de propor esta medida, acauteladora 
do interesse públ!co, através de um projeto que faço questão de frisar - 6 
mais uma colaboraç1:o que tento prestar ao grande esforço que ora se promove 
em todos os setores da República. para recolocar o Brasil, sem demora, no 
caminho certo da Ordem, da Moralidade, da Segurança e do Direito. 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 1974. - Vasconcelos Torres. 

(A· Comissão de Constituição e Justiça.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - OS proj e tos lidos serão publicados e 
remetidos à.s comissões competentes. 

O Sr. 1.0-Secretário proced•erá à leitura de oficio encaminhado à Mesa. 
li: lido o seguinte 

OFíCIO 
Oficio n.0 181/74 

Brasília, 21 de noYembro de 1974. 
A Sua Excelência o Senhor Senador Paulo Torres 
DO Presidente do Congresso Nacional 

Senhor Presidente 

Na forma regimental, tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os nomes 
dos Senhores Deputados Manoel José de Almeida e Sinval Boaven1tura para subs
tituírem, respectivamente, aos Senhores Deputa.dos Jooias Gomes e José Sally na 
Comissão Mista encarregada de apreciar e dar o Parecer na Mensagem do Poder 
Executivo que encaminhou o Projeto de Lei n.O 13/74 (CNl referente à fixação 
d·e retribuição do Grupo Magistério do Serviço Civil da União, das Autarquias 
Federais e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar os nossos protestos de elevada estima 
e distinta consideração. - Prisco Viana, Vlce-Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Serão feitas as substituições solicitadas. 

P.assa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, do ProJeto de Lei d·o Senado n.0 96, de 
1974-DF, que aprova o Orçamento Plurlanual de Investimentos. do Dis
trito Federal para o t!'iênio 1975/1977, na parte relativa à secretaria de 
Educação e Cultura, tendo · 

PARECER FANORAVEL, sob n.o 522, de 1974, da COmissão: 
- do Distrito Federal 

Em discussão o projeto na parte relativa à Secretaria d,e Educação e Cul-
tura. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria retorna à Comissão do Distrito Federal para redar;ão final. 

Item 2: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 

HJ74- DF, que aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do Dis
~rito Feà.eral para o triênio 19-75/1977, na parte relath·a à Secretaria de 
Saúde e Secretaria de Sel'Viço Social, tendo 

!PARECER FAVORAVEL, sob n.o 523, de 1974, da Comissão: 
- do Distrito Fed'eral 

Em discussão o projeto nas partes mencionadas. 
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Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senatiores que o ap·rovam permaneçam .~entados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria volta à Comissão d.o Distrito Federal para redação final. 
Item 3: 

Discussã·o, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.o 96, de 
1974-DF, que aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do 
Distri:lo Federal para o triênio 1975/1977, na parte rel-ativa à S€cretaria 
de Viação e Obras e Secretaria de Serviços Públicos, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 524, de 1974, da Comissão: 
- do Distrito Federal. 

Em discussão o projeto nas partes mencionadas. (Pausa..) 
Não havendo quem queira djscuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senaco.res que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão do Distrito Federal para redação fin-al. 
Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Nada mais havendo que trat-ar, vou encerrar a presen~e Sessão, designando 

para a Ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da recl.ação final (oferecida pela Comissão de 
Redação, em seu Parecer n.0 614, de 1974), do Projeto de Decreto Legislativo n.0 24, 
de 1974 (n.0 162-B/74), na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Con
vênio Constitutivo do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da. Bacia do 
Prata, firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e os Governos 
cia Argentina, Bolívia, Paraguai e Uruguai, em Buenos Aires, a 12 de junho de 
1974. 

2 

Discussão, em tumo único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação, em seu Parecer n.0 613, de 1974), do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 26 de 1974 (n.0 166-B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Estatuto da Comissão Latino-Americana de Aviação Civil <CLACl concluída 
na cidade d.o México, a 14 de dezembro de 1973. 

3 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 

Redação, em seu Parecer n.0 6.15, de 1974), do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 27, de 1974 (n.0 167-B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova. o texto 
do Acordo de Intercâmbio de Jovens Técnicos, firmado entre o Governo da Re
pública Federetiva do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, em 
Brasilia, a 24 de julho de 1974. 

Está encerrada a Ses~ão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 45 minutos.! 



204.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 22 de novembro de 197 4 

PRESIDE:NCIA DO SR. RUY SANTOS E RUY CARNEIRO 

As 14:30 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Geraldo Mesquilt1a - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - José 

Sarney - Helvidio Nunes - Vlrgil!o Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves- Dlnarte Mariz- Jossé Freire- Domiclo Gondim -
Milton Cabral - Ruy Carneiro - Wilson Campos - Arnon de Mello 
- Luiz Cavalcante - Leandro Maclel - Lourl·val Baptista - Heitor 
Dias - Ruy eantos - Carlos Llndenberg - Amaral Peixoto - Paulo 
Torres - Benjamim Farah - Danton Jobim - Magalhães Pinto -
Leoni Mendonça - Saldanha Derzl - Accioly Filho - Mattos Leão -
Otá,io Cesário - Antônio Carlos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger 
- Guldo Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - A lista de presença acusa o compareci
mento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro abeJ:Ttoa a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

Do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos Deputados 
- N.0 501174, de 21 do corrente, comunicando a aprovação da emenda do Senado 

ao Projeto de Lei da Câmara n.0 77, de 1974 (n.o 1.938-F/74, na Casa de ori
gem), que dá nova redação ao art. 49, e seus parágrafo.s, e ao item 7.0 , do art. 
55, da Lei n.0 6. 015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe oobre os reglstros 
públicos e dá outras providências. (Projeto enviado à sanção em 21 de no
vembro de 1974). 

OFíCIOS 
. Encaminhando à re'Yfsão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 142, de 1~74 

c:;o.o ~71-C/72, nn Casa de origem) 
Torna obrigatória a ressalva de uso, nos rótulos e embalagens de 

produtos que possam ser considerados nocivos à saúde da pessoa humana. 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os produtos conslderaidos nodvos à saúde da pessoa humana 

salienta•rão esse fato, cm seus rótulos e embalagens, de uma forma evidente e 
detalhada, como advertência preventiva ao consumLdor. 

§ 1.0 - Esse aviso nunca será Inferior a 10% (dez por cento) da área Im
pressa da embalagem ou rótulo e a mensagem será exp·ress.a em caracteres bem 
legíveis. 
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§ 2.0 
- Constarão do rótulo ou embalagem, a crltél'io do M!ni~tério da Sa.ú

de, a composição química do produto e o seu antídoto, bem como precauções e 
Instruções para a even.tualidaK!e de acidenu~s. 

Art. 2.0 
- Fica-rá. também, a critério do Ministério da Saúde, a seleção, 

pubUcação e divulgação, em todo o território nacional, dos prro'dutos abrangidos 
pelas disposiçõe-s da presente Lei. 

. . Art. 3.0 - Independentemente da sooção penal ca:bí~el, as intrações ao dis
posto nesta Lei serão apuradas em processo administrativo, iniciado com a la
vratura do auto de infração, e as penalidades a serem impostas sãio as classifica
das a seguir: 

I - advertência, com a .a.preensão e ln utilização dos produtos; 
n - multa, de uma a dez vezes o v·alor do maior salárlo IIÚildmo vigente 

no PaÍIS; 

HT. - interdiçãio, temporária ou definitiva, daquela linha de fabricação. 
!\ 1.0 - As penas previstas neste artigQ serão aplicadas pel.as autoridades 

competentes do Ministério da Saúde e dos serviços sanitários dos ·Estados, Terri
tórios e Distrito Federal, cond:onne as atribuições que lhes são conferidas nas 
respectivas legislações ou por competência delegada através de convênios. 

!i 2.0 -- Pa.r.a a imposição das penalidades e sua graduação, serão lev.ados 
em conta: 

I - a maior ou menor grruvida.de da infração; 

II - as circUhstânclas atenuantes e agl.'lavantes; 

III --- os antecedentes do infrator com relação às disposições das leis sani
tárias, de seus ·regulamentos e demais normas complementares. 

!i 3.0 - As multas previstas neste artigo serão apll:cadas em dobro, nos 
casos de reincidência. 

Art. 4.0 - Quando a.pl!cada a pena de multa, o lnfrator será notificado para 
recolhê-la, no prazo de 10 (dez) dias à Fazenda Nacional. 

!i 1.0 - A notificação será feita por Intermédio do funcionário lDtado no 
órgão c?mpetente ·ou mediante registro rpostal, e no ·caw .de não ser encontrado 
o lnfrator, por melo <ie edital publicado no ó1:1gão oficial de divulgação ou 
afixado no local de costume. 

li 2.0 - O não recolhimento da multa dentro do pil'axo fixa-do neste artigo 
implicará na sua inscrição para cobrança judicial, na forma prescrita pelo art. 22 
e seus parágrafos do Decreto-lei n.0 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

Art. 5.0 - A inut!lização de produtos somente deverá ser feita após o de
curso de 20 (vinte) dias, contados da data da publicação da decisão condena
tória irrecorrivel, lavrado o respectivo termo de inutlllzação, que deverá ser 
assinado pela autorrtdade ·competente e .pelo lnfrator QU ~eu substituto ou repre
sentante legal, devendo, na recusa .• o termo ser assinado .por duas testemunhas. 

Art. 6.0 - Dentro de 10 (dez) dias seguintes à publicação da d~c!são no 
órgão oficial ou d'a afixação no local de costume, o lnfrator dela podera recorrer 
para a au1Joridade hlera.rquicamente superior. 

!i 1.0 - o recurso somente terá efeito suspensivo na hipótese do item III 
do ·art. 2.0 desta Lei. 

!i 2.0 - O recurso, devidamente ·fundamentado, será examinado pela própria 
:~.utoridade recorrida, que poder:i reconsiderar a decisão anterior ou remetê-la 
à autocldade superior. 

ti 3.0 - Na hipótese de lnte:vdlçúo· de,flnl.tlva do estabeleclmei!Ito, poderá 
haver recurso pam o Ministro de Estado. 
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Art. 7.• - As lnfrações às disposições desta Lei (p!escrevem em 5 ·.(cinco) 
unos. 

§ 1.• - A prescrição interrompe-se rpela notificação ou outro ato da Mtto
rldade competente, visando a sua apuração e conseqüente aplicação da pena. 

li 2.• - Não corre o risco ,prescl'llcional enquanto houver processo adminis
trativo pendente de decisão. 

Art. 8.0 - Dentro de 90 <noventa) dias, o Poder Executivo regulamentará 
esta Lei. · . · 

Art. 9.0 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica!(ão, revo~!lldas 

as disposições em contrário. 
(As Comissões de Saúde e de Financas.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 143, de 1974 

(N, • 1. 943-B/68, na origem) 

Modifica o Decreto-Lei n.0 151, de 9 de fevereiro de 1967, que "dispõe 
sobre os depósitos bancários do SESI, SESC, SENAI, SENAC e das entl· 
dades sindicais", e dá outras providências. 

O Congresso Na·cional decreta: 

Art. 1.0 - O :Serviço Socl·al da Indústria (SESI), Serviço Social do Comércio 
rSEE·Cl, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENA!), Serviço Nacional 
de Aprendl?:agem Comerolal (SENAC) e os Sindicatos, ~ede·raçõeis e Confederações 
das categorias económicas e profissionais, deverão manter suas disponibllldades 
em depósito no Banco do Brasil S.A., caixas Econôm~cas Pederais, Banco de 
Crédito da Amazônia S. A., Banco do Nordeste do Brasil S .O'\., Calxa.s Econômleas 
Estaduais ou Bancos Oficiais dos Estados. 

!i 1.0 - Excluem-se da obrigatoriedade de que trata este .a,rtlgo os depósitos 
dos Sindicatos s'ediados em localidades onde não exista agência de um dos 
estabelecimentos nele mencionados, assim clJmo os depósitos considerados indis
pensáveis p~ra atender. nessas localidades, ao ,pB>gamento de obras em realização 
ou de serviços .prestados .por qualque·r das entidades referidas no presente anlgo. 

§ 2.0 - Todos os estabelecimentos oficiais acima cLtados, para receberem 
qualquer dls.ponibilldade das entid.ades referidas neste artigo, deverão aplicar 
tais disponibilidades ao juro máximo de 2% (dois por cento) ao mês, inclusive 
taxas, mediante compromisso firmado perante as referidas entidades e o Banco 
Central do Brasil. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua .publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(A Comissão de Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 144, de 1974 

(N.• 2 .287-B/74, na origem) 

Autoriza a União a subscrever ações no aumento do capital social 
do Banco Nacional de Crédito Cooperativo S. A., e dá outras providências. 

O Congresro Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica a União autorizada a subscrev.er ações, até o limite de 
Cr$ 60.000.COO,OO (sessenta milhões de cruzeiros), no .aumento do CaQJital social 
do Banco Nacional de Crédito Cooperativo S .A. - BNOC. 

Art. 2.0 - Paxa atender a ·despesa a que se refere o artigo anterior, fiea 
o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministério da Ag·r1cultura, um crédito 
especial no valor de até Cr$ 60.000. 000,00 (sessenta milhões de cruzeiros). 
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Parágrafo único - A abe·rtura do crédito autorizado neste artigo será com
pensada mediante •anulação de dotações constantes do Orçamento ;para o corrente 
exercício, de que trata a Lei n.0 5.964, de 10 de dezembro de 1973. 

Art. 3.0 
- iElsta Lei entrará em vigor na data de sua publi'cação, revogadas 

as disposições em contrário. 

M!ElNSAG!EM 
N.0 475, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congr.esso Nacional: · 
Nos termos do .ar.t. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, a;coropanhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Min!stros de Estado da Agricultura e Chefe da Se1:reta.r!a de Pla;ne
jamen-to da !Pre,sidência da República, o amexo .projeto de !e! que "autoriza a 
União a subscrever ações no aumento do capital social do Banco Nacional de 
Crédito Coopera.t!vo S.A., e dá outras providências". 

Brasília, 26 de setembro de 1974. - ERNESTO GEISEL. 

EXl>OSlÇAO DE MOTIVOS N.0 2,16-B, DE 24 DE SETEMBRO DE 1974, DOS SRS. 
MlN1STROS DA !AGRICULTURA E CHEFE DA SECRJETMUA DE !PLANEJA
MENTO DA PRESID:G!Nc:J:A DA RIEP'O'BLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da iRepú:blica: 

O Banco Nacional de Crédito eoope.rativo S.A. - BNCC, instituição públ!ca 
federal, da AdmlnistDação Ind!Deta, vinculado ao Ministério da Agricultura, tem 
a seu cargo, por imposição do Decreto-Lei n.O 60, de 21 de novembro de 1966, 
as funções de princilpal instrumento de crédito na exeeução da politica coorpera
tiv!sta do Governo Federal, sendo seu objet!vo básico o fomento ao cooperativis
mo sob todas -as formas, .principalmente mediante assistência creditída, devendo 
ainda pr·omover a divulgação da doutrina coope·rat!v!sta. 

2. · Entretanto, como instituição financeira, o BNCC .tem suas at!vidades cre
ditíc!as adstritas ·às cooperativas que, d!stmcfadas fisicamente de suas agências, 
não têm condições de ofere.cer ao Banco apoio signif!cativo em termos de d:epó
sitos de suas ·disponibllidades, daí resultando a progressiva marginalização do 
BNCC como agente !lll'recadador de poupanças. · 

3. Cilibe assinalar a marcant·e contribuição das cooperativas à agricultura e ao 
a;baste'Cimento público, com participação efetiva na economia do Pais, . e de 
forma muito expressiva em relação aos produtos exportáveis, constituindo-se 
em fator de .alta ;ponderação na estratégia de politica agrícola adotada pelo 
Governo, notadamente por se ,1lratar de empresa ilid~quada, po·r excelência, à 
prestação de serviços, instrumento •catalisador de pequenas rpoupanças, com 
atuação apropriada para redistribuição de renda e melhor!a nas condições do 
bem:..estar social. 

4. Por todo o exposto, e tendo em vista a responsab!lidade do BNCC na exe
cução .da política de apoio ao cooperativismo propugnada pelo Governo, temos 
a hom:a de submeter à elevad.a consideracão de Vossa Excelência o anexo an
teprojeto de lei que ·autoriza a União a promover a subscri~ão no aumento de 
capital social do Banco Nacional de Crédito Coope~at!vo S.A., e, ao mesmo 
tempo concede autorização ao Poder Executivo par.a abrir um crédito especi.aà, 
no vaiar de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta m!lhões de ~::ruze!rosl, para. oco11rer a 
despesas ,~m a referida p·articipação acionárla. 

Aproveitamos a oportunidade para ,renov.armos a Vossa Excelência os pro
testos do ncsso mais profundo respeito. 

Alysson Paulinelli, Ministro da '"grlcultura - João Paulo dos Reis Velloso, 
M!il11stro Chefe da Secretaria de Planej.amento. Aviso n.0 110-SAP/74. 

(As Comissões de Economia e de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 145, de 1974 

(N,0 2.265-B/14, na Casa de origem) 
(D& INICIATIVA DO SENHOR Pl!ZSID~NTE DA REI'trDLICA) 

Altera o art .. 51 da Lei n.0 2.851, de 25 de agosto de 1956, que dispõe 
sobre a Organizac;ão Básica do Exército, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 51 da Lei n.0 2. 851, de 25 de agosto de 1956, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
"Art. 51 - Os Oficiais dos Serviços serão incluídos: 
I - n\l Quadro de Estado-Maior da A·Uva, os que possuam curso de 
"Chefia e Estado-Maior dos Serviços", desde que estejam no etetivo 
exercício de funções dessa natureza; 
II - n\l Quadro Suplementar Ger•al, em caráter excepcional e por abso
luta necessidade do serviço, nos casos a serem fixados em ato do Minis
tro do Exército." 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publieação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 453, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do a.rt. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Moth"'Os do 
senhor Ministro do Exército, o anexo Projeto de Lei que altera dispo&tivo de Lei 
n.0 2.851, de 25 de agosto de 1956. 

Brasília, DF, 19 de setembro de 1974; 153.0 da Independência e 86.0 da Re
pública. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 144, DE 23 DE AGOSTO DE 1974, DO MINIS'.mRIO 
DO EXÉRCITO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República; 

O Ministério do Exéreito vem assegurando continuid11ide ao seu programa 
de organização e estabeleeimento de dir.etrizes para a implantação da reforma 
administrativa, prevista no Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Com esse objetivo, determinamos fossem realizados. estudos quanto oa sua 
Força Terrestre, na área específica de Veterinária, os quais concluiram pela ne
cessidade de ser reestruturado seu Quadro de Pessoal. 

Os fatores de maior Influência ou os que conduziram oa. esse resultado são 
os de redução progressiva do número de unidades hipomóveis, diminuição dos 
custos operaci·ona!s e o melhor aproveitamento dos efetivos existentes. 

A medida ora pr.econlzada possib!litará o aproveittamento no Quadro Su
plementar Geral do pessoal que exceda às necessidades do Exército, no setor 
de Veterinária, e, conseqüentemente, o deslocamento de oficiais combatentes, no 
exercício de funções burocráticas, para os ef·etivos das Unidades de tropa. 

Assim, Senhor Presidente, tenho a honra de submeter à alta consideração 
de Vossa Excelência o presente projeto de lei que consubs:t.anc111. a matéria e 
atende aos altos interesses do Exército. 

Com profundo respeito, Gen. Sylvio Couto Coelho da. Frota. 

r As comissões de Segurança Nacional e de Finanças.) 
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PROJETO DE IJEI DA CAMARA 
N.0 146, de 1974 

(N.• 2.2G8·B174, na origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre a segurança do transporte metroviá.rio e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -A segurança do transporte metroviário incumbe à pessoa jurídica 

que o execute, observado o disposto nesta lei, no regulamento do sel'Viço e nas 
Instruções de operações de tráfego. 

Art. 2.0 
- Para os fins desta lei, Incluem-se na segurança do transporte 

metrovlário a preservação do património vinculado a ele, as medidas de 
natureza técnica, administrativa, policial e educativa que visem à regularidade 
do tráfego, à Incolumidade e comodidade dos usuários, à prevenção de acidentes 
à higiene e à manutenção doa ordem em suas Instalações. ' 

Art. 3.0 
- Para a segurança do t-ransporte metrovlário, a pess::~a juridica 

que o execute deve manter corpo próprio e especializado de agentes de segu
rança com atuação nas áreas do serviço, especloalmente na& estações, linhas e 
carros de transporte. 

Art. 4.0 
- O corpo de segurança do metrô colabOrará com a Polícia local 

para manter a ordem pública, prevenir ou reprimir crimes e contravenções 
penais nas áreas do serviço de transporte metrovlárlo. 

§ 1.0 - Em qualquer emergência ou ocorrência, o corpo de se.gurança deverá 
tomar imediatamente as providências necessárias à moanutenção ou restabeleci
mento da normalidade do tráfego e da ordem nas dependências do metrõ. 

§ 2.0 - Em caso de acidente, crime ou contravenção penal, o corpo de segu
rança do metrô adotará oas providências previstas na Lei n.0 5.970, de 11 de de
zembro de 1973, independentemente da presença de autoridade ou agente poli
cial, devendo ainda: 

I - remover os feridos para pronto-socorro ou hospital; 
II - prender em flagrante cs autores dos crimes ou contravenções penais 

e oa.preender os instrumentos e os objeto.<:o que tiverem relação com o fato, entre
gando-os à autori-dade polieial competente; e 

III - isolar o local para verificações e perícias, se possível e conveniente, 
sem a parellsação do tráfego. 

Art. s.o - Em qualquer dos casos a que se refere o § 2.0 do art~go anterior, 
após a adoção das providências previstas, o corpo de segurança do metrõ lavrará, 
encaminhando-o à autorldoade policial competente, boletim de ocorrência em 
que serão consignados o fato, as pessoas nele envolvl<ias, as testemunhas e os 
demais elementos úteis para o esclarecimento da verdade. 

· Parágrafo único - O boletim de ocorrência se equipare ao registro policial 
de ocorrência para todos os fins de direito. 

Art. &.o - A executora do t;ransporte metroviário é obrigada a fornecer às 
vít-imas de acidentes nele ocorridos, como aos seu.s beneficiários ou a outros inte
ressados, cópia autenticada. do boletim de ocorrência no prazo máximo de dez 
dias contados da data do recebimento do pedido, sob pena de multa correspon
dente a dez vezes o valor do maior salário minlmo vigente no País à época, se 
o requerimento for da vítima ou beneficiário desta, e oa. duas vezes o citado valor. 
se de terceiro com legítimo Interesse próprio, de,·endo a metade da multa entre
'gar-se ao requerente da cópia. 

Parágrafo único - Pelo fomeclmento da cópia do boletim de ocorrência 
poderá ser cobrado <los Interessados emolumento previsto no regulamento do 
trans:porte metrovlárlo, nunca superior a 1/40 (um quarenta avos) do valor do 
salário m!nimo a que se refere este artigo. 
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Art. 7.0 - o regulamento de transporte metroviário, que será expedido pela 
autoridade local, além de pormenorizar o mocl.o e a forma de operação do serviço, 
a conduta do usuário, os direitos e deveres da executora e as atribuições e o 
procedimento do corpo de segurança, observa<Jo o disposto nesta lei, estabelecerá 
as multas e demais sanções administrativas para os infratores de suas dl&posi
ções, com previsão de recursos para cada caso. 

Art. 8.0 - Esta lei entrará em vigor na data de. sua publicação, revogadas 
as dlspo&ições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 467, DE 1974 

Exce1entíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre 
a segurança do transporte metroviário e dá outras providências". 

Brasília, 24 de setembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EX:POSIÇAO DE MOTIVOS N.0 G/CJ-(}389-B, DE 6 DE SETEMBRO DE 1974, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
No mês em curso, possivelmente, deverá inaugurar-se, na Capttal do Estado 

de São Paulo, o primeiro metrô construído no Brasil, a cargo da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - Metrô. 

O transporte metroviário, por suas características próprias, exige legislação 
que a elas responda, principalmente no concernente à segurança das operações 
e dos usuários. Por Isso, o aparecimento dos metrôs, nos países onde funcionam, 
provocou a edição de normas legais especiais para os seus serviços, compatibill
zadas com a ordem jurídica de cada um, mas adequadas ao respectivo sistema 
metroviário, wt~avés do regulamento local do serviço e das inStruções técnicas 
e administrativas garantidoras de sua eficiente e segura operação. 

o fluxo continuo de usuários que .demandam às estações de um metrô deve 
atender-se por trens que circulam a intervalos regulares. Essa regularidade é um 
dos fatores mais importantes do perfeito escoamento de cada plataforma; fator 
que pode ser mal.;; relevante que o próprio número de t.rens em circulação. No 
metrô de São Paulo, já se sabe que correrão quarenta trens por hora, transpor
tando cerca de duas mil pessoas por trem em cada sentido, o que dará oitenta 
mil passageiros por hora em cada linha e cento e sessenta mil nos .dois sentidOs, 
nas horas de maior afluência. Dai, decorre que, nessas horas, cada minuto de 
paralisação ou de atraso na circulação dos trens aumenta o fluxo e abarrota as 
estações com mais de dois mil e quinhentos usuários por minuto, dificultando o 
processamento de embarque-desembarque e gerando problemas operacionais e de 
segurança pessoal do passageiro e do tráfego em geral, pois a parada prolongada 
de um trem repercute em toda linha, provocando a dos demais, fora das plata
formas, com mal-estar entre os passageiros, e, não raro, pânico e tumulto .. nos 
desembarques de emergências, donde as paralisações imprevistas dos trens deve
rem evitar-se a qualquer custo, adotada.s providências imediatas de desempedi
mento da linha e restabelecimento da normalidade da circulação .. 

Diante do exposto, impõe-se à União fixe em diploma legal, com urgência, 
as bases e diretrizes de operação e segurança do transporte metroviário, as quais 
informarão o regulamento local do serviço, que cuidará das mlnúcias da sua 
operação e dos pormenores do procedimento dos usuários e da entidade que o 
execute. A generalidade da norma federal recomenda-se não só em respeito à 
autonomia do Município organizador do serviço, mas também por se tratar de 
um meio de transporte cuja operação, nos seus efe~tos e conseqüências práticas, 
ainda é desconhecida no Pais, convindo, pelo menos de inicio, fique às autor!-
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dades mais próximas de sua execução a expedição, mediante regul1l.mento, das 
imposições normativas que a e;,cperiência indicar. A qualquer tempo, adiante, 
poderá a União, se conveniente, retomar o exercício da competência que lhe 
confere o art. 8.0, xvn, "n", d•a Constituição,· a>iando novas normas sobre a. 
matêrta, _às quais se deverá conformar o regulamento do serviço. 

· Nessa convicção, determinei a elaboração do projeto de lei anexo, que sub
meto à elevada consideração de Vossa Excelência. 

. . Valho:-me da opo11t.un!dade p11.ra renovar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Armando Falcão, Ministro da Justiça. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Transportes, Comunica· 
ções e Obras Públicas e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGJiSLATIVO 
· N.o 29, de 1974 

(N.• 159-B/74, na Cllmara dos Deputados) 

Aprova os .textos da Constituição da Uniã.o Postal das Américas e 
Espanha (UPAE) da Convenção da UPAE e respectivo Protocolo Final, 
do .Acordo s~bre_iEncomendas .Postais e respectivo !Protocolo Final e do 
Regulamento Geral da União Postal das Américas e Espanha, assinados 
em Santiago do Chile, durante o X Congresso da Uniã.o Postal,das Amé· 
ricas e Espanha, realizado em novembro de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Ficam aprovados os textos da Constituição da União Postal das 

Américas e Espanha (UPAE) da Convenção da UPAE e respectivo Protocolo 
Final, do Acordo sobre Encomendas Postais e respectivo Protocolo Final do 
Regulamento Geral da União Postal das Américas e Espanha, assinados em 
Santiago do Chile, durante o X Congresso da União Postal das Américas e Es· 
panha, realizado em novembro de 1971. 

Art. z.o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publl· 
cação. 

MENSAGEM 
N.0 387, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, item I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossà.s Excelências, .acom
panhados de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, os textos da Constituição da União Postal das Américas e Espanha. 
(UPAE), da Convenção da UPAE e respectivo Protocolo Final, do Acordo sobre 
Encomendas Postais e respectivo Protocolo Final e do . Regulamento Geral da 
União Postal das Amérieas e Espanha., assinados em Santiago do Chile, durante 
o X Congresso da União Postal das Américas e Espanha, realizado em ·novem
bro de 1971. 

Brasilla, em 20 de agosto de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DTC/DAI/298/671 (00) I DE 16 DE AGOSTO DE 1974, 
DO MINISTMIO DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Gelsel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta. consideração de Vossa. Excelência os 

textos traduzidos da Constituição da União Postal das Américas e Espanha 
(UPAE), da convenção e Protocolo Final da •Convenção da UPAE, do Acordo 
sobre Encomendas Postais e do respectivo Protocolo Final, e do Regulamento 
Geral da UPAE, os quais se constituem nos Atos do X Congresso da UPAE, 
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.assinados pelo Brasil, em 26 de novembro de 1971, em Santiago do Chile, por 
oc~ião da realização do mencionado conclave. . . . 
2. Os instrumentos em apreço, de acordo com parecer do Ministério das Co
municações, representam mais um passo no sentido da melhoria e moderniza
ção dos serviços postais no âmbito da UPAE, assim como no esforço de unifica
ção de politicas administrativ~ postais e eliminação de duplicação de tarifas 
entre ~ administrações nacionais dos paises-membros daquele organismo re-
gional. · · 
3. Tendo em vista a natureza dos mencionados instrumentos, faz-se neces
sária a sua ratificação formal, apó.s aprovação pelo Congresso Nacional, con
forme o disposto no art. 44, inciso I, da ConstitUição Federal. 
4. Nessas condições, em vista do Interesse do Ministério das Comunicações em 
que os citados textos passem a vigorar plenamente para o Brasll, submeto à alta 
apreciação de Vossa Excelência a posslbllidade do merecimento de Mensagem 
ao Congresso Nacional, sobre os Atas do X Congresso da UPAE. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profundo respeito. - Antônio Francisco Azered'O 
.da Süveira. 

CONS'l'ITOJIÇAO DA l!NJAO iPOSTAL DAS AMmUCAS iE iEl.SPANBA 
:tNDIOE 

PREAMBULO 
TiTULO I. Disposições Orgânicas 
CAPiTULO I. Generalidades 

ar.tigo 1. Extensão e finalidade da União 
Artigo 2 • Membros da União 
Artigo 3 •. Ambito da União 
Artigo 4. Sede da União 
Artigo 5. Idioma oficial da União 
Artigo 6 •. !Moeda padrão 
Artigo 7 • Personalidade j uridica 
Artigo 8. Prlvlléglos e imunidades 
Artigo 9 . Uniões Restritas 
Artigo 10. Acordos especiais 

CAP1TULO II. Adesão, Admissão e Retirada da União 
Artigo 11. Adesão ou admissão na União 
Artigo 12. Retirada da União 

CAPiTULO m. Organização da União 
Artigo 13 • Orgãos da União 
Artigo 14. O Congresso 
Artigo 15 . Congressos extraordinários 
ar.tigo 16. Conferências 
Artigo 17. Conselho Consultivo e Executivo 
Artigo 18. Secretaria Internacional 
Artigo 19. Repartição de Transbordo 

CAPiTULO IV. Finanças 
Artigo 2D. Despes~ da União. Contribuições dos paises-membros 

TiTULO II. Atos da União 
CAPiTULO I. Generalidades 

Artigo 21. Atas da União 
Artigo 22 • Votos e resoluções 
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OAPlTULO II. Aceitação e Denúncia dos Atos da União 
Axtigo 23. Assinatura, !atifl,cação e outras modalidades de a :provação dos 

Atos da Uniao · · · . ' . ·. ·. .·. . 
· · .Artigo 24 •. Notificação·das ratificações e das modalidades de aprovação dos 

· Atos da União · 
.Artigo 25. ·Adesão à. Constituição e aos demais Atos da União 
Artigo 26. Denúncia. de um Acordo 

CAPnmLO m. Modificação dos AtOs da União 
Artigo 27. Apresentação das proposições 
Artigo 28. Modificação da Constituição. Ratificação 
Ar.tigo 29. · Modificação do Regulamento Geral, Convenção, Acordos, Regu

lamento da Secretaria Internacional e Regulamento da. Reparti
. ·. : çã~ ,d!l ~ansbordo 

CAPtl'ULO IV. Legislação e Regras Subsidiárias 
Artigo 30. Complemento das disposições dos Atos 

CAPiTULO V. Solução de Divergências 
Artigo 31. Arbitragem 

T1'IIULO III. Disposições Finais 

CAPíTULO 'ONWO 
Artigo 32. Vigência e duração da. Constituição 

PREAMBULO 
A fim de estender, facllita.r e aperfeiçoar entre os povos das Américas e 

Espanha. o funcionamento dos seus serviços :postais e contribuir para. o desen
volvimento de suas a.tividades, os Representantes Plenipotenciários dos Governos 
dos Paises contratantes adotaram, sob reserva de ratiUcação, a presente Cons
tituição. 

T1'1'U!LO I 
Disposições Orgânicas 

CAPiTULO I 
Generalidades 

Artigo 1 
Extensão e finalidade da União 

· i. Os paises cujos Governos adotem a presente Constituição formam, sob 
a. denominação de União Postal das Américas e Espanha, um só .território postal 
para intercâmbio reciproco de objetos · de correspondência em condições mais 
favoráveis :para o público que as estabelecidas :pela União Postal Universal. 

2. Em todo o território da União está garantida a liberdade de trânsito. 

: · 3~ A União Postal das Américas e Espanha tem :por objetivo, além de faci
litar e aperfeiçoar as rela_ções postais entre as Administrações dos paises-mem
bros, estabelecer uma açao capaz de representar eficazmente nos Congressos, 
Conferências e demais reuniões da União Postal Universal, assim como de 
outros organismos lnternacionl!-is, seus Interesses comuns do que se refira aos 
serviços :postais, e de harmonizar os esforços dos paises-membros para alcançar 
,esses fins, 

4. A União participará, dentro dos limites financeiros dos programas apro
vados :pelo Congresso, da assistência técnica e do ensino profissional postal em 
beneficio de seus Paises-membros. · 
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Artigo 2 
Membros da. União 

a) · Os Paises que possuam a qualidade de membros na data em que entrar 
em vigor a presente Constituição. 

b) os paises que adquirirem a qualidade de membros conforme o art. · 11. 

Artigo 3 
Ambito da União 

A União tem em seu âmbito: 
a) os territórios do Países-membros; 
b) as agências postais estabelecidas pelos Países-membros em terrltól'los 

não compreendidos na União; 
e) os demais territórios que, sem serem membros da União, dependam dos 

Pa!ses-membros, do ponto de vista postal. 
Artigo 4 

Sede da. União 
A Sede da União e dos seus órgãos permanentes está fixada em Montevidéu. 

capital da República Oriental do Uruguai. · · ·· · ·· 
Artigo 5 ... ' 

Idioma oficial da União 
O idioma oficial da União é o Espanhol. 

Artigo 6 
Moeda-padrão 

Para a aplicação dos Atos da União, toma-se como unidade monetária o 
franco-ouro, definido na Constituição da União Postal Universal. 

Artigo 7 · 
Personalidade jurídica . 

Todo Pais-membro, de acordo com sua legislação interna outorga capacidade 
jurídica à União Postal das Américas e Espanha para o exercício correto de suas 
funções e a realização de seus propósitos. 

Artigo 8 
Privilégios e imunidades 

1. A União gozará, no território de cada um dos Países-membros, dos pri
vilégios e imunidades necessárias à realização de seus propósitos. 

2. Os representantes dos Países-membros que comparecerem às reuniões 
'dos órgãos da União e os funcionários da mesma, quando no· cumprimento de 
suas funções· oficiais, gozarão, igualmente, dós privilégios e imunidades neces-
sários ao. exercício de suas atividades. · · · · 

Artigo 9 
Uniões restritas 

Os Países-membros poderão estabelecer entre si uniões mais estreitas, com 
o fim de reduzir tarifas ou introduzir outras melhorias em quaisquer serviços 
a que se refiram os Atos da União a que os Países tenham aderido. 

Artigo 10 
Acordos especiais 

As Administrações postais dos Países-membros poderão fazer acordoí; 
especiais: 

a) para melhorar os s·erviços postais estabelecidos na Convenção· e nos 
acovdos da União aos quais tenham aderido; 
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· · b). ·para estabelecer, em suas relações reciprocas, os serviços postais exis
tentes em seu regime interno e não previstos nos Atos da União. 

CAP1TULO II 
Adesão, Admissão e Retirada da União 

Artigo 11 

Adesão à União ou zu!m;ssão 

1. Os países ou territórios que estejam situados no Continente Americano ou 
suas ilhas e que ·tenham a qualidade de membros da União Postal universal, 
desde que não tenham conflito de soberania com algum País-membro, poderão 
aderir à União. 
2. Todo pais soberano das Américas, que não seja membro da União Posta:! 
Universal, poderá sol1cltar sua admissão na União Postal das. Américas e Espanha. 
3 ;< A adesão à União ou a solicitação de admissão deverá Incluir uma decla
ração formal de adesão à Constituição e aos Atas obrigatórios da União. 

Artigo 12 
Retiraila. da União 

Todo pais tem o direito de se retirar da União, renunciando à sua qualidade 
de membro. 

CAP1TULO III 
Organização da União 

Al1tlgo 13 
órgãos da União 

1. Os órgãos da União são: o Congresso, as conferências, o Conselho Consultivo 
e Executivo e a sec.retarla Internacional. 
2. Os órgãos permanentes da União são: o· Conselho Consultivo e Executivo e 
a Secretaria Internacional. 

Artigo 14 
o Congresso 

1. o COngresso é o órgão supremo da união. 
2. o Congresso será composto pelos representantes dos Países-membros. 

M-tlgo 1'5 
Congressos Extraordinários 

Por solicitação de três Paises-membros, no mínimo, e com o assentimento 
de dois terços, pod:er-se-á realizar um Congresso Extraordinário. 

Artigo 16 
Conferências · 

1. Por solicitação de . ·três Administrações Postais dos Países-membros, no 
mínimo e com o consentimento de dois terços, poder-se-á realizar uma con·fe
rêncla, ~om a finalidade de examinar questões técnicas ou administrativas. · 
2. Na ocasião da realização de um congresso Postal Universal, os represen
tantes dos Países-membros realizarão uma conferência para determinar a ação 
conjunta a seguir no mesmo. 

Artigo 17 
Conselho ConSultivo e Executivo 

1 o Conselho consultivo e Executivo assegurará, entre dois Congressos, a 
c~ntinuldade dos trabalhos da União e de\'erá e~etuar estudos e emitir opiniões 
sobre questões técnicas, de exploração e econômlcas, que Interessem ao serviço 
postal. 



2. Os membros do conselho Consultivo e Executivo e~ercerão suas funções em 
nome e no intere·sse ·da Ullião. 

Artigo -18 
Secretaria Internacional . 

A Secretaria Internacio!UIIl da União Postal das Américas e Espanha, que 
é o órgão permanente d·e !i:gação, informação 'e consulta, entre as Administrações 
postais dos Países-membros, fUncionará na' sede da União, dirigida e adminis
trada por um Diretor-~ral e sob a alta inspeção da Diretoria Nacional de 
Correios da República OrienJtal do Uruguai. 

~J.tigo 19 
Repartição de Transbordo 

Funciona no Panamá, capital da República do Panamá, com o nome de 
:Repartição de Transbordo, cuja responsabilidade é de receber e reexpedir as 
expedições postais originárias das administrações dos Palses-membros e que, 
transitando pelo istmo, dêem lugar a operações de transbordo. 

CAPiTULO IV 
Finanças 

. ArtigtJ 20 
Despesas da. União - Contribuições 

dos Países-membros 
As despesas da União serão pagas em comum, por todos os Países-membros, 

que para isso serão classificados em categorias de con·tribuição. 
TiTULO II 

Atos da União 

cAPiTULO r: 
Generalidades · 

Artigo 21 
Atos da. União 

··, .. 

1, A Constituição é o ato .fundamental da União e contém suas regras orgânicas. 
2. O !Regulamento Geral contém as disposições e· asseguram a .aplicação da 
Constituição e o funcionamento da União. É obrigatório para todos os Paises-. 
:membros. · · · · 

3. A Convenção e seu Regulamento de Ex-ecução contê-m as regras comuns 
aplicáveis ao Serviço Postal Internacionad e as disposições relacionadas com os 
o))jetivos de correspondência. Estes Atas são obrigatórios para todos· os Pai.ses
:rnembros. 
4. Os Acordos e seus R!egulamentos de Execução regulamentam os serviços que 
cnão sejam os d·e correspondência. ·São· obrigatórios, apenas, para os Países
membros que a eles tenham aderido. 
5. Os protocolos finais, anexados eventualmente aos A tos da , União niéncio-'. 
nados nos parágrafos 3 e 4, contêm as reservas a esses Altos. . . . . . . 
6. O Regulamento das Secretarias Internacionais da União estabelece as regras. 
para seu funcionamento. 
7. O Regulamento da Repartição de 'IIransbordo estabelece as regras para o• 
funcionamento dessa Repartição. . . 

Artigo 22 
Votos e resoluções 

1. Os votos car-ecem de força obrigatória. As Administrações que os efe·tivaram 
têm a obrigação de comunicar às demais por intermédio da. S-ecvetaria Interna
cional da União. 
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2. As resoluções são decU!ões a:dotadas pelo Congresso, eom força obrigatória 
transitória para os órgãos da União aos quais se dirige o mandato. 

cAP1TULo n 
· · Aceitação· e Denúncia dos Atos da União 

Artigo 23 

Assinatura, Ratlfie~ão e outras modalidades 
... de Aprovação dos Atas da União 

1. A assina,tura dos Atos da União pelos Representantes Plenipotenciários dos 
Pa!ses-membros efetivar-se-á no término do Congresso. 
2., A Constituição será ratif!ea;da, logo que possível, pelos Países signat~rios. 

3. A aprovação dos Atas da União, estranhos à Constituição, será regida pelas 
leis de c!lida Pais signatário. 
4. sem prejuíZO ·do. 'proeedimento · determinado no· parágrafo precedente, os 
Países .signatários poderão ratificar ou aprovar os Ates em caiáter provisório, 
dando dU!to comunicação, por eorrespondência, à Secretaria Internacional da 
união. 

. ' 
5. Se um P;lis não ratificar a Constituição ou não aprovar os outros AtOs, 
tanto a,quela quanto· estes não deixam de ser válidos para aqueles que o.s · 
houverem ratificado ou aprovado. 

Artigo 24 
Notificação das ratificações e de outras 

modalidades de aprovação dos Atos da União 
Os instrumentos de ratificação da Constituição e, eventualmente, a aprova

ção dos demais Atas, serão apresentados, dentro do menor prazo possível, ao 
governo do Pais sede da União, que o comunicará aos demais Países-membros. 

Artigo 25 

Adesão à Constituição e aos demais Atos da União 
Os Países-membros que não tenham firmado a presente Constituição, os 

Atas obrigatórios ou, eventualmente os Ates raculta.tivos, poderão aderir a eles 
em qualquer época. · 

Artigo 26 

Denúncia. de um Acordo 
Cada Pais-membro terá a faCuldade de nã'o participar de um ou de vários 

Acordos. 
CAPiTULO III 

Modificação dos Atos da União 

Artigo 27 
Apresentação das Proposições 

1. As proposições modificat1vas dos Atas da União poderão ser apresentadas: 
a.) pela AdminU!tração Postal de um Pais-membro, sempre que dele participe; 
b) pelo Conselho Consultivo e Executivo como eonseqüência de estudos que 

tenha realizado ou das atividades na esfera de sua competnêcia; 
c) pela Secreta-ria. Internacional da União no que disser respeito à sua 

organização e funcionamento, dependendo de prévia adoção por um ou vários 
dos P·aises-membros. 
2. As proposições poderão ser apresentadas no intervalo dos Congressos. As 
proposições relativas à constituição e ao Regulamento Geral só pod·erão ser 
apresentadas ao Congresso. 
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.Airtigo 28 
Modificação da Constituição - Ratificação · 

1. Para serem adotadas, as proposições submetidas ao congresso, relativas à 
presente Constituição, deverão ser aprovadas, no mínimo, por dois terços dos 
País·es-membros da União. 

2. As modificações adotadas por um Congresso serão objeto de um protocolo 
adicional e, salvo Mordo em eontrário desse Congresso, enwarão em vigor ao 
mesmo tempo em que os Atos revistos durante o mesmo Congresso. 
3. As modificações da constituição serão ratificllidas o mais cedo possível 
pelos Países-membros e os instrumentos desta ratificação serão tratados conforme 
as disposições dos Artigos 23 e 24. · 

Artigo 29 

Modificação do Regulamento Geral, Convenção, Acordos, 
Regulamento da Seeretaria. Internacional e Regulamento da. 

Repartição de Transbordo 

1. O Regulamento Geral, a Convenção, os Acordos, o Regulamento da Secre
taria Internacional e o Regulamento da Repar.tlção de Transbordo estabelecem 
as condições de aprovação das proposições que lhes for·em concernentes. 
2. Os Ates mencionados no parágrafo anterior serão postos em e~ecução simul
taneamente e terão a. mesma. duração. No dia fixado para. a entrada em execução 
desses Atos, os Atos correspondentes ao Congresso precedente ficarão revogados. 

CAPiTULO lV 

Legislação e Regras Subsidiárias 

Artigo 30 

Complemento das disposições dos Atos 

Os assuntos relacionados com os serviços postais que não estejam compreen
didos nos Atos da União serão regidos, em sua. ordem: · 
1. pelas disposições dos Ates da União Postal Universal; 
2. pelos Acordos que entre si fi.rma.rem os Paises-membros; 
3. pela legislação interna de cada Pais-membro. 

CAPiTULO V 

Solução de divergências 

Artigo 31 

Arbitragem 

As divergências que surgirem entre as Administrações postais dos Países
membros sobre a. interpretação ou aplicação dos Atos da União serão resolvidas 
por arbitragem, conforme o estabelecido no Regulamento Geral da União 
Postal Universal. 

T1TULO m 
Disposições finais 

CAPiTULO tl'NICO 
Artigo 32 

Vigência. e Duração da. Constituição 

A presente Constituição entrará em vigor a partir de 1.0. de J·ulho de 1972 e 
permanecerá vigente durante tempo indeterminado. 

E para constar. os Representanoes Plenipotenciários dos governos dos 
Países-membros firmaram a presente Constituição, na cidade de Santiago, 



- 233'-

capital da República do Chile, aos vinte e seis dias do mês de novembro de 
mil novecentos e setenta e um. 

CONVENÇAO D:A UNIAO POSTAL DAS AMt.RICAS E ESPANHA 

tNDICE 
PREAMBULO 

TiTULO I. Disposição de Ordem Geral 
CAPiTULO I.· ·Regras Relativas aos Serviços Postais Internacionais 

Art. 1. Liberdade de tânsito 
Art. 2. Inobservância da liberdade de trânsito 
Art. 3. Transbordos no Panamá 
Art. 4. Taxas e direitos 
Art. 5. Atribuição de taxas 
Art. 6. Remuneração pelas despesas internas ocasionadas pelo Correio 

internacional de chegada 
Art. 7. Fónnulas 
Art. 8. COoperação para o transporte da correspondência em trânsito 
Art. 9. Selos postais 

TiTULO II. Disposições Relativas aos objetos de Correspondência 
CAPiTULO I. Disposições Gerais 

Art. 10. Objetos de correspondência 
Art. H. Obrigatoriedade do serviço 
Art. 12. Gra,tuidade de Trânsito 
Art. 13. Tarifas 
Al't. 14. Correspondência escolar 
Art. 1•5. Franquias 
Art. 16. Peso e dimensões 
Art. 17. Devolução dos objetos não entregues 
Art. 18. Taxa de registro 
Art. 19. Indenizações 

CAPiTULO II. Transporte Aéreo dos Objetos Postais 
Art. 20. Unidade de peso 
Art. 21. Tratamento preferencial por eventualidades 
Art. 22. Malas diplomáticas. Cálculo das remunerações 

TiTULO III. Disposições Finais 

CAPiTULO 'ONICO 
Art. 23. Condições de aprovação das disposições da Convenção e seu Reg:.t

lamento de Execução 
Art. 24. Vigência e duração da Convenção 

PROTOCOLO F1INAL DA CONVENÇAO 
PREAMBULO 

Os ·abaixo-assina;dos, Representantes Plenipotenciários dos Governos dos 
Países-membros da União, tendo em vista o art. 21, § 3, da Constituição da 
União Postal das Américas e Espanha, estabeleceram, de comum acordo, na 
presente Convenção, as regras essenciais comuns aplicáveis ao serviço postal 
internacional no âmbito da União e as disposições relativas aos serviços de 
correspondência. 



TiTULO I 

Disposições de Ordem Geral' 

CAP1'NJLO I 
Regras Relativas aos Serviços Postais internacionais 

Artigo 1 · - . 

Liberdade de Trânslw · . 

A liberdade de trânsito enunciada no ar.tigo 1 .da Constituição obriga cada· 
pais a dar trânsito à correspondênc~a dos outros paises-membros pelas vias e 
transportes mais rápidos ut!llzados para sua própria correspondência, com os 
alcances e limitações estabelecidos na Convenção da União Postal Universal. 

Artigo 2 

Inobservância da Liberdade de Trânsito 

Quando um pais-membro não observar as disposições do· at"tigo 1, concer
nente à llberd!llde de trânsito, 1IS Administrações dos demais paises-membros 
esta·rão no direito de suprimir o serviço postal com esse pais;··contudo, deverão 
avisar previamente por telegrama às Administrações interessadas e levar o fato 
ao conhecimento da Secretaria Internacional da União para que esta atue como 
intermediária para regularizar a situação. 

Al'tigo 3 

Transbordos no Panamá. 

1. Todas as expedições fechadas dos países-membros que devam ser transpor
tadas no istmo do Panamá serão manipuladas pela RepartiÇão de Transbordo 
utlllzando as vias mais rápidas disponíveis, conforme as normas· da União Postal 
Universal, com exceção das expedições provenientes das Administrações que 
tenham serviços proprios, de acordo com Convênios bilaterais firmados com a 
República do Panamá. 
2. A Repartição de Transbordo proporcionará às Administrações postais usuá
rias, dlretamente e por via aêrea, informação atuallzada das vias de encaminha
mento, com indicação dos meios de qU.e dispõe para realizar o reencaminhamento 
das expedições fechadas que lhe são confiadas, para tal fim, pelas ditas admi-
nistrações. . . 

Artigo 4 
Taxas e Direitos 

As taxas e direitos previstos na Convenção e nos Acol'dós da União"serão 
os únicos que pod·em ser percebidos no âmbito da mesma· pelos diferentes serviços 
internacionais. 

Artigo 5 

Atribuição das Taxas 

Salvo nos casos expressamente previstos pela Convenção e pelos Acordos, 
cada Administração guardará para si, por inteiro, as taxas que houver percebido. 

Artigo 6 

Remuneração pelos Gastos Internos Ocasionados 
pelo Coi.Teio Internac·lonal de Chegada 

A Administração ·postal que recebe·r de outra Administração membro da· 
União, em suas permutas pela v~a de superfície, uma quantid!lide maior de objetos 
de correspondência que aquela que expede com destino à referida Administração, 
tem dl:reito a perceber dessa Administração, a titulo de compensação, a remune
ração prevista na Convenção Postal Univer.sal, sob as condições nela ·estabelecidas. 
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Artigo 7 
Fórmulas 

t obrigwtório o uso das diversas fórmulas estabelecidas nos Atas da União 
e, nos demais caso.s, dos que estão em ·'Vigor por determinação da União Postal 
Unlversail, salvo nos casos em que as Administrações tenham celebrado acordos 
sobre o assunto. 

Artigo 8 

Cooperação para o Transporte da Correspondência em Trânsito 
As A:dmlnlstrações dos países-membros estarão obrigadas a prestar entre si, 

por solicitação prévia, a cooperação de que necessitem seus empregados ou 
encarregados de transportar a correspondência em trânsito por tais países. 

Artigo 9 

Selos Postais 

. As Administrações estão obrigadas a enviar à Secretaria Internacional três 
exemplares de todos os selos postais que emitirem, indicando os dados relativos 
à emissão. 

Ti'íOLO D 
Disposições Relativas aos Objetos de Correspondência 

CAPT1'11ULO I 
Disposições Gerais 

Artigo 10 
Objetos de Correspondência 

São objetos de correspondência: 
a) as cartas; 
b)· cartões-postais; 
c) impressos; 
d) éecogramas; 
e) pequenas encomenda.s. 

Artigo 11 

Obrigatoriedade do Serviço 
l!: obrigatória a admissão,· transmissão e recebimento dos objetos de corres

pondência. Entretanto, o Intercâmbio de pequenas encomenda.s de peso superior 
a 500 gramas serã limitado aos paises-membro.s que concordem em executá-lo, 
quer em suas relações recíproca.s, quer em uma só dlreção. 

Artigo 12 

Gratuidade de Trânsito 
1. A gratuidade de trânsl:to territorial é absoluta no território da União; em 
conseqüência, os países-membros se obrigam a transportar a·través de seus terri
tórios, sem ônus algum para os pàises-membros, toda a correspondência que 
estes expedirem para qualquer destino dentro da União Postal das Américas 
e Espanha. 
2. A gratuidade de trânsito marítimo será absoluta se o transporte for realizado 
em navios de bandeira. ou matricula de algum dos países-membros e os objetos 
forem originários e destinados também a países-membros. Não se limitarão ao 
emprego exclusivo de navios per.tencentes a bandeira ou matrícula de outros 
paises-membro.s quando puder ser a.ssegurado um transporte marítimo mais 
ráptdo por navios de outras nacionalidades. 
3. Quando algum pais-membro conceder aos navios de bandeira ou matrícula 
de outro pais-membro "patente de pr!'Vilégio postal" ou outra análoga que obrigue 
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o navio a transpo.rtar gratuitamente· a correspondência, a Administração postal 
do pais outorgante o notificará à Administração de bandel.ra ou de matricula 
do navio. 

,· 

Artigo 13 
Tarifas 

1. Em princípio, as .taxas postais aplicáveis aos oojetos de correspondência no 
serviço interno de cada pais, serão aplicadas das relações entre os paises-mem
·bros, exceto quando superiores às aplicadas aos objetos de coiTespondêncla des
tinados aos países da União Postal Universal, em cujo caso se aplicarão estas 
últimas. 
2. No entanto, as Administrações poderão aplicar, a qualquer objeto de corres
pondência, uma taxa superior à taxa de seu serviço interno, mas não superior 
às taxas .fixadas na Convenção Postal Universal, quando acordos especiais de 
transporte incluirem encaminhamento aéreo para acelerar sua transmissão. 
3. Também será aplicada a tarifa internacional quando se tratar de serviços 
que não existam no regime interno. · 

Artigo 14 
CoJ:Tespondência Escolar 

1. Os objetos de correspondência permutados entre os alunos das escolas, mesmo 
quando tenham o caráter de correspondênci·a atual e pessoal, se·rão admitidos 
com a ta·rifa de impressos, sob condição de usarem como Intermediários os 
diretores das escolas Interessadas. . 

2. No entanto, se houver reciprocidade, os objetos de correspondência, com 
exceção das pequenas encomendas, que forem permutadas entre as dlretorlas 
das escolas ou os alunos destas por intermédio de seus diretores poderão gozar 
de uma ta-rifa equivalente a 50% da ordinária, quando seu peso exceder um 
quilograma e quando reunirem as demais condições que correspondam à sua 
classificação postal. 
3. As lições que as escolas remeterem por correspondência aos seus alunos e 
as provas escritas remetidas por estes à sua escola, serão admitidas também 
com a taxa de impresso. 
4. !Havendo prévio acordo entre as Administrações interessadas, poderão ser 
•anexados às lições remetidas aos alunos os elementos necessários ao cumprimento 
eficaz dos cursos, na quantidade mínima indispensável para esse fim. 

Artigo 15 

Franquias 

No âmbito da União, serão aplicadas as franquias postais estabelecidas nos 
Atas da Convenção da União Postal Universal. 

Artigo 16 

Peso e Dimensões 
., 

Os limites de peso e as dimensões dos objetos de correspondência serão os· 
mesmos estabelecidos na Convenção Postal Universal, com exceção dos Impressos, 
cujo peso máximo pode ser fixado em 10 quilogramas. Poderão ser aceitos 
impressos de peso maior, se houver acordo entre as Administrações. 

Artigo 17 
Devolução dos Objetos não Entregues 

Os objetos não entregues aos destinatários por qualquer circunstância e que 
devam ser devolvidos à origem, fic·arão isentos de pagamento das ta.xas postais 
e, facultativamente, dos direitos aduaneiros. · · 
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Artigo 18 
Taxa de Registro 

Os objetos a que se refere o artigo 10 poderão ser expedidos como registrados, 
mediante o pagamento de uma taxa Igual à estabelecLda pela União Postal 
Universal. 

Art!go.19 
Indenizações 

1. No caso de responsabilidade das Administrações pela perda de um objeto 
registrado, o remetente, ou por delegação ·deste, o destinatário, terá direito a 
uma !ndenização Igual à estabelecida na Convenção da União Postal Universal, 
podendo, não obstante, reclamar uma lndenlzação menor. 
2. Quando uma Administração estabelecer sua própria responsab!lidade na 
perda de um objeto registrado, deverá comunicar-se, imediatamente, com a Admi
nistração reclamante, autorizando o pagamento correspondente. 

CAPíTULO li 
Transporte Aéreo dos Objetos Postais 

Artigo 20 
Unidade de ·Peso 

1. Para aplicação das taxai de f·ranquiainento do sarvlço aéreo é fixada, como 
unidade de peso para a correspondência .aérea com sobretaxa ou taxa aérea 
combinada a de cinco gramas ou múltiplos de cinco gramas. · ·· 
2. Contudo, os pa!ses-membros que não tenham adotado o sistema métrico 
decimal poderão adotar seu equivalente, conforme o sistema. de pesos em ylgor 
·no seu serviço postal Interno. 

Artigo 21 
Tratamento preferencial por eventualidade 

1. A correspondência do serviço aéreo Internacional receberá tratamento prefe
rencial em seu curso no país de destino, quando por circunstâncias eventuais ou 
de força maior não puder ser transportada no ·referido país por aviões pelos 
quais seria normalmente remetida. . . . . . . . ·· : . 
2. Quando, por força maior, os aviões não puderem aterrissar no país de 
destino, as expedições de qualquer origem que conduzam, deverão ser desembar
cadas em um dos países imediatos que ofereçam mais ga.rant!as plllra seu enca~ 
mlnbamento pelas vias mais rápidas dlsponivels. · _ · 

Ar.tlgo 22 
Malas diplomáticas. Cálculos das remunerações 

1. Os países-membros aceitarão, das embaixadas e legações, malas diplomáticaS 
para serem encaminhadas por via de superfície, sempre que para isso se pague 
a taxa correspondente. 
2 .. Pa.raefelto de cálculo das sobretaxas e das remunerações do tl·ansporte por 
via áérea, as malas diplomáticas serão consLderadas como correspondência da 
classe AO. 

TiTULO Ill 
Disposições Finais 

CAPíTULO 'O'NICO 

Artigo 23 
Condições de aprovação das disposições relativas à Convenção 

. e a seu Regulamento de Execução 
1. Para a aprovação das proposições submetidas ao Congresso, relativas à pre
sente Convenção e ao seu Regulamento, _será necessário o . voto afirmativo da 
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maioria dos países-membros, presentes e votantes. A metade dos países-membros 
da u"'nião, representados no Congresso, deverá estar presente à. votação. 

2. Para sua modificação no intervalo dos Congressos, aplica-se o procedimento 
estabelecido no Regulamento Geral da· .União . Postal Universal. Para . que as 
d!spooições tenham força executiva, deverão obter: 

a) unanimidade de votos, se se tratar de modificações dos artigos 1, 2, 3, 
4, 5, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 18, 19, 23 e 24 da COnvenção e de todos os artigos de 
seu Protocolo Final; 

b) dois terços emitidos se se tl'atar de modificação de fundo de disposições 
da Convenção e de seu Regulamento de !Execução, outras que não as menciona
das na letra a; 

c) maJoria dos votos emitidos, se se tratar: 
1.0 - de modificações de ordem redacional das disposições e de seu Regu-

lamento, outras que não as mencionadas na letra a; · · · . · · 
2.0 - de interpretação das disposições da Convenção, do Protocolo Final e 

de seu Regulamento, salvo em caso .de divergência que tenha de ser submetida 
à arbitragem prevista no artigo 31 da Constituição. 

Artigo 24 
Vigência e duração da Convenção 

A presente Convenção entrará em vigor a 1.o de julho de 1972 e permanecerá 
vigente até que sejam postos em vigor os Atos do próximo Congresso. · 

E, para constar, os Representantes Plenipotenciários dos aovernos dos países
membros firmaram a presente Convenção, na cidade de Santiago, capital da 
Repúb!lca. do Chile, ra.os vinte e seis dias do mês de novembro de mil novecentos 
e setenta e um. 

PROTOCOLO F1INAL DA CONVENÇAO 

No momento de firm·ar a Convenção concluída pelo x· Congresso ·da União 
Fostal das Américas e Espanhas, os Representantes Plenipotenciários abaixo 
assina.dos concordaram no seguinte: 

I 
Argentina, Bolívia, Costa Rica, Cuba, Chile, Equador, El Salva.dor, Espanha, 

Estados Unidos Mexicanos, Guatemala, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru; .Re
pública de Honduras, República da Venezuela e Uruguai !fazem constar que, de 
acordo com o princípio ge.ral de reciprocidade, aplicarão as mesmas medidas 
restritivas ou de exceção que estabeleçam outros Países-membros neste Protocolo 
Final ou no. momento da ratificação formal dos Atos. 

II 
Brasil, Colômbia e República Dominicana fazem consta·r que, de acordo com 

o princípio geral de reciprocidade, poderão aplicar as mesmas medidas restritivas 
ou de exceção que sejam estabelecidas por outros Paises-membros, tanto neste 
PI'Qtocolo Final como no momento da ratificação form-al dos Atos. 

m 
o-Equador não admitirá modificação, mudança de endereço, nem devolução 

das seguintes categorias ·de objetos de correspondência: impressos e pequenas 
encomendas, por assim disporem as leis de seu país. 

IV 
Os Estados Unidos da América formulam uma reserva ao parágrafo 2, rela

tivo ao trânsito marítimo do artigo 12, "Gratuidade de Trânsito", Jã que não 
-podem cumprir- com as estipulações deste parágrafo. 



- 239-

v 
Os Estados Unidos da América formulam uma reserva ao artigo 13, "Tarifas", 

jã que não podem cumprir com as estipulações d~se artigo. 
VI 

Nicarágua, Chile, Estados Unidos Mexicanos, Guatemala, Haiti, !Paraguai e 
a. República de Honduras formulam uma reserva no sentido de deixM" ao seu 
Governo a faculdade de aplicar ou não, conforme considera·r conveniente, as 
tarifas do serviço interno a.os pafses que formulem reservas à "Gratuidade de 
Trânsito". · 

E, para constar, os Representantes Plenipotenciários dos Governos dos pafses
membros firmaram o presente Protocolo Final da Convenção, na cida.de de 
Santiago, capital da República do Chile, aos vinte e seis dias do mês de novembro· 
de mil novecentos e setenta. e um. 

PREAMBULO 
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ACORDO RELA'NVO A ENCOME,NDAS POSTAIS 

(CoUs Postaux) 
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Peso e dimensões 
Taxas e direitos 
SObretaxas aéreas 
Franquia postal 
Anulação de saldos 
Taxas de desembaraço aduaneiro, entrega e armazenagem. DI
reitos 
Proibição de outras taxas 
Responsabilidade 
Exceções ao princípio de ·responsabl:lidades 
Encomendas não entregues. Devolução 
Encomendas com duplo destinatário 
Condições para. aprovação das proposições do Acordo e seu Re
gulamento de Execução 
Assuntos não previstos.: · 
Vigêncii.l e duração do Acordo. 

PREA!MBULO. 

Os abaixo assinados, Representantes Plenipotenciários dos Governos dos 
Países-membros da União Postal das .Américas e Espanha, concluída em Santiago 
do Chile em vinte e seis de novembro de mil novecentos e setenta e um, fir
maram de comum acordo, e sob reserva do disposto no artigo 23 § 3 da Cons
tituição, o seguinte Acordo: 

Artigo 1 
Finalidade do Acordo 

Sob a denominação de "encomendaS postais" ou das expressões sinônimas 
"pacotes postais' ou "volumes postais", os países contratantes permutarão .esta 
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categoria de remessas, quer diretamente, quer utilizando como Intermediário os 
serviços de um ou mais paises. 

Artl~ 2 
Categorias 

1. A3 encomendas postais poderão ser admitidas à expedição como: 
a) ordinárias, se não estiverem sujeitas a nenhuma. das formalidades espe-

ciais das categorias abaixo; 
b) com valor declarado, se comportarem uma declaração de valor; 
c) contra reembolso, se possuírem esse cará.ter; 
d) de serviço, se corresponderem ao serviço postal, e se forem permutadas 

nas condições previstas no Acordo de Encomendas Postais da União Postal 
unlversai; 

e) especiais, que são .aquelas aceitas pelas administrações com destino aos 
pa.ises onde hajam ocorrido sinistros de qualquer natureza sempre que as mes
mas este~am endereçadas à Cruz Vermelha nacional ou às Comissões de Auxilio 
organizadas para esses fins nçs países afetados; 

f) de prisionei·ros de guerra e internados, que são aceitas de acordo com 
o disposto no Acordo de Encomendas Postais da União Pos.tal Universal; 
2. A admissiW de encomendas contra reembolso ou com va:lor declarado fica 
limitada às Admi·nistrações que concordarem em executar este serviço. 

Artigo 3 
Modalidade de encaminhamento e entrega 

1. De acordo com o encaminhamento ou entrega, as encomendas podem ser: 
a) aéreas - se são admitidas para o transporte .aéreo entre dois Paises; 
b) urgentes - quando devam ser transportadas pelos meios rápidos ·utili

zados para a correspondência; 
c) expressas- quando, chegando ao Correio de destino, devam ser entregues 

a. domicUio por um portador especial ou quando esse deva entregar o competente 
aviso, caso o Correio não efetue a entrega a domicílio. . . 
2. A permuta de encomendas aér-eas, urgentes e expressas exige acordo prévio 
das Administrações de origem e de destino. · · . · . · .. · 

Artigo 4 
Proibições 

.. N:ão serão. admitidas para expedição encomendas postais que contiverem 
objetos cujo transporte esteja proibido no Acordo de Encomendas da ·União 
Postal Universal. 

Artigo 6 
Peso e dimensões 

O máximo de peso e dimensões das encomendas serão fixados no Acordo 
pertinente da União Postal Universal. No entanto, as Administrações dos Paises
membrot poderão admitir, mediante prévio acordo com países interessados, enco
mendas com outros limites de peso e dimensões. 

Artigo 6 
Taxas e direitos 

1. A taxa principal que os remetentes das encomendas deverão pagar no ato 
da pastagem é constitui da pela soma das. quotas-partes territoriais de partida 
e de chegada, quota-!J)arte territorial de trânsitO e quota-parte marítima,. proce
detndo-se como estabelece o Acordo Relativo às Encomendas Postais da união 
Postal universa-l. 
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2. As Administraçoos Postais estão autorizadas, também, a cobrar os reme
tentes ou destinatários, conforme o caso, as taxas suplementares e direitos esta
belecidos no Acordo da União Postal Universal. · 

' . 
3. As Administrações têm a faculdade de fixar as quotas-partes de partida e 
de chegada, assim como. as quotas-partes territoriais de trânsito, na base de uma 
taxa média por quilograma aplicável ao peso líquido total .de cada expedição. 
4. As Administrações de or!g.em e de destino têm a faculdade: 

a) de reduzir ou .aumentar simultaneamente as quotas-partes de partida e 
de chegada. O aumento para as frações de peso até 10 quilogramas não poderá 
excede·r da metade da quota-parte territorial de partida e de chegada; em com.: 
pensação, a redução poderá ser fixada livremente; · · 

' ' . . 
b) de aplicar uma quota-parte excepcional de partida e de chegada igual à 

estabelecida no Acordo de Encomendas da União Postal Universal. 
5. As Administrações que no regime universal gozem de autorizações especiais 
para elevar as quotas-partes territoriais de partiàa, de chegada e de trânsito, 
poderão, também, usar as referidas autorizações no regime américo-espanhol, 
não podendo, em nenhum caso, aplicar taxas mais elevadas que as estabel:ec!das 
para _o regime da União Postal Universal. 
6. A Administração de origem creditará a cada uma das Administrações que 
toma parte no transporte, inclusive a de d·est!no, as quotas-partes correspGn
dentes, de acordo com os parágrafos precedentes. 
7. As Administrações comunicarão, por intermédio da Secretaria Internacional, 
as quotas-partes territoriais de partida, de chegada e de trânsito, e as quotas
partes mar!t!mas fixadas em seus respectivos países. 
8. As encomendas aéreas, aUm das quotas-parte·s territoriais estabelecidas pelas 
Administrações de origem e de destino, estão sujeitas ao pagamento das taxas, 
sobretaxas ou taxas combinadas correspondentes que serão proporcionais ao 
peso e ao percurso da encomenda. 
9; Para as encomendas com declaração de valor deverá ser uma das esta
belecidas no Acordo de Encomendas Postais da União Postal Universal. 

Artigo 7 
Sobretaxas Aéreas 

1. As Administrações estabelecerão as sobretaxas aéreas · para o encaminha
mento das encomendas por via aérea, e seu montante deverá, em princípio, 
corresponder às despesas relativas a esse transporte. 
2.. Para aplicação da sobretaxa aérea, as Administrações poderão fixar escalas 
de peso inferiores a um qu!lograma. 
3. As sobretaxas aéreas deverão ser uniformes para todo o território do país 
de destino, qualquer que seja a via de encaminhamento util!zada. 

Artigo 8 
Franquia Postal 

1. ·As Administrações concordam em aceitar para expedição, !sentas de qual
quer taxa postal: 

a) encomendas de serviço; 
b) encomendas especiais; 
c) encomendas para prisioneiros de guerra ou internados civis. 

2. A franquia po.stal a que se refere o § 1,0 não atinge a sobretaxa aérea das 
encomendas especiais e das encomendas para pris!.onelros de guerra e Internados. 
No entanto, as encomendas de serviço, com exceção das originárias da Secre
taria Internacional, não estarão suj,eitas ao pagamento das. sobretaxas aéreas. 
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Artigo 9 
Anulação de Saldos 

Quando, nas liquidações 'pelo serviço .Jie encomendas entre duas Adminis
tra!(ões 'da União; o· saldo anual não ·exceder o limite previsto no correspon
dente Acordo da União Postal Universa:l, a Administração devedora ficará 
isenta do pagamento. 

Artigo 10 

Taxas de desembaraeo aduaneiro. Entrega. e armazenagem. Direitos 
l. ' As Administra!(ões de destino poderão cobrar dos destinatários das enco
mendas as taxas de desembara!(O aduaneiro, entrega, armazenagem e outras 
que são estipuladas no respectivo Acordo de Encomendas da União Postal Uni-
versal. · · 

2. As Administra!(ões de destino estão autorizadas a cobrar dos destinatários 
os diteitos previstos em sua legisla!(ão interna. 

3. Poderão ficar isentas do pagamento da taxa postal de entrega, quando 
assim concordarem as Administra!(ões interessadas, as encomendaS destinadas 
áos membros dos Corpos Diplomáticos e Consular, com exce!(ão das endereçadas 
a ·estes últimos, se contiverem artigos sujeitos a pagamento de direitos adua-
neiros. · 

Artigo 11 

Proibição de outras taxas 
As encomendas de que trata o presente Acordo não poderão ser oneradas 

com outras taxas além das estabelecidas no· Acordo de Encomendas da União 
Postal Universal. 

Artigo 12 

Responsabilidade 
1. As Administrações serão responsáveis pela perda, espolia!(ão ou avaria. das 
encomendas. - · · 

2. O remetente terá direito, de acordo. com o parágrafo anterior, a uma inde
niza!(ão equivalente ao montante da perda, da espoliação ou avaria; os danos 
indi1.1etos ou os benefícios não realizados não serão levados em considera!(ão. 
Entretanto, esta indeniza!(ão não poderá exceder em nenhum caso: 

a.) para as encomendas com declaração de valor o montante em francos
ouro do valor declarado; 

· · b) para as d·emais encomendas, os montantes fixados no Acordo correspon
dente da União Postal Universal. 

3. A lndenização será calculada de acordo com o preço corrente de mercadoria 
da mesma classe, no lugar e na época em que a encome·nda foi aceita para ser 
transportada. 

4. Para as encomendas seguradas com valor declarado contra reembolso, per
mutadas entre as Administrações que conco·rdaram em realizar esses servi!(os, 
a indeniza!(ão não poderá exceder o montante de declaração de valor ou de 
reembolso. 

5. Em caso de for!( a maior serão aplicadas as disposições do Acordo da tJnião 
Postal Universal. 

Artigo 13, 

Exceções ao prineípio de responsabilidade 

1. As Administrações ficarão isentas de toda responsabil!dade, nos mesmos 
casos previstos no Acordo de Encomendas da União Fostal Universal. 
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2. Da .mesma forma não assumirão nenhuma responsab111dade a respeito das 
falsas ·declarações para alfândega, qualquer que seja a forma em que estejam 
feitas, nem pelas decisões dos serviços aduaneiros, adotadas ao efetuar-se a 
verificação das encomendas submetidas ao seu controle . . ' , ' . ' 

Artigo 14 
Encomendas não entregues - Devolução 

Para estes casos, será apllcada. às encomendas a regulamentação estabe
lecida no respectivo Acordo da União Postal· Univers8.1. 

' ' . 
Artigo 15 . . . 

EnClOlllendas com duplo d'"'tinatário 
Os remetentes poderão -postar encomendas endereçadàs a banc:os ou outras 

entidades, para ·entrega a um segundo destinatário; mas a entrega a este úl
timo será efetuada com a prévia autorização do primeiro destinatário. Contudo, 
será expedido aviso; ao segundo destinatário, da chegada de tais encomendas 
podendo-se cobrar deste os· direitos fixados no artigo 10. 

Artigo 16 
Condições de aprovação das proposiçies ~!ativas ao presente Aeordo e a seu 

Regulamento de Execução 
1. Para a aprovação das proposições submetidas ao Congresso e ;relativas ao 
presente Acordo e a seu Regulamento, será necessário o voto afirmativo da 
maioria dos Paí.ses-me·mbros, presentes e votantes que aderiram ao Acordo. 
A metade desses Países-membros representados no Congresso, deverá estar pre-
sente à votação. . . . 
2. Para sua modificação no interva.:lo dos Congressos, é aplicado o procedi
mento estabelecido no Regulamento Geral da União Postal Universal .. A fim 
de que as disposições tenham força executiva deverão obter: · 

a) unanimidade de votos quando se tratar de Introdução de novas dispo
sições ou de modificações do presente artigo ou dos assinalados com os núme
ro,s 1, 2, 5, 6', · 10, 11, 12, 13, 14, 16 e 18 deste Acordo e de todos os . de seu 
Protocolo Final; · ... . . . 

b) dois terços de sufrágios para m~ificar as d·emals disposições. 

Artigo 17 
Assuntos não previstos 

1. Todos os assuntos não previstos por este Acordo serão regidos pelas dispo-· 
slções do Acordo de Encomendas da União Posta:! Universal, seu Regulamento 
de Execução e, em sua falta, pela legislação Jnterna do Paí.s onde se encontrar 
a .encomenda em causa .. Sempre que neste- Acordo se faça referência . às dispo
sições do Acordo de Encomendas postais da· União Postal Universal, os Países
membros não signatários deste último terão a opção de aplicar suas disposições 
ou como alternativa, as ~e sua própria legislação Interna. . 
2. No entanto as Administrações dos PaíS~es-membros poderão .fixar outras· 
medidas para a execução do serviço, mediante prévio acordo. 
3. será .. reconhecido o direito de que gozam as Adm1n1strações dos Pai.ses
membro.s para manter vigente o procedimento regulamentar adotado em obe
diência ao cumprimento de convênio que tenham entre si, sempre que este· 
procedimento não se oponha às disposições contidas neste Acordo, 

Artigo 18 
Vigência e duração do Acordo 

1. O pres·ente Acordo entrará em vigor no dia primeiro de. julho de mil nove
centos e setenta e dois e ficará em vigor sem limite de tempo, reservando-se 
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a cada um dos Países-membros o direito de denunciá-lo, mediante aviso· dado 
por seu Governo ao da Repúbl!ca Oriental do Uruguai, o qual o comunicará 
aos demais Países-membros .. 
2. O Acordo perderá. a va:!Ldade com relaÇão ao Pais-membro que o denunciou, 
ao veneilr o prazo de um ano a contar da data do recebimento da notificação 
pelo Governo da. República Oriental do Uruguai. 

E para constar, os Representantes Plenipotenciários dos Governos àos Países
membros firmaram c presente Acordo na cidade de Santiago, capital da. Repú
blica do Chile, aos vinte e seis dias do mês de novembro de mil novecentos e 
setenta e um. · · 

PROTOCOLO FINAL 00 ACORDO 
RELATIVO A ENCOMENDAS POSTAIS 

iNo momento de firmar o Acordo relativo a Encomendas Postais, concluído 
pelo X Congresso da União Postal das Am~ricas e Espanha, os Representantes 
Plenipotenciários que assinam concordaram no seguinte: 

I 

Canadá formula uma reserva ao artigo 8.0 § 1.0 Inciso b), uma vez que não 
vez que não pede cumprir suas disposições e aplicará. as mesmas quotas-partes 
territoriais de partida ·e de chegada, assim como as quotas-partes marítimas e 
de trânsito já estabelecidas em suas relações com os demais Países. 

n 
Estados Unidos da América formulam uma reserva ao artigo 6 "taxas e 

direitos" uma vez que não podem cumprir com todas as suas ·estipulações 
e aplicará, em compensação quotas-partes de trânsito e quotas-partes de par
tida e de chegada que não excederem às estabelecidas em suas relações com 
outros Países. 

ni 

Canadá formula uma reserva ao artigo 8 (§ 1.0 inciso b), uma vez que não 
pode cumprir com suas disposições devido à poUtLca lntema sobre remessas 
com franquia postal. 

lV 
Canadá, Equador e Estados Unidos da América formulam uma reserva ao 

artigo 12 "iResponsab!lidade",. no s·entidc de que não pagarão nenhuma lnde
nização pela perda, espoliação ou avaria de encomendas ordinárias destinadas 
a, ou recebidas dos Pais·es-membros da União. 

v 
Bollvla, E1 Salvador, Guatemala, Nicarágua, República da Venezuela. e Uru

guai formulam uma reserva ao artigo 12 "Responsabilidade" no sentLdo de que 
não pagarão nenhuma indenização pela perda, espol!ação ou avaria de enco
mendas ordinárias destinadas à ou recebidas dos Estados Unidos da América 
e do Canadá. 

VI 
!Bolívia, Nicarágua e Uruguai formulam uma reserva ao artigo 14 "Enco

mendas não entregues - D·evolução" no sentido de que não devolverão as 
en<:omendas e pacotes postais que contenham comestíveis e material de pro
paganda, uma vez que sua devolução é contrária a sua economia. 

vn 
Bollvla e E! Salvador formulam uma reserva ao artigo, 14 "Encomendas não 

entregues - Devolução" no sentido de que não devolverão as encomendas, 
sempre que o destinatário tenha solicitado à Alfândega o cancelamento dos 
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direitos aduaneiros respectivos, por assim disporem as leis da Alfândega da 
BoUvia e de E! Salvador. 

VUI 
Equador formula reserva ao artigo 14 ".Encomendas não entregues- Devolu

ção"· no sentido de que não devolv·erá as encomendas, toda vez que tenha dado 
entrada na Alfândega para o cancelamento dos direitos aduaneiros respectivos, 
por assim o disporem as Leis pertinentes do Pais. 

IX 
Argentina, Bolívia, Chile, Espanha, Mé:xico, Nicarágua, Peru, Paraguai, Re

pública de Honduras República da Venezuela e Uruguai fazem constar que de· 
acordo com o princípio geral de reciprocidade, aplicarão as mesmas medidas 
restritivas ou doe exceção que estabeleçam os outros Países-membros neste Pro
tocolo Final ou no mom·ento da ratificação formal dos Atos. 

X 
Colômbia e Brasil fazem constar que, de acordo com o princípio geral de 

reciprocidade, poderão aplicar as m·esmas medidas restritivas ou de exceção que 
estabeleçam outros Pais·es-membros neste Protocolo Final ou no momento da 
ratificação formal dos Atas. 

E para constar, os Representantees Plenipotenciários dos Gtlvernos dos Países
membros firmaram o pres·ent·e Protocolo Final na cidade de Santiago, capital da 
República do Chile, aos vint~ e s·eis dias do mês de novembro de mil novecentos 
e setenta .e um. 

REGULAMENTO GERAL DA UNIAO POSTAL DAS AMÉRICAS E ESPANHA 

íNDICE 
PREA!\!IBULO 
CAPíTULO I. Adesão, Admissão e Retirada da União 

Art. 101. Adesão ou admissão à União. Procedimento 
Art. 102. Adesão aos Atos da União. Procedimento 
Art. 103. Retirada da União. Procedimento 

CAPíTULO II. Funcionamento dos órgãos da União 
Art. 104. Organização e r·eunião dos Congressos, Congressos Extraordi

nários e Conferências 
Art. 105. Conselho Consultivo e El!iecutivo 
Art. 106. Idiomas ut!llzadospara a publicação de documentos, delibera

ções e correspondência de serviço 
Art. 107. Escolas Mcnico-postais 

CAPíTULO m. Secretaria Internacional da União 
Art. 108. Atribuições da Secretaria Internacional 
Art. 109. Atribuições do Diretor-Geral 
Art. 110. Documentos, informações e selos postais que devem ser remeti-

dos à Secretaria Internacional pelas Administrações postais. 
Art. 111. Distribuição das publicações 
Art. 112. Prazo para a distribuição das publicações 
Art. 113. Aposentadoria e pensões do pessoal da Secretaria Internacional 

da União 
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Art. 114. Funcionamento da Repartição de Transbordo 
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CAPiTULO V. Modificação dos Atos da União 
Art. 116. Proposições para a modificação dos Atas da União pelo Con::. 

gr·esso. PTocedimento .. 

Art. 117. Condições de aprovação das proposições relativas ao Regula-
mento Geral · 

Art. 118. Modificações ou Resoluções de orci.em .interna 
CAPiTULO VI. Finanças 

.Art .. -119. . Orçamento ·da-União , . . . . ,., .. " . . . -- ' . ' .. . 
Art. 120. Fixação das desesas da União 
Art. 121. D1stribuição das despesas 
Art. 122. Fiscalização e adiantam·entos 
Art. 123. Organização das contas 
Art. 124. Reembolso dos adiantamentos 

CAPiTULO VII. Disposições Finais 
Art. 125. Int-ercâmbio de funcionários 

Art. 126. Colaboração .com a Secretaria Internacional da União 
Art. 127. · Colaboração com os Organismos Internacionais 

Art. 128. Unidade de ação nos Congressos Po:;tais Universais e outras 
.reuniões int-ernacionais 

Art. 129. Intercâmbio de Observadores 
Art. 130. Vigência e duração do Regulamento Geral 

PROTOCOLO FINAL DO REGULAMENTO GERAL DA UNIAO POSTAL DAS 
Al\ttRICAS E F.SPANHA. · , .... 

PREAMBULO 
Os abaixo assinado, Representantes Plenipotenciários dos Governos dos Pai

se contratantes, tendo em vista o artigo 21, parágrafo 2.0 , da Constituição {la União 
Postal das Américas e Espanha adotaram de comum acordo, no presente Regu
lamento Geral, as disposições que asseguram a aplicação da r·eferida Constituição 
e o funcionamento da União. 

CAPíTULO I 
Adesão, Admissão e Saída da União 

Artigo 101 
Adesão ou Admissão à União. Procedime11to 

1. A nota de adesão, ou a solicitação de admissão, deve s·er dirigida pelo Governo 
do Pais interessado, por via diplomática, ao Governo da República Ori·ental do 
Uruguai o qual comunicará aos demais País·es-membros da União. 
2. Para ser admitido como Pais-m-:lmbro, é necessário que a sol!citação seja 
aprovada por um mínimo de dois terços dos Países-membros. 
3. A sol!citação é considerada aprovada pelos Países-membros que não derem 
resposta num prazo d·s quatro mes-es a partir da data da comunicação. 
4. A adesão ou admissão de um Pais na qualidade de membro E·erá notificada 
pelo G<Jverno da R•epúbllca Oriental do Uruguai ao.> Governo3 de todos os Países
membros da União. 
5. O resultado será comunicado ao Pais solicitante e, -em caso de ad.missão, a 
data a partir da qual será considerado m-embro, bem como os demais dados 
relativos à sua aceitação. 
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· Al'tigo 102 
Adesão aos Atos da União. Procedimento 

1. Os Países-membros que não tenham assinado os Atos renovados pelo Con
gresso deverão aderir a eles no mais breve prazo possível. 
2. Os .Países-membros que não tenham firmado os A tos dos Acordos, por não 
pa1·ticipar dos m·esmos, poderão, em qualquer época, aderir a um ou vários desses 
Acordos. 
3 .. Os instrumentos de adesão relativos aos casos previstos no _Artigo 24 da Cons
titui;:ão; e nos p:~.rágrafos 1 ·~ 2 do presente a::tigo, serão rem·3tidos por via diplo
mática ao Governo da República Oriental do Uruguai, o qual notificará este de~ 
pósito aos Países-membros. 

Antigo 103 
Retirada da União . .Procedimento 

1. Todo País-membro terá a faculdade de se retirar da União mediante denúncia 
da Constituição, o que deverá s·er comunicado por via diplomática ao Governo da 
República Oriental do Uruguai, e, por esta, aos demais Governos dos Países-
membros. · 
2'. A retirada da União será efetivada ao término do prazo de um' ano a partir 
do dia em que for recebido, pelo Governo da República Oriental do Uruguai, a 
denúncia prevista no parágrafo 1. · ·· 

3. Todo País-membro que se retirar deverá cumprir com todas as obrigações 
estipuladas nos Atas da União até o dia em que seja ef·etivada sua saída. 

CAPiTULO II 
Funcionamento dos órgãos da União 

Artigo 104 
Organização e ReiiJlião dos Congressos, Congressos Extraordinários 

e Conferências 
1. Os Repr·escntantes dos Países-membros se reunirão em Congresso o mais 
tardar dois anos d·epois de realizado o COngresso da União Postal Universal, 
2. As finalidades do Congresso são: 

a) rever e completar, quando for o caso, os Atas da União; .e 
b) tratar de todos os assuntos de interesse julgados convenientes. 

' 
3. Cada Pais-m-embro se fará representar por um ou vários Del·egados Plenipo-
tenciários ou por Delegação d·e outro País. A Delegação de um Pais só· poderá 
representar um Pais. aLén:J. .do seu próprio. . . . . .. . . . 
4. Nas deliberações, cada País-membro terá direito a um voto. 
5. Em princípio, cada Congresso designará o País no qual o Congresso Seguinte 
será realizado. Se não for possível a realização de· um Congresso na sede desig
nada a Secretaria Internacional, com a maior urgência, fará diligências para 
d·esignação d-a nova sede, de conformidad-e com as atribuições que lhe são con
feridas neste Regulamento. 
6.. Mediante acordo prévio com a Secretaria Internacional, o Governo do País 
sede do Congresso fixará a data definitiva bem como o local ond·e s-e deverá 
r-eunir o Congr-esso. Em princípio,' um ano antes desta data o Governo do País 
sede do Congresso enviará convites ao Governo de cada País-membro, dlreta
mente ou por m·eio da Secretaria Internacional. . 
7, · O G.overno do !"ais. sede do Congresso notificará os. Governos dos Países~ 
membros dos Atos que o Congresso adotar. 
8. Quando um Congr.esso tiver que se reunir sem que haja convite de um Gover
no, a S·ecretaria Internacional, d·e acordo com o Conselho Consultivo e Executivo 
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e com o Governo da Repúbllca Oriental do Uruguai, adotará as disposições 
necessárias para convocar e organizar o Congresso no País sede da União. Neste 
caso a Secretaria Internacional exerc·erá as funções de País hóspede. 

. . ·~ . . ' . 
9. Cada Congresso aprovará seu Regulamento Interno. Até sua adoção, será 
regido pelo Regulamento do Congresso anterior. 

10. Todo País-membro tem o direito de formular reservas à Convenção e ao seu 
Regulamento de Execução, e aos Acordos e seu Regulamento no momento de os 
assinar. · 

11. A sede para a reunião de um Congresso Extraordinário é determinada pelos 
País·es sollcltantes, de acordo com a Secretaria Internacional. 
12. Os parágrafos 1 a 9 são apllcáveis, por analogia, aos Congressos Extraordi
nários. 
13. O local de reunião .de uma Conferência é determinado pelas Administrações 
sollcitantes, mediante prévio acordo com a S·ecretaria Internacional. As convoca
ções serão enviadas pela Administração postal do País s.ed·e da Conferência. 
14. Cada Conferência aprovará o Regulamento Interno que for necessário aos 
seus trabalhos. Até sua aprovação. será regida pelo anterior. 
15. Com 7 dias úteis de antecedência da abertura do Congl.'esso da União Postal 
Universal, os Representantes do.s Países-membros deverão s.e reunir na cidade 
designada como sede do referido Congr.esso Universal, para reallzar uma Confe
rência em que se determinem os procedimentos de ação conjunta a seguir. A Con
ferência será mantida mediante reuniões que S•e realizarão ao longo da duração 
do Congresso Postal· Universal. 

Artigo 105 

Conselho Consúltivo e Executivo 

1. O C.onselho Consultivo e Executivo se compõe de 5 membros. 

2. Os membros do Conselho Consultivo e Executivo serão d·esignados pelo Con
gresso. Nenhum País-membro será eleito mais de dua~ vezes sucessivamente. 

3. O representante d·e cada um dos Países-membro;· do Cons·elho será designado 
pela Administração Postal de seu País. Este representante d·everá ser um funcio
nário quallflcado da referida .. Administração Postal. 

4. O Conselho. Consultivo e Executivo se r·eunirá na S·ade da União, pelo menos 
uma vez por ano, no intervalo entre os Congressos. para planificar e assegurar os 
trabalhos da mesma. A primeira reunião será realizada dentro do ano seguinte a 
partir da data da reallzação do Congresso. 

5. Se entre dois congressos se der alguma vaga no Conselhll Consultivo e Exe
cutivo, a mesma será preenchida por direito próprio pelo membro da União que 
na última eleição tenha. obtido o maior número de votos, sem contudo ter sido 
eleito. e assim sucessivamente. 

6. Considerar-se-á que se deu vaga no Conselho Consultivo e Executivo quando 
algum membro do mesmo não comparecer a duas r·euniões consecutivas, ou re
nunciar ao mesmo. 

7. As funções de membros do Conselho Consultivo e Executivo serii.o gratuitas. 
As despesas de funcionamento ficarão a cargo da União. O repr.~sentante de cada 
um dos Países-membros tem direito, em cada reunião. ao reembolso do preço da 
passagem de Ida e volta, em primeira classe, por via aérea, marítima ou terrestre. 

8. Em sua primeira reunião, convocada pelo Presidente do último Congresso. o 
Cono,elho elegerá um Presidente, um Primeiro e um Segundo Vice-Presidentes, 
redigirá seu regulamento e entrementes apllcará o regulamento anterior. O Diretor 
Geral da Secretaria Internacional .exercerá as funções de Secretário Geral e po
derá tomar parte nos debates do Conselho, sem direito a voto. 



. 
li .. 
• ! 

• 

·' I ,, 
I ,, 

.I 

:1 

l 
~I 

! 

. 

~ 
•i 
'I 
•I 
,I 

.I 
·I 
'· .I 
,I 
•i 
li 

1 ., 
•: 
'I 

:i 

-249-

9 .. · As reuniões so~:guintes serão convocadas pelo Presidente do Conselho .e, ·em 
sua ausência, pelo Vice-Pres!dente !mediato por melo da Secretaria Geral, em 
todos os casos. 

10. A Administração postal da República Oriental do Uruguai será convidada 
a participar das reuniões na qualidade de observador. &e esse País não for membro 
do Conselho. Também poder-se-ão enviar convites à.s Administrações postais 
dos Paises-membros, assim como ao Comitê de Linhas Aéreas da União e a qual
quer outro organismo qualificado que se desejar associar aos seus trabalhos. 

11. O Conselho Consultivo e Executivo coordena e supervisiona todas as ativi
dades da União, em particular, com as seguintes atribuições: 

a) manter cantata coin as Admin!straGões Postais dos Países-membros, com 
os organismos da União Postal Universal, com as Uniões Postais Reb~t'1tas e com 
qualquer outro organismo nacional ou internacional com o objetivo de estudar ·e 
rP.oolver os problemas técnicos e de organizações peculiares aos Países-membros 
da União; 

b) a tu ar como !n.spetor nas ativ!dades da Secretaria Internacional; 

c) nomear, quando for o caso, o Diretor-Geral da Secreta.r!a Internacional, 
eF.colhendo entre os candidatos propostos pelas Administrações Postais dos Países
membros; 

d) nomear, por apresantação do Diretor-Geral, o Subdiretor-Geral e o Con
s-elheiro. com prévio exame dos título.s de competência profissional postal dos 
candidatos propostos pelas Administrações Postais dos Países-membros; 

e) para as nomeações tratadas nos Incisos c) e dl. o Conselho levará em conta 
que as t~'•soas que ocupam esses postos deverão pertencer, em princípio, a dife
rentes Países da União. e possuir a nacionalidade de Pais cuia Administração os 
propuser. Os r·ef.erldos cargos poderão ser. também, solicitados ·pelos empregados 
da Secretaria Internacional; 

f) aprovar o Relatório anual elaborado pela S·ecretaria Internacional sobre 
as ntivldades da União; 

~l autorizar o areamento anual da União dentro dos limites fixados pelo 
con~reR•o. Essl.'~ limites só poderão P·~r ultrat~a'ssados ,por Iniciativa do Conselho 
e com aprovação da maioria dos Países-membros; 

h) real!?.ar. por mandato ou de per ~i. estudo~ ·especializados relacionados 
com a Administração ou execucão de serviços postais de interess.e de todos os 
Países-membros da União, aos quais fará chegar as conclusões alcancadas; 

i) administrar e favorecer o desenvolvimento da assistência técnico-postal. 
~>stabelecendo as normas g.erais neste campo, às quais se deverá ajustar a Secre
taria Internacional: 

j) estabelecer normas a respeito da orientação geral, métodos. programa
ção de estudos e textos a serem aplicados nas Escolas técnico-postais da União; 

k) apresentar proposições de modificação dos Atas, ou recomendações diri
gidas à.s Administrações Postais dos Palses-membros, ou proposições, sugestões, 
e recomendações dirigidas ao Congresso. Em ambos o.s casos, as proposições 
devem ser fruto de trabalhos ou de estudos da competência do Conselho, de 
acordo com este artigo ou por mandato do Congresso; 

1) resolver acerca dos documentos que devem ser publicados e distribuídos, 
no idioma oficial, pela Secretaria Internacional; 

m) promover a cooperação internacional para facllltar, por todos os meios 
disponíveis, a assistência técnica às Administrações Postais dos Palses em de
senvolvimento; 

n) demais atribuições necessárias ao devido cumprimento dos ob.letlvos do 
Conselho. 
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12. O Conselho Consultivo e ·Executivo apresentará com 4 meses de antece
dência, ao próximo Congresso, informações sobre o conjunto das atlvldades 
realizadas no período entre um e outro Congresso. 

Artigo 106 
Idiomas utilizados pa.ra. a publicação de documentos, as 

deliberações e a correspondência de Serviço 
1. Os documentos da União serão fornecidos às Administrações em seu idioma 
oficial. Entretanto na correspondência de serviço, as Administrações Postais dos 
Países-membros, cujo ldl·:>ma não for o espanhol, podem empregar seu próprio 
idioma .. 
2. Para as deliberações d·os Congressos, conferências e reuniõzs da União. além 
do idioma espanhol .serão admitidos os idiomas francês, Inglês e português. Fica 
a critério dos organizadores da reunião e da Secretaria Internacional a escolha 
do sis.tema de tradução a empregar. 
3. As despesas decorrentes da interpretação a que faz referência o parágrafo an
terior correrão por conta da União. 

Artigo 107 
Escolas técnico-postais 

1. No âmbito da União e nos lugares que determinar o Congresso, poder-se-ão 
estabelecer centros de ensino especializado e .. de.stinados a. treinar os funcionários 
das Administrações postais dos Países-membros. · 
2. Não obstante. se no Intervalo entre dois Congressos surgir a nec·e8sidade de 
criar novo~ centros de treinamento, o Conselho Consultivo e Executivo consulta
rá as Administrações Postais dos Países-membros. enviand.:>-lhes todos os ele
mentos necessários para que resolvam a respeito. O Conselho Consultivo e Exe
cutivo providenciará a criação do novo centro de treinamento, se for obtida a 
aprovação da maioria das Administrações Postais da União. · 
3. O funcionamento das eseolas será supervisionado pelo Conselho Consultivo 
e Executivo por intermédio da Secretaria Internacional. 
4. As despesas decorrentes da Instalação e funcionamento das Escolas .serão 
pagas pelos fundos de organismos Internacionais, com a contribuição dos Países 
onde funcionem as mesmas e com subvenções da União, de acordo com as cotas 
que para este fim se Incluam no Orçamento anual. 

CAPiTULO III 
Secretaria Internacional da União 

Artigo 108 
Atribuições da Secretaria Internacional 

1. Como funções, gerais, compete à Secretaria Internacional: 
a l Reunir, coordenar, traduzir. publicar e distribuir os documentos e Infor-

mações de qualquer natureza que interessem ao Serviço Postal da União; . 
b) realizar pesquisas por iniciativa própria ou a pedido de uma Administração 

Postal, a fim de conhecer opiniões com caráter ilustrativo; 
c) proporcionar todas as Informações que lhe solicitem as Administrações 

Postais, a União Postal Universal, as Uniões Restritas ou os Organismos Interna-
clonais que se Interessem em assuntos postais; · · · · · · 

!1) Intervir e colaborar nos planos de assistência técnica multilateral e na 
ex·ecução dos mesm.:Js, representando a União ante os respectivos Organismos In
ternacionais; 

e) fazer e dar curso às solicitações de modificações ou interpretação dos Ato3 
ela União, e notificar oportunamente os resultados; 

f) emitir sua opinião em questões litigiosas, quando as partes Interessadas 
o desejarem; 
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g) zelar pelo cumprimento dos Atas e pelos assuntos relacionados aos ln• 
teresses .da União; 
. · h) redigir e distribuir, oportunamente, um Relatório anual sobre os traba
lhos que realize, o que deverá ser aprovado pelo conselho Consultivo e Executivo; 

i) publicar a lista dos Países-membros da União com indicação dos Acordos 
que· tenham firmado ou a que tenham aderido; 

j) organizar uma Seção Filatélica que manterá uma exposição permanente 
e classificada dos· selos e selos estampados postil.ls que receber e, além disso, 
atender e dar conhecimento às Administrações postais dos Pai.ses-membros das . 
Informações que interessem à União ; 

· k) confeccionar e distribuir a insígnia da União, para uso pessoal dos fun
cionários das Administrações postais; e 

I) por em prática os programas de assistência técnica nos padrões da União 
e realizar as tarefas de supervisão e controle dos centros de treinamento da 
União, de acordo com as d!retrizes traçadas pelo Conselho Consultivo e Exe
cutivo. 
2. No âmbito dos Congressos, Conferências, e Reuniões da União, compete 
à Secretaria Internacional: 

a) Intervir na organização e realização dos Congr.essos, conferências e .Reu
niões determinadas pela União; 

· b) encarregar-se nos casos previstos no artigo 104, parágrafo 5.0 , de fazer 
as consultas pertinentes a cada um dos Países-membros para a fixação de uma 
nova sede dando conhecimento a cada Pais do resultado das gestões, e sollci-
tando pronunciamento a favor de. um dos Países candidatos. · 

Comunicará, ·entii.o, a cada governo o nome do Pais qu.e. por haver obtido 
o maior número de votos,' tenha sido eleito como sede do COngresso; . . . 

c) . distribuir oportunamente as proposições que as Administrações postais 
remetam para a consideração dos COngressos, COnferências e Reuniões da ti"nl.ão; 

d) informar o Congr.esso sdbre os trabalhos realizados desde o Congresso 
anterior; 

e) preparar a agenda para as reuniões do Conselho Consultivo e Executivo 
e as .informações sobre os estudos e recomendações que serão apresentados ao 
Congresso; e 

f) publicar os -documentos dos COngressos, Conferências e Reuniões da União. 
3. No âmbito do.~ Congressos e demais reuniões dos Organismos da União Postal 
Universal, compete à Secretaria Internacional: 

a) providenciar a realização da Conf·erência dos Países da União, formular 
os convites correspondentes e executar as funções de Secretária da mesma; 

b) traduzir e distribuir, imediatamente, as · proposições que as Adminis
trações Postais da União Postal Universal apresentem a seu respectivo congresso 
<e que sejam do interesse da União: 

c) prestar toda a colaboração necessária requerida pelas Delegações dos 
Países-membros da União e cumprimento de suas funções; 

d) durante· a Conferência a ser realizada por ocasião dos congressos Postais 
t[niversais, analisar e estudar as proposições que se revistam de interesse para a 
União e aquelas que os Países-membro.s assim o solicitem. A Secretaria Interna
cional fornecerá um resumo dos resultados da Conferência a cada. um dos Paises
membros; 

· e) ao término do Congresso Postal Universal, a Secretaria Internacional 
fará chegar aos Países-membros e ao Conselho Consultivo e Executivo, uma ~ín
tese dos textos dos Atas da União Postal Universal que tenham sofrido modi
ficações fundamentais ou que sejam absolutamente novos, 
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4. No âmbito das publicações ·compete à· Secretaria Internacional: 
a) organizar uma Seção doe traduções, sempre que possível com a colabo

ração das Administrações dos Pal.ses-membros, de maneira que constitua em 
Centro de Traduções apto a cumprir as tarefas que lhe couberem, de acordo 
com o r·egime lingüístlco da União Postal Unlv·ersal; 

b) publicar além disso, a preço de custo e, quando for o caso, traduzir para 
o espanhol os seguintes documentos: 

1.0) os Ates definitivos e o Código anotado dos Congressos da União; 
2.0) os Atos definitivos e o Código anotado dos congressos da União Postal 

Universal; 
3.0

) os estudos completamente concluídos do Conselho Consultivo de Estudos 
Postais os quais por julgamento do Conselho Consultivo e Executivo, sejam jul
gados d·e interesse da União; 

4.0 ) distribuirá os documentos de qualquer natureza que considere de in
teresse ou que sejam expressamente solicitados pelas Administrações dos Palses
membros ou. suas Delegações nos Congr.essos, Conferências e Reuniões; e 

5.0 ) publicará e distribuirá uma recompilação oficial de todas as informa
rões relativas à execução dos Ates d·e União. 
5. Publicará e enviará às Administrações Postais dos Palses-membros a Infor
mação analítica elaborada anualmente pelo Conselho Consultivo e Executivo. 
6. Publicará e enviará às Administrações Postais dos Países-membros, com 
antecipação minima de dois meses do próximo Congresso, as informações sobre 
o conjunto de atividades realizadas pelo Conselho Consultivo e Executivo no 
período entre dois Congressos. 

Artigo 109 
Atribuições do Diretor-Gerllll 

O Dlretor-Geral da Secretaria da União terá, além das atribuições que em 
forma expressa lhe conferem os Atos da União e aquelas inerentes às tarefas 
confiadas à Secretaria Internacional, as seguintes: 

a) dirigir a S·ecretaria Internacional da União; 
b) nomear e destituir o pessoal da Secretaria Internacional, conforme o re

gulamentado da referida Secretaria; 
c) comparecer aos Congressos, Conferências e Reuniões da União, podendo 

·tomar parte nas deliberações sem direito a voto; 
d) comparecer, na qualidade de observador, aos Congressos da União Postal 

Universal e, além disso, organizar a reunião dos representantes dos Paises
:membros e assegurar o serviço de tradução; 

e) comparecer, na qualidade de observador, às reuniões do Conselho Exe
cutivo ·e do Conselho Consultivo de Estudos Posta!.s da União Postal Universal; e 

f) comparecer às reuniões cio "Comitê de Linhas Aéreas da União Postal das 
Américas e Espanha", para debater os temas que as Administrações Postais 
hajam formulado para obter o melhoramento dos serviços aeroportos. O Dlre
tGr-Geral informará amplamente os resultados e conclusões aos Paises-membros 
da União. 

Artigo 110 
Documentos, informações e seloo postais que devem ser remetidos à. 

Secretaria Internacional pelas Administrações Postais 
1. As Administrações dos Países-membros deverão enviar regular e oportuna
m-ente à Secretaria Internacional da União: 

a) todas as Informações socllltadas pela. Secretaria para publicaçõ·es, rela
tórios e demais assuntos de sua competência, de tal forma que permitam a 
execução de seu conteúdo no mais breve prazo; 

b) as leis e regulamentos postais e suas sucessivas modificações; 
c) o Gula Postal, cada vez que for editado; 
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d) com o texto em seu próprio idioma, as proposições que são submetidas 
aos Congressos· Postais Universais; e 

e) três exemplares dos selos postais que emitam. 
2. A informação remetida em cumprimento do parágrafo 1.0 precedente, deverá 
ser mantida atuallzada e, para isso, as administrações deverão comunicar, sem 
demora, todas as modificações que forem introduzidas. 
3. As Administrações dos Países-membros informarão, também, à Secretaria 
Internacional da União, com três meses de antecedência da data da realização 
de cada Congresso, as gestões reallzadas com a finalidade de executar em seus 
respectivos .Paises, os votos e recomendações do último congresso. 

Artigo 111 
Distribuição das PubUeações 

1. A Secretaria Internacional distribuirá gratuitamente, entre os Países
membros, todas as publlcações que editar, observando as seguintes proporções: 

a) 3 exemplares para cada unidade de contribuição, dos Atas dos Congressos 
da União; 

b) 2 exemplares para cada unidade de contribuição, dos Atas definitivos 
dos Congressos da União Postal Universal e dos Estudos do Conselho Consultivo 
dos Estudo.s Postais <CCEP); e 

c) um exemplar dos demais documentos, por unidade de contribuição. 
2. As Administrações que desejarem um número menor de publlcações infor
marão à Secretaria Internacional. 
3. Os exemplares adicionais das publicações efetuadas pela Secretaria Inter
nacional, serão distribuídos, a quem sollcitar, a preço de custo. 
4. Serão enviados 5 exemplares das publlcações de que tratam os incisos a e b, 
exemplares das demais publlcações que o Diretor-Geral da Secretaria julgar 
conveniente, à Secretaria Internacional da União Postal ú"'niversal. 
5. Serão enviados 2 ex·emplares das publicações mencionadas no inciso a às 
SecretarilliS centrais das Uniões Restritas. 

Artigo 112 
Prazos para a distribuição das publicll4)Ões 

A Secretaria Internacional fará a distribuição das publicações nos seguintes 
prazos: 

a) os Atas definitivos do Congresso da União, três meses antes de sua en
trada em vigor; 

b) os Atos definitivos do congresso da União Postal Universal, três meses 
após recebidos da S.ecretaria Internacional d·e Berna; e 

c) os demais documentos e publlcações, no menor prazo possível, dando 
prioridade aos assuntos urgentes. 

Artigo 113 
Aposentadoria e Pensões do Pessoal da Secretaria Internacional da União 

As Aposentadorias e Pensões do Pessoal da Secretaria serão pagas pelo 
fundo próprio que para esse fim tenha estabelecido a referida Secretaria. No 
caso de ser esse fundo insuficiente, serão pagas conforme o parágrafo 1.0 do 
Artigo 120 deste Regulamento. 

CAPiTULO lV 
Reparrtição de Transbordo 

Artigo 114 
Funcionamento da Repartição de Transbordo 

A Organização e o funcionamento da Repartição de Transbordo do Panamá 
ficam submetidos à vigilância e à fiscallzação da Diretoria-Geral de Correios e 
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Telecomunicações do Panamá e da secretaria Internacional da União, as quais 
deverão, além disso, aprovar todas as medidas que conduzam ao bom andamento 
do mesmo. A Secretaria Internacional da União atuará, também, como media
dora e assessora em qualquer situação que surja entre a Administração postal 
do Panamá e as Administrações postais dos Pa!ses-membros que efetuem ope-
rações de transbordo no istmo. · · .. • 

' ' . ' 

Artigo 115 
Nomeação e Remoção dos Funcionários 

da Repartição ~e 1Tansbordo 

1. O Chefe da Repartição de Transbordo será nomeado pelo ·aoverno da Re-· 
pública do Panamá, com prévia consulta às Administrações dos Pa!ses-membros 
usuários e entre os candidatos por elas propostos. 
2. Os demais empregados da Repartição de Transbordo serão nomeados pela 
Diretoria~Geral de Correios e Telecomunicações do Panamá, por proposta. do 
Chefe da !Repartição de Transbordo. 
3. O pessoal indicado terá caráter ir:emovivel, conforme as disposições que 
a respeito estabelece o Regulamento da Repartição de _Transbordo .. 
4. O pessoal da Repartição de Transbordo terá os mesmos direitos e óbriga..: 
ções que as leis da República do Panamá estabeleceçam ou venham a estabelecer 
sobre apos·entadorias e pensões ·e sejam aplicáveis aos empregados .da Diretoria 
de Correios e Telecomunicações. 
5. O Regulamento da Repartição de Transbordo estabelece as atribuições e os 
deveres 'do pessoal; seu texto figura em anexo e forma parte integrante. das 
presentes disposições, e será revisto pelos Países-membros usuários, incluindo 
a Administração Postal do Panamá e o Diretor-Geral da Secretaria-Geral da 
União. 

CAPiTULO V 
Modificação dos Atos da União 

Artigo 116 
Proposições para a Mod'ificação dos Atos da 

União pelo Congresso, Procedimento. 

1. As proposições devem ser enviadas à Secretaria Internacional com antece
dência de seis meses da abertura do Congresso. 
2. A Secretaria Internacional publicará as proposições ·e as· distribuirá entre 
as Administrações Postais dos Pa!ses-membros, no mínimo, quatro meses antes 
da data indicada para o começo das sessões. · 
3. As proposições apresentadas, depois do prazo indicado, serão tomadas 
em consideração se forem apoiadas, no mínimo, por duas Administrações. Exce
tuam-se as de ordem redacional, que deverão apresentar no cabeçalho a letra 
"R", e que passarão cl.iretamente à Comissão de Redação. 

Artigo .117 
Condições de Aprovações das Proposições ao Regulamento Geràl 

Para que tenham validade, as proposições submetidas ao Congresso e rela-. 
tlvas ao presente Regulamento Geral deverão ser aprovadas pela maioria dos 
Pa!ses-membl"os representados no Congresso. Deverão est.ar presentes à votação 
dois terços dos Paises-membros. 

Artigo 118 
Modificações c Resoluções de Ordem Interna 

As modificações. ou resoluções de ordem interna que sejam adotadas pelos 
Paíoos-membx·os. e que afetam o Serviço Internacional terão força execuU,·a 
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três meses depois da data em que sejam comunicadas pela Secretaria Interna
cional. 

CAPiTULO VI 
Finanças 

Artigo 119 
Orçamento da União 

1. Cada Congresso deverá fixar a .importância máxima do orçamento que 
vigorará para cad.a ano entre um Congresso e outro, considerando: 

a) as despesas da União; e 
b) as despesas correspondentes à reunião do Congresso seguinte. 

~. Três meses antes do fim de cada ano, a Secretaria Internacional fará 
um orçamento, em francos-ouro, para os programas e rul.ividades da União, com
preendendo as despesas da mesma, e apresentará esse orçamento aos Países
membros, para que, na medida do possível, cubram antecipadamente essas des
pesas. Este orçamento será autorizado pelo Conselho ConsultiV•o e Executivo 
e vigorará de 1.0 de janeiro a 31 de dezembro do ano seguinte. 

Artigo 120 
Fixação das Despesas da União 

1. As· despesas da União não poderão exceder a quantia 111provada para o 
orçamento apresentada pela Secretaria Internacional da União, na forma pre
vista pelo art. 119 deste Regulamento, incluindo na referida quantia as contri
buições para a constituição de um fundo de aposentadoria do pessoal da mesma. 
2. As despesas relativas ao Centro de Tradução e suas publicações serão 
divididas pelos Países-membros que ut!llzem esses serviços. 
3. As despesas decorrentes da manutenção da Repartição de Transbordo 
estarão a cargo dos Países-membros que o ut111zem, proporcionalmente ao nú
mero de sacos enviados por seu intermédio. 

Artigo 121 

Partilha das Despesas 

1. Para ·efeito de distribuição das despesas, os Países-membros serão distri
bw'ldios em três categorias, cada um contribuindo ao pagamento na seguinte 
proporção: · 

V' Categoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 unidades 
2.a. Categoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 unidades 
s.a. Categoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 unidades 

2. Pertencem ao 1,0 grupo: Argentina, Canadá, Espanha, Estados Unidos da 
América, Brasil e Uruguai. 

Pertencem ao 2.o grupo: Colômbia, Costa Rica, Chile, México, Panamá e Re
pública da Venezuela. 

Pertencem ao 3.0 grupo: Bolívia, Equador, El Salvador, Guatemala, Haiti, 
Nicarágua, Paraguai, República Dominicana e República de Honduras. 

3. No caso de nova adesão, o Governo da República Oriental do Uruguai, 
de comum acordo com a Secretaria Internacional e o Governo do Pais interes
sado, determinará o grupo no qual dev·e este ser incluído, para efeito de parti
cipação das despesas da União. 

4. As despesas de manutenção da Repartição de Transbordo, incluindo as 
contribuições para a formação de um fundo de aposentadoria do pessoal do 
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mesmo, serão repartidas de acordo com o disposto no art. 120, parágrafo 3.0 , 

deste Regulamento. 

Artigo 122 

Fiscalização e Adiantamentos 

1. A Dlretorla Nacional de Correios· da República Oriental do Uruguai fisca
lizará as despesas da Secretaria Internacional . da União e o Governo do dito 
Pais fará os adiantamentos de que esta necessite. 
2. o mesmo será feitO pela Dirêtoria Gêral 'de correios e 'relecàmunicações 
do Panamá com respeito à Repartição de Transbordo. · 

Artigo 123 

Elaboração de Contas 

1. A Secretaria Internacional da União apresentará anualmente, a conta das 
despesas da União que deverá ser verificada pela autoridade de Alta Inspeção .. 
!2. A Conta das despesas da Repal\tlção de Transbordo será organizada e 
enviada, trimestralmente, por esta Repartição de Transbo!'do às Administrações 
Postais. 

Artigo 124 

Reembolso dos Adiantamentos 

1. As quantias que, não obstante o disposto no art. 119 deste Regulamento, 
forem pagas com fundos d·a União, ou que for necessário adiantar pelo Governo 
da República Oriental do Uruguai e pela Administração Postal do Panamá, serão 
reembolsadas pelas Administrações postais devedoras lo.go que possível e, o mais 
tardar, ·antes de seis meses a par:Ur da data em que o País interessado receber. 
2. Depois desta data as quantias em débito estarão sujeitas ao pagamento 
de juros na base de 5% ao ano, a contar do término deste prazo. 

CAPiTULO VII 
Disposições Finais 

Artigo 125 

Intercâmbio de Funcionários 

1. As Admlnls~ações dos PaiBes-membros, dlretamente, ou por Intermédio 
da Secretaria Internacional, entrarão ·em acordo para efetuar o intercâmbio ou 
envio unilateral de funcionários com fins de assessoramento, treinamento e apren
dizagem, ou para realizar estudos aplicáveis ao aperfeiçoamento dos serviços 
postais. 
2. Uma vez estabelecido o Intercâmbio ou envio unilateral de funcionários, 
as Administrações Interessadas convencionarão a forma em que devem llqiiidar 
as despesas correspondentes. · 
3. As Administrações outorgarão toda classe de facilidade aos funcionários 
que recebem em cumprimento do parágrafo 1.0 antecedente. 
4. Quando o intercâmbio ou envio unilateral de funcionário for feito de forma 
dlreta, as Administrações Interessadas comunicarão o fato à Secretaria Inter
nacional. 

Artigo 126 

Colaboraçã.o com a Secretaria Internacional da União 
As Administrações dos Paises-membros poderão enviar, quando necessário, 

técnicos, para colabomrem com a Secretaria :rnternacional na realização de tra
balhos especiais, quando esta o solicitar, em casos notoriamente justificados. 
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Artigo 127 

Colaboração com Organismos Internacionais 

A fim de contribuir para maior coordenação em matéria postal, a União 
colaborará, se for necessário, mediante assinatura de acordos, com os organis
mos internacionais que tenham interesse e ati:vidades correlatas; o Acordo será 
efetivado após o assen1imento da maioria dos Paises-membros. 

Artigo J28 
UnidaAles de Ação nos Congressos Universais e Outras Reuniões Internacionais 

Os delegados dos Países-membros procurarão sustentar unânime e firme
mente os principias estabelecidos na Uniã,o Postal das Américas e Espanha por 
oca.<.dão dos Congressos Postais Universais e em outras reuniões postais interna
cionais, a fim de manter sempre uma unidade de conjunto. 

Artigo 129 

Intercâmbio de Observadores 

1. A União poderá enviar observadores aos Congressos, conferências e Reuniões 
da União Postal Universal, ao Conselho Executivo e ao Conselho Consultivo de 
Estudos Postais. 
2. Igualmente poderá enviar observadores aos Congressos das Uniões Postais 
Restritas que houverem formulado convite oportunamente. 
3.. A União Postal Universal poderá enviar observadores aos Congressos, Con
ferências e Reuniões da União e às reuniões do Conselho Consultivo e Executivo. 
4. Serão admitidos observadores das Uniões Postais Restritas aos Congressos, 
Conferências e Reuniões da União, sempre que assim determinar o órgã,o inte
ressado ou a maioria dos Países-membros. 

Artigo 130 

Vigência e Duração do Regulamento Geral 

O presente Regulamen;to Geral entrará em vigor no dia 1.o de julho de 1972 
e permanecerá vigente até que entrem em execução os Atos do próximo Congresso. 

E para coru;1lar, os Representantes Plenipotenciários dos Governos dos Países
membros firmaram o presente Regulamento na cidade de Santiago, capital da 
República do Chile, aos vinte e seis dias do mês de novemb!lo de mil no\·ecentos 
e setenta e um. 

PROTOCOLO FINAL DO REGULAMENTO GERAL DA UNIAO .POSTAL DAS 
AMÉRICAS E ESPANHA 

No momento de firmar o Regulamento Geral concluído pelo Décimo Con
gresso da União Pos:t,al das Américas e Espanha, os Representantes Plenipo
tenciários abaíxo-assir:ados convencionaram o seguinte: 

Por derrogação do parágrafo 1.0 do art. 1,19 do Regulamento Geral, a fixação 
das importâncias máximas do orçamento da União que vigorará para cada ano 
entre um e outro Congresso, entrará em vigor ao mesmo tempo em que os Atos 
do XI Congresso, com base no estudo que realizará o Conselho Consultivo e 
Executivo, de acordo c·om a Proposição n.0 5 d·o Canadá, adotada pelo Décimo 
Congresso. 

E para constar, os Representantes Plenipotenciários dos Governos dos Países
membros firmaram o presen;te Protocolo Final, na cidade de Santiago, capital 
da República do Chile, aos vinte e seis dias do mês de novembro de mil nove
centos e setenta e um. 

(As Comissões de Relações Exteriores e de Transportes, Comunica
ção e Obras Públicas.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 ·30, de 1974 

(N.• 165-B/74, na 'cnmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio de Cooperação Turística entre a. Repú
blica Federativa. do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, assinado 1m1 
Brasília, a 24 de julho de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do Convênio de C<Jopemção Turística entre 

a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, assinado em 
Brasília, a 24 de julho cJ..e 1974. 

Art. 2.o - Est.e Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua. publi
cação. 

MENSAGEM 
N.0 405, de 1974 

Excelentíssimos senhores membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição Federal, 

1tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Ex:celências, · acom
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto do Convênio de Cooperação Turística entre a República Fe
derativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, assinado em Brasília, a. 24 
de julho de 1974. 

Brasília, em 29 de agosto de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DFB/DCS/DAI/ARC/305/806 (B46) (B14), DE 26 DE 
AGOSTO DE 1974, DO MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EXTERIORES. . 

A Sua Excelência o Senhor 
Gen·eral-de-Exército Ernesto Geisel 
Presidente da R·epública 
Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência no dia 24 de julho de 1974, 
foi assinado, em Brasília, o Convênio de Cooperação Turística entre a. República 
Federativa do Brasil e os Es~ados Unidos Mexicanos . .Ao sugerir a Vossa Exce
lência o encaminhamento ao Congresso Nacional de texto do referido acordo, 
permito-me salientar alguns pontos que, creio, revestem-se do maior interesse. 
2. Sem dúvida nenhuma, é o México o país americ::mo que melhor utiliza seu 
potencial turisti::o como fonte de captação de recursos externos. Para se ter 
uma idéia da importância da atividade turística mexicana, basta lembrar que, 
em 1972, a balança turística daquele país apresentou um saldo positivo de 
US$ 827,000,000.00 e que a entrada bruta de divisas resultantes de ativida.des 
turísticas chegou a US$ 1,646,000,000.00, o que equivale a 16% das suas exporta
ções. Cabe ainda acr·escentar que, no mesmo período, no Brasil, entraram so
mente US$ 36,000,000.00 provenientes de turismo, e a balança turística apresen
tou um saldo negativo de US$ 135,000,000.00. 
3. Resultados tão el>.1Jre:sivos mostram que o Brasil muito poderá aproveitar 
da. exp-eriência m-exicana, principalmente no que s·2 refere à criação de uma 
infra-estrutura de serviços visando a um aproveitamento mais efetivo do grande 
potencial turístico de que dispõe o país. 

Aproveito a opor:unidade para r·enovar a Vo.ssa Excelência. Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profundo respeito. - A. F. Azeredo da Silveira. 

CONV.tl:NIO DE COOPERAÇAO TURíSTICA ENTRE A RElP'úELICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E OS ESTADOS UNIDOS MEXICANOS 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos 
Mexicanos, 

Considerando os profundos laço.s de natureza histórica, cultural e espiritual 
que unem os dois países e com o propósito de intensificar os laços de com-
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preensão e amizade entre ambos os povos, particularmente através de atividades 
turísticas, convieram J:!O seguinte: 

Artigo I 

As Par.tes Contratantes comprometem-se a permutar experiências, estudos 
e projetes que tenham acumulado no campo do tlll'Mmo, de modo a que possam 
dar-se, reciprocamente, cooperação efetiva e ágil em matéria de natureza tu
rística. 

Artigo n 
As Pal'\tes Contratantes adotarão procedimentos que ensejem máximas fáci

lidades para o incremento do turismo entre os dois países, destinadas tanto aos 
turistas quanto à distribuição de materiais promocionais de natureza turistlca. 

Artigo m 
··Os órgãos oficiais de turismo de ambos os países intercambiarão material 

informativo sobre suas legislações turisticas; programas e realizações; projetes 
turistlco.s e grau de desenvolvimento; técnicas e procedimento de planificação de 
centros de turismo; informações estatísticas; organização e operação de ~ervl
çcis turísticos; implantação e desenvolvim·ento de infra-estrutura turística; moti
vação, orientação e controle de cursos turísticos; sistema de estímulos fiscais e 
financiamentos a empreendimentos e atividades turísticas; caracterização e ava
liação de recursos turísticos; pesquisa de natureza turística em geral, métodos 
e sistemas de promoção e desenvolvimento; organização de convenções e even
tos e organização e administração turística em geral. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes, por intermédio de seus órgãos oficiais de turismo, 
examinarão a possibilidade de ef·etuar, de forma conjunta, estudos e programas 
de .desenvolvimento turistico. 

Artigo V 

As Pal'\tes Contratantes, por intermédio de seus órgãos oficiais de turismo, 
realizarão o intercâmbio periódico de pessoal docente especializado no ensino 
turístico, bem como de especialistas em planejamento, promoção e pesquisa tu
ristlca e de funcionários de níveis superior e médio com experiência tanto nos 
órgãos oficiais de turismo como em entidades turisticas privadas de cada pais. 

Artigo VI 

As Partes Contratantes criarão, reciprocamente, facilidades ao intercâmbio 
de professores e planos de ensino em matéria de turismo, com a finalidade de 
aperfeiçoar a formação de suas técnicas e do pessoal especializado necessário 
em todos os níveis, objetivando a, na medida do possível, chegar a uma even
tual equiparação de programas e cursos de formação turistica e à equivalência 
dos títulos conferidos em um e em outro pais. 

Artigo VII 

As Partes Contratantes, na medida em que lhes permitam seus recursos fi
nanceiros, oferecerão bolsas de estudo para que estudantes de amlbos os países 
possam seguir cursos técnicos nas suas respectivas instituições de formação tu
rística. 

Artigo vm 
Cada Parte Contratante notificará à outro. o cumprimento das formalldades 

necessárias à entrada em vigor do presente Convênio, o qual vigorará, a j)artlr 
da data da última destas notificações, pelo prazo de cinco anos, prorrogável au
tomaticamente por períodos de um ano, a menos que uma delas o denuncie, por 
escrito, pelo menos três meses antes da data ·em que expirar o período anual 
correspondente. 
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Artigo IX 
O presente Convênio é firmado em quatro exemplartoo:, dois na língua por

tuguesa e dois na lingua espanhola, sendo todos os textos igualmente autên
ticos. 

Feito na cidade de Brasilia, aos 24 dias do mês de julho de 1974. 
Pelo Governo da República Federativa do Brasil - Antônio F. Azeredo da 

Silveira. 
Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicano - Emílio o. Rabasa. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 31, de 1974 

(N.• 169-B/74, na. Câma.ra. dos Deputados) 

Aprova o texto ido Acordo sobre troca de Estagiários, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo ;da iRepúbliea 
da Finlândia, em Brasília, a 30 de maio de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do Acordo sobre troca de Estagiários, cele

brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública da Finlândia, em Brasília, a 30 de maio de 1974. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

MENSAGEM 
N.o 384, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no art. 44, item I, da Constituição Federal, 

tenho a honra d·e submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto do Acordo sobre Troca de Estagiários celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil .e o Governo da República da Finlân
dia, em Brasília, a 30 de maio último. 

Brasília, em 19 de agosto de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DCT/DE-I/DAI/287/644 (B46) (F29), DE 13 DE 
AGOSTO DE 1974, DO MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, um Acordo sobre Troca de 

Estagiários entre o Brasil e a República da Finlândia foi assinado, em Brasilia, 
no dia 30 de maio do corrente ano. 
2. O referido Acordo visa a regular a troca de estagiário entre os dois países 
em estabelecimentos industriais, comerciais e agrícolas, para fins de treina
mento profissional e lingüístico; dispõe sobre os direitos e obrigações dos esta
giários e de seus empregadores; e especifica procedimentos de ordem adminis
trativa para a efetivação dos estágios. 
3. O Acordo, o primeiro assinado com a República da Finlândia na área da 
cooperação técnica, abre perspectivas para um aprofundamento das relações 
tino-brasUeiras nesse campo. 
4. Permito-me, pois, encarecer a Vossa Excelência a conveniência de o Go
verno bras!leiro ratificar o presente Acordo, sendo para tanto necessária a orévia 
aprovação do Congresso Nacional, nos termos do art. 44, Inciso I, da Constituição 
Federal. 



I 

.I 
-261-

5. Nessas condições, tenho a honra de submeter um projeto de Mensagem Pre
sidencial, para que Vossa Excelência, se assim houver por bem, encaminhe o 
texto do Acordo anexo à aprovação do Poder Legislat.ivo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profundo respeito. - Antônio Francisco Aze
redo da Silveira. 

ACORDO SOBRE A TROCA DE ESTAGIAIRIOS 
ENTRE O BRASIL E A FINLANDIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Finlândia: 
Considerando as vantagens sociais e culturais que uma troca de estagiários 

entre seus países poderá oferecer e considerando a necessidade de estabelecer 
normas sobre a matéria: 

Resolvem concluir um Acordo nesse sentido, cujas disposições são as se
guintes: 

Artigo I 
(a) Nos termos do presente Acordo, entendem-se por estagiários os nacio

nais de um dos dois Estados que se dirigem ao território do outro Estado e ali 
permanecerem por certo período de tempo, empregados em estabelecimento in
dustrial, comercial ou agrícola, com o objetivo de aperfeiçoar seus conhecimen
tos profissionais e Ungiiísticos. 

(b) Os estagiários poderão ser de ambos os sexos P estar vinculados a ativi
dades manuais ou intelectuais. Em princípio, sua idade deverá situar-se entre 
dezoito e trinta anos. 

Artigo n 
Nos termos das disposições do presente Acordo, cada um dos dois Estados 

comprometer-se-á a conceder, em favor dos estagiários do outro, as autoriza
ções de trabalho e de estada necessárias. 

Artigo m 
(a) O número de autoriz~:~ções concedidas aos estagiários de cada um dos dois 

Estados, em virtude do presente Acordo, não deverá ultrapassar cinqüenta por 
ano. 

(b) Este contigente poderá ser modificado ulteriormente, mediante troca 
de notas entre os Ministérios das Relações Exteriores dos dois países. 

(c) Se o contingente previsto não for atingido, no curso de um ano, pelos 
estagiários de um dos dois Estados, este Estado não poderá reduzir o número 
das autorizações dadas aos estagiários do outro Estado, nem acrescentar à quota 
do ano seguinte a parte não utilizada de seu contingente. 

Artigo IV 
(a) A autorização de estágio será dada, em princípio, por um ano. Poderá, 

excepcionalmente, ser prolongada por um período máximo de seis meses. 
(b) Em princípio, a partir do momento da expiração do período de estágio, 

os estagiários não poderão ficar no território do Estado onde o estágio foi efetuado, 
com o objetivo de ali se estabelecerem profissionalmente. 

Artigo v 
As autorizações de estágio serão concedidas com a condição de que os esta

giários não exerçam nenhuma atividade lucrativa ou não ocupem nenhum em
prego além daquele para o qual lhe foi concedida autorização, no território do 
Estado recipiente. 

Artigo VI 
(a) Só serão expedidas autorizações de estágio se os futuros empregadores 

se comprometerem, junto às autoridades competentes, a pagar aos estagiários 
salários que estejam em conformidade com tarifas fixadas por disposições regu-
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lamentares ou convençõ.es coletivas ou, no caso da ausência de tais .conveQções, 
em conformidade com o nível dos salários correntes na profissão e na região 
em apreço. 

(b) Caso não se inclua a atividade do estagiário em convenção coletiva, nem 
se enquadre em categoria profissional especificada, os empregadores deverão 
comprometer-se a dar-lhes remuneração correspondente ao valor de seus servi
ços e que lhes permita, pelo menos, uma assistência razoável. 

(c) Os futuros empregadores assinarão um termo de compromisso onde 
será declarado o salário a ser pago ao estagiário. 

(d) O termo referido na alínea. anterior deverá acompanhar a proposta do 
estágio. 

Artigo vn 
(a) Os estagiários gozarão de igualdade de tratamento em relação aos nacio

nais do país onde estiverem trabalhando em tudo o que concerne à aplicação 
de !·eis, regulamentos e usos a respeito de segurança, higiene e condições de tra
balho. 

(b) Os estagiários e seus empregador.es serão obrigados a respeitar as pres-
crições em vigor em matéria de previdência social. . 

Artigo vnr 
(a) Os nacionais brasll·eiros e filandeses que s·e desejarem beneficiar do 

presente Acordo deverão encaminhar o pedido de candidatura a estágio à Secre
taria de Intercâmbio de Estagiários do Departamento de Mão-de-Obra do Minis
tério de Mão-de-Obra, na Finlândia; e ao Ministério das Relações Exteriores, no 
Brasil. Estes serão os órgãos encarregados de receber os pedidos de candidatura 
a estágio e de decidir sobre a transmissão dos pedidos, por via diplomática, à 
autoridade competente do outro Estado. levando em conta, entre outras coisas, 
o conting.ente anual de cinqüenta estagiários. 

(b) Os órgãos encarregados em um e outro Estado de registrar e processar 
as candidaturas a estágio serão, no Brasil, o Departamento Nacional de Mão-de
Obra, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, ao qual o Ministério das 
Relações Exteriores do Brasil encaminhará os pedidos de estágio de nacionais 
finlandeses e, na Finlândia, a Secretaria de Intercâmbio de Estagiários do Depar
tamento de Mão-de-Obra do Ministério d·e Mão-de-Obra da Finlândia. 

(c) Tanto os candidatos brasileiros quanto os finlandeses deverão fornecer, 
no momento da apresentação da sua candidatura, todas as indicações necessárias 
ao exame de seu pedido, e, sobretudo, comunicar a especialidade industrial, co
mercial ou agrícola na qual desejarem estagiar, bem como anexar os seguintes 
documentos: 

1) certidão de nascimento; 
2) atestado de boa conduta; 
3) atestado médico, que declare o interessado isento de moléstia contagiosa 

ou outra doença que possa reduzir sua capacidade de trabalho; 
4) cópia de diplomas escolares e profissionais; e 
5) para as pessoas que, de própria iniciativa. obtiverem um emprego, para 

fins de aperfeiçoamento profissional, durante certei período de tempo, uma oferta 
escrita da instituição correspondente. 

(d) Tanto os candidatos brasileiros quanto os finlandeses deverão comprovar 
ter bons conhecimentos de um idioma que os habilite a aproveitarem, da melhor 
forma possível, os estágios que realiza·rão. Na Finlândia, tal idioma é geralmente 
o inglês ou o alemão. 

(e) Os candidatos a estágio deverão, antes do Início deste, providenciar, a 
suas expensas, seguro contra doença e acidentes. 
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(f) As autoridades competentes dos dois Estados farão o que estiver a seu 
alcance para assegurar, o mais rapidamente possível, a transmissão dos pedidos 
que tiverem recebido e aprovado. 

(g) A autoridade competente, ao concluir o ·exame do pedido que lhe foi 
transmitido pelo outro Estado, comunicar-lhe-á imediatamente sua decisão. 

Artigo IX 

(a) A fim de atingir o objetivo fixado pelo presente Acordo e de ajudar, na 
medida do possível, os candidatos que não estejam aptos a encontrar por seus 
próprios meios um empregador disposto a recebê-los como estagiários, as auto
ridades competentes dos dois Estados empenhar-se-ão na busca de ,empregos 
convenientes para os mesmos. 

(b) Para esse fim, os candidatos deverão dirigir-s·e às autoridades compe
tentes d·a seu país, que S·e encarregarão de transmitir os pedidos às autoridades 
compétentes do pais que o candidato desejar realizar o estágio. 

(c) As des·pesas de passagens correrão por conta dos estagiários, exceto em 
casos especiais em que um dos dois Governos decida arcar com o ônus, o que 
deverá constar expressamente da proposta de estágio. 

Artigo X 

(a) As disposições do presente Acordo não dispensarão os estagiários de 
respeitar as leis e cumprir os regulamentos concernentes à entrada, estada e 
saída de estrangeiros, em vigor no Estado recipiente. 

(b) As autoridades competentes -csforçar-se-ão para que as medidas das 
autoridades administrativas concernentes à entrada e à estada dos estagiários 
sejam tomadas com a possível urgência. Da mesma forma, tentarão resolver, tão 
rápido quanto possível, as dificuldades que surgirem a propósito da entrada 
e da estada dos estagiários. 

Artigo XI 

Toda controvérsia que surja entre os dois Estados, relativa à interpretação 
ou à' a:pllcação do presente Acordo, será. resolvida amigavelm·ente por via de ne
gociação direta. 

Artig'O XII 

(a) O Governo de cada um dos dois Estados notificará o outro da conclusão 
das respectivas disposições constitucionais necessárias à vigência do presente 
Aeordo. Esse Acordo entrará em vigor após o recebimento da última dessas noti
ficações e será válido até 31 de dezembro do ano subs·eqüente ao inicio de sua 
vigência. 

(b) O presente Acordo será prorrogado anualmente, salvo denúncia por 
escrito por parte de um dos dois Estados contratantes com um mínimo de três 
meses de antecedência. Neste caso, permanecerá em vigor até o último dia do 
ano em que se notificar a denúncia. 

(c) Em caso de denúncia, as autorizações já emitidas nos termos do pre
sente Acordo continuarão válidas durante o período para o qual foram con
cedidas. 

Feito na cidade de Brasília, aos 30 dias do mês de maio de 1974, em dois 
exemplares, nas linguas portuguesa e finlandesa, fazendo ambos os textos igual
mente fé. 

Pelo Governo da Repúbllca Federativa do Brasil: Antonio Francisco Azeredo 
da Silveira, 

Pelo Governo da Repúbllca da Finlândia; Heikki Leppo. 
(As Comissões de Relações Exteriores e de Legislação Social.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N,0 32, DE 1974 
(N,0 170-B/74, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio sobre Transportes Marítimos, assinado 
entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, 
em Brasília, a 24 de julho. de 1974. 

O Congres~o Nacional decreta:. 
Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do convênio sobre Transportes Marítimos, 

assinado entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, 
em Brasília, a 24 de julho de 1974. 

Art. 2.0 
- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publi

cação. 
M!EiNSAGEM 

N. 0 448, de 1974 
·Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no a.rt. 44, inciso I, da Constituição l!1ederal, 

tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriol'es, o Convênio Sobre Transportes Marítimos, assinado entre a Repú
blica Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, em Brasilla, a 24 
de julho de 1974. 

Brasília, 17 de setembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS •N.o DTC/DAI/DCS/ARC/333/680 (B 46) (B 14), DE 
12 DE SETEMBRO D!E 1974, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em anexo, o Convênio 

sobre Transportes Marítimos entl.'e a República Federativa do Brasil e os Esta
dos Unidos Mexicanos, assinado em Brasília, em 24 de julho último, quando 
da visita ao Brasil do Presidente Luís Echeverria, do México. 
2. O instrumento foi celebrado em consonância com a. política brasileira de 
atribuir prioridade às bandeiras nacionais nos tramsportes marítimos, enuncia
da no inciso 1.o do art. 1.0 , o qual reza que "o transporte marítimo das mer
cadorias objeto do intercâmbio comercial entre ambos os países será obriga
toriamente efetuado em navios de bandeira brasi1eira e mexicana, incluindo 
as cargas que recebem favores governamentais". 
3. Ao mesmo tempo em que assegura às marinhas mercantes dos dois países o 
direito de transportar as cargas que são obj·eto do intercâmbio comercial recí
proco, o Convênio d·etermina, no inciso 4.0 do art. 1.0 , que "cada Parte Con
tratante deverá autorizar autoridade marítima competente da outra Parte Con
tratante, a cessão por armadores de sua bandeira de dez por cento da parte 
correspondente à sua quota de cinqüenta por cento a armadores de terceira 
bandeira, com preferência das bandeiras dos países da ALALC sobre as demais". 
4. O acordo assinado com o México consagra, ainda, o direito dos dois países 
de protegerem suas marinhas mercantes através da concessão de facilidades 
que lhes permitam competir no mercado Internacional de fretes e atingir par
ticipação crescente no transporte de cargas. 
5. R-epresenta ainda o Convênio de Transportes Marítimos com o Brasil o 
primeiro ato dessa natureza assinado pelo Governo mexicano, o que lhe confere 
relevância especial na política brasileira de revisão das normas dos transportes 
marítimos, com base no princípio segundo o qual "o intercâmbio bilateral de 
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produtos deve ser acompanhado de um intercâmbio eficaz de serviços", bem 
como de tarifas de fretes adequadas e estáveis. 
6. Tendo em vista a natureza do instrumento, faz-se necessária sua ratificação 
formal, após aprovação pelo COngresso Nacional, conforme o disposto no Ar-
tigo 44, inciso I, da Constituição Federal. · 
7. Em tais circunstâncias, submeto à alta apreciação de Vossa Excelência· pro
jeto de Mensagem ao COngresso Nacional, para encaminhamento do texto do 
Convênio à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos de meu mais profundo respeito. 

CONiWNIO ENTRE A REPúBLICA FEERATIVA DO BRASIL E OS ESTADOS 
UNIDOS MEXICANOS SOBBIE TRANSPORTES MARiTI'MOS. 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Gov~erno dos Estados 
Unidos Mexicanos, 

Considerando o interesse em desenvolver o intercâmbio comercial entre a 
RJepública Federativa do Brasll e os Estados Unidos Mexicanos; 

Levando em conta o interesse especial em promover o comércio r~eciproco 
mediante o fortalecimento e a adequada proteção da estabilidade económica 
das respectivas marinhas mercantes, cuja existência de desenvolvimento se con
sideram essenciais, não somente para a ampliação e diversificação das relações 
económicas entre ambos os países, mas também para assegurar as bases que 
possib1lltem o incremento do intercâmbio comercial; 

Considerando que o intercâmbio bHateral de produtos deve .ser acompanhado 
de um intercâmbio eficaz de serviços; 

Reconhecendo a necessidade de assegurar a eficiência e regularidade dos 
transporles marítimos e a adoção de tarifas de fretes ad-equadas e estáveis; 

iaeconhecendo que as marinhas mercantes dos dois países têm direito a 
transportar prioritariamente as cargas que são objeto do intercâmbio comercial 
recíproco; 

Levando em consideração que os armadores de bandeira brasileira e os 
armadores de bandeira mexicana são os transportadores diretamente interes
sados nas cargas marítimas do intercâmbio entl'e os dois países e que os fretes 
provenientes do transporte maritimo dessas cargas devem beneficiar aos arma
dores de ambos os países. 

Considerando que é conveniente que as empresas marítimas estreitem as 
suas relações e mantenham contatos permanentes entre si; 

Convém no que se segue: 

Artigo I 

1 - o transporte marítimo das mercadorias objeto do intercâmbio comer
cial entre ambos os países será .obrigatoriamente efetuado em navios de 
bandeiras braslleira e mexicana, incluindo as cargas que recebam favor gover
namental em qualquer dos dois países. 

2 - o transporte deverá efetuar-se de forma tal que a totalldade dos fretes 
obtidos seja dividida em partes iguais entre as bandeiras das duas Partes 
Contratantes, tanto em um sentido de tráfego quanto no outro. 

3 - No caso em que uma das Partes Contratantes não .se encontre even
tualmoote em condições de efetuar o transporte conforme o estabelecido no 
inciso 2 deste Artigo, o ref·erído transporte deverá, sempre que possível, .ser feito 
em navios da outra Parte Contratante, e se computará dentro da quota de 50% 
(cinqü:enta por cento) da Parte cedente. 
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4 - Cada Parte contratante deverá autorizar, mediante .comunicação _prévia 
à autoridade maritlma competente da outra Parte Contratante, a cessao por 
,armadores de sua bandeira de "10% (dez por cento) da parte correspondente 
à sua quota de 50% (cinqüenta por cento) a armadores de terceira bandeira 
cbm preferência das bandeiras dos países da ALALC sobre os demais. 

Entretanto cada parte contratante reconhece a faculdade da outra Parte 
de dispor de sua quota segundo seu interesse. Esta cessão não invalida as 
responsabilidades das Partes Contratantes em todos os termos deste Convênio. 

5 - Os transportes de nünérios a granel, em carregamento completo, assim 
como os transportes a granel de petróleo e seus derivados permanecerão sujeitos 
à legislação interna de cada Parte Cantratante. 

Artigo n 
Para o devido cumprimento do previsto no inciso 2 do art. I, as Companhias 

de Navegação nacionais de participação estatal de ambas as Partes Contratantes 
deverão manter entendimentos com o intuito de estabelecer um acordo sobre a 
forma conjunta em que deverão prestar o serviço, sobre uma base de igualdade 
de condições, com o obj·etivo de que dito Acordo, ao ser aprovado pelas autori
dades marítimas competentes de ambas as Partes, opere supletivamente ao 
presente Convênio, enquanto este não entrar em vigor, com a finalidade de 
estabelecer, com a possível brevidade, serviços regulares de transporte marítimo 
entre portos brasileiros e mexicanos. . 

Artigo lU 
1 - Consideram-se, respectivamente, navios de bandeira brasileira ou mexi

cana os navios matriculados como tais, de acordo com a legislação vigente em 
cada uma das Partes Contratantes. 

2 - Os navios dos armadores dos países membros da ALALC que partlci
pareln do tráfego nos termos do art. I, inciso 4, gozarão dos mesmos direitos 
e obrigações aplicáveis, nos termos do presente Convênio, aos navios de ban
deiras brasileiras e mexicana. Excetua-se desse tratamento os navios arren
dados em "voyage charte". 

3 - Os navios afretados, S·em transferência de sua propriedade ("trime
charter") por armadores nacionais ou empresas de na.vegação legalmente cons
tituídas, cujos contratos de afretamento hajam sido registrados perante a res
pectiva autoridade marítima competente de cada uma das Partes Contratantes 
e, em conseqüência, autorizados para participar no tráfego comercial entre 
ambos os países, gozarão em cada um deles do tratamento de navios nacional, 
pelo tempo de duração do contrato. 

4 - Nos casos de afretamento, os armadores de uma das Partes Contra
tantes deverão dar preferência, sempre que possível, ·em igualdade de condições, 
a navios de sua própria bandeira e, na falta destes, em primeiro lugar a navios 
da outra bandeira e, ·em segundo lugar, a navios de terceira bandeira. 

5 - As autoridades marítimas competentes comunicarão, reciprocamente, 
em cada ocasião, as autorizações concedidas para afretamento de navios des
tinados ao tráfego comercial entre ambos os países. 

Artigo IV 

A aplicação do presente Convênio não implicará em discriminação de carga, 
nem ocasionará espera dos embarques superior a cinco dias para os produtos 
perecíveis de fácil deterioração e de vlnte dias para as demais cargas. 

Artigo V 

O embarque em navio de terc·eira bandeira poderá ser autorizado quando 
não houver disponibilidade de embarque nos navios de ij:)andeiras brasileira ou 
mexicana, nos prazos estabelecidos no art. :W para as cargas indicadas. Essa 
autorização será concedida pela autoridade marítima competente do pais de 
embarque, mediante prévia solicitação do embarcador .. 
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Artigo VI 

A preferência para o transporte se aplicará de maneira que não resulte em 
encarecimento dos fretes que afete o intercâmbio entre ambos os países. 

Artigo VIl 

1 - Para a execução <lo presente Convênio, os armadores brasileiros e 
mexicanos constituirão um Acordo de Tarifas e Serviços. 

2 - Esse Acordo atenderá aos diversos aspectos do transporte marítimo bra
sileiro-mexicano, mantendo cantata permanente com os setor,es comerciais Inte
ressados e com as autoridades competentes de ambos os países. 

3 - As Partes Contratantes promoverão, se assim resultar conveniente, a 
constituição de uma Conferência de Fretes que agrupe os armadores de ambas 
as bandeiras, autorizados pelas autoridades marítimas competentes para operar 
no tráfego coberto pelo presente Convênio. 

Artigo VIII 

As Partes Contratantes promoverão a constituição de um ou mais "Full 
Money Pools" que agrupem os armadores de ambas as bandeiras. 

Artigo L"!( 

1 - Só poderão realizar transporte cl!e cargas a serem embarcadas em por
tos brasileiros e destinadas a portos mexicanos, e vice-versa, os armadores auto
rizados pelas respectivas autoridades marítimas competentes para servir ao 
tráfego. 

2 - Os armadores de bandeiras de país~s membros da ALALC, que tenham 
sido autorizados de acordo com os termos do Artigo I, inciso 4, não serão membros 
do .'\corda de Tarifas e Serviços. O armador brasileiro ou mexicano cedente 
assumirá a responsabl!ldadoe, em relação ao l'3ferido Acordo, por toda falta de 
cumprimento das normas deste Convênio e de toda.:; aquelas regras compleme:~
tares que possam ser estabelecidas no Regulamento do Convênio, no Regulamento 
do Acordo de Tarifas e Serviços, nos Acordos de "Full Money Pool" e de outras 
que puderem ser estabelacldas posteriormente. 

Artigo X 

O acordo de Tarifas e Serviços terá a seu cargo a organização do tráfego 
marítimo coberto por este Convênio, para o seu mais eficiente e económico 
desempenho. 

Artigo XI 

O Regulamento do Acordo de Tarifas e Serviços conterá disposições 
que asseguram o seu correto funcionamento. Essas disposições serão determinadas 
de maneira ampla e não limita,tiva pelas empresas ,de navegação autorizadas 
de ambas as bandeiras, sujeitas à aprovação das autoridades marítimas compe
tentes de ambas as Partes Contratantes. 

Artigo XII 

Caso no Acordo de Tarifas e Serviços não se chegue a entendimento quanto 
ao estabelecimento das tarifas de fretes e condições de transporte, caberá às 
,autoridades marítimas competentes de ambas as Partes Contratantes fixá-las 
de comum acordo. 

Artigo XIII 

As tarifas de fretes que sejam estabelecidas somente entrarão em vigor 
após sua aprovação pelas autoridades marítimas competentes de ambas as Partes 
Contratantes. 

Artigo X1V 

1 - As autorldad~s marítimas competentes das Partes Contratantes esta
belecerão dlretam~nte entre si os prazos em que deverão aprovar, ou formular 
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as objeções ou desaprovações das tá:rifas de fretes, bem como o procedimento 
de consulta, para os casos em que uma delas, com conhecimento da outra, decida 
objetar ou desaprovar tais tarifas. 

2 - As autoridades marítimas competentes das Partes Contratantes fixarão 
os prazos para as comunicações recíprocas sobre aprovação, objeção ou desapro
vação das tarifas e condições de transporte, assim como a antecedência com que 
se devem comunicar aos usuários as notificações sobre modificaçõas nas tarifas 
de fretes. 

Artigo XV 
Caso no Acordo de Tarifas e Serviços não se chegue a uma solução, dentro 

do prazo fixado, s,obre as objeções ou desaprovação das tarifas ou condições da 
transporte, formul,a•àas pela autoridade marítima competente de uma Pa·rte Con
tratante, esta promoverá uma reunião com a auwridade marítima competente 
de outra Parte Contratante para proceder de conformidade com o disposto no 
Artigo XIV deste Convênio. 

Artigo XVI 
Quando, em conseqüência da aplicação do frete ou condições de transporte, 

estas venham a ser prejudiciais aos interesses do comércio, dos usuários ou dos 
transportadores, as Partes Contratantes promov•erão, em suas jurisdições, con
sultas entre os setoras interessados. 

Artigo XVII 
1 - A fim de que as autoridades marítimas competentes ode cada Parte 

Contratante possam proceder à fiscalização dos serviços e ccmtro1ar o grau de 
participa~ão dos armadores e da bandeira no tráfego rprevisto no presente con
vênio, o Acordo de Tarifas e Serviços deverá, mensalmente, enviar àquelas auto
ridades cópias dos mapas de contabilização dos "Pools", assim como dos itinerários 
cumpridos, no mesmo período, pelos navios dos armadores autorizados. 

2'- Os armadoras autorizados de cada uma das Par.tes Contratantes enviarão 
ao Acordo de Tarifas e Serviços cópias dos manifestos de cargas e suas correções, 
bem como os itinerários cumpridos por seus navios. 

3 - O Acol.'do de Tarifas e Serviços deverá proporcionar à autoridade marí
tima competente a informação que esta lhe solicite em relação a suas atividades. 

Artigo XVUI 
As Partes Contratantes se comprometem a facilitar, com base na reciproci

dade, a fluente e rápida liquidação e transferência dos montantes resultantes 
do pagamento 1de ~rete aos armadores, de bandeiras brasileira e mexicana, 
autorizados a participa!l' do tráfego abrangido por este Convênio, de acordo com 
as disposições que regularem os pagamentos recíprocos entre ambas as Partes. 

Artigo XIX 
As Partes Contra;tantes se comprometem a adotar, dentro de suas respec,tivas 

jurisdições, as medidas necessárias para acelerar as operações dos navios. 

Artigo XX 
Para o cumprimento do disposto no Artigo I deste Convênio, as autoridades 

competentes de cada !Pa·rte Contratante adotarão as medidas necessárias para 
que a documentação, que ampara as cargas de intercâmbio entre os dois países, 
seja carimbada com dizeres que indiquem a obrigatoriedade de embarque em 
navios da bandeira dos signatários deste Convênio. 

Artigo XXI 
1 - Os navios de bandeiras brasileira e mexicana que transportem cargas 

entre ambas os paízes gozarão, em cada um deles, de um tratamento igual aos 
de bandeira nacional que operem no mesmo tráfego, sem prejuízo dos direitos 
soberanos de cada país para delimitar certas zonas por razões d,e segurança 
nacional. 
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2 - O disposto no inciso 1 deste Artigo não afetará a obrigatoriedade de 
usar os serviços de praticagem que se aplica aos navios mercantes estrangeiros 
em águas nacionais de cada pais, de acordo com a regulamentação interna de 
cada Parte Contratante. 

Artigo XXII 

1 - Nenhuma das disposições do presente Convênio poderá ser interpretada 
como restrição ao direito de cada pais de regulamentar sua cabotagem nacional, 
assim como os transportes pa,ra e de terceiros países. 

2 - Do mesmo modo, não poderá considerar-se como restrição ao direito 
de cada país de facilitar, sob qualquer forma, os serviços de cabotagem nacional 
que seus navios realizem. 

3 - Para os fins do Presente Convênio, entendem-se por comércio e nave
gação de cabotagem nacional os serviços de transporte por água que se realizam 
entre portos ou pontos geográficos de um mesmo país, conforme sua legislação. 

Artigo XXIII 

A aplicação das cláusulas deste Convênio não poderá significar discrimina
ções da ca,rgas, nem recusas injustificadas de embarques, nem cobranças exces
sivas de fretes, nem atrasos de embarques, nem concessões de descontos ou a 
adoção de outras medidas que constituem práticas de competição injusta, que 
pe1.1turbem a participação dos navios de cada uma das ,bandeiras das Partes 
Contratantes. 

Artigo XXIV 

1 - A:s Partes Contratantes se comprometem a exigir que o Acordo de 
Tarifas e Serviços, previsto no Artigo VII, adote um sistema estatístico uniforme 
que demonstre a correta. e equilibrada participação dos navios de ambas as 
bandeiras no tráfego cobel'to por este Convênio. 

2 - As autoridades marítimas competentes deverão intercambiar as mais 
amplas informações a respeito das cargas transportadas nas condições estabele
cidas no Artigo V do presente Convênio. 

Artigo XXV 

As autoridades marítimas competentes intercambiarão informações destina
das a alcançar a maior eficiência do transporte marftimo entre as Partes Con
tratantes. 

Artigo XXVI 

1 - Para os efeitos do presente Convênio, entende-se por autoridade marí
tima competente, na República Federativa do Brasil, a Superintendência Nacional 
da Marinha Mercante - SUNAMAM, do Ministério dos Transportes, e nos Esta
dos Unidos Mexicanos a Dirección General de Marina Mercante, de la Secretaria 
de Marina. 

2 - Se, por alteração da legislação de alguma das Partes Contratantes, for 
modificada a competência. da autoridade marítima., mencionada no inciso 1 deste 
Artigo, a nova autoridade será comunicada à outra Parte Contratante mediante 
nota diplomática. 

Artigo XXVII 

1 - Ca,da Parte Contratante poderá solicitar reuniões de consulta entre as 
autoridades marítimas competentes sobre as ,disposições e a aplicação do pre
:sente Convênio, as quais deverão ser iniciadas dentro do prazo de noventa dias, 
a contar da notifl:cação do respectivo pedido, e serão realizadas no território 
do pais ao qual forem solicitadas, a menos que se convenha de outra maneira. 
Essas solicit,ações para consulta deverão ser feitas através d,os canais diplomá
ticos normais. 

2 - As autorida;des marítimas competentes poderão também comunicar-se 
diretamente entre si, seja por correspondência ou através de representantes, 
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para tratar de assuntos cuja importância não requeh'a consultas formais e para 
avaliar as condições e resultados da aplicação do presente Convênio e promover 
o seu aperfeiçoamento. 

3 - Ao finalizar o primeiro a11o de vigência do presente Convênio, as Partes 
Contratantes se reunirão para examinar e promover, â luz das experiências 
havid·as durante esse período, as modificaçõas ou ajustes necessários. 

Artigo XXVilll 

1 - será atribuição das autoridades marítimas brasileira e mexicana, de
signrudas no Artigo ~V·I, a redação do Regulamento para a pronta aplicação 
do presente Convênio, sem prejuízo da apr<Jvação que se fizer necessária por 
parte de outras autoridades competentes de cada país naquelas matérias de sua 
incumbência direta. 

2 - O regulamento a que sa refere o inciso 1 deste Artigo deverá conter 
principalmente o estabelecimento das modalidades de operação do mesmo, fixa
ção, ampliação ou restrição dos prazos necessários a uma melhor execução de 
suas cláusulas e, em geral, todas as matérias que sejam necessárias para sua 
execução correta. 

Artigo XXIX 

· 1 - O presente Convênio e seu Regulamento poderão ser revistos ou modifi
cados por mútuo acordo entre as Partes Contratantes, na medida que se torne 
necessário. Tais modificações deverão ser aprovadas mediante a troca de notas 
diplomáticas. 

2 - Os compromissos assumidos por ambas as Partes Contratantes, em vir
tude do pr.:sente Convênio, serão revistos ou modificados na medida que seja 
necessário ou se ambas as Partes Contratantes considerarem mais conveniente 
um novo regime ou instrumento que regule a área de transporte por água paio 
fato de ter efetiva aplicação multilateral ou regionalmente com outros países 
membros 'da ALALC. 

Artigo XXX 

O presente Convênio entrará em vigor a partir de noventa dias da troca 
dos instrumentos de ratificação das P·artes Contratantes e terá uma duração 
de cinco anos, sendo renovável automaticamente por igual período, a menos 
qua, a qualquer momento, uma das Partes Contratantes comunique à outra, com 
uma antecedência mínima de cento e vinte dias, seu des·ejo de denunciá-lo. 

Disposições Transitórias 

1 - Durante o período compreendido entre a assinatura do presenta Con
vênio e a data da implementação do Acordo de Tarifas e Serviços, o transporte 
será organizado pelos armadores autorizados das duas bandeiras, dependendo de 
aprovação das autoridades marítimas competentes, para assagurar regularidade 
de freqüência e de serviços, de forma adequada, às necessidades do intercâmbio. 

2 - Dentro de vinte dias contados a partir da entrada em vigor do prasente 
Convênio, nos termos do Artigo XXX, os armadores autorizados a integrar o 
Acordo de Tarifas e Serviços deverão reunir-se para elaborar o seu Regulamento, 
abrangendo os dois santidos do tráfego, bem como os Acordos de "Full Money Pool". 

3 - Dentro de quarenta dias, contados a partir da entrada em vigor do 
presente Convênio, nos termos do Artigo XXX, os armadores d·everão apresentar, 
para a aprovação das autoridades marítimas competentes de ambos os paises, 
o referido Regulamento, as tarifas de fretes e os Acordos "Full Money Pool". 

4 - Dentro de sessenta. dias, contados a partir da entrada em vigor do 
presente convênio, nos termos do Artigo XXX, as auto:·:dades mr.rítimas compe
tentes das Partes Contratantes deverão reunir-se para dar cumprimento no 
disposto no Artigo XXVIII. 
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5 - O Acordo de Tarifas e Serviço.~ começará a funcionar imediatamente 
após a aprovação de seu Regulam-ento pelas autoridades marítimas competentes 
de amba.s as Partes Contratantes. 

Feito em do!s originais, nas línguas portuguesa e espanhola, ambos os textos 
igualmente válidos, na cidade de Brasílla, aos 24 dias do mês de julho de 1974. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. AzeredO da 
Sl!veira. 

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos: Emilio o. Rabasa. 
(As Comissões de Relações Exteriores e de Transportes, Comunica

ções e Obras Públicas.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 33, DE 19'74 
(N.0 171-B/'14, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica e Científica, fir
mado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos 
EstadiOs Unidos Mexicanos, em Brasília, a 24 de julho de 19'74. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Técnica e Cien

tífica, firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
dos Estados Unidos Mexicanos, em Brasílla, a: 24 de j·ulho de 1974. 

Art. 2.0 - Elste Decreto Leglsla:tivo entrará em vigor na data 'de sua publi
cação. 

:MENSAGEM N,0 391, DE 1974 

•Excelentissimos Senhores membros do Congresso Nacional: 
Em confonnidade com o diSposto no art. 44, item I, da constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à eleyada: consideração de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição d:e Motivos do Senhor !vfinistro de Estrudo dills Relações 
Extenores, o texto do Acordo de Cooperação Técnica e Ciilntífica, firma;do entre 
o Governo da República Federa•tiva do Bra;sil e o Governo dos Estados Unidos 
Mexicanos, em Brasília, a: 24 de julho de 1974. 

Bra;síl!a, 20 de agosto de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MO'I1IVOS iDTC/DCS/ ARC/294/644 (B46) (B14), DE 16 DE 
AGOSTO DE 1974, DO M1NISTÉ!RIO DAS RiElLAiÇOES EXTEmiiORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Gene·ral-de-iExército Ernesto Geisel 
Presi<lente da Repúb~ica. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta apreciação de vossa Excelência o texto 

do A.cordo Básico de Cooperação Técnica e Científica entre o Brasil ·e o México, 
a;ssin~tdo em Brasília em 24 de julho último, por .ocasião da visita ao Brasil do 
Presidente Luiz Echeverría Alva.rez. 
2. O Acordo visa a intensifica.r e sistematizar a cooperação técnica e cientifica 
entre os dois países. Define as modalidades da cooperação e estipula que cada 
projeto específico d·e cooper~tção será obleto de convênio complementar, no qual 
se determinarão o·s procedimentos de execução e as obrigações, inclusive finan
ceiras, de ambas as Partes. 

3. O Acordo prevê ainda o estabelecimento de Comissão Mista Brasileiro-Mexi
cana de Cooperação Técnica e Cientifica, que se reunirá cada B!!lO, alternati
vamente no Brasil e no México, com a finalidade de demarcar as áreas prioritá
rias para a renl!znçãc de proj-eto.s específicos, bem como de aprová-los e ava
liá-los. 
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4. Encareço a Vossa Excelência a conveniência de o G<>;·erno braii!leiro .rBittfi
car o prese·nte Acordo, sendo para tanto necessária a .pvévla ruprova:ção do Con
gresso Nacional, conforme os termos· do art. 44, inciso I, da Constituição :F1ederal. 
5. Submeto, pois, proj-eto de mensagem presidencial, para que Vossa Excelência, 
se assim houver por bem, ~mcaminhe o anexo texto do instrumento à aprovação 
do .Pod·er Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para rtmovar a Vossa Excelência, Senhor P·resi
denrte, os protestos do meu mais profundo respeito. 

ACORDO BASICO DE COOPERAÇAO TÉCNICA E CIENTíFICA ENTRE A RE
PúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E OS ESTADOS UNIDOS MEXICANOS 

O Governo da República Federlilitiva do Brasil e o Governo dos Estados UnidOs 
Mexicanos, 

Animados pe'o desejo de fortalec·er os tra:dicionais laços de amizasd'e exis
tentes entre ambos os Estados, através do fomento da pesquisa cientllfica e do 
desenvolvimento wcial e económico; 

Reconhecendo as vantagens para a,mbos os Es·tados de uma colaboração 
científica m•!rls estreita e do intercâmbio de ·conhecimentos técnicos e práticos 
como fa:tores que contribuem ao desenvolvimento d<>s recursos hum3i!!los e ma
teriais; 

Concordam no seguinte: 
Artigo I 

1. As Partes .se comprometem a ela,borar e executar, de comum acordo, 
programas e projetas de coope·ração técnica e científica em âreas d'e interesse 
mútuo. 

2. Os programas e proj.etos de cooperação técnica e científica a que faz 
referência o presente Acordo Básico serão obj·eto de convênios complementares, 
que especificarão os objetivos de tais progra·mas e projetas, os proc.edimentos 
de execução, bem como as obrigações, incll.rsiv•e financeiras, de cada uma das 
Partes. 

Artigo n 
1. Para os fins do presente Acordo, a cooperação técnica e cientifica entre 

os dois países pode·rá assumir as seguintes formas: 
a)' elaboração e execução conjuntas de programas e projetas de pesquisa 

técnico-científica; 
b) organização de seminários e co·nterências; 
c) realiza:ção de programas de treinamento de !Pessoal; 
d} organização de programas de intercâmbio de jovens técnicos bras!lleiros 

e mexicanos para o aper.feiçoam-enta profissional; 
e) troca de info·rmações. e documentação; 
f) prestação de serviços de consultaria; ou 
g) qualquer outra modalidade convencionada pelas Partes. 
2. Na execução das diversas formas d·e cooperação técnica e científica po-

derão ser utilizados os seguintes meios: 
a) envio de técnicos, individua:mente ou em grupos; 
b) concessão de bolsas de estudo para; o aper:!leiçoamenta pro·fissional; 
c) envio de equipa:mento indispensável à realização de projetas específicos; ou: 
d) qualquer outra modalidade convencionada pelas Partes. 

Artigo Ill 
1. Para o cumprimento do presente Acordo Básico estabelec·er-se-á uma 

comissão Mista Brasileiro-Mexicana de Co-opera,ção Técnica e Cientifica, que 
se reunirá cada a:no alternativamente no Brasil e no México. Esta comissão será 
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• I integrada por Igual número de membros brasileiros e mexicanos, os quais serão 
designados pelos seus res'Pectlvos Govern<>s, por <>casião de Cad!li uma das reuniões. 

2. A Comissão examinará os assuntos relacionados com a execução do 
presente Acordo Básico; determinará o programa anual de ·ativldad.es a serem 
empreendidas; revisará peri<>dicamente o program!li em seu conjunto e fará 
recomendações aos dois Governos. Pode·rá, também, .srugerlr a. realização de 
reuniões especiais para o estudo de um projeto ou tema especifico. 

I ~~N '. 
•1. O Intercâmbio de Informações técnicas ou científicas realiz9:1'-se-á d!te

tamente entre os organism<>s deslgna.dos pelas Partes, especialmente entre ins
titutos de pesquisa, centros de documentação e bibliotecas especializadas. 

2. A diflusão das inf<>rmações acima mencionada:s poderá ser excluída ou 
limitada. quando a outra Parte ou os organismos por ela designados assim o con
vierem, antes ou durante a realização do lntercâmbi<>. 

3. As Partes se comprometem a difundir as informações técnicas ou cien
t~ica.s nos termos previstos no parágrafo 2 des·te Artigo. 

Artigo v 
1 Serão concedidas aos funcionários e peritos de cada uma das Par.tes deslg-

', 1 nados para trabalhar no território da outra, as facilida:des previstas na legislação 
1 

nacional desta, a título de reciprocidade. 

·I Artigo VI 
Cada uma das Partes facilitará a entrada e saida d~ equipamentos e mate

riais procedentes do outro país, previame·nte selecionados com aquiescência de 
ambas as Partes e que venham a ser empregados em qualquer a:tividade conjun
·ta:. Essas !acilidades serão concedidas de·ntro das disposições vigentes na : egis!a
ção nacional do país que receber os mencionados equipamentos ou mate.riais. 

Artigo VII 
Os funcionáll"ios e peritos enviados no âmbito do presente Acordo submeter

se-ão à disposições da legislação nacional no Local de sua ocupação. !Esses fun
cionários e peritos não se poderão dedicar, no terrltórlo do país que os recebe, a 
nenhuma atividade al•heia. às suas funções, sem prévia autorização de ambas as 
Partes. 

Artigo VIII 

Cada uma das p.artes notificará a outra da conclusão das formalidades ne
ce~sárias à. entm:da em vigor do presente Acordo, o qual terá vigência. a prurtir 
da data da última dessas notificações. · 

Artigo IX 
1. A va.lldade do presente Acordo !Básico será de cinco anos, prorrogáveis 

por iguais periodos, salvos se uma das Pal"tes Comunicar à outra, com antecedên
cia mínima de seis meses, sua decisão em contrário. 

2. o presente Acordo .poderá ser denunciado ,por qualquer das Pa,rtes e seus 
efeitos cessarão seis meses após a data da denúncia. 

3. A denúncia não afetará os programas e projetes em execução, salvo 
qua~ndo as Bartes convierem diversamente. 

Artigo X 

o presente Acordo é firmado em quatro exemplares, dois na lin~ portu
guesa e dois na língua espanhola, sendo todos os textos igurulmente autenticas. 

Feito na cidade de Brasília, aos V·lnte· e quatro dias do mês de julho de 1974. 
Pelo Governo clJa República Federativa do Brasil: Antonio F. Azeredo da 

Silveira. 
Pelo Gove1no dos Estados Unidos Mexicanos: Emílio O. Rabasa.. 

(As Comissões de Relações Exteriores e de Educação e Cultura.) 



-274-

PARECERES 

PAREOER ;N.0 629, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e .Justiça, sobre o Projeto de Lei. do 
Senado n.0 141 de 1973, "que dispõe sobre a extensão do salário-família 
ao trabalhador rural". 

Relator: Sr. Mattos Leão 
Em virtude de emenda tapres,enta:da em Plenário, pelo eminente Senador 

Nelson Carneiro, retorna ao exame desta Comissão o presente projeto que estende 
o salário-família ao trabalhador rural. 

Nosso parecer anterior, aJprovado à unaiillmidade, concluiu pela constitucio
nalidade e juridtcldade do Projeto, vez que o benefício criado, diferentemente 
do hoje prestado pelo INPS ao trabalhador urbano será custeado pelo emprega
dor rural. Nessas condições, a proposição não incidiu na proibição constitucional 
relativa à extensão de benefício previdenclário sem a Indicação da respectiva 
fonte de custeio, de vez que ela em nada af·eta à economia do FUNRURAL. 

A emenda ora apresentada visa a incluir, entre os beneficiários do salário
família, a esposa e no ca.so de ser o trabalhador solteiro, viúvo, ou desquitado, a 
companheira, quando não for devida, por este último, pensão alimentícia à ex
esposa. 

No que tange aos aspectos que cumpre a esta Comissão arpre·ciar, a Emenda, 
tal como o Projeto, não se ressente de qualquer restrição de natureza constitu
cional ou jurídica. 

A Constituiçii.o ao assegurar, no a!Jt. 165, inciso II, o ·direito dos trabalhadores 
à percepção ·do "salário-família a.os seus dependentes", o fez de forma ampla, 
abrangente de todos os seus dependentes, entre os quais, é óbvio, há de se incluir 
a sua mulher. 

Foi a lei ordinária, ao regulamentar tal dispositivo, que "conceituou" a famí
lia, para os fi.ns de perc.e.pção do salário, como sendo, apenas, os filhos. Se bem 
que não seja esta a ocasião para se de•bater o acerto dessa inte·rpretação restri
tiva, verdade é que, sob o ponto de vista. s<Jclal e jurídico, a mulher que vive às 
expensas ·do trabalhador é, lndlscutívelmente, sua dependente·. O ~ato de ser ou 
não ser casada, não afeta a sua si•tuação de dependência, ainda mais que a 
própria Lei Orgânica da Previdência Social, equipara a col!JU)anheira à esposa 
para os fins da percepção dos benefícios e S·erviços prevlde·nclárlos e da pensãto 
deixada pelo segurado. 

Nestas condições, coerentemente com o nosso parecer anterior, opinamos 
também pela aprovação da Emenda n.0 1, de Plenário. 

Sala -das Comissões, em 16 de outubro de 1974. - Accioly Filho, Vice-Presi
dente, no exercício da Presidência- Mattos Leão, Relator - Carlos Lindenberg 
- Wil~an Gonçalves - Franco Montoro - Lenoir Varga5 - Helvídio Nunes. 

PARECER 
N.O G30, de 1974 

Da Comissão de Legislação Soei::!, sobre o P1·o~eto de Lei do Senado 
n.0 141, de 1974. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

Retorna ao exame desta Comissão o presente Proj·eto que visa a estender ao 
t1·ab•a1hador rural o direito a perce·pc;ão do sa'ário-famílla, qualquer que seja a 
forma de sua remuneração e na proporção do respectivo número de fllhos. 

O re·exame ora procedido resulta de emenda do eminente Senador. Nelson 
Carneiro, que determina a Inclusão, entre os beneflclári<Js do salário-famíLia, da 
esposr. e, no caso de s·er o trabalhador solteiro, ylúvo on c1.e.sqt:ltado. da compa
nheira, quando nt;o for devida, por cs'be último, pen.sã-o nlimentici::t à ex-.espcsa. 
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A Emenda, quando examinada pela douta Comissão de Constituição e Jus
tiça, mereceu do seu ilustre Relator, Senador Mattos Leão, parecer favorâvel, 
do qual extraímos o seguinte tr.echo que, por .exprimir o nosso pensamento, pedi
mos vênia para perfilhar: 

Disse S. Ex.": 
"A Constituição ao assegurar, no art. 165, inciso II, o direito dos traba
lhadores à percepção do salârio-família "aos dependentes", o fez de 
forma ampla, abrangente de todos os seus dependentes, entre os quais, 
é óbvio, hã de se incluir a sua mulher. 
Foi a lei ordinâria, ao regulamentar tad dispositivo, que "conceituou" a 
família, para fins de percepção do salârio, como sendo, apenas, os filhos. 
Se bem que não seja esta a ocasião para se debater o acerto dessa inter
pretação restritiva, verdade é que, sob o ponto de vista social e jurídico, 
a mulher que vive à.s expensas do trabalhador é, indiscutivelmente, sua 
dep•endente. O fato de ser ou não s·er casada, não afeta a sua situação 
de dependência, ainda mais que a própria Lei Orgânica da Previdência 
Social equipara a companheira à esposa, para os fins da percepção dos 
benefícios e serviços pr·evidenciârios e da pensão deixada p'elo segurado." 

N-essas condições, não só por uma questão de justiça social, mas, também, 
face ao precedente criado pela referida IJei Orgânica da Previdência Social, 
alterada, no particular, por projeto de iniciativa governamental, entendemos ser 
oportuna e merecedora de apoio a Emenda sob exame que melhor espe!!ha a 
amplitude do dir·eito consagrado pelo art. 165, inciso II, da Constituição. 

Somos, pois, pela aprovação da Emenda. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1974. - Franco Montoro, Presidente 

-Heitor Dias, Re.Jator- Renato Franco- Guida Mondin. 

PARECER 
N.0 631, de 1974 

Da. Comissão de Educação c Cultura, sobre o Projeto de Lei da. 
Câmara, n.0 56, de 1974, (1.434-C, de 1973, na origem), que "dispõe sobre 
a freqüência de Vereadores às aulas". 

Relator:· Sr. Jarbas Passarinho 

O Projeto de Lei n.0 1.434/73, de autoria do nobre Sr. Deputado Francisco 
Amaral, dispõe sobre a freqüência de vereadores às aulas. 

Em sua redação original, o Projeto abrangia apenas os estudantes 'de grau 
superior. A Emenda n.0 1, apresentada pelo nobr.e f;r. Deputado João L!nhares, 
e aprovada na Câmara dos Deputados, ampliou a abrangência, beneficiando os 
estudantes de 1.0 e 2.0 graus. 

A obrigatoriedade de .freqüêncla minlma, às ·escolas sup·eriores, é objeto de 
resolução do Egrégio Conselho Federal de Educação, pelo qual um aluno pode 
ter até 25% de faltas abonadas, às aulas, para poder prestar exames de 1." 
época, e até 50% para assegurar o direito aos exames de 2." época. 

Tal resolução do Eg·réglo Conselho Federal de Educação tem elogiâv:el obje
tivo, que é o de evitar as cham:1:das "escolas de fim de semana", a proporcionar 
·ao estudante a vida em comum na e~cola, por sua participação obrigatória junto 
aos mestres e colegas. 

O Projeto, facultando o abono das faltas aos Vereadores nos dias de sessões 
da Câmara, tem a grande vantagem de incentivar os Vereador.es, que jâ enfren
tam o desestimulo da falta de remuneraçãD, ao comparecimento às sessões do 
Legislativo, mas traz, implicita, a ameaça aos obj etivos citados como norteadores 
do parecer do Egrégio Conselho Federal de Educação. 
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Visando a equilllbrar as razões conflltantes, o nobre Sr. Deputado, autor do 
Projeto, encontrou a solução na percentagem máxima de fal·tas a serem abOna
das (50% para exame de P época e 75% para exame de 2." época). 

ora, o ano escolar é constituído de 180 dias úteis, apenas. Se adotarmos o 
princípio defendido no Projeto em exame, veremos q·ue se garante ao estudante
vereador a freqüência de apenas 90 dias/ano, pata o exame de 1." época, e de 
45 dias apenas, para o de 2." época. 

Precisamente neste aspecto é que achamos o Projeto lesivo aos interesses 
superiores do ensino brasileiro. 

Neste mesmo sentido, aliás, pronunciou-se o Egrégio Conselho Federal de 
Educação, ao aprovar parecer do Sr. Conselheiro José Barre·to Filho, em 8 de 
novembro de 1973, apreciando o presente Projeto de Lei, documento que junto, 
por cópia. 

Nestas ·condições e para manter a coerência, pois era eu Ministro da Edu
cação ao tempo da aprovação do parecer referido, conc1uo pela inconveniência 
do Projeto. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1974. - Gustavo Ca.pa.nema., Presi
dente- Jarbas Passarinho, Relator - José Sarney- Helvídio Nunes - Ca.ttete 
Pinheiro - João Calmon. 

PARECER 
N.0 63~, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 31, de 1974, que "dá o nome de "Edison Ca.meiro" ao Museu 
do Folclore". 

Relator: Sr. Mattos Leão 
O projeto em exame, de iniciativa do ilustre Senador Vasconcelos TOrres, 

tem por obje·tivo esp·ecífico dar ao Mu.s·eu do Floc~ore o nome de "Edison Car
neiro", no S1entido de "associar o nome das individualidades marcantes da cultura 
nacional aos órgãos que integram a estrutura de retenção da experiência nacio
nal, como recurso válido para dar mais força criadora ao proc;esso". 

Associar o n·ome d·e Edison Carneiro, recentemente falecido, à instituição 
que se propõe guardar e r·esguardar para as gerações futuras esse extraordi
nário acervo de cultura nacionad, que constitui o nosso folclore, pa·rece-nos, sem 
qualquer dúvida, homenag·em das mais justas e mer:ecldas. 

somos, assim, pela tramitação do Proje·to, tendo em vista inexlst!vem quais
quer óbices de ordem jurídica ou constitucional que o possam obstacular. 

sala das Comissões, 22 de maio de 1974. - Daniel Krieger, Pr.esidente -
Mattos Leão, Relator - Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves José Lindoso -
Carlos Lindenberg- Accioly Filho - Lenoir Vargas - Italívio Coelho - Heitor 
Dias - Gustavo Capanema - José Augusto. 

PARECER 
N.0 633, de 1974 

Da Comissão de Educação e Cultura., sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 31, de 1974. 

Relator: Sr. Jarbas Passarinho 
O Proj-eto em apreciação visa a denominar "Edison Carn·elro" o Museu do 

Folclo~e. 

Iniciativa do nobre Sr, Senador Vasconcelos Torres, o Projeto tem por obje
t!vo homenagear o renomado folclorista brasileiro, Edison Carneiro, cujo faleci
mento recente representou enorme r.:·erda para a cultura brasileira. 

A associação do nome de pessoas, sobretudo quando já fal·ecidas a Insti
tuições culturais não mer·ece reparo; ao invés é uma praxe que homu os contem-
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poràneos, evidenciando a sua capacidade de fazer justiça à memória daqueles 
que se notabilizaram, no campo do conhecimento humano. 

Assim, é que, só para citar uns poucos exemplos, temos no Brasil o "Museu 
de Arte Assis Ohateaubriand" e o Museu "Vila-Lobos". 

No primeiro caso, trata-se d'e uma homenagem ao devotamento de um 
desses raros homens que, não exercendo diretrumente o mecenato, fê-lo de modo 
indireto, e até por vezes pressionando a participação de P'essoas abastadas na 
COilltribuição, para a constituição de um ·acervo que é, hoje, dos mais vlll!iosos e 
admiráveis, no campo das artes plásticas. 

O "Museu Vila-Lobos" é o fruto de uma desvanecedora dedicação pessoal, de 
Arminda Vila-Lobos àquele que foi ·O seu grande mestl'e e o s·eu maior amor na 
vida. 

Modesto, compõe-se de poucas salas, mantidas até recentemente quase que 
por efeito exclusivo do devotamento d·e sua criadora e organizadora, que viu, 
asSim, coroados de êxito seus esforços por oficializar sua iniciativa. 

Afora, porém, o "Museu Vila-Lobos", nenhum outro, dentre os inúmeros 
museus de rede oficial subordinado ao Ministério da Educação e Cultura, tem 
nome de patrono, vivo ou morto. 

·Há. o Museu Imperial, em Petrópolis; o Histórico Nacional, o Nacional e o 
Museu da República (Catete), no Rio ele Janeiro; o do Diamante, o da Incon
fidência, o do Ouro, em Minas Gerais; o de Arte Sacra, na Bahia, etc. 

Todos poderiam ter patronos da mais alta categoria, de Gustavo Barroso 
a Rodrigo Melo Franco de Andrade. 

Faz-~, desse modo, a consagração da praxe da impessoalidade, o que nos 
parece salutar. 

No caso específico do presente P'roj,eto, louvável em suas !ntenções, há que 
atentar para um fato que reputamos importante. 

O fato decorre da própria situação do nosso Museu de Folclore. Ocupa ele 
uma salas, no térreo do Museu da República. seria estranho dar-lhe nome de 
patrono em um Museu, que o abriga, e que não tem patronímico. 

Isto nada obstante, somos de parecer favorável à. aprovação do projeto sob 
apreciação. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1974. - Gustavo Capanema, Presi
dente - Jarbas Passarinho, Relator - João Calmon - Helvídio Nunes. 

PARECER 
N.0 634 e 635, de 1974 

Da. ·Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 98, de 1974, que "institui a Liderança-Prêmio para os traba
lhadores". 

Relator: Sr. Helvidio Nunes 

O eminente Senador Nelson Carneiro submete ao exame desta Comissão 
o projeto que estende o benefício da licença-prêmio aos trabalhadores regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ao justificar a proposição, seu ilustre autor expendeu, dentre outras, as 
seguintes considerações: 

"Creio, ademais, que a. adoção da medida, na forma aqui preconizada 
ou noutra qualquer - considerada. melhor, a juízo das Comissões téc
nicas da Casa, a par das benéficas conseqüências que irá. ter no rela
cionamento empregado-empresa, equivalerá a um justo prêmio pela. 
dedicação do empregado dura11te o largo e respeitável espaço de 10 
anos de trabalho." 
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o instituto da licença-prêmio, hoje denominado de licença especial, surgiu; 
no direito administrativo brasileiro, em 15 de abril de 1935, através da Lei n.0 42, 
como estímulo à assiduidade do servidor público, em função do tempo de serviço 
e mediante o preenchimento de certas condições. Desapareceu de nossa legis
lação a partir do Estatuto de 1939, foi restabelecido pela Lei n.0 263, de 24 de 
maio de 1948, e integra, atualmente, o Estatuto dos Funcionários Públicos (Lei 
n.O 1. 711, de 28 de outubro de 1952), que disciplina a referida licença nos arts. 
116 e 117. A matéria foi regulamentada pelos Decretos n.0 s 38.204, de 3 de M
vembro de 1955, e 50.508, de 3 de abril de 1961. 

Como é do conhecimento gerai, indispensável à concessão da licença es
pecial são o tempo de serviço do servidor - dez anos - e o Implemento de deter
minados requisitos que o Estatuto especifica no parágrafo único, itens e alineas 
do mencionado art. 116. Constitui, assim, verdadeiro prêmio ao servidor assí
duo, que não cometeu falta grave ou n2o é reincidente em matéria disciplinar. 

Estabelecendo-se cotejo entre a legislação referente aos funcionários pú
blicos e a que o Projeto pretende para os trabalhadores, verifica-se que o Sena
dor Nelson carneiro versa mais liberalmente a matéria. Assim é que, ao enu
merar as condições para obtenção da licença pelos trabalhadores, o Projeto 
(faz referência, em seu art. 2.0 , apenas às faltas legais e justificadas, às au
sências decorrentes de prestação de serviço militar ou paralisação eventual dos 
serviços da empresa, enquanto o Estatuto não concede a licença ao servidor 
que haja sofrido pena de suspensão ou gozado licença: 

a) para tratamento de saúde por prazo superior a 180 dias, consecutivos 
ou não; 

b) por motivo de doença em pessoa da família, por mais de 120 dias; 
c) para o trato de interesses particulares; 
d) por motivo de afastamento do cônjuge, quando funcionário ou militar, 

por mais de noventa dias. 

Nota-se, ainda, que o art. 4.0 da proposição faculta ao empregado transacio
nar com o empregad·or até 50% do tempo correspondente à licença-prêmio, ao 
passo que ao funcionário público é vedada essa posslbil!dade, ex vi do § 3.0 do 
art. 1.0 , do Decreto n.0 38.204, de 3-11-55. 

Ademais, o Projeto, ao conceder 180 dias de licença-prêmio aos trabalha
dores, em cada período de 3.600 dias, provocará, inelutavelmente, um encareci
mento na folha salarial, com fortes repercussões no custo de vida, fato que 
requer especial exame. 

O Regimento Interno do Senado Federal, porém, atribui o exame concor
rente do mérito às Comissões de Legislação Social e Constituição e Justiça. 
Por uma questão de economia processual. tem esta Comissão decidido, iterati
vamente, deixar à douta Comissão de Legislação Social a apreciação da conve
niência de projetes sobre direito trabalhista. 

A proposição, em que pesem as restrições feitas, nada tem, do ponto de vista 
jurídico-constitucional, que lhe obstaculize a aprovação. . 

Sala das Comissões, 30 de outubro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente 
- Helvídio Nunes, Relator - Nelson Carneiro - Gustavo Capanerna - Carlos 
Linden'berg, com re.strições - Wilson Gonçalves - Eurico Rezende - Heitor 
Dias. 

PARECER 
N,0 635, de 1974 

Da Comissão de Legislação Social, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 98, de 1974. 

Rciator: Sr. Heitor Dias 
Com o presente Projeto, decorrente de sugestão do Sindicato dos Traba

lhadores nas Indústrias de Papel Celulose, Pasta de Madeira para Papel, Pa-
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pelão e Cortiça de Aparecida e Guaratinguetá, o ilustre Senador Nelson Carneiro 
.objetiva conceder aos trabalhadores regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, após cada período completo de dez anos de atividade na mesma em
presa, licença-prêmio de seis meses consecutivos. 

A proposição, como se vê, pretende estender àqueles trabalhadores bene
fício já deferido aos funcionários públicos da União, através do art. 116 da Lei 
n.0 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

Ocorre que, como acentuado no Parecer da douta Comissão de Constituição 
e Justiça, "estabelecendo-se cotejo entre a legislação referente aos funcionários 
públicos e a que o Projeto pretende para os trabalhadores, verifica-se que o 
Senatlor Nelson Carneiro versa mais liberalmente a matéria. Assim é que, ao 
enumerar as condições para obtenção de licença pelos trabalhadores, o Projeto 
faz referência, em seu art. 2.0 , apenas às faltas legais e justificadas, às ausên
cias decorrentes de prestação de serviço militar ou paralisação ev-entual dos 
serviços da empresa, enquanto o Estatuto não concede a licença ao servidor 
que haja sofrido pena de suspensão ou gozado licença: 

a) para tratamento de saúde por prazo superior a 180 dias, consecutivos 
ou não; 

b) por motivo de doença em pessoa da família, por mais de 120 dias; 
c) para o trato de interesses particulares; 
d) por motivo de afastamento do cônjuge, quando funcionário ou militar, 

por mais de novanta dias". 

Além do mais, o art. 4,0 da proposição permite ao empregado transacionar 
com o empregador parte da licença-prêmio a que teria direito, o que não é 
facultado ao funcionário público. Ora, se a própria Consolidação das Leis do 
Trabalho veda a possibilidade do empregado negociar as suas férias, não seria 
razoável que se lhe permitisse, agora, transacionar até 50% do tempo correg
pondente à sua licença-prêmio. 

Todavia, o óbice maior a impedir a acolhida do Projeto ora submetido ao 
exame desta Comissão, no nosso entender, em que pese o seu elevado alcance 
social, seria o fato de que o mesmo provocaria uma elevação incontralada d·o 
custo de vida, pelo encarecimento da folha de pagamento de nossas empresas, 
num momento em que o País dlspende gigantescos esforços para desenvolver-se. 

Vale lembrar, ainda, que foi eliminado recentemente da Lei Orgânica da 
Previdência Social, dispositivo que mandava computar em dobro o prazo da 
licença-prêmio não utilizado, para efeito da concessão de abono de permanêncLa 
em serviço, justamente pela impossibilidade do emp~esariado nacional ter meios 
capazes de suportar tão pesado ónus. · 

A vista do exposto, concluímos pela rejeição do presente Projeto. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1974. - Franco Montoro, Presidente 

- Heitor Dias, Relator - Renato Franco - Guido Mondin. 

PARECER 
N.o 636, de 1974 

Da Cnmissão de Legislação ,Social, sobre o Ofício "S" n.0 32, d'e 
1974 (n.o GE 267174 na origem), do Senhor Governador do Estado do 
Amazonas, solicitando autorização do Senado Fed'eral, para alienar à 
Empresa Paranapanema S/A- Mineração, Indústria e Construção uma 
faixa de terras públicaG de aproximadamente setenta e quatro mil hec
tares (74.000 ha). 

Relator: Sr. Guido Mondin 
o Senhor Governador do Estado do· Amazonas encaminha à apreciação do 

Senado Federal o Ofício n.0 GE-267/74, de 14 de outubro do corrente ano, com 
fundamento no parágrafo único do art. 171 da Constituição, no· qual solicita 
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a competente autorização para que o Estado do Amazonas possa alienar à em
presa Paranapanema S/A, Mineração, Irdústria e construção, uma área de 
terras públicas de aproximadamente seten~a e quatro mil hectares, (74.000hal. 

2. o processo não está devidamente instruído com os documentos técnicos e 
pareceres indispensáveis para apreciação de solicitações da espécie, na forma 
estabelecida no artigo 410, do Regimento Interno do Senado, que dispõe: 

"Art. 410 - O Senado se pronunciará sobre a alienação ou concessão 
de terras públicas com área superior a 3. 000 (três mil) hectares, salvo 
para execução de planos de reforma agrária (Constituição, art. 171, pa
rágrafo único), mediante pedido de autorização formula:do pelo Gover
nador do Estado ou Território· respectivo, instruido com: 

a) planta e descrição minuciosa das terras objeto da transação, escla
recimentos sobre o destino que se lhes pretende dar e l!S.ZÕes justifica
tivas do ato; 
b) nome e nacionalidade da pessoa física ou jurídica compradora, ca
pacidade de exploração e idoneidade profissional; 
c) planta e descrição de outras terras que o adquirente possua, com es
pecificação da respectiva área de utilização; 
d) parecer do órgão competente, nos Estados, sobre as condições eco
lógicas, agrológicas e climáticas das áreas objeto de alienação ou con
cessão, bem como de sua posição em face dos transportes aos outros 
consumidores; 
e) esclarecimentos sobre a existência, na área cuja alienação se pre
tenda: 
1 - de posseiros com mais de 10 (dez) anos ininterruptas de ocupação; 
2 - de silvícolas". 

3. Faltam, assim, informações precisas 3obre a área a ser alienada, e os órgãos 
técnicos, tanto do Gov·erno Estadual como do Federal, não opinaram, de forma 
definitiva, sobre o assunto, ficando a própria Procuradoria-Geral do Estado, 
em parecer à fo~ha 64 do processado, contrária à referida operação. 

4. Por outro lado, não constam informações se a Assembléia Legislativa foi 
ouvida a respeito da t~:ansação. 

5. Para opinarmos sobre o assunto, so.Jicitamos sejam anexadas as informações 
e documentos que se seguem: 

a) Envio da Lei de Terras do Estado (Lei n.o 89, de 31 de dezembro de 1959); 

b) Parecer do órgão competente do Estado sobre as condições ecológicas, 
agrológicas e climáticas da área objeto de alienação; 

c) Informação do INCRA sobre a área em estudo visto que há referência 
à folha 56 de que a mesma "está encravada na faixa de propriedade federal 
(Dec11eto-lei n.0 1.1164, de 1.0-4-71) e sob a jurisdição dessa autarquia; 

d') Informação do DNER quanto ao domínio da União na área requerida 
(Decreto-lei n.0 1.164, de 1971); 

e) esclarecimento da FUNAI sobr-e a existência de silvícolas, na área cuja 
alienação é solicitada; e, 

f) informação sobre possíveis posseiros com mais de 10 (dez) anos ininter
ruptas de ocupação. 

6. Após o cumprimento destas solicitações, estaremos aptos a emitir parecer 
definitivo sobre a mrutéria. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1974. - Franco Montoro, Presidente 
- Guido Mondin, Relator - Renato Franco - Heitor Dias. 
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PARECER N.0 637, DE 1974 
Da Comissão de Redação, apresentando a redação final das Emendas 

do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 73, de 1974 (n.0 ~.026-B/74, 
na Casa de origem). 

Relator: Wilson Gonçalves 

A Comissão apresenta redução final das Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 73, de 1974 (n.0 2.026-B/74, na Casa de origem), que retifica, 
sem ônus, a Lei n.0 5.964, de 10 de dez~mbro de 1973, que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exercício financeiro de 1974. 

Sala das Comissões, em 22 de novembro de 1974. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator - Lourival Baptista. 

ANEXO AO PARECER N.0 637, DE 1974 
Redação final das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n.0 73, de 1974 (n.0 2.0~6-B/74, na Casa de origem). 

EMENDA N.0 1 
(corresponde à emenda n.0 1-0Fl 

Acrescente-se ao art. 1.0 do Projeto: 
1500 - Ministério da Educação e Cultura 
1512 - Cons·elho Nacional de Serviço Social 
1512.0304.2106 - Assistência Financeira a Entidades 
019 - Entidades Educacionais, Assistenciais e Comunitárias. 

Estado: Ceará 
Município: Fortaleza 
Onde se lê: 
Ginásio Padre Miguel Coelho ................................. . 

Leia-se: 
Município: Jardim 
Ginásio Padre Miguel Coolho (mantido pela Congregação das Fi-

lhas de Santa Tereza de Jesus - Crato) ................. .. 

Distrito Federal 
Onde se lê: 
Sanatório Espírita de Brasília 

Leia-se: 

•• o ' o o •••••••••••••••••••••• o ••••• 

Sociedade Mantenedora do Sanatório Espírita de Brasília ....... . 

Estado: Minas Gerais 
Município: Caeté 
Onde se lê: 
Conferência São Vicente de Paula Nossa Senhora da Piedade 

(Roças Novas) ............................................ . 

Leia-se: 
Conselho Regional Nossa Senhora da Piedade da Sociedade São 

Vicente de Paula .......................................... . 
Município: São João Dei Rey 

Onde se lê: 
Fundação Municipal de Ensino Superior .............. ' ......... . 

4.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

50.000,00 
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Leia-se: 
Fundação Municipal "São João Del Rey" .. ' .................. . 

Estado: Paraná. 
Onde se lê: 
Faculdade Evangélica de Medicina do Paraná l!'.E.M. PAR. man-

tida por Sociedade Evangélica Beneficente .......... o ...... . 

Leia-se: 
Sociedade Evangélica Beneficente (p/a Faculdade Evangélica de 

Medicina do Paraná) . o . o . o ............... o ...... o ....... o . o 

Onde se lê: 
Fundação Casa do Estudante Universitário do Paraná o . o. o o. o .. o 

Leia-se: 
Fundação Casa do Estudante Universitário ....... o. o o .. o .. o. o o o . 

Onde se lê: 
Casa do Estudante Universitário do Paraná o o o ..... o o o o o o. o o o o. o 
Casa do Estudante Universitário o. o .. o o o o o .. o o ..... o ... o o .. o o o o 
Leia-se: 
Fundação Casa do Estudante Universitário ••••••• o. o ••••••••••• o 

Onde soe lê: 
Município: Ponta Grossa 
Fundação Sant'Ana .... o. o o. o o. o o o ..... o o .. o. o. o o ... o o. o .. o. o .. 
Leia-se: 
Fundação Sant'Ana (p/Obras Sociais da Paróquia Ronda) 

Estado: Rio Grande do Sul 

Município: Caxias do Sul 
Onde se lê: 
Universidade de Caxias do Sul - Campus de Lajeado .. o o ..... o o . 
Leia-se: 
Associação Universidade de Caxias do Sul - Campus de Lajeado 
Onde se lê: 
Município: Getúlio Vargas 
Escola Cristo-Rei, mantida pela Associação Educacional e Carita-

tiva ...... o ........... o ..... o .. o. o ............... o ......... o 
Leia-soe: 
Ginásio e Escola Técnica de Comércio Cristo-Rei 
Onde se lê: 
Município: Lajeado 
Obras Sociais da Paróquia São Cristóvão 
Leia-se: 

'.o o ••••• o ••••••••••••• 

Obra Social São Cristóvão • o ••••••• ' •• o' ••••••••••• ' ••••• o •••••• 

Onde se lê: 
Município: Porto Alegre 

50.000,00 

8o000,00 

8.000,00 

4.000,00 

4o000,00 

5.000,00 
2.000,00 

7.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

Cúria Metropolitana o .... o o o. o. o o. o o o .. o o o o. o. o ... o ........ o o o.. 10.000,00 
Leia-se: 
Arquidiocese de Porto Alegre o o o o o o o .. o ... o o o o o . o o o .. o .. o . . . . . . . 10.000,00 
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Onde se lê: 
Município: Santo Angelo 
LBA - Comissão de Santo Angelo ••••••••••••• ' ••••••••••••• o •• 

Leia-se: 
LBA - Comissão Municipal de Santo Angelo 

Estado: São Paulo 

Município: Lins 
Onde se lê: 
Faculdade de Engenharia de Lins .............................. . 
Leia-se: 
Escola de Engenharia de Lins, mantida pela Fundação Paulista de 

Tecnologia e Educação .................................... . 
Onde se lê: 
Município: São Caetano do Sul 
Instituto Mauá d,e Tecnologia .................................. . 
Leia-se: 
Município: São Paulo 
Instituto Mauá de Tecnologia .................................. . 
Onde se lê: 
Município: Mauá 
Instituto Mauá de Tecnologia 
Leia-se: 
Município: São Paulo 
Instituto Mauá de Tecnologia 

Estado: Sergipe 

Onde se lê: 
Município: Cedro de São João 

••••••••••••••••••• o. o o ••• '.' ••••• 

••••••• o ••• o •••••••• o. o o •• o ••••• 

Prefeitura Municipal de Amparo d·e São Francisco, para a Es-
cola Municipal Cazuza Menino ............................ . 

Leia-se: 
Município: Amparo de São Francisco 
Prefeitura Municipal de Amparo de São Francisco, para a Escola 

Municipal Cazuza Menino ................................. . 
2000 - Ministério da Justiça 
2013 - Departamento de Administração 
2013.0304.2106- Assistência Financeira a Entidades 

016 - Instituições Privadas 
01 - Conforme Adenda "D" 
' 

Estado: Minas Gerais 
Município: Monte Alegre de Minas 

Onde se lê: 
Abrigo Padre Chico ..................................... , ...... . 
Leia-se: 
Centro Espírita Alfredo Júlio para o Abrigo Padre Chico ....... . 

6.000,00 

6.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 



Estado: Piauí 
Município: Oeiras 
Onde ae lê: 
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Associação de Amparo à Infância de Oeiras 
Leia-se: 
Associação "Amparo à Infância Oeirense" o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
2800 - Encargos Gerais da União 
2802 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento 

nação Geral 
2802o03C4o2l06 -Assistência Financeira a Entidades 
019 - Entidades Educacionais, Asslstenclais e Comunitárias 
03 - Conforme Adenda "F" 

Estado: Ceará 

Município: Fortaleza 
Onde se lê: 
Instituto Cearense - Fortaleza - CE 
Leia-se: 
Instituto Gearense da Criança 
Onde se lê: 
Município: Fortaleza 
Ginásio Padre Miguel Coelho 
Leia-se 
Município: Jardim 

•• ' •••• o ••••••• o o. o •• o ••• ' •••• o ••• 

• o ••• o. o. o •••••• o •• o •••• o ••••••• o •• 

Ginásio Padre Miguel Coelho (mantido pela Congregação das Fi-
lhas de Santa Tereza de Jesus - Crato) o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Município: Juazeiro do Norte 
Onde se lê: 
União de Cultura Popular do Cariri, da Prefeitura Municipal 
Leia-se: 
Unidade de Cultura do Carlri 

Distrito Federal 
Onde se lê: 

••••••••••• o • o ••••••• o •••• ' o ••••••• 

Grupo Assistência Social Eurípedes Barsanulfo o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Leia-se: 
Grupo de Assistência Esplrl tua! Eurípedes Barsan ulfo o o o o o o o o o o 

Estado: Guanabara 
Onde se lê: 
Instituto Legionárias de Maria o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 
Leia-se: 
Instituição Legionárias de Maria o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Estado: Minas Gerais 
Município: Belo Horizonte 
Onde se lê: 
Unlversidadoe Católica de Belo Horizonte 
Leia-s,e: 

, Universidade Católica de Minas Gerais - Belo Horizonte o. o o o o o 

5 oOOO,Oil 

5o000,00 

e Coorde-

1.000,00 

1.000,00 

50000,00 

5o000,00 

5o000,00 

5o000,00 

4o000,00 

4o000,00 

4o000,00 

4o000,00 

5 oOOO,OO 

5o000,00 
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Município: Belo Horizonte 

Onde se lê: 
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Fundação Logosófica em prol da Recuperação Humana - Belo 
Horizonte ................................................. . 

Leia-se: 
Fundação Logosófica em prol da Superação Humana - Belo Ho-

rizonte ........................................ ·. · · · · · · · · · · · 
Município: Caratinga 

Onde se lê: 
Comunidade do Centro Social do Bairro de Santa Cruz de Cara-

tinga ..................................................... . 

Leia-se: 
Serviços e Obras Sociais do Bairro de Santa Cruz (SOS) • o ••••••• 

Estado: Paraná 
Município: Curitiba 

Onde se lê: 
Fundação Casa do Estudante Paraná .......................... . 

Leia-se: 
Fundação Casa do Estudante Universitário ..................... . 

Município: Curitiba 

Onde se lê: 
Casa do Estudante Universitário ••• o • o ••••••• o •••••••••••• o •• o • 

Leia-se: 
Fundação Casa do Estudante Universitário ..................... . 

Estado: Rio de Janeiro 

Município: Tere só polis 

Onde se lê: 
Pró-Arte ...................................................... . 
Leia-se: 
Pró-Arte, Sociedade de Artes, Letras e Ciências de Teresópolis, 

mantida pela Pró-Arte, Sociedade de Artes, Letras e Ciências 
do Rio de Janeiro - GB .................................. . 

Estado: Rio Grande do Sul 
Município: Alpestre 

Onde se lê: 
Instituto Rural Metodista de Alegrete - IRMA - Alpestre ..... . 

Leia-se: 
Município: Alegrete 
Instituto Rural Metodista de Alegrete - IRMA - Alegrete ..... . 

ENTIDADES DE ASSIST!l:NCIA MÉDICO-HOSPITALAR 

Estado: Minas Gerais 

Município: Cruzília 

Onde se lê: 
Hospital Dr. Cândido Junqueira, Cruzília, Minas Gerais, mantido 

por Associação Filhas de São Camilo ..................... ,., . 

2.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

2.'000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 
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Leia-se: 
Hospital Dr. Cândido Junqueira ••••• o •• o •••••••• ' ••• o. o •• ' ••••• 

Estado: Rio Grande do Sul 
Município: Porto Alegre 

Onde se lê: 
Hospital Benefic.ante Mãe de Deus, mantido pela Sociedade Edu-

1.000,00 

cadora e Beneficente do Sul ....................... ~........ 8.000,00 

Hospital Beneficente Mãe de Deus .... : . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . 20. 000,00 
Hospital Beneficente Mãe de Deus - Porto Alegre - RS - man-

tido pela Sociedade Educadora e Beneficente do Sul . . . . . . . . . 40.000,00 

Leia-se: 

Hospital Beneficente Mãe de Deus, mantido pela Sociedade Edu-
cadora e Benefic·ente do Sul .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 68.000,00 

EMENDA N.o 2 

(correspondente à Emenda n.0 2-CF) 

Adenda "F" 
. 2800 - Encargos Gerais da União 

2802 - Recursos sob supervisão do Ministério do Planejamento e coorde
nação Geral 

2802 - 1504 - 2106 - Assistência Financeira a Entidades 

019 - Entidades Educacionais, Assistenciais e Comunitárias 
Entidades Educacionais, Assistenciais e comunitárias . 

• o •• o •••••••••••••••••••••••• o •••••• ' ••• ' •• o • o •••••••••••••••••• o •••••••••••••••• 

São Paulo 

Município: Piracicaba 

Suprima-se a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

Asilo de Velhice e Mendicidade de Piracicaba 

Leia-se: 
•••••• o •••• o •••••• o 

Lar dos Velhinhos de Piracicaba •• o •••••••• o •• ' ••••••••••• o •• '. 

Piauí 

Município: Parnaiba 

Onde se lê: 

Maternidad·e Dr. Marques Bastos Parnaíba - PI - mantida por 
Sociedad·e Combate ao Analfabetismo ..................... . 

Leia-se: 

Maternidade Dr. Marques Bastos, mantida pela Sociedade de 
Proteção à Maternidade e à. Infância de Parnaiba ........ . 

Onde se lê: 

Maternidade Dr. Marques Bastos, Parnaiba - PI - mantida por 
Sociedade Combate ao Analfabetismo .................... . 

Leia-se: 

Maternidade Dr. Marques Bastos, Parnaíba - mantida pela So
ciedade de Proteção à Maternidade e à Infância de Parnaíba 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

4.000.00 
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El'vlENDA N.o 3 

(corresponde à Emenda n.o 1 de Plenário) 

2800 - Encargos Gerais da União 
2802 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento e Coorde

nação Geral 
2802.0304.2106 -Assistência Financeira a Entidades 

019 - Entidades Educacionais, Assistenciais e Comunitárias 
03 - Conforme Adenda "F" 

Adendo "F" 
Entidades educacionais, assistenciais e comunitárias 
Onde se lê: 

Ceará 
Jaguaretama: 
Sociedade Imaculada conceição ............................ .. 

Leia-se: 
Sociedade Mantenedora do Instituto Imaculada Conceição 

EMENDA N.0 4 

(corresponde à Emenda n.0 2 de Plenário) 

Ministério: do Planejamento e Coordenação Geral 

Encargos Gerais da União 
Estado: Babia 
Município: Salvador 

Onde se lê na Lei: 
Centro de Promoção da Paróquia Nossa Senhora do Resgate das 

Umburanas - Salvador - BA ........................... . 

Leia-se: 
Município: Antônio Cardoso 
Centro de Promoção da Paróquia Nossa Senhora do Resgate das 

Umburanas - Antônio Cardoso - BA .................... . 

EMENDA N.o 5 

(corr~sponde à Emenda n.0 3, de Plenário) 
Ministério: do Planejamento e Coordenação Geral 

Educação 
Estado: Bah!a 
Município: Brej olândia 

Onde s,e lê na Lei: 
Ginásio do CNAC 
Le~a-se: 

Município: Mairi 
Ginásio do ONAC 

o o to o O o o t t tO O o O O O O O I O O O 0 O I O o O O O O 0 O O O O O 0 O O O I I o 

• 'o. o ••••• '.' ••• o'.' ••••••••••• ' •••••• ' •• o ••• 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

5.000,00 
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(•) PARECER 
N.o 638, de 1974 

Da Comissão do Distrito Federal, Of!Jrecendo a redação final do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 95, de 1974-DF, qUie "estima. a Receita e fixa 
a desdesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1975". 

R.elator: Senador Otávio Cesário 
A Comissão do Distrito Federal apresenta, em anexo, a Redação Final do 

Projeto de Lei do Senado n.0 95, de 1974 - DF, que "estima a Receita e fixa a 
Desp·esa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1975". 

Sala das Comissões, em 22 de novembro de 1974. - Cattete Pinheiro, Presi
dente; Otávio Cesário, Relator; Luiz Cavalcante; Osires Teixeira; Dinarte Mariz 
e Ruy Carneiro. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 95, de 1974-DF 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Distrito Federal para o Exer
cício Financeiro de 1975. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1.0 - O Orçamento do Distrito Federal, para o Exercício Financeiro de 

1975, composto, na forma do art. 62, da Constituição, pelas receitas e despesas 
do Tesouro, dos órgãos da Administração Indireta e das Fundações, estima a 
Receita em Cr$ 1. 799.083.700,00 (hum bilhão, setecentos e noventa e nove mi
lhões, oitenta e três mil e setecentos cruzeiros) e fixa a Despesa em igual im-
portância: · 

Art. 2.0 - A Receita do 
seguinte desdobramento: 

Distrito Federal será realizada de acordo com o 

1. RECEITA DO TESOURO 

1.1 - RECEITAS CORRENTES ............................ .. 
Receita Tributária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 663.502.000 
Receita Patrimonial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74.232.000 
Receita Industrial . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 280. ooo 
Transferências Correntes . . . . . . . . . . . . . . . . 528.157.200 
Receitas Diversas... . . . . . . . . . . . . . . . ... . . 24.480.000 

1.2 - RECEITAS DE CAITAL ............................. .. 
Alienação de Bens Móveis e Imóveis . . . . . . . 221.000 

Transferências de Capital . . . . . . . . . . . . . . . 180.940.000 
Outras Receitas de Capital . . . . . . . . . . . . . . 1. 000 
TOTAL ........................................... . 

2. RECEITA DOS óRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E 
DAS FUNDAÇõES 

(Exclusive Transferênc~a do Tesouro) 

2.1- RECEITAS CORRENTES ........................... .. 

2.2- RECEITAS DE CAPITAL ............... , ............ . 
TOTAL .......................................... .. 
TOTAL GERAL DA RECEITA ... , , ..... , ............. . 

Art. 3.0 - A Receita do Distrito Federal será realizada: 

Cr$ 1,00 
1. 290.651.200 

181.162.000 

1.471.813.200 

156.815.000 

170.455.500 
327.270.500 

1. 799. 083. 700 

I - pelo Tesouro, mediante arrecadação de tributos, fundos e outras Recei
tas correntes e de Capital, de acordo com a legislação em vigor, relacionada no 
Anexo I. da presente Lei; e 

II - pelos órgãos da Administração Ind!reta e Fundações, na forma previ.~ta 
em seus respectivos Estatutos e/ou Regimentos. 
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Art. 4.0 - A despesa do Distrito Federal dividir-se-á em: 
I - Thlspesa do Tesouro; e 
II - Despesa dos órgãos da Administração Indireta e das Fundações excluí-

das as transferências do Tesouro. ' 

Art. 5.0 
- A Despesa do Tesouro, a que ~e refere o item I, do artigo anterior, 

será realizada de acordo com a discriminaçao estabelecida no Anexo II da pre
sente lei, obedecidos os seguintes desdobramentos: 

1. DESPESA POR FUN:ÇAO 

LEGISLATliV A . . . . ......................•.. o . o .... o o ..... o .. 
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR E PLANEJAMENTO GWBAL .. 
AGRl:OULTURA, ABASTECllMENTO E ORGANIZAÇÃO AGRARIA 

1505560000 
146 o 491. 000 

42.800.000 
174.3680200 
203. 200.000 
303.707.000 

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PúBLICA ..... o ... o .... . 
DESENVOL'VlMEWI'O REGIONAL . o ........................ . 
EDUCAÇAO E CULTURA ..... o . o . o . o o o .......... o o o o o o ..... . 
ENERGIA E RECURSOS MINERAIS o ....... o ..•. o• o o ....... o. 
HABl:TAÇA.O E URBANISMO ... o ..... o . o . o . o . o ...... o ........ . 
INDúSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS ...................... . 
JUSTIÇA ... o o ..... ,o ••oo•• o• o•• •o o• o o o o•• o o• o .. o o• o o ooo, o o, 
SA'úDE E SANEAlVIENTO o o •.. o .... o o o o o o ....•.. o . o ........... . 
TRABALHO, ASSIST!l:NCIA E PREVIDÊNCIA .. o . o .. o .. o . o .. o . 
TRANSPORTE .... o . o ... o o .. o .... o .. o . o o . o . o o o . o .... o ... o .. o 

SUB'I'OTAL .. o o .. o o. o .... o o o. o o o o o o. o o o. o ... o o. o .. o. o 
RESERVA DE CONTINGll:NCIA ......... o ................... . 

TOTAL ••••... o .. o o. o. o. o o o .. o o o ..... o o. o•. o o. o .. o. 

2o DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTAitiA 

Poder Executivo 
GABINETE DO GOVERNADOR ............................. . 
DEPARTAM:ENTO DE EDUCAÇÃO FíS:I:CA, ESPORTES E RE-

CREAÇÃO o ........................................... .. 
DEPARTAMENTO DE TURISMO ........................... .. 
ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES :OESPORTIV AS DE BRA-

SíLIA ... o o o. o o. o o o. o ........ o o o o. o. o. o o o o o ... o. o ....... . 
PROCURADORIA GEoRAL ... o ...... o ........................ . 
SECRETARIA DO GOVERNO ............................ o .. . 
ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO NúCLEO BAN-

DEIRANTE ........................................... .. 
REG !AO ADMINISTRATIVO II - GAMA .. o o. o. o o o o o o o ..... o 
REG !AO ADMINISTRATliVA III~ TAGUATlliGA . o ......... . 
REGIAO ADMIN!STRATLVA IV- BRAZLANDIA o. o .. o. o ... o 
REGIAO ADMINISTRATIVA V- SOBRADINHO .. o o .o o .. o .. o 
REGI.ii:O ADMINISTRATIVA VI- PLANALTINA .. o o .. o .. o ..• 

ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL INDúSTRIA E 
ABASTECIM:ENTO ..... o . o o ... o . o . o ... o . o o . o o o o .. o o .. o o . 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ...................... .. 
SECRETARIA DE FINANÇAS .. o . o o .... o o .. o . o .. o o. o .. o .... o 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E OULTURA o o o o. o o o o. o o o o. o .. 

21.945.000 
156.384 o 000 

6.134.000 
9.169.000 

274.436.000 
29o597o000 
490426.000 

1.433.213.200 
38.600.000 

1. 471.813 o 200 

130146.000 

4.122.000 
6.1340000 

3.18i.oao 
9.169.000 

55.575o000 

40330.000 

12.101.000 
17.362.000 
4.280.000 
8.812.000 
6.937.000 

2.922o000 
570688.000 

244 0142 o 000 
294.954o000 
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SECRETARIA DE SAúDE ................................... . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS ....... _ ....... , . , . , . , .. 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS ................. , .... , , , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PúBLICOS ................... , , 
ADMINISTRAÇAO DA. ESTAÇÃO RODOVIARIA DE BRASíLIA 
SERVIÇO AUTóNOMO DE LIMPEZA URBANA .. , ..... , ... , . , 
SECRETARIA DE A:GRIC'UL'DURA E PRODUÇÃO ... , ... , ... . 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PúBLICA ...... , , ..... , .. , . 
POL:!CIA Mn.ITAR DO DlSTRITO FEDERAL ......•.. , . , .... 
CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL , . , ... , .. , , 

SUBTOTAL .......................... , ............. , , 

órgão Auxiliar do Poder Legislativo 

TRmUNAL DE CONI'AS DO DISTRITO FEDERAL , .... , , , ... , 
TOTAL ......................................... .. 

228.826.000 
22.597.000 

190.055.000 
27.171.000 
2.075.000 

19.010.000 
42.800.000 
56.253.200 
75.543.000 
47.072.000 

1. 456 '257. 200 

15.556.000 
1. 471. 813.200 

Art. 6.0 
- A Despesa dos órgãos da Administração Indireta e das Fundações, 

a que se refere o item II, do art. 4.0 desta lei, será realizada de acordo com o 
seguinte desdobramento sintético, que apresenta a sua composição por Função e 
respectivos órgãos incumbidos de sua realização: 

1. DESPESA POR FUNÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR E PLANEJAMENTO GLOBAL .. 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E ORGANIZAÇÃO AGRA-

RIA ····················································· 
EDUCA.ÇÃO E CU<LTURA ....................... , , .... , .... , , 
HABITAÇÃO E URBANISMO ........... , , ... , .... , . , , ...... . 
SAúDE E SANEAMENTO ..................... , .... , ...... , .. 
TRABALHO, ASSISTJ!:NCIA E PREVIDJ!:NCIA , .... , . , , .. , , .. , 
TRANSPORTE ........................... , , ................ . 

TOTAL ........................................... . 

2. DESPESA l'OR óRGÃO - (Excluldas as Transferências do Te
souro) 
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASíLIA- CAE~B 
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DOBRA-
SIL - NOVAOAP ................................ , ... , .. , . 

DEPARTAMENTO DE ESTRAJ)AS DE RODAGEM DO DISTRI-
TO FEDERAL- DER- DF ...................... ,, ... ,, 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI'I10 FEDERAL , , , , .. , , 
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRI'TO FEDERAL , , . , , ... , , .. 
FlUNDAÇAO HOSPITALAR DO D-ISTRITO FEDERAL , , , , , . , , , 
F'UNDAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL . 
FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO FEDERAL , , , , , , , 
COMPANHIA DO DESEm.'OLVIMENTO DO PLANALTO CEN-

TRAL - CODEPLAN ....... , . , . , . , . , .. , . , . , , . , .... , ... , . 
CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE BRAS:tLIA S.A. - CE-

NABRA . , ............................ , .. , . , , , , . , , , , , , . , , 
TOTA·L ........................................... . 

1.598.000 

25.347.000 
1.200.000 
9.000.000 

285.260.500 
660.000 

4.205.000 
3;27. 270. 500 

205.260.500 

9.000.000 

4.205.000 
100.000 

1.100. 000 
80.000.000 

660.000 
14.017.000 

1.598.000 

11.330.000 
327.270.500 

Art. 7.0 -Durante a execução ·::>rçamentária, fica o Governador do Distrito 
Federal autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de 20% da Rec~!tn 
Orçada, podendo, para o respectivo 1inanciamento, anular, total ou purclalmente, 
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dotações orçamentárias, na forma prevista no item m, § 1.0, do art. 43, da Lei 
n.0 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 8.0 
- Fica o Governador do Distrito Federal autorizado a: 

I - tomar as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo 
comportamento ua Receita; 

n - realizar operações de crédito, por antecipação da Receita obedecido 
o limite previsto na Constituição; e ' . 

m - firmar Convênios com a União para administração e cobrança dos 
tr~buros previstos na presente lei. 

Art. 9.0 - O Governador do Distrito Federal, mediante Decrero: 
I - indicará órgãos centrais para movimentação das dotações atribuídas 

às diversas Unidades Orçamentárias, segundo dispõe o art. 66, da Lei n.o 4.320, 
de 17 de março de 1964; e 

II - aprovará, até 31 de dezembro do ano em curso, quadros de detalha
menta dos Projetas e Atividades integrantes da presente lei. 

Art. lO - Os Orçamentos da Administração Indireta e das Fundações, apro
vados de conformidade com a legislação vigente, deverão discriminar as receitas 
por fontes e categorias económicas, e, da mesma forma do Orçamento do Distrito 
Federal, alocar as despesas por funções, programas, subprogramas, projetas e 
atividades. 

Parágrafo único - Os quadros de detalhamento de despesas a que se re
fere o art. 9.o, item II, desta lei e os Orçamentos. dos órgãos de Administração 
Indlreta e das Fundações serão publicados no Distrito Federal, até 31 de de
zembro do ano em curso. 

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor em 1.0 de janeiro de 1975. 

CONSOLIDA:ÇAO DA RECEITA Cr$ 1,00 

FONTES Receitas Receitas d'e Total Correntes Capital 

RECti'RSOS DO TESOURO ........ 1. 290. 651. 200 181.162.000 1.471.813.200 
RECURSOS PRóPRIOS DA ADMI-

NISTRAÇAO INDifRETA ........ 
Compan,hla de Agua e Esgotos de 

156.815.000 156.455.500 327.270.500 

Brasilla. ....................... 45.900.000 159.360.500 205.260.500 
Companhia Urbanizadora da Nova 

Capital do Brasil ............. 8.800.000 200.000 9.000.000 
Departamento de Estradas de Ro-

dagem do Distrito Federal .... 4.055.000 150.000 4.205.000 
Fundação Hospitalar do Distrito 

Federal O O o O O O O O O o O O O O 0 O O 0 O I O O O 80.000.000 - 80.000.000 
Fundação do Serviço Social do 

Distrito Federal •• o • o •••••••• o 310.000 350.000 660.000 
Fundação Cultural do Distrito Fe-

dera! ••••••• o ••• o •• o o •••• o • o o • 1.100.000 - 1.100.000 
Fundação Educacional do Distrito 

Federal ••••••• ' ••• o ••••••••••• 100.000 - 100.000 
Fundação zoobotânlca do Distrito 

Federal O o O O O O O O O O I 0 O I O O 0 O O O O 0 0 6.017.000 8.000.000 14.017.000 
Companhia do Desenvolvimento 

do Planalto Central o •• o • o o ••• 1. 598.000 - 1. 598.000 
Central de Abastecimento de Bra-

silla S/A •• o o •••• o •••••••• o o. o 8.935.000 2.395.000 11.330.000 

Total Geral o. o ••••••• o. o ••••• 1. 447. 466. 200 351.617.500 1.799.083.700 
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(Os anexos a que se refere o Projeto de Lei do Senado n9 95, de 
1974-DF., acham-se publicados em suplemento "A" ao DCN (Seção II) de 
23 de novembro de 1974.) 

O SR. PRESIDENTE (Roy Santos) - O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa projeto de lei que será lido pelo Sr. Lo-secretário. 

É lido o s·eguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 162, de 1974 

Introduz modificações na Lei n.0 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 8.0

, da Lei n.0 5 .107, de 13 de setembro de 1966 com as 
alterações determinadas pelo Decreto-lei n.0 194, de 24 de fevereiro de 1967 e 
pela Lei n.o 5. 705, de 21 de setembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 8.0 - O empregado poderá utmzar a conta vinculada, nas seguintes 
condições, conforme se dispuser em regulamento: 
I- .................................................................... . 

II - no caso cl.e rescisão, pelo empregado, sem justa causa, ou pela 
empresa com justa causa, a conta poderá ser utllizada, parcial ou total
mente, com a assistência do sindicato da categoria do empregado, ou na 
falta deste com a do representante do Ministério do Trabalho nas se-
guintes condições devidamente comprovadas: ' 
a) 

O) ••• o ••• o I o •• o • o • o ' • o ••••••••• o ' ••••••••••• o ••• o ' •••• o •••••••••• o ••••• 

d) ................................................................•...• 

e) por motivo de casamento de empregado de ambos os sexos, indepen
dentemente de rescisão do contrato de trabalho; 
f) rescisão do contrato de trabalho da mulher casada, mesmo a pedido 
desta, desde que sua atividade passe a ser exercida tão-somente no lar; · 
m - durante a vigência do contrato de trabalho, a conta vinculada 
somente poderá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas nas 
letras b, c, e e g, do item II deste artigo." 

Art. 2.o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 
Pretendemos com a presente proposição adequar devid.amente, bem como 

possibill:tar o preenchimento de lacunas ainda ocorrentes na legislação do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, para permitir que a mulher casada, ao deixar 
seu emprego, mesmo a pedido, de.sde que passe •a exercer suas atividades exclu
sivamente no lar, a titulo doméstico, possa levantar o saldo de sua conta; para 
que o homem empregado possa, ao contrair matrimónio, ter, também, o direito 
de levantar o saldo da conta; e, finalmente, para que os saques, no caso de ma
trimónio, possam ocorrer independe•temente de rescisão do contrato de trabalho. 

A proposição tem toda procedência na medida em que considerarmos que, 
no caso do dispositivo que permite tão-somente à mulher empregada efetuar o 
saque em sua conta e não ao homem, em razão de matrimônio, representa esse 
dispositiYo legal uma espécie de discriminação contra o sexo masculino, pois como 
bem sabemos, não somente a empregada necessita de reforço por ocasião do 
casamento, senão, também e multo espec~almente o emprega;do, pois é este que 



comumente realiza as maiores despesas com os preparatlvoo matr:lmoniais, e, 
cremos que a origem do dispositivo foi permitir certo desafogo na situação finan
ceira do empregado, tão necessário em ocasiões como essas. 

A discriminaçã·o, de qualquer espécie, como sabemos, está vedada em nosso 
ordenamento jurídico, a partir de nossa Constituição Federal, que em seu Capi
tulo IV, que trata dos Direttos e Garantias Individuais, § 1.0, do art. 1•53, fixa 
"in ver bis": 

"§ 1,0 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, tra
balho, credo religioso e convicções politicas." 

Essa discriminação de que falamos, aliás, está proibida por legislação ordi
nária, que, no particular, está em perfeita consonância com o que a respeito 
dispõe a Convenção n.0 111, da Organizaçã.o Internacional do Trabalho, sobre 
discriminação em matéria de emprego e profissão, promulgada pelo Governo 
Federal, através do Decreto n.0 6.2 •. 150, de 19 de janeiro de 1968, cuja letra "a", 
do art. 1. 0 , dispõe: 

"1. Pará os fins da presente Convenção o termo "discriminação" com
preende: 
a) toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, 
religião, opinião politica, ascendência nacional ou origem social, que 
tenha por efeito cl.estruir ou alterar a igualdade de oportunidade ou de 
tratamento em matéria de emprego ou profissão." 

COmo vemos, nosso ordenamento jurídico quanto à discriminação está muito 
além do que a respeito do saque da conta por parte da empregada que se casa 
dispõe a Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Entretanto, como se 
trata. de lei anterior a esse ordenamento jurídico, não haverá maiores obstá
culos para, no particular, modificar-se a lei, como estamos suger:lndo, vez que 
representa, sem dúvida, uma medida de eqüidade e justiça. 

Quanto à proposta no sentido de que a empregada casada, mesmo pedindo 
demissão do emprego, possa sacar o saldo de sua conta, representa um justo 
reconhecimento a quem, muitas vezes, deixa o emprego premida pela necessidade 
de cuidar melhormente dos filhos, missão elevada e enobrecedora, que deve 
merecer proteção especial, no caso, o justo reconhecimento, traduzido na possi
billdade de poder movtmentar o saldo da conta vinculada, que representa, aliás, 
o resultado do próprio esforço realizad.o. . 

:S: de salientar-se que, a propOSição que ora oferecemos não• acarreta nenhum 
õnus ou gasto a mais, sendo certo, .por isso mesmo, que está perfeitamente de 
acordo com o permissivo constitucional vigente. 

Sala das Sessõe.~. 22 de novembro de 1974. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇli.O CITADA 

LEI N.0 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

(Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.) 
•••••••••••••••••••••••• o o o ••••• o •••• o ••••••••••••• ' •••••• o •••• o ••••• o •••••• o • o • 

Art. 8.0 - O emprega;do poderá utll!zar a conta vinculada, nas seguintes con-
dições conforme se dispuser em regulamento: - . 

I - no caso de rescisão sem justa causa, pela empresa, comprovada mediante 
declaração desta, d~ Sindicato da categoria do empregado ou da Justiça do Tra
balho. ou de cessaçao de suas atlvldades, ou em caso de término de contrato a 
prazo determinado, ou, finalmente de aposentadoria concediõa pela Previdência 
Social, a conta poderá ser livremente utilizada; 

II - no caso de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, a conta poderá 
ser utilizada, parcial ou totalmente, com a assistência do Sindicato da ca.teg·orla 
do empregado ou, na falta desta, com a do representante do Ministério do Tra-
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balho e Previdência Social (MTPS>, nas seguintes situações dev1damente com
provadas: 

a) aplicação de capital em atividade comercial, industrial ou agropecuâria, 
em que se haja estabelecido individualmente ou em sociedade; 

b) aquisição de moradia própria nos termos do art. 10 desta Lei; 
c) necessidade grave e premente, pessoal ou famUiar; 
d) aquisição de equipamento destinado a atividade de natureza autônoma; 
e) casamento do empregado do sexo feminino. 
m- durante a vigência do contrato de trabalho, a conta somente poderá 

ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas nas letras b e c do item II 
deste artigo . 
• • • • • • • • • • • • • • • o • o •••••••••• o o o o o •• o •••••••••••••••• o ••••• o ••••••••••••••••••••• 

. (As Oomfss6es de Constftufção e Justfça e de LegfsZação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Roy Santos) -O projeto serâ publicado e em seguida 
remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será Udo pelo Sr. 1.0-Secretãrio. 
:S: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 285, DE 1974 

Requeremos urgêneia, nos termos do art. 374, alínea b, do !Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 139, de 1974, que fixa os valores dos níveis 
de vencimentos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região e 
dâ outras providências. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1974.- Petrônlo Portella. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - O requerimento l!do será votado após 

a Ordem do Dia. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

:S: lido o seguinte: 
REQUERIMENTO N.0 286, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alinea b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.O 140, de 1974, que fixa os valores de venci
mentos dos cargos dos Grupos-Atlvidades de Apolo Judiciário, Serviços de Trans
porte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Ativ!dades de Nível Superior e Outras 
Ativldades de Nivel Médio do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região •a dá outras providências. 

Sala das sessões, 22 de novembro de 1974. - Petrônio Portella. 
O SR. PRESIDENTE (Ru:y Santos) - O requerimento lido será votado após a 

Ordem do Dla. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourlval Baptista, primeiro orador 

Inscrito. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr .. Presidente, Srs. Senadores, absorvido 

pela campanha eleitoral, não tivemos oportunidade de comenta.r, desta tribuna, 
medida de significação adotada pelo eminente Presidente Geisel e que bem 
realça a .sua preocupação com o problema social. 

Refiro-me ao Decreto-lei baixado no dia 12 de novembro, através do qua 
se permtt!u que os mutuários do Sistema Financeiro Habitacional deduzam do 
Imposto de Renda parcela ponderável do valor das prestações pagas no decorrer 
deste ano. 
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Essa uma medida de nítido caráter eme~genclal. Parece-me que, assim, 
mell:lor atesta e realça a preocupaçálo do Governo •com a situação do povo bra
sUeiro, cuja melhoria é um de seus mais firmes :propósitos. 

o Decreto-lei benef.leiará milhões de pessoas, de chefes de família .. E os 
maiores beneficiários serão, precisamente, os m!l.lS necessitados, razão peLa qual 
~ntendo indispensável enaltecer o procedimento do Presidente da ·República, 
-cujas preocupações com o bem-estar popular são notórias e já foram traduzidas 
em diversas medidas objetivas, como esta que ora eJGamino. 

Seria irresponsabilidade pretender a eliminação da correção monetária, subi
tamente. Ninguém ignora as enormes dificuldades que conturbam o mundo 
inteiro, no campo econômico-flnancelro, das quais, desgraçadamente, não está 
isento o Brasil. 

Assistimos à elevação do custo de vida no início do atual Governo, num 
:fenômeno reconhecido e explicado com lucidez e verda.de pelo Ministro Mário 
lielll'ique Slmonsen. o Governo viu-se assoberbado por problemas inesperados 
e que sobre ele vieram cair de forma lnaiJ)eliivel. Felizmente, mostrou-se o 
Governo não só atento aos :problemas nacionais e lnterna.clonais como apto a 
enfrentá-los. Daí a sucessão de medidas, algumas deLas amargas, adotadas com 
a finalidade de manter .a esta.blllda.de econômico-flnancelira, ameal(ada. por 
:fa.tores diversos ortundos de uma gravíssima crise mundial, da qual o aumento 
vertiginoso do preço do petróleo· é um dos Inúmeros elementos. O Presidente 
Gelsel, logo no início de seu Governo, viu-se compe!Ldo a agir com celeridade 
para impedir um colrupso em nosso processo de desenvolvimento, assegurando 
sua continuidade. Enfrentou, com decisão, discernimento e rara capacidade, si
tuação realmente dramática, que ainda se desdobrwrá em sucessivos desafios à 
sua vigilância e capacidade de ação. 

lioje, podemos manifestar confiança e tranqüilldade, pois o Governo já de
xnonstrou enfaticamente sua capacidade para enfrentar as tormentas que nos 
advieram e possam nos advir! É extremamente .tranqülllzante Isso e necessário 
se torna que todos, sem distinção de categoria social ou cor partidária, reconhe
ça;mos e proclamamos firmeza e acerto com que tem agido o Governo, em situação 
de extrema gravLd.ade e igual complexidade. OS interesses mais altos do Brasil 
·assim nos impõem, pois o momento é .por demais difícil para que nos permitamos 
atitudes menos lúcidas e patrióticas! 

sr. Presidente, com o Decreto-lei a que aludo, o Presidente Geisel mostrou 
reconhecer o peso que recaiu sobre a economia popular de um instante atípico, 
na feliz expressão do ilustre Ministro Mário Henrique Simonsen. Mas não perma
neceu Impassível diante do fenômeno: de toda fornla, até mesmo assumindo 
riscos calculados, tem o Go,verno procurado, na medida do .possível, atenuar o 
impacto da crise econômico-financelra que nos atinge do Exterior sobre o povo 
brasileiro. E o Decreto-lei a que me refiro é apenas uma das medidas adotadas 
em favor da economia popular. Os alt.os índices de correção monetária, decor
:rentes d·a lnfl.ação importada, oneraram além do tolerável a economia popular. 
Imediata e .prontamente, adota o Governo medidas como esta· com a finalidade 
de atenuar as dificuldades popularei. A dedução no Imposto de Renda de parcela 

dos valores pagos por ·aqulsiçálo de casa própria, através do Sistema FLnanceiro 
Eabitacional, favorecerá milhões de brasileiros, especialmente aqueles de uma 
faixa mais modesta. E isso, é preciso que seja salientado, com pesadas conse
qüências para o Governo, pois este transfere para si ponderável parte do ônus 
que recaí·ra sobre o povo! 

Sr. Presidente, tivemos opottunidade de afirmar, desta tribuna, reiteradas 
vezes as dlflcu:ldades que nos advêm do nosso próprio crescimento, mantido 
em ritmo vertLginoso a .partir de 1964, como sobretudo da terriveil crise que se 
abateu sobre a economia mundial. O mundo vive um de seus momentos mais 
dlffceLs e graves. Demagógico e leviano seria negar ou desconhecer a complexi
da-de também do momento brasileiro, que nos está impondo sacrifícios. Mas, 
s~~;crifíclos bem menores daqueles que caem ou cairão sobre [povos dos mais 
ri~os. De outro laido, após o ;reconhe.clmento das dificuldades que nos cercam, 
necessário é que reconheçamos e demos gll'aças por não sermos atingidos com 
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o vigor implacável com que a crise se abate s-obre quase .todo o mundo. A 
despeito de todos os sacrifícios, dispõe o Brasil e dispõe o povo ])rasileiro de 
perspectivas as mais otimistas, que ora não ocorrem em nenhum outro país! 
E a essa bênção divina devemos acrescentar o fa,to de dispormos de um Governo 
plenamente ca-paz de conduzir, com acerto e segurança, o Pais a salvo da tor
menta que assola o mundo, asseguraiiido a continuidade do processo de desen
volvim~nto br.as!leiro e, simultaneamente, rumando, .prudente, paulatLna mas 
firmemente, para sempre maior justiça ·social, maior bem-estar de nosso povo! 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Com a palavra o nobre Senador Osires 
Teixeira. (Pausa.) 

S. Ex.a não se encontra pa:esente. 
Com a palavra o nobre Senador Franco Montara. (Pausa.) 
S. Ex." não se encontra presente. 
Com a palavra o nobre Senador Arnon de Mello. 

. O SR. :_\RNON DE MELLO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, muitas são as 
mterpreta.çoes dadas aos resultados eleitorais do último pleito. Permitam-me, 
Srs. Senadores, que eu também me aventure a intel1j)retá-los. 

Lembramo-nos de que, ao comerorar-se o décimo aniversário da Revolução 
de 1964, se falou que ela cuidara do desenvolvimento econômico mas se esque
cera do desenvolvimento político. 

Tenho que o fato de 15 do conente demonstra exatamente o contrário: 
prova que nestes dez a:nos a Nação também se desenvolveu poUticamente. E de 
tal mod_o que possibilitou a aprovação e execução da Lei Etelvina Lins, porta 
aberta a autenticidade da manifestação das urnas. Estamos habituados neste 
iPaís a ver a Oposição protestar contra ,a corrupção eleitoral promovida pelo 
GD'verno, e agora o que se viu foi o Governo empunhar, ele mesmo, a bandeira 
da luta contra a corrupção eletto·ral. 

A lei restringiu a protPag.anda à Hora EleitmJal, .programa gratuito de que 
participavam governistas e oposicionistas em igualdade de condições, cada qual 
dirigindo ao povo as suas mensagens. A gratuldade desse programa foi esta
belecida em lei pelo Governo Revolucionário, o que demonstra seu empenho 
em apura·r a vontade do povo. 

Depois da vitória da Re.volução, o Ato Institucional n.0 2 acabou com os 
Partidos, e a se·guir foram crJ.ados a Aliança Reno\'adom Nacional, suporte do 
Governo, e o Movimento Democrático Brasileiro, oposição ao Governo. 

Nas primeiras eleições, além da abstenção às .urnas, houve . muitos votos 
em branco, o que pareceu desinteresse do povo pela vida .politica ou indiferença 
pela manifestação de sua vontade através do voto secreto ou falta de fé em 
que ela fosse realmente apurada e respeitada. Surgiram, entretanto, dai em 
diante, fatos novos, com o acesso de milhões de braslle1ros às decisões politicas. 
Pm- exemplo: Ide 1970 a 1974, o MOBRAL alf,abetizou cerca de seis e meio milhões 
de pessoas, e aproximadamente quatro milhões de brasileiros completaram 
18 anos. O nosso eleitorado .por certo não aumentou tanto, mas se todo·s esses 
1nilhões de brasileiros não se tornaram eleitores, passaram evidentemente, por 
motivos óbvios, a interessar-se mais pela coisa pública, são r.adiouvilntes e te
lespectadores mais amadurecidos. 

Ora, a Revolução de Março de 1964, que - diga-se a verdade - salvou 
o Brasil do caos, se fez em nome da Democracia .para assegurar a liberdade· 
dos brasileiros. 

Conwnha-se portanto, em que o pleito de 15 do corrente demonstrou, 
antes de tudo, à fidelidade do Govemo Revolucionário às inspirações que o 
to·rnaram vitorioso. 

Adem·ais, seus resultados positivos não se circunscrevem al!)enas à eleição 
dos candidatos. Hó. que destacar que dele ,participou como nunca o povo. Foi 
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mínima a abstenção, a.penas de cerca de 10%, quando, com a Lei iEtelvino Llns, 
se esperava abstenção até de 30 a 50%. Votaram mais de trinta milhões de 
brasileiros, ce·rca de 90% do eleitorado. Quer dizer: o povo confiou na llmpidez 
e na honestidade das eleições garantidas pelo Governo Revolucionário. E voto)l 
com independência e l!berdade. O voto foi, realmente, valorizado, como já o 
reco·nheceu a nobre Oposição. 

Está ai o fato ma.!s importante a ressaltar: a Revolução, cumprindo fiel
mente o seu programa, mereceu a confiança do povo e da juventude, antes 
esquivos e agora atuantes, militantes do !aperfeiçoamento democrático. Credi
te-se, pois, ao Governo Revolucionário esse grande serviço ao Brasil. 

Antes temíamos que a vida pública não atraísse o .povo e os jov.ens, mas 
o que vemos agora é que, muito pelo contráll'io, estão eles integrados no mesmo 
combate nosso pelo desenvolVImento económico, social e político do ~ais. No 
meu •Estado - Alagoas - onde o nosso candidato a Senador foi vitorioso -
foram eleitos também •com surpreendente votação um ilustre advogado e um 
jovem pro,fessor universitário que nunca haviam particlp.aJdo da vida politica e 
que só recentemente se inscreveram no Movime·nto Democrático Brasilei·ro. 

Outras considerações terei opol1tunidade de :tazer, Sr. Presidente, sobre o 
significado do pleito de 15 do corrente, do qual saiu vitorioso antes de tudo 
o Governo da Revolução, chefiado pelo Presld~~te En}esto Geisel, tanto· como 
a Democra·cia. (l\luito bem! Palmas. O orador e cumpnmentado.l 

o SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) -Concedo a palavra ao nobre Sr. Sena
dor Benjamim Farah. 

o SR. BEN.JAMIM FARAD- Sr. Presidente, Srs. Senadores, a data de hoje 
assinala a independência do Líbano - nação pequenina, debruçada sobre o Me
diterrâneo, protegida por montanhas com florestas, quase todas de cedros, nação 
que veio da antiga Fenícia, cujo povo tem resistido às invasões e vem subsistindo 
através dos séculos. 

Que mantém a força daquele povo? Povo que se espalha por todos os países, 
cujos filhos emigram. E o BrasU, em todos os Estados, tem imigrantes da terra 
lizanesa; e vão para os Estados mais longínquos. 

O modesto orador que ocupa a tr~buna, neste momento. é também descen
dente de libanês, o qual, vindo para o Brasil, foi para o Rio Grande do Sul e, 
depois, para o distante Estado do Mato Grosso, fixando-se posteriormente na 
Guanabara. 

Todo libanês tem a preocupação de organizar uma famílla, geralmente gran
de, muitos filhos, e a preocupação dos pais é a educação da prole. 

Ainda há pouco indagava: o que é que faz manter a unidade daquele Pais? 
Que é que faz manter a presença do Líbano através dos tempos? Quantas na
ções desapareceram, quantas cederam ao jugo dos invasores? E o Líbano tem 
resistido. 1: a sua preocupação de servir ao ideal de cultura: cultura de amor, 
sobretudo à llberdade; amor ao solidarismo; amor à democracia. 

E vejam como se organiza o Governo do Líbano: a maioria do povo libanês. 
é cristão. Esse povo quase .todo é maronita. Então, o Presidente não vem de um 
partido, vem da religião. Para ser Presidente é preciso ser maronita. E se dá 
oportunidade aos muçulmanos. o Primeiro-Ministro e o Presidente da Câmara 
vêm da religião muçulmana. ll: o respeito que têm pela religião. 

Sr. Presidente, quero, no instante em que ocupo esta tribuna, formular men
sagem de saudação ao povo libanês, ao seu Presidente, através do Emba.!xador 
Jean Hadji-Thomas que, em Brasilla, tem envidado esforços no sentido de uma 
aproximação cada vez maior entre o Brasll e o Líbano. E realmente há no Li
bano uma grande simpatia pelo Brasil, e o Brasil também tem uma grande simpa
tia pelo Libano. Os libaneses aqui se sentem à von•tade; podem ter, naturalmente, 
dentro da lei, todas as iniciativas úteis; nenhuma proibição existe, nem para 
eles nem para povo nenhum. Mas, de modo geral, o libanês se aglutina com o 
povo brasUeiro e se torna, em pouco tempo, afeiçoado à terra e ao povo desta 
Nação. No Líbano acontece a mesma coisa. Há em muitas cidades pessoas que 
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falam Português. l!: rara a cidade onde não existam libaneses que estiveram no 
Brasil e, muitos até, que viveram aqui durante longos anos, e fazem a melhor 
propaganda do nosso Pais. De modo que, no L!bano, há grande interesse por 
esta terra. 

Esta data, portanto, que assinala a independência daquela Nação, é muito 
cara para nós. Saudamos, pois, o povo libanês - que podemos chamar de povo 
irmão - e desejamo-lhes todo progresso, paz e felicidade. Que o Brasll e o Li
bano se lnnanem, sempre, através dos tempos, em favor da democracia, da 
liberdade, da cultura, da solidariedade humana! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL - Sr. Presidente, Srs. Senadores, ainda estamos 
assistindo à euforia do MDB em sua embriaguez pelos resultados obtidos no 
pleito de 15 de novembro. 

Não vou fazer análise das razões que determinaram a derrocada da ARENA. 
Nas .sessões anteriores, desta semana, isto foi amplamente debatido, neste ple
nário. :Mas, devo ressaltar que uma das críticas da Oposição, em todos os Esta
dos, fol a ênfase dada pelos Governos da Revolução ao fato económico: a desu
manização do nosso desenvolvimento. 

A autocrítica que eu poderia fazer ao nosso partido é a de que nos esquece
mos do n PND; praticamente deixamos de lado os novos objetlvos do II Plano 
Nacional de Desenvolvimento, onde a ênfase da humanização está ali inserida. 
E para comprovar es:a preocupacão pelo homem, eu, como representante da 
Paraiba e integrante da bancada· da região nordestina, devo hoje enaltecer o 
novo programa social, elaborado para o Nordeste. Tenho em mãos a publicação 
desse programa, divulgado hoje pela Imprensa Nacional. São cento e vinte bi
lhões de cruzeiros, distribuidos em várias metas, a começar por uma politica de 
emprego. Diz o programa, em particular, a este item -Politica de Emprego: 

"Objetiva-se a expansão das oportunidades de emprego à taxa anual 
acima de 4%, superior à do crescimento da população economicamente 
ativa (estimada em 2,9%)." 

Isso é de grande significação, pois estivemos várias vezes, nesta mesma tri
buna reclamando medidas para reduzir o subemprego e o desemprego, ainda ~xis
tentes no Nordeste. A despeito do imenso esforço do desenvolvimento industrial, 
a despeito dos vastos recursos aplicados na agropecuária, a despeito do desenvol
vimento da infra-estrutura regional, o homem ficou à margem dos benef!clos, 
sobretudo escassa oferta de novas oportunidades de emprego, francamente em 
desproporção ao esforço pelo crescimento da economia. 

E, quando se fala em politica de emprego, evidentemente, começa-se pela 
preparação da força de trabalho. A criação de 2 milhões de novos empregos deve 
estar relacionada com o crescimento da força de trabalho, prevista para 11 mi
lhões de pessoas. E para que essas pessoas não fiquem presas aos grilhões do 
salário minimo é preciso que elas sejam preparadas adequadamente. Há que se 
fazer um intensivo esforço na educação, sobretudo no treinamento profissional, 
e isto é um dos objetivos dessa politica de emprego - a valorização dos recursos 
humanos. O Nordeste tem, hoje, 9 milhões de adultos analfabetos, correspon
dendo a mais de 50% da população acima de 15 anos. E pretende-se qualificar 
cerca. de 600 mil trabalhadores. Para isso estão reservados recursos da ordem 
de vinte bilhões de cruzeiros, no período de 1975 a 1979. Mas não basta somente 
treinar a mão-de-obra nordestina; há que se cuidar, também, da saúde e da 
nutrição. Nesse particular as nossas estatísticas são impressionantes. 

Em pronunciamento anterior, disse aqui desta tribuna que cerca de 50,5% 
das nossas crianças não tinham condições de sobrevivência, e a mortalidade 
infantil é o indice mais válido para .se identificar um e'tado de pobreza. Isto não 
somente em relação ao Nordeste mas em relação a qualquer parte do mundo. 

Agora, este programa social pretende estabelecer nova politica de assistência 
à saúde. Espero que a assistência à saúde infantil receba toda a prioridade, espe
cialmente pela melhoria de nutrição, 



-300-

O Sr. Guido Mondin - Permite-me V. Ex.a um aparte? 

o SR. MILTON CABRAL - Com muito prazer, nobre Senador, pelo Rio 
Grande do Sul. 

O Sr. Guido Mondin- V. Ex.a me faz lembrar, no desenvolvimento do .seu 
discurso, algo que ouvi neste plenário, numa .afirmaç:ão de que a Aliança Reno
vadora Na:Cional estaria, em razão dos sucessos das eleições de 15 de novembro, 
desmotivada para uma reação. Veja V. Ex.a que se referiu ao fato de não termos 
sabido explorar, nós da .AiRENA, na nossa propaganda eleitoral, o II Plano Na
cional de Desenvolvimento. Posso admitir que, aqui ou ali, nossos companheiros 
não tenham tido a inteligência de fazê-lo. Mas posso dizer a V. Ex.a que, apesar 
do nosso fragoroso insucesso no Rio Grande do Sul, nós o fizemos. E começamos, 
:precisamente, por registrar os rescultados do I Plano Nacional de Desenvolvi
mento, cujas metas foram todas alcançadas, antes dos :prazos fixados para cada 
setor, quando nos referimos ao II Plano Nacional de Desenvolvimento. V. Ex.a. 
faz referências aos novos empregos que ele prevê - se não estou esquecido, se
rão, neste qüinqüênio, de desenvolvimento, da ordem de 6 milhões e 600 mil 
novos empregos. Afirmávamos e afirmaremos sempre - e vamos verificar, com 
o decorrer dos dias - que dentro de 5 anos teremos transfigurado a fisionomia. 
brasileira, não só em termos de Nordeste, cuja preocupação do Plano é o de um 
nivelamento, que se faz tão necessário, entre aquelas regiões Norte e Nordeste 
com relação ao Sul. De modo que a tal desmotivação, de que nos falam, é uma 
das mais gostosas baleias que correm por conta da euforia :por nós verificada. 
Temos motivo para uma reação, de tal forma abund~.nte que dele só não usufrui
rão os apáticos, os permanentemente apáticos, os inapetentes aos grandes eritu-. 
siasmos que prenúncios dessa natureza trazem. Não poderemos forçá-los, mas 
temos em nossas fi!eira.s, meu caro Senador, tantos e tão numerosos homens 
capazes dessa reação e embasados precisamente naquilo que será realizado pelo 
atual Governo, que não perdem por esperar aqueles que nos acham acachapados 
com o incidente de 15 de novembro. Certo? 

O SR. MILTON CABRAL - Agradeço o interessante aparte do nobre Senador 
Guida Mondin que, realmente, aponta um aspec~o importante: a capacidade de 
reação do nosso Governo, do nosso Partido, a esta situação que foi criada. 

Estou seguramente convencido de que nós, da ARENA, poderemos desempe
nhar nesse sentido um papel da maior importância, porque, de início, não ad
mito que a crítica seja exclusividade do MDB. O povo gosta de ouvir a crítica, e 
a maneira mais leal de contribuirmos para o aperfeiçoamento administrativo 
do Bras!l é, exatamente, nós, da ARENA, fazermos as criticas bem feitas, bem 
endereçadas, bem justificadas, com a autoridade que temos na co-responsab!l!
dade dos destinos do Pais. 

Tenho absoluta confiança nas diretrizes e firmeza do Presidente Ernesto 
Geisel. Estou certo de que a reformulação que será feita daqui para a frente irá 
ao encontro dos anseios populares, pois o nosso povo o que mais deseja é ser 
beneficiado com o processo de desenvolvimento. E, nós ajudaremos o Governo a 
encontrar o caminho. Creio que assim respondi ao oportuno aparte de V. Ex.a, 
o qual muito agradeço. 

Estava falando, Sr. presidente, do problema da nutrição. É claro que o mes
mo está diretamente vinculado ao poder aquisitivo, à renda pessoal, à renda 
fam111ar, e só poderemos desejar melhores condições de nutrição para o povo 
bras!leiro, se conseguirmos fazer progredir a distribuição da renda nacional. 

Evidentemente, programas-p!lotos apenas não irão melhorar a nutrição do 
povo, fundamentalmente; isto depende da renda de cada um. Este, o grande 
desafio ao nosso Governo. 

O programa social, conforme divulgado, destaca também, no setor da saúde. 
o combate às enfermidad•es, às doenças Infecciosas sobretudo, e, nes<te particular, 
o Bras!! apresenta um dos mais expressivos índices entre as nações subd~senvol
vidas. - De fato, estamos multo atrasados. 
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_ Ainda recentemente, o Sr. Minl.stro da Saúde d'eclarou enfaticamente que 
nao se conhece exatamente o estado sanitário do País, e o estado de saúde do 
povo. As estatist!cas são falhas, os dados não espelham a realidac!Je, e é d!fic!l 
estabelecer-s'e uma política correta de assistência à saúde, quando não conhe
cemos, em profundidade, o problema. E é exatamente esse fato que o Sr. Ministro 
da Saúde do atual Governo pretende fazer: conhecer, em detalhes, a verdadeira 
situação da saúde do povo bras!Ieiro. E quando se fala em saúde, o Programa 
destina, para saneamento, vultosa importância - especificamente para sanea
mento básico- recursos da ordem de 600 milhões de cruzeiros; para saneamento 
ambiental e controle de enchentes, um bilhão e 500 mllhões de cruzeiros. 

Pretende-se com iSso beneficiar cerca de 78% da população Ul.'bana regional, 
ou seja 14 milhões de nordestinos; com sl.stema de esgotos, atender a cerca de 
47% da po.pulação, ou 8 milhões de habitantes, com aplicações da ordem de 4,5 
bilhões de cruzeiros. A politica de integração social, também Inserida no Progra
ma, prevê r·ecursos da ordem de 40 a 45 bilhões de cruzeiros, pela ampliação 
da assl.stência através da Previdência social, e o aperfeiçoamento dos mecanl.s
mos de poupança como o PIS, o PASEP, e a política habitacional. Aliás, esta 
·politica deverá ser contemplada com investimentos da ordem de 10 bilhões de 
cruzeiros, permitindo a construção de 200 mil nova~ .noradias. Também o Progra
ma, no campo do desenvolvimento urbano, pretende alcançar crescimento das 
atividades produtivas e a melhoria da infra-estrutura das cidades, a melhoria 
dos equipamentos sociais tanto nas capitais como nos pólos secundários regio
nais. Enfim o programa é extenso e não desejo, dada a natural limitação deste 
pronunciamento, descer a detalhes. Os srs. Senadores irão conhecê-los melhor, 
a Nação Inteira deles irá tomar conhecimento través da imprensa e dos demais 
veículos de divulgação. Importante para mim, é assinalar que, pela primeira 
vez, num Plano Nacional de Desenvolvimento, o Governo dá ênfase aos aspectos 
sociais do desenvolvimento. 

Pagamos um preço caro, por não termos tido, nos programas anteriores, tais 
benefícios reservados à população, na escala em que S·e vai implantar. 

Estou certo de que, daqui para frente, com a execução de programas como 
esse, não só em relação ao Nordeste - provavelmente outros surgirão em relação 
às demais regiões do Pais -, iremos conquistar definitivamente a confiança do 
povo no Governo da Revolução. 

o equívoco que acontec·eu, agora, nessas eJ.eições, mostrou como nosso povo 
ainda está despreparado para entender o processo de desenvo1vimento, po1s não 
é fácil convencer as camadas menos educadas, do que significa infra-estrutura, 
do que significa um pro.grama de restauração dos portos ou de expansão do 
sistema ferroviário ou da multiplicação de estradas davimentadas, ou da eletri
ficação generalizada para todas as comunidades, ou do abastecimento de água, 
quando o povo passa ;por privações elementares e não se conforma com salários 
que não permitem melhor padrão de vida.. como me acostumei a ouvir, o povo 
não come asfalto, não bebe eletricidade, o povo precisa é de alimentos, precisa 
de .saúde e de .educação, enfim de tranqüilldade para viver e gozar a vida. Mas, 
quem conhece o que significa essa palavra, desenvolvimento, sabe que é intei
ramente impossível, para nós, brasileiros, ou para qualquer outro povo, atingir 
o des·envolvimento social sem vencer as barreiras do subdesenvolvimento econô
mico. o importante é que os dois caminhem parale1amente. Não podemos enfati
zar um em detrimento do outro. Talvez tenha sido este o grande pecado dos 
programas anteriores que, agora, o Gov.emo do General Geisel, pretende corrigir, 
e de fato já está corrigindo, com medidas, como esta, submetida à Nação, pela 
qual pretende investir 120 bilhões de cruzeiros num programa social para o 
Nordeste. 

parabenizo o Presidente da Repúbllca por esta magnifica e patriótica 
iniciativa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Ruy Cameiro) - Concedo a palavra ao Líder do Gover
no, senador Viro;r.í:lo Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, procul1a·remos, 
em rápidas palavras, fornec-er a este Plenário as informações que se tomam 
necessárias fac-e à interpelação feita também pela nobl'e Oposição, at!nente à 
suposta transferência do INPI, de Brasília para a antiga capital da República. 

Algumas verdades preciSam ser di tas. Primeiro, o MiniStério da Indústria 
e do Comércio não decidiu pela volta do lNPI para o Rio de Janeiro por simplís
sima razão. É que, Srs. Senadores, até o presente momento, apenas 5o/o de suas 
atividades estão em Brasília. Segundo, as instalações, incluindo apartam-entos. 
em fase final de construção, permitiriam, no momento, instalar apenas oitenta 
e dois funcionários, vinte e oito dos quais se encontram na capital da Repú
blica. Para se ter uma idéia dos esforços nece.ssários para completar a transfe
r~ncia do órgão, basta se atentar em qu-e o total de.sses funcionários atinge a 
uma soma de 600, mais da metade de alta qualificação. Tenho em mãos dados 
do esforço que está sendo feito, no s-entido de proporcionar a infra-estrutura 
básica, máxime na parte habitacional, para que possível se tomasse ao MiniS
tério da Indústria e do Comércio trazer esse órgão, na sua parte dlrecional, para 
a nossa capital. Em 1971, foram gastos 1 milhão e 800 mil cruzeiros; em 1972, 
2 milhões e 776 mil cruzeiros; em 1973, 20 milhões e 583 mi! cruzeiros e no 
primeiro semestre deste ano, já estão contabilizados, 18 milhões e 774 mil 
cruzeiros. Mais ainda, sendo o INPI um órgão de importância estratégica da 
área de tecnologia e indústria, seria extremamente inconveniente uma precipi
tada e inviável transferência, ex abrupto, para Brasilla, de todos os seus servi
dores, ocasionando a divisão de sua equipe técnica, bem como a dificuldade 
de, da noi,te para o dia, a ele terem acesso os grandes usuários, ou sejam, as 
empresas situadas no eixo Rio-são Paulo. 

Neste pas~:o, gostaríamos de dizer que o problema se torna tão agudo quanto 
aquele de resolver dotar o novo órgão reestruturado que foi, de uma equipe de 
150 engenheiros da mais alta qualificação, up-to-date, quanto as mais modernas 
conquistas tecnológicas do mundo moderno. Além desse pessoal de nível univer
sitário, difícil de se obter da noite para o dia, como pod,eriam querer os mais 
apressados, mister se torna um suporte de nível médio de dif!cíl!mo recruta
mento. 

Dadas estas explicações, temos a declarar, Sr. Presidente: a dlreção do 
Instituto Nacional de Pesquisa Industrial deve ter e terá sede em Brasília, bem 
tlomo a Secretaria de Tecnologia. Industrial, órgão do MIC, a que esltá subolrdi
nado o INPI. É deciSão do Ministério da ]n.dústria e do comércio coru;ol1dar em 
Brasil1a a cúpula decis:.!va do Ministério, inclusive, fo~;talecendo, na Capital 
Federal, todos os órgãos de decisão. planejamento e política de industrialização. 
E, dentre estes, se situa em primeiro plano o INPI. 

Eram estes os esclarecimentos que a Maioria, embora o mais sinteticamente 
possível, se achava na obrigação de expor à Casa. (Muito bem! Muito bllJD.!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Com a palavra o nobre Senador Osires 
Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEJRA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, não faz muito, 
ocupávamos esta tribuna para realçar as excelências da iniciativa do Conselho 
Nacional do Petróleo ao apoiar e incentivar a re-refinação de lubrificantes no 
Brasil. 

Na verdade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Brasll é daqueles países cujo 
re-refinamento de óleo combustível atinge no máximo 3% do óleo consumido, 
enquanto que países como os Estados Unidos da América do Norte, país cuja 
produção é a maior, praticamente, no mundo, re-refina mais de 45% do óleo 
consumido por seus usuários. Mas se, à época em que foi publicada pela pri
meira vez a notícia, realçávamos as excelências dessa iniciativa, agora assoma-
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mos à tribuna, Sr. Presidente, a fim de chamar a atenção do Ministério das Minas 
e Energia no sentido de apelar a S. Ex." o Sr. Presidente da !PETROBRAS e do 
Conselho Nacional do Petróleo, para que essa iniciativa, levada avante, para 
que realmente essa iniciativa, se tornada realidade, venha representar o forta
lecimento das indústrias brasileiras que atuam no setor dos óleos lubrificantes. 
Assim falo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, porque, não faz multo tempo, o (:On
celtuado Jornal do Brasil, tratando do assunto, na sua seção de Economia, men
cionou que a PETROBRAS, associada à Shell, estaria estudando a formulação da 
politica de re-refinação dos óleos lubrificantes, com o objetlvo de dar ênfase, 
com o obj• tlvo de fortalecer e incentivar as grandes empresas e se lnlelarem 
no setor. 

Ora, Sr. !Presidente e Srs. Senadores, excetuamlo a distmbuição que a 
PETROBRAS faz, embora exista a po!itiea estatal da exploração do petróleo, a 
verdade é que mais de 90% da distribuição de derivados de petróleo, neste País, é 
feita por empresas estrangeiras. 

Vivemos um período-, eu diria - de alta liberalidade com relação à entrada 
de (:apitais estrangeiros no País. Não sou daqueles que defendem o fechamento 
do Pais ao capital estrangeiro, mas entendo que ele deve vir acompanhado do 
know-how necessário, daquele know-how não existente no Pais, para que pos
samos, através do capital estr111ngelro e do know-how estrangeiro, queimar etapas 
de desenvolvimento. Quando, porém, nossa economia passa a ser, eu não diria 
ameaçada, mas de certa forma com a atenção voltada para aplicações de capitais 
estrangeiros em ativldades industriais como essa que se anuncia para os pró
ximos dias, de re-reflnamento de óleos lubrifieantes, sem dúvida nenhuma é de 
se precaver, é de se chamar a atenção das autoridades executivas para o assunto, 
posto que não se exige know-how que não tenhamos no Brasil para se re-refinar 
óleos lubrificantes. 

Existe no Pais capital suficiente para a instalação de indústrias capazes de 
re-reflnar, pra·ticamente, todo o óleo lubrificante consumido no Brasil. 

Ademais, sr. Presidente, se já não foi posto em prática há mais tempo, neste 
Pais, o re-refinamento de óleo lubrificante, isso se deve a uma politlea surda 
desenvol>'ida permanentemente pelas empresas estrangeiras que atuam no setor, 
eis que, através das suas matrizes, usando os elementos básicos para o fabrico 
do óleo lubrificante, faturavam e continuam faturando, nas duas áreas ora na 
faixa da importação, faturando a sua matriz; ora na faixa de comercialização, 
!aturando, então, as suas subsidiárias existentes no País. 

Para encerrar as minhas palavras, chamo, pois, a atenção de S. Ex." o Sr. 
Ministro das Minas e Energia, a atenção d.e S. iEx." o Sr. Presidente da 
PETROBRAS, a atenção de S. Ex." o Sr. Presidente do Conselho Nacional do 
Petróleo, para que assumamos, de imediato, a inieiativa do re-reflnamento de 
ólaos lubrificantes. Mas que, ao fazê-lo, prestigiemos a indústria naeioanl, venha
mos a dar cobertura àquelas empresas que, até agora, vêm atuando no setor, 
contra os interesses daquelas que, agora, pretendem se inserir na medida gover
namental para açambarcar todo o re-rafinamento de óleos lubrificantes. 

Multo obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O •SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Poder Exe
cutivo reajustou os vencimentos dos funcionários públicos e os proventos dos 
aposentados, de forma garal. Submeteu, também, à apreciação do Congresso 
Nae!onal projeto de lei concedendo "abono de emergência aos trabalhadores, 
acréseimo provisório dos benefícios da Previdência Social". 

Nesse reajuste geral foram injustamente esquecidos os trabalhadores rurais 
condenados pela invalidez ou velhice à !natividade, assim como as viúvas e órfãos 
dos que faleceram. Essa Injustiça é nr;ravadn pelo fato de que os ben~fíc!os pro-
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porcionados pelo Prorgama de Assistência do Trabalhador Rural (PRORURALJ , 
são insignificantes. 

Tal tratamento lnjustificadamente discriminatório não deve n-em pode pre
valecer. 

Para corrigir essa desigualdade apresentamos projeto de lei que incorpora 
as normas do Projeto e assegura também aumento d·e dez por cento nos bene
fícios de prestação continuada previstos no PRORURAL. 

Note-se, ainda, que os trabalhadores rurais em atividades, serão beneficiados 
pela majoração do salário mínimo, o que torna mais imperiosa a medida de que 
cuida a emenda. 

Além disso, vale lembrar ·que a autoridade ministarial, na Exposição de Mo-
tivos n.0 70, de 31 de outubro de 1974, assinala: 

"3. Parece, entretanto, ao Ministério da Previdência e Assistência Social, 
dado o comportamento do processo Inflacionário prlnclpal!llfnte no 
primeiro semestra do corrente ano, ser de justiça soaial fazer-se tal 
extensão. Procedeu, para isso, a cuidadosos estudos técnico-atuarlais a 
fim de verificar as possibilidades financeiras de arcar com os ônus de 
tal extensão. 

4. Ultimado esse indispensável estudo, chegou o Ministério à conclusão 
de que essa extensão é possível, e por Isso tenho a honra de submeter à 
elevada apreciação de Vossa Excelência o incluso projeto de lei que prevê o 
acréscimo dos benefícios da Previdência Social, nas mesmas bases do 
que foi proposto para os salários dos trabalhadores ativos. 

5. Com efeito, o acréscimo de que ora se cogita deverá, como o outro, 
ser de dez por cento, com o mesmo caráter de antecipação do próximo 
reajustamento dos benefícios, que deverá absorvê-lo. 

6. Sobre o abono de emergência dos ati vos incide a contribuição para a 
Previdência Social, com o que fica coberto o custeio do acréscimo dos 
benefícios, atend·endo-se dessa maneira ao disp·ositivo constitucional que 
veda a criação de encargo prevldenciário sem a correspondente fonte 
de receita." 

ora, todos sabemos que além dos elevados "supera vits" crescentemente regis
trados pelo FUNRURAL, sua maior receita advém da taxa de 2,4% que Incide 
sobre as folhas de salárlos-de-contribuic;ão dos trabalhadores urbanos, arreca
dada pelo INJ>S e transferida ao FUNRURAL, e que produzirá, conseqüente
mente, receitas mais altas pelos mesmos motivos referidos pelo Sr. Ministro da 
Previdência e Assistência Social. 

Nada justifica, portanto, a exclusão dos beneficiários do Programa de Assis
tência ao Trabalhador Rural (PRORURAL). 

Por isso, apresentamos projeto de lei com a finalidada de estender aos tra
balhadores rurais o abono que ·O Projeto de Lei n.0 34/74 (CNl prevê em favor 
dos beneficiários do INPS. 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Flávio Britto -José Esteves - Cattete Pinheiro -
Renato Franco - Clodomir Mllet - Fausto Castelo-Branco - Petrõnio 
Porte!la - Luís de Barros - Paulo Guerra - Teotõn!o Vilela - Eurico 
Rezende - João Calmon - Vasconc·elos Torres - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - José Augusto - Franco Montoro - Orlando Zan
caner - Banedito Ferreira - Osires Teixeira - Fernando Corrêa -
Italívio Coelho - Celso Ramos - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Ainda há expediente, que vai ser !!do 
pelo Sr. 1.0 -Secretúrio. 
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ll: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI IDO SEN!ADO N.0 163, DE 1974. 

Dispõe sobre \3. JPrescritibilidade ido processo disciplinar a. que res
. ponder o prolissi,onal liberal, ante o órgão da. classe respectiva. 

o Congre.s.so !Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Prescreve em três anos a contar da data do fato a fasltlll come
ttda por profissional ll:beral suã eita a processo disciplinar ·p·elo órgão da- classe 
p. que pertença. · · . -

Parigrato único - Interrompe 111 prescrição a notlticação feita ao arguido 
na forma prevista pelo Estatuto da Cla.s.se ou provimentos dos Conselhos. 

Art. z.o - Esta Lei' entra em vigor na data de súa publlcação. 
Art. 3.0 - Re,;-ogam-se as dlslJoslções em 'contrãrlo. 

Justificação 

o· Projeto dispõe sobre a pl'escrl:tlbilldade dass fa:Itas cometidas pelos profis
sionais liberais e que estão sujeitas a processo disciplinar asnte os órgãos da 
classe a que pel'tençam. 

Com ef·eito não existe preceito legal regulando a pl'escrlção das faltas dls
cipllnares cometidas por profis.sionfti.s ll:berals no exerc1cio de sua. profissão. Por 
!são, tem sido .bastan·te controvertido os julgados dos próprios conse~hos seccio
nais dos órgãos classJ.stas. 

o Projeto visa, pois, a dlsclplinar o assunto convenientemente. fixando a 
prescrição em: três a·nos, a contar da data do fato dlsclplina:r cometido. 

Com a disposição expressa. contida no P:roj e to, os órgãos cl~JJsslstas, como a. 
Ordem dos Advogados e os Conselhos Regionais de Medicina, Farmáicia, Odon
:tologia, Engenharia e outros ma:is, disporão de. norma adequada aplicãvel à es
pécie mencionada no Projeto. 

Sala das Sessões, 2-2 de novembro de 1974. - Leoni Mendonça. 
(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PBESIDiENTE (•Ru,y santos) - O pmj e-to lido. se rã publicado e reme· 
tido às comissões competentes. 

Estã terminado o período destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, da redação final (Oferecida p·e~as Comissão de 

Redação, em seu Parecer n.0 614, de 1974), do Projeto de Decreto Legislativo n.0 

24, de 1974 (n.o _162-iB/'14, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Convênio Constitutivo do Fundo Financeiro para o Desenvolvim·ento da Bacia do 
Prata firmado entre o Gov·erno da República Federativa do Br·asU e os Governos 
da argentina:, Bolívia, Paraguai e Uruguai, em Buenos Aires, a 12 de junho de 
1974. 

Em discussãO a redação .final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores õesejar fazer uso da palavra, vou encerrar 

a discussão. (Pausa.) 
Está encerra-da. 
Encerrada a discussão sem emenda no requerimento pa:ra que a redação 

final seja submetida a votos, é cons!Qerada defini-thamente aprovada, s·em vo
tação, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. 
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O Projeto vai à promulgação. 
É a .seguinte a redação, fin~l aprovada: 
Redação final do Projet\o lle !Decreto Legislativo n.0 24, de 1974 (n.0 

162-B/74, na. Câmara dos Deputados). 
Faço .saber que o CQngre.s.so Nacional !llprovou, nos termos do a.r.t. 44, inciso 

I, da CQnstituição, e eu, Presidente do Senado Federal, promulgo o .seguinte 
' 

DEORlETO ~ISLNrlVO N.0 , DE 1974 
Aprova o texto do Convênio Constitutivo do !Fundo Financeiro para 

o Desenvolvimento da Bacia do Prata, firmado entre. r0 ·Governo da Re· 
pública Federativa do .Brasil e os Governos da Arrenti.Da,. Bolívia,. Pa· 
raguai e Uruguai, em Buenos Aires, a 12 de ~unho de 1974. 

o •CQngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o texto do C<Jnvênlo Constitutivo do Fundo Finan

ceiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata, firmado entre o Governo da 
República Federativ·a do BrasU e os Governos da Mgentina, Bolivia, Paraguai e 
Uruguai, em Buenos Aires, a 12 de junho de 1974. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entra. em vigor na data. de sua publicação. 
OS~ PRESIDENTE (Ruy Santos) -Item 2: 

Discussão, em tumo único, da redação final (oferecida pe~ ComisSão 
de Redação, em seu Parecer n.o 613, de 19.74), do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 26, de 1974 (n.o 166-B/74, na Câm!llra dos Deputados); 
que aprova o texto do Estatuto da CQmissão Latino-Amerlcana. de Avia
ção Civil (OLAC), concLuída na cidade do México, 111 14 de dezembro de 
1973. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da. palavra, vou encerrar a 

discussão. (l'aU!Sa.) · . ·.· ·. 

Está encerrada. 
Encerrad~ a discussão sem emenda nem requerimento para que a redação 

final seja submetida a. votos, é considerada tl!eflnltlvamente aprovada, sem vo
tação, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. 

O Prod·eto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final aprov~da: 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 126, de 1974 (n.0 

166-B/74, na Câmara idos !Deputados). 
Faço slliber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, Inciso 

I, da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federa-l, promulgo o seguinte 

DECIREI'O I1EGISLATIVO N.0 , DE 1974 
Aprova o texto dlo EStatuto da Comissão Latino-Americana de Avia

ção /Civil (C.LAC), concluído na. cidade do !México, a 14 de dezembro de 
1973. 

o Congresso ·Nacional: decreta: 
Art. 1.0 - É aprov·ado o texto do Estatuto da Comissão Latino-Amerlc~na de 

Aviação Civil (IOLAC), concluído na cid'o.de do México, a 14 de dezembro de 
19'73. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entra em vigor na d-ata de sua publicação. 

O SR. PRES.JDiENTE (Ruy Santos) - Item 3: 

Discussão, em turno único, da· redação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 615, de 1974l,.do Projeto de Decreto. Lo" 
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glslativo n.0 27, de 1974 (n.o 167-B/74, na Câmara: dos Deputaoos), que 
aprova o texto do Acordo de Intercâmbio de Jovens Técnicos, firmado 
entre o Govemo da República Federat!ya do Brasil e o Govemo dos 
·EstadO.s Unidos Mexicanos; em Br.asil!a, a 24 de julho de 1974. . 

Em discusSão a redação final. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-la, encerrare! a discussão. 
(Pausa.) 

· · Encerrada a discussão sem emenda, nem requerimento para que a redação 
final seja submetida a votos, é considerada def!ntt!vamente aprovada, sem vo
tação, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. 

O Projeto vai à promulgação . 

.. !l: a seguinte a redação final aprovada: 

Redaçã.o final d,O Projeto de IDecreto Legislativo n,0 'lll, de 1974 
(n,o 167-B/74, na. Câmara dos IDeputados). 

Faço slliber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso 
I, da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DEORIETO lJEGISLATIVO N.0 , DE 1974 

ApJ:10va o texto ... •do Aeordo entre o !Governo ,da República Federativa 
do Brasil e 10 . Governo dos iEstados Unidos Mexicanos ~ara estabelecer 

· um Programa. de Intercâmbio de Jovens Técnicos, firmado em Brasília, 
a 24 de julho de 1974. 

o .Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É a.provad.o o texto do Acordo entre o Governo da República Fe
derativa. do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, para estlllbelecer 
um.Programa de l!ntercâmb!o de Jovens Técnicos, flrma:do em Bl'asilla, a 24 de 
julho de 19?4. 

Art. 2.0 - Este decreto leglslati~·o entra em vigor na data de sua publ!cação. 

o SR. PRESmENTE (R~ Santos) - Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia, vai-se passar à votação do Requerimento n.0 285, .lido no Expe
diente, de ~rgência especial para o Projeto de Le! da Câmara n.0 139, de 1974. 

Em votação o ·requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

~rova.do. 

Em conseqüência:, passa-se à !iipreclação da matéria. 

· Discussão, em ·turno Unico, do Projeto de Lei da Oâmara n.0 139, 
de 1974 (n.0 2 .308~B/74, na origem), d·e Iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo
D!reção e Assessora.mento Superiores do Quadro Permanente da Secre
taria do Tribunal Regional do Trabalho da Quintlll Região e dá. outras 
providências. (!Dependendo de pa·recer·es das ComisSões de Serviço Pú
blico Civil e de Finanças.) 

Solicito ,ao nobre Senador Leonl Mendonça o parecer da comissão de Ser
viço Prúbl1co C!v!l. 

o SR. LEONI MENDONÇA - Sr. Preslden:te, Srs. Senadores, o projeto em 
exame, or!g!nârio do Poder Executivo, visa a fixar os wlores eLe vencimentos dos 
cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Permanente 
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da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região e integra o 
elenco de providências que se fazem neces.sâri'M à implantação da Reforma 
Administrativa, em consonância com as diretrizes da Lei .n.o 5.64'5, de 10 de 
dezembro de 1970, e nos exatos termos da Lei COmplementar n,0 10; .de 6 de 
maio de 1971, que consubstanciam e regulamentam a recomendação constitu
cional da paridade. 

Os níveis de classificação dos cargos de provimento em comissão, inrtegrantes 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, na forma do mandamento cons
titucional e da legislação pertinente, terão a mesma retribuição estabelecida pa.ra 
os do Poder Executivo, cuja. est!uturação serviu de paradigma; 

O Projeto suprime o pagamento de vanta,gens a titulo. de gratificação de re
presenlração, de nível unlversitârio, de retribuição pelo regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva, bem assim quaisquer outras. que venham percebendo, res
tsalvando apenas o salârio-família e a gratificação adicional por tempo de 
seniço, cujo câlculo terâ por base o clisiJosto no art. 10 da Lei n.o 4.345, de 26 
de junho de 1964, em igualdade de condições com os funcionârios civis d.o Poder 
Executivo. 

Considerando que a presente proposição se faz indlspensâvel à implantação 
da Reforma Administrativa - que é Imperativo de ordem geral - e ·que as 
despesas decorrentes d·o novo sistema serão atendidas pelos recursos orçamentâ
rios próprios d.o Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, nada vemo~ 
que a pos.sa invalidar. 

Somos, assim, pela aprovação do Projeto .em eJreme. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Sollci';o ao nobre Senador Saldanha 
Derzi o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Projeto de 
Lei, que vem ao exame desta Comls.>ão, fixa (art. 1.0 ) > os valores dos níveis do 
Grupo-Direção e· Assessoramento Superiores do Quadro Permanente da Secreta
ria do TRT da 5.8 Região, nos termos da Lei n.O 5.645, de 10 d-e dezembro· de 
1970. Os vencimentos propostos absorvem .(art. 2.0) as gratificações de represen
tação, de nível unlversitârlo e de retribuição pelo regime de tempo Integral e 
dedicação exclusiva. 

Na i'mplantação do plano d·e classificação dos cargos (ar:t;. 3.0 ) o TRT 
poderá transformar funções gratificadas e encargos de Gllibinete, em que sejam 
inerentes atribuições de dlreção, chefia ou assesso·ramento, em funções gmtl
flcadas. O art. 40° cria oito cargos de Assessor de Juiz, privativos de Bacharel 
em Direito, o arto 5.0 proíbe gratificação por serviços extraordinârios e de repre
sentação de Gabinete aos beneficiados pela presente proposição. 

O art. 6o0 cria \inte e um · cargos doe Diretor de Secretaria e um cargo 
de Diretor de Serviço de Distribuição dos Feitos, cujos provimentos .são condi
cionados à vacância e extinção dos correspondentes car.gos efetivos de ·chefe 
de Secretaria de Junta de Conc111ação e Julgamento e de Distribuidor;. o · 

Enquanto o art. 7.0 transforma, reclassifica e cria os cargos do Quadro Per
manente, o ar:tto 8.0 veda a contratação, a qualquer título e sob qualquer forma, 
de serviços com pesso·as físicas ou jurídicas, bem como a utilização de colabora
dores eventuais retribuídos mediante recibos, para o desempenho de atlvldades 
inerentes aos cargos Integrantes do Grupo de que trata o presente Projeto. O 
art. 9.0 aplica os vencimentos, a partir da vigência dos atos de inclusão dos 
cargos no novo Grupo, e o provimento (•arto 10) eSttá. condicionado à. existência 
de recursos orçamentârios próprios do TRT da 5.8 Região o Quanto a esse de
talhe, o art. 1.1 dispõe sobre o atendimento das. despesas decorrentes da aplicação 
da Lei. · 

O Projeto, de autoria do Poder Executivo, é submetido ao Congresso Nacional, 
nos term-os do art. 51 da Constituição, e estâ acompanhado de Expo.~lção. de 
Motivos, em que o Presldent.e do Tribunal Regional do Trabalho, da 5,8 Região, 



mostra ~ necessidade de ser atendido o pessoal do referido órgão Judiciário. A 
propostçao, ~sim, estende benefícios já concedidos a grande parte do funciona
lismo dos Tres Poderes, aos servidorea do TRT . 

. Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 
. ' 

to parecer, sr. Presidente . 

. O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) -Os pareceres são favoráveis; 

completada a instrução da matéria, val-se passar à sua apreciação. 

Em discussão o Projeto. 

· Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
<Pausa.) . 

Está encerrada. 

Em '-otação. 

Os Srs. Sena.<lores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

A matéria vai à sanção. 

i!: o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N,0 139, DE 1974 
(N." 2.308·8/74, ita Casa de origem) 

Fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e As· 
sessoramento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do Tri
punal Regional do Trabalho da Quinta Região e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos níveis de .classificação dos car.gos de provimento em comissão, 
integrantes do . Orupo-Dlreção e . Assessoramento Superiores, código TRT-5/ 
DÀS-100, do Quadro Permanente da Secretaria do Superemo Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, estruturado nos termos da Lei n.0 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, correspondem os seguintes vencimentos: 

~- .. 
Níveis 

TRT-5-DAS-4 
TRT-5-DAS-3 
TRT-·5~DAS-2• 

TRT-5-DAS-1 

Vencimentos Mensais 
Cr$ 

••••••••••••• o ••••••• o ••••••••• o •••••• 

••••••••••••••• o ••••••••• o o ••••••• o. o. 

••.••• o ••••••• o • o • o • o •••••••••••• o ••••• 

•• o ••••••••• o ••••••••••••••••••••• o ••• 

7.880,00 
7.480,00 
6.930,00 
6.390,00 

Art. 2.0 - As ·gratificações de representação, nível universitário e de re
tribuição pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva, referentes aos 
cargos que integram o Grupo a que se refere esta lei, são absorvidas, em cada. 
caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigência dos aJtos individuais que incluirem 
os ocupantes dos cargos reclassificados ou transformado&, nos cargos que inte
gram o grupo de que trata a presente Lei, cessará para os mesmos ocupantes o 
pagamento das vantagens especificadas neste artigo, pon1lntura. percebidas, 
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bem como de quaisquer outras que, a qualquer título, venham percebendo, ressal
vados apenas o salário-familla e a gratificação adicional por tempo de serviço. 
integrar o grupo de que trata esta..Lei, poderá o Tribunal Regional do Trabalho 

" . 
Art. 3.0 - Na implantação do pláno de classificação dos cargos que deverão 

da Quinta Região transformar, em cargos em comissão, funções gratificadas e 
encargos de gabinete a que sejam inerentes atribuições de direção, chefia ou 
assessoramento. 

Art. 4.0 - Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quinta Região, 8 (oito) cargos de Asse&Sor de 
Juiz, código TRT-.5-DAS-102 .2. . 

Parágrafo único - OS cargos de Assessor de Juiz são privativos de Bacharel 
em Direito e o seu provimento competirá ao Presidente do Tribunal Regional 
d.o Trabalho da Quinta Região, mediante indicação dos Magistrados junto aos 
quais forem servir. 

Art. 5,0 - O exercício dos cargos em comissão do Grupo de que trata esta 
Lei é incompatível com a percepção de gratificação por serviços extraordinários 
e de representação de gabinete. 

Art. 6.0 - Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 21 <vinte e um) cargos de Diretor de 
Secretaria de Junta de Conc!l!ação e Julgamento, código TRT-5-DAS-101.2, e 1 
<um) cargo de Diretor de Serviço de Distribuição do.s Feitos de Salvador, código 
TRT-5-DAS-.10L 1, cujos provimentos ficam condicionados à vacância e extinção 
dos correspondentes cargos efetivos de Chefe de Secretaria de Junta de Conci
liação e Julgamento e de Distribuidor. 

§ 1.0 - Aos cargo.s isolados-de provimento efetivo correspondem os níveis de 
\"encimentos fixados para os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superio
res, código TRT-·5-DAS-100, de iguais atribuições ou encargos. · 

§ 2.0 - As gratificações de representação e de nível universitário, que esti
verem sendo percebidas pelos ocupante.s dos cargos efetivos a que se· refere este 
artigo, serão absorvidas pelos vencimentos fixados por esta Lei para os corres
pondentes cargos em comissão. 

§ 3.0 - A gratificação adicional por tempo de serviço dos ocupantes dos 
cargos efetivo.s a que se refere este artigo será calculada na forma. do disposto 
no art. 10 da. Lei n.0 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 7.0 
- Ficam transformados, reclassificados e criados, no Quadro Per

manente do Tribunal Regional .do Trabalho da Quinta Região, os cargos espe
cificados no anexo. 

Ai't. 8.0 -.li: vedada a contratação, a qualquer titulo e sob qualquer forma, 
de serviços com pessoas físicas ou jurídicas, bem assim a ut!l!zação de colabora
dores eventuais retribuídos mediante recibo, para o desempenho de at!vldades 
inerentes aos cargos Integrantes do Orupo-D!reção e Assesooramento. Superiores, 
código TRT~5-DAS-100. 

Art. 9,0 - Os vencimentos fixados no art. 1.0 são aplicados a partir da vi
gência dos a tos de inclusão dos cargos no novo Grupo. 

Art. 10 - O provimento dos cargos crla:dos por esta Lei fica condicionado à 
ex!.stência de recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Tra..balho 
da Quinta Região. 

Art. 11 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atend.ldas 
pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho d~ 
Quinta Região, bem como por outros recursos a esse fim destinados, na forma 
da legislação pertinente. 

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ!cação, revogadas 
kiS disposições em contrário. · · 



. 

N.0 de 
Cargos 

ou Funções 

1 
1 

1 

2 
6 

9 

10 

ANEXO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUlNTA REGUI.O 

Situação Anterior 

Denominação 

Diretor-Geral 

QUADRO PERMANENTE 
Grup<): Dlreção e Asseslioramento Superiores 

Código: T.R.T~ -· 5.•-DAS-100 
.. 

Situação Nova 

Símbolo ou N.O de Valor da Denominação 
Gratificação Cargos 

. 1-C 1 Dlretor-Geral 
Secretãrio da Presidência 2-0 1 Secretãrio-Geral da 

Presidência 
Secretãrlo do Tribunal 

Pleno 1-C 1 Secretário do Tribunal 
Pleno 

Diretor de Secretaria 2-C 2 Dlretor de Secretaria 
Chefe de Secretaria de 

J.C.J. 5-C 6 . Dlretor de Secretaria 
de J.C.J. 

21 {•) Diretor de Secretaria 
de J.C.J. 

Dlretor de Serviço 3-C 3 Dlretor de Serviço 
6 Dlretor de Serviço 
1 (•) Dlretor de Serviço 
8 ·Assessor de Juiz 

Assessor 2-C 8 Assessor . 
- ----- ·-- --

·' 

' 
Códip 

TRT. 5.•-D.AS-o-101 

TRT 5.•-DAS-101 

' 

TRT 5."-DAS-102 
TRT 5."-DAB-101 

TRT 5."-DAS-101 

TRT 5.a..DAS-101 
TRT 5.•-DAS-101 
TRT 5."-DAS-101 
TRT 5."-DAS-101 
TRT 5."-DAS-102 
TRT 5."-DAS-102 

-- ---

Observação: Os cargos assinalados com asteriscos serão providos em comissão quando vagarem e conseqüentemente se ex• 
tingülrem os cargos efetlvos de Chefe de Secretaria de Conciliação e Julgamento e . de· Distribuidor. 
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O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Passa-se, agora, à votação do Reque
rimento n.0 286, lido no Expediente, de urgê!Ilcia especial para o Projeto de Lei 
da Câmara n.o 140, de .1·974. ·. : '·. · . 

Em votação o requerimento. · 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram ficar sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão; em turno único, do' Projeto de Lei da Câmara n.0 140, de 1974 
(n.0 2.309-B/74, na oasa de origem), de inicla:tiva do Senhor Presidente 
da República, que fbcia os valore·s de vencimentos dos cargos dos Grupos
Atividades de Apoio Judiciário, Se·rviços de Transporte Oficlal.e Por:taria, 
Artesanato, Outras Ativldades de Nível Superior e Outras Atividades de 
Nível Médio. do Quadro Permanente da Secretarl.a. do Tribunal Regional 
do Trabalho. d·a Quinta Região e dá outras ,providências (dependendo de 
pareceres das Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças) , . 

Solicito ao nobre Senador Leoni Mendonça o parecer da Comissão de Serviço 
Público Civil .. 

O SR. LEONI MENDONÇA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o projeto sob 
nosso exame procede d:a Mensagem do Senhor Presidente da República, de 15 de 
outubro do corrente ano, e tramita sob amparo do art. 51 da Constituição. 

Trata-se, em suma, da reformulação administrativa do Qua.drQ Permanente 
da Secretaria do Tribunal Re•glonal do Trabalho da Quinta Região, atingindo os 
cargos Integrantes dos Grupos referidos na proposição. ·· 

Numell'OSOS projetos de lei, de equivalentes objetivos, já foram recebidoS estu
dados e aprovados !Pelo Congresso Nacional, não destoando o presente de qÚa:ntos 
outros percorreram os órgãos Técnicos e Plenários da Câmara e· . do . Sooado 
Federal. 

'l1a.is :projetos, antes de chegarem à área de oompe·têncla desta. Comissão, 
fol'am minuciosa e rigorosamente analisados pelo Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil. Não raro, retornam - alnda na fase dos estudos· preliminares 
- às instituições de origem ,para correções do anteprojeto. Nãó se lhes permite 
qualquer transgressão à legislação básica, que eStabeleceu as diretrizes para a 
classificação de· cargos do Serviço Civil da União e das autarquias federais. Na 
legislação ·básica- a Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970 ....::, recorda-se que 
se fixou claramente no seu a:rt. 1'5: 

"Para efeito do disposto no m. 108, § 1.0 , da ConstituiçãO, as dli'etrizes 
estabelecidas nesta Lei, Inclusive o disposto no ar.t. 14 e seu parágrafo 
único, se aplicarão à classificação dos cargos do Poder Legislativo, do 

· Poder Judiciário, dos Tribunais de 'Contas da União e do Distrito Federal, 
bem como à classificação dos cargos dos territórios e do Distrito Fe~ 
dell'al." 

Não há, pois, o que se opor •ao projeto. sob nosso exame, já que todos os seus 
dispositivos se adequaram à legislação básica. . 

Em face do eJOposto, opinamos ,pela aprovação do presente Projeto de Lei. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) ;_ SollcLto ao nobre Senador Virgílio 

Távora o parecer da Comissão de Finanças. 
O SR. VIRGíLIO TAVORA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, com a Mensagem 

n.0 511, o Senhor Presidente da República submete à apreciação do COngresso 
Nacional o Projeto de Lei que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos 
Grupos-Ativid:ades de Apoio Judiciário, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, 
Artesanato, Outras Atividades de Nivel Superior e Outras Atlvldades de Nivel 
Médio do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região e dá outras providências. 

Trata-se .pois, de medida que decorre da Lei n.0 5.645, de lO de dezembro de 
1970, que. estabelece dlre:trizes para a classi:flcação •de cargos do Serviço Civil da 
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União e das autarquias federais, em combinação com a Lei Complementar n.O 10, 
de 6 de maio de 1971, que cllispõe sobre a fixação de normas para o cumprimento 
do disposto nos a.Tts. 98 e 108, ·§ 1.0 , da Constituição. . ' ' 

O projeto, corporificado em 111 axtigos, obedece à:s ·normas traçadas na legis
lação mencionada, e de acordo com idênticos planos dos demais tribunais regio
nais, sempre em obedlê«lcia ao princípio da paridade. 

O a.Tt. 10 do projeto salienta que as despesas decorrentes da aplicação desta 
lei serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional 
do Tl'lllbalho da Quinta Região, bem como por outros recursos a esse fim desti-
nados, na, forma da legislação pettlnente. · . · 

No âmbito de competência regimental desta Comissão, o projeto, está :per-
feitamente adequado, razão pela qual, opinamos 'J)ela sua wprovação. · · 

O SR. PRESIDENTE. <Ruy Santos) -Os pareceres são favoráveis. 
Completa:da a instrução da matéria, val-se passar à sua apreciação. 
Em discussão o· ,projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) · · 
Está encerada. 
Em votação. 
Os Srs~ Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (husa.) 
Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 
É o seguinte o Pi'ojeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 140, de 1974 · 

(N.• 2.309-B/74, na Casa de origem) 

Fixa os valores de vencimentos 'dos cargos dos Grupos-Atividades de 
Apolo Judiciário, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, 
Outras Atividades de Nível Superior e Outras Atividades de Nível Médio 
do Quadro Permanente da Secretaria Ido Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos niV'els de classl:ficação dos ca;rgos integrantes dós Grupos a que 

se .refere esta Lei, do Quadro Pemnanen:te da Secretaria do Tribunal Regional do 
Tra;balho da Quinta Região, criados, e estruturados com fundamento na Lei 
n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os seguintes vencimentos: 

I - GiRUPO-ATIVIDADES DE APOIO JUDICIAiRIO 

Níveis 

'I1RT-5-AJ -8 
TRT-5-AJ-7 
TRT-5-AJ-6 
'I'RT~5"'AJ-5 
TRT~5.:AJ-4 
TRT-5~-AJ-3 

'I1RT-5-AJ-2 
TRT-5-AJ-1 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

5.440,00 
4.820,00 
4.080,00 
2.920,00 
2.510,00 
2.100,00 
1.630,00 
1.360,00 
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II - GRUPO-SERVIÇOS Al.JXILIA:lmS 

Níveis 

TRT-5-SA-6 
'IRT-5-SA-5 
TRT-5-SA-4 
TRT-5-SA-3 
'IRT-5-SA-2 
'IRT-5-SA-1 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

2.380,00. 
2.040,00 
1.630,00 
1.080,00 

950,00 
610,00 

III - GRUPO-SERVIÇOS DE mANSPORTE OFWIAL E PORTARIA 

Níveis 

TRT-5-TP-5 
TRT-5-TP-4 
TRT-5-TP-3 
TRT-5-TP-2 

lV - GRUPO-ARTESANATO 

Níveis 

'IIRT-5-ART-5 
'IIRT-5-ART-4 
TRT-5-ART-3 
'IIRT-5-ART-2 
'IIRT-5-ART-1 

V - GRUPO-OU'I1RAS ATIVIDADES DE NíVEL SUPERIOR 

Níveis 

TRT-5-NS-7 
TRT-5-NS-6 
TRT-5-NS-5 
TRT-5-~NS-4 

'IRT-5-NS-3 
'IRT-5-NS-2 
TRT-5-NS-1 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

1.290,00 
1.080,00 

950,00 
740,0~ 

Vendmentos 
Mensais 

Cr$ 

2.100,00 
1.630,00 
1.290,00 

880,00. 
540,00 

Vendmentos 
Mensais 

Cr$ 

5.570,00 
4.960,00 
4.620,00 
4.080,00 
3.870,00 
3.460,00 
3.,120,00 
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VI - GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE N1VEL Ml!lDIO 

Níveis. 

TRT-5-NM-7 
TRT-5-NM-6 
TRT·5·NM·5 
TRT-5-NM-4 
TRT-5-NM-3 
TRT-5-NM-2 
TRT-5-NM-1 

Vencimentos 
Mensais. 

Cr$ 

2.380,00 
.2.240,00 
2.040,00 
1. 760,00 
l.of.!O,OO 
1.080,00 

610,00 

· . Art. 2.0 
- As grart;Micações de nível universitário, de retribuiçãO pelo regi

me de tempo integral e dedicação exclusiva e pelo serviço extraordinário a ele 
vinculado, de representação, l.'eferentes aos 'Cal'gos que integram os arupos de 
que trata esta Lei, ficarão absorvidas, em cada caso, pelos venclme.ntos fixados 
no artigo anterior. 

~ 1.0 
- A paxtir da vigência. dos e.tos de transformação ou transposição de 

cargos para as categorias do novo sistema, cessará, para os respectivos ocupa.n~ 
tes, o pagamento· das V!llntagens especificadas neste ·artigo, porventura per7 
cebidas. 

ti 2.0 - Aplica-se o disposto neste art~go aos funcionários do Quadro Per
mamente da Secretaxia do Tri·bunal Regional do Trabalho da . Quinta Região, 
à medida que os respectivos cargos forem transformados ou transpostos pua 
as Categorias F1unclonais integrantes dos demais Grupos estruturaldos ou cria
dos na forma da Le1 n.0 5.645, de lO de dezembro de 1970. 

Art. 3.0 - A :gratificação adicional por telll(pO de serviço dos funcionários 
do Quadro Pel."'nanente da Secretaria (lo 'I1ribunal Regional do 'I1rabalho da 
Quinta Região, que forem incluídos nos Grupos de que trata esta Lei e nos 
demais estruturados ou criados na forma da Lei n.0 5.645, de lO de dezembro 
de 1970, será calculada. de ~ordo com o disposto no art. 10 da Lei n.0 4.345, 
de 26 de junho de 1964 . 

. Art. 4.0 - Aos atuais funcionários que, em decorrência desta Lei, passa
rem a· perceber, mensalmente, .retribuição inferior à que vinham auferindo de 
acordo .com. a legislação anterior, será ~ a diferença como v·antagem 
pessoal, nominalmente identl:flcável, na forma do disposro no art. 4.0 e respecti
vos parágrafos, da Lei C.omplement!llr n.0 10, de 6 de ma.o de 1971. 

Art. s.o - Os servidores aposentados, que satisfaçam as condições estabele
cidas paxa a transposição de cMgos no Ato de estruturação do Girupo respectivo, 
farão jus à revisão de proventos, com ·base no valor do vencimento fixado para 
o: nivel Inicial da correspo·ndente· categoria· fuam!onal no novo Plano de Re,trt. 
bulção do· Grupo. 

§·I, o ...... pa.rà, efeito do· disposto neste artigo, será considerado o cargo efe.~ 
t!vo ocupado pelo f.uncionário à data da aposentadoria, Incidindo a . revisão 
romente sobre a p!llrte do provento correspondente ao vencimento básico e 
ficando suprimidas todas as vantagens, gratificações, parcelas e quaisquer ou
tras re,tribuições que não se coadunem com o novo Plano de Classificação de 
Cargos .. 

: § 2.o - o cargo que servirá de base será o da classe ~cia.l da Catego!ia 
Funcional pa11a a qual tiver sido transposto o C!llrgo das mesmas denomina.çoes 
e atribuições daquele em que foi a.posen.ta·do. · 

§ 3.0 - A revisão depen{lerá da existência de recursos orçamentários su
ficientes e somente .poderá efetivar-se !IIPÓS ultimada a transposição de todos 
os serv~dores na atlvidade, de todos os Grupos em que ocoN"er Inclusão mediante 
transposição. 
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§ 4.0 - Os novos valores dos proventos serão d·evidos a p·artir da publicação 
do ato de revisão. 

Art. 6.0 - Na implantação do novo Plano· de Classificação de Cargos, poderá 
o Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, mediante ato da Presidên
cia, transformar, em cargos, observada a regulamentação per.tlnente, os empre
gos integrantes da Tabela de Pessoal de sua Secretaria, regidos pela. Legislação 
Trabalhista, tabela essa que ficará extinta. 

Art. 7.~ - As funções integrantes do Grupo-Direção e Assistência Interme
diárias, necesSárias aos serviços da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, serão por este criadas, na forma do art. 5.o da Lei Comple
mentar n.0 lO, de 5 de maio de 1971, adotados os princípios de classificação e 
nlveis de valores vigorantes no Poder Executivo. . . · .. . 

Art. 8.0 -Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do art. 3.0 da 
Lei n.o 5.645, de 10 de dezeii1bro de 1970, fica vedada a contratação, a qualquer 
titulo e sob qualquer forma, de serviços com pessoas fisicas ou jurídicas, bem 
assim a utlllzação de colaboradores eventuais, retribuídos mediante recibo, para 
o desempenho .de atividades inerentes aos Grupos de que trata esta. lei. 

Art. 9.0 - Os vencimentos fixados no art. 1.o desta lei vigorarão a· partir 
da data dos atos de inclusão dos cargos no novo sistema a que se refere o § 1.0 

de seu art. 2.0 

Art. 10- Observado o disposto nos arts. 8.0 , inciso III, e 12, da Lei n.O 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da apllcação desta lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, bem como por outros recursos a esse fim destinados, na 
forma da legislação pertinente 

Art. 11- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as. 
disposições em contrário. · · 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) . - .Não há mais oradores inscritos. 
Antes de encerrar os trabalhos, esta Presidência convoca Sessão ·Extraordi

nária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 1974 - DF, 
que aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal para 
o triénio 1975/1977, na parte relativa à Secretaria de Segurança Públlca, Policia 
Milltar do Distrito Federal, Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e Secretaria 
de Agricultura e· Produção, tendo · · 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 525, de 1974, da Comissão: 

· _.. do Distrito Federal. · 
2 

. Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.o 96, de 1974-DF,· 
que aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal para 
o ·triênlo 1975/1977, na parte relativa ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
tendo · 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 526, de 1974, da Comi~são: 

- do Distrito Federal. 
3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 1974-DF, 
que aprova. o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal para. o 
triénio 1975/1977, na parte relativa ao .Texto da Lei e Receita, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 527, de 1974, da Comissão: 

- do Distrito Federal. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 40 minutos,) 



205.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 22 de novembro de 1974 

(Extraordinária) 

PRESID:8NOM DO SR. PAULO TORRES 

All8 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Geraldo Mesquita- Flávio Britto- José Esteves 
- Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexan
dre Costa - Clodomir Milet -· José Sarney - Fauto Castelo-Branco -
Petrõnio Portella - Helvidio Nunes - Virgilio Távora - Waldemar Al· 
cântara -. Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Luis de Barros - Jessé 
Freire - Domicio Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Pàulo 
Guerra - Wilson Campos - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teo
·tônio Vilela - Leandro Maciel - Lourtval Baptista - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - João Calmon -
Amaral Peixoto...:.. Paulo Torres- Vasconcelos Torres- Benjamim Fa· 
rah- Danton Jobim- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema- José 
Augusto - Magalhães Pinto - Franco Montoro - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Leoni Mendonça - Osires Teixeira - Fernando 
corrêa - Italivio Coelho - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Mattos 
Leão - Otávio Cesário - Antônio Carlos - Celso Ramos - Lenoir 
Vargas - Daniel Krieger - Guldo Mondln - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 60 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Bessão. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo procederá à leitura do Expediente. 

li: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

PARECER N.0 638-A, DE 1974 

Da Comissão de Redação, apresentando a redação do vencido, para 
o turno suplementar, ido Substitutivo do •Senado ao jProjeto de Lei da 
Câmara n.0 117, ide 1974 (n.0 1.354-B/78, na Casa Ide origem). . 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado Projeto de Lei da Câmara n.0 117, de 1974 (n.0 1.354-B, 
de 1973, na Casa de origem), que dispõe sobre a denominação de logradouros, 
obras, serviços e monumentos públicos, e dá outras providências. 

Sala das Camisões, 22 de novembro de 1974. - Carlos Lindenberg, Presidénte 
- Wilson Gonçalves, Relator - CBttete Pinheiro - José Augusto. 



- 318 -

ANEXO AO PARECER N.0 638-A, DE 1974 
Redação :do vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo do 

Senado ao ,Projeto de Lei da Câmara n~0 .11'7, de 1974 (n.0 1.354-B/'73, na 
Casa de origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
Dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, serviços e monu

mentos públicos, e dá outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - 1'!: proibido, em todo o Território nacional, atribuir nome de 

pessoa viva a bem público, de qualquer natureza, pertencente à União ou às 
pessoas jurídicas da Administração indireta; 

Art. 2.0 - ll: igualmente vedada a inscrição dos nomes de autoridades ou 
administradores em placas indicadoras de obras ou em: veículo de propriedade 
ou a serviço da Administração Pública direta ou indireta. 

Art. 3.0 - As proibições constantes desta lei são aplicáveis às entidades, que, 
a qualquer título, recebam subvenção ou auxílio dos cofres públicos federais. 

Art. 4.0 - A infração ao disposto nesta lei acarretará aos responsáveis a 
perda do cargo ou função pública que exercerem, e, no caso do art. 3.0 , a sus-
pensão da subvenção ou auxílio. . .. · 

Art. 5.0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em · contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 

GABINETE DO LíDER DA MAIORIA 
Oficio n.0 182/74 Brasília. 21 de novembro del974. 
A Sua Excelência Senhor Senador Paulo. Torres, . 
D!gn!ssimo Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 
Na forma regimental, tenho a honra de indicar a Vossa. Excelência os no

mes dos Senhores Deputados Pires Saboia, Célia Marques Fernandes e Mário 
Mondino para substituírem, respectivamente, os Senhores Deputados Cantidio 
Sampaio, António Ueno e Furtado Leite, na Comissão Mista i·ncumbida de apre
ciar a Mensagem n.0 77/74-CN, que submete à deliberação do Congresso Nacio
nal o .texto do Decreto-lei n.0 1.351, de 24 de outubro de 1974, que altera a 
Legislação do Imposto Sobre a Renda. 

Aproveito para renovar os protestos de elevada estima e distinta conside
ração. - Paulino Cícero, Vice-Líder da ARENA.· 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Serão feitas as substituições ~olici
tadas. 

Sobre a mesa, Requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

ll: lido o seguinte 
REQUERIMENTO N.0 287, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea c, do Regimento, para 
o Projeto de Lei do Senado n,o 155, de 1974, que "iR.eajusta os vencimentos dos 
Servidores do Senado Federal, e dá outras providênciae". 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1974. - Petrônio Portella. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - o Requerimento que acaba de ser 
lido será, nos termos regimentais, votado após a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, Requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Seeretário. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.o 288, DE 19'74 
Nos termos do art. 314 do Regimento Interno, requeiro dispensa de ·inters

tício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Lei da Câmara n.0 117, 
de 1974, que dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, serviços e mo
numentos públicos, e dá outras providências, a fim de que figure na ordem do 
Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 1974. - Petrônio Portella. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - De acordo com a deliberação dó Ple-

nário, a matéria· figurará na Ordem do Dia da próxima Sessão. · . ·. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 
1974 - DF, que aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do 
Distrito Federal para o triênlo 1975/1977, na parte relativa à Secreta
ria de Segurança Pública, Policia Militar do Distrito Federal, Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal e Secretaria de Agricultura e Produção, 
.tendo · 
PA!REOER FAVORA:VEL, sob n.o 525, de 1974, da Comissão 

- do Distrito Federal. 
Em discussão o Projeto na parte relativa à Secretaria de Segurança Pú

blica, Polícia Militar do Distrito Federal, Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral e Secretaria de Agricultura e Produção. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerrarei a dis-
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

. Aprovado. 
A matéria retorna à ComissãÓ do Distrito Federal para redação final. 

2 
Discussão, em .turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 

1974-DF, que aprova o Orçamento Plurlanual de Investimentos do Dls~ 
trito Federal para o triênlo 1975/1977, na parte relativa ao Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, tendo · 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 526, de 1974, da Comissão 

- do Distrito Federal. 
Em discussão o Projeto na parte relativa ao Tribunal de Contas do Distrito 

FederaL (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria retorna à Comissão do Distrito Federal para redação final. 

3 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 96, de 

1974-DF, que aprova o Orçamento Plurlanual de Investimentos do ·Dis-
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trito Federal para o triênio 1975/1977, na parte relativa ao texto da Lei 
e Receita, tendo 
. PAiRECER FAVOR:A.'VEL, sob n.0 527, de 1974, da Comissão 

- do Distrito Federal. 
Em discussão o Projeto na parte relativa ao texto da Lei e Receita. (PaWJa.) 

. Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

· Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) .. 
Aprovado. 
A matéria retorna à Comissão do Distrito Federal para redação final. 
Esgotada a matéria constante da Orde·m do Dia, vai-se passar à vàtação 

do Requerimento n.o 287, lido no Expedien·te, de urgência especial· para o Pro-
jeto de Lei do Senado n.0 155, de 1974. · · · · 

Em votação o Requerimento. · · · 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqüência, vamos passar à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.o 155, de 
1974, da Comissão Diretora, que reajusta os vencimentos dos servidores 
do Senado Federal, e dá outras providências (dependendo ·de. pareceres 
das Comissões de Constituição e Justiça e de Finançaa). 

Solicito ao nobre Senador Henvídio Nunes o Parecer da Comissão. de Cons-
tituição e Justiça sobre a matéria. · · 

.. O SR. JIELVIDIO .NUNES (Para. emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o projeto sob .exame, de autoria da douta Comissão Diretora ·da Casa, 
tem por objeto estender aos servidores do Senado Federal, o reajustamento 
salarial concedido aos seus colegas · do Poder Executivo, pelo Decreto-lei 
n.0 1.348, de 24 de outubro de ·1974 .... · . 

Ao justificar a proposição, acentuam seus eminentes signatários que:· "o 
aumento previsto será calculado sobre os atuais valores de .vencimentos, tendo 
em vista que os funcionários do Senado Federal já se acham enquadrados, se
gundo as normas da Lei n.o 5.645, de 1970". 

Aduzem, ainda, que: "a providência atinge, igualmente, os· proventos do 
pessoal !nativo e atualiza o valor do salário-família, nas mesmas condições es-
tabelecidas para os servidores do Executivo". · 

Deflui, do exposto, que o projeto é, em suas linhas gerais, semelhante ao 
diploma do Executivo que concedeu idêntico benefício aos seus servidores. Além 
do mais, antes ao mandamento constitucional que instituiu a paridade e o 
principio geral de direito da isonomia salarial. 
· · ·Manifest!llmo-nos, assim, ri.o âmbito de competência desta Comissão, favo
ravelmente à pr()posição. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Com a palavra o nobre Senador 
}<austo Cast·elo-Branco para proferir o parecer . da Comissão de Finanças .. 

O SR; FAUSTo CASTELO-BRANCO (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, de iniciativa da Comissão Diretora, vem a esta Comissão o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 155, de 1974, que "reajusta os vencimentos dos servi-
dores do Senado Federal". · ·· 

A proposição tem por finalidade a extensão aos servidores do Poder Le
gislativo, mais especificamente aos do Senado Federal, do reajustamento de 
vencimentos atribuído aos servidores do Poder Executivo, na forma do Decreto
lei n.0 1.348, de 24 de outubro ·de 1974. 

Trata-se, portan.to, de dar cumprimento aos dispositivos constitucionais 
que estabelecem a paridade retributiva aos servidores de .todos os Poderes Na
clonais. 
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O a1.1t. 6.0 do Projeto estabelece que as despesas correspondentes serão aten
didas por dotações orçamentárias específicas, estando, destarte, em consonân
cia com as normas financeiras aplicáveis à. espécie. 

Ante o exposto, concluímos nosso parecer opinando pela aprovação do pre-
sente ;projeto, nos termos da proposição da douta Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres são favoráveis. 
Em discussão o op·rojeto. (Pausa,) 
Não havendo quem queira discuti-~o. declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação para redação final. 
Sobre a mesa, redação final de matéria em regime de urgência que será 

lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
:E: lida a seguinte 

PARECER 
N.0 638-B, de 1974 

Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projet~ 
de Lei do Senado n.0 155, de 1974. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 155, 

de 1974, que reajusta os vencimentos dos Servidores do Senado Federal, e dá 
outras providências. 

Sala das comissões, 22 de novembro de 1974. - Carlos Lindenberg, Presi
dente - Wilson Gonçalves, Relator - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO P .ARECER 
N.0 638-B. de 1974 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 155, de 1974, que 
reajusta os vencimentos dos Servidores do Senado Federal, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - As escalas de vencimentos das Categorias funcionais do Quadro 

Permanente do Senado Federal, fixadas pe'a Lei n.0 6.042, de 9 de maio de 
1974, são reajustadas nos valores estabelecidos no Anexo desta Lei. 

Art. 2.0 - Os reajustamentos de que trata esta Lei vigorarão a partir de 
1.0 de março de 1975, devendo ser pagas, a título de antecip·ação, as importâncias 
correspondentes ao percentual de 10% (dez por cento) de reajustamento, na 
forma do Anexo a que se refere o artigo anterior, a partir de 1.0 de dezembro 
de 1974. 

Parágrafo único - O cálculo da gratificação adicional por tempo de serviço 
e os descontos para a Previdência Social incidirão, a partir de 1.0 de dezembro 
de 1974, sobre a importância paga, por antecipação, na forma autorizada neste 
artigo. · 

Art. 3.0- Os proventos dos .!nativos serão reajustados em .valor idêntico ao 
deferido por esta Lei aos servidores em atividade, da mesma categoria e nível, 
sem reflexo sobre qualquer parcela integrante, salvo a relativa à. gratificação 
adicional por tempo de serviço. 

Art. 4.0 - A partir de 1.0 de dezembro de 1974, o salário-família será pago 
na importância de Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros) mensais, por dependente. .. 
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Art. 5,0 - Nos cálculos d•ecorrentes da ap'icação desta Lei, serão des:prezaoas 
as frações de cruzeiros, inclusive em relação aos descontos que incLdirem nos 
vencimentos. 

· - · Art. 6.0 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas à 
conta de dotações constantes do Orçamento da União. · 

Art. 7.o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua :publicação. 

Art. 8,0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXOS (Arts. 1.0 e 2.o) 

TABELA DE REAJUSTAMENTO DO PESSOAL, DO SENADO FEDERAL 
. 

Valores a Valor a 

Grupos de Valores 
vigorar vigorar 

Níveis a partir de a partir de 
Categ1orias Atuais L0 de dezem- 1.0 de março 

bro de de de 1975 
1974 <+ 10%) 

Funcionais SF-DAS-4 7.880,00 8.668,00 9.850,00 
Direção e SF-DAS-3 7.480,00 8.228,00 9.350,00 
Assessoramento SIF-DAS-2 6.930,00 7.623,00 8.662,00 
Superiores SF-DAS-1 6.390,00 '7. 029,00 7.987,00 

Atividades de SF-AL-8 5.440,00 5.984,00 6.800,00 
Apoio Legislativo SF-AL-7 4.820,00 5.302,00 6.025,00 

SF-AL-6 4.080,00 6.100,00 
SF-AL-5 3. 740,00 4.114,00 4.675,00 
SF-AL-4 2.510,00 2. 761,00 3.137,00 
SF-AL-3 2.100,00 2.310,00 2.625,00 
SiF-AL-2 1.630,00 1. 793,00 2.037,00 
SF-AL 1 1.360,00 1.49&,00 1. 700,00 

Serviços SF-SA-6 2.380,00 2.618,00 2.881,00 
Auxiliares sm'-SA-5 2.040,00 2.244,00 2.487,00 

SF-SA-4 1.360,00 1. 793,00 2.037,00 
SF-SA-3 1. 080,0(1 1.188,00 1.320,00 
SF-SA-2 950,00 1.045,00 1.187,00 
SF-SA-1 610,00 671,00 •736,00 

Serviços oe SiF-TP-5 1.290,00 1.419,00 1.603,00 
Transporte SF-TP-4 1.080,00 1•.188,00 1.320.00 
Oficial e SiF-TP-3 950,00 1.045,00 1·.187,00 
Portaria SF-TP-2 740,00 814,00 893,00 

SiF-TP-1 540,001 594,00 667,00 

Outras SiF-NS-7 5.570,00 6.127,00 6.932,00 
Atividades de SF-NS-6 4.960,00 5.456,00 ,5. 987,00 
Nível Superior SF-NS-5 4.620,00 5.082.00 5. 702,00 

SF-NS-4 4.080.00 4.488,00 4.926,00 
SF-NS-3 3.870,00' 4.257,00 4.&91,00 
SF-NS-2 3.460,00 3.806,00 4.255,00 
SF-NS-1 3.120,00· 3.432,00 3.860,00 

Artesanato SF-ART-5 2.100,00 2.310,00 2.612,00 
SF-ART-4 1.630,00 1. 793,00 1.948,00 
:SF-ART-3 1.290,00 968,00 1.603,00 
SF-ART-2 •880,00 1.419,00 1.086,00 
SF-ART-1 540,00 594,00 667.00 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Tratando-se de matéria. em urgência., 
val-se passar à sua imediata apreciação. 

Em discussão a redação final que acaba de ser lida. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser usar da palavra, encerrarei a d.iScussão. 
(Pausa.) Encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a. aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

Sobre a mesa, a redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 96, de 1974-DF, 
cujos últimos subanexos constaram cl.a Ordem do Dia da presente Sessão. Nos 
termos do parágrafo único do art. 358, do Regimento Interno, se não houver 
objeção do Plenário, a referida redação final será lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 
(Pausa.) 

:t lida a seguinte 

PARECER 
N,O 639, de 1974 

Da ·Comissão .do Distrito Federal, oferecendo ,a il'edação final do Pro
. jeto de Lei do Senado n.0 96, de 1974-DF, que "aprova o Orçamento Plu
rianual de Investimentos do Distrito Federal para o triênio 1975/1977". 

Relator: Sr. Otávio Cesário. 

A Comissão do Distrito Federal apresenta, em anexo, a Redação Final do 
Projeto de Lei do Senado n.o 96, de 1974-DF, que "aprova o Orçamento Plu
rianual de Investimentos do Distrito Fe·:!eral para o triénio 1975/1977". 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1974. - Cattete Pinheiro, Presidente; 
Otávio Cesário, Relator; Luiz Cavalcante; Osires Teixeira; Dinarte Mariz e Ruy 
Carneiro. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 96, de 1974-DF 

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Fe
deral para o triênio 1975/1977. 

o senado Federal decreta: 

Art. 1.o - o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal, 
para. o triénio 197,5/1977, constituí<lo pelos Anexos integrantes desta lei e elabo
rado em conformidade com o disposto no Ato Complementar n.0 43, de 29 de 
janeiro de 1969 estima, para o periodo, as despesas de cap~t,al em. 
Cr$ 1. 798.112; 000.00 (um bil'hão, setecentos e noventa e oito milhões, cento e 
doze mil cruzeiros). 

Art. 2.0 - Os recursos destinados ao financiamento das despesas de capital, 
estimados no Orçamento Plurianual d·e Investimentos para o triénio 1975/1977, 
são assim distribuidos: 

1. Recursos do Tesouro •••••••••••• ' ••• o 470.239.000 505.408.700 556. 681.800 

1.1 - Ordinários ••• o ••••• o. o ••• o. o •• 379.839.000 399.108.700 433.431.800 

1. 2 - Vinculados •••• o ••••••• o •••••• 90.400.000 106.300.000 123. 250. 000 

2. Recursos dos órgãos da Administração 
Indire't.a ••• o' ••••••••• o o o ••• o ••• o o •• o 188 '9ô7. 500 36.490.000 40.325.000 



-324-

Art. 3.0 - As despesas de capital, programadas com base nos recursos con
siderados disponíveis, à vista da previsão de despesas correntes, desdobrar-se-ão 
na seguinte forma: 

A - DESPESA POR óRGAOS 
1. A Oonta de Recursos do Tesouro 

órgão Auxiliar do Poder Legislâtivo 
- Tribunal de Contas do Distrito 

Federal .......................... . 
Poder Executivo 

- Gabinete do Governador ......... . 
- Departamento de Educação Física, 

Esportes e Recreação ............. . 
- Departamen,to de Turismo ....... . 
- Administração c!oas Unidades Des-

portivas de Brasília .............. . 
- Procurad.oria Geral .............. . 
- Secretaria do Governo ........... . 
- Administração da Cidade Satélite do 

Núcleo Bandeirante .............. . 
...:.. Região Administrativa II - Gama 
- Região Administrativa n:r - Ta-

guatinga ......................... . 
- Região Administrativa IV - Braz-

lândia .......................... .. 
- Região Administrativa V - Sobra-

dinho .......................... .. 
- Região Administrativa VI - Planal-

itina ............................. . 
- Administração do Setor Residencial 

IndÚStria e Abastecimento ....... . 
- Secretaria de Administração ..... . 
- Secretaria de Finanças .......... . 
- Secretaria de Educação e Cultura .. 
- Secretaria de Saúde ............. . 
- Secretaria de Serviços Sociais 
- Secretaria de Viação e Obras ... . 
- Secretaria de Serviços Públicos ... . 
- Administração da Estação Rodo\iá-

r!a de Brasília .................. .. 
- Serviço Autônomo de Limpeza Ur-

bana ............................ . 
- Secretaria de Agricultura e Produ-

ção ............................. .. 
- Secre.taria de Segurança Pública .. 
- Policia M111tar do Distrito Fedem! .. 
- Corpo de Bombeiros. do Distrito Fe-

deral ............................ . 

Aplicação no Triênio Cr$ de 1975 
1975 1976 1977 

1.161. 000 1.16·1. 000 

780.000 803.000 

200.000 206.000 
145.000 149.000 

226.000 233.000 
1.180.000 1.215.000 

208.000 214.000 

1.950.000 2.009.000 
8.211.000 8.~58.000 

11.676.000 12.028.000 

2.225.000 2.291.000 

5.080.000 5.232.000 

4.543.000 4.447.000 

930.000 958.000 
1.000.000 1.030.000 

1.161. 000 

859.000 

220.000 
159.000 

249.000 
1.298.000 

229.000 

2.077.000 
8.740.000 

12.442.000 

2.372.000 

5.419.000 

3.6'7:1. 000 

1.020.000 
1.202.000 

215.930.000 231.801.000 261.466.000 
41.800.000 43.538.000 46.311.100 
21.294.000 21.875.700 23.953.500 
1.:125.000 1.159.000 1.240.000 

125.220.000 138.888.000 153.891.200 
13.780.000 15.865.000 17.679.000 

35.000 36.000 39.000 

2.080.000 2.142.000 2.292.000 

2.110.000 2.344.000 2.663.000 
4.450.000 4.339.000 2. 933.000 
2.100.000 2.163.000 2.314.000 

800.000 824.000 882.000 
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2. A Conta de Recursos da Administração 
Indireta 
- Fundação Zoobotânica do Distrito 

Aplicação no Triênio 
1975 1976 

Cr$ de 1975 
1977 

Federal .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 8.600.000 9.800.000 11.000.000 
- Central de Abastecimento de Bra-

sill:a S/ A .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 2.395.000 2.870.000 3.445.000 
- Fundação Educacional do Distrito 

Federal . . . .. . . .. .. .. . .. . .. . .. . . . . . 100. 000 100. 000 100.000 
- Companhia Urbanizadora da Nova 

Capital do Brasil ........ : .. .. .. .. 6. 000. OOD 6. 000. 000 6. 000. ooo 
- Companhia de Agua e Esgotos de 

Brasília . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 166. 884 ;500 11.320.000 13 .150. 000 
- Depal"t.amento . de Estradas de Ro-

dagem do Distrito Federal . . . . . . . 4.205.000 5.170.000 5.18D.OOO 
- Companhia do Desenvolvimento do 

Planalto central . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123.000 150.000 220.000 
- Fundação do Serviço Social do Dis-

trito Federal .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 660.000 1.080.000 1.230.000 

B - DESPESAS POR FUNÇOES 

- Legislativa ...................... . 
- Administração Superior e Planeja-

mento Global ................... . 
- Agricultura, Abasteclmenro e Orga-

niz-ação Agrária ................ .. 
- Defesa Nacional e Segurança Públi-

ca .............................. .. 
- Desenvolvimento Regional ...... . 
- Educação e Cultura ............. . 
- Energia e Recursos Minerais ... . 
-Habitação e UrbaniSmo .......... . 
- Indústria, Comércio e Serviços .... . 
- JusUça .......................... . 
- Saúde e Sane•amento ............ . 
- Trabalho, Assistência e Previdência 
- Transporte ...................... . 

1.161.000 

11. 2(}6 . 000 

13.105.000 

3.200.000 
203.20(}.000 
43.776.000 
14.800.000 

113.750.000 
145.000 

1.180.000 
216.858.50(} 

1. 785.000 
35.040.000 

1.161.000 1.161.000 

11.335.000 10.954.800 

15.014.000 . 17.108.000 

3:296.000 
218.040.000 
45.570.000 
16.916.000 

120.389.000 
149.000 

1.215.000 
62.735.700 
2.239.000 

43.839.000 . 

3.527.000 
246.380.000 
48.477.100 
18.803.000 

130.472.500 
159.000 

1.298.000 
67.615.400 
2.470.000 

48.581.000 

Art. 4.o - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais, do perlodo, 
serão ajustadas as importâncias consignadas aos projeros e atividades, podendo, 
em decorrência da alteração da Receita, serem criados novos e suprimidos ou 
reformulados projeros e atlvldades constantes dos Anexos desta lei. 

Parágrafo único - As importâncias referentes aos Exercícios Financeiros de 
1976 e 1977, estimadas a preços de 1975, serão corrigidas monetariamente por 
ocasião da elaboração dos Orçamentos Anuais correspondentes àqueles exercícios. 

Art. 5.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. G.o - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasilla, de de 1974. 

(Os anexos a que se retere o Projeto de Lei do Senado n<:> 96, de 
1974-DF, acham-se publicados em suplemento "B" no DCN de 22 de 
novembro de 1974.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Com referência. à reda.ção final que 
acaba de ser lida, há requerimento de dispensa. de publicação que será lido 
pelo Sr. 1. 0-Secretárlo. 

:e lido e aprovado o seguinte .. 
REQUERIMENTO 
N.0 289,· de 1974 

Nos termos do art. 359 do Regimento Interno, requeiro dispensa de publi
cação, para imediata discussão e votação, da reda.ção final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 96, de 1974-DF, que aprova. o Orçamento Plurlanual de Investi
mentos do Distrito Federal para. o trlênio 1975/1977. 

Sala. das Sessões, 22 de novembro de 1974. - Petrônio Portella. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - De acordo com a deliberação do 

Plenário, passa-se à imediata apreciação da redação final. · 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 
Nada mais havendo que tratar, vou •encerrar a. presente Sessão designando 

paTa a Ordinária de segunda-feira próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 117, da 1974 (n.o 1.354-B/73, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, serviços e monumentos pú
blicos, e dá outras providências, tendo 

PARJECER, sob n.0 38-A, de 1974, da Comissão 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 52, de 1974 (apre

sentado pela Comissão de Finanças, como conclusão de seu Parecer n.0 617, 
de 1974), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de 
empréstimo externo no valor de US$ 90,000,000.00 (noventa milhões de dólares), 
destinados à construção da Usina de Capivara, tendo 
P.AREOER, sob n.0 618, de 1974, da. Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela constituciona:lidade e juridicidade. 
3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 57, de 1974 (apre
sentado pela Comissão de Finanças, como conclusão de seu Parecer n.0 627, 
de 1974), que autoriza o Governo do Estado da Bahia a contratar, no exterior, 
uma operação de ·empréstimo externo no valor de US$ 10,000,000.00 (dez milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a complementar recursos para as obras 
do Porto de Aratu, tendo 
PAREOER, sob n.0 628, de 1974, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

4 
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 102, de 1974, 

de autoria do Sr. Senador Accioly Filho, que declara de utilidade pública a.s 
Associações Cristãs de Moços existentes no País, tendo 
P.ARECIER favorável, sob n.0 506, de 1974, da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 50 minutos.) 



. 206.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 25 de novembro de 197 4 

PRESID:l!:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - FIJávio Britto - José Esteves 
- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco- Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Helvídio Nunes - Virgílio Távora - Waldemar 
Alcânta;ra - Wilson Gonçalves - Ruy Carneiro - Paulo Guerra -
Wilson Campos - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela - Augusto Franco - Leandro Maciel - Lourival Baptista -
Ruy Santos - Carlos Llndenberg - Eurico Rezend'e. - Paulo Torres 
- Benedito Ferreira - Leoni Mendonça - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Saldanha Derzi - Mattos Leão - Otávio Cesário - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Daniel Krieger - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa
recimen-to de 40 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proc·eder à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 
N.0 640, de 1974 

Sobre o !Projeto de Lei 'do Senado n,0 72, de 1974, que "acrescenta 
parágrafo ao artJ. 46 da Lei n.0 5.108, de 21 de setembro Ide 1966- que 
institui o Código Nacional de Trânsito". 

Relator: Sr. Belvídio Nunes 
. o projeto submetido à apreciação desta Comissão visa a incluir parágrafo 
ao art. 46 do Código Nacional de Trânsito, que dispõe sobre os veículos destina
dos ao transporte de escolares. 

Na justificação do .projeto, o ilustre Senador Benjamim Farah sustenta que 
a presença, no veículo, apenas do motorista, não atende às reais necessidades 
de proteção aos escolares, em face da natureza da execução do trabalho. Sa
lienta, ainda, que não têm sido poucos os graves acidentes com escolares que, 
inadvertidamente, expõem partes de seu corpo pelas janelas dos veículos, quando 
não se acidentam por outro motivo, no Interior dos mesmos. 

Requisito Indispensável à norma legal é a generalidade. Assim, a proposição 
que cuida de detalhes, ainda que Importantes, não me parece justificar a auto
nomia de leis. A Comissão de mérito cabe dizer a respeito da conveniência, opor
tunidade e necessidade do projeto. 

Diante do exposto, e no âmbito de atribuições desta Comissão, o parecer é 
pela jurldlcldade e constitucionalidade do projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, 'Presi
dente - Helvídio Nunes, Relator - Wilson Gonçalves - Carlos Lindenberg -
Accioly Filho - Lenoir Vargas - Gustavo Capanema - Heitor Dias. 
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PARECER 
N.o 641, de 1974 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, do Se. 
nado n.0 72, de 1974. 

Relator: Sr. Lenoir Vargas 
o presente projeto, de autoria do ilustre Senador Benjamim Farah, objetiva 

tornar obrigatória a presença em veiculo destinado ao transporte de escolares, 
de pessoa dedicada exclusivamen~ à fiscallzação dos mesmos. 

Submetida à apreciação da douta Comissão de Constituição e Justiça, essa 
opinou pela constitucionalidade e juridicidade da matéria, razão pela qual reco
mendou a sua aprovação. 

Justificando a proposição, o seu autor assim se manifestou: 
"O art. 46 do 'Código Nacional de TrânsLto estabelece medidas de proteção 
a escolares, fixando exigências relativas a vistorias especiais e critérios 
de Identificação para os veículos incumbidos do transporte dos mesmos. 
Há, entanto, na espécie, uma lacuna que cumpre ser reparada. 
De fato a presença, no v~ículo, apenas do motorista não atende às reais 
necessidades de proteção aos escolaras, dada a natureza do trabalho que 
executa. Neste passo, não têm sido poucos os acidentes graves com escola
res que, inadvertidamente, expõem partes de seu corpo pelas janelas dos 
veículos, quando não se acidentam, por várias circunstâncias, no Interior 
dos mesmos. 
É, pois, de absoluta necessidade a permanência de pessoa responsável 
junto aos escolares, nos veículos que os transportam, a fim de que 
sejam bem orientados e fiscalizados." 

A medida preconizada evidencia, mais uma vez, a constante preocupação, 
do ilustre Senador Benjamim Farah, com a segurança de escolares, haja visto 
a recente aprovação pela .Comissão de Transportes do Senado, do projeto de 
sua autoria, hoje transformada na Lei n.O 6.124, de 25-10-74 que visa à colocação 
de ondulações transversais no sentido da circulação dos veículos, em vias de 
trânsito local, bem como nas proximidades de escolas ou outros estabelecimentos 
que ministrem instrução de 1.o e 2.o graus. 

A gravidade dos problemas relacionados com o trânsito, nos dias em que vi
vemos, demonstram a premêncla de uma reformulação total dos métodos e prin
cípios até aqui adotados no setor. Foi consciente desta realldade e alarmada 
com o índice elevado de acidentes em nossas estradas e vias públicas, que a 
Câmara dos Deputados reallzou, no período de 17 a 21 de setembro do ano pas
sado, um Simpósio Nacional de Trânsito. que também concluiu pela urgente 
necessidade de atualização do Código de Trânsito vigente. 

Segundo noticia veiculada p€la imprensa, o CONTRAN, examinando o pre
sente projeto, sugeriu que o mesmo integre o trabalho de reformulação do o.tual 
Código Nacional de Trânsito, já publicado no Diári.o Oficial, para receber crí
ticas e sugestões. Nos termos do parecer do CONTRAN, a adoção do projeto não 
causa nenhum prejuízo à política de trânsito ou aos transportes coletivos e que 
é, sobretudo, uma medida que pode contribuir para a redução dos freqüentes 
acidentes envolvendo veículos destinados ao transporte de escolares, além de 
servir para aumentar a oferta de emprego no Pais. 

A vista do exposto, opinamos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 22 de novembro de 1974. - Leandro Maciel, Presi

dente - Lenoir Vargas, iRelator - Luiz Cavalcante - Dinarte Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Exp-ediente lido vai à publlcação. 
comunico ao Plenário que esta Presidência, nos termos do art. 279 do iRegi

mento Interno, determinou o arquivamento dos Projetes de Lei do Senado n.0 98, 
de 1974, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que "Institui a Llcença-prê-
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mio para os trabalhadores", e da Câmara, n.o 56, de 1974 (n.O 1.434-C/73, na 
Casa de origem), que "Dispõe sobre a freqüência de Vereadores às aulas", con
siderados rejeitados em virtude de terem recebido pareceres contrários, quanto 
ao mérito, das Comissões a que foram distribuídos. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 164, de 1974 

Dispõe sobre a participação dos eleitores do !Distrito Federal na elei
ção de Senadores e Deputados Federais, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os eleitores alistados no Distrito Federal poderão votar em can

didatos de seu Estado ou Território de orLgem, nos pleitos para o Senado e para 
a CâmaJ:a dos Deputados. 

Parágrafo único - Consid·era-se "de origem" a Unidade da Federação onde 
tenha sido lavrado o registro de nascimento do eleitor. 

Art. 2.0 - Os nascidos no Distrito Federal, ao completarem a idade eleitoral, 
poderão optar por qualquer Unidade da Federação como domicílio secundário. 

Parágrafo único - A opção sará definitiva e irretratável, exceto nos casos 
de fusão, anexação, divisão ou extinção da Unidade escolhida, ou de futura dis
posição constitucional em contrário. 

Art. 3.0 - Aplicam-se aos brasileiros natos nascidos no exterior, aos brasi
leiros naturalizados e aos cidadãos de nacionalidade portuguesa amparados pela 
legislação brasileira as dis'jJosições desta lei. 

Art. 4.0 - O Tribunal Superior Eleitoral poderá permitir propaganda elei
toral do Distrito Federal, através de cartazes, faixas, painéis e volantes, bem 
como a realização de programações especiais de rádio e televisão, nos moldes que 
julgar convenientes, não excedendo de 1 <um) programa por Partido para cada 
Estado ou Território. 

Art. 5.0 - O Tribunal Regional Eleitoral do Dist.rito Federal comunicará ao 
Tribunal Superior Eleitoral, até l:LO dias antes de cada pleito, o total de eleitores 
optantes, para fixação do número de deputados federais da legislatura seguinte. 

Art. 6.0 - o Tribunal Superior Eleitoral regulamentará esta Lei até 365 dias 
antes das eleições parlamentares de 1978. 

Art. 7.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 
o voto, numa democracia, é - antes de ser um dever - um direito do 

cidadão, conquistado através de lutas e movimentos que sintetizam, em última 
instância, a própria história da Civilização. 

No Brasil, o povo adquiriu o direito ao voto secreto e legitimo, apesar de 
alguns hiatos na evolução politica do Pais. Nem mesmo essas interrupções, en
tretanto, conseguiram quebrar o espírito nacional àe participação e respeito na 
escolha de seus representantes ou do próprio Governo. 

Temos hoje uma situação toda especial em Brasilia, onde os eleitores ins
critos - mesmo os detentores plenos dos direitos civis e políticos - não parti
cipam de qualquer processo eleitoral. É uma cassação de fato, que incide justa
mente sobre uma das parcelas mais esclarecidas e ponderáveis do eleitorado 
brasileiro: o funcionalismo do alto nível, os assessores e profillsionais ligados à 
iniciativa privada. 

São 209.000 cidadãos para quem o título de eleitor representa nada mais 
que um papel inútil, lembrado apenas como exigência de constar em processos 
burocráticos. 
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Fazendo-se abstração de posições doutrinárias ou postulados partidários, a 
realidade é que os eleitores do Distrito Federal não se fazem representar, direta 
nem indiretamente, no Congresso Nacional. E isso assume gravidade ainda maior 
se considerarmos que cabe ao Poder Legislativo a eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente da República. · · 

Ao agir como delegado do eleitorado, o voto do congressista configura o su
frágio universal, que legitima a escolha dos mandatários . 

.Centenas ou milhares de brasileiros estão completando 30 anos sem haver 
jamais participado de uma votação, porque, desde o plebiscito de 1963, as urnas 
estão vetadas aos eleitores inscritos em Brasilia, marginal!zação perigosa e que 
já durou demais. 

A maturidade cívica da Capital ficou mais do que provada no pleito de 15 
de novembro último, quando foram sufragados candidatos ao Senado e à Câ
mara Federal. 

Quem observou o ambiente eleitoral em Brasília, certamente viu a euforia 
dos que votaram e a frustação dos que não puderam participar daquela ordeira 
festa cívica. 

O Proj-eto que ora apresento à consideração dos nobres Pares visa justa
mente à correção desta lacuna, dando aos cidadãos do Distrito Federal o direito 
de participação nas eleições parlamentares federais, votando nos candidatos 
de seus estados ou territórios de ori~em. Se e quando Brasilia tiver representa
ção própria no Congresso, a disposição desta Lei será alterada e já teremos um 
eleitorado apto e maduro para exercer seus direitos e deveres eleitorais. 

Importante é o princípio da universalidade da representação. 
Este o ob.ietivo primeiro do Projeto, que agora entrego a apreciação das Co

missões Técnicas e do critério de cada Congressista, certo de que as eventuais 
imperfeições serão renovadas em benefício do aprimoramento do sistema tepre
.sentativo e democrático, base da liberdade e do progresso histórico do Brasil. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 1974. - Adalberto Sena. 
(A Comissão ele Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O projeto Udo s.erá publicado •e reme
tl!do à comissão competente. 

O Sr. 1.0-Secretár:to procederá à leitura de requerimento enviado à Mesa. 
É Jido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 290, DE 1974 
Sr. Presidente: 
De conformidade com o disposto no art. 2-34, item 2, do Regimento Interno, 

requeiro à Vossa Excelência, ouvido o Plenário, a transcrição nos Anais do Senado 
Federal, do artigo "Diagnóstico Nordes·tino", publicado no Jornal O Globo, do 
dia 23 de novembro de 1974. 

Sala das Sessõ,es, 25 de ·novembro de 1974. - Fausto Castelo-Branco. 

O SR. P1RiESIDEiNTE (Paulo Torres) - O requerimento que acaba de ser -~do 
será publica-do e, em seguida, .submeti·do ao exame da Comissão Dlretora. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser !Idos pelo Sr. 1.0-Secretá:rio. 
São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N.0 291, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea c, do Regimento. para 
o P.roj·eto de Lei da Câmara n.o 14'5, de 1974 (n.O 2.265-B/74, na Casa de origem), 
de Inicia,tlva do Sr. Pr.esld1ente da República, quCl dispõe sobre a Org::mizaçã•o 
Básica: do Exército, e dó. outras p·rovidências. 

Sala das Sessões, 2'5 de no1i'Clmbro dCl 1974. - Petrônio Portella. 
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REQUERI!MENTO N.0 292, DE 1974 

!Re·queremos urgência, nos termos do art. 374, alínea c, do Regimento. para 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 146, eLe 19·74 (n.o 2 .268-B/74, na Casa de origem), 
de iniciativa ão Senhor Presidente da Repúbllca, que dispõe sobr.e a segurança 
do transporte metrovlá-no, e dá outras providências. . 

SaLa das Sessões, 2•5 de noyembro de 1974. - Petrônio Portella. 
O SR. PRESlDENTE (Paulo Torres) - O.> requerimento~ !ldos serão, nos 

term~ reg!mentf!ls, votados após .a Ord•sm do Dia. 
Ha orllidores Inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre s.enador Luiz Cavalcante. 
O SR. LUIZ CAVALCANTE- Sr. Presidente, Srs. Senadores, tão logo conclua 

esta oração, farei entrega à Mesa. do requerimento de informações a cuja lef.tura 
pa:sso a procedier: 

"Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, encareço sejam sol!cltadas. do Poder Executivo 
- Chefia do Gabinete Civll da Presidência da Repúbllca - as seguintes 
informações: 

I - se é de responsabilidade do Instituto do Açúcar .e do Ãlcool a ini
ciativa de mandar publ!ca:r, na Imprensa, o comentário sob o titulo "0 
Açúcar no Mercado Externo" que aparece em vários jo·rnais, transcrito 
da Gazeta de Notícias de 27-10-74; 

II - em caso a·firmllltivo, escla·rec,er a quanto montou o gasto to.ta:l com 
a r.eferlda publicação e a quais jornais, revistas ou outros órgãos· de 
divulgação, do Pais ou do exterior, foi a mesma encaminhooa. 

Justificação 
A Constituição Federal, em seu .art. 70, prescreve a competência dO 
Cong11esso Nacional para o exercício ãa flscallzação financeira e orça
mentária da União, incluindo, no § 5.o, nessa prer.roga.tiva, as auta:rquias. 
Não têm sido poucas as v-ezes que, pelo noticiário dQS jornais, chegamos 
à const111tação de excessos nos gastos públicos, mediante a divulgação de 
comentários, às v.ezes dest~tufdQs de quaisquer fundamentos e visando, 
tão-somente, a promoção pessoa:l ou a interesses lnj ust!flcados. 
A vista dessa situação, o Senhor Presidente da República, em boa hora, 
através do Gabinete Clvll, expediu circu·ar dlsclpl!na-ndo. o sistema d'e 
publicações oficiais, "que mais freqüentemente se prestam a promoção 
pessoal". 
Apesa·r de tudo. e ta:lvez porque a referida circular só entrará em vigor 
a 1.0 clie janeiro de 19'15, publicações es·tlpendladas continuam aparecendo 
em vários jornais, dando a impressão, talvez infundada, de que se trata 
de matéria paga por órgão público. 
A exemplo, pode ser citada a matéria publicada em vários ôrgãos, sob o 
titulo "0 Açúcar no Mercado Externo", transcr~to da Gazeta de Notícias, 
e que suscitou estranheza de um articulista pernambucano. Em anexo, 
recortes comprobllltórios de minha afirmação. 
Alssim, e para que es·ta Ca:sa possa melhormente exercitar sua função 
fiscalizadora. julgamo.s de válida iniciativa a que consubstancia o pre
sente 11equerlmento de informações. 
Sala das Sessões, 25 de novembrQ de 1D7·5. - Luiz Cavalcante." 

ora, Sr. Pre.s.ld·ente. como representante de um Estado que tem no açúcar 
a base de sua .economia, reiteradamente tenho ocupado esta Tribuna para en
fatizar a discre·pância entre a fabulosa fonte de divisas em que esse produto se 
conver.teu e o baixo preço ao nível do prod·u·tor. Outro não foi o tema do meu 
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discurso de 21 de outubro, com o qual não concordou a Gazeta de Notícias, do 
Rio de Janeiro. Editorial desse m!litut!no, em 27 do mesmo mês, depois doe con
trapor-se à minha argumentação, assim concluiu: 

"Parece-nos que em matéria de preço de exportação do açúcar bani 
mesmo é ouvir uma. pa:lavra tão autorizada qua.nto a do General Al-ç·aro 
do Carmo, Presidente do IAA. Ninguém me}hor do que ele conhece o 
assunto. AJs.s!m o v·em demonstrando sua longa e brilhante gestão no 
InsUtuto do Açúcar e do Alcool." 

Confesso, Sr. Pr.esidente e Srs. Senadores, que não sabia. que o atual Presi
dente do Instituto do Açúcar e do Alcool fosse o maior conhecedor do prodlltto 
no País, pois S. Ex.a. tem apenas pouco mais de quatro anos de vivência: no 
mundo do açúcar, e há pelo menos 20 mll brasileiros que, a bem dizer desde 0 
nascimento, cuidam da lavoura canavieira e da indústria açucareira.' 

Prossigo, Sr. Presidente: 
Decorridos poucos dias, aque!·e editorial era transcrito em vários jornais do 

Rio, de São Paulo ,e do Recife, e, possiv.elmente, de outras capitais. 
Edl:toria:l por ectltorial, A Notícia, de Campos, o grande centro a~ucarelro 

fluminense,. to~ou a sl. no dia 5, voluntária e gratuitamente. a tarefa de res
ponder ao orgoo guana:barlno, dizendo, em conclusão: 

"Só que acontece que a defesa da politica oficial do açúcar não esclarece 
nada, nem acrescenta coisa alguma de convincente, fazendo lembrar a 
velha imagem da emenda pior do que o soneto." 

A vista da profusa transcrição do artigo da Gazeta de Notícias em tantos 
outros jornais, como matéria paga sem dúvida alguma, é de se indagar. 

Por conta de quem teria ocorrido a despesa com essas transcrições? E qual 
o objetivo: apontar as falhas da minha argumentação ou ressaltar a elogiosa 
referência à administração do atual presidente do Instituto? . 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex."' um aparte? 
O SR. LUIZ CAVALCANTE- Dai a razão do meu requerimento de informa

ções, inspirado na recente resolução do Presidente Geisel de suspender quaisquer 
publicações que "se prestem à promoção pessoal", como leva a pensar a larga 
e dispendiosa transcrição do referido editorial. 

Concedo o aparte ao eminente col.ega, Senador Paulo Guerra. 
O Sr. Paulo Guerra- Congratulo-me mais uma vez com V. Ex.a., e, se possível 

gostaria de pedir a V. Ex." que acrescentasse ao seu oportuno requerimento 
alguns itens, isto é, quanto rendeu até hoje a taxa correspondente ao fundo de 
exportação, o chamado confisco cambial, qual o critério de sua destinação, quan
tas usinas foram beneficiadas, quantos fornecedores receberam ajuda do chamado 
Fundo de Exportação, quais os benefícios que esse Fundo ·prestou ou vem pres
tando aos trabalhadores da Agro!ndústrla do Açúcar no Brasil. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Senador Paulo Guerra, v .. Ex." me dá uma 
idéia fabulosa. Mas, ficarei esperando que V. Ex." mesmo seja o autor desse 
requerimento. Entvetanto se dentro de algum tempo V. Ex." não o fizer, eu, com 
a devida vên!a, roubare! a sua idéia e apresentare! o requerimento. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex." pode ficar tranqü!lo que, na próxima semana, 
apresentarei o requerlm·ento, e já tenho aqui alguns recortes de jornais, inclusive 
de O Globo, onde se demonstra que a tonelada de açúcar vendida para o exterior 
rendeu cerca de 1.500 dólares, enquanto que os produtores recebem apenas 130 
dólares dessa Importância. Voltare! ao assunto para completar a Indagação de 
v. Ex." 

o SR. LUIZ CAVALCANTE - Para felicidade nossa, mas Infelicidade dos 
produtores, a receita do açúcar está fazendo do Instituto do Açúcar e ao Alcool 
o rei Midas nacional. 
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Prosseguindo, Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Certamente não escapa aos meus !lustres pares que não sou eu apenas a pro

fl!gar o escorchante confisco incidente sobre o a~úcar. O nobre Senador Paulo 
Guerra exclamou, certa vez, desta Tribuna: -"Pior do que a praga da c!garr!nha 
é o confisco cambial!" E multas outras vozes autorizadas têm-se levantado tan
to no Congresso, como em Assembléias Estaduais, em conclaves diversos' e na 
imprensa falada e escrita, contra as crescentes proporções do confisco. Vejamos 
algumas delas: 

O Dr. Gileno de Carl!, ex-presidente do IAA e atual presidente da Federação 
da Agricultura de Pernambuco, declarou a O Globo, a 4 deste: 

"É dramática a situação da Zona da Mata, que vem deixando o Instituto 
do Açúcar e do Alcool excessivamente rico e os plantadores de cana tre
mendamente pobres, vítimas de um confisco cambial, porque enquanto o 
IAA paga ao produtor cerca de 120 dólares FOB, tem vendido no mercado 
internacional até por 900 dólares a tonelada de açúcar". 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex." um novo aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com muita honra. 

O Sr. Paulo Guerra - Nesta oportunidade em que todos estão procurando 
fazer um diagnóstico dos resultados das eleições de 15 de novembro, quero relem
brar a V. Ex.a. que, 20 ou 30 dias antes do pleito, aparteando aqui o eminente 
Senador D!na;rte Mariz, do Rio Grande do Norte, eu dizia que um dos maiores 
al!ados do Movimento Democrático Brasileiro era o baixo preço dos produtos 
agrícolas no Nordeste, inclusive o do açúcar, confiscado pelo IAA. E quando V. Ex.a 
fala, no seu discurso, da pequena percentag.em que recebem os plantadores de 
cana, que representam, na sociedade rural nordestina e brasileira uma espécie 
de "cinto de s·egurança", quero dizer que, igualmente, estão os trabalhadores 
rurais, que representam o embasamento !nlc!al da agrolndústria do açúcar, que, 
em função desse confisco, da baixa remuneração dada ao açúcar, não consegue 
receber o salário justo, porque os fornecedores de cana e os próprios usine!ros, 
recebendo uma percentagem tão insignificante, estão !mposs!b!l!tados de aten
derem às justas reivindicações sociais dos trabalhadores da agroindústr!a. Eis 
aí, um dos motivos por que o nosso eminente colega Senador João Cleofas de 
Oliveira deixou de receber expressiva votação em toda região canav!e!ra do meu 
Estado e, também, nos grand•es centros urbanos de Pernambuco que tem ainda 
hoje 55% de sua economia baseada no açúcar, que, mal remunerado como se 
encontra, induz a uma situação geral de dificuldades e de insatisfação. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Senador Paulo Guerra, à guisa de resposta, e 
sobretudo, de agradecimento ao aparte de V. Ex.", lembro ao Plenário que, certa 
vez, indagando do Senador Paulo Guerra se ele era plantador de cana, a resposta 
de S. Ex." foi s!mpelsmente essa: "Graças a Deus não sou mais." 

· · ·· Continuando, Sr. Presidente 

Outro ex-presidente do IAA, o Sr. Gomes Maranhão, vem de publicar, em 
O Cruzeiro, um bosquejo sociológico em torno da economia açucareira nordestina, 
cuja síntese, em rodapé da revista, é a seguinte: 

"Os preços do açúcar estão atingindo alturas nunca vistas no mercado 
internacional, com a tonelada do demerara chegando bem perto dos m!l 
dólares. Dessa d!nhe!rama, cerca de três quartos destinam-se ao Fundo 
de Exportação. É da !e!. Mas. . . não será que os trabalhadores da agro
indústria merecem outra sorte?" 

Na conceituada coluna "Informe JB", de 13 do corrente, lê-se: 
"A tonelada de açúcar, que é vendida a 1 m!l e 500 dólares no mercado 
internacional, rende, depois de todos os descontos, 130 dólares ao pro
dutor." 
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A Notícia, de Campos, no já aludido artigo, argumenta: 
"O governo tem o dever de diminuir as dificuldades para o povo no que 
se relaciona com o custo de vida. E isto, é claro, cria problemas de dificU 
solução. Mas não explica o descompasso entre o preço do açúcar no mer
cado internacional ·e a baixa remuneração ao produtor." 

Por fim, e mais' recentemente, diz o "Panorama Econômico" de O Globo, 
anteontem: 

. "Atualmente, o preço do açúcar no mercado imediatamente futuro, gira 
em torno de US$ 1.500 por tonelada. O preço pago pelo Governo ao pro
dutor nacional é o equival•ente a cerca de 130 dólares a tonelada, retendo, 
portanto, US$ 1.370 por tonelada, ou seja 91 por cento. 
É uma situação que merece ser revista, porque o descompasso entre o 
preço externo e o faturamento interno pode gerar descontentamento 
entre os produtores e o Brasil precisa s~ preparar para enfrentar o apa
recimento de novos concorrentes, ávidos por ocupar uma parcela desse 
mercado, hoje tão convidativo." 

Por essa amostragem de opiniões, vê-se, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quão 
numerosa e categorizada é a corrente dos que invectivam o confisco cambial, que 
vai às raias de verdadeiro esbulho, ensejando lamentáv·el distorção com efeitos 
de autêntica distribuição de renda às avessas. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com multo prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Nobre Senador Luiz Cavalcante, V. Ex.a, que realmente 
interpl"eta aqui o pensamento e as reivindicações de toda agroindústr!:a do açúcar 
do Brasil, desde usineiro ao trabalhador rural, está nesta hora prestando um 
grande serviço ·ao Governo. E quando aqui, em vezes outras, tive oportunidade 
de declarar ao Movimento Democrático Brasileiro que devíamos lutar por uma 
a:bertura administrativa, que seria muito mais interessante do que uma abertura 
politica imediata- pois eu não acreditava nela, a não ser que ela fossa forçada 
pela voz das urnas - éramos tidos, V. Ex.a, eu e alguns outros companheiros, 
como contestadores do Governo, quando, o que fazíamos e estamos fazendo é 
prestar serviço ao GoV1erno. V. E."C.a foi Governo e eu também fui, e poucas vezes 
recebemos nos gabinetes pessoas com depoimentos desfavoráveis aos nossos tra
balhos; todos que lá chegavam, iguais aos que chegam nos palácios atualmente, 
o faziam para dizer louvações, batar palmas à ação do Governo, muitas vezes 
conscientes de estarem errados. O que resta a todos nós, com independência e 
lealdade à Revolução, ao eminente Presidente Geisel, é falar a linguagem da 
sincer!dad·a, a linguagem àa verdad•e; porque atualmente nós, da ARENA, repre
sentamos os aclonistas de uma grande sociedade anônima, detentores de ações 
preferenciais, sem direito a voto, onde até os contínuos dess·a empresa dão 
lbom dia por uma questão urbanidade e, nunca por nos considerarem sócios 
da referida organização. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Senador Paulo Guerra, hoje foi um dia de 
sorte para mim. Tive a honra d•e ser mencionado pelo Sr. Eugenio Gudin em 
sua coluna de O Globo e, tive a glória, também, de receber referências altamente 
elogiosas de V. Ex.a, uma voz, sem lisonja alguma, que multo engrandece, nesta 
Casa, o seu Estado natal. Muito grato a V. Ex.a 

Mas, dizia eu que o confisco cambial leva a uma distorção com efeitos d-e 
autêntica distribuição de renda às a v essas. 

Tal fato se choca contra as verdadeiras intenções do Presidente Geisel, 
reveladas no Capítulo VI do II Plano Nacional d•c Desenvolvimento, que comeca 
por afirmar: 

"0 Governo não aceita a colocação de esperar que o cres-cimento eco
nômico, por si, resolva o problema da distribuição de renda, ou seja, a 
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teoria de "esperar o bolo crescer". Há necessidade de, ma.ntzndo acelerado 
o crescimento, realizar políticas redistributivas 'enquanto o bolo cresce." 

No caso do açúcar, só está crescendo o bolo gov·3rnamental, ou melhor, o 
bolo .do IAA. Medidas efetivas devem ser tomadas, portanto, para o imedia·to 
crescimento do bolo dos milhares de brasileiros engajados na agroindústria 
canavieira - usineiros, fornecedor>.:s de cana, agrônomos, escriturários, mecâni
cos, tratorlsta-s e a Imensa legião dos anônimos cavalheiros da enxada! 

A chave de ouro do meu discurso será o aparte do nobre colega. 

O Sr. Paulo Guerra- Eu pediria licença a V. Ex.a apenas para acr·~scentar 
que, além do cres·cimento do bolo do Instituto do Açúcar e do Alcool, cresce 
também a miséria nos campos, cresce a pobreza dos fornecedores de cana no 
Brasil, e os próprios uslneiros aumentam suas dividas. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Fico-lhJ muito .agradecido por sua magnífica 
contribuição ao meu discurso. Como eu disse, Sr. Presidente, a chave de ouro do 
meu discurso foi o aparte do nobre Senador Paulo Guerra. (·Muito bem! Palmas! 
O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDEN'l'E (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Dinarte Mariz. (Pausa.) 

S. Ex.a não •astá presente. 
· Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy Carneiro. (Pausa.l 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Louriva.l Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTJiSTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, há vários 

anos Sergipe é o se~ndo produtor de patróleo em nosso Pais, c<mtribulndo com 
quase trinta por cento da produção nacional, o que equivale a uma média de 
55 mil barris diários, como declarou à impxensa, na semana passada, o ilustre 
Ministro das Minas e Energia. 

Conforme tenho, reiteradamente, dito desta tribuna, as .perspectivas quanto 
à produção sergipana têm melhorado constantemente, ultrapassando, mesmo, os 
cálculos mais otimistas. Alnda rece·ntement•e, o General Araken de Oliveira, 
Presidente da PETROBRAS, afirmou, em conferência que fez perante o Estado
Maior das Forcas Armadas, que a produção nacional de óleo aumentará em 
trinta por centõ até o próximo ano, com o início da exploração dos poços des
:cobertos em camarim e Robalo, no Estado de Sergipe, bem como de Mero e 
São Miguel dos campos, em Alagoas, ·e Ubarana, no Rio Grande do Norte. 
A produção brasileira, hoje, de 186 mil ba·rris, passará, assim, já no ano de 1975, 
para 250 mil barris diários. 

Essa notável melhoria é resultado do incremento nas pesquisas por parte 
da PETROBRAS. Conforme é notório, o eminente Presidente Ermsto Geisel 
determinou a intensificação da pesquisa em nosso ~olo e na plataforma subma
rina, estando a PETROBRAS realizando esforço gigantesco na busca de novas 
jazidas, o que significa. a procura intensa de nossa auto-suficiênc~a em matéria 
de petróleo. 

Os recursos atualmente destinados a pesquisas são consideráveis. Por si só 
demonstram a ênfase que o atual Governo dá ao problema, não medindo sacr!
:ricios, a despeito das dificuldades do momento, na procura d·e óleo, essencial ao 
;nosso desenvolvimento. 

Sempre encarei o problema pett·olífero brasileiro com otlmlsmo. Isso sem 
desconhecer as Imensas dificuldades que tamos que vencer, bem como a pre
mênc~a do problema, toxnada aguda especialmente após .a chamada "crise do 
petróleo", com o súbito encarecimento do óleo, que aniquilou o balanço de paga
mentos de países que se situam entre os mais ricos do mundo. Dessa crise que 
abala o mundo inteiro, decorrer.am dificuldades imensas e Inesperadas para o 
Brasil, que estão sendo devida e corajosamente enfrentadas pelo Governo do 
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Presid•ente Ernesto Geisel, numa sucessão de medidas que atestam a competência 
do atual Governo, no qual podemos confiar plenamente. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite-me V. Ex.a um aparte? 
O SR. LOURIVAL BAP111STA- Com.prazer, eminente Senador Luiz Ca

valcante. 
O Sr. Luiz Cavalcante - Senador Lour!val Baptista, já há poucos dias, em 

aparte que V. Ex.e. me concedeu, tive a oportunidade de revelar a minha agra
dável impressão da visita que fiz às plataformas de produção, nas costas do 
Estado natal de V. Ex.e. Estou certo de que, graças ao óleo existente nas costas 
de Sergipe, no ano de 1975 teremos uma produção de petróleo bem maior do 
que a do corrente ano. Quero apenas Inserir no discurso de V. Ex.e., que, até 
agora, em que pesem os tremendos esforços da PETROBRAS, o .consumo continua 
crescendo multo além do crescimento da produção. Tenho em mãos, como V. Ex.e. 
pode ver, o Relatório da PEDROBRAS, relativo ao período de janeiro a setembro 
do corrente ano, publicado recentem·ente nos jornais, pelo qual se vê que, en
quanto a produção de petróleo cresceu apenas 4%, o consumo -. apesar da 
contenção reinante - cresceu a 12%, ou seja, três vezes mais. Praza aos céus 
que no próximo ano ·estejamos, na pior das hipóteses, no melo a melo, iSto é, que 
o consumo corresponda à metade da produção. Multo gra:to a V. Ex.a. por me ter 
ouvido com tanta atenção. 

O Sr. Lourival Baptista - Sou muito grato a V. Ex.a., eminente Senador 
Lulz Cavalcante, por este aparte que multo enriquece meu pronunciamento. 

Felizmente, o persistente esforço da PETROBRAS tem sido correspondido, 
dele resultando sucessivas descobertas, que Implicam no Incessante aumento de 
nossa produção petrolífera. Ainda agora, mais dois poços pioneiros revelaram 
novas jazidas na plataforma continental brasileira, no Estado de Sergipe. Já ·está 
comprovada a existência de óleo abundante, o que permitirá muito em breve 
que Sergipe contribua ainda mais deciSivamente pa:ra a produção nacional de óleo. 

O primeiro desses poços situa-se a cinco quilômetros da costa e trinta quiló
metros a sudoeste de Aracaju, nas proximidades do campo de Guaricema. Já está 
·em fase de avaliação e, assim, dentro de pouco tempo teremos definida sua 
produtividade. O segundo poço, recentemente descoberto, está localizado a cerca 
de vinte quilómetros da costa e 45 ao sul de Aracaju. As perspectivas também 
são animadoras e estão, agora, sendo realizados, em ritmo acelerado, os testes 
de avaliação de sua produtividade. 

Cônscia de suas responsabilidades e da importância de sua luta em prol da 
auto-suficiência, a PETROBRAS prossegue na pesquisa da costa sergipana, com 
sete plataforma:s em operação à procura de novas jazidas, numa operação que 
vai até a base formação de Paiaçabuçu. 

É com etusiasmo e grandes esperanças que vemos o grande esforço da 
PETROBRAS no Estado que aqui representamos, a nos oferecer possib!lldades 
consideráveis. 

Mas .a PETROBRAS realiza Igual esforço cie pesquisa em todo o território 
nacional, bem como nas costas de outros Estados. E, novamente, tudo indica 
que nossos sacrifícios serão amplamente recompensados. É o que se dá com as 
pesquisas no Rio Grande do Norte e mesmo em Alagoas. 

Não me alongarei no exame de problema, que tanto tem sido objeto de 
análise nesta Casa, como pela imprensa brasileira. Meu propósito é apenas o 
de registrar, em nossos Anais, as duas novas descobertas em Sergipe, bem como 
o anúncio feito pelo ilustre General Araken de Oliveira, relativo ao aumento 
de trinta por cento da produção brasileira de petróleo, já no próximo ano. 

Sr. Presidente, louvo o esforço de pesquisa que ora está sendo realizado pela 
PETROBRAS. Recursos financeiros e técnicos enormes foram corajosamente con
centrados pelo atual Governo na pesquisa petrolífera. Esse um esforço que, de 
tão considerável, há de ser visto por alguns como audacioso. Estamos, assim, 
diante de um trabalho gigantesco, no qual o Go.verno lança o máximo de recursos 
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disponíveis, no firme propósito de buscar no nosso subsolo e em nossa costa o 
óleo tão necessário ao desenvolvimento brasileiro, bem como à solução do grave 
problema financeiro decorrente da elevação dos preços do petróleo. 

Com discrição e correção inigualávels, o Governo Geisel não mede sacrifício 
para a solução rápida do problema petrolífero bras!leiro. A Nação tem pleno 
conhecimento dessa luta, de sua importância e de seu elavadíss!mo custo. Acre
dito, assim, oportuno que saudemos cada novo triunfo da PETROBRAS, como 
mais uma vez acaba de ocorrer em Sergipe, não apenas com a finalidade de 
informar o povo, o que é criteriosa..'nante feito pela PETROBRAS, sem sensacio
nalismos, mas, sobretudo, de reafirmar nossa confiança na empresa e, acima de 
tudo, a fé que possuímos de que encontraremos em nosso País todo o óleo de 
que necessitamos, alcançando, mais cedo do que se espera, a auto-suficiência; 
Esta uma convicção que temos desde muito e que acreditamos se tornará reali
dade a cuxto prazo, graças ao grande esforço que está sendo empreandido pela 
PE'llROBRAS, no Governo do eminente Presidente Ernesto Geisel. 

Mesmo que resultados tão auspiciosos não ·estivessem sendo rapidamente 
colhidos, manteriam a PETROBRAS e o Governo seu esforço de pesquisa, sua 
árdua e onerosa luta. Descobertas como as que novamente ocorreram no meu 
Estado hão de servir de estímulo ao Governo, à empresa, seus técnicos e operários, 
ibem como a toda a Nação brasileira, impregnando em todos uma esperança 
que há muito alimentamos e que, não temos dúvida, se tornará grandiosa reali
dade ainda no decorrer deste Governo, tão grande o empenho com que se lançou à 
luta pela auto-suficiência do Bras!! em matéria de petróleo! (Multo bem! Palmas.) 

Compareeem mais os Srs. Senadores: 
José Guiomard - Dinarte Mariz - Luís de Barros - Jessé Freire -

Domicio Gondim - Milton Cabral - Heitor Dias -João Calmon - Ama
ral Peixoto - Benjamim Farah - Danton Jobim - Nelson carneiro -
Gustavo Capanema - José Augusto - Magalhães Pinto - Franco Mon
toro - Orlando Zancaner - Italivio Coelho - Lenoir Vargas - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa projeto de lei do nobre 
Senador Leoni Mendonça, que será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

l!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 165, DE 19'74 

Toma. obrigatório a utilização do "Alcoteste" pelo Departamento Na
cional do Trânsito pelos Departamentos Estaduais de Trânsito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É obrigatório a utilização do Alcoteste pelo Departamento Nacional 
de Trânsito e pelos Deptos. Estaduais de Trânsito. 

§ 1.0 - O alcoteste deverá ser ut1l!zado na aferição de teor alcóollco em mo
toristas profissionais e amadores, especialmente os de coletivos e cargas. 

§ 2.o - o alcoteste será ut!l!zado principalmente nas !mediações de restau
rantes, bares e buates e nos postos de detecção de teor alcóollco nas rodovias. 

Art. 2.0 - Se da aplicação do Alcoteste resultar índice igual ou superior a 0,5 
por mil, a carteira de hab!l!tação daqueles que estiverem dirigindo veiculo, será 
apreendida na hora, e o motorista preso em flagrante, como incurso nas penas 
do art. 132 do Código Penal Bras!leiro. 

Art. 3.0 - Fica o poder Executivo autorizado a baixar regulamentação da 
presente lei, dentro do prazo de 120 dias. 

Art. 4.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 



- '338-

Justificação 
O projeto visa a coibir o abuso que cometem os motoristas alcoolizados ao 

volante. 
· · Com efeito, a fundamental preocupação do projeto é dotar a Lei do Trân-
sito de eficaz instrumento no combate aos acidentes. · 
· .'. · o ·número de mortos em acidentes de trãfego no Brasil é cinco vezes maior 
do que· nos Estados Unidos, que dispõe de algumas dezenas de v·ezes mais em 
.veiculas. Pelas .estatísticas, 30 mil morrerão este ano no Brasil. Não nos preo
cupamos, ao apresentar o projeto, com formulações jurídicas, tendo em vista que, 
as figuras da "imprudência", a ''imp.erícia" e a "negligência" têm servido, não 
raro,. para a impunidade dos motoristas causadores de acidentes fatais, sobretudo 
os que. ingeriram bebidas alcóolicas. Por isso que ferimos o problema, valendo.onos 
de dispositivo contido em nosso Código Punitivo,. dentro da seguinte linha de 
raciocínio: Quem dirige alcoolizado, dentro dos índices contra-indicados, .expõe 
a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente, em conformidade típica 
com o art. 132 do Código Penal em vigor. · 

A ut!llzação do Alcoteste vem sendo e.flci·entemente realiz.ada nos país~s .eu
ropeus e nos Estados. Unidos, que conseguiram, com a medida, atenuar, com 
proveitosos resultados, o problema do. controle da embriaguez 1/.0 .volante ... 
· O processo de Alcoteste mais utilizado é o · do chamado "fafônietro"; qúe 
soprado pelo suspeito acusa imediatamente, p·ela mudança da coloraÇão, o teor 
tle alcool no sangue. · ·. · · .. ·· 

Confiamos, pois, que a aprovação do projeto em muito contribuirá para mi
nimizar os problemas. do trânsito, pelo aspecto de "pr·evenção de acidentes" que 
.dele decorre. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 1974 .. - Leoni Mendonça • 

. LEGISLAÇÃO CIT AD4 

Código Penal 
••••• o •••• o ••••• o • o •••••••••••••• o o •• o ••••• o o • o •••••• o •••••••••• o •• o ••••••••• 

Art. 132- Expor a vida ou a saúde:de.outrem a perigo direto e iminente: 
Perigo para a vida ou saúde de outrem. 

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime 
mais grave. · · 

. o o O O O O O O O O O O O O O 0 O O O O ,O o O O O O o o o O o o o o o o o o o o o o o o o o o O O o O o O o O o O o O o o O O O o O O O o O O O O O o o .. 
· (As Comissôes de Constituição e Justiça e de Transportes, Comuni-

cação e Obras Públicas.) · 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O projeto será publicado e remetido 

.às comissi).es competentes ... 
Passa-se à 

ORDEM-DO DIA 
1 

Discussão. em turno suplementar, do substitutivo do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 117, de 1974 (n.o 1.354-B!73, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, serviços 
e monumentos públicos, e dá outras providências, t·endo 
PARECER, .sob n.0 638-A,. de 1974, da Comissão: 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. · 

Discussão do substitutivo, em turno suplementar. 
Se nenhum dos .Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou enc·errar a 

discussão. (Pausa~) 

Encerrada. 
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Os substitutivo é dado como definitivamente adotado, sem votação, nos ter
mos do art. 319 do Regimento Interno. 

A matéria irá à Câmara dos Deputados. 
É o seguinte o substitutivo aprovado. 
Redação do vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.o 117, de 1974 (n,0 1 354-B/73, na 
Casa de origem). 

Substitua-se o projeto p.elo s-eguinte: 
Dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, serviços e monu

mentos públicos, e dá outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É proibido, em todo território nacional, atribuir nom-e de pessoa 

viva a bem públ!co, d.e qualquer natureza, pertencente à União ou às pessoas 
jurídicas da Administração Indireta. 

Art. 2.0 - É igualmente v-edada a inscrição dos nomes de autoridades ou ad
ministradores em placas indicadoras de obras ou em veículo de propriedade ou a 
serviço da Administração Públ!ca direta ou !ndireta. 

Art. 3.0 - As proibições constantes desta Lei são aplicáveis às entidades que, 
a qualquer título, recebam subvenção ou auxíl!o dos cofres públ!cos. federais. 

Art. 4.0 ·- A infração ao disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis a. 
perda do cargo ou função públ!ca que exercerem, e, no. caso do art. 3.0 , a suspen
são da. subv-enção ou auxíl!o. 

Art. 5.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publ!cação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Item 2: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.o 52, de ·1974 

(apresentado pela comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer 
n.o 617, de 1974), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a rea
lizar operação de empréstimo externo no valor de US$ 90,000,000.00 (no
venta milhões de dólar.es), destinados à construção da Usina de Capi
vara, tendo 
PARECER, sob n.0 618, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. S.enadore.s quiser fazer uso da palavra, vou encerrar a. 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇAO N,o 52, DE 1974 
Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de 

empréstimo externo no valor de USS 90,000,000.00 (noventa milhões de dó
lares) destinado à construção da Usina de Capivara. 

Art. 1.0 - É o Governo do Estado de São Paulo autorizado a realizar uma 
operação de empréstimo externo no valor de US$ 90,000,000.00 (noventa milhões 
de dólares), de principal, com financiador estrangeiro a ser indicado sob a orien-
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tação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, para ser utilizado 
pela Centrais Elétricas de São Paulo S.A.- CESP, na complementação de recursos 
para prosseguimento da construção (gastos locais) da Usina de Capivara, locali
zada no Rio Paranapanema, na divisa do Estado de São Paulo com o Estado do 
Paraná. 

Art. 2.0 -A operação de e!llpréstimci a. que se refere o artigo anterior reali
zar-se-á nos moldes e termos aprovados peJo-,Poder ~ecutivo Federal, à taxa de 
juros, desp·esas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro de empréstimos da ·espécie obtidos no 
exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarr.egados da execução 
da política económico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei 
Estadual n.0 496, de 5 de novembro de 1974, publicada no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo no dia subseqüente. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publ!cação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 57, de 1974 
(apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Pa
recer n.0 627, de 1974), que autoriza o Governo do Estado da Bahia a 
contratar, no exterior, uma operação de empréstimo externo no valor 
de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte-americanos), des
tinado a complementar recursos para as obras do Porto de Aratu, tendo 
PARECER, sob n.0 628. de 1974, da Comissão: 
- d'e Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo vou encerrar a discussão. 

(l'ausa.) 
Encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.() 57, DE 1974 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a contratar, no exterior, 
uma operação de empréstimo externo no valor de USS 10,000,000.00 (dez 
milhões de dólares norte-americanos), d'estinado a complementar re
cursos para as obras do l'orto de Aratu. 

Art. 1.0 -É o Governo do Estado da Bahia autorizado a real!zar uma ope
ração de empréstimo externo no valor deUS$ 10.000.000,00 (dez' milhões de dó
lares norte-americanos), ou o equivalente em outras. moedas estrangeiras de 
principal, com financiador a ser indicado sob a orientação do MinistériÓ da 
Fazenda e do Banco Central do Brasil, cuj<Js recursos serão aplicados na comple
mentação das obras do Porto de Aratu, naquele Estado. 

Art. 2.0 
- A operação de empréstimo a que se refere o artigo anterior, 

realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, 
despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para região de empréstimo da espécie obtidos no exterior, 
obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execução da po
lítica económico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei Es
tadual n.0 3.309, de 29 de outubro de 1974, publicada no Diário Oficial do Estado 
no dia 30 de outubro de 1974. 

Art. 3.0 
- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 



- 341 -

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Item 4: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.0 102, 

de 1974, de autoria do Sr. Senador Accioly Filho, que declara de utill
dade pública a.<l Associações Cristãs de Moços existentes no Pais, tendo. 
PARECER favorável, sob n.0 506, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça. 

Discussão do projeto, em segundo turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Nos termos do art. 316 do Regim-ento Interno, o projeto é dado como 

definitivamente aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 102, DE 19'74 

Declara de utilidade pública as Associações Odstãs de Moços exis
tentes no País. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São reconhecidas de utilidade pública a.<J Associações Cristãs de 

Moços existentes ou que vierem a ser organizada.<:; no Pais, sociedades civis sem 
fins lucrativos e com prazo de duração indeterminado, e f!llada.<:; à Federação 
Brasileira das Associações Cristãs de Moços e, através desta, à Aliança Mundial 
rda.<J -~sociações Cristãs de Moços. 

Parágrafo único - A declaração de utilidade de que trata esta lei alcança 
também a Federação Brasileira das Associações Cristãs de Moços. 

Art. 2.0 - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria constante da 

Ordem do Dia, vai-se passar à votação do Requerimento n.0 291, lido no Ex
pediente, de urgência especial para o Projeto de Lei da Câmara n.0 145/74. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 145, 
de 1974 (n.0 2.265-B/74, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre a Organização Básica do 
Exército, e dá outra.<:; providência.<:; (dependendo de pareceres das Co
missões de Segurança Nacional e de Finanças). 

Solicito ao nobre Sr. Senador Virgílio Távora o parecer da Comissão de 
Segurança Nacional. 

O SR. VffiGtLIO TAVORA (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
!Senadores, o Senhor Presidente da República, nos termos do art. 51 da Cons
t-ituição, submete à apreciação do Congresso Nacional, acompanhado de Ex
posição de Motivos do Senhor Ministro do Exército, o Projeto de Lei em estudo, 
que altera o art. 51 da Lei n.o 2.851/56, que dispõe sobre a Organização Básica 
do Exército. 

O dispositivo citado e em vigência, reza: 
"Art. 51 - No Quadro do Estado-Maior da Ativa serão também incluí
dos os oficiais dos Serviços com o curso de Estado-Maior, quando no 
efetivo exercício de funções dessa natureza." 
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A proposição desdobra o preceito acima, para permitir que os Oficiais de 
Serviços também possam ser Incluídos no Quadro Suplementar Geral, em ca
Tá.ter excepcional e por absoluta necessidade de serviço, nos casos a serem 
fixados em ato do Ministro do Exército (Item II). No Item anterior - I, é 
mantido o ordenamento vigente, Isto é, de que os Oficiais de Serviços serão 
lincluídos no Quadro de Estado-Maior da· Atlva, desde que possuam curso de 
"Chefia e Estado-Maior dos Serviços" e estejam no efetlvo exercício de funções 
dessa natureza. 

Em sua Exposição de Motivos, o Senhor Ministro do Exército Informa que 
a medida visa a assegurar continuidade ao· programa de organização e estabele
cimento de diretrizes para a Implantação da reforma administrativa, na área 
do Ministério, sob sua Chefia, em atlnêncla ao preconizado no Decreto-lei 
n.0 200/67. 

Assinala ainda que, em razão da progressiva redução das unida:des hipo
lmóvels, tornou-se necessária a reestruturação do seu Quadro de Pessoal no setor 
de Veterinária, cujo pessoal poderá ser aproveitado no Quadro Suplementar 
Geral e, conseqüentemente, possibilitará o deslocamento de oficiais comba
tentes, no exercício de funções burocráticas, para os efetivo.s das Unidades 
de tropa. 

Recebeu esta Comissão sugestão do Senhor Senador Eurico Rezende, no 
sentido de ser incluída disposição na mesma Lei, permitindo ao Ministério do 
iExérclto prestar serviços técnicos especializados a órgãos da Administração 
Federal, empregando os integrantes de seus Quadros em extinção. Justifican
do-a, ressalta o ilustre parlamentar a importância da medida. considerando 
a experiência profissional dos Integrantes do setor de Veterinária do Exército 
e a proveitosa colaboração que poderiam emprestar ao Serviço Público Civil, 
que .se ressente da falta de médicos veterinários, cujas atlvidades são de rele
vante interesse no desenvolvimento do País. 

O sugérido, além de oferecer oportunidade de exercício profissional aos 
integrantes do .setor de Veterinária que eventualmente excedem às necessidades 
Ido Exército, e seriam empregados em funções não correspondentes à sua espe
lc!alidade, não inova - como acentua o Senador Eurico Rezende -, essa presta
çã:o de serviços, visto que. está ela prevista no art. 2.0 , item II, letra f, do De
creto-lei n.0 1.310, de 8 de fevereiro de 1974. 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto, com a seguinte: 

Emenda n.0 1-CSN 
Incluam-se os arts. 2.o e 3.o, renumerando-se o art. 2.0 para art. 4.0 : 

Art. 2.o - O Ministério do Exército poderá pre·star serviços técnicos es
pecializados a órgãos da Administração Federal, empregando Integrantes 
de seus Quadros em extinção 
Parágrafo único - Aos serviços a que se refere este artigo, quando 
remunerados, aplicar-se-á o disposto no a.rt. 2.0

, item II, letra. f do 
Decreto-lei n° 1. 310, de 8 de fevereiro de 1974. 

Art. 3.0 - As normas de prestação de serviços de que trata o artigo 
anterior serão estabelecidas em planos de cooperação aprovados, anual
mente, pelo Presidente da República." 

:1!: o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Com a palavra o nobre Sr. Senador 

:Mattos Leão, para proferir o parecer da Comissão de Finanças. 
O SR. MATTOS LEAO (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. se

nadores, por Intermédio da Mensagem n.0 453/74, o Senhor Presidente da Repú
blica, nos termos do art. 51 da Constituição, submete à deliberação do Con
gresso Nacional projeto de lei, acompanhado de Exposição de Motivos do Sr. 
IM!nlstro de Estado do Eérclto, tendo por objetlvo a alteração do art. 51 da Lei 
n.o 2.851, de 25 de agosto de 1956. 
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Na referida Exposição de Motivos, o Senhor Ministro de Estado. do Exér
cito salienta a preocupação do Ministério em assegurar continuidade. :ao :seu: .. 
programa de organização e fixação de diretrizes para a implantação da reforma 
administrativa. Com esse objetivo, e · ein conSonância com os princípios esta
belecidos no Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro· de 1967, aquele Ministério 
vem desenv·olvendo estudos que visam a reestrutUraÇão de seu Quadro Pessoal. 

No que concerne à área de Veterinária da Força Terrestre, esses estudos 
levaram à conclusão da nece.ssidade da redução progressiva do número de uni
dades hipomóvels, com a conseqüente "diminuição dos cu.Stos operacionais e o 
melhor aproveitamento dos efetivos existentes". · · · · 

A alteração do dispositivo legal ora proposta, segundo o titular da Pasta 
do Exército, terá como decorrência ·"o aproveitamento do Quadro Suplementar 
Geral do Pessoal que exceda às necessidades do Exército, no Setbr de Veteriná-, 
ria, e, cons·eqüentemente, o deslocamento de oficiais combatentes, no exercício 
de funções burocráticas, para os efeitos das Unidades de Tropa". ·· 

·. A _nova redação dada ao art. 51 da Lei n.ó 2.851/56, conforme o disposto 
no· art. 1.0 do projeto em exame, determina a Inclusão dos Oficiais dos Serviços 
no Quadro de Estado-Maior da Atlva e no Quadro Suplementar Geral, de acordo 
com os pressupostos que especifica. · 

Assim, no Quadro de Estado-Maior da Atlva, serão incluídos ·os . Oficiais 
dos Serviços que possuam curso de "Chefia e Estado-Maior dos Serviços", que 
estejam no ·exercício dessas funções; .. e, no Quadro Suplementar Geral, os. casos 
a serem fixados em atos do Ministro de Estado do Exército,. em caráter. excep-; 
ci9nal e por a~soluta necessidade do serviço. .. 

Trata-se, portanto, de matéria voltada para a melhor e mais eficiente: 
estruturação dos quadros do Exército Brasileiro, merecendo, em conseqüência, 
o integral apoio desta Casa. 

o ponto de vista financeiro nada. há que contra-indique a··meclida-'· ora 
proposta, pelo que nosso parecer é !!)ela sua aprovação. · 

·Na Comissão de Segurança Nacional foi apresentada a Em·enda n'.0 l(CSN, 
mandando acrescentar dois (2) artigos ao projeto de ~ei em estudo, que tomarão' 
os números 2.0 e 3.0 , passando o atual 2.o a ser o 4.o 

A emenda em questão autoriza o Ministério do Exército a empregar os 
técnicos especializados, a órgãos da Administração Federal, segundo normas a 
serem estabelecidas em planos de cooperação, aprovados anualmente pelo .Pre-
sidente da República. · · · · · · 

Quando os referidos serviços forem remunerados, aplicar-se-á aos mesmos 
o disposto no artigo 2.0, item II, letra f do Decl'leto..JLei n.0 1.310, de 8 de feve
reiro de 1974. 

Como se vê, trata-se de forma de prestação de serviços já prevista em lei, 
e que, no caso pres•ente, virá garantir valiosa colaboração a setores carentes de 
profissionais competentes e especializados. 

Assim, julgamos correta e oportuna a Emenda em exame, pelo que opinamos 
também pela sua aprovação. 

É o pal'lecer, Sr. Presidente ·· · · 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O parecer da Comissão. de Segu

rança Nacional conclui favoravelmente BJO projeto, com a emenda n.0 1/CSN;' 
o parecer da Comissão de Finanças é favoráv.el ao projeto e à emenda da Co-
missão de Segurança Nacional. · · 

Completada a instrução da matéria, vai-se passar à sua aprecia.ção; 
Em discussão o projeto e a emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem queria discuti-los, declaro-a encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-dos. (Pausa.) 
Aprovado. 

!!: o seguinte o proj,eto aprovado: 
/ 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
. N.o 145, de .1974 

(N.0 2.265-B/74, nà origem) 

Altera o art. 51 da Lei n.0 2.851, de 25 de agosto de 1956, que dispõe 
sobre a Organização Básica do Exército, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 51 da Lei n.0 2. 851, de 25 de agosto de 1956, :passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 51 - Os Oficiais dos Serviços serão Incluídos: 
I - no Quadro de Estado-Maior da Atlva, os que possuam curso de 
"Chefia e Estado-Maior dos Serviços", desde que estejam no efetivo 
exercício de funções dessa natureza; 
n - no Quadro Suplementar Geral, em caráter excepcional e por abso
luta. necesidade do serviço, nos casos a serem fixados em ato do Ministro 
do Exército." 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESD>ENTE (Paulo Torres) - Em votação a emenda, constante do 
parecer da COmissão de Segurança Nacional. 

Os Srs. Senadores que aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à COmissão de Redação. 
Val-se passar, agora, à apreciação do Requerimento n.0 291.!/74, lido no Expe-

dl,ente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n.0 146/74. 
Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 
Discussão, em turno único, do Proj·eto de Lei da Câmara n.o 146, 

de 1974 (n.o 2.268-B/74, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre a segurança do transporte 
metroviárlo e dá outras providências (dependendo de pareceres das Co
missões de constituição e Justiça, de Transportes, Comunicações e Obras 
Públieas e de Finanças.) 

Solicito ao nobre Senador Carlos Llndenberg o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. CARLOS LINDENBERG (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Senhor Presidente da República, com a Mensagem n.o 467, de 24 
de setembro de 1974, encaminha à consideração do Congresso Nacional, com 
base no art. 51 da Constituição, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Justiça, projeto de 1e1 dispondo "sobre a segu
rança do transporte metrovlárlo", visando a disciplinar esse melo viário, já 
inaugurado na Capital paulista e em vias de execução na cidade do Rio de 
Janeiro. 
2. Salienta o titular da pasta da Justiça que "o transporte metroviário, por 
suas características próprias, exlg·e legislação que a elas responda, principal
mente no concernente à segurança das operações e dos usuários", com a "edição 
de normas legais especiais para os seus serviços, compatlblllzadas com a ordem 



-345-

juridica" bem como "adequadas ao respectivo sistema metroviário, através do 
regulamento local do serviço e das instruções técnicas e administrativas garan
tidoras de sua eficiente e segura operação". 
3. Inspirado o projeto no fato de já ter entrado em operação o primeiro 
"metrô" construido no Brasil, a cargo da companhia do Metropolitano de São 
Paulo ,adverte, desde logo, a Exposição de Motivos, quanto à necessidade de 
atender-se à autonomia municipal, na regulamentação daquele ·serviço, neces
sário, porém que, no limite da sua competência, fixe a União, em dispositivos 
de caráter meramente substantivo, uma disciplina ap11cável ao sistema metro
viário em todo o Pais. 
4. Depois de falar sobre a necessidade de prevenir desastre, tumulto e pânico 
nos desembarques de emergência, mediante "providências imediatas de desim
pedimento da linha e restabelecimento da normalidade da circulação", salienta 
a Mensagem: 

"Diante do exposto, impõe-se à União a fixação em diploma legal, com 
urgência, das bases e diretrizes gerais de operação e segurança do 
do transporte metroviário, as quais informarão o regulamento local 
de serviço, que cuidará das minúcias de sua operação e dos pormenores do 
procedimento dos usuários e da entidade que o execute". 

5. Quanto ao ordenamento genérico, recomendável "não só em respeito à auto
nomia do Município organizador do serviço", mas também por tratar-s·e de 
meio de transporte só agora inaugurado no País, o que aconselha confiar-se 
a regulamentação "às autoridades mais próximas de sua execução". Sob o as
pecto da delegação implícita de atribuições à esfera municipal, previne a Men
sagem: 

"A qualquer tempo, adiante, poderá a União, se conveniente, retomar 
o exercício da competência que lbe confere o art. 8.0, XVII, n, da Cons
tituição, aviando normas sobre a matéria, às quais se deverá conformar 
o regulamento do serviço". 

6. Vasada em oito artigos, a proposição declara responsável pela segurança 
do transporte metroviário a pessoa juridlca que execute (art. 1.0 ), e incluindo, 
nas precauções a serem por elas tomadas, a preservação do património e as 
medidas técnicas, administrativas, policiais e educativas concernentes à regu
laridade do tráfego e à incolumidade e comodidade dos usuários, à prevenção 
de acidentes, à higiene e à manutenção da ordem nas instalações do metrô 
<art. 2.0 ). · 

Para tanto, a entidade mantenedora do serviço deV'e dispor de corpo espe
cializado de agentes de segurança (art. 3.0 ), em colaboração com a Polícia local, 
na manutenção da ordem e na prevenção ou repressão de crimes e contraven
ções nas áreas do serviço de transporte metroviário (art. 4.0 ). Em caso de 
acidente, crime ou contravenção penal, tal corpo d•e segurança se incumbirá 
das· providências previstas na Lei n.0 5.970, de 11-12-73, encaminhando, à auto
ridade policial competente, boletim de ocorrência consignador desses fatos 
<art. 6.0 ). 

7. A única penalldade prevista no projeto - confiadas as demais à regula
mentação municipal - atinge a transportadora, com multa correspondente a 
duas a dez vezes o salário mínimo, caso não forneça às vítimas de acid•entes 
ocorridos no "metrô", como a seus beneficiários ou a outros int·eressados, cópia 
autenticada do boletim de ocorrência, no prazo máximo de d·ez dias, contados 
da data do recebimento do pedido (art. 6.0 ), podendo cobrar, por esse serYiço, 
emolumento nunca superior a um quarenta avos do maior salário mínimo vi
gente no Pais. <Parágrafo único do art. 6.0 ). 

8. Finalmente, o art. 7.0 confere, à autoridade local, competência para a regu
lamentação do transporte metroviárlo, obrigando-a a: 

a) pormenorizar o modo e a forma de operação do serviço; 
b) disciplinar a conduta do usuário; 
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c) estatuir os direitos e deveres da ,executora e as atribuições e o pro
cedimento do corpo de segurança; 
d) estabelecer multas e sanções administrativas para os lnfratores de 
suas disposiçõ,es, com. previsão de recursos para cada caso .. 

9. Não podemos suscitar dúvidas, quanto· à urgência da proposição, desde que 
já em funcionamento o "metrô" de São Pàulo, assim plenamente justificado o 
regime especial previsto no art. 51 § 1.0 , da Constituição, tanto mais quanto a 
Mensagem não julgou necessário apelar para a franquia do respectivo § 2.0 

Finalmente, o projeto, além de urgente, atende a matéria de relevante 
interesse público e, ,estando conforme à sistemática e aos preceitos da técnica 
legislativa, sem qualquer eiva de inconstitucionalidade, somos pela sua aprovação. 

É o nosso parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Com a palavra o nobre Sr .. Senador 

Lu!z Cavalcante, para proferir parecer da Comissão eLe Transportes, Comunica-
ções e Obras Púbi!cas. · · 

O SiR. LUIZ CAVALCANTE (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, nos termos do art. M da, Constituição, o Senhor Pre,sidente da Repú
blica submete . ao Congresso Nacional o presente projeto, que dispõe sobre a 
segurança do transporte metrov!ário. · · 
2. Na Exposição de Motivos que instrui a proposição, o Senhor M!liistro de 
Estado da Justiça esclarece: 

'INo mês em curso, possivelmente, deverá inaugurar-se, na: Capital do 
Estado de São Paulo o primeiro metrô construido no Brasil, a cargo da· 
Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô .. 
O transporte metroviário, por suas características próprias, exige legis
lação que a elas responda:, principalmente no concernente à segurança 
das operações e dos usuários. 
Por isso, o aparecimento·dos metrôs, nos países onde funcionam, provocou 
a edição de normas legais especiais para os seus serviços, compatibiliza
dos com a ordem j.urid1ca áe cada um, ma:s adequadas ao J:lespectivo sis
tema metroviário, através do regulamento local do serviço e das ins
truções técnicas e a.dministrativas garantidoras de· sua eficiente e segura 
operação. · 
O fluxo contínuo de usuários que demanda:m as estações de um metrô 
deve atender-se por trens que circulam a intervalos regulares. Essa 
regularidade é um dos fatores mais importantes do perfeito escoamento 
de cada plataforma, fator que pode !Ser mais relevante que o próprio 
número de trens em circulação. No metrô de São Paulo, já se sabe qUEl 
correrão quarenta trens por hora, transportando cerca de duas mil pe;;
soas por trem em cada sentido, o que dará oitenta mil passag.eiros por 
hora: em cada linha e cento e sess,enta mU nos dois sentidos, .nas horas 
de maior afluência. Daí, de,corre que, nessas horas, cada minuto. ·de 
paralisação ou ~e atraso na circulação dos trens .aumenta o fluxo e abar-. 
rota as ,estações com mais dois mil e quinhentos usuários po,r minuto, 
dificu~,tando o processamento de embarque/desembarque e gerando pro
'blemas opera:cionais e de .s,egurança pessoal do passageiro e do tráJfego 
em geral, pois a parada prolongada de um trem repercute em toda a 
linha, provocando A.· dos demais, fora das platafoiL'I!las, com mal-estar 
entre os pa:ssageiros, e. não .raro, pânico e tumulto nos d'es,embarques de 
emergência, donde as paralisações imprevistas dos trens deveriam evitar
se a qualquer custo. adotadas .providências imediatas de .desempedimento 
da linha e resbbelecimento da normali::la~e da circulação." · 

,Diz, ainda, o a!udido documento: 
"Diante do exposto, impále-~e à União fixe em diploma: legal, com ur
gência, as bases e dlrctrlzes gerais de operação e ··segm:ança do trans-
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porte metroviário, as quais !n!ormarão o regulamento ·do serviço, que 
cuidará das m!núcias da sua operação e dos pormeno11es do procedimento 
dos usuários e da entidade que o execute. A generalidade da norma 
federal recomenda-se não só em respeito à autonomia do Mun!cip!o 
or.gan!zador do serviço, mas também por se tratar de um melo de trans
pol1te cuja operação, nos seus efeitos e conseqüências práticas, ainda é 
desconhecida: no Pais, convindo pelo menos de inicio, fique às autorida
des mais próximas de sua execução a expedição. mediante regulamento, 
das imposições normath·as que a experiência indicar. A .qualquer tempo, 
adiante, poderá a União, se conveniente, retomar o exercício da compe
tência que lhe confere o 1!-rt. 8.0 , xvra:, n, <;a Constituição, a:viando novas 
normas sobre a matéria, as quais se devera coillformar o regulamento do 
serviço." 

3. A proposição ora em exame possui ap.enas 7 (sete) artigos e, no primeiro, 
incumbe à pessoa jurídica que explora esse ti·po de .transporte· os. serviços de 
segurança, definidos. no a:l.1t. 2.0 , como a prese·rva.ção de patrimôn!o, as medidas 
que visem à regularidade, à incolumidade e comodLdade dos usuários, à prevenção 
de acidentes, à higiene e à manute·nção da ordem .em suas instalações. . 

Em resumo, portanto, a proposição delega. competência à emprer.a concessio
nária: para desincumbir-se das ta·re.fas pertinentes à segurança de tráfego con
soante o disposto no Código Nacional de Trânsito (Lei n.o 5. 108, de 1966, ca'pítulo 
Xl, no que se ref.e11e ao escalonamento de responsabilidades dos agentes dos vários 
ór.gãos da adminis·tração nacional do trânsito. 

Entend-emos, pois, que o presente proj.eto nada mais representa do que ilm 
corolário da legislação específica:, motivo por que opinamos pela sua aprovação. 

1: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Solicito ao nobre Sr. Senador Cattete 
Pinheiro o parecer da Comissão de Flno..nças. 

O SR. CATTETE PINHEmO (Para emitir parecer) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores a segurança do transporte metroviário incumbe à pessoa jurídica 
que o exeeut!tl' observado o d'isposto na Lei, no regulamento e nas ins.truções 
de operações de tráfego. É o que estabelece o art. 1.0 , do projeto de lei de autoria 
do Poder Executivo, que 1i'em ao exame desta comissão. 

Constante de oito artigos, a proposição preconiza a inclusoo dia pr.eservação 
do património a ele vinculado, no sistema de segurança d·o tra:nspOite metro
viário (art. 2.0 ) tanto quanto as medidas de natureza técnica, administrativa, 
policial e educativa que visem à regula:rização do tráfego, à incolumidade e 
comodidade dos usuários, à prevenção de acidentes, à higiene e à manutenção 
da ordem em suas insta!ações. 

Será mantido pessoal especializado em segurança, com atuação em todas a.S 
áreas de serviço, esp•ecla:lmente nas estações, linhas e carros de transporte (a·rt. 
3.0) devendo o corpo de segurança do metrô colaborar com a Polícia local, para 
manter a ordem (ar.t. 4.0 ). Em caso de acidente. crime ou contravenção penal, 
o corpo de segurança do metrô a:dotará as providências pl\evistas na Lei núme
ro 5.970/73, lavrando boletim de ocorrência <art. 5.0 ) que. encaminhará à auto
ridade. Cópia autenticada do boletim de ocorrência será fornecida pela executora 
do transporte metroviário (art. 6.0 ) às vitimas de acidentes nele ocorridos, aos 
seu.s beneficiários ou a outros interessad•os, no prazo máximo de dez dias, 
contados da data do recebimento do pedi-do. O regulamento do referido sistema 
de transporte será expedido pela autoridade local. dev·endo pormenorlza.r o 
modo e a forma de opera:ção do serviço, a cond·uta do usuário, os direitos e 
deveres da executora, as atri•buições e o procedimento do corpo de ·segurança. 

A proposição governamenta', que foi submetida ao Congresso Nacional, nos 
tea.-mos do art. 51 da Constttuição, está acompanhada de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da: Justiça informando que, por suas características 
próprias, o transporte realizado pelo Metrô exige legislação especial. Tanto que, 
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nos países onde funciona tal sistema, foi e~itada norma concernente à segurança 
das operações e dos usuários, contendo instruções técnicas e administrativas. 

Para. o signatário da Exposição de Motivos, "o fluxo contínuo de usuários 
que demandam as estações de um metrô deve atender-se por trens que circulam 
a intervalos regulares". E salienta: . · .. 

"Essa regularidade é um dos fator~s mais impor.tantes do per.feito escoa
mento de cada plataforma, f!lltor que pode ser mais relevante que o 
próprio número de trens em circulação. No me.trô de São Paulo, já se 
sabe que correrão quarenta trens por hora, transportan~o cerca de duas 
mi! pessoas por trem em cada sentid•O, o que dará oitenta mil passageiros 
por hora em cada linha e cento e sessenta mil nos d·ois sentidos, nas 
horas de maior afluência." 

Diante disso, o funcionamento regular é imprescindhnel. Qua:lquer paralisa
ção ou atraso é grandemente prejudicial, pois dificuLtará a circulação e o pro
cessamento do embarque e desembarque de passageiros. 

Sabe-s•e que a soLução do transpor.te metropolitano atendido por serviços 
ferroviários especiais é tão antiga quanto os d'emals empregos das vias férreas. 
Apesar disso, se a.firma cada vez mais como sistema útil, eficiente e ·econômico 
para o ~eslocamento de multidões de usuários notadamente de operários e 
tra;ba!hadores das grandes cidades. No Brasil, o ffie,trô somente agora: está sendo 
introduzido. O primeiro construido está loca'izado em São Paulo. 

Interessante é salientar. que a Cap~tal bandeirante, juntamente com Xa:ngai 
e .Calcutá. forma o trio de cidades com população superior a seis milhões de 
habitantes que ainda não dispunha de metrô. Em Londres, onde o sistema me
troviário tem mais d•e um século de funcionamento, foi recentemente inaugurada 
nova linha enquanto, em Paris, a rede está sofrendo processo de modernização e 
de expansão. Res-ta frisar, ainda, que trinta e três cidades do mundo possuem_ o 
tra.n.sporte metropollta.no; vinte •e seis delas têm população inferior à de Sao 
Paulo. 

Desde 1927, o brasileiro discute a construção do metrô pa:ullsta. contudo, 
naquela época, uma linha de vinte quilômetros exigiria .grande diSpêndio. A 
Prefeitura ficaria onerada pelo período de, pelo menos, dez anos. 

Quando, em 1g6•5, yeio a Reforma Tributária, surgiram condições para: a 
administração da CapLta! paulista a.celt!lll' o desafio. Assim, a 3'1 de agosto de 
1966, o Decreto Municipal n.o 6.6U criou o Grupo Executivo do Metropolitano ::
GEM- cuja fina:lidade era ".estudar e sugerir as providências para a lmplantaçao 
e operação do Metropolitano d'e São Paulo". Iniciando seus trabalhos, o GEM 
encaminhou proposta a dezessete empresas de dez paí.ses solicitando "estudo 
sócio-econômlco, de tráfego e viabilidade econômlco-financelra da Implantação 
de um sistema de transporte rápido na cidade de São Paulo". Duas empresas 
alemães ,e uma brasileira formaram um consórcio, que venceu a concorrência, 
utilizando os mais modernos sistemas de planejamento de transporte urba;no. 
Tudo foi analisado: os aspectos .fí.sicos, demográficos, urbanísticos e económicos; 
a: situação do sistema atual de transpor.te, com seus problemas e possLbilldades, 
inc!us!V·e no tocante ao tráfego da cidade e da área metropolitana. 

Depois ~e verificada a viabilidade técnica do sistema, inclusive no que diz 
respeito ao aspecto financeiro, velo a Lei Municipal n.0 6. 988, de 26 eLe dezem•brO 
de 1966, que criou a Compa:nhia do Metropolitano de São Pll.ulo - empresa de 
economia mista, constituída de capitais da Prefe!.tura de São Paulo, do Governo 
do Estado e de empresários particulares. o primeiro traba1ho foi dirigir a cons
trução e a Implantação do Metrô cujos estudos custaram Cr$ 3. 070.000,00, num 
prazo de 13 meses. A rede básica foi fixada em 66,6 quilómetros, quantro linhas e 
68 estações, e será operad·a pela mesma ·empresa que a construiu. 

Com o funcionamento do metrop·olitano paulista impõe-se legislação que o 
regulamente. E compete à União fixar as bas·es e dlre.trizes gerais de operacão 
e s·egurança do trm1sporte metroviário. • 
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O projeto em exame, portanto, objfltiva preencher um claro em nossa legis
lação. E o faz de maneira a atender às necessidades impos.tas pelo grande em
preendimento, fornecendo o arcabouço a ser completado pela regula:mentação 
municipal. 

o metrô de São Paulo obedeceu às mais avançadas técnicas de construção, 
dispondo de material rodante integrado por carros de aço inoxidável, de linhas 
aerodinâmicas, leves, silenciosos e espaçosos. Cada qual transportará 62 passa
geiros sent3idos e 270 em pé, numa velocidade máxima de cem qu!lôme.tros ho
rários e velocidade comercial de 36 km/h. A sinalização, o controle e as comuni
cações são beneficiadas pela automação dos sistemas operacionais, o que permite 
total eficiência. 

Tendo em vista: a necessidade das providências precon!zacloas pe·o projeto 
em estudo, somos pela sua aprovação. 

1!: o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres são favoráveis. 
completada a instr·ução da matéria, passa-se à sua apr·ec!ação. 
Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerrarei a discus-

são. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 146, de 1974 

(N.• 2. 268-B/74, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a segurança do transporte metroviário, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A segurança do transporte metroviário incumbe à pessoa jurídica 
que o executa, observado o disposto nesta lei, no regulamento do serviço e nas 
instruções de operações de tráfego. 

Art. 2.0 - Para os fins desta lei, incluem-se na segurança dO transporte 
metrovlário a preservação do património vinculado a ele, as medidas de natureza 
técnica, administrativa, policial e educativa que visem à regularidade do tráfego, 
à incolumidade e comodidade dos usuários, à prevenção de acidentes, à higiene 
e à manutenção da ordem em suas instalações. 

Art. a.o - Para a segurança do transporte metroV!ário, a pessoa jurídica 
que o execute deve manter corpo próprio e especializado de agentes de segurança 
com atuação nas áreas do serviço, especialmente nas estações, linhas e carros 
de transportes. 

Art. 4.o - o corpo de segurança do metrô colaborará com a Policia local 
para manter a ordem pública, prevenir ou reprimir crimes e contravenções 
penais nas áreas do serviço de transporte metroviário. 

§ 1.o - Em qualquer emergência ou ocorrência, o corpo de segurança deverá 
tomar imediatamente as providências necessárias à manutenção ou restabeleci
mento da normalidade do tráfego e da ordem nas dependências do metrô. 
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§ 2.0 - Em caso de acidente, crime ou contravenção penal, o corpo de segu
rança do metrô adotará as providências previstas na Lei n.O 5.970, de 11 de 
dezembro de 1973, independentemente da presença de autoridade ou agente 
pollcial, devendo ainda: .. 

I - vemover os feridos para pronto-socorro ou hospital; 
II- prender em flagrante os autores dos crimes ou contravenções penais e 

apreender os instrumentos e os objetos que tiverem relação com o fato, entre
gando-os à autoridade policial competente; e 

III - isolar o local para verificações e perícias, se possível e conveniente, 
sem a paralisação do tráfego. 

Art. 5.0 - Em qualquer dos casos à. que se refere o § 2.0 do artigo anterior, 
após a adoção das providências previstas o corpo de segurança do metrô levará, 
encaminhando-o à autoridade policial competente, boletim de ocorrência em que 
serão consignados o rato, as pessoas nele envolvidas, as testemunhas e os demais 
elementos úteis para o esclarecimento da verdade. 

Parágrafo único - O boletim de ocorrência se equipara ao registro policial 
de ocorrência para todos os fins de direito. 

Art. 6.0 - A executora do transporte metroviário é obrigada a fornecer às 
vítimas de acidentes nele ocorridos, como aos seus beneficiários ou a outros interes
sados, cópia autenticada do boletim de ocorrência no prazo máximo de dez 
dias, contados da data do vecebimento do pedido, sob pena de multa correspon
dente a dez vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País à época, se 
o requerimento for da vítima ou beneficiário desta, e a duas vezes o citado valor, 
se de terceiro com le.gítimo interesse próprio, devendo a metade da multa entre
gar-se ao requerente da cópia. 

Parágrafo único - Pelo fornecimento da cópia do bOletim de ocorrência 
pDderá ser cobrado dos interessados emolumento previsto no regulamento do 
transporte metroviário, nunca superior a um quarenta avos (1/40) do valor do 
salário mínimo a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 7.0 - O regulamento de transporte metroviário, que será expedido pela 
autoridade local, além de pormenorizar o modo e a forma de operação do ser
viço, a conduta do usuário, os direitos e deveres da ex·ecutora e as atribuições 
e o procedimento do corpo de segurança, observado o disposto nesta Lei, estabe
lecerá as multas e demais sanções administrativas para os infratores de suas 
disposições, com previsão de recursos para cada caso. 

Art. 8.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publlcação, revogadas as 
disposições em .contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa, redação final da 
Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 145, de 1974, em regime 
de urgência, que será lida pelo Sr. 1.0 •Secretário. 

É lido o seguinte: 
PARECER 

N.0 642, de 1974 

Da Comissão de Redação, apresentando a redação final da Emenda 
do Senado ao PrOjeto de Lei da Câmara n.0 145, de 1974 (n.0 2.265-B/74, 
na casa de origem). 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
A Comissão apresenta a redação final da Emenda do Senado ao Projeto de 

Lei da Câmara n.0 145, de 1974 (n.0 2.265-B/74, na Casa de origem), que 
altera o art. 51 da Lei n.0 2. 851, de 25 de agosto de 1956, que dispõe sobre a 
Organização Básica do Exército, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1974. - Carlos Lindenberg, Presi
dente - LOurival Baptista, Relator - Cattete Pinheiro. 



-351-

ANEXO AO PARECER 
N.O 642, de 1974 

Redação final da Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 145, de 1974 (n.0 2.265-B/74, na Casa de origem). 

EMENDA N.0 1 
(corresponde à Emt!nda n.o 1-CSN) 

Incluam-Se os arts. 2.0 e 3.0 , renumerando-se o art. 2.o para art. 4.0 : 

"Art. 2.0 - O Ministério do Exército poderá prestar serviços técnicos 
especializados a ór·gãos da Administração Federal, empregando integran
tes de seus Quadros em . extinção. 

Parágrafo úrúco - Aos serviços a que se refere este artigo, quando remu:. 
nerados, aplicar-se-á o disposto no art. 2.0 , item II, letra f do Decreto-

. Lei n.o 1.310, de 8 de fevereiro de 1974. 

Art. 3.0 - AJJ normas de prestação de serviços de que trata o artigo 
anterior serão estabelecidos em planos de cooperação aprovados, anual
mente, pelo Presidente da República.'' 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Achando-se em regime de urgência 
a proposição cuja redação final acaba de ser lida, deverá ser submetida, imedia
tamente, à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. 

!!e nenhum dos srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
os Srs. Senadores que aprovam, queiram permanecer sentados. <Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto voltará à Câmara dos Deputados. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a Sessão, lembrando os Srs. 
Senadores que o Congresso Nacional está convocado :para uma Sessão a realizar
se hOje, às 19 horas, no plenário da Câmara dos Deputados, destinada a discussão 
de partes do Projeto de Lei n.0 6/74-CN. 

Designo para a Sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 212, d·e 1974, de autoria do 

Sr. Senador Virgillo Távora, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do pronunciam·ento do Chanceler Azeredo da Silveira, quando da aber
tura do debate ~ral da XXIX Assembléia Geral da Organização das Nações 
Unidas. 

2 
Discussão, em turno único, da Redação final (oferecida pela Comissão de 

Redação como conclusão de seu Parecer n.0 637, de 1974), do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 73, de 1974 (n.0 2. 026-B/74, na Casa de origem), que retifica, sem 
ônus, a Lei 11.0 5.964, de lO de dezembro de 1973, que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exercício financeiro de 1974. 
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3 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comis.são do 

Distrito Federal, como conclusão de seu . Parecer n.0 638, de 1974), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 95, de 1974 - DF, que estima a Receita e Fixa a Despesa 
do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1975. 

4 
Requerimento n.0 251, de 1974, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 

solicitando tenham tramitação em conjunto, os Projetes: de Lei da Câmara 
n.0 137, de 1974, de iniciativa do Senhor Presidente da R.epúbllca, que inclui 
o salário-maternidade entre as prestàções da Previdência Social; de Lei do 
senado n.os 5 e 81, de 1973, de sua autoria, que "veda a dispensa da empregada 
grávida, sem comprovação de falta grave, a partir do momento em que o empre
gador é cientificado da gravidez, e dá outras providências"; e "acrescenta pará
grafo ao artigo 391 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto
Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, determinando o pagamento de indenização, 
em dobro, para a mulher despedida por motivo de casamento ou gravidez". 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 30 minutos.) 
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207.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 26 de novembro de 197 4 

PRESIDl!:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 !minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - Flávio Britto - José Esteves 
- Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre 
Costa -José Sarney - Fausto castelo-Branco - Petrônio Portella -
Helvidio Nunes - Virgillo Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Luis de Barros - Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro - Paulo Guerra - Wilson Campos - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Augusto Franco - Leandro Maclel -
Lourival Baptista - Ruy santos - Carlos Lindenberg - Paulo Torres -
Nelson Carneiro - Magalhães Pinto - Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira - Leoni Mendonça - Osires Teixeira - Fernando Corrêa -
Italivio Coelho - Saldanha Derzi - Mattos Leão - Otávio Cesário -
Antônio Carlos - Celso Ramos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger -
Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 46 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

o sr. 1.0 -5ecretário vai proceder à leitura do Expediente. 
1!: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

De agradecimento de remessa de autógrafo de Decreto Legislativo: 
- N.0 3'75/74 <n.0 616/74, na origem), de 26 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.O 81, de 1974, que aprova as Contas do Presidente da República, 
relativas ao exercício de 1972. 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0-SEORETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes projetas: 

PROJETO IDE !DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 34, de 19'74 

(N.0 173-B/74, na Câmara dos Deputados)· 

Aprova o texto da Convenção ~estinada a evitar a dupla tributação 
e prevenir .a ·evasão fiscal em matéria de Impostos sobre a Renda, firma
da entre a iRepúbUca Federativa do Brasil e o Reino ~a !Dinamarca, em 
Copenhaque, a 2'7 ,de agosto de 19'74. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Fica aprovado o texto da Convenção destinada a evitar a dupla 

tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de Impostos sobre a Renda, fir
mada entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Dinamarca, em 
Copenhague, a 27 de agosto de 1974. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação. 
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MENSAGEM 
N.o 491, de 1974 

Excelentissimos Senhores membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto .. no art. 44, inciso I, da Constituição Fe

deral, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de· Motivos do Senhor Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, o texto da Convenção destinada a Evitar a Dupla Tributação 
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, firmada en
tre a República Federativa do Brasil. e o Reino da Dinamarca, em Copenhague, 
a 27 de agosto de 1974. 

Brasma, em 8 de outubro de 1974. -Ernesto Geisel. 

·EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DPF/DAI/DE-I/ARIC/363/651.31 (B46) (F22), DE 
2 DE OUTUBRO DE 1974, DO MINIS~IO DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presl.dente da. República. 

Senhor Presidente, 
.. Tenho a. honra. de submeter à alta apreciação de Vossa. Excelência. o texto 
da. Convenção destinada. a. evitar a dupla tributação e prevenir a. evasão fiscal 
em. matéria. de impostos sobre a renda, assinada entre o Brasll e a Dinamarca, 
no dia 27 de agosto do corrente ano, em Copenhague. · 
2. ·Obedecendo, em linhas gerais, a orientação já adotada anteriormente nas 
negociações de acordos semelhantes, foram estabelecidas cláusulas, ao longo da 
Convenção, que, através de um alivio fiscal, estimulam as transferências reci
procas de dividendos, juros e royaltles, criando um clima mais favorável aos in-
vestimentos nos territórios de ambos os paises. · 
3. Por outro lado, a ·Convenção proporcionará, igualmente, condições mais van
tajosas ao desenvolvimento da navegação marítima e aérea, ao intercâmbio de 
serviços de profissionais liberais e de atividades de artistas e desportistas, bem 
como à expansão das atividades cullurais, através do intercâmbio de professores 
e estudantes, 
4. Tendo em conta as razões acima expostas Senhor Presidente, creio que a 
Convenção em apreço merece a aprovação do Poder Legislativo e, para esse fim, 
junto à presente um projeto de Mensagem, a fim de que Vossa Excelência, se 
assim houver por bem, se digne encaminhá-la ao Congresso Nacional, nos ter
mos do art. 44, inciso I, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

Ant6nio Francisco Azeredo da Silveira, Ministro das Relações Exteriores. 

CONVENÇA O 
Entre o Governo da RepúbHca Federativa do Brasil e o Governo do Reino da 

Dinamarca destinada a evitar a dupla tributação e prevenir a ilvasão 
· fiscal em matéria de Impostos sobre a renda. 
· · O Governo da República Federativa do Brasll e o Governo do Reino da 

Dinamarca. 
Desejando concluir uma Convenção destinada a evitar a dupla tributação 

e prevenir a evasão fiscal em ma~éria de impostos sobre a renda, 
Acordaram no seguinte: 

ARTIGO 1 
Pessoas visadas 

A presente Convenção se aplica às pessoas residentes de um ou de :unbos 
os Estatutos contratantes. 
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ARTIGO 2 

Impostos visados 

1. Os impostos aos quais se aplica a presente Convenção são: 
a) no CB.'!O do Brasil: 
- o imposto federal de renda, com exclusão das incldênciB.'! sobre remes-

88.'! excedentes e ativldades de menor importância (doravante referido como 
"Imposto brB.'!1leiro"). 

b) no caso da Dinamarca: 
I - o imposto de renda do Estado, e 
II - os Impostos comunais (doravante referidos como "imposto dinamar-

quês"). · 
2. Esta Convenção também será aplicável a quaisquer impostos idênticos ou 
substancialmente semelhantes que forem posteriormente introduzidos, seja em 
adição aos impostos acima mencionados, seja em sua substituição. As autori
dades competentes dos Estados contratantes not1f1car-se-ão mutuamente de 
qualquer modificação slgn1f1cat1va que tenha ocorrido em suB.'! respectivB.'! legis
lações tributáriB.'!. 

ARTIGO 3 

Definições gerais 
,: 1. Na presente Convenção, a não ser que o contexto imponha uma interpreta

ção diferente: 

' 

a) o termo "BrB.'!Il" designa a República Federativa do Brasil; 
bl o termo "Dinamarca".deslgna o Reino da Dinamarca, incluindo qualquer 

área dentro da qual, sob a lei da Dinamarca e de conformidade com o direito 
internacional, os direitos soberanos da Dinamarca relativos à exploração e uti
lização dos recursos naturais da plataforma continental possam ser exercidos; 
o termo não abrange 11.'! Ilhas Faroe e a Groenlã.ndia; 

c) as expressões "um Estado contratante" e o "outro Estado Contratante" 
designam o Brasil ou a Dinamarca consoante o contexto; 

dl o termo "pessoa" compreende uma pessoa física, uma sociedade ou 
qualquer outro grupo de pessoas; . 

e) o termo "sociedade" designa qualquer pessoa jurídica ou qualquer enti-
dade que, para fins tributários, seja considerada como pessoa jurídica; . 

fl 11.'! expressões "empresa de um Estado Contratante" e "empresa do outro 
Estado Contratante", designam, respectivamente, uma empresa explorada por 
um residente de um Estado Contratante e uma empresa explorada por um resi
dente do outro Estado Contratante; 

'I () 0 termO "naCIOnaiS" designa: 
I - todas as pessoas físicas que possuam a nacionalidade de um Es

tado Contratante; 
II - todB.'! as pessoas jurídicas, sociedades de pessoB.'! e associações consti

tuídas de acordo com 11.'! leis em vigor num Estado Contratante; 
h) a expressão "tráfego Internacional" Inclui o tráfego entre lugares de um 

país, no curso de uma viagem que se. estende a mais de um pais; 
i) o termo "autoridade competente" designa: 
I - no Brasil: o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita Federal ou 

seus representantes autorizados; 
II - na Dinamar-ca: o Ministro da Fazenda ou seu representante autorizado. 

2. Para a aplicação da presente Convenção por um Estado Contratanta, qual
quer expressão que não se encontre de outro modo definida terá o significado 
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que lhe é atribuído pela legislação desse Estado Contratante relativa aos im
postos que são objeto da Convenção, a não ser que o contexto imponha inter
pretação diferente. 

ARTIGO 4 
DomicíÍio fiscal 

.1. Para os fins da pr~sente Convenção a expressão "residente de um Estado 
Contratante" designa qualque~ pessoa que, em virtude da legislação desse Estado, 
está aí sujeita a imposto em razão de seu domicilio, da sua residência, de sua 
sede de direção ou d~ qualquer outro critério de natureza análoga. 
2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa ffsica for 
residente de ambos os Estados Contratantes, a situação será resolvida de acordo 
com as seguintes regras: 

a) será considerada .como residente do Estado contratante em que ela dis
ponha de ilma habitação permanente. Se dispuser de uma habitação permanente 
em ambos os Estados Contratantes, será considerada como residente do Estado 
Contratant~ com o qual suas ligações pessoais e económicas sejam mais estreitas 
(centro de interesses vitais); 

b) se o Estado Contratante em que tem o centro de seus interesses vitais 
não puder ser determinado, ou se não d!spus~~ de uma habitação permanente 
em nenhum dos Estados Contratantes, s•era considerada como residente do Estado 
Contratà.nte em que permanecer habitualmente; 

c) .sa permanecer .habitualmente em ambos os Estados Contratantes ou se 
não permanecer habitualmente em nenhum deles, será eonsiderada como resi
dente do Est~do Contratante de que for nacional; . 

d) se for nacional de ambos os Estados Contratantes ou se não for nacional 
de nenhum· deles, as autoridades competentes dos Estados Contratantes resol
verão a questão por acordo mútuo. 
3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa que não 
seja uma pessoa física for um residente de ambos os Estados Contratantes, será 
considerada como residente do Estado Contratante em que estiver situada a sua 
'sede de direção efetiva. · · 

ARTIGO 5 
Estabelecimento permanente 

1. Na presente Connnção, a expressão "estabelecimento permanente" designa 
uma instalação fixa de negócios em que a empresa exerça toda ou parte de 
sua atividade. 
2. A expressão ''estabelecimento permanmte" abrange especialmente: 

a) uma sede de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
e) uma oficina; 

. .. f) uma mina, uma pedreira ou qualquer outro local de extração de recursos 
naturais; 

g) um canteiro da construção ou de montagem euja duração exceda seis 
meses. · 
3. A expressão "estabelecimento permanente" não compreende: 

a) a ut!l!zação de instalações unicamente para fins d·e armazenag.em, exvo
sição ou entrega de bens ou mercadorias pertencentes à empresa; 

b) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes à 
empresa unicamente para fins de armazenagem, exposição ou entrega; 

c) a manutenção de um estoque da bens ou mercadorias p<!rtencentes. à 
empresa unicamente para fins de transformação por outra empresa; 
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· · d) ·a manutenção de uma ·instalação fixa de negócios unicamente para fins 
de comprar bens ou mercadorias ou obtzr informações para a empresa; 
· e) a manutenção de uma.. instalação fixa de negócios unicamente pára fins 
de publicidade, fornecimento de informações, pesquisas científicas ou de ativi
dades análogas que tenham um caráter preparatório ou auxiliar para a empresa. 
4. Uma pessoa que atue num Estado Contratante por conta de uma empre
sa do out·ro Estado Contratante e desde que não seja um agente que goze de 
um status indepandente - contemplado no parágrafo 6 -, será cons~derada 
como estabelecimento permanente no primeiro Estado se tiver, e exercer habi
tualmente naquele Estado, autoridade para concluir contratos em nome da 
empresa, a não ser que suas atividades sejam limitadas à compra de bens ou 
mercadorias para a empresa. · · · 
5. Uma sociedade de s<eguros da um Estado Contratante será considerada como 
tendo um estabelecimento permanente no outro Estado Contratante, desde que, 
através de um representanta, receba prêmios ou segure riscos nesse outro Estado. 
6. Uma empresa de um Estado Contratante não será considerada como tendo 
um estabelecimento permanente no outro Estado Contratante pelo simples fato de 
exercer a sua atividade nesse outro Estado por intermédio de um corretor, de um 
comissár!o-·geral ou de qualquer outro agente que goze de um status independente, 
desde que ·essas pessoas atuem no âmbito de suas atividades normais. 
7. O fato de uma s·ociedade residente de um Estado Contratante controlar ou 
ser controlada por uma sociedade r<esidznte do outro Estado Contratante, .ou que 
exerça sua atividade nesse outro Estado (quer seja através de um .estabelecimento 
permanente, quer da outro modo) não ~erá, por si só, bastante para fazer de· 
qualquer dessas sociedades estabeJ.ecimento permanente da outra. 

ARTIGO 6 
Rendimentos de bens imobiliários 

1; Os rendimentos de bens imobiliários são tributáveis no Estado Contratante 
em qu.c esEes t·ens estiverem situados. 
2. a) A expressão "bens imobiliários", com ressalva das disposições das alínaas 
b e c abaixo, é definida de acordo com a legislação do Estado Contratante em 
que os bens em questão estiverem situados; 

b) a expressão "bens imobiliários" compr zende, em qualquer caso,' os acessó
rios da propriedade imo·biliária, o gado e o equipamento utilizado nas explorações 
agrícolas e flo·restais, os direitos a que se aplicam as disposições do direito pri
vado relativas à propriedade imob!llária, o usufruto de propriedade ~mobil!ária 
e os direitos aos pagamentos variáveis ou fixos pela exploração, ou concessão da 
exploração, de jazidas minerais, fontes e outros recursos naturais; 

c) navios, barcos e aeronaves não são considerados bens imob!llários. 
3. O disposto no parágrafo 1 aplica-se aos rendimentos dz·r!vados da exploração 
direta, da locação, do arrendamento ou de qualquer outra forma de exploração 
de bens imobillários. 
4. o disposto nos parágrafos 1 e 3 aplica-se igualmente aos rendimentos de 
bens lmoblllários de uma ampresa, assim como aos rendimentos de bens imo~ 
biliárlos que sirvam para o exercício de uma profissão liberal. 

ARTIGO 7 
Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só são tributáveis 
nesse Estado, a não ser que a empresa ex~rça sua atividade no outro Estado 
Contratante por melo de um estabelecimento permanentz aí situado. Se a em
presa exercer sua atlv!dade na forma indicada, seus lucros serão tributáveis no 
outro Estado, ·mas unicamente na medida em qua forem tributáveis a esse 
estabelecimento permanente. 
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2. Quando uma empresa de Estado Contratante exercer .sua atividade no outro 
Estado Contratante através de um estabelecimento permanente -ai .situado, serão 
atribuldos em cada Estado contratante a esse estabelecimento permanente os 
lucros que obteria se constituisse uma empresa distinta e separada exercendo 
atividades idênticas ou similares, em condições id®ticas ou similares, e transa
clonando com absoluta independência com a empresa de que é um estabaleci· 
mento permanente. 
3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é permitido deduzir 
as despesas que tiverem sido feitas. para a consecução dos objet~vos do estabe
lecimento permanente, incluindo as despesas de administração e os encargos 
gerais .de d!reção assim realizados. 
4. Nenhum lucro será atribu!do a um estabelecimento perman·mte pelo simples 
fato de comprar mercadorias para a empresa. 
5. Quando os J.ucros compreenderem elementos de rendimentos tratados sapa
radamente nos outros artigos da presente Convenção, as disposições desses artigos 
não serão afetadas palas disposições deste artigos. 

ARTIGO 8 
Navegação marítima e aérea 

1. O lucro proveniente doa exploração, no tráfego internacional, de navios ou 
aeronaves, só são tributáveis no Estado Contratante em que estiver situada a· 
sede da direção efetiva da empresa. 
2. Se a sede da d!reção efetiva da empresa de navegação marltima se .situar 
a bordo de um navio, esta sede será considerada situada no Estado Contratante 
em que se encontre o porto de registro desse navio, ou, na ausência de porto 
de registro, no Estado Contratante em que reside a pessoa qua explora o navio. 
3. Os lucros provenientes da exploração, no tráfego intemacional, de navios 
ou aeronaves, obtidos por uma empresa de um Estado Contratante através da 
participação em um pool ou em uma associação só são tributáveis no Estado 
Contratante em que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

Quando: 

ARTIGO 9 
Empresas associadas 

a) uma empresa de um Estado Contratante participar direta ou indiretamen
te da direção, controJ.e ou capital de uma empresa do outro Estado Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem d!reta ou indiretamente da direçáo, con
trole ou capital de uma empresa de um Estado Contratante e de um-a do outro 
Estado Contratante, e, em ambos os casos, as duas empresas estiv·arem ligadas, 
nas suas relações comerciais ou financeiras, por condições aceitas ou impostas 
que difiram das que seriam estabelecidas entre emprasas independentes, os lucros 
que, sem essas condições, teriam sido obtidos por uma das empresas, mas não 
o foram por causa dessas condições, podem ser incluldos nos lucros dessa empresa 
e tributados como tal. 

ARTIGO 10 
Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente .de um Estado Contratante 
a um residente do outro Estado Contratante, são tributáveis nesse outro Estado. 
2. Todavia, esses dividendos podem ser tributados no Estado Contratante onde 
reside a sociedade que os paga, e de acordo com a legislação d·asse Estado, mas 
o imposto assim estabelecido não poderá exceder 25% do montante bruto dos 
dividendos. 

Este parágrafo não afetará a tributação da socleda.de com referência aos 
lucros que deram origem aos dividendos pagos. 
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3. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplica quando o beneficiário dos 
dividendos, residente de um Estado Contratante, tiver no outro Estado contra
tante de que é residente a sociedade que paga. os dividendos, um estabelecimento 
permanente, a que estiver ligada. a participação geradora dos dividendos. N~ste 
caso, serão aplicáveis as disposições do Artigo 7. 
4. O termo "dividendos", usado no presente artigo, designa. os rendimentos 
provenientes de ações ou direitos de fruição, ações de empresas mlneradoras, 
partes de fundador ou outros direitos de participação em lucros, com exceção 
de créditos, bem como rendimentos de o.utras participações de capital asseme
lhados aos rendimentos de açõas pela legislação tributária do Estado Contratante 
em que a sociedade que os distribuir seja residente. 
5. Quando uma sociedade residente da Dinamarca tiver um estabelecimanto 
permanente no Brasil, esse estabelecimento perma~ente pod~rá ai estar sujeito 
a. um imposto ·retido na fonte, de acordo com a legislação bras11e1ra. Todavia, 
esse Imposto não poderá exceder 25% do montante bruto dos lucros, do esta.be
leclmento permanente, determinado após o pagamento do ImpostO de renda de 
sociedade referente a esses lucros. 

ARTIGO 11 
Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado C~trata.nte e pagos a um residante 
:: do outro Estado Contratante são tributáveis nesse outro Estado. · ,., 
1 2. Todavia, esses juros podem ser tributados no Estado Contratante d'e que 
, : provêm, e de acordo com a legislação dasse Estado, mas o imposto assim esta

belecido não poderá exceder 15% do montante bruto dos j·uros. 
3. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2: 

· a) os juros provani,entes de um Estado Contratante e pagos ao Governo de 
outro Estado Contratante, a uma sua subdivisão política ou a qualquer agência 
(inclusive uma instituição flnance~ral de propriedade exclusiva. daquele Governo, 
ou de uma sua subdivisão, são Isentos de Imposto no primeiro Estado contrailante; 

b) os juros da divida. pública, de títulos ou debêntures emitidos pelo Govarrio 
de um Estado Contratante, po·r uma sua subdivisão politica ou por qualquer 
agência (Inclusive uma Instituição nnancelra) de propriedade daquele Governo, 
só são tributáveis nessa Estado. 
4. O termo "juros" usado no presente artigo designa os rendimentos da divida. 
pública, de titulas ou debêntures, acompanhados ou não de garantia hipotecária. 
ou de cláusula de participação nos lucros, e de créditos de qualquer natureza, 
bem como outros rendimentos que, pela leg!s}ação tributária do Estado contra
tante de que provenham, sejam assemelhados aos rendimentos de importâ.nclas 
emprestadas. · 
5. As dlsposiçõzs dos parágrafos 1 e 2 não se aplicam se o beneficiário dos 
juros, residente de um Estado Contratante, tiver no outro Estado Contratante, 
de que provenham os juros, um estabelecimento permanente ·ao qual se ligue 
efetivamznte o crédito gerador dos juros. Neste caso, aplicar-se-á o disposto no 
Artigo 7. 
6. A limitação estabelecida no pa·rágrafo 2 não se aplica aos juros provenientes 
de um Estado Contratante e pagos a um estabelaclmento permanente de uma 
empresa do outro Estado Contratante situado em um terceiro Estado. 
7. Os juros serão considerados ·como provenientes de um Estado Contratante 
quando o devedor for essa próprio Estado, uma sua subdivisão politica, uma 
autoridade local ou um residente desse Estado. No entanto, quando o devedor 
dos juros, residente ou não de um Estado Contratante, tiver num Estado Con
tratante um estabelacimento permanente pelo qual haja sido contraída a obriga
ção que dá origem aos juros e caiba a esse estabelec!mentl> permanente o paga
mento desses juros, tais juros serão considerados proveniantes do Estado Con
tratante em que o -estabelecimento permanente estiver situado. 
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8. Se, em conseqüêncl.a da relações especia.!.s existentes entre o devedor e o 
credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos juros pagos, tendo em conta 
o crédito pelo qual são pagos, exceder àquele que seria acordado entre o davedor 
e o credor na ausência de tais relações, as disposições deste artigo se aplicam a 
este último montBIIlta. Neste caso, a parte exced•ente dos pagamentos será tribu
tável conforme a legislação de cada Estado contratante e tendo em conta as 
outras disposições da presente Convenção. 

AR.TroO 12 
"Royalties" 

1. Os royalties provenientes da um Estado Contratante e pagos a um residente 
do outro Estado Contratante .são tributáveis nesse outro Estado. 
2. Todavia, esses royalties podem ser tributados no Estado Contratante de que 
provêm, e de acordo com a legislação desse Estado, mas o imposto assim esta
belecido não poderá exceder: 

a) 25 por cento do montante bruto dos royalties provenientes do uso ou da 
concessão do uso de marcas de indústria ou comércio; 

b) 15 por cento nos demais casos. 
3. O termo "royalties" empregado neste artigo designa as remunerações de 
.qualquer natureza pagas pelo uso ou pela concessão do uso de um direito de 
autor sobre uma obra litarária, art:stica ou científica (inclusive oo filmes cine
matográficos, filmes ou fitas de gravação de programas de televisão ou radiodi
fusão>, qualquer patente, ma;rcas de indústria ou comércio, desenho ou modelo, 
plano, fórmula ou processo secreto, bem como pelo uso ou pela concessão do uso 
da um equipamento industrial, comercl:al ou científico e por informações corres
pondentes à experiência. adquirida no se tor industrial, comercial ou científico. 
4. A limitação da alíquota de impostos prevista no parágrafo 2, b, não se 
aplica aos royalties pagos ou remetidos a um residente de um Estado Contra
tante que possua direta. ou indiretamante pelo menos 50 por cento do capital 
votante de sociedade que .paga ou remete esses royalties. 
5. Os royalties serão co·nsiderados provenientes da um Estado Contratante 
quando o devedor for o próprio Estado, uma sua subdivisão política, uma. autori
dade local ou um residente desse Estado. 

Todavia, quando o devedor dos royalties, seja ou não residente de um Estado 
Contratante, tiver num Estado Contratante um estabel-ecimento permanente em 
relação com o qual haja sido contraida a obrigação de pagar os royalties a 
caiba a esse estabelecimento permanente o pagamento desses royalties serão 
eles considerados proveniantes do Estado Contratante em que o estabelecimento 
permanente se tiver situado. 
6. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicam quando o beneficiário 
dos royalties, residente de um Estado Contratante, tiver no outro Estado Contra
tante de que provêm os royalties, um estabelecimento permanente ao qual estão 
ligados efetivamente o direito ou bem que deu origem aos royalties. Neste caso, 
aplicar-se-á o disposto no Artigo 7. 

7. Se, em conseqüência de relações especiais ·existentes .entre o dev·edor e 
o credor, ou entre ambos e tereeiro·s, o montante dos royalties (pagos, tendo em 
conta o uso, direito ou informação rpelo qual é :pa:go, exceder àquele que seria 
acordado entre o devedor e o credor na ausência de tais relações, as disposições 
deste artigo são aplicáveis apen·as a este último montante. Neste caso, a parte 
excedeiilte dos pagamentos será tributável conforme -a legislação de cada Estado 
Contratante e tendo em conta as outras disposições da presente Convenção. 

ARTIGO 13 
Ganhos de Capital 

1. Os ganhos provenientes da ·alienação de bens imoblllários, conforme são 
definidos no rparágrafo 2 do .1\i'tLgo 6, são tributáveis no Esta;do Contratante 
em que esses bens estiverem situados. 
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2. Os ganhos provenientes da alienação de bens mobiliários que façam 
pal\te do atlvo de um estabelecimento .permanente que uma empresa de um 
Estado Contratante possua no outro :Estado Contratante, ou de bens mobiliários 
constitutivos de uma instalação fixa de que disponha um res~dente de um Estado 
Contratante no outro Estado Contratante para o e:x;ercído de uma profissão 
liberal, Incluindo •ganhos !Provenientes da alienação desse estabelecimento peT
ma.ne·nte (isolado ou com o conjunto da empresa) ou dessa Instalação fix;a, são 
tr!:butá'Veis no outro Estado. No entanto, os ganhos provenientes da alienação 
de navios ou aeronaves utilizados no tráfego Internacional e de bens mobiliários 
pertinentes à exploração de tais navios ou ae~ronaves serão tributáveis no Estado 
Contratante em que estiver situada a sede da direção •efetiva da ernp11esa. 

3. Os ganhos pro·venientes da alienação de quaisquer bens ou direitos dife
rentes dos mencionados nos parágrafos 1 e 2 são tributáveis em ambos ·os Estados 
Contra.tantes. 

ARTIGO 14 

Profissões Independentes 

1. Os rendimentos que um resld~ente de um Estado Contraltante obtenha 
pelo exercício de uma profissão liberal ou de outras ativ!dades independentes 
de caráter análogo só são tributáveis nesse Estado, a não ser que o pagamento 
desses serviços e ·atividades caiba a um ·estabeledmento permanente sLtuado no 
outro Estado Contratanrte ou a uma sooiedade residente desse outro Estado. 
Neste caso, esses Tendlmentos são tributáveis no outro Estado. 

2. A expressão "profissão liberal'' abrange, em especial, as atlv~dades Inde
pendentes de caráter científico, técnico, literário, artístico, educativo e peda,gó
~co, bem como as •atlvldades independentes de médicos, advogados, engenheiros, 
arqultetos, dentistas e contadores. 

AR'I11GO 15 

Profissões Independentes 

1. Com ressalva das disposições dos Artigos 16, 18, 19, 20 e 21, os salários, 
ordenados e outras remunerações similares que um residente de .um Estado 
Contratante receber em ·razão de um emprego serão tnbutáveís •somente nesse 
Estado, a não ser que o emprego seja exercido no outro Estado Contrat!llnte. 
Se o emprego for aí exe·rcido, as remunerações correspondentes são trl:butáveis 
nesse outro Estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as remuneracões que um 
residente de um Estado Contratante receber em função de um emprego exel\cldo 
no outro Estado Contratante só são trlbutálveis no primeiro Estado se: 

a) o beneficiário perma.necer no outro Estado durante·um período ou perío
dos que não excedam, no total, 183 dias do ano calendário considerado, e 

c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento perma
nente ou a uma instalação fixa que o empvegador tiver no outro Esta:do. 

3. Não obstante ·as disposições pre.cedentes deste artigo, as remunerações 
relativas a um empre,go exercido a bordo de um navio ou de uma aeronave em 
tráfego internacional são tributáveis no :Estado Contratante em que estiver 
situada a sede da direção efetiva da empresa. Quando não for possível deter
minar que a sede da direção e•fetlva de uma ernpl1esa de nav•egação marLtlma 
está situada somente em um dos Estados Contratantes, essas remunerações são 
tributáveis no Estado Contrata·nte em que o navio estiver reglstr~do. 

4. Nos casos em que o empvego seja, total ou ,pavclalmente, exercido a 
bordo de uma aeronave pentencent,e e ou fretada !Pela "Sc·andinavlan Alrllnes 
System", as remunerações re~eridas no paráigrafo 1 do presente Artigo só são 
tributáveis 1110 !Estado Contratante em que o beneficiário é residente. 
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ARTIGO 16 
Remunerações de Direção 

As remunerações de 'Ciireção e outras remunerações similares qrue um re
sidente de um Estado Co·ntratante recebe na qualidade de membro do Conselho 
de dlretores, ou de qualquer conselho de uma sociedade residente do outro 
Estado Contratante, são tributáveis nesse outro Estado. 

ARTIGO 17 
Artistas e Desportistas 

1, Não obstante as outras disposições da presente Convenção, os rendi
mentos obt~dos pelos profissionais de espetáculo, tais como artistas de teatro, 
de cinema, de rá:dlo ou de televisão e músicos, bem como os dos desportistas, 
pelo exercício nessa qualld·ade de suas aJtlvldades pessoais, sã,o tributáveis no 
Estado contratante em que essas ativldades forem exercidas. 

2. Quando os serviços mencionados no parágrafo 1 deste artigo forem for
necidos num Estado Contratante por uma empresa do outro Estado Contra.tante, 
os rendimentos l'eceb}dos pela empresa pelo forneelmento desses serviços podem 
ser tributados no :primeiro Estado Conrtratante, não obstante as outras disposi
ções da presente Convenção. · 

ARTIGO 18 
Pensões 

As pe-nsões e outras ·remunerações similares provenientes de um Estado 
Contratante e pagas a um residente do outro Estado Conllratante em razão 
de um emprego anterior só são trlbutáv·eis no primeiro Estado. 

ARTIGO 19 
Pagamentos Governamentais 

1. As re-munerações, Incluindo as pensões, plllgas por um Estado Contratan
te, uma de suas subdivisões rpolitieas ou ~torldade local, quer d!retamente, 
quer através de fundos por eles constituídos, 'a uma ·pessoa física, em conse
qüênda de serviços IJTestados a esse Estado, a uma sua subdivisão politica ou 
autoridade local, no exercício de funções ,gov-ernamentais ou de outras funções 
de carâter público, só são tributáveis nesse Estado. 

2. As pensões pagas com fundos provenientes da Prev!dênc~a Social de 
um Estado Contratante só são tributáveis nesse Estado. 

3. o disposto no rparâgrafo 1 não se ap!Lca quando o beneficiário de tais 
remunerações for nacional do outro Estado contratante. Neste easo, esses ren
dime-ntos são tribUJtâvels em ambos os Estados Contratantes. 

4. o disposto nos Artigos 15, 16 e 18, aplica-se às remunerações ou pensões 
pagas em conseqüênci-a. de serviços prestados no âmbito de uma ativldade co
mercial ou Industrial exercida por um dos Esta:dos Contratantes, uma subdivisão 
política ou autoridade loc·al. 

ARTIGO 20 
Professores e Pesquisadores 

1. uma pessoa fi:sica que é, ou foi, em .período imediatamente anterior à 
sua visita a um Estado contratante, residente do outro Estado Contratante, 
e que, a convite do primeiro Estado Contratante ou de uma universidade, escola 
superior, escola, museu ou outra Instituição cultural do 'primeiro Estado Contra
tante, ou que, cumprindo um programa oficial de Intercâmbio cultural, perma
necer nesse Estado por rum período não slJIT)erlor a dois anos com o únleo fim 
de lec!onar, proferir conferências ou realizar pesquisas ·em tais instituições, será 
Isenta de Imposto nesse Estado no que concerne à. remuneração proveniente dessa 
ativldo.de, desde que .essa pessoa. este·ja sujeita a Imposto no outro Estado 
Con tro. tan te. 
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ARTIGO 21 
Estudantes 

1. Uma pessoa f!sica que é, ou foi, em periodo imediatamente anterior à 
sua visita ·a um Estado Contratante, um residente do outro Estado Contratante 
e que permanece temporariamente no ,primeiro Estado Contratante exclusiva
mente: 

a) como estudante de uma universidade, escola superior ou escola do primeiro 
Estado Contratante; 

b) como estagiârio; ou 
c) como beneficiário de uma doação, subvenção ou prêmio concedido por 

uma orglliilizaçã.o rellgiosa, de caridade, cientifica ou educax:ional, com o fim 
primordial de estudar ou pesqulsail', será isenta de imposto no !Primeiro Estado 
Contratante no que concerne às quantias que receber do ·exterior para fazer 
face à sua manutenção, educação ou treinamento. 

2. Um estudante ou estagiário que é, ou foi, em período imediatamente 
anterior à sua visita a um Estado Contratante, um l'esidente do outro Estado 
Contratante e que permanecer no primeiro Estado Contratante com o único 
fim de se educar ou de ,realizar treinamento, será isento de imposto no primeiro 
Estado Contratante, por um periodo não superior a três a.nos calendário con
secutivos, no que concerne à ~remuneração que recelber por emprego exereido 
nesse Estado, desde que a remuneração não exceda, num ano ~calendário, o 
montante correspondente, em moeda brasileira ou dinamarquesa, a US$ 4.000. 

ARTIGO 22 
Rendimentos não Expressamente 

Mencionados 
Os rendimentos de um l'eSidente de um Estado contratante não expressa

mente mencionados nos artigos precedentes da presente Convenção são tributá
veis em ambos os Estados Contratantes. 

ARTIGO 23 
Métodos para m;minar a. Dupla Tributação 

1. Quando um residente do Brasil rece•ber rendimentos que, de acol'do com 
as disposições da presente Convenção, sejam tributáveis na Dinamarca, o Brasil 
pennitirá que seja deduzido do imposto que cobrar sobre os rendimentos dessa 
pessoa um montante igual ao illliPOSto sobre a rentda :p!ligo na Dinamarca. 

Todavia, o montante deduzido não :poderá exceder à fração do imposto 
sobre a renda., calculado antes da dedução, correspondente aos rendimentos 
tributados na Dinamarca. 

2. Quando um residente da Dinamarca recebeir rendimentos não mencio
nados no paráJgrafo 3 que, de ac011do com as disposições da :presente Con'V'enção, 
o Brasil tem o direito de tributar, a Dinamarca permitirá que seja deduzida 
do imposto sobre a renda a fmção do imposto comspondente ao rendimento 
que o Brasil tem o dlireito de tributar. . 

3. Quando um residente da Dinamarca receber rendimentos que, de acordo 
com as disposições dos ar.tLgos 11 e 12, sejam tributáveis no Brasil, a Dinamarca 
permitirá que seja deduzido do imposto sobre a rendta dessa pessoa um montante 
igual ao imposto rpago no Brasil. Todavia, o montante deduzido não poderá 
exceder à fração do Imposto, calculado antes da dedução, correspondente aos 
rendimentos recebidos do Brasil. 

4. Para a dedu~ão indicada no parágrafo 3, o imposto -brasileiro será sem
pre considerado como tendo sido pago com a allquota de 25 por cento. 

5. Os lucros não distribuidos de uma sociedade anônima de um Estado 
Contratante cujo capital .per.tencer ou for controlado, total ou parcialmente, 
direta ou indiretamente, por um ou mais residentes de outro Estado Contra
tante não são tributáveis no último !Estado. 
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6. O valor das ações emitidas por uma sociedade anónima de um Estado 
Contratante -cujo capital pertencer ou for controlado, total ou parcialmente, 
direta ou lndiretamente, por ou mais residentes do outro Estado Contra-tante, 
não será tributável neste último Estado. · 

ARTIGO 24 

Não Discriminação 

1. Os nadonais de um Estado Contratante não ficarão suj-eitos no outro 
Estado Contratante a nenhuma tributação ou obrigação correspondente, dife
rente ou mais onerosa do que aquelas a que estiverem sujeitos os nacionais 
desse outr.o Estado que se encont11em na mesma situação. 

2. A tributação de um es.tabelecimento permanente que uma empresa de 
um Estado Contratante possuir no outro Estado Contratante não será menos 
favorável do que as das ·empresas desse outro Estado Contratante que exerçam 
a mesma atividade. 

Esta disposição não poderá ser Interpretada no sentido de obr~gar um Estado 
Contratante a conceder às pessoas residentes do outro Estado Contratante as 
deduções pessoais, os abatimentos e· reduções de impostos em função do estado 
civil ou encargos familiares con'ced1dos aos seus próprios residentes. 

3. As empresas de um Estado Contratante cujo capital pertencer ou for 
controlado, total ou parcialmente, direta ou indil'etamente, por uma ou várias 
pessoas residentes do outro Estado Contratante, não ficarão sujeitas, no pri
meiro Estado, a nenhuma tributacão ou obrigação correspondente diversa ou 
mais onerosa do que aquelas a que estiv·erem ou puderem estar sujeitas as 
outras empresas da mesma natureza desse primeiro Estado. 

4. No presente Artigo, o termo ''tributação" designa os impostos de qual
quer natureza ou denominação. 

ARTIGO 25 

Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um Estado Contratante considerar que as me
didas tomadas por um ou ambos os Estados Contratantes conduzem ou poderão 
conduzl:r, em relação a si, a uma tributação em desacordo com a presente 
Convenção poderá, Independentemente dos recursos previstos pelas legislações 
nacionais desses Estados, submeter o seu caso à apreciação da autoridade com
petente do Estado Contratante de que é residente. 

2. Essa autoridade competente, se a reclamação se lhe afl·gurar justificada 
e não estiver em condições de lhe dar uma solução satisfatória, esforçar-se-á 
por resolver a questão através de a'Cordo amigável com a autoridade c·ompetente 
do outro Estado Contratante, a fim de evitar uma trl:butação em desacordo 
com a presente Convenção. 

3. As autoridades 'Competentes dos Est!lldos Contratantes esforçar-se-ão 
por resolver, através de acordo amigável, as dificuldades ou as dúvidas que 
surgirem da interpretação ou da a;pllcação da presente Convenção. p,oderão 
também consultar-se mutuamente com vistas a ·eliminar a dupla tributação 
nos casos não previstos na ,presente Convenção. 

4. As autoridades 'COmpetentes dos Estados Contratantes poderão comuni
car-se di:retamente a fim de chegarem a a,cordo nos termos dos parágrafos 
a.nteriores. Se, para facilitar a realização desse aco.rdo, tornar-se aconselhável 
realizar trocas de entendimentos verbais, tais entendimentos poderã.o ser efe
tuados no âmbito de uma comissão de representantes das autor!da,des compe
tentes dos Estados Contratantes. 

5. Na eventualidade de os Estados Contratantes poderem fornecer assis
tência e apoio 'reciJprocos para a arre'Cadação dos Impostos objeto da presente 
Convenção, a extensão dessa assistência e apoio poderá ser esta:beJ.eclda pelos 
Estados Contratantes por melo de uma futura troca de notas. 
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ARTIGO 26 
Troca de Infonnações 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre si 
as informações necessárias pa~;a aplicar as disposições da presente Convenção 
e das leis internas dos Estados Contratantes relativas aos impostos que são 
objeto da pr·esente Convenção, na medida em que a tributação nela prevista 
estiver de conformidade com a presente Conv.enção. Todas as informações assim 
trocadas serão consideradas secretas e só poderão ser comunicadas às autori
dades (inclusive um tribunal) encarregadas do lançamento ou 'Cobrança dos 
impostos que são objeto da Convenção. 

2. O disposto no :parágrafo 1 não :poderá, ·em caso algum, ser interpretado 
no sentido de impor a um dos Estados contratantes a obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas contrárias à sua legislação ou à sua 
prática administrativa ou às do outro Estado Contratante; 

·· bl de fornec·er informações que não poderiam ser obtidas com base na sua 
legislação ou no âmbito da sua ,prática administrativa normal ou das do outro 
Esta.do Contratante; 

c) de fornecer informações reveladoras de segredos comeidais, industriais, 
profissionais ou de processos comeJ.'ciais ou industriais, ou informações cuja 
comunicação seja contrária à ordem pública. 

ARTIGO 27 
Funcionários Diplomáticos e Consulares 

Nada na :presente Convenção prejudicará os privilégios fiscais de que se 
beneficiem os funcionários diplomáticos ou consulares em virtude de regras 
gerais do Direito Internacional ou de disposições de acordos especiais. 

ARTIGO 28 
Métodos de Aplicação 

As autoridades competentes dos Estados Contratantes estabelecerão, de 
comum acordo, os métodos de 31p!icação da presente Convenção. 

ARTIGO 29 
Extensão Territorial 

1. A presente Convenção :poderá ser ·estendida, em sua totalidade ou com 
quaisquer modificações necessárias, a qualquer área do .território da Dinamarca, 
que foi expressamente e~cluida do âmbito da Convenção de a"Cordo com as 
disposições da alínea b do parágrafo 1 do Artigo 3, na qual os impostos sejam 
estabelecidos de forma idêntica ou substanci•almente semelhante em natureza 
àqueles aos quais a Convenção se 11!Plica. Qualquer extensão entrará em vigor 
a partir de então e ficará sujeita às modiftcações e condições que venham a 
ser especificadas e a;cordadas entre ·os Estados Contratantes em notas a serem 
trocadas através dos canais diplomáticos ou de qualquer outra maneira, de 
conformidade com seus procedimentos constitucionais. 

2. A não ser que ambos os Estados Contratantes acordem diversamente, a 
denún'Cia da presente Convenção por um dos Estados Contratantes nos termos 
do Artigo 31, denunciará também a aplicação da Convenção a qualquer área a 
que tenha sido estendida de acordo com o pl.'esente Artigo. 

ARTIGO 30 
Entrada em Vigor 

1. A pres-ente Com·enção entrar:í. em vigor após a data em que os Es1:iados 
Contratantes trocarem notas confirmando que foram cumpridos os requisitos 
constitucionais exigidos para a sua entrada em vigor em seus respectivos Esta
dos e a convenção será ·aplicada pela primeira vez: 

I - no que concerne aos impostos por melo de detenção na fonte, às im
portâncias pagas no ou depois do primeiro dia de janeiro do ano calendário 
imediatamente seguinte àquele em que a Convenção entrar em vigor; 
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II - no que concerne aos outros Impostos sobre a renda, às importâncias 
recebidas durante o exercício fiscal que comece no ou depois do primeiro dia 
cl.e janeiro do ano calendário imediatamente seguinte àquele em que a Convenção 
entrar em vigor. 

ARTIGO 31 
.,Denúncia 

1. Qualquer dos Esta·dos Contratantes pode denunciar a presente Conven
ção depois de decorrido um período de três anos a contar da data de sua 
entrada em vigor, mediante um aviso escrito de denúncia entregue ao outro 
Estado através dos canais diplomáMcos, desde que tal avi.<lo seja dado até ou 
antes do dia 30 de junho de qualquer ano calendário. 

2. Nesse caso, a presente Convenção será aplicada pela última vez: 

I - no que concerne aos impostos cobrados por meio de retenção na fonte, 
às importâncias pagas antes da expiração do ano calendário em que o aviso de 
denúncia tenha sido dado; 

II - no que concerne aos outros impostos sobre a renda, às importâncias 
recebidas durante o exercício fiscal que comece no ano calendário em que o aviso 
de denúncia tenha sido dado. 

Em testemunho do que, os Plenipot.enciários dos dois Estados Contratantes 
assinaram a presente Convenção e nela apuseram seus respectivos selos. 

Feito em duplicata, em Copenhague, no dia 27 de agosto de 1974, nas línguas 
portuguesa, dinamarquesa e inglesa, sendo todos os textos igualmente autênticos, 
exceto em caso de divergência de Interpretação, qu11.11do pre\"alecerá o texto 
em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Lauro Escorei d'e Moraes. 

Pelo Governo do Reino da Dinamarca: Ove Guldberg, 

PROTOCOLO 

No momento da assinatura da Convenção pare evitar a dupla tributação 
em matéria de Impostos sobre a Renda entre a República Federativa do Brasil 
e o Reino da Dinamarca, os aboaixos ass!nad·os, para Isso devidamente autori-
2a.dos, convieram nas seguintes disposições que constituem parte integrante da 
presente Convenção. 

1. Ad/Artigo 8. o 

O disposto no Artigo 8.0 somente se aplica à parte do lucro do consórcio de 
transporte aéreo dinamarquês, norueguês e sueco - "The Scandinavian Airlines 
System" (SAS) - que corresponder à participação da sócia dinamarquesa "Det 
Danske Luftfartsselskab A/S", (DDL) no capital do consórcio. 

2. Ad/Artigo 11, parágrafo 3 

Os empréstimos concedid.oa pela "The Indus't.rializat!on Fund for Develop!ng 
Countries", Copenhague, na qualidaàe de organismo público de financiamento, 
serão considerados como empréstimos concedidos pelo Governo dinamarquês, 
mencionados no :parágrafo 3.0 do artigo 11. 

3. A d/ Artigo 12, parágrafo 3 

A expressão "por Informações correspondentes à experiência adquirida no 
setor industrial, comercial ou cientif!co", mencionada no parágrafo 3 do Artigo 12, 
inclui os rendimentos provenientes da prestação de serviços técnicos e assistência 
técnica. 
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4. · Ad/Artigo 14 

Fica entendido que as disposições do Artigo 14 apllcar-se-ão mesmo se as 
atividades forem exercid,as por urna sociedade. 

5. Ad/Artigo 23, parágrafo 5 

O termo "Sociedade Anônirna" coino usado no par!Íigrafo 5 do Artigo 23 cor
responde ao termo dinamarquês "Aktieselskab", ao brasileiro "Sociedade Anôno
rna" e ao fmncês "Société Anonyme". 

6. Ad/Artigo 23, parágrafo 6 

As disposições do parágrafo 6 do Artigo 23 não impedirão um Estado Con
tratante de tributar oo ganhos d.e capital recebidos por um residente desse 
Estado proveniente da venda daquelas ações. 

7. A d/ Artigo 23, parágrafo 6 

As ações a que se refere o parágrafo 6 do Artigo 23 são aquelas que forem 
recebidas por um residente de um Estado COntratante corno conseqüência do 
aumento de capital de uma sociedade anônirna do outro Estado Contratante 
pela incorporação de reservas ao seu capital. 

8. Ad/Artigo 24, parágrafo 2 

Fica entendido que as disposições ·c!O parágrafo 5 do Artigo 10 não são con
flitantes com as disposições do parágrafo 2 do Artigo 24. 

9. Ad/Artigo 24, parágrafo 3 

As disposições da legislação brasileira que não permitem que os "royalties", 
como definidos n·o parágrafo 3 do Artigo 12, pagos por uma sociedade residente 
do Braail a um residente da Dinamarca que possua pelo menos 50 por cento do 
capi-bal yotante dessa. sociedade, .'lejarn dedutiveis no momento de se determinar 
o rendimento tributável da sociedade residente do Brasil, não são conflltantes 
com as disposições do parágrafo 3 .Co Artigo 24 da presente Convenção. 

. Em testemunho do que os Plenipotenciários dt:Js doia Estados firmaram o 
presente Protocolo e aqui apuseram os seus respectivos selos. 

Feito em duplicata em Copenhague no dia 27 de agosto de 1974, n-as linguas 
portuguesa, dinamarquesa e inglesa, sendo tJdos os textos igualmente a.utên1lcos, 
exceto em caso de divergência de Interpretação, quando prevalecerá o texto 
em inglês. · 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Lauro Escorei de Moraes. 
Pelo Governo do Reino da Dinamarca: Ove Guldberg, 

(As Comissões de .Relações Exteriores, de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 147, de 19'74 

(N.• 2,337-B/'14, na casa de orliem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDICNTJ: DA REP0BI.ICA) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir à. Justiça do Trabalho, em favor 
do Tribunal Regional do Trabalho da 5.8 Região, o crédito especial de 
Cr$ 500.000,00, para o fim de que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Fica o Poder Executivo autorizado a. abrir à Justiça do Trabalho, 

em favor do Tribunal Regional do Trabalho da s.a Região, o crédito especial de 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos m!l cruzeiros), para. -atender despesas com a. aquisi
ção de sede para as Juntas de Concll!ação e Julgamento em :rtabuna. - BA. 
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Art. 2.0 
- Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão de anula~ 

ção parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orç-amento ao suba
nexo 0800, a saber: 

0800 - Justiça do Trabalho .. 
0806 - Tribunal ·Regional do "Trabalho da s.a Região 

Projeto - 0806.0106.1002.001.46 
4.1.1.0- Obras Públicas ................................... . 

Cr$ 1,00 

500.000,00 
Art. 3.0 - Est.a lei entr·ará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 525, de 1974 

Excelentíssimos senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevação 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de exsposição de motivos do 
Senhor Ministro de Estado Cli.efe da Secretaria de Planej·amento da Presidência 
da República, o anexo projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir à 
Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho da s.a Região, 
o crédito esp·ecial de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) para o fim que 
especifica". 

Brasília, 21 de outubro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 246-B, DE 17 DE OUTUBRO DE 1974, DO SR. 
MINISTRO DE ESTADO CHEFE IDA SECIRETARIA DE 1PLANETAMENTO 
DA PRESID:mNCIA DA REPúBLICA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

O Ex.mo Sr. Ministro-Presidente do Tribunal Superior do T.rabalho, pelo Oficio 
STST.SCF.GP:364/74, de 20 de agosto de 1974 solicita a abertura de crédito 
especial, no montante de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), em faror 
do Tribunal Regional do Trabalho da s.a. Região e destinado a atender despesas 
com aquisição de sede para as Juntas de Conciliação e Julgamento em rta
buna (BA). 

2. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secretaria de Planeja
mento e d.o Ministério C:a Fazenda manifestaram-se favoravelmente à concessão 
do crédito solicitado, cumprindo acentuar que as despesas resultantes serão 
atendidas sob a f-orma de compensação, conforme prevê o art. 43, § 1.0 , item III, 
da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas, assim, as precrições do 
art. 61, § 1. 0 , letra c, da constituição. 

3. Em face do exposto, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei. 

Aproveito a oportunidade para renoV'ar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - João Paulo dos Reis Velloso, Ministro. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 643, de 1974 

(A Comissão de Finanças.) 

Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 38, de 1974. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final d.o Projeto de Res·olução n.o 38, de 

1974, que suspende a execução do art. 43 da Lei n.0 2.085-A/72, do Est.ado da 
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Guanabara, declarado Inconstitucional, por decisão definitiva do Supremo Tri
bunal Federal prolatada aos 27 de março de 1974. 

Sala das Comissões, 26 de novembro d.e 1974. - Carlos Lindenberg, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator - Lourival Baptista - Wilson Gonçalves -
Ruy Carneiro, 

ANEXO AO PARECER 
N.o 643, DE 1974 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 38, de 1974. 

Faço saber que o Senado F·ederal aprovou, nos termos do art. 42, inciso vn, 
da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , DE 1974 

Suspende, por inconstitucionalidade, a. execução do a.rt. 43 da Lei 
n.o 2.085-A/72, do Estado da Guanabara. 

O Senado Federal resolve: 
Art. único - É suspensa a execução do art. 43 da Lei n.o 2.085-A, de 5 de 

setembro de 1972, do Estado da Guanabara, declarado inconstitucional, por de
cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida aos 27 de março de 
1974, nos autos da Representação n.0 890, daquele Estado. 

Parecer 
N.0 644, de 1974 

Da. Comissão de Reda.ção, apresentando a. reda.ção final do Projeto 
de Resolução n. 0 52, de 1974. 

Relator: Ruy Carneiro 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n.o 52, de 
1974, que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de 
empréstimo externo no valor de US$ 90,000,000.00 (noventa milhões de dólares) 
destinad·o à construção d.a Usina de Capivara. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1974. - Carlos Lindenberg, Presidente 
- Roy Carneiro, Relator - l.ourival Baptista - Wilson Gonçalves - Cattete 
Pinheiro. 

ANEXO AO P.AfRJECER 
N.0 644, de 1974 

Reda.ção final do Projet.o de Resolução n.0 52, . de 1974. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, 

da Constituição, e eu, Presid·snte, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1974 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de 
empréstimo externo no valor de US$ 90,000,000.00 (noventa milhões de 
dólares) destinado à construção da Usina de Capivara. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É o Governo do Estado de São Paulo autorizado a realizar uma 

operação de empréstimo externo, no valor de US$ 90,000,000.00 (noventa milhões 
de dólares), de principal, com financiador estrangeiro a ser Indicado sob a 
orientação do Ministério da Fazenda •e do Banco Central do Brasil, para ser 
utilizado pela Centrais Elétricas de São Paulo S.A. - CESP - na comple
mentação de recursos para prosseguimento da construção (gastos locais) da 
Usina de Capivara, localizada no Rio Paranapanema, na divisa do Estado de São 
Paulo com o Estado do P'araná. 
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Art. 2.0 - A operação de empréstimo a que S'e refere o artigo anterior 
real!zar-se-á nos moldes e termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à 
taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos ·e demais condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil para registro d·e empréstimos da espécie, 
obtidos no exterior, obed·ecldas as demais exigências dos órgãos encarregados 
da execução da política económico-financeira do Governo Federal, e, ainda, as 
disposições da Lei Estadual n.0 496, de 5 de novembro de 1974, publicada no 
Diário Oficial daquele Estado, no dia subseqüente. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO AO P~CER 
N.0 645, de 1974 

Da. Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 57, de 1974. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n.O 57, de 
1974, que autoriza o Governo do Estado da Bahia a contratar, no •exterior, 
uma operação de empréstimo no valor de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de 
dólares norte-americanos) destinado a complementar recursos para obras do 
Porto de Aratu. 

Sala das Comissões, 26 d'e novembro d·e 1974. - Carlos Lindenberg, Presi
dente - Lourival Baptista, Relator -·Ruy Carneiro - Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PAREOER 
N.0 645, de 1974 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 57, de 1974. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, 
da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇãO 
N.0 , de 1974 

Autoriza o Govemo do Estado da Bahia a contratar, no exterior, 
uma operação de empréstimo no valor de USS 10,000,000.00 (dez milhões 
de dólares norte-americanos) destinado a complementar recursos para 
as obras do Porto de Aratu. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - llJ o Governo do Estado da Bahia autorizado a realizar uma 
operação de empréstimo externo, no valor de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de 
dólares norte-americanos), ou o equivalente em outras moedas estrang·eiras, 
de principal, com financiador a ser indicado sob a orientação do Ministério da 
Fazenda e do Banco Central do Brasil, cujos recursos serão aplicados na com
p1ementação das obras do Porto de Aratu, naquele Estado. 

Art. 2.0 - A operação de empréstimo a que se refere o artigo anterior 
real!zar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros, d·espesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil para registro de empréstimo da espé'Cie, obtidos 
no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execução 
da. politica económico-financeira do Governo Federal, e, ainda, as disposições 
da Lei Estadual n.0 3 .309, de 29 de outubro de 1974, publ!cada no Diário Oficial 
do Estado, no dia 30 de outubro de 1974. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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PARECER 
N.0 646, de 1974 

Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n.0 102, de 1974. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 102, 

de 1974, que declara de ut!l!dade pública as Associações Cristãs de Moços exis
tentes no Pais. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1974. - Carlos Lindenberg, Presi
dente - Lourival Baptista, Relator - Ruy Carneiro - Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PAIRElCER 
N.0 646, de 1974 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 102, de 1974, que 
declara de utilidade pública as Associações Cristãs de Moços existentes 
no Pais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São reconhecidas de utilidade pública as Associações Cristãs de 

Moços eJdstentes ou que vierem a ser organizadas no Pais, sociedade civis sem fins 
lucrativos e com prazo de duração indeterminado, e f!liadas à Federação Bra
sileira das Associações Cristãs de Moços e, através desta, à Aliança Mundial 
das Associações Cristãs de Moços. 

Parágrafo único - A declaração de utilidade pública de que trata esta 
lei, alcança, também, a Fed•eração Brasileira das Associações Cristãs de Moços. 

Art. 2.0 - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente lido vai à publicação. 
Do expediente lido, consta o Projeto de Lei da Câmara n.0 147, de 1974, 

que autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Trabalho da s.a. Região, o 
crédito especial de Cr$ 500. ooo,oo, para o fim que especifica. 

Nos termos da alínea b do inciso n do art. 142 do Regimento Interno, a 
matéria receberá emendas, perante .a Comissão a que foi distribuída, pelo prazo 
de cinco Sessões Ordinárias. 

Na Sessão anterior, foi encaminhado à Mesa, requerimento de informações, 
de autoria do Sr. Senador Luiz Cavalcante. . 

A Presidência comunica o seu deferimento e, ainda, que tomará as provi
dênoias necessárias para seu ·encaminhamento. 

É o seguinte o requerimento deferido: 

Sr. Presidente: 

REQUERIMENTO 
N.0 295, de 1974 

Nos termos regimentais, encareço sejam solicitadas, do Poder Executivo -
Chefia do Gabinete Civil da Presidência da República - as seguintes infor
mações: 

I - Se é de responsab!l!dade do Instituto do Açúcar e do Alcool a iniciativa 
de mandar publicar na imprensa, o comentário sob o título "0 AÇúCAR NO 
MEIRCADO EXTERNO" que aparece em vários jo-rnais, transcrito da Gazeta de 
Noticias de 27-10-74; 

II - Em caso afirmativo, esclarecer a quanto montou o gasto total com 
a l'eferida publicação e a quais jo-rnais, revistas ou outros órgãos de divulgação, 
do País ou do exterior, foi a mesma encaminhada. 
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Justificação 

A Constituição Federal, em seu art. 70, prescreve a competência do Con
gresso Nacional para o exercício da fiscalização financeira e orçamentária da 
União, incluindo, no § 5.0, nessa prerrogativa, as autarquias. 

Não têm sido poucas as vezes que, pelo noticiário dos jornais, chegamos à 
constatação de exc·essos nos gastos públicos, mediante a divulgação de comen
tários, às vezes destituídos de quaisquer fundamentos •e visando, tão-somente, 
a promoção pessoal ou a interesses Injustificados. 

A vista dessa situação, o Senhor Presidente da República, em boa hora, 
através do Gabinete Civil, expediu circular disciplinando o sistema de publi
cações oficiais, "que mais freqüentemente se prestam a promoção pessoal". 

Apesar de tudo, e talvez porque a referida Circular só entrará •em vigor 
a 1.0 de janeiro de 1975, publicações estlpendladas continuam aparecendo em 
vários jornais, dando a impressão, talV'ez Infundada, de que se trata d·e matéria 
paga por órgão público. 

A exemplo, pode ser citada a matéria publicada em vários órgãos, sob o 
título "O AÇúCAR NO MERCADO EXTERNO", transcrito da Gazeta de Notícias, 
e que suscitou estranheza de um articulista pernambucano. Em anexo, recortes 
comprobatórios de minha afirmação. 

Assim, •e para que esta Casa possa melhormente exercitar sua função fis
calizadora, julgamos de válida iniciativa a que consubstancia o presente reque
rimento de. informações. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1974. - Luiz Cavalcante. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A Presidência recebeu a Mensag·em 

n.o 374, de 1974 (n.0 614174, na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República, nos termos do disposto no art. 42, item VI, da Constituição, submete 
ao Senado Federal a proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja levan
tada a proibição contida na Resolução n.0 58/68, do Senado Federal a fim de 
que a Prefeitura Municipal de Pradópolis (SP'), possa elevar em Cr$ 1.900.000,00 
(hum milhão e novecentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida conso
lidada, m·ediante contratação de empréstimo junto à Caixa Económica do Estado 
de São Paulo, para o fim de que especifica. 

A matéria será despachada às Comissões de Economia e de Constituição 
e Justiça. 

Sobre a mesa, Ofício que será lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 

GABINETE DO LíDER DA MAIORIA 
Ofício n.0 183/74 

Brasília, 25 de novembro de 197'41 .. 

A Sua Excelência S·enhor Senador Paulo Torres, 
Dlgníssimo Presidente do Senado Federal 

Sr. Presidente: 
Na forma regimental, tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os nomes 

dos Srs. Deputados João Llnhares e Sílvio Botelho para substituírem, respectiva
mente, os Srs. Deputados Adhemar de Barros Filho e Ozanan Coelho, na Comissão 
Mista Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n.O 76/74-CN, que submete 
à apreciação do congr·esso Nacional o Decr.eto-Le! n.0 1.350, de 24 de outubro 
de 1974, que institui regime d·e tributação simplificada do Imposto de renda 
para as pessoas jurídicas de reduzida receita bruta. 
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Aproveito para r·enovar os protestos d·e elevada ·estima e destlnta considera
ção. - Célio Borja, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Serão feitas as substituições solici
tadas. 

Sobre a mesa, requerimentos que· serão lidos pelo Sr. 1.o-secretárlo. 

São lidos os seguln tes: 

REQUERIMENTO N.9 293, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.o 144, de 1974 (n.o 2 .287-'B/74, na Casa de 
origem), que autoriza a União a subscrever ações no aumento do capital soCial 
do Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A., e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 26 de nov·embro de 1974. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO N.0 294, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Decreto Legislativo n.0 30, de 1974 (n.0 165-B/74, na Casa de 
orig·em), que aprova o texto do Convênio de Cooperação Turística entre a Repú
blica Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, assinado em Brasília, 
a 24 de julho de 1974. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1974. - Petrônio Portella. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os requerimentos lidos, serão votados 
após a Ordem do Dia. 

Concedo a palavra, como Líder, ao nobre Senador Virgílio Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, não há, sem 
sombra de dúvida, ocasião mais azada para se discutir o problema que, neste 
momento, procuraremos bosquejar, qual seja o desafio que o carvão nos faz, 
que não esta, em que já podemos, sem ufanla, sem entusiasmos infantis, mas 
calcados em resultados práticos, divisar, em um prazo de dezoito a vinte e quatro 
meses, não uma auto-suficiência, mas, realmente, um desafogo colossal, num dos 
setor.es que r·epresentavam um ponto de estrangulamento, pela sua não solução, 
no nosso desenvolvimento. 

Referimo-nos à convicção que vem se arraigando no espítito de todas aquelas 
autoridades r·esponsávels quanto ao futuro promissor que os campos da plataforma 
submarina do Rio Grande do Norte, Sergipe, Alagoas e, re~entlsslmamente, em 
Campos, permitem pressagiar. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, no momento em que o mundo vive a angústia 
da crise de petróleo, d·eflagrada pelos países que praticamente têm o monopólio 
do fornecimento deste produto, é com orgulho de brasileiro que podemos aqui 
declarar, em nome da Maioria, a este Plenário que, brevemente, em mais de 60% 
de nossas necessidades e, em termos de petróleo, sabem os Srs. Senadores que 
"brevemente" se conta não por dias, mas por semestres - dentro de três semes
tres, aproximadamente, estaremos tendo um enorme alívio dentro dessas difi
culdad·es imensas que se nos apresentam no abastecimento de petróleo. 

Cupre-nos hoje, Sr. President·e e Srs. Senadores, abordar, dada esta notícia, 
que, realmente, após os testes finais, serão com mais mlnúclas e multo mais 
autoridade, fornecidas por quem d·e direito, outra daquela condicionante do nosso 
progresso. Referimo-nos ao problema do carvão. 

Em 1973, aprovado o Projeto n.0 10, do Congresso Nacional, acolhendo Men
sagem do Presidente da República, foi autorizada, pela Lei n.o 5. 919, de 17 de 
setembro, a constituição da SIDERBRAS vinculada ao Mlnistério da Indústria e 
do Comércio. 



-374-

Em três Itens, do artigo 2.0 desse texto legal, estatulam~se as finalidades da 
nova empresa estatal, sediada em Brasília: 

a) promover e gerir os Interesses da União em novos empreendimentos 
sld!!rúrgicos e atividades afins; 
b) programar as necessidades dos recursos financeiros da União para as 
subsidiárias e associadas; 
c) promover, por melo destas, a execução de atlvldades relacionadas com 
a Indústria siderúrgica. 

Já este ano, pela Mensagem n.0 258, transformada no Projeto de Lei da Câ
mara. n.0 ::l.338/'14-CD, o Poder Executivo propõe alterações nos artigos 2.0 e ::1.0 

do citado diploma Iegal, com vistas à ampliação dos objetlvos da empresa, dis
ci'plinando o controle acionário das siderúrgicas e autorizando a SIDERBRAS a 
promover desapropriações para suas subsidiárias, desde que mantida a destinação 
prevista no ato de declaração de utilidade pública. 

Consideramos, em tese, satisfatórias as alterações propostas, mas pretende
mos levar, ao exame dos órgãos técnicos desta casa, alguns aspectos do problema 
que nos parecem relevantes. 

O problema do carvão 
Percebe-se, claramente, na última Mensagem Presidencial sobre a matéria, 

que o Governo reconhece a necessidade de centralizar a politica siderúrgica das 
empresas estatais em um holding, com poderes para orientar, planejar e financiar 
seu desenvolvimento. li: que vamos encontrar nos Itens II e m da nova redação 
proposta para o artigo 2.o: 

"III - promover. através d·e subsidiárias ou associadas, a execução de 
atividades relacionadas com a Indústria siderúrgica no Brasil e no ex
terior; 
IV - coordenar e supervisionar as políticas industrial e comercial das 
suas subsidiárias." 

Ora, não se pode planejar o desenvolvimento da siderurgia, sem, concomitan
temente. atender ao problema do carvão. Verifica-se, neste passo, que, até hoje, 
o aproveitamento do carvão nacional se tem constituído um verdadeiro ponto de 
estrangulamento no que tange aos investimentos siderúrgicos, sem solução cabal, 
especialmente, quanto à utilização do carvão-vapor resultante da lavagem dos 
carvões coqueificáve!s. 

Além disso, não temos aplicado recursos suficientes à prospecção e desenvol
vimento de novas jazidas. inclusive na Região Amazónica, onde há referências 
dignas de atenção, reveladas pelos censores remotos do RADAM. 

Incentivo público 
Sabemos que a soma de recursos nec·essária ao investimento e ao reinvesti

mento no setor da mineração quase ultrapassa, pelo seu elevado custo, as dispo
nib!lldades financeiras dos empreendedores privados, dependentes, quase exclu
sivamente, do apoio de recursos governamentais para o desenvolvimento de seus 
programas industriais. 

Ocorre, no setor siderúrgico, o mesmo que se verifica nos de petróleo, energia 
elétr!ca, teleC'Omunicações, mineração de ferro e de não-ferrosos: o grande su
porte de recursos, em todas essas atividades, exige a necessária participação 
estatal e, no Brasil, temos apelado, com propriedade, várias vezes, para esse 
tipo de indução económica, de que resultaram a PETROBRAS, a TELEBRAS 
e a ELETROBRAS, empresas largamente vitoriosas no Pais. 

Um Caminho a Seguir 
Vale acentuar, nesta ordem de considerações, que as atividades ligadas ao 

carvão nacional já se acham sob a administração de empresas de economia 
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mista, como a Mineração Próspera, pertencente à Companhia Siderúrgica Na
cional; o Lavador de Capivarl e a Indústria Carboquímlca catarinense, ICC; 
jâ estatizados os transportes maritlmos e ferroviârios do carvão, como seus 
portos de desembarque no Rio de Janeiro, Angra dos Reis e Tubarão, valendo 
também citar o terminal da COSIPA. 

Tudo isso nos leva a sustentar a necessidade da criação de uma empresa 
de economia mista, fllla;da à SIDERBRAS e parece-nos este, quando discutimos 
o Projeto de Lei n.0 2.338/74, como no momento chega a esta Casa, o melhor 
ensejo para autorizar o Executivo a Instituir uma subsldlâr!a com as seguintes 
finalidades: 

a) incorporar imediatamente todas as atlvldades ligadas ao carvão mi
neral, já sob a forma d·e administração estatal, como a Mineração Próspera e o 
Lavador de Capivari; 

b,) incorporar, progressivamente, outras atlvida;des dll mineração, transpor
te e beneficiamento do carvão, quando do interesse da SIDERBRAS; 

c) monopolizar a importação de carvão metalúrgico destinado à empresas 
do grupo SIDERBRAS; 

li) Implementar, em nome do Governo Federal, os programas de mineração 
do carvão que se pretende desenvolver no exterior, em colaboração com outros 
países; 

e) realizar o levantamento, prospecção e desenvolvimento de novas jazidas 
de carvão coquelficâvel, no Brasil; . 

f) estudar e promover pesquísas, com vistas ao beneficiamento do carvão
vapol', sua utilização para a produção de gãs combustível e como base de in
dústrias petroquímlcas; 

g) desenvolver programas de utilização dos rejeitas piritosos dos carvões 
brasileiros, das cinzas resultantes de sua queima e outros subprodutos. 

Objetivos Pragmáticos 
Ao apresentarmos esta proposta, que se pode, facilmente, traduzir numa 

emenda aditiva à proposição - desde que não se fere a técnica legislativa, mas 
apenas ampliasse o projeto, emprestando-lhe uma adição f!nalís.tica - pre
tendemos ganhar tempo, elemento precioso, quando se almeja acompanhar o 
compasso tecnológico do mundo. 

Temos como certo que a Importação do carvão necessârlo às siderúrgicas 
a coque, pertencentes, na sua maioria, às empresas estatais, se farâ em melhores 
condições mediante o sistema de pool. Estamos, !gilalmente, convictos da neces
sidade de concentrar-se a eventual exploração do carvão, em países estrangeiros 
nas mãos de uma única empresa do Governo brasileiro, até por atendimento a 
uma regra de economia administrativa. 

Ao concluir, Sr. Presidente, declaramos nossas esperanças de que os órgãos 
técnicos competentes desta Casa, examinando a sugestão que apresentamos, ao 
projeto em tela, possam encontrar inspiração para uma emenda aditiva capaz 
de acolher essas indicações, ditadas pelo anseio de atender, com urgência, 
também, pela utilização das cinzas dos carvões brasileiros, ao desejo, jâ reve
lado pelo Governo, no II PND, de tornar-nos também auto-suficientes na pro
dução de adubos e corretivos do solo, sem o que dificilmente poderemos atender 
à carência de alimentos em todo o mundo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao início desta oração fizemos a nossa profis
são de fé no futuro rísonho que está se desenhando no setor petrolífero para 
nossa terra. Resta que não fechemo.s os olhos e procuremos, corajosamente para 
o setor carbOnífero, atingir, guardadas as proporções, aqueles mesmos índices, 
tanto de auto-suficiência como de rentabll!dade que, certam·ente, o esforço de 
brasileiros denodados, que nunca descreram no passado como também não o 
fazem no presente, da capacidade da PETROBRAS, vai em breve tornar uma 
realidade. 
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Eram €Stas as sugestões que tínhamos por d€ver fa~r, Sr. Presidente. 
(Muito b,em! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pau,to Torres) - Concedo a palavra ao nobre Sr. Se
nador Nelson Carneiro, por cessão do nobr.e Sr. S·enador Wilson Campos. 

O SR. NELSON CARNEmo - Sr. Presidente, Srs. Senadores, parece che
gado o instante de aprovar-se, no Brasil, uma lei de divórcio. Interrompendo 
a Martinho Garcez, Ruy Barbosa depunha: "Na França, a idéia passou depois 
d.e setenta e oito anos de luta". Oitenta e quatro são transcorridos desde que, 
na primeira Constituinte republicana, Lopes Trovão e seus companheiros cla
mavam pela inclusão do ·divórcio em nossa lei magna. Depois, Érico Coelho 
apresentaria na Câmara o primeiro projeto para a implantação do instituto, 
hoje aceito por todas as Nações civilizadas do mundo, com raríssimas exceções, 
de tal sorte que, nesta mesma tribuna, o erudito senador por Sergipe poderia 
afirmar, na sessão legislativa de 1900: "Eu não tenho, Sr. Presidente, a preten
são de acreditar que o meu projeto seja aprovado este ano. Continuo apenas a 
campanha, já iniciada há cerca d.e seis anos; outros mais valorosos virão depois 
em meu socorro e a tentativa, hoje repelida, será a verdade de amanhã". 

A luta prosseguiu, intermitente no congresso, mas permanente na opinião 
pública nacional. Alclndo Guanabara não veria triunfante seu projeto. Heitor 
Lima morreria sem recolher os frutos da memorável campanha, que, através 
da imprensa, agitara o Pais. 

Na Constituinte de 1934, altas voz.es se ergueram contra a inclusão, no texto 
constitucional, da Indissolubilidade do casamento, matéria de direito civil, como 
bem assinalaria Eduardo Espinola. 

Muitos de nós ainda recordam, na Constituinte de 1946, a tenaz e bri
lhante oposição a que continuasse a viger disposição constitucional tão esdrú
xula, e desencadeada por Vieira de Melo, Nestor Duarte, Aliomar Baleeiro, 
Soares Filho, Gurgel do Amaral, Hermes Lima, entre outros. 

A Comissão Constitucional, de que foi relator nosso eminente colega Se
nador Antônio Carlos, deixara sem parecer, e destinada à rejeição, emenda in
d!.ssolubil!sta, e que somente se tornou vitoriosa porque, no dia derradeiro da 
votação da constituição de 1967. o Movimento Democrático Brasileiro resolveu 
;retirar-se do plenário, e a vigilância e a capacidad·e de luta, nunca demais 
exaltadas, do sempre lembrado Monsenhor Arruda Câmara. lograram sua apro
vação. Há mais de duas décadas, sem Intermitências, venho trabalhando por 
manter viva a chama dessa campanha, que é a de todos os que se debruçam 
sObre os problemas da família e colocando-se acima dos preconceitos, buscam 
solução para os males que a afligem. 

Desde 1951, com o apoio das massas populares, reunidas nas universidades 
e nas entidades de classe, atentas aos debates radiofônicos ou televlslonados, 
lendo os depoimentos recolhidos pela Imprensa em todas as camadas sociais, 
fazendo enquetes e divulgando estatísticas, 'Pesquisando e comentando, votando 
e aplaudindo, na tribuna .e nos jornais, no livro e no teatro, tenho pugnado por 
uma solução gradualista para o problema dos desajustamentos conjugais irre
mediáveis, esgrimindo a experiência de outros povos. as opiniões dos mais doutos, 
os cons·elhos dos teólogos debruçados sobre a vig-ente realidade familiar, as rei
vindicações da ciência e os conselhos dos psicólogos. Nesse afã transigi quanto 
pude e tomei a iniciativa de procurar o então Arcebispo de São Paulo, D. Agnelo 
Rossl. O resultado desse entendimento é o Projeto n.0 6, oferecido à apreciação 
do Senado Federal no dia 13 de abril de 1971. 

Tudo não obstante, os que não têm olhos para ver que somos um país 
aberto a todos os cultos, sem religião oficial, ainda não se conformaram, em 
nome de conceitos proscritos pelos novos tempos e pelos novos costumes, em 
ceder de sua parte, a fim de que, também aqui, não se desencadeie, como na 
Itâlia, um movimento de rebeldia contra os falso.s defensores do casamento 
civil, envolvendo, na critica e no repúdio, adversários de todas as hierarquias, 
ainda a mais alta. 
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Ao justificar a proposição em curso nesta Casa, concluía eu como o fizera 
ao apresentar, na Câmara dos Deputados, os Projetos n.0 • 3.099, de 1953 e 1.810, 
de 1960: "Ninguém se iluda. Ou os antidivorcistas aproveitarão a atual inicia
tiva, para declarar insubslstentes tantos laços atados erradamente, ou por si 
mesmos desata;dos, ou estarão, cada dia mais, rasgando, com sua intransigência, 
os caminhos do divórcio, no Brasil. Hoje ainda é possível a elaboração de uma 
lei eSitudada e cautelosa, seja de anulação de casamento, como a que ora se 
submete à apreciação do Congresso Nacional, seja uma outra, e que acaso vise, 
vencido o obstáculo constitucional, à dissolução do vínculo conjugal, possibi
litando a seus grilhetas, libertos do pesadelo de um mau casamento, uma se
gunda união legal. Amanhã talvez seja tarde demais. Como diria Jemolo, não 
se compreendem determinadas def·esas a todo custo quando a ·experiência de
monstra que certas intransigências do legislador "não conduzem, eni realidade, 
à resignação dos condenados à vida em comum e à recomposição de famílias 
sãs''. 

Os que ainda agora, por amor a refrões que soam como repiques de sinos 
rachados, se querem converter em defensores do casamento civil, de sua indis
solubilidade, são os que o combateram ardorosamente quando instituído no 
século passado, e que ainda o consideram, como diria o saudoso Monsenhor 
Alvaro Negromonte, "mero concubinato". 

No Brasil de hoje, a adoção do divórcio é um imperativo da moralização da 
família brasileira. Em todas as camadas s·ociais cresce vertiginosamente a per
centagem dos que se desquitam, aumenta assustadoramente o número dos que 
abandonam simplesmente a família. Mais ainda, Sr. Presidente. Os moços co
meçam a considerar o casamento instituição ultrapassada, e, temerosos de uma 
indiSsolubilidade artificial e insincera, vão multiplicando as uniões livres, que 
duram, como todas, enquanto pel'dura o amor. 

Que falta, Sr.s. Sena;dores, para que o divórcio deixe de ser uma reivindica
ção, para ser uma realidade? A soci·edade brasileira antecipou-se ao legislador, 
e recebe, e prestigia, as segundas uniões. O Governo também foi obrigado a 
fazê-lo, ao conceder passaportes oficiais, com os apelidos do marido, às com
panheiras dos diplomatas que, pelos cinco continentes, l'epresentam este falso 
pais indissolub!Udista. A Justiça, mais sensível que o legislador, declarou na
,turais os filhos de desquitados, e a Constituicão de 1937, aplicada como lei 
ordinária, equiparou-os em tudo aos legitimes: Os filhos adulterinos e os in
cestuosos, durante a vida dos pais, podem pedir-lhes alimentos, ainda que em 
segredo de justiça, mesmo que não haja escrito ou sentença que indiretamente 
os reconheça. A investigação de paternidade estend·e-se aos adulterinos, e prisões 
não haveriam no País bastante para recolher os pais que, mesmo na constância 
do casamento, registram como legítimos os frutos de seu adultério. As leis as
sistenciais alcançam aos "filhos de qualquer condição". Na Previdência Social, 
.as companheiras de mais de cinco an·os disputam com as esposas a pensão 
tdeixada pelos contribuintes, medida que não tardará, para atender à reali
da;de fam!l!ar brasileira, a ser estendida aos associados do IPASE e do Monteplo 
M!l!tar. Esses, aliás, de.sde 1962, podem destinar às companheiras a pensão que 
as esposas judicialmente perderam ou de que desistiram. O Estado paga salá
rio-família pela companheira, que a rigorosa legislação do Imposto de Renda 
admite como dependente. Os tribunais, ainda uma vez mais atentos aos pro
blemas sociais que nós, parlamentares, vão uniformizando sua jurisprudência, 
no sentido de permitir às c·ompanheiras o uso dos sobrenomes dos homens a 
que dedicam os melhores anos de sua vida. Antes que o Projeto Orlando Gomes, 
donovo Código Civil. destinass·e à mulher parte da herança do companheiro, 
a construção jurisprudencial já o fizera, mesmo que s·ob os eufemismos de "par
ticipação em sociedade de fato" e de "remuneração de serviços prestados". Esta 
Casa aprovou, este ano, projetes de minha autoria, que, com pareceres favorá
veis, aguardam votação na Câmara dos Deputados, e o que assegura alimentos 
à mãe de filho !legítimo, desde seis meses antes e até um ano depois do parto; 
o que concede indenizaçã.o à mulher que viv·e, como casada, por mais de cinco 
anos, ·com o homem que injustament.e a abandona; o que permite no adúltero, 
na vigência do casamento, reconhecer o filho !legítimo em testamento cerrado. 
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Na forma da Lei de Introdução ao Código Civil, o Supremo Tribunal Federal 
homologa sentenças estrangeiras de al!enigenas que aqui se vão radicar e consti
tuir novas famílias legítimas, mesmo quando consorciados com naturais de nosso 
Pais. As colunas sociais, mais que os juízes, casam e recasam na alta sociedade. 
OS tribunais eclesiáticos são cada dia mais pródigos e mais rápidos em decretar 
nulidade de matrimônios religiosos, a fim de ·que, livres do primeiro vínculo, que 
não se teria formado, mesmo passados longos anos de convívio conjugal, novo se 
constitua. A mesa da comunhão outros cultos cristãos vão admJ..;indo os casais 
não casados, ma.s que como casados vivem. E os colégios mais desumanos, que 
antes não queriam que os filhos ilegítimos contaminassem os nascidos em lares 
legalmente construidos, foram obrigados a superar essa brutal discriminação, sob 
pena de não preencherem os claros de suas matrículas. 

C!!irlos Max!mll!ano, ao comentar a Cons•tituição de 19413, que, se vigente, 
teria completado 28 anos; já diagnosticava: - "Praticamente .desapareceu a: 
chamada Indissolubilidade do matrimónio. O resultado foi mil V•ezes mais danoso 
que o pr.esumível até mesmo na vigência do Instituto porventura liberalizado 
em demasia; sobreveio a anarquia a desordem; em vez do divórcio condicionado, 
dificultado, regulado, existe o voluntário, o espontâneo, o feito ad libitum sem 
figura de juízo, ao sabor dos interesses e paixões". 

Os antidivorcistas não aceitaram a mão estendida dos partidários do instituto, 
a fim de que vingasse uma 1orma gradual!s.ta, que constituísse um instrumento 
de crescente moral!zacão da família brasileira. Esta fase se encerra agora:, Sr. 
!'~residente, com a atual legislatura. A renovação do Congressc Nacional, com a 
presença de mlt!s doe duas centenas d'e novos parlamentares, até hoje debruçados 
.sobre a realidade social, há de a.provar, não mais proj'etos de anulação de casa
mento mais emendas constituclona!.s, que risque de nossa lei maior disp•osltivo 
a ela estranho, e responsável pelo índice de decomposição da fa:mília legitima, 
s-em permitir que, sobre os escombros de uma que se destrói, duas novas se possam 
constituir à luz da lei, e não apenas. à sombra do amo~. 

Esta não é uma questão partidária, não s.e pode cobrar fidelidade progra
mática a qua-lquer congressista, compelindo-o a abandonar sua experiência e 
trair suas convicções. Não é uma causa do :MDB, nem <la AJRJENA. Nos dois 
partidos. hav·erá os que aJprovam e os que l'ejeitam a instituição do divórcio. 
Nem o Governo estará em causa qualque~ que seja o resultado da vota:ção. O 
Governo é de todos, não só de todos os credos. como de todas as opiniões. Ainda 
agora a Colômbia, por iniciativa doo Presidente d'a República, decretou o divórcio 
paTa os casa:mentos civis eis que a~i vigora, quanto aos religiosos, a Concorda,ta 
assinada com o Vatica·no. Aqui, não. Em seu art. 153, § 5.0 a Emenda Constitucio
nal n.0 1 decl~a que: 

"É plena a liberdade de consciência e fica assegurado aos cl'entes o 
exercício dos cultos l.'elig!osos, que não contrariem a ordem pública e os 
bons costumes." 

Na Assembléia Constituinte de 1934, um dos cardeais civis de nosso tempo, 
o Ministro Adroaldo Mesquita da Cos,ta proclamava: · 

"Nós não queremos a: união da Igreja com o Estado. Conquanto seja 
essa união a doutrina por ela ensinada como a mais lídlma e consen
tânea com a l.'eallzação de seus. objetivos, ante a realidade brasileira, 
porém - é ela própria quem o a:flrma e o ordena - não se deve pleitear 
a união. po,rque o que entre nós existiu outrora não foi união, senão 
escravi-dão da Igreja, atrelada ao carro do Estado. graças ao espírito de 
ferrenho gal!canlsmo em que se formou a mentalidade de boa parte, senão 
da maioria de nossos estadistas, no antigo regime." 

E, frases adiante, pross·egula ardoros·o o líder católico: 

"A união d·a Igreja com o Estado, que existiu no Brasil, pôs-nos sa:l na 
mole!·ra, e não nos deixou saudades, senão dolorosas e amargas decep
ções." 
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Empolgado por suas próprias pal!Wras, o •eminente parlamentar sul-rio-
grandense aditava: 

"l!: IJ<lSSÍ'I''el que um ou outro católico, quem sa;be mesmo se, individual
mente, a.té algum bispo, tenha su.stenta:do, entr·e nós, a conveniência e, 
até, a necessidade da uniã·o da Ig·reja com o Estado." 

Mas, concluía Adroaldo Mesquita da Costa: 
"Se tal aconteceu - do que entretanto, jamais tive conhecimento, 
ou vier a: acontecer, será sempre voz !.solada e sem eco na consciência 
católica da nacionalidade e sem apoio no seio do Episcopado Nacional." 

:Contra o divórcio, ergue-se, cindida, a hierarquia ca.tól!ca, que nesse passo, 
não fala pela ma:lorla das almas que Inclui em seu rebanho. O Brasil é um 
mosaico de l'e!lgiões, .e uma, por mais respeJ.tável, mesmo sendo a nossa, não pode 
impor seus saCJ:amentos aos outros cuLtos. Fácil será, já no começo da próxima 
legislatura, a apresentação de emenda constitucional que prescreva a lndlssolu
b!llda:de matrimonial somente àqueles que, a partir da promulgação do novo 
texto celebrarem casamento religioso com efeitos civis, sob as bênçãos daquelas 
Igrejas que não admitam o divórcio. Os casados até à data do novo texto, mesmo 
que tenham sido celebrados casamentos religiosos com efeitos civis, em qualquer 
Igreja poderão valer-se .do Instituto do divórcio. A escolha: será dos nubentes, 
como pode oc·orrer em país como o nosso, aberto a todas as re!lgiões, a todos os 
cre·dos. 

No continente americano. já agora somos quatro nações !nd!ssolub!llstas. 
Mas o Chile tem uma leg!slacão civil tão ampla, qUll, mesmo no regime politico 
anterior. não teve necesslda·dê de implan·tar o divórcio, Basta-lhe a llberallda<!e 
do Instituto da nulidade matrimonial. A ditadura Alramburu suspend•eu a vi
gência do divórcio na .Mgentina, mas - e é a notícia que dali me chega - os 
Tribunais têm interpretado, no desdobrar de sua missão social, com elogiável 
liberalidade os dlsposlti'l'~s relativos à invalidade do casamento civil. SQbra-nos 
a companhia da nobre República do Paraguai, pl1eocupada:, como é notório, no 
aumento de sua popu'ação, dentro do casamento. se possível, fora dele, se 
necessário, para aplicar ao país vizinho a palavra sábia de VIrgílio de Sá Pereira. 

•No resto .ão mundo clvi!lzado, clamam ainda pelo divércio a Irlanda. sangren
tamente dlvi:dlda entre católicos e protes.tantes, e a Espanha:, onde à ditadura 
franquista riscou o· t'e:x:to aprovado pelas Cortes constituintes. 

Em 1900, no Senado Federal, Mal.1tlnho Garcez vaticinava: 
''Não me Iludo sobre a sorte que terá a idéia a:lnda este ano. Mas nada 
mais frágil do que a gota de água, que entre.tanto, não c•essando de 
cair, afunda rochas e .perfura montanhas." 

Quase um s,éculo transcorrido, sem que a go.ta deixasse de ca:lr, os novos 
.congressistas terão a ventura de ver que a:fundadas estão. as rochas da incom
preensão, perfuradas as montanhas dos preconceitos. 

Assim Deus nos a:jude, como não faltou à França. a Portugal, à Bélgica, ao 
!México, ao Uruguai, ao Peru, à Bolívia, à Venezuela à Itália, aos demais países 
cristãos do mundo, os Estados Unidos, a Ing'aterra, o Canadá, a Holanda, a 
Dinamarca:, a Grécia. a Suíça. a Suécia, a Noruega a Finlândia, a Alemanha, a 
Austrla, em uma palavra, a todo.s os que prect:erlram a solução sa·neadora do 
divórcio à ment!.ra desmoralizada e desmorallzant•e do desquite. 

Até hoje estendemos a mão para um ·entendimento. Amanhã, na legislatura 
·que se Instaura a 1,0 de fevereiro, iremos para a Iuta, dispostos a conquistar, para 
os lares destroçados por leis ln~quas, a revisão constitucional por que anseiam. 
Par81 que a família brasileira seja mais forte, mais unida, mais feliz. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Dlnarte Mariz. (Pausa,) 

S. Ex.a não está presente. 
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Concedo a palavra ao nobre Senador Arnon de Me1Io, por cessão do nobre 
Senador Lulz Cw-alcante. 

O SR. MtNON DE MEiLLO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, de início, a~a
deço ao nobre colega, Senador Lu!z Cavalcante, o me haver cedido sua inscrição 
para falar nestru tarde. 

Nos l!geiros comentários que me permiti fazer desta tribuna na sexta-feira 
passada sobre os resultados eleitorais de 1'5 do corren·te, ressalte! que as urnas 
secl'etas coi!Jferlram o triunfo antes de tudo à Revolução, que, fiel aos princí
pios democráticos que lhe deram origem, propiciou ao povo pleno exercic!o do 
diretto do voto. E se o eleitorado compareceu em massa às urna:s e manifeS\tou 
livremente a sua vontade, há que destacar a confiança que 1he Inspirou o 
Governo para fazê-lo participar efetlvamente do pleito. 

O pronunciamento eMtora~ demonstrou rea:lmente que vivemos em regime 
de ll:berdade, tanto o povo votou em quem quis e bem entendeu. Melhor prova 
não haveria para desmentir e modificar a imagem que no estrangeiro se criou d<l 
nosso País, apresentado lá fora como s-ubmetido a feroz dttadura. Mais do que os 
ca:ndidatos, triunfaram assim. a Revolução, o Governo, a Democracia e o Brasil. 
Nem s·erla possível comp·reend'er a significação do voto popular como manifesta
ção contra. o Presidente Ernesto Gelsel, que, há o-ito meses na Clhe·fla da Nação, 
só tem a·tuado no sentido de merece·r-lhe o apoio. 

A Abstenção 
Srs. Senadores: 
Tenho em mãos estatísticas do IBGiE sobre as eleições aqui realizadas entre 

1945 e 1970, e vale a pena citá-las como fontes de esclar.ecimento do presente. 
Em 194>5, depois de 8 anos de Estado Novo, durante os quais não foi o povo 
convocado às urnas, o eleitorado era de 7.4:59.849, e votaram 83,12% de1e, com 
uma abstenção portanto, d·e 16,88%. Mas já em 1947, dois anos depois, a abs
tenção se elevava a 29 26% para chegar em 1955 a 40,32%. A Lei n.0 2.550, de 25 
de julho de 19,55, inva'ldou o antigo e determinou que se .fizesse um novo alis
tamento, vigorante a partir d·e 1958. Persistiu, entretanto, a abstenção, que em 
1970 atingiu a 22,54%. E se houve Estados como o Mara:n."lão, em que ela atingiu 
em 1955 a 62,72% em 1970 foi d'e 53% no Amazonas; de 37.68% no Pará e de 
31,87% em Pernambuco. · 

Em 1974, porém, segundo informam os jo-rnais, a abstenção alcança, em todo 
o País, cerca de 10%, o que demonstra a integração do povo na vida política 
nacional. Não é o fato uma vitória do Governo da. Revolução? 

Votos em Branco 

Quanto aos votos em ij:)ranco, reveladores da decisão do eleitor de não par
ticipar do pleito, ainda nos faltam el·ementos para comparar-lhes os números 
entre os anos ante·r!ores e o atual, desde que nem todos os Estados concluíram 
as apurações. Ma.s já temos a apontar, por •exemplo, o caso de São Paulo, onde 
os votos em branco chegara:m a 2.11}1.327 em 1970, e, apesar do aumento do 
eleitorado, em 1974 não chegaram se·nã·O a 470.907, isto é, 6,62%. Em todo o 
Brasil, houve em 1970 10, 199.841 de votos em branco, quase tantos quantos o 
MDB rec•ebeu, que foram 13.440.87,5. 

Sr. Presidente, considera:ndo, ainda para esc'arecer, outros aspectos da 
situação, note-se que, em todos os pleitos, div·ide-se o eleitorado em três partes: 
uma oposicionista, que lembra o espanhol mal chegado a uma ilha perdida, 
"Aqui hay Gobierno?" - pergunta ele e desd·e logo se revela: "Si hay, soy con
tra". Outra parte é governista:, apóia s·empre o Governo .ou porque é solidária com 
os seus atos ou porque, encontrando-se no mesmo barco. não lhe interessa quem o 
comand·a. E finalmente há a legião dos independentes, indecisos, aprurtidár!o.s, 
indif·erentes, flutuantes, que votam de acordo com as circunstâncias, os aconte
cimentos e as emoções. 

Que fez o MDB? Procurou junta:r ao elei·torado opsicionista - o Partido 
tem menos de urn milhão de membros inscrj,tos - os eleitores flutuantes, con-
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quistando-os através da crítica aos problemas sociais, cuja cu1pa fazia recair 
sobr·e o Governo, e os Governos, expressões da sociedade injusta, já são comu
mente para o povo responsáveis pelas necessidades que o martirizam. 

A propaganda oposicionista se apresentava de forma sobremodo inteligente: 
- Você está satisfeito com o salário que percebe, com a correção mone·tária 

que paga nas prestações de sua casa, com as filas do l!NPS, com a elevação 
dos preços dos gêneros ~e primeira necessidade, com a carestia da vida, enfim? 
Então, vote na A!R.EINA. Mas se não estiver satisfeito, vote no MDB, que luta 
contra tudo· isso. 

Para atra:!r os votos de quem sofre na própria carne a vida cara e passa 
fome, não preciSa dizer mais nada. Para, no entanto, responder a tais alegações, 
demonstrando que os salários baixos, a correção monetária, as filas· do INPS, 
o custo de vi-da eleyado são realidades transitórias que o Governo reconhece e 
combate, em deifesa do bem-estar coletivo, há que argumentar, persuadir e 
convenc·er, e a defesa carece de mais tempo que o necessário à acusação. Sucede, 
porém, que a Lei, que nós fizemos, proibia aos candidatos fala:rem fora dos 
programas da Hora Eleitoral, e nesta eles tinham o mesmo tempo que os 
oposicionistas. A nossa impressão era de que pa:rtlcipávamos, os arenistas, de 
um daqueles camp-eonatos de velocidade em que as pernas e os pés dos corre
dores são metidos dentro de um sac·o. E o MDB pôd'e, assim. vencer com a otitica 
sem resposta conveniente, atraindo as atenções e o apoio dos inde·cisos, que 
são, a:final ~e contas, o fiel da balança nos pleitos eleitorais. O voto f<li dado, 
em tais condições, contra os problemas, a favor da solução deles e não contra 
ou a favor de PaQ1tid<ls ou homens, candidatos ou não candidatos. 

Reconheçamos Srs. Senadores, a nossa culpa. Reconheçamos que, se com a: 
Lei quisermos evitar a pressão do Poder Económico, não é através da propaganda 
que este exerce sua influência mas a·través do dinhei-ro, que atua: silenciosamente. 

Falo, assim, Sr. Presidente, como arenista, mas -como brasileiro só posso 
alegrar-me com a manifestação livre das urnas, que não nos tirou a m!tloria 
no Congresso Nacional mas nos convocou à meditação para assegurar ao País 
BJquele modelo politico que há vários anos procura:mos. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a pa:lavra ao no~e Senador 
Lourival Baptista. 
o:.. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, há 39 anos, 
povo e Forças Armadas, irmanados no mesmo sentimento patriótico e cristão, 
de defesa de nossas mais caras tradições, esmagavam traiço·eira e violenta ten
tativa de escravização do Brasil ao comunismo. 

Há 39 anos, no Rio Grande cl.o Norte, Pernambuco e, depois, no Rio de Ja
neiro, grupos alienados e possuídos de fúria assassina se erguiam no propósito 
de tornar nossa Pátria colónia de ideologia exótica, cuja força tinha origem 
no exterior. A violência não teve limite& e numerosas vHimas fez, cuja memória 
a Nação cultua todos os anos. É o que, mais uma vez, ocorre este ano, numa 
reverência que há de perpetuar-s·e, na glorificação permanente daqueles que 
não hesitaram em dar suas vidas pela Pátria. 

Amanhã em todo o Brasil, se cultua a memória de heróis que preservaram 
o Brasil livre, cristão e democrático, impedind.o ~·e tornasse ele vítima da sanha 
do comunismo int•ernacional. Este, um preito de justiça, a que todos devemos 
nos associar. 

Mas, Sr. Presidente, não basta este cu!to aos que defenderam a liberdade, 
impedindo que o Brasil se tomass·e um pa1s escravo. Impre.scindivel que recor
demos a brutalidade, violência e barbarismo dos ac.antecimentos ocorridOs há 
39 anos, ensangüentando o solo brasileiro e fazendo vítimas, à traição. Essa, 
uma recordação que se impõe, sobretudo para que •a mocidade de hoj-e conheça 
a verdade daqueles dia& negros, não s·e deixando leYar pelo engodo, pela men
tira falaciosa de quem está sempre pronto a atraiçoar e sacrific-ar vidas inde
fesas, como se deu em 27 de novembro de 1035. 
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Mais necessário, no entanto, é que nas celebrações do dia de amanhã encon
t.remos força e inspiração par•a uma vigilância que há de ser permanente, ln
dormida! 

Em 1935, o Brasil foi salvo' do comunismo pelo heroísmo de nossa gente e 
de nossas Forças Armadas, que não mediram riscos a.o enfrentar a traição, 
muitos dando sua vida par·a que continuássemos um povo livre. Desde então, 
por várias vezes, a arremetida ressurgiu, sempre sob máscara diferente mas com 
o mesmo propósito de escravizar-nos a ideologia que contraria nossas tradições, 
que se choca com tudo o que somos, que -abomina nossa forma de ser e sentir. 
E, é preciso dizer, o perigo . jamais estará afastado, impondo-se vigilância per
manente por parte de todos os que querem c·ontinue o Brasil um pais livre, a 
fim de que não sejamos colhidos de surpresa, pela artimanha de um inimigo 
solerte! 

Essa luta que o tempo torna sempre mais árdua e difícil há de ser travada 
com persistência e inteligência, pois o inimigo se torna sempre mais poderoso e, 
sobretudo, ardiloso. Os revezes o tornam mais caviloso, falso, assumindo feições 
as mais diversas, no afã de enganar, ludibriar, para, •assim, um dia triunfar, 
pela violência mas sobretudo pela surp1·esa da traição. Muitos os povos que 
tombaram e hoje estão escravizados ao mais cruel despotismo que o mundo já 
conheceu, que o fanatismo ilimitad·o alimenta e sustenta! As derrotas sofridas 
em nossa terra não abateram o inimigo. Este, a cada reYés, se dá a artimanhas 
maiores e encontra no exterior ''10io sólido que o fortaleça para novas inves
tidas. Esta, uma luta que somente através do pat.riotismo e da vigilância per
manente poderá ser vencida, até que nos tornemos barreira intransponível a 
um inimigo solerte e - deve ser dito - poderosísslmo, pois encontra sua força 
fora de nossa Pátria! 

Desde quando exe!·cia o mandato de Deputado Federal, fiz objeto de mani
festação minha, da tribuna da Câmara dos Deputados, o sacrifício daqueles que 
na defesa dos mais sagrados ideais de bras!lidade pereceram em 1935, reveren
ciando a sua memória, afirmei sempre a necessidade de jamais deixarmos a 
posição de vigilância par-a que nunca venhamos a ser colhidos de surpresa e, 
dessa forma, vencidos em no.ssa firme disposição de defender a democracia, 
nossa forma de viver. 

No discurso que pronunciei em 27 de nov·embro c1e 1963, na outra Casa do 
.Congresso, dizia eu palavras que acredito podem ser agora reiteradas. Vivíamos, 
então, dias perigosos, em que a agitação e a conspiração tomavam conta do 
País, na mais ampla e •audaciosa tentativa de submeter-nos a.o comunismo. 
Discursando, naqueles confusos e inseguros dias, afirmava eu: 

"Precisamos, os democratas, unir-nos, sem esmorecimentos, para a defe
sa das lib-erdades públicas de que gozamos. É melhor que lutemos agora, 
quand.O os inimigos se fazem declarados, do que aguardar oportunidade 
futura. Ela poderá não chegar a se concrelizar. Aí seremos todos escra
vos do extremismo marxista. Teremos de admitir todos os exageros dos 
adYersários dos direitos humano.>. No.sso d!lema é dos mais graves. E 
não poderemos titubear, nã·o poderemos amolecer ou esmorecer em nosso 
ânimo. Da capacidade de enfrentar estas minorias organizadas é que 
virá •a surgir um Brasil forte, coeso, intransponível na sua fé em dias 
melho!es. Esta Casa terá de funcionar como sentinela avançada contra 
Od que tramam, valen·C:o-se das liberdades que a democracia lhes faculta. 
Estra casa terá de viver em constante vigília cívica, sem coloração par
tidária, todos olhando somente o amanhã, que não poderá ser escuro, 
sem rumo e presa fác!l dos que desejam forjar nesta Pátria uma legião de 
escravos. e de servidores fiéis a seus desígnios destruidores. Como repre
sentantes do povo, temos o dever cívico de resistir a rtodas as tentativas 
de defraudação do regime democrático, temos de mostrer ao povo os 
seus reais carrascos e os líderes que desfraldam bandeiras da Ilegalidade 
e da prepotência," 
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Amanhã, Sr. Presidente, oolenidades cívico-militares serão realizadas em 
todo o p-aís e, no Rio de Janeiro, corn a presença do Presidente da República, 
General Ernesto Geisel; do Ministro do Exército, General Sílvio Frota, do Ge
neral Reinaldo Melo de Almeida, comandante do I Exército, Ministros de Es
tado, oficiais generais do Exército, Marinha e Aeronáutica, de autoridades civis 
e militares outras, serão homenageados os que tombaram no cumprimento do 
dever, em 27 de novembro de 1935, em solenidade que se realizará no Mausoléu 
da Praia Verm·elha, onde e.otão os restos mortais destes heróis. A essa cerimônia 
expressamos nosso sentimento de apoio e s·olidariedade, na re;·erênci-a. e no 
culto aos que deram sua vida pela Pátria! (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Augusto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, há mais de 
dez dias do pleito de 1'5 de novembro para a renovação de um terço desta Casa 
e a totalidade dos membros da Câmara Federal e das Assembléias Legislativas, 
os dois p-artidos brasileiros -ARENA e MDB - foram .surpreendidos pelo julga
mento, nas urnas, do eleitorado. 

Hoje, já conhecidos os resultados das eleições, os políticos procuram as causas 
e os efeitos desse julgamento. 

Naturalmente, no pleito livre e honesto como o foi o de .15 de novembro, 
em que o próprio partido oposicionista apre~oa esta realidade, o povo escolheu 
os seus preferidos. 

No momento, não podemos julgar se cert-a ou errada, a vontade soberana 
do povo nas urnas, apenas, poderemos enaltecer a democracia que foi a única 
vitoriosa nes.se julgamento. 

Nesta Casa, grandes valores políticos não conseguiram se reeleger, apes-ar 
ds sua dedicação e larga experiência política pela causa pública. 

Entretanto, outros valores não menos experimentados participarão do nosso 
convívio, por certo, imbuídos, também, da mais alta resporu;ab!lidade de bem 
servir à coletividade e ao seu eleitor'ado e, por que não dizer, à própria Nação 
Brasileira, porquanto, amanhã serão julg•ados pelo mesmo povo. 

Contudo, a hora não é de lamento para os derrotados, nem de ·euforia para 
os vitoriosos, mas, de uma união nacional em torno das grandes realizações 
do Governo, notadamente no que diz respeito aos anseio& do po;·o. Os políticos 
passam e o Brasil fica, esperamos, cada dia mais engrand;ecido e respeitado. 
(Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
José Guiomard - Clodomir Milet - Dinarte Mariz - Jessé Freire 

Heitor Dias - EUrico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto -
- Vasconcelos Torres - Benjamim Farah - Danton Jobim -
Gustavo Capanema - José Augusto - Franco Montara - Tarso Dutra. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Sobre a mesa, projetas de lei que 
serão lidos pelo sr. 1. 0-Secretário. 

São lidos os s·eguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 166, de 1974 

Acrescenta parágrafo ao art. 1.0 da L~>i n.0 3.577, de 4 de julho de 
1959, dispondo sobre isenções em favor de entidades filantrópicas. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1.0 - Acrescente-se ao art. 1.0 da Lei n.0 3. 577, de 4 de julho de 1959, 

o seguinte parágrafo: 
"Parágrafo único - Para gozar da isenção de que trata o artigo, a 
entidade interessada deverá apresentar ao INPS atestado fornecido pelo 
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Conselho Nacional d·e Serviço Social do Ministério da Educação e Cul
tura, válido enquanto satisfizer os r·equisitos exigidos". 

Art. 2.0 - Entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 
Em boa hora a Lei n.0 3. 577, de 4 de julho de 19·59, concedeu às instituições 

filantrópicas isenção da contribuição previd·enciária, nos s·e.guintes termos: 
"Art. 1.0 

- Ficam is&ntas da taxa de contribuição de previdência aos 
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, as entidades de fins 
filantrópicos, reconhecidas como de utilidade pública, cujos membros 
de suas diretorias não percebam remuneração. 
Art. 2.0 - As entidades beneficiadas pela isenção instituída pela pre
sente lei ficam obrigadas a recolher aos Institutos, apenas, a parte de
vida pelos seus empregados, sem prejuízo dos direitos aos mesmo 
conferido pela l-egislação previdenciária. 
Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revo
gadas as disposições em contrário". 

Nada mais justo. 
Para explicitar referida legislação, durante o Governo Parlamentar, baixou 

o Conselho de Ministros o seguinte ato regulamentar: 
"Decreto n.0 1.117, de 1.0 de junho de 1962. 
Art. 1.0 - Compete ao Conselho· Nacional de Serviço .Social, certificar a 
condição de entidade filantrópica para servir de prova no Instituto de 
Previdência a que. estiver sujeita a Instituição beneficiária da isenção 
pr.evista na Lei n.O 3.577, de 4 de julho de 1959. 
Parágrafo único _, Cabe ao mesmo Conselho o Julgamento dos títulos 
necessários à declaração de Utilidade Pública. 
Art. 2.0 

- São entidades filantrópicas, para ef•eitos deste decreto, as 
Instituições que: 

a) destinarem a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gra
tuito das suas finalidades; 
b) que os diretores, sócios ou irmãos, não percebam remuneração e 
não usufruam vantagens ou benefícios, sob qualquer título; 
c) que estejam registradas no Conselho Nacional do Serviço Social. 
Art. 3.0 

- Fica concedido o prazo de dois anos, para que as Institui-
ções filantrópicas obtenham os Decretos de Utilidades Públicas a que se refere 
o artigo anterior. 

Parágrafo único -Enquanto não forem lavrados os citados Decretos 
serão válidos para os •e.feitos do artigo 1.o da Lei n.0 3.577 as "declara
ções de Utilidade Pública", já expedidas ou que venham a ser expedidas 

pelos Governos e Câmaras Estaduais e Municipais. 
Art. 4.0 

- O Conselho Nacional do Serviço Social expedirá um certi
ficado provisório de "Entidade de fins Filantrópicos" válido por dois 
anos, às Instituições que se encontrarem registradas ou que venham a 
se registrar no Cons·elho. 
Parágrafo único - As Instituições filantrópicas, que. mantiverem orga
nizações hospitalares ou para-hospitalares na Divisão de Organização 
Hospitalar, do Ministério da Saúde, o Conselho fornecerá o certificado 
a que se refere o presente artigo, independente de qualquer outra for
malidade ou exigência. 
Art. 5.0 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revo
gadas as disposições em contrário." 
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A validade, portanto, dos certificados emitidos pelo Conselho Nacional de 
Serviço Social ficou limitada ao exíguo prazo de dois anos. 

Tal circunstância tem provocado situações verdadeiramente embaraçosas 
para muitas •entidades beneficentes em todo o País, principalmente as que se 
situam no interior, eis que vencido o prazo de validade dos certificados, quando 
não obtém imediatamente outro, são autuados pelo lNPS, sujeitas, assim, ao 
recolhimento de contribuições acrescidas de multa, mora e correção monetária, 
ainda que continuem cumprindo fielmente e que determina a Lei n.0 3.577 
de 1959, e, portanto, com pleno direito à isenção nela prevista. 

Através do acréscimo determinado por este projeto, de parágrafo único ao 
art. 1.0 da legislação em causa, a questão ficará satisfatoriamente solucionada, 
vez que a partir da obtenção, no Conselho Nacional de Serviço Social, do cer
tificado em causa, válido por tempo indeterminado, a entidade benefic·ente, 
enquanto satisfizer as exigências legais, gozará, como de direito, da isenção. 

Sala das Sessões, 26· de novembro de 1974. - Looni Mendonça. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 3.577 , DE 4 DE JiULHO DE 1959 
Isenta da taxa de contribuição de previdência. dos Institutos e Caixas 

de Aposentadoria e Pensões as entidades de fins filantrópicos reconhe
cidas de utilidade pública, cujos membros de suas diretorias não per
cebam remuneração . 

• • o • ' • o •••••••••• o ••••••••• o •••••••• o o o ••••••••• o •••••••• o ••••••• o ••• o •• o • o o o ••• 

Art. 1.0 - Ficam isentas da taxa de contribuição de previdência aos Insti
tutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões as entidades de fins filantrópicos 
reconhecidas como de utilidade pública, cujos membros de suas diretorias não 
percebam remuneração . 
• • • • • o ••••••••••••••• o ••••••••••• o ••••• o o ••••••••• o • o •• o • o ••••• o •• o ••••• o • o ••••• 

r As Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO .SENADO 
N.0 16'7, de 19'74 

COMPLEM!ElNTAR. 
Altera a redação de dispositivos das Leis Complem~tares n.0 11, de 

25 de maio de .1971 e n.0 16, de 30 de outubro de 19'73 e dá. outras provi· 
dência.s. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A Lei Complementar n.0 11, de 25 de maio de 1971, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4,0 - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação 
mensal equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário. mínimo 
de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver 
completado sessenta anos de idade." 

Art. 2.0 - A Lei Complementar n.0 16, de 30 de outubro de 1973, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 5.0 - A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para 
efeito de concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, depen· 
derá da comprovação de sua atividade pelo menos nos 5 (cinco) últi
mos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma 
descontinua. 
"Art. 8.0 -

§ 1.0 - Ficam ressalvados os direitos daqueles que, mediante documen
tos hábeis, originários de ass,entos lavrados antes de 31 de dezembro de 
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1971, comprovem haver atingido a idade de 60 (sessenta) anos até a 
data da publicação desta Lei." 

Art. 3.0 
- Para aqueles que já tiveram completado 60 (sessenta) anos de 

idade em 1.0 de janeiro de 1972, a aposentadoria por velhice será concedida 
mesmo se, na data da publicação da Lei Complementar n.0 11, de 25 de maio 
de 1971, não tinham mais a condição de trablahadores rurais, seja por motivo de 
idade, seja por condições precárias de manutenção, desde que a tenham tido 
nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores, ainda que de maneira descon-
tínua. ·· 

Art. 4.0 _, Para aqueles que se encontravam em estado de invalid·ez com
pleta e permanente em 1.0 da janeiro de 1972, a aposentadoria por inval1dez 
só será concedida se a referida condição de incapacidade houver sido ocasio
nada ao tempo do exercício da atividade rural. 

·Art. 5.0 ._:. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (no
venta) dias. 

Art. 6.0 
- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7.0 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Apesar do surto de industrialização, com o conseqüente aceleramento do 
fenômeno da urbanização, continuamos a ser um País predominantemente agrí
cola, com ainda mais da metade de nossa população na zona rural . 
. . ' Inbbstinlt'e' isso, enquanto já há várias décadas os trabalhadores da cidade 

vêm sendo beneficiados péla legislação social, apenas um decênio emerge o 
trabalhador rural do total desamparo a que vinha sendo relegado . 

. A Lei il.0 ·4.214, de 2 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), 
constituiu um importante marco, sendo, no entanto, de se lamentar que sua 
otisel'Vância nãO se terihà generalizado suficientemente. 

Entre os vários· aspectos do Estatuto do Trabalhador Rural, cumpre des
tacar a criação do Fundo de Assistência e Previdência ao Trabalhador Rural 
<FUNRURAL), ". . . destinado ao· custeio da prestação de assistência médico
social ao trabalhador rural e seus. depend-entes ... " (art. 168 da Lei n.o 4.214, 
de 2 de março de 1963 - Estatuto do Trabalhador Rural). 

o· :Decreto-lei n.o 276, de 2a de fevereiro cte 1967, alterou o Estatuto do 
Trabalhador Rural (Lei n.o 4.214, de 2 de março de 1963) na parte relativa 
ao FUNRURAL. 

Nos dois "considerandos" desse diploma legal, lemos: 
"Considerando a necessidade de tornar imediata e efetiva a extensão 
da assistência médico-social ao trabalhador rural; 

. Considerando que as disposições incluídas para esse fim, na Lei n.0 

4;21~. de ·2 de março de 1963, não se revelaram instrumento hábil à 
· consecução daquele objetivo ... " 

Percebe-se que o Governo R.evolucionário estava atento ao problema e 
preocupado em tornar efetiva a· assistência médico-social ao desassistido homem 
do campo. 

Pelo."Decreto n.o 61.554, de 17 de outubro de 196-7, foi aprovado o R.egula
mento ·do. Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural. 

. O Decreto-lei n.0 564, .de 1,o de maio de 1969, estendeu a previdência social 
a empregados não abrangidos pelo sistema geral da Lei n.0 3. 807, de 26 de 
agosto de 1960. Foi o Plano Básico de Previdência Social, ". . . destinado a 
assegurar a empregados não abrangidos pelo sistema geral da Lei n.0 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 ... " (art. 1.o do Decreto-lei n.0 564, de 1.0 de maio de 
1969). Por esse diploma legal, tornaram-se segurados obrigatórios do Plano Bá-
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sico, os empregados e os trabalhadores avulsos da agroindústrla canavlelra. 
Como se vê, no que se relaciona com a massa dos trabalhadores rurais ainda 
foi pequena a abrangência do Plano. 

Pelo § 2.0 , do al't. 8.0
, passou o FUNRURAL a denominar-se Fundo de Assis

tência ao Trabalhador Rural, com a mesma sigla. 
O Decreto-lei n.o '582, de 15 de maio de 1969, que estabeleceu medidas oara 

acelerar a Reforma Agrária, previu, no item II do art. 6.0 , novas receitas para 
o WNRURAL. 

O Decrato-lei n.0 626, de 12 de junho de 1969, dispôs sobre a liquidação de 
débitos de produtores rurais para com o FUNR.URAL. 

Logo depois, outro Decreto-lei trataria da previdência social rural. Era 
o Decreto-lei n.0 704, de 24 de junho de 1969, o qual entre outras providências, 
tornou segurados obrigatórios do Plano Básico de Previdência SOcial os empre
gados não apena.s da agrolndústria canavlelra - como previa o Decreto-lei 
n.0 564, de 1.0 de maio do mesmo ano, - mas os empregados " ... do setor 
agrário da empresa agroindustrial". E mais: "Serão também incluídos no Plano 
Básico os empregados: I - das empresas produtoras e fornecedoras de produto 
agrário in natura; II - dos empreiteiros ou organizações que, não constituídos 
sob a forma de empresa, utilizem mão-de-obra para produção e fornecimento 
de produto agrário in natura." (art. 3.0 , itens I e II). Alargou-se, pois, conside
rave'mente, o âmbito de incidência do Plano Básico. O Regulamento da Previ
dência Social Rural foi aprovado pelo Decreto n.0 65.1G6, de 5 de setembro de 
1989. 

A Lei COmplementar n.o 11, de 25 de maio de 1971, institui o Programa de 
Assistência do Trabalhador Rural - PRORURAL, consistente, basicamente, na 
prestação dos seguintes benefícios ao Trabalhador Rural e a seus dependentes: 
aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, pensão, auxilio-funeral, 
serviços de saúde, serviço social. Nela, entre outros diplomas legais, ficaram 
expressamente revogados o título IX da Lei n.0 4.214, de 2 d·e março de 1963, 
lOS Decretos-leis n.0s 276, de 28 de fevereiro de 1967, 564 de 1.0 de maio de 
1969, 704, de 24 de julho de 1969. 

A Lei Complementar n,0 11, de 25 de maio de 1971, teve alguns de seus 
dispositivos alterados pe'a Lei Complementar n.0 16, de 30 de outubro de 1973. 
Por outro lado, o Regulamento do PRORURAL, aprovado pelo Decreto n.0 68.919, 
de 11 de janeiro de 1972, foi posteriormente revogado e substituído pelo novo 
Regulamento aprovado pelo Decreto n.0 73.617, de 12 de fevereiro do corrente 
ano. 

O simples alinhamento das normas mais importantes relacionadas com a 
assistência ao trabalhador rural já é suficiente para evidenciar a crescente 
pr-eocupação do Poder Público com a situação discriminatória .em que, na ver
dade, vinha vegetando o nosso rurícola, vale dizer, a maior parte da população 
do País! 

o fato de nos encontrarmo..~. ainda, bastante distanciados de um sistema 
de assistência e previdência que possa ser considerado satisfatório não nos 
impede, porém, de reconhecer que temos passado, ultimamente, do plano das 
normas sem eficácia prática para o das medidas concretas. Esse é, aliás, o mérito 
maior do PRORURAL, o qual, na verdade, representa, apenas, o· inicio, aquilo 
que a economia do País permite no momento, como l'econheceu e proc1amou o 
próprio Presidente da República, na ocasião de seu anúncio e lançamento. 

Mesmo sendo, como é, um começo de redenção do homem do campo, o 
PRORURAL apresenta dl.storções graves, algumas das quals o projeto que ora 
apresentamos visa a corrigir. 

o art. 1,0 do projeto reduz de 65 para 60 anos de idade o limite mínimo de 
idade para a concessão da aposentadoria· por velhice. Com -efeito, mal alimen
tado, mal nutrido e mal abrigado, o trabalhador rural, carente da necessária 
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assistência, chega aos sessenta anos de idade já sem condições de prosseguir no 
seu árduo labor. Se isso é, geralmente, o que ocorre ao atingir ele a condição 
de sexagenário, quando a atinge, o que dizer d·e um trabalhador do campo que 
tenha atingido os sessenta e cinco anos de Idade? Já não agüenta mais nada. 
A redução do limite de idade para aposentadoria por velhice é, pois, uma 
medida que se impõe, por ser justa, e porque possibilita a vlabi'idade da Inci
dência do benefício. 

O art. 2.0 introduz modificações na Lei Complementar n.o 16, de 30 de 
outubro de 1973. A primeira delas incide sobre o art. 5.0 , que e.stende dos 3 
(três) para os 5 (cinco) anos anteriores à da.ta do pedido do beneficio o período 
no qual deve ser comprovado o exercício de atlvldade rural, para a caracteri
zação da qualidade de trabalhador rural. Com essa modificação posslbllitar-se-á 
a um número maior de trabalhadores do campo a serem abrangidos pelo bene
ficio. 

A alteração do § 1,0 do art. 8.0 é a mesma da redução do limite de Idade 
de. 65 para 60 anos. 

Pelo dispositivo do art. 3.o se Intenta ressalvar os direitos dos que tenham 
completado 60 anos d·e Idade antes de 1.0 de janeiro de 1972, mesmo que não 
tivessem, nes.sa data, a condição de trabalhadores rurais, desde, porém, que a 
tenham tido nos cinco anos imediatamente anteriores, ainda que de maneira 
descontínua. 

Com Isso se afasta o que se acha estabelecido no art. 155 do Regulamento 
do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, aprovado pelo Decreto 
n.0 73.&17, de 12 de fevereiro de 1974, que exige como alternativa para os que 
não mais tivessem a condição de trabalhadores rurais o terem permanecido 
vivendo no meio rural, na dependência deste. É sabido que o homem do campo 
Inicia seu árduo labor ainda em criança, comumente aos dez anos de Idade, 
e numerosos são os que, tendo exercido por anos a fio a ativldade de trabalha
dores rurais. deixaram-na por contlgênclas de saúde e mesmo de sobrevivência, 
mudando-se para alguma cidade. onde passaram a viver a expensas de parentes 
ou amigos. Eles são ex-trabalhadores rurais, no campo gastaram suas energias, 
no campo envelheceram e, multas vezes, adoeceram. Não podem, portanto, ficar 
à margem do amparo socl:al. 

O art. 4.0 quer afastar a exigência constante no final do art. 157 do Regu
lamento do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, no.s S•eguintes ter
mos: " .... e desd.e que, nos últimos três anos contados até a data da publicação 
da Lei Comp'ementar n.0 11, de 25 de maio de 1971, as vítimas se achavam 
vivendo no meio rural, na dependência deste". 

os motivos da alteração são os mesmos ref-eridos no parágrafo anterior. 
Esperamos contribua o pro•jeto ao menos para suscitar a correção das falhas 

apontadas no Programa de Aslstêncla ao Trab•alhador Rural - PRORURAL. 
· Sala das Sessões, 26 de novembro de 1974. Paulo Guerra. 

LEGISLAÇAO CITADA 

(*) LEI COMPLE:MENTAR N.0 11, DE 25 DE MAIO DE 1971 
Institui o ·Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, e dá ou

tras providências. 
O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguinte Lei 

complementar: 
Art. 1,0 É instltuido o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 

<PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 

<•> Nota do S.Pb. - Republica-se por ter saído com lncorreções nos Diário 
Oficial de 28 de maio de 1971 e 5-8-1971. 
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§ 1.0
- Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural >- FUmliURAL -

diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual 
é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução 
do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser 
o Regulamento desta Lei Complementar. 

§ 2.0 
- O FIUN:RiURAL gozará em toda a sua plenitude, inclusive no que se 

refere a seus bens, serviços e ações, das regal!as, priv!lég!os e imunidades da 
União e terá por foro o da sua sede, na Capital da Repúbl!ca ou o da {)apita! do 
Estado para •:J.s atas do âmbito deste. 

Art. 2.0 -O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na 
prestação dos seguintes benefícios: 

I - aposentadoria por velhice; 
II - aposentadoria por invalidez; 
III - pensão; 
IV - auxíl!o-funeral; 
V - serviços de saúde; 
VI - s·erviço social. 
Art. 3.0 

- São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta 
Lei Complementar o trabalhador rural e seus dependentes. 

§ 1.0 
- Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Comple

mentar: 
a) a pessoa física que presta serviços de nature!Za rural a empregador, me~ 

diante remuneraçã.o .de qualquer espécie; 
b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na ati

vidade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, assim en
tendido o trabalhador dos membros da famíl!a indispensável à própria subsis
tência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração. 

§ 2.0 
- Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da 

Previdência Social e legislação posterior em relação aos segurados do Sistema 
Geral de Pr·evidêncla Social. 

Art. 4.0 - A aposentadoria por velhice corresponderá a u;ma prestação men
sal equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior. valor 
no País, e será devida ao trabalhador rural, que tiver completado 60 (sessenta 
e cinco) anos de idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um 
componente da unidade famil!ar, cabendo apenas o benefício ao respectivo chefe 
ou arrimo. 

Art. 5.0 - A aposentadoria por inval!dez corresponderá a uma prestação 
igual à da aposentadoria por velhice, e com ela não acumulável, devida ao tra
balhador vítima de enfermidade ou lesão orgânica. total e definitivamente ln
capaz para o trabalho, observado o princípio estabelecido no parágrafo único 
do artigo anterior. 

A1·t. 6.0 - A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo 
ordem preferencial aos dependentes, consistirá numa prestação mensal, equi
valente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo d·e maior valor no País. 

Art. 7.0 
- Por morte presumida do trabalhador, declarada pela autoridade 

judiciária competente, depois de seis meses de sua ausência, será concedida 
uma pensão provisória, na forma estabelecida no artigo anterior. 

Art. 8.0 - Mediante prova hábil do desaparecimento do trabalhador, em 
virtude de acidente, desastre ou catástrofe, seus dependentes farão jus à pensão 
provisória r-eferida no artigo anterior, dispensados o prazo e a declaração nele 
exigidos. 
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Parágrafo único. - Verificado o reaparecimento do trabalhador, cessará 
imediatamente o pagamento da pensão, desobrigados os beneficiários do reem
bolso de qualquer quantias recebidas. 

Art. 9.0 - o auxílio-funeral será devido, no Importe de um salário mínimo 
regional, por morte do trabalhador rural chefe da unidade fam!liar ou seus de
pendentes e pago àquele que comprovadamente houver providenciado, às suas 
expensas, o sepultamento' respectivo. 

Art. 111. - As importâncias devidas ao trabalhador rural serão pagas, caso 
ocorra sua morte, aos seus dependentes e, na falta desses, reverterão ao FlUN
RURAL. 

Art. 11 - A concessão das prestações pecuniárias asseguradas por esta Lei 
Complementar .será devida a partir do mês de janeiro -de 1972, arredondando-se 
os respectivos valores para a unidade de cruzeiro Imediatamente superior, quando 
for o caso, inclusive em relação às cotas individuais da pensão. 

Art. 12 - Os serviços de saúde serão prestados aos benaficiários, na escala 
que permitirem os recursos orçamentários do FUNRURAL, em re·g!me de gratuida
de total ou parcial, segundo a ren·da familiar do trabalhador ou dependentJ. 

Art. 13 - O Serviço Social visa a propiciar aos beneficiários melhoria de 
seus hábitos e de suas condições de existência, mediante ajuda pessoal, nos 
desajustammtos individuais e da unidade f·amlliar e, predominantemente, em 
suas diversas necessidades ligadas à assistência prevista nesta Lei, e será pres
tado com a amplitude que permitirem os recursos orçamentários do F1UNR.URAL, 
e segundo as possib1lldades locais. 

Art. 14 - O ingresso do trabalhador rural a dependentes, abrangidos por 
esta Lei Complementar, no regime de qualquer entidade de previdência social 
não lhes acarretará a perda do direito às prestações do Programa de Assistência, 
enquanto não d·ecorrer o período de carência a que se condicionar a concessão 
dos benefícios pelo novo regime. 

Art. 15 - Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Traba
lhador Rural provirão das se·guintes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida p·elo produtor sobre o 
valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, 
para esse fim, em todas as obrigações do produtor: 

b) pelo produtor, quando ele próprio Industrializar seus produtos ou vendê
los, no varejo, diretamente ao consumidor; 

II - da contribuição de que trata o art. 3.0 do Decreto-lei n.0 1. 146, de 
31 de dezembro de 1970, a qual fica ele·vada para 2,6% (dois e seis décimos por 
cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL. 

§ 1.0 - Entende-se como produto rural to·do aquela que, não tendo sofrido 
qualquer processo de industrialização, provenha de origem vegetal ou animal, 
ainda quando haja sido submetido a processo de beneficiamento, assim com
praendido um processo primário, tal como descaroç.amento, p!lagem, descas
camento ou limpeza e outros do mesmo .teor, destinado à preparação de matéria
prima para posterior industrialização. 

§ 2.0 - O recolhimento da contribuição estabelecida no item I deverá ser 
feito até o último dia do mês seguinte àquale em que haja ocorrido a operação 
de venda ou transformação industrial. 

§ 3.o - A falta de recolhimento, na época própria, da contribuição esta
belecida no item I sujeitará, automaticamente, o contribuinte à multa de 10% 
(dez por cento) por semestr~ ou f~ação de atraso, calculada sobre o montante 
do débito, à correção monetária deste e aos juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês sobre o referido montante. 

§ 4.o - A infração de qualquer dispositivo desta Lei Complementar a de sua 
regulamentação, para a qual não haja pen,al!dade expressamente comlnada, 
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:enferme a gravidade da infração, sujeitará o infrator à multa de 1 (um) a 10 
(dez) salários minlmos de maior valor no País imposta e cobrada na forma a ser 
definida no regulamento. 

§ 5.0 
- A arrecadação da contribuição devida ao FUNRUiRAL, na forma. ·do 

artigo anterior, bem assim das correspondentes multas Impostas e demais comi
nações legais, será realizada, preferencialmente, pela rede bancária credenciada 
pa~a efetuar a arrecadação das contribuições devidas ao INPS. · 

§ 6.0 - As contribuições de que tratam os itens I e TI serão devidas a partir 
de 1.0 de julho ·de 1971, sem prejuízo do recolhimento das contribuições devidas 
a.o FUNRURAL, .até o dia Imediatamente anterior àquela data, por força do 
disposto no Decreto-lei n.o 276, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 16 - Integram, ainda, a receita do ~URAL: 
I-As multas, a correção monetária e os juros moratóri·os a que estão sujeitos 

os contribuintes, na forma do § 3.0 do artigo anterior e por atraso no pagamento 
das contribuições a que se refere o item R do mesmo .artigo; 

II - As multas provenientes de infrações praticadas pelo contribuinte, nas 
relações com o FUNRURAL; · · 

In- As doações e legados, rendas extraordinárias ou eventuais, bem assim 
recursos incluídos no Orctamento da União. ·. 
· · Art. 17 - Os débitos relativos ao FUNRUiRAL e resultantes do disposto no 
Decreto-lei n.0 276, de 28 de fevereiro de 1967, de responsabilidade dos adqui~ 
rentes ou consignatários, na qualidade de sub-rogadas dos produtores rurais 
e os de responsabilidade daqueles que produzem mercadorias rurais e as vendem, 
diretamente, aos consumidores, ou ·as Industrializam ficam isentos .de multa e de 
correção monetária, sem prejuízo dos correspondentes juros moratórias, desde 
que recolhidos ou confessados até noventa dias após a promulgação desta Lei 
Complementar. 

Parágrafo único - Em relação ao período de 1.0 de março a 19 de outubro 
de 1967, os adquirentes e consignatáriO$ de produtos rurais só ficam obrigados 
.a recolher ao FUNRURAL as contribnições a este devidas, quando as tenham 
descontado do pagamento que efetua.ram, aos produtores, no dito perfodo, pela 
compra dos referidos produtos. 

Art. 18 ·- A confissão a qu·e .•e refere o artigo anterior terá por objeto os 
débitos relativos ao período de 1.0 de março de 1967 a dezembro de 1969 que 
poderão ser recolhidos eni até vinte parcelas mensais, iguais e sucessivas, ven
cendo-se a primeira no último. dia útil do mês subseqüente ao da confissão. 

Parágrafo único - o parcelamento de que trata este artigo é condicionado 
às seguintes exigências: 

a) consolidação da dívida, compreendendo as contribuições em atraso e os 
respectivos juros moratórias, calculados at1! a data do parcelamento; 

b) confissão expressa da dívida apurada na forma da alínea anterior; 
c) cálculo da parcela correspondente à amortização da dívida confessada e 

aos juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre os saldos decr·escentes dessa mesma 
dívida; 
· · d) apresentação, pelo devedor, de fiador idôneo,. a critério do FUNRURAL, 

que responda solidariamente pelo débito consolidado e demais obrigações a cargo 
do devedor; · · 

e) incidência, em cada parcela recolhida posteriormente ao vencimento, da 
correção monetária, bem como das sanções previstas no art. 82 da Lei n.0 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, e respectiva regulamentação . 

. . Art. 19 - Ficam cancelados os débitos -dos produtores rurais para . com o 
FUNRURAL, correspondentes ao período de fevereiro de 1964 a fevereiro de 1967. 

Art. 20- Para efeito de sua atualização, os benefícios instituídos por esta Lei 
Complementar, bem como o respectivo sistema de custeio, serão revistos de dois 
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em dois anos pelo Poder Executivo, medlanta proposta do Serviço Atuarlal do 
·Ministério do Trabalho e Previdência social. 

Art. 21 - O FUNRURAL terá seus recursos financeiros deposlta:!os no Banco 
do Brasil S. A. e utilizados de maneira que a receita de wn semestra se destine à 
despesa do semestre imediato. 

Parágrafo único - Até que entre em vigor o Programa de Assistência ora 
instituído, o ·FUNRURAL continuará prestando aos saus beneficiários a assis
tência médico-social na forma do Regulamento aprovado pelo Decreto n.o 61,554, 
de 17 de outubro de 1967. 

Art. 22 - É criado o Conselho Diretor do FUNRURAL, que será presi·dido 
pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social, ou por seu representanta expres
samente designado, e integrado, ainda, pelos representantes dos seguintes órgã.os: 
Ministério da Agricultura, Ministério da Saúde, Instituto Nacional de Previ
dência Social, bem assim de cada uma das Confederaçõe.~ representativas 
das categorias económicas e profissional agrárias. 

Parágrafo único - O FUNRURAL será representa.do em juizo ou fora ·dele 
pelo Prasidente do respectivo Conselho Diretor ou seu substituto legal. 

Art. 23 - O FUNRURAL terá a estrutura administrativa que for estabele
cida no Regulamento desta Lei Complementar. 

Parágrafo único - O INPS dará a Admlnlstração do FlUNRURAL, pela sua 
rede operacional e sob a forma de serviços de tarceiros, sem prejuízos de seus 
interesses, a assistência que se fizer necessária em pessoal, material, instalações 
e serviços administrativos. 

Art. 24 - O custo da administração do FUNRURAL, em cada exercício, não 
poderá exceder ao valor correspondente a 10% (dez ?Qr cento) da receita reali
zada no exercício anterior. 

Art. 25 - As despesas de organização dos serviços necessários à execução 
desta Lei Complementar, inclusive instalação adequada do Conselho Diretor e 
dos órgãos da estrutura administrativa do FUNRURAL, serão atendidas pelos 
recursos deste, utlllzando-se, para tanto, até 10% (dez por cento) das dotações 
das despesas previstas no orçamento vigente. 

Art. 26 - Os débitos relativos à contribuição fixada no item I do art. 15, 
bem assim as correspondentes multas impostas e dema1s cominações legais, serão 
lançados em livro próprio destinado pelo Conselho Dlretor à inscrição da dívi
da atlva do FUNRURAL. 

Parágrafo único - É considerada líquida e certa a divida regularmente ins
crita no livro de que trata este artigo, e a certidão respectiva servirá de título 
para a cobrança judicial, como dívida pública, pelo mesmo processo e com os 
privilégios reservados à Fazenda Nacional. 

Art. 2'7 - Fica extinto o Plano Básico da Previdência Social, instituído pelo 
Decreto-lei n.o 564, de 1.0 de maio de 1959, e alterado pelo Decreto-lei n.0 794, 
de 14 de julho de 1969. ressalvados os direitos daqueles que, contribuindo oara 
o .tNPS pelo referido Plano, cumpram período de carência até 30 de junho 
de 1971, 

§ 1.0 - As contribuições para o Plano Básico daqueles que tiverem direito 
assegurado, na forma deste artigo, serão recolhidas somente em correspondência 
ao período a encerrar-se em 30 de junho de 1971, cessando o direito de habi
litação aos benefícios em 30 de junho de 1972. 

§ 2.0 - Caberá a devolução das contribuições descontadas, já recolhidas 
ou não àqueles que, havendo começado a contribuir tardiamente, não puderem 
cumprir o período da carência até 30 de junho de 1971. 

§ 3.0 - As empresas abrangidas pelo Plano Básico são incluídas como con
tribuintes do Programa de Assistência ora instituído, participando do seu custeio 
na forma do disposto no item I do art. 15, e dispensadas em conseqüência, da 
contribuição relativa ao referido Plano, ressalvado o disposto no § 1.0 
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Art. 28 - As entidades sindicais de trabalhadores e de empregadores rurais 
poderão ser utilizadas na fiscalização e identificação dos grupos rurais benefi
ciados com a presente Lei Complementar e, mediante convênio com o FUNRURAL, 
auxiliá-lo na implantação, divulgação e execução do PRORURAL. 

Art. 29 - A empresa agrolndustrlal anteriormente vinculada, inclusive 
quanto ao seu setor agrário, ao extinto Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Industriários e, em seguida, ao Instituto Nacional de Previdência Social, 
continuará vinculada ao sistema geral da Previdência Social. 

Art. 30- A dotação correspondente ao abono previsto no Decreto-lei n.O 3.200, 
de 19 de abril de 1941, destinar-se-á ao reforço dos recursos orçamentários do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, especificamente para suplementar 
a receita do FUNRURAL, ressalvada a continuidade do pagamento dos bene
fícios já concluídos até a data de entrada em vigor desta Lei. 

Art. 31 - A proporção que as empresas atingirem. a critério do Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social, suficiente grau de organização, poderão ser 
incluídas, quanto ao respectivo setor agrário, no sls:ema geral de Previdência 
Social, mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 32- l!: lícito ao trabalhador ou dependente menor, a critério do FUN
RURAL, firmar recibo de pagamento de benefício, independentemente da pre
sença dos pais ou tutores. 

Art. 35 - Os benefícios concedidos aos trabalhadores rurais e seu.~ dep·en
tes, salvo quanto às importâncias devidas ao F'UNRURAL, aos descontos auto
rizados por lei, ou derivados da obr!gagã:J de prestar alimentos, reconhecidos 
judicialmente, não poderão ser objeto de penhora, arre.~to ou seqüestro sendo 
nulas de pleno direito, qualtpter venda ou cessão, &. constituição de qualquer 
ônus, bem assim a ou~orga de p•l.iere~ irrevogáveis ou em causa própri:1 para 
a respectiva percepção. 

Art. 34 - Não prescraverá o direito ao benefício, mas pre:creverií'l as pres
tações não reclamadas ~o pmzo d;: cinco anos. a contar da àa.ta em r:pte forem 
devidas. 

Art. 35 - A presente Lei Complementar será regulamentada no prazo de 
90 dias de sua publicação. 

Art. 36 - Terá aplicação imediata o disposto no art. '1.0 e seu § 1.0 , art. 22, 
parágrafo único do art. 23, art.s. 25, 27 e seus §§ e art. 29. 

Art. 37 - Ficam revogados, a partir da vigência desta Lei, o titulo IX da 
Lei n.0 4.214, de 2 de março de 1963. os Decretos-leis n.0s 276, de 28 de fevereiro 
de 1967, 564, de 1.0 de maio de 1969, 794, de 24 de julho de 1969, e o art. 29 e 
respectivo parágrafo único do Decreto-lei n.O 3. 209 de 19 de abril de 1941, bem 
como as demais disposições em contrário. 

Art. 36 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Brasília, 25 de maio de 1971; 150.0 da Independência e 83.0 , da República. 
- EMWIO G. MtDICI - Antônio Delfim Netto - L. F. Cime Lima - Júlio Ba
rata - F. Rocha Lagôa - Mário Cláudio da Costa Braga. 

LEI COMPLEMENTAR N.0 16, DE 30 DE OUTUBRO DE 1973 

Altera a ;redação de dispositivos da Lei Complementar n.0 11, de 25 
de maio 1de .1971, e dá 'Outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congre.sso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
Art. 1.o _ A Lei Complementar n.0 11, de 25 de maio de 1971, passa a vigorar 

com as .seguintes alterações: 
Art. 9.o- o auxilio-funeral, no importe de um salário minimo de maior 
valor vigente no Pais, será devido por morte do trabalhador rural, chefe 
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ou arrimo da unidade familiar, ou de seu cônjuge dependente,· e pago a 
quem, dependente ou não, houver, comprovadamente, promovido, à-!3 suas 
expensas, o .sepultamento . 

• • • • • • o ••• o o ••••••••••••• o ••••• o •••••• o •••• o ••••••••• o •••••••••• o. o •• o •• 

Art. 11 - A concessão das prestações pecuniárias asseguradas por esta 
Lei Complementar será devida a partir do mês de janeiro de 1972, ar
redondando-se os respectivos valores globais para a unida!le de cruzei
ro imediatamente .superior, quando for o caso, 
Art. 15- ............................................................ .. 

I- ................................................................. .. 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, ven
dê-los ao consumidor, no varejo, ou a adquirente domiciliado no exte
rior; 

• o ••• o ••••••••• o •••••••• o •••••••••••• o • o • o ••••• o •••• o •••••••• o •••••••• o • 

§ 1.0 - Entende-se como produto rural todo aquele que, não tendo so
frido qualquer processo de industrialização, provenha de origem vegetal 
ou animal, inclusive as espécies aquáticas, ainda que haja sido sub
metido a beneficiamento, assim compreendidos os processos primários 
de preparação do produto para consumo imediato ou posterior indus
trialização, tais como descaroçamento, pilagem, descascamento, !im-

. peza, abate e seccionamento de árvores, pasteurização, resfriamento, 
secagem, aferventação e outros do mesmo teor, estendendo-se aos sub
produtos e resíduos obtidos através dessas operações a qualificação de 
produtos rurais." 

Art. 2.0 - A habilitação do trabalhador rural e seus dependentes aos be
neficias em dinheiro do PRORURAL será feita diretamente pelo beneficiário, 
.salvo nos casos de moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quan
do poderá ser promovida por procurador, mediante· autorização expressa do 
FUNRURAL, que, no entanto, fica com o direito de negá~las, se o beneficiário 
puder .ser representado por órgão de serviço social ou entidade de classe rural. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se ao recebimento das 
prestações pecuniárias, estendendo-se aos casos de ausência. 

Art. 3.0 - A aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, na 
forma da mencionada Lei Complementar n.o 11 e sua regulamentação, não acar
reta a rescisão do respectivo contrato de trabalho, nem constitui justa causa 
para a dispensa. 

§ 1.o - Constitui justa causa, para efeito do disposto neste artigo, além de 
outras razões devidamente apuradas em inquérito administrativo a cargo do 
Ministério do Trabalho e Pr-evidência Social, a incauacidade total e perma
nente, resultante de idade avançada, enfermidade ou~ lesão orgânica, comuro
vada mediante perícia médica requerida à Delegacia Regional do Trabalho. 

§ 2.o - O trabalhador rural que houver sido dispensado antes da publica
ção desta Lei Complementar, após lhe ter sido concedida a aposentadoria por 
velhice, deverá ser reintegrado, aplicando-se-lhe, igualmente, o disposto no pa-
rágrafo anterior. · 

Art. 4.0 - Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza 
rural às empresas agroindustriais e agrocomerciais são considerados beneficiá
rios do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, 
desde a data da Lei Complementar n.0 11, de 25 de maio de 1971, vêm sofrendo, 
em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS, é garantida a con
dição de segurado desse Instituto, não podendo ser dispensados senão :por justa 
causa, devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Minis
tério do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 5.0 - A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito 
da concessão das prestações pecuniârias do PRORURAL, dependerâ da com:pro~ 
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vação de sua atividade pelo menos nos três ú1timos anos anteriores à data do 
pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Art. s.o - É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinqüenta por 
cento) do salário mínimo de maior valor vigente no Pais, a mensalidade da 
pensão de que trata o art. 6.0 da Lei Complementar n.0 11, de 25 de maio de 
1971. 

§ 1.0 - A pensão não será diminuída por redução do número de dependen
tes do trabalhador rural, chefe ou arrimo da unidade familiar falecido, e o seu 
pagamento será sempre efetuado, pelo valor global, ao dependente que assumi!' 
a qualidade do novo chefe ou arrimo da unidade familiar. 

§ 2.0 - Fica vedada a acumulação do benefício da pensão com o da apo
sentadoria por velhice ou por invalidez de que tratam os arts. 4.0 e 5.0 da Lei 
Complementar n.O 11, de 25 de maio de 1971, ressalvado ao novo chefe ou 
arrimo da unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria quando a ela 
fizer jus, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior. 

Art. '1.0 - O Poder Executivo, por intermédio do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, constituirá Comissão para avaliar os resultados do PRO
RURAL, estudar e planejar a majoração das percentagens relativas ao.s bene
fícios referidos no artigo 8.0 e a criação de novos benefícios. 

Art. 8.0 - São fixadas como datas em que passam a ser devidas as mensa
lidades relativas aos benefícios de que tratam os art.s. 4.0, 5.0 e 6.0 da Lei Com
plementar n.O 11. de 25 de maio de 1971, a da entrada do requerimento para a 
aposentadoria JXlr velh~ce, a elo respectivo l~udo médico no que respelta à apo
sentadoria por invalidez, e aquela da ocorrência do óbito, quanto à pensão. 

§ 1.o - Ficam ressalvados os direitos daqueles que, mediante documentos 
hábeis, originários de assentos lavrados antes de 31 de dezembro de 1971, com
provem haver atingido a idade de 65 anos até a data da publicação desta Lei 
Complementar. 

§ 2.0 - Em relação àqueles que não possam fazer prova, na forma estabe
lecida no parágrafo anterior, fica a critério do FUNRURAL aceitar outros ele
mentos de convicção para a concessão da aposentadoria por velhice. 

Art. 9.0 - Esta Lei Complementar entrará em vigor em 1.0 de janeiro de 
1974, ressalvados os §§ 1.0 e 2.o do art. 6.0 e o art. 8.0 , os quais terão vigência 
a partir da data de publicação desta Lei. 

Art. 10 - Revogam-se os artigos 25 e 31 da Lei Complemen!.ar n.0 11, de 
25 de maio de 1971, e demais disposições em contrário. 

Brasilia, 30 de outubro de 1973; 152.0 da Independência e 85.0 da República. 
- EMíLIO G. MlllDICI - Antônio Delfim Netto - Moura Cavalcante - Júlio 
Barata - Mário Lemos - João Paulo dos Reis Velloso 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Leg:slaçt'ío Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os projetas lidos serão publicados e 
remetidos às comissões competentes. 

Está findo o período destinado ao Expediente. 
Vamos passar à 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.o 212, de 1974, de autoria 
do Sr. Senador Virgílio Távora, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado, eLo pronunciamento do Chanceler Azeredo da Silveira, quando 
da abertura do debate geral da XXIX Assembléia Geral da Organização 
das Nações Unidas. 
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Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores. que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa,) 

Aprovado o requerimento; será fel.ta a transcrição sol!cit.ada. 

Pronunciamento do Chanceler Azeredo da Silveira, quando da abertura do 
debate geral da XIX Assembléia Geral da Organização das Nações Uni· 
das, que se publica nos termos do Requerimento n9 212/74, de autoria 
do Sr. Senador Virgrtio Távora. 

Senhor Presidente: 
Antes de tudo quero manifestar a satisfação da Delegação do Brasil, e. a 

minha em particular, por vê-lo à fl~ente dos trabalhos d.a VIgésima Nona Sessão 
da Assembléia Geral das Nações Unidas. 

Recordo, com espedal satisfação, o convívio fraternal que tivemos em Argel, 
em 1967, quanto tive o prazer de sentar-me ao lado de V·ossa Excelência na 
Pr-esidência da Primeira Reunião Ministerial dos Países em Desenvolvimento. 
Nessa ocasião foram Inúmeras as oportunidades em que encontramos amplas 
convergências de pontos de vista quanto às soluções para os problemas mais 
urgentes e mais agudos que enfrentavam os paises em desenvolvimento. Não 
foram menos numeros·as as ocasiões em que vi demonstradas as excepcionais 
qualidades de liderança de Vossa Excelência. Por essa razão, estou convencido 
de que Vossa Excelência saberá imprimir às deliberações desta Assembléia Geral 
a objetividade, a firmeza e ·a agudeza política exigidas pela complexidade dos 
temas que serão debatidos. 

Trago, também, ao Embaixador Leopoldo Benitez, as expressões de agrade
cimento da DeJ.egação do Brasil pela forma hábil e segura c·om que presidiu ·a 
Vigésima Oitava Sessão da Assembléia Geral. O Embaixador Benitez não repre
senta apenas um património desta Organização, à qual serve há tantos· anos 
com Inalterável dedicação, mas um patrimônio da América Latina e de seu 
valoroso país, o Equador, que tem nele uma voz respeitada, •a serviço das suas 
aspirações m!tis autênticas. 

Seja-me permitid.o, Senhor Presidente, dirigir uma palavra muito especial, 
em nossa língua comum, aos representan.t.es da República da Guiné-Bissau, 
hoje presentes de pleno direito nesta sala, para grande regozijo de todos nós. 

Como Ministro das Relações Exteriores do Brasil e como ·brasileiro, nada 
me poderia proporcionar maior satisfação do que s·audar o ingresso, nesta Orga
nização, de um novo país africano e de língua portuguesa, a·o qual nos senti
mos ligados, pois, pelos vínculos do sangue e da cultura. Esses laços constituem 
o penhor mais forte d.a estreita e fecunda amizade que certamente unirá os 
nossos dois povos. 

Nossas saudações vão, também, para a Delegação de Bangladesh. Temos a 
certeza de que muitas serão as oportunid•ades que encontraremos para projetar, 
no âmbito das Nações Unidas, as relações amistosas que já mantemos no plano 
bilateral. Dirijo, igualmente, calorosa expressão de sentimentos fraternais à De
legação de Granada, que se vem ~ornar ao nosso grupo regional. 

Senhor Presidente: 
Honrosa tradlção, que remonta à Primeira Sessão da Assembléioa Geral das 

Nações Unidas, confere ao Brasil o privilégio de abrir, cada ano, este grande 
djálogo de nações soberanas. Hoje, dela me invisto, falando, pe}a primeira vez, 
neste fórum, como Ministro das Relações Exteriores de meu País. Faço-o com 
redobrada emoção, pois tenho a consciência de estar-me dirigindo à comunidade 
d<lS governos numa hora particularmente imporlrante na história d.a Organiza
cão e na de nossa participação na mesma. É desnecessário explicitar a singula
ridade do momento no plano universal. Parece óbvio, a todos, que estamos no 
umbral de uma nova época, que .será de paz e de prosperidade, ou de insegu-
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rança e de penúria, conforme saibamos ou não harmonizar, de forma constru
tiva, os objetivos mais essenciais e os interesses nacionais mais esclarecidos 
de cada país aqui representad10. Quanto ao Brasil, contamos com o benefício 
de enfrentar o desafio da nova hora com um Governo que apenas se inicia 
e que traz, em seus objetivos e em seu estilo de ação, uma indiscu!ivel marca de 
realismo · e de operosidade. Isso n-os p.ermit·e contemplar nossa atuação nesta 
Ol'ganização dentro de um panorama simultaneamente mais largo no tempo e 
mais abrangente em termos de soluções para os problemas afetos a nossa con
slderação. 

Temos, repetidas 'vezes, enunciado, de forma pública, os princípios sobre os 
quais se a~senta o compc.rtamento internacional do Gove•rno do Presidente 
Ernesto Geisel e já demo! sobejas d'emonstrações de que sabemos unir o ato à 
palawa:, qua»do se trata de torná-los realidade. 

Nos últ1mos anos, o Brasil deu largos passos, primeiro na correção das prin
cipais distorções que perturbavam o seu desenvoivimento económico e social e, 
em seguida, na consolidação de um modelo de c·resc.lmento que procurasse res
ponder, verdadeiramente, às aspirações a:utênticas de nossa comunidade nacional. 
com Isso, ct"esceu o País inte,mamente e c:esceu também, em sua presença, 
em suas potencialidades e em suas responsabilidades, no plano internacional. 
Enquanto Isso ocorre, procuramos evitar as armadilhas da História, não repetindo 
os el.'ros das n&ções que chegaram a ser grandes muitas vezes às expensas das 
demais. Pretendemos que o nosso comparecimento a um cenário internacional 
de maior alcance se faça: com a conservação de valores éticos primordiais, que 
têm sido e são as bases da nossa política externa. 

Queremos que a nossa linguagem, no plano internacional, seja direta e 
simples, sem ambigüidades, sem subterfúgios. Queremos que o Governo brasileiro 
possa cumprir a vocação ecuménica de seu povo, aberto à comunicação desinibida 
e franca. Queremos e~lorar todas as vias do entendimento, por acresdltarmos, 
fundamentalmente, que a coopera:ção é mais eficaz do que o antagonismo e que 
o respeito mútuo é mais criador do que as ambições de preponderância . 

.:Nossa conduta, para alcançar esses objetivos é pragmática e responsável. 
l\ragmátlca na medida: em que buscamos a e·ficácia ·e estamos dispostos a pro
curar, onde quer que nos movam os interesses nacionais brasne·iros, as áreas 
de com·ergência e as faixas de coincidência com os interesses nacionais de outros 
povos. Responsável, porque agiremos sempre na mc·ldura do ético e exclusiva:
mente em função de ob}etivos claramente ident1foicados e aceitos pelo povo 
brasileiro. 

Senhor Presidente, 
·Não pretendo fazer comentários sobre os diverso-s itens da Agenda da presente 

Sessão. Muitas serão as ocasiões em que a De~egação do Brasil se pronunciará 
sobre os mesmos no decorrer das próxima:s. semanas. De6ejo apenas, desta 
tribuna, ressaltar quais são, no entender do Brasil, os problemas para cuja 
solução devemos, em conjunto, dedicar as nossas atenções mais urgentes. 

Logo salta aos olhos o problema da descolonlza:ção. 

Temos sobre es·ta questão uma .po.sição de absoluta clareza: o Brasil ac,redita, 
sem res•trições, que não se justi~icam protelações ou subterfúgios na condução 
do processo desc.olonizató~·io no próprio Continente americano e em todo o 
mundo. O Bra:sil prestará o s·eu apoio .a que os povos, ainda sudel.tos a formas 
de dominação colonial, possam alcançar, no mais curto prazo possível, a inde
pendência naciona;J a que aspi•ram. Acreditamos que, na medida em .que se ge
nera~ize a disposição, por pa:vte da comunidade de nações soberanas, de apoiar a 
acelaração do processo de descolonização, maiores se·rão as possibilidades de 
que ele se realize de forma pacífica e em condições que permitam a cooperação 
construtiva entre os povos d-os paises· que vinham sendo colonizado3 e a:queles 
cujos Governos seguiam, antes, uma política colonizadora. Nesse sentido, é tão 
importante o apoio que se pres-te à emancipação quanto a ação junto aos Go
vernos metroplitano.s, para: que se desliguem, com rapidez e convicção, de suas 
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poUt!cas de dominação colonial. Em ambas f<Jrnlas de atuação, o fôro das 
Nações U.nldas se tem revelado pro,fícuo e é nossa Intenção prestigiá-lo como tal. 

O Brasil está segundo essa trilha, nem sempre a mais fácil ou a que agrade 
aos que não sabem distinguir as aparências da realldade. Para o Governo 
brasileiro, o desa.f!o que enfrentam os que sinceramente desejam ver o mundo 
livral!'-se da mancha colonial é o da eficácia. O que importa não é v111pend!ar o 
passado colonizador mas a:judar a construir o futuro das nações livres. Essa 
orientação corresponde ao que de mais profundo existe na alma brasileira. Esta
mos dispostos a expl!citar esses sentimentos e as aspirações que a eles correspon
dem, oferecendo a nossa cooperação concreta para a edificação dessas novas 
nações. 

Dessa vocação anticolonlal!sta do povo brasileiro apercebeu-se o grande 
llder da Independência da Guiné-Bissau, Amllcar Cabral. Dele são as palavras, 
tão parecidas com a.s que temos tantas vezes pronunciado, com relação aos povos 
!11rlcanos sob d·ominação colonla:l, que pa•recem surgidas da mesma ooca. E 
cito: "Nosso Interesse (·em desenvolver as relações de amizade, .solidariedade e 
cooperação com o Brasil) é tanto maior quanto nos sentimos ligados ao .povo 
•brasileiro por laços de sa:ngue, cultura e história e desejamos ardentemente 
estabelecer com o Brasil, depois da conquista de nossa Independência, amplas 
relações fraternais em todos os planos, assim como com o povo de Portugal, que 
nunca confundimos com o colonialismo português." (Fim da citação.) 

O mesmo sentimento de fra:ternidade nos liga a Moçambl:que e a Aalgola, 
cuja independência desejamos ver concluída. saud!limos o acordo que, em 7 de 
setembro, celebrou o Governo português com a Frente de IJbertação de Mo
çambique. Há pouco mais de um .século e meio, dessa data marcou a primeira 
independênda eLe uma ex-colónia pc·rtuguesa:. E é essa ex-colónia, aqui repre
senta pelo meu País, o Bra~n. que oferece a mão a seus Irmãos africanos. Para 
o Brasil, esse gesto não significa apenas a adesão inflexível ao princípio inaliená
vel da autode.;erminação. Para nós, a emergência das nações africanas para a 
vida não independente tem uma dimensão adicional que é a de nos ;permitir 
retomar, em pé de igualdade, o convívio estreito com povos que se constituíram 
em fontes das mais copiosas de nossa maneira de ser. 

Senhor Presidente, 
A !libertura de perspect!va:s para as .populações dos terrritórios sob adm!

·n!stração portuguesa, na Afdca, não corresponderam, infe:lzmente, pro!l'ressos 
sensíveis pelo que .toca .a áreas ainda .sob dominação colonial em outros Conti
nentes. Da mesma maneira, perduram formas de sujeição em ra'Zão de preconcei
tos de .raça ou de credo. 

iNas Nações Unidas e fora delas, o aparteísmo tem sido unlv·er.salmente con
denado em nome dos mais diversos princípios. Eticamente, ele se choca com 
os va:lores universais da consciência humana. Doutrlnariame·nte, incorpora as 
mais desacreditadas teorias de supostas superioridades raciais. 

Ao repudianno.s o aparteísmo, repudiamos, também, qualque'r pretensão da 
comunidade internacional de querer colonizar culturalmente as nações da Africa. 
Assim, quando nos regozijamos de que emerjam para a independência novas 
nações de língua .portuguesa, estamos fazendo a apologia de qualquer suprema
ela cultural, mas .simplesmente nos congratulando com as oportunidades que 
as comunidades de língua abrem para um maior entendimento fraterno. As 
nações, africanas de lingua portuguesa, e às outras nações, o que desejamos é 
que sejam autênticas na expressão de sua rica e variada cultura. Nós, no Bra
sil, que tanto devemos a diferentes culturas africanas, só podemos desejar que 
elas se revi!l'Qrem no cllma de liberdade que a Independência nacional lhes 
propicia. 

Senhor Presidente, 
Já se disse, ·e com multa razão, que, na h!st6rla da humanida,de, a nossa é 

a primeira geração a que incumbe não apenas fazer o mundo mais, também, 
impedir que ele se desfaça. Uma responsab1lldade desmesurada para aqueles que, 
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com<:> a grande maioria da: humanidade temos tão diminutas maneiras de ln
fluenc!a,r as decisões globais que tanto nos afetam. 

. Assistimos, quase que impotentes, à acelerada corrida !!-rmamen~lsta, perse
guida lncessa:ntemente sob o manto de pro.testos de dlstensao e de pl'omessas de 
desarmamento. A desproporção entre o escopo do problema e a natureza das 
medidas acordadas para veso1vê-lo só é menor do que a que existe entre as 
a!egadas justLfLcativas de defesa: e o avassalador poder destrutivo já acumulado. 

Mais que tudo, constrange ver a magnitude dos recursos flnancel,ros e tecno
lógicos voltados para a produção armamentista, tantas vezes superior aos que 
seriam nece~sárlos para refoOrmar a estrutura atual de lneqüid•f.lides econômicas e, 
dessa forma, permitir aos homens viverem num mundo mais livre do m·edo, 
mais deEembaraçado do opróblo e, sobretudo, mais favorável à expressão de 
suas potencialidades criadoras. 

Haveria razões, talvez, para celebrar ter o mundo evoluído, nestes últimos 
anos de um clima de "guerra fria" para o clima de "détente". Mais razões te
riamos, ainda, de celebração se pudéssemos ver confirmada, no futuro, o que 
parece ser, no momento, a evolução desse clima para um virtual "entente". 
Depende, em parte, de nós mesmos, os países que buscamos o desenvolvimento, 
que essa "entente" se concretize em nossa vantagem ou para nosso prejuízo. 
É 2.té certo ponto natural que as grandes potências procurem essa "entente" e, 
sobretudo, a preservação do statu quo, que, no entanto, só a curto prazo lhes 
beneficia. Mas à sua sombra, e este é o único benefício que obtemos, o que 
devemos procurar, os que ~amos menos fortes, é realizar uma política de C·:>ope
ração mais estreita e descontraída no plano internacional. Devemos nos servir 
dessa abertura para lograrmos uma melhor coordenação dos paíse.s menos de
senvolvidos na defesa dos seus interesses de progresso econômíco e social. 

Essa evolução tem-nos poupado do espectro da guerra apocalíptica, a con
seqüência lógica da política armamentista "a ou trance". Isso não significa que 
o mundo haja alcançado a certeza de poder viver em paz e em segurança, que 
constitui a aspiração mais profunda da maioria dos povos. Muitos são ainda 
aqueles que continuam a sofrer as agruras da luta armada ou que vivem sob 
a ameaça intermitente de sua recrudescência, Temos de reconhecer ql1e é pre
cária a contribuição prestada pelos países não diretamente envolvidos nesse.s 
conflitos para a sua solução. E temos de admitir que é o próprio terror do con
flito nuclear. total, que alimenta ou faz permitir que floresçam essas guerras 
localizadas. 

A questão do Oriente Médio deveria merecer de todos nós uma atenção cons
tante e real. 

É surpreendente - diria até chocante - verificar que o Mundo parece 
voltar suas preocupações para o Oriente Médio apenas quando se produzem 
crise.s de natureza bélica nessa conturbada região. A problemática que, há 
tantos anos, aflige os povos do Oriente Médio deveria impor à comunidade in
ternacional a preocupação de cooperação contínua e. criadora. D·entro desse 
contexto, o cumprimento do disposto na Resolução n.0 242, do Conselho de Se
gurança das Nações Unidas, se é verdade que constitui, possivelmente, uma das 
condições indispensáveis para o encaminhamento da solução do problema, não 
esgota o conju11to de medidas ·essenciais à consecução dos objetivos mais am
plos de paz, segurança, tranqüilldade e desenvolvimento econômico e social 
dos países da região. 

A objeção à guerra de conquista é uma constante na História do Brasil e 
um preceito inscrito em nossa Lei fundamental. -consideramos absolutos o direi
to à Integridade territorial e a obrigação de respeito à soberania. Em conse
qüência, acreditamos que a desocupação dos territórios ocupado é, insofisma
velmente, parte integrante da solução do conflito. 

· · Tranqüilas só serão as fronteiras negociadas e reconhecidas, por todos e 
para o bem de todos. Essa é a solução que, por lhes trazer a paz e a segurança, 
servirá realmente aos países da área. 
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Nós, os países do continente americano, dispomos, felizmente, de uma solu
ção institucional para os problemas dessa ordem e nos orgulhamos de que o 
J\.cordo de Segurança que nos une, determine, já de há muitos anos, que todos 
os conflitos regionais sejam solucionados partindo do pressuposto inicial in
dispensável de que sejam desocupadas as áreas invadidas militarmente. 

O drama do Oriente Médio se amplia e se universaliza na medida em que 
envolve aspectos humanos que não podem ser ignorados. É impossível à comu
nidade das Nações omitir-se nos seus esforços inclusive junto aos povos do 
Oriente Médio, para que atendam, com as medidas adequadas, ao sofrimento do 
povo palestino. É desumano pensar que será eqüitativa e é ilusório esperar que 
será duradoura qualquer solução que não atenda aos seus direitos. 

Estamos certos, por outro lado, de que um maior esforço de cooperação in· 
ternacional com os países do Oriente Médio, nos planos económico e social, J::O· 
derá prestar contribuição decisiva para a paz. É grato constatar que parecem 
abrir-se consideráveis avenidas nesse sentido. E se as partes, conscientes dr 
suas crescentes responsabilidades, trabalharem com imaginação criadora e fir
meza de propósitos deverão surgir modalidades de cooperação inéditas, que será<l 
de grande significado para a comunidade internacional, e de modo especial, 
para ·Os países em desenvolvimento. Essa cooperação, que interessa a todos os 
países e a todas as regiões, se conduzida oorretamente, poderá produzir resu' 
tados de extrema importância na reorientação das correntes de comércio, de 
investimentos e de financiamentos, corrigindo as distorções atuais, que contri
buem para a insegurança e a instabil!dade no plano internacional. 

Senhor Presidente, 

A América Latina, no seu entrelaçamento solidário, tem uma visão lúcida 
do desafio que a crise atual representa para cada um dos nossos países. Esse 
desafio não nos intimida. Antes nos incentiva a redobrar, internamente nos 
nossos países, os esforços necessários para acelerar o progresso nacional, e a 
ampliar, no campo externo, as formas de cooperação para os objetivos comuns 
resultantes da convergência de nossos interesses nacionais. 

Uma das características da hora que vivemos é o crescente comando que os 
países em desenvolvimento vêm assumindo de seus recursos naturais. Essa evo
lução está permitindo a esses paíSes reduzir sua excessiva dependência das eco
nomias dos países desenvolvidos e a melhor orientar seu próprio crescimento 
económico. Ela, também, abre oportunidades originais de cooperação entre os 
países em desenvolvimento. 

Vemos ampliar-se na América Latina a consciência da significação desse 
processo. A plena util12:ação de recursos naturais nos países latino-americanos 
é fundamental para a aceleração do desenvolvimento da região e pode cons
tituir-se numa relevante contribuição latino-americana para o alívio das cri
ses mundiais de energia, de matérias-primas e de allmen.tos. Ao mesmo tempo, 
a forte solidariedade cultural e política que aproxima os países latino-america
nos torna cada vez mais viáveis os empreendimentos conjuntos também no 
plano económico. Assim, vemos sempre maiores as possibil!dades de coopera
ção no aproveitamento de recursos naturais comuns a mais de um país. A no
vidade dessa forma de cooperação, pelo menos na escala em que se está pro
cessando na América Latina, não permitiu que se pudesse generalizar, ainda, 
a compreensão das suas potencialidades e dos problemas que ela envolve. Con
sidero importante trazer à Comunidade internacional o ponto de vista de meu 
país sobre essas questões. 

O Brasil considera que é um direito inerente à soberania do Estado o livre 
uso e aproveitamento dos recursos naturais em seu território. Tal direito não 
pode acertar restrições. No caso de recursos de natureza não-estática e que 
fluam pelo território de mais de um país, tal direito continua inalterável, de
vendo ser aceitas apenas aquelas restrições que resultam da obrigação de não 
causar a outros países danos sensíveis ou permanentes no aproveitamento dos 
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recursos naturais no.s seus territórios. Subordinar o· aproveitamento soberano 
dos recursos nat1,1rais próprios a consultas de carátel," suspensivo. seria introdu
zir intolerável perturbação na ordem internacional, da qual resultaria letra
morta o direito que se estaria querendo preservar. O Governo brasileiro, que 
não se recu.sa a ut!l!zar ou a recorrer ·à consulta entre Governos, neste como em 
qualquer outro assunto, e que a, tem pra.ticado abundantemente, pão pode acei
tar que seja desvirtuada de sua função cooperativa, pondo em duvida a .sobera
nia dos Estados. Por isso. consideramos nossa obrigação alertar a consciência 
dos Governos para as implicaç{te.s de princípios de consulta. que firam o direito 
soberano do.s países de utilizarem seus recursos naturaiS, princípios,. de aparên
cia construtiva, mas potencialmente perturbadores da ordem internacional, que 
é nosso objetivo preservar, .. e impeditivos do progresso material das nações, que 
é nossa aspiração impulsionàr·. E não se desconheça que não apenas sobre a 
terra fluem recursos naturais, cuja utilização se pretende regular contra a de
cisão soberana dos Governos territoriais. Há os que fluem. debaixo da terra, 
como os que fluem no mar territorial. Essa mobilidade de certos recursos. deve 
zer causa antes de um comportamento responsável por quem os utilize e.J que 
um imob!l!smo que a nenhuma parte beneficia. · 

Todos e.sse.s problemas estamos vivendo na América Latina e para eles esta
mos buscando soluções fundadas nos princípios de harmonia de interesses. de 
entendimento pacífico e de cooperação esclarecida que esta Organização eri
giu como bases para a convivência internacional.. Se trago a esta tribuna o 
exemplo da América Latina é porque acredito, sinceramente, que· ele constitui 
um suporte construtivo no sentido da concretizacão dos ideais das Nações Unidas. 

~ . .· ' . 

Senhor Presidente, 

Minhas rzflexões afloraram apenas alguns itens da agenda da presente 
sessão. lll que procurei. ater-me a enunciar a posição do Brasil sobre questões 
que· pertencem, mais do que à agenda da Assembléia, à própria agenda da Hu
manidade, ao elenco de problemas fundamentais de cuja solução depend·e o· per-
fil das próximas décadas. · . 

Preferi ocu~ar-me daqueles problemas que dizem mais de perto às aspira
ções de liberdade, de dignidade humana, de justiça, de progresso e de paz.· Em 
muitos deles, a: comunidade internacional fez avanços consideráveis. Em outros, 
foram insensíveis os resultados conseguidos. Não há, porém, razão para desa
lento. A aspereza das questões deve constituir para todos nós, não um motivo de 
desencanto, mas um .estímulo ao. esforço redobrado,· à imaginação criadora e à 
fidelidade aos propósitos e princípios sobre os quais se ergue e>ta Organização 
e Estados soberanos. . . . · . 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - · 
Item 2: 

. Discussão, em turno ún~co, da redação final (oferecida pela Co
missão de Redação como conclusão de seu Parecer n.0 637, de 1974), 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 73, de 1974 (n.0 2.026-B/74, na casa 
de origem), que retiflca, sem ônus, a Lei n.0 5. 964, de 10 de dezembro 
de 1973, que estima a Receita e fixa a Despesa da União para o eJreroício 
financeiro de 1974. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs .. Senadores quiser . fazer uso da palavra, vou encerrar 

a discussil.o. (Pausa.) 
Encerrada. 
Encerrada a discussão e não havendo emendas, a redação final é considerada 

definitiva aprovada, nos te1'mos do art. 362 do Regimento Interno. 
A matéria voltará à Câmara dos De:putados. 
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Jt a seguinte a redação final aprovada: 
Redação final das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n.o 73, de 1974 (n,o 20026-B/'14, na Casa de origem). 
EMENDA N.0 1 

(Corresponde à Emenda noo 1-CF) 
Acrescente-se ao art. 1oo do Projeto: 

1. 500 - Ministério da Educação e Cultura 
1.512 - Conselho Nacional de Serviço Social 
1.512.0304o2106 -Assistência Financeira a Entidades 
019 - IEnUdoades Educacionais, Asslstenctals e Comunitárias 

Estado: Ceará 
Município: Fo11taleza 
Onde se lê: 
Ginásio Padre Miguel Coelho :o o o o o o o o o o o o o o o o. o o o o o. o o o o o o. o o o o. 40000,00 
Leia-se: 
Município: Jardim 
Ginásio Padre Miguel Coelho (mantido pela Congregação das Fi-
lhas de Santa Tereza de Jesus- Crato) .. o o o .. o .. o .. o o o .. o .. o 00 4oOOO,OO 

Distrito Federal 
Onde se lê: 
Sanatório Espírita de Brasília o 00 ... 00 .......................... o 2.000,00 
Leta-se: 

· Sociedade Mantenedora do Sanatório Espirita. de Brasília 2 o 000,00 
Estado: Minas Gerais 

Município: Caetê 
Onde se lê: 

· Conferência São Vwente de Paula Nossa Senhora da Piedade 
(Roças Novas) ...... o ....• o ..... o .• o o o. o o. o o o o o. o o o o o o. o o o o o .. o 2.000,00 
Leta-se:. 
Conselho Regional Nossa Senhora da Piedade da Sociedade São 

·''.VIcente. de Pwula o. o o o o o. o .. o o o .. o ...... o o o. o o o. o. o. o o o o o o o. o. o. 20000,00 
Município: São João de! Rey 
Onde se lê: 
Fundação Municipal de Ensino SUIPerlor 
Leta-se: 

. Fundação Municipal "São João de! Rey" 
Estado: Parailá 
•• ''i • ' 

· · . Onde se lê: 

..... ' ................. . 

••••• o o ••••••• o. o ••• o o 

· · Faculdade Evangélica de Medicina do Paraná 
FEM PAR. mantida por Sociedade Evangélica Beneficente 
Lel,a-se: 

· .·.Sociedade Evangélica Beneficente (p/ a Faculdade Evangélica de 
Medicina é!o Pa·raná) o o o . o .. o o o . o o o o o o . o o . o o o o o . o o . o .. o o . o o .. o o 
Onde se lê: 
Fun,dação Casa do !Estudante Universitário do Paraná o. o o. o o o o 

Leia-se: 
Fundação casa do !Estudante UnlversLtárlo o o o . o . o o o , . o o o .. o o o o 

50.000,00 

50.000,00 

8.000,00 

8o000,00 

4o000,00 

4o000,00 
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Onde se lê: 
Oasa do Estudante Universitário do Paraná ....... : . .. ;., ... :. . . . 5. 000,00 
Casa do Estudante Universitário ... ,. ... ,,. ............ _..... ... . . . . · 2.000,00 

Leia-se: 
Fundação Casa do Estudante Universitário ••••••••••••••• o •••• .. 7.000,00 

Onde se lê: 
Município: Ponta Grossa 
Fundação Sant'Ana .............................. , . , .......... , . 6.000,00 

Lel.a-se: · · · · 
Fundação Sant'Ana (p/ Obras Sociais da Paróquia Ronda) , ... - 6.()®,00 

Estado: Rio Grande do Sul 
Município: Caxias do Sul 
Onde se lê: - -
Uni'Versidade de Caxias do Sul - Cam.pus de Lajeado ·.......... 5.000,00 

Leia-se: 
Associação Universidade de Caxias do Sul- Cam.pus de Lajeado 5.000,00 
Onde se lê: : · · · 

·Município: Getúlio Vargas 
Escola Cristo-Rei, mantida pela Associação Educacional e Carita-
tiva ............................. ' ................... .-.: ....... , · 2.000,00 

Leia-se: 
Ginásio e Escola Técnica de Comércio Cristo-Rei .... :·· ..... ~,... 2.000,00 

Onde se lê: 
Município: Lajeado 
Obras Sociais da Paróquia São Cristóvão o •• o ••••• o •••••• o •• o ••• 1.000,00 

Leia-se: 
Obra Socl.al São Cristóvão ••• o ••• o •••••••••••• o ••••• o •• o •• o ••••• '1.000,00 

Onde se lê: 
Município: Porto Alegre 
Cúria Metropolitana ........................................... · 10.000,00 
Leia-se: 
Arquidiocese de Porto Alegre . . . . . . . . . . . . . ............... ,. .. , .. 10.000,00 

Onde se lê: 
MunicLpio: Santo Angelo 
LBA - Comissão de Santo Angelo ·., ............. ; ... :; ..... : ... : ' ·a.ooo,oo 
Leia-se: 
LBA - Comissão Municipal .de Santo Angelo 

Estado: São Paulo 
Município: Uns 
Onde sé lê:· ... 

' ,, •••••• o ••••• o •• .. 

Faculdade de Engenharia de Lins • • • • • • o •••• o ••••••••••••••• 

L~~: . . 
Escola de Engenharia de Llns, mantida pela Fundação Paulista 
de Tecnolo·gia e !Educação ................................ · .. . 
Onde se lê: · 
Município: São Caetano do Sul 

6.000,00 

2.000,00 . 
I ,.,, 

2.000,00 

Instituto Mauá de Tecnologia .................... ·, . .- .. ·, ... ; . . . · 3.000,00 



Leia-se: 
Municip!o: São Paulo 
·Instituto Mauá de Tecnolo.gia 

Onde se lê: 
MunlcLpio: Mauá 
Instituto Mauá de Tecnologia 

Leia-se: 
Município: São Paulo 
Instituto Mauá de Tecnologia 

Estado: Sergipe 
Onde se lê: 
Município: Cedro de São João 

-404-

••••••• o •••••• o •••••• o ••••••• o •• 3.000,00 

• o • o ••••••••••• o ••••• o •• o ••••• o • 10.000,00 

o • o • o •••• o •••••• o ••••••••••••• o • 10.000,00 

Prefeitura Municipal de Amparo de São Francisco rpara. a Esco- . 
la Municipal Oazuza 1\{enlno .. . .. . . .. . .. . . .. . .. . . .. .. .. .. .. . . 2. 000,00 
Leia-se: 
Município: Amparo de São Francisco 
Prefeitura Municipal de Amparo de São Francisco, para Escola 
Municipal Cazuza Menino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 000,00 

2. 000 - Ministério da. Justiça 
2.013 _;_ Depart111mento de Administ1.1ação 
2. (}13. 0304.2106 - :Assistência Financeira a Entidades 
016 - Instituições PriV!Iidllis 

·· 01 - Confol1me Adendo "D" 
Estado: Minas Gerais 

Município: Monte Alegre de Minas 
Onde se lê: 
Abrigo Padre Chico . . .. . . . . . . .. . . .. . . .. . . .. .. . ... . . .. . .. . .. .. . 3. 000,00 
Leia-se: 
Centro Espírita Alfredo Júlio iPara o Abrigo Padre Ohico . . . . . . . 3. 000,00 

Estado: Piauí 
Munidpio: oeiras 
Onde se lê: 
Associação de Amparo à Infância de Qeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 
Lela-se: 
Associação "Amparo à Infância Oeirense" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

.. 

2 . 800 - Encargos Gerais da União 
. 2.802 -Recursos sob Supervisão do Ministério do Planeja
mento e Coordenação Geral 
2.802.0304.2106 - Assistência FJ.nanceira a Entidades 
019 - Entidades Educacionais, Assistenclais e Comunitárias 
03 - Conforme Adenda "F" 

Estado: Ceará 
Município: Fortaleza 
Onde se lê: 
Instituto Cearense Fortaleza CE ...................... . 
Leia-se: 
Instituto cearense da Criança ............................... . 

1.000,00 
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Onde se lê: 
Município: Fortaleza 
Ginásio Padre M1guel Coelho ••• o ••••••••• ' • o • ' •••••••• ~ •. • •••••• 5.000,00 

Leia-se: 
· Município: Jardim 

Ginâsio ~adre Mif1iuel Coelho (mantido peLa Congregação das 
Filhas de Santa Tereza de Jesus - Crato) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 5.000,00 

Municipio: Juazeiro do Nol'te 
Onde se lê: 
União de Cultura PopuLar do Carlri, da Prefeitura Municipal 

Leia-se: 
Unidade de OUitura do Cariri • o o •• o •• o • o o •• o • o •••••• o o ••• o •• 

Distrito Federal 
Onde se lê: 
Gr.upo Assistência Social Euripedes Barsanulfo .............. . 
Lei·a-se: 
Grupo de Assistência Espiritual Eurípedes Barsanulfo 

Estado: Guanabara 
Onde se lê: 

•• o ......... . 

5.000,00 

5.000,00 

4.006,00 

4.000,00 

Instituto Legionárias de Maria ..................... ·.:. ·. · ..... :. 4.000,00 
Leia-se: 
Instituição Legionárias de. Maria .. .. .. .. ... . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 4. 000.00 

Estado: MinaS' Gerais 
Município: Belo Horizonte 
Onde se lê: 
Universidade Católica de. Belo Horizonte 
Leia-se: 

••••••• ' •• o •••••••• o o • 

Universidade Católlca de Minas Gerais - Belo Horizonte 
Munici;pio: Belo Horizonte 

Onde se lê: 
Fundação Logosóflca em prol da Recuperação Humana - Belo 

.. 5.000,00 

5.000,00 

Horizonte . .. .. .. .. . . . .. . .. .. . . . .. . .. .. . .. . .. .. . . . . .. .. . . . .. .. .. 2.000,00 

Leia-se: 
Fundação Logosófica em prol da Superação Hiumana - Belo Ho-
rizonte . ... .. .. .... . . .. . .. . . .. . . .. . .. ... . .. .. . .. . .. . . . . . . . .. .. .. 2.000,00 

Município: Caratinga 
Onde se lê: 
comunidade do Centro Social do Bairro de Santa Cruz de Cara-· 

. tinga ...................................... ; ............. , ...... ·, 5. 00'0,00 

Lel·a-se: 
serviços e Obras Sociais do Ba.lrro de Santa Cruz (SOS) 

Estado: Paraná 
Município: Curitiba 
Onde se lê: . 
Fundação Casa do Estudante Paraná o ••••••••••• o •••••••••••••• 

5.000,00 

2.000,00 
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LeLa-se: 
Fundação Casa do Estudante Universitário ..................... . 

'Município: Curitlba 

Onde se lê: 
Casa do Estudante Universitário 0 O 0 0 0 0 I 0 0 O 0 0 • O 0 0 0 O 0 0' O 'O 0 0 O •o 0 0 O 0 0 

Leia-se: · · 
Fundação oasa do Estudante Uli.lversitárlci 

Estado: Rio de Janeiro 
Municipio: Teresópolls 
Onae se lê: 

••• o •••••• ' ••••• ' ••• ' 

Pró-Arte ...................................................... . 

Leia-se: 
Pró-Arte, Sociedade de Artes, Letras e Ciências de Teresópolls, 
mantida peLa Pr·ó-Arte, Sociedade de Artes, Letras e Ciências do 
Rio de Janeiro - GB ..................... ·: ............ , ..... ~ 

Esta.ilo': Rio GTande do Sul 
Município: Alpestre 
oride se lê: 
Instituto Rural Metodista de Alegrete- IRMA- ALpestré .... : .. 
Leia-se: 
MunicLpio: Alegn-ete 
Instituto Rural Metodista de Alegrete - IR.MA - Alegrete ...... · 

ENTIDADES DE ASSIS"rnNCIA MlllDICO-HOSPITALAIR 
Estado: Minas Gerais 

Município: Cruzilia 
Onde se lê: 
Hospital Dr. Cândido Junqueira, CruzíUa, Minas Gerais,· mantido 
p:>r Associação Filhas de São Camilo .......................... . 
Leia-se: 
Hospital Dr. Cândido Junqueira ........ , ... : ................. . 

Estado: Rio Grande do ·Sul 
MunicLpio: Porto Alegre 

·Onde se lê: 
Hospital Beneficente Mãe de Deus, mantido pela Socied•ade Edu-
cadora e Beneficente do Sul ........................... , .. , ..... . 
Hospital Beneficente: Mãe de Deus· .... : .. .'.':.· ................. . 
H'cispital Beneficente Mãe de Deus :_ Porto Ale.gre --:- IR;S .-:. man-
tido pela Sociedade Educadora e Beneficente do Sul ......... ; .. 
Lela.-se: 
Hospital Beneficente Mãe de Deus, manttdo pela Sociedade Edu-

. cadora e Beneficente do Sul ................................. . 

Adendo "F" 

EMENDA N.o 2 
<Corresponde à Enienda n:o·' 2-CFl 

2 . 800 - Encargos Gerais da União 

2.000,00 

.. 4.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

.. 
1.000,00 

. 1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

'8.000,00 
20.000,00 

40;000,00 

68.000,00 

2.802 -Recursos sob supervisão do Ministério do Pllanejamento e Coor-
; denação Geral · 
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2 . 802 - 1. 504 - 2 .106 - Assistência Financeira a Entidades 
019 - Ent!d·ades Educacionais, :Assistenciais e Comunitárias 

Ent!da,des Educacionais, Asslstenc!ais e Comunitárias. 
o O o O O O O O o O o O o O O O O O O O O, o O O O O I O o o O O o o O O o o O o o o o o o o o o o o o o o 1 o o o o o o O O O O O O O O O O O O O O O 0 

São Paulo 
Municipio: P1racicaba 
Suprima-se a seguinte alteração: 
Onde se lê: 
Asllo de Velhice e Mendicidade de Piracicafoa 
Le·ia-se: 

•••••••••• o • o • o • ·2.000 

Lar dos Velhinhos de Pimcicaba 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 00 2.000 

Piauí 
MunicLpio: Parnaíba 
Onde se lê: 
Maternidade Dr. Marques Bastos Parna!ba - PI - mantida por 
Sociedade Combate ao Analfabetismo ..................... ·. . . . . 2. 000 

Le·1a-se: 
Maternid·ade Dr. Marques Bastos, mantida pela Sociedade de Pro-
teção à Maternidade e à Infância de Parnaiba . . . . . . . . . . . . . . . . 4.000 

EMENDA N,0 3 

(Corresponde à Emenda n.0 1, de Plenário) 
2. 800 - Encargos Gerais da União 
2.802- Recursos sob Swpervlsão do Ministério do Planejamento e Coor~ 
denação Geral. .. ·. . . 
2.802.0304.2106 - Assistência Financeira a Entidades 
019 - Entidades Educacionais, Asslstenclais e Comunitárias 
03 - Conforme Adendo "F" 

Adendo "F" 
Entidades educa'Clonais, assistenciais e comunitárias 
Onde se lê: 

Ceará 
Jaguaretama: 
Sociedade Imaculada Conceição 00 00 00 00 • 00 •• 00 ••• 00 • 00 •• 00 00 • · • 2. ooo oo 
LeMI.-se: 
Sociedade Mantenedora do Instituto Imaculada Conceição ..... : · 2.000,00 

EMENDA N.0 4 
(Corresponde à Emenda n.o 2, de Plenário) 

Ministério do Plane·jamento e Coordenação Geral 
Encargos Gerais d•a. União 

Esta-do: Bahia · 
Municipio: Salvador 
Onde se lê na Lei: 
Centro de Promoção da F~aróqula Nossa Senhora do Resgate das 
Umburanas - Salvador - BA ......................... ; :. . . . . . 2.000,00 
Le·i•a-se: 
Munic!pio Antônio Cardoso · · 
Centro de Promoção da Paróquia Nossa Senho11a do R.esg~ate das 
Umburanas - Antônio Cardoso - BA 00 •• oo. oo 00. 00........... • 2.000,00 
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EMiEJNr>A N.0 s· 
<Corresponde à Emenda n.o 3, de Plenário l 

Ministério do Planejamento e Coovdenação Geral 
Educação 

Estado: Babia 
Munícípio: Brejolândia 

Onde se lê na Lei: 
Ginásio do Cnec ............................................... · s·. 000,00 

Le4a.-se: 
Município: Mair! 
Ginásio do Cnec ...................... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

Item 3: 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela comissão 

do :p!strito Federal, como conclusão de seu Parecer n.0 638, de 1974) 
do Projeto de Lei do Senado n.o 95, de 1974-DF, qu·e estima a Receita 
e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1975. 

Em discussão a .redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadore,s desejar fazer us·o da palavra; vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Encerrada a discussão e não havendo emendas, a redação final é. considerada 

definitivamente aprovada, no; termos do art. 362 do Regimento Interno. . . 
O proj.eto vai à sanção. 

O SR. P~SIDENTE (Paulo Torrlls) -
Item 4: 

Requerimento n.0 251, de 1974, de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, solicltandQ tenham tramitação, em conjunrt;o, os· ·projetas: 
de Lei da Câmara n.o J37. de 1974, de Iniciativa do Senhor Presidente 
da República, qtie Inclui ci salário-maternidade entre as. prestações da 
Previdência Social; de Lei do Senado n.0s 5 e 81, de 1973, de sua auto
ria, que "veda a dispensa da empregada grávida, sem comprovação 
de falta grave, a partir do momento em que o empregador é cientifica
do da gravidez, e dá outras providências"; e "acrescenta parágrafo ao 
a.rt. 391 da Consolidação das Leis do Trabalho aprovado pelo Decreto
Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, d·etermlnando ·D pagamento de 
!ndenização, em dobro, para a mulher despedida por motivo de casa-

. menta ou gravidez". · 

Nos termos da alínea b do art. 372 do Regimento Interno, a Presidência 
declara prejudicado o· Requerimento n.o 251. de -1974. em virtude :la aprovação 
em Plenário, na Sessão de 30-10-74, do Projeto de Lei da Câmara n.0 137, de 1974. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia, va!-.se passar à apreciação do Reque
rimento n.o 293/74, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da 
Clâma.ra n.0 144/74. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs .. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto :le Lei da Câmara· n.0 144/74 
(n.0 2.287-B/74, na origem), de iniciativa do Senhor Presidente da iRe
pública, que autoriza a União a subscrever ações no aumento do capi
tal social do Banco Nacional de Crédito cooperativo S.A., e dá outras 
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providências (dependendo de pareceres das Comissões de Economia e 
de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Helvídio Nunes o parecer da comissão de Eco
nomia . 

. ·• O SR. IIELV:iDIO NUNES - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o presente Pro
jeto, de iniciativa do Senhor Presidente da República, encaminhado ao Con
!gresso Nacional, nos termos do art. 51 da constituição autoriza a União a 
subscrever ações (art. 1.0 ), até o limite de Cr$ 60.ooo.ooó,oo (sessenta milhões 
de cruzeiros), no aumento do capital social do Banco Nacional de crédito Co
operativo S.A. - BNCC. 

2. Para atender às despesas com a subscrição referida, o Poder Executivo 
poderá abrir ao Ministério da Agricultura (art. 2.0 ), crédito especial no valor 
da importância indicada. Esse crédito s·erá compensado (art. 2.0 , parágrafo 
único) mediante anulação de· dotações constantes do Orçamento para o cor
rente exercício, de que trata a Lei n.0 5. 964, de 10 de dezembro de 1973 (0rça
'l1en t·O Federal para o exercício de 1974). 

3. Exposição de Motivos ao Senhor Presidente da República pelos Ministros 
AlysEDn Paullnelli e João Paulo dos Reis venoso, ::a Ag•rlcultura e da Secretaria 
de Planejamento, respectivamente, apresentam as razões da medida consubs
tanciada no Projeto. 

4. Diz o documento citado que "o Banco Nacional de Crédito cooperativo 
S.A. - BNCC, instituição pública federal, da Administração Indireta, vinculado 
ao Ministério da Agricultura, tem a seu cargo, por !mpo.s!ção do Decreto-Lei nú
mero 60, de 21 de nov·embro de 1936, as funções de principal instrumento de 
crédito na execução da política cDoperativista do Governo Federal, sendo seu 
objetlvo básico o fomento ao cooperativismo sob todas as formas, principalmente 
mediante assistência credltícia, devendo ainda promover a divulgação da doutri
na cooperativista". 
5. Frisa a mesma fonte que, como instituição financeira o BNCC tem suas 
atlvldades crediticias adstritas às cooperativas, as quais, distantes de suas agên
cias, não têm condições de oferecer ao Banco apoio significativo, através d·e 
depósitos, resultando daí progressiva marginalização do estabelecimento como 
agente arrecadador de poupanças. 
6. A Exposição acentua ainda "a marcante contribuição das cooperativas à 
agricultura e ao abastecim·ento público, com participação efet!va na economia 
Ido País, e de forma muito expressiva em relação aos produtos exportáveis, 
constituindo-se em fator de alta ponderação na estratégia politica agrícola 
adotada pelo Governo - notadamente por se tratar de. empresa adequada, por 
excelência - à prestação de serviços, Instrumento catalisaà'Jr de pequenas 
poupanças, com atuação apropriada para redistribuição de renda e melhoria 
nas condições do bem-estar social". 
7. A elevação periódica do capital dos estabelecimentos bancários de economia 
inlsta, com o comparecimento da União à subscrição de açõcs, é proce.ssamento 
rotineiro, cuja ocorrência .se prende à dinâmica dos fatores conjunturais -
mtre os quais se situam o crescimento do próprio organismo e o nível alcançado 
pelo processo inflacionário no País. 
8. Evidentemente, se qualquer Banco que conte com a participação acionária 
da União está desempenhando papel considerado útil na vida econômlca e fi
nanceira do Pais, seu capital deve permanecer em constante processo de atua
lização, para que não decresça a capacidade operacional dele dependente. 

D, É o caso, sem dúvida, do Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A. -
BNCC, principal instrumento de créd!t<l na execucão da politica cooperativista 
do Governo, cuja posição como arrecadador de poupanças tem decrescido -
pelos motivos que a Exposição de Motivos apontou, continuando a ter, porém, 
participação efetlva na economia d·o País, especialmente ".;:m relação aos oro
dutos exportáveis". 
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10. Há, pois, em 11os.;o entender, óbvias razões de interesse público que jus
tificam a pacífica aceitação do Projeto. 

Somos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei sob exame. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Com a palavra o nobre Senador 
Ruy Carneiro, para proferir o .. parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. RUY CARNEIRO - Sr. Pr·esic!ente, Srs. Sens.dores, na forma regi
mental, vem ao exame desta Com:ssão projeto cl.e lei que aut-oriza a União a 
~ubscrever ·acõe.; no aumento do capital .;oclal ào Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo S/ A, e dá outras providências. 

A Mensagem Presidencial que submete a proposição à deliberação do Con
gresso Nacional, no> termos do artigo 51 da Constituição, se faz acompanhar 
de Exposição de Mo':ivos dos Senhores Ministros de F.ltado da Agricultura e 
Chefe cl.a Secretari'.t {e Planejan1ento da Presidência da República. 

O Decreto-J"ei n.O 60, de 21 de novembro de 1966. rleferiu ao Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo S/ A. as funções de principal in~;trumento de crédito na 
execução da política cooperativista do Ministério da Agricultura. Seu objetivo 
maior é o fomento ao cooperativismo mediante a assistência creditícia e a divul
gação da douiJ:ina cooperativista. 

Como instituição financeira vinculaca ao Ministério cl.a Agricultura, as ativi
dades creditícias do BNCC estão adstritas às c·cop.erativas e estas, distanciadas 
fisicamente de suas agências, não of·erecem ao Banco os depósitos de suas dispo
nibilldade.'o, o que resulta na progressiva marginalização do estabelecimento como 
agente arrecad·ador de poupanças. 

O .sis:<!ma coopeJ.ativi.sta têm contribuído significativamente na agricultura 
e no abastecimento público, narticipanco, de forma eficaz, na economia b7asi
lcira, sobretudo, no tocante âos prodt1tos exportáveis. 

A cooperativa. no Brasll, se revelou como a empre.~a adequada a prestar 
servicos, catalogar pequenas poupanças, desenvolver a·tuaçã·o apropriada na re
distribuição d·e renda e na melhoria dar. condições do bem-estar social. 

Tendo pres.ente a responsabilidade do Banco na exe~ucã·o cl.::t política de 
apoio ao cooperativismo, pr·opõe o Governo a participação óa União no aumento 
r1e capital d:lquele estabelecimento de crédito. 

A autorização, ob}eto da presente p:oposigã·o, está limitada a Cr$ 60.000.000,00 
I sessenta milhões de cruzeiros), valor do crédit<l especial que serã aberto com 
a finalidade especificada. 

Sob o aspecto financeiro, devemo3 ressaltar que a abertura diO crédito e:;pe
rial sollcil.ado será cc-mpmsr.da através de anula~&o (e dotações constantes no 
Orçamento para o corrente exercíc:o, aprovado pela Lei n.0 5. 964, de 1(} de de
zembro de 1973. 

No âmbito de competência regimental da Comissão de Finanças, nada temos 
a opor à tramitação do projeto e, assim, opinamos pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os parecer•e,•. sfio favoráveis. 
Completada a instrução da matéria, pa.:sa-se à sua apreciação. 
Em cl.iscussão o projeto. 

S·e nenhum dos Srs. Senadores c'esejar di>cuti-lo, vou e11cerrar a discussão. 
c Pausa.) 

Em votação. 
Os Srs. Senadore.o, que o aprovam queil-am permancc·er sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
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É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE: LEI DA CAMARA 
N.0 144 de 1974 

(N.• 2.287-B/74, na casa de Ol'igP.m) 
(DE INICIATIVA DO SB:NHOR rnESIDtNTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza a União a subscrever ações no aumento do capital social do 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/ A, e dá outras providências, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Fica a União autorizada a wbscrever ações, até o limite d.e 

Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros), no aumento do capital social 
do Banco Nacion1il de Crédito Cooperativo S/ A - BNCC. 

Art. 2.0 
- Para· atender a despesa a que se refere o artigo anterior, fica o 

Poder Executivo autortzado a abrir, ao Minlstér1o da Agricultura, um crédito 
especial no valor de. até Cr$ 60.000.000,00 r sessenta milhões de cruzeiros). 

Parágrafo único - A abertura elo crédito autorizado neste artigo será com
pe1;1sada mediante anulação d.e dotações constantes d·J Orçamento para o cor
ren~e exercicio, de que trata oa. Lei :n.o 5.964, de 10 de <::ezembro de 1973. 

· Art. 3." - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Vai-<•e passar, agora, à apreciação 
cio Requerimento n.0 294/74, lido no Expediente, de urgênc!oa. para o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 30, de 1974. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. <Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-.<:e à apr·eciação da matéria . 

. Discussão, em turno único, c' o Projeto de Decreto Legislativo n.0 30, 
de 1974 (n,o 165-B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Convênio de Coo·peração Turística entre a República Federativa do 
Brasil -e os Estados Unidos Mexicano.~. as:;inaào em Brasília, a 24 de 
julho de 1974 (dependendo de pareceres das Comissões de Relações Ex~ 
teriores e de Economia). 

Sobre a mesa o parecer da comissão de R·elações Exterlo~es que vai ser 
lido pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N.0 647, de 1974 

Da Comissão .de Relações Exteriores, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n,0 30, de 1974 (n.0 165-A, de 1974, na origem), que "aprova o tex
to do Convênio de Cooperação Tnristica entre a República Federativa do 
Brasil e os Estados Unidos Mexicanos,· assinado em Brasília, a 24 de julho 
de 19'74". 

· Relator: Sr. Guido Mondin . · 

De conformidade com o disposto no nrt 44, I. da Constituição Federal, o 
Senhor Presidente da República submete à consideração do congre&so Nacional, 
com a Mensagem n.0 405, de 1974, o texto do convênl·~ de cooperação Turístico. 
firmado, em julho deste 'IUlO, ·entre o Bras!l e o México. 

Salienta-se, na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem: "é o 
México o pais americano que melhor utlllza o seu potencial turi.s:lco como fonte 
ele captação de recu!:sos externos "perfl!an<Io dad·~s estatísticos comparativos que 
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demonstram resultados expressivos apresentados pela balança turística daquela 
nação que, em 1972, espelhou num saldo positivo de US$ 827,000,000.00, enquan:o 
no Brasil, no mesmo período, ·a nossa balança turística apresentou um saldo 
negativo de US$ 135,000,000.00. · 

De gr~nde valia é para o Brasil o exemplo mexicano, c~ja -eXperiência mu1to 
uos pod.era aproveitar em termos económicos e politicos-socia!s. 

No texto do Convênio, consignam-se, em relevo, os profundos laços de natu
reza histórica, cultural e espiritual que unem os <lois pawes, liames esses que 
mais .se Intensificarão através de atividades turísticas, eXploradas reciproca
mente em cooperação efetiva e ágil, numa vitalizante demonstração de amizade 
e compreensão, de que resultará não só uma firme integração entre os ·dois 
povos, bem alicerçada nos termos do Convênio, como, também, num pólo de 
reflexos positi>os n·as suas economias. 

O intercâmbio cultural, social e económico que à a.ssinatura desse ·ato in
ternacional propiciará aos dois países será um núcleo irrad.lador de múltiplos 
benefícios no campo do turismo, tais como o emprego intensivo <le mão-de-obra, 
impacto sobre o balanço de pagamentos, integração nacional e regional, e ele
vação do nível de vida, consolidação das expressõe.'l culturais autênticas, e 
inúmeros outros. 

Dinamiza-se, assim, esse setor, numa seqüência de esforços do Governo, 
como se depreende da politica adotada pela EMBRATUR, em busca de um finan" 
cíamento para seu "take off" ec<mômlco. . . · 

Face ao exposto, opinamos pela aprovação dtJ presente Projeto de Decreto 
Legislativo. · · . · · · · 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1974. - Wilson Gonçalves, Presidente 
em exercício - Guido Mondin1 Relator - Saldanha Derzi - Octávio Cesário -
Leoni Mendonça - Lourival Baptista - Fernando Corrêa - Carlos LiJidenberg. 

O SR. PRESID·ENTE (Paulo Torres) - Com a palavra o nobre Sr. Senador 
Helvid!o Nunes para proferir o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. HELVíDIO NUNES- sr. Presidente, Srs. Senadores, com a Mensagem 
n.0 405, de 1974, no·s termos do inciso I, cl.o art. 44 da Constituição, o Senhor 
Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacional o texto do 
Convênio de C.ooperação TurisUca, assinado entre Brasil e México, a 24 de julho 
de 1974. 

O Proj-eto em pauta, que tramitou na Câmara dos Deputados, logrando apro
vação das Comissões que o examinaram, chega a esta Comissão para os devidos 
estudos. 

A mabéria é de alta relevâncil e a ·assinatura deste Convênio se reveste de 
grande importância para o nosso Pais que, na ·esteira das nações desenvol>idas, 
se volta para esta font·e geradora de divisas e t:m dos principais elementos eco
nómicos do mundo moderno. 

Ressaltam, do Convênio, procedimentos que ensejarão . máximas facilidades 
para o incremento do turismo entre o.s dois países, tais como o Intercâmbio de 
informações sobl'e suas leglslaçõ.es turísticas, programlJ.S e realizações, projetes 
turísticos, técnicos e procedimento de planificnção de centros de turismo, organi
zação e operação de serviços turísticos, !mplantaçãoo e d·esenvolvimento de lnfraM 
estrutura turística, estímulos fiscais, financiamentos, avaliação d·e. recursos etc. 

Saliente-se a !mpoi'tâncla do Convênio como meio de integração entre os 
povos e seus reflexos positivos na economia do País, como se pode aquilatar pelo 
exemplo do México, que, em 1972, apresentou um saldo positivo de ......... . 
US$ 827,000,000.00 na balança turística, enquanto o Bra.sll, no mesmo período, 
espelhou um sald.o negativo de US$ 135,000,000.00. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem, diz o nosso Chance
ler: "Resultados tão eXpressivos mostram que o Brasil multo poderá aproveitar 
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.da experiência mexicana, principalment.e no que se refere à criação de uma 
infra-estrutura de serviços visando a um aproveitamento mais efetivo do grande 
potencial turl.stlco de que dispõe o País". 

É inoonteste hoje, em todo o mundo, que as nações que apro;·e!tam seu po
tencial turístico têm uma fonte inex~urível de divisas. 

Em face do exposto, opinamos pela ap~ovação do present•e Projeto d.e Decreto 
Legislativo. 

O SR. PRESlUENTE (Paulo Tones) - Os pareceres são favo1·áveis. 
Completada a instrução da matéria, val-se passar à sua apreciação. 
Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a discussão•. 
<Pausa.) 

l!:stá encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer se·ntados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

Sobre a mesa, redação final de matéria em regime ct.e urgência. que vai sei 
lida pelo Sr; 1.0 -Secretárlo. 

É !!da a seguinte 

PARECER :N.0 648, DE 1974 
Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 30, de 1974 (n.0 165-B/74, na Câmara dos Depu
tados) . 

.Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 30, 
de 1974 (n.0 165-B/'14, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Con
vênio de Cooperação Turística entre a República F·ederativa do Brasil e os Es
tados Unidos Mexicanos, assinado ·em Brasllia, a 24 de julho de 1974. 

Sala das Comissões, em 26 de novembro de 1974. - Carlo3 Lindenberg, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator - Cattete Pinheiro - Lourival Baptista. 

ANEXO AO PARECER N.0 648. DE 1974 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 30, de 1974 (n.0 

165-B/74, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 , DE 1974 
Aprova o texto do Convênio de Cooperação Turír.>tica entre a Repú

blica Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, firmado em 
Brasília, a 24 de julho de 1974. 

O' Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o texto do Convênio de Cooperação Turística entre a 

República Federativa do Brasil ·e os Estados U:1idos Mexicanos, firmado em 
Brasilla, a 24 de julho de 1974. 

Art. 2.0- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publlcação. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em dlscus3iio a rcdação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores· deseja discuti-la, vou encerrar a discussão .. 

(Pau~a.) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final, queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

o SR. FRANCO MONTORO-- Sr. Pr·esldente, os jornais noticiam que é inten
ção do Conselho Nacional de Petróleo incentivar as grandes empresas de petróleo 
a se instalarem no .setor da re-r·eflnação. 

É evidente o interess·e nacional nesta matéria, principalmente tendo em vista 
a nec.e.ssidad e de economia de divisa> e poupança no se to r do petróleo. No en
tanto, temos recebido, de pequenas empresas que se ocupam do setor, represen
tações que merecem a atenção dos órgãos responsáveis. 

A re-reflnação de óleos lubrificantes usados no Brasil foi, em geral, com
batida pelas ·empresas de capital estrangeiro, que antes não se Interessavam pela 
matéria pois, além de ser ramo de atlvidade bastante tr!J.balhoso, a elas era 
preferível a Importação dos produtos básicos de sua própria matriz no exterior, 
r·ealizando, nessas importações, os lucros das próprias matrizes, além dos lucros 
de sua comercialização no Pais. · · · 

No momento, par·ece que há também da parte dessas empresas um interesse 
em participar da re-rdlnação, e informa a imprensa que o Conselho Nacional 
do Petróleo se dispõe a Incentivar essas grand-~s empresas .. 

:m importante que esse inc·antlvo se estenda multo particularmente às peque
nas e médias empresas que, no Brasil, atuam neste sentido, empresas de capital 
brasileiro que vêm desenvolvendo essa atlvldade com tecnologia própria, tecnologia 
essa que poderá ser evidentemente desenvolvida e ampliada, se os Incentivos se 
dlr!g!rem também a essas empresas nacionais. 

Não se trata de critica a nenhuma m·edlda que tenha sido tomada, mas de 
um pedido, de uma solicitação de atenção para esse setor. 

Essas pequenas e médias empresa3 que atuam no Brasil com capital nacional, 
que até agora têm trabalhado nesse setor, merecem cuidado especial, para que 
rossam reclobrar st•as ativldade;, estimular a pesquisa e promover essa re-r·eflnn
ção, de evldent·e lnter·es.se para a ·economia nacional. 

O Sr. Virgílio Távora - V. Ex.a dá licença para um aparte, nobr-e Senador 
Franco Montoro? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço o aparte de V. Ex." 

O Sr. Virgílio Távora - Dias atrás o ilustre Senador Lulz Cavalcante, tão 
cuidadoso com os problemas maiores de nossa Pátria, trouxe a questão aqui, a 
Plenário. Pessoalmente, comungando das idéias de S. Ex."', mas bem ciente da 
posição que temos, no momento, de representante do Governo, fizemos questão 
de solicitar, ao lado do envio das sugestões que o nobre Representante de Alagoas 
fazia - e vemos agora serem semelhantes, em tudo e por tudo, às de v. Ex.a -
as razões por que aparecia, já não uma duao ou três vezes, com tanta freqüêncla 
nos jornais a notícia desse engajamento, apenas anunciado, das grandes com
panhias distribuidoras de petróleo no s·etor. Assim, V. Ex.11 aguarde mais alguns 
momentos. Da mesma maneira que lhe demos a resposta do INPI .. _ lamentavel
mente V. Ex.n nüo estava pre~ente, não há o de que reclamar mais a r·espelto -
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acreditamos que também ela satisfará, plenamente, ao nobre Representante de 
São Paulo. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço o aparte de V. Ex.a Acrescento, en
tretanto: mais do que uma reclamação contra medida que tenha sido tomada, 
trata-se de uma sugestão em relação a medidas que devem ser tomadas no sen
tido de se amparar as pequenas e médias empresas brasil-eiras que atuam no setor. 

Tem havido, em alguns setores, preocupação pela defesa da grande empresa, 
da grande indústria, para a rápida transformação da fisionomia de nossa eco
nomia. 

Esta política de estimulo às grandes unidades tem aspectos positivos e, em 
muitos casos, o apoio se justifica. Mas, é preciso olhar para o outro lado do 
problema, ao lado do apoio às grandes empresas que podem trazer uma contri
buição tecnológica notável, existe também a necessidade de multiplicar-se a 
existência de pequenas e médias empresas em to:!o Brasil. 

Um fenômeno da maior gravidade tem sido denunciado por vários setores 
de nossa vida pública; é a absorção de pequenas e médias empresas pelas gran
des empresas. Acontece que as grande empresas ou são estatais ou são estrangei
ras e, então, essa proteção às grandes empresas particulares, com freqüência, se 
transforma num estímulo à d·esnacionallzação ou pelo menos, na falta de apoio 
àqueles que poderiam desenvolver um incentivo, em caráter nitidamente nacio
nal, de setores importantes de nossa economia. 

O Sr. Virgílio Távora - Permite outro aparte, nobre Senador? (Assenti
mento do orador,) - Apenas para dizer a V. Ex.a: justamente um dos pontos 
em que está mais percutindo a ação do Governo Geisel é este, da procura de 
solução para a pequena e média empresas, em todos os setores. Realmente todo 
o sistema de desenvolvimento no mundo capital!sta ocidental tem essa tendência 
de se socorrer da grande empresa. Mas o Governo Geisel, justamente, tem como 
um dos seus pontos de ação- e já o traduziu não apenas em Intenções, mas em 
fatos objetlvos, concretos, que não podem ser contestados - o apoio à pequena 
e média empresa. óbvio que, da noite para o dia, não pode fazer tábula rasa de 
tudo que, durante decênios, na nossa economia. foi feito no sentido de o desen
volvimento ter como uma das alavancas mestras a grande empresa - mas o 
apoio à pequena e à média empresa, por uma questão de justiça e, acredito que 
V. Ex.a não desdourará seu passado cometendo esse deslize, há sido feito nesses 
meses, aliás poucos, da administração Geisel. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço o aparte de V. Ex.a, porque reforça 
a argumentação que fazíamos, e folgo em ver que esse é o pensamento da Li
derança da Maioria, que destaca a preocupação do Governo constante, inclusive, 
do II PND. 

Nossa sugestão não é contra a orientação do Governo, fico muito satisfeito 
em vê-la confirmada, .pela tendência anunciada por V. Ex. a Mas, é importante, 
que se dê, realmente, o passo; porque o noticiário dos jornais, anunciado o en
tendimento com as grandes empresas para uma grande Indústria de re-rertnação, 
parece indicar, também, nesse setor, um entusiasmo muito grande pelas "bigs" 
empresas, e o esquecimento dessas pequenas e médias que são, entretanto, a 
base da nossa economia. 

A distribuição do desenvolvimento nacional deve ser feita. não apenas em 
relação ao resultado do desenvolvimento, mas também em relação aos instru
mentos do desenvolvimento, às empresas, aos agentes do desenvolvimento. Se, 
em lugar de termos apenas uma ou duas grandes empresas, tivermos centenas 
de pequenas e médias empresas, distribuídas em todo o território nacional, do 
ponto de vista teórico, talvez seja menos perfeito. Para um tecnocrata, muitas 
vezes, é mais perfeito que uma única empresa possa calcular os custos, as ne
cessidades, a produção, porque teoricamente ela faria melhor do que um grande 
número de pequenas empresas. 

Entretanto, principalmente para o Brasil, dada à sua imensa extensão ter
ritorial é à variedade de situações em que se encontram os vários Estados, o 
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grande interesse nacional, em regra, está em que haja uma grande empresa, 
perfeita, capaz d·e se emparelhar com as maiores do mundo, mas, em que haja 
um grande número de pequenas e médias empresas onde, realmente, o homem que 
trabalha, o agente, o industrial, o empresário brasileiro de pequeno e médio portes 
estej·a ajudando o nosso dese·nv.alv:mento. 

Ouvi, em vários pontos do Brasil, uma crítica a essa preocupação com as 
grandes empresas, com o gigantismo de certas situações, ao lado do abandono 
das pequenas e médias empresas que começam a ser absorvidas ou obrigadas a 
fechar as suas portas, a falir, a pedir concordata. Em face dessa situação, há 
uma imagem que deve ser apresentada como algo a ser evitado: gigante com 
pés de barro. Um Brasil gigante com as bases nacionais abandonadas levaria a 
um aparente desenvolvimento, a um falso desenvolvimento. 

O Sr. Amaral Peixoto - V. Ex.a me permite um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO- Ouço o aparte de V. Ex.a 
o Sr. Amaral Peixoto - A América d~ Norte é in:Jiscutlvelmente o Pais das 

t;'randes empresas; no entanto, a preocupação do Governo americano é.'enorme 
com· as pequenas e médias. Na sua Secretaria de comércio há uma seção: a 
Divisão Esp.!clalizada àe Amparo à Pequena e Méàia Empresa. Nos Banco.:;, os 
de exportações, sobretuda, há também seções especializadas, que .;ó cuidam das 
pequenas e médias empresas. V. Ex.a tem toda razão e, se esse é o pensamento 
do Governo federal, é de ser louvado. 

O SR. FRANCO MON'I'ORO - Há um acordo geral a esse respeito. 
O Sr. Amaral Peixoto - Queria aproveitar a oportunidade, ainda, para dlze1· 

que há necessidade- V. Ex. a falou na parte técnica- de se criar o Ministério das 
Ciências e Tecnologia, porque essas médias empresas não t·~rão capital para 
fazer as pesquisas adequadas. Este é um assunto multo importante. Caberia a~ 
Governo, através de um laboratório do Ministério das Ciências e da Tecnolog.a 
ou contratando com as próprias universidades, fazer isto que as pequenas . e 
médias empresas não podem fazer. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço o aparte de v. Ex.a e a oportuna 
lembrança do setor da tecnologia; aí também, evidentemente, há uma grande 
função que o Estado pode e deve cumprir, de assistência tecnológica. · 

O Sr. Virgílio Távora - Permite-me V. Ex.a um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Ouço o aparte do nobre Líder da Maloria. 

O Sr. Virgílio Távora - Apenas para deixar bem fixado qu-e, quando o 
eloqüente representante de São Paulo emite todos esses conceitos, dá a impressão, 
ao Plenário, de que não são bem os conceitos defendidos pelo Preslder•te; o 
são! Nós justamente. já procuramos caracterizar que a Administração Geisel 
tem como precípua preocupação, no setor Industrial, o amparo à pequena e à 
média empresa. A linha de crédito que tem desenvolvido, os lnstrument.os que 
tem criado respondem, não com intenções mas com atas ,a essa dlretriz. Nesse 
ponto, estamo-nos sangrando em vela de saúde, porque colocamo-nos de plenis
slmo acordo. No caso concreto, levantado pelo Ilustre Senador Lulz Cavalcante -
hoje, com tanto brilho, aqui aflorado, novamente, por V. Ex." -, tra.tava-se. 
como ainda se trata, de notícias, mas não de determinação governamental. E 
como não podemo.s agir só à base de notícias, apanhamos o discurso dE' S. Ex.a, 
na parte pertinente a este assunto, e solicitamos os esclarecimentos necessãrios 
ao Governo. Conhecedores que somos da sua diretriz e sendo, pessoalmente -
tomamos a dizer -, adeptos participantes desta linha de ação, não güstaríamos 
de vir aqui externar apenas algo que fosse da nossa vontade, mas sim, que. 
representasse a decisão governamental e uma realidade objetiva eÍn fatoR .e 
não apenas em noticias. 

O SR. FRANCO MONTORO - O aparte de V. Ex.a mantém a linha de 
esclarecimento que fazíamos. Ao fazer essas observações, não estamos criti
cando o Governo por uma medida que ainda n:io tomou; estamos ccmtribulndo e 
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colaborando com o Governo para. que nesta linha. de incentivo à re-refinação, 
não haja o esquecimento da pequena e média empresas. Trata-se de uma sugestão 
de uma advertência, se se quiser; seria ·o máximo que representaria. esta nossa 
intenção. 

Mas, ela procede, nobl'e Senador Virgíllo Távora, pelo fato de que da mesma. 
forma como provavelmente aconteceu com o Senador Lulz Cavalcante, ocorreu 
conosco: fomos procurados por diversas empresas, pequenas e médias que estão 
temerosa·s de que es~a. medida acarr·ebe o seu desapar.eeimento. · . . . . ~ . 

Não se trata de nenhum protesto contra a medida tomada, mas de uma. 
advertência e um apelo para que aqueles que, dentro do Brasil, .têm trabalhado 
neste setor; e que podem desenvolver as suas atlvldades, sejam também ampa
rados financeiramente -.e tecnicamente; como acaba de lembrar o nobr.e Se
nador Amaral Peixoto - e por outros meios de que o Governo pode· se socorrer 
nara ajudar o nosso desenvolvimento. 

Mas, quero lembrar, nobre Senador, . que não estamos falando em relação 
11 possiveis fantasmas. Dou inteira. razão a V. Ex.a no Governo Gelsei. só temos 
~>ncontrado medidas no senti::lo de corrigir excessos e desvios que tenham existido 
no passado. Mas, é !negável que foi uma tendência contra a qual protestaram 
diversos Senadores da ARENA e do MDB. A proteção, por exemplo, à absorção 
de todos os pequenos Bancos para criação de pequeno número de grandes ban
cos no Brasil. Foi isso um bem? Nós duvidamos. VImos, aqui, representantes do 
Nordeste, particularmente, protestarem contra. as pressões que se faziam para 
o desaparecimento d·e pequer..os Bancos que eram forçados a se unir ou serem 
adquiridos por unidades maiores. Era a pre·ocupação pela def·esa da grande 
unidade desse gigantismo em certos setores da economia. 

Houve aspectos favoráveis, talv·ez, nessas medidas, mas houve muitos as
pectos negativos que foram debatidos, denunciados e, agora, se procuram corrigir. 

' Isto é normal na vida pública, . no desenvolvimento económico das nações. 

Nossa intervenção, Sr. Presidente, é bem mais modesta. Ela se limita a 
apontar, a. transmitir a inquietação daqueles que lidam com este setor e o 
receio em que eles se encontram. de que com eles ocorra. o que ocorreu em outros 
setorés da. economia: ·que esta proteção dispensada. às grandes empresas se tra
duza num ·e•stímulo aos gran.des p·ara a•t>!orverem ·OS pequenos que, assim •teriam 
que ceder, vendendo as suas cotas ou cerrando as suas portas a uma. ativldade 
do maior interesse para o desenvolvimento nacional. · · 

A interVenção e as palavras do nobre Líder da. Maioria nos asseguram que a 
orientação do Governo é outra. Essas ponderações são inspiradas em repre
sentação que recebemos e que têm ao seu lado a palavra autorizada de outros 
Senadore.s, representantes da Maioria- como o Sr. Senador Lulz Cavalcante, que 
trouxe iguais reclamos. Trata-se, portanto, .de uma reivindicação que está acima 
das divisõs e dos pontos de vista .partidârios. 

É o apelo que faço, em nome dos interesses fundamentais da economia bra
sileira. e principalmente, das pequenas e médias empresas, que constituem a 
base de nosso desenvolvimento económico. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre se .. 
nadar Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAJS - Sr. Presii:lent_e, Srs. Senadores, quando em 1973 
rela:tamos o anexo do Plano Nac~~na•l de Vl·wçno r·efe11ente ao Setor de Ferrovias, 
tivemos oportunidade de dizer "ora superada em determinados .trechos pela 
competição de outros tipos de transpo·rtes, ara. se · impondo pel•a tarifa mais 
favorável no transporte de maJs19a, a nossa lnfra-e.strutura ferrovlárla chama 
hoje vivamente a atenção das planejadores do nosso desenvo!V'Imento pela sua 
essencla,.ldade, seja no processo de canalização para os entrepostos exporta-
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dores,: de-uma· tone~!llgem considerável de minérios, ou de produtos agrícolas, 
seja na distribuição de produtos de elevado volume como os siderúrgicos, o 
petróleo. das._ refinarias ou os grãos do trigo lmport!bdo~·. . · 

A política de transporte ferrovlârio atual vem sintonizar, perfeitamente, 
com o que pre,conizâvamos, naquel-a época. · . . · 

As contingênclatS e aiS surpresaiS do encarecimento das fontes de energia no 
mundo; levaram-nos mais depressa do que poderíamos imaginar, para o re
nascimento do transpo-rte ferroviârlo, para. a. ca,botagem -e para o transporte 
h!drovlârio.. · .. 

': . Mas, naquela ocasião incluímos, através de sui>emenda, o trecho ferroviá
rio Ijuí_;Palmeira-Chapecó-Pa.to Branco - Porto União, no Plano Naclonal_·de 
Vi_açã.o. ·Aceita a sugestão transformou-se na EF-486, ferrovia que uma vez con
cretizada: levarâ farta e volumooo produção do Rio Grande do Sul, Santa ca~ 
tarina e Paranâ, aos portos de São Francisco do Sul ou Paran-aguâ . 

. ,, . . -
Nosso pronunciam-ento, hoje, é para transmLtlr ao Sr. Ministro dos Trans

portes a ansi·zdade com que as populações da região -esperam o in!-clo da ação 
do Gove-rno federal, n11s medidas preliminares que poss,am um dia, tornar rea
lidade este Importante ramal f·erroviârio. 

' , .. 
·No_ orçamento plurianual 1975/1977 há dotações, respectivamente de. 

Cr$ 17.000.000,00, Cr$ 7.000.000,00 e Cr$ 10.000.000.0·0 de cru2lelro3 Pa.Illli o pro
jeto "estudos e proj e tos para o sistema ferroviário" no subprogramá ·'serviços· de 
tra,nsportel9 ferroviários". Séllia al-tamente conforbactor se uma parc.ela: dess-es 
quantitativos anuais fosse dedicada M estudo de v~rubllidad'e do traçado da 
EF-486 . 

. As verbas para: a ·Rede Ferroviária Fede:t~Sil somam Cr$ H ,,142. 099. 000,00 
para 19'7i5, Cr$ 10.6·3-5.816.000,00 para 1976 e Cr$ 8.9•54.792.00000 para 1977, en
quanto_ o Depa~amento Nacional de Estradas de Rodagem <DNER>, terá 
Cr$ 7.114.249.000,00 em 197'5, Cr$ 8.257.607.400,00 em 1976 e Cr$ 8.000.9-72.600-00 
emle77. 

· Somente estes n-úm-eros nos dão unia idéia dlli preferência de Inversões no 
setor ferroviário no próximo trlênio, o que aliás está conforme as expectativas 
dos que se preocupam com o desenvolvimento do transporte de massa em nosso 
pais. ·, . . ·' 

· Isto nos anima, Sr. Pl·e.sldente, a ter e.sta .esperança .de que a ferrov!Ja, de. 
Ijuí-[>almelraB--'C]ja,pecó-Pato Branco-Porto União venha o mais depreS>a: 
possível a ser mandada es-tudar pelo Governo federal. · 

Ao fiiiia~ d-esta legls~atura, confiamos em que nosso desejo de .cooperação para 
um empreendimento a:1tamente reprodutivo, para região produtora de milho, 
trigo; soj:a, madeiras, assún como ·produtos de proteína animal, quer da pecuâria, 
da stilnocultura e da avicultura, viL>sem. quan.to antes, seus anseios concre-tl
~~. . . .. 

·Pará. exemplificar, Sr. Presidente, na: par.te re!erente a santa. Catarina, que 
seria bene'ficLa•clja por esta ferrovia, seriam aproximad·amen te 4!5 a 50 municípios. 
Só o município de Chapecó deverá produzir, este ano, cerca de 200 mil sacas 
de feijão, 400 mil sacas de soja, 100 mil cabeças de suínos, com um desfrute de' 
80%, dado o g-rand-e desenvolvimento da suinocul,tura. daquele município, e 2 
m!lhõetS e 500 mil unidades ne aves, tanto de gal!nhiaJS como de perus, Isto ci
tllindo apenas um d'os 50 municípios que seriam beneficiados por aquela ferrovia, 
na: regúão do antigo Chapecó. Se ac:t~escentarmos, então, a parte referente ao 
Rio Grande do Sul, e Ijuí até o rio Uruguai, e se acrescermos, ainda, a parte 
ref-erente ao sudoeste do Paraná, que se-ria vivamente beneUcta•da e que é uma 
região a1tamente produtora, densamente produtora poderá .se verl-flca:r a lm
.portãncia e slgnHicação da EíF'-486 para o desenvolvimento do sul do PiaiS. 
. -.A. noLS~a pala 'i-ra. hoje, Sr. Presidente, era no senti-do de fazer uma chamada 
de viva: atenção para o sr.· Ministro dos. Transportes_. a fim de que determine, 
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com os recursos que exlstem no o:·çamento Plur!anual, o estudo da v!abll1dade 
de concretização dessa grande aspiração de toda essa. região do Sul do Brasil. 

Eram estas, Sr. Presidente, as palavras que desejávamos pronuncia:r, neste 
momento. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PPJESJDENTE (Paulo Torres) - Antes de encer.rar os trabaJ!hos. esta 
Presid~ncta, convoca:·sessão Extraordinária do Sena:do: Federal, a rea:Ifzar-s~·. hoje, 
às 18 horas e 30 minutos com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

·1 
,. ,.. ., '.. ' 

D!scUISISão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n.O 37·2, de 1974 .(n.0 607/74, na origem), de. 20.de novembro 
de 1'974, pela qllla:l o Senhor Presidente da Repúbl!ca ·submete ao· Senado a: es
colha do SenhOr João Grac!e Lampreia, Ministro de Primeira c·ass·e, da Car
reira de Diplomata, para e~ercer a função de Embaixador do Brasil j"unto ao 
Reino da D!namaJrca. 

Está encerrada~ a Sessão. 
{Encerra-se a Sessão às 16 horas e 15, minutos.! 



· .. 20S.8 SeSsão da 4.8 Sessão Legislativa da 7;8 Legislatura, 
em 26 de novembro de 197 4 

(Extraordinária) 

PRESID:tNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto· Sena - José Guiómard - Geraldo Mesquita -.Flávio 
· Britto - José Esteves - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho.- Renato 
Franco - Alexandre Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Fausto 
Castelo-Branco - Petrõnio Port·ella - Helvídio Nunes - Virgílio Távora 
- Waldemar Alcântara- Wilson Gonçalv·es ...:.. Dinarte Mariz_:_ Luiz de 
Barros - Jessé Freire- Domício Gondim- Milton Cabral - Ruy Carnei
ro- Paulo Guerra- Wilson Campos- Arnon d·e Mello- Luiz Caval
cante - Teotónio Vi1ela - Augusto Franco -Leandro Maciel - Lourival 
Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - Jo5.o Calmon - Amaral Peixoto - Paulo Torres - Vasconcelos 
Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson Carneiro- Gus
tavo Capanema -José Augusto -Magalhães Pinto- Franco Montoro 
- Orlando Zancaner - Benedito Ferreira - Leoni Mendonça - Osires 
Teixeira - F1ernando Corrêa - Italívio Coelho - Saldanha Derzi - Mat
tos Leão - Otávio Cesário - Antônio Carlos - Celso Ramos - Lenoir 
Vargas - Daniel Kr!eger - Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compare
cimento de 61 Srs. Senadores. Hav·endo número r·eg!mental, declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o S·eguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -S·ECRETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Submetendo à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes p1•ojeto.>: 

PROJETO DE LEI DA. CAMA.RA 
N ,o 148, de 1974 

(N.• 2.336-B/74, ua casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENH011 PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério dos Transportes cré
dito especial até o limite de Cr$ 138.678.600,00, para o fim que especifica. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério dos Trans

portes um crédito especial até o limite de Cr$ 138.678.60000 (cento e trinta e 
oito milhões, seiscentos e setenta e oito mil e seiscentos cruzeiros), destinado ao 
atendimento de d·espesas com a instalação e funcionamento da Empresa Brasi
leira de Planejamento de Tral1Siportes - GEIPOT, e com o desenvolvimento dos 
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·seguintes ·projetas constantes do programa de trabalho da Rede Ferroviária Fe-
deral S.A.: · · . · · . . 

· · 6701.1606.1003.001.03 - Construção e Instalação de Armazéns no Terminal 
Graneleiro de Curit!ba . . · · · · .. 

6701.1606.1003.004.GO -Aquisição de Equipamentos para PÁtios, Terminais, 
Armazéns e Estações , · 

6701.1605.1104.006.03- Melhoram-entos no Sistema Eletr!f!cado 
6701.1605.1104.006.05- Melhoramentos nos Sistemas de Comunicação e LI-

cenciamento · · · 

6701.1605.1104.000.10- Alargamento do Trecho Ferroviário são Paulo- San
tos 

6701.1605.1020.001.08- Construção do Ramal de cantagalo 
··- 6701.1S05.1020.00L30 -·construção do Trecho Iaçu-Mapele 

6701.1605.1020.001.36 - Construção do Novo Acesso ao Porto de Santos 
6701.1605.1021.004.00 -Aquisição d·e Equipamentos para Depósitos e Ofici

nas F-erroviárias 
6701.1605.1099.001.06- Construção da Linha Manoel Fe!o-Erigenheiro São 

Paulo 

Art. ~.0 - Os recursos necessários à ex.ecução desta !e! serão provenientes de 
anulação parcial de dotações consignadas no Orçamento da União para o exer
cício de 1974, no subanexo 27.00 - Ministério dos Transportes - 27.08 - Grupo 
de Estudos para a Integração da Política de Transportes e no Anexo ni - 67.00 
- Ministério dos Transportes -Entidades Supervisionadas - 67 ;01 - Rede Fer-
roviária Federal ·s.A. · .· · · ·. 

Art. 3.0 
;,.... Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário .. 

MENSAGEM 
N.o 524, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
. Nos· termos do art. 51 da Constituição. tenho a honra .d.e submeter à 'elevada 

deliberação de Vo.;sa Excelências, acompanhado · de Exposição de :Motivos do 
!'.enhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República, o anexo projeto de lei que "autoriza 6. poder Executivo a abrir ao 
Ministério dos Transportes, crédito especial até o limite de Cr$ 138.678.600,00, para 
o fim que especifica". 

Brasma. 21 de outubro de 1974 . ...:.... Ernesto Geisel. 
' 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 241-B, DE 17 DE OUTUBRO DE 1974, DO SE;NHOR 
MINIS:rRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE :PLANEJAMENTO D·A 
PRESIDcmNCIA DA REPúBLICA 
Excel-entíssimo Senhor Presid·ente· da Repúbl!ca 
O Ministério dos Transportes solicita abertura de um crédito especial no mon

tante de Cr$ 138.678.600,00 (cento e trinta e oito milhões, seiscentos e setenta e 
oito mil .e seiscentos cruz-eiros), destinado .. ao atendimento de despesas com a 
instalação e funcior.amento da Empresa Braslleira de Planejamento de Trans
portes - GEr:POT, e c·om o desenvolvimento de pro·jetos constantes do progra
ma de trabalho da R·ede Ferroviária F-ederal S.A., respectivamente nos .valores 
de Cr$ 111.001.900,00 (cento e onze milhões, um mil e nov·ecentos cruzeiros) e 
Cr$ 27.676.700,00 r vinte e sete milhões, seiscentos e setenta e seis mil e setecentos 
cruzeiros) . 
2. A Lei n.o 5.908, de 20 de agosto de 1973, autorizou a transformação do Grupo 
de Estudos para a Integração da Política de Transportes, unidade da .administra-
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ção direta, em empresa pública, com a d-enominação. de .Empresa Brasileira de 
Planejamento de Transportes - GEIPOT. 

:3. · Contutlo, a constituição . da empresa · somente se · efetivou com o Decreto 
n.0 73.100, de 6 de novembro de 1973, oportunidade, então, em que a Proposta 
Orçamentária da t)'nião para .. o exercicio de 197.4, já se encontrava à disposição 
do congresso. · · 
4. N'essas cix:cunstâncla.s. no subanexo· do Ministério dos Transportes, o GEIPOT 
foi, ainda, orçamentado como unidade da administração dlreta, situação essa que 
impõe a necessidade de um crédito especial, a fim de que os recursos possam 
ser transferidos para a Empresa, conforme ora sollclta aquele órgão . 

. 5. :Eor outro .lado, em virtude da.s novas diretrlze!draç·adas em apoio ao sistema 
ferroviário nacional a Rede Ferroviária Federal S.A. viu-se na contingência de 
Imprimir um maior dinamismo no desempenho de suas atlv!dades, o que lmpll
carla em parte. no.desenvolvimento de projetes que não figuram· na Lei orçamen
tária do corrente exercício, o que caracteriza a necessidade de abertura de crê-
di to especial. · 
6·. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos d·esta Secretaria e do Ministério 
da Fazenda manifestaram-se favoravelmente à concessão do crédito solicitado, 
cumprindo acentuar. que as despesas .x:~su1ta11t~ :serão at~.n~ldas·_sQ.b :~: .fQJ.:Illa de 
compensação, conforme prevê o art. 43, § 1.0 , Item m, da Lei n.0 4.320, de 17 de 
março de 1964, obedecidas, assim as prescrições do art. 61, § 1.0 . J.etra c, da Cons-

.· tltuição. · 
7. ·Em face do exposto, tenho a honra dé submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência os anexos projetes de .Lei e Mensagem, 
a, Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - João Paulo dos Reis Velloso, Ministro. · 

(A Comissão de· Finanças~! 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 '149, de 1974 

(N.• 2,35C·B/7C, na Casa de origem) 
· roi: ·INiciATIVA lio sEin1on PnzsmENTE n• ni:rúut:Ic•J 

Autoriza o 'Poder· Executivo a abrir a Encargos· Gérais·· da União -
Recursos sob Supervisão da ,Secretaria de PliiJlejamento da !Presidência. da 
República :-- crédito especial de Cr$ 40. 800,00, par_a o fim que especifica. 

. . . . ' . : 

O Congresso Nacional decreta: , . ·· · 
Art. 1.0 - Fica o Poder ~ecutivo autorizado a nbrlr a Encargos Gerais· da. 

União - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da ·Presidência 
da República, crédito especial de Cr$ 40.800,00 (quarenta. mil e oitocentos cruzei
ros), para atender despesas com o pagamento de execuÇão de·sentenças judiciais 
contra a União. · · · 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão de cance
lamento de dotação orçamentária con·signada no vigente Orçamento. 

Art. 3:0 ....:. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
·•disposições em contrário. · · · · 

MEN'SAGEM 
N.0 573. de 1974 

Excelentlssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
N'os termos do art. 51. da Constit:ulção, tenho a llOnra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se
nhor lVfinistro de Estado. Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República, o anexo projeto de. lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir a En
cargos Gerais da União- Recursos sob Supervisão da. S-ecretaria de Planejamen-
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to .da Presidência da República, o crédito especial de Cr$ 40. 800,00, para o fim 
que t:specifica". 

Bl'asílla, 7 de novembro de .1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N.o 231-B, DE .. 5 DE NOVEMBRJO DE 1974, DO SR. 
MINISTRO DE ESTADO. CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA 
PRESIDl:NCIA DA REPUBUCA. . 
Excelentíssimo Senhor Presidente da R.:lpúbllca: 
O Tribunal de Alçada do Estado da ouánabara solicita a abertura d.e crédito 

especial no montante d·B .Cr$ 40;800,00 (quarenta·.m!l ·e .oitocentos cruzeiros), em 
virtude de sentença judiciária confirmada por aquele Tribunal em ação de aci-
dente d·e trabalho. · · ·· 
2. A solicitação encontra amparo, por ser o julgam.entci, em ambas as instâncias, 
das causas de acidente d·e trabalho movidas contra a União, da competência da 
Justiça ordinária estadual, matéria decidida pelo Supremo Tribunal. Federal. 
3, Vale ressaltar que o precatório de que se trata foi encaminhado àquela Corte 
de Justiça por haver sido ali proferida a decisão exeqüenda. conforme o art.117, 
§ 2.0 da Constituição Federal. aliado a circunstância de que o egrégio Tribunal 
de P.lr;ada é na hip.:~tase, o órgão recursal competen~e. por· força do disposto no 
art. 93, item II, letra c, da Lei Estadual n.o 489, de 8 de janeiro de 1964. • 
4. Cumpr.e acentuar que as d·espesas resultantes serão atendidas sob a forma 
de compensação. conforme prevê o art. 43, § 1.0 , item III, da Lei n.0 4.320, de 17 
de março de 1964, obed·ecidas, assim, as prescrições do art. 61, § 1.0, letra c, da 
Constituição. · · · , 
5. Em face do exposto, tenho a honra de submeter à el·evada consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de lei. . , . . 
. Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência o:; protestos do 
meu mais profundo respeito. - Joio Paulo dos Reis venoso, Ministro. .,., 

(A Comissão de Fina_nças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 150, de 1974 

(N.• 2.355-B/74, na Casa de origem) 

(DE INiciATIVA Do SENHOR PJIESI~EN"ÍE ÓA. REP'Ó'DLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir à Ju~tiça do Trabalho' em favor 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4.a Região, crédito especial de 
Cr$ 440.000,00, para o fim que especifica. · 

o Congresso Nacional decreta:· 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir à Justiça do Trabalho, 

<)ffi favor do Tribunal Regional do Trabalho da 4." Região, crédito especial de 
Cr$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mi' cruzeiros), para atender despesas com 
a construção das Juntas de Conciliação e Julgam·ento em Caxias do Sul - RS e 
Blumenau .- SC .. 

Art. 2.0 - os recursos necessários à execução desta lei decorrerão de anulai;ãó 
parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçam·ento ao subanexo 
0800, a saber: 

0800 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
0805 - Tribunal Regional do Trabalho da 4.• R·egião 

Projeto - 0805.0106.1002.001.45 
4.1.1.0- Obras Públicas 

Cr$ 1,00 

440.000 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na data d·e sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · 
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MENSAGEM 
N.0 574, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ·~levada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de ExposiÇão de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado Choefe da Secretaria de Planejam·mto da Presidência 
da República, o anexo projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir à 
Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho ela 4.a Região 
crédito especial d·e Cr$ 440.000,00 para o fim que especifica". 

Brasília, 7 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 280~B, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1974, DO SR. 
MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
DA PRESID:Il:NCIA DA REPúBLICA. 
Exc.elentíssimo Senhor Presidente da República: 
O Ex.mo Sr. Ministro-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, pelo 

Oficio TST.SCF.GP:384/74, de 2 de setembro d·e 1974, solicita a abertura de cré
dito especial, no montante de Cr$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil cru~ 
zeiros). em favor do Tribunal R·eglonal do Trabalho da 4.a Região e destinado a 
atender despesas com a construção das Juntas de Conciliação e Julgamento em 
Caxias do Sul - RS ·e Blumenau - SC. 
2 . Após examinar o assunto, os órgãos técnicos d·esta S·ecretarla de Planei a~ 
menta e do Ministério da Fazenda manlf.estaram-se favoravelmente à concessão 
do crédito solicitado, cumprindo acentuar que as despesas resultantes serão 
atendidas sob a forma de compensação. conforme pr·evê o art. 43. § · 1.0 , Item 
III, da Lei n.o 4.320, de 17 de março de 1964, obed.ecidas, assim, as prescrições 
do art. 6.0 , § 1.0 letra c d'a Constituição. 
3. Em face do exposto tenho a honra de subm'eter à elevada consideração de 
Vo.ssa Excelência o anexo projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa F.xcelênci<>. os protestos do 
meu mais profundo respeito. - João Paulo dos Reis Velloso, Ministro. 

r A Comissão de Fi'lanças.l 

PROJETO DE LEI DI'\ CAMARA 
N.0 151, de 1974 

(N.o.2 356-B/74,.na.casa.de.orlgem) 
(DE INtCIATIVA DO SENHOR PRESIDENTÉ: DA REPÓ'BLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministé1io da Justiça, em 
favor do Conselho Administrativo de Defesa Econômica, o crédito espe
cial de Cr$ 10.2410,00 para o fim que especifica. 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da Justiça. 

em favor do Comelho Administrativo de Defe.sa Econômlca, crédito especial de 
Cr$ 10.200,00 (dez mil ·e duzentos cruzeiros), para atender encargos com Despe
sas de Exercícios Anterlo•res. 

Art. 2.0 - Os recursos necessârlos à execução d·esta lei decorrerão de anula
ção parcial de do·tação orçamentâria consignada no vigente Orçamento ao 
subanexo a saber: 

20. oo - Ministério da Justiça 
20.09 - Conselho Administrativo de Defesa Ecc.nõmlcn 

Ativldade - 2009.0101.2051 
3. 1. 4. O - Encargos Diversos 

Cr$ 1,110 

10.200 
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Art. 3.0 
- Esta lei .entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrârio . 
MENSAGEM 

N.0 575, DE 1974 
.Excelentíssimos Senhores Membros do Congr.e.sso Nacional: 

· Nns termos dn art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à e'evada 
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República, o a:nexo Projeto de Lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir 
an Ministério da Justiça, em favor do Conselho Adm!nlstratlvo da Defes-a Eco
nômica o crédito especial de Cr$ 10.2CO.OO para o fim que especifica". 

Brasilia, 7 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 289-B, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1974, DO 
SR. MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMEN
TO DA PRESIDl!:NCIA DA REPúBLICA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
O E1:mo. Sr. Minlstro da Justiça, pelo Aviso n.0 000376-B, de 19 de agosto 

de 1974, sollclta a abertura de crédito especial, no montante d·e Cr$ 10.200,00 
(dez mil e duz.entos cruzeiros> .. em favor do Oon.selho Administrativo de Defesa 
Económica, destinado a atender encargos com Despesas de Exercícios anteriores. 
2. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secretaria e do Ministério 
da Fazenda manifestaram-s.e favoravelmente à concessão do crédito sollc!tado, 
cumprindo acentuar que as des~sas resultantes serão atendidas sob a fonna de 
compensação, conforme prevê o art. 43, § 1.0 , Item III, da Lei n.0 4.320, de 17 
de março de 1964, obedecidas, assim, as prescrições do art. 61. § 1.0 , letra c, da 
Constituição. 
3. Em face do exposto, tenho a honra de submet'er à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de 'ei. 

Aproveito a opnrtunidade para r.enovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais pro·fundo respeito. - João Paulo dos Reis Velloso, Ministro.· 

(A Comissão de Fi:1ança..~J! 

PROJETO DE J,EI DA CAMARA 
N.0 152, de 1974 

(N.• 2.358-B/74, na Casa de origem) 
(DF. INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REP'ÓDLICA) 

Autoriza. o Poder Executivo . a abrir ao Ministério da Agricultura, 
crédito especial até o limite de Cr$ 16. 761.800,00, para o íim que especifica. 

O Oongresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 - Fica o Poder Executivo autorizooo a abrir oo Ministério da 

Agricultura um crédito especial até o limite de Cr$ 16.761.800.00 (dezesseis 
milhões, setecentos e sessenta e um mil e oitocentos c·ruz.elros), destinado ao 
atendimento de despesas com pagamento de empréstimos c·oncedldos às entida
des executoras do Prngl'ama "Corredores de Exportação", na importância de 
Cr$ 12.280.800,00 (doze milhões, duzentos e oitenta mll e oitocentos cruz.eiros), 
e com o financiamento do projeto de Eletriflcação Rural através do Fundo de 
Eletriflcação Rur::l - FUER. no valor de Cr$ 4.481.000,00 (quatrn ml'hões, quatro
centos e oitenta ·e um mil cruzeiros). 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à execução d·esta lel serão prov.snientes 
de anulação de dotações co·nslgnadas no Orçamento da União para o exercício 
de 1974. 

Art. 3.0 - Esta l·el entrará em vigor na data de sua publlcação, revogadas 
a.s di~JJO.~ições em cont·rnrio. 
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MENSAGEM· 
N,0 593, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros dO. ,COIJ.gresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas ·Excelências acompanhado de Ex!PQsiçãO de Môtivos do 
Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejsmento da Presidência 
da República, o anexo projeto de lei que ."autoriza o Poder EKecutivo a abrir 
ao Ministério da Agricultura, o crédito especial até o limite de Cr$ 16.761. 800,00, 
para o fim que especifica". 

Brasília, 13 de novembro de 1974 - Ernesto · Geisel. . · 

EXPOSIÇAO DE MOTIVO N ° 301-B, DE. 12 DE NOVEMBRO DE 1974. DO 
SR. MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO DA PRESID~NCIA DA REPúBLICA. . . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú!Jllca: 
O Exmo. Sr. Ministro da Agricultura, pelo Aviso GM/N ° 500/Br. de 13 de 

setembro de 1774, sol1citou a abertura de crédito ·especial no montante de 
Cr$ 16.761.800,00 (dezesseis milhões, setecentos e sessenta e um mil e oitocentos 
cruzeiros), para o atendimento de despesas não previstas na Lei Orçamentária 
do corrent·e exercício, ·a saber: · 

a l Eletrificação Rural - Cr$ 4. 481. COO,OO 

Contrapartida nacional decorrente de contrato de empréstimo entre a 
República Federativa do Brasil e o Banco Int.eramericano de Desenvol
vimento - BID, firmado em 16 de janeiro de 1970. sob o n.O 236/SF-R; 
b) Corredores de Exportação -· ·Cr$ 12.280 800,00 
Cobertura de despesas de financiamentos concedidos as Entidades ex-e
cutoras do Programa "CORREDORES DE ·EXPoRTAÇAO", ·a ·cargo do 
Ministério da Agricultura. Para 11azer · f~ce às de~pesas futul'lws '1loi 
baixado o Dec·reto n.0 73.715. de 1.0 d·a março de. 1974, que dispõe sobre 
a inclusão d-e dotações destinadas à cobertura d·essc comnrcmisso nos 
Orçamentos da União relativos ao.~ exercícios de 1975 a 1985. 

2. Apó~> examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secretaria manifestaram
se favoravelmente à concessão do crédito solicitado, cumprindo acentuar que as 
despesas resultantes s;erão atendidas sob a forma de compensação. conforme 
prevê o art. 43, * 1.0 , item III, da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964, 
obedecidas, a.ssim, as prescrições do art. 61, · ~ 1.o, 1etra c; da Constituição. 

3. Em face do exposto, tenho a honra de submeter à -e'evada consideração de 
Vossa Excelência os anexos projetas de Lei e Mensag-em . 

• '\prov-eito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo resp-eito .. - João Paulo dos Reis Venoso, Ministro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
•••••••••••• 0,0 ••••••••••••••••••••• o' •••••••••• o ••• o· •• o o •• · •• • •••• o' ••••••••.• · ••• -.: 

Art. · 43 - A abertura do.s créditos suplementares ·~ eE:peciais depende da 
existência de recuroos disponíveis para ocorrer à despesa· e será pl'lecedida de 
exposição justificativa. · 

§ 1,0 - consideram-se recursos para o fim. deste artigo, desde que não 
comprometidos: 

I - o superavit financeiro apurado em balanço pa trimonlal do exercício 
anterior; 

II -- o, prove1üentes d·e cltce;,so de arrecadação;· 



I 
I 
I 
i 
I 
i 

I 
: l 

42
.., 

- I-

UI-- os resultantes de. anulação parcial ou total de dotações Ol'ç:imentárias 
ou de créditos adicionais, autorizados em lei; 

IV - o produto de oper!Íções de crédito autorizadas, em forina que juridi-
camente possibilite ao Poder Executivo realizá-las. · 

li· -2.0 - Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o 
atlvo financeiro e o. passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos 
créditos adicionais transferidos e as operações de créditos a eles vinculadas. 

§ 3.0 - Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o 
saldo positivo das dif-erenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação previs
ta e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

§ 4.0 - Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, deduzir-.se-á a impor
.tâncla dos créditos extraordinários aberto.s no exercício . 

• • • • • • • • o. o ••••••••• o •• o •• ' ••••••••• o o •••••• ' ••••••••••••• o ••• ' ••• o •••••••••••• 

Art. 66 -As dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias poderão, 
quando ·expressamente determinado na Lei de Orçamento, ser movimentadas 
por órgã.os centrais de administração geral. 

Pará,g-rafo único - É permitida a redistribuição de parcelas das dotações 
de pessoal, de uma para outra unidade orçamentária, quando considerada indis
pensável à movim•entação de pessorl, dentro da.s tabelas ou quadros comuns 
às unldad1ls Interessadas, e que se realize em obediência à legislação especifica . 

• • • • • o.' •••• o •••••••.•• o •••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••• o. o •• o •••• o ••••••• o 

. . . . 
••• o ••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••• '''' •••••••••••••••••••••• 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 153, de 1974 

(:!<.0 2.361-B/74, na casa de orlçem) 

, (JiE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúB~ICA) . . . . 
Autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Trabalho, em favor 

do Tribunal Regional do Trabalho da 3.a Região, o crédito e!!pecial de 
Cr$ 550.000,00 para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrl:r à Justiça do Traba1ho, 

em ravor do Tribunal Regional do Trabalho da 3 n Região, o crédito especial 
de Cr$ 550.000,00 t quinhentos e. cinqüenta mil cruzeiros), para atender desp.esas 
com a construção de s-ed·e para as Juntas de. Conciliação e Julgamento em 
Mina.s · Gerais, Goiás e Distrito Federal. 

Art. 2.o - Os recursos necessá:rios à execução desta lei decorrerão de anula
ção parcial de dotação orçamenltária con.signnda no vigente Orçamento ao 
subaneJéo 0800. a saber:· 

0800 - JUSTIÇA DO TRABALHO 
0804 - Tribunal Regional do Trabalho da 3,n Região 
Projeto- 0804.0106.1002.003.21 
4. 2. 1. o - Aquisição de Imóveis 

. Cr$ 1,00 

550.000 
Art. 3.0 - Esta lei entrarâ em vigor na data de sua ·publicação. revogadas 

a.s. disposições em contrârio. 

MENSAGEM N.0 594, DE 1974 
Excelontisslmos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos t~rmos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Expo.s:ção de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Pianejamento da Presidência 
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·da República, o anexo projeto de .. lei qua .. "autoriza o Poder Executivo a abrir à 
Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Regional .do Trabalho da 3.8 Região o 
crédito especial .c~oe Cr$ 5'50. 000,00 para o fim que esa>ecirfica". . . . ' . 

Brasília, 18 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 313-B, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1974, DO 
SENHOR MIN!S'I1RO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJA:.. 
MENTO DA PRESID:alNOIA DA REPúBLICA. . . . . 

Excelznt!ssimo Senhor Presidente. da República 

O Exm.O Sr. Ministro P·residente do Tribunal SuperJ.or do Trabalho, pelo oficio 
STST.SCF.GP:435/74, de 18 de outubro de .1974, solicita a abertura de crédito 
especial, no montante de Cr$ 550,000,00 (quinhentos e cinqüenta mil cruzeiros), 
em favor do Tribunal Regional ·do Trabalho da 3.8 Rag!ão e destinado a atender 
despesas com a construção de sede para as Juntas de Conciliação e Julgamento 
em Minas. Gerais, Goiás e Distrito Federal. · · . · ·. 

2. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secretaria. de Planeja
mento e do Ministério da Fazenda manifestaram-se favoravelmente à concessão 
do crédito solicitado, cumprindo acentuar que as despesas resultantes serão aten
didas sob a forma de compensação, conforme prevê o art. 43, § 1.0 , item rn, da 
Lei n.O 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas, assim; as pr·e5cr!ções do art. 61, 
§ 1.0 letra c, da Constituição. 

3. Em face do expos'o, tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo r~speito. - João Paulo dos Reis Velloso, Ministro. 

(A Comissão de Finanças.! 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N:0 154, DE 19'74 
' .. . . 

(N.o 2.365-B/74, na Casa de origem) 

(nE INICIATIVA DO SENHOR . PRESIDENTE. DA REPÓ'BLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a ·abrir à Justiça do· DistritO Federal e 
dos Teiiritórios, em favor do Juizado de Menores, crédito especial de 
CrS 235.000,00 para o fim que especifica. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Pod•er Exacutivo autorizado a abrir à Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios, em favor do Juizado de Menores, crédito .especial de 
Cr$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil cruz·eirosl, para atender despesas 
com obras no Centro de Observação de Menores. 

Art. ~.·-Os recursos necessários à execução desta le1 aecorrerâo.de anulação 
parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orçam-ento ao subanexo 
1000, a saber: 

1000 - JUSTIÇA DO DISTR>ITO FEDERAL 
E TERRITóRIOS 

1003 - Julzado de Menores 
Atividade - 1003,0304.2004 

3, L 2. o - Material de Consumo 

3. L 3. 2 - Outros Serviços de Terceiros 

Total 

Cr$ 1,00 

15,000 

220.000 

235.000 
Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publ:cação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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MENSAGEM N.0 598, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planajamento da Presidência 
da Repúbl!ca, o anexo projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir à 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios em favor do Ju!zado de Manores o 
xcrédlto especial d'e Cr$ 235.000,(10 para o fim de especifica". 

Brasíl!a, 20 de novembro de 1974. - Emesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 316-B, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1974, DO SE
NHOR MINIS'l1RO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJA
MENTO DA PRESID:mNCIA DA REPúBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Pras!dente da República: 

O Exm.0 Sr. Presidente do Tribunal de Jusciça do D!str!to Federal, pelo Ofício 
GP/N.0 3025/74, de 29 de outubro de 1974, .solicita a abertura de crédito especial, no 
montante de Cr$ 235.000,00 (duzentos e trinta a cinco m!l cruzeiros) em favor do 
Ju!zado de Menores e destinado a atender despesas com obras no Centro de Obser
vação de Menores. 

2. ·· Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta S~cretarLa de Planeja
mento e do Ministério da Fazenda man:festaram-se favo·:avelmente à concessão 
do crédito solicitado, cumprindo acentuar que as despesas resultantes serão aten
didas sob .a forma de compensação, C·~·nforma prevê o art. 43, § 1.0 , !tem III, da 
Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas, assim, as prescrições do art. 
61, § 1.0, letra c, da Constituição. 

3. Em face do exposto, tenho a hOnra de submeter à elevada consideração de 
Vossa Exc~lência o anexo projeto de lei. 

.Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito.-:- João Paulo dos Reis Velloso, Ministro. 

(A Oomissão ele Finanças.! 

. PROJETO DE LEI DA CAI\'IARA N.0 155, DE 1974 
(N,o 2.366-B/na Casa de origem) 

(PE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE UA REPÚBLICA) 

AutOriza. o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Saúde, em favor 
das Delegacias Federais ode Saúde, o crédito especial.de ·Cr$ 1. 800.000,00. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da Saúde, 
em favor das Delegacias Federais de Saúde, crédito espacial de Cr$ 1.800.000,00 
(um milhão e oitocentos mil cruzeiros), para atender despesas conforme .a seguinte 
discriminação: 

25.00 - MINISTÉRIO DA SAúDE 
25.11 -Delegacias Federais de Saúde 

2511.1501.2301 - Coordenação dos Serviços de Saúda Pública 
nos Estados 

4 .1. 2. o - Serviços em Regime de Programação Especial 
4. 2 .1. O -'- Aquisição d~ Imóveis 

Total 

Cr$ 1,00 

300.000 
1.500.000 

1.800.000 
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Art. 2.o - O.s recu~sos necessários à execucão desta lei decc·rrerão de anulação 
parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orçam.m~o aosubanexo 
25. 00, a saber: · · · · 

CrS 1,00 
25.00.- MINISTÉRlO DA SAúDE 

Atlvidade - 2508.1501.2292 
3 .1. 3.1 - Remuneração de Serviçus Pessoais 

Atlv!dade - 2508.1507.2321 
3 .1. 2. o - Material de Consumo 

Total 

100.000 

1. 700.000 

1.800.000 

Art. 3.o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publlcação, revogadas as 
disposições am contrário. · 

MENSAGEM N.0 599, DE '1974 
Excelentíssimos Senhores Membrcs do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

delll:;eração de Voszas Excelências. acompanhado de Exposição d~. Motivos do 
Senhor Ministro da Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República, o anexo projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Ministério da Saúde, em favor das Doelegac~a.s Federais de Saúde, o crédito ~speclal 
de Or$ 1.800.0!l0,00, para o fim que especifica." 

Brasília, 20 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 320-B, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1974, DO SE" 
NHOR MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETA-RIA DE PLANEJA
MENTO DA PRESIDll:NCIA DA REPúBLICA. 

Exceltmtissimo Senhor Presidente da República: 

O Ministério da Saúde solicita a abert·ura de crédito especial, no montante da 
Cr$ 1.800.000.00 <um milhão e oitocentos mil cruzeiros). destinado à aquisição do 
!móvel ocupado pela Delegacia l<'ederal de Saúde da 12.a: Região. 

2. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Sacretarla e do Ministério 
da ·Fazenda manlf·estaram-se favoravelmente à concessão do crédito sollcltado, 
cumprindo acentuar que as despesas resultantes serão atendidas sob a forma de 
compensação, conforme prevê o art, 43, § 1.o, itam HI, da Lei n.0 4.320, de 17 de 
março de 1964, obedecidas, assim, ·as prescrições do art. 61, § 1.0 , letra c, da Con.s
tltu!ção. 

3. Em face do exposto, tenho a honra de submeter à elevada corulileraçi:ío de 
Vossa Excelência o anexo Proj ato de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - João Paulo dos Reis Velloso, Ministro. 

r A Comissão de Finanças.;) 

o·SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -O Expediente Ilda vai à publicação. 
Do expediente lido constam os seguint~s Projetas de Lei da Câmara que, nos 

termos da alínea b do inciso Il do art. 142 do Regimento Interno, receberão 
emendas, perante a. Comissão de Finanças, pelo prazo de cinco ses.sõ~s ordinárias: 
- 148174, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério dos Transportes 
crédito especial até o !lmite de Cr$ 138.678.600,00, para o fim que especifica; 
- 149174, que autoriza o Pod-er Executivo a lllbrir a. Encargos Gerais da União -
Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da Re
pública- cré:Hto especial de Cr$ 40.8CO 00, para o fim que especifico.; 
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- 150174, que .autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Trabalho, em favor 
do Tribunal R~glonal do Trabalho da 4.a Região, crédito especial de Cr$ 440.000,00, 
para o fim que especifica; 
...,... .151/74, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Justiça, em 
favor do Conselho Administrativo. de Defesa Económica, crédito especial de 
Cr$ 10 .. 200,00 para o fim que especifica; . 
__:: 15Ú74, ·que· autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Agricultura, 
crédito esp~cial até o I! mi te de Cr$ 16. 761. soo ,00, para o fim que especifica: 

' . ' ' ' . • I 

- 153/74, que autoriza o Poder Executivo, a abrir à Justiça do Trabalho, em 
favor do . Tribunal. Regional do Trabalho da 3.a Região, crédito especial de 
cf$ 550.000,00 para b fim que. especifica; 
~ i54174, que autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios, em favor do Juizado de Menores, crédito espec!al de 
Cr$ 23•5 . .000,00 para o fim que especifica; e 
- 155174, que autoriza o Pod.er Executivo a abrir ao Ministério da Saúde, em 
favor das Delegacias Federais de Saúde, crédito especial de Cr$ 1.800.000,00. 

A Presidência recebeu a Mensagem n.0 376, de 1974 '(n.0 617/74, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República, nos !.ermos do disposto no art. 42, 
Item VI, da Constituição, submete ao Senado Federal, a plOp·ost.a do Sr. Ministro 
da Fazenda para que seja levantada a proibição contida na Resolução n.o 58/68, 
do Senado Federal, a fim de que a Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS), 
possa elevar em Cr$ 1.000.000,00 <hum milhão de cruzeiros), o montante de sua 
dívida conwlidada, mediante. contratação de empréstimo destinado a financiar 
o Projeto de Cad.astramento e Estudo de Demanda e Relocação Industrial daquela 
cidade. 

A matéria será despachada às Comissões de Economia e de constituição e 
Justiça. 

Sobre a mesa, requerimentos que serfto lidos pelo Sr. 1.0 -Secl·etárlo. 
São !!dos os seguintes: 

REQUERIMENTO N.0 296, DE 1974 

Requeremos urgência, nos t·3:mos do art. 374, alínea b, do Regimento, para o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 31, de 1974, que aprova o texto do Acordo sobre 
troca de Estagiários, celebrado entre o Governo da República Fed.~raUva do 
Brasil e o Governo da República da Finlândia, em Brasília, a 30 de maio de 1974. 

Sala das Sessões, 26 de .novembro de 1974. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO N.0 297, DE: 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alin~a c, do Regimento, pa1·a 
a emenda da Câmara dos DeputadoJ ao Projeto de Lei ào Senado n.o 64, de 
1973 que "dispõe sobre o fornecimento ou divulgação, pela Fundação Instituto 
BraSileiro de Geografia e Esta ~ística, aos Municípios bras!leiros interessados, 
dos dados demográficos necessarios ao cumprimento do * 2.0 do art. 15 da 
Çonstltuição, e dá outras providências" .. 

Sala das Sessões, 26 de· novembro de 1974. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESID·ENTE (Paulo Torres) ,;_ Os requerimentos lldos serão, nos 
termos do Regimento Interno, votad-os após a Ordem do Dla. 

· .. 

Passa-se-à 
ORDEM DO DIA 

Discu<Jsúo, em turno único, do Parece1: da Comissão de Relações Ex
terio·res sobre ·a Mensagem n.0 372, de 1974 <n.o 607/74, na origem, de 
.20 de .novembro de 19741, pela qual o Senhor Presidente da República 
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subme·te ao S·ena.do a escolha do Senhor João Gracie Lampreia, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer -a função de 
Embaixador do Brasil junto áo Reino da Dinamarca . 

. A matéria consl.ante da Ordem do Dia; nos termos da alínea h do art. 405 
do Regimento Interno, deve s.er apreciada em Sessão Secreta. 

Solicito dlos Srs. funcionários a:. necessá!.ias providências a fim de ser 
mantido o preceito regimental. 

(A Sessão torna-se secreta às 18 horas e 35 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 40 mtnutos.J 

O SR. PRESIDENTE <Paulo Torres) - Esgotada a· matéria constante doa. 
Ordem do Dia, passa-se à votação do Requerimento n.o 296, lido no Expediente, 
de urgência especial' para o Projeto de Decreto Legislativo n.o 31, de 1974. 

Em vol.ação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam p.e!'maneçam sentados. <Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqüência, passa-f,e à apreciação da matéria . 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.0 31, 
de 1974 <n.0 169-B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo sobre tr·aca de Est·aglários, celebrado entre o Governo da 
Repúbllca Fede:atlva do Brasil e o Governo da República da Finlândia; 
em Brasilia, a 30 de maio de 1974. <Dependendo de pareceres das Co
miSsões cl.e Relações Exteriore& e de Legislação Social.) 

SObre a mesa, p·arecer da Comissão de Relações Exteriores que será lido 
pP.lo sr. 1.0 -Secretário. 

llllldo o seguinte: 
PARE:CER N.0 649, DE 1974 

Da Comissão de Relações Exteriores, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 31, de 1974 (n.0 169-A, de 1974, na. origem), que "aprova 
o texto do Acordo sobre troca de Estagiários, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Finlândia, 
em Brasília, ·a 30 de maio do corrente ano". 

Relator: ·Sr. Saldanha. Derzi 
Nos termos do art. 44, item I da Constituição, o Sr. Presidente da República 

submete à apreciação do Congresso Nacional, o texlo do "acordo sobre troca de 
~staglários", celebrado pelo Brasil com a República da Finlândi-a, em Brasília, à 
30 de maio do corrente ano. 

Conforme esclarece o Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, na 
Exposição d.e Motl\·os que acompanha a Mensagem Presidencial, 

"o referido Acordo viSa •a regular a troca de estagiários entre os dois 
paiSes em estabelecimentos industriais, comerciais e àgricolas, para fins 
de treinamento profissional e lingüístico; dispõe sobre os direito& dos 
esl.ag!ários e de seus empr•egadores; e especifica procedimentos de ordem 
administrativa para a efetlvoação dos estágios." 

. As vantagens de ordem técnica e econômica que advirão do Acordo ora as&i
nado serão devidamente apreciadas pelas Comissões específicas destoa. Casa, 

No que concerne ao âmbito de competência desta Comissão, vale destacar 
um fato que evidencia a importância e o relevo desse Acordo: trata-se do pri
meiro a ser assinado com a República da Finlândia, abrindo, assim, perspectivas 
para o aprofundamento das nossas relações diplomM1cas com aquele país amigo. 

De outro lado, visando a um perfeito entrosamento dos nossos estagiários 
naquele País e, reciprocamente, à melhor ·adaptação dos profissionais finlandeses 



., 

-433-

que para aqui vierem, o Acordo estabelece igualdade de tratamento em relação 
oos nacionais do país onde estiverem trabalhando sendo-lhes assegurado o am
paro das leis, dos regulamentos e usos a respeito da' segurança, higiene e condições 
do trabalho. 

Assim, face às múltiplas vantagens que, em condições de reciprocidade, 
advirão aos dois países, no estreitamento de seus laços diplomático& e no aperfei
çoamento da tecnologia, nosso parecer é pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1974. - Wilson Gonçalves, Presidente 
em exercício- Saldanha Derzi, Relator- Carlos Lindenberg- Fernando Corrêa 
- Lourival Baptista - Leoni Mendonça - Amon de Mello - Octávio Cesário 
-Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo TOrres) - Solicito do nobre Senador Guldo 
Mondin o parecer da ·Comissão de Legislação Social. 

O SR. GUIDO MONDIN (Para emitir pareeer.) - Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, com a Mensagem n.0 384, de 1974, o Senhor Presidente da República sub
mete à consideração do Congresso Nacional o presente projeto que aprova o 
texto do "Acordo sobre troca de Estagiárias", celebrado entre o Governo Bra
slleiro e a República FederatiYa da Finlândia, a 30 de maio último. 

Prevê o Acordo a troca de estagiários entre os dois países com o objetivo 
de treinamento profissional e lingüístico em estabelecimentos industriais, co
merciais e agrícolas. 

Dentre as condições que mais de perto dizem respeito à área de competência 
desta Comissão, vale ressaltar a que determina que os estagiários dos países 
celebrantes gozarão de igualdade de tratamento em relação aos nacionais do 
pais onde estiverem trabalhando. 

Isto quer dizer que a eles se aplicarão as normas de higiene, segurança, 
condições do trabalho e de previdência social, evitando-se tratamentos discri
minatórios, quase sempre ensejadores de questões sodals no âmbito das em
presas. 

Por outro lado, só serão expedidas autorizações de estágios a empregadores 
que se comprometam a pagar aos estagiário& salários que estejam em confor
midade com os padrões estabelecidos para os empregados nacionais. 

o Acordo reveste-se, assim, das indispensáveis ca~as para o seu êxito, 
que será completado, não só com o aperfeiçoamento da tecnologia. de ambos 
os paises, como, também, pelo maior estreitamento das nossas relações diplomá
ticas. 

Nessas condições, nosso parecer é pela aprovação do projeto. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres são favoráveis. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação para redação final. 
Passa-se, agora, à apreciação do Requerimento n.0 297, lido no Expediente, 

de urgência especial para o Substitutivo da Câmara dos Depu:ados ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 64, de 1973. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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· · De acordo com a deliberação do plenário, passa-se à Imediata apreciação 
da matéria. 

·· Discussão, em turno único, do Substitutivo .da Câmara ao Projeto 
de Lei do Senado n.O 64, de 1973 (n.0 1.496~E, d·e 197·3, na Câmara dos 
Deputados), que dispõe sobre o fornecimento ou divulgação, pela Fun
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta:ístlca, aos Municípios 
brasileiros Interessados, dos dados demográficos necessários ao · cum
•Prlmento do § 2.0 do art. 15 da Constituição, e dá outras providências 
(dependendo de parecer da Camisão de Constituição e Justiça). 

Com. a palavra o nobre Senador Helvídlo Nunes para emitir o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça. · 

O SR. HELViDIO NUNES (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente; Srs. 
Senadores, de lnlcla~iva do eminente Senador Milton Cabral, o presente projeto, 
com a redação que lhe foi dada, em substitutivo, pela Câmara dos Deputados, 
visa a obrigar a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística a 
fornecer, às Câmaras de Vereadores dos Municípios que tenham alcançado de 
175.000 a 200.000 habitantes, certidão declaratória da respectiva população, para 
atendimento. ao preceituado no § 2.0 do art. 15 da Constituição Federal, in ver
bis: 

§ 2.0 - Somente farão jus à remuneração os vereadores das Capitais e 
dos Municípios de população superior a duzentos mil habitantes, dentro 
dos limites e critérios fixados em lei complementar.'~ 

2. A proposição originária desta casa apenas obrigava o fornecimento da cer
tidão declaratória às Câmaras de Vereadores dos Municípios de população su
perior a 180 mil habitantes, quanto aoz anos de 1971, 1972 e 1973 (art. 1.0 ), bem 
assim, estimativa trienal das respectivas populações (art. 2.0 ). 

3. O substitutivo da Câmara dos Deputados, respeitando Inteiramente os obje
tivos da proposição ·e acrescentando-lhe um artigo, apenas empresta outra dis
ciplina à matéria: 

a) no caput, a exigência genérica, quanto aos municípios de mais de 200.000 
habitantes; · 

b) no artigo 2.0 , medida adjetiva referente às certidões, que terão como 
base os anos terminados em zero e cinco, para a amostragem; 

c) no artigo 3.0 , o caput da proposição originária, alterado o quantum de 
190.000 para 175.000 habitantes. 
4. Observa-se, do exame, que a . alteração proposta peloa Câmara, além de 
conservar ·estrita observância à intenção da propositura originária desta· Casa; 
consegue aperfeiçoá-la, abrangendo área mais ampla de municípios brasileiros, 
capazes, no decurso do trlênlo, de a:lnglr a população prevista no citado per
missivo constitucional. 
5. Assim, mantido, no art. 3.o do substitutivo, o objetivo principal da propo
sição do esclarecido S·enador Milton Cabral, unanimemente aprovada, na 'opor
tunidade, por esta Comissão, não há porque não reiterá-lo. Portanto, somos 
pela aprovação do substitutivo, conforme a técnica legislativa e sem qualquer 
óbice constitucional. · 

Jl: o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O parecer da Camisão de Constitui

ção e Justiça é favorável ao Substitutivo da Câmara. 
Em discussão a matéria. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra encerrarei a dis

cussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Nos termos do art. 322 do Regimento Interno, o Substitutivo da Câmara ao 

Projeto do Senado será considerado série de emendas c votado, separadamente, 
:POr artigos, parágrafos, Incisos, alíneas e Itens, em correspondência do. projeto 
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emendado, salvo aprovação de requerimento para votação em globo ou por gru
po de dispositivos. 

Neste sentido, foi encaminhado à Mesa. requerimento que Va.i ser lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

li: lido e aprovado o seguinte: 
. REQUERIMENTO N.0 298, DE 1974 

Nos termos do art. 322 do Reg!men~o Interno, requeiro votação em globo 
do substitutivo da Câmara. dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n.0 64, 
de 1973, de autoria do Sr. Senador Milton Cabral; que dispõe sobre o forneci
mento ou divulgação, pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta
tística, aos Municípios brasileiros interessados, dos dados demográficos neces
sários ao cumprimento do § 2.0 do art. 15 da Constituição, e dá outras providên
cias. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 1974. - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Consoante a deliberação do Plená-
rio, a. votação do Substitutivo far-se-á em globo. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

Sobre a mesa, redação final de matéria em regime de urgência que sera 
lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 

li: lida a seguinte 

PARECE·R N.0 650, DE 1974 
Da tComissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 

de Decreto Legislativo n.0 31, de 1974 (n.0 169-B/74, .na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. ILourival Baptista. 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n.o 31, de 1974 (n.o 169-B/74, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo sobre a troca de Estagiários, celebrado entre o Governo da Repú
blica Fedart!va do Brasil e o Governo da República da Finl'ân.cHa, em Bl'asília, 
a 30 de maio de 1974. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1974. - Carlos Lindenberg, P:esi
dente - Lourival Baptista, Relator - Ruy Carneiro - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N.0 650, DE 1974 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 31, de 1974 

(n.0 169-B/74, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, , Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 , DE 1974 
Aprova 0 ·texto do Acordo sobre a torca •de Estagiários, •celebrado 

entre 10 :Governo Ida República Federativa do Brasil e ·o ·Governo da 
República da Finlândia, em Brasília, a 30 de :maio ide 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - li: aprovado o texto do Acordo sobre a troca de Estagiários, cele

brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública dn Finlândia, em Brasilia, a 30 de maio de 1974. 
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Art .. 2.o - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Tratando-se de matéria em regime 

de. urgência, passar~se-á à sua imediata apreciação. 
Em discussão a redação final do Projeto de Decre:o Legislativo n,0 31, de' 

1974. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A· matéria vai à promulgação. 
Sobre· a mesa, outra redação final de proposição em regime de urgência 

que vai ser lida pelo sr. 1.0 -Secretário. 
É lida a seguinte: 

PARECER N.0 651, DE 1974 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n,0 64, de 1973 (n,0 

1.496-E/73, na C~ra dos Deputados), 
Relator: Sr. Cattete Pinheiro. 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 64, 

de 1973 (n.0 1.496-E/73, na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre o forne
cimento ou divulgação, pela Fundação Inst!.uto Brasileiro de Geografia e Esta
tistica, aos Municípios brasileiros interessados, dos dados demográficos neces
sários ao cumprimento do § 2.0 do art. 15 da Constituição Federal. 

Sala das Com1ssões, 26 de novembro de 1974. -·Carlos Lindenberg, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator - Wilson Gonçalves - Lourival Baptista. 

ANEXO AO PARECER N.0 651, DE 1974 
Redação final do Projeto de ;Lei do 1Senado n.0 64, de 1973 (n.0 

1.496-E/73, na Câmara dos !Deputados), que ,dispõe sobre o fornecimento 
ou divulgação, pela Fundação Instituto Brasileiro de ;Geografia. e Esta
tística, aos Município:s brasileiros interessados, ·dOs dados .demográficos 
necessários ao cumprimento do § 2.0 do art. 15 •da •Constituição Fe
deraL 

· O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 - A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística for

necerá qülnqüena'mente, às Câmaras de Vereadores dos Municípios que tenham 
alcançado 200.000 (duzentos mil) habltan:es, certidão declaratória da respec
tiva população, para cumprimento do preceituado no § 2.o do art, 15 da Cons
tituição Federal. 

Art. 2.0 - As certidões previstas no artigo anterior terão como referência 
os anos terminados em zero e em cinco, tendo como base, respectivamente, os 
resultados dos Recenseamentos Gerais do Brasil e estimativas calculadas por 
processo de amostragem. · 

Art. 3,0 - A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estat1stica forne
cerá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, às Câmaras de Vereadores dos 
Municípios que no Censo de 1970 revelaram população sup·erior a 175.000 (cento 
e setenta e cinco mil) habitantes, c·ert!dão declaratória da respectiva população 
em 1971, 1972 e 1973, para cumprimento do preceituado no § 2.o do art. 15 da 
Constituição Federal. 

Art. 4.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em con trár!o, . 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Achando-se a matéria em regime de 
urgência, deve ser !mediatamente submetida à deliberação do Plenário, 
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Em discusão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser usar da pal.avra, encerrarei a dis

cussão. (Pausa.) 
Encerrada. 

i 1 Em votação. 
I I 
· 1 Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à sanção. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente Sessão, designando 

para a ordinária de amanhã a seguinte . 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 216, de 1974, de autoria do 

Sr. Senador Virgílio Távora, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe
deral, da exposição de motivos do. Secretário de Planejamento e dos Ministros 
de Estado interessados, ao Exm.0 Senhor Presidente da República propondo a 
cri1ação do POLOAMAZONIA. 

z 
Discussão, em turno único, da emenda da Câmara ao Projeto de Lei do 

senado n.0 20, de 1973 (n.o 1.493-B/73, na Câmara dos Deputados), que revoga 
os arts. 3.0 e 4.0 do Decreto-lei n.o 389, de 26 de dezembro de 1968, que "dispõe 
sobre a verificação judicial de Insalubridade e periculosidade, e dá outras pro
vidências", tendo 
PARECERES, sob n.os 555 ·e 556, de 1974, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, contrário; e 
- de Legislação Social, contrário. 

3 
Discussão, em turno único, do Proje.to de Resolução n.0 53, de 1974 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu parecer n.o 619, de 
1974), que suspende a proibição contida nas Resoluções n.0 • 58, de 1968, 79, de 
i1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, para permitir que a Prefeitura Municipal d·e 
Colorado (RS), aumente em Cr$ 600.000,00 (.seiscentos mil cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada, mediante contrato de empréstimo, tendo 
PARECER, sob n.o 620, de 1974, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridlcidade. 
4 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 54, de 1974 (apresen
!tado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n.0 621, de 
1974), que suspende a proibição contida nas Resoluções n.0

• 58, de 1968, 79, de 
1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, para permitir que a Prefeitura Municipal de Gabriel 
Monteiro (SP), aumente em Cr$ 300.000,00 <trezentos mil cruzeiros), o montante 
de sua divida consolidada, .tendo 
PARECER, sob n.o 622, de 1974, da Comissão: 

- ·de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridlc!dade. 
Está encerrada a Sessão. 

{Encerra-se a Sessão às 18 horas e 50 minutos.) 



209.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 27 de novembro de 197 4 

PRESIDO"CJiA DOS SRS. ADALBERTO SENA, GERAWO .M!ESQUITA 
E RUY CARNEmO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Flávio Brito - José Esteves - Cattete Pinheiro 

- Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomlr 
Mllet - José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Petrônlo Portella -
Helvídlo Nunes - Virgílio Távora - Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dlnarte Mariz - Luís de Barros - Jessé Freire - Domicio 
Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Wilson Campos - Arnon 
de Mello - Lulz Cavalcante - Augusto Franco - Leandro Maciel -
Lourlval Baptista- Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Eurico Rezende 
João Calmon - Amaral Peixoto - Paulo Torres - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner - Benedito Ferreira - Leoni Mendonça 
- Oslres Teixeira - Fernando Corrêa - Italhio Coelho - Saldanha Derzi 
- Mattos Leão - Otávio Cesário - Antônio Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas - Daniel Krieger - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 52 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SEOR®T.ARIO DA CAMMM. DOS DEPUTAI])OS, 
ENCAMINHANDO A REVISAO DO SENADO AUTóGRAFOS DOS 

SEGUINTES PROJETOS: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 156, de 1974 

(N.o 2.318·8/'14, na orlcem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE D~ REP'ÓDLlCA) 

Autoriza a d'oação de terreno situado no Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, de propriedade do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado (IPASE). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 

Estado (IPASE) autorizado a doar, ao Estado da Guanabara, o terreno situado 
na Estrada Vicente de Carvalho, na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Gua
nabara. des!g:nado por lot~ n.0 2- do PAL 9-002- 29.556, da rua Projetada A, 
com área de 1.005,00m2, medindo 1~5,00m de .frente pela rua Projetada A, 
145,00m de fund·~s. 69,00m de extensão por ambos os lados, nos termos do 
Decreto n.O E-3. 800, de 20 de abril de 1970. 

Art. 2.0 - O terreno é destinado à construção, pelo Governo local, de uma 
escola pública destinada a alfabetizar preferencialmente beneficiários de se-
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gurados do !FASE, residentes no conjunto residencial Tenente-Coronel José Júlio 
Toga Martinez FHho. · 

Art. 3.0 
- Al doação torna-se-á nula de· pleno direito, independentemente de 

qualquer indenização, inclusive por benfeitorias . realizadas, se no . terreno, no 
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa, ou ainda, se ocorer ina
dlmplemento de cláusula do contrato a ser lavrado. 

Art. 4.0 
- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em .contrário. . . 

MENSAGEM 
N.o 512, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. Sl da Constituição, tenho a honra de submeter à ele

vada. deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, o an·exo 
projeto de lei que autoriza a doação de terreno situado no Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara., de propriedade do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Sevvidores do Estado (H' AJSE). 

Bra.sília, 15 de outubro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 62, DE 8 DE OUTUBRO DE 1974, DO SENHOR 
. . MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTti:NCIA SOCIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

O Governo do Estado da Guanabar:t, na forma estabelecida. no Decreto 
E-3.800, de 20-4-1970, aguarda a. doação de área de terra, de propriedade do 
IPASE, localizada na Estrada Vlc·ente de. Carvalho, com vista à construção de 
Escola Pública para beneficiários de segurados do mencionado Instituto, prefe
rencialmente, moradores no Conjunto Residencial Tenente-Coronel José.· Júlio 
Toga Martinez Filho. 
2. Pll,ra tal fim, de acordo com o pronunciamento do Sr. Procurador-Geral no 
processo . respectivo, o Egrégio Conselho Diretor daquela Autarquia decidiu-se 
pela. necessidade de autorização legislativa, f.undamento no Parecer n.o 525-A, de 
14-6-67, do Senhor Consultor-Geral da República, que esclarece: .os bens das 
entidSJdes autárquicas não se corufundoem com os da União. A desvinculação deles, 
mesmo para. o patrimônio da União, depende de autorização legislativa. 
3. Com o objetivo de apressar a construção do educandário; que integra o 
projeto do referido conjunto residencial, como complemento de sua regulari
zação, o IP ~iE sugeriu .a. ce.ssão em comoda.to da área .prevista, definitiva. 
rejeitada pelo Governo do Estado da. Guanabara, que visa a solução definitiva. 
4. Isto posto, em razão da emergente finalidade social da obra, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei 
destinado à autorização legislativa para a doação em tela. 
· Aproveito o ensejo para apre$entar a Vossa Excelência meus protestos do 

mais prod:undo respeito . .:..... L. G. do Nascimento e Silva. 

PROJETO DE LEI D'A CAMMtA .N.0 157, DE 1974 
(N.• 2.321-B/74, nn Cnsn de origem) . 

(UI: INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre a aplicação do disposto nos arts. 12, alínea a, e 339 do 
Código e· P!1ocesso Penal Militar, nos casos de acidente ·de trânsito, e 
dá outras providências. 

O Con(S'r·e.s~o Naclona.! decre•te:: 
Art. 1.o - o disposto nos ar.ts. 12, alínea a, e 339 do Código de Processo 

Penal Militar nos ca.sos de .acid'ente de trânsito, não impede que a autoridade ou 
' 
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agente pollci&l possa autorizar, independente de e~ame local, a imedilllta remo· 
ção das vitlmrus. C>Omo dos veiculas envolvidos nele, se estiverem no leito da 
via pública e com prejuízo de. trâlh'lito. 

Parágrafo único - A autoridade ou agente policial que autorizar a: rerr. Jção 
facu·.tada ne>ste artigo lavrará boletim, no qual registrará a ocorrência com 
todas as circunstâncias necessária:s à apuração dle responsabilidad•es, e a,rrolará 
as testemunhas que a. presenci·aram, se as houver. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revog!lld'as 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 519, DE 1974 

Exc·elentissimos Senhores Membros ·d'O congresso Nacional 

Nos temlos do a:rt. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 
dell'beração de Vossa.s Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro ·áe Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a 
aplicação do disposto nos al."ts. 12, alínea a e 339 do Código de Processo Pen&l 
Militar nos casos de acidente de trânsito, e dá outra:s providências". 

Brasilia, 16 de outubro de 1974. - Ernesto Geisel. 

~OSIÇAO DE MOTIJVOS N.0 GM-0238-B, DE 8 DE JULHO DE 1974, DO SENIHOR 
MIINISTRO D!E ESTADO DA .JUSrriÇA. 

Excelentíssimo Senhor Preskl•ente da iRepúbllca: 

O Senhor P·rocurador-Geral junto à Jus.t!ça Mi'itar propôs a este Ministério 
se a;dotasse, com relação ao procesoo penal militar, o disposto ·na Lei n.0 5. 970, 
de 11 de dezembro de 1973, que excluiu, da aplicação dos arts. 6.0, I, 64 e 169 do 
Côd!go de Processo Penal, os casos d·e ac!d·en·te de trânsito, p·ara o que of•ereceu 
anteprojeto de lei. 

Justaicando a sua proposta, o Senhor Procurador-Ge·ral observa que o art. 12, 
letra a, do CPPM reproduziu o !lil'lt, 6.0 , inciso I, do CPP, .e o art. 339, da lei pro
cessua:l militar, o art. 169, da lei obj.etiv.a penal comum, com exclusão, apenas, 
de sua .parte final. Destarte, para que as providênc~as estabelecidas pela Lei 
n.o 5. 970/73 tenham ap'icação na ál'ea da Justiça !Militar. basta que o legisla:dor 
reproduza o mesmo texto daquela lei, fixando na sua ementa, a exclusão dos 
casos de acidente de trânsito da aplicação de Processo Penal Militar, com o 
que se evita·ria tratamento diV·erso para os mllltares p!litticipantes de delitos 
de acidente de trânsito. 

A ConsuLtaria Jurídica deste Ministério, chamada a opina-r sobre o as5'Unto, 
ma:nifestou-se pelo acolhimento da proposta, com pequenas modificações de 
carãter redacional, substituindo, também, na ementa da lei, a. e~ressão "exclui 
da aplicação do d~posto nos artigos ... " por esta outra: "diSIPÕe sobre a .apli
cação do dlspos.to nos artigos ... ", pol.'que, na \)'erdade. a normtt não exclui os 
casos de acidente de trânsito, mas faculta às autoridades pollcia.is exc!ui-los. 
Esse parecer foi por mim apDovado. 

Nessas condições tenho a honra de submeter o as.sunto à elevada: considera
ção de Vossa Excelência para, se com isso es.tiver de acordo, dignar-s·e de enviar, 
ao Congresso Nacional, mensagem acompanhada do anexo pi10deto de lei que: 
"dispõe sobl.'e a: aplicação do disposto nos arts. 12, alínea a, e 3•39 d'O Código de 
Processo Penal Mll1tar nos casos de acidente de· trânsito, e dá outras providências". 

Aprovei:to a opo11tunidade para apresentar a Vossa Excelência protestos de 
profundo r.es·peito. - Armando Falcão, Ministro da Justiça. 

r As Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes, comuni
cação e Obras Públicas.) 
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PROJETO DE LEI DA CA.Mt\RA N.0 158, DE 1974 
(N.• 2.323-B/74, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Concede pensão especial a José Fernandes da tLuz. 
O Congresso Nacional decre.ta: 

Art. 1.0 
- É concedida a José Fernandes da Luz, filho de Teodoro Fernandes 

da Luz e Maria Rita. da Luz, a pensão especial, mensal, enquiva1ente a 4 (quatro) 
vezes o valor do maior .salário mínimo vigente no País, a contar de 6 de abril 
de 1!n·2, data em que foi julgado definitivamente incapaz para todo e qualquer 
tl'a:balho. 

Art. 2.0 
- A pe·nsão especial de que trata esta lei, será, por morte do bene

ficiâil'io, transferiv·el metade para a viúva e meta:de para os filhos menores de 18 
anos ou inválidas. 

Art. 3.0
- A despesa decorrente da execução da presente lei correrá à conta 

da dotação orçamentária própria, consignada em Encargos Gerais da União, 
sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 4.0 - Esta 1ei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada-s 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 521, DE 1974 

ElreeJ.entíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos tennos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossa.s Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro do ElGército, o anexo projeto de lei que concede pensão especial 
a José Fernandes da Luz. 

Brasí!la, DF, 17 de outubro de 1974. - Ernesto Geisel. 

~OSIÇAO DE MOTIVOS N.0 1&5, DE 26 DE SETEMBRO DE 1974, DO MllNIS· 
'Imm DO EX!IílROITO 

Excelentíssimo senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de voss,a Excelência o 

anteprojeto de lei anexo, pelo qual a União conc·ede amparo ao cidadão José 
Fernandes da Luz, residente no Município d:e Campo-Erê, Estado de Santa 
Catarlna, v~tima de explosão de granada of,ensiva que encontrara em sua.s terras, 
após a realização de manobras militares. 

A vítima, pai de numerosa família, ficou total e permanentemente inválida 
para todo e qualquer trabalho. 

Com profundo respeito. - Gen. ~Ivio Frota. 
(A Comissão de Finanças.! 

PROJETO Dll LEJ DA CAMARA N.0 159, DE 1974 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Altera dispositivos ida !Lei n.0 5. 919, de '17 de setemb11o de 1973, 
que autorizou a constituição da SIDERBRAS, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art, 1.o - O art. 2.o da Lei n.0 5.9,19, de 17 de setembro d1e 1973, passa a 

vigorar com a S·eguinte redação: 
"Art. 2.o - A SIDElRBRAS terá por objetlvo: 
I - promov~er e gerir os interesses da Uniã1o em empreendimentos si
derúrgicos e de atlvidade.s afins; 
II - programar as necessidades dos recursos financelros para as suaa 
subsidiárias e associadas; 
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nr - promov.er. através de subsidiárias ou associadas, a execução de 
atividades relacionactas · c.om a indústria siderúrgica no BrBisU e no ex
terior; 
IV - coordenar e supervisionar as politicas industrial e comercial das 
suas subsldlâirlas; · · 

V - promov·er e fomentar a formação e o aperfeiço!tlllento dos r·ecursos 
humanos nec·essários às at!vidades da siderurgia brasileira; 
VI - executar outras atlvidades afins que lhe for.em 3Jtribuidas pelo 
Mlnistétio da Intlústrla e do Comércio." 

O art. 3.0 , acrescido dos §§ 1.0 e 2.0 , abaixo, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 3.0 - A SIDERBRAS exercerá o eontrole acionário das empresas 
siderúrgicas, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria 
à União ou a entida:de da Administração F1ederal indireta, as quais 
passarão à condição de suas subslcllárias, podendo ainda criar outras 
subsidiádas e associar-se minorl•tarlamente a empresas privadas que 
exerçam atividades s!derurgica:s e afins. I • 

§ 1.0 - Para efeito do disposto neste artigo, o J:>oder Exe·cutlvo trans~ 
ferirá para o patrimônlo da SIDEJRB!R.A:S, no mínimo, a quantidade de 
ações suficiente para assegurar-lhe o controle do capital vota:nte de cada 
.empresa. 
§ 2.0 - O Presidente e os Dire.tores de cida uma das empresas subsidiá
rias serão eleitos pela Assembléia Geral de Acionistas." 

Art. 3.0 - A SIDERJBR.áS poderá promove·r d:esapropriaçõé.s, nos termos da 
legisla:ção em vigor, para suas subsidiárias e .empres·as onde a sua participação 
e de outras entidades g·overnamen.tais c·onst1tuam a maii(Jrla a,cionárla, desde 
que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública. 

Art. 4.0 - Esta lei entr!lll'á em vigor na data de sua publicação, revogllidas 
as disposições em contrário. · ·.·· . · 

MENSAGEM N.0 528, DE 1974 . 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional 
Nos termos do art. 51 da constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Exc·elências, acompanhado de Exposição de Motivos . dos 
Senhores Ministros de Estado da Indústria e do Comércio, da Fazenda e Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presj.d'ência d'a República, o anexo Projeto doe Lei 
que "altera dispositivos da Lei n.0 5.919, de 17 de setembro de 1973,· e dá outras 
providências". 

Brasilia, em 22 de outubro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS GM/N.0 99, DE 11 DE OU'IlUBRO DE 1974, DOS SE
NHORES MINISTROS DE ESTADO DA INDúSTRIA E DO COM!!:RCIO, DA 
FAZEND:A E CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESID:tl:N
CIA DA REPúBLICA. 

Ex:ce · en tissl!no Senhor Presidente da República: 
A dinâmica da industrialização brasileira e os reflexos internos dos fatos 

novos ocorridos no plano internacional, notadamente a partir do último trimestre 
de 1973. atuando sobre o comportamento do mercado brasileiro doe aço, tornam 
aconselhável uma revisão d·e moldura legal em que .!le insere a Siderurgia Bra
sileira s.A. - SIDiElRBRAS, que temos a honra de propor a Vossa Excelência. 

Idealizada com o duplo objet!vo de iniciar o processo de aglutinação do.> em
preendimentos siderúrgicos sob controle direto ou indireto da União e d·e viablllzar 

i 
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a implantação de n0'!:10S empreendimentos sider.úrgicos no País, com a participa
ção aclonária do Estado, a SIDERBRAS foi criada pe~a Lei n.0 5.919, de 17 de se
tembro de 1973, resultante da E:x;posição de Motivos Intermin1sterlaJ: n.o 107, de 
28 de junho de 1973, que integra a mensagem do Excelentíssimo Senhor Presi
dente dn Repúbl!ca ao Congresso Nacional, a 1,0 de agosto do mesmo ano. 

Desde o Início d·e suas ativldad·es, a empresa atribuiu prioridade ao objetlvo 
de ampl!ar o parque brasileiro produtor de aço no quadro do Plano Siderúrgico Na
cional e para isso deu s·egulmento, com êxito, às conversações internacionais ini
ciadas em nível governamental, visando à implantação de novas e grandes uni
dades produtoras. OS entendimentos conduzidos com grupos siderúrgicos de re
nome Internacional para a construção de usinas no litoral do Estado do Espírito 
Santo e do Estado do Maranhão sancionam as expectativas de substancial re
forço à produção brasileira d·e aço, já a partir de 1977. 

O problema da aglutinação das ·empresas existentes foi proposto, porque a 
expansão do parque siderúrgico constituía exigência mais Imediata de nossas 
necessidades de Industrialização. Houve uma definição governamental por esta 
prioridade, dedicando-se a SIDERBR.AS a implementá-Ia. Nesta altura o problema 
pode ser considerado equacionado. 

Agora é chegado o momento d·e colocar a qu·estão de unificação do setor 
siderúrgico sob a égide da SIDER.BRAS. o outro grande objetivo que informa a 
criação desta Sociedade de Economia Mista. 

A atuação coordenadora da SIDER.BRAS na siderurgia sob a responsabilidade 
do Estado, como bem sabe Vo.ssa Excelência, está sendo imperativamente recla
mada para que seja alcançada a maximização de resultados dos investimentos 
públicos no setor. 

A nitlda defasagem existente entre os níveis da oferta Interna de produtos 
siderúrgicos e os de consumo configuTam uma situação de escassez de aço que 
incumbe minorar o quanto antes, pela agilização do setor estatal da siderurgia, 
responsável por mais da meta<le da produção nacional de aço. 

Conscientes destas responsabilidades, a SIDER.BRAS está pronta para exercer, 
no âmbito interno, ação coordenadora destinada a acelerar a produção e a asse
~urar a política de pLeno abast•ecimento elo m ~rcado. qt1e é pr·emissa básica 
para a manutenção de altas taxas de crescimento industrial. 

Todavia, a Lei n.0 5.919 tolhe-a nestes propósito.~. razão péa qual torna-se 
imprescindível alterar dispositivos do l'eferldo diploma legai, sem o que a 
SIDERBRAS não se completará como fonte d·e dinamü;mo d·::> desenvolvimento 
da siderurgia brasileira, pa:ra a qual foi especificamente criada. 

O art. 2.0 , inciso I, da Lei n.0 5.919 reflete a opção então feita entre 
expansão e unificação da siderul'gia. Mas o faz de maneira excludente, ao referir 
entre seus objetivos promover e gerir os interesses da União em novos empre
endimentos siderúrgicos. Ao qualificar, o adjetivo restringe o papel da empresa 
holding no nosso atual quadro· siderúrgico, em evidente conflito com o espírito 
da Lei. A eXJpressão final do inciso I ressalvados os empreendimentos vinculados 
a empresas existentes tem expressa vinculação com o adjet!vo novos, razão pela 
qual igualmente sugere sua eliminação. 

As razões para inclusão deste dispositivo no texto da Lei, tais como dificul
dades para avaliação de patrimônio, a·nállse de estruturas financeiras, auditoria 
fimmceira e técnica, embora válidas e·ram e ccntinunm a ser de natureza 
conjuntural, não se concebendo que ficassem consagradas e perpetuadas na 
legislação. 

A nova redação proposta para o inciso I e·llmina estas incongruências e esta
b-elece o primado da ordenação da pres·ença do Estado no setor siderúrgico. 

I 
I 
I 
' [ 
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. Deu-se igualmente nova redação ao inciso II, apenas para malar clareza 
do texto. Substancialmente, os objetlvos são os mesmos. 

O incl.so III é reproduzido ·'sem alterações. 

Propõe-se o acréscimo de mais três incisos no art. 2.0 

Os incisos IV e V estão inteligíveis no inciso I, pois promover e gerir os 
interesses da União em empreendimentos siderúrgicos compreende, por certo, 
coordenar e .supervisionar as políticas Industria 1 e comercial das suas subsidárias 
e atuar no campo do aperfeiçoamento dos recursos humanos necessários às 
atividades da siderurgia bras!Ieira. 

Contudo, julgou-se de bom alvitre explicitá-los, para dar ênfase ao pa1J1ll 
ordenador reservado à SIDERBRAS como condição básica para se maximizar os 
resultados das u.s!nas sob o controle do Estado. 

O inciso VI é evidente por si mesmo. Tem o propóslito de dar flexibllidade 
operativa à SIDERBRAS. Dispositivo idêntico figura em leis de constituição de 
outras empresas de Economia Mista, como a TELEBRA!S, por exemplo. 

Para o art. 3.0 da Lei n.0 5.919 propõe-se igualmente uma nova redação, 
que guarda sintonia com as alterações introduzidas no artigo 2.0 , tomando 
expressos os objetivos da SIDERBRAS. 

Pe'a exegese da redação anterior, .a SIDERBRAS estava impedida de exercer 
o controle acionár!o de ·quase todas a3 a;tuais empresas siderúrgicas estatais, 
que, tecnicil!mente em sua maioria, não são empresas de economia mista, porque 
não foram criadas por Lei. Ao estabelecer que a SIDERIBRAS exercerá o controle 
acionário das empresas siderúrgicas, cujas ações, com direito a voto, pertençam, 
em sua maioria, à União ou a entidade de administração fed·eral indir.eta que 
passarão à condição de suas subsidiárias, a redação proposta toma de clareza 
meridiana os objetivos que inspiraram ·a criação da SIDERBRAS. 

No novo texto conservou-se a. autorização anterior para criar subsidiárias 
e participar minorlta·rlamente em empresas siderúrgicas privadas, que está 
conforme a fi'osofia que já preside a a.tuação da empresa. holding. 

Ao novo art. 3.0 propõe-se o acréscimo de dois parágrafos. O primeiro atende 
a uma situação objetiva de transferência. do controle aclonário das empresas 
siderúrgicas estatais para a SIDERBRAS. Caberá ao Poder EXecutivo transferir 
·para o patrimônio desta emJ)resa no mlnimo a quantidade de ações suficientes 
para assegurar tal controle. 

Quanto ao parágrafo segundo, obedece ao intento de dar tratamento uni
forme às empr.esas que passarão ao controle da SIDEJR;BRAS, pois existem presi
dentes de empresras que são direta:mente nomeados pelo Excelentíssimo. Senhor 
Presidente da RepúbHca, enquanto outros são eleitos pela Assembléia Geral de 
Acionistas das respectivas empresas. 

Afigura-se como melhor procedimento, no caso, a eleição dos presidentes e 
diretores .pela Assembléia Ge·ral de Acionistas, como sociedades anônimas que 
são. Ad'!ciona:lmente, pa:ss,ando as atuais empresas existentes à condiçãoo de sub
sidiárias, o lógico é que rapenas o presidente· da empresa holding estatal seja 
nomeado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da, República. Escusado sa.l!entar 
qu:e o voto majon.tário da SID!E'RBIRAS nestas assembléias a:ssegu~a a: nec.essária 
homogeneidil!de na composição dos colegiados diretores da.s empresas siderúr-
~~ . 

Fln·a'mente, o art. 3.0 atribui à SIDERBR.AS a faculdwde de desa.propria;r pllll'a 
as suas subsidiárias, nos termos áa leglsJação ordinária, dispositivo que reproduz 
autorização semelhante em outras leis de Sociedade de Economia Mista e que 
signific!llrá um instrumento operativo importante para a Empvesa crom absoluto 
resgua,rdo dos direitos de terceiros. 
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Assim, submetemos à alta consideração de Vossa Excelência, o anexo projeto 
de lei, que consubstancia as alteraçi)es de dispositivos da Lei n.O 5. 919, de 1-7 de 
setembro de 1973, e dá outras provl:dências. 

Aproveitamos a oportunidade pa.ra renovar a: vossa Excelênci.a, Senhor ~e
stdente, os protestos do nosso mais profundo respeito. - Severo Fagundes Gomes 
- Mário Henrique SimOnsen - João Paulo dos Reis Velloso. 

o •••••••••••••• o •••• o •• o •••••••••• o ••••• o •••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • o ••••••••••• o •••••••••••••• o. o.' ••• o •••• o •••••••••••••••• ' o •••••• 

(As Comissões de Minas e Energia, de Economia e de Finanças.) 

PROJIETO DiE LEI DA CAMARA N.0 160, DE 1974 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Acrescenta (parágrafo ao art. 9.0 da Lei 1n.0 4.51!1, ,de ,2 ide dezembro 
de 1964, {que "dispõe sobre a liquidação, por 1acordo, das desapropriações 
efetuadas ~no !Nordeste, e dá outras :providências". 

O Congresso N·acional dem-eta: 

Art. 1.0 - Fica acrescentado ao a11t. 9.0 da Lei n.o 4.5'19, de 2 de dezembro 
de 1964 que dispõe sobre a liquidação, por acordo, das desapropriações efetua.das 
no !Nordeste, o seguinte ~parágrwfo: 

"Art. 9.0 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Pará~fo único - A escritu~a: a que se referem este artigo e o anterior 
})(?dera ser formal!zad~ por instrum-ento particular, valendo como ti,tu~o 
hab!J. pa:ra a tr.ansc.riçao no Registro de Imóveis desde que o valor res
pectivo não exceda de 30 (trinta) vezes o maior' salário mínimo Vigente 
no Pais." 

Art. 2.0 
- Esta 1e! entrará em vigor na data de sua publ!cação revogadas as 

disposições em contrário. . ' 

MENSAGEM 
N.0 564, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Moti
vos do Senhor Ministro de Estado do Interior, o anexo projeto de Iei que acres
centa parágrafo ao art. 9.0 da Lei n.0 4.519, de 2 de dezembro de 1964. 

Brasília, em 6 de novembro de 1974. - ERNESTO GEISEL. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 01128, DE 30 DE OUTUBRO DE 1974, DO MI
NIST:ElRIO DO INTERIOR. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

o anexo (Suplemento AC n.0 149, Parte I, Seção I, projeto de lei, que acrescen
ta parágrafo ao art. 9.0 da Lei n,0 4.519, de 2 de dezembro de 1964, permitindo a 
formalização, por instrumento particular, dos contratos constitutivos ou trans
lativos de direitos reais, celebrados em decorrência das desapropriações efetua
das, mediante acordo, no Nordeste. 

o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), órgão vin
culado a este Ministério, vem encontrando sérias dificuldades para ultimar os 
processos de desapropriação de minifúndios necessários à execução de alguns 
dos seus projetas de irrigação. É que o ínfimo valor de multas indenizações de 
imóveis desapropriados, tem dificultado a perfeita formalização do processo ex
propriatórlo, para o qual são exigíveis, além da escritura pública outros regis
tras que, em g·eral, importam em despesa superior ao valor da indenlzação. 
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A Lei n.o 4. 519/64, ao dispor sobre a Jlquidação, por acordo, das desapro
priações efetuadas no Nordeste, embora tenha estabelecido normas que faci
litaram e proporcionaram um processamento mais rápido das expropriações 
amigáveis, não tratou, especificamente, da possib!lidade de formallzação dos 
respectivos ates translatiyos através de instrumento particular. Em virtude da 
omiSsão do referido diploma legal, ve~ sendo aplicado à matéria o dis_posto no 
art. 134, II, do Código Civil, que exige ·,a escritura pública como concUçao essen
cial à validade dos contratos oonstitutivos de direitos reais sobre Imóveis de 
valor superior a dez mil cruzeiros, excetuado o penhor agrícola. 

Ora, esse exagerado formalismo exigido para a transmissão da propriedade 
nos casos de pequena indenizoa.ção por de.3apropriação amigável, como afirmei, 
tem provocado sérias dificuldades à ação expropriatór!a do DNOCS. Dai .por que, 
ao concordar com os argumentos oferecidos por aquela Autarquia, também con
sidero de toda conveniência a -apresentação de projeto de lei que permita a trans
ferência do àomínio, nas hipóte&es de indenização de valor reduzido, por meio 
de instrumento particular. 

O próprio Anteprojeto do novo Códig·o Civil, já traz modificações nesse sen
tido, procurando corrigir a desatuallzação do diSpositivo da Lei Civil vigente. 
Assim, está previsto no seu artigo 107 que a escritura públic-a só é essencial à 
validade do ato jurídico praticado oom o objelivo de transferir direitos reaia 
sobre imóveis, se a importância correspondente for superior ao décuplo do maior 
salário minimo do Pais do DOU, de 7-8-7·2). Além disso, há precedentes, no Direito 
Positivo Brasileiro, em que se dispensa a escritura públic-a para valorização de 
negócios jurídicos análogo::; sobre imóveis. Nesse sentido, constituem exceções à 
regra do Código Civil o art. 61 dia Lei n.0 4.380/64, com a redação dada pela 
Lei n.o 5.049/66, o art. 4.0 do Decr·eto-lei n.0 713/69, o art. 46, do Decreto-lei 
n.o 2,6,27/40, os arts. 17, 30, 74, 138 e 157 do Decreto-lei n.0 8. 760/46 e ·o art. 10 
da Lei n. o 5.42:1/68. 

Esses motivos, Senhor Presidente, aliados à necessidade de evitar transtomo 
rios programas de irrigação do Nordeste, levam-me a solicitar. de. VoS&a Exce
lência a remessa ao Congresso Nacional da Mensagem e Projeto de Lei anexos, 
que consubstanciam a alteração pleiteada. 

Aproveito a ,oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Maurício Rangel Reis. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 161, de 1974 

(N.• %.353-B/74, na Casa deort.:em) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRISIDENTJ: DA REPÜDLICA) 

Dispõe sobre a transferência da. propriedade de bens imóveis do Ser
viço Federal de Habitação e Urbanismo (SERFHAU), e dá outras provi
dências, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 - Os imóveis construídos pela extinta Fundação da Casa Popular 

nas diferentes Unidades da Feder-ação, com exceção dos situados em Brasília, 
são transferidos à Caixa Econômica Federal pelo valor con::;tante do invent.ârio 
a ser real!zado pelas partes interessadas no prazo de 90 (noventa) dias. 

Pa.rigrafo único - A transferência de que trata este artigo inclui os imóveis 
prometidos à venda, assumindo a Caixa Econômica Federal, por força da pre
sente lei, os di~e!to.<:; e obrigações decorrentes dos re.!\pecti•·os contratos de 
promessa de compra e venda. · 

Al't. 2.0 - Os terrenos vagos, havidos pela extinta Fundação da oasa Po
pular, fiC'am transferidos ao Banco Nacional da Habitação (iBNH), para utlllzação 
em projetes habitacion-ais de Interesse social. 
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Art. 3.0 
- Para a transferência da propriedade dos imóveis a que se referem 

os artigos anteriores, o oficial do respectivo registro fará a tr~~;nscrição em 
nome da entidade adquirente, valendo-se, para tanto, dos dados, caracterisUcaa 
e confrontações eonstantes do registro anterior. 

· Parágrafo único - Servirá como título hábil para o novo registro a cópia 
autenticada do termo de transferência assinado pelos representantes das enti
dades interessadas, contendo a Identificação e o valor dos imóveis ou o exem-
plar do órgão oficial no qual foi publicado o referido termo. ' 
· Art. 4.0 - Os imóveis situados em Brasília <DF) são transferidos à União, 
representada pela Coordenação do Desenvolvimento de Brasília (CODEBRA.Sl, 
nas mesma.~ condições referidas no art. 1.o e seu parágrafo único. 
· Art. 5.0 - As dívidas a que c;,rrespondam prestações mensais, vencidoas ·e 
vincendas, oriundas de contratos de promessa de compra e venda celebrados 
pela extinta Fundação da Casa Popular ou pelo Serviço Federal de HabitaÇão e 
Urbanismo (SERFHA:UJ, sem cláusula de correção monetária, cujo valor não 
seja superior a Cr$ 3,00 (três cruzeiros) mensais, são consideradas quitadas, 
devendo s-er outorgadas, aos promitentes compradores ou seus sucessores, as 
respectiYas escrituras de compra e venda. · 

Parágrafo único - Não se incluem no disposto neste artigo os contratos de 
compra e venda ou de promessa de compra e venda, com garantia hipotecária, 
dos imóveis situados em Brasília <DFl. 

Art. 6.0 - Esta lei entrará em vigor. na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário .. 

MENSAGEM 
N.O 571, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 1)1 da Constituição. tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de vossas Excelências, acompanhado Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Interior, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a trans
ferência da propriedade de bens imóveis do Serviço Federal de Habitação e Ur
banismo (SE'RFH.AIU), e dá outms providências". 

Brasília. em 6 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 01117, DE 4 DE OUTUBRO DE 1974, DO MIN:LSTÉ-
RIO DO INTERIOR. . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o 

anexo projeto de lei, que dispõe sobre a transferência da propriedade de bens 
imóveis do Serv!eo Federal de Habitação e Urbanismo (SERFHAUJ à Caixa 
Económica F·ed·erál e ao Banco Nacional da Habitação. 

Com fundamento no art. 54 da Lei n.0 4.380, de 21 de agosto de 196'4, o 
acervo patrimonial da antiga Fundação da Casa Popular, representado pelos 
imóveis desse organismo, situados nas diferentes regiões do País. foram transfe
ridos para o patr!mõnlo do SER·FHAU. 
: · Tendo sido o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo !nst!tuc!onal!zado 
com atribuições diversas daquelas cometidas à extinta Fundação, a administração 
dos !móveis supramenc!onados tem sido altamente onerosa para o órgão vincula
do, vez que suas novas at!vidades não comportam todo um complexo de operações 
!mob!l!árlas, !mpr·esc!ndive!s, entretanto, à destinação adequada de parte de seu 
acervo disponível para venda, bem como a continuidade dos negócios anterior
mente ajustados com milhares de trabalhadores. 
. Ressalte-se, por oportuno, que a Caixa Econõmica Federal mantém agências 

em dif-erentes partes do Território Nacional, desempenhando operações !moblliá-
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rias semelhantes, não constituindo, assim, maiores dificuldades a execução, pela 
Caixa, das citadas operações. Pelo contrário, a medida representaria uma drâs
tlca redução do custo operacional desses serviços, com ·evidentes vantagens para. 
a. própria. administração pública. 

Objetlvando rP·iuzlr, também, o volume de contas Imobiliárias de valor Inex
pressivo, o projeto de lei prevê a dispensa do pagamento de dividas, sem corre
ção monetária, cuja prestação mensal seja inferior a três cruzeiros, excetuados 
apenas os Imóveis de Brasilla, submetidos, que estão, à legislação específica. . 

Finalmente, fazem parte do acervo patrimonial do SERFHAU, havidos por 
doação, um apreciável número de terrenos vagos, situados em várias localidades, 
cujo valor estimativo está na ordem de nove mUhões de cruzeiros. O projeto de 
lei estabelece transferência da propriedade desses terrenos, ao Banco Nacional 
da Habitação, que os utlllzará, através de seus agentes financeiros, na execução 
de projetos habitacionais de interesse social. 

Essas as razões, Senhor Presid-ente, do projeto de l·el em anexo, qu·e solicito a 
Vossa Excelência seja encaminhado, para deliberação, ao Congresso Nacional. 

Queira aceitar os protestos do meu mais profundo respeito.- Maurício Rangel 
Reis. 

(As Comissões de Assuntos Regionais e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N ,0 16Z, de 19'74 

(N.• 2.357-B/'14, na Ca:;a de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Reorganiza os Quadros de Oficiais Auxiliares da Marinha e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os Quadros de Oficiais Auxiliares da Marinha (QOAM) destinam-se 

a suprir a Marinha nos seus diversos setores, com pessoal habllltado para o exer
cício de funções de caráter OJ)eratlvo e técnico, compatíveis com seus postos, 
qualificação e ·especialidades de origem. 

Art. 2.0 - São Quadros de Oficiais Auxiliares da Marinha: 
I - O atual Quadro de Oficiais Auxiliares da Marinha, que passa a se de

nominar Quadro de Oficiais Auxiliares da Armada (QOAA). 
II- o Quadro de Oficiais Auxiliares do Corpo d·e FuzHelros Navais <QOAOFNl. 
Art. 3.0 - Fica em extinção o Quadro de Oficiais Músicos do Corpo de Fuzi

leiros Navais CQOMU-CFNl, a partir da vigência desta lei. 
§ 1.0 -É assegurada aos oficiais do QOMU-CFN opção de nele permanece

rem ou de transferência para o Quadro de Oficiais Auxiliares do Corpo de Fu
zileiros Navais 

§ 2.0 - A opção de transferência para o QOACFN se efetuará mediante re
querimento do Interessado, encaminhado ao Ministro da Marinha no prazo de 
até 90 <noventa) dias, a contar da data da publicação desta lei. 

§ 3.0 - Os oficiais transferidos para o QOACFN, de acordo com os parágrafos 
anteriores, serão nele Incluídos, obedecendo a precedência hierárquica prevista 
no Estatuto dos Militares. 

Art. 4.0 - Os efetlvos do QOAA e do QOACFN são os fixados pela Lei n.0 5.520 
de 31 de outubro de 1968, alterados pelo Decreto-lei n.0 920, de 9 de outubro 
de 1969. 

Parágrafo único - O efetlvo do QOACFN será acrescido em número corres
pondente ao efetlvo do QOMU-OFN, previsto na Lei n.o 5.520, de 3'1 de outubro 
de 1968. 
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Art. 5.0 - Os oficiais do QOA..\ e QOACFN provêm, respectivamente, do Corpo 
d-e Praças dos Fuzlleiros Navais, selec!onados de acordo com as suas capacidades 
técnico-pro~issionais e qualidades intelectuais e morais que os habllltem oo O!i
cialato. 

Art. 6.0 - A Admissão aos QOAM será feita através de Concurso, de acordo 
com as vagas -existentes em cada Quadro. 

§ 1.0 - As normas a serem estabelecidas para o Concurso de Admissão aos 
QOAM s-erão baixadas por ato do Ministro da Marinha. 

§ 2.0 - O critério para determinar o preenchimento das vagas existentes nos 
QOAM será o da obtenção da maior soma de pontos no Concurso. 

Art. 7.0 - 03 oficiais dos QOAM e do QOMU-OFN, em extinção na forma do 
art. 3.0, têm os direitos, honras, pr-errogativas, deveres e responsabllldad-es pre
vistos na presente lei e na legisla~ão militar geral ou particular, -em vigor. -

§ 1.0 - Aos remanescentes do QOMU-CFN, em extinção, fica assegurada a 
promoção no respectivo Quadro, de acordo com o efetivo fixado pela Lei n.0 5.520, 
d·e 31 de outubro de 1968, mediante o preenchimento das condições básicas de 
acesso previstas na legislação em vigor. 

§ 2.0 - A proporção que o-s oficiais do QOMU-OF1N forem tran.slferidos, por 
opção, para o QOACFN, promovidos ou desligados do serviço at!vo, as suas vagas 
serão comiderada.s extintas, desd-e que não haja oficiais nos postos hierarquica
mente inferiores. 

Art. s.o - As promoções dos Oficiais dos QOAM s-erão processadas mediante 
a existência de vagas -e preenchimento das condições básicas de acesso, em con
formidade com a Lei n.O 5.821, de 10 de novembro de 1972. 

Art. 9,o- As despesas com a -execução da pr-esente lei, decorrentes do acrés
cimo de efetivo estipulado no parágrafo único do art. 4.0 , serão atendidas de 
acordo com as disponibllidade.s orçamentárias. 

Art. 10 - Esta !e! entrará em vigor na data de sua publicação. ficando revo
gados os Decretos-leis n.OB 335, de 15 de março de 1938; 329, de 15 de março de 
193·3; 2. 078, de 8 de março de 1940, e demais. disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 592, d·e 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à. elevada 

deliberação de vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Marinha, o anexo projeto de lei que "Reorganiza 
os Quadros de Oficiais Auxil1arcs da Marinha, e dá outras providências". 

Brasílla, em 13 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. · 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS A3/GE-CA-5861-N.0 0148, DE 21 DE OUTUBRO DE 
,' . 1974, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA MARINHA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbllca: 
Em 15 de março de 1938, através dos DecretoE-leis n.0s 335 e 329, toram 

criados o Quadro de Oficiais Auxiliares da Marinho. (QOAM) e o Quadro de 
Oficiais Aux1llares do corpo de Fuzileiros Navais (QO.A.-CFN), respectivamente. 

Esses Quadros, quando da sua criação, destinavam-se a Oficiais que desem
penhariam funçõe> essencialmente elementares e estavam abertos, tão-somente, 
aos Suboficiais do Corpo do Pessoal Subalterno da Armada e do Corpo de Fu
zileiros Navais. 

Legislações posteriores perml~lram o ingresso nesses Quadros de Praças de 
graduações inferiores, modificaram o critério seletivo, como também, a forma 
de classificação para o ingresso no of!cialato. Entretanto, tais alterações não 
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mais atendem aos requisitos do serviço naval, face ao processo evolutivo por 
que pa.ssa a Marinha, 

Assim, Senhor Presidente, tenho a honra de submeter à elevada apreciação 
de Vossa Excelência o projeto de lei, em anexo, através do qual é proposta 
a reorganização dos QOAM, com propósi~o de compatibilizar os interesses da 
Marinha, conferindo novas atribuições aos Oficiais desse Quadro, alterando o 
processo seletivo do concurso e a sistemática de classificação para o ingresso no 
of!cialato e, ainda, consolidar a legislação existente sobre o assunto numa 
única Lei. · 

Aproveito a oportunidade para renovar a vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Geraldo Azevedo Benning, Ministro da Marinha. 

(As Comissões de Segurança Nacional e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 163, de.19'74 (Complementar) 

(N.• 69-B/'14, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA llEPÚDLICA) 

Dá nova rerla.ção ao ;trt. 11 do Decreto-lei 111.0 406, de 31 de dezembro 
de 1968, dispondo sobre isenção do Imposto !Sobre Serviços. 

O Congu-esso Na'Ciona.l decreta: 
Art. 1.0 - O art. 111 do Decreto-lei n.O 406, de 3,1 de dezembro de 1968, 

acrescLdo de parágrafo único, passa a ter a seguinte redação: 
"Art • .11 - A e:x:ecução, por adominist11ação, emprei•tada e subempreitada, 
de obras hidráulicas ou de.construção civil, e os respectivos serviços de 
engenharia consultiva, quando contratados coom a União, Estados, Dis
trito Fedel'al, Municípios, Autarquias e empresas concessionárias de· ser
viços públicos, ficam isentos do imposto a que se ll.'ef.ere o art. 8.0 

Parágrafo único - Os servicos de engenharia consultiva a que se refere 
este artigo são os seguintes: · · 

· I ..:.... e!aboração de planos diretores, estudos· de •1ab1lldia:de, ·éstudQS · or
ganizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 
I! - e1aboração de anteproj.etos, proje.tos básicos e projetes executivos 
.para trabalhos de engenharia; 
III - fiscalização e supervisão de o.bl1as e serviços de engenharia." 

. Art. 2.0 ....., Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publica
ção,. revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 567, de 1974 

Excelentíssimos Senhore.s Membros d'l Oongresso Nacional: 
Nos ternios do art. 51, e tendo em vista o art. 19,' § 2.0 , da Constitul!ção da 

República Fedel'at!va do Brasil, ·tenho a homa de submeter à elevada l!i)recliação 
de Vossas Excelências, ac-ompanhado d:a Exposição de Motivos do Senhor Minis
tro .. de Estado da Fazenda, o a:nexo .proje·to de lei complementar, que dá noV'a 
redação ao art 11. do Decreto~ lei n.0 406, e 31 de dezembro de 1968, dispondo 
sobre isençãç do Imposto .SObl'e Serviços. . · 

Brasília, em 6 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 457, DE 29 DE OUTUBRO DE 1974, DO MINISTÉ· 
RIO DA FAZENDA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Rl~ública: 
Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa Excelência o anexo 

projeto de Lei Complementar, que estende a !sençã·o do· Imp•osto Municipal. Sobre 



I 

'I 

" 
I' ,, 

'I ,, 
I' 

,! 

,, 
!I 
I, 

!i 
I 
1: 

I 

,. 

-451-

Serviços à elaboração dos estudos de viabilidade técnica e econômlca e dos proje
tas de engenharia, contratados com a União, !Estados, Distrito Fedel:al, Mun!ci
pios, autlllrqulas e empresas concessionárias de serviços públdcos. 
2. A legislação federal disciplinadora desse tributo beneficia com a Isenção as 
obras hldráullc·as ou de construção civil, contratadas com mencionadas entida
des assim como as respectivas subempreitadas, consoante norma consubstancia
da no .art. 11 do Decreto-lei n.0 406, de 3,1 de dezembro de 1968. 

3. O fundamento que justifica a referida concessão, ou seja, a redução do custo 
tina:! da obra, já que a carga tributári·a se tl'ansferirla ao Poder PrúbUco pelo 
fenômeno da repercussão, recomenda também a prQ.poslção ampliaMva, dada a 
necessá.rla Interdependência técnica, econômlca e leglal das atlvldades já benefi
ciadas e das que se .pretende ago1.1a Isentar do tributo. 
4. As obras hidráulicas e de construção civil, assim como as demais obras pú
blicas de vul·to, pressupõem a existência de proj e tos 'Cle engenharia e de estudos 
de viabilidade técnica e económica, num conjunto de ativldades destinadas à 
definição final e :precisa dos objetivos e dos melhoJ:es meios de alcançá-los. 
5. Quanto ao aspec~to legal, vale salientar ,a ex1gência corpo·riflcada no Decreto 
n.O 73.140, de 9 de nonvembro de 1~73, cujo art. 3.0, Item I, estabelece, como requi
sitos das licitações relativas a obras, a existência de projetas completos, esp·e
clficações e .referêndas necessádas ao perfeito entendimento, pelos Interessados, 
do trabalho a realizar. 
6. o citado diploma, aplicável também aos Estados, Distrito Fedel'al, Muni
cípios e autal'Qulas, nos .termos do seu ·al't. 94, considera :projeto completo ou 
final de engenharia, para os fins nele pr:evistos, o que conjugue e os elementos 
de Informações indispensáveis à Integral definição, qualdtativa e quantitativa, dos 
atributos técnicos, administrativos, econõmlcos e financeiros do.s trrubalhos e de 
sua forma de execução (art. 3.0 , § 1.0 ) • 

7. o Imposto de que se trata é de competência munlc!Jpal, por força do art. 24, 
II da Constituição da República, ressalvada, entretanto, à União, pelo art. 19, § 
2.o, a f·aculdllide de conceder Isenções, m·ediante lei complementar e atendendo a 
relevante Interesse social ou econômlco nacional. 

V:alho-me da oportunidade para renovar a vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. -Mário Henrique Simonsen, Ministro da Fazenda. 

PARECERES 

PARECER 
N.0 652, de 1974 

Da. Comissão de Redação, apresentando a redação do vencido, para o 
2.o turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n.0 32, de 1974. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 
A Comissão apresenta a redação do veneido, para o 2.0 tumo regimental, do 

Projeto de Lei do senado n.0 32, de 1974, que modlfl'C·a o ar:t. 56 da Lei n.0 6.015, 
de 31 de d-ezembro de 1973, que dispõe sobre Registras Públicos, e dá outras provi
dências. 

Sal-a das Comissões, em 27 de novembro de 1974. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente - Ruy Carneiro, Relator - Lourlval Baptista - cattete Pinheiro. 

ANEXOAOP~ 
N.0 652, DE 1974 

Redação do vencido, para o 2.0 turno regimental, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 32, de 1974. 

Substitua-se o Projeto pelo se.gulnte: 
Modifica o art. 56 da Lei n.o 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 

"dispõe sobre Registros Públicos, e dá outras providências". 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O :parágrafo únleo ci,:l a.rt. 56 da Lei n.o 6 .015, de 31 d.e dezembro 

de 1973, renumerado PJ:!.ra § 1.0 , .passa a. vigo~ar com a seg1u.lnte rooação: 
"§ 1.0 

- Os oficiais' do regfs•t·ro civil não. re.gts.trarão (prenomes suscetí
veis de expor ao· ridículo ou criar constrangimento aos seus portadores. 
Quando os pais não se conforma.rram com a recusa do o·fi'Ci·a1, este subme
terá .por esm'ito o caso, independente d·a cobrança de quaisquer emolu
mentos, à decisão ao juiz competente." 

. Art. 2.0 
- É acr.escldo o seguinte § 2.0 a.o a.rt. 56 da Lei n.0 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973: 

''§ 2.0 
- O não cumprimento do c11sposto na p:lmeira hipótese do pará

grafo anterior importará em multa de a;té ·5 (cinco) vezes o maior salá
rio mínimo do País, •aplicável pelo juiz competente, a.o se.rventuárlo que 
tiver realizado o •registro, " 

Art. 3.0 -Esta lei entrará em v1gor a 1,0 de jul·ho de 1~5. 

PARECER 
N.0 653, de 1974. 

Da Comissão de Relações Exteriores, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 32, de 19'74 (n.0 170-A, de 19'74, na origem), que "aprova o 
ifixto do Convênio sobre Transportes Maritbnos, assinado entre a Repú
blica Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, em Brasília, a 
24 de julho de 19'74". 

Relator: Sr. Octávio Cesário 
O Senhor Presidente da !República, de conformldad·e com o art; 44, !•tem I, 

da Constltu.lção, e através da Mensagem n.0 448, de 1974, subme·te à conside·r.ação 
do Congresso Nacional o texto do Convênio sobre TranSUJortes Ma.ritimos, assi
nado entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexleanos, em 
Bra&lla, a 24 de julho de 1974. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Reku;ões Exterto~ 
res, destaca que o .ato, sendo o primeiro desta nwtureza .assinado pelo Governo 
mexicano lhe c·onfere relevância especial, ademais de salientar que o instru
mento foi celebrado ·em cons·onância com a política brasileira de atribuir priori
dade às baJldeiras nacionais nos transportes marítimos. 

Visa o acordo gar:mtir, em sintese, os inte~esses dos paise.s signatários em 
assegurar vantagens às suas f·rotas mercantes, como meio d·e .per·mitir-lhes maim
poder competitivo na disputa mundtal de fre.tes, objetiva.ndo uma maior parti
cipação no me·rcado do transpotte de cargas. 

Não havendo c·~nfllto entre o ~·acturudo e o direito intelillO, resulta certa a 
conveniência e O[)Ortunidade da JJatiflcação pelo Brasll de sua adesão ao Con
vênio. 

Em fa.ce do eJUposto, somos p·ela aprovação d:l matéria, nos termos do PToj.eto 
de Decreto LeglsJ.a.tivo oriundo d:a Càmal:'a dos Deputados. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1974. - Wilson Gonçalves, Pre
sidente em exercício - Otávio Cesário, Relator - Saldanha Derzi - Guido Mon
din - Fernando Corrêa - Carlos Lindenberg - Lourival Baptista - Arnon de~ 
Mello - Leoni Mendonça, 

PA.RIECER 
N.0 654, de 1974 

Da Comissão de Tl'l:uLSilJot·tes, sob11e o Projeto de IDeerleto Legis
lativo tL0 32, de 1974. 

Relator: Sr. Leandro Ma.eicl 

Com a Mensagem Presidencial n.0 448, de 1974, acompanhada de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, vem ao Congresso Nacional. 
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nos termos doart. 44. Item I, da Constituiçã-o. o Convênio sobre Transportes 
Marítimos assinado entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos 
Mexicanos, em Brasília, a 24 de julho eLe 1974. 

O Convênio objet!va resguardar o !nteress.e das partes contratantes em 
desenvolver o .rntercâmbio comercial, t:ondo · em relevo "o fortalecimento e a 
adequada proteção da estabilidade econômica das respectivas marinhas mer
cantes". 

Como declara, na Exposição de Motivos, o Senhor Ministro de Estado da 
Justiça, o instrumento em exame é "o primeir·o ato dessa n::~-turE>za assinado 
pelo Governo mexicano. o qu.e lhe conf·ere relevância especial porquanto vem 
harmonizar-se com o empenho brasileiro em revisar "as norma~ dos transportes 
marítimos, com base no principio segundo o qual "o intercâmbio bilateral de 
produtos deve ser acompanhado de um intercâmbio eficaz de serviços", bem 
como de tarifas de fretes adequadas e estáveis". 

Do ponto de vista da política nacional de transportes, há de destacar-se 
que o acordo atribui exclusividade nos transport.es marítimos aos navios de 
bandeira brasileira ·e mexicana - como enunciado no Inciso 1.0 do art. 1.0 -
o que se coaduna com as normas há longo tempo d·efendidas pelo Brasil. 

A Câmara dos Deputados examinando a matéria, votou o Projeto de De
creto Legislativo, a cuja aprovação, t:or conveniente e oportuno, somos fa
voráveis. 

Sala das Comissces, 26 eLe novembro de 1974. - Luiz Cavalcante, Presidente 
eventual - Leandro Maciel, Relator - Benedito Ferreira - Virgílio Távora. 

PARECER 
· N.0 655, de 197~ 

Da Comissão de Relações Exteriores, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 29, de 1974 (n.0 159-A, de 1974, na origem), que "apro
va os textos da Constituição da União Postal das Américas e Espanha 
(UPAE) da Convenção da UPAE e respectivo Protocolo Final, do Acordo. 
sobre Encomendas Postais e respectivos Protocolo Final e do Regula
mento Geral da União Postal das Américas e Espanha, assinados· cm 
Santiago do Chile, durante o X Congresso da União Postal das Amé
ricas e Espanha, realizadn em novembro de 1971". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

o Senhor Presidente da República submete à apreciação do Gongresso Na
cional. nos termos do art. 44, item I, da C.:Jnstituição. com a Mensagem n.0 387. 
de 1974, os textos da Constituição da União Po~tal das Américas e E.3panha 
l UPAE>. da Convenr,ão da UP AE e respectivo Protocolo Final do Acordo sobre 
Encomendas Postais e respectivo Protocolo Fina' e do Regulan1ento Geral da 
União Postal das Américas e Espanha, assinados em Santiago do Chile, duran
te o X Congresso da União Postal das Américas e Espanha:, realizado em novem
bro de 1971. 

o sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, na Exposição de Mo~ivos 
que acompanha a referida mensagem, afirma, de acordo com parecer do Mmis
tério das Comunicaçõe:>, que os instrumentos em apreço r·epresentam_ mais um 
nasso no sentido da melhoria e modernização dos serv!çJs f.03tal5 no ambito da 
i.IPAE a.~sim como no esforce da unificaçã-o de políticas administrativas. postais 
e ellminação da dupllcação éie tarifas entre as administrações nacionais dos pai
:::es·-membros daquele organismo regional. 

Os textos da convenção, ora em exame, obrigam, em seu art. 8.0 , ·OS seus sig
natários a prestar mútua co.aperaçüo no tratamento da correspondência em 
trânsito nos respectivos Pais·es, res.saltando o acatamento, em principio, às ta-
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xas postais aplicáveis aos objetos de correspondência, no serviço interno de 
cada País exceto quando superiores às aplicadas aos objetos de correspondência 
destinados aos Paises da União Postal Universal, momento em que serão obser
vadas as desta última .. 

A sua ratificação formal é necessária, tendo em vista a natureza dos supra
mencionados instrumentos, conforme dispõe a Carta Magna, razão porquê opi
namos pela aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 26 de novembro de 1974. - Wilson Gonçalves, Pre
sidente em exercício- Carlos Lindenberg, Relator- ·Saldanha Derzi- Fernan
do Corrêa - Lourival Baptista ...,... Otávio Cesário - Arnon de Mello - Guido 
Mondin- Leoni Mendonça. 

PARECER 
N.0 656, de 1974 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo n.0 29, de 1974. 

Relator: Sr. Benedito Ferreira 

. O Senhor Presidente da República submete à apreciação do Congresso Na
cional, nos termos do art. 44, item I, da Constituição, com a Mensagem n.o 387, 
de 1974, os textos da Constituição da União Postal das Américas e Espanha 
(UPAE), da Convenção da UPAE e re.spectivo Protocolo Final do Acordo sobre 
Encomendas Postais e respectivo Protocolo Final e do Regulamento -Geral da 
União Postal das Américas e Espanha, aslnados em Santiago do Chile, durante 
o X Congresso da União Postal das .Américas e Espanha, realizado em novem
bro de 1971. 

Os instrumentos em apreço obrigam cada País a dar tànsito à correspon
dência dos outros Países-membros pelas vias e transportes mais rápidos utili
zados para sua própria correspondência, com os alcances e )imitações estabele
cidas na convenção da União Posta:! Universal, reservando-se a cada um o di
reito de suprimir o serviço postal com o País que não observar as normas acor
dadas, desde que avisem previamente as Administrações interessadas e levem 
o fato ao conhecimento da Secretaria !nternacional da União, para que esta 
atue como intermediária, a fim de regularizar a situação. 

Tendo em vista a natureza dos mencionados instrumentos, faz-se neces
sária a sua ratificação formal. motivo por que, no âmbito desta Comissão, nada 
temos a opor ao presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1974. - Leandro Maciel, Presi
dente - Benedito Ferreira, Relator - Luiz Cavalcante - Virgilio Távora. 

PARECER 
N.o 657, de 1974 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio "S" n.0 39, de 1974 (núme
ro 590-CG/74, na. origem), do Senhor Governador do Estado de 1São Pau
lo, solicitando autorização do Senado Federal, para realizar, através da. 
Secretaria. da. Segurança Pública, uma. operação de importação finan
ceira de equipamentos médico-hospitalares destinados ao Hospital da 
Polícia Militar daquele Estado. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

O Senhor Governador do Estado de São Paulo, no ofício n.0 590/74-CG, so
licita ao Senado Federal, nos termo.s do art. 42, Inciso I·V, da Constituição, a com
petente autorização para que aquele Governo possa contratar, através da Se· 
cretaria de Segurança Pública, uma operação de financiamento externo para 
a importação de equipamentos médico-hospitalares destinados ao Hospital Mi· 
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utar da Polícia do ·Estado de São Paulo, com. base no Acordo celebrado, em 29 
de setembro de 1966, entre o Ministério da Saúde e a Siemens A. G. Bereich 
Mecllzlnishe Tehnik (Erlangen - Alemanha Ocidental) com· a concordância 
do Ministério do Planejamento e Coordenação 'Econõmic~ (hoje Secretaria de 
PlanejD.mento da Presidência da República). ' . 
2. Pelo mesmo documento, o Senhor Governador do Estado de São Paulo in
forma que a matéria foi objeto de autorização do Legislativo Estadual, através 
da Lei n.O 369, de 25 d·e julho de 1974, que aprovou o contrato de compra e venda 
de material médico-hospitalar firmado, em 15 de fevereiro de 1974, entre o 
Governo do Estado e a mencionada firma alemã, com a interveniência do Mi-
nistério da Saúde. · 

3. Pelo Aviso n.0 538-B, de 24-10-74, da Secretaria de Planejamento, enviada 
ao Senhor MiniStro .de Estado da Fazenda, ficou confirmada a prioridade dos 
investimentos previstos, par;t os efeitos da legislação em vigor e o fim especí
fico de contratação da respectiva operacão de crédito externo, até o valor de 
DM 6.590.125,00 (seis milhões, quinhentos e noventa mil, cento e vinte e cinco 
marcos alemães) . - . \ 4. A Comissao de Empréstimos Externos- CEMPEX do Banco Central doBra-
sil, crerlr.nciou a operação, para os fins do inciso I, do art. 2.0, do Decret.o núme~ 
ro 65.071, de 27 de agosto de 1969. · 

5. Por fim, o Senhor Ministro de Estado da Fazenda, na Exposição de Moti
vos n.0 482, de 14 de novembr·J do corr.ente ano, encaminhando o assunto ao 
e,;:ame do Senhor Presidente da República, propôs posição favorável do Poder 
Executivo Federal à operação em pauta. · · · 

6. Essas as informações que consideramos necessárias ao perfeito esclareci-. 
mento da solicitação contida no ofício ora sob nossa. apreciação.· 

7 .· Assim, cumpridas as exigências regimentais (art. 406, letras a, b e c), opi
namos favoravelmente ao solicitado, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RE.SOLUÇAO 
N.o 59, DE 1974 

Autoriza o Gove ~o do Estado de São Paulo a realizar operação de · 
financiamento externo para importação de equipamentos m-ádico-bos
pitalares para o llospital Militar da Polícia Militar 

· Art. 1.0 
- É o Governo do Estado de ·são Paulo autorizado a realizar; atra~. 

vés da Secretaria de Segurança Pública, uma operação de importação finan
ciada de equipamentos médico-hospitalares com a empresa Siemens A. G. Be
reich Medizinisch Technik, de Erlangen - Alemanha Ocidental, nõ valor de 
DM 6. 590.125,00 (seis milhões, quinhentos e noventa mil, cento e vinte e cinco 
marcos alemães), de principal, para equipar o Hospital Militar da Polícia Mi
litar do Estado de São Paulo. 

Art. 2.0 - A operação de financiamento a que se refere o artigo anterior 
realizar-se-á nos termos e moldes aprovad·os pelo Poder Executivo Federal. à 
taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições es
tabelecidas no Contrato de Compra e Venda celebrado entre a firma vendedora 
c a Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, obedecidas as de
mais exigências dos órgãos encarregados da execução da política económico
financeira do Governo Fedéral, e, ainda, o diSposto na Lei Estadual n.0.369, de 
25 de julho de 1974. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 26 de novembro clé l974. - Virgílio Távora, Vice

Presidente no exercício da Presidência - Lourival Baptista, Relator - Saldanha 
Derzi - Celso Ramos - Mattos Leão .,;_ Leoni Mendonça - Jarbas Passarinho 
- Ruy Carneiro - Lenoir Vargas. 
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PARECER 
N.0 .658, de 1974 

Da C01nissão de Constitúição e Justiça, sobre o Projeto de ·Resolu
ção n.0 59, de 1974, da Comissão de Finanças, que "autoriza o Gover
no do Estado de São Paulo a realizar operação de financiamento externo 
para importação de equipamentos médico-hospitalares para o Hospi
tal Milit:u da Polícia Militar". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
Apresentado pela Comissão de Finanças, o presente projeto de resolução 

autoriza o Governo do Estado de São Paulo (art. 9.0 ) a realizar, através da Se
cretaria de Segurança Pública uma operação de Importação financeira de equi
pamentos médicos-hospitalares com a empresa Slem.ens A. G. Ber·eich Medlzi
nishe Technlk, de Erlangen - AJ.emanha Ocidental, no valor de DM 6. 590 .125,00 
(seis milhões, quinhentos e noven&a mi', cento e vinte e cinco marcos aJ.emãe.sl, 
de principal, para equipar o Hospital Mllltar da Policia Mll1tar do Estado de 
São Paulo. 
2. 0 art. 2.0 da proposição estabelec.e que a Operação de financiamento a que 
se refere o artigo anterior 1'€alizar-se-á nos termos e moldes aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, a taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, pra
zos e demais condições estabelecidas no Contrato de Compra. e venda celebrado 
entre a firma vend·edora e a Secretaria da Segurança Públlca do Estado de São 
Paulo, ?bedecldas as demais exigências dos órgãos ·encarregados da execução 
da pohtlca econômlco-flnancelra do Governo Federal. e, ainda, o disposto 
na Lei Estadual n.o 369, de 25 de julho de 1974. 
3. A comissão de Finanças, após examinar detidamente os documentos e in
formações contidas no processado - e que esclarecem perfeitamente todos os 
detalhes da operação - opinou favoravelmente à matéria, apresentando, como 
conclusão do seu parecer, projeto de resolução, ora objeto de no.ssa apreciação. 
4. No âmbito da competência regimental desta Comissão e atendidas que fo
ram todas as exigências contidas no Regimento Interno (art. 406, letras a, b, c, e 
art. 407. letra b), e, ainda, o estabelecido no art. 42. item IV, du Constituição, 
entend·emos que a pr·oposição está em condições de ter tramitação normal, vez 
que constitucional e j uridica. 

Sala das Comissões, em 27 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, Presi
dente - Carlos Lindenberg, Relator - Heitor Dias - Helvídio Nunes - José 
Augusto - Nelson Carneiro - Gustavo Capanem.a - ltalívio Coelho - Mattos 
Leão. 

PARE•CER N.0 659, DE 1974 
Da Comissão de Finanças, sobre o Ofício "S" n.0 41.1, de 1974 (número 

1.453174, na origem), do Senhc·r Governador do Estado de Minas Gerais, 
solicitando alteração da Resolução n.0 61, de 1973, do Senado Federal, 
que autoriza o Governo do Estado de .Minas Gerais a prestar garantia, 
em financiamento externo, até o limite de US$ 105,000,000.00 (cento e 
cinco milhões de dólares norte-americano!>) para a instalação de uma 
indústria automobilística. 

Relator: Sr. Virgílio Távora 
O Senhor Governador do Estado de M1:1as Gernis, no· Ofício n.0 1.453, d·e 

19 de novembro do corrente ano, solicita ao Senad.o Federal, a alteração d-a 
Resolução n.0 61, de 5 de dezembro de· 1973, que autoriza o Governo do Estado 
de Minas Gerais a prestar garantia em financiamenoo externo, ·até ·O llmite de 
US$ 105,000,000.00 (cento e cinco milhõas de dólare:s n-:Jrte-amc:icanos) des\1-
nados à implantação de uma indústria automobilistica.. 
2. A solicitaçã·:J do Senhor Govemador d.o Estado de Minas Gerais foi am
!Jlamente examinada, oob todos os aspectos, por ·ocasião da tramitação do Oficio S 
n.0 31, de 1973, de que resultou a edição da Resolução n.c 61, de 1973, desta Casa. 
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3. Atendendo, àquela ~peca, solicitação do Ofício n.o 425, de 1973, do Chefe 
<io Executivo cl,o Est.ado de Minas G<Jrais, esta COmissão aprovou projeto de reso
lução no qual consta (art. 1.0 ), explicitamente, que instituições financeiras na
rlonals seriam bene!lc!ó.rlas da garantia e que os recurso& da operação se apli
cariam na Importação financiada de equipamentos para implantação de uma 
indústria. automobilística. 

4. Informa o Senhor Governador, pelo presente ofício, que a intermediação 
daquel~s instituições financeiras mostrou-se Inviável, em face da divisão da 
operaçao em duas etapas e pelo fato de o Estado somente poder garantir uma 
des..,as fases. Além dJsso, t'ato.s supervenlentes, particularmente a crise õo 
petróleo, alteraram as condições do mercad·o financeiro internacional, aconse
lhando pronta decisão no tocante aos empréstimos à disposição. de empreendi
mento do mais alto significado para o ó·eEenvolvimento do Estado e do país. 

5. E prossegue: 

"Em decorrência dessas circunstâncias, precif,a ·O Estare d.e Minas Gerais 
de maior margem de flexibllldaàe na negociação da operação externa 
e é com esse obj.etivo que sã·J formuladas as emendas ora p:opostas, 
~obre as quais foi colhida manifestação favorável da Secretllria de 
Planejamento da Presidência da República." · 

6. Na eSfera estadual, a operação mereceu nova aprovação, através da Lei 
n.0 6 .477, ci.e 22 'e novembro. de 1974, que modificou, em parte, a.•. disposições 
da autorização anterior, contida na Lei n.0 6.176, de 14 de novembro de 1973. 

7. Assim, cumpridas as exigências do Regimento Interno (art. 406, letra a, b e c) 
opinamos favoravelmente à alteração solicitada, visto tratar-se da mesma ope
ração já autorizada, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N. 0 60, DE 1974 

Altera os arts. I.o e 2.0 da Resolução n.0 61, de 5 de dezembro de 
1973, do Senado Federa!, que autoriza o Governo do Estado de Minas 
Gerais a prestar garantia, em fina.nciament!l externo, até o limite de 
USS 105,000,000.00 (cento e cinco milhões de dólares norte-americanos) 
para a implantação de uma indústria automobilística. 

Art. 1.0 
- Os arts. 1 ° e 2 ° C:a Resclução n. 0 61, de 5 de dezembro de 1973, 

do Ser.ado F-ederal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - É o GovemJ do Estado cJ,8 Minas Gerais autOliza·C:o a prestar 
garantia pa1a a obtenção de financiamento• de entidades estrangeiras 
até o limite de US$ 105,000,COO .. 00 C cento e cinco milhões de dólares 
norte-americanos), ou o seu equivalente em outra& moedas, de principal, 
para a importação de equipamentos, sem similar nacional, de3tinados à 
implantação de uma indústria aut·Jmob!lística naquele Estado. 

Art. 2,0 - A.> operaçêes :e financiamentos a que se refere o artigo ante
rior realizar-se-ão nos mold,es e termos aprovados pelo Poder Executivo 
Federai, à taxa de juros, desp·esas operacionais, acréscimos, prazos e 
demais c·Jndições admitidas pelo Banco Central co Brasil para registro 
de financlamen!os da espécie obtidos no· exterior, oJ::.edeclda.s as dema~s 
exigências normais dos órgãos encarregados da execução da politica 
económico-financeira d,o Governo Federal, Inclusive quanto à garantia 
a ser prestada pelo Te.'>Oum do Esta·do de Minas Gerais, e, ainda, as 
disposições da Lei n.o 6 .176, de 14 de novembro d·e 1973, com as modifi
cações nela Introduzidas pelo. Lei n.0 O. 477, de 22 de novembro de 1974, 
ambo.s do Estado d.e Minas Gerais." 
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Art. 2.0 - Esta resolução ·entra. em v:igor na data de sua. publicação, revo~ 
gadas as disposiçõ·es em contrário. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1974. - S.alda.nha. Derzi, Presidente 
eventual. - Virgílio Távora, Relator - Lourival Baptista. .- Celso Ramos. -
Mattos Leão - Leoni Mendonça - Jarbas Passarinho - Ruy Carneiro·- Lenóir 
Vargas. 

PARECER N.0 660, DE 1974 
Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto ,!Je Resolução 

n.o 60, de 1974, da Comissão de Finanças, que altera a Resolução n.0 61, 
de 5 de dezembro de 1973, do Senado Federal, que autoriza o Governo 
do Estado de Minas Gerais a prestar garantia em financiamento externo, 
até o limite de USS 105,000,000.00 (cento e cinco milhões ·de dólares 
norte-americanos) para a implantação de uma indlústria automobilística. 

Relator. Sr. Gustavo Capanema. 
De iniciativa da Comissão de Finanças, o pre.~ente projeto de resolução altera 

a Resolução n.0 61, de 5 de dezembro de 1973, do Senado Fed.eral, que autoriza o 
Governo do Estado de Minas Gerais a prestar garantia, em financiamento externo, 
até o limite de US$ 105,000,000.00 (cento e cinco milhões de dólares nort.e-ameri
canos) para a implantação de uma indústria automob!listica. 

A matéria teve origem no Oficio n.0 1.453 d·o S.enhor Governador do Estado 
cl.e Minas Gerais, solicitando autorização do Senado Federal para que o Governo 
iàquele Estado prestasse garantia numa operação de financiamento externo, 
mediante obtençá>o de uma linha de crédito para· importações financia;das de 
equipamentos, sem similar nacional, até o limit·e de US$ 105,000,000.00 (cento e 
cinco milhões de dólares norte-americ:mosl, ou seu equivalente em outras moe
das, de principal. 

A solicitação, naquela oportunidade foi amplamente examinada por todos 
os órgãos encarregad,os da execução da politica econõmico-financeira do Go
verno Federal e os documentos anexados foram devidamente estudados pela 
Comissão de Finanças. · 

Informa, agora, o Chefe do Governo de Minas, em novo oficio, que interme
diações das instituições financeiras brasileiras tornaram inviável o financia
mento do projeto elaborado, em face da divisão da operação em duM etapas e 
pelo fato d.e o Estado somente pod·er garantir uma dessas fases. 

Além di~o. - prossegue o mesmo documento - fatos supoervenientes, parti
cularmente a crise do petróleo, alteraram as condições do mercado financeiro 
internacional, aconselhando pr·onta decisão no tocant.e .ao.s empl'éstimos à dis
jjOs!ção de empreendimento do mais alto aignificado para o desenvolvimento do 
Estado e do Pais. 

Deste modo, atendido o disposto na Constituição, art. 42. item "!V, e no Regi
mento Interno do Senado, art. 406, alínea a, b e c, a Comls.são \Je constl:!.uição e 
Justiça é de parecer que o proj·eto tenha tramitação normal, uma vez que é 
~onstitucional e juríd!c·o. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, Pre.'l!dente 
- Gustavo Capanema, Relator - Nelson Carneiro - Helvidio Nunes - Mattos 
Leão- Heitor Dias- Carlos Lindenberg- José Augusto- ltalivio Coelho. 

PARECER N.0 661, DE 1974 
Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 

Senado n.o 4, de 1974, que "altera a legislação da Previdência Social e 
dá outras providências". 

Relator: Sr. Heitor Dias 
Visando a compatibilizar a Legislação da Previdência Social (Lei n.0 3. 807/60; 

Decreto-Lei n.o Sô/66; Lei n.0 5.890/73) com o Direito comum, especialmente o 
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Direito das Sucessões, o ilustre Senador Nelson Carneiro apresentou projeto de 
lei que restaura o art. 58 da Lei n.o 3.807/60, dando-lhe a seguinte rerlação: 

"Art. 58 - As Importâncias não recebidas em vida pelo segurado ou 
pensionista, relativas a prestações vencià.as, r·essalvado o disposto no 
art. 57, serão pagas aos dependentes inscritos ou habilitados à pensão 
independente de autorizoação judicial, qualquer que seja seu valor e na 
proporção das respectivas cotas e, na falta de dependentes, essas im
portâncias ficarão subordinadas às disposições legais que regulam a 
sucessão civil." 

2. Nos_ termos da legislação vigente - art. 57, § 2.0, da Lei n.0 3.801/60, com 
a redaçao que lhe deu a Lei n.0 5.890 - a regra é a seguinte: 

"Art. 57 - ............................................................• 

· §. 2.0 - As importâncias não recebida.~ em vida pelo segurado serão 
pagas aos dependentes devidamente habllltados à percepção de pensão." 

3. Do confronto de ambos os dispositivos- o projetado e o vigente- verifica-se 
que a norma, em vigor, ao revogar o t·exto legal anterior, que mandava reverter 
aos órgãos da Pre\idênc!a Social as importâncias não recebidas (art. 58 da Lei 
n.0 3.807/60, antes da vigência da Lei. n.o 5.890/73) deixou em aberto o problema 
ja apropriação de tais importâncias, não havenà.o nenhum critério jurídico que 
Induza à certeza de que o procedimento anterior foi revitalizado. . · . 

~. Por isso, o ilustre autor do Projeto, invocando argumento de natureza 
jurídico-constitucional, arrimado no art. 153, § 22 da Constituição Federal, deseja 
alt.erar a legislação previdenciária em vigor, para que as importâncias não rece
bidas em vida pelo segurado, nem por dependentes devidamente habllltados, 
sejam transferidas aos herdeiros do de cujus, nos termos da Lei Civil. · 

5. Não resta dúvida de que a proposição em exame, além de resolver o 
problema da interpretação da lei previdenciária, torna-a consonante com o 
Sistema Jurídico Brasileiro, fazenco com que o patrimôn!o do seguradio já 
falecido se transfira aos herdeiros - se os houver - revertendo ao Estado 
apenas nos casos extremos em que o de cujos não deixa herdeiros legais ou testa
mentários. 
6. Por essas razões, somos pela aprovação do projeto, que não -apresenta 
nenhum inconveniente de ordem jurídico-constitucional. 

Sala das Comissões, 20 de março de 1974. - Gustavo Capanema, Presidente 
eventual - Heitor Dias, Relator - Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves - José 
Augusto - Italívio Coelho - Osires Teixeira - Carlos Lindenberg. 

PARECER N.0 662, DE 1974 

Da :Comissão de /Legislação Social, sobre o 1Projeto de Lei do •Senado 
n,o 4, de 1974. ' 

Relator: 1Sr. Renato Franco 

Com o presente projeto, em que traz à discussão problemas pertinentes à 
compatibilidade que deve existir dentro de um mesmo sistema jurídico, o ilustre 
Senador Nelson carneiro J)l'etende alterar a Legislação era Previdência Soci:a:l, 
subordinando-a, no aspecto que foca'iza, ao Direito Civll Brasileiro. 

2. Conforme observação do Autor do projeto, o critério de suc~ssão post mortem 
estabelecido pelo sistema geraJ. da previdência socta:l de somente pagar as im
portâncias não recebidas em vida pelo segurado, aos dependentes, deixa multo 
a cLeseJar, sobre,tudo com a vigência; da Lei n.0 5.890, de 8 de junho de 1973, 
ao dispor, de modo laeônico, que essas importâncias serão paga~ aos dependentes 
devidamente ha;b!l!tados à pe.rcepção da pensão. 
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3. Con:f.erindo tal dispositivo, com a legislação comum - mais precisamente, 
oom o Código Civil B•·aslleiro e a Constituição Federal - p·ondera o autor do 
projeto que existe uma inoompatib!llda:de flagrante entre as legi:slações em exame, 
pois que a Lei dos, Previdência Social adota um critério de apropriação dos bens 
do segurado falecido que não encontra amparo qu,er na Lei Maior, que·r no 
Esta.tuto do C tdadfuo Comum. · · 

4. Examinando a: matéria, a Comissão de Constituição e Justiça .manifestou 
aquiescência ao projeto, sub'inhando que "a proposição em exame além de re
solver o problema da !nt.erpretação da lei pr.evidencláiria torna-a c'onsoante com 
o Sistema Jurid!oo Brasileir?, fazendo com que o património d·o segura:do já fale
cido se transfira aos herdeiros - se o.s houver - rev.ertendo a.J Estado .a.penas 
no.s casos extre.mos em que o de cujus não deixa herde!vo.; legais ou tes.tamen-· 
tálr!os". 

5. Do ponto de vi·:ta da Legislação Social o projeto, se aprovado, virá .aperfei
çoar-lhe o sistema, na medida em que regula, com especificidade, a questão 
sucessória referente à apropriação das importâncias não recebidas em vida pelo 
segurado, a:s quais passa.rão ao.s herdeiros civis, sempre que não se apre.sentarem 
dependentes devidamente ha;b!l!tados. · 

6. Se é público e notório que a Previdência Social nã·o depende dessas impor
tâncias - excepcionalmente canalizad-as para .seus cofres - como fonte de 
custeio para. seus serviços e s•e, pelo Direi to Oomum é lícito a.os herdeiros legais 
entrarem na: propriedade dos bens do de cujus, .semp•re que este não estabe:eça: 
disposições de última vontade, o projeto merece ser apre V" ado para equacionar, 
com propriedade, o problema agudamente aboràad·O pelo seu Autor. · 

Sala. das Comissões, em 4 de abril de 1974. - Franco Montoro, Presidente -
Renato Franco, Relator - Accioly Filho - Domício Gondim - Heitor Dias. 

PARECER N.0 663, DE 1974 

Da Comissão de Finanças, sobre o tProjeto d.e 1Lei do Senado n.0 4, 
de 19'74. 

Relatlor: Sr. :Wilson Gonçalves 

o ilustre Senador Nelson Carneiro, ao propor o Proje.to de Lê! do Senado 
n.O 4 de 1974, pre.tende restabelecer o art. 58 da Lei Orgânica da Previdência 
Social, revogado pelo a.rt. 34 da Lei n.0 5. 890, de 8 de junho de 1973. 

Com uma: nova redação •O art. 58 da Lei Orgânica da Previdência Spcial a 
ser restabe'ecida, visa preoclpu:ame·:J.te garantir que "as importâncias não !'ece
bidoas em vida pelo segurado ou pensionista, relativas a pre.stações vencidas, na 
faJta de dependente·s !nscr!to.s na Previdência: Social, sejam transmitidas a.uto
mat!camente aos herdeiros". Restringe, por.tanto, o. disp-osto no citado artigo, 
em que essas importânc!a.s revertiam as instituições de previdência social, no 
caso de não haver dependentes devidamente habilitados à percepção da pensão. 

Em sua: justif!.catlva, o eminente autor afirma: 

"Ness·e particular, segundo nos parece. a Lei Orgânica da Previdência 
Social é inconstitucional, pois vai de encontro ao d·!reito de propriedade, 
assegurado pelo art. 153, § 22, da Constituição Federal. A Constituição 
assegura, realmente, o direito de propr!edad·e. sa·lvo caso de desapro
priação, o que não é a hipóte~e. 

Ora em relação às prestações já V·encidas quando da morte do segurado, 
o qÚe podemos concluir, sem mu!•to esforço de raciocínio é que elas, na 
data do falecimento. já integravam seu pa:tr!môn!o, dai deco.rrend>Q que 
repr.esentam bem do de cujus que conforme preceitua o Código Civil, 
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sendo bens de propriedade, transferem-se aos ~eus herdeiros. É o que dis
põe o art. 1. 572, do Código Civil. in ver bis: 

"aberta a .sucessão, o !lomínio e a posse da herança transmitem-se. 
desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentáirios". 

Desta forma, não pode, a nosso v-ar, a lei ordinária prever que o sistema 
geral da previdência social disporá de um bem que pertencia ao de cujus 
e que. por f,orça do preceito corurtitwcional, s·omente lhe poderia ser to
mado por via de .desapropriação." 

O projeto em exame mereceu a aprovação das doutas Comi·ssões de Consti
tuição e Jus.tiça e de Legíslação Social. 

Pouco resta a esta Comissão, ressaltar quanto a;o mérito de tal proposição, 
visto ~·e,r uma decorrência légíca da incompatibilidade entre a Lei Orgânica d!ll 
Previd-ência Social e o Direito de Propriedade. Trata-se, portanto, de uma trans
missão legal de um direito do de cujus aos se.us herdeiros legítimos· e testamen-
tá:rios. · · 

Do ponto de vista financeiro esta: Comissão nada ver em oposição ao seu 
mérito e, conclui pela sua aprovação .. 

sa·a das Oom!ssõe.s. 25 de novembro de lo974. - Virgílio Távora, Vice-Presi
dente, no exercício da p.residência- Wilson Gonçalves, Relato!·- Lourival Bap
tista - .Sa:ldanha iDerzi - 'Leoni Mendonça - Mattos Leão - Celso 'Ramos -
Ruy Carneiro - Lenoir Vargas. 

PARECER N.0 664, DE 1974 
' . 

Da 'Comissão de rRedação, apresentando a redação final do Projeto 
de Resolução lll. 0 39, de 197 4. 

Relator: rSr. Cattete Pinheh1o 

A Comissão apresen.ta a redação flnru do Projeto de Resolução n.0 39, de 
1974, que .suspende a execução da Lei. n.0 3.3153, de 12 de junho de 1·9·73, do 
Estado do Mato Grosoo, ,declarada inconstitucional, por de<:!são definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, de 20 de março d-e 1974. 

Sala d'ss comls.sões, em 27 de novembro de 1974. - Carlos Lindenberg, 
Presidente - Cattete Pinheiro, RelEttor - Wilson Gonçalves - Danton Jobim. 

ANEXO AO PAf!WJCER N.0 664, DE 1974 

Redaçi.'i,o final do Projeto de Resolução n.0 39, de 1974. 

Faço s·aber que o Senado Federal aproHlU, nos termos do arl. 42, inciso VH, 
da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N." . DE 1974 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução da Lei n.0 3.353, Ide 
12 Ide junho de 1973, ,do Estado di() Mato Grosso. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É suspensa a execução da: Lei n.0 3.3·53, de 12 de junho de 
1973, do Estado do Mato Grosso, declarada inconstitucional, por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal. proferida aos 20 de março de 1974, nos autos· da 
Representação n.o 908, daquele E.staclo. 
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PARECER N.0 665, DE 1974 

Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 40, de 19'74. . . 

Relator: 1Sr. IDanton Jobim 

A Comissão apresenta a redação final do Proj-eto de Resolução n.o 40, de 
1974, que suspende a execução do Item II e dos § § 1,0 •e 2.0 do al'lt. 60 da Cons
tituição do Estado do Mato Grosso, na r.edação da Emenda n.o 8, de 7 de junho 
de 1973, dec!arados Inconstitucionais, por decisão definitiva do Supremo Tri
bunal Federal. 

Sala das ComisSões, em 27 de novembro de 1974. - Carlos IJndenberg, 
Presidente - Danton Jobim, Relator - Wil'son Gonçalves .,... Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECIEIR N.0 665, DE 1~74 
Redação finai do Projeto de Resolução ~o 40, de 19'74. 

Faço saber que o Senado Fecieral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, 
da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a: seguinte · 

RESOIJUÇAO N.0 , DE 1974 
Suspende, por inconstitucionalidade, a execução de dispositivos da 

Constituição do Estado do !Mato Grosso. 

O Senado !Federal resolve: 

Artigo único - É suspensa a execução do inciso II e dos §§ 1.0 e 2.0 do art. 
60 da Constituição do Estado do Mato Gro~o. com a reciação dada pela Em·enda 
n.0 8, de 7 de jUil'hO de 19·73, decl!bl'ados inconstitucionais, por decisão d~finltlva 
do Supremo Tribunal Federal, proferida aos 13 de fevereiro de 1974, nos autos 
da Representação n.0 907, dll!que!e Estado. 

EXPEDIE.~TE RECEBIDO 
LISTA N.0 08, EM 27 D!E NOVIEMB!RO DE 1974 

Comunicações: 

- do Sr. Alexandre de Sá Colares Moreira, Vice-Governador do Estado do 
Maranhão, comunicando ter assumido a chefia: do Executivo Estadua.l, em 
face de viagem ao exterior do GovernaJdo:r Pedro Neiva Sa.ntana; 

- do Deputado Salvador Julianelli, Presidente da Assembléia Legislativa do Es
:trudo de São Paulo, comunicando a eleição dos Senhores Paulo Egydio Mar
tins e Manoel Gonçalves Ferrelr.a. Filho para, respectivamente, ·exercerem os 
cargos de Governador e Vice-Governador daquele Estado, no próximo qua
triênio; 

- do Deputll!do Zany Gonzaga, Presidente da Assembléia Leg·lslativa do Estado 
de Sa:nta Catarina, comunil:ando a eleição dos Senhores Antonio Gar!os Kon
der Reis e Marcos Henrique Buech1er, para, respectivamente, exercerem os 
cargos de Governador e Vice-Governador daquele Estado, no próximo qua
.triênio; 

- do Dr. Miguel Alves Pereira, Presiclente do Instituto de Arquitetos do Brasil
Conselho Superior, comunicando a participação da arquiteta Mll!ria Glselda: 
Cardoso Visconti, como representante do Brasil à próxima reunião do Grupo 
de Trabalho Saúde Públ!ca, da União Internacional de Arquitetos-UIA, a 
rea:llzar-se em Nalrobi - Kênia; 
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- do Profe·ssor Aldo Fazzi. Secretário de Higiene e Saúde da Prefeitura Muni
cipal de São Paulo - SP, comunicando a reallzação da Semana. da Diabete, 
em prosseguimento às Campanhas Educativas d'e Saúde ela:boradas por aqueLa 

. Secre.taria. · 

Congratulações: 
~ do Sr. Napoleão Cos,ta, do Diretór:lo Regional da AIRENA, do Estado do Acre, 

:congratulando-se com a es-colha do nome do Senador Geraldo de Mesquita: 
para o cargo de Governador, daque,le Estado, no próximo quatriênio; 

- do Sr. Vitório Carlos Gallo, do Abatedouro Avícola Vinhedense Ltda., no 
Estado de São Paulo, congratulando-se com as medidas adotadas por esta 
1Casa; no s~entido da federalização e inspeção dos abatedouros avícolas do 
Pais. 

Agradecimentos: 
...,.... do Dr. Ivan Vasconcelos, de Belo Horizonte - MDB, agradecendo, em nome da 
família do Dr. Celso Machado as homenagens de pesar prestadas pelo Senado 
Federal àquele ilustre homem público, por ocasião de seu falecimento; 
-·do Dr; Alexandré Marcondes Neto, de São Paulo- SP, agradecendo em nome 
de sua famílla, as homenagens prestadas pelo Senado Federal à memória de seu 
pai, Senador Alexandre Marcondes Filho. · 

Manifestação sobre projetos: 
' . 

....:.. do Dr. Antonio Martins de Araujo, Presidente da Federação do Comércio 
do Estado de Minas Gerais, pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n.0 03/74; 

- do Dr. Hélio Costa, I>iretor da Faculdade de Direito da Universidade Católica 
de Minas Gerais, apresentando sugestões ao Projeto de Lei do Senado n.0 105/74; 
- do· Dr. José Romualdo Cançado Bahla, Presidente da Associação Comercial 
de Minas Gerais, manifestando-se contrariamente à aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n.0 91!74; 

- do Dr. Fernando Nunes de Lima, da Fedreração das Indústrias do Estado de 
Minas .Gerais, pela aprovação dos Projetes de Lei do Senado n.0s 22/74 e 34/74; 
pela rejeição dos Projetes de Lei do Senado n.os 39/74 e 40174 e, pelo arquiva
mento do Projeto de Lei do Senado n.0 48/74; 

- do Dr. Fernando Nunes de Lima, da Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais, apresentando sugestões aos Projetes de Lei do Senado n.0s 46/74 e 
47174; 
.:..:. do Professor Clóvis Cunha da Gama Malcher, Reitor da Universidade Federal 
do Pará, encaminhando sugestões ao Projeto de Lei do Senado n.o 105/74; 

- do Dr. Thomas Pompeu Souza Bras!l Netto, Presidente da. Confederação Na
cional da Indústria, Rio - GB, pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 
n.o 82/74 e o Projeto de Lei da Câmara n.o 95/74; 

_ do Dr. Raul Floriano, Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiro~ -
Rio _ GB, apresentando suge$tões a·o Projeto de Lei do Senaào n.0 126/74; 

_ <lo Desembargador Pedro Soares Munoz, Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado do lR!o. Grande do Sul, encaminhando sugestões do Julzado de Me
nores de Porto Alegre ao Projeto de Lei d() Sénado n.0 105/74; 

_ do sr. Luiz Antonio Martins Ba·rbosa, Presidente da Câmara Municipal de 
Registro - SP, sollcitando a aprovação do Projeto de Lei do Senado n.o 92/74; 

'- do Professor João Nery Marton, Presidente do. Câmara Municipal de Lorena 
- SP, sollcitando a aprovação do Projeto de Lei do Senado n.0 92/74; 

- do Dr. Sebastião Camargo Garcia, Presidenteda Câmara Municipal de Avaré 
_ SP, solicitando a aprovação do Projeto de Lei do Senado n.o 92/74; 
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- do Dr. Geraldo Lafrata, Presidente da Câmara Municipal de Plquête - SP. 
solicitando a aprovação do Projeto de Lei do Senado n.o 92/74; 
- do Sr. Benedito Severiano Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Cam
pos do Jordão - SP, solicitando. a aprovação do Projeto de Lei do Senado n.0 

92/74; . 
- do Sr. Antonio Maria Filho, P'resld·ente .da Câmara Municipal de Santo André 
- SP, dando seu integral apoio à aprovação do Projeto de Lei do Senado n.0 40/72; 
-do Dr. Roberto Alves Maria, Presidente da Câmara Municipal de Santa Barbara 
D'Oeste - SP, manifestando-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 56/74; 
- do Dr. José Papa Júnior, Presidente da Federação do Comércio do Estado de 
São Paulo, manifestando-se contrário à aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n.0 24/74; 
-do Dr. José Edgard Per·eira Barreto Filho. Presidente em exercício da Federação 
do Comércio do Estado de São Paulo, manifestando-se contrariamente à apro
vação do Projeto de Lei do Senado n.o 40/72; 

- do Dr. Pedro Mudrey Basan, Presidente da Câmara Municipal de Tupã - SP, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n.O 24/74; 
- do :Dr. Pedro Mudrey Basan, Presidente dacâmara Municipal de Tupã - SP, 
solicitando a aprovação do Projeto de Lei do Senado n.0 92/74; 
- do Dr. Nelson Carvalho Selxas, Presidente da Câmara Municipal de São 
José do Rio Preto - SP, manifestando-se favorável à aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n.0 62/73. 

Apelo no sentido da extinção da gratuidade do mandato de Vereadores: 
- do Sr. Antonio Carlos de Vasconcellos, Presidente da Câmara Municipal de 
Capão Bonito - SP. 

Diversos: 
- do Sr. Mário Joaquim F"illa, PresidJnl·e da Câmara Mun:cipal de Descalvacto 
- SP, solicitando a criação de uma pensão para ex-pracinhas aos 55 anos de 
Idade; 

- do Sr. Edgard Del'Alamo, Presidente da Câmara Municipal de Artur Nogueira 
- SP, solicitando o restabel·ecimento da Lei que determinava a contagem de 
tempo, para efeito de aposentadoria, do exercício de vereança a título gratuito; 
- do Sr. Diaulas Spínola Nogueira. Presidente do Sindicato Rural de Casa 
Branca - SP, solicitando a extensão dos benefícios da Previdência Social aos 
empresários rurais; 
- do Sr. Ilemar Haas Rats, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Sapucala 

do Sul - RS, solicitando a elaboração de P. ojeto instltuinC.:o aposentadoria 
para a dona-de-casa. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -Do Expediente lido consta o Pro
jeto de Lei da Câmara n,0 158, de 1974, que concede pensão especial a José 
Fernandes da Luz. 

Nos termos da alínea b do inciso II do art. 142 do Regimento Interno, a 
matéria receberá emendas, perante a Comissão de Finanças, pelo prazo de cinco 
sessões ordinárias. 

O Senhor Presidente da República encaminhou à deliberação do Congresso 
Nacional, com a Mensag'em n.o 88, de 1974 - CN, o texto do Decreto-Lei n.0 

1.359, de 1974. 
Para leitura da Mensagem e demais providências iniciais de sua tramitação, 

convoco sessão do Congresso Nacional, a realizar-se hoje, às 19 horas e 15 mi
nutos, no Plenário da Câmara dos Deputados. 
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Sobre a mesa, projeto de resolução que será !ldo pelo Sr. 1.0-Secretário. 
É lldo o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 61, de 1974 

Altera a composição de Classes da Categoria funcional de Assis
tente de Plenário do Grupo Atividades d'e Apoio Legislativo de que 
trata a Resolução n.0 18, de 1973, e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - As classes de integrantes da ca.tegoria funcional de Assistente 
de PJ.enários, código SF-AL-014, do Grupo de Atividades de Apoio Legislativo, 
são distribuídas pelas escalas de níveis de que trata o art. 2.a da Resolução n.o 18, 
de 1973, na forma do Anexo. 

Art. 2.0 - O nível 4 da escala a que se refere o artigo anterior é acrescido 
in fine das seguintes expressões: 

DI) Atividade de nivel médio, envolvendo coordenação de trabalhos relacionados 
com a. recepção de autoridades e personalidades brasileiras e estrangeiras, e 
trabalho de apaio. 

Art. 3.0 - Na aplicação do disposto nesta Resolução, serão observadas, 
integralmente, as normas constantes da Resolução n.o 18, de 1973, que estrutu
rou o Grupo-Atividades de Apoio Legislativo. 

Art. 4.0 - A Comissão Diretora redistribuirá, sem aumento, a lotação ideal 
da Categoria de Assistente de Plenário, tendo em vista a nova estrutura esta
belecida pela presente Resolução. 

Art. 5,0 - Esta !Resolução entra em vigor na data de sua publlcação. 

Art. 6,0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto visa atender justa reivindicação dos atuais Assistentes 
de Plenário, únicos servidores desta Augusta casa, não atendidos pela Egrégia 
Mesa Diretora. 

Com efeito, quando da implantação da reforma no Senado, os antigos guar
das de segurança e os motoristas foram contemplados em suas aspirações com 
a criação de 4 clasGes e a denominação de Agente de Segural).ça Legislativa. 

Igualmente, os antigos ajudantes de porteiro viram deferidas suas preten
sões com a inclusão pelo presente projeto de mais uma classe na carreira de 
Assistente Legislativo. 

o projeto objetiva, assim, dar tratamento igual a situações idênticas, aten
dendo dessa forma a leais servidores do Senado, que, se desatendida sua pre
tensão, seriam os únicos excluíd·os das providências tomadas pela Alta Direção 
do Senado para corrigir situações anómalas criadas pela implantação da reforma 
na Secretaria do Senado. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1974. - Guido Mondim. - Amaral 
Peixoto - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner - Benedito Ferreira. - Leoni Mendonça. - Fer
nando Corrêa - Italívio Coelho - Sa!daha Derzi - Otávio Cesário - Mattos 
Leão - Celso Ramos - Lenoir Vargas - Adalberto Sena - José Guioma.rd .._ 
Flávio Britto - Jarbas Passarinho - Cattete Pinheiro - Renato Franco -
Clodomir Milet - Alexand're Costa - Helvídio Nunes - Virgilio Távora - Di
narte Mariz - Luís de BarrorS - Milton Cabral - Paulo Guerra. - Wilson 
Campos - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista.. 
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ANEXO 

SENADO FEDERAL 
QUADRO DE PESSOAL- PARTE PERMANENTE 

CARGOS EFETIVOS 

GRUPO-ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 

GóDIGO: SF-AL-014 

CATEGORIAS 

SF-AL-014 

-

-

-

-

SF-AL-014.4 

SF-AL-014.3 

SF-AL-014.2 

SF-AL-014.1 

LEGISLAÇJI.O CITADA 

RESOLUÇAO N.o 18, DE 1973 

Funcionais 

Assistente 
de Plenário 

-

-

-

-
Assistente 

de Plenário D 

Assistente 
de Plenário C 

Assistente 
de Plenário B 

Assistente 
de Plenário A 

Dispõe sobre a constituição e estruturação do 'Grupo-Atividades de 
Apoio Legislativo e respectivas Categorias funcionais do 'Quadro Per
manente do 1Senado Federal, e dá outras providências. 

Art. 1.0 - o Grupo-Atlvldades de Apoio Legislativo, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, designado pelo código SF-AL-010, compreende categorias 
funcionais integradas de cargos de provimento efetlvo, a que são inerentes ati
vldades de apoio legislativo, de níveis superior e médio, abrangendo encatgos 
de assistência técnica, pesquisa e análise na formulaç~o e exame de proposições 
e outros documentos parlamentares, e na recuperaçao da informação instru
tiva do processo legislativo; supervisão, revisão, redação final e organização do 
registro taqulgrâflco de debates e pronunciamentos de interesse legislativo, bem 
como encargos relacionados com a segurança de autoridades e personalidades e 
atendimento aos serviços de plenários. 
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Art. 2.0 -.As classes integrantes das categorias funcionais do grupo, a que 
se refere o artigo anterior, distribuir-se-ão, na fonna do disposto no art. 5.o da 
Lei n.0 5.645, de lO de dezembro de 1970, em 8 (oito) níveis hierárquicos, com 
as seguintes características: 

Nível 8 • I) Atividades de nível superior, de natureza pouco respectiva, 
envolvendo supervisão, coordenação e orientação de trabalhos legisla· 
tivos, estudos e assistência técnica na formulação e análise de proposi
ções e outros documentos parlamentares, bem assim de trabalhos de 
análise, pesquisa e recuperação da infonnação instrutiva do processo 
legislativo. II) At1vidades de nível superior, de natureza pouco repeti· 
tiva, envolvendo supervisão, coordenação e orientação de trabalhos de 
gravação, registro taquigráfico, revisão e redação final de debates e 
pronunciamentos, bem assim o planejamento da elaboração dos origi
nais para publicação no órgão oficial. 
Nível '1 • I) Atividades de nível superior, de natureza pouco repetitiva, 
envolvendo coordenação, orientação e execução especializada de traba
lhos legislativos; estudos e assistência técnica na análise de proposições 
e outros documentos parlamentares, bem assim de trabalhos de 'lnálise, 
pesquisa e recuperação da infonnação instrutiva do processo legislativo. 
II) Atividades de nível superior, de natureza pouco repetitiva, envol
vendo coordenação, orientação e execução especializada do registro ta
quigráfico e redação final de debates e pronunciamentos. 
Nível 6 • I) Atividades de nível superior, envolvendo coordenação, orien
tação e execução de trabalhos legislativos; estudos e assistência técnica 
na análise de proposições e outros documentos parlamentares, bem 
assim de trabalhos de análise, pesquisa e recuperação da informação 
instrutiva do processo legislativo. II) At!vidades de nível superior, en
volvendo coordenação e execução especializada de trabalhos relaciona
dos com registro taquigráfico, interpretação e revisão de debates e pro
nunciamentos. 
Nível 5 • I) Atlvidades de nível superior, envolvendo supervisão, coor
denação e orientação de trabalhos relacionados com a segurança de 
autoridades e personalidades brasileiras e estrangeiras, na área de ju
risdição do policiamento do Senado Federal. 

Nível 4 • I) Ativldades de nível médio, de natureza pouco repetitiva, 
envolvendo orientação e execução qualificada de trabalhos de apoio, 
em grau auxiliar, às atividades de pesquisa e assistência técnica legis
lativa de nível superior, inclusive acompanhamento da tramitação de 
proposições, bem como atividades de nível médio, com fonna técnica 
e especializada, envolvendo, na execução qualificada, trabalhos de apoio, 
em grau auxiliar, ao desenvolvimento das atividades de gravação e 
taquigrafia de nível superior, inclusive .o registro e interpre:ação ta
qulgráficos de d·ebates e pronunciamentos. II) Atividades de nível mé
dio, envolvendo coordenação de trabalhos relacionados com a segu
rança de autoridades e personalidades brasileiras e estrangeiras, na 
área de jurisdição do policiamento do Senado Federal. 

Nível 3 - I) Atlvidades de nível médio e de natureza repe.tltlva, envol
vendo execução qualificada, sob supervisão e orientação, de trabalhos 
de apoio, em grau auxiliar, ao desenvolvimento dos trabalhos de pes
quisa legislativa de nível superior, bem assim a tividades de nível mé
dio, de natureza repetitiva, com formação técnica, envolvendo, na exe
cução qualificada, trabalhos de apoio, em grau auxiliar, ao desenvol
vimento das atividades taqulgráficas de nível superior, inclusive o re
gistro e interpretação taquigráficos de debates e pronunciamentos. II) 
Atividades de nível médio, envolvendo coordenação e execução de tra
balhos relacionados com a segurança de autoridades e personalidades 
brasileiras e estrangeiras, na área de j urlsdição do policiamen ~o do Se
nado Federal. llll Atlvidades de nível médio, envolvendo coordenação 
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e orientação de trabalhos relacionados com o atendimento aos serviços 
de plenárJ.os. 
Nível 2 - I) Atividades de nível médio, envclvendo execução quallfi
cada, sob supervisão e orientação, de trabalhos relacionados com a se
gurança de autoridades e personalidades brasileiras e estrangeiras, na 
área de jurisdição do policiamento do Senado Federal. ll) Atividades 
de nível médio, envolvendo orientação dos trabalhos relacionados com 
o atendimento aos. serviços de plenários. 
Nível 1 - Atividades de nível médio, envolvendo execução qualificada, 
sob coordenação e orientação, dos trabalhos relacionados com o aten
dimento aos serviços de plenários. 

Art . . 3.0 ·- O Grupo-Atividad·es de Apoio Legislativo é constituído pelas 
Categorias funcionais abaixo indi-cados, distribuídas as classes respectivas pela 
escala de níveis, na forma do Anexo: 

Código - SF-AL-011 - Técnico Legislativo; 
Código :- SF-AL-012 -Assistente Legislativo; 
Código - SF-AL-013 - Taquígrafo Legislativo; 
Código - SF-AL-014 - Assistente de Plenários; 
Código - SF-AL-015 - Agente de Segurança Legislativa. 

Art. 4.0 - Poderão integrar as categorias funcionais de que. trata o artigo 
anterior, mediante transformação ou transposição, os cargos atuais, vagos e 
ocupados, cuja atividades guardem correlação com as indicadas no art. 1,0 desta 
resolução, observado o seguinte critério: 

I - Na Cat.egoria funcional de Técnico Legislativo por transformação, os 
cargos: a) de Redator de Anais e Documentos Parlamentares, Técnico de Ins
trução Legislativa, Técnico de Instrução da Represen.ação, Auxiliar de Instru
ção Legislativa, Auxiliar Legislativo, Pesquisador Legislativo, Redator Pesqui
sador, Redator da Ata, Redator de Divulgação; e b) os de Bibliotecário, Oficial 
Bibliotecário, Arquivologista, Oficial Arquivologista, cujos ocupantes executem, 
efetivamente, atribuições de pesquisa leg~lativa. 

II - Na Categoria funcional de Assistente Legislativo, por transformação, 
os cargos de Tradutor, bem assim os que exceder.em a lotação da Categoria de 
Técnico Legislativo, os de Pesquisador de Orçamento e os vagos, isolados ou de 
carreira, de qualquer denominação do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

III - Na Categoria funcional de Taquígrafo Legislativo, por transposição, 
os cargos de Taquígrafo-Revisor e· Taquígrafo de Debates. 

IV - Na Categoria funcional de Assisten~e de Plenários, por transpostção, 
os cargos de Auxiliar de Plenários. 

V - Na Categoria funcional de Agente de Segurança Legislativa, classe 
final, por transposição, os cargos de· Inspetor Policial Legislativo e, nas demais 
classes, os cargos de Agente Policial Legislativo. 

Art. s.o - Os cargos ocupados serão transformados ou transpostos mediante 
inclusão dos respectivos ocupantes nas correspond·entes Categorias funcionais, 
do maior para o menor nível, nos limi:es da lotação estabelecida para cada área 
de especialidade, por ordem rigorosa de classifica_ção dos habilitados no processo 
seletivo a que se refere o art. 7.o desta Resoluçao. 

§ 1.0 - Os cargos que, de acordo com a ordem de classificação dos respec
tivos ocupantes, exc·ederem ao número fixado para a classe superior da Cate
goria funcional, serão transformados ou transpostos para a classe imediata
mente inferior ou se ainda ocorrer a hipótese prevista neste parágrafo, para 
a classe inferior seguinte. 

§ 2.0 - Se a lotação aprovada para a ca:egoria funcional for superior ao 
número de funcionários habilitados no processo seletivo, será completada com 
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a tran.sformação de quaisquer outros ,cargos, ocupados ou vagos, independente
mente da correlação estabelecida para cada categoria funcional, respeitadas as 
áres de especialização e os requisitos estabelecidos no art. 7.0 desta Resolução. 

Art. 6° - A.s transformações ou transposições de cargos a que se refere o 
art. 4.0 desta Resolução serão proc·essadas após a observância das seguintes 
exigências: 

I- Fixação da lotação ideal, prevista no art. 8.0 , item II, da Lei n.0 5.645, 
de 1970. 
. II - Verificação da prioridade, por categorias funcionais, na escala pre

vista no art. 2.0 do Decreto n.0 70.320, de 23 de março de 1972; 
.. III - Existência de recursos orçamentários adequados para fazer face às 
despesas decorrentes da medida. · 

_ Art. 7.0 - Os critérios seletivos, para efeito de transformação ou transpo
siçao. de cargos para as categorias funcionais do Grupo-Atividades de ·Apolo 
Legislativo, .serão, basicamente, os seguintes: 

,. I - Ingresso, em virtude de concurso público, em cargo isolado ou de car
reira a ·que pertencer o cargo. a ser transformado ou transposto, ou nas carrei
ras ou cargos isolados que a estes ant.ecederam, bem a.s.sim na forma do art. 2.0 

da Lei Constitucional n.o 20, de 2 de janeiro de 1946, do art. 186 da Constituição 
de 1946 e do art. 26 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de 18 
de setembro de 1946. · 

II - Habil!tação em prova de desempenho funcional para os que não sa
tisfaçam as condições do item anterior. 

§ 1.0 
- Para o efeito do disposto no art. 5.0 e seu § 1.0 desta Resolução, a 

classificação dos funcionários habilitados de acordo com este artigo far-se-ã, 
classe por classe, a começar pela mais elevada, observada a seguinte ordem de 
preferência, sucessivamente: · · 

a) quanto à habll!tação: 

1.0 - o hab!l!tado na forma do item I; 
2.0 - o hab!l!tado na forma do !tem II; 

b) em igualdade de condições de habilitação recair&. a preferência, sucessi-
vamente, no funcionário: . 

1.0 - que possua diploma ou certificado de conclusão de curso ou habilita
ção legal equivalente, exigidos pa;ra ingresso na Categoria funcional; 

2.0 - de maior tempo na classe ou no cargo isolado; 
3.0 - de maior tempo na cavreira a que pertencer o cargo a ser transposto 

ou transformado; 
4.0 - de maior tempo de serviço no Senad·o Federal; 
5.0 - de maior tempo de serviço público federal; 
6.0 - de maior tempo de serviço público. 

§ z.o - Na apuração dos elementos enumerados na alínea b, do parágrafo 
anterior, tomar-se-á por base a situação funcional existente à data da homologa
ção do processo selet!vo. 

§ 3.o - Nos casos de transformação de cargos, a prova de desempenho 
será precedida de curso intensivo de treinamento. 

Art. 8.0 - Ressalvado o disposto nos arts. 10, 11 e 12 desta Resolução, os 
cargos das classes iniciais das Categorias funcionais do Grupo-At!vidades de 
A1Jolo Legislativo serão providos mediante concurso púbJ!:co, em que se verifi
carão as qualificações essenciais exigidas nas especlncaçoes respectivas. 
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Art. 9.0 - Constituem requisitos para ingresso nas classes iniciais das Cate·
gorias funcionais do Grupo-Atividades de Apoio Legislativo, além das estabeleci
das nas Instruções Reguladoras dos concursos: 

I- para as Categorias çle Técnico Legislativo e Taquígrafo Legislativo, diplo
ma ou certificado de conclusão de curso supeorior ou habilitação legal equiva
Ien·te, correlacionados com as atribuições da categoria funcional, exigindo-se, 
quando for o caso, formação correspondente às respectivas especialidades; 

II - para a categoria de Assistente Legislativo, certificado de conclusão do 
ciclo colegial ou 2.0 grau, ou de nível equivalente, exigível, quando for o caso, 
formação técnica e especializada; 

III - para a categoria de Agente de Segurança Legislativa, curso ginasial 
ou a.a série do 1,0 grau, ou de nível equivalente; 

IV - para a categoria de Assistente de Plenários, curso primário ou s.a 
série do 1.o grau. 

Parágrafo único - Para progressão funclo·nal à classe final da Categoria 
de Agente de S'egu'l1ança Legislativa, ex!gir-se-á ~p!oma do <$1rso superior 
pertinente. 

Art. 10 - Os cargos da classe inicial da Categoria funcional de Técnico 
Legislativo serão providos, respectivamente, em até 1/6 (um sexto) das vagas, 
mediante ascenção funcional ,de ocupantes de cargos da classe final da Cate
goria funcional de Agente Administrativo, do Grupo-Serviços Aux111ares, e, 
em até 1/6 (um sex·to), mediante progressão funcional de ocupantes da classe 
final da Categoria funcional de Assistente L·egislativo, respeitadas as correspon
dentes áreas de especialização. 

Art. 11 - Os cargos da classe inicial da Categoria funcional de Taquigrafo 
Legislativo serão providos, em até 1/3 (um terço) das vagas, mediante progressão 
funcional de ocupantes da c"asse final da Categoria funcional de Ass!stEmte 
Legislativo, respeitadas as correspondentes áreas de especialização. 

Art. 12 - Os cargos da classe inicial da Categoria funcional de Assistente 
de Plenários serão providos mediante ·ascenção funcional de ocupantes da classe 
final da Categoria funcional de Agente de Portaria, do Grupo-Serviços de Trans
porte Oficial e Portaria. 

Art. 13 - os candidatos à progressão e ascenção funcionais, além do aten
dimento ao grau de escolaridade fixado para ingresso na Categoria funcional, 
deverão ser subme·tidos a treinamento específico. 

Art. 14 - A progressão fUncional f.ar-se-á pela elevação do funcionário à 
classe imediatamente superior àquela a que pertença, observada a respectiva 
especialidade, e obedecerá ao critério de merecimento, na forma estabe!eclda em 
Resolução. 

Parágrafo único - o Interstício para progressão funcional é de 3 (três) 
anos, para as classes iniciais das Categorias funcionais de Técnico Legislativo e 
de Taquígrafo Legislativo, e de 2 (dois) anos para as demais classes de Categorias 
funcionais, e será apurado pelo tempo líquido de .efetlvo ·exercício do funcionário 
na classe a que pertença. 

Art. 15 - Poderá haver ascenção funcional de ocupantes de classes finais 
das categorias funcionais de outros Grupos, do Quadro Permanente do Senado 
F1ederal, para as classes iniciais do Grupo-At!vidades de Apolo Leglsla·tivo, desde 
que possuam o grau de escolaridade exigido em relação a cada categoria e 
atendam às normas fixadas em Resolução. 

Parágrafo único - O Interstício pa·ra a ascenção funcional será de 2 (dois) 
a.rnos, apurado pelo tempo de efet!vo exercício do funcionário na classe final de. 
catego.ria funcional a que pertença. 
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Art. 16 - A época da realização das progressões e ascenções funcionaiS, bem 
ass!_m as normas para o respectivo processamento, serão ·estabelecidas em Reso
luçao. 

Art. 17 - Os ocupantes de cargos que integrarem as classes das categorias 
funcionais do Grupo a que se refere esta Resolução ficam sujeitos ao regime 
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 

Arl. 18 - O Ato da Comissão D!retora que aprovar as especificações de 
classes do Grupo-Atlv!dades de Apoio Legislativo estabelecerá, no grau hierár
quico correspondente, as linhas de chefia inerentes às classes integrantes das 
respectivas Categorias funcionais. 

Art. 19 - As necessidades d·e recursos humanos do S·enado Federal, para o 
desempenho dos encargos não compreendidos no Grupo-Ativ!dades de Apoio 
Legislativo, serão atendidas pelos ocupantes de cargos integrantes dos Grupos a 
que se referem os !:tens vn - Artesanato; XIII - Serviços Aux!l!ares; IX -
Outras Atividades de Nível Superior; e X - Outras At!v!dades de Nível Médio, 
do art. 2.0 da Lei n.0 5.6'45, de 10 de d·ezembro de 1970, bem assim do Grupo
Serviços de Transporte oncl:al e Portaria, e, se for o caso, de outros que 
forem criados na forma do art. 4.o da mesma J.el. 

Parágrafo único - Na implantação dos Grupos a que se refere este artigo, 
serão observados os critérios estabelecidos nos r·espectivos decretos do Poder 
Executivo que estruturarem os referidos Grupos, bem assim as correspondentes 
especificações de classes. 

Art. 20 - Poderão integrar as categorias funcionais do Grupo-Serviços 
Auxiliares, estruturado pelo Decreto n.0 71.236, de 11 de outubro de 1972, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, designado pelo Código SF-SA-800, os 
seguintes cargos: 

I - Na Categoria Funcional de Agente Administrativo, designada pelo Códi
go SF-SA-801, por transformação, os de Almoxar!fe, Administrador do Edifício, 
Ajudante de Administrador do Edifício, Conservador de Documentos, Ajudante 
de COnservador de Controlador de Almoxarlfado e Tombador de Patr!mônlo. 
bem assim os de Controlador Gráfico, L!not!piSta, Emendador, Impressor Tipográ
fico, Composltor-Pa-gl:nador, Encadernador, Auxiliar de Encadernador e Trans
portador, que estejam e.fetlvamente exercendo ativ!dades tipicamente adm!nl:s
tl1at!vas. 

II-Na Categoria funcional de Datllógrafo, designada pelo Código S·F-SA-802, 
por transformação, os cargos vagos, !solados ou de carreira, de qualquer denomi
nação, do Quadro Permanente do senado Flederal, a serem providos mediante 
concurso público. 

Art. 21 - Poderão Integrar as categorias funcionais do Grupo-Serviços de 
Transporte Oficial: e Portaria, estruturado pelo Decreto n.0 71.900, de 14 de 
março de 1973, do Quadro permanente do Senado Federal, designado pelo Código 
SF-TP-1200, os seguintes cargos: 

I - Na Categoria funcional de Motorista Oficial, designada pelo Código 
SF-TP-1202, por transposição, os de Chefe do Serviço de Transporte, Subchefe 
de Serviço de Transporte, Ajudante do Chefe de Serviços de Transportes e 
Motorista, bem assim cargos vag·os, isolados ou de carreira, de qualquer deno· 
minação, do Quadro d·e Pessoal do Senllido Federal, a serem providos mediante 
concurso público. 

II - Na Ca;tegoria funcional de A!l'ente de Portaria, designada pelo Código 
SF-TP-1202, por transposição, os cargos de Ascensorista, Auxiliar de Limpeza, 
Servente e VIgia. 

Art. 22 - A transposição ou transformação de cargos processar-se-ão por 
Ato da Comissão Diretora, mediante proposta do Primeiro-Secretário, cabendo 
à subsecretaria de Pessoal, sob a orientação da Comissão Técnica de Alto Nível, 
a elaboração dos respectivos expedientes. 
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Art. 23 - Aos atuais funcionârios, mediante opção a .ser formalizada junto 
à Subsecreta,ria de Pessoal, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, é facultado 
permanecer nos cargos de que .são ocupantes efetivos, com os direitos, vantagens 
e obrigações da situação anterior à vigência desta Resolução. 

Art. 24 - Os funcionârio.s que optar.em na forma do artigo ante·rior ou que 
não 1ograrem habilitação no processo seletlvo a que se refere o art. 7.0 desta 
Resolução serão Incluídos em Quadro SUplementar, a ser extinto, sem prejuízo 
dos direitos, vanta!l'ens e obrigações inerentes aos cargos de que são ocupantes 
.ef-etlvos, decorrentes da Ieg1slação anterior à vigência .desta Resolução, devendo 
os cargos respectivos ser· suprimidos à medida que vagarem. 

Art. 25 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 26 - Revogam-se as disposições me contrârio. 
Senado Federal, em 26 de junho de 1973. - Filinto Müller, Presidente do 

Senado Federal. 
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(As Comísssões de Constituição e Justiça e Diretora.J 

O SR. PRE·SIDENTE (Adalberto Sena) - O projato Iido serâ publlcado e 
despachado às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 
São lidos os seguintes: 

Sr. Presidente: 

REQUERIMENTO 
N,0 299, de 1974 

Nos termos do art. 234 do Regimento Interno, requeremos a transcrição nos 
Anais do Senado da Ordem do Dia do Ministro do Exército, General Sílvio Frota, 
bem como daqueaa baixada aJ·elo Mlnl.sttro d.ru Ae•l1oni!iurtl,ca, Brigad•eiro· Amari,pe 
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Macedo, alusivas ao 39.0 aniversário da Intentona Comunista; lidas hoje nas guar-
nições do Exército e nas unidades da Força Aérea Brasileira. · · 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1974. - Lourival Baptista - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente: 
N.0 300, de 19'74 

Requeiro, nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do Senado, as 
Ordens do Dia dos Excelentissimos Senhores Ministro do Exército, General Silvio 
Frota e Ministro da Aeronáutica, Brigadeiro Araripe Macedo, baixadas por ocasião 
das solenidades em memória dos milltares mortos durante a Intentona Comunista 
de 27 de novembro d·e 1935, e publicadas em O Globo em 27 de novembro de 1974. 

Sala eras Sessões, 27 de novembro de 1974. - Vasconcelos Torres. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - De acordo com o art. 234, § 1.0 do 

Regimento Interno, os requerimentos serão submetidos ao exame da Comissão 
Diretora. 

Sobre a mesa, requerimentos de urgência que serão lidos pelo Sr. to-secre
tário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 301, de 19'74 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alinea b, do Regimento, para o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 147/74 (n.0 2.337-B/74, na casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal 
Regional do Trabalho da 5." Região, o crédito especial de Cr$ 500.000,00 para o 
fim que especifica. 

Sala d·as Sessões, 27 de novembro de 1974. - Petrônio PorteUa. 

REQUERIMENTO 
N. 0 302, de 19'74 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento, para. 
o Projeto de Decreto Legislativo n.0 34/74 (n.o 173-B/74, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o texto da Convenção destinada a Evitar a Dupla Tributação 
e PreV>enir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, firmada entre 
a República Federativa do Brasil e o Reino da Dinamarca, em Copenhague, 
a 27 de agosto de 1974. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1974. - Petrônio Portena. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Os requerimentos lidos serão apre

ciados .após a Ordem do Dia, nos termos regimentais. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Guida Mondin, que falará na qua

lidade de Líder da Maioria. 
O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presidente e Srs. Senadores, a Nação presta 

homena~em, neste dia, às vitimas da Intentona Comunlstà de 27 de novembro 
de 1935, e estamos dela participando, Sr. Presidente, :em nome da Maioria. 

O noticiário dos jornais informa que, neste instante, no Rio de Janeiro, com 
a presença do Senhor Presidente da Repúbllca, as Forças Armadas estão prestando 
aos heróis de 1935 ·aquelas homenagens que eu desejaria fossem seguidas por toda 
a Nação. 

Infelizmente, tantos são os patrícios nossos que descansam na idéia de que 
o Comunismo foi combatido em terras bras!!eirast Estes que assim pensam, Sr. 
Presidente ou por comodismo, ou por lrresponsabllldade, ou por esta crôn1ca. 
desmotivaÇão em face dos graves problemas do nosso tempo, não se apercebem 
de que o comunismo lavra em terra brasileira através de meios sutis uns, claros 
outros. 
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Não é po.ssível, Sr. Presidente, nobres colegas, ser e permanece·r Indiferente 
à subversão que se processa através de uma literatura deletéria, do livro, da 
revista, da manipulação nas r.edações de jornais e particularmente - friso -
através de um cinema que está corroendo a alma das nações, atingindo di·reta
mente a juventude. 

Relaciono, com profunda tristeza, o nosso cinema, o cinema brasileiro, cuja 
temática é todo ela num sentido de dissolução. A pornografia é sempre o tema 
para Interessar platéias, e vai, .assim, se !nstllando este veneno terrível nas cons
ciências, despreparando a juventude para os Interesses maiores da Pátria, da 
sociedade. No entanto, quando nã:_o se vê, visível, palpável, um homem marcado 
com uma foice e um martelo, sao poucos aqueles capazes de encontrar num 
escrito, num discurso, nas palavras, nas Intenções, o comunista, que está agindo 
por toda parte e por todos os meios em nosso Pais. 

Ainda agora, quando o nobre Líder da Maioria sollcltava que eu ocupasse a 
Tribuna para esta participação nas homenagens aos mortos de 1935, socorri-me 
de um livro, como se não bastasse nossa exp·eriência - de um livro que estava 
sobre a minha mesa, onde leio: O Comunismo tem sido encarado, apenas, pelos 
que representam a chamada civilização ocidental, como simples resultado ;de dese
quilíbrios econômicos. 

Essa Interpretação é de evidente primarismo, é de uma superflcialldade 
espantosa, porque o comunismo, ainda que paraça o contrário aos influenciados 
pelo socialismo dito científico, não tem, na verdade, raízes econômlcas, porque 
as suas raízes são exclusivamente morais. o combate ao comunismo tem de ser 
no terreno ·educacional; mas ainda persiste o e·rro de muitos, quando julgam 
ser possível educar sem dar ao sistema educativo o fundamento de uma concepção 
do mundo e da vida, pois a força do comunismo, nos dias de hoje, está nas 
suas afirmações dogmáticas, na sua re!lgiosidade ateísta; e essa ateismo mili
tante, essa negação sistemática da existência de Deus e da alma humana, essa 
rejeição total da crença num destino superterreno do homem, ao qual se deve 
conformar o ritmo de seu comportamento na vida temporal, essa guerra a todas 
as religiões e a todas as idéias generosas que enaltecem o ser humano, como os 
conceitos da pátria e da família e o próprio conceito da liberdade pessoal, tudo 
isso teve origem na filosofia utilitária que dominou a classe burgu·esa e imperou 
no mundo dos negócios e na alta sociedade paganizada do nosso tempo. 

Sr. Presidente, a maneira de proceder do comunismo, aqui e em todo o mundo, 
nos faz recordar o combate que se fez à Revolução brasileira de 1964, direi, por 
todo o mundo. Quem a promoveu, Sr. Presidente? Tive oportunidade, ainda há 
dois anos, viajando pelos Estados Unidos e por nove países da Europa, de travar 
longa polêmlca com platéias constituídas de homens componentes do Movimento 
- veja, Sr. Presidente - do Movimento de Liderança Cristã, de que muitos de 
nós, aqui neste plenário, participamos. 

Estavam aquelas platéias, todas elas, doutrinadas por essa forma sutil de 
penetração comunista. Mantivemos longos debates para fazer compreender aos 
que nos ouviam a realidade brasileira. Mas, lá como aqui dentro, essa forma de 
subversão persiste ainda. Agora, casualmente, apanhei um recorte de jornal 
referindo-se à forma como o Comunismo está drogando o mundo. E há trechos 
como este: 

"em diversos países, descobriram redes de negócios pornográficos, vin
culados a representantes do Comunismo. 
"Na Alemanha Oriental revelou-se que um preeminente personagem do 
Partido Social Democrático de Wllly Brandt Integrava uma sociedade 
jornalistlca dedicada ao tráfico da pornografia." 

E mais adiante informa o artigo: 
"Trata-se de Introduzir nas sociedad·e.s ocidentais fatores que quebrem 
a ordem social, de modo que seja possível criar um cllma propicio à sub
versão revolucionária, e que melhor ferramenta que uma juventude re-
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belde, desorientada, sem respeito por nenhuma barreira na ordem do 
espírito e com suas mentes perturbadas pelo uso constante das drogas?" 

Prossegue a noticia, demonstrando o envolvimento comunista no tráfico de 
drogas. Tudo, Sr. Presidente, no s·entido de decompor a sociedade, tirando-lhe as 
forças de resistência moral e espiritual. 

En/Weta.nto, por que essa forma sut!l de ISJUbversão 00.0' é 'aBISlln iPallpâvel, não 
é ass!?.l tangível, hã tantos que desgraçadamente descansam na idéia de que 
o Comunismo está combatido e superado no Brasil. Mas para isso, Sr. Presidente, 
responde, hoje, admiravelmente bem, a Ordem do Dia do Sr. Ministro do Exército, 
o General Sylvio Frota, que vou ler, porque só ela nos diz tudo a respeito do que 
ocorreu neste País em 27 de novembro de 1!135, projetando-se em nossos dias da 
forma a que me referi, e sobre o que, Sr. Presidente, devemos permanecer sistema
ticamente alertas. 

Recomendo aos meus nobres colegas que a leiam, pelo que contém de adver
tência e pela gravidade do que diz. 

Diz a Ordem do Dia do Sr. Ministro Sylvlo Frota: 

ORDEM DO DIA DO MINISTRO SYLVIO FROTA 

"Meus comandados. 

No dia de hoje, há 39 anos, com a rendição dos amotinados, em melo 
aos destroços do velho quartel da Praia Vermelha, encerrava-se, no 
Rio de Janeiro, a mais triste e vergonhosa de todas as tentativas de 
subVIersão da oodem pública, oco•rrid:a. no B111am1 'em todo.s os tempo,s. 
Ao longo de nossa vida independente, caracterizada pela sabedoria, pela 
inteligência e pelo espírito de concórdia com que temos sabido ultrapas
sar as crises mais graves de nossa evolução, algumas vezes os brasi1elros 
se des·entenderam e chegaram m.esmo à luta armada, na ânsia de acele
rar o encontro do seu melhor destino, mas, ainda assim, foram sempre 
guiados pelo espírito nacionalista e lutaram com lealdade e cavalheiris
mo pela afirmação de seus ideais. 
Coerente com a índole pacífica e a gen·erosldade de nossa gente, a poste
ridade dedicou igual apreço a revoltosos e legalistas - porque normal
mente havia patriotismo nos dois lados - até os nomes que celebriza
ram as revoltas e os antagonistas guardaram a marca do gênio e da 
senslbllidade brasll·elra: Cabanagem e Sablnada; Balalada, Guerra dos 
Farrapos, Revolução Praieira, Canudos, Chlmangos e Maragatos; o ciclo 
•l'evoluc·ionârio dos 'anos 20 e os 18 do Fmwe. 
Em novembro de 1935, pela primeira vez em nossa história, ocorreu uma 
sedição visceralmente antibrasllelra. 
As quarteladas e motins de Natal, do Recife e da Praia Vermelha, aos 
23, aos 24 e aos 27 de novembro de 1935, foram ant!braslleiras por terem 
sido arqu!tetadas, preparadas e dirigidas por estrangeiros, experimenta
dos agitadores internacionais. 
Novembro de 193·5 foi profundamente antlbrasUelro no seu desígnio de 
substituir, pela violência. pelo terror e pela Intimidação, nosso sistema 
e nossa filosofia de vida d·emocrâtlca, por modelo de escravidão socio
econômlca Incompatível com a vocação de liberdade do nosso povo. 
Novembro d·c 1935 foi ant!braslleiro, sobretudo nos torpes processos da 
Intriga e da traição, do ódio e da vingança, da perversidade e da co
vardia, no frio assassinato dos companheiros que dormiam. 
Por serem visceralmente antlbrasilelros aqueles motins e quarteladas, 
a posteridade não os •esqueceu e não os perdoou. Todos os anos, ano após 
ano, a partir de 1935, com religiosa constância, as Forças Armadas e o 
povo se fazem presentes junto aos mártires do novembro sangrento, 
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primeiro no Cemitério de São João Batista - onde seus restos mortais 
descansam - e, mais tarde, junto ao monumento construído na pedra 
do chão mesmo onde pereceram. Todos os anos se renova a romaria de 
nossa solidariedade e se retempera a nossa determinação de repelir, 
com crescente energia e firmeza de ânimo, quaisquer tentativas de 
Impor, ao nosso povo cristão, democrata e livre, o regime comunista que 
armou, naquele evento, o braço assassino. 
Soldado brasileiro: 
As palavras que traz a ti o teu Ministro. profundamente comovido, neste 
27 de novembro, não são palavras de festa - não cantam vitórias, não 
lembram batalhas, não falam de heróis. São palavras de dor. 
O que hoje reverenciamos é a dor da família brasileira pelos filhos per
didos, pela mócidade que não chegou a frutificar, pelas vidas cortadas 
na cegueira e na maldade dos comunistas amotinados do 35. 
O que hoje choramos são, ainda, os novos mártires que, de 196'4 até 
agora, morreram vigiando e ·enfrentando o terrorismo da mesma raiz. 
E lamentamos também as vidas desperdiçadas de tantos brasileiros que 
se deixaram seduzir e entorpecer pelo fanatismo ideológico. Lamentamos 
os que perderam o caminho. Lamentamos os que poderiam estar parti
cipando, como tu mesmo estás fazendo agora, do esforço da imensa 
maioria do povo brasileiro, na construção do grande país do sonho dos 
autênticos revolucionários de todas as épocas. 
Mas se estas são palavras de dor, também são palavras de chamamento 
ao cumprimento do dever militar e do dev·er patriótico de assegurar, em 
quaisquer circunstâncias, a paz do povo que constrói, porque a nossa 
missão se faz ainda mais fecunda pelo sacrifício. São palavras de es
timulo, de incentivo ·e de gratidão àqueles que, firmes na fé, inabaláveis 
em suas crenças e resolutos na ação, vigiam sem cessar e combatem 
diurtumamente oom <lestemo•r os inimtgos ·doe ho·j•e, tão sole111tes e pérfi
dos como os de 35. 
E, pedindo a ti, soldado brasileiro, que dirijas neste dia 27, o pensamen
to e a prece para os companheiros sacrificados na traição do novembro 
de 1935 ou na cilada do terrorismo dos anos de agora, rogamos a Deus 
que nos dê forças para vigiar e lutar sempre melhor, porque a obra da 
paz é uma empresa de amor, de vontade ·e de esperança, sustentada 
pelo anseio da perfeita justiça .entre os homens." 

Sr. Presidente, que Deu~ clar·eie a mente ·e os espíritos dos brasileiros neste 
combate, que há de ser de todos os dias. Em hom·enagem àqueles heróis de 35, 
saibamos nós, os homens de hoje, cultuando a sua memória, persistir tenazmente 
no sentido de que nunca, nunca o ideal vermelho, que finalmente representa uma 
idéia velha de cem anos, vingue em terras do Brasil, mas que este nosso com
bate seja feito, principalmente, numa oposição de idéia a outra idéia e há de 
estar no nosso trabalho e na nossa perseverança do amor à Pátria. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me permite um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a fala muito bem e, brilhantemente, em nome 
da Maioria. Sem embargo dessa condição de V. Ex.a., pretendo colocar no seu 
pronunciamento um rápido aparte. A Revolução de 1964 teve como motivação 
prlmcl,pal evitar que O• Bra,sil fosse en-tl'egue· à ho11d:a ·comucrrlsta, q'Ue já &e p!l'epa
rava, através da letalidade do equilíbrio social, para o assalto final às nossas 
instituições. Dai porque a recordação do povo, principalmente nesse dia, se volta 
sempre, em termos de advertência, para o sangr.ento e covarde episódio de 1935. 
E absorvendo e se imantando nessa recordação, temos a memória das nossas 
Forças Armadas, também debruçadas sobre a Intentona de 39 anos atrás; não 
apenas uma memória sensível aos estremecimentos da solidariedade humana, 
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diante dos companheiros brutalmente sacrificados mas, sobretudo, a memória
compromisso de não permitir, quaisquer que sejam as ocasiões e circunstâncias, 
que haja o menor perigo da implantação comunista, neste jovem Pais cristão. 
Todos estamos certos de que esse compromisso, que já existia pelos tempos em 
fora, reforçou-se, consolldou e adquiriu as proporções de uma determinação in
violável, quando os quatro Pr·esidentes revolucionários repetiram para a memória 
da Pátria e para a seqüência das gerações, a sentença lapidar, segunda a qual 
a Revolução é irreversível. 

O SR. GUJiDO MONDIN - Tem V. Ex.a toda a razão. Desenvolve-se a Revo
lução brasileira sob o binómio: Segurança e Desenvolvimento. Claro que nós po
demos repousar na vigilância indormida das nossas Forças Armadas. Mas nós 
todos, com o povo, devemos, particularmente em nossa ação pública, dar o exem
plo desta mesma vigilância, com o cuidado de não estarmos a falar contra o co
munismo como algo visível; nosso cuidado tem de estar precisamente, na sua 
forma insidiosa, na sua infiltração corrosiva, que se processa em mil aspectos. 
E ai cabe, sim, este constante cuidado que há de estar no nosso patriotismo e na 
nossa intenção de fazer perpétua em nossa Pátria a liberdade, na preservação 
dos valores maiores que cultivamos. (Muito bem! Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalbflrto Sena) - Tem a palavra o nobre Senador 
Orlando Zancaner, por permuta com o nobre Senador Wilson Gonçalves. 

O SR. ORLANDO ZANCANER - Sr. Presidente, Srs. Senadores, apurado, ofi
cialmente, o pleito de 15 de novembro Ultimo, e publicados os resultados pela 
Justiça Elelto.ral em meu Estado, pesados e ·repesados os números fin,ais que 
eompuse·ram a brilhante vitória do Movimento Democrático Br:as11eliro e a derro
ta do roeu Partido, a Allança Renovadol.'a Nacional e, por isso mesmo, em ins
t!linte dedicado à análise e à reflexão, na busca das causas que deternt:Inaram tal 
resultante, ve.rJflco que, em São P·aulo, o fenômeno passou por um .processo de 
re.fin.amen.to político que não ·encontra síroile, em qualquer outro Estado da nossa 
Fedel.'aÇão. 

Não quero, Sr. Presidente, com tais assertivas, diminuir ou desmerecer a 
vitória do Partido da Oposição nos demais Estados brasileiros. Volto a repetlir 
que o que sucedeu em teNas paulistas causou espanto não apenas à Oposição 
como aos experts da crônlca politica e, ouso dizer, ao pr:álprio eleitorado·, autor de 
tão indédita façanha. . 

É mi.~ter, assim, não tomar o exemplo paulista como o de uma contestação ao 
Governe, pela via branca d.o voto. Igualmente, não foi insubordinação dos escalões 
populares à ideologia revolucionária. O povo paulista, cioso de suas roais caras 
tradições cívicas, sempre· alinhou, desde· os primeiros clarins da Revolução de 
1964, com os melhores Impulsos .patrióticos que visavam ,ao ·banimento de Ideolo
gias espúrias, estranhas e sobretudo, divisf.onistas da Nação. Um bom observador, 
não demoraria em perceber que São Paulo continua. ·a ostentar as insígnias da 
Revolução, aplaude· os esforços que esta fez no sentido da recuperação financeil'a 
da Pátria comum, e, ainda, evitou que um caos político e administrativo no.s le
vasse ao desespero de uma luta fratricida. 

Nem !POr isso o povo paulista, embora agradeddo a tudo o que a Revolução, 
lhe tem signifi'cado, deixou de r;ea:gir, no pleito· livre de 15 d!e novembro, prefe
rindo a opção oposicionista. 

E, por que o fez, se a •Revolução é um êxito em inúmeros setores? 
Em primeiro· lugar, tal 'Como já ·tiv.e· oportunidade· de frisM, .em enrbrevista 

concedida à in1Jp·rensa de meu Estado, (ressalto o descontentamento gerado pela 
situação econômlca), conseqüente à inflação ·e ao a;uroento do custo de vida nos 
últimos meses, ·responsáveis por verdadeira erosão salatlal. São· Paulo é o coração 
econômlco do Brasil. Ali, pois, mais que em qualquer outra unidade federativa, 
haveriam d·e sull'gi·r os re.gistros mais expressivos da insatisfação popul-ar no cam
po económico-financeiro. Os grandes e macroscópicos reflexos da crise mundial 
verdadeira causa do surto infl!IICionárlo e, pois, do desgaste salarial, encontra
riam na terra de iPira·tlnlnga uma fixação eleitoral que se tornarl.a maciça e in
delével na história dos seus pleitos cívicos. 
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Estou convencido, de outra prurte, de que apesar dos ingentes esforços do P·re
sidente Geisel no sentido de conter e desbordar a onda inflacloná.ria, romo fri
sei, de causas que convergem da vida internacional rpar:a a vida nacional dos Es
tados ocidentais - alg:umas das medidas postas em práticas é que nos têm. salvo 
de maiores dificuldades e dissabo['eS no plano econômlro, a ponto de sennos um:a 
Nação privilegiada. Nesse particular, porque· não estamos em sttuação de deses
rpel'!ança, ·como ooorre com algumas nações européias, antes é-·nos .possível divisar 
o momento histórico de superação d:a crise, a ve.rdade é que tais medidas vieram 
com o surlo da inf1ação em instante :pré-eleitor.al e não puderam debelar :por 
inteiro o efeito psicológico que a alta do custo de vida causa no eleitorado. 

Por isso, estou convencido ainda de que o Govei!"no central e a ARmlNA, prJ.n-. 
cipalmente esta última, não conseguiram conscientizar o povo a res.petto das 
relações de causa e. efeito entre a crise mundial e a crise· económica interna 
brasileira. 

Cabia sim, sobretudo à ARENA, em cada Estado da Federação, notad:amente 
em São Paulo, onde os efeitos da crise se f·aziam mais agudos, manejar com a 
mais llibsoluta eficiência e desembaraço os dados informativos dessa. perfeita 
relação cau.sal, entre cr!s•e mundtal e crise nacional. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite-me V. !Ex." um aparte, nobre Senador Or
lando Zancaner? 

O SR. ORLANDO ZANCANER- Com a maior satisfação. 

O Sr. Luiz Cavalcante - •No momento em que. V. !Ex.", no seu d!Jscurso, fala. 
com muita propriecLade da Influência do custo de vida nas eleições oo seu Esta
do e, de resto, em todo o Brasil, quero dar-lhe o meu apoio, lembrandO que., de 
fato, nossa pregação não pod!:a 1e·var o eleitor à crença de que estávamos no me
lhor dos mundos, quando o ·proprio Relllitórlo do Banco Central, portanto uma. 
publicação oficial, no seu ll'Íiilllero mais !recente, o· de outubro, diz que o atual 
salário mínimo na Guanabara, de Cr$ 376,80, vale menos do que os Cr$ 62,00 de 
1965, pois que os Cr$ 376,80 de hoje valeriam precis·amente• em 1965, apenas 
Cr$ 53,45. Uma corrosão, portanto, de mais de 10o/o. Assim conw na Guanabara, 
em São Paulo e em Porto Ale.gre. OS 350 cruzeiros de Porto Alegre, de hoje, valle
riam apenas 49 cruzei!l'os e 90 centavos, de 1965, enqullinto o salári~ mitn!mo ali, 
àquele tempo, era de 56 cruzei•ros. Então vê V. Ex.": a Oposição teve, na própria 
publicação oficial, um prato maravilhoso, uma bandeja onde lhe ofertou a vitória. 
nas eleições de 15 de novembro. Multo obrigado. 

O SR. ORLANDO ZANCANER - Muito obrigado, nobre Senador Luiz Caval
cante. O a-parte de V. ·Ex." honra meu discurso. 

Se os ól"gãos especializllidos oo Governo tivessem posto à disposição da 
ARENA os elementos de informação técnica que rpudessem, por si só, demonstrar 
a Lntima ligação entre as duas erises, ca.beria, então, ·aos ;políticos, a seguir, a 
ela.boração da lingua·g;em acessível e dtr.eta que o grande eleitorllido llibsorveria, 
assimilando, rom realismo, o quadro panorâmico da sttuação internacional que 
formulou um elenco de causas mais eficientes p!lll'a influir no processo eleitoral 
interno dos países do Ocidente que nestes últimos seis meses. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex." um aparte? 
O SR. ORLANDO ZANCANER - Com a maio•r satisfação. 

O Sr. Eurico Rezende- É muito Olj)ortuno o discul'ISO de V. IE:x.", .porque em
mina as causas do insucesso parcial da ARENA nas eleições de 15 de l110Vleinlbro. 
V. Ex.a vai me permitir, com <todo o respeito, fazer um reparo ao trecho recém
lido do seu discurso. V. Ex.a entende que, se os órgãos de informação do Governo 
houvessem 1nfo1'1llado à ARENA, ofe·recendo dados a •respeito da responsabilidade 
da crise internacional sobre a economia brasileira, nós teríamos uma linguagem 
de melhor entendimento e· de melhor convencimento .p;erante a opinião pública. 
Mas, quero advertir a v. Ex.a q.ue a dlr·eção do p.art!do tomou 'esta inidat!va. o 
eminente Senador Petrôrnio Portella designou uma Comissão, que re•crutou todos 
os dados e elementos informativos. Tivemos a matéria-prima i1ndtspensável para. 
.apontar todas as causas do a~balo sof·rldo .pela economia brasileira. Não foi por 
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falta de linguagell} c1a ARENA que· nós ~erdemos, parc~almente, as eleições. 
V. ~.a, que é àe Sao Paulo, há de conv1r que nenhuma linguagem faria com que 
vencessemos, de ponta ·a ponta, essas eleições. E tendo em vista os resultados a 
diferença em São Paulo, diferença que daria para eleger .um outro Senador nem 
um~ enciclopédia cre explicações modificaria o resultado eleitoral. Operou-se um 
fenomeno, o !POVO .ficou illnpactente e resolveu votar contra. E, como o único paa-
tldo que está registrado na Justiça Eleitoral para receber os votos contrários é o 
MDB, o MDB teve, então, aquela surpresa e aquele susto imenso com a vitória. 
que obteve. 

O SR. ORLANDO ZANCANER - Nobre Senador Eurico Rezende, V. Ex.a. en
cODJtra realmente uma. e~plicação ·simplista, qua;ndo decl·ara que apenas o eleito
rado estava insatisfeito e, .por isso, votou 'contra. Nós pensamos, que existem 
causas que, efetlv~nte, precisam sex aborc1adas. Tenho pelo Senador Pe1lrôn!o 
Portella. e pela di:eçao nacional do m~u Partido o melhor respeito. Entretanto, 
se essas !nformaçoes foram colhidas, se esses dados foram efetivamente compul
sados, eles não chegar:am ao meu :Estado e, se chegaram, l'ealmente a. dixeção 
do meu Partklo, em São Paulo, não os fez chegar a-os homens polilticos do Estado. 

Naturalmente: V. Ex.a sabe que inúmer.os f·atores levaram ·à del'II'Ota o meu 
Partido, em São Paulo. Sofremos uma de·rrota. que, para nós, foi uma vel"dade!ra 
avalancha eleitoral, o que não aconteceu em outro•s Estados da Federação, Esta
dos, illga-se de passagem, altamente politizados e nos quais a. ARENA foi, efeti
vamente, a vencedora.. 

O que verdadeirame·nte precisávamos, àquela altura, é que o Partido nos des
se, a nós todos polilticos de São Paulo, condições de diálogo iPOPul3lr. 

Vínhamos de uma eleição em que o MDB e a ARENA alcançaram, juntos os 
dois Partidos, 1. 900.000 vo·tos- a e~eição de 1970 que elegeu os quatro Senadores: 
o Senador Franco Montara, o ex-Vice-Governador Hilá.rfo Torlon!, o Senad:Or 
Moura Andrade e o Senador que neste momento ocll[la a. tribuna. Precisávamos, 
sim, manter um conta.to mais chegado ao eleitora.ào. 

A derrota em São Paulo - e vou mostrar a V. Ex. a. outras causas que in
fluíram decisivamente para que sofrêssemos aquela derrota que surpreendeu não 
só os outros Estados da Federação - su11preendeu, sim, até o elelitona.do que votou 
contra nós. 

Basta lembrar que em pleno Governo Geisel a imagem de crescimento do 
País não encontrava senão elogios e en•comiást!Qas referências de estadistas es
trangeiros, que nos brindavam com ~ mais variadas observações e das quais, 
talvez a que melhor sintetize o esforço nacional no sentido do desenvolvimento 
seja a' que e:q3ressou nosso crescimento co~mo o milagre brasileiro. Pois, a verdade 
é que em pleno milagre de crescimento eoonômico, no Estado que é, sem favor 
nenhum, o coração ou a pulsação económica da Pâtria, sobrevêm o malogro 
,goverrrlsta nestas eleições. 

É cla11o qu~ se o Brasil vinha acusando um crescime!I1to do ;prod,uto bru'to na-
' cional sem paralelo no mundo, e, de repente, via t11unca.da. a trajetórla. da vidrai 

. I econmniCa em momento hfStóriOO CO!ncid1e!!lte COm 0 dO embargo 00 petróleo ára• 
be, força. é convir ;pela eme1.1gentJe aparição de causa extel'l!la que se haveria de 
'projetar nas e'conomias nacionais dos países consumidores, no caso, também, o 
Brasil. 

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex." me pemlite um a,parte? 

o SR. ORLANDO ZANCANER - A verdade é que essa ·temática, que deveria 
ocupar o ·centlro das e~licações no sentido da conscientização, pela ARENA, do 
povo brasileiro e, em partl•cular, o blomem ou eJ.e!tOJrado paulista, foi paUdamente 
referida na última campanha eleitoral e a.presentada de ta.! maneira, qoo ma:ls 
pareceu uma desculpa vazia, um apressado pretexto para esconde·r a realidade 
econômica vivida rpela nossa gente e, nunca uma f·orm·a de e:x~plicação s!stemâ
tica e peremptória ve1.1dade!Jramente definitiva e irrespondível, das causas reais 
do encare•cLmento do custo de vida e da erosão sa.Ia.rlal. 

É verda!Clie• que, pela prkne!ra vez, na história eleitora.! do Bra.sil, surgiu, 
co!ncid·entemente. com o momento do ~pleito, uma eausa externa cacr>az de in-
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fluenclar poderosamente o processo· poUtl!co, através de rápida e axofunda ação 
no campo económico. Creio sim, nobre Senador Eurico Rezende· que os políticos 
bras!lei.ros não estejam efet!vamente preparllldos, como .po.r e~emplo os no·rte
amer!canos ou ·europeus a l!gar, com facllidade, e em termos de l!nguagem aces
sível lliO povo, O• f,ato externo à vida interna ou nacional, examinando - o por 
todos os ângulos úteiS. Mas, de· qualquer modo, à ARENA cabia fundamental
mente, demonstvar, com números !rretorquíVIeis, a situação de <Úf!culdade eco
nôm!ca interna prov.ocada pela crise internacional. E, todavia, não o fez. 

O Sr. Eurico Rezende - P&mite V. Ex." outro a,parte? (Assentimento do 
orador.) -V. Ex." disse· que -a.publ!cação feita pela AIRIENA, e com bases forne
cidas pelo Go·verno, não chegou a São iP'aulo. 

O SR. ORLANDO ZANCANER - Não cllsse que não chegou. Se cheg1ou, nã.o a 
recebemos. 

Veja bem, nobre Senador, coloquei nesse plano. V. iEx:." pode ver as no•tas 
taquigráJicas. 

O Sr. Eurico iRezende- Todos os Estados it'eceberam a sua cota. 
O SR. ORLANDO ZANCANER - Acredito, até, que as tenham mandado, 

mas não chegaram a nós. 
O Sr. Eurico Rezende - E, obviamente, São Paulo, beneficiado pela propor

cionalidade, deve ter recebido a cota maior de separatas daquela publicação. E 
não somente isto, também um filme a respeito da economia brasileira e das 
grandes conquistas revolucionárias. O fato é que foram drenados, para as dire
ções regionais da ARENA, todos os elementos necessários a compor aquela lin
guagem de lucidez e de convencimento reclamada por V. Ex.a Só se Sáo Paulo, 
cujo povo é carac:erizado pela pressa, nao teve tempo de ler a Cartilha da 
ARENA, que operou em termos de competição com a Cartilha do MDB. 

O SR. ORLANDO ZANCANER- Poderia dizer a V. Ex.a que talvez a culpa 
fosse da direção da nossa agremiação em São Paulo, porque entendo que, desde 
o instante em que foi entregue aos Governadores a responsabilidade da direção 
partidária política em nossos Estados da Federação, começou a desagregação do 
nosso Partido. Multo mal agiu, no passado - respeito sua memória - o ex
Senador Fil!nto Müller ao entregar aos Governadores, que não tinham condições 
para isso, o comando partidário da nossa agremiação. E esta é uma das causas 
fundamen.ais da derrota do nosso Partido em São Paulo. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex.a mais um aparte? Será o último. 
(Assentimento do orador) - A diferença, em termos ele eleição ao Senado, foi 
tão grande em São Paulo, que s.e houvéssemos colocado à frente do Governo de 
São Paulo o Papa, ainda teríamos perdido a eleição, creio que com menor dife
rença, em virtude do elogiável sentimento reUgioso do nosso povo. A difer-ença 
foi de três milhões. Não se pode acusar ninguém. A entrevista popular, favorável 
ao MDB, é que é responsável por essa vitória esmagadora da honrada Oposição 
em São Paulo. 

O SR. ORLANDO ZANCANER- Darei a resposta a V. Ex.a na continuação 
do meu discurso, em que alinho as causas que levaram o meu Partido à derrota 
em São Paulo. 

O Sr. Benedito Ferreira- Senador Orlando Zancan.er, V. Ex.a me permitiria, 
antes de prosseguir, uma l!geira interv-enção? (Assentimento do orador) - Eu 
gostaria de inserir no discurso de V. Ex.a minhas reflexões sobre essa verdadeira 
avalancha que, vindo do Pólo Sul, também passou, com certo furor, pelo meu 
mediterrâneo Estado, ali causando os mais sérios danos, eu gostaria de dizer -
repito - que talvez nós da ARENA, talvez o Governo da ARENA não tenha 
ouvido os nossos clamores, reiteradamente proferidoll aqui, nes .a tribuna, para 
que não esquecêssemos, para que nós perdêssemos de vista o mais cínico dos 
criticas politicas que foi Maquiavel -.e, por isso mesmo talvez o mais sábio. Ora, 
ensina Maquiavel que nenhum governo que se propõe a fazer reformas pode 
perder de vista que os beneficiários da nova ordem, uma vez recebidos os oene
fícios, dela se esquecem; enquanto os antigos, os desmamados, os apeados do 
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poder, não S€ esquecem, jamais. Isto posto, passou a Revolução a ter nos bene
ficiários da ordem por ela implantada, a indiferença, mas não deixou de ter 
nos apeados de;! poder os ferrenhos, diuturnamente combativos, adversários. De 
outra parte, nao há como negar, a angústia do homem moderno é crescente, 
até mesmo porque a tecnologia, a cada dia e cada vez mais, colocando bens 
de consumo à sua disposição, esse homem legitimamente - rico ou pobre -
a&pira a Eossuí-los. Ora, é mul·lo cômodo e .multo comum em nós, os latinos, 
quando nao temos a quem atribuir a culpa dos nossos desacertos atribui-los a 
Deus, Isto é, dizer: Este foi o destino que Deus me deu! Por outro lado, não po
dendo o povo de São Paulo, principalmente, bombardeado pela máquina publi
citária como sói ser aquela que all existe montada, pelas facll1dades do mercan
tll1smo que all reina, esse povo é induzido diuturnamente a comprar automóveis, 
quando não pode comprar e pagar bicicletas. E essa gente que não podia com
prar, muitas vezes um casebre, comprou um palácio através do BNH. E hoje -
isso é comum entre nós - não podendo assumir a responsabilidade, até mesmo 
por uma questão de amor próprio, dos seus erros e dos seus desacertos, não po
dendo jogar a culpa a Deus acharam uma autoridade mais próxima que era o 
Governo, que era a ARENA, como o responsável das suas dificuldades. E eis ai 
o resultado - a angústia. É bem verdade que segundo a análise feita pelo Banco 
Central, aqui trazida pelo Senador Lulz Cavalcante - e nem eu posso a esta 
altura, contestar - houve realmente perda de poder aquisitivo do salário minlmo 
vigente. Mas além dessa perda de substãncia, há de se acrescentar essa neces
sidade constante, que o homem tem, de cada vez mak: comprar mais. Isto vem 
ocorrendo, e lamentavelmente em medida exagerada de saque contra o futuro, 
isto é, compra-se aquilo par•a que não se tem capacidade real de pagamento. 

Era esta a intervenção que desejava fazer. 

O SR. ORLANDO ZANCANER - Muito obrigado, nobre Senador Benedito 
Ferreira. 

Em segundo lugar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero dar destaque especial 
a outra causa que, como a primeira apontada, teve L'lfluência nacional na der
rota arenista. Refiro-me à circunstância de não haver o nosso Partido comple
tado a sua. filosofia. É pois, das Unhas ideológicas mestras e secundárias que 
venho fazer referência expressa. Vivemos, até aqui, confinados nos postulados 
que desencadearam a Revolução, a que se acresen:ou uma filosofia administra· 
tlva de honradez e .probidade. A área parlamentar continua sem um melhor 
acabamento, no que tange à filosofia arenlsta relacionada com a atuação dos 
parlamentares desse partido. A metodologia de trabalho parlamentar arenista 
ficou, também, confinada ao apoio às Mensagens dos Governos. Não houve uma 
maior participação dos parlamentares arenlstas no estudo das mensagens go
vernamentais. 

o baixo índice de abstenção, votos brancos e nulos, e o elevado número de 
indicações da legenda, demostram que tivemos uma eleição racional e não pas
sional. 

!Ressalta, da anállse, a presença do sufrágio consciente, com orientação certa, 
conseqüente ao quadro a que o eleitorado se traçou, segundo os informes de 
que dispunha antes os dados objetivos que colheu, neste último ano de dificul
dades económicas. 

Parece claro que essa eleição caracteriza a reconciliação da opinião pública 
com o político. 

No meu Estado Sr. Presidente, verificamos, contristados, que a juventude 
não teve participação nas hostes arenistas. Não hou~e um processo de captação 
ideológica do jovem. Não se fez nada para sensibiliza-lo. Ora, o jovem é a par
cela idealista da Nação, a mais pura e a mais interessada. Urgia a sua sensibili
zação. Este Senador, em discurso nesta tribuna, desde sua investidura nesta 
Casa sempre reclamou do Partido, assim como, nos cor.tactos propiciados pelas 
Conv'enções um vigoroso apelo ideológico, de fundo arenls:a e profundamente 
revolucionÚio, à juventude brasilei~a. Em. São Paulo fizemos Isto exaustiva
mente, extenuadamente. Tudo em vao, porem. 
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A resposta, em meu Estado, veio em forma eleitoral. São 900.000 universitá
rios que, certamente, em parcela majoritária, alinharam votos ao Movimento 
Democrático Brasileiro, porque ante a inércia da ARENA e alguns pálidos cha

,mados deste último Par:ido, acabou desaguando quase por inteiro no estuário 
·comum da Oposição. Aqui, notou-se, com particular clareza, a ausência de uma 
terceira opção, representada por um terceiro Par.tido. Este, sim, teria funcionado 

. como fator de equilíbrio entre opções Governo e Oposição. Acredito que muitos 

. votos da ·regenda do MDB tenh;J. representado uma opção provisória, à falta 
de outra. 

No que tange à reformulação ou aperfeiçoamento da filosofia do Partido, 
é ·mister não olvidar o jovem e a sua integração ideológica na ARENA, bem 
como, a estruturação de um outro Partido, fato recomendável à decisão do 
Governo. 

Aqui encerro o exame das principais causas de projeção nacional sobre as 
eleições, a que não escapou n~nhum Estado da Federação, por isso que elas ex
.plicam o malogro arenista em unidades, incluindo São Paulo. 

Eil.tretanto, no meu Estado, houve mais do que um malogro, houve uma 
avalanche eleitoral, processo de radicalização sem precedentes na história da 
província. 

Daí porque, ao lado das causas de amplitude nacional já apontadas, obri
gou-nos a reflexão e a observação dos fatos polídcos, em minha terra, a aduzir 
outras causas especificamente paulistas, e que explica o porquê dos milhões de 
votos majoritariamente destinados à Oposição contra o único milhão de votos 
designado à Situação. 

No meu Estado, desde que o comando político administrativo foi entregue 
ao Governador Laudo Natel, começou a desagregação da ARENA. Preocupado 
apenas em fortalecer o seu grupo, constEuído de poucos e inexpressivos compa
nheiros, o Governador Laudo Natel marginalizou as grandes lideranças paulis

. tas, como o ex-Governador Abreu Sodré, o ex-Governador Lucas Nogueira Gar
cez, o ex-Vice-Governador Hilário Torloni e o atual Vice-Governador Ant5nio 
Rodrigues Filho, os Deputados federais Adhemar de Barros Filho e Rafael Bal
dacci, e Faria Lima e, por derradeiro, este Senador. Com tal divisão, desde o 
inicio de sua investidura, Laudo Natel, não conseguiria, nem mesmo em tempos 
de normalidade política, levar a bom termo sua liderança. A par dessa desorien
tação, ainda havia a péssima e inepta administração do Governo. o povo, no 
interior e na Capital, reclamava da !nação do Governador Laudo Natel e debi
tava à ARENA o insucesso administrativo. Ora, com o Partido dividido e sem 
comando, além do profundo desgaste originado pela administração inoperante, 
até que a ARENA, no último pleito, foi salva de desastre até maior, graças aos 
esforços do Governador eleito Paulo Egídio Martins, que a todos surpreendeu 
pelo empenho denodado e pela bandeira que todos nós carregávamos, ou ~eja, 
o nome do Senador Carvalho Pinto. · 

Esta foi a causa verdadeira da insurreição eleitoral paulista, isto é, do vultoso 
quorum eleitoral do MDB, pois, se tivéss·emos tido a ventura de um Governo 
administrativamente eficaz e de uma liderança politica que pudesse somar as 
demais lideranças, o resultado do pleito, certamente, estamparia outros núme
ros. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. ORLANDO ZANCANER - Pois não, com a maior satisfação. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Sem divergir da argumen:ação de V. Ex.a, permita
me expressar meu ponto de vista de que a explicação da derrota do nosso Par
tido, em especial no Estado de V. Ex.", pode ser colhida no aforismo que diz: 
São os sentimentos e não a razão que tecem a história. A lição a tirar desse 
aforismo, nobre Senador, é que são também os sentimentos e não a razão que 

·também tecem a vitória ou a derrota eleitoral. Muito grato a V. Ex.a 

O SR. ORLANDO ZANCANER - Obrigado, nobre Senador Luiz Cavalcante. 
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Finalmente, registro o inédito na política nacional. Refiro-me a um fenô
meno, que talvez não atue propriamente como causa, embora assim possa ·ser 
rotulado, e que eclodiu, v.ez primeira, na eleição de 15 de novembro, trazendo, 
conotação típica de fato psicossoc!al. · É que o eleitorado brasileiro até o ú'·timo 
pleito votava em homens, pouco se importando com as respectivas legendas. 
A:gora, vimos, da análise eleitoral, o aparedmento de fenômeno inverso, isto é, 
o eleitorado mais registrando as legendas no seu voto que os nomes dos candi
datos. Tal fato induz à idéia do amadurecimento ou politização de vasta 
camada popular. Esse sentido de amadurecimento do eleitorado revela a neces
sidade urg.ente de completar-se a filosofia partidária e, ao mesmo tempo, a 
receptividade do povo quanto às providências legislativas ou às decisões do 
Executivo, na difícil arte de go·vernar. 

Para encerrar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero deixar uma observação 
pessoal: - não se pode ava'dar até que ponto o :MDB registrou uma vitória e 
a ARENA uma correspondente derrota. Digo assim, porque ve'Xifico o multo 
que ressalta de análise tal qual a fizemos ao- longo deste discurso, das causas 
mais eficientes que se imiscuíram no pleito de 15 de novembro. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. Ex.11 um aparte? 
O SR. ORLANDO ZANCANER - Pois, nobre Senador D!narte Mariz. 
O Sr. Di.narte Mariz - Ouvindo o discurso de V. Ex.11 analisando a. situação 

de São Paulo - naturalmente V. Ex.11 distinguiu que não é a de todo o País 
- aparentemente, o pleito de 15 de novembro conjugou esforços comuns para 
um mesmo rumo, um mesmo objetivo. Mas, tenho a impressão de que em 
cada Estado ele se revestiu de características locais. 

O SR. ORLANDO ZANCANER - Perfeito. 
O Sr. Dinarte Mariz ~ Foi o que ocorreu em muitos Estados. considero a 

eleição para o Senado uma. eleição estadual e a. eleição proporcional, a eleição 
partidá'Xia é a eleição da. legenda., a e',e!ção política.. No meu Estado, por exem
plo, fizemos 2/3 na Assembléia Legislativa e 2/3 na Câmara Flederal, e perdemos 
no Senado, com a maior figura. política que o Rio Grande do Norte já deu, 
até hoje, e admirada por todo o País. Por conseqüência., houve uma diretriz, que 
conjugou todos os esforços, e não foi por acaso, uma espécie de voto de protesto 
à figura da eleição majOl'itária.. 

O SR. ORLANDO ZANOANER - Estou de acordo com V. Ex.11 

O Sr. Dinarte Mariz - Essa a observação que desejava fazer a V. Ex.11, 

esclarecendo que, pronunciare! daqui a pouco, discurso sobre· a data de hoje, 
que não· deve estar desvinculado do assunto que V. Ex.11 está tratando,. pois 
cabe, realmente, uma interrogação: Onde estavam os comunistas a 15 de no·vem
bro? Esse, o aparte que queria dar a V. Ex.11 

O SR. ORLANDO ZANCANER - Multo obrigado ao aparte de V. Ex.11, 

Senador Dinarte Mariz. 

É evidente que a. vitória emedebista não pode ser desmerecida, porém não 
deverá ser a causa de dificuldades e dissabores para o Governo e para a nacio
nalidade. Aquilo que é episódico é, por essência, fugaz. Outros pleitos se avizi
nham. Outras causas poderão influir nas opçõ•es definitivas do· eleitorado. Estou 
convencido de que a manifestação popular, ainda que nos contrarie, mereça o 
galardão do mais acatado respeito. Assim como também nossas vitórias merecem 
o respeito das oposições. É importante sublinhar que as grandes linhas do 
comportamento po~ítico sereno e equilibrado nunca fol1B.m tão desejáveis, para 
a ARENA ou para o MDB, quanto agora. Estou convencido ainda de que, 
reformulada nossa ação política partidária e levado a bom termo o combate 
à inflação, tal como o vem fazendo, neste instante com eficiência e desassombro, 
o ínclito Presidente Geisel, voltar.emos a receber do povo a opção consagradora 
que perseguiremos sem desfalecimentos. 

A hora, pois, é de dificuldades políticas para a ARENA. i' 
I ,. 
,. 
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O Sr. Milton Cabral - Permite V. Ex." um aparte, nobre Senador Orlando 
Za.ttca.ner? 

O SR. ORLANDO ZANC:ANER - Ouço, V. Ex.a, com satisfação. 
O Sr. Milton Cabral- A conclusão a que chego, com a e~posição que V. Ex.a 

faz, a respeito dos resultados elettorais em São Paulo, e a intervenção do nobre 
representante do Estado do Rio Grande do Norte, Senador Dinarte Mariz, é 
de que a vitória do Movimento Democrático Brasileiro não foi devida nem 
a.o programa do Partido, nem à superior qua!idade de seus candidatos, eviden
temente com algumas exceções. 

O SR. ORLANDO ZANOANER - Se outros fatores, nobre senador Milton 
Cabral, influenciaram, tamb~m. na decisão do eleitorado de São Paulo e de 
outros Estados da Federação, é claro que talvez fosse necessária uma análise 
mais profunda da matéria. Entretanto, eu gostaria de, aqui, dizer que o meu 
Partido, neste instante, encontra Imensas dificuldades não apenas na Guana
bara, Rio Grande do Norte, Espírito Santo, Santa Catarina, mas especialmente 
no meu Estado. 

Mas, relembro aqui conceito que li alhures, e que se amolda como uma luva 
à situação existencial do nosso Partido: Se a época que vivemos é dura, temos 
o dever de amá-la. ainda mais, de penetrá-Ia com o nosso amor, sem jamais 
perder a esperança de ver brilhar a luz para além das enormes mGntanhas. 
·(Muito bem! Pai.Jna&) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - COncedo a palavra ao nobre Sena
dor Lulz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CiAVALCANTE - Sr. Presidente, Srs. Senadores, neste exato 
:momento, ~S~Stá siencto· ]ança.clo •ao mlljr, !llJa Baia die GUJanaba11a, o primeirO 
navio construído no Brasil com capacidade superior a 100 mil toneladas de 
porte bruto. Seu nome, DOCEPOLO; seu construtor, a Ishikawajlma; seu pro
prietário, a DOCENAVE, sigla de uma subsidiária da Companhia do Vale do 
Rio Doce. 

Trata-se de um misto de petroleiro e graneleiro, isto é um ore-oil, de 273 
metros de comprimento, capaz de t11ansportar 68 mil metros cúbicos de minério 
de f.erro, de Vitória, para o Japão, e, na volta, trazer do Golfo Pérsico nada 
menos que 990 mil barris de óleo bruto, ou seja, mais que o consumo do Brasil 
em um dia, que, atua'mente, é de 800.000 barris. 

o DOCEPOLO, com suas 13·1 mil tpb, é ditoso rebento de uma das metas 
do Govemo Juscelino Kubltschek, há 15 anos, quando começou a Instalação, 
no PaÍS, de grandes estaleiros. Data daí, a rigor, a indústria de construção 
na vai brasileira. 

No fim de 1973, a frota mercante mundial somava 300 milhões de tpb. A 
participação do Brasil era apenas de 0,73%. Donde, a enorme sangria (618 
milhões de dólares), que nos causaram, naquele ano, os fretes maritlmos e os 
afretamentos de embarcações estrangeiras. Este ano, as cifras elevar-se-ão a 
900 milhões de dólares, no mínimo, pois só com afretamentos estamos despen
dendo 1,6 milhão de ;dólares por dia, conforme revelou o Presidente Gelsel 
por ocasião da assinatura, em 5 de agosto último, do Programa de Construção 
Naval para o período 1975/79. 

Por esse Programa, estão assegurados recursos no totai de 25 bilhões de 
cruzeiros para que, no q,üinqüên!o, nossa frota mercante seja elevada de 5,3 
milhões de tpb. 

Temos a certeza, pois, agora, de que nos lança·remos, em breve, à construção 
dos VLCC - Very Large Crude Carr!er -, navios de porte superior a 200 mil 
toneladas, e, posteriormente, à construção dos ULCC - Ultra Large Crude 
Carrier -, gigantescos barcos em torno de 500 mil toneladas, como o Globtik 
Toklo e o Globtik London, que, com suas 480 mil toneladas, são os maiores do 
mundo. 
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O Sr. Virgílio Távora - Permite V. Ex.a um aparte? 
O .Sr. Lulz Cavalcante - Pois não, nobre senador. 

O Sr. Virgílio Távora - Nobre Senador Luiz Cavalcante, se há um ponto 
em que - parece-nos - Governo e Oposição estão de pleno acordo, é justa
mente no acerto com que é levada .a política de expansão naval, procedida de 
1964 a esta parte. E o lançamento hoje, do DOCEPOLO é um marco em nossa 
História, o da entrada de nosso País na era adu!·ta da construção naval. Bem 
faz V. Ex.a, com seu discurso, essa referência fundamental: o dia de 27 de 
novembro de 1974 deve ser lembrado como um daqueLes que definem a história 
da nossa indústria de base, da nossa indústria de bens de capital, tão necessária 
para um desenvolvimento auto-sustentado. Era esta a achega que queria dar 
ao oportuníssimo discurso de V. Ex.a 

O SR. LUIZ CAVALC!ANTE- Multo grato, meu distinto Líder, mas confesso 
que 1'1quei um tanto de·sconfiado com o início do aparte de V. Ex.a, quando 
disse que "este é um ponto em que o Governo e a Oposição estão de pleno 
acordo". Estou certo de que V. Ex.a não me incluiu na Oposição. 

O Sr. Virgílio Távora - Sempre vimos a Oposição, aqui, estar contra as 
linhas gerais da industrialização e neste ponto não temos dúvida: Governo 
e Oposição estão de a.cordo. Não iríamos dizer que V. Ex.a é Oposição. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Muito grato. 
O Sr. Carlos Lindenberg - V. Ex." me permite um aparte? 
O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com muito prazer, nobre Senador carlos 

Llndenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Nobre Senador Luiz Cavalcante, sou um 
entusiasta da Companhia Vale do Rio Doce pelos serviços que ela presta ao 
nosso País, não só no carreamento de moedas fortes para o nosso desenvolvimento, 
como também no que concerne ao próprio desenvolvimento, que ela promove, de 
grande failca. do nosso País. Como sabemos, a Companhia Vale do Rio Doce, 
por sua subsidiária, a DOCENAVE, é propri·etária de minas no centro de Minas 
Gerais, de minério de ferro, é proprietária da Estrada de Ferro Vitória,.......Minas, 
que transporta o minério das montanhas do Cauê ao Porto de Tubarão, em 
rampa máxima de 2%. :t, também, concessionária do Porto de Tubarão. Por 
tais motivos, a Companhia Vale do Rio Doce tem pOdido concorrer com outras 
companhias que exportam minério, le.-ando o minério brasileiro para outros 
lados do mundo; justamente porque é senhora das mina.s, do sistema de trans
porte terrestre e marítimo, isto facilita a concorrência para que ela possa oatra
vessar tão longas distâncias, levando o minério brasileiro, em competição com 
outl'as co•ngêneres mundiais. O lançamento de mais um navio, o Docepolo, com 
131 toneloadas, o primeiro fabricado no Brasil, é mais uma prova de que essa 
rompanhia procura, por todos os meios e por todos os modos, cada vez mais 
se aparelhar para servir o nosso País. Qu·ero, assim, deixar consignado no 
discurso de v. Ex.ê a minha congratulação ao Governo brasileiro, à Companhia 
Vale do Rio Doce e à DOCENAVE por mais esse engrandecimento que está 
promovendo, para o maior desenvolvimento do ·nosso País. Era o que tinha a 
dizer. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Senador Carlos Lindenberg, seria a de V. Ex.a 
a voz mais autorizada, neste recinto, a fazer o registro de tal evento, mas, 
quando por mim consultado, ontem, nesta Casa, sua bondade e sua modéstia 
permitiram que fosse eu que o fizesse. Muito grato, portanto, pelo aparte e 
pela oportunidade que me concedeu. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Grato a V. Ex." que me exaltou com essa. decla
ração, mas V. Ex." tem o mesmo direito que eu, como brasileiro e como represen
tante do povo bras!leiro, de falar sobre o assunto. Multo obrigado a V. Ex.a 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Multo grato a V. Ex." mais uma vez. 
I ,. 
' 

i' 
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Mas, Sr. ·Presidente, Srs. Senadores, expressava minha convicção de que, 
muito em breve, estaremos construindo os grandes navio& de 500 mil tonelada.s. 
Isso não é nenhuma miragem, mas uma certeza, certeza de um fato pelo qual 
é só esperar. Esperar apenas até o fim desta década. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. (Muito bem! Palmas.) 
Compareeem mais os ·srs. Senadores: 

Jo.sé Gulomard - Geraldo Mesquita - Paulo Guerra· - Teotónio 
Vilela- Heitor Dias- Vasconcelos Torr·es -Benjamim Farah - José· 
Augusto- Tarso Dutra. · ·· 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -Sobre a.mesa, projeto de lei que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. · 

J!: lido o se~te 

PRO.JEI'O DE LEI DO SENADO N.0 168, DE 19'74 

Regula o procedimento das Ações DiscriminatóriaS de terras devo
lutas. 

· O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1.0 - A ação discriminatót:La, de pro.ced,imen:to ·ediital, vdsa a separa:r 
a& terras do domínio particular das terras devolutas da União, dos Estados, dos 
Territórios e dos Municípios. 

Art. 2.0 - O processo oon:stail'á de rtJrês f•ase.s: 'a ;prillmma.r, .doe jurisdição 
graciosa, de convocação ao processo; a segunda, d·e jurisdição contenciosa e pro
cedimento ordinário; a terceira, de demarcação. 

Art. 3.0 - A Fazenda Pública instruirá a petição inicial: 

a) com o mapa do .per·curso ,prévio da zona. dis.criminada, ,e ru<a d•ellmit1açáo 
IJerimétrica; 

b) relação de ocupantes encontrado& na zona, suas posses e presumíveis 
propriedades; 

c) relação d.as moradias, culturas e benfeitorias principais, matas e ca
:IJOeiras. 

§ 1.0 - O mapa, consid·erado meramente Informativo, não dependerá de 
levantamento geodésico, obedecendo, porém, à técnica e consignando pontos 
certos, linhas fixas ao solo, acidentes geográficos, para razoável identificação da 
:zona di&Cil'llmlnad.a. 

§ 2.0 - A Fazenda Pública não precisa fazer prova alguma de .seu donúnlo ; 
que é originário . 

. Art. 4.0 - O juízo competente é sempre o da situação do imóvel, ou daquele 
em que estiver deste a sua maior parte (CF', art. 126; CPC, arts. 95 e 99, pará
grafo único, inciso ll) . 

Art. 5.0 - Tratando-se de procedimento edital, a citação es·t.ará implícita 
no edital de convocação dos interessados certos, ausentes ou desconhecidos, e 
valerã para as três fases do processo; bem como para as ações incidentes. 

§ 1.0 - O edital será publicado, com o prazo mínimo de 90 (noventa) e 
máximo de 120 (cento e vinte) dias, 2 (duas) vezes no órgão oficial do Estado ou 
do Território; e pelo menos 3 (três) vezes em periódico local ou jornal de grande 
circulação da respect~va capital. 

§ 2.o - O edital convocal'ã os interessados pa.ra o deslinde amigável das 
terras, decorrente da exibição de títulos devidamente f!llados, e aptos a com
oromr o domínio particular em tod.a •a zona ou em parte dela. 
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§ 3,0 - O edital conterá a cominação expressa de que a não exibição de 
titules domlnlals, no prazo marca:do, Importa em preclusão e perda do direito 
que os terceiros convocados possam ter, ainda que legitimo. 

§ 4.0 - O edital poderá conter os nomes de terceiros, conhecidos e certos, 
sem que Isto Importe em alterar o conceito gracioso da fase preliminar. 

§ 5.0 - Se entre os interessad·os conhecldo.s exiStirem estrangeiros, o ed.ltal 
também será publicado uma vez no Diário Oficial da União, e, nesta hipótese, 
o prazo para todos correrá da data desta publicação. 

§ 6.0 - A exibição dos titulas será feita no prazo de 20 (vinte) dias, seguin
tes ao término do prazo do edital. 
. . § 7.0 - Se nenhum Interessado atender à convocação, o Juiz encerrará o 

procedimento com sentença de preclusão. · ·t 

Art. 6.0 - A Fazenda Pública, como medida acautelatórla, poderá, quando 
conhecidos e certos os interessados, notificá-los, em processo cautelar (CPC. 
art. 873), apenso ao discriminatório, do ajulzamento deste. 

§ 1.0 - A notificação será feita pelo correio, em carta registrada, com aviso 
de recepção assinado por qualquer familiar do destinatário, ou por melo de 
vf!clal de justiça, so-b mandado. . 

§ 2.0 - Em qualquer das hipóteses, a notificação será acompanhada da 
c_ópia da Inicial, onde deverá estar expressa a cominação do § 3.o do art. 5.0 

§ 3.0 - O procesoo caut.elar não admite resposta, nem protesto nos autos. 
Art. 7.0 - No prazo marcad·o no art. 5.0 § s.o, deverão os interessados levar 

a. juiro os títulos em que fundarem suas pretensões, entregando-os, sob recibo 
minucioso, em cartório, independentemente de qualquer requerimento. 

§ 1.0 - Findo o prazo, de natureza preclusiva, salvo suspensão do pro
cesso ou ju.sta causa, o Juiz dará vista do processo, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, que poderá ser prorrogad.o por mais 30 (trinta), à Fazenda Pública.. 

§ 2.0 - A Fazenda Pública aceit.ará os títulos exibidos ou os rejeitará; se 
aceitar, estará reconhecido o domínio do respectivo titular, e o Juiz o homologará; 
se não aceitar, o Juiz remeterá os Interessados exclufdos para a fase conten
ciosa, individualizando-os como réU&. 

§ 3.0 - Se o reconhecimento de domínio for parcial, o título reconhecido 
aguardará a terceira rase, liberada desde logo, porém, a respectiva área. 

Art. 8.0 - com os interessados, repelidos pela autora e individualizados como 
réus, instaura-se o procedimento ordinário, aberto a estes o prazo para resposta, 
a contar da publicação da sentença. 

§ 1.0 - A contestatação somente será recebida se Instruída com os títulos 
domlnials, não bastando a simples Impugnação ao domínio da autora. 

§ 2.0 - Contestada a ação, e após a equiparação de Interesses (CPC, artigos 
323 e 328), o Juiz poderá declarar extinto o proce.sso, sem julgamento do mérito, 
aas hipóteses dos incisos II a IV do art. 267 e, com julgamento de méritos, na 
hipótese do inciso II do art. 269 do Código de Processo CiviL 

§ 3.0 - O Juiz conhecerá diretamente do pedido, julgando antecipadamente 
a lide, nas hipóte-ses cl.o art. 330 do Código de Processo Civil. 

Art. 9.0 - A não exibição dos títulos, para prova de propriedade privada, 
quer na fase preliminar, que!i no procedimento contencioso, Importa em se repu
tarem verdadeiros os fatos afirmados e pela autora, excluído, pois, o domínio 
particular da zona discriminada. 

Art. 10 - Transitada em julgado a sent·ença terminat!Ya do procedimento 
gracioso, ou a sentença do procedimento contencioso, Instaura-se o processo 
iemarcatório. 
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§ 1.0 
- A sentença, em qualquer dos proc-edimentos, det,erminará o traçado 

das Unhas demarcadas. 

§ 2.0 
- A <lemarcatória será processada na forma dos arts. 959 s. 966 do 

Código de Processo Civil. 
" 

Art. 11 - Das sentenças de todo o processo discriminatório, caberá apelação 
recebida somente no efeito devolutivo, salvo a do procedimento contencioso. 

§ 1.0 
- A sentença que, no procedimento contencioso, julgar improcedente 

a ação, reconhecendo o domínio dos réus, está suje!t,a ao duplo grau de jurilldição. 

§ 2.0 
- Nas discriminatórias, em que fo,r 3/U.to~a a União, O· juízo d:e, Geg·unclo 

grau é o Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 12 - Durante o processo descriminatório, não poderão ser alteradas 
as áreas e divisas encontradas ao tempo da propositura, ficando proibidas aos 
interessados ou réus as derrubadas de mata sem ordem judicial, e anuência. da. 
autora. 

§ 1 - As que.stõe~s i!)OSSessórilas e inci~eniles, .sobre 'llS . t!llm1M discrim!~ 
nadas, são de competência do mesmo juizo. 

§ 2.0 
- A autora poderá usar sempre do proc.esso caut,ela.r de atentado 

com fundamento no CPC, arts. 879/881, para restabelecer o estado anterior na 
:oona. disc:rl.tn1nada:. ' 

Art. 13 - As despesas judiciárias será pagas na conformidade do Código de 
Processo C! vil. 

Art. 14 - As · sentenças serão transcritas no Registro de Imóveis da c~ 
marca, e só após a transcrição, a Fazenda Pública poderá dispor das terras de~ 
marcadas; nos casos e formas prescritos em lei. 

§ 1.0 - No mesmo Registro será arquivada certidão cl.o auto de demarcação 
conforme o disposto no CPC, arts. 965 e 966. 

§ 2.0 
- Real1zada a transcrição, o Juiz determinará o cancelamento defini~ 

tivo das transcrições e inscrições dos títulos dominlais que, no processo, tenham 
sido excluídos. 

Art, 15 - Publicado o edital, a que se refere o art. 5.0, o escrivão, inconti
nente, e de ofício, procederá à sua inscrição no Registro Público, averbando-o à 
margem de todas as transcrições existentes sobre o imóvel discriminando. 

Parágrafo único - A partir da inscrição, fica suspensa qualquer transcrição 
ou inscrição de títulos referentes à área discriminada, até que se apure, pela 
sentença demarcatória, a exata dominlalidade do !móYel, salvo o dillposto no 
§ s.o do art. 7.o 

Art. 16 - A .ação d.l~cdmina:tória .tem cruráter !I)r.eferenclal e pre'j.udicial em 
relação às ações em andamento, relativas a domínio ou posse no todo ou em 
p3il"te da área di&criminada, fLcando e·~a.5 ~obr.estadas 'até 'a .decisão definitiva 
da demarcatória. 

Art. 17 - As ações discr.l:minart;órlas não con'erã'o' 'em féri·as. 

Art. 18 - É obrigatória a intervenção do Ministério Público nos processos 
discr!mina.tór!oo. 

Art. 19 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n.0 3.081, de 22 de dezembro de 1956,, resultante do Projeto n.0 4.024, de 
1954, da Câmara dos Deputados, atendeu às necessidades d•a época na regula~ 
rlzação de terras devolutas. 
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Calcada na legislação anterior, o Decreto-lei n.0 9. 760, de 1946 e o seu modelo 
paulfsta, Decreto-Lei n.0 14.916, de 1945, não teve a clareza deste e nem '&dotou 
o procedimento edital. 

J!: um d.lploma superado, carecendo de atualização para ser adaptado à cons
tituição Federal de 1ll67 (com a redação da. Emenda n.o 1, de 1969) e ao Código 
de Processo Civil de 1973. 

O conceito primordial, de ordem constitucional, é o de que as terras devo
lutas, como espécie de terras públicas, independem de prova d.e aquisição pela 
União, Estados, Territórios e Municípios. 

O seu titulo aqulEJ.tivo é a Lei, e o Supremo Tribunal Federal já fixou, 
com precisão, em reiterados acórdãos, que o título é 11. posse h1stórtca, o fato 
da conquista da terra. o particular é que tem de provar, por uma cadela suces
sórta legitima, terem as suas t.erras sido desmembradas do patrimônio público. 

O procedimento ediba.l, preconizado pela doutrtna brasileira (Pontes de Mi
randa, Alfredo Buzaid, Lopes da Costa, Jacy de Assis e outros) já com trl\nslto 
nos Tribunais b11asi1elms é O· i!1emédio ·rápido e fãci'l ;p~a ~ di.scrlminl!l.ção. 

O alongamento dos processos no tempo, com a morosidade da máquina 
judiciária, crtoa áreas imensas de atrito, perturba a tranqillla transmissão dos 
imóveis, provoca a insatisfação e a insegurança dos lavrad.Ores e dos que t.ra
balham a terra. 

A preocupação do Poder Público há de fazer-se sentir em terminar com os 
dissidios e as a.venturas sobre a terra, especialmente na Amazônia legal para 
onde se voltam as visões do nosso futuro econômlco, agrícola e social. 

R;egularizad'a •a 1le~a i!>elas di.scrimmató.rlas, o Podei!" PúbUco poderá V'l!ll'ldê-la 
aos ocupantes, posseiros e hOmens, que a queiram tra.balhar e fazer produzir, 
em varda.deira destinação social, - meta prtmordial d.a. política agrária nor
teada pelo INCRA. 

Com este propósito, oferecemos este projeto, que procurou dar 'lida e ra.pldez 
aos processos ddoo.r:lmmatóril()s •e ass•egumndo aos :ln1lere151s:ados 1as· nec.e.ssáriJas 
garantias ao seu presumido direito e proporcionando à Fazenda Pública meios 
mais eficoazes para legitimar a declaração judicial de seu dOmínio, de .mll.nelra 
a permitir-lhe a Imediata alienação aos interessados. · · 

O art. 14 do Projeto procura impedir a ação nociva dos grilelros. 
Impedindo a transcrição de escrituras e a inscrição de compromissos de 

venda, a proibição poderá não destruir o grilo, mas o atenuará, pois o adquirente 
não há de quere.r o risco de comprar coisa duvidosa. 

Queremos consignar ainda a indispensável colaboração do Professor Jacy 
de Assis, cuja obr!L Do Procedimento Edital muito nos Qrientou na. elaboração da 
presente proposiçao. 

O projeto, atende à melhor doutrina processual e possibilita uma solução 
rápida aos inúmeros processos que transitam em diversos Estados, além de abrir 
eaminho seguro para a legalização da terra, em sintonia com os programas do 
Governo nesse setor. · 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1974. - Leoni Mendonça.. 

LEGISLAÇA.O CITADA 
CONSTITUIÇAO DA REP'CBLICA FEDERATlVA DO BRASIL 
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Art. 126- A lei poderá permitir que a ação fiscal e outras sejam promovidas 
no foro de Estado ou Território e atribuir ao Ministério Público respectivo a re
presentação judicial da União. · 
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(A Comissão de Constituição e JustiçaJ i-

r 
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· O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena.) - o projeto lido será publicado e 
remetido às comissões competentes. Está terminada a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

... ' . · .. · ORDEM DO DIA 

'I 
1 

": VotaçOO; em turno único, do Requerimento n.0 216, da 1974, de autoria do Sr. 
Senllidor Virgilio Távora, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
da e~sição de motivos do Secretário de Planejamento e dos Ministros de Estado 
interessados, ao· Exm.o Senhor Presidente da R·epública propondo a criação do 
:POLAMAZONIA. 

Em votação o requerimento. 
·Os srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado .. 
Será feita a transcrição solicitada. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SECRETARIO DE PLA:NEJAMENTO E DOS MI
. NISTROS DE ESTADO INTERESSADOS, AO EXCELENTíSSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA REP'O'BLICA PROPONDO A CRIAÇAO DO POLAMAZONIA, 
QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N.O 216, DE 1974, 

. DE AUTORIA DO SENHOR SENADOR VIRGíLlO TAVORA. 
"O projeto do II Plano Nacional de Desenvolvimento (PND), já em exame no 

COngresso Nacional, contempla a estratégia de ocupação econômica da Amazônia, 
baseada em: · 

I -. :Utilização dos eixos naturais de penetração para a Amazônia e Centro
Oeste, e, principalmente, dos Importantes fluxos já caracterizados; o originário 
do. Par11-ná e de São ·Paulo, passando por Mato Grosso e encaminhando-se para 
Rondônia; o que, proveniente da mesma origem, se dirige para o norte de Goiás 
e sul do Pa.rá; e o que, vindo do Nordeste, passa pelo Pia ui e Maranhão, em busca 
do Planalto Central ou do sul do Pará. 
· II -·' "Ocupação por áreas selec!onadas (e, pois, espacialmente ·descontinuas), 
escolhendo as terras mais férteis e concentrando a ação; e. também, setor!almente 
seletiva, para desenvolver vantagens comparativas evidentes". 
· :1!: chegado, efetivamente, o momento de tirar proveito, principalmente para 
efeito de significativa contribuição ao aumento do Pm, do potencial representado 
pela Amazônia. 

· 2. ·A despeito de ocupar cerca de 3/5 do território brasileiro - aproxima
damente 4,9 milhões tie km2 -, a Região Amazónica abriga apenas entre 7 e 8 
por cento da população do País. A população aliloca!lzada encontra-se, wdemais, 
grandemente concentrada em esparsos núcleos urbanos situados à margem de 
s.eus maiores rios. 

· 3. A partir de 1964, passou a Amazônia a merecer do governo federal trata
mento consentâneo com a dimensão de sua probl-emática geopolítica, voltado 
para os objetivos do desenvolvimento e da segurança nacionais, e que procura 
tirar partido da complem·entariedade inter-regional dos recursos naturais e dos 
fatores de produção que se verifica no Brasil. 

4. Os resultados do grande esforço empreendido com vistas à ocupação 
produtiva da Amazônia, mais Intenso. nesta década, através da execução do 
Programa de Integração Nacional- PIN- frutificaram em grandes realizações: 
a implantação dos eixos de penetração rodoviária; o aumento ·da oferta de 
energia aos núcleos urbanos tie maior porte; a Introdução de moderno sistema 
de telecomunicações Interligando a região ao resto do Pais; a rev!tal!zação da 
navegação fluvial; a prospecção dos recursos naturais por sensoreamento remoto; 
as experiências de colonização oficial dirigida; a execução de centenas de pro-
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jetos agropecuários, industrl!ais e agroindustriais pela atividlllde .. : empresarial, 
beneficiária dos mecanismos de Incentivos fiscais e financeiros. 

5. Considerados, no entanto, a Imensa extensão da Amazôn!a, . .a limitação 
dos recursos materiais e humanos disponivels e o atual conhecimento ·das'grandes 
potencialidades de algumas de suas sub-regiões, Impõe-se orientar o. processo 
de ocupação de modo orden81do e selettivo, concentrando-se a ação do governo 
federal em áreas prioritárias, nucleadoras de forças propulsora& 'do desenvol
vimento. 

6. COm efeito, estudos recentemente empreendidos pe1os Ministérios do In
terior, da Agricultura, e pelo IPEA, permitiram a identificação na Amazônia, de 
áreas que apresentam vantagans comparativas à ocupação produtiva e ao' de
senvolvimento, passiveis, portanto, de virem a merecer a atenção prioritária e o 
esforço de programação especial, em função de sua localização estratégica .e das 
potencialidades de aproveitamento dos recursos minerais, de solo e ·flora que 
detém. · ·· ·· .. 

' 7 - Com esse propósito, temos a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência a minuta de decreto anexa, que cria o programa de Pólos 
Agropecuários e Agrominerais da Amazônia (<POLAMA.ZONIA>, com o obje,tivo 
de promover a ocupação e o desenvolvimento integrados de, .inicialmente, 1·5 áireas 
de ·Amazônia Legal, selecionadas em função de suas potencialidades agropecuá-
rias, agrominerais e agroindustriais. · 

.. Tal programa está consistente. com a orientação ·contemplada .no proje~ 
do II PND, de ocupação por áreas selecionadas. Para sua criação, é necessária 
apenas a emissão de dec~eto, pelo fato de ser o POLAM,AZôNIA financia,~o através 
de repasses de programas já em operação, com oPINe o PRO'l'ERRA. .. 

8 - O Programa de Pólos Agropecuários. e , Agrominerais da · Amazônia 
(POLAMAZONIA) prevê investimentos estimados em Cr$ .4 b!lhões; no perfodo 
1975-1979, com recursos já existentes do PliN, PROTERRA, FDPI etc. 

O Progr!llma. de Pólos Pecuários, que poderá permitir a elevação do rebànho. 
da Amazônia para 5.000.000 de cabeças até o fim da década, será desenvolvido, 
em especial, :no oorte de Malbo Gol'OSISO, nor:IJe ·d·e ·Goiás e su1 do Pla~rá,: nas áreas 
de _cerrado, cerra dão. e mata-fina . .o Programa será realizado segundo dois c.om
ponentes estratégicos: sua adequada localização no espaço amazônico e crescente 
tecnificação do setor. · . . · · · . · . · .. 

· O Programa de Lavoura Selec!onadas, qúe será principalmente lavouras_ per~ 
manentes, inclui entre outras, borracha, açúcar, cacau; dendê, frutas, pimenta; 
arroz. 

É de particular importância o apoio de pesquisa aos diversos componentes do 
Programa. O Programa do Trópico úmido deverá orientar-se, em grande medi
da, no sentido de viabll!zação do POLA!MAZONIA, inclusive levando em conta· as 
diferentes experiências de cultivo e pecuária 'já ocorridas na região, nos últimos 
&nOS; · . 

. A estratégia, a ser adota.da conjuga programas de colonOs ~ PeQUenos' produ~· 
to~es, com programas a serem realizados através.de empresas agr1colas·~-·peque7 
nas, médias e grandes -, assim como de empresas de colonização . 

. 9- O POLAMAZONIA deverá despende~. no peri6do l974/1977; Or$ 2;5 b!lhões. 
(a preço:;; de 1975), a serem aplicados em !nv.estimentos de infra-est!-'utura e.:de 
promoção de atividades diretamente produtivas, nas seguintes áreas prellm!na.r-· 
mente seleciona.das: · · · 

· I - Xingu-Aragua!a 
rr:r - Carajás 
m - Araguaia-Tocantins 
liV - Trombetas ,. , . .. 
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V- Altamlra 
VI - Pré-Amazônia Maranhense 

· VIJ: - !Rondônia 

"Vm-Aere 
J.X - Juruá-Sol!mões 
!Xi - Roraima 
:x:r - Tapajós 
XIII - Amapá 
XIII - Juruena 
.XW - Ar!puanã 
JW -Marajó 
lO - As principais características dos pólos de desenvolvimento menciona

dos, bem como da ação de governo a s·er executada em cada um deles, são, a 
seguir, brevemente indicadas. 

. I) XfDru·Araruaia - Situada no nordeste de Mato Grosso e sul do Pará, 
onde grandes proj.etos pecuários se desenvolvem, a região selecionada encontra-se 
sob infiuência das BRs 242, l.S8 e 080. Os projetas de industr!al!zação de carne 
bovina, previstos para a região de Suiá-M!ssu, abrem amplas perspectivas para o 
desenvolvimento acelerado da pecuária de corte. 

·os recursos do POLAIMAZONrA destlnar-se-ão pr!mord1almente à. melhoria 
e complementação da rede viária de lnterl!gação das zonas produtoras com o pólo 
agroindustrial, principaJm.ente no que respeita à. implantaço da BR-158 entre 
Sulá-Missu e Redenção CPA). Por outro lado, será dada ênfase ao reforço da 
Infra-estrutura urbana existente, bem como à. Implantação de novas cidades, pro
gramando-se, em especial, as atividades de treinamento e capacitação de mão
de-obra. 

II) Carajás - Os depósitos de minérios de ferro inferidos na Serra dos 
Carajás (PA), situam-se em tomo de 18 b!lhões de toneladas. A área principal 
de ocorrência (160 mil ha) desdobra-se em patamares, que se sucedem entre os 
vaLes dos rios Xlngu e Tocantins, situados aproximadamente a 150 km a Sudoeste 
da cidade de Marabá e a 500 km de Belém. Análises real!zadas evidenciam um 
teor metálico em ferro da ordem de 66 por cento. Com a finalidade de explorar 
e8sas grandes jazidas, a Companhia Vale do Rio Doce associou-se a US STEEL, 
formando a Amazônia Mineração S.A. - AMSA, dando-se Início aos trabalhos de 
prospecção em grande escala. o projeto prevê Investimentos em capital fixo 
da ordem deUS$ 1,600 milhões, para uma produção de 54 milhões de toneladas 
anuais, com Início de operação previsto para 1978/1979. OS estudos de viabll1dade 
apontaram como mais recomendável o .escoamento de minério por via férrea até 
o porto de Itaqul (MA), distante 940 km de Carajás. Por outro lado, po.ss!b!
lltando a conformação de um amplo complexo económico, ocorrem a Oeste dessa 
formação ferrífera, até o rio Xingu, solos de alto potencial aglropecuário, passível 
de ser explorado pela empresa privada, além de significativos recursos florestais. 

O programa deverá propiciar à. área o apoio de infra-estrutura que permita 
a. Integração dos sistemas económicos regionais, com a preocupação de definir, 
preliminarmente, o zoneamento adequado do uso dos seus recursos naturais. 

m> Araguaia-Tocantins - A região do Araguaia-Tocant!ns localiza-se no 
pontal de Goiás, constituindo-se área de influência das rodovias Transamazônica 
e Belém....-Brasilia. Seus recursos hidráulicos mais importantes localizam-se prin
cipalmente no rio Tocantins, cujo potencial hidreLétrico vem sendo estudado há 
longo tempo. os Vales, principalmente os do Araguaia, são férteis, e as terras 
mais elevadas, situadas entre o Araguaia e o Tocantins, são inadequadas para 
culturas temporárias, mas se prestam para culturas permanentes, e sobretudo 
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para pa.stagens. Os grandes eixos de penetração rodoviária já estão implantados: 
a Tran.sa.m:a.zônic e a Belém-~a.sílla, estão, tasfaJtadas . .F'az-se l!llllcessáritL a.inda 
a construção da rede de estrada.s vlclnals, em parte já prevista para o exercicio 
de 1974. O aproveitamento hidrelétrlco do Tocantins virá via:bilizar os empreen
dimentos de integração da economia urbano-rural, através do fortalecimento e 
da criação de pólos agroindustriais. A região está sendo objeto de estudos para 
definição de um plano global de aproveitamento de suas potencialidades, abran
gendo colonlzaço, pecuária, exploração de minérios, geração de energia e outras 
atividades, a.ssegurados os a.spectos básicos de proteção racional das reservas flo
restais. 

Os recursos do programa deverão permitir o financiamento dos projetas. a 
serem executados, em diversos dos campos citados. 

IV) Trombetas - Trata-se de região de influência da rodovia Perimetral 
Norte. Localizada ao norte do rio Amazonas, no trecho entre Alenquer e Faro, 
numa faixa que se estende até a dlretriz daquela rodovia, compreende porções 
dos municípios de Oriximiná, Faro, Obidos, Alenquer e Monte Alegre. A região é 
banhada pelo rio Amazonas e vários de seus tributários, como o Trombetas, o 
Cllllllirta .e o Ma.icuru e !lllpre~enililli vã.rio& lagos qtUe se Clllt'OOteT:izam pela abundân
cia do pescado. Ao sul, as baixadas inundáveis constituem terras férteis, com po
tencialidade para aproveitamento na agricultura de longo e curto ciclos, sendo 
que, nas terras firmes, aparecem florestas de alto valor económico para explora
ção madereira. Há ainda ocorrências de latossolos, indicados para· atividades 
agrícolas (culturas permanentes, pastagens) e para o reflorestamento. Encon
tra-se em curso na região um Importante programa de aproveitamento de re
cursos minerais, notadamente de bauxlta. Prevê-se a execução de grandes em
preendimentos, entre os quais o projeto Trombetas, a cargo da Mineração Rio 
Norte, associação de empresas com participação da Cia. Vale do Rio Doce, en
volvendo investimentos de US$ 170 milhões, no periodo 1974-79. O término da 
implantação do Programa está previsto para o final da década, mas a produção 
da bauxlta deverá ter início em 1977, com 3,3'5 milhões de toneladas, evoluindo 
para os 8 milhões em 1979. 

O POLAMAZONIA deverá executar, nesta área seleclonada, os investimentos 
de infra-estrutura económico-social, necessários ao desenvolvimento das ativi
dades extrativas mineral e vegetal. 

V) Altamira - O processo de colonização da Amazônia teve inicio na área 
de influência de Altamlra, com a execução, pelo Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária - INCRA - do Projeto Altamlra, ao longo da rodo
via Transamazõnica. Pesquisas realizadas pelos órgãos técnicos do Ministério 
da Agricultura nessa área, revelaram a existência de faixas de solo de alta fer
tilidade, passiveis de serem utilizadas em cUltura.s de exploração comercial, tais 
como o café, a pimenta-do-reino, o cacau e a cana-de-açúcar, e que também 
abrem boas perspectivas d·e ampliação da fronteira agrícola da região através 
da iniciativa privada. . 

o objetivo do programa para Altamira é o de atrair e orientar esses investi
mentos, complementares ao esforço de colonização oficial realizado. 

VI> Pré-Amazônia Maranhense - A Pré-Amazônia Maranhense, apesar de 
apresentar certos aspectos diferenciados, pode, em sua maior parte, ser conside
rada como um prolongamento da Amazônia. O povoamento da área, relativa
mente recente, reallzou-se espontaneamente, em grande parte através da migra
ção de excedente da mão-de-obra nordestina, numa frente pioneira que avança, 
para o noroeste, através da rodovia BR 216 e, para sudoeste, ao longo da rodovia 
Belém-Bras!l1a. Trata-se da ocupação de áreas de terras devolutas, que se pro
cessa sob a forma de unidades fam!llares de produção, acarretando quase sempre 
intensa devastação florestal. Com o objetivo de raclonallzar a colonização, o 
governo do Estado do Maranhão vem executando, com o apoio do governo fe
deral, o projeto pioneiro da ocupação ordenada da Pré-Amazônia Maranhense, 
que visa também a implantação, pelo setor privado, de atividades agropecuárlas 
e agroindustriais. I 

r 
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.com a construção da ferrovia Carajás-Itaqui, o programa de ocupação deverá 
assumir proporções· bem maiores,. principalmente nas zonas de influência da. 
mesma ferrovia. 

o objetivo, nessa área selecionada, será o cl.e ampliar a ocupação produtiva. 
da região, e;t.ravés da expansão e do aperfeiçoamento do que já vem sendo exe~ 
cuta.do, principalmente através de zoneamento florestal e levantamento de po
tencialidades dos solo& em áreas selecionadas. 

· VII - Rondônia - A região prioritária deverá abranger cerca da metade da 
área do rerritório, tendo uma rede hidrográfica bastante extensa, constituída por 
afluentes da bacia do Rio Madeira, entre os quais se destacam o Guaporé, o 
Mamoré, ·o Ji-Paraná, o Jamari e o Candeias. São expressivos os recursos fio~ 
restais economicamente exploráveis e a região é cortada, ao centro, pela BR-364, 
apre&entando condições propícias para culturas de ciclo longo e para pastagens. 
Toma-se possível também a implantação de culturas anuais em algumas áreas 
de maior fertilidade, principalmente entre Vila Rondônia. e o Rio Jaru. Vale 
destacar as possibilldades para as culturas de cacau, incorporadas em projetas 
da CEPLAC, com área prevista de 175 mil ha, além da cana-de-açúcar. A cassi~ 
tentra é o mineral de maior importância, sendo sua& reservas estimadas em 3 
milhões de toneladas, com 60 por cento de teor médio de estanho, sua extração 
representou mais de 90 por cento da produção brasileira, em 1973. Destacam-se 
ainda a promissora exploração de diamantes ao longo dos rios Ji-Paraná e Barão 
de Melgaço, além de ocorrência de ouro, manganês, ferro, mica, gipsita e ilme~ 
nita.. A infra-estrutura regional encontra-se em rápido desenvolvimento. Com 
a. implantação da BR-364, tornou-&e possível a ligação de Rondônia com o 
Centro Sul do País. Ou1JI'Ias rodov.!Jas ·f•e~e11ais de graooe ill1Jlorrtân:cta iP•a.l1a a 

. área são a BR-421 - Rodovia da. Cassiterita - com 282 km de extensão e a 
BR~319, ligando Porto Velho a Manaus. Já foi realizado estudo para o apre~ 
Yeitamento energético da Cachoeira. do Samuel, no Rio Javari (23 mwl, com 
inicio de operação previsto para 1980. 

o programa prevê para o pólo de Rondônia o esforço à infra-estrutura eco~ 
nômioo-socl·al e o estimulo e ordenação do pro~e&•o .de o•cu.pação .ef.etlvoa. dn. 
região, através de atividades empresariais. 

· VIll -Acre - A região do Estado do Acre sele clonada para o Programa esten
clE~se ao longo da rrocl.ovia Rio Branco-Orruzeiro do Sul (BR-236), envolv·endo 
os principais centros urbanos do Estado, trechos dos rios Acre, Purus, Juruá e 
seus· afluentes, as principais áreas cl.e concentração de seringais e de produção da 
borracha, ·atividade de maior potencialidade, bem como a floresta de valor 
económico existente entre os rios Iacó .e Tarauacá. A criação do Programa de 
Estimulo à Produção de Borracha Vegetal - PROBOR - a cargo da Supe~ 
rlntendência do Desenvolvimento - SUDHEVEA - programa que visa a duplicar 
a atual produção de· borracha do País até 1960, permitirá a revitalização, em 
bases racionais, da principal ativid.ade· pro·dutiva do Estado. Pretende-se a 
recuperação dos seringais nativos e a incorporação, até 1975, de 18 mil hectares 
de §eringais .cultivados, com a introdução de novas tecnologias, estimando-se um 
acréscimo de 18 mil toneladas na produção nacional de borracha, a partir do 
sétimo ano de plantio. Além disso, a exploração florestal apresenta excelentes 
oportunidades em· áreas dos municípios cl.e Sena Madureira, Feijó e Tarauacá, 
na parte central do Est.ado do Acre. A conclusão de um recente e amplo estudo 
vl8'ando ao conhecimento da realidade económica e social do Acre permitirá 
que seja elaborado um programa de ação objetlvando o desenvolvimento dessa 
área ·selecionada. 

·· IX - Juruá-.SoUmões - To11ata;.,\Se de uma ·ár:ea id•entificaidla pelo P.rojeto 
RADAM como uma das concentrações florestais mais expres.slvas da Amazônia, 
prestando-se portanto para aproveitamento madeireiro em bases económicas. 
Localiza~se entre os Rios Juruá, Solimões e Coar!, e se estende por aproximada
mente 8,8 milhões de hectares, sendo o acesso ao seu interior propiciado através 
aa .rede hidrográfica. Coar!, Tefé e Elrunepe .serão os núcleos urbanos de apoio 
para o desenvolvimento da área. . . 
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X - Roraima - A área considerada prioritária com vistas à ação governa
mental compreende oa. porção do território situada a oeste do Rio Branco e ao 
Norte do Rio Catriani, até as vertentes da Serra Paracara!ma. A rede hidrográ
fica regional é formada pelo Rio Branco e seus afluentes da· margem direita, o 
Ururicuem, o Mucajai e o Oaltr!manl. Predommam, acima. da Pell'imentrllil Norte, 
latossolos vermelho-amarelos, propícios para pastagens. Ao sul, às margens dos 
Rios Branco, Ururicuera, e Catriman!, os solos elevados são adequados para 
culturas permanentes. Estão sendo executadOs, no momento, levantamentos e 
pesquisas pelo Projeto RADAM e pela Companhia de Pesquisas de Reéursoa Mi
nerais- CPRM- com vistas ao mapeamento geológico sistemático· e à verificação 
de ocorrências minerais. · 

o programa prevê para essa área selecionada a elaboração e execução de 
programação orientada para o desenvolvimento da pecuária bovina e suina e sua 
industrialização, objetivando-&e a sua exportação paroa. a Venezuela e pa.ra outros 
mercados exsternos, através do porto livre de Georgetown. 

XI - Ta.pajós - O pólo de desenvolvimento do Tapajós compreende a área 
de influência da Transamazônica e da BR-165, que se cruzam em Ita!tuba, ·for
mando importante entroncamento rodoviário entre os rios Tapajós e X!ngu. 
A cobertura vegetal é representada, em sua quase totalidade, pela floresta equa
torial latifoliada, com nitida predominância da vegetação de terras :tirmes. 
Devido aos tipos de &elo predominantes - e admitindo-se técnicas simples de 
manejo - recomendam-se o cultivo de ciclo longo, pastagens e reflorestamento 
nas áreas de terras firmes e, nas várzeas e manchas de terra de boa fertilidade, 
o aproveitamento com culturas temporárias. Encontra-se em estudos a implan
tação de uma rodovia de penetração ligando Parintins à Transamazônica, na 
margem esquerda do Tapajós, o que permitirá uma mais rápida integração· dess 
área ao sistema produtivo regional. No setor energético, os 20 mw gerados pela 
usina de Curua-Una serão de grande importância para dinamizar os núcleos 
urbanos regionais, principalment.e Santarém, propiciando o desenvolvimento das 
atividades agroindustriais, bem como a exploração racional do calcário (Itaituba) 
e do sal-gema (Aveiro). Pretende-se atrair e apoiar os investimentos privados na 
área, no sentido de complementar o esforço de colonização oficial dirigida e 
aproveitar o potencial de recursos naturais existentes. · · 

XII - Amapá - A área do Amapá considerada prioritária para a ação 
governamental e o estímulo à iniciativa privada está sob a.influência da rodovia 
Perimetml Norte, da rodo,ia BR-156 (Macapá fronteira daGu!ana Francesa) e 
da estrada de ferro do Amapá, que liga a Serra do Navio a Macapá. Dentre as 
ativldades de sustentação econômica regional, merece . de&taque a produção de 
pescado, cana-de-açúcar, madeiras, manganês. A região é indicada. para a for
mação de pastagens e culturas permanentes, pois os solos possuem boas pro
priedades físicas e respondem favoravelmente ao U&O de corretivos e fertilizan
tes. Com o término da construção e início do funcionamento da usina Coa.racy 
Nunes, que agregoa.rá 20 mw ao sistema energético do território, e com a. imple
mentação de um programa adequado de estradas alimentadoras, através do sis
tema rodoferrovlárlo existente, viabiliza-se a implantação de pólos agropecuários 
e Industriais. · 

Xlii- Juruena.- A região de Juruena situa-se no extremo noi'te do Estado 
de Mato Grosso, compreendendo o poligono formado pelos Rios Teles Pires, Ju
ruena e Arinos. Sua rede hidrográfica é formada pelos cursos principais e afluen· 
tes do Juruena e do Teles Pires, localizando-se neste último as melhorea p<issi
bllldades de aproveitamento da energia hidráulica. O maior potencial produtivo, 
tanto para as atlvldades extratlvas vegetais como para a agricultura e pecuária., 
encontra-se nas porções sul e norte da área, na faixa de Influência da BR-242. 
Recomendada para ocupação por atlvidades empresariais. Por suas condições 
geográficas e ecológicas, a mesopotamia formada pelo Teles Pires e Juruena 
será manUda como reserva biológica e florestal. I· .. 
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O POLAMAZÕNIA dev.erá.-,prever ali a complementação de Infra-estrutura 
·física, que já se encontra em Inicio de Implantação, destacando-se a BR-~42 e 
o eixo de penetração que, partindo da BR-165, percorre o espigão entre o Teles 
Pires e o Arinos, atingindo Porto dos Gaúchos e prosseguindo até o entroncamen
to da BR-242. Deverá ainda mob111zar as ativldades empresariais para o desen
volvimento de projetas agropecuários e d·e extração vegetal. 

XIV - Aripuanã. - O município de Aripuanã. (MT), com cerca de 140.000 
. 1cm2, apresentava, em 1970, população de apenas 2.200 habitantes. Estudos 
efetuados principalmente pela Universidade Federal de Mato Grosso e pelo CPRM, 
indicaram ocorrência provável de Importantes jazidas minerais. Além de manchas 
de terra e de alta fertilidade para a agricultura e do fato de as florestas existentes 
apresentarem essências de alto valor comercial, o sistema hidrográfico é dotado 
de razoável potencial energético. Em consonância com as dlretrizes de Integra
ção nacional, o então Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, os 
Ministério do Interior e da Educação e Cultura e o governo do Estado de Mato 
Groiso celebraram, em 1973, convênio com a finalidade de estabelecer as bases 
para o planejamento sistemático do município. Com esse obj.etlvo o Projeto 
Aripuanã, já em execução, prevê a Implantação do núcleo pioneiro de Humboldt, 
a construção de rodovia ligando Humboldt à Vilhena (470 km), a ser Iniciada 
em 1974, a execução de um rograma de pesquisas florestais, de soios, de recursos 
naturais e outros de interess·e científico para os trópicos úmidos. A alienação 
de cerca de 2 milhões de hectares de terras a empresários privados, em área 
situada entre o Juruena e o Aripuanã, propiciará as bases para ocupação orienta
dá., com o aproveità.mento dos amplos recursos naturais existentes. 

O obj•etlvo do programa nessa área é o de prover a Infra-estrutura e o 
.apoio necessário ao desenvolvimento desses grandes projetos de iniciativa parti
cular. 

XV - Manjá - O arquipélago do Marajó, com cer:ca de 58.000 km2 e 
100.000 habitantes, situado na foz do Rio Amazonas, apresenta condições favo
ráveis para a exploração agropecuária e florestal. A principal microrregião -
campos de Marajó - com 7 dos 12 municípios do arquipélago e área total de 
23.000 km2, t!l>preoontta populaçã~· de cerca· de 85. OCO habit,ante~'. 

O clima de Marajó não difere do geral amazónico. Fatores pluviométricos, 
hidrográficos, pedológicos e outros ainda não perfeitamente definidos, dão origem 
a uma alternância de enchentes e secas, determinantes das principais dificulda
des que antepõem ao desenvolvimento· da região. 

Nos campos de Marajó foram registrados, pelo censo agrícola de 1970, 3.841 
estabelecimentos agropecuários, com uma área total de 1.705.792 hectares ou 17 
mil km2, o que significa cerca de 30 por cento da superfície total da região. A 
diferença corresponde a áreas não objeto de exploração agrícola e pecuária. Do 
total da área. explorada, cerca de 11.900 hectares correspondem a lavouras, 
reservando-se a ma.loo par:te da:s temas rpa•a flore.\1!as e :pa.sbagens. Estima-se 
hoje, um efetlvo bovino de cerca de 600.000 cabeças, registrando-se aproximada
mente 50.000 búfalos. 

O proj.eto RADAM e outros levantamentos of·erecem Importantes Informações 
sobre o arquipélago de Marajó. Entre os principais programas e projetas neces
sários a.o desenvolvimento da região figu11am: -Estudo sobre a canalização das 
águas, com um sistema de barragens e comportas; -Limpeza de rios e lagos; -
Melhoria :rootécnlca, elevando substancialmente o desfrute; - Estudo de siste
mas de transporte fluvial; -Saneamento das margens alagadiças; - aproveita
mento florestal inclusive da borracha natural, iniciando-se, na região, o programa 
da SUDHEVEA e do BASA; - Estudo do sistema de transporte para o escoa
mento da produção do arquipélago de Marajó para os principais mercados do 
Pará, para outros mercados, incluslv.e exportação; - Análise da estrutura fun
diária e exame de formas de participação de proprietários locais nas obras de 
Infra-estrutura governamentais, através de terras para ocupação ou de contri
buição de melhoria. 
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11. A dellm.itação das 1·5 ~r·eas pTellinl.na.res .-;.e~e~onadas parw o Progrr-ama 
de Pólos Agropecuários e Agrominerais da Amazônia consta do mapa anexo, e a 
natJWeza ,a,a, oação de Go·V•e•rno· .p.l1e.,ist.a está indieSJcia no An,eJOo· I. F\a11a •(:aJd,a ál'ea, 
será elaborado um plano de desenvolvimento integrado, ocasião em que será 
definida. sua delimitação definitiva. bem como especificados e detalhados os 
diversos programas e projetas a sel'em executados. 

12. Como condição para localização, nessas áreas selecionadas, de projetas 
de iniciativa empresarial, torna-se imprescindível a efetivação de medidas visan
do à discriminação, legitimação e titulação de terras, inclusive daquelas perten
centes a União .. Tais áreas irão, pois, receber tratamento prioritário dos órgãos 
incumbidos do problema fundiário. 

13. A execução e o acompanhamento do Programa de Pólos Agropecuários e 
Agrominerais da Amazônia, que ora submetemos à aprovação de Vossa Excelên
cia, serão promovidos pela Secretaria de Planejamento e pelo Ministério do Inte
rior, em articulação com os d·emais Ministérios envolvidos e os governos dos 
Estados ln teressados." 

' ·· .... 

O SR. PRESID•ENTE (Adalberto Sena) -

.Item 2: 
Discussão, em turno imico, da emenda da Câmara ao Projeto de 

Lei do senado n.o 20, de 1973 (n.0 1.493-B/73, na Câmara dos Depu
tados), que revoga os arts. 3.0 e 4.0 do Decreto-Lei n.o 389, de 26 de 
dezembro de 1968, que "dispõe sobre a verificação judicial de insalubri
dade . e periculosldade, e dá outras providências", tendo 

PARECERES, sob n.0
• 555 e 556, de 1974, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, contrário; e 
- de Legislação Social, contrário. 

SObre a Mesa, requerimento que será lido p·elo Sr. 1.0-Becretário. 
· . É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 303, de 1974 

,. · Nos termos do art. 311, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão da emenda da Câmara ao Projeto de Lei dp Senado n.0 20, de 1973 
(n.0 1.493-B/73, na Câmara dos Deputados), que revoga os arts. 3.0 e 4.o do 
Decreto-lei n.0 389, de 26 de dezembro de 1968, que "dispõe sobre a verificação 
judicial de insalubridade e periculosidade, e dá outras providências", a fim de 
ser feita na sessão de 21-3-7·5. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1974. - Petrônio Portella. 

o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Em votação o requerimento. 
O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 

a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Com a palavra o nobre Senador 
Nelson Carneiro, para encaminhar a votação. 

o SR. NELSON CARNEmO - Sr. Presidente, muito se tem discutido as 
causas e os motivos do resultado final do pleito de 15 de novembro. Entre 
essas causas uma não tem sido relacionada: é o desprestigio do próprio Legisla
tivo com as suas iniciativas. Este Projeto é d·e 1973, de n.0 20, dos primeiros 
projetas da legislatura passada. Foi aprovado pelo Senado e foi enviado à Câmara. 
Esta emendou o projeto. Volta ao Senado apenas para este dizer se aceita a 
emenda da Câma~a. Os iPa.J:e•c,e;Des ~.ão ·C<mtrál'dos à ·emenda da outl1a OSJS;a, E, 
ainda assim, se pede o adiamento dessa votação. 
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O que se quer dizer, Sr. Presidente, é que é este desprestigio, que o Poder 
Legislativo se impõe ao retardar votações de projetas que dizem respeito à sua. 
própria. competência, que determina os resultados que conhecemos em 15 de 
novembro. "· 

Este projeto é uma característica de que seria melhor que o Poder Legis
lativo cada vez mais reivindicasse as suas prerrogativas, em vez de adiar as 
inlc!atl.vas dos seus integrantes. Votasse a favor ou contra, mas decidisse de 
uma vez. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra. ao nobre Sena
dor Vlrgíl!o Távora, para encaminhar a votação. 

O SR. vmGn.IO TAVORA - Sr. Presidente e Srs. Senadores, nada como 
um dia atrás do outro, com a noite pelo melo ... 

Campeã de requerimentos de adiamento tem sido, nesta Casa, a. nobre Opo
sição, sempre com o apoio que a. Maioria lhe empresta. No caso vertente, há 
sem dúvida uma infelicidade no exemplo citado pelo ilustre Representante da 
Guanabara. Justamente por se tratar de projeto do Legislativo (do Senado 
frise-se) que na outra Casa recebeu emenda, aprovada pelo Plenário da mesma. 
de forma consagradora. e, submetido ao exame das Comissões Técnicas desta 
Casa, veio a sofrer as restrições que foram traduzidas em pareceres contrários 
de ambas as Comissões. Por isso é que o nobre Líder Petrônio Portella. pediu o 
adiamento da votação para um estudo mais acurado da matéria. 

Como vê V. Ex.a, outro não é o sentido de requerimento hoje posto em 
discussão por V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. De acordo com a deliberação do Plenário, a matéria figurará 

na Ordem do Dia da sessão de 21 de março de 1975. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Sr. Presidente, votamos contra o requerimento. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Será consignado o voto de V. Ex.a 

Item 3 

Discussão, em turno único, do projeto de Resolução n.0 53, de 1974 
(apresentado pela Comissão de Economia. como conclusão de seu Parecer 
n.o 619, de 1974), que suspende a proibição contida nas Resoluções n.aa 
58, rde 1968; 79, de 1970; 52, de 1972 e 35, .lie 1974, para perm:it~r que a. 
Prefeitura Mun!cip·al de Colorado (RS), aumente em Cr$ 600.000,00 
seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, mediante 
contrato de empréstimo, tendo 

PARECER, sob n.0 620, de 1974, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridic!dade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa;) 

Aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 
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ll: o :seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 53, de 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n.0s 58, de 1968; 79, 
de 1970; 52, de 1972, e 35, de 1974, para que a Prefeitura Municipal de 
Colorado (RS> aumente em Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, mediante contrato de empréstimo. 

Art. 1.0 - ll: suspensa a proibição constante do art. 1.0 da Resolução .. n.0 58, 
de 1968; TevigxJ11ada peias d1e n.0 • 7·9, de 197{); &2, d.e 1972 1e 35, de 1974, todas do 
Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do 
Rio. G!1llil11de do· Sul, eleve• em 01'$ !!.00. 000,00 üs•edscentos mil ·!ll.'lll2le1irlos), o montante 
de suá dívida consolidada, a fim de que a Prefeitura possa contratar uma opera
ção de empréstimo junto à Caixa Econômlca Estadual do Rio Grand·e do Sul, 
destinada a financiar a construção de novas instalações para a Administração 
do Município. · 

Art. 2.0 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua pub'icação. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -

Item 4: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Res·olução n.0 54, de 1974 

(a:IJQ"ec<elllta.do ;p•ela Oomls.sã.o· de Elconoon~a como conclusão .dle seu Pare
cer n.O 621, de 1974), q,ue suspende a proibição contida nas Resoluções 
n.0s 58, de 1968; 79, de 1970; 52, .de 1972 <e 3•5, de 1974, paJra permiti.r 
que a Prefeitura Municipal de Gabriel Monteiro (SP), aumente em 
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida. con
solidada, tendo 

PARECER, sob n.0 622, de 1974, da Comissão 
.- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurldicidade. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão.· (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que ap:wvam o projeto queiram permanecer sentados. 

(PaUL'la.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 
É o seguinte o proj<eto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 54, de 1974 

Suspende a tlroibição contida nas Resoluções n.0s 58, de 1968; 79, de 
1970; 52, de 1972 e 35, de 1974, para permitir que a. Prefeitura. .Municipal 
de Gabriel Monteiro (SP), aumente em Cr$ 300.000,00 (trezentos mil 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidad'a. 

Art. 1.0 -li: suspensa a proibição constante do art. 1,0 da Resolução n.0 58, 
de 1968, revigxJ:l"a.da ,pelas .de n.0s 79, de· 1970; 52, .d•e 1·972 •e 35, .de 1974, tocl1a:s <lo 
Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de Gabriel Monteiro, 
Estado de São Paulo, eleve em Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar empréstimo junto à 
Caixa Econômlca do Estado de São Paulo, destinado a financiar os serviços de 
pa,,lmentação asfáltica de vias públicas daquela cidade. 
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Art. 2.0 - Esta resolução· ~ntrará em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Esgotada a matéria constante da 

Ordem do Dia, vai-se passar à votação do Requerimento n.0 301, lido no Expe
diente, de urgência especial para o· Projeto de Lei da Câmara n.0 147, de 1974. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqüência, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 147, 
de 1974 (n.0 2.337-B/74, na Casa de origem), que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir à Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do 
Trabalho da s.e. Região, o crédito especial de Cr$ 500.000,00 (quinhentos 
mil cruzeiros), para o fim que especifica. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Finanças.) 

Solicito ao nobre Senador Lourival Baptista o parecer da Comissão de Fi
nanças. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, trata-se de 
proposição submetLda ao Congresso Nacional pelo Se·nhor Presidente da Repú
blica, nos termos do art. 51 da Constituição Federal, e que tem por objetivo auto
rizar a abell."tura de erédito especial em favor do 'Dribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região. 

A medida tem por justificativa o atendimento a despesas com aquisição de 
sede para as Juntas de Conciliação e Julgamento do Município de Itabu:na, no 
Estado da Bahia, consoante esclar:ece a Elqlosição de Motivos, que· acompanha a 
Mensagem presidencial. 

Atendendo à regra do a11t. 43, § 1.0 , III, da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 
1964, prevê o projeto, em seu art. 2.0 , a anulação .parcial da dotação orçamentá
ria, consignada no item correspondente a Obras Públicas, do referido 'Dribunal, 
constante no Subanexo da Justiça do Trabalho. 

Cumpre ressaltar, por outro lado, que o projeto satisfaz plenamente ao re
quisito previsto na parte final da alínea c, do § 1.0 do art. 61 da Constituição. ·. 

Ante o exposto, e não ocorrendo óbice de natureza financeira, opinamos :pela 
aprovação do projeto. 

É o parecer, sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O parecer da Comissão de Finanças 

é favorável ao projeto. 
Completada •a instrução da matéria, vai-se passar à sua apreeiaçã.o. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declara-o encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam [pell'Illaneçam sen.tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matérl.a vai à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 147, DE 1974 

(N.• 2.337-B/1~, no. origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Trabalho, em favor 
do Tribunal Regional do Trabalho da 5." Região, o crédito especial de 
Cr$ 500.000,00, para o fim que especifica. 

I 

d 

'I I 

'I 
'• I; 
d 
·: 
:j 
'I 

'i 



-501-

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir à Justiça do Trabalho, 

em favor do Tribunal Regional do Trabalho da s.a Região o crédito especial de 
Cr$ 5()0.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), para atender despesas com a aquisi
ção de sede para as Juntas de conc1l!ação e JulB'amento em Itabuna - BA. 

Art. 2.0 - os recursos necessários à execução desta lei decorrerão de anu~a
ção parcial de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento ao suba-

nexo 0800, a saber: 

0800 - Justiça do 'l1rabalho 
0806 - Tribunal Regional do Trabalho da s.a Re:gião 

Proj·eto - 0806.0106 .1002. 001.46 

. 4 .1.1. O - Obras Públicas ........................................ . 

Dr.$ 1,00 

500.000 
Art. 3.0 - iEsta Lei entrad em vigor na data de sua publicação, revoB'adas as 

disposições em conltrár!o. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Val-se passar, agora, à votação do 

Requerimento n.0 302, lido no Expediente, de urgência especial para o ProJeto de 
Decreto Legislativo n.0 34, de 1974. · 

Em votação o requerimento. . 
os Srs. Senado·res que· o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.). 
Aprovado. 
De acordo com a deliberação do PlenlÍil'!o, passa~se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Proje.to de Decreto Legislativo n.O 34, de 
1974 (n.0 173-B/74, na Câmara ·dos D~utados), que aprova o texto da 
Convenção destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão 
Fiscal em MaJtéria de Im.postos sobre a Renda, firmada entre a· Repú
blica Federativa do Brasil e o Reino da Dinamarca, em Copenhague, a 
27 de agosto de 1974. (Dependendo de pareceres das Comissões de Rela
ções Exlter!OO"e& de Economi-a e· de &anças.) 

Solicito ao nobre Senador Lourival Ba~ptista o parecer da Comissão de Rela
ções Exteriores. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sr. Presidente, Srs. senadores, na forma do 
que dispõe o art. 47, inciso I, da Constituição Federal, o Senhor Presidente da 
República submete ã. apreciação do Congresso Nacional_ o texto da Convenção 
destinada a evitar a d.upla tributação e rprevenir a evasao fiscal em ma.tJéria de 
I.m,posto .sobre •a Rema, fLrmaodia: mtre o GoV'erno da Repúbl1ca F1eotieratlva do 
Brasil e o Governo do Reino da Dlnamllll'Ca, em Copenhague, a 27 de agosto do 
corrente ano. 

A Mensagem Presidencial que encaminha a matéria é acompanhada de Ex
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, na 
qual Sua Excelência esclare.ce: 

"Obedecendo, em linhas gerais, a orientação já adotada :mteriormente 
nas negociações de acordos semelhan.tes, foram estabelecLdas clá.usulas, 
ao lonB'Q da Convenção, que, através de um alivio fiscal, estimulam as 
transferências reciprocas de dividendos, juros e royalties, criando um cli
ma mais favorável aos lnvestimentoB nos territórios de ambos os paises." 

Acrescenta o Chanceler brasileiro que a Convenção sob exame, além de pro
porcionar condições mais vant!lljosa:s ao desenvolvimento da nave.gação matitima 
e aérea e ao intercâmbio de serviços ·de rprofissionais Uberais, permitirá eXJpan
dir as atlvldades culturais através do intercâmbio de professores e estudantes. 

A matér1a foi devidamente apreciada na Câmar.a dos Deputados, onde, ouvi
das as Comissões competentes, mereceu aprovação na forma do .pl'esente projeto 
de Decreto Legisl!llti vo. ~ 
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O Texto da convenção que o~ra nos é da,do examina;r, a.pós estabelecer em 
seu artigo I que o texto é aplicável "às pessoas residentes de um ou de ambOs os 
Estados", in·dica, no 1311'1tlgo. II, os impostos v-isados: · 

a) no caso do Brasil: 
- o imposto federal de 11enda, com exclusão das incidências sobre re
messas excedentes e at!v!dades de menor importância (doravanrte refe
ndo •C011110 "imaJosto birasile1!00") ; 
b) no caso da Dinamarca: 
I - o imposto de renda do Estado; e 
II - os impostos comunais (doravante ref.er!dos com:o "iJna)Osto dina
marquês"). 

O texto se~rá igualm:ente E!JPllcável aos !mrpostos da mesma natureza que, pos
teriormente, venham a substituir ou complementrur os m,enc!onados tributos. 

COmposta de 31 arts. e um Protocolo anexo, a Convenção dedica toda a 'sua. 
pal'lte inicial ·a aspectos gerais de conce!tuação do problema: definições !f!rais 
(art. 3.0 ) dom:!cil!o fiscal (art. 4.0 ) estabelecimento permanente (art. 5.0 ), Em se
guida, passa a tratar propriamente dos tributos visados. 

No que tange aos rendimentos d.e bens imobiliários; o art. 6.0 adota o prin-
cípio da tributação pelo Estado onde os bens estiverem situll!dos. · 

O lucro das empresas é objeto das disposições do art. 7.0 : 

"Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante só são tributá
v.eis nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua at!vldade no ou
tro Estado Contratante rpor melo de um esta,belec!mento permanente ai 
sLtuado. Se a empresa exerce~r sua atividade na forma iilid!cada, seuS lu
cros serão tributáveis no outro Estado, mas unicamente na medida em 
que forem atr!buív·eis a esse estabelecimento rpermanente." 

Os lucros ref.erentes à eJO:ploração do tráfego internacional de navios ou 
aeronav.es só poderão ser tributados no Estado Contratante em que estiver situa
da a sede da dh'eção da. empresa. 

O a.rt. 9.0 conceiltua a noção de Empresas Associadas e lhes define o regime 
tr!butárlo a ser aplicado. . ··. . . 

No que concerne a tributação de juros e royalties o princípio consagrado foi o 
da tributação ,pelo Estado onde o credor tem a sua residência . 

. No que diz respeito à entrada em vigor do presente ato, estabelece o an. 30 
que o mesmo "entrará em vigor após a data em que os Estados COntratantes 
trocarem notas confirmando que foram cumpridos os requisitos constitucionais 
exigidos". 

Finalmente, o último ar:t!go trata da denúncia, dispondo: 
"Qualquer dos Estados Contra,tantes pode denunciai!' a presente conven7 
ção depois de decorrido um período de três anos a Co·ntar da daJta de 
sua entrada em vigor, mediante um aviso escr~to de denún'Cia entregue 
ao outro Estado através dos ,canais diplomáticos, desde que tal aviso seja. 
dado até ou antes do dia 30 de junho de qualquer ano calendário." 

No que compete a esta Comissão examinar, nada há que possa ser oposto à 
ratificação ,do tem, que foi elaborado com observância de todas as formalida
des legais e protocolares, ·aJtendendo, ainda, às exigências de recj,procidade de 
tva:tamento entre os .países contratantes. 

Ante o exposto, orpinamos pela aJprovação do texto da presente Convenção, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo anexo. 

É o nosso pa.recer, Sr. Presidente . 
. O SR. PRESIDENTE (Adalberto ·Sena) - Com a palavra o nobre Senador 

Lu!z Cavalcante para proferir o parecer da Comissão de Economia, 

I ., 
ii 
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O SR. LUIZ CAVALCANTE- Sr. Presidente, Srs. Senadores, pela Mensagem 
n.0 491 do ano corrente, em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, 
da Constituição Federal, o Senhor Presidente da República submete à considera
ção do Congresso Nacional, com Exposição de Motivos do Senhor Ministro das 
Relações Exteriores, o texto da convenção destinada a "Evitar a Dupla Tributa
ção e Prevenir a Evasão F.lscal em Matéria de Imposto sobre a Renda" firmada 
entre Brasil e Dinamarca, em Copenhague, a 27 de agosto de 1974. 
2. O texto do Acordo engloba 31 artigos e é seguido de um Protocolo, com dis
posições complementares que constituem parte integrante da Convenção. 
3. Diz a Exposição ministerial a que fizemos referência que: 

"Obedecendo. em linhas gerais, a orientação já adotada anteriormente 
nas negociações de acordos semelhantes. foram estabelecidas cláusulas, 
ao longo da Convenção. que, através de um alívio fiscal, estimulam as 
transferências recíprocàs de dividendos, juros e royalties, criando um 
clima mais favorável aos investimentos nos territórios de ambos os 
.países." 

4. Observa, ainda, o Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, no 
mesmo documento, que a Convenção também proporcionará "condições mais 
vantajosas ao deSJe!Ilvolv:l·mento ,::a n'aveg.ação maritizna •e a~ea.. ao 1ntel'câmbio 
de serviços de profissionais liberais e de atlvidades de artistas e desportistas, 
bem como à expansão das atlv:ldades culturais, através do Intercâmbio de pro
fessores e estudantes". 

5. A negociação do Acordo obedeceu a um procedimento normal, no que toca 
às ações praticadas pela Secretaria de Estado das Relações Exteriores, qual 
seja a de estabelecer, com a anuência da outra Parte. um conjunto de normas 
e de critérios destinado a evitar, na faixa bilateral Brasll-Dlnamarca, antago
:ndsmo <l.e :lntezn:n"eta.ções e oonf'l~tcs .de 17J,t,e·remes.. Es.-,es ,pequenos· impasses, 
acrescentamos, costumam ocorrer com freqüêncla, quando se está verificando, 
como no presente caso, uma intensificação de relações comerciais entre dois 
países. 

6. Adotar, pois, um instrumento para propiciar justa e rápida solução de even
tuais divergências, correspondente. assim, à óbvia conveniência dos países que 
estlver.em vivendo esse tipo de situação. 

7. A parte substantiva do Acordo, como bem frisou a Exposição do Itamaratl, 
segue o modelo convencional, adotado para documentos desse tipo, semelhantes 
a outros diversos, cujos textos este Congr.esso já t·eve a oportunidade de examinar 
e de aprovar. 
a. O Protocolo adicional faz algumas especificações, esclarecendo o alcance 
exato de determinados artigos. bem como firmando o sentido conceituai de 
certos vocábulos usados no texto. 
9. O art. 8.0 do acordo, por exemplo - referente à navegação maritlma e aérea 
- dispõe que ... 

"Os lucros proveni·entes da exploração, no tráfego Internacional, de na
vios ou aeronaves só são tributáveis no Estado Contratant·e em que es
tiver situada a sede da direção efetlva da empresa." 

10. O Protocolo, no seu Item 1 esclar·ece, a propósito, que ... 

"0 disposto no art. a.o somente se aplica à parte do lucro do consórcio de 
transporte aéreo dinamarquês, norueguês e sueco - The Scadina.vian 
Airlines System (SAS) - que corresponder à participação da sócia di
namar.quesa Det Danske Luftfa.rtsselskab AIS, (DDL) na capital do 
consórcio." 

11. O Item 5 do Protocolo Indica o sentido exato do termo "Sociedade Anôn!ma", 
usado no § 5.0 do art. 23; correspondem, no caso, o termo dinamarquês Aktiesels
kab, o brasileiro "Sociedade Anônlma" e o francês Societe Anonyme. 

' . 
' 
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12. A negociação do Acordo foi processada, cabe registrar .ainda, com a. per
feita observância do formalismo aplicável no trato d·e assunto dessa ordem. . 

. De conformidade, portanto, com o exposto, opinamos pela aprovação do 
texto do Acordo sobre bltrlbutação Brasil-Dinamarca, nos termos do presente 

Projeto d·e Decreto Legislativo. 

'É o parecer, . Sr. Presld·ente. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Solicito ao nobre Senador Fausto 
Castelo-Branco o parecer da Comissão de Finanças. 

. O SR. FAUSTO C~STELO-BRANCO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, acom
panhado de Mensagem do Senhor Presld·ente da República, é submetida à con
sideração do Congresso Nacional, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição 
Federal, o texto da Convenção d·estinada a evitar a Dupla Tributação e prevenir 
a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, firmada entr~ a Repú
blica Federativa do Brasil ·e o Reino da Dinamarca, em Copenhague, a 27 de 
agosto de 1974. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das RelaçÕes Exterlo~ 
res, que acompanha a Mensagem Presidencial, assim justifica a proposição: 

"Obed·ecendo, em linhas gerais, a orientação já adotada ·anteriormente 
nas negociações de acordos semelhantes, foram estabelecidas cláusulas, 
ao longo da Convenção que, através de um alívio fiscal, estimulam as 
transferências recíprocas de dividendos, juros. e royalties, criando. um 
clima mais favorável aos investimentos nos. territórios de ambos os 
países. · 

Por outro lado, a Conv·enção proporcionará, igualmente, condiçõeS ma:Is 
vantajosas ao desenvolvimento da navegaÇão marítima e aérea, ao. ln:. 
tercâmblo de serviços d·e profissionais liberais ·e de· at!vidades de artistas 
e desportistas, bem como à expansão das atlvidades culturais, através 
do intercâmbio de professor.es e estudantes.". 

Na Câmara dos Deputados, a matéria obteve. inicialmente pare.cer favorável 
da Comissão de Relações Exteriores, que concluiu p·ela apresentação do Projeto 
d·e Decreto Legislativo n.0 173, de 1974, que aprova o texto da Convenção em 
exame. 

A Convenção se a.plica às pess.ca.s ves.ltd!mtes d.e um ou dre ambos os Estados 
Contratantes e os impostos visados são: no Brasil, o imposto federal de renda, 
com exclusão das incidências sobre remessas excedentes. e at!v!dades de menor 
importância; · 

- na Dinamarca, o imposto de renda do Estado e os impostos comunais. · 

Fica ·estabelecido que as autoridades competentes dos Estados Convenentes 
notiflcar-se-ão mutuamente de qualquer modificação significativa que ocorra 
em suas r·espect!vas legislações tributárias. 

O art. s.o da Convenção prevê a tributação d·e r·end!mentos de bens Imobi
liários no Estado Contratante ·em que tais bens estlv·erem situados. 

Os lucros d·e uma Empresa de um Estado Convenente só são tr!butáv·els 
nesse Estado, a não ser que a ·empr.esa exerça sua atlv!dade no outro Estado 
Contratante, por meio de estabelecimento permanente aí situado. 

Já os lucros provenientes de exploração no tráfego internacional de navios 
ou aeronaves só são tributáveis no Estado em que estiver situada a s·ede da dl
reção ef·etlva da empresa. 

São também po~evistas ·dís.pos!.çõeõi ~e1a:tlvas .a cllvldoe:ndos, juros e r~altics 
remetidos :a.o QIU1:;ro E~tado Conv.enoente, de moào a ·evl1l1a.r a tribu:tação. 

I. 
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A Convenção refere-se ainda a rendimentos de Profissionais Liberais, a 
r·emuneração de direção, a rendimentos de Artistas e Desportistas, de Professo
,res e .Pesquisadores e de Estudantes. 

Estabelece, no art. 23, os Métodos para eliminar a dupla tributação. 
R.elativamente à Denúncia, diz o art. 31: 

"Qualquer dos Estados· Contratantes pode denunciar a presente Con
venção depois de deco~rido um período de três anos a contar da data 
de sua entrada em vigor, mediante um aviso escrito de denúncia en
tregue ao outro Estado através dos canais diplomáticos, desde que tal 
aviso seja dado até ou antes do dia 30 de junho de qualquer ano ca
lendário." 

' A Convenção foi elaborada dentro da prática que o rtamaraty vem adotando 
e na mesma linha de outras já em vigor. 

A faculdade de denúncia está devidamente assegurada, na forma do art. 31, 
.antes referida. · . . 
· Estabelecido o alívio fiscal, estão .estimuladas as transferências de dividen
dos, juros e royalties, dentro de clima mais favorável aos inv·estimentos em am
bos os Países. E dentro de condições mais vantajosas, se desenvolverá a nave
gação aérea. e marítima. 

No âmbito da competência regimental da Comissão de Finanças, nada há 
que se possa opor à aprovação da Convenção em foco e, assim, opinamos pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora em exame. 

É o nosso parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Os par·eceres são favoráveis ao 

projeto. 
Compl·etada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar· da palavra, encerrarei a dis-

cussão. (Pausa.) 
· Encerrada. 
Em votação . 

. Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado . 

. A ·matéria vai à Comissão de Redação para redaçã:o final. 
Sobre a mesa, redação final de matéria em regime de urgência, que será 

lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 
· · ·lt lida :a seguinte: 

PARECER 
N.0 666, de 1974 

Da Comissão de Redaçiio, apresentando a redaçíio final do Projeto 
de· Decreto Legislativo n.0 34, de 1974 (n.0 173-B/74, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n.o 34, de 1974 (n.o 173-B/74, na Câmara dos Deputados>, que aprova o texto da 
Convenção destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir. a Evasão Fiscal 
em Ma.tértla d·e Impostxls ~obl'e a Rlenda, filrmad.a. entre a R®úbUca F1e.õ1erativa 
do Brasil e o Rleino da Dinamarca, em Copenhague, a 27 de agosto de 1974. 

· . Sala das Comissões, ·em 27 de novembro de 1974. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator - Cattete Pinheiro - Danton Jobim. • • 
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.. ANEXO AO PARECER 
N.o 666, de 1974 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.o 34, de 1974 (n.o 
173-B/74, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, in
ciso I, da Constituição, e eu, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLAT.WO 
N.o , de 1974 

Aprova o texto da Convenção destinada a Evitar a Dupla Tributação 
e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, fir
mada entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Dinamarca, 
em Copenhague, a 27 de agosto de 1974. 

O Congresso Nacional decr·eta: 
Art. 1.0 - É aprovado o texto da Convenção destinada a Evitar a Dupla Tri

butação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, 
firmada entre a República Faderat!va do Brasil e o Reino da. Dinamarca, em 
Copenhague, a 27 de agosto de 1974. 

Art. z.o - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua. publ!cação. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Achando-se a matéria. em regime 

de urgência, deve ser ela, !mediatamente, submetida à del!beração do Plenário. 
Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senador·es que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
Ainda há oradores inscritos. 
O Sr. Amaral Peixoto - Sr. Presidente, pediria a V. Ex."' cedesse a palavra ao 

nobre Senador Benjamim Farah, em nome da Liderança do Movimento Demo
crático Brasileiro. 

O ·SR. PRESID·ENTE (Adalberto Sena) -Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Benjamim Farah, como L:d€r da Minor~a. 

O SR. BENJAMIM FARAII- Sr. Presidente, como V. Ex.& e a Casa estão 
vendo, .woabo .eLe l'leceber, d.o nobre Lidea- do me<u Pa~do, a ·l~cumbênda doe f!lll:air 
em nome da nossa Bancada, dando a solidariedade do Movimento Democrático 
Brasileiro às Forças Armadas do Brasil, na sua manifestação de reverência à 
memória da briosa guarnição da Guanabara e dos outros Estados, sacrificada 
pela Intentona Comunista de 1935. 

Os mil!tares, Sr. Presidente, silmpre atentos na defesa da segurança, diante 
de um movimento que quer subverter a ordem e conquistar o poder pela violên
cia, praticam um ato de verdadeira democracia, de verdadeiro patriotismo. E 
nós, do MDB, qua não somos comunistas, que não .somos nazistas, que não so
mos, portanto, nem da direita, nem da esquerda, porque somos democratas, não 
ficamos impermeávtJ!s, !nd!.ferentes, insensíveis, diante dos m!l!tares que desejam 
preservar a ordem e manter as instituições. 

Esta é a palavra do MDB, aqui e agora. 
Sr. Presidente, eu era estudante, em 1935, e os estudantes não participaram 

da Intentona. Os trabalhadores bras!le!ros, liderados por Getúlio Vargas, tam
bém ficaram equidistantes do comunismo. E o Partido Trabalhista Bras!le!ro 
foi organizado, aliás, com a finalidade de trazer os trabalhadores a uma agre
miação que defendesse as suas reivindicações. 
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Naqueles dias difíceis chefiava o Governo o Presidente Getúlio Vargas que, 
apoiado pelos m1l!tares, rechaçou o comunismo como rechaçou, mais tarde, o 
integrall.smo, porque o ideal de Vargas era o Bras!! contra a direita e contra 
a esquerda,. contra qualquer tutela estrangeira. Ai estão os seus dicursos para 
comprovar a: Unha patriótica daquele grande estadista. 

· Sr. Presidente, há poucos dias os m!lltares comemoraram a vitória contra o 
nazismo. Nós, que estivemos solidários com essa vitória, porque repudiamos 
qualquer regime de força, reconhecemos que o belo é a democracia, o belo é a 
manifestação do povo através do voto. Nós não queremos revolução, nós não que
remos golpe, nós não quer,emos ·conqulstta;r o :p~der atvavés da violência. Nós 
Iremos ao poder um dia. Se não formos, nossos filhos irão. Se nossos filhos não 
forem, os filhos dos nossos filhos vão ao poder. O MDB é um partido que luta 
pela democracia·, e está provado que o povo está conosco. 
. Ainda agora mesmo, esta vitória estrondosa demonstra que o povo está com 
o MDB. Não estamos aqui para proclamar, para fazer a exaltação dessa vitória. 
Não, porque, quando recebemos o voto, quando conquistamos uma vitória, o 
povo está dando .. também, ao nosso partido uma atribuição. O povo está fazen
do uma chamada, mas, ao mesmo tempo, dando uma responsab!lidade. Se o 
MDB, que Inspira confiança ao povo, ficar indiferente - recebeu o voto, estamos 
felizes, vamos esperar mais votos para outras vitórias na próxima eleição - ai, 
o povo não votará nem na ARENA, nem no MDB, e ficará Indiferente e apático. 
Desgraçado é o povo apático, sujeito à demagogia e à agitação; toma qualquer 
rumo e pode sofrer conseqüências imprevisíveis. 

· Como eu diSse, não queremos revolução, nem violência. Repudiamos qual
quer ato de violência. Todo e qualquer ato de interesse público, a nosso ver, 
deve ser antecipado por uma manifestação popular. Achamos impróprio e ino
portuno um gesto, uma medida, uma iniciativa, sem uma consulta popular. Nós, 
insisto, não queremos a revolução armada, queremos a revolução pelo voto. A 
nossa revolução é democrática; e no estilo democrático. l!: isto que temos feito. 
E àqueles que perguntam onde estavam os comunistas no dia 15 de novembro, 
nós não podemos responcier, porque não temos nenhuma transação com o co
munismo. Quem pode responder éo Governo; ele sabe onde estavam os comu
nistas; sabe quais- os candidatos que foram apoiados pelo comunismo. Nós não 
podemos; não temos o costume de buscar votos de comunistas; não podemos as
sumir compromisso com aqueles que vão nos impor certas idéias e certas ati
tudes que não poderemos, depois, executar. 

Por isso, Sr. Presidente, a posição do MDB é rolidá.r!a; com as F10;J.'If?Bfi Alrma
das, na sua manifestação de respeito à segurança, de defesa da ordem, das ins
tituições, da democracia e da liberdade. 

Conforme disse, a nossa preocupação é asta: o voto e a democracia. Qual
quer luta que devemos travar se encontra .dentro da Constituição e da lei, mas 
nunca contra as instituições nem praticando violências de qualquer natureza. 
. . Nos -regimes de força - da_ dire!~a ou da esquerda - onde existe um par
tido único, o povo não tem opçao. Nao é este o regime que o MDB prega. Nós 
temos o nosso partido e queremos que o povo seja convocado e manifeste a sua 
vontade. A posição, portanto, do MDB, é solidária com os m!lltares na defesa 
das instituições. E, por Isso, neste instante, neste dia em que a Nação reveren
cia a memória. daqueles que morreram pela Pátria, nós estamos com a Nação; 
estamos com o Brasil - cristão, democrático, livre, independente e progressista. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a pafl.avra ao nobre Se
na,dor Wilson Campos, por permuta com o nobre Senador Ruy Carneiro. 

O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, as eleições do 
dia 15 já foram, nesta tribuna e na da Câmara dos Deputados, pela imprensa, 
por políticos millta:nbes ·e ;po~ outros já afa~llia.doG d'a 't1da públlca, am;plamem.te 
analisadas. 
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Dificilmente nós, os representantes da ARENA, teríamos, tão perto dos acon
tecimentos, suficiente friezã: para Indagar as causas dessa verdadeira rebelião 
das urnas, no pleito que se realizou a 15 do corrente mês. 

Mesmo os nossos adversários, na euforia da vitória, que apresentou aspec
tos contundentes na renovação do terço do Senado, ficaram estarrecidos com o 
pronunciamento do povo, e tiveram grandeza suficiente, como os nossos emi
nentes Senadores Franco Montoro, Nelson Carneiro e :Amaral Peixoto, para in
terpretá-la como um conselho à meditação. 

Decerto, se a política é a ciência do Poder e a arte do bem comum, cabe. aos 
políticos interpretar ao menos os fatos mais eminentes da vida politica nacional, 
principalmente quando interessam a aspectos fundamentais do regime. 

Se o voto é a pedra angular do sistema representativo, direito e dever do ci
dadão, instrumento primário de participação na vida pública, não podemos dei
xar de examinar o resultado de um pleito nacional da importância desse que 
renovou a composição do Poder Legislativo no Brasil. 

Mas, como acentuou o nobre colega Jarbas Passarinho, as eleições de 1974 
não podem ser compreendidas como um fato Isolado: a semente dessa aparente 
revolução pelo voto se encontra no pleito de 1970, quando os sufrágios nulos já 
faziam antever uma divisão bem mais pronunciada do eleitorado brasileiro. 

Não teríamos muito o que dizer, depois de tantos pronunciamentos, alguns 
de apreciável valor sociológico, sobre os resultados das urnas. 

Par·ece-nos, porém, que a lição fundamental a tirar do pleito é a de que o 
eleitorado pretendeu não apenas protestar contra o aumento do custo de vida -
de motivação mais Internacional do que Interna - como, também, reassegu
rando a maioria da ARENA no Congresso Nacional, prestigiar o Poder Legisla
tivo, com atribuições claramente diminuídas, a partir da reforma constitucional 
contida na emenda n.O 1, de outubro de 1969. · 

Temos ouvido, a palavra de eminentes líderes oposicionistas, como nos edi
toriais da Imprensa, ressaltada a posição do Presidente Gelsel, depois do pró
prio povo, o maior vitorioso neste pleito, quando a legislação eleitoral garantiu 
a perfeita Igualdade na disputa e o Chefe do Executivo Nacional se conduziu 
como autêntico magistrado. 

:As Reformulações Necessárias 
Talve!l: possamos apresentar, porém, alguns dados a respeito da vitória do 

MDB no Nordeste, onde, embora minoritário nas Assembléias Legislativas, ele
geu os senadores do Ceará, do Rio Grande do Norte, de Pernambuco e de Sergipe, 
reelegendo, também, o da Paraíba, nosso eminente colega Rui Carneiro. 

Uma das bandeiras levantadas pelo MDB, na campanha eleitoral, foi a do 
esvaziamento da SUDENE e a queda do crescimento do Produto Interno Bruto 
no Nordeste, fato verificado, principalmente, a partir de 1969. 

Na verdade nós, os arenlstas nordestinos, ocupamos, mais de uma vez, esta 
Tribuna, para consclentlzar o Governo sobre o assunto, quando o Ministro da 
Fazenda, fazendo uma clara opção pela eficácia, esquecida e eqüldade, na cor
reção dos nossos desníveis de desenvolvimento regional, propiciou maiores re
cursos aos centros mais dinâmicos da economia nacional, para obter aquela taxa 
nacional de mais de dez por cento, Interpretada, em todo o mundo, como o mila
gre brasileiro. 

Nos dois primeiros me~es des•te ano, dirigimos uma pesquisa, realizada por 
dod:s ·a.s.sessores <lo Sena•do e 'llm da Con&ed•erraç·ão N•atCf.onal do comércio, enca
minhando ao presidente desta entidade, o Senador Jessé Freire, os resultados 
desse trabalho, em que se demonstrava o agravamento do hiato entre o Nordeste 
e o Centro-Sul, no último Governo da Revolução. 

Apesar de confidencial ess•e trabalho de a.utocrít:ca, viemos a esta tribuna, 
este ano, seis vezes, para comentar alguns dos dados obtidos e reclamar a re-
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cuperação da SUDENE, a instituição de um Fundo para os incentivos fiscais, 
maiores investimentos !nfra-est.rut-ur::t!s na r<Jgião, a realização do complexo de 
SUAPE, uma central de alumínio para o Nordeste, medidas para o desenvolvi
mento de uma agricultura ecológica na zona semi-árida, incentivos para o apro
veitamento dos nossos depósitos de calcário e de fosforita, para a Implantação 
:la indústria de adubos e fertilizantes na área da SUDENE. 

A partir do II Plano Nacional de Desenvolvimento, publicado antes das elei
ções, começou o Presidente Gelsel a atender, no particular, a tudo quanto rei-
vindicamos. · 

Entretanto os nossos adversários é que ergueram, nos comícios, a bandeira 
do depauperamento do Nordeste, ignorando as medidas tomadas pelo atual Go
verno para corrigir as causas por nós apontadas. 

Não pretendemos dizer que o povo foi ludibriado, muito menos que errou, na 
escolha. · 

Encaremos com humiO.dade o r~sultado das urnas, tanto m:als quando, em 
todo o Nordeste, a ARENA foi amplamente vitoriosa nas eleições proporcionais, 
garantindo a maioria na Câmara dos Deputados e nas Assembléias Legislativas. 

O Grande Equívoco 
No caso particular de Pernambuco, não podemos deixar de classificar como 

um lamentável equívoco a derrota do Senador João Cleofas de Oliveira. Esta 
nossa classificação não implica, decerto, em lançar demérito ao seu Jovem con
tendor, que soube ca-pitalizar uma certa desorientacão do eleitorado jo'Vem e 
explorar, com grande habilidade, o problema do ·~sváziamento- da SUD·ENE e a 
crise conjuntural, provocada, em grande parte, como sabem os economistas 
insuspeitos, pelo aumento do preço dos combusti·veis, em conseqüência da crise 
ln terna,c!onal do petróleo. 

Mas o .bravo Iidaldor d·~mocrático pernambucano não caiu sozinho - de pé, 
como sempre - nessa disputa em que as urnas tam-bém foram adversas - e 
em muito mais ampla proporção - a vultos da eminência de Carvalho Pinto e 
de Dj alma Marinho. 

Houve, na verdade - devemos reconhecê-lo - uma espécie de rebeldia do 
voto juvenil. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. Ex.a um apar.te? 
O SR. WILSON CAMPOS- Com muito prazer, Senador Dinarte Mariz. 
O Sr. Dinarte Mariz - No momento em que v. Ex.a presta homenagem a 

uma figura por todos os títulos digna, e de gra:nde patriota, que é o Senador 
João Cleofas, venho associar-me aos conceitos emitidos acerca desse nordes
tino lutador, construtor, porque, na realidade, o que João Cleofas tem sido na 
vida é um construtor de riquezas. Ele, que nas suas atlvidades pr!vllldas como 
empresário, tanto tem construído em benefício d'O País, da economia nacional, 
no setor politico, também, não tem representado outro papel, senão o de pro
curar construir algwna coisa, notadamente em benefício da: nossa Região, do 
nosso sof·rido Nordeste. conseqüentemente, venho trazer meu aplauso ao dis
curso de V. Ex.a, destacando a justiça que faz em exa1tar uma das melhores fi· 
guras com que o Brasil tem contado para sua vida pública. 

o SR. WILSON CAMPOS- Agradeço os conceitos de V. Ex.a sobre o nosso 
patrício, o Senador João Cleofas. 

O Sr. Heitor Dias - Permite-me V. Ex.a um aparte? 
o SR. WILSON CAMIPOS - Com multa honra, Senador Heitor Dias. 
o Sr. Heitor Dias - Como V. Ex.a f·risou, as causas que determinaram o 

revés da AJR®NA, nas últimas eleições, tivera:m características eSIPeciais e, por 
isso mesmo não poàem ser examinadas em relação aos candidatos. E, no par
ticular de Pernambuco, é jus·to que se frise a altitude, o mérito, o civ1smo do 
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Sen!lidor João Cleofas, que pleiteava a sua reeleição. Quem o conhece, a:través. do 
tempo, há de fazer justiça ao modo como eh tem des·empenhado os vários cargos 
de que foi investido. Foi, reconhecidamente, um dos maiores Ministros da Agri
cultura que este País já possuiu. Quem cGm ele teve a honra de conviver, dá o 
testemunho da seriedade, d~t decHcação e da visão que ele imprimiu à frente 
de tão importante órgão da administração federal. Na sua vida de em.presário. é 
o mesmo homem sério, colaborando para o engrande·cimento do Pais, e nós todos, 
nesta casa, somos testemunhas do modo como ele se houve n~t Presidência do 
SenSJdo e do Congresso Nacional. O ilustre Senad'()r Dinarte Mariz usou uma ex
pressão muito justa: João Cleofas tem sido um construtor, o que vale dizer, um 
homem voltado para as realizações objetiva:s, em defesa do interesse da cole
tividade. Simples, modesto, mas um ho·mem cuja austeridade ressalta em todas 
as suas atitudes e em todas as suas posições. D1e modo que. :nesba instante, da 
mesma forma como V. Ex.a se expressa, quero aqui, associar-me oos elogios. que 
esse grande homem já tem recebido, em decorrência do seu pronunciamento, 
pa.ra dizer que ele saberá, com o revés obtido, ministrar m::tls uma lição à vida 
pública brasileira. Ele não vai, de modo algum, ensarilhar as armas; continuará 
o mesmo combatente, po.rque João Cleo.fas é o idealista de sempre. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço a: V. Ex.a, eminente Senador Heitor 
mas, o pronunciamento que mu~to honra a nós de Pernambuco, por ouvir o de
poimento de um comp::tnheiro do quilate e da ,formação de V. Ex.a a respeito do 
nosso prezado amigo, Senador João Cleofas. · 

O Sr. Fausto Castelo-Branco - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS- Pois não. nobre Senador Fausto Castelo-Branco. 
O Sr. Fausto Castelo-Branco - No momento em que V. Ex.a presta justa 

homenagem ao Senador João Cleofa:s, não estaria tranqü!lo com minha cons
ciência e com o meu dever de homem público, integrante desta casa, se não me 
associasse a V. Ex.a, ligado que sou por laços d·e amizade e até fami'iares ao 
Senador João Cleofas, embor~t por esses laços não me julgue suspeito ao ana
lisar o homem público que aqui militou· e dirigiu est::. Casa com tanto êxito 
e tanto brilho. Pouc.os homens, de vivência longa como o Senador João Cleofas, 
atra-ç•essaram a vida com tanta lisur::t e tanta retidão, por todos os postos pelos 
quais passou, quer como Ministro, quer como Presidente do Congresso Nacional, 
e em todas as atividades, inclusive privadas. Solidarizo-me com V. Ex. a e o. fe
licito pela brilhante oportunid!l:de de trazer a esta Casa, nesta tarde, home
nagem justa ao Senador po.r Pernambuco, João C~eofas. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite-me V. Ex.a um SJparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com muita honra, Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista - Faz muito bem, nobre Senador Wilson Campos, 
em ·exaltar a personalidade do nosso companheiro Senador João Cleofas. O Se
nador João Cleofas, Deputado federal em várias legislaturas, ex-Ministro da 
Agricultura, eleito que foi em 1966 para tom!l:r assento nesta Casa, 'dign1if!.c.ou 
o seu mandato. Como Presidente do Senado, realizou obras de vul·to. Como Pre
sidente da. Comissão de Finanças, durante quatro anos, e também na comissão 
de Orçamento, das quais faço parte, nelas demonstrou sempre conhecimento 
dos assuntos ligados às referidas Comissões e as conduziu com muita dignidade. 
Pernambuco, nobre Senador, perdeu um parlamentar que foi sempre interes
sado pelos seus pro,blemas, e esta C!liSa, um membro que soube honrar com o 
seu trabalho, sempre demonstrando grande interesse pelos problemas nacionais. 
Associo-me, nobre Senador Wilson Campos, às palavras de exalta.ção que pro
fere nesta oportunidade, já com o a'Poio de eminentes colegas, ao ilustre ho
mem público .que muito tem feito pelo País e pelo seu Estado, e, não tenho dú
vida, continuará fazendo por sua terra e pelo Brasil. 

o SR. WILSON CAMPOS - Agradeço a v. Ex." e, também, ao Senador 
Fausto Castelo-Branco, pelo brilhantismo dos seus apartes, pelo a:lto conceito 
em que têm o Senador João C!eofas, a quem homenageio nesta oportunidade. 
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O Sr. Nelson Carneiro - Permite v. Ex." um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com muLta honra, l10b!l)e Sen·adoQ'\ Nelson Carneiro. 
O Sr. Nelson Carneiro - o nobre Senador Wilson Campos, nós também, 

do Movimento Democrático Brasileiro, temos o nobre Senador João Cleofas !lO 
alto conceito a que fazem referência os !lustres colegas que me antecederam, 
aparteando V. Ex." A vida pública é feita de altos e ba1xos. o Senador João 
Cleofas tem triunfado multas vezes, tem slcfo derrotado outras mas nele não 
se quebrantou o ânimo, nem arrefeceu o entusiasmo. Ele continuará a servir à. 
vida pública bra:sllelra éom o mesmo devotamento e o mesmo brilhantismo com 
que tem feito até hoje, 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço a v. EX.", Senador Nelson carneiro, 
que acompanhou bem de perto a vida do se.nador João Cleofas, ... 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite v. Ex." um aparte? 
O SR. WI!IJSON CAMPOS - ... os conceitos emitidos, que dignificam a vida: 

pública do homenageado. 

Com multa honra, ouço o nobre Senador Luiz Cav·alcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Senador Wllson Campos, nesta mesma sessão, 
parafraseando velho aforismo, em aparte ao eminente Senador Orlando zan
can&", disse eu que são os se.ntlmentos e não a razão que tecem a vitória ou a 
derrota eleitoral. Foram os sentimentos - Isto é, as cl1ficu1dades do custo de 
vida, as filas da previdência, a correção monetária, etc. - foram os sentimentos 
e não a razão que teceram também a derrota de João Cleofas, simbolo de ho
nestidade, de coerência, de devoção à causa pública e um dos pemambucanos 
com a mais larga folha de serviço ao seu Estado e ao nosso Pais. 

O SR. WBISON CAMPOS- Agradeço a V. Ex.", Senador Lulz Cavalcante ... 
O Sr. Lenoir Varras - V. Ex." permite um l!(!Jarte? 
O SR. WUJSON CAMPOS- ... que se refere ao Senador João Cleofas. V. Ex.", 

que bem conheceu e conhece perfeitamente a vida pública de João Cleofas, sabe 
que o séu passado cl1gn!oficou Pernambuco, e o seu futuro servirá de exemp·o à. 
mocidade que há cte vir um dia. dirigir os destinos do nosso Esta.do e do nosso 
Pais. 

:ouço o nobre S'enador Lenoir Vargas. 

O Sr. Lenoir Varras - No momento em que esta casa se pronuncia, mais 
uma vez, em homenagem à grande figura huma:na e ao homem público excep
clonai que é João Cleofas, e digo, pela segunda vez assim intensa e veemente
mente, porque a. primeira foi quando o .conduziu para. a. Presidência do Se
Ilado Federa.! e, por conseqüên·cla., do Congresso Nacional. Não cr:JOdia ficar 
ausente, neste Instante, a representação de Santa Catarina, Estaldo a que João 
Cleofas dedicou carinho todo especial, quando esteve no Ministério da Agri
cultura e cta1 para frente sempre foi multo ligado por laços afe.tlvos e pelo seu 
alto eSipirito pú-blico aos problemas, à.s coisas, à sorte de Santa Catarina, às 
suas desventuras, aos seus infortúnios e às suas grandezas. Nesta oportunidade 
em que há oca.slão de se dizer uma palavra de homana~m a João Oleofas, evi
dentemente, Santa Catarina não ães·eja, não pode e não quer ficar calada, emu
decendo os seus sentimentos e a sua gratidão a esse excepcional homem púb:!co 
que é João Cleofas. Disseram muito bem .aqueles colega:s que já o apa.rtearam: 
que a disputa. eleitoral, evidentemente, é um jogo de perde-e-ganha. As razões 
·da vitória e .as razões das derrotas são sobremodo complexas e, muitas vezes, 
não chegam a atingir. como no ca:so a pessoa ou a figura excepcional de de
terminado candidato. Por isso, não nos encaminhemos neste rumo. Quero apenas 
rewfirmar a homenagem de Santa. Catarina ao excepcional e a:o singular homem 
público que é João Cleofas. 

o SR. WIDSON CAMPOS - Agradeço a v. Ex.", nobre Senador Lenolr 
vargas, o conceito que faz do Senador João Cleofas, o que multo honra:rá o 



...;... 512-

meu discurso e por certo, também, a persona!lda:de dwquele grande pernam-
bucano. ., 

O Sr. Clodomir Milet- Permite V. Ex.a um apar.te? 
O SR. WILSON CAMPOS - Ouço com muita honra. o Senador Clodomit 

:M!Iet. 
O Sr. Clodomir Milet - Senador Wilson Campos, V. Ex.~ •. a-o fazer comen'

tárlos sobre as eleiç~es de 15 de novembro, dá-me en.sejo de a.proveitar a opor-· 
tunidade para prestar homenagem a uma das grandes figuras desta Casa, o 
Senador João Cleofas. Pelos apartes que recebeu, V. Ex.a vérlficou que a ho
menagem não é só sua: é de todo o Senado. Quero associar-me às· palavras·de 
V. Ex.a, para dizer que o Senador João Cleofas é uma das figuras mais com
pletas de homem público deste País. conheci-o desd·e os tempos remotos da 
'Câma.Ta dos Deputados. Apreciei sua passagem pelo Ministério da. Agricultura, 
onde ele foi realmente um grande Ministro. Pude depois vê-lo nesta casa, pre
sidindo o Senado, e na Comissão de Finanças, como seu compa:nhelro ali, e depois 
na Comissão Mista de Orçamento. Posso, então, declal'a.r que, não voltando ao 
Sena.do, perde este um de seus graniles elementos, um de seus grandes tra
ba[hadores. Aproveito a oportunidade, rapito, para associar-me à homenagem 
que V. Ex.a presta, muito merecidamente, a João Cleofas, um grande brasileiro, 
grande Ministro, gra:nde Senador. · 

O SR. WBJSON CAMPOS - Desva:neceu-me muito, Senador Clodomir Mile·t, 
os conceitos que faz do Senador João Cleofas. Como pernambucano, or.gulho-me, 
nesta. hora, de estar prestando esta homenagem, que já não é só minha, mas 
de todo o Senado. Federal. 

O Sr. Carlos Lindenberg- Permite V. Ex. a um aparte? 
O SR. WILSON CAMPOS - Ouço o nobra Senador Carlos .Llndenberg. 
O Sr. Carlos Lindenberg- V. Ex.e., nobre Senador Wilson Campos, ao ana

lisar os resultados das eleições no Estado de Pernambuco, presta uma home
nagem justa ao eminente S·enador João Cleofas, que não só como Deputado 
fedaral, mas também, como Senador, Presidente desta Casa e Ministro da Agri
cultura, tem prestado ao nosso País os mais relevantes serviços. Quero, pois, 
neste insta;nte em que v. Ex.a promove esta homenagem, solidarizar-me com as 
palavras proferidas por V. Ex.a, bem como as de todos os outros nobras Senadores; 
que se associam à mesma. homenagem,. porque é justa para um homem que, 
de alto espírito público, cheio de patriotismo, tem servido a este Pais constante
menta, e particularmente a seu Estado. Multo obrigado a V. Ex.a 

O SR. WILSON CAMPOS- Agradeço· a V. Ex.3 , Senador Carlos Lindenberg, 
pela justeza da:s su,as ;palavras, conro t,a,mbém d'actue'Les •conce1tos que faz do 
Senador João Cleofas, o que só enobrec•e este meu pronunciamento. 

O Sr. Magalhães Pinto- Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. WIDSON CAMPOS - Com prazer. 

O Sr. Magalhães Pinto - Desejo associar-me às homenagens que a Casa 
presta, com as várias manifestações feitas ao discurso. de V. Ex. a, de solidarie
dade a João Cleofas. Sou velho companheiro de S. Ex.a desda os tempos da UDN, 
na Câmara dos Deputados e no Senado. Sei que é do estilo democrático perder 
ou ganhar, mas estou certo de que as quaUdades de homam público de João 
Cleofas não serão esquecidas e que S. Ex.a contlnu·ará na vida pública brasileira, 
prestando em outros setores os serviços de seu patriotismo, de sua intallgêncla 
e de sua honorabilidade. Peço que V. Ex. a inclua no s·eu discurso esta homenagem 
que é muito sincera, que é muito amiga e, sobratudo, é a de um admirador das 
qualidades públicas do Senador João Cleofas. · · · 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço ao nobre Sena;dor Magalhães Pinto os 
conceitos que faz. E, partindo de S. Ex.", só poderão honrar o pronunciamento que 
faço, enaltecendo a figura do Senador João Cl.;ofas. 

o Sr. Benedito Fel'reira - V. Ex." me [permite? 

l 
I 

:I 



-513-

O SR. WILSON CAMPOS - Ouço V. Ex.'\ nobre Senador Benedito Ferreira .. 
· O Sr. Benedito Ferreira - Nobra Senador Wilson Campos, V. Ex.a, melhor 

do que· ninguém, por certo, deveria estar, nesta tarde, em nome do Senado Fe
deral, tributando esta homenagem que, tenho carteza, val no coração de cada 
um de nós, a esse insigne homem público, Senador João Cleofas. De minha parte, 
nobre Senador Wilson Campos,. eu, ainda menino, quando no início da nossa 
saudosa e sofrida União Democrática Nacional enfrentávamos as agtm"as e a 
intolerância da Ditadura, t;nhamos lá na nossa Província, hoje Estado de Goiás, 
como que um des·afio lançado no Nordeste, a bravura moral de João Cleofas, 
como que um arauto das nossas esperanças, como que um defensor das nossas 
liberdadets públicas .. Dai ,por que, .como disse, desdie •a minha illl:fâ.nc!,a ·e C:esde a 
minha meninice, sou um admirador daquele com quem, pela· generosidade do 
nosso povo, pela graça de Deus, tive a ventura de conviver nesta Casa. E, da 
modo especial, pude admirá-lo não só como Senador mis, sobretudo, como gestor 
da coisa pública, vez que ele aqui nesta Casa mais uma vez se consagrou como 
austaro, como digno e diligente Presidente. Queira, pois, V. Ex.a generosament~ 
Incluir no seu pronunciamento, mais que oportuno pronunciamento, esta ·nossa 
opinião e este nosso ponto de vista que sei, repito, estar sendo um porta-voz 
daqueles que aqui não estão presentes, porque tenho certeza de ser este o.pensa
mento de toda a Casa, de todo o Senado. Muito obrigado . 

. O SR. WILSON CAMPOS- Agradeço a V. Ex.a Senador Benedito Ferreira. 
Como .disse,. a juventude de João Claofas de Oliveira, espelhada na vida pública, 
serviu de motivo, também, a que nós aqui, hoje, estivéssemos. Como direi no 
contexto deste meu discurso, devo multo, hoje, a minha presença na vida pública 
a João Cleofas de Olivaira. E V. Ex. a, como disSe, na sua meninice pôde-se mirar 
em João Cleofas de Oliveira para também ter, na sua presença, na vida pública, 
o espelho di) que foi João Cleofas e do que será para nós todos, na. continuidade 
da nossa vida politica. 

A história está cheia de episódios samelhantes e um dos mais conhecidos 
pelos nossos• contemporâneos é o de Churchill, o artífice da vitória dos aliados 
e da sobrevivência da Inglaterra no último conflito mundial, derrotado nas 
umas, depois de ter salvo o seu País de uma catástrofe. 

Uma das mais profundas lembranças que guardamos da nossa adolascêncla 
é aquela ilustração .de um volume de História Universal, em que aparece o grego 
Aristides. dialogando com um pescador. 

Por que condenas esse homem ao ostracismo? -indagava o grande estadista; 
-Porque estou cansado de óuvir o seu apelido: o Justo. 
Mas quando os justos são punidos pelo soberano democrático, que é o povo, 

só nos resta aceitar o seu veredlto inapelável, aguardando, como dizia o nosso 
Segundo Imperador, a justiça de Deus na voz da história. 

O Sr. José Sarney- Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. WILSON CAMPOS - Com muita honra, ouço o Senador José Samey. 
o Sr. José Sarney - Senador Wilson Campos, estou no dever, também, de 

fazer incluir no discurso de.V. Ex.~ minha homenagem a esse excelente brasileiro, 
a esse grande companheiro, a esse hom•em público de excepcionais qualidadas 
que é o Senador João Cleof·as. Também posso prestar o testemunho de que quando 
cheguei ao setor nacional da politica brasllalra encontrei na antiga União De
mocrática Nacional, dentre os mais velhos, a figura do Senador João Cleofas, 
a conviver ·multo bem com os moços: sempre uma palavra de ajuda, de Incentivo, 
uma palavra de compreensão; e mais do que isso, um grande lidar ·e um grande 
companheiro. As suas grandes virtudes de homem público estão todas marcadas 
pela sua traj etória na vida pública brasileira: grande Ministro da Agricultura, 
inovador, reformador, grande político e, também, grande parlamentar. Aqui, a 
sua última passagzm pela Presidência da Casa, tem a marca de ter sido um dos 
maiores Presidentes que já teve o Senado brasileiro. A ele devemos obras mar
cantes, também de renovação, de modernização da Casa e dos métodos. E ele 
sempre foi, desconhecendo o passar dos anos e se mantendo como um homem do 
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seu tempo, de crucLa. dJ!a,, um homem ·a.bell'to raJo prog~resoo, às ~çõe.s e oo desen
volvimento. Assim, acredito que não devemos fazer um. necrológio politico; ao 
contrário disso: João Cleofas, que sempre foi um político e um damocrata, acei
tando sempre o jogo da politica, o jogo democrático- e neste sentido todos nós 
sabemos que as eleições são feitas para ganhar e perder - cartamente, dá o 
exemplo.daquele velho e grande lutador que até o fim se mantém fiel à Democra
cia, mesmo pardendo, legando aos brasl!eiros o modelo da sua grande trajetória 
na vida pública. ·' · 

O ·SR. WILSON CAMPOS - Agradeço a V. Ex. a, Senador José Sarney. Como 
disse, V. Ex.a pôde encontrar na figura de João Cleofas um verdadeiro estadista. 
Portanto, o seu depoimento vem mais uma vez, como os dos demais companheiros, 
enriquecer este humilde pronunciamento. 

Conhecemos João Cleofas quando, em 1945, foi buscar-nos, estudantes uni~ 
versltárlos, a participar da campanha de redemocratlzação do País, convidando~ 
nos a Ingressar na União Democrática Nacional. · · 

E, durante trinta anos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, sob a sua !ldarança, 
participamos de todos os pleitos em .nosso Estado, vendo-o levantar-se de um 
revés para outra vitória, sempre confiante no veredlto popular e confessando 
sua extrema lealdade à democracia representativa. 

Durante mais de cinqüenta oa.nos de vida pública, jamais temeu as urnas, 
magnânimo quando triunfava, e estóico ante os resultados adversos. 

Em 1922 era prefeito Municipal de s.ua cidade natal, Vitória de Santo Antão. 
Diplomado em Engenharia, pela Escola Politécnica do Rio de Janeiro, aos 19 

anos de idade, engajou-se, desde logo, na vida pública. ·. · . · . . 
Aos 25 anos,· elegia-se Deputado à Ass·ambléla Legislativa de Pernambuco; 

de 1931 a 1934 - depois da vitória da Revolução Liberal - ocupava as Secretarias 
de Agricultura, Indústria e do Comércio e da Viação e Obras Públicas. 

Deputado federal de 1935 a 1937, com o golpe de EstSido foi dedicar-se· àS 
atlv!dades privadas, tomando-se um dos mais argutos Industriais perriambucanos, 1

1

. 

autêntico lider da sua classe. · · 
Constituinte de 1946, foi reeleito Deputado federal em 1950, 1954 e 1962, j 

elevado ao Senado em 1966. Afora o Interregno de 1958 a 1962 e o tempo em que I 
ocupou o Ministério da Agricultura, de 1950 a 1954, toda a sua vida pública foi 
dedicada ao parlamento brasileiro, membro ou presidente de importantes comis-
sões técnicas, nas duas Casas do Congresso Nacional, que presidiu com multa 
sobriedade e honradez, em 1970. · 

Engenheiro civil, industrial de ampla >isão, membro das Comissões de .Or
çamento, de Agricultura e de Política Rural, na Câmara dos Deputados; de Or
çamento, de Agricultura, de Ajustes Internacionais, de Legislação sobre Energia 
Atómica, de Economia, de Es.tudos para Alienação e Concessão de Terras Públicas 
e Povoamento, de Comunicações e Obras Públlcas, de Projetas do Executivo, 
preslcUndo algumas delas, João Cleofas tem sido, no Congresso Naclonal, um 
dos nossos mais eflclenl.es representantes, honrando as . tradições cívicas. de 
Pernambuco e prestando 'inesquedveis serviços à causa d·amocrátlca e ao equa
cionamento dos grandes problemas nacionais. · · · 

Os trabalho& que publicou, sobre Economia, Finanças, Reforma Agrária, 
problemas nordestinos; as missões que exerceu, como representante do Brasil 
na ONU e na FAO; e suas postulações em defesa da economia açucareira do 
Nordeste talvez não tenham pesado, suficientemente, na balança dos votos, mas 
não serão, nunca, esquecidos pelos que, no espaço de melo século, acompanharam 
sua brilhante trajetória de parlamenta;r e estadista. 

A última Campanha 
Ressaltadas as qualidades intelectuais e cívicas desse formidável companheiro 

de lutas democráticas, queremos relembrar, mais uma vez, aquela que nos fez 
sempre orgulhosos da sua liderança a tenacicla.de. 
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Poucos homens, depois de um revez, se mostraram mais ·confiantes ··dó que 
TQão Cleofas na democracia representativa . . , '",.. . ' " .. . ' . . 

Nunca se recusou ao chamamento das umas, enfrentando os mais duros 
ad.ve~sários, as circunstâncias mais adversas, para, depois de um insucesso elei-
toral, colher oo louros de uma nova vitória. · 

·. ·. ·Neste ·último pleitO, aos 75 anos, percorreu todo o Estado de Pernambuco 
na pregação dos Ideais revolucionários da ARENA·. Foi uma verdadeira :ínara.~ 
tona. cív~ca.. De\'emos confessar que não nos foi fácil competir e acompanhá-lo 
nesse es1orÇo;_mas queli!!mos, mais uma vez - como fizemos, desde 1945, dizer 
ao povo pernambucano o que significaria, para Pernambuco e· o Brasil, a sua 
reeleição, com estrita fidelidade aos ideais da Revolução de 1964. 

Assim, percorremos quase todo o nosso Estado, proferimos cerca de quinhen
tos discursos ·e, do lado odo novo Governador de Pernambuco, o ex-Ministro Moura 
Cavalcant!, tudo·flzemos em prol da eleição deste grande e eminente pernam-
Jluêano que é o "Senador ·João Cleof!IIS. · · 

Salmos, desse pleito, de mãos limpas e consciência tranqüila. 

Damos .agora o nosso testemunho do esforço despendido pelo Dr. Moura 
Ca.valcanti nesta .maratona cívica: o destemor, a força. cl.e vontade, o civismo .com 
que S. Ex.a se atirou à luta em favor da reeleição do Senador Cleofas e dos 
nossos companheiros da ARENA, demonstração perfeita da grande liderança. 
que o nosso· Governador irá ex·ercitar em Pernambuco e no Nordeste, nos pró-
ximO& quatro anos. · · · 

Fazemos justiça, também, à participação do nosso Governador, Ministro 
Era.ldo Gueiros Leite, pelo grande esforço com que se lançou em favor da. 
eleição dos candidatos da ARENA. 

Recebemos, com humildade, o pronunciamento das urnas, certos de que seu 
resultado não implica no· julgamento de João Cleofas, como homem público, 
mas configura; apenas,., um acidente eleitoral, como aquele que marcou a vida. 
de. Church!ll e Aristides, os grandes estadistas. · 

1~ •• . . 
. ~· . Muitos,· nesse pleito,· pagaram por erros que não cometeram. Esperamos, 

!!.penas, que os vitoriosos saibam fazer just~ça. à lealdade e compostura dos ad
versários, principalmente àqueles homens que marcaram toda a sua. vida por 
incontestável seniço .ao bem comum e nunca desmentida confiança·no sistema 
democrático e representativo. '· 

Assim tem sido João Cleofas. Esta a face que fica.r.á indelével na memória dos 
brasileiros e dos: pernambuca.no.S. . . ' ,' ; ' 

. · Er11 o que t!nha. a dizer, sr. Presid.ente. <Muito bem! Palmas.) 
. . . .-· . 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) - Concedo a. pal'a·vra ao nobre Senador 
Pinarte Mariz, rep~esentante do Rio Grande do Nor.t.e, por cessão do nobre 
Senador.Lourival Baptista, representante do Estacl.ode Sergipe . 
. , . . 

. · · .. O SR.·DINARTE MARIZ PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTREGUE 
. , A REVISAO DO ORADOR, SERA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy carneiro) -Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Esteves, representante do Estado do Amazonas. (Pausa.) 

., .. ' ... .. '' . ). 

S. Ex. a não está' presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Flávio Brito, representante do Estado 
do Amazonas. (Pausa.) 
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S. Ex. a não está presente. 

concedo a palavra ·ao nobre Senad·:~r Carlos Lindenberg, representante do 
Estado do Espírito Santo. :(Pausa.) 

o SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) - Concedo a. palavra ao nobre Senador 
Benedito Ferreira, pela ordem . 

.. . O SR. BENEDITO :FERREIRA .....;.. Sr. Presidente, apenas uma reclamação~ 
Não sei porque, mas creio que V. Ex.a, desavl&adamente, não percorreu a lista 
de oradores Inscritos e, em conseqüência, não se aprecebeu de que a minha opor
tunidade já foi, de há muito, .superada. · 

'. O SR.' PRESIDENTE (Ruy Carneiro) -Realmente, o nome deV. Ex.a consta 
do livro .d!l'Jnscrlção. Não havia razão alguma para que a Mesa deixàsse de dis
tinguir o eminente representante do Estado de Goiás. Orelo, entretanto, que o 
nobre Senador Carlos Lindenberg não fará nenhuma restrição a que V. Ex.• 
use da palavra antes ·de S. Ex. a · 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Não quero concessão, Excelência. ·O que 
eu desejaria é que fosse observada a lista de inscrição. Se .é chegada a minha 
\'ez, rogaria a V. Ex. a que me defert.sse a palavra. 

.· 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) -Pois, não. Estava riscado o nome de 

V. Ex.a e constaYa o do Senador Benjamim Farah. Foi, realmente, um equivoco, 
mas o nome de v. Ex.a, realmente, está no livro. 

Concedo a P!!-lavra ao nobre Senador Benedito Ferreira, representante dó 
Estado de Goiás. creio que o Senador Carlos Lindenberg compreenderá, per-
feitamente, o que ocorreu. . ... 

O SR. BENEDITo Ji1EIRREIRA (Goiás) -Sr. Pres~dente; Srs. Senadores, a par 
das not.íclas bastante contristadoras dos atos de terrorismo que vêm infelicitando 
diversos países em todas as latitudes do globo, ceifando vidas ·preciosas e, na 
maioria das vezes, absolutamente Inocentes, a nossa imprensa noticia, esta 
semana, fatos que entristecem e envergonham, por certo, a todos que se intitulam 
civilizados. 

.. · Falam-nos. !la fome mundial, dos milhões de Irmãos nossos dizimados pelo 
mais que terrível e hediondo engenho de morte c·onsentldo e, de .certa forma, 
inventado pelo homem dito civilizado. 

As noticias a que me reporto, precisam e devem constar dos nossos Anais, 
para que possam os Srs. Senadores, dada a gravidade ·do assunto, sobre elas, 
debruçando, meditando e analisando o conteúdo deveras doloroso das mesmas, 
mdicar ao Brasil as soluções vállda.'J para o flagelo, ou melhor, para o episódio 
vergonhosísslmo com que se depara o homem do século XX. 

Contudo, Sr. Presidente, para uma antecipada e ligeira meditação sobre o 
assunto, destaco dois aspectos ou dados dessas páginas de dor e de vergonha. 

o. primeiro é, sem dúvida, as fotos que retratam o estado físico dos 600 
milhões de cnanças condenadas a morrerem .de doenças decorrentes da desnu
ti1ção, como também os outros 500 milhões de seres humanos que estão pade-
cendo de inanição. · 

o segundo aspecto, e este, diabolicamente contrastante, Isto porque, na mes
ma reportagem, vemos também fotos que mostram a miséna moral de povos 
tidos como cristão e superchillzacl.os. Tais fot,ograflas apresentam criadores dos 
EEUU e da França sac·rificando bovinos e enterrando-os como lixo, em sinal de 
protesto aos baixos preços fixados pelos seus governos. 
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Sr. Presidente, sem nos determos em mais detalhes, e na certeza de ·que 
V. Ex.a considerará, como parte Integrante de nosso pronunciamento a citada 
reportagem, passo a justificar o propósito de que os Srs. Senadores, como.salien
tado, Indiquem ao Brasil - a Pátria do Evangelho - os meios para a nossa 
ê!etiva participação no extirpar. do .terrível flagelo. . 

. Na verdade, entendo que o Supremo Arqulteto do Universo, ao dotar-nos de 
tão Imensa. e dadlvosa.área agricultável, colocou sobre nossos ombros uma enor
;Irie e grandiosa responsabilidade, que é a de acolhermos, fraternalmente, sem 
preconceitos de raça ou credo, aqueles que apertem aqUI e ln_da produzirmos 
alimentos suficientes para o saclamento de todos os. 11ue tenham fome. 

No entanto, reiteradas vezes tenho manifestado apreensões quanto aos des
tinos da.agropecuárla no Brasil, vez que, a cada dia, assistimos ao agravamento 
da situação; Isto ·é, o desencanto do rurícola com a sua atlvidade, abandonando-a 
- a inalaria das vezes - para vir ·engrossar a· falange dos favelados urbanos; 

Por um descaso. lnel[p!icâvel, vimos consentindo uma verdadeira traição à 
nossa. vocação para o amanho da terra e, cumulativamente, traindo os desígnios 
e a generosidade divina que no~ confiou a terra e o clima que desfrutamos, pro
duzindo- até mesmo -multo aquém das nossas necessidades internas, quando, 
em realidade, sabemos que, se déssemos à agropecuârla - não digo o quanto se 
tem dado aàs setores secundário e terciário ___, mas se déssemos ao rurícola pelo 
menos o direito e as condições para vender o fruto de seu suor, aos níveis da
quilo que ele compra da cidade, estaríamos abastecidos e saciando, tranqüila-
mente, este 1/3 da· humanidade que morre de fom·e. · 

Não quero, e nem devo, chegar aos limites de Adam Smith que afirmava ser 
a agricultura a única ativldade verdadeiramente honesta. Mas, é nela, sem dú
vida. que o homem ganha o pão com o suor do rosto, sem os artifícios da velha
caria e do ludibrio possíveis nas outras atividades. TodaVIa, no Brasil·~ espe
cialmente nos últimos 40 ·anos, - vlmo.s dispensando à 'agropecuária e aos seus 
praticantes um tratamento que só é compatível àqueles que vivem à. margem 
da lei. 

A descapitalização, ou melhor, a espoliação do setor, em favor das cidades, 
velo num cresc-endo tal, atingindo o seu ápice nas mais que criminosas opera
ções de SWAP, a pretexto de uma falsa industrialização que, para subsistir on
tem,' hoje e até não se sabe quando, exige e exigirá, cada ·Vez mais, apelo go
vernamental, o qual para ma·nter o monstrengo herdado, dispensa à agropecuária. 
o tratamento que temos verificado, quandà não lhe confisca boa parte da remu
neração, a fim de subsidiar as nossas Indústrias. 

Sabemos as regras do jogo de Interesses d·e capital: este só vai, e com multa 
justiça, onde se lhe assegura remuneração. vantajosa. Mas seja por despreparo, 
ou desgraçadamente, por desonestidade - é necessário que se enfatize bem·
devemos rememorar a década de 50, de triste memória, pois foi o período em 
que o .pobre financiou o rico; o cruzeiro financiou o dólar, o marco. o franco e 
outras moedas chamadas fortes. Sabe a Casa e l·embra-se a NaçãO de como o 
confisco do café, àquela época, serviu para pagar, não só as instalações das 
nossas indústrias de remédios e automóveis em especial, mas ta,mbém forneceu 
-· e vem fornecendo - os recursos para lucro.s cada vez maiores. 

A operação d-enominada SWAP, Sr. Presidente, nada mais foi do que uma 
ruinosa transação para o Brasil: as empresas estrangeiras, aqui . chegando, de
positavam a parte do capital trazido, em moeda de sua orig'em, a prazo fixo. no 
Banco do Brasil. Sob esta garantia, levantavam financiamentos em cruzeiros para 
a construção e montagem dos equipamentos. Cinco anos após, com:pensados com 
o 'depósito a prazo fixo. bem como com o aviltamento da nossa moeda, liquida
vam seus débitos, sem· juros nem correção monetária, com uma Insignificante 
parte dos lucros aqui obtidos. Quando desta liquidação - repetimos, 5 anos 
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após.- recebiam seus depósitos em moeda· .estrangeira,. :naturalmente cotada 
com atua!!zação. . .. ·.:; " 

· Houve até mesmo uma dessas empresas que, além da maquinaria obsoletá, 
limitou-se a trazer uma cambial avaliz.ada pelo Banco Oficial de seu p·aís 4~ 
origem, com a qual obteve as -mesmas vantagens concedidas· às demais . 

.. ' Não bastasse a forma danosa aos legitiinos interesses nac!Onllois; üsàda para 
a· ilriplàntaçã:o das 'indústri·as automobllisticas, estas eram tão vantàjosas que 
não se preocuparam, sequer, com 'um estudo de mercado ·e; em. pouco tempo, 
muitas tiver-am os seus ferroo-velhos absorvidos pelas remanescentes' que·· ã1 
estão. Isto porque vieram produzir carros de passeio para um povo que não podia 
comprar bicicletas. 

Por certo hão de indagar, a esta altura, os menos informados:· onde os tra
tores para a agricultura? Bem, estes vieram 10. anos depois. ·Tanto .é verdade 
que em 1000 tinnamos tão-somente 63.000 tratares· no BrasU, para em 1970 ter
mos 156.594, isto é, quando já produzíamos mais de 1 milhão de carros de pas
seio. E tais· as pressões do setor automobilístico que ainda ·hoje, ·sem qualquer 
garantia real, um cidadão ganhando 2 ou 3 salários mínimos; sem maiores de
longas e sem um centavo de entrada, obtém f!nanc!atnento para a compra .. de 
um carro de passeio. Por outro lado, o homem de mãos calosas, o produtor rural, 
o financiador das indústrias, para comprar um trator, só o consegue ccim ga
rantia real, com o penhor de sua gleba e - em alguns· casos -·é-lhe exigido 
avalista também. · · 

Em síntese, Sr. Presidente, tal a r-emuneração que temos· dispensado à 
agropecuár!a, que, o capital estrangeiro em nosso Pais, onde comparece dominan
do os sétores de manufat\lras e de serviços, es.tatist!camerite, · mal atinge 2% 
na agropecuária. · · · · · 

Sabemos, e a Nação é testemunha, do quanto se. tem tentadÓ corrigir, nos 
últimos anos, as distorções aqui alinhadas. Contudo, somos testemunhas, tam
bém, de quantas frustrações, quantos ministros, homens da .melhor ,qual!fiêa
ção prOfissional, verdadeiros patriotas, têm fracass-ado à frente do''ultra-em-
perrado M!n!stér!o da Agricultura. · · 

. •, ' 

Talvez devêsSemos, ao mesmo tempo em que mudássemos: o nome de Minis
tério da Agricultura para Ministério da Produção ou. do Abl;lsteq!mento, ou mes~ 
mo qualquer outra denominação, Isto em virtude dos preconceitos, devêssemos 
- repito ~ Implantar al!, ·em tempo recorde, a reforma de seu quadro de J;>eS:
soal, reajustando os salários. com o que, permitiríamos uma aposentadoria digna 
a muitos servidores que já alcancam 40 anos de serviço e lá' permanecem "a"pega
dos às funções gratificadas, vale dizer, de· dlrecão, pois, se aposentados,· nas 
bases atuals, não terão outro destino que não o da fome. 

Urge que dispensamos à agropecuãr!a um tratamento mais equãillme':. e· a 
primeira providência, no meu mod·esto entender. é devolver à. ·me.slna, através 
de assistêricfa técnica e do farto crédito dos últimos anos, uma pequena parte 
do multo que ela nos tem dado. O caminho. sem dúvida. deverá ser o da valori
zação do pessoal técnico do setor, com o que o Ministério arrebarihàr!a os me:
lhores · valores para o desempenho dos seus enormes e d!ficels encargos. 

'Neste aspecto, Sr. Presl-liente, chega a ser v·exatór1a a situação atual dos 
agrônomos e veterinários atualmente no MA. Por Incrível que pareça, nas au
tarquias vinculadas àquele órgão, uma s·ecretarla, com conhecimentos de niv~l 
médio, percebe remuneração bem superior à d-e· antigos ·técnicos de nivel su
perior. 

Para se ter uma Idéia da gravidade da situação e da· urgência com que de::. 
vemos rever a noosa polUica agropastorll, vejamos a quantas andamos em termos 
de produt!vidde no setor agrícola, tomando por base os nossos principais pro-
dutos. · 
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QUADRO 1.4 
P.RODtmllVIDADE !Ml!:DIA POR .ARiEA DAS PRI!NOIP.MB 

CULTURAS DA AGRICULTURA BRASILEIRA 

NO PERíODO DE 1960 A 1970 
(TONELADAS) 

Produtos 1960 1961 1962 1963 1964 1965 1966*••• 1967•••• 1968**.. 1969**** 1970 .... 

Algodão em caroço 549 565 550 551 470 400 479 455 512 503 455 

Amendoim em C!l.'lca 1.403 1.339 1.360 1.428 1.093 1.374 1.391 1.082 1.243 1.229 1.385 

Arroz 1.617 1.699 1.659 1.1542 1.517 1.641 1.449. L'583 1.492 1.384 1.617 

Banana• 1.398 1.401 1.441 1.354 1.485 1.463 1.424 1.576 1.671 1.696 1.770 

Batata inglesa 5.598 5.649 5.7'19 5.845 6.056 6.:16() 6.667 6.747 7.085 6.815 7.397 

Cacau 347 329 302 306 3lt5 333 374 412 345 483 444 

Café em coco** 943 1.046 1823 730 308 1.307 787 1.080 807 998 628 

Cana-de-açúcar 42.485 42.448 42.639 42.a28 43.698 44.4J86 46.339 45.864 45.420 45.002 46.234 

Feijão 6'16 . 676 629 651 623 700 646 700 661 600 634 

Laranja*** 74.481 74.180 73.552 75.916 71.455 76.054 7l.L57 75.141 78.459 79.123 76.718 

Milho 1.298 1.312 1.350 1.309 L161 1.381 1.307 1.386 1.337 1.3lt5 1.442 

Soja 1.200 1.127 1.101 950 84o8 1.!212 1.213- 1.169 907 1.166 1.144 

Tomate 13.747 13.332 14.059 13.706 14.368 14.625 111.518 16.024 1'1'.1534 17.252 16.978 

Trigo 625 533 950 494 875 763 858 7ã7 882 9'1'5 973 

Fonte: Equipe Técnica de Estatística Agropecuária (ETEA) do Mi!W!tério da Agricultura. 
• 1. 000 éachos/ha . 

•• A partir de 1961 e até 1967, dados retiflcados na fonte . ... 1. 000 fruto.s/ha . 
•••• Em relação à área colhida . 
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Como se vê, Sr. Presidente, excetuando ó trigo, o milho, a cana-de-açúcar, 
a banana, a batata inglesa e o cacau, em todos os demais produtos sofremos 
grande declínio na produtividade, por área cultivada. Vale ressaltar que nesta 
década, quase que triplicamos o número de tratares em uso e·quadrupllcamos o 
consumo de fert111zantes (304.000 toneladas em 1960 e 1.126.000 em 1971). Isto 
significa, em última anâlise, que por falta de orl·entação técnica despendemos 
multo mais para produzir multo menos. 

Um outro dado ou indicador que julgo importante para: embasar a nossa 
argumentação em favor de um melhor tratamento à agropecuária é que, em 
1960, a preços de 1970, num Pm de 119,8 bilhões, ·este setor participou com 19,9%, 
ou sejam, 23,8 bilhões. Em 1965, num universo de 154 .bilhões, a contribuição foi 
de 32,5 bllhões, isto é, 21,1%. Desse ano em diante, os números vão ca.indo, 
anualmente, até 1970, quando atinge o nível mais baixo de todos: 17,1% num 
PIB de 210,1 bllhões, participando a agropecuárla com 35,9 bilhões. 

Inobstante o declínio aqui assinalado e considerando-se a queda vertiginosa 
na nossa produção e exportação de café, mesmo assim, no período 1·968/1970 a 
agro pecuária ainda forneceu ao Brasll 81% de suas divisas. 

Sr. Presidente, tenho a veleidade, embora sem nenhum curso de Sociologia, 
de intitular-me conhecedor d'os sentimentos da gente brasileira, de modo es
pecial, daqueles a que estou mais ligado, que são os homens do campo. Daí 
poder afirmar que o nosso homem do meio rural não cultua o velho, mas sempre 
atual, Rei Salomão: vaidade das vaidades, tudo vaidades. Por esta razão vem 
o nosso rurícola sofrendo um impiedoso e constante empobrecimento, muito 
embora procure ostentar uma prosperidade que não tem. Vive, inegavelmente, 
dependurado, ou melhor, escravizado aos financiamentos bancários e nem sem-
pre aos módicos juros do Banco do .. Brasil. . . 

Seja enganado pela falsa perspectiva de lucros vantajosos, seja pela vocação 
atávlca que possui o homem brasileiro, o certo é que não só persistem os tradi
cionais na agropecuária, como também é muito comum verificar-se a presença 
no setor de profissionais liberais, estes, multas vezes, com recursos duramente 
amealhados, Ingressam nessa atlvldade, que é sem dúvida,. a forma de ficar 
pobre alegremente. 

Pois bem, graças a esta falsa prosperldad·e, somada aos velhos preconceitos 
votados pela cidade ao campo, e tendo por acréscimo os fator·es já mencionados, 
deparamos com os números que seguem. 

!Em 1960, com uma população rural de 38.987.526 de habitantes, . tivemos 
um PIB agrícola de 23,8 bllhões de cruzeiros, a preços de 1970, para um total de 
119,8 bilhões, Isto é, 54,91% da população nacional produziram 19,9% do Pm, 
ficando 45,09% (31.979.6•59 de habitantes> da população urbana com uma pro
dução de 96 bilhões, o que correspondeu a 80,1% do total do PiiB naquele ano. 

iEm 1965, àno em que alcançamos o nivelamento das populações urbanas e 
rural;· verificamos uma substancial melhoria para o produto rural. Com uma 
população de 40.254.621 de pessoas, o produto da agropecuária atingiu Cr$ 32,5 
bilhões, em: um PIB de Cr$ 154 bilhões, o que representa uma participação de 
21,1 %, ficando 78,9% (121,5 bllhõ·es) para 50,04% da população total, ou sejam, 
40.326.069 de pessoas. 

Já em 1970, que foi o ano da euforia das nossas cidades, com uma população 
rural alcançando 41.603.810 almas, significando 44,02,% da população total, par
ticipou a .agropecuária tão-somente com 17,1 %, ou me}hor, com Cr$ 3-5,9 bllhões, 
num PliB que montou a Cr$ 210,1 bHhões. Como é óbvio, mais uma vez pelos 
números que vimos examinando, no ano de 1970 sofremos um verdadeiro retro
cesso em termos de melhoria conquistada no qulnqüênio anterior, vez que, para 
55,89% da ;população to·tal, no caso à urbana restaram 174,2 bllhões, ou sejam, 
82,9% ·do total do PIB apurado. 

Em outras palavras, Sr. Presidente, o que se verifica é que, não obstante 11 
diminuição acelerada da população rural, o, que é um outro desastre, mesmo 

I 
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'I 
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que se considere o crescimento r·eal da produção rural, verificamos um produto 
per capita rural de Cr$ 610,40 em 196.0 e um per capita urbllino de Cr$ 3.002,00. 
• • 

1Eln 1965, temos Cr$ 807,30 para o produtor rural e Cr$ 3.012,00 para o 
urbano. Em 1970 constatamos Cr$ 862,90 para o rural e Cr$ 3.292,00 para o homem 
da cidade. 

Como se vê, o produtor rural, que recebeu um incremento de 32% no 
quinqüênio 60/65, já no segundo período (.65/70) só obteve mais 6,89%. Por outro, 
lado, o produtor urbano, que obteve um incremento de 0,33% no 1.0 qüinqüên!o, 
através das pressões tão nossas conhecidas, conseguiu voltar ao regime da 
aatixia, isto é, no período seguinte obteve um acréscimo de 9,3%. · 

Sr. Presidente, não seria só estupidez mas também uma enorme injustiça 
negar aos governos revolucionários os fatos: 1.0 ) a Revolução encontrou o Pais 
com uma estrutura montada para resultar em situações bem mais sérias do que 
a que vimos assinalando; 2.0 )· a partir de 1964, a esta parte, vem-se tentando 
as mais variadas e sérias providências buscando solucionar o magno problema. 

COntudo, como de meu dever, mesmo entendendo já me ter alongado bas" 
tante sobre o assunto, resta-me assina1ar, ainda, mais alguns óbices e, dentro 
de minhas limitações - que são mu1tas - fazer algumas indicações que, entendo, 
são vâlidas para a solução que perseguimos. 

Em verdade, tal o despreparo do meio rural, que a cada dia, como demons
tramos, vem o mesmo perdendo substãncia e não tem sabido exercer, democra
ticamente, as pressões que lhe são legítlmamente permitidas. 

Não imagino, nem mesmo como absurdo, chegasse o nosso produtor rural 
aos vergonhosos limites atingidos pe1os produtores franceses e norte-americanos, 
iSto é, protestar destruindo alimentos, num verdadeiro escárnio aos que padecem 
fome. Mas, que através dos seus órgãos de classe, os quais - diga-se de passagem 
- têm sido prestigiados pelos governos revolucionários, devem agir especial
mente através de suas entidades, fazendo coro com os seus representantes no 
Congresso e no Executivo, via estudos sérios e realistas, reivindiquem insisten
temente um tratamento mais consentâneo ás nossas realidades, para que pos
samos, através de uma agropecuária nacional, cumprir a missão reservada ao 
Brasil. 

A grita, os reclamos isolados por parte do nosso rurícola tem sido para nós 
uma constante. 

Inda há poucos dias, recebíamos uma queixa que juigo das mais procedentes, 
com relação à delonga por parte do INCRA na expedição de títulos de pro
priedade a posseiros antigos que os vem aguardando, em alguns casos, hã 
maiS de 15 anos. 

E o que é pior, Sr. Presidente, é que esta delonga, além de privar o posseiro 
ou desbravador da terra bruta e Inóspita do apoio credlticio, na fase mais 
difícil de sua tarefa, resulta-lhe em pagar a terra, quando da expedição dos 
títulos, por preços atualizados, ou seja, paga pela valorização que ele - posseiro 
- contra tudo e contra todos realizou. 

Tenho sido, pelo meu passado na Câmara F1ederal, aqui no Senado, na 
Imprensa e em todas as oportunidades, um intransigente defensor do patri
mónio público e, principalmente das terras devolutas. Tenho estudado e vlVldo, 
com o testemunho dos que me conhecem, o problema da ocupação de nossas 
terras públicas · por aqueles que as tornem produtivas, como também tenho 
sofrido Incompreensões e intolerâncias, até mesmo de correligionários, na luta 
que venho sustentando através dos anos contra a usurpação das ditas terras 
públicas, por parte dos grlleiros ·OU fazendeiros do asfalto que, usurpando-as ou 
mesmo ·adquirindo-as legalmente, não as fazem produzir: especulam pura e 
simplesmente com as mesmas. 

·No caso retromenclonado, no que diz respeito ao INCRA, para se fazer jus
tiça ao órgão e aos seus dirigentes, por ser um fato que vem ocorrendo no Norte 
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de Goiâ.s, devo dizer que, somente a partir da .vigência do Decreto-lei n.0 1.164/71 
é que as terras objeto da queixa passaram ao seu domínio. No entanto, reitero, 
investido da autoridade conferida pelo meu passado, em favor do erário, a 
minha discordância no que concerne aos preços das terras que vêm sendo 
cobrados pelo INCRA àqueles que as tornaram produtivas e, com ingentes sacri-
fícios, as valorizaram. ·· 

AiD.da com relação. à expedição de títulos de venda de terras públicas, 
Sr .. Presidente, em virtude da inexplicável demora que vem ocorrendo, não .só 
no INCRA mas especialmente nos Departamentos Estaduais, temos \'erificado 
uma enorme e artificial valorização das terras agricultáveis, o que, sem dúvida, 
vem agravando sobremodo a produção. 

outro aspecto importante é a limitação da área para alienação de terras 
públicas mas, felizmente, segundo fui informado, na área do Executivo já se 
eulda da solução. Mesmo porque, e as experiências recentes do IINCRA no setor 
aí estão como testemunho a provar a imprat!cabilldade das pequenas glebas 
em regiões distantes dos centros de consumo. 

Aludi ao êxodo desordenado corrente do melo rural para as cidades, cujas 
conseqüências têm sido danosas ao nosso desenvolvimento. Tem sido tal o nosso 
descuido sobre o fato que deixamos transparecer uma completa inversão da 
realldade brasileira. Senão, vejamos. 

Somos, inegavelmente, um Pais de muita mão-de-obra desqualificada, .a 
maioria originária da zona rural. Como somos, também, carentes de recursos 
financeiros, tanto que, para promover o nosso desenvolvimento temos contraído 
empréstimos vultosos, nem sempre a juros vantajosos. Pois bem, segundo os 
técnicos no assunto, no Brasil necessita-se de investimentos da ordem de 
US$ 1,000 para a criação d'e um emprego novo na agricultura, para a .obtenção 
deste mesmo emprego; na cidade, são necessários investimentos de US$ 14,000. 

No entanto, enquanto gastamos inutilmente imensas quantias com a colo
nização dirigida, pouco temos feito em favo.r da colonização espontânea, para 
fixar o homem à gleba em que se encontra. Daí, a sua vinda para as cidades 
e os enormes recursos despendidos para aqui fixá-lo. 

· Não bastasse a situação aqui apontada, observa-se um fato novo quanto à 
mão-de-obra rural em Goiã.s, naturalmente em conseqüência do êxodo: ao .tra
balhador rural paga-se, por dia de serviço, livre de refeição e alojamento, 
Cr$ 15,00, o que corresponde, somente em dinheiro, a 50% mais que o salário 
mínimo vigente no Estado. Pois bem, mesmo assim, chega-se em algumas re
'giões a se perder parte das colheitas, por falta de bnaços. 

Como se vê, tais os atrativos criados por nós - nas cidades - ainda que 
artificiais, a influ·enciarem o rurícola, que não vejo como possa subsistir a nossa 
agropecuária, tendo qu·e competir de maneira tão desigual - compra. e vende 
pelos preços que a cidade lhe impõe e, ultimamente, até a mão-de-obra ·também 
é muito mais cara. 

. Para concluir, Sr. Presidente, sem a pretensão d·e oráculo ou propagador de 
desesperanças, sem que modifiquemos em profundidade o tratamento que temos 
dispensado ao setor primário, sem que coloquemos um PaJ'adeiro no hábito de 
legislar artificialmente, como é o caso da Lei n.o 2.9•75/56 que, em seu art. 22 
Isentou do IDCLG o querosene e os óleos diesel e combustível ·empregado na 
agricultura - e parece-nos não ter sido revogado - mas também nunca posto 
em prática - sem que as nossa.s cidades devolvam, pelo menos. em parte, à 
a;grO[pecuár!a o multo que dela recebem - através de uma justa remuneração 
pelos seus produtos - estaremos fadados, não a desobrigar-nos da grandiosa 
tarefa que Deus nos reservou, como celeiro do mundo, a saciar a todos os povos 
que têm fome, mas sim, desgraçadamente, !remos engrossar a legião dos famintos. 

Era. () que tinha a dizer. (Muito bem!) 



l 

-523-

Documento a que se refere o Sr. Benedito Ferreira, em seu.· discurso: 
:~ ' 

. · ·Um, milhão .de ,pessoas morrerão .. de fome, na :tndla e em Bangladesh, antes. da 
próxima colhelj;a nesses ,países. Dos que conseguirem sobreviver, a maioria passará por 
Ullla exlstê!lcla :· de horrores físicos,. -ceg)lelra e debilidade mental. Na Etiópia, 100 mll 
pe~. poderão,,morrer de ln11nlção,. ainda este ano. segundo as Nações unidas, um 
oitavo da população mundial abandona os campos em dlreção às cidades, na esperança 
de encontrat: .o que colller; 21 nações estão à beira da fome; e pelo menos 10 países 
ja estão com sua popwação à 'beira cia Inanição. · ·· . . . . , .. 

'. ', •.. ·. O FLAGELO DA FOME 
A fome, de acordo com dados da FAO, está matàndo em muitas· ·pa!lles, màS a 

situação mais crítica reside no Alto Volta; serra Leoa, Daomé, Haiti, Tanzânia, Somália, 
República Centro-Africana, Sr! Lanka, Maurltânla, Guiné, Mali, Nlger, Laos, Paquistão, 
Sudão, Eti~pla,: Hondtirà.s e ·:tndia;· Todos· estes países padecem de escassez aguda de 
alimentos... . 

índia. e:Bangladesh 

.·. . A. fome. chegou. com maior .rigor este ano na índia e em Bangladesh, semeando a 
morte, transformando as mães em assassinas, as viúvas em prostitutas e as crianças 
Inteligentes em .. pervertidos mentais. Os economistas calculam que atualmente 210 milhões 
de pessoas na índia e Bangl!:desh estão sofrendo os horrores da maior fome que já 
assolou ·a ~la nos. últimos 30 ~tnos. Acresc~:ntam que um milhão de pllBsoas morrerão 
ae .. fome néstes dois pafs'es antllS que. seja realizada a colheita de .. primavera no mês de 
março. Dezen:!lS. de milhares já morreram: e outras centenas de 'milhares já Iniciaram 
sua .marcha para a subnutriçãO totâl.. . ' . . . 
' . . . . ' . 

Dos: que conseguem sobreviver, alimentando-se de raízes, hervas silvestres· e de !olhas, a 
maioria passará uma existência de horrores !fslcos e debilidade mental. A subnutrição pro~ 
nunciac:la, de. acordo com os especialistas, deixa cicatrizes psicológicas e físicas Indeléveis, 
principalmente· nàs crianças. O débil mental em seu: grau mals extremo deforma .o corpo 
e 'às . vezes. chega à. cegueira. No. mês passac:lo, os· resultac:los da c:lesnutrlção ficaram 
dolorQsa~ente evlc:lentes para as pessoas que viajaram para Bangladesh. Informou-se 
que · em aldélas · Inteiras as crianças tinham· a visão nublada, e primeiro sintoma da 
cegueira total. · 

Na :tndla, nas !lias para conseguir aUmentos, há um enorme número de crianças 
de seis a sete anos que chegam, arrastando-se, até o funcionário que lhes .fornece a 
magra ração; já que. suas. pernas estão demasiadamente fracas para mantê-los. em pé . 
. os. jornais de . Nova Delll estão cheios de notícias de mães que estragulam seus !Ilhas 
de. curta. Idade porque rião conseguem agUentar seu lamúria 'pedindo comida. Milhares 
de jovens se prostituem por alguns punhrldos de arroz, impelldas pelos seus pais deses
perados. Centenas de mortos esquilétlcos são retirados diariamente das ruas e das llBtações 
térrea8, nas cidades dà :tndia e Bangladesh, fazendo lembrar a fome negra da :tndla, 
há ·30 anos, quando os cadáveres eram recolhidos todas as manhãs pelas ruas. o· número 
exato de· mortos não são· revelados pelos respectivos governos, por simples dignidade . 

. Problema. Antigo 

: A :tndia.·. e Bangladesh sempre. tiveram dificuldade para aUmentar suas enormes 
populações. Entretanto, este ano, a crise petrolífera. deixou muitos campos de cultivo 
sem os fertilizantes necessários. A falta de combustíveis para os sistemas de Irrigação 
arruinaram 'mllliões de hectares em regiões áridas. . · . 

Os doi~ •paíSilS' já :entren~vam um período de escassez em meados do verão, quando 
desastres ·naturais deram o golpe de misericórdia. As inudações deixaram Inutilizados 
cerca de 3 milhões, de hectares cultiváveis em Bangladesh e, na índia, a seca foi respon
sável pela perda de 10 milhões de toneladas de alimentos. 

. . . 
Etiópia 

Na. Etiópia, a situação não. é dl!rente e, segundo os observadores, pode até ser um 
pouco plor do que na índia .e Bangladesh. · 
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Em melo à crise polftlca que culminou com destituição do Imperador , Hallé Selallslé; 
as autoridades de Adls-Adeba anunciaram medidas urgentes e pedem socorro para ame
nizar a fome . de seus milhões de habitantes. Mais de 100 mil pessoas poderão morrer 
tllnda este ano, enquanto milhões de outras sofrem os efeitos da falta de aUmentos, 
agravada com a seca que abala o pais há alguns meses. Não existe comida, nlio existe 
água e a população faminta abandona os campos em dlreçlio à cidade, na esperança 
de encontrar algo para comer e assim viver um pouco mats. 

Begundo as Nações Unidas, uni oitavo da população mundlàl vive nesta s!tuação, 
lutando contra a morte; 21 nações estão à beira da fome e pelo menos 10 Já estilo 
com sua população em estado de inanição, entre elas o Alto Volta, Chade, Nlger, Mali, 
Iêmen, Mauritànla El Salvador, índia, Etiópia e Bangladesh. 

Solução Urgente 

Os especialistas acham que chegou a hOra de se tomar uma posição e enfrentar 
a crise mundial de alimentos. Os relatórios oriundos de Bangladesh, índia e Etiópia 
são uma desanimadora previsão do que poderia acontecer com outros palses pobres e 
com grande população se não for encontrada uma solução urgente. 

No entanto, "The Economist" afirma que a época da Conferência sobre alimentação, 
reallza.da em Roma, foi Inoportuna. Os países participantes - mais de 100 - talvez 
tenham lldo sobre sinais de catástrofe, mas poucos deles se apresentaram à reunllio 
com um espírito Imparcial. 

Segundo "The Economist", na verdade as propostas endossadas em Roma não cons
tituem um plano de dlstrlbu1ção. Essas propostas têm a finalidade exatame11te oposta: 
um plano para gerar autodependêncla não só nas zonas de carência atuais, mas entre 
todas as nações Importadoras de produtos alimentícios, que vêm dependendo do cesto 
de pão sem fundo dos Estados Unidos para ajudá-las quando suas colheitas são insu
ficientes. 

Acrescenta que o problema mundial de aUmentos, na realidade, silo dois problemas, 
que estão perturbando o mundo Inteiro; as carências ocasionais a curto prazo, provo
cadas por mau tempo ou desastres naturais, que podem afetar até mesmo os países 
mais ricos; e a fome perene, às vezes chegando à Inanição, que é a prerrogativa exclusiva 
destes que nada têm. 

Onde fica o Brasil 

No Brasil, o problema não é tão grave, mas mesmo assim acredita-se que· 20 mUhões 
de pessoas não se alimentam devidamente. Mas a própria FAO coloca nosso pais, em 
matéria de alimentação, ao lado do Chile, Japão e Espanha. Além disso, o Brasil nlio 
tem problemas em sua produção agrícola, aliás uma das que mais crescem no mundo. 

Falando à Imprensa há poucos dias aqui em BrasUia, o técnico em planejamento da 
FAO, Van As chegou a dizer que os brasileiros estão longe de enfrentar problemas 
com a fome e que o Brasil pOderá se transformar em pouco tempo num dos maiores 
abastecedores mundiais de alimentos, além de ser um líder de desenvolvimento na 
América Latina. 

Mesmo assim, o governo brasileiro está preocupado com o problema e já dispõe 
de um órgão para cuidar especificamente da alimentação e da nutrição do nosso povo: o 
INAN - Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição. 

Na Conferência Mundial de Alimentação, em Roma, dois mil participantes, represen
tando mais de cem palses, tomaram conhecimento de que mUhões de pessoas estão 
morrendo de fome. Os delegados participaram de luxuosos banquetes e brilhantes co
quetéis, tendo a reunião custado 2 milhões de dólares. Mas o resultado foi nenhum. Os 
países ricos se negaram a abrir mão de seus estoques "para não onerar seus consumi
dores internos" - e preferiram adiar a discussão do problema. 

A Conferência MUndial de Al!mentação, realizada em Roma, sob os auspícios das 
Nações Unidas, através da FAO, começou num clima de grande otimismo, mas ao ter
minar no último dia 16, houve quem afirmasse que os dots mil delegados e observadores 
de 123 palses, participaram de um grande show sobre a fome dos outros. Alguns ana-
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llstas afirmaram que, no final, os participantes da Conferência estavam preocupados em 
realizar um esforço de última hora para escapar do ridiculo. . 

Embora a Conferência de Ronia tenha aprovado uma série de resoluções scbre 
matérias tão diversas, como a erradicação da mosca tsé-tsé e a Implantação de uma 
política de seguro contra a fome, os analistas não acharam coerente que enquanto se 
discutia a !alta de alimento em países em desespero, os dois mil participantes tivessem 
luxuosos almOÇos e jantares. Uma refeição no restaurante da Conferência custava 40 
cruzeiros, e dava direito a uma mesa cheia de trutas, quatro pratos diferentes e todos 
os. tipos de vinhos. Além disSo, os a.nallstas citam as centenas de coquetéis oferecidos 
aos conferencistas Inclusive, por países, onde milhares de pessoas morrem de tome, como 
a lndia e Bangladesh, e o alto custo da reunião: 2' milhões de dólares. 

Frustração 

Deixando de lado os pedidos de alimentos e divisas por parte do Canadá e Austrália, 
as decl&ões tomadas em Roma, pouco poderão ajudar para aliviar a fome e a desnutrição 
que a!etam mais de SOO milhões de pessoas. Uma grande frustração sacudiu a conferência, 
quando os Estados Unidos se negaram, no último dia de debates, a complementar a 
entrega de um milhão de toneladas adicionais para alimentar 32 nações da Asla e da 
.Mrlca. 

As estimativas Indicam que são necessárias três milhões de toneladas para a índia, 
e se não forem entregues dois milhões de toneladas à Bangladesh, um milhão de pessoas 
morrerão nos próximos dols meses. 

Mas nestas propostas e acordos, alguns pontos ainda exigem esclarecimentos, como 
por exemplo: 

O secretário de Agricultura dos Estados Unidos, Earl Butz, justificou a negativa 
afirmando que a entrega extra de tal quantidade de alimentos elevaria multo seu preço 
ao mercado lntemo, reduziria as reservas destinadas a outros usos e Incidiria negativa
mente no programa dos Estados Unidos. 

Diante de tal situação, os funcionários da conferência não tiveram outra alternativa 
a não ser aceitar o total fracasso da reunião, no sentido de concretizar soluções contra a 
fome que a!eta, hoje, a milhões de seres vivos. 

Mesmo assim, esses funcionários destacaram os seguintes pontos, como os mais 
Importantes da conferência de Roma: 

1 - acordo para que o nível das reservas al!mentlclas lntemaclonals, destinadas à 
ajuda, devem alcançar 10 milhões de tonelil.das em cada um dos próximos três anos; 

2 - acordo para a criação de um fundo Internacional, com o objetlvo de promover 
o desenvolvimento agrícola nos palses pobres; 

3 - acordo para um projeto a longo prazo à criação de um seguro contra a fome. 
Este deverá coordenar as politicas de reservas de cada pais, para assegurar as necessidades, 
cada vez que as circunstâncias o exijam; 

4 - acordo para melhorar e acelerar a Informação sobre as colheitas, a fim de 
ajudar a cobertura de carências em hora oportuna; 

- de que forma serão alcançadas as 10 milhões' de toneladas de reservas alimentícias; 

- com quanto dinheiro contará o Fundo de Desenvolvimento Agrlcola, já que as 
doações serão voluntárias; 

De qualquer forma os observadores afirmaram que o fracasso da Conferência de 
Roma contrasta, sobremaneira com a declaração aprovada ao seu sinal, afirmando que 
dentro da próxima década nenhuma criança dormirá faminta, que nenhuma fanúlla 
deverá temer pela comida da manhã seguinte e que o futuro e a capo.cldade de qualquer 
ser humano, não serão prejudicados, pela má alimentação". 

Propostas de Klssi.nger 

Estes resultados est!ío muito longe, também, da proposta feita pelo Secretário de 
Estado norte-americano Henry Kissinger para a criaçlí.o de um plano Internacional de 
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25 ·anos, com o objetivo de livrar a humanidade do. flagelo da fome. :Ao advertir sobre 
a possibilldade de um desastre global, Klsslnger pediu às nações produtoras de· petróleo 
que financiassem esse ,plano. 

·Ao mesmo tempo, Kissinger vinculou a crise alimentícia à explosão demográfica ·que, 
segundo afirmou, caminham de mãos dadas. A· população mundial se duplicará até o 
fim do século - disse Klsslnger afirmando que está claro que ·a população não pode 
continuar se duplicando Indefinidamente, a cada geração. "Estamos convencidos de que o 
mundo enfrenta um desafio, novo em · sua severidade, em· sua persistência e em suas 
dimensões globais. Nosso objetivo mínimo no próximo quarto de século· deve ser duplicar 
a produção de allm.entos e melhorar sua qualidade" disse Klsslnger. . · . .. · . ·. 

O Secretário de Estado norté-amertcano acentuou que o mundo poderá ··ter. uma 
capacidade técnica para livrar a humanidade da fome. Os cinco pontes de seu programa 
são os seguintes: 

1 - aumentar a produção de alimentos das nações desenvolvidas; · · 
2 - acelerar a produção de alimentos das nações em desenvolvimento; 
3 - melhorar a produção de alimentos em todo o mundo; 
4 - melhorar a qualidade e as propriedades nutritivas dos alimentos'; 
5 - criar reservas mundiais de alimentos, para os períodos de escassez. 

Divergência. ·.· ., . : .. 

''.1 .• · 

. . 

O projeto de cinco pontos contra a fome, apresentado por KisSinger, o colocou em 
confronto direto com o Secretário da Agricultura dos Estados Unidos; Earl Bútz, '8obre 
a questão vital de quem deverá controlar as reservas mundiais de alimentos. O "conflito 
com Butz se centraliza no último ponto, já que o Secretário se opõe terminantemente a 
qualquer tipo de controle internacional sobre as reservas alimentícias dos .Estados Unidos~ 

Além de seu programa especializado sobre li· nutrição global é abismal ·e pediu à. 
Organização Mundial de Saúde, à FAO e ao Fundo de Emergência das· Nações Unidas 
para a Crlança que coordenem um programa de pesquisa nutricional em todo. o mundo. 

Outra. Reunião . · · :. · 

Não satisfeito com os resultados da reunião de Roma, o .secretário-Geral da. .. FAO, 
Addeke Boerma, convidou os principais produtores de cereais para· IUlla nova ,reynião, 
a fim de convencê-los a dar maior ajuda aos países que sofrem da escàS.sez de alimentos: 
Essa nova reunião será realizada a partir do dia 29, em Londres ou Washington, e 
serviria para discutir também as necessidades de importação de · cereais e : as· reservas 
existentes. Os especialistas da FAO calculam que os países Importadores mais flagelados 
pela fonie, desde a índia e Ba.ngladesh, até o cinturão de palres· africanos ·do .,Sá.hel, 
necessitando de 9 milhões e 500 mil toneladas adicionais de allril.entOs antes da· 'cólheitá 
do próximo verão. · ·· · ,~: 

Uma lista teórica de compras,· elaborada pelos especialistas, atribui ·aó~ "'Estados 
Unidos a contribuição de 5 milhões de toneladas de cereais, ruém de 3 ·milhões e 300 mil 
já prometidos Para. o ano fiscal de 1974-75. Esses cinco milhões adicionais significam um 
aumento cinco vezes maior do que o solicitado pela delegação norte~americana ·.na 
Conferência de Roma, em telegrama. ao presidente Gerald .. Ford. 

Os especialistas consideram também que o Canadá e a Austrália devem contribuir 
com um milhão de toneladas cada um e o Mercado Comum Europeu com 2 milhões e 500 
mll toneladas. Fontes da Conferência disseram que o problema não está ein encontrar 
o cereal, mas em decidir quem deverá pagar por ele. Os Estados· Unidos são de opln!ão 
que o fato de os exportadores possuírem o cereal não' os converte automaticamente em 
doadores. · · · 

De acordo com as mesmas fontes, a Argentina, Austrália e ·Canadá, palses que de
pendem consideravelmente das rendas procedentes da exportação de alimentos, levan
tarão objeções semelhantes. Os outros países que o secretário-geral da FAO convidou 
para a reunião do dia 29, além da Argentina, Austrália, Canadá, Estados Unidos e o 
Mercado Comum Europeu, são o Brasil, União soviética, China, Japão, Bangladesh, 
Egito, índia, Paquistão, Tanzânia .e Tailândia. 
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·Segundo estatísticas da PAO, até janeiro a tome matará 5 milhões de pessoas; no 
momento, 500 milhões de seres bwnanos estão padecendo de Inanição; e 600 mllbões 
de crianças estão condenadas a morrer por doenças causadas pela desnutrição. En· 
quanto Isso - a. cada. novo ano - 76 milhões de novas bocas surgem para. alimentar. 

O pior é que fracassaram todos os esforços dos últimos 20 anos para. melhorar a. 
agricultura nos pa.fses pobres e as nações ricas se recusam a. continuar a desempenhar 
o papel de abastecedores mundiais de alimentos. 

o espectro da !orne se alastra por todo o mundo, enquanto as providências tomadas 
pelos governos e organismos Internacionais são consideradas inslgnl!lcantes diante da. 
gravidade da situação. 

As estatísticas oficiais da PAO são realmente aterrorizantes, senão vejamos: até janeiro 
a fome matará 5 milhões de pessoas e no momento 500 milhões de seres vivos estão 
padecendo de Inanição. Em 1973, a seca. e a desnutrição mataram 70 milhões. de pessoas. 
Ao mesmo tempo, 600 milhões de crianças estão condenadas a morrer de doenças tempo
rárias ou permanentes motivadas por desnutrição, nos países em desenvolvimento. . 

, Além disso, 40% dos estoques de alimentos em tcdo o mundo são devorados por 
!nsetos, ratos, pássaros e pestes. segundo os técnicos, estas perdas dariam para. alimentar 
500 mllbões de pessoas. Ao lado desses problemas, aparecem as catástrofes naturais 
(inundações, terremotos, secas e tormentas) e a crise mundial de energia., esta mais 
recente, mas que a!eta dlretamente a produção agrico!a uma vez que awnenta os custos. 

O pior de tudo é que todos os esforços dos últimos 20 anos para melhorar a agricul" 
tura nos países pobres acabaram em fracasso e os grandes produtores - Estados Unidos, 
Canadá, Austrália e Argentina - considerados os celeiros do mundo nas últimas décadas, 
se negam a continuar no papel de abastecedores mundiais de alimentos. 

Além disso, a população mundial se multiplica na base de 2% ao ano e os estoques 
de ·alimentos permanecem os mesmos de 1960. A cada ano que passa 76 milhões de 
novas bocas surgem para alimentar, ou seja, cerca de 9 mil pessoas por hora, índice 
este que poderá aumentar nos próximos anos. 

Explosão demográfica 

Para os técnicos da FAO a explosão demográfica é tão grave quanto a falta de 
comida no mundo. Segundo as últimas estatísticas oficiais das Nações Unidas, a popu
la~ão do globo aproxima-se dos 4 bilhões de habitantes. O anuário demográfico da · 
ONU, em sua edição mais recente, indicou que a população mundial ultrapassou a 
cifra dos 3 bilhões, 782 milhões de almas há dois anos, com um ritmo de crescimento 
anual de 72 milhões de habitantes. Se for mantida a atual taxa de crescimento, o 
número de habitantes da terra se duplicará dentro de 33 anos, isto é, no ano 2.007. 

As estatísticas da ONU. revelam também que a Cidade do México é a sétima capital 
do mundo em número de habitantes e o Brasil é o sétimo país mais povoado. A cidade 
mais povoada do mundo é Xangai, com 11 milhões e 500 mil habitantes, seguindo-se 
Tóquio, com 9 milhões, 359 mil habitantes, Nova Iorque, com 8 m_?hões e 500 mil, Pequim, 
com 8 milhões e 200 mil, Londres e Moscou com mais de 7 mllhoes de habitantes. 

Quanto à distribuição da população da terra por regiões, o anuário da ONU revela, 
que,, segundo as cifras mais recentes, mais da metade da população_ vive na Asla: 2 bilhões, 
154 milhões de seres humanos, o que representa 56,8% da populaçao mundial. Na Europa, 
vivem .469 milhões de pessoas - 12,4% da popwação mundial na Afr!ca, 30~ milhões 
- 9,6% na América do Norte, 332 milhões - 8,8% na União Soviética,_ 248 milhões -
6,6% na América do sul, 210 milhões - 5,3% e na Oceania, 20,3 milhoes - 0,5% da 
população mundial. 

o anuário estabelece também a seguinte classificação dos 4 países mais povoados 
do mundo; China, !ndia, União Soviética e Estados Unidos; Segundo a ONU, as holan
desas são as que têm uma média de vida mais longa: 76,7 anos. Também as mulheres 
nascidas na Suécia, Islândia, França e Bielo Rússia podem esperar viver mais de 76 anos. 

Quant() aos hOmens, sua média vital é mais curta. Os mais favorecidos são os suecos 
com uma possibilidade de vida de 71,7 anos. Somente em seis países - Suécia, Noruega, 
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Holanda; Dinamarca, Islândia e Israel - cs homens podem contar com uma média 
de vida superior a 70 ·anos. 

Posição da China 

. Embora os técnicos afirmem que a explosão demográfica seja uma das principais 
causas da crise mundial de aUmentos, a revista mensal China em Construção de Pequim, 
rejeitou a tese segundo a qual o subemprego, a pobreza, a fome, as enfermidades e os 
elevados indices de mortalldade devem-se ao rápido crescimento da população. A revista 
acrescentou que os problemas surgidos com o crescimento da população mundial · não 
serão resolvidos por uma política de llmitação dos nascimentos, mas pela luta contra o 
imperiallsmo, o colonlallsmo e a hegemonia das superpotências. 

Em um longo artigo, intitulado China e o Problema. da População, a revista admite 
quoe estes fenômenos estão llgados à população mas sua origem essencial reside na 
pfihagem, a destruição e a exploração dos recursos naturais de certos pa.ises por potên
cias estrangeiras. Entre as potências, a revista distingue particularmente · os ·Estados 
Unidos e a União Soviética. 

Segundo a revista. chinesa, os· países pobres não são· agora mais ·do que erám antes 
porque estão superpovoados, mas sim porque estão sendo explorados pelos -imperlallstas. 
De fato; acrescentou, a densidade da população é bastante baixa na maioria dos países 
em vias de desenvolvimento, e afirmou: Dizer que os paises em vias de desenvolvimento 
devem conceder prioridade à uma. política de natalidade e que o controle ·de nascimentos 
é um remédio de todos os males, equivale a pôr a carroça na frente dos boiS. 

A revista cita. o exemplo da China, ao afirmar que, o país mais povoado do mundo, 
cujo número de habitantes subiu em 25 anos de 500 para 800 milhões, não sofreu nenhum 
problema de nível de vida.. Acrescenta que a. China se opõe ao controle E.istemático dos 
nascimentos, embora apllque uma política de planejamento famlllar. Esta pol!tica cons
siste em atrasar os casamentos e controlar os nascimentos nas regiões de densa população. 
Consiste também em apllcar medidas destinadas a incrementar a população e · a produ-
ção nas regiões pouco povoadas. · 

Comércio mundial 

Enquanto muitos países esperam por alimentos, o valor do comércio mundial dos 
prmcipais produtos agrícolas registrou, em ·1973. um aumento recorde de 46%·, passando 
de 41 bilhões de dólares em 1972, para. cerca. de 60 bilhões de dólares. o aumento foi 
mais de 3 vezes superior ao de 1972, ano em que as exportações agrícolas mundiais 
acusaram um acréscimo de 13%, a maior taxa dos últimos 20 anos. 

Como nos anos precedentes, os países desenvolvidos foram os principais beneficiados 
com esta expansão comercial, e suas receitas de exportação aumentaram 56%. · , . 

As exportações agrícolas dos países em desenvolvimento e daqueles centralmente 
planificados também aumentaram sensivelmente cerca de 36 por cento em cada caso. 
No entanto, o valor real das receitas foi anulado, em parte, pela alta de 16% dos preços 
de exportações dos produtos manufaturados. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Carlos Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Sr. Presidente, Srs. Senadores, Ciem anos 
são decorridos, quando Pietro Tabachi embarca na Itâlla, com 386 pessoas, adul
tos e crianças, partindo do porto de Gênova, no navio francês Sofia, com 
destino a Vitória, capital da Província do Espírito Santo. · 

Com efeito, o primeiro grupo de imigrantes ita1ianos para o Espírito Santo 
veio sob a concessão dada a Pietro Tabachi, pelo Decreto Imperial n.0 5.295, 
de 31 de maio de 1872. Quando foi divulgado na Itália o protocolo regulamen
tado a Imigração para o Brasil, a propaganda da fertilldade de suas terras 
sacudiu os camponeses, sobretudo os da Lombardia e do Veneto, - as provín
cias mais populosas e afetadas pela crise que se desencadeava naquele país. 

As colônias alemãs jâ existentes no Espírito santo contavam com a sim
patia expressa do Imperador Pedro II, . que as. visitando em 1860, determinou 
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ao jOvem Presidente da Provícia, JoSé Fernandes da Costa Pereira, que não 
desfalecesse na sua ajuda e assistência permanentes às colónias teuto-brasi
leiras. 

Foi esse mesmo Costa Pereira, tão grata memória aos capixabas, que alguns 
anos mais tarde, como Ministro da Agricultura e Colonização, com os olhos 
sempre voltados ao progresso da Província que presidira, manda construir a 
Hospedaria da Imigração da Pedra D'Agua, de onde partiam as g!ebas orientados 
pelos hOspedeiros e acompanhantes oficiais. 

O imigrante italiano, ao se localizar em sua gleba, que era dada em sorteio, 
completava um heróico roteiro de dramáticas provações desde a viagem marítima 
e a chegada ao porto do destino, à caminhada difícil por estradas agrestes atê 
a precária fixação no núcleo colonial. 

Lulz Serafim Derenzi. notável engenheiro e escritor, descendente de ita
lianos, assim narra uma dessas viagens, segundo o relato de um amigo chegado 
a. sua famílla. 

"Da antiga estação ferroviária de Gênova ao cais do porto, a distância 
média era de três quilómetros. Cada um carregando sua tralha, Ja 
Ieggiera, auxiliado por parentes ou amigos. o cais repleto, carregadores 
praguejantes, policiais, curiosos, marinheiros. O . embarque é demorado. 

As passagens são colet!vas, em bo'co.s de famillas, de Províncias. Confe
rência de passaportes. Cuidado com a bagagem de porão. Uma trapa
lhada enennaa11te. D•epois as <tespedidas. A cena é lancinante. Lágll'imas, 
lamúrias, desmaios, invocações devotas, promessas. OS mais fortes e 
menos emotivos amparam os velhos aflitos. Consolar as velhas mães ou 
os avós é drama pungente. Afinal o barco emite um ronco soturno. 

Bulcões de fumo encobrem o céu. É .sinal de embarque. OS viajantes se 
precipitam à ponte de acesso. Da amurada do navio os lenços sacodem 
nervosos as despedidas finais. Addio! Addio! Addio! 
Os marinheiros giram os cabrestante.s. As âncoras emergem lentamente, 
o navio se fiasta, a hédice rre·voJv,e ,as águas em montes ·de ~uma 
branca. 
É a partida para a longa viagem do novo destino. Perdida a silhueta 
dos que ficaram, voltam-se para a paisagem das encantas abruptas que 
circundam a cidade. As lágrimas ume.decem novamente os olhos e o 
coração se acelera quando frontejam o farol, a linterna, a última imagem 
da pátria que se distancia. O vozelro se amortece. 
Cada um procura sua couchette ao longo dos corredores dos porões. São 
com.part!men.tos .cto~mitórios .co.le.tivo"" com quatro, &'eis, olito até dez 
leitos, apertados, sem conforto. As ondas se encrespam e o navio perde 
o equilíbrio. sacode nos dois .sentidos. Poucos conseguem ficar em pé. 
A maioria, principalmente crianças e mulheres, enjoam. A travessia do 
Golfo de Leão é sempre penosa, mesmo hoje para os grandes transa
tlânticos. 
Estabelece-se uma balbúrdia infernal. São poucos os sanitários. os· espa
ços livres e os corredores mal iluminados tJ:esandam a azedo. O tomba
dilho é agl1a.dável e d!s1Jr,a1do parm quem não :p~ec!sa a:pol:ax ta cabeça. 
Da amurada .se a!!vla fácil o estômago. Ar fresco, choques de ondas, 
barcos distantes, tripulação trançando em .serviço, conversas, cantorias, 
afastam os pensamentos amargurantes da despedida. 
Nos primeiros dias as refeições são toleráveis. Recipientes enormes, de 
cobre ou estanho, trazidos em vagonetas, em que a gordura sobrenada 
às iguarias. cada comensal recebia um prato fundo de folha de flandres 
colh& ·e garfo, •entrava em fila •e •e1ra sreu:vido, ·pelos despenceiroo cujos 
aventais não convidam ao apetite. Repetir só no final, depois de todos 
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·servidos, se ·houvesse sobra. Ao invés de pão, uma bolacha quadrada, 
galeta, dura que nem pedra. Nem mesa nem cadeiras. Bancos corridos . 
.Um ~can,eco ,(]e vinho 'e um !!li!IJCO de queijo '11ematava o ága,pe. A m,eclJ.da 
.que os dias se passavam a ração piorava. 
No arquipelago de Cabo Verde, na Ilha de São Vicente, única parada 
para reabastecimento de carvão, água e víveres, os viajantes viram pela 
primeira· vez negros. Trabalhavam em misteres portuários. Admiraram 
os negrinhos de dez a doz·e anos, nus, a mergulhar, trazendo, entre os 
dentes a moeda que se atirava no mar. Um descanso de seis horas 
A maioria saltava para sentir a terra firme. Depois a última etapa, 
mais !onga e mais penosa. A passagem do Equador, um pouco de festa, 
música improvisada e vinho. Os passageiros já descontraídos e habi
tuados ao balanço do barco se divertem. As sanfonas, as cançonetas, o 
baralho e a ladainha também. Rezava-se muito a bordo. Missa aos 
domingos ao ar livre. As noites, quando limpas da ameaça de tormentas, 
prendiam todos pelo deslumbramento do céu com novas estrelas. A noite 
se pro~on~ava até às tantas p()rque 01:> (!JIJ<rões ;p,eriCiiam pro-gressivamente 
a habitab111dade. As mulheres tricoteavam e teciam meias, os homens 
no baralho jogavam escopa, três sete. E asSim as quatro semanas de 
navegação se escoaram. A chegada à bala de Vitória foi saudada com 

· alegria e admiração." 
Para atingirem os núcleos coloniais, prossegue Luiz Derenzi: 

"Uma semana depois pareciam refugiados de guerra. Mãos calosas, sapa
tos em frangalhos, roupa rasgada, ferimentos, pustemas, fisionomias 

· .deformadas por mordidas de mosquitos e insetos daninhos. Esta foi a 
grande provação porque passaram as primeiras turmas de imigrantes 
povoadores de Pau Gigante, Santa Tereza, Alfredo Chaves e Rio Novo 
e demais colônias. Teve seus mártires cujas cruzes rústicas, por muitos 
anos, serviram de guarda simbólicas às covas rasas dos caminhos." 

Matas virgens, clima tropical, animais ferozes e a insalubridade do meio 
se constituíam no grande desafio ecológico e mesológico para o destemido imi
grante italiano. cada famil!a recebia a sua gleba de terras e imediatamente 
punha-se a derrubar matas, protegendo-se dos animais selvag •ns e resguar
dando-se dos índios, plantando lavoura que garantisse o seu sustento. · 

A carne, o leite, o queijo e o trigo foram substituídos pelo charque, o feijão 
preto, o toucinho e a farinha de mandioca. Não havia sementes de verduras e 
hortaliças e nem sempre a administração cumpria a promessa de fornecer 
animais domésticos para início de uma criação. 

Estamos ainda em plena odisséia dos imigrantes italianos: a nostalgia pela 
distância da terra-mãe, a quase total ausência de notícias dos familiares que 
ficaram na Femsínsnüa, .a ,alime!llltação in.adeqru·a.d,a,, a &()lidáJo e· o d!eseiSp.ero for'am 
responsáveis pela triagem natural da estirpe do imigrante. Em notável processo 
de assimilação e integração de crianças, mulheres e homens foram-se transfor
mando e enfrentando· as dificuldades, denodadamente. Formaram uma cultura 
híbrida influenciada tanto pela Itália distante, como pelos cantatas com os 
luso-brasileiros. 

Sr. Presidente, o calendário histórico do Espírito Santo marca o centésimo 
aniversário da chegada à terra capixaba dos primeiros imigrantes italianos. 
Não f,a.ço, poils, ao 1ensejo dessa giDatai ,ef,eméride iP'a.ra os ,esp.friLto,s sa:nJl1enses, um 
elogio protocolar. 

O SR. GUIDO MONDIN - Permite V. Ex.n um aparte? 

·O SR. CARLOS LINDENBERG - Com multo prazer, nobre Senador. 
o Sr; Guida Mondin - Sabe V. Ex.n, nobre Senador, que, à mesma época, 

chegavam os primeiros !migrantes italianos no Rio Grande do Sul. Também 
sabe V. Ex.n que eles chegavam por inspiração da imperatriz, esposa de 
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D. Pedro II, que era filha do rei das duas Slcillas. o que os imigrantes italianos 
reallzaram no meu Estado é de todos conhecido: formaram verdadeira clv111-
zação. Vamos, também, agora em fevereiro, festejar este centenário, que integra 
o blênlo da colonização no Rio Grande do Sul, onde estamos a festejar a chegada 
de !mlgra.nte.s de variadas procedências: os alemães, os !tal!ano.s, os libaneses, 
os poloneses etc. Mas foram os alemães e os italianos, os primeiros hâ 150 anos e os 
segundos hâ 100 anos, que apresentaram os maiores contingentes. Pode-se contar 
a história do progresso que eles veallzaram, partindo daqueles primeiros· ins
tantes, tal qual V. Ex.a. estâ referindo, é da chegada para receber a sua gleba, 
num ambiente totalmente desconhecido. Era a selva, era o bugre, era a fera, 
acima de tudo a nostalgia da pâtria que deixaram. Latino, plenos de senti~ 
menta, curtiram nos primeiros dias todas as amarguras, que souberam enfrentar 
através da fé. Então, a pâglna de religiosidade, em que com substanciaram 
toda a. sua fé, contada sobre aqueles primeiros dias é assim, meu caro Senador, · 
verdadeiramente comovente. Estou ouvindo V. Ex.a. com grande prazer. Sabia 
que, de fato, em seu Estado coisas tais ocorreram, mas agora as ouço em detalhes. 
V. Ex.a. estâ, inclusive, a mencionar nomes, e eu poderia mencionar mais que 
nomes, gerações, as vârias que se sucederam, de lâ para câ, toda continuando 
o mesmo labor. E cito, por exemplo, o que chamaria a capital da colonização, 
Caxias do· Sul. Ela vai apresentar ao Brasil e ao mundo, agora por ocasião dos 
l!estejos do centenário da chegada dos primeiros colonos italianos, algo de 
extraordinário. Tive oportunidade de, mais de uma vez, referir-me a isso, neste 
plenário. Inclusive assinado que, ao ensejo d·essas f,estlvidades, o Vaticano vai
nos mandar uma réplica da famosa obra-prima de Miguel Angelo, a Pietà, 
cujo original se encontra em seu poder. TUdo isto demonstra como o mundo 
inteiro converge pl'eclsamente para essas comemorações que, situadas em Caxias 
do Sul, no Rio Grande do Sul, espraiam-se pelo Pais inteiro. E o Espírito Santo 
hâ de estar rigorosamente integrado nessas festividades, pelo que estou a ouvir 
de V. Ex.a. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Agradeço a V. Ex.a., Senador Gul:do Mondin. 
O seu aparte enriquece o m·eu discurso, pelos fatos referentes às colonizações 
italiana e alemã, operadas na parte Sul do nosso Pais. 

No Espírito santo, aos colonlzador.es não foi fácil a adaptação, não só pela 
nostalgia, como também pelo clima e pela agressividade das matas. Eles nem 
sempre tiveram uma assistência conveniente. Quer-me parecer que no Estado 
de V. Ex. a., como· em Santa Catarina, onde houve um Dr. Blumenau, a assistência 
foi multo mais perfeita e por isso o progresso desses imigrantes foi multo maior. 
No meu Estado, de modo geral, eles se mantiveram como agricultores e só nas 
últimas décadas têm conseguido, com a educação dos seus filhos, integrar-se 
plenamente na vida do Estado, inclusive na vida politica. 

Agradeço, mais uma vez, o seu maravilhoso aparte. 

Presto um depoimento tangido pela gratidão e o reconhecimento. Nas justas 
homenagens que o Governo. do Espírito santo, o Clube ítalo-Brasilelro e o povo 
caplxaba prestam aos imigrantes italianos, que hâ 100 anos iniciaram valiosa 
contribuição ao desenvolvimento de meu Estado, não poderia deixar de pro
clamar, da tribuna do Senado, a minha admiração e o meu multo obrigado à 
estuante e radiosa descendência desses intrépidos desbravadores, a cujo ban
deiJ:'Iantismo do· sécuLo XIX tanto ,&ev•e a .ter111a. ·es~tmto-san<teme, àqueles que 
tanto contribuíram para a renovação da fé cristã, difundindo devoções e eri
gindo templos, educando seus f!lhos, no amor de Deus e respeito à. família. 
Não tiveram preconceitos raciais. Irmanaram-se, desde a chegada, com todos os 
brasileiros de todas as raças, adotando os nossos costumes e difundindo seus 
próprios hâbitos ancestrais. Com métodos e disciplina de trabalho, que s·erv!ram 
de benéficos exemplos, deram nova dimensão à economia e aos hábitos rurais. 
A contribuição demográfica foi decisiva ao progresso do Estado. Pode-se estimar 
em 46.000 habitantes, ou seja, 33% da população recenseada no fim do século 
passado. 
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A ascensão que se constata hoje da raça italiana no Espírito Santo e em 
todo o Brasil não é obra do acaso. ll: a resultante do trabalho, da seriedade, da 
perseverança e, sobretudo, do espírito comunitário, que as caracterizaram desde 
a sua chegada em 1874. 

As comemoracões do 1.0 centenário da imigração italiana no Estado do 
Espírito Santo ressaltam a afirmação de que vivemos numa admirável e per
feita integração étnica e sociológica. Pensando, sentindo, agindo e lutando, 
somos uma só maneira de ser, uma só identidade. 

sr. Presidente, Srs. Senadores, essa comemoração encontra completa res
.sonânclJa nos co~ações .de cea>tenas dJe milha~es rde co11ações erspirito-&ante•nses, 
envolvendo emoções perpassadas de gratíssimas recordações, às quais quero 
me associar, na certeza de que transmito o respeito e admiração dos capixabas 
agradecidos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

o SR. NELSON CARNEmO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero apenas 
encaminhar à Mesa uma indicação. que c·ertamente será objeto de exame na 
próxima sessão legislativa, dado o fato de já estarmos no final da presente. 

A indicação está vazada nos seguintes termos: 

Indicação 
Tenho a honra de indicar, na forma regimental, artigo 248, que a Comissão 

de Educação e Cultura desta Casa promova convites aos Secretários de Educação 
e Cultura das Unidades da Federação, aos Presidentes dos Conselhos Estaduais de 
Educação e a outras autoridades educacionais do País; aos dirigentes de esta
belecimentos particulares de ensino e aos Presidentes de Associações, Federações 
e Confederações de Educadores, com o objetivo primordial de colocar o Senado 
Federal plenamente informado da Problemática da Educação Nacional, em de
corrência da apllcação das numerosas leis e normas estabelecidas pelo Conselho 
Federal de Educação, órgão superior do Ministério da Educação e Cultura. 

Justificação 
A partir da Lei n.0 4.024, de 1961, que definiu as Dlretrlzes e Bases da 

Educação Nacional, após longos debates no Congresso Nacional, vem a sociedade 
brasllelra procurando rumos mais adequados para o ensino e pesquisa, adaptando 
métodos e currículos, observados os princípios fllosóflcos daquela Lei: 

"A educação nacional, Inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais 
de solldarledade humana, tem por fim: 
- a compreensão dos direitos e deveres da pessoa humana, do cidadão, 
do Estado, da famílla, e dos demais grupos que compõ·em a comunidade; 
-o respeito à dignidade e às llberdades fundamentais do homem; 
- o fortalecimento da unidade nacional e da solldarledade interna-
cional; 
- o desenvolvimento integral da personàlldade humana e a sua parti
cipação na obra do bem comum; 
- o preparo do indivíduo e da sociedade para o domínio dos recursos 
dootíflcos e tecnológicos que lhes ;peu:mltam utlllzar as po.s~bllidardes e 
vencer as dificuldades do melo; 
- a preservação e expansão do patrlmônlo cultural; 
- a condenação a qualquer tratamento desigual por motivo de convicção 
filosófica, politica ou rellglosa, bem como a qualquer preconceito de 
classe ou de raça". 
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Nova.s tentativas de reforma surgiram com a Lei n.0 5.692, de 11 de agosto 
de 1971, um dos famosos impactos do Governo, e que até agora, decorridoa 
quatros anos, nenhum êxito maior foi obtido no rendimento escolar, quer nos 
currículos acadêmicos, quer nos programa.s e currículos profissionalizantes, .a 
que se propunha desenvolver o Ministério da Educação e cultura, em conjunto 
com as Secretarias de Educação e CUltura das Unidades da Federação. 

O ensino pré-escolar não teve a evolução esperada, nem tampouco se deu 
aos execepclonals (super e infradotadosl as escolas e meios reclamados. 

As universidades procuram entrosamentos com os curríeulos estabelecidos 
pelo Conselho Federal d·e Educação e os currícUlos plenos diversificados sem 
êxitos e produtividade. 

Sucedem-se 11:8 tentativa.s, em divórcio permanente entre os corpos discentes 
e docentes, na diversidade de padrões culturais existentes no BrasU, aléttn &Jt; 
níveis diversos de desenvolvimento econômico e social das unidades federadas. 

!Em recente encontro dos Secretários de Educação, patrocinado pelo Minis
tério da Educação e CUltura, na cidade de Petrópolls, anunciou-se a. transfe
rência do ensino fundamental ou de todo o ensino médio, para os municípios, 
além de outras medidas, rompendo com as atuais diretrizes da educação. 

Temos vivido a·ssistindo anúncios de reformas e mais reformas do ensino, 
com a confissão de autoridades responsáveis pela educação nacional de desen
contros com os currículos ideais e os métodos mais adequados. Foi o que acon
teceu no recente IV Encontro de Educação do Distrito Federal, em que a Direção 
Geral do Departamento de Ensino Fundamental, do Ministério da Educação e 
Cultura, apontou o uso inadequado do método global, na. alfabetização, como 
sendo um dos fatores que influenciam nos problemas de repetência. do ensino 
de 1.0 grau. A repetência provoca a evasão escolar, que tem sido alarmante em 
todo o Pais. 
. No que se refere à profissionalização, tão decantada pela reforma do ensino 
nos últimos .tempos, pouco se conquistou nessa. tentativa, ao que se deduz das 
declarações à imprensa de autoridades educacionais. Infelizmente, as estatís
ticas são retardadas e incompletas sobre o assunto. Somente a presença de 
educadores, em contato direto com o Senado Federal, permitirá o conhecimento 
atualizado desse tema permanente, que é a educação nacional. 

Só haverá profissão onde houver competêalcla, honestidade, sinceridade, 
firmeza de propó.slto, de que se revestem as atividades dignas desse nome. O 
que caracteriza a profissão é a aplicação de certa parcela do saber humano, 
por pessoas que a Isto se habilitaram. 

o homem que caminha impulsionado por. uma vocação consciente não se 
sujeita à vida, como afirma compêndio de sabedoria, não se submete ao destino 
como a um poder ·cósmico e fatal externo a ele. Faz do destino sua própria vida, 
entrega-se a ele, o toma e o aceita. Sente a vida como missão. Uma missão que 
ele elegeu e que acredita como algo Inalienável, que só a ele pertence e que 
ninguém pode realizar por ele. . 

Segundo os teóricos do Ministério da Educação e Cultura, a reestruturação 
do sistema de ensl:no ao nível do 2.0 Grau é um aspecto do problema estratégico 
mais vasto põe a conciliação de três objetivos anteriormente realizados por 
escolas diferentes: 

"a) fornecer a todos os jovens uma experiência comum em educação; 
b) responder às exigências da sociedade em matéria de mão-de-obra 
qualificada de nível médio; 
c) preparar os jovens para o ensino superior." 

Cabe indagar o que to! conquistado por essas sucessivas tentativas de implan
tação do ensino de 2.0 Grau, dito profissionalizante. 
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O· desencontro de infonnações, a ausência de firmeza em métodos e cur
rículos fixados ou programados, têm sido a tônica dos pronunciamentos ·das 
reuniões e encontros de Secretários de Educação e Cultura e de Presidentes e 
membros dos Conselhos Estaduais de Educação. 

Sobre o ensino .. primário ou fundamental, o Deputado Flexa Ribeiro, afirmou 
há poucos dias: · 

· "Na educação primária permanece o grande desafio que resta ao Pais 
enfrentar. Embora a Constituição mande dar ensino primário gratuito 
para toda as ·crianças, é forçoso reconhecer que os Estados . e Munlc!plos, 
contando apenas com seus próprios recursos, acrescidos da ajuda 
federal, tal como tem sido concebida e praticada, não serão capazes de 
generalizar a educação fundamental do povo brasileiro, de modo· a dar 
cumprimento a obrigatoriedade do ensino primário." 

Há vários anos que vigora o Estatuto do Magistério Superior. No entanto, o 
Estatuto do Magistério de Ensino Médio ou de 1.0 e 2.0 Graus, até aqui não obteve 
denominador comum em sua concei.tuação, embora o Ministério da Educação 
tenha ·anunciado que somente daria verbas pelo Fundo Nacional de Desenvo1-
vimento da Educação para os Estados que tivessem aprovado o Estatuto dos 
Educadores. Sabe-se dos desencontros de redação desses Estatutos. 

O Convite que a comissão de Educação e Cultura do Senado Federal deverá 
dirigir às autoridades e entidades ligadas aos problemas educacionais e culturais 
do País, para diálogo amplo nesta casa, permitirá avaliação da educação nacio
nal nessa conjuntura de avanços tecnológicos, em todos os países do mundo. A 
educação é um tema pennanente, neste estágio de educação permanente. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1974. - Nelson Carneiro. 
J!: uma convocação das autoridades do ensino para que venham debater no 

Senado.Federal os problemas relativos a esse Importante setor da vida nacional. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita.) -V. Ex.8 será atendido, na forma 
regimental. 

Tem a palavra o nobre Senador Italívlo Coelho. (Pausa.) 
S. Ex,8 não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Franco Montoro. 
O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo dizer 

duas palavras de justificação de emenda substitutiva. que apresentamos, esten
dendo o aumento de 10% aos aposentados e beneficiários do PRORURAL. 

o Poder Executivo tomou a iniciativa, através de decretos-leis, de reajustar 
os vencimentos dos funcionários públicos e os proventos dos aposentados de uma 
forma geral. 

Submeteu também à aprovação do Congresso projetas concedendo abono de 
emergência aos trabalhadores e, mais tarde, pelo Projeto de Lei n.0 13, estabe
leceu • um acréscimo provisório dos benefícios da Previdência Social. 

Houve, entretanto, um esquecimento que precisa ser sanado. Dentre aqueles 
que estão •em mtu•aç·ão semelhante aos ta•tin•gidos ;po.r •e.slta miedld~a goV'ernam:e[!Jl•a.l, 
encontram-se os trabalhadores rurais, · que estão recebendo beneficias do 
PRORURAL, seus dependentes, viúvas e órfãos. 

Ora, sabe-se que os benefícios concedidos pelo Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural são Insignificantes e, portanto, multo mais a estes do que a 
todos os demais deve ser estendido tal acréscimo. li: uma medida que se Impõe, 
dentro do princípio geral adotado pelo Governo. 

Na própria justificação do ú'timo acréscimo, o Ministério da Previdência 
estende suas justificativas a essa sltuacão de desigualdade a que estavam rele
gados os trabalhadores urbanos, beneficiários da Previdência Social. Os mesmos 
princípios devem ser aplicados ao trabalhador rural. 
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·· Esse o sentido da emenda que encaminhamos à Comissão competente e 
cuja justificativa se Impõe pela simples apresentação da medida. 

Desejamos, também, Sr. Presidente, nesta oportunidade, prestar homenagem 
a um ilustre Professor de Direito, falecido recentemente em São Paulo, Profes
sor Nicolau Nazo, bacharel em Clêncl.as Jurídicas e Sociais pela Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, Doutor pela mesma Faculdade e, poste
riormente, Professor, Livre Docente e Catedrático da Faculdade de ·Direito da 
Universidade de São Paulo e da Faculdade Paulista de Direito, da PontlficJa 
Universidade Católica de São Paulo. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex.a permite um aparte? 

O SR. FR&NOO MONTORO- Ouça o 'aparte de V. Ex. a 

O Sr. Nelson Carneiro - Tive a honra de conhecer e até de trabalhar, de 
alguma. sorte na. vida profissional, com o Professor Nicolau Nazo, em São Paulo. 
Faleceu aos 79 anos, e deixou - como V. Ex.a bem acentuou - a tradição de 
ilustre mestre e de um homem dedicado à ciência do Direito. A sua passagem 
como internacionalista. e civilista ficará marcada na · história do direito brasi
leiro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agradeço o apa~rte e o· apoio de V. Ex.a 
o Professor Nicolau Nazo, teve uma pontilhada de sucessos, e foi um homem 

que se realizou pelo trabalho - e passo à Taquigrafia os dados constantes de 
sua brilhante biografia -, lembrando que esse ilustre Professor, além dos méritos 
e das contribuições que proporcionou às letras jurídicas nacionais, representa 
um exemplo de trabalho e dedicação. Dedicou a sua vida ao serviço do direito e 
à luta pela justiça.. 

!li: que, neste momento, dentro do Senado, se preste - certamente em nome 
de todos os seus integrantes - uma. homenag·em ao Professor Nicolau Nazo, 
que serviu à sua terra e honrou as letras jurídicas brasileiras. . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Documento a que se refere o Sr. Franco Montoro, em seu discurso: 
Currlculum Vitae 

Nome do Professor: Dr. Nicolau Nazo. 

Filiação: AntOnio Nazo e Dra. Maria Ro~a Franco Nazo. 

Nacionalidade: brasileira. 
Naturalidade: São Paulo - Estado de São Paulo: 
Data de Nascimento: 10 de setembro de 1895. 
Diplomas: Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito da. 

Universidade de São Paulo. 
Curso Secundário e Superior: o curso secundário foi feito em várias etapas. Iniciado 

no Instituto de Ciências e Letras, nesta Capital, então dirigido pelo Dr. Lulz AntOnio 
dos Santos, foi concluldo em curso preparatório dirigido pelo Professor Alfredo Paulfno. 
Tendo sido posta em dúvida a validade dos certificados expedidos por aquele Instituto. 
o candidato prestou exames perante bancas examinadoras da Faculdade de Medicina de 
São Paulo, no ano de 1914, tendo sido aprovado nas três séries em que se inscrevera. 
De posse dos certificados por aquela Faculdade e mais dos exames que efetuou no Ginásio 
do Estado desta Capital, prestou exames vestibulares na Faculdade de Direito de São 
Paulo, onde se matriculou no ano de 1922. Ao concluir o curso acadêmico em 1926, foi 
escolhido para orador de sua turma, ventilando em seu discurso o tema "A Naclonall
zaçft.o do Direito". Esse trabalho foi publicado na edição paulista do Jornal do Commerclo 
do dia 25 de dezembro de 1926, tendo sido secretário de redação do referido jornal. Foi 
redator do Jornal elo Commercio, do Correio Pnulista.no, da A Gazeta, e o O Estado de 
S. Paulo, durante vários anos. 
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· Ao ser criado o Curso de Doutorado na Faculdade de Direito de São Paulo, em 
1932, fez dois anos regulamentares da Secção de Direito Privado, apresentando, na 
conclusão do curso, a tese "A Proteção das Minorias nas Sociedades Anónimas". 

Ativldade Profissional: Dedicando-se à profissão desde o terceiro ano do curso aca• 
demico, entrou logo depois de formado a trabalhar no escritório de advocacia do Dr. João 
Gonçalves Dente, onde permaneceu até 1933._ Após curta colaboração com o Dr. Ernesto 
Mendonça de· Carvalho Borges, foi admitido em 1934 no Departamento Jurídico da 
então . The S. Paulo Tramway, Light anel Power Co. Ltd., onde se aposentou no ano 
de 1965. 

Ativldade Científica: Durante o Curso de Doutorado, uma de suas dissertações, A Re· 
gra Locus Regit Actum, mereceu ser publicada na Revista da Faculdade de Direito de 
São Paulo, Vol. XXX, fls; I, pág. 126 e seguintes .. São ainda de sua autoria os seguintes 
trabalhos: a) Alcoolismo e Criminalidade, publicado na revista acadêmica O XI de 
Agosto, agosto de 1925-926; b) "Do Conceito Jurídico do_ Incorporador de Sociedade 
Anónima", publicado na Revista dos Tribunais, Vol. lXXXVIII, fls. 6 e seguintes; cl A 
Fol'lllaÇáo Histórica do Direito: Produto do Costume ou da Elaboração da .Jurisprudência, 
publicado na Revista dos Tribunais, Vol. LXXXIX, fls. 3 e seguintes; d) Os Princípios 
Gerais do Direito, Tipografia Cruzeiro do Sul, 1935; e) A Importância da Teoria dOI 
Estatutos no Desenvolvimento Histórico do Direito Internacional Privado, Revista .Tuclf· 
elárfa, fase. 3; f) Da ApUcac;ão e da Prova do Direito Estrangeiro, Tip. Slquelra, 1941; 
g) As Novas Diretrlzes do Direito Social, Revista de Legislação do Trabalho; A Determf· 
nação do Domicílio no Direito Internacional Privado Brasileiro, além daS dissertações de 
concurso; Objeto e Método do Direito Internacional Privado e A Decadência no Direito 
Civil Brasileiro. Traduziu ainda para o vernáculo a obra do Prof. Tulllo Ascarelll, Teoria 
Geral dos · Títulos de Crédito, além de várias monografias daqu-ele célebre comercialista. 
Membro do Instituto Internacional de Direito Social, do Instituto de Direito social, 
ex-Conselheiro do Instituto dos Advogados de São Paulo, sendo Presidente da respectiva 
Comissão de Direito Comparado, fez parte da Comissão Mista nomeada por este Instituto 
e Associação Comercial, para dar parecer sobre o anteprojeto da lei de falências de 
autoria do Dr. Miranda Valverde. Participou do II Congresso de Direito Social Brasileiro, 
tendo sido relator de várias teses e foi representante, por eleição, dos antigos alunos 
da Universidade de São Paulo no respectivo Conselho Universitário. 

Atividade _Didática: Foi professor do Conservatório Dramático e Musical .. de .São 
Paulo após lecionar História da Música e História da Arte, e do extinto Curso de Se
cretariado do Colégio das Cónegas de Santo Agostinho (Des Oiseaux), onde lecionou a 
cadeira de Legislação Fiscal. Posteriormente lecionou a cadeira de Direito Internacional 
Comercial, na Faculdade de Administração e Finanças desta Capital, no período com
preendido de 1945 a 1948. Foi, outrossim, Professor do Curso de Educadores Sociais 
do Serviço Social da Indústria (SESI), sob o patrocínio do Instituto de Direito Social, 
no qu:al regeu a cadeira de Economia social. A convite do Professor Cesarlno Júnior, 
no ano de 1949, deu um Curso de Direito Internacional do Trabalho aos alunos do 
3.0 ano da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, no Seminário de Legis
lação do Trabalho. No ano de 1950 deu também aulas de Direito Internacional do Tra
balho no Curso de Aperfel~oamento em Direito Social, realizado na Faculdade de 
Ciências Económicas da Universidade de São Paulo. Foi Vlce-Diretor da Escola de 
Jornalismo Casper Líbero da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, oade 
leclonou as cadeiras de Psicologia Social e Técnica de Jornalismo. Desde agosto de 
1951, leclonou, na qualidade de professor contratado, na Faculdade Paulista de Direito, 
da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, a cadeira de Direito Internacional 
Privado, até o ano de 1953, quando prestou concurso e foi nomeado catedrático da 
mesma cadeira. Foi Vice-Diretor da Facu:ldade Paulista de Direito da Pontifícia Uni
versidade Católica de São Paulo. Tendo iniciado a sua carreira universitária na Uni
versidade de S!ío Paulo, através de aprovação em concurso de títulos e provas de Direito 
Internacional Privado, tol nomeado livre docente dessa disciplina por portaria do Diretor 
da Faculdade de Direito em 3 de junho de 1959. Após uma Interinidade de dois anos, 
de 1958 a 1959, da regência da cadeira de Direito Civil, conquistou a cátedra dessa 
disciplina em concurso de títulos e provas com a dissertação Intitulada A Decadência 
no Direito Civil Braslleiro, perante uma comissão examinadora constituída pelos Pro· 
!essores VIcente Ráo, Jorge Americano, Orlando Gomes, Calo Mário da Silva Pereira 
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e Miguel Maria de serpa Lopes, concorrendo então com os Professores Sllvio ROdrigues, 
Antônio Chaves, Souza Lima e Paulo Carneiro Mala. Foi nomeado professor catedrático 
por ato do Governador do Estado, publicado no Diário Oficial de 19 de abril de 1950, 
tendo tomado posse e entrado em exercício do cargo a 29 de abril do mesmo ano. A 
21 de junho de 1966, por decisão unânime da Congregação, recebeu o título de Professor 
Emérito da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Conforme ato de 13 
de maio de 1963, contratado pelo prazo de 730 dias, exerceu o cargo de professor cate
drático de Direito Civil Comparado no Curso de Especialização. Por apostila de 18 de 
junho de 1965, a referida disciplina passa a denominar-se Direito Civil. Em 12 de agosto 
de 1965, seu contrato foi prorrogado por mais 730 dias. No prazo compreendido entre 
26 de julho de 1969 e 4 de agosto de 1971, foi contrado para ministrar a disciplina 
História do Direito, do Curso de Especialização da Faculdade de Direito da Universidade 
de São Paulo. Autor de pareceres e comentários na Revista Forense e Revista dos Trl· 
bunals de São Paulo, foi ainda professor de Direito Internacional Privado na Faculdade 
de Direito de Presidente Prudente e de Direito Civil na Faculdade de Direito de Itu 
(Estado de São Paulo). Atualmente era Coordenador-Geral dos Cursos de Pós-Graduação 
de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, sendo que, dois dias 
antes de seu falecimento, o seu contrato fora renovado por mais 730 dias, naquela 
Faculdade, fato que chegou a seu conhecimento, Insistindo junto à sua assistente dlreta 
naquela. Escola para que não faltasse às reuniões que estavam marcadas para os dias 
que estavam designados e a que não poderia. comparecer, devido a seu: estado de sa.úde. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita) - Não há mais .oracl'ores Inscritos. 
(Pausa.) 

!Nada mais havendo ·que tra:tar, vou encerrar a presente sessão, convocando 
os Srs. Senadores para uma .sessão extJ"aordinária, a realizar-se hoje, às 18 
horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensa:gem n.o 347. de 1974 (n.o 568/74, na origem, de 6 de novembro 
de 1974), pela qual o Sen.hor Presidente da República submete a·o Senado a 
escolha do Senhor Joayrton Martins Cahú, Ministro de Seguncl'a Classe, da 
Carreira de Diplomata, para: exercer a função de Embaixllidor do Brasil junto 
à República de Guiné-!Bissau. 

2 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações EXteriores 

sobre a Mensagem n.0 367, de 1974 (n.O 600/74, na origem, de 20 de novembro 
de 1974), pela .qual o Senlhor Presidente da República submete ao Senado a 
·escolha do Senhor Roberto de Oliveira Campos, Ministro de Primeira Classe, 
da Carreira .ct:e Diplomata. para exercer a função· de Embaixador no BrasU 
junto ao Reino Unido da Grã-Bretanha e :trlanda do Norte. 

Está· encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 45 minutos.) 



210.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 27 de novembro de 1974 

(Extraordinária) 

PRESID!NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 lminutos, acham-se presentes os 1Srs. !Senadores: 

Adalberto Sena. - José Guioma.rd - Geraldo Mesquita - Flávio 
Britto -José Este~s - Ca.ttete Pinheiro - Jarba.s Passarinho - Renato 
Franeo - Alexandre Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Fausto 
Castelo-iBranco - Petrônio Portella - Helvídio Nunes - Virgílio Távora: 
- Waldemar Allcântara - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Luís 
de Barros - Jessé Freire - Domicio Gondim - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro- Paulo Guerra- Wilson Ca~s- Arnon de Mello- Luiz 
Cava:cante - Teotónio VIlela - Augusto Franco - Leandro Ma.ciel -
Lourival Baptista. - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto - Paulo Torres -
Va.seoncelos Torres - Benjamim Farah - Danton Jobim - Nelson 
carneiro - Gustav·o Ca:panema. - José Augusto - Magalhães Pinto -
Franco Montoro - Orlando Zancaner - Benedito Ferreira - Leonl Men
,tfonça - Osinls Teixeira - Fernando corrêa - Italivio Coelho - Sal
danha Derzi - Mattos Leão - Otávio Cesário - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas - D:miel Krieger - Guido Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PlmSIDEN'l1E (Paulo Torres) - A lista de presença. acusa o compa
recimento de 61- Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário :procederá à leitura. do Expediente. 

l!: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PABIECER N.0 667, DE 1974 

Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 
de 'Resolução 1J1.0 53, de 1974. 

Relator: 1Sr. Ca.ttete Pinheiro 

A ComiSsão apresenta. a redação final do Pro~eto .de Resolução n.o 53, de 
1974, que suspende a proibição eontida nas Resoluções n.os 58, de· 1968, 79, de 
1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, para permitir que a Prefeitura. Municipal de 
Colorwdo (RS), aumente, 'em CT$ 600.000,00 (seis·centos mil ·CI'IUzeUios), o mon
tante de sua dívida: consolidada, mediante contrato de empréstimo, 

'Sala da.s Oomissões, 27 de nov·emobro de 19·74. - Carlos Lindenberg, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Lourival Baptista. 
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Am:XO AO PA.Rm:OElR N.0 66·7, DE 1·974 
Redação final do Projeto de Resolução '11. o 53, de 19'74. 

Faço saber que o Senllido Federal aprovou, nos termos do art. 42 inciso VI, 
da COnstituição, e eu, PI"esldente, promulgo a: seguinte ' 

RESOLUÇ:AO N.0 , DE 1974 

Suspende a. proibição contida. na:s Resoluções n,os 58, de :1968, '7&, de 
1970, 52, de 1972, e 35, d'e 1974, para permitir que a Prefeitura Municipal 
de Colorado (RS), a.wnente, em Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), 
o :montante de sua dívida consOlidada, mediante c:ontrato de emprés
timo. 

O Senado !Federal resolve: 

Art. 1.0 - lt suspensa: a proibição constante do art. 1.0 da Resolução n.O 58, 
de 1968. 11ev!gorada pelas de n.os 7·9, de 1970, 52, de 197·2' e 35, de 1974, todas do 
Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de Colorado, Estado 
do Rio Grande do Sul, eleve, em Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolldllida, a fim d·e que a: Prefeitura possa contratar 
uma. operação de empréstimo junto à Caixa Econômica Estadual do Rio Grande 
do Sul, destinado a financiar a construção de novas insta:'ações para a Admi
nistração do !Município. 

Art. 2.o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publlcação. 

PARECER N.0 668, DE 1974 

Da Comissão de iRedação, apresentando a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 54, tde 1974. 

Relator: ISr. Lourival Baptista 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n.0 54, de 
1974, que suspende a proibição contida: nas Resoluções n.os 58. de 1968, 79, de 
1-1~70, 52, de 1972, e 35, de 1974, para permitir que a Prefeitura Municipal de Ga
briel Monteiro, Estado de São Paulo, aumente, em Cr$ 300.000,00 (trezentos mil 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolida.da. 

·sala das Comissões, 27 de novembro de 1974. - Carlos L!ndenberg, Presi-
dente - Lourival Baptista, Rle~a;tou- - Cattete Pinheiro. · 

ANEXO AO PARECER 
N.0 668,. de 1974 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 54, de 1974. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, Inciso VI, 
da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o de 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n.0
• 58, de 1968, 79, de 

1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, para pennitir que a Prefeitura Municipal 
de Gabriel Monteiro, Estado 1de São Paulo, awnente, em Cr$ 300.000,00 
(trezentos :mU cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Ari. 1,0 - 1!: suspensa a proibição constante do art. 1.0 da Resolução n.0 58, 

de 1968, revigorada pelas de n.0s 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, todas do 
Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de Gabriel Monteiro, 
Estado de São Paulo, eleve, em Cr$ 300.000,00 <trezentos mil cruzeiros), o mon
tante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar emprestlmo junto 



-540-

à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a financiar os serviços 
de pavimentação asfáltica de vias públicas daquela cidade. 

Art. 2.0 _, Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente !Ido vai à publicação; 
A Presidência recebeu, do Governador do Estado da Bahia, o Oficio n.0 S-41, 

de 1974, (n.0 0505/74, na origem), solicitando autorização do Senado Federal a 
fim de que aquele Estado possa contratar, no exterior, um empréstimo de dez 
m!lhões de dólares norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas, des
tinado a financiar as obras de reeUJPeração e melhoramentos da rodovia 
Dhéus-Vitória da Conquista. 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. 

O sr. Senador Nelson Carneiro encaminhou à Mesa, na Sessão anterior, 
indicação que será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

t lida a seguinte: 

JND•ICAÇAO N.0 5, DtE 1974 

Tenho a honra de indicar, na forma regimental, artigo 248, que a Comissão 
de Educação e Cultura desta Casa promova convites aos Secretários de Educação 
e Cultura das Unidades da Federação, aos Presidentes dos Conselhos Esta
duais de Educação e a outras autoridades educacionais do País; aos dirigentes de 
estabelecimentos particulares de ensino e aos Presidentes de Associações, Federa
ções e COnfederações de Educadores, com o objoetlvo primordial de colocar o 
Senado Federal plenamente informado da Problemática da Educação Nacional, 
em decorrência da aplicação das numerosas leis e normas estabelecidas pelo 
Conselho Federal de Educação, órgão superior do Ministério da Educação e 
Cultura. 

Justificação 

A partir da Lei n.0 4.024, de 1961, que definiu as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, após longos debates no Congresso Nacional, vem a sociedade 
brasileira procurando rumos mais adequados para o ensino e pesquisa, adaptando 
métodos e currículos, observados os princípios filosóficos daquela Lei: 

"A educação nacional, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais 
de solidariedade humana, tem por fim: 
- a compreensão dos direitos e deveres da pessoa humana, do cidadão, 
do Estado, da família, e dos demais grupos que compõem a comunidade; 
- o respeito à dignidade e às liberdades fundamentais do homem; 
- o fortalecim·ento da unidade nacional e da solidariedade interna-
cional; 
- o desenvolvimento integral da personalidade humana e a sua par
ticipação na obra do bem comum; 
- o preparo do individuo e da sociedade para o domínio dos recursos 
eientílfcos e tecnológicos que lhes permitam utlllzar as possobllidades e 
vencer as dificuldades do meio; 
- a .preservação e expansão do patrimônio cultural; 
- a condenação a qualquer tratamento desigual por motivo de convic-
ção filosófica, politica ou religiosa, bem como a qualquer preconceito 
de classe ou de raça". 

Novas tentativas de reforma surgiram com a Lei n.o 5.692, de 11 de agosto 
de 1971, um dos famosos impactos do Governo, e que até agora, decorridos 
quatros anos, nenhum êxito maior foi obtido no rendimento escolar, quer nos 
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currículos acadêmicos, quer nos programas e currículos proflssionallzantes a que 
se propunha d•e&envolver o Ministério da Educação e Cultura, em conjunto com 
as Secretarias de Educação e Cultura das Unidades da Federação. 

O ensino pré-escolar não teve a evolução esperada, nem tampouco se deu 
aos •excepcionais (super e infradotados) as escolas e meios reclamados. 

:As universidades procuram entrosamento com os cuniculos estabelecidos 
pelo Conselho Federal de Educação e os currículos plenos diversificados sem 
êxitos e produtividade. 

Sucedem-se as tentativas, em divórcio permanente entre os corpos discentes 
e docentes, na "diversidade de padrões culturais existentes no Brasil" além 
dos "niveis diversos de desenvolvimento econômico e social das unidades fe
deradas". 

Em recente encontro dos Secretários de Educação, patrocinado pelo Minis
tério da Educação e Cultura, na cidade de Petrópolls, anunciou-se a transfe
rência do ensino fundamental ou de todo o ensino médio, para os municípios, 
além de outras medidas, rompendo com as atuais dlretrlzes da educação. 

Temos vivido assistindo anúncios de reformas e mais reformas do ensino, 
com a confissão de autoridades responsáveis pela educação nacional de desen
contros com os currículos ideais e os métodos mais adequados. Foi o que acon
teceu no recente IV Encontro de Educação do Distrito Federal, em que a Direção 
Geral do Departamento de Ensino Fundamental, do Ministério da Educação e 
Cultura, apontou "o uso inadequado do método global, na alfabetização, como 
sendo um dos fatores que influenciam nos problemas de repetência do ensino 
de 1.0 grau". A repetência provoca a evasão escolar, que tem sido alarmante 
em todo o Pais. 

No que se refere à profissional1zação, tão decantada pela reforma do ensino 
nos últimos tempos, pouco se conquistou nessa tentativa, ao que se deduz das 
declarações à imprensa de autoridades educacionais. Infelizmente, as estatísticas 
são retardadas e incompletas sobre o assunto. Somente a presença de educa
dores, em contato direto com o Senado Flederal, permitirá o conhecimento atua
lizado d•esse tema permanente, que é a educação nacional. 

Só haverá profissão ond·a houver competência, ho·nestldade, sinceridade, fir
meza de propósito, de que se revestem as atlvidades dignas desse nome. o que 
caracteriza a profissão é a aplicação de certa parcela do saber humano, por 
pessoas que a isto se hab111taram. 

o homem que caminha impulsionado por uma vocação consciente não se 
sujeita à vida, como afirma compêndio de sabedoria, não se submete ao destino 
como a um poder cósmico e fatal externo a ele. Faz do destino sua própria 
vida, entrega-se a e}e, o toma e o aceita. Sente a vida como missão. Uma 
missão que ele elegeu e que acredita como algo inalienável, que só a ele per
tence e que ninguém pode realizar por ele. 

Segundo os teóricos do Ministério da Educação e Cultura, "a reestruturação 
do sistema de ensino ao nível do 2.0 grau é um aspecto do problema estratégico 
:inais vasto que põe a conclliação de três objetivos anteriormente realizados por 
escolas dl!erentes: 

a) fornecer a todos os jovens uma experiência comum em educação; 
b) responder às exigências da sociedade em matêrla de mão-de-obra qua

lificada de nível médio; 
c) preparar os jovens para o ensino superior". 
Cabe indagar o que foi conquistado por essas sucessivas tentativas de Im

plantação do ensino de 2.0 grau, ·dito profissionalizante. 
(A Sessão torna-se secreta à.! 18 horas e 35 minutos e volta ser 

pública às 18 horas e 40 minutos.) 
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O dese11contro de Informações, a ausência de firmeza em métodos e curri
culos fmados ou pro•gramados, têm sido a tônica dos pronunciamentos das reu
niões e encontros d'e Secretâ:rios de Educação e Cultura e de Presidentes e 
membros dos Conselhos Estaduais de Educa:ção. 

Sobre o ensino primário ou fundamental, o Deputado Flexa Ribeiro, afirmou 
há poucos dias: 

"Na educação primária permanece o grande desafio que resta ao Pais 
·enfrentar. Embora a Constituição ma:nde dar ensino primário gratuito 
para todas as crtanças, é forçoso reconhecer que o:S Estados e Mwniclpios, 
contando apenas com seus pró!Prios recuvsos, acrescidos da ajuda f·e
deral, tal como tem sido concebida e pra:tlcada, não serão capazes de 
generaliza·r a educação fundamental do povo brasileiro, de modo a dar 
cumprimento a obrigatoriedade do ensino primário." 

Há vários anos que vigora o Estatuto do Magistério Superior. No entanto, o 
Esta:tuto do Magistério de Ensino Médio ou de 1.0 e 2.0 Graus, até aqui não 
obteve denominador comum em sua conceituação, embora o Ministério da 
Educação tenha anunciado que somente daria verbas pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educa:ção· para os Estados que tivessem aprovado o Estatuto 
dos Echlcadores. S!llbe-se dos desencontros de redação desses Estatutos. 

O convite que a COmissão de Educação e Cultul.'a do Senado Federal deverá 
dirigir às autoridades e entidades ligadas aos problemas educacionais e culturais 
do P!tis, para diálogo .amplo nesta Casa, permitirá aval!ação da educação nacional 
nessa conjuntura de avanços tecnológicos em todos os Países do Mundo. A 
educação é um tema permanente, neste estágio de educação permanente. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1974. - Nelson Carneiro. 
(A Comissão de Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A indicação que acaba de ser lida 
será publica:da e remetida à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretádo. 
São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N.0 304, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374 alínea c do Regimento Interno, 
para o Proj.eto de Lei da Câmara n.o 141, de 1974 (n.0 2.113-·C/74, na Oasa de 
origem)_. de Iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre a 
formaçao de Oflcia:ls Engenheiros para o Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da 
Atlva, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 27 de nov'embro de 1974. - Petrônio Portella. 

REQUERWENTO N.0 305, D!E 1974 

•Requeremos urgência, nos termos do art. 374 alíne·a c do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei do Senado n.0 142, de 19.74 - DF. que dispõe sobre a 
integração de funcionários públicos do Distrito Fedel1al nos quadros de pessoal 
dos órgãos relativamente autônomos, auta:rquia, empresas públicas, sociedades 
de economia mista ·e tundações, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 27 de nov•embro de 1974. - Petrônio Portella. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os requerimentos lidos serão, nos 

termos do Regimento Interno, votados após a Ordem do Dia 

Passa-se à 

ORDEM DO tHA 
1 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobl'e a Mensa:gem n.O 347, de 1974 (n.0 568/74, na origem, de 6 de novembro 
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de Hl74l·, pela. qual o Senhor P·residente da República submete a.o Senado a 
escolha. do Senhor Joayrton Martins Ca~hú, Ministro de Segunda Classe da 
Carreira de Diplomata, para: exercer a função de Embaixador do Brasil j·unto à 
laepú.blica de Guiné-Bissau. 

: 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exteriores 

sobre a Mensagem n.0 367, de 1974 (n.0 600/74, na origem, de 20 de novembro de 
1974), pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a escolha 
do Senhor Roberto de O iveira. Campos, Ministro de Primeira: Classe, da. carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
Unido da Grã-Bretanha. e Irlanda do Norte. 

As matérias constantes da Ordem do Dia:, nos termos da a.lfnea h do art. 405 
do Regimento Interno, devem .ser apreciadas em sessão secreta. 

Solicito dos Srs. funcloná·r!o.s as necessárias providênc~as. a fim de ser man
tido o preceito· regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia, vai-se passar à votação do Requerimento n.o 304, lido no Expe
diente, de urgência especial para o Projeto de Lei da Câmara n.o 141, de 1974. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em •OOIWeqüêncl:a, pa~sa-se à ap·reciação d:a. ma.téi!'!La.. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara. n.0 141, de 
1974 (n.0 2.113-C/74, na Casa de origem), de Iniciativa do Senhor Presi
dente da República, que dispõe sobre a formação de Oficiais Engenheiros 
para o Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da Atlva, e dá outras providên
cias (de~pendendo de pareceres das Comissões de Segurança Nacional e de 
Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Virgílio Távora o parecer da Comissão de Segu
rança Nacional. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. Presidente, Srs. senadores, o projeto em 
exame, de iniciativa do senhor Presidente da República, dispõe sobre a formação 
de Oficiais Engenheiros para o Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da Ativa e 
da Reserva. 

Justificando o Projeto, Exposição de Motivos do Ministro de Estado da 
Aeronáutica salienta "que o processo de desenvolvimento sócio-económico do 
Pais, principalmente no campo tecnológico, tende a aumentar as necessidades 
em mão-de-obra altamente qualificada" e como conseqüência natural, não só 
desse desenvolvimento mas "também dà FAB, as necessidades relativas à mão
de-obra em Engenharia, no Ministério da Aeronáutica, aumentarão inexoravel
mente". Daí, portanto, a necessidade de alterar-se alguns dispositivos da legis
lação sobre a. formação de Engenheiros Militares para o Quadro de Oficiais 
Engenheiros da Aeronáutica, a fim de melhor disciplinar o recrutamento de 
alunos civis do ITA, que passariam a integrar aquele Quadro, pelo periodo de 
2 anos, atribuindo-se-lhes, todavia, uma re.tribuição financeira mais ajustada. 
ao mercado de .tl:labalho profiss1on.al. 

o projeto, entretanto, na Câmara dos Deputados, não teve a. sua aceitação 
pacifica., gerando discussões que, por fim, vieram alterar a forma. originalmente 
proposta no que diz respeito a compulsorieda.de, que se pretendia estabelecer, 
para o ingresso dos alunos civis do ITA, após suas respectivas formaturas, no 
Quadro de Oficiais Engenheiros da Aeronáutica., pelo período de dois anos. 
Partindo desse ponto ·controvertido, foram apresentadas 5 emendas, com o 
objetlvo de ellminta,r o disposàtivo que .com.tinha. a I().Jl.rigaçoo· oom,pu1sór:ia e •adatP•ba.r 
outros à nova ordem. 
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As emendas aprovadas na outra Casa do Congresso, não resta dúvida, 
despertaram a atenção para assunto do mais alto interesse, intimamente ligado 
ao que se pretende estabelecer. Realmente, a forma de aproveitamento compul
sório de engenheiros civis ao oficiala·to não é a ideal, nem mesmo para o próprio 
Ministro da Aeronâutica que, todos os , anos, ficaria na obrigação de receber, 
em seu Quadro de Engenheiros, profissionais técnicos além de suas necessidades 
e, não raras vezes, sem a menor vocação para a vida militar, que teriam de 
enfrentar pelo prazo de dois anos. Se, no entanto, não concordamos com a 
convocação compulsória, inicialmente desejada, não aceitamos, ainda, como a. 
melhor medida, a solução proposta nas emendas da Câmara dos Deputados, que 
têm um en:foque, a nosso ver, não ajustado ao âmago do problema. 

com efeito, as referidas emendas proauraram so1uclonar o assunto, estabe
lecendo duas condições para o futuro aproveitamento dos engenheiros que vierem 
a se formar pelo ITA no Quadro de Oficiais. São elas: 

1.0 ) que os civis que se candidatarem aos cursos do ITA deverão mani
festar, à ocaSião do vestibular, prévia opção, declarando se sua prefe
rênaia é pelo seu futuro ingresso no QOEng ou pela prestação de 2 anos 
de serviço civil, na qualidade de engenheiro a qualquer órgão ou entidade 
da Administração direta ou indireta do Poder EXecutivo, logo após a 
sua diplomação; 
2.0 ) as vagas destinadas aos candidatos civis nos cursos do ITA serão, 
em sua ma~:,ade, .pa:1e:e~nahidas, obrigato.ri'amelllJte, pelos a1UillJOS 1a serem 
futuramente inaluídos no QOEng, na forma do compromisso assinado 
no momento da matricula. 

Entendemos, como já frisamos, que ·essas medidas estão perto de solucionar 
o problema, sem, aontudo, o ter oonsegu!do, ainda. Por esta razão, sugerimos o 
seguinte: 

1.0 ) a prévia opção, no momento do Vestibular, do aluno do ITA para o 
seu ingresso no QOEng, seja trocada por um ato voluntário manifestado 
ao término do 2.0 ano Fundam.ental que, por sinal, coincide com a con
•cLusão do Curso do Coentro ,c,e P.l'epazaçao de Ofddajs da Rese1rva d~a 
Aeronáutica de São José dos Campos, a que todos os civis matriculados 
no ITA estão obrigados. cremos que, nessa ocasião, o aluno terá verda
deiros conhecimentos para decidir, após adquirir o status de engenheiro, 
se deseja ou não permanecer na FAB, no seu Corpo de Oficiais; 
2.0 ) a opção entre Ingressar, por dois anos, no QOEng ou em qualquer 
orgão ou entidade da administração direta ou indireta do Poder Exe
cutivo, deve desaparecer em razão de que só se deseja aproveitar, no 
Corpo de Oficiais, aqueles que voluntariamente pretenderem permanecer 
na vida militar, fiaando os demais livres para ingresso nos serviços 
públicos ou nas empresas privadas, como continuação da contribuição 
que o Mln1stério da Aeronáutlaa vem dando à formação de técnicos de 
alto nível para o desenvolvim.ento do País; 
3.0 ) a divisão da metade das vagas do ITA entre os que desejam, no 
futuro, permanecer na FAB, temporariamente, e os que optarem pelo 
serviço públioo civil, também não deve subSistir, pois o Mln1stério da 
Aeronáutica, anfitrião dos cursos, deve fixar o a:proveitamento do volun
tariado no o1'1cialato de Engenharia de acordo com as suas necessidades, 
que, talvez, não atinjam nem os cinqüenta por cento fixados na emenda 
da Câmara dos Deputados. 

outra alteração julgamos necessária para um ponto também controvertido 
e que diz respeito a ''indenização ao Ministério da Aeronáutica das despesas 
deoorrentes do curso do ITA" pelos que se des'igarem do curso ou abandonarem 
0 QOEng antes de dois anos. De aaordo, com a l!nha de alterações que, segundo 
ficou claro, pretendemos fazer ao projeto, julgamos mais lógico restringir essa. 
indenização apenas aos casos de desistência do curso por parte do aluno que 
tenha voluntariamente manifestado o desejo de ingressar no QOEng, pois, como 



-545-

optante, ele !Passa a ser considerado Aspirante a Oficial de Infantaria de Guarda, 
e, neSISs. condição, pass.a •a ·U5ufruLr de v18J1Jtagens, mclrusive fmanc:eiras, atrlbuidas 
aos militares da atlva. 

Em face do exposto, concluímos pela aprovação do presente projeto, mas 
para adaptá-lo lu! alterações acima ressaltadas, apresentamos o seguinte: 

Substitutivo - CSN 

· Art 1.0 - A formação de engenheiros destinados ao Quadro de Oficiais 
Engenheiros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica (QOEng), da Atlva, será feita 
através do Instituto Tecnológico da Aeronáutica (!TA). 

§ 1.0 - Quando essa. formação for insuficiente para. o preenchimento do 
QOEng, poderão ser incluídos, no posto inicial, voluntários, Engenheiros forma
dos por instituições de ensino de engenharia p!ena, oficialmente reconhecidas. 

§ 2.0 - A inclusão, a. que se refere o parágrafo anterior, far-se-á no posto 
de Primeiro-Tenente e ocorrerá, somente, para os Engenheiros que tenham sido 
aprovados e clasiticados em: 

a) Concurso de seleção; e 
b) Estágio de adaptação. 
Art. 2.0 - As especialidades de engenharia, para o posto inicial do QOEng, 

serão fixadas anualmente por Ato do Ministro da Aeronáutica. 
Art. 3.0 - As vagas, nas diversas especialidades de engenharia, destinadas 

ao recompletamento do QOEng, no posto inicial, serão fixadas, anualmente, por 
Ato do Ministro da Aeronáutica. 

Art. 4.0 - Serão incluídos no QOEng, os alunos civis matriculados no ITA, 
que tiverem optado pela inclusão nesse Quadro, após completarem o Curso do 
Centro de Preparação de Oficiais da Reserva da Aeronáutica de São José dos 
Campos ao término do 2.0 ano Fundamental, desde que atendidas as seguintes 
condições: 

1 - tenham sido selecionados ao concluír·em com aproveitamento o Curso 
Fundamental do ITA; 

2 - tenham sido convocados como Aspirantes a Oficial de Infantaria de 
Guarda, estagiários de engenharia ao serem matriculados no 1.0 ano do Curso 
Profissional do ITA; e 

3 - tenham' concluido, com aproveitamento, um dos cursos de engenharia 
do !TA. 

§ 1.0 - A seleção dos alunos que concluírem com aproveitamento o Curso 
Fundamental do !TA, obedecerá às disposições d·e Ingresso nas Forças Armadas, 
previstas no Estatuto dos Militares, tendo preferência na seleção, dentre os 
voluntários, o aluno que registrar melhor aproveitamento •escolar no Curso Fun
damental do ITA. 

§ 2.o- A precedência hierárquica entre os Aspirantes a Oficial de Infantaria 
de Guarda, estagiários de engenharia, será estabelecida de acordo com a ordem 
decrescente do aproveitamento escolar no CPORAer SJ. 

§a. o- A inclusão no QOEng far-se-á no posto de Primeiro-Tenente, a contar 
da data da conclusão do curso de engenharia do ITA, observada a precedência 
hierárquica de acordo com a ordem decrescente de aproveitamento escolar em 
todo o curso do ITA. 

Art. s.o - As instruções para o concurso de seleção e para o estágio de adap
tação, referidos no § 2.0 do artigo 1.0 , serão estabelecidas na re,gulamentação 
desta Lei. 

Art. s.o - o Oficial do Corpo de Oficial da Aeronáutica, da Ativa, cursando 
o ITA ou o IME na data da publicação desta Lei, poderá ser transferido para a 
QOEng, obedecida a precedência hierárquica prevista no Estatuto dos Militares, 
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mediante requerimento feito dentro do período de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data da d!plomação. 

Art; 7.0 - O aluno c!v!l, cursando o ITA na data da publicação desta Lei, 
também poderá ser Incluído no QOEng, satisfeitas, no que couber, as exigências 
do artigo 4.0 , mediante requerim·ento e na forma que for estabelecida na regula
mentação desta Lei. 

Parágrafo único - O aluno a que se refere este artigo, já matriculado num 
dos cursos profissionais do !TA, quando da vigência desta Lei, poderá ser con
vocado como Aspirante a Oficial de Infantaria de Guarda, estagiário de enge
nharia, na forma ·estabelecida na regulamentação desta Lei. 

Art. 8.0 - O Engenheiro formado pelo ITA, não incluído no QOEng, pode 
candidatar-se ao Serviço Ativo como Aspirante a Oficial de Engenharia da Re
serva da Aeronáutica, por um período de 2 anos, sendo sua incorporação deter
minada por Ato do Ministro da Aeronáutica e na conformldad·e do disposto na 
regulamentação desta Lei. 

§ 1.0 - O disposto n·este artigo refere-se com exclusividade ao objeto da pre
sente Lei, sem prejuízo do estabelecido em legislação militar pertinente e em 
especial o que prescreverem as Leis n.Os 4.375, de 17 de agosto de 1964, e 4. 754, 
de 18 de agosto de 1965 (Lei do Serviço Militar) e sua regulamentação. 

§ 2.0 - Os aspirantes a Oficial-Engenheiro, de que trata este artigo, serão 
promovidos ao posto de Segundo-Tenente ao Quadro de Oficiais-Engenheiros, da 
.Reserva, após decorridos 6 (seis) meses da data de incorporação, satisfeitas as 
condições fixadas no Regulamento para a ~r::serva da Aeronáutica. · 

§ 3.0 - Os Segundos-Tenentes a que se refere o parágrafo anterior farão jus 
à promoção ao posto de Primeiro-Tenente, a contar da data de licenciamento, 
satisfeitas as condições fixadas no Regulamento para a Reserva da Aeronáutica. 

§ 4.0 - Aos militares de que trata este artigo aplicar-se-ão as disposições da 
Lei de Remuneração dos Militares e do Estatuto dos Milltares, que couberem. 

Art. 9.0 - O Oficial-Engenheiro da Reserva da Aeronáutica, de que trata o 
artigo anterior, poderá requerer matricula no estágio de adaptação referida no 
artigo primeiro, indep.enden te de concurso de seleçao, sendo-lne assegurada pre:. 
ferência sobre os demais candidatos de mesma especialidade de engenharia. 

Art. 10 - Não será concedida transferência para a Reserva Remunerada ou 
demissão da Aeronáutica, a pedido, sem que indenize previamente o Ministério 
da Aeronáutica pelas despesas decorrentes do Curso de Engenharia, ao Oficial 
do Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da Ativa, que o requerer: 

1 - durante o curso do ITA; e 
2 - antes de decorridos 5 (cinco) anos de interrupção em qualquer um dos 

três anos do Curso Profissional ou da conclusão do Curso do ITA. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplicar-se-á, também, ao Oficial 

do Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da Ativa, matriculado ou que venha a 
matricular-se no IME. 

Art. 11- O aluno convocado a Aspirante a Oficial de Infantaria de Guarda, 
que for desligado, a pe'dido, em qualquer fase do Curso Profissional, será obrigado 
a indenizar o Ministério da Aeronáutica, pelas despesas efetuadas com a sua 
formação durante o Curso do ITA, na forma da regulamentação desta Lei. · 

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14 - Ficam revogadas a Lei n.O 5. 728, de 5 de novembro de 1971; o 

parág111afo único· do al't. 7.o do Decreto-Lei n.0 313, de 7 de m!lirço de 1967, e demais 
disposições em contrário. 

É o parecer, Sr. Pr-esidente. 
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O SR. PRESIDENTE (PaUlo Torres) - O parecer da Comissão de Segurança 
Nacional conclui pela apresentação de Substitutivo. 

COm a palavra o nobre Senador Heitor Dias para proferir o parecer dar 
Comissão de con.stituição e Justiça, quanto à constitucionalidade e juridicidadoe 
do Substitutivo da Comissão de Segurança Nacional. 

O SR. HEITOR DIAS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, com fundamento no 
art. 51 da. COnstituição, o Senhor Presidente da República submete ao Con
gresso Nacional, acompanhado de Exposição cl'e Motivo~ do Senhor Ministro da 
Aeronáutica, o projeto de lei em estudo, que d1spõe sobre a formação de oficiais 
Engenheiros para o Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da ativa, e dá outras 
providências. 

. A proposição revoga a leg!slação anterior s·obre a. matéria - Lei n.o 5. 728/71, 
e sua regulamentação; o parágrafo único do art. 7.0 do Decreto-Lei n.o 3Cl3/67 e 
demais disposições a ela: atlnente.s -, criando condições fllal'a intensificar o 
ensino da engenharia, através do ITA, c•om o objetivo de au1:erir o Quadro de 
Oficiais· Engenheiros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica que se ressente da 
falta de profissionais dessa categoria, por is.so que, o referido Qua:dro, embora 
criado há ·.seis anos - como informa o Senhor Ministro em sua Exposição de 
Motivos - ainda não foi preenchido. 

IEm face disso, propõe a modificação do atual sistema do ensino d·e enge
nharia artravés do !TA, abrindo possibilidades para que os alunos ali matri
culados, e que optem pela carreira militar, venham a exercer sua pro;fissão 
no Campo .ela Aeronáutica. 

A matéria, nesta Casa do congl.1esso, recebeu SubStitutivo visando a a:primo
rá-la, sendo de desta:car-se: 

1 - no caput do art. 4.0, a expressa menção aos alunos que tiverem optado 
pela inclusão no QOEng.; 

2 - no art. H, que a obrlga:ção de indenizar o Ministério da Aeronáutica, 
r~cairá apenas, nos alunos que tiv·erem optado pelo Ingresso no Quadro de Ofi
ciais Engenheiros como Aspirante a Oficial de Infanaria de Guarda, pois estes, 
desde o 2.0 ano do curso, passam a: usufruir cl'e vantagens financeiras Inerentes 
aos militares da ativa. 

Inexlstindo óbices quanto à constitucionalidade e juridicidade, somos pela 
aprovação do projeto, na forma do Substitutl'i'D da COmissão de Segurança 
!Na:eional. 

É, Sr. Presidente, o nosso parecer. 
SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - solicito ao nobre Senador Fausto Cas

telo-Branco o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
Senhor Presidente d'a Repúbl!ca submete à apreciação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 51 da Constituição, projeto de lei que dispõe sobl.1e ar forma
ção de Oficiais Engenheiros para o Corpo de Oficiais da Aeronáutica da Ativa, e 
dá outras providências. 

A Mensagem Presidencial está acompanhada de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Aeronáutica:, qtre, dentre outros aspectos, reSIIa1ta 
os seguintes: 

"- que, em parte o ITA já desem!J)enhou seus objetivos iniciais d'e 
re1'ormu~ar as bases do ensino universitário nacional nos campos da En
genharia e de preparar a mão-de-obra de nível superior neces.sâria à 
lmplantação, em termos definitivos, da Indústria Aeronáutica Nacional; 
_ a grande deficiência de pessoal na Aeronáutica é, em particular, no 
que se refere a profissionais diplomados em Engenharia; 
- que o processo de desenvolvimento sócio-econômico do Pais, prin
cipalmente no campo tecnológico, tende a aumentrur as necessidades 
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em mão-de-obra altamente qualUicad'a, tornando a procura de tais pro
tlssionais cada vez mais com~etltlva; 
- que o Quadro de Oficl!tls Engenheiros do Co~ de Oficlai.s da Aero
náutica, da Ativa (QOEmg.), embora criado há .seis anos, ainda. não foi 
:preenchido, a despeito de todas as !Providências que vêm sendo tomadas 
pelos órgãos eompetentes do Ministério da Aeronáutica; 
- que .o Concurso de Seleção realizado no ano d'e 19'73. pa:ra. o ingresso 
no Estágio de Adaptação e posterior inclusão no QOEng., evidenciou o 
baixo nível profissional dos candidatos Inscritos, comprovado pelo apro
veitamento de apenas 1()% (dez por cento) dos concorrentes, não preen
chendo, conseqüentemente, as vagas ,fixadas; 
- que, como conseqüência na:tural, não só do desenvo·vimento do Pais 
como também do aprimoramento tecnológico da FAIB, as necessidades 
relativas à mão-de-obra em Engenharia, no Ministério da Aeronáutica, 
aumentarão inexoravelmente. 
A grande deficiência de pessoal no Ministério dlll Aeronáutica é, sem 
dúvida, de Engenheiros. E este fato deve-se ao estágio do desenvolvi
mento brasileiro que possui crescente necessidade de mão-de-obra al
tamente qualificada. 
A procU1!1a de a>rofiss!onaàs dJa Eng.aiilharia é •C3Jda vez mads competitiva. 
O Engenheiro formado pelo ITA. dado .seu elevado padrão profissional, 
é multo procurado no mercado de trabalho e recebe oferta de elevados 
salários, o que Impossibilita o Ministério da Aeronáutica de contratá-lo. 
Há necesslda:de do Ministério foTmar os seus próprios engenheiros, par
ticularmente nas especia:tdades mais dlretamente relacionadas com suas 
ativid'ades. 
A alteração do regime atual, consubstanciada no projeto em exame, 
objetlva: determinar uma melhor forma de retribuição por parte dos 
engenheiros formados pelo ITA, associada a um custo menor na for
mação profissional. 
Com a solução proposta, o Instituto Tecnológico da Aeronáutica formará 
o pessoal civil e militar de que o Ministério da Aeronáutica necessita, à 
semelhança das demais Escolas que se dedicam à formação do pessoal 
da Aeronáutica. 
A douta Comissão de Segurança Nacional do Senado aJPresentou SubS
titutivo alterando o projeto. 
Essa modificação ape11feiçoa a proposição, procurando critério mais rea:
Ilsta para a inclusão dos ·engenheiros formados pelo ITA no Quadro de 
Oficiais Engenheiros do Corpo de Oficiais da Aeronáutica." 

Face as razões a:presentadas e nada tendo a opor ao projeto, opinamos pe~a 
sua aprovação, na f·orma do Substitutivo da Comissão de Segurança Nacional. 

l!: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres das Comissões de Cons
tituição ·e Justiça e de !Finanças concluem favoravelmente ao Substitutivo da 
Comissão de Segurança Nacional. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o Projeto e o Substitutivo. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-los, declaro-a encerrada. 
Em votação o Substitutivo que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o Substitutivo, fica prejudicado o Projeto. 
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A matéria vai à Comissão de Redação a fim de redigir o vencimento para o 
turno .suplementar. 

Nos termos do art. 388 do Regimento Interno, estando a ma-téria em regime 
de urgência, passa-se, imediatamente, ao turno .suplementar. 

Discussão, em turno .suplementar, do Substitutivo do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 141, de 1974 (dependendo de parecer da Co
missão de Redação>. 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão de &edação que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0-Secretário. 

1!: lido o seguinte: 

PAIRECER N.0 669, DE 1974 

Da Com.issiW de Redação, apresentando a redação ido venoido, pa.ra 
o turno suplementar, do Substitutivo :do !Senado M \PrOjeto Ide ILei da 
Câmara n.0 141, de 1974 (n,0 2.113174, na Casa de origem). 

Relator: Sr. iLourival Baptista 
A Comissão apresenta a redação do venddo, para o turno suplementar, do 

Substitutivo do Senado .ao Projeto de Lei da Câmara n.0 141, de 1974 (n.0 2.113/'M, 
na casa de origem), que disl)õe sobre a formação de Oficiais Engenheiros para: 
o Corpo de O!ic~ais <ia Aeronãutlca, .cra Ativa, e dá outras providências. 

Sala das Se.s.sões 27 de novembro de 1974 - Carlos Lindenberg, Pre.sJ..dente 
- Lourival Baptista,' Relator- Cattete Pinheiro- José Augusto. 

ANEXiO AO PARECER. N.O 669, DE 1974 

Redação do vencido, para o ~umo suplementar, ~· !Substitutivo ido 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 141, de 1974 (n.o 2.113174, na 
casa de origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
DiSpõe sobre :a. flormação rde Oficiais !Engenheiros para o Corpo de 

Oficiais da \Aeronáutica, da Ativa, e ~á outras providências. 
o rCongre.oso Nac!onal decreta: 
Art. 1.0 - A formação de ·engenheiros destinados ao Quadro de Oficiais 

Engenheiros do Corpo <ie Oficiais da Aeronáutica (QOEng), da Ativa, será feita 
através do Instituto Tecnológico da Aeronáutica CITA) . 

§ 1.0 - Quando essa formação for Insuficiente para: o preenchlmernto do 
QOEng, pod·erão ser incluídos no posto inicial, voluntãrtos, Engenheiro.s for
mados por instituições de ensiiÍo de engenharia plena, oficialmente reconhecidas. 

§ 2.0 - A inclusão, a que se refere o parágrafo anterior, far-se-á no posto 
de Primeiro-Tenente e ocorrerã, somente, para os Engenheiros que tenham sido 
a,prov31dos e c1assifica.dos rem: 

a)' Concurso de seleção; e 
b)• Estágio de adaptação. 
Art. 2.0 - A3 especialidades c!'e engenharia, para o posto iillicial do QOEng, 

serão fixadas, anualmente, por Ato do Ministro da Aeronáutica. 
Art. 3.0 - As vagas, na:s diversas especialidades de engenharia, destinada.s 

ao recompletamento do QOEng, no posto inicl.al, serão fixadas, anualmente, por 
Ato do Ministro da Aeronáutica. 

Art. 4.0 - Serão incluídos no QOEng, os alunos chis matriculados no ITA, 
que tiverem optado .pela inclusão ne.sse Qu:~~dro, a;pós completarem o Curso do 
Centro <ie Prepara:çáo de Oficiais da Reserva da Aeronáiutica de São José dos 
Campos .ao término do 2.0 ano Fundamental, desde que atendidas as seguintes 
e<mdic;ões: 

1 - ten!ham s1do seleclonados ao concluirem com a~proveltamento o CUrso 
Fundamental do [TA; 
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2 - tenham sido convocrudo·s ·como Aspirantes a Oficia:! de Infantaria de 
Guarda, estagiários de engenharia ao serem matriculados no 1.0 ano do Curso 
Profissional do ITA; e ·· 

3 - tenham concluid'o com aproveitamento, l1Ill dos cursos de engenharia 
do ITA. 

§ 1.0 - A se!eção dos alunos que con'Cluírem com a:proveitamento o curso 
Fundamental do ITA, obedecerá às disposições de ingresso nas Forças A.nnadas, 
previstas no Estatuto· dos Militares, tendo preferência, na seleção, dentre os 
voluntários, o aluno que registrar mdhor a~proveltamento escolar no curso 
Fundamentai do ITA. 

'§ 2.0 - A precedência h±erárquica entre os Aspirantes a Oficial de Infantaria 
de Guarda, estagiários de engenharia, será estabelecida de acordo com a: ordem 
decrescente do aproveitamento escolar no CPORAer SJ. 

§ 3.0 - A inclusão no QOEng far-se-á no posto de Primeiro-Tenente, a contar 
da data da conclusão do curso de engenharia do ITA, o·bserva:da .a. precedência 
hierárquica de acordo com a ordem decrescente de aproveitamento• escolar em 
todo o curso do ITA. 

Art. s.o - As instruções para o concurso de se'eção e par.a. o estágio de 
adaptação, referidos no § 2.o do art. 1.0 , serão· esta:belecldas na regulamentação 
desta Lei. 

Art. 6.0 - O Oficial ·d·O 1Corpo de Oficiais da Aeronáutica, d·a Ativa curs:ando 
o ITA ou o IME na datn da publlcação desta T..ei, pod•erá ser transfe·rido par:l a 
QOEng, .vbedeclda a precedência hierárquica prevista no E.sta tu to dos M!litares, 
mediante requerimento feito dentro do período de 45 (quarenta e cinco) ãlas a 
conta:r da data. da diplomação. 

Art. 7.0 - O aluno civil, cursando o ITA na data da publicação ·desta Lei, 
também poderá ser lncluido no QOEng, satisfeitas, no que couber. as exigências 
do art. 4.0 , mediante re.querimento e na forma que for estabelecida na regula:
mentação desta Lei. 

Parágrafo único - O aluno a que se refere este artigo, já matriculado num 
dos .cursos pmf:!ssLon~ais do· ITA, quallldo d.a vigência de~•ta; Lei, pod•e·rá ~e!T oo-n
vocado como Aspirante a Oficial de Infantaria de Guarda, estagiário de enge
nharia, na forma esta;beleclda na regulamentação desta Lel. 

Art. 8.0 - O Engenheiro formado pelo ITA, não incluido no QOEng, pode 
candidatar-se ao Serviço Ativ10 como Aspirante a Oficial de EngenharLa. daRe
serva da Aeronáutica, por um período de 2 (dois) anos, sendo sua incol'lpora:ção 
determinada por Ato do Ministro era Aeronáutica e na conformid:ade do disposto 
na tegulamentação desta Lel. 

§ 1.o - O disposto neste artigo refere-se com exclusividade .ao objéto da 
presente Lei, sem prejuízo do estabelecido em legislação militar pertinente e em 
·esp•ecial o que ,preiC'l)e'V'em ,as Leis n.0 4. 375, de 17 ·de agc~.to. d·e 1964, ·e n.o 4. 754, 
de 18 de agosto de 1965 (Lel do Serviço Mllitar) e sua regulamentação. · 

§ 2.0 - Os .A.splrMJ!tes •a Oflc~al-En:g:enheiro de q:ue 1l~a:ta ·es·te · ar•tigo serão 
promovidos no posto de Segundo-Tenente d'o Quadro de Oficials~genheiros, 
da Reserva, após decorridos 6 (seis·) meses da: data de Incorporação, satislfe!ta;s 
as condições fixadas no Regulamento para a Reserva da Aeronáuti·ca. 

'§ 3.0 - os· Segundos-Tenentes a que se re.fere o parágrafo anterior farão 
jus à promoção ao posto de Primeiro-Tenente, a conta:r da data de Ilcencla;mento, 
satisfeitas as condições fixadas no Regulamento pa·ra a Reserva da Aer<máutlca. 

§ 4.0 - Aos militares de que trata este artigo apllcar-se-ão as ãlsp<Jslções 
da Lei de Remuneração dos Militares e do Estatuto dos Mllitares, que couberem. 

Art. 9.0 - O Oficial-Engenheiro da Reserva da AeronáutJc,a, de que trata 
o artigo anterior, poderá reque·rer ma:trícula no estágio de adaptação re!erJ.da 
no artigo primeiro, independente de concurso de seleção, s·endo-lhe assegurada. 
preferência sobre os demais candidatos de mesma especial!dade de engenharia.. 



- 551-

Art. 10 - Não será conced~da transferência pa-ra a: Reserva Remunerada 
ou demissão da Aeronáutica, a pedido, sem que Indenize previamente o MinJs
térlo da Aeronáutica pelas despesas decorrentes do Curso de Engenharia, ao 
Oficial do Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da: Atlva, que o requerer: 

1 -durante o curso do ITA; e 
2 - antes d:e decorridos 5 (cinco) anos de interrupção em qua~quer um dos 

três anos do Curso Profissional ou da conclusão do curso do ITA. 
l"arágTafo único - O disposto neste artigo apllcar-se-á, também, ao 01icial 

do Corpo de Oficiais da: Aeronáutica, da Atlva, matriculado ou que venha a. 
m.a.trlcula.r-se no IME. 

Art. 11 - O •aluno, co.nvo•CG~ào ·a Aspl:ra.n.te •a O!lc[al d>e In·fa.ntrun:a de G.ua.rda, 
que for desligado, a. pedido, em qualquer fase do Curso PrOifi&sional, será obri
gado 111 indenizar o Ministério ·d'a Aeronáutica, ,pelas despesas ef•etuada;s com a 
sua formação durante o Curso do l'I1A, na forma da regulamentação desta Lei. 

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará. esta Lei no prazo de 45 (qua
ren-ta e cinco) dias, a contar da da:ta de sua publicação. 

Art 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14 - Ficam rev·ogadas a Lei n.0 5. 728, de 5 de noV'embro de 1911, o 
parágrafo único do art. 7.0 do Decreto-Lei n.o 313, de 7 de março de 1967, e 
dema:ls disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em discussão o Substitutivo, em turno 
suplementar. (Pausa.) 

Não hav·endo quem que!l'\a discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o Substitutivo é dado como definitivamente adotado, 

nos termos do art. 319 do !aegimento Interno. 
A matéria volta: à Câmara dos· Deputados. 
Vai-se pa:ssa.r, ago·ra, à votação do Requerimento n.0 30•5, lido no Expediente, 

de urgência e-special para o Projeto de Lei do Senado n.0 142, de 1974-<D!F. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
De .acordo com a deliberação .do Plenário, passa-se à apreciação d.a matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n.o 142, de 
1974-DF, que dispõe sobre a integração de funcionários públicos do 
Distrito Federa:! no.s ·quaãros de pessoal dos órgãos relativamente autô
nomos, autaxquia, e!Il!presas públicas, sociedades de economia mista e 
i!undaçõe.s, e dá outras providências. (Dependendo de pareceres das Co
missões de Constituição e Justiça, Distrito Federal e Finanças). 

Sobre a mesa, os pareceres d8:3 Comissões de Constituição e Justiça e do 
Distrito Federal que seràlo Jltl06 pelo Sr. 1.0 -Seeretárlo. 

São lldoo oo seguinte-s: 

PARECER N.0 6'70, DE 1!1'74 

Da Comissão de Constitui9ão e (Justiça, rsobre o Projeto ide Lei do 
Senado 111.o .142, de 1974-DF, que "dispõe sobre a integração tde hn· 
cionários públloos do Distrito Federal nos quadros de pessoal dos órgãos 
relativamente )autónomos, autarquias, empresas públicas, IS(Iciedade8 ~ 
economia mista e fundações, e ldá outras providências''. 

Relator: :Sr. Heitor Dias 
O Senhor Presidente ãa República, com !undamento no art. 51, combinado 

com o art. 4!2, !tem V, da Constituição, submete à apreciação do Congresso Na- • 
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cfonal, o projeto de lei em estudo, dispondo sobre o. integração de funcionários 
públlcos do Distrito Federal nos quadros de pessoal dos órgãos relativamente 
autónomos, autarquias, empresas públicas, s•ociedades de economia mi.sta e fun
dações, que integram a Administração descentrallzada do Distrito Federal sob o 
regime da: legislação do tra-balho. 

A Integração de que trata, ou seja: a transferência de funcionários do 
Governo do Distrito Federal para os órgãlos da Administração indireta, somente 
ocorrerá, segundo o art. 1.0 do proj.eto, mediante opção, llmitado o aproveitamento 
dos optantes aos quadl'06 de peesoa.l dos órgão.s a cuja disposição se encontrem, 
e restrita, ainda, a ap'lcação da lei - na forma do § 1.0 deste artigo - aos 
ocupantes de cargos de provimento ef·etlv·o, dos Quadros Permanentes e Pro
visórios de Pessoal oo GDF. 

IA. Integração se efetivará - esta:belece o § 2.0 -, mediante eontrataçii.o, 
no regime da CILT, para emprego correspondente às atrlobulçõe.s que estiverem 
sendo exercidas pelo funcionário na data da opção, respeitada. a retribuição que 
já lhe estiver sendo paga pelo órgão ou entidade. · 

O art. 2.0 assegura o cômputo, pa:ra o gozo dos direitos da. legislação tra
·balhlsto. e de previdência .social, inclusive para efeito de carência, do tempo de 
serviço prestado à Adminlstro.ção Pú·blica, dispondo o art. 3.0 que o Distrito 
Federal custeará a parcela dlll aposentadoria correspondente ao tempo de serviço 
prestado sob o regime estatutário, mediante Inclusão, no orçamento anual, de 
dotação específica em favor do liNPS. 

o Senhor Governador do Distrito Federal, em sua Exposição de Motivos, 
destaca a importância: da medida, como essencial à implantação do Plano de 
Classificação de Cargos, de que trata a Lei n.0 5. 920/73, obedecidos ainda. os 
erttérlos adotados pelo Poder Executivo, com relação ao Plano de Classificação 
de Cargos instituído pela Lei n.0 5.6415/70. 

Assinala, ainda, a problemática que enfrenta o GDF, no que concerne à 
destinação a se·r dada a cerca de 5.000 (cinco mil) servidores excedentes às 
necessidades da Administração Dlreta, ora cedidos aos órgãos e entidades da 
Administração descentralizada, e decorrente do fato da Lei n.0 4.M2/63 ter 
transformado em funcionários públicos mais de 10. 000 empregados da NOV ACiAP 
e das Fundações, tiverem .d'e ser incluídos nos Qua:dros de Pessoal do Distrito 
Federal. 

A matéria corresponde à po!itiea governamental relativa à administração 
de pessoal e visa a dinamizar, em termos de economia e eflclênc1a, os serviços 
públicos, estando, }JOrta:nto, conforme com recentes normas enviadas pelo Senhor 
Presidente da República à apreciação do Congresso Nacional, relativas aos fun
cionários da Administração Federal Direta. 

!Em face do exposto e como não há óbices quanto à constituclona.lldade e 
jurldicidade da proposição, somoo pela: sua aprovação. 

Sala das Comissões, 20 de novembro de 1974. - Daniel Krleger, Prooidente -
Heitor Dias, Relator - Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves - Carlos IJnden
berg - Aooioly Filho - Belvítüo NIUles - Lenoir Vm-gas. 

PARECER 
N.0 671. de 1974 

Da Comissãe do Distrito Federal, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 142, de 19'74 - DF. 

Relator: Br. Heitor Dias 
O Projeto em exame, de iniciativa do Senhor Presidente da República, 

dispõe sobre a integração de funcionários públicos do Distrito Federal nos 
quadros de pessoal dos órgãos relativamente autónomos, autarquias empresas 
públicas, sociedades de economia mista e fundações, Integrantes da adDrlnlstração 
descentralizada do Distrito Federal e operando todos eles com pessoal sob o 
regime da Legislação do Trabalho. 
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A proposição, segundo adverte o Governador do Distrito Federal, teve como 
paradigma projeto encaminhado ao congresso Nacional ptJlo Presidente da 
República, que trata da integração de funcionários públicos nos quadros de 
pessoal de sociedades de economia mista, empresas públicas e fundações resul
tantes de transfornmção de óJ:gãos da Administração Federal D1reta e de 
Autarquia Federais. 

No caso presente, teve-se em conta, primordialmente, o problema que o 
governo local vem enfrentando no que "concerne à destinação a ser dada a 
cerca de 5.000 (cinco mtl) servidores excedentes às necessidades dos órgãos da 
Administração Direta Central, ora cedidos aos órgãos e entidades da Adminis
tração descen trallzada". 

Como se vê no art. 1.0, a integração dependerá sempre de opção e somente 
se aplica aos ocupantes de cargos de provimento efetlvo dos Quadros Permanente 
e Provisório de Pessoal do Distrito Federal, de que trata o Capítulo V do Decreto
Lei n.0 274, de 28 de fevereiro de 1967, devendo efetivar-se pela contratação, 
por prazo indeterminado, solJ regime trabalhista, para emprego correspondente 
às atribuições que estiverem sendo exercidas "pelo optante à data da opção, 
mantida, em todos os casos, a re.tribuição a que estava obrigado o órgão ou 
entidade". 

•Vale ressalt3.11", ainda, que a medida recomend:a,da é esseneial à implantação 
do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lili n.o 5.920/73. 

A matéJ.'I1a se ·aj.ustJa, perf.eillamente, à politica gove:rn:a.menroal :no qrue conceme 
à a;dministração .de pes\Soal, daí por que somos pela aprovação do Projeto. 

Sala das comissões, 27 de novembro de 1974. - Cattete Pinheiro, Presidente 
... Heitor D·ias, Relator - Carlos Lindenberg - José Augusto - Rui CarneirO 
- Waldemar Alcântara. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Com a pal.avra o nobre Senador Vir
gílio Távol'a para proferir o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Sr. Pr·es!dente, Srs. Senadores, de iniciativa do 
Senhor Pr·esidente da República, é submetido à deliberação do Senado Federal 
o Projeto de Lei do Senado n.0 142, de 1974 - DF, dispondo sobre integração de 
funcionários públicos do Distrito Federal nos quadros de pessoal dos órgãos rela
tivamente autônomos, autarquia, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações, e dá outras providências. 

iEsta Comissão deverá se limitar ao exame do art. 3.0 do projeto, uma vez 
que esse é o único dispositivo da proposição sobre matéria financeira. 

O referido art. 3.0 estabelece que o Distrito Federal custeará a parcela da 
aposentadoria dos funcionários integrados, pelo exercício da opção ora concedida, 
nos quadros de pessoal da Administração Indireta, correspondente ao tempo de 
serviço prestado sob o regime estatutário, com a inclusão anual, no orçamento, 
de dotação especifica em favor do Instituto Nacional de Previdência Social. 

~ata-se, de medld!ll Il!eces,ski:a; •e hannôntca •com os :princípios d.e direito 
administrativo, a fim de l'llsguardar os interesses do INPS, quanto ao custeio 
que este terá com os funcionários !nativos, doravante sob o seu regime prevlden
ciário. Por outras palavras, em se tratando de integração de funcionários da 
Administração Direta do Distrito Federal e de l'llglme estatutário, em órgãos da 
Administração Indireta, sob regime previdenciário do INPS, nada mais lógico do 
que o Distrito Federal custear a parcela da aposentadoria desses funcionários, 
correspondente ao tempo de serviço prestado sob o regime estatutário. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do presente projeto de Lei. 
É o nosso parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Os pareceres são favoráveis ao projeto. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. .. 

• 
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Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

O SR. NELSON C:ARNEmO - Peço a palavra, Sr. Presidente, par.a; encami-
nhar a votação. . · 

O SR. PRtESIDENTE (Paulo TorreS)"- Com a palavra o nobre senador Nelson 
Carneiro, para encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEmo - Sr. Presidente, Srs. Senadores, apenas para 
acentuar que o !Governo parece que está ficando sensível à velha reivindicação 
da Oposição 'e de todo o Congresso, no que diz respeito à contagem reciproca de 
tempo de serviço. O art. 2.0 do projeto já diz isto quando dispõe: 

Art. 2.0 
- Será computado; para o gozo dos direitos assegurados na 

legislação trabalhista e de previdência social, inclusive para efeito de 
carência, o tempo de serviço anteriormente prestado à Administração 

. Pública pelo funcionário que vier a integrar, nos termos do artigo '1.0 , 

quadro de pessoal de órgão relativamente autônomo, autarquia, empresa 
pública, sociedade de economia mista ou fundação. 
Pa.rágráfo único - A contagem do tempo de serviço de que trata este 
artigo far-se-á segundo as normas pertinentes ao regime estatutário, 
inclusive computando-se em dobro, para fins de aposentadoria, os peno
dos de l!cença especial não gozados, cujo direito tenha sido adquirido 
sob o mesmo regime. 

Pedi a palaVTa para saudar, Sr. Presidente, essa senslb!l!dade do Governo, 
que dá o primeiro passo em favor da contagem recíproca de tempo de serviço . .. ' . 

O Sr. Virgílio Távora - Peço a palavra Sr. Presidente. 

O SR PRESIDENTE (Paulo Torres) - Com a palavra o nobre Senador Vir
gílio Távora, para encaminhar a votação. 

O SR. VmGtLIO TAVORA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, essas palavras 
que aqui vamos proferir serão mínimas: apenas para saudar o espirita de justiça 
da Oposição, que finalmente reconhece a diretriz que sempre ressaltamos da 
administração Geisel, - a de procurar resolver todos os problemas 'humanos 
como preocupação básica. Foi isso que fez. 

Saudamos, aqui, a conversão da Oposição, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Em votação o Projeto. 
Os srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação para redação final. 
Sobre a mesa, redação final d·e matéria em regime de urgência, que será Ilda 

pelo Sr. 1.0-Secretário. 
ll: lido o seguinlte: 

PARECER 
N.0 672, de 1974 

Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 142, de 1974 - DF. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 142, 
de 1974 - DF, que dispõe sobre a integração de funcionários públicos do Distrito 
Federal nos quadros .de pessoal dos órgãos relativamente autônomos, autarquia, 
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empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações; e dá outras provi
dências. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1974. - Carlos Lindenberg, Presidente·. 
- Cattete Pinheiro, Relator - Lourival Baptista - José Augusto. 

ANEXO AO P~OER N.0 672, DE 1974 
Redação final rdo Projeto de Lei do ;Senado IJl.o 142, [de 19'74-DF, 

que dispõe sobre a integração de ,funcionários público do Distrito Federal 
·nos quadros Ide !Pessoal dos !Õrgã.ós relativamente autônomos, (ltu:tarquias, 
empresas públicas, sociedades .de economia mista e fundações,. e dá 
ountras providências. · · 

O Senado IF1ederal decreta: 
Art. 1.0 - Os funcionários públicos do Distrito Federal poderão ser inte

grados, medtante opção, nos quadros de pessoal dos órgãos relativamente au
tónomos, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e· funda-
Ções, a cu~a disposição se encontrem na data da publicação desta Lei, · 
, ; Ú.o - A integração prevista neste artigo somente se apÍica aos Ócupa~tes 
de ca·rgos .de provimento efetivo dos Quadros Pennanentes e Provisório de 
Pessoal do Distrito Federal, de que tr!tta o Capitulo v do Decreto-Lei n.O 274,. 
de 28 de feve11eiro de 1967. . . 

§ 2.0 - A integração se efetivará mediante contratação, por pràza indeter.: 
minado, no · regime da legislação trabalhista, para empr.ego correspon'dente às 
atribuições que est1ve11em sendo exercidas pelo funcionário na data da opção e 
respeitada a retribuição que já lhe.estiver S•endo paga pelo órgão ou entidade. 

'· § 3.0 - Ef·etivada a integração na forma do parágrafo anterior, ·considerar.: 
se-á extintO e automaticamente suprimido o cargo que o funcionário vinha 
ocupando no regime estatutário. 
' Art. i.o .:.... Será computado, para o. gozo dos cÍireitos 'à.sse~rados· na legis

lação trabalhista e de previdência. social, inclusive para .e~eito de carência, o 
tempo de serviço ~mteriormente prestação à 'Administração Pública ;pelo fun" 
clonário que vier a integrar, nos termos do art. 1.o, o quadro de pessoal de 
órgão relativamente autônomo, autarquia, empresa pública, sociedade de eco-
nomia mista ou fundação. · . . . · · 

Parágrafo único - A contagem do tempo de serviço de que trltta. este 
artigo far-se-á segundo as normas pertinentes ao regime estatutário. inclusive 
computando-se em dobro, para fins de aposentadoria, os períodos d·e licença 
especial não gozados, cujo direito tenha sido adquirido sob o mesmo regime. 

Art. 3.0 - O Distrito Federlt! custeará nos casos dos funcionários a que 
se ref·ere o art. 1.0 , a parcela da aposentadoria correspondente ao tempo de 
serviço prestado sob o regime estatutário, mediante Inclusão .no orçamento, 
anualmente, de dotação específica em favor do Instituto Nacional de Pl'evi
dêncilt Social - INPS. 

Art. 4.0 - O prazo !Para o exercício da opção a que se ref.ere o art. 1.0 

constará de ato regulamentar a ser exp.edldo pelo Governo do Distrito Federal. 
Art. 5.0 - Esta Lei entra. em vigor na data de sua publicação, revogadltS as 

disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Achando-se a matéria em regime de 

urgência, deve ser ela, imediatamente, submetida à d'ellberação do Plenário. 
iEm dls'cussão a red~tção final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada.. 
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Aprovada a redação final, a matéria vai à sanção. 
Nad·a mais havendo que tratar, vou encerrar a presente Sessão, designando 

:para a ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

•' 1 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 72, de 1974 

(n.o 457-Bf7:1, na Casa: ~:I.e origem), que dispõe sobre a divulgação do livro pela 
televisão, e dá outras providências, tendo 
P.AIREOER FAVORAViElL, sob n.o 387, de 1·974, da Comissão: 

- de Educaçã.o e Cultur&. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.o 55, de 1974 (apresen

tado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n.O 003, de 
1974), que suspende a proibição contida nas Resoluções n.Os 58, de 1968, 79, de 
1970, 52 de 1972 e 35, de 1974, para. permitir que a Prefeitura Municipal de 
Ca:noinhas (SOl, aumente em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), o 
montante de sua divida consolidada, tendo 
PARECER, sob n.0 624, de 1974, da comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

3 
Discussão, em turno único, d'o Proj•eto de Resolução n.0 00, de 1974 (apre

sentado pela Comissão de Economia. como conclusão de seu Parecer n.0 625, de 
1974), que suspende a proibição contida: nas Reso1uçõe.~ n.os 58, de 1968, 79, de 
1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, para permitir que a Prefeitura Municipal de Campo 
Limpo Paulista (SPl, aumente em Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros), 
o montante de sua divida consoUdada, tendO 
PARECER., sob n.0 626, de 1974, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constituclonallda:cle e juridlc!.dade. 
!Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 19 horas e 10 mtnutos.) 



211.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 28 de novembro de 197 4 

P&ESJlD2NCIA 00 SR. PAULO TOimES E GERALDO MESQUITA 

As 14 horas e 30 IDlinutos, acham-se presentes os :srs. !Senadores: 

Adalberto Sena - José Esteves - Renato Franco - Alexandre ·oosta 
- José Sarney - Petrônio Portella - Helvidio Nunes - Vlrgilio Távora 
- Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - ·Luis 
de Barros - Jessé Freire - Domício Gondim - Milton Cabral -
iRuy Carneiro - Paulo Guerra - Wilson Campos - Arnon de Mello 
- Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Leandro Maciel - Lou
rival Baptista - Antônio Fernandes - Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - Paulo Torres - Benjamim Fa.ra.h - Danton Jobim. 
- Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - José Augusto - carvalho 
Pinto - Franco Montoro - Fernando Corrêa - Italívio Coelho - Sal
danha Derzi - Daniel Krieger - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)· - A lista de presença acusa o compare
cimento de 40 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a Ses
são. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à. leitura do Expediente. 
:11: lido o seguinte 

EXPEDmNTE 

OFíCIOS 
00 SR • .1.0-SEORET.AmO DA CAMARA. [)OS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do ·Senado il.utôgrafos idOS seguintes pllOjetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMAR.A N,0 164, DE 1974 
(N.• 2.141-C/74, na Casa de crie-) 

(DE INICIATIVA DO ~HOR PRESIDICNTE DA BEP'OBLICA) 

IDispÕe sobre a. integração de funcionários públicos mos quadros de 
sociedades [de economia mista, l!mpresas públicas e fundações ll'CSultantes 
de transformação de órgãos da !Administração Federal Oireta e autar
quias; revoga a Lei n.0 5.927, de 11 de outubro de 1973, e dá. outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os funcionários públicos de órgãos da Administração Federal Di

reta e autarquias que se trlmSforma.ram ou venham a transformar-se em socie
dades de economia mista, empresas públicas ou fundações, poderão ser integra
dos, mediante opção, nos quadros de pessoal dessas entidades. 

'§ 1.0 - AI integração prevista neste artigo somente se aplica: a ocupantea 
de cargos de provimento e!etivo e aos agregados existentes nos quadros dos órgãos 
e autarquias à. data da transrtormação, excluídos os que tenham sido redistri
buidos ou transferidos para: quadi:os de outros órgãos da Administração. 

§ 2.0 - A integração se efetivará mediante contratação, por prazo indeter
minado, no regime da legislação trabalhlsta

1 
para emprego compatível com as 

atribuições do cargo ocupa:do pelo funcionár o quando da opção. 
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§ 3.0 - Efetivada a integração na forma do parágrafo anterir, con.siderar
se-á. extinto e automaticamente suprimido o cargo que o funcionário venha 
ocupando no regime estatutário. 

Art. 2.0 
- Será. computado, para o gozo dos direitos assegurados na legisla

ção trabalhista e de previdência social, inclusive para efeito de carência, o 
tempo de serviço anteriormente pr~~tado à Administração Pública pelo funcio
ná.r!o.que, pormotivo de que trata o·art. 1.0 , in:egre ou venha a integrar quadro 
de pessoal de sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação. 

Parágrafo único - A contagem de tempo de serviço de que trata este ar
tigo far-se-á segundo as norma.S pertinentes · ao regime estatutário, inclusive 
computando-se em dobro, para fin.s de aposentadoria, os períodos de licença 
especial.não gozada, cujo direito tenha sido adquirido sob o mesmo regime. 

Art. 3.0 - Os funcionários que permanecerem no regime estatutário pode
rão concorrer à inclusão no Plano de Classificação de Cargos de que trata a 
'Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, para o preenchimento de claros na 
lotação dos Ministérios, órgãos integrantes da Presidência da República e Au
tarquias federais, na conformidade das normas legais e regulamentares per-
tinentes. · 

Parágrafo único - Os funcionários de que trata este .artigo que não satis
.fizerem os. requisitos da Lei n.0 5.e45, de 10 de dezembro de 1970, passarão 
a integrar· Quadro SUiplementar, na forma e para os efeitos do dispos·:o no 
parágrafo único do art. 14 da ref.erida lei. . . 

Art. 4.0 - A União custeará., nos casos dos funcionários a que se refere o 
ar·t. 1.0, a parcela da aposentadoria correspondente ao .tempo de serviço pres
tado sob o regime estatutário, mediante inclusão no orçamento, anualmente, 
de dotação específica em favor do INPS. 

Art. 5.0 - A relação das entidades 'transformadas e o prazo para o exercício 
da opção a que se refere o art: 1.0 constarão de ato regulamentar a ser.e#edido 
pelo Poder Executivo. . · ·· , · - · · · 

Art. 6.0 - É revogada a Lei n.O 5.927, de 11 de outubro de 1973, e restabele
cida a anterior filiação previdênciãria dos servidora:; regidos ·pela legislação 
trabalhista que prestam serviços a Administração Pública Federal, direta e in
direta, bem como dos servidores do Distrito Federal e dos Territórios. 

Parágrafo único ~O dlspos,to.neste artigo não implica restrição ou prejuí~ 
zo de qualquer natureza .para os servidores que eram anteriormente ·segurados 
do INPS, considerando-se como de filiação a este, para todos, os efeitos, o pe-
ríodo durante <i qual estiveram fi11ados. ao. IPASE. · 

Art. 7.0 - As contribuiçÕes que, por força da lei. ora revogada, desde 1.o de 
janeiro de 1974, vinham sendo r.ecolhidas ao IPASE ·serão transferidas para o 
INPS, ao qual caberâ tam·bém a cobrança das que tenham eventualmente dei
xado. de ser .recolhidas a partir daquela data. 

Art. 8.0 - O. Ministério da Previdência e Assistência Social es:abelecerã as 
condições de transferência das contribuições de que trata o artigo anterior, bem 
como o montante devido pelo INPS, a título de indenização das despesas com 
a arrecadação daquelas contribuições e dos gastos administrativos realizados 
]lara ~umprimento dos encargos atribuídos ao IPASE pela Lei n.0 5.927, ora 
l'evogada. 

· ·Art. ·9.o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário: · · 

MENSAGEM 
N.o 382, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da COn·stituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, o anexo Projeto 
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·de Lei que "dispõe sobre a integração de funcionários públicos nos· quadros de 
~ociedade de economia mista, empresas públicas e fundações resultantes . de 
tran.sformação de órgãos da Administração Federal Direza e autarquias; revoga 
a Lei n.o 5. 927, de 11 de outubro de 1973, e dá outras providências". 

Brasilia, em 16 de agosto de 1974. - Esnesto Geisel, 

EXPOSIÇ.ii.O DE MOTIVOS N.o 004/74, DE 31 DE JULHO DE 1974, DO .MINISTÉ· 
RID DA PREVID~!CIA E ASSISTSNCIA SOCIAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Precedendo· a própria Lei da Reforma Administrativa, mas já em conso

nância com seus preceitos essenciais, foi desencadeado o processo de transfor
mação de órgãos componentes da Administração Federal em entidades dotadas 
de personalidade jurídica de direito privado, como sejam empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações instituídas .pelo Poder Público, -prá..Jca 
esta que -se veio acelerando e atingiu seu maior impulso nos últimos anos. 
2. Assim, e para exemplificar, constituiu-se em 1957 a sociedade de economia 
mista 'Rede Ferroviária Federal S.A., abrangendo todas as estradas de ferro sob 
o regime de administração direta e autárquica, e já em 1966 e 1967 a Companhia 
de Navegação Lloyd Brasileiro, a Empresa de Reparos Navais Costeira S.A., a 
Companhia Docas da Guan!llbara, a Empresa de Navegação da Amazônia S.A., 
a Companhia de Docas do Pará e os Serviços de Navegação da Bacia do Prata 
S.A., resultantes da transformação das antigas Au:arquias Lloyd Brasileiro-PN, 
Companhia Nacional de Navegação Costeira, Admin!stração do Porto do Rio de 
Janeiro, Serviços de Navegação da Amazônia e Administração do Porto do Pará 
e Serviços de Navegação da Bacia do Prata, respectivamente. 
3. Em conseqüência dessa transformação, os funcionários sujeitos a regime 
estatutário existentes nos órgãos transformados passaram a integrar quadros em 
extinção do Ministério dos Transportes, continuando a serviço das novas entidades 
na condição de cedidos. 
4. ocorrência semelhante verificou-se na área do Ministério das Comunicações, 
quando da transformação do Departamento dos Correios e Telégrafos na Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, o que trouxe, igualmente, para a União o 
encargo financeiro em relação a alguns mllhares de funcionários que excedem 
às suas reai-s necessidades, sem falar em tran.sformações mais recentes nas áreas 
de jurisdição do Ministério da Fazenda (Casa da Moeda e Caixas Económicas 
Federais), do Mlnis:ério da Saúde (Fundação Instituto oswaldo Cruz) e do an
tigo Ministério do Planejamento e Coordenação Geral (Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística). 

5. Alguns dos diplomas legais que promoveram essas transformações cuida
ram de resguardar expressamente os direitos do pessoal pertencente aos qua
dros dos órgãos atingidos, assegurando-lhe, ainda, a. oportunidade de ingresso, 
mediante opção, nos quadros e tabelas das novas entidades nu a permanência 
na cond1ção de funcionários sujeitos ao regime estatutário e pagos pela União 
ou por suas Autarquias. 
6. Entretanto, seja pelo desinteresse desses funcionários em renunciar ao :e-gi
me estatutário, seja pelo prová.vel propósito de .admitirem aquelas entidades 
servidores novos já sujeitos ao regime da legislação trabalhista, ou seja, ainda, 
pela ausência de previsão expressa quanto ao destino desse pessoal em muitos 
daqueles diplomas específicos, o fato é que tem havido incessante elevação do 
número de servidores, que chegam hoje a u~~rapassar o contingente de cento e 
. cinqüenta mil, e que constituem, .para a União e Autarquias, força de trabalho 
disponível, não obstante receberem dos cofres públicos os respectivos vencimen
tos e as vantagens acessórias destes. 
7. Com efeito, em decorrência de algumas estipulações esparsas encontradas 
naquela legislação específica, a maior parte dos referidos funcionários tem ficado 
à disposição da-s entidades resultantes da transformaçã.o das repavtições em que 
eram lotados, dando causa a notórias dificuldades e anomalias, que se e~llcam 

r 
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pela diversidade entre o regime jurídico (estatutário) a que estão submetidos e o 
da legislação trabalhista que regula as relações de emprego entre as sociedades 
de economia mista, empr.esas públlcas e fundações e os respectivos servidores. 
8. Doutra parte, a situação que se constituiu pela ausência de disciplina uni· 
forme para o assunto tem ensejado artifícios de ·composição salarial por parte 
das referidas entidades de direito privado, em razão dos quais a grande maioria 
daqueles funcionários, que lhes presta serviços na condição de cedidos, tem os 
respectivos vencimentos complementados, passando a perceber retribuição 
superior à. dos ocupantes de cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, inte
grantes dos Quadros de pessoal dos 'órgãos da administração direta e autárquica, 
o que, em última análise, contraria o principio da paridade de vencimentos e 
vantagens que norteia a politica ·salarial fixada pelo Gove.rno para o funciona
lismo civil da União e de suas Autarquias. 
9. Trllita-se, pois, de situação jurídica técnica e fiilanceiramente insustentável, 
tanto mais que se torna cada vez mais difícil, senão mesmo inviável, a redis
tribuição em massa de tais servidores para os órgãos de administração dlre,ta 
e autárquica, em face do conceito de Lotação e das demais dlretrizes enunciadas 
na Lei n.0 5.645, de lO de dezembro de 1970, para o sistema de classificação de 
cargos do Serviço Civil do Poder Executivo. 
10. Urgia, conseqüentemente, encontrar solução definitiva para o problema, me
diante a edição de ato legislativo genérico destinado a propiciar a integração 
daquele pessoal nos quadros das entidades sucessoras dos órgãos e Autarquias 
a que pel'tenciam. 
11. Analisados os aspectos de que tratam os itens 5 e 9 da presente Exposição 
de Motivos, decorrentes de minuciosos estudos levados a efeito pelo Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil (DASP) e cujos resultados foram submetidos 
à apreciação deste Ministério, verifica-se que, uma vez garantido o cômputo 
do tempo de serviço já pres:ado em regime estatutário, para o gozo dos direitos 
previstos na legislação trabalhista e previdenciãria, estará removido o único 
óbice que até agora vinha tornando inoperante, na prlltica, o direito de o ser
vidor formular opção pelo regime da CLT, passando a ocupar, no quadro da 
nova entidade, emprego correspondente ao cargo de ~ue era titular. 
12. Segundo entendimento do DASP, a opção do servidor produzirá efeitos de 
reciprocidade definitiva e irretratável, impol':ando na obrigatoriedade, por parte 
da sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação, de admiti-lo em 
seus quadros ou tabelas, em emprego de atribuições correlatas com as do cargo 
de que seja titular, ressalvados, naturalmente, aqueles funcionários que, a cri
tério do Poder Executivo, apresentem situações com características que desa
conselhem a respectiva integração nos mencionados quadros, aos quais se apli
cará o disposto no art. 14 da Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

13. Cumpre observar, finalmente, que, de acordo com a solução encontrada, os 
õnus decorrentes da medida .proposta não sobrecarregarão o Instituto Nacional 
de Previdência Social ·<INPS), uma vez que a União custeará a .parcela da 
aposentadoria previdenciãrla correspondente ao tempo de serviço prestado .sob 
regime estatutário. 
14. Paralelamente, hã que considerar o problema criado com a promulgação 
da Lei n.o 5. 927, de 11 de outubro de 1973, que transferiu do INPS para o !FASE 
servidores da Administração Pública Federal direta e indlreta, regidos pela le
gislação trabalhista, bem como os servidores do Distrito Federal e dos Território!. 
15. O sistema de previdência social administrado pelo INPS abrange todos os 
·trabalhadores regidos pela CLT. Por ·conseguinte, a fillação ao IPASE dos servi
dores de que trata a referida lei veio constituir exceção e, mais do que Isso, uma 
anomalia que viria a agravar-se com a integração de que ora se cogita. 
16. De fato, o !FASE é dotado de estrutura e organização Inadaptáveis aos re
quis~tos do sistema institu!do pela Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960. Para 
desincumbir-se dos 11ovos encargos que lhe foram atribuídos, teria ele de a.pa
relhar-se devidamente, passando a prestar serviços paralelos aos do INPS, com 
todos os inconvenientes dessa duplicação. A concessão de auxilio-doença e apo-
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sentadoria por invalidez, por exemplo, exigiria a constituição, no IPASE, de um 
setor especifico, em âmbito nacional, destinado à execução de perícias médico-
sociais. Por outro lado, nenhuma experiência possui aquela entidade em matéria 
de concessão dos benefícios previstos na Lei Orgânica da iPrevldência Social. E 
no que se refere às prestações por acidente do trabalho cumprir-lhe-la, por 
igual, montar instalações de que não dispõe atualmente. 
17. Note-se, aliâs, que os servidores sob regime trabalhista sempre foram aten
didos satisfatoriamente pelo INPS, de cuja massa segurada representam parcela 
inferior a 1%. Esses mesmos servidores correspondem, todavia, a mais de 10% 
da. massa segurada do IPASE, o que reclamaria deste, instalações e recursos 
•totalmente desconhecidos hoje, com resultados de duvidosa vantagem para os 
beneficiários. 
18. Visto como a aplicação do novo sistema aos servidores em causa só ocor
reria a pa·rtir de 1.0 de janeiro de 1975, é de todo oportuno evitar que ela se 
concretize. 
19. Ademais, a criação do Ministério da Previdência e Assistência Social, com o 
objetlvo de permitir a necessária racionalização dos serviços previdenclários e 
assistências, tornou imperativa a adoção de medidas tendentes a uniformizá-los 
e unificá-los, de maneira a reduzir custos e melhorar o atendimento. 
20. Por todo o expos:o, tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, para o devido encaminhamento ao 
Congresso Nacional caso mereçam aprovação as medidas nele consubstanciadas. 

Sirvo-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência a expressão do meu 
profundo respeito. - L. G. Nascimento e Silva. 

(As Comissões de Serviço Público Civil, de Legislação Socfal e de 
Finanças.; 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 165, de 1974 

(N.• 2.345-B/74, na Casa de origem) 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores da Secretaria do 
Supremo Tribunal Federal e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os valores das escalas de vencimentos dos Grupos STF-DAS-100 
e STF-AJ-020, da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, constantes do art. 
1.o da Lei n.0 6.089, de 16 de julho de 1974, são majora;dos em 25% {vinte e cinco 
por cento). 

Art. 2.0 - Aos servidores já incluídos em outros grupos de categorias funcio
nais do Quadro Permanente da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, idênti
cos, em denominação e atribuições, aos do Poder Executivo, aplica-se a norma 
constante do art. 9.0 , item I, do Decreto-lei n.0 1.348, de 24 de outubro de 1974. 

Art. 3.0 - Aos servidores da Secretaria cio Supremo Tribunal Federal, cujos 
cargos não tenham sido incluídos nos novos planos de classificação, decorrentes 
da aplicação da Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, é concedido aumento de 
vencimentos, no montante de 30 (trinta por cento), sobre os valores vigentes. 

Art. 4.0 - São ainda majorados em 25% {vinte e cinco por cento) os valo
res dos salários constantes da Tabela de Pessoal Temporário, bem como das 
funções e encargos integrantes do Grupo Direção e Assistência Interm·ediárlas, 
STF-DAS-110, da Secretaria do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 5.0 - Os valores das gratificações pela Representação de Gabinete, no 
Supremo Tribunal Federal, são majorados em 25% (vinte e cinco por cento). 

Art. 6.0 - Aos !nativos é concedido aUllllento de proventos no valor idêntico 
ao deferido por esta Lei aos servidores em aUvidade da mesma categoria e 
n1vel. 
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· · Art. '7.0 ·- Os reajustes percentuais de vencimentos, salârios, gratificações 
e proventos, concedidos por esta Lei, vigorarão a partir de 1.0 de março de 1975, 
devendo ser paga, a partir d·e 1.0 de dezembro de 1974 e a título de antecipação, 
a importância correspondente ao percentual de 10% (dez por cento) de reajusta
mento. 

Parágrafo único - Sobre a importância paga por antecipação, na fornia 
deste artigo, incidirão os cálculos para ;a concessão de gratificação adicional por 
tempo de serviço e descontos previdenciários. 

' • • i . 

Art. 8.0 - o Hmite máximo de retribuição mensal, para os servidores abran-
gidos pelos arts. 1,0 2.0 e· 6.0 , desta Lei; passará a ser: · 

I- de Cr$ 8.668,00 (oito mil, seiscentos e sessenta e oito cruzeiros), a partir 
de 1.0 de dezembro de 1974; e 
· II- de ·Cr$ 9.850,00 (nove mil, oitocentos e cinqüenta cruzeirós), a partir 
de 1.0 de março de 1975. . · 
··, . .- ' ' 

Art. 9,0 
- A contar de 1.0 de dezembro de 1974, o salário-familia dos servi., 

dores. do . Suprem·:> Tribunal F'ederal . passará· a .ser pago na importância ·de 
Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros) mensais, por dependente. 

·· Art. 10 - Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação desta Lei, 
serão· desprezadas as frações de cruzeiros, inclusive em relação aos descont()s 
que incidirem sobre o vencimento, salário ou provento, 

'A.rt. 11 - As. despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta 
de recursos orçamentários existentes, inclusive na forma prevista no art. 6.0 , 

item I, ·da Lei n.O 5.964, de ,10 de dezembro de 1973. 

Art. 12 - iEsta Lei entrará em vigor na data de sua publlcação, revogadas as 
disposições em contrário. · 

MENSAGEM 
N.o 2/74, DO PODER JUDICIMUO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Flávio Marcílio 
Presidente da Câmara dos Deputados 

: Senhor Presidente, 

Em 4 de novembro de 1974. 

Na conformidade do disposto nos arts. 56, in fine, e 115, il1ciEO II, da Emenda 
Constitucional n.o 1, de 1969, e em cumprimento à deliberação deste Tribunal, 
tenho a honra de submeter à elevada consideração do Egrégio Congresso Nacional 
o anexo Projeto de Lei, que concede, aos servidor.es da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal, reajustamento de vencimentos, salários e proventos, nos mes: 
mos percentuais, limites e condições que o Decreto-lei n.0 1.348, de 24 de outubro 
findo, conferiu aos servidores do Poder Executivo. 

2. · Conforme se verifica de seus dispositivos, o projeto se harmoniza com a 
orientação do citado Decreto-lei, concedendo percentuais de aumento diversos 
para os servidores que hajam sido, ou não, incluídos em os novos planos de 
classificação de cargos e determinando, ainda, o pagamento, por antecipação, a 
partir de 1.0 de dezembro próximo futuro, de parte daquele reajustamento. 

3. As despesas decorrentes de sua ex-ecução, por outro lado, correrão à conta de 
recursos existentes, conforme dispõe o seu art. 11, sem acarretar, pois, aumento 
das dotações orçamentárias previstas. 

Aprov-eito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os meus protestos 
de elevada consideração. - Eloy José da Rocha, Preslde.nte. 

(A Comissão de Finanças.;! 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 166, de 19'74 

(N.• 2.370-A/74, na Casa de origem) 

Reajusta os vencimentos dos servidores da Câmara dos Deputados e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1." - Os valores das escalas de vencimentos dos Grupos OD-DAS-100 
e CD--AL-010, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, constantes do 
Anexo à Lei n.O 6.041, de 9 de maio de 1974, serão majorados em 25% (vinte 
e cinco por cento). 

Art. 2.0 - Aos servidores já incluídos em outros Grupos de Categorias 
Funclonais do Quadro Permanente da CâJmara dos Deputados, idênticos em 
denominação e a,tribuições, aos do Poder Executivo, aplica-se a norma constante 
do art. 9.o, !tem I, do Deereto-lei n.0 1.348, de 24 de outubro de 1974. 

Art. 3.0 - Os valores de vencimentos de cargos em comissão, constantes dá 
Tabeh Discriminativa anexa à Lei n.0 5.810, de 11 de outubro de 1972, não 
Incluídos no Grupo-D!reção e Assessoramento Superiores (CD-DAS-100), serão 
reajustados aos valores decorrentes da aplicação do art. 5.0 do Decreto-lei 
n.O 1. 348, de 24 d·e outubro de 1974, observada a identidade dos símbolos corres
pondentes. 

Art. 4.0 - Os proventos dos aposentados serão atual!!/Jados na ·base do reajus
tamento concedido por esta lei ao pessoal em atlvidade, da mesma categoria e 
nível, nos termos da Lei n.O 2.622, de 1.0 de outubro de 1955. 

Art. 5." - o reajustamento de que trata esta lei vigorará a partir de 1.0 
de março de 1975, devendo .ser pagas, a partir de 1.0 de dezembro de 1974, a 
título de antecipação, as importânclas correspondentes ao percentual de 10% 
l.dez por cento) de reajustamento. ' 

Parágra.fo único - O cálculo da gratificação adiclonal por tempo de serviço 
e os descontos para instituição de previdência social incidirão, também, a 
partir de 1.0 de dezembro de 1974, sobre a importância paga por antecipação, 
na forma autorizada neste artigo. 

Art. 6,0 
- A partir de 1.0 de dezembro de 1974, o salário-família será pago 

na, importância de Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros), por dependente. 

Art. 7.0 - Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação desta lei, 
serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos 
que incidirem sobre o venclmento ou provento. 

Art. 8.0 
- A despesa decorrente da aplicação desta lei será atendida à r.ont.<> 

das dotações orçamentárias constantes do Orçamento da União. 

Art. 9.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publlcação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 16'7, DE 1974 

(N.• 2.305-B/74, na Casa de origem) 

(D& INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÓDLICA) 

Extingue o Dei•artamento Nacional de Estradas de FeiTo e dá outras 
providências. 

O Cong·resso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica extinto o Departamento Nacional de Estradas de Ferro, 
Autarquia Federal vinculada ao Ministério dos Transportes, constltuida pela 
Lei n.o 4.1112, de 20 de julho de 1962. 
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Art. 2.0 
- São acrescentad~ ao art. 7.0 da Lei n. 3 .115, de 16 de março 

de 1975, as alíneas abaixo: 
"i) fiscalizar, em todo o território nacional, os serviços de transporte 
ferroviário; 
j) promover a coordenação de estudos tarifários e de custos de trans
portes ferroviários em geral; 
1) planej ar a unificação e padronização do sistema ferroviário brasileiro; 
m) proceder. à avaliação .. qualitativa e quantitativa do siStema ferro-
viário nacional; · 
n) realizar pe.squisa relacionada com o aperfeiçoamento das atividades 
ferroviárias no País; e 
o) proceder à execução da parte ferroviária do Plano Nacional de Via

.. ção." 
Parágrafo único - Na formulação da Política Ferroviária, na fiscalizacão 

de sua execução, bem como na àtualização da parte ferroviária do Plano Nacional 
de Viação e no acompanhamento da execução desse Plano, o Ministro dos Trans
portes será assessorado pela Secretaria-Oeral de seu Ministério. 

Art. 3.0 - As atribuições do Serviço Social das Estradas de Ferro (SESEF> 
passam à.:Rede F1erroviária Federal S/A, constituindo-se em um setor de Depar
tamento Geral de Assistência a.:> Ferroviário desta Empresa. 

. Art. 4.0 - Os funcionários do Quadro de Pessoal do Departamento Nacional 
de Estradas de Ferro poderão ser integrados, mediante opção, nos quadros de 
p·essoal da Rede Ferroviária Federal S/ A. 

· § 1.o - A integração prevista neste artigo somente se aplica a ocupantes 
de cargos de provimento efetivo e aos agregados exiStentes no respectivo quadro 
à data da transformação, excluídos os que tenham sido redistribuídos ou trans
feridos para quadros de outros órgãos da Administração. 

§ 2.0 - A integ~ação se efetivará mediante contratação, pc>r prazc> indeter
minado, no regime da legislação trabalhista para emprego compatív.el com as 
atribuições do cargo ocupado pelo funcionário quando da opção. 

§ 3.0 - Ef·etivada a integração na forma do parágrafo anterior, considerar
se-á extinto e automaticamente suprimido o cargo que o funcionário venha 
ocupando no regime estatutário. 

Art. 5.0 - Será computado para o gozo dos direitos assegurados na legislação 
trabalh.lsta e da previdência social, inclusive para efei·to da carência, o tempo de 

serviço anteriormente prestado à . Administração Pública pelo funcionário que, 
por motivo de que trata o art. 4.0 , mtegre· ou venha a integrar quadro de pessoal 
da Rede Ferroviária Federal S/ A. 

Parágrafo único - A contagem do tempo de serviço d·e que trata este artigo 
far-se-á segundo as normas pertinentes ao regime estatutário, inclusive compu
tando-se em dobro, para fins de aposentadoria, os periodos de licença especial 
não gozada, cujo direito tenha sido adquirido sob o mesmo reglme. 

Art. 6.0 - os funcionó.rio.s ·a que se refere o art. 4.0, que optar.em pela per
manência do regime estatutário, integrarão Quadro Suplementar na forma e 
para. os efeitos do parágrafo único do art. 14 da Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970. 

Art. '7.o - A União custeará nos casos dos funcionários a que se refere o 
art. 4,o a parcela da aposentadoria correspondente ao tempo de serviço prestado 
sob o 11egime estatutário, mediante Inclusão no orçamento, anualmente, de 
dotações específicas ·em favor do INPS. 

Art. 8.0 
- o prazo para o ·exercício da opção a que .~e refere o art. 4.0 obede

cerá a normas regulamentares a serem expedidas pelo Poder Executivo. 
Art. 9.0 - Os Imóveis e o acervo de material do Depa·rtamento Nacional de 

Estradas de Ferro, ora extinto, são transferidos para a R·ede Ferroviária Federal 



-565-

S/A ou subsidiária sua, sendo o valor dos bens ·em causa incorporados ao capital 
social da Empresa, como integralização de ações por parte da União, segundo os 
valores C•::>nstantes do último balanço patrimonial daquele Departamento, exce
tuado o prédio do Edifício Sede do DNEF e respectivo anexo, em Brasilla, que 
passe a integrar o património da Empresa Brasileira de Planejamento dos Trans
portes - GE'lPOT, e outros imóveis localizados no Distrito Federal que, por 
autorização do Ministro dos Transportes, devam ser destinados a outros órgãos 
do Ministério. 

Parágrafo único -- Os bens de que trata este artigo, serão geridos e adminis
trados pela Rede Ferroviária Federal S/A, enquanto não se processar a incorpo
ração dos respectivos valores ao seu capital social. 

Art. 10 - Os contratos e convênios para construção de ferrovia, conser
,·ação da via permanente, construção civil e de consultoria, em vigência. no 
Departamento Nacional de Estradas de Ferro são transferidos para a Rede Fer-
roviária Fed·eral S/A, na data da publicação desta Lei. · 

Parágrafo único - O Ministro dos Transportes constituirá comissão especial 
para promover a efetivacão da transferência dos contratos objeto deste artigo, 
que não .sofrerão qualquér alteração até que s.eja complementada tal transfe
rência. 

Art. 11 - Será constituída Comissão Especial com o objetivo de praticar 
todos os atos decorrentes da extinção da autarquia, respeitada a competência 
P.tribuida à comissão referida no artigo antt:rior. 

Parágrafo único - A Comissão Especial de que cuida este artigo, por desig
nação do Ministro dos Transportes, ,será integrada por servidores da extinta 
autarquia e cedidos à Rede Ferroviária Federal S/A, os quais permanecerão 
sujeitos aos preceitos do art. 6.0 desta Lei, enquanto em exercício nessa Comissão. 

Art. 12 - A Rede Ferroviária Federai-S/A sub-rogar-se-á em todos os direitos 
e obrigações da autarquia ora extinta. 

Art. 13 - Ficam transf·eridos para a Rede Ferroviária Federal S/ A os saldos 
dos recursos consignados ao Departamento Nacional de Estradas de Ferro e dos 
por :este obtidos para execução de obras e serviços, Inclusive os consignados no 
Orçamento da União para 1974. 

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub!i{:ação, revogadas as 
di.sposlções em contrário. 

MENSAGEM N.0 490, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ·elevada 

d·ellberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado dos Transportes, o anexo Projeto de Lei que "extin
gue o Departamento Nacional de Estradas de Ferro, e dá outras providências". 

Brasília, 4 de outubro de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 33·/SG, DE 13 DE AGOSTO DE 1974, DO MINIS· 
TM!O DOS TRANSPORTES. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Dentro das diretrlzes traçadas por Vossa Excelência vem a atlvidade pública 

merecendo esp·eclal e particular atenção, de modo a permitir a adaptação da 
máquinas administrativa às necessidades do processo de desenvolvimento econó
mico-social, 
2. Esse processo busca, fundamentalmente, estruturar uma Administração cri
entada para o desenvolvimento, Isto é, com capacidade não só para planificá-lo 
como mobiJizar, consignar e combinar esforços e recursos necessários à con
secução de seus objetlvos, dotando o Estado de Instrumentos capazes para rea-

• 
~ 
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llzar a promoção social e económica do País, com a efetivação das mudanças 
requeridas. 
3. O procedimento encontra no r Plano Nacional de Desenvolvimento (PND), 
no capitulo da "Ação Administrativa", as bases de sua dinâmica, conforme a. 
no capitulo prescri.a na área da Reforma Administrativa e da Modernização da 
Admilnstração. 

"Reforma Administrativa que deverá constituir o instrumento para 
eliminação dos obstáculos institucionais de qualquer natureza, à eficiente 
execução dos proj•etos pl·iorltários incluídos no Plano Nacional de De
senvolvimento." 

4. Assim, em função dessa perspectiva, o desenvolvimento económico que expe
rimenta a Nação vem sendo d·e tal ordem que o atual Departamento Nacional 
de ]!stradas de Ferro (DNEF), preso à forma autárquica e aos métodos e rotinas 
administrativas que caracterizam o serviço público em geral, não tem conseguido 
acompanhar esse dinamismo, mantendo uma estrutura organizacional incompa
tível com esse progresso, que se acelera ·de ano para ano. 
5. IDe outra parte, a ênfase determinada por Vos.sa Excelência para o Setor 
Ferroviário, visando adequá-lo à realldade nacional passou a exigir, de igual 
forma. planos e programas cuja magnitude e extensão reclamam não apenas 
autonomia para realizá-los, mas também flexibilidade e rapidez de ação, só 
obtidos através de um tipo de organização que reúna essas características que 
nesta oportunidade a Rede Ferroviária Federal S/A (R.FIFSA) apresenta. 
6. Depreende-se, assim que o momento atual requer novo tratamento capaz de 
impedir um crescimento desordenado do Setor Ferroviário, impondo como me
dida de transformação uma reforma que procure implantar não apenas uma 
reorganização estrutural na Administração Pública mas a organização doe cada 
unidade administrativa, de modo a evitar a duplicidade e dispersão de funções 
e permita, mediante racional distribuição de autoridade e responsabilidade, a 
consecução dos objetivos e cumprimento das obrigações estatais. 
7·. No caso da autarquia federal DNEF, criada pela Lei n.o 4 .102, de 20 de 
julho de 1962, foram. promovidas redefinições de CCl'llceitos e atribuições de que 
dão conta mais recentemente o Decreto-Lei n.o 832, de 8 de setembro de 1969 e o 
Decreto n.0 72.430, de 9 de janeiro de 1974, que não lograram, entretanto, atingir 
os obj e ti vos pretendidos. 
8. !Nestas condições, estando a Rede F'errovlária Fed·eral S/ A capacitada a 
absorver os encargos e responsabil!dades pertinentes ao Departamento Nacional 
de Estradas de Ferro, cuja atuação no s·etor competente já vem sendo suple
mentada pela RFFSA, submeto à alta deliberação de Vossa Excelência o anexo 
Anteprojeto de Lei dispondo sobr.e a extinção da mencionada Autarquia, para o 
devido encaminhamento ao Congresso Nacional, acompanhado de mensagem, 
caso mereçam aprovação as providências justificadas nesta Exposição de Mo
tivos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu profundo respeito. - Dirceu de Araújo Nogueira. 

(As Comissões de Transportes, Comunicações e Obras Públicas e 
de Economia.) 

PROJETO DoE LEI D\'\ OAMARA 
N.0 168, de 1974 

(DF. rNJr.!ATI\1A DO SENHOR PRESIDENTE DA JIEPÓDLICA) 

Autoriza. o Poder Executivo a. abrir créditos suplementares ao Orça
mento da União, aprovado pela Lei n.0 5.964, de 10 de dezembro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - ll: o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares 

ao Orçamento da União, aprovado pela Lei n.0 5.964, de 10 de dezembro de 
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1973, até o limite de Cr$ 726.500.000,00 (setecentos e vinte e seis milhões e 
quinhentos mil cruzeiros), confonne a especificação seguinte: 

2800 - ENiCA:RGOS GERAIS DA tJINIAO 
2801 - iRecursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda 

2801.0107.1040 - Modernização e Aumento da Produtividade do 
Sistema de Fiscalização e Arrecadação 
~ANGEF 

4 .1. 2. o - Serviços em Regime de Programação Especial 
2801. 0107.2070 - Encargos da Divida Fundada Externa 

3.1.3.2 -Outros Serviços de Terceiros ............... . 
3.2.4.1- Juros da Dívida Pública 

02- !Fundada. Externa ......................... . 
4. 3 .1.1 - Amortização da Divida Pública 

02 - Fundada Externa .......................... . 
TOTAL o o •••• o •••• o ••••••• o •••• o o ••• o •••• o. 

90.500.000 

20.000.000 

16.000.000 

600.000.000 
726.500.000 

A.rt. 2.0
- Para o atendimento dos créditos suplementares que forem abertos 

conforme a autorização desta Lei, serão utilizados l'ecursos provenientes do 
excesso d·e arrecadação, previsto na forma do § 3.o do art. 43 da Lei n.O 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

A.rt. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadaS 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 613, DE 1974 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação .de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição· de Motivos do 
senhor Ministro de Estado, Interino, Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, o anexo Projeto de Lei que "autoriza o Pod·er Executivo 
a abrir créditos suplementares · ao Orçamento da União, aprovado pela Lei 
n.O 5. 964, de 10 de dezembro de 1973". 

Brasílla, 25 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 358-B, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1974, DO 

SR. MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, CHEFE DA SECRETARIA DE PLA-
NEJAMENTO DA PRESElêNCIA DA REPúBLICA. ·· 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Atendendo determinação do titular desta Secl.'etarla, os seus órgãos técnicos, 

em conjunto com os do Ministério da Fazenda, procederamnova reestimativa da 
receita prevista para o corrente exercício, considerando a . arrecadação efetiva 
verificada nos primeiros dez meses do exercício e os passiveis reflexos das modi
ficações já introduzidas na legislação tributária. 
2. o estudo não só confirmou a primeira reestimatlva, realizada por ocasião da 
elaboração da Proposta Orçamentária para o próximo exercício, como demons-
trou maiores posslbllldad·es de arrecadação. · · · 
3. Em decorrência do crescimento, maior do que o . esperado anteriormente,. dos 
Impostos sobre a importação, sobre a renda e sobre produtos lndustrlallzados, 
existe a posslb1!1dade da receita este ano alcançar a expressiva .Importância de 
Cr$ 71.17•5 milhões, representando um excesso de arrecadação efetivo de 
Cr$ 12.619 milhões em relação à receita prevista na Lei n.0 5. 964/73, que aprovou 
o Orçamento para o corrente exercício financeiro. 
4. !Desse excesso, Cr$ 3. 578 milhões representam receitas que, em conformidade 
com a legislação vigente, são vinculadas a programas específicos e objeto de 
utillzação automática, conforme autoriza a Lei Orçamentária. A parcela res
tante, Cr$ 9. 041 milhões, é passível de utilização mediante autorizações legais. • 
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5. A Lei n.0 6.119/74, de 15 de outubro, e o Decreto-~ei n.O 1.349/74 de 24 do 
mesmo mês, autorizaram a abertura de créditos adicionais, com a utilização 
do excesso de arrecadação previsto, no montante de Cr$ 8.132 milhões, restando 
disponível para nova programação a importância de Cr$ 909 mllhões. 

6. O Ministério da Agricultura em fundamentada exposição, demonstrou a 
necessidade de elevar o capital social da Companhia Brasileira de Al!mentos -
COBAL, do qual a União partielparia com a importância de Cr$ 180 milhões, 
para o que se faz necessária a competente autorização legislativa. 

7. Por outro lado, o Ministério da Fazenda, em recente estudo, verificou a 
necessidade de suplem.entar dotações no Subanexo 2800 - Encargos Gerais da 
União, com a final!dade de atender despesas com Encargos da Dívida Fundada 
Externa e com o pagamento de serviços de processamento de dados, prestados 
pelo SERPRO, no montante. de Cr$ 726,5 mllhões. 

8. !Em vista ao exposto, tenho a honra de submeter à elevada consid·eração de 
Vossa Excelência os Projetas de Leis, anexos, o primeiro autorizando o Poder 
Executivo a subscrever ações nos aumentos de capital da Companhia Brasileira 
de Alimentos - COBAL e, ao mesmo tempo, autorizando a abertura de crédito 
especial para o atendimento desta final!dade, e, o segundo, autorizando a aber
tura de créditos suplementares ao Orçam·ento vigente, util!zando como recurso 
o excesso de arrecadação, previsto na forma do § 3.0 do art. 43 da Lei n.0 4.320, 
de 17 de março de 1964, atendendo desta forma, ao disposto no § 1.0 do art. 61 

. da Constituição. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Élcio Costa Couto, Ministro-Interino. 

(A Comissão de Finanças.i) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 35, DE 1974 
(N.0 153-C/74, na Câmara dos Deputados) 

Dispõe ~obre a fixação 1do subsídio e da. ajuda ·de custo idos memb~s 
do Congresso Nacional, para a legislação a iniciar-se em .!1..0 Ide fevereiro 
de 1975. 

o Congresso INaclona! decreta: 
Art. 1.0 - Os membros ão Congresso Naclona:l perceberão, na legislatura a 

iniciar-se em 1.0 de fevereiro de 19715, o seguinte subs~dio: 
a) pa·rte fixa de Cr$ 6. 000 00 (seis mil cruzeiros) , vedado acréscimo a 

qual,quer titulo, salvo o previsto no art. 3.o; 
b) parte variável de 30 (trinta) diárias, por mês, no valor de Cr$ 300,00 

(trezentos cruzeiros), cada uma. 
§ 1.0 - As partes fixa: e variável do subsídio serão pagas men.sawente. 
§ 2.0 - O membro do Congresso Nacional que não comp.arecer à sessão ou, 

comparecendo, não participar da votação, terá a diária descontada. 
§ 3.0 - Por sessão extraordinária em cada casa, até o máXimo de oito, e 

por sessão do Congresso, a: que comparecer, o Deputado ou Senador perceberá 
o valor da diária prevista na letra b deste artigo. 

Art. 2.0 - Os membros do Congresso Nacional perceberão a ajuda de custo 
anual de Cr$ 20.000,00 (vinte m!I cruzeiros), paga em duas 'Parcelas iguais, 
uma: no início e outra no encerramento da sessão legislativa. 

§ 1.0 - Será paga também idêntica a,juda de custo na s·essão legislativa 
extraordinária, convocada na fo·rma do § 1.0 do axt. 29 da Constituição Federal. 

§ 2.0 - O pagamento da: segunda metade da ajuda de custo só será feito 
se o congressista houver comparecido a dois terços de sessão legis1a ti v a ordi
nária, ou da sessão legislativa extraordinária. 

,. 

' 

., 
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Art. 3.0 - Os valores do subsídio e .da ajuda de custo fixados nos artigos 
anteriores serão reajus·tados, por ato das Mesas de cada uma das Câllllaras, a 
partir, lnclwive, de 1976, nas mesmas épocas e segundo as mesmas bases esta
belecidas para os V·encimentos dos funcionários federais. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 
(As Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

PARECER 
PABECER N.0 673, iDE 1974 

Da Comissão do Distrito Federal, sobre o Ofício ·~s" n,0 19, de 1974 
(n.0 695/'74-GAG, de 21 de maio de 19'74, na origem), do Senhtor Gover
nador Ido Distrito Federal, encaminhando iao !Senado Federal, 10 Balanço 
do !Distrito iF1ederal correspondente ao exercício de 19'73, elaborado pela 
Coordenação Ido Sistema ide Contabilidade, ·da 'Secretaria de Finanças. 

Relator: Sr. Salclanha Derzi 
O pl'esente Oficio tev·e sua apreciação sobrestada, na reunião desta Comis

são, realizada a 5 de junlho último, até que o Tribunal de contas do Distrito 
Federal encaminhasse ao Senado o Relatório e o Parecer Prévio sobre as contas 
do Governo do Distrito Federal, relativas ao exercício de 1973. 

A Corte de Contas já submeteu, a esta Casa, os estudos que realizou e a 
deliberação que tomou, sobre o assunto. l!: conveniente que o balanço de que 
trata o ofício em exame seja ~nexado à documentação que instrui o processo 
oriundo do TODF. 

Somos, portanto, pela anexação do Ofício "S" .n.o 19, de 1974, do Governador 
do Distrito Federal ao Ofício "S" n.0 26, de 1974, do Tribunal d:e Contas do Dis
trito Federal sobre as contas do Governo do D:!strito Federal correspondentes 
ao exercício de 1973. 

Sala das comissões, 27 de nov.embro de 1•9.74. - Cattete Pinheiro, Presidente 
-Saldanha Derzi, Relator- Octávio Cesário- Ru:y Carneiro- José Augusto 
- Carlos Lindenberg - Waldemar Alcântara. 

O SR. PRJESiiDENTE (tPaulo Torres) - Do Expediente lido consta o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 16·8, de 1974, que autoriza o Poder Executivo a ~brir créditos 
suplementares ao Orçamento da União, aprovado pela Lei n.0 5.964, de 10 de 
d'ezembro de 19113. 

Nos termos da alínea b do inciso rr do art. 142 do Regimento Interno, a 
matéria receberá emend~s perante a Comissão de Finanças, pelo prazo de cinco 
Sessões Ordinárias. 

Atendendo à deliberação do Plenário quando da aprovação, em 9 de agosto 
do corrente, do Requerimento n.o 1'57, de 1974. de autoria do Sr, Senador D:!narte 
Mariz e outros esta Presidência convoca Sessão Especial do Senado a rerulzar-se 
amanhã, às 10:00 horas, e destinada a comemorar o centenário do nascimento 
do ex-Senador Juvenal Lamartine de Faria, transcorrido no dia 9 de agosto 
de 1974. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo 1.0-Secretário. 
São Udos os seguintes: 

REQUERJMENTO N.0 306, DE 19'74 
Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea c, do Regimento Interno, 

para o Projeto de Lei da Câmara n.0 1~8, de 1974 (n.0 2.33'6-·B/74. na Casa de 
origem), de iniciativ~ do Senhor Presidente d'a Re~ública, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério dos Transporte.s o crédito especia1. até o llm!te 
de Cr$ 138.678.600 00, para o fim que especifica. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 1974. - Pctrônio Portella. 
... 
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REQUERIMENTO N.0 307, DE 1974 
Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alinea b, do Regimento Interno, 

para o Pro•jeto de Lei da: Câmara n.0 149, de 1974. <n.0 2 .3·54-B/74, na Casa de 
origem). de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o Poder 
Ex:ectrtlvo a abrir En·cargc.s Gerais da União - Recursos sob Supervisão da Se
cretaria de Planejamento da Presidência da: República, o crédito especial de 
Cr$ 40.800,00, para .o fim que ·~pec!fica. 

Sala d·as Sessões, 28 de novembro de 1974. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os requerimentos que acabam de ser 
lid>lls. serão, nos termos do Regimento Interno, 'l"otados após a Ordem do Dia. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura de requerimento enviado à Mesa. 
É lido o seguinte: 

Sr. Presidente: 
REQUERIMENTO N.0 308,. DE 1974 

Nos termos do a:rt. 234 do Regimento Interno, requeremos a transcrição nos 
Anais do Senado do pronunciamento do Brigadeiro Osvaldo Terra de Faria, 
Chefe do Estado-Maior do Comando do A. r, na cerimônia presidi~a pelo Excelen
tíssimo Senhor Pres~dente da República, General Ernesto Gel:sel, alusiva ao 39.0 

aniversário da Intentona Comunista, realizada ontem na Praia Vermelha, em 
frente ao Monumento dos Mortos. . 

Brasília, 28 de novembro de 1974. - Lourival Baptista. - Antônio Carlos -
Ruy Santos. 

O SR. PRESIDEN'l1E (Paulo Torres) - O requerimento lido será publicado e 
remetido l!ID exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, outro requerimento que vai ser lidei pelo Sr.· 1.0 -Secretário. 
É lido e aprovad·o o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 309, DE 1974 
Nos termos do art. 186 do Regimento Interno, requeremos que o tempo des

tinado aos oradores do Expediente da sessão de hoJe. dia 28 de novembro, seja 
dedicado a comemorar o Dia Nacional de Ação de Graças. 

Sala das Sessões, 28 de novembr<J de 1974. - Petrônio Portella. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Aprovado o requerimento, o tempo 

destlnaido .aos oradores do Expediente da presente Ses.são será dedicado a come
morar o Dia Nacional de Ação Graças. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Guida Mondin, que falará em nome da 

A!llança. IRenova:dora IN'acional. 

O SR. GUIDO MONDIN- Sr. Presidente, Srs. Senadores, hoje, pelo menos 
hoje, é preciso que toda a simplicidade penetre os nossos corações. É Dia de 
Ação de Graças, e .para agradecer a Deus cumpre vivermos intensamente o 
sentido da nossa procedência. 

Não fosse a determinação recebida e eu preferiria neste dia a gratidão pelo 
silêncio. É pelo silêncio que tanta vez •tenho pedido e tenho agradecido ao 
Criador, na alegria ou na angústia, pois, como diria Abraão Lincoln, "não me 
Importa que Deus es·teja do meu lado. O que espero ardentemente é que eu 
me ache do lado Dele". 

Hoje, então, por .toda .parte, Deus é exaltado no agradecimento dos homens. 
Não faz muito, comemoramos nesta Ca!a o 25.0 aniversário da instituição 

no Brasil do Dia de Ação de Graças. Hoje é o próprio Dia que comemoramos. 
É simples a nossa manifestação, mas Deus sabe do sentido que lhe empres
tamos. 

,: 
: 
I' 
I 

'• ,I 
I ., 

:( 
'· .r 
·[ ., ,, 
,i 
I 

'I ,, 
I ., 
I .. 

I! 
,I 

I 
I 

I 
I, .. 

'· 



-571-

Em verdade, nesta •tarde, cabe um primeiro agradecimento, que con.slste em 
lembrar como é maravUhoso que os Componentes da mais Alta Câmara polí
tica do Pais ainda saibam deter-se, por um momento embora, para render 
graças ao ·Criador de .todas as coisas. Somente esta constatação seria suficiente 
para desdobrarmos uma longa oração. 

Ela é um ,ponto de partida. Quanto temos falado sobre as durezas do nosso 
tempo. Tempo de descrença. Tempo de competições, de interesses exacerbados. 
Tempo de idolatria clentífiila e de endeusamento da tecnologia, de relaxamento 
dos costumes, de alienação dos valores morais, de esquecimento de Deus, para 
não afirmar de logo rejeição a Deus. o !homem do nosso tempo sof·re, sofre vi
timado pelas próprias dúvidas. o que antes con.slstla em equilíbrio no convi
via humano assume agora a expressão de preconceitos caducos. o homem se 
rebela, em busca de afirmações sem grandeza, numa triste hipertrofia do 
antl espírito, resultando numa dolorosa ataxla do corpo e da alma. Em con
seqüência, vive o homem fugindo de si mesmo e, como a justificar-se, condena 
a virtude como anacrónica. É o existencialismo. É o dia que passa. 

É preciso negar transcendências; nada de preocupações com o Eterno. Não 
importa ao homem o tributo que paga em inquietações, porque o orgulho não 
lhe permite olhar-se para dentro de si mesmo na busca de uma resposta ou de! 
um esclarecimento sobre o sofrimento que resulta de sua desvairada conduta. 

Então, se nos detivermos e penetrarmos ness.e contriStador exame, multo 
mais podemos nos felicitar, quando, nesta Casa, homens da maior responsabi
lidade, não •perturbados pelos avassalantes desafios desta época de horrores, 
põem na agenda dos seus compromissos, com sublimada intenção, um Instante 
de invocação e de agradecimento. Aquele que querem seja o inspirador de sua 
incansável labuta pelo bem da Pátria. 

Como então não fazer nosso primeiro agradecimento a Deus neste Dia por 
nos preservar daquela contaminação que vem arrasando a crença nos homens 
em relação ás leis de Deus? 

Nosso agradecimento continua e poderia sê-lo por tantas e tantas outras 
razões, mas extravasa em largos haustos quando contemplamos este panorama 
de conilórdia e de paz que reina em nossa terra. É ele o clima que alimenta 
nossa determinação de tudo empreender, sem desânimo e falácias, em busca 
da felicidade para a gente brasileira. 

Essa paz e essa concórdia se fizeram um oásis por entre o mundo convulsio
nado dos nossos dias. iPor toda parte um espetáculo trágico de desentendimen
tos, de guerra, de ódio, de fome, de ignorância, de crianças esquálidas mor
rendo à mingua, de agressões, de assasslnios frios, de terrorismo, de medo, de 
seqüestros, de pavor coletlvo, enfim, ocorrendo mesmo tão próximo das nossas 
fronteiras. 

Como então ser refratários às comparaçoes e nelas não vlsium.lJrar as oenes
ses divinas, permitindo-nos realizar. pela tranqüllidade do trabalho, nosso des
tino de povo livre. 

Este penhor, esta gratidão, nesta Ação de Graças, brotam da eloqüência de 
um reconhecimento profundo, .porque nos es.tá sendo permitido con.struir em 
paz, passo a .passo, os sonhos maiores do nosso povo e encontrar, de esforço em 
esforço, as soluções tendentes ao Império da justiça social, do bem estar e da 
prosperidade entre todos os brasileiros. 

Mas, nosso agradecimento prossegue. Estamos a venoor mais um ano de 
atlvidades, nos derradeiros dias de mais uma Sessão Legislativa e de mais nma 
Le·glslatura. Se recompusés~·emcs o ano que pa:ssou, os dias E<empre atnment.a
dos da. ação política que enfrentamos, cada um de nós com a sua história pró
pria, com a inquietação resultante de sua reações e de sua .senslb!lidade -
quanto a contar! Entretanto, aqui estamos, cabeça erguida e corações ao alto. 
:E: que, mercê de Deus, nossa consciência con.servou-se intacta. Por isto agra
decemos; !IJOr isto esta Ação de Graças. 

Hoje observei, Sr. Presidente, no Bloco donde também devo mudar-me, uns 
calxo:lli que saiam. Alguém, começava a mudar-se. Para onde retornavam aque-

.. .. 
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les volumes? Para o Sul, para o Nordeste? Não se1. Sei apenas que ali havia 
regressos. Missão cumprida ou, quem sabe, sonhos desfeitos? Tributo de vidas 
nem sempre escolhidas, mas colhidas na própria tessitura de cada destino. Que 
sugestões envolventes havia nos caixotes que retornavam. Pensei nos lidadores 
com quem privei tantos anos, por entre triunfos e rev·ezes. Quantos deles, em
bora com dignidade e grandeza, amargam desilusões tão respeitáveis por nossa 
condição humana?· Quem, fora .. das hostes parlamentares, sabe compreender a 
face oculta des·ta ação entenebrecida de surpresas? 

O que importa observar é que os lidadores que retornam lutaram, dignifi
cando-se na obra a que se comprometeram. ll: que neles havia e há, incólume, 
a permanência daqueles valores que dão majestade ao homem. São os valores do 
espírito a que me referia e que fazem com que, por mais tormentosa que .seja 
a escalada e melancólico o seu término, o homem que tudo enfrenta não retrai 
seu pensamento d'aquele que tudo provê segundo seus desígnios. Juntos, então, 
estamos aqui para render Graça.s. 

A vida prossegue e a um outro agradecimento ela nos leva, quando medi
·tamos sobre a imensa validade da experiência adquirida neste laboratório de 
humanismo para prosseguirmos lá fora todo o bem que pudermos fazer. Ade
mais, conforme nos fala a "Imitação de Cristo", bom é que de vez em quando 
passemos por sofi'imentos e contrariedades, porque muitas vezes fazem o ho
mem entrar em si, lembrando-se de que vive no desterro e em coisa nenhuma 
do mundo deve pôr sua esperança. Bom é que .por vezes padeçamos contradi
ções e de nós se não tenha boa estima, ainda quando são boas as nossas ações 

.e intenções. Isto muito nos ajuda a ser humildes e nos preserva da vanglória. 
Quando, fora, os homens nos desprezam e não se fiam de nós, procuramos com 
mais cuidado ter a Deus por testemunha do nosso interior. Em Deus deve o 
homem de tal maneira firmar-se que não precise mendigar consolações huma
nas. Quando o homem de boa vontade é atribulado, tentado ou molestado de 
maus pensamentos, compreende m·elhor que Deus lhe é necessário e sem Ele 
nada pode de bom". 

Há em nós, no instante em que proferimos estas breves palavras que bus
cam Deus neste Dia de Ação de Graças, um profundo sentimento de solidarie
dad•e. O amor a Deus supõe amor ao próximo e eu confe.sso que tentei dizer 
coisas que não disse, embora Deus saiba o que quis dizer, mas nesse amor ao 
próximo quero fazer compreender que grande é o consolo que nos resta pelo 
privilégio de termos convivido com almas tão nobres e corações tão generosos. 
Este Dia de Ação de Graças tem conotações edificantes e sublimes. Deus .~eja 
louvado. 

A vida prossegue, dizia, e é preciso, como na prece hindu, lembrar que "é 
maravilhoso ter braços perfeitos, quando há tantos mutilados; ter olhos per
feitos quando tantos não têm luz; ter uma voz que canta, ·quando outras emu
decem; ter mãos que trabalham quando tantas mendigam; que é maravilhoso 
voltar à casa, quando .tantos não têm para onde voltar; que é bom sorrir, amar, 
sonhar, viver, quando há tantos que choram, odeiam, revolvem pesadelos e 
morrem antes de viver; •ter um Deus para crer, quando tantos não .possuem o 
lenitivo de uma crença - e que é maravilhoso, sobretudo, ter tão pouco a 
pedir e tanto a agradecer". (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - ·Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montare, que falará em nome do Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, no momento 
em que o Senado da República se reúne para celebrar o Dia Nacional de Ação 
de Gracas, é opo1· tu no fazer um l'Jtrospecto his,tóric•o, 

No Dia de Ação de Graç•as do ano de 1909, pela primeira v~z nos Estados 
Unidos, um Presidente da República, Taft, entrava num templo católico - a 
catedral de S. Patrício, em Whasington - para assistir à celebração do ofício, 
l'ealizada pelo cardeal Gibbons. Após a confraternização entr~ os presentes, 
incluído o Corpo Diplomático, tomou a pa.Iavra o embaixador do Brasil, Joaquim 
Nabuco, que formulou o .seu famoso voto: "Quem dera que toda a humanidade 
se unisse anualmente, no mesmo dia, para um universal agradecimento a Deus". 
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Foi o último discurso e uma espécie de testamento espiritual do grande 
brasileiro, morto três meses depois. coube, a seguir, ao padre Júlio Maria, 
frunoso mlssionârio redentorista, movimentar a opinião cristã brasileira para 
que o voto de Nabuco se tornasse realidade a partir de sua Pátria. Carlos de 
Laet e outras vozes uniram-se à crunpanha, porém, pelo exagerado laicismo 
predominante na época na vida pública brasilei~a. o movimento não encontrou 
maior ressonância. Mas, passado algum tempo, há 25 anos, todas as barreiras 
fo~run rompidas e o Dia de Graças incorporou-se às leis da República, lnstl
tuldo o Dia Nacional de Ação de Graças. 

A 17 de agosto de 1949 o Presidente Dutra sancionava a Lei n.0 781, oriunda 
do Congresso Nacional, que instituiu essa data. Em 196'6, no Governo do Mare
chal casteno Branco, deu-se nova 11egulamentação à matéria, fixando-se a data 
da comemoração na quarta quinta-feira de novembro, que coincide com o 
fim do ano parlamentar e se harmoniza com os demais países onde é celebrado. 
Nada mais justo, num país onde· se Inscreve o nome de Deus na Constituição: 
sob a proteção de Deus é promulgada a nossa Cavta Magna. É o reconhecimento 
explicito do dever de se lhe dar graças, como princípio e fim de todas as coisas. 

Mas, a primeira data, no continente americano, da celebração de um ato 
de ação dle graças foi, coincidentemente, com o nascimento do Novo Mundo. 

Cristóvão Colom.bo, a 12 de outubro de 1492, de joelhos em terra e mãos 
erguidas para o céu, ·entoou o Te Deum Laudamus, na ilha de Salvador, cuja 
descober:a lhe salvou a vida, ameaçada pela maruja revoltada. E no sul do 
Continente, aqui em Por.to Seguro, a 26 de abril de 1500, Frei Henrique de 
Coimbra, ante os 1.200 homens da tripulação da frota de Cabral, e a curiosidade 
do indígena surpreso e amedrontado, cantava, também, pela primeira, no solo 
brasileiro, a ação de graças a Deus onipotente, pelo que havia concedido àquela 
tripulação. Decorridos mais de um século, em 1621, os primeiros Imigrantes 
cristãos desembarcados na América do Norte reuniram-se para oferecer a sua 
ação de graças ao doador de todos os bens e agradecer os benefícios recebidos. 

Instituído o Dia Mundial de Ação de Graças, iniciou-se o movimento em 
todas as nações, e hoje, mais de cem nações da terra incorpor.aram à sua 
legislação, como ocorre com a legislação braslleira, disposições determinando a 
~elebração do Dia Nacional de Ação de Graças. En•tre esses paises encontram-se 
quase todas as novas repúblicas africanas, inclusive. 

E hoje, Sr. Presidente, srs. Senadores, pela primeira vez na história da 
Cate,dral ce B~asilia, a!i se c·~lebmu, também, um ato ecumênlco, com a 
participação de todos os homens que créem em Deus como Pai de toda a huma
nidade e, por Isso, afirmam a grande tese da fraternidade humana. 

Este ato não tem apenas uma significação histórica; representa, para todos 
aqueles que se unem dentro desta mesma idéia fundamental, respeitadas as 
divergências d·e convicção pessoal, mas, unidos no mesmo elevado propósito, 
repl"esenta uma grande lição de reverência aos valores mais altos e a afirmação 
de uma decorrência normal desta aceitação da paternidade universal. Se há 
um Pai. Universal de todos os homens é porque os homens são todos irmãos. 
Se têm o mesmo Pai, são espiritualmente, fundamentalmente, ligados por um 
!aço de fraternidade. Esta noção de fraternidade é que representa para o Brasil, 
talvez mais do que para qualquer nação da terra, a grande missão hlstórlca 
que marca nossa vida. 

Toynbee, ao visitar recentemente o Brasil, afirmou, numa de suas confe
rências, c·elebraidas nas Universid:ades da Guanabara, de São Paulo e de Belo 
Horizonte, que aquele ideal de solidariedade, de fraternidade universal, que ele 
pregava e previa como historiador na marcha evolutiva da Humanid:ade, encon~ 
trava no Brasil uma realização histórica única, porque aqui, como em nenhum 
país do mundo, ele via este espírito de fraternidade: homens de todas as raças, 
de todas as nacionalidades, de todas as origens, de todas as condições sociais, 
de todas as religiões, confraternizarem-se, darem-se as mãos, unirem-se numa 
sociedade aberta a todos os que estão dispostos a trabalhar para o seu engran
de::lmento, que é o engrandecimento da própria comunidade. 

i 
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E':lta grande lição de fraternidade talvez represente a contribuição maior 
que o Brasil pode dar ao desenvolvimento de toda a Humanidade. 

Esta mesma noção de fraternidade faz que, quando nos lembramos do 
Brasil, não afirmemos a nossa superioridade aos nossos benefícios, em detri
mento de outras nações. Em todos o.s congressos onde estão presentes re.presen
tan.tes do Brasil, a nota constante é a do entendimento, da solida.rteda.de, da 
fraternidade, desta contribuição para a grande familia das nações. 

Falando, neste momento, no Senado da República, em nome de meu Partido, 
depois das brilhantes palavras do nobre Senador Guido Mondin, que, com a 
mesma inspiração, lembrava esse ideal de fraternidade de todos os brasileiros, 
penso que o Congresso Nacional bem interpreta os sentimentos do Brasil dizendo 
que está presente nesta comemoração, que não é apenas de algumas Casas 
legislativas, mas de tOda a família brasileira, que quer manter-se unida e 
assinalar, com esta presença, que o desenvolvimento de nossa terra há de 
ser feito na mesma linha de fraternidade. 

Queremos - e esta é a nossa responsabilidade - fazer do Brasil uma grande 
família, em que todos os brasileiros se tratem, realmente, como irmãos. (Muito 
be:tn! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
José Guiomard - Geraldo Mesquita - Flávio Brl.tto - Oattete 

Pinheiro - Jarbas Passarinho - ClOdomir Milet - Fausto Castelo
Branco - Teotônio Vilela - Heitor Dias - João Calmon - Amaral · 
Peixoto - Vasconcelos Torres - Magalhães Pinto - Orlando Zancaner 
- Benedito Ferreira - Leoni Mendonça - Osires Teixeira - Matto.s 
Leão - Otávio Cesário - Antônio Carlos - ceJso Ramos - Lenoir 
Vargas - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Cãmara n.0 72, de 1974 
<n.0 457-B/71, na Casa de origem), que dispõe sobre a divulgação do livro pela 
televisão, e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n,0 387, de 1974, da COmissão: 
- de Edue~ão e Cultura. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
ll: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 310, DE 1974 
Nos te·rmos do art. 353 combinado com a. a.linea c do art. 311 do Regimento 

Interno, requeiro adl·amento da votação do Projeto de Lei da Cãmara n.0 72, 
d·e 1974 (n.0 457-B/71, na Casa de origem), que dispõe sobre a divulgação do 
livro pela televisão, e dá outras providências, a fim de ser feita na Sessão de 
20 de março de 1975. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 1974. - Virgilio Távora. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - De acordo com a deliheração do 

Plenário, a matéria figurará na Ordem do Dia da Sessão de 20-3-75 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres.) 
Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.o 55, de 1974 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Pa
recer n.0 623, de 1974), que suspende a proibição contida nas Resolu
ções n.os 58, de 1968; 79, de 1970; 52, de 1972; e 35, de 1974, para per
m!.tlr que a Prefeitura Municipal de Canolnhas (SC), aumente em 
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.Cr$ 3.000.000,00 <três milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada, rendo · 
PARECER, sob n.0 624, de 1974, da Comissão 
- de Constituição. e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
Aprovado: 
O Projeto irá à Comissão de Redação. 

É o lleguinte o Projeto aprovado: 
PROJETO DE RESOLUÇAO N,0 55, DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n.0 s 58, de 1968; 79, 
de 1970; 52, de 197Z e 35, de 1974, para permitir que a Prefeitura Mu
nicipal de Canoinhas (SC) aumente em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões 
de eruzeiros) o montante ·de sua divida consolidada. 

· Art. 1.0 - É suspensa a proibição constante do art. 1.0 da Resolução n.0 58, 
de 1968, revigorada pelas de n.0s 79, de 1970; 52, de 1972 e 3·5, de 1974, todas do 
Senado Federal, para permitir que a Pl'efeitura Municipal de Canolnhas, Esta
do de Santa Catarina, eleve em Cr$ 3.000.000,00 (trê~ milhões de cruzeiros), 
o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar ~eração 
de empréstimo junto a instituições financeiras nacionais, destinado ao finan
ciàmento da construção de uma Estação Rodoviária, naquele município. 

Art. z.o - ·Ésta Resolução entra em vigor na dat~ de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres.) 
Item 3: 

· Di.scusáo, em turno único, do Projeto de Resolução n.0 56, de 1974 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Pa
recer n.o 625, de 1974), que suspende a proibição contida nas Resolu
ções n.Os 58, de 1968; 79, de 1970; 52, de 1972 e 35, de 1974, para permi
tir que a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Pauli.sta (SP) aumen
te em.Cr$.4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros) o montante de 
sua divida consolidada, tendo 
PARECER, sob n.o 626, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

·Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) · 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
O Projeto irá à Comissão de Redaçáo. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 
PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 56, DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n.Os 58, J(le 1968; 79, 
de 1970; 52, de 1972 e 35, de 1974, para permitir que a ,Prefeitura Mu- o 

nicipal ·de Campo Limpo Paulista (SP), aumente êlll tCrS 4.000.000,00 
(quatro milhões de cruzeiros) o montante od'e sua dívida consolidada. 

. Art. 1.o - É suspensa a proibição constante do art. 1.0 da Resolução n.0 58, 
de 1968, revigorada pelas de n.Os 79, de 1970; 52, de 1972 e 35, de 1974, todas do p._ 

• 
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Senado Federal, para permitir que a :Prefeitura Municipal de Campo Limpo 
Paulista, Estado de São Paulo, eleve em Cr$ 4.000'.000,00 (quatro milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar 
empréstimo junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a 
financiar a execução de serviços de pavimentação asfáltica de estradaa daque
le município. 

Art. 2.o - Esta resolução eritra em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria da Ordem do 

Dia. 
Passa-se à votação do Requerimento n.0 306, lido no Expediente, de urgên

cia para o Proje,:o de Lei da Câmara n.0 148, de 1974. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

.Aiprovado. 
Aprovado o requerimento, passaremos à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 148, de 
1974 (n.o 2.336-B/74, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Pre
sidente da República, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Mi-
nistério dos Transportes o crédito especial até o limite de Cr$ ....... . 
138.678.600,00, para o fim que especifica (dependendo de parecer da 
Comissão de Finanças). 

Solicito ao nobre Sr. Senador Jarbas Passarinho o parecer da Camisão de 
Finanças. 

o SR. JAIRBAS PASSARINHO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senhor 
Presidente da República, nos termos do art. 51 da Constituição Federal, enca
minha ao Congresso Nacional, o presente Projeto de Lei, que autoriza a aber
tura de crédito especial para fazer face às despesas com a implantação da 
Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes e com projetes de apoio 
ao sistema ferroviário nacional. 

Justificando a necessidade de recursos para a empresa pública recente
mente criada, para a qual se pleiteia a verba de Cr$ 111.001.900,00 (cento e 
onze milhões, hum mil e novecentos cruzeiros), esclarece a Exposição de Mo
tivos do Sr. Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Pre
sidência da República: 

"A Lei n.O 5.908, de 20 de agosto de 1973, autorizou a transformação do 
Grupo de ~tudos para a Integração da Politica de Transportes, uni
dade da administração direta, em empresa pública, com a denominação 
de Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - GEIPOT. 
Contudo, a constituição da empresa somente se efetivou com o Decreto 
n.o 73.100, de 6 de novembro de 1973, oportunidade, então, em que a 
Propos:a Orçamentária da União para o exercício de 1974, já se encon
trava à disposição do Congresso. 
Nessas circunstâncias, no su'banexo do Ministério dos Transportes, o 
GEIPOT foi, ainda, orçamentado como unidade da administração dire
ta, situação essa que Impõe a necessidade de um crédito especial, a fim 
de que os recursos possam ser transferidos para a Empresa, conforme 
ora solicita aquele órgão." 

Ademais, tendo em viSta a alteração súbita na programação global dos 
transportes, em razão da vertiginosa alta dos combustlveis derivados do petró
leo, propõe-se a Rede Ferroviária Federal a dinamizar suas atividades, care
cendo de recursos urgentes que alcançam a cifra de vinte e sete milhões, 6els
centos e seten,~a e seis mil e setecentos cruzeiros. 

A proposição, vale salientar, acha-se amparada nos dispositivos que regulam 
a abertura de créditos, especialmente os arts. 61, § 1.0 , c, da Constituição e 43, 
§ 1.o, III, da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964. 

I ,, 
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Ante o exposto, inesistl:ndo óbice de natureza financeira, opinamos pela 
aprovação do Projeto. 

ll: o nosso parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O parecer é favorável. 
Em discussão o Projeto. 
Se nenhum das Srs. Senadores quiser discuti-lo, vou encerrar a discusão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprova.clo. 
A matéria vai à sanção. 
ll: o seguinte o Projeto 21provado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA. N.0 148, DE 1974 
(n.• 2.036·8/74, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério dos Transportes o 
crédito especial até o limite de Cr$ 138.678.600,00, para o fim que es
pecifica. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério dos 

Transportes um crédito especial até o limite de Cr$ 138.678.600,00 (cento e trin
ta e oito mllhões, seiscentos e setenta e oito mil e seiscentas cruzeiros), rles
tlnado ao atendimento de despesas com a Instalação e funcionamento da Em
presa Brasileira de Plane,jamento de Transportes - GEIPOT, e com o de
senvolvimento dos seguintes projetas constantes do programa de trabalho da 
Rede Ferroviária Federal S.A.: 

6701.1605.1003.001.03- Construção e Instalação de Armazéns no TermJnal 
Graneleiro de Curitiba. 

6701.1605.1003.004.00- Aquisição de Equipamentos para Pátios, Termi
nais, Armazéns e Estações. 

6701.1605.1104.006.03 - Melhoramentos no Sistema Eletrificado. 
6701.1605.1104.006.05 - Melhoramentos nos Sistemas de Comunicação e 

Licenciamento. 
6701.1605.1104.006.10 - Alargamento do Trecho Ferroviário São Paulo-

Santos. 
6701.1605.1020.001.08- Construção do Ramal de Cantagalo. 
6701.1605.1020.001.30 - Construção do Trecho Iaçu-Mapele. 
6701.1605.1020.00,1.36 - Construção do Novo Aeesso ao Porto de Santos. 
6701.1605.1021.004.00- Aquisição de Equipamentos para Depósitos e Ofi-

cinas Ferroviárias. 
6701.1605.1099.001.06- Construção da Linha Manoel Feio-Engenheiro São 

Paulo. 
Art. 2.o - Os recursos necessários à execução desta Lel serão provenientes 

de anulação parcial de dotações consignadas no Orçamento da União para o 
exercício de 1974, no subanexo 27. oo - MJnistérlo dos Transportes - 27.08 -
Grupo de estudos para a integração da política de transportes e no Anexo m-
67. oo - MJnlstérlo dos Transportes - Entidades Supervisionadas - 67. 01 - Rede 
Ferroviária Federal S.A. 

Art. 3,o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publlcação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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:··.·O :S.It,- P.RESIDENTE (Paulo Torres) - Vai-se· passar; agora, à votação do 
Requerimento n.o 307, lido igualmente no Expediente, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 149, de 1974. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer s·en
tados. (Pausa.) ·- Aprovado; · ., 

De acordo com a del!beração do Plenário, passaremos à apreciação do Pro-
jeto. . . . ... · . . .. · . . .. · 

· Discussão, em turno· iínico, do Projeto de Lei da Càmara n.0 149, de ·.1~7.4 
<n.0 2.354-B/74, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que autoriza o Poder EXecutivo a abrir· a Encargos ·Gerais 
da Un~ão - Recurs9s sob Supervisão da secretaria de Planejamento da 
Presidencia da Republ!ca - o crédito especial de Cr$ 40.800,00, para o 

"fim que especifica. (dependendo de Parecer da Comissão ·de Finanças) . 
Sol!cito ao nobre Senador Lourlval Baptista o parecer da Comissão de Fi

nanças. 
O SR •. LOURIVAL BA:PT.!iSTA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, de iniciativa 

do Senhor Presidente da República, é submetido à del!beração do Congresso Na
cional Projeto de Lei que autoriza o iPoder Ex:ecutivo a abrir a crédito especial 
de Cr$ 40.800,00 a Encargos Gerais da União -Recursos. sob a Supervisão da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República - para o fim que es-

. pecifica; · .. 
· · A Exposição de Motivos do Mintstro·de Estado Chefe da Secretaria de Plane

jamento da Presidência da República, que acompanha a Mensagem Presidencial, 
esclarece que o crédito especial, ora aberto, atende à solicitação do Tribunal de 
Alçada do Estado da Guanabara, tendo em vista sentença confirmatória daquele 
Tí:ibunil.l em ação de, acidente· de trabalho·contra a União. · · ··· . · ..... 

•· ·o art. 1.0 do Projeto autori2:a o Pod·er Executivo a abrir o crédito especiru 
referido à conta de Encargos O.eràis da União - Recursos.·sob a Supervisá~ da /il 
Secretaria de Planejamento da Presidência da. República, para atender despesas 
com o. pagamento de ex:ec~ção de sentençàs judiciais :contra à União. . . . . :,·~· 

Em relação aos recursos para a execução da lei, como acentua a Exposição 
de Motivos, foi rigorosamente DbedecidÇl o disposto no art. 43, § 1.0, item m, da 
Lei ·n.o 4. 320/64, que trata· das ·normas para elaboração e controle dos orçamen
tos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

Diz o mencionado art. 43: · · · · 
"Art. ,43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 
da existência de recursos disponíveis para ocorrer despesa e será prec·e-
dida de exposição justificativa.· . · .. . . . 
§ 1.o - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não 

. ·::cómprometidos: · " 
I- ................................................................... . 
II - .......... · .......... ·; ........ .' .. ·~ ..... · .......... · ... · .. · · · · · .. · · .. · 
III - os r-esultantes de anulação parcial ou total de dotações orç'amen

.. ·· ... tárias ou. de créditos adicionais autorizados em -l-ei; 
· .. ~· .. :) ·~·· .~·.~~. 'Í'~.' •.• •.• •••• ~. ·.··.··.:. ·~··· •.•••••••• • .. • ••. '·'·' •• ','·',. ','·' •.•••• • .. •.•.• ' .•••. " 

Nesse sentido, o art. 2.o do Projeto determina expre~samente .que os recur
sos·decorre.rãode cancelamento .de dotação orçam·entária consignada no vi.gen
te Orçamenta. Dessa forma. realmente·, foiobedecido o dispostivo da Lei nume
ro 4.320/64, acima transcrito, como foi também observada a própria .Constitui
c;ão;"que, no 'art. ·61, § 1.0 , letr_a c, veda "a abertura de crédito especial ou S)Jple-
mentar sem prévia autorizaçao legislativa ·e sem indicação dos recursos corres
pondentes". · · 

, . Port'a,nto, n& que respeita à competência. .desta Comissão·, o Projeito está con-
fOrme às" ·exigências· legais pertinentes à matéria financeira. · · 

. Ante. o exposto, somos pela aprovação do presente !Projeto de Lei. 
· ll: o parecer, 'sr. Presidente. · 
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O SR: PRESIDE~ (Paulo Torres) - Completada a Instrução da matéria, 
passa-se a sua apreciaçao. 

Nenhum :Sr. senador d·esejando fazer uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que .aprovam o Projeto, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria vai à .sanção. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 149, de 1974 

(N.• 2.354-B/'14, na ortrem) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir a Encargos Gerais da União -
Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República - o crédito especial de Cr$ 40. 800,0, para o fim qo.e es-
pecifica. · 

. o C<mgresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -Fica o Poder Executivo autorizado a abrir a Encargos Gerais da 

União- Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República - o crédito ·especial de Cr$ 40.800,00 (quarenta mi:l e oitocentoo 
cruzeiros), para atender despesas eom o pagamento de execução de sentenças 
judiciais contra a União. 

· Art. 2.0 
- Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão de can

celamento de dotação orc;am·entárla consignada no vigente Orçamento. 
Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições ·em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) ...... Há oradores Inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DiE MElLLO - Sr. Presidente, Srs. Senadbl"es, devo raferlr 
desta tribuna o desaparecimento de um grande homem de Alagoas: José Aurino 
de Barros, velho correligionário e amigo, a que me liguei desde antes de haver 
sido candidato ao Governo de Alagoas. . · 

Recordo que em começos de 1950, quando estávamos a me.ses de distância 
das eleições de outubro e eu pensava em disputar o mandato de Deputado Fe
deral, recebi do Distrito de Paulo Jacinto, então integrante do Município de· Que
brânf!UlO, uma carta, bem escrita e em letra excelente. Era de José Aurino, que 
eu nao conhecia pessoalmente. Falava-me ele dos problemas de sua terra e esti
mulava-me a candidatar-me ao Governo do Estado, para o que contaria com o 
seu o.polo. 

VIvia Alagoas uma época tenebrosa, de violência e insegurança. Admirei a 
coragem daquele homem perdido nos confins de Alagoas, poliJco do P&>, · que 
então se dispunha a lutar para levar ao GoV'erno um político da UDN, e record'ei 
as palavras do velho Andrew Jackson: "Um homem com coragem faz uma 
maioria". 

Deu-me ânimo José Aurino para ser, tempos depois, candidato ao Governo. 
Eleito tive dele· também a solldariedad·e mais generosa, qu·e, aliás, nunca; :me 
faltou nos bons como nos maus momentos da minha tumultuada vida politica. 
Amigo fiel, de lealdade a toda prova, nunca me fez pedidos de ordem pess•oal 
senão de ln teresse da col'etividade. 
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Certa vez procurou-me para defender a emancipação de Paulo Jacinto, com 
a qual concordei Imediatamente. Generoso como sempre, sugeriu-me que o novo 
município tiv·esse o meu nome mas encontrou de minha parte absoluta resis
tência à idéia. Além de por principio discordar de homenagens de tal natureza 
a pes.:oas vivas, não· s·eria justo· substituir o nome de um filho da terra por outro 
que a ela não havia prestado maiores serviços. 

Lutamos juntos pela emancipaC}ão de Paulo Jacinto, feita através da Lei 
n.0 1. 747, d·e 2 de dezembro de· 1953, que tive a honra de sancionar .. Por três 
vezes foi Pr·efeito do novo município, promovendo-lhe o desenvolvimento e trans
formando-lhe a sede numa das belas cidades 'Cle Alagoas. 

Fui eleito Senador com o apoio de José Aurino, de quem continuei a receber 
solicitações sempre ·em favor de Paulo Jacinto e nunca pessoais. Quando não era 
o pedido de uma ambulância para ·transportar doentes aos hopitais das cidades 
próximas, era a defesa de uma causa d·e interesse do município, como a manu
tenção de sua comarca. 

É este, Sr. Presidente, o grande alagoano cuja memória homenageio, digno 
entre os mais dignos, homem público autêntico, líder que deixa um vazio difícil 
de preencher na paisagem política de minha terra. 

Energia Nuclear 
· Há 7 anos ocupei esta tribuna para falar sobre a enoeil'gia nuclear, que é, 
como todos sabemos, de suma Importância, hoje ainda mais do qua ontem, espe
cialmente nas suas aplicações pacificas. 

Cinco anos antes, em 27 de agosto de 1962, a Lei n.o 4.118 criara a Comissão 
Nac:onal de Energl-a Nuclear e estabelece·ra o monopólio da União para: 

I - "a pesquisa e lavra das jazidas de minérios nucleares localizados no 
território nacional; 

II - o comércio dos minérios nucleares e seus concentrados; dos elementos 
nucleares e seus comp·ostos; dos ma te riais físs~is e férteis, dos radioisótopos 
artificiais e substanciais e substância radioatlva das três série naturais; dos 
subprodutos nucleares; 

III - a produção de materiais nucleares e suas industrializações." 
Indicado para membro da Delegação do Senado à Conferência da Agência 

Intarnacicnal de Energia Atôm:ca, a reunir-se em fins de setembro daquele ano 
em Viena, entendi do meu dever estudar quanto me fosse possível o assunto, e, 
antes mesmo de viajar, aqui me pronunciei a respeito da posição do Brasil em 
matéria nuclear ~ da própria situação da CNEN, que não me parecia das melhores. 

Novos atos 
Depois disso, mu!ta água correu s·ob as pontes. Em 28 de dezembro de 1967, 

o Imposto único sobre Lubr!fl.can'es e Combustíveis Líquidos e Gasosos foi criado 
,pelo Decreto-lei n.o 343 cujo art. 1.0 , por três vezes modificado. - em 1970 
(Decreto-lei n.0 10~1. de 12 d·e março); em 1972 (iDecreto-lei n.0 1. 221, de 15 de 
maio); e por último, em 1973 (D•ecre:o-lei n.o 1.279, de 5 de julho),- estaibe
leceu que 2% da arrec.adação do mencionado Imposto único, que antes era de 
apenas 1%, seriam d~stinados "à aplicação em program-as relacionados com 
minérios nucleares, no território nacional": 

"a) 1% à Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, pa11a aplicação 
em levantamentos geológicos, através da Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais; e. 

b) 1% para constituição do Fundo de Pesquisa de Minérios Nuci~ares, admi
nistrado pela Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear - CBT-N, para apli
cação na pesquisa e avaliação de reservas." 

Em 1971, a Lei n.0 5. 740, de 1.o de dezembro, autorizou a CNEN a criar a 
CBTN, como sociedade de ·zconomia mlst::t, com o cap!tal de cem mnhões de 
cruzeiros. 
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Em 1969, foi _criada a Companhia de Pesqu!.;;a de R~cur.sil.s Minerais, CPRM, 
sociedade por ·açoes, oom atribuição para ex·ecutar, através de convênios: 

a) atividades de estudos e pesquisas hí-dricas e .mergét!cas, então a cargo do 
Depa11tamento Nacional de Aguas e Energia Elétr!ca; 

b) atividades de estudos g·eológicos, de pesquisas minerais e de Investiga
ções e desenvillv!mento de processos de beneflciantento mineral, então a cargo 
do Departamento Nacional da Produção Mineral (DNPM), do CPCN, da Comissão 
Nacional de Energ1a Nuclear (•CNEN) e do Departamento de Recursos Naturais 
(DRN) da SUDENE. · 

Infra-estrutura 
Preocupou-se, como se vê, o Governo nes.ses últimos anos passados em Im

plantar uma Infra-estrutura nuclear brasllalra através de órgãos com recursos 
neces.sárlos ao cumprimento de suas tarefas, 

Verificando-se, entretanto, que a CNEN ·e a CBTN não se ajustavam nas 
BUas atividades, que se confundiam em dete·rmlnados setor·as, o Governo enviou 
ao Congresso Nacional a Mensagem n.o 540/74, que aqui tomou o n.0 73/74 CN, 
com projeto alterando as Leis n.os 4.118 e 5.740, mantendo o monopólio, restrin
gindo a atribuição da CNEN às atlvldades normativas e de fiscalização, e raestru
turando a CBTN, que passa a denominar-se Empresas Nucleares Brasileiras S/ A 
- NUCLEBRAS, é àiretamente vinculada ao Ministério das Minas e Energia, tem 
o seu capital elevado de um milhão para um bilhão da cruze1ros. e cilnta com a 
atribuição de comercializar com exclus!vldade "mat.eriais nucleare.s compreen
didos no âmbito do monopólio". Além disso, em seu art. 24, o Projeto modifica 
o item vni do art. I do Decreto-lei n.o 1.279, de 5 de julho de 1973, elevando 
de 1% para 2% a participação da NUCLEBRAS na arrecadação do Imposto 
único e dando-lhe a seguinte redação: 

"Vl!II - 2% para aplicação, através da NUCLEBRAS, em progra
mas relacionados com pesquisa, lavra e avaliação de reservas de minérios 
nuclearas." 

Com o aumento de seu capital, a CBTN, ou seja, a NUCLEBRAS, construirá 
um·par'que industrial para o dclo de combust!vel e o desenvolvimento da tecno
logia nuclear. 

Política nuclear 

Simplifica-se e dinamiza-se, assim. Srs. Senadores. pelo proj-ato em exame 
no Congresso Nacional a politica nuclear brasileira, especificam-se as atribuições 
de cada um do.s órgãos oficiais a ela l!ga,dos, que deixam de se repetir nas atl
vldad·~s de prospecção e pesquisa, e, com a centralização de deterntlnadas atlvl
dades, promove-se o aumento da produtividade. As.segura-se melhor, por outro 
lado, a descdberta, em nosso território, de urânio, que, sobre matérla-prtma 
Indispensável à produção de energia nucl~ar, tem sua procura cad•a vez mais 
aumentada no mercado inte·maclonal e, por isso mesmo, tem cada vez mais 
elevados os seus preços. 

Considerando tal realidade, o projeto visa a incentiva·r a d·ascoberta de jazi
das de urânio por parte do minerador em geral, que, encontrando-o em quan
tidade superior ao do mln.eral por ele pesquisado, será reambolsado das despesas 
feitas e receberá um prêmio de acordo com o valor da descoberta (Art. 5.0). Se o 
urânio ou tório que encontrar, o minerador, forem de valor econômico Inferior à 
substâ.ricia pesquisada, e o minerador fiz.er a separação dele, será também reem
bolsado das despesas com sua extração. 

Atribui, ainda, o Projeto à NUCLEBRAS a fundação de subsidiárias, que 
implantem IndÚStrias para o c!clo .cto combustiv·al e fabriquem componentes de 
instalações nucleares. 

Srs. Senadores: 
Demos, realmente, um grande passo para a frente; depois de três anos de· 

fundad•a a fim de desenv·e>lver a tecnologia, a CBTN, hoje NUCL'EBRAS, já cuida 
ela mesma de industrializar componentes nucleares, o que pode Igualmente ser 
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feito por empresas privadas. Promover o desenvolvimento nuclear, ampliando 
as nossas ativldades em tal setor, com a colaboração de todos os b11asllelros, 
significa, por certo, acelerar o nosso futuro. 

O Sr. Virgillo Távora- V. Ex." dá licença para um aparte? 
O SR. ARNON DE .MELLO '-:-Pois não, nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora - Na enuma1.1ação brilhante que V. Ex.a faz dos fatos 
que, somados, nos retratam essa longa história que· vem desde o ano de 1950 
na liita por uma fixação da politica nuclear brasileira, é de realçar - permita-nos 
fazê-lo - o aprumo com que, sem descer à critica, os fatos são por v. Ex.a ex
postos. E, mais ainda, a Idéia que dá a esta P!oenár!o de que o Governo Geisel, 
passando da. teoria para a prática, arregimenta para tal os meios necessários, 
traduzidos na NUiCLEBRAS; sociedade que vai suceder à CBTN, mas já de um 
porte de outra ordem de grandeza que não a da sua antecessora. Será uma das 
chamadas sociedades de economia mista de primeira p~ana, com capital de um 
·bilhão de cruzeiros, e Irá exercer sua atividade qesd·a a mineração até a comer~ 
ciallzação, passando pelo ciclo do combustível e, paralelamente. pela Indústria 
de construção de reatares. Parabenizamos, nesta momento, V. Ex. a pelo felicíssimo 
resnmo que faz dessa iniciativa governamental que, queremos mais uma vez aqui 
afirmar, é básica para o desenvolvimento do nosso futuro, pa,ra a fixaçã·o, real
mente, da nossa caminhada nuclaar. 

O SR. ARNON DE MELLO - Multo obrigado a V. Ex.", nobr·e Senador VIr
gílio Távora, pelas palavras amáveis a meu respeito. O aparte d·e V. Ex.a .é de 
quem conhece profundamente o assunto, e Ilustra, portanto; multo bem o .meu 
pronunciamento. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex.a um aparte, nobre Senador Arnon 
de Mello? 

O SR. ARNON DE MELLO - Pois não. 
O Sr. Luiz Cavalcante - Quero aproveitar a oportunidade em que V. Ex.a 

abordo a criação da NUCLEBRAS para expressar, também, o meu aplauso pela 
feliz lnlcla~lva do Governo; Iniciativa tanto mais feliz porque não est!libelece· o 
monopólio fechado, ·axclusivista, como o monopólio do petróleo. O projeto da 
NUCL'EBRÃS abre a possl·billdade e, mesmo, estimula a pesquisa de minerais 
atômicos pelo setor privado. É, como já disse, uma proposição somatórla, e não 
excludente da participação do setor privado, nesta hora de crescenta estatização. 
Esta, para mim. a parte mais louvável da Iniciativa do·.Govemo. Era apenas este 
registro que queria Inserir no oportuno discurso de V. Ex." 

O SR. ARNON DE MELLO - Agradeço o aparte da V. Ex.a, nobre Senador 
Lulz Cavalcante, cuja sensib111dade de homem . público alcança bem a Impor
tância do projeto de criação da NIU'OLEBHIAS. 

Pesquisa de urânio .. '.·, 

Multo justa e multo válida., Sr. Presidente, a preocupação do Governo ein 
pesquisar o urânio, contflando essa tarefa a uma empresa que a ele especifica
mente se dedique, em ve~: de conservá-la com a CPRM, já tão sobrecarregada 
de outras atribuições. Na década de 50, já representante do nosso Dapartamento 
Nacional da Produção Min·eral declarava que existem no Brasil as "maiores 
reservas de minérios radioatlvos da crosta terrestre" <Visão, 18-11-74), e, ao ensejo 
da inauguração, em 1956. do reatar de pesquisas da Universidade de São Paulo, o 
Professor Marcelo Damy dos Santos afirmava que "países como o Brasil, com 
enormes r.eservas de urânio e tório, terão ·grande projeção Internacional dentro 
de poucos anos". Tais palavras foram confirmadas quinze anos depols, em 1970, 
na Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara dos Deputados, sob a Pre
sidência do nobre Senaào.r VIrgílio Távora, pelo Professor Hervásio de Carvalho, 
atual Presidente da CNEN e da CBTN, segundo o qual "qualquar estrangeiro que 
se dedique ao estudo da geologia, ao olhar o mapa· do Brasil, dirá: de\'e haver 
·ali uma quantidade too grande de urânio que os senhores serão um dla, muito 
provavelmante, os maiores exportadores dele." 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
i 
I' ,, 

I 

' 

ii 



- 583-

. Ora, o tem:PO vai passando, e continuamo.s cal'entes· de urânio, para aten
der às n•os.s.a.s ne:cessidades de ampll!a'ção das aplicações padficas do átomo, en
quanto ele. se reduz e encare no mercado. Internacional. Eis por que a criação 
da NUIOl:JEBRJAS, com poderes. atribuiçõeS' e reéursos incll.spensávels 'à pesquisa. 
do urânio e ao de.s·envolvlmenta· nuclear: é. s·obr·emanelra ·oportuna e abr·e novos 
boi11zontes ao nosso Pais. · 

Petróleo 

Tenho ·que a .atitude dos países árabes, elevando desmedidamente o preço 
do petróleo, atpres·entou pelo menos um 1ruspecto pos!Uvo-: fod um tcque :de aàe·rta 
.para lembrar -ao mundo que o petróleo não é eterno, que e}e há de acabar um 
dia, ·e nece~árlo se torna que os paí:ses ·vão cuidando qurunto. antes de· des~ 
cobrir novas fontes de energta, Quando há alguns anos estive na Ingla:terra, que 
a partir do fim da Segunda Grande Guerra .. tanto clesenvolveu a energia n!lclear 
como geradora de eletricldade, ouvi ali d·e engenheiros .nucleares britânicos que o 
país semente mantinha •em funcdonam·ento suas minaS' de carvão para evitar 
o des.empr~go dos operários que. ne~as trabalhavam. E antes do petróle·~ não 
era o carvao a principal fonte de •energta do mundo? , . . 

· i\ Austrália protbiu a exportação de urânio, o CanaJiiá restringiu-lhe a pro~ 
duçã.o, os Estados Unlod•os já hoje têm comprometido :POr ·ajustes com outras 
nações o urânio que .extrai de SJUas jazloda:s. A:sslm e·scrrus~a ele n•o mundo e, 
em cons•eqüência, se eleva o seu preço, que .em )911 e 1972, era de US$ 5,00 a 
US$ 7,50 a. 1-b/0306 e no Início deste .ano já chegava a US$ 12,00 e ·US$: 14;00, 
para entrega a longo pr.azo, .e laté a: US.$ 20,00, para entrega de 1'984 a 19·90, 
conforme proposta feita •aJO Japão pela Denison Mines· Ltcl; Publica...se, aliás, 
que .i á f-oi assinado com a IDI.'Tl!:EICO ·contrato de forne·clmento da ui:â'nio ao 
preç;o de US$ 17.2!5,_ para entrega em 1975. 

. Indis.pensâvel se ;faz, então, que··o Brasil, da•doo o creooimento da demanda. 

.de energia para o . .seu desenvolvimento, .se empenh~ quanto antes e o mads pos
sível na, pesqul.sa do urânio existente em. no-soo tevritórlo. E é isso, SI\51, Sena:
dores, o que. obje~iv·a o proj-eto governa)ll~ntal. em exame pelo . Congresso. 

: . ~ .. . 

· ·Prospeçãio de Urânio 

No co:óqulo organizado pela Agência Internacional .de Energia Atômdca:i ~m 
Atenas em. maio deste ano, a que compareceram 220 repre.sentwntes . de 40 pai~ 
ses .e 2 org9Jllll.zaçõel3 lnt•ernaclonais, tr.a;tou-se seriamente .. de ampliar a. pro;. 
dução de urânio no mundo, especialmente necessário, s•obretudo, depois da crise 
do petróleo do Oriente Médio. · · 

:!Estimam Mcllllcos e cientistas que llllté o fim· do .século o. mundo preclsa:rá 
de trêS milhões de to-nelad'a.s de urânio para seu consumo em aplicações .paci~ 
ficas. !E até os anos 2000 ~ 20·30, aidmltem que ·as nec.~ssidades :se :elevarão ·d·e 
10 a 12 milhões de toneladas de urânio, números verdadeiramente alarmantes 
tendo em vista que hc1e a produção- mundial média é de ·6·5.000 toneladas. anual
mente, e aJS j.azldas recentemente descobertas somente estarão em con11ilções· de 
ser exploradas em 1990, quando apenas produzirão :165. 000 toneladas de urânio, 
quantidade muito !liquém da demanda. · · 

. De ac.o1·do com os estudos mlnetalÓglc'o-s e geolÓgicos e a ln tens!Úcaçã.Õ . da~ 
pe.squlsas que vêm sendo feitos n~stes últlmoo anos. as reservas a:tlllruls de urâl1llo 
no mundo não u:trapa.ssam 700 toneladas. . . . . . · 

iEl os especlallsta.s. chega·ram à conclusão de que .somente .são .rentáveis rus 
grandes jazl•iias de 2 mil toneladlas de urânio, dalS quais .s·e extraia um quilo 
por tone1a.da do mineral a .que ele se .encontra jus:taposto, .e num ralo .de ,100 
qujlômetros. · ..• · ê · · ·· · , 

' Sr. PJ.'eiSidente, a elevação do preço do petróleo criou a crise de energia e, 
com ela, o aumento do preço de no-vas ·fonte3· de energ;la:. Como .rumpllamos, c•om 
sucesso as n1ossas pesquisas de petróleo, também nos es.fo·rçamos para ampliar 
as pesquwas de urânio, que não somente s·ervem à geraçãto de eletrlcldade mas 
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a nmnerosos outros fins, solucionadores de graves problemas sociais. Entre estes, 
basta destacar o da fome, que tanto preocupa a humanidade. M. Swaminathan, 
representante da índla. na Conferêncitt das !Naçóels Unidas sobre a Utlldzação 
da Energia Atômica para Fins· Pacíficos, real!zada em Genebra, em 1971, expôs 
"os resultados do seu emprego na agricultura obtidos pelo seu pw, para al!
mentar e manter a vida de suas populações. Criaram-s•e variedades de plantas 
com caracterlist!cltS especiais, crescimento ma!JS rápido ·e pro:iut!v!dade maior. 
A seleção •das plantas, facilitada pelo emprego das r~~;ciJ!,ações e dos rad!olndlca
dore.s, permitiu "alongar" um ano de 365 dias de maneira: a obter 4'50 tdia.s de 
crescimento sobre um mesmo pedaço de terreno". 

Sr. Presidente, Srs. Senllidores, cond'!ando nos bons efeitos dlllS apld·caçõ~ 
pacificas da tme·rgia nuclear, estamos, positivamente, no ca-minho certo. (Mwto 
bem! Palmas.) 

O SR. PRES:mmrJlE (Paulo '.llorres) - Concedo a pa;lavra ao nobre Se
nador Ruy Carneiro, como lider. 

O SR. RUY CA:RNEIR.O - Sr. Presidente e Srs. Senadores, este é o meu 
primeiro pronuncia:mento neste plenário, após a luta. tenebrosa que •enfrentei 
na Paraí-ba. Desejo fazê-'o com a simplicidade e a humildade com que me ve
nho conduzindo nesta Ca:sa, desde 1952, quando desempenhe! o ;primeiro man-

. dato. conquistado em 3 de outubro de 1-950. 

:t ele dirigido aos meus eminentes colegas que ta:nto me vêm honrando 
com a .sua generosa distinção e, espe•cialmente, à idolatrada Paraí-ba e ao seu 
bravo povo, que acaba de me conferir a mais expressiva vitória nesta amarga pe
leja democrática de 1974. 

Quero intciar a minha oração evocando um bril'ha:nte orador e jo11na1tsta 
paraibano, batal!h~~;dor indõmito e ardoroso, que foi o sa:udoso Genlésio Gambará. 
Esse lutlaidor, que na sua época .formava. corajosamente ao lado do Senador Epl
tãc!o Pessoa, quando retomava de dura refrega em todoo Estado nos idOs de 
1915, declarou na.~ ruas de João Pessoa, prestand'O conta do seu esforço: 

"Senador, ainda trago, na cabeleira, o pó das longas caminhadas." 
Rea:lmeme estão os meus cabelcs averm·elhados pela poedra dos caminhos 

de minha terra; onde. dura:n·te os últimos m·e.ses, percorri milihares de q~'ô
metros, rpelas rodovias centi'ai!s, pelas estradas v!cina·is, pelas vias carroçáveis e 
até pelas veredas. Contate! tordos. ve~hot> e novos amigos, Gra:ças a Deus não 
me faltou fôlego para correr de fronteira a fronteira. Do Rio Grande do Norte a 
Pernambuco, da orla marítima ao Ceará. Não ficou cidade, vila, distrito, povoado e 
fazenda. Ond·e havia um paralbano, um amigo, um correligionário ou um eleitor 
em 'disponib111dade, a min•ha presença se fazia: sentir. Não experimente!! can
seiras. O desafio me havllai sido lançado. Aceitando-o. não podia. pensar em 
descanso. Era muito importante o julgamento do povo paraibano nesta eleição. 
Mais de trinta anos de luta a. seu serviço não podiam ser destruidos apena:s pelo 
bri'ho inconteste dai inteligência do meu competidoQr. COI!lhec!a bem os caminhos 
que percorri par& chega:r ao Senado da Republica. Nunca fui um politico eloed:
torelro. Esses caminihos s·empre os percorri antes e depois da:s1 minih.as vitórias 
e os meus amigoa correligionários e, .sobretudo, os paraiba.nos. me conhecem 
tão :profundamente ao longo dos .anos que nem mesmo de televisão precisei 
para convencê-lcs a me acompanha:r. Por quatro vezes .apenas .a utilizei, três 
em IRec~fe e uma na Tupy de Campin•a Grande, mais pa.IIa. recomendar os noosos 
ct:Jm.panheiros a deputados elsltad uai!G e fe.dera:ls, do que mwmo para pedir 
votoS para mim. 

A minha mensagem desde o começo, qua~do vozes adversáda:s proclamavam 
que a .MimlNA. era mais forte do que o MDB. na Pltl"a.í·ba, afirmava com convic
ção e fé: Mais forte do que os Partidos é o Povo. E as eleições, não só na minha 
terra mas em qUiaiSe todos oo Estados, ratificaram o· meu pronunCliamento. O povo 
é o mais •forte e aqui e.stou entre meus velhos a:migos e colegas do Senado da Re
pública, para humlldemente confessar que se o MDIB me deu a estrutura da 
vitólia o po~o parai•bano foi que a. confirmou ampLamente. 
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Sr. Presidente e Srs. Senadores, assim não assomo esta tribuna para explicar 
as causas da vitórJ.a ou as razões de uma derrota a mais de meu !nteld~ente 
competidor! COmo expllcá-Ia se e·u não conheço a derrota ao :ongo •de qu.111tro 
duros pleitos para: o Senado· Federal! A explicação é a própria voz d1rus urnas de 
1950, 1958, 1966 e agora de 1974! 

O Sr. Milton Cabral- Permite v. Ex." um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Pois não, nobre Senador Milton Cabral. 

O Sr. Milton Cabral - Nobre Senador Ruy Carneiro, não bastasse o telegra
ma que passei a V. Ex.", parabenizando-o pela brilhante vitória, não me pude 
furtar dar este aparte, quando V. Ex.a em seu discurso faz a invocação das 
razões de sua vitória na Paraíba e da receptividade do seu nome junto aquele 
povo. Quero que fique inserido em seu pronunciamento o meu testemunho. Nós, 
da Paraíba, nos acostumamos a ver em v. Ex.a um dos mais extraordinários 
homens públicos do nosso Estado. Homem público de qualidades invulgares, 
de exemplar conduta, na Paraíba, provavelmente, V. Ex.8 é um dos políticos que 
goza de maior prestígio pessoal. No nosso Estado, ao longo desses quatro extensos 
períodos legislativos, que v. Ex." conquistou nas urnas, somente fez amigos e 
admiradores. A sua vitória foi, de fato, na minha opinião, eminentemente pessoal, 
tanto pessoal que o partido de V. Ex.a não conseguiu fazer a maioria na Assem
bléia Estadual nem tampouco a maioria da l'epresentação da Câmara Federal. 
O MDB, neste particular, ficou minoritário, na~ V. Ex.a venceu. Considero V. Ex.a 
com maior expressão politica do que o seu próprio Partido e, de fato, o povo da 
iParaiba fez justiça ao premiar o nome de V. Ex." com a vitória nas umas. 
Este é o testemunho que queria dar, porque, de fato, tenho, e sempre tive, este 
conceito de V. Ex.8 o nosso Estado tem em V. Ex." um competente, digno, e 
honrado representante. Por Isso, cognratulo-m·e com o povo paraibano. Desejo 
todo êxito a V. Ex.a em seu renovado mandato. 

O SR. IRUY CARNEIRO - Agradeço ao meu prezado amigo e eminente 
representante do Estado da Paraíba, Senador M!Iton Cabral, pelo seu depoimento. 
S. Ex.8 é de Campina Grande. Campina Grande, juntamente com a Capital, por 
serem as duas cidades mais importantes do Estado, foram os dois suportes da 
minha luta. Em João Pessoa, tive maioria de vint•e e dois m!I votos e na cidade 
de V. Ex.8 , que é a terra do meu competidor, maioria, também expressiva, de 
cinco mil votos. o depoimento de V. Ex.a tem para mim, diante dos Sr.s. Se
nadores que nos ouvem, dos outros Estados. valor excepcional, porque V. Ex.8 é 
meu adversário. V. Ex.a conhece bem o Estado da Paraíba, e da maneira como 
se pronunciou me comoveu - nem quero dizer que me fez justiça - apenas 
me comoveu, na sua grande bondade. 

O Sr. Benjamim Farah - V. Ex.a me permite um aparte? 
O SR. RUY C:ARNEIRO - Com prazer, nobre Senador Benjamim Farah. 
O Sr. Benjamim Farah - Acabei de ouvir o aparte do Senador Milton 

Ca,bral e diria mesmo a V. Ex.! que nada mais devo acrescentar. Nenhum 
testemunho melhor do que o do adversário - e adversário na sua terra, na sua 
pequenina. e brava Paraíba. O Senador Milton Cabral, naturalmente, lutou 
contra. V. Ex.a, em favor do candidato do seu Partido, e é neste ponto que se 
encontra a beleza e o esplendor da Democracia: ·O adversário vem cumpri
mentar o vencedor, num gesto que muito dignifica o nosso ilustre colega. Quem 
olha para a. fisionomia de v. Ex." vê que vem de uma grande batalha de umw 
grande luta. O Senador Milton Clllbral disse ,que o prestigio, lá, é de V. Ex.a 
Realmente, desde o tempo de estudante de ginásio, já me acostumara a admirar 
V. Ex.". já conhecia a sua atuação, V. Ex." é velho J!dador e teve sempre com
portamento admirável. Na política, há uma série de empecilhos para os idea
listas; um dos grandes empecilhos é o poder económico, do qual naturalmente 
V. Ex." não dispõe. Então, temos que lutar por uma causa. V. Ex." lutou sempre por 
principios humanos, cristãos, e com essa humildade, com essa combatividade, 
com esse apego a sua terra, a seu povo, a seu País, v. Ex.a é homem credenciado 
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não só na Paraíba, mas também neste Senado e neste País. V. Ex.n é o represen
tante não só da Paraíba, mas' um ilustre brasileiro e ficamos fel!zes pela sua 
vitória. Por Isso, em nome daquele Estado onde V. Ex.a. também tem ·residência, 
que é o Rio de Janeiro, onde V. Ex.a. morou durante longos anos, onde v. Ex.a. 
tem amigos sem conta, terra a que V. Ex. a quer um bem enorme, que ,é a Gua
nabara, em nome da Guanabara que, infelizmente, vai desaparecer do mapa co
mo Estado e passa a ser apenas um Município, em nome da Guanabara, onde 
V. Ex. a. é multo querido, quero cumprimentá-lo efusivamente por essa vitória. 
Estamos jubllosos com essa vitória. Agora, quero .dizer aos nossos colegas do 
outro Partido que uma vitória não nos causa apenas alegria, qüe é uma ·coisa 
transitória. Essa vitória nos causa, tambéni, preocupação: quando o ·povo nos 
dá seu voto é porque está convocando-nas para uma tarefa ou para uma grande 
missão. Se nós a compre.endermos, seremos novámente convocados por esse póvo, 
novamente apoiados por esse povo. Se nós não a compreendermos; estaremos 
causando uma terrível decllpção ao eleitorado e, ·então, ·na próxima eleição/ o 
povo não Irã apoiar nem um lado nem o outro, não apoiará neni a AJR.ENA nem 
o MDB, e fica por aí. errando, sem. horizonte. Aliás, é um perigo terrível porque 
quando um povo perde o horizonte está sujeito a uma série de conseqüênciaS, 
as vezes terríveis. v. Ex.a., portanto, sabe, como todos sabemos e queremos dizer 
alto e bom som, que essas vitórias obtidas .~ão compromissos que assumimos 
com o povo. Que Deus nos dê bastante energia para que não dec.epclonemos e 
não faltemos a esse povo que abriu um grand·e critério de confiança ao :MDB. 
Multo obrigado. 

O SR. RUY CARNEmo - Muito agradecido ao aparte do Ilustre represen" 
tante do Estado da Guanabara, meu velho amigo Benjamim Farah, que· me 
conforta e me alenta a continuar minha luta, a servir bem à. Paraíba, ao Brasil 
e ao meu povo. Por isso, agradeço de coração as expressões. o valor, o conteúdo 
do seu aparte, que vai Ilustrar ·esta ml·nha modesta oração. 

Prosseguindo. Sr. Presidente, Sra. Senadores, os votos falam melhor, mais 
·eloqüente e mesmo convincentemente do que todo o alinhavado de observações 
e análises político-sociológicas. Não sou nem nunca fui candidato forte. Forte 
mesmo é o povo .que, até agora, não encontrou nem razões nem argumentos para 
alterar o seu julgamento a· meu respeito. 

O Sr. Luiz Calavante - v. Ex. a. permite um aparte, ·nobre Senador? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com prazer, Senador Lulz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Senador Ruy 'carneiro, homem altamente 
emotivo que sou, ao longo da minha vida. me tenho debatido constantemente 
entre dois sentimentos contraditórios: aquele que emana da razão e aqtie1e 
outro s·ent!mento que vem do coração. Foi bem o que aconteceu ria · recente 
luta eleitoral, no que diz respeito ao Estado de V. Ex.a. A razão mandava que 
eu desejasse a vitória do seu· ilustre competidor, meu correligionário; mas um 
sentimento oposto, aquele que v·em do coração, se rejubilava com a vitória do 
adV'ersário, com a vitória de Ruy carneiro, como também se rejubllava com ·a 
vitória, no Acre, de Adalberto Sena. Esta, a confissão que quero fazer aqui; 
Nesta eleição meu coração fez duas traições: desejou a vitória de Ruy Carneiro 
e a vitória d·e Adalberto Sena. Foi mesmo mais além: não somente desejou, 
como se rejubllou com as duas vitórias, quando teve certeza de que elas eram ·fatos 
concretos. · 

. o SR. RUY CARNEIRO- Multo obrigado, nobi·e SenadÓr Luiz Cavalcante; 
representante da gloriosa Alagoas. V. Ex.a tem uma situação definida, fiel ao 
seu Partido, mas quando deseja expr·essar a verdade, aquilo que vai no seu 
espírito e no seu coração, nunca esc·onde seus sentimentos~ Daí a razão do pro
nunciamento tão delicado e tão amigo, que vai acompanhar e Ilustrar este meu 
modesto discurso. 

· O Sr. Luís de Barros -Permite V. Ex.n um aparte? (Assentimento do orador.) 
Faço minhas as palavras do Senador Lu!z .Cavalcante, dirigidas a V. Ex.a e. ao 
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Senador Adalberto Sena. S. Ex.a cliS.'!e aquilo que eu gostaria de dizer, pela afei
ção pessoal que dedico a ambos; pelas boas relações de amizade firmadas no 
convívio no Senado, de que guardare! boas recordações. . . · 

. O .SR. RuY CARNEIRO ~ 1'\gradeço ao meu vizinho, meu amigo, meu colega; 
Senador rio-grandense-do-norte Luis de Barros. Sempre que me encontrava. 
S. Ex.8 , me dizia: "nas divisas de nossos Estados todos falam no seu nome. Não 
tenha receio. Vâ para a luta para vencer." Eu respondia, com humildade: "Vou 
lutar, porque é meu dever, mas não sem .receio, pois eleição é como exame -
só não tem medo quem não faz." 

Agradeço a V. Ex.a a bondede de seu pronunciamento. 

O Sr. Adalberto Sena -.Permite V. Ex.8 um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com prazer ouço o aparte do Senador Adalberto 
Sena. 

O Sr. Adalberto Sena - Meu querido amigo Se·nador Ruy Carneiro, quero 
apenas expressar minha satisfação ao ver confirmado o conceito em que eu já 
tinha o prestigio de V. Ex.8 , quando tomei a iniciativa de transmitir aquela no
ticia de se haver dado o seu nome a uma das grandes artérias da Capltal.do seu 
Estado. Naquela ocasião, eu disse que, embora contrâriQ a que se desse a lo
gradouros públicos nomes de peS.'!oas aindas vivas, justificava-se amplamente 
a exceção feita em relação a sua pessoa. Disse mais - e agora faço questão de 
repetir- embora não com as mesmas palavras -. que V. Ex.8 não era apenas 
um cidadão da Paraíba, mas uma peS.'!oa Inteiramente famillar da Paraíba, 
porque a Paraíba, em relação à pessoa de V. Ex.8 , é uma. família. Durante a minha 
vida tenho convivido, conversado e até tido outras formas de comunicação com 
multá gente da Paraíba e l:lão encontrei uma só que não referisse a V. Ex.8 com 
palav:r:as, de admiração, de respeito e sobretudo de carinho. Repetindo eS.'!as pa
la'Vl'as, faço-as inserir no seu discurso, para que fique bem gravada esta minha 
impressão, que não é de hoje, do momento da sua vitória, pois eu Jã sentia tudo 
Isso que os nossos colegas estão dizendo. 

O SR. RUY CARNEIRO - Muito agradecido, Senador Adalberto Sena. Já 
estou habituado a receber de V. Ex.8 esses gestos de fraternidade. V. Ex.8 tem 
sido um amigo perfeito e genero.so para comigo. Foi v. Ex.8 , na realidade, quem 
abriu o debate, no Senado, exaltando a conduta do Governador da Paralba 
quando foi dado meu nome a uma avenida da Capital do meu Estado, avenida 
esta cujas obras estavam paralisadas havia 8 anos. V. Ex.8 , então, focalizou o 
assunto, o que multo agradeci na época e renova agora as suas geneross palavras. 

O Sr. José Esteves - Permite V. Ex.8 um aparte? 
O SR. RUY CARNEmO - Ouço o aparte de V. Ex.a 
O Sr. José Esteves - S·snador Ruy Carneiro, faço minhas as palavras dos 

nobres colegas que prestaram a V. Ex.a as homenagens merecidas pela sua 
reeleição para o Senado Federal. As urnas falaram multo bem a respeito de 
v. Ex.a, dispensando comentários V. Ex.n é, sem dúvida nenhuma, no ·Estado 
da Paraíba, um símbolo, uma ba:ndelra de trabalho, de honestidade e, .sobretudo, 
de lealdade, razão por que o Amazonas não podia ncar alheio e associar-se, por 
meu intermédio, aos colegas que me pre,cederam em partes a V. Ex.n, numa ho
menagem tão merecida, que V. Ex.a conquistou pela sua conduta de colega, de 
amigo e, principalmente, de paraibano, de bras!leiro digno do nosso respeito. 
Muito obrigado a V. Ex.n 

o SR. R.UY CARNEffiO - Agradeço de coração as palavras generosas do 
representando do Estado do Amazonas, meu prezado amigo José Esteves. Suas 
palavras figurarão no meu discurso, não em homenagem a mim, que nada me
reço, ·mas em homenagem à Paraiba e ao meu povo. 

Concedo apade ao ·nobre Senador Clodomir Milet, representante do Estado 
do Maran•hão. · 
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O Sr. Clodomir Milet - Nobl.'e colega Senador Ruy Carneiro, terminada a 
apuração .ctas eleições -na ·:Raraiba, verlificou-se que o povo daquele ;gram.de Estado 
noroestino prefer1u V. Ex.a rpllJI"a·,continuar representando-o no SenBJdo da Repú
blica. A nós, tleus antigos companheiros, mesmo a.dversáll'ios - porque pe•l1tence
mos a Partidos dlferellltes - só nos cumpre, numa homena.gem ao nobre colega., 
congratular-nos com V. Ex.a .pelo êxito consa:grador de suas atlvl.dades polirtlcas 
no Estado da. Paraíba. Damos o nosso testemunho do quanto wm sido eficaz a 
sua ação em defesa. dos 1nteresses do seu lilstBJdo e v. Ex.6 wve·; ode pa;rte do !POVO 
da Paraíba, o devido l:'econheclmento. Continuando a representar o seu EstadO, 
V. Ex.a honrará semrpre o ·seu mandarlio, p01rq.ue em todos os tempos - e dou o 
meu testemunho dobrado, .porque fui, inclusive, seu oomp·anhelro na Mesa do 
Senado - V. Ex.a .soube cornduzlx-se com·o ~aneLe homem público, sereno, cor
reto, trabalhador, a..t!vo, visando semrpre, sobre todas as co1sas, a:os lllltos interes
ses de sua terra e de sua Pátria. Mais uma V·ez eu me congratulo oom V. Ex.6 

pela brllbante vitória. . 
O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço o aparte do meu velho anügo Senador 

Clodomlr Milet. . 
É honroso para mim que a voz do Mara:nhão venha ilustrar meu discurso, 

dand·o esse depoimento, que multo me desvanece, sobretudo no final da minha 
luta, .porque esta será, vealmervte, a última etapa de minha atuação no Senado. 
Contlnual'ei lutando até morl'er - esta é a minha obrigação na ~da. !Públ.l.oa -
mas, como Senador, este será o último mandato que pLeitearei. Multo obrigado, 
Senador Clodomir 'M!let. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Permit.e V. Ex.a um aparte? 
o SR. RUY CARNEmo - Com muita honra, nob11e Senador Amaral Peixloto. 
O Sr. Amaral Peixoto - Ilustre Senador, todos os arpa.11toeantes ·de V. Ex.a. fa-

laram no senrtido de apoi•ar a.s suas pala.vl'as. Eu vou discordar. V. Ex.6 declara 
que não é um candidllito forte. Entre.tanto, é um dos mais fortes que· C(Onheço. 
Porque, tr1nta anos de vida. pública a serviço de um povo, de um Estllido, muitos 
deLes no exercício do Governo, frazendo o bem, construind\G, fazendo grandes rea
lizações •e, sobretudo, não perseguindo os adversários, tornam v. Ex.6 um dos 
homens mais fortes da. .politlJoa rbrasileira. dentro do seu Esta.àjo. V. !E:x.a deu essa. 
demonstração agora. E o (POVO da iParaiba nada mais fe:z: do que testemunha•r a 
sua gratl.dão -pelos serviços numerosos que V. Ex.a lhe prestou. Além desse fato·r 
pessoal - que seria. suficiente para reelegê-lo - v. Ex.a. também ;repl'esentava 
uma bandeira que ~oi vitoriosa, a band!e!J;a do Movillll.ento Demo·crático Brasileiro, 
rpara a qual a tendência do povo foi oonfirmada em quase todos os Estados da 
Federação. Por todos ess·es motivos, tínhamos c·erteza da vitória de V. Ex.6 Oo·n
gratwam.o-~os rpor ter o nobre Colerga. no Senado da República por mais 8 anos, 
presta:ndo à Paraí.ba e· ao Brasil os mesmos se·rviç·os que lhes prestou nesters 30 
anos de v~da pública.. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço de ·coração o aparte do meu eminervj:.e 
Lider Amaral Peixoto, que, com sua inrfinita bondade, focali:zJou minha vLdra pu
blica, meu esforço .e o "Cumprimento do meu dever na defesa dos interesses da 
Paraíba, dos paraiba.nos e do Brasi!l. V. Ex." muito me honrou, prlmei'ro conce
dendo-me o dire!.tlo· de falar em nome da Lidel.'lança, e, segundo, focalizando 
minha conduta. Acompanhando, há muitos anos meu comportamento, V. Ex." 
não seria capaz de dar depoimento falso aqui dentro deste augusto iPlenárto, se 
es·te humiLde homem não mere;cesse as poalavl"as que o nobre 0Dlega a'ca.ba de 
pronunciar. 

Minha eterna gratidão !P·Or ·esrte seu pronuncLamento. 
O Sr. Lenoir Vargas - J.>erm!tJe V. Ex." um a.pa11te? 
O SR. RUY CARNEIRO - Concedo aparte ao !lustre Senador pelo Estado 

<I e Santa Catarina, Sr. Lenolr Vargas. 
o Sr. Lenoir Vargas - Nobre Senador Ruy Carneiro, V. Ex.a. sabe da afeiçá;? 

pessoal que lhe dedicamos, já de mui~os anos na vida públlca ·brasileira. V. Ex .. , 
nes.tes seus 30 anos de ativf.dade polltica., abriu a sua opf.cada., ·construLu a sua 
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v.ered~~; CQm trBJbaJho, ·com pertinácia, com -dedicação e, so-bretudo, com alto espí
rito publico, que cBA"aCJteriza muito a llltivJ,da.de de V. Ex.", quer :na Situação, quer 
na Oposição. A sorte das umas foi fa.vorálvel a v. Ex.", e ela mais uma vez o 
engrandece, poLI.'que V. Ex." dispurou CQm um adversário também de grande valia. 
Isso destaca a vitória do nobre Colega.. Como representante de santa Catarina 
congratulo-me com V. !Ex." Em templos idos da vida .pública >brasile~1.1a. - Slll~ 
V. EX." -já um ilustre cata.rinen.se representou, uma vez, a sua Para.Lba. Guar
damos com muito carinho, na história política de Santa Orutar!na esse aconteci
mento. De modo que, somando todas essas circunstâncias, todos esses fa.rores, é 
com alegria que vemos V. Ex." reconduzido ao Senado, V. Ex." manteve a sua 
posição. V. Ex." não deslocou nem acotovelou. V. Ex.a continuou, para alegria 
nossa, na posição que o povo paraibano já lhe havia conferido por tantas e 
tantas· vezes. As minhas cngratulações e a minha alegria .por poder- desfrutar, 
por mais quatro anos - os que ainda me sobram de !permanência no Senado -
da companhia 9.Jgl1adável e dlo exemplo ediJflcante que V. Ex." é ,pa:11a todos os 
Senadores neSita Casa. 
. O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço a gentileza do aparte do RlliJ'resentante 
de Santa. Catarina, Senador Lenoir ~arga.s, Santa catarina, Estado dos saudosos 
Nereu Ramos, Irineu Bomhausen e de tantos homens ilustres, como V. Ex." 
Minha emoção é Imensa, .porque V. Ex." é um hlomem do outro Partido, com 
quem mantemos boas relações de amizade, embora não tenhamos privado tanto 
quanto- com ootros coleg~as que aqui têm fa1ado. 

O Sr. Carlos Lindenberg - V. Ex." conoode um aparte, .por obséquio? 
O SR. RUY CARNEIRO - Concedo o aipal'lte ao eminente representaiiite do 

Estado do Espírito Santo, meu velho amigo Senador Carlos Linden·berg. 
O sr. Carlos IJndenberg - Nobre Senador Ruy Oameiro, congratulo-me peJa 

sua merecida reeleição pa11a o Senado F!e:deral, ao qual vem servindo há muitos 
e dilatados anos. Conheço v. Ex." há muito tempo. ·Fomos companheiros de Par
tido, e as C'ontingênc!as nos colocaram em campos adversos. Sou testemunha. ãe 
gra·nde parte de sua v!JC!a pública, à qual tem servido com alto· espírLto públioo, 
não ·só quando se trata dos interesses do seu Partido ou de sua Pa11aiba., tão 
querida .e tão defendLda neste Plená!rio pelo nobr·e Colega., mas também dos inte
resses do País. Com espiritlo equilibrado e pondel'ado, tem V. Ex."' prestado à 
Paraíba e ao Brasil os mais relevantes serviços. Pessoalmente, sou seu amigo há 
tantos anos, e recovdo-me de certas pa.ssa:gens intimas em que V. !EX.", com seu 
sentimento de fraternidade, sempre se mBJnl:festaVla a respeito da minha velha 
mãe envliando-lhe, ·todos os .anos, no dia do seu BJniversário, um telegr111ma de 
felicitações. Isto toca profundo no meu sentimento, dai por que sempre conti
nuarei seu amigo e apreciando, constantemente·, o seu e.$l)irito ,público e a sua 
alta reipresentatlvidade. Repitlo ao ilustl'e Oolega as mmhas congratulações e os 
meus votos de feliclda:de nesta casa e na sua vida pa.rllcu1ax. 

O SR. RUY CARNEIRO - O meu velho companheiro do Pal1tido Socl:al De
mocrático, hoje peclcmcml!te aos quadros da ARENA, o Senador Carlos Linden
berg na vem~ade é um homem suspeito ·para falar sobre minha pessoa. Slomos 
fraternais amigos, e D. Bárbara Lindenberg, de saudosa memória, era o grande 
elo que unia o Senador Carlos Lindenberg a mim, que unia o Estado do Espírito 
Santo à iPara.íba. Por comeguinte·, as suas palavras bondosas sãio &uspe~tas. 

o Sr. Osires Teixeira- Permite V. Ex."' um aparte, nobre Senador? 

o SR. RUY CARNEIRO - Com muito .prazer, Senador OSi'res Teixeira, Repre
sentante do glorioso Estado de Goiás. 

o Sr. Osires Teixeira - Primeiro, nobre Senador Ruy C.arneiro, defendo o 
meu ·eminente colega do Espírito Santo. Quem pode conhecer V. Ex." e privar 
da sua llimizade sem se tornar fraternal? 'I1odos nós somos fratemais amigos de 
V. Ex." Isso não nos impede - como não impediu o eminente Senador Carlos 
Lindenberg - de e)aJJ·or o que pensamos sobre V. Ex."' Ajunto aos aiparles dos 
nobres Senadores a palav11a da Maioria. Nobre Senador Ruy CM'!!leiro, ao longo 
dos seus trinta anos de vida pública, V. Ex." adquiriu, por justiça, o 1.1espeito 
do povo para!bano, e, de re·s·to, o respeito do povo brasileiro, isso porque a con-
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duta de V: EX.a no !Exemttivo ou no Legislativo, - hoje, 1ontem e am!Ulihã, -
continuará aquela de colocar os interesses nadonais ~:~~Cima dos interesses parti
dários, de colo,car ·OS interesses da Pátria muito acima das disputas pa.rtidádas. 
V. Ex. a., que volta para esta Casa atm.vés de uma vitória sobre um. can.dl:cllato 
da Alla.nça Reniovadora Nacional, encontra na ipialav·ra A:RJENIA, o respeito e a 
admiração que sempre lteve ,po;r v. iEx.a e, mais do que isso, a ce11teza ® que a. 
sua presença nesta Casa, como homem da honrada Oposição, representari, como 
representa até agora, a certeza de que os grandes interesses nacionais serão de
fendidos por V. Ex.a, como por seus colegas de Bancada tanto quanto pelos 
hom~ns d'l A:RiENA.. Muito obrigado a v. Ex."' 

· O Sr. Daniel Krieger- Peço a V. Ex.a um llipal'lte. 
O SR .. RUY CARNEIRO. - Um momento, nobre Senador Daniel Krieger. · . 
Agradeço ao representa.nte do Estado de Godás que, com o brilhlo da sua 

inteligência e a grandeza do seu coração, fez um juigamento muilto honroso para 
este humilde representante da Paraiba. · · 

Agora desejo ouvir o aparte do eminente representante do Rio Grande do 
Sul, o nobre Senador Daniel Krieged". · 

O Sr. Daniel Krieger - Quando, há 20 ano.s, ingressei no Senado· Federal 
encontrei V. Ex. a, e posso. dar o meu testemunh(l da sua lisura, da sua ati :ude 
e do seu patriotismo. Quando se faz um exame de .um homem público, é de, 
justiça que se prescinda da legenda a que pertence. Por isso eu me sinto sa
tisfeito em dizer a V. Ex.a que o Senado Federal está feliz com o retorno de 
V. Ex.a 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço ao eminente Senador Daniel Krieger 
o seu aparte, para mim profudamente honroso, sobretudo porque S. Ex.~. em 
quem todos nós reconhecemos um dos melhores caracteres des:a Casa, vem a 
Plenário, como grande figura que é do Senado Federal, dizer que vem acom
panhando esta humilde figura da Paraíba, desde que entrou nesta Casa·. E se 
aa realidade eu tivesse cometido algum deslize que não merecesse o voto do 
povo paraibano, e nem o amparo da minha terra, V. Ex.a certamente não for
mularia o conceito que acaba de emitir, com muita honra para mim. Muito 
agradecido, Senador Daniel Krieger, pelo seu pronunciamento. 

O Sr. Magalhães Pinto - V. Ex.a me permite um aparte? 
O SR. RUY CARNElRO - Com prazer ouço o nobre Senador. 
O Sr. Magalhães Pinto - Chegando agora ao plenário, vejo as várias 

manifestações dos colegas, de apreço, d·e solidariedade e sobretudo de come
moração pela sua reeleição para o Senado. Nossa amizade é antiga e minha 
admiração também vem de velhos tempos, quando V. Ex.a, ainda no PDS, e 
eu na UDN, mantínhamos as melhores relações. A sua atuação foi sempre a 
mesma- atuação de um homem benquisto, de um homem afável, companheiro 
de todas as horas, não importando qual a legenda do seu interlocutor ou do 
seu colega. Deixo, com isso, a minha homenagem e a minha satisfação pela sua 
reeleicão, das mais justas e das mais desejáveis nesta Casa que o estima .e 
aprendeu a admirá-lo há muitos anos. 

o SR. RUY CARNEIRO - Agradeço, de coração, as palavras de l\finas Ge
rais, através da voz tão autorizada, tão conceituada nesta Casa e no Brasil 
inteiro que é a do Senador Magalhães Pinto. Ele me comove no seu pronuncia
mento como amigo, me comove como senador, me comove com a sua bondade 
e me comove, sobretudo, porque é filho de Minas Gerais e eu sou um homem 
cujo espirita ficou pregado em 1930. Não posso esquecer, jamais, a aliança dos 
três Estados, então. 

Agradeço a V. Ex.a, nobre Senador Magalhães Pinto, o pronunciamento, 
neste aparte que a·caba de dar e que representa um tesouro para mim. Muito 
obrigado. 

O Sr. Leoni Mendonça - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. RUY CARNEIRO - Com.prazer, Senador Leoni Mendonça. 
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O Sr. Leoni Mendonça·- Quero fazer das palavras do eminente Senador 
Osires Teixeira, do meu Estado, .também as minhas palavras a v. Ex." e atribuir 
a vitória de V. Ex." a essa simpatia invulgar de homem público, que V. Ex." 
possui, como diz o nosso Senador Milton Cabral e, quero cumprimentá-lo, de
sejando-lhe as maiores felicidades; no novo mandato. 

O SR •. RUY CARNEIIRO -'- Reconhecidíssimo ao coração dos goianos, a:1tes. 
do Senador OSires Teixeira, a quem já agradeci e agora de V. Ex.", Senador 
Leoni Mendonça - nas .expressões de bondade para com o seu novo amigo e 
seu novo colega que se tornará velho porque minhas amizades são eternas .. 
· .. ·. O .Sr. José Guiomard - Permite V. Ex. a um aparte, nobre Senador Ruy 
Carneiro? · · · · 

. ·· O SR. RUY CARNEIRO - Concedo o aparte ao Senador José Guiomard. 
O Sr: José Guio~ard - Nobre Senador Ruy Carneiro, o representante do 

Acre, Senador Adalberto Sena, já exal:ou, em V. Ex.", a figura de combatente, 
e de correligionário de S. Ex." Não quero que o Acre fique só representado nesse 
des11le pela voz desse nobre amigo, Senador Adalberto Sena. Na 11sta doS' que 
não são correligionários de V. Ex.", venho também dizer-lhe - quantas vezes, 
temos conversado juntos - qu·e V. Ex.a representa um homem fora do comum, 
nesta Casa: aquele que é admirado por todos, querido por todos e estimado 
por todos, sendo assim, um exemplo que ficará sempre aqui, neste ambiente· de 
fraternidade; um exemplo para todos nós e para os que ainda hão de vir. Meus 
parabéns,. nobre Senador Ruy Carneiro; V. Ex.a sem dúvida, é um dos Senado
res mli.ls queridos de todos nós. A Paraíba, os .Es ~adas do Brasil e o seu Partido, 
~tão de parabéns por esse coro unânime de homenagens que V. Ex." está re
cebendo: É o que eu queria lhe dizer. 

· o SR. RUY CARNEIRO - Gratí·ss!mo ao meu velho amigo, Senador José 
Guiomard, representante do Acre, pelas palavras generosas, tão bondosas, que 
somente um coração como o seu poderia proferir. Essas palavras vêm lá do 
Acre, irmanadas com as do nobre Senador Adalberto Sena, comprovando que 
os representantes do Acre são homens de grande coração. Agradecido, :neu 
velho e querido amigo, Senador José Gulomard. 

· ·O Sr; Jessé Freire - V. Ex." permite um aparte? 
O SR. RUY CARNEIRO - Com prazer, concedo o aparte ao nobre Senador 

Jessé Freire. 
O Sr. Jessé Freire - O Rio Grande do Norte, nobre Senador Ruy Carneiro, 

Estado Umítrofe do de V. Ex.", também se associa, pelas minhas palavras, a 
essa manifestação de amizade .. e de contentamento que os· seus colegas, nesta 
tarde, lhe prestam, pela justa reeleição no último pleito. Conhecendo-o como 
conheço, há alguns anos, porque militamos, Inclusive, no. passado. no mesmo 
Partido •conhecendo-o, também, como meu colega de dlretório na Liga de De
fesa Nàclonal, Iá como aqui pude constatar e posso tes·temunhar o valor cívico 
da sua Inteligência, do seu caráter e, sobretudo desse sentimento que mul:o .o 
exalta e enobrece: o sentimento da amizade. e do. reconhecimento. · 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradecido, nobre Senador Jessé Freire, repre
sentante potiguar que, com tanto brilho. defende os Interesses do Rio Grande 
do Norte e do seu povo nesta Casa. Suas palavras representam, também, a bon
dade do seu coração . 

. , Sr. Pres!dim~e, suplico a V. Ex." perdão, porque esperava fazer um pronun
ciamento rápido, mas tive a felicidade, Deus ma concedeu, de receber o jul
gamento de tantos colegas ilustres, sobretudo da Maioria, do outro Partido, 
fazendo um julgamento sobre a minha conduta nesta Casa. Concluirei, da ma-
neira mais rápida passivei, a minha oração. · 

. ·Durante a campanha, a minha Idade era um dos motivos citados pelo 
meu adversário. Que culpa tenho eu de envelhecer servindo à Paraiba? O ho
mem envelhece com as idéias e estas o liquidam na dinâmica do processo de
mocrático, quando não se ajusta e não se al!nha ao sen~lmento popular cal
deado, ano a ano, pelo sangue da juventude que sempre respeitou e admira ·OS 
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velhos, desde que não fiquem apegado.s a arcaicas estruturas e processos supe
rados, deixando apagar-se aquela chama que o grande Gilberto Amado, de sau
do.sa memória, dizia ser o milagre da juventude em todas. as idéias. 

A votação maciça que tive· nas umas de João Pessoa - capital do meu 
Estado - da faixa "A" às zonas populares mais modestas, numa média ;;upe
rior a 100 votos em todas as 247 umas, o desmoronamento dos antigos e inven
dveis currais eleitorais, a pseudo e chamada maioria silenciosa de olho vivo 
no entusiasmo das minorias atuantes e apoteóticas que faziam as praças pú
blicas me consagrarem, de Cajaz.eiras a Campina Grande, o.s abraços que rece
bia por toda parte, de velh.os e moços, de homens e de mulheres, de riscos e 
pobres, de pretos e brancos, o carinho com que os eleitores me receberam nas 
minhas visitas feitas ao.s mercados, às secções eleitorais da Capital, sendo que 
até na Escola Industrial e no Grupo Escolar "José Américo", no meu simpático 
bairro de cruz das Armas, fui carregado nos braços do povo paraibano, tudo 
isto dispensa análise e interpretação. 

A minha vitória foi realmente do povo para!bano. E ele não me faltou até 
hoje, nem no passado nem no presen:e. Fiel ao meu partido, o MDB, nunca o 
abandonei nem nas horas mais pobre.: de sua politica, nem tampouco quando 
a derrota era uma constante sua nas umas. Sempre nele acreditei, porque sem
pre o julguei um partido popular. Sempre acreditei que um dia o povo o con
sagraria como o seu maior intérprete e essa hora soou magnificamente por to
dos os rincões do meu País. 
· Nunca fui nem sou oposicio$ta sistemático, porque jamais serei negativista 
absoluto. Acreditei nr. revolução de 1930. Acl"editei no Grande Presid·ente Getúlio 
Vargas. Acreditei no eminente Presidente Juscelino Kubitschek. Mantive-me, 
coerentemente, no MDB, em oposição constitucional aos Governos da Revolução 
de 1964, se bem que confiasse na ação patriótica do saudoso Presidente Castello 
Branco, a quem conhecia ·a admirava como verdadeiro estadista. Acredito no 
Presidente ·Ernesto Geísel, nem só porque o conhaço desde a revolução de 1930, 
quando, como Secretário da Fazenda do probo governo Gratuliano de Brito, na 
Paraíba, iniciava sua vida pública deixando marcos positivos d·a ação cons
trutiva em meu Estado, como, e sobretudo, porque nesta hora abriu aos brasi
leiros a oportunidade democrática para pronunci·amentos que não só o enalte
cem como espelham ao mundo uma grande e bela imagem do Brasil. 

Fazar oposição por simples sentimento da oposição, nunca. foi o meu roteiro 
político. Quanto maior a luta mais admirava os competidores. Nunca. me des
lumbrei com as vitórias como nunca me abateram as derrotas. O importante, 
para. mim, era, em qualquer oportunidade, estar a serviço da Paraíba e honrar 
a confiança dos paraibanos. Nunca poderia sacrificar o meu Estado ou o meu 
povo, com atitudes demagógicas qu<! poderiam me trazer popularidade, mas 
nunca benefícios reais para o meu Estado. 

Em João Pessoa, uma das suas melhores e mais belas avenidas tem o meu 
nome e, na sua inauguração, lá estavam as figuras maiores do Governo do meu 
Estado, como o seu chafe, meu eminente amigo Gove·rnador Emani Satyro, 
Dorgival Terceiro Neto, o então prefeito e que executou a conclusão daquela 
avenida, Deputados da ARENA e do MDB, e o povo paraibano. Governo e povo 
me homenageavam num dos mais belos e quase inédito espe.táculo democrático 
a que .assisti. 

Faz-se necessário relembrar que esta avenida, iniciada na administração do 
meu amigo prefeito Domingos Mendonça Neto, estava parada havia cerca de 
oito anos, e o Gov>ernador Ernani Satyro ordenou a sua conclusão. 

Recebendo esta hOmenagem, não me desgastei perante o povo para!bano, 
que prestigiou a iniciativa governamental ·e me consagrou com os seus aplausos. 

Um ilustre adversário, no calor ,da campanha, chagou a proclamar que quem 
tosse o.posicionlsta jamais poderia votar no meu nome porque eu fazia refe
rências simpáticas ao Presidente Ernesto Geisel. Não entendia. ele o meu pro~edi
mento correto e democrático, mas o povo para!b-ano entendeu, e como entend.eu 
bem!. .. 
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Entende bem quando daqui proclamo que o Governador Ernanl Satyro pre
sidiu o pleito com dignidade, sem faltar com o seu apoio até nas tribunas públi
cas ao mau opositor, mas não colocou a administração .a serviço da ARENA. En
tende, ainda, porque .desta alta Tribunal do Pais congratulo-me com o Pre
sidente Ernesto Oeisel pela sua posição altamente respeitada e pelo seu pronun
ciamento, que abriu clareiras à Nação quando proclamou, antes do pleito, que os 
partidos do Governo e da Oposição eram necessários à vida democrática com as 
mesmas responsabilidades de bem servir. 

Realmente, só sob os auspícios de governantes responsáV!ais, pleitos livres 
poderão realizar-se como aconteceu a 15 de novembro, quando a Nação falou 
como quis e em favor de quem quis, livre e democraticamante. 

Aproveito o ensejo para comunicar à Casa o nome escolh1do para meu 
suplente. Escolhi um homem à altura daquele que ainda me acompanha no 
desempenho do mandato, o brilhante parlamentar, Senador Antônio Pereira 
Diniz. Meu novo suplente também é da bela ·e prog11essista cidade de Campina 
Grande. Trata-se do ilustre advogado Dr. Ivandro da Cunha IJma, de grande 
conceito em toda a Paraíba, especialmente naquela c!dad•a e, estou certo, nas 
oportunidades que se oferecerem, ele desempenhará a sua missão com o mesmo 
equilíbrio e brilho com que o fez o Senador Antônio Pereira Diniz. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, resta-me agora agradecer ao povo paraibano, 
do Senado Federal, por mais esta demonstração de confiança no seu humilde 
representante. Dentro de minhas limitações intelectuais, mas com toda a minha 
capacidade de servir, espero em Deus honrar a Paraíba, fiel ao meu pllil'tido, o 
MDB, e com a gloriosa imagem do Brasil, sempre aos meus olhos e os anseios e 
reivindicações do seu povo no meu coração e no meu espírito. (Muito bem! 
Palmas.) 

' 
O SR. PRESIDE,NTE (Paulo Torres) - Concedo a palav.ra ao nobre Seandor 

Flávio Brito. (Pausa.) 
S. Ex." não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Seandor Osires Teixeira. 
O SR. OSIRES TEIXEIRA (Sem Nvisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, pedi a palavra para encaminhar à Mesa Projeto de Lei que declara 
de utmdade pública as Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, 
nas cidades de Ooiânia e Anápolis e as que vierem a ser criadas no Estado 
de Goiás. 

Sr. Presidenta, o presente Projeto de Lei, como se encontl'a expresso na jus
tificativa anexa, encontra guarida na lei .e na Constituição e, realmente, con
siderar as APAEs já existentes em Oolânia e Anápolis como entidades de utill
dade pública f·ederal, é matéria da mais alta justiça, eis que não é supresa e 
nem seg11ado para nenhum de nós que a e.ducação de excepcional é um dos pontos 
fracos da educação neste Pais. E graças a associações como estas, existentes 
hoje em meu Estado, em Anápolls e em Ooiânia, como outras APAE.s dos vários 
Estados da Federação, é que professores são especializados, ora no próprio Pais, 
ora no .estrangeiro, para o trato dos menos dotados ou dos superdotados intelec-
tualmente. 

por isso, essas associações, quando nada, devem receber o estímulo de serem 
consLderadas de utilid!l.de pública federal. Daí a justeza do presente Projeto de 
Lei, que subm.ato à consideração do Senado da República, com a justificativa 
que o acompanha. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Carlos IJndenberg. 

o SR. CARLOS LINDENBERG - Sr. Presidente, srs. Senadores, nesta alta 
Casa do congress·J Nacional t•enho vivido 16 preciosos anos de mlnha existência 
mod·asta, quase humilde, porém dedicada sinceramente aos elevados interesses 
do Espírito Santo e do Brasil. 
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· . Trazendo no sangue pendores para a política, para a administração, para a 
vida· pública· enfim, pelos idos de 1920, quartanista de Direito, 3.o Escriturário· da 
Secretaria 'da Fazenda do Estado e Supervisor da antiga Fazenda Monte Libano, 
de propriedade de minha avó D. Henriqueta Rios de Souza, fui, a convite do 
então chefe politico da oposição local, o meu saudoso amigo Dr. Luiz Tinoco da. 
Fonseca, que também, mais tar.de, pontificou .nesta Casa, candidato ao cargo de 
Prefeito. de Cachoeiro do Itapemirim, minha terra natal. 

Estávamos ainda na era das e1aições chamadas "a bico de pena" ou voto na 
"boca da urna" que invariavelmente davam vitória aos governos. 
' · Sabianios, por isso meS11'10, que aquela candidatura era apenas um sinal de 
afil'lllação, de protesto contra o sistema reinante. Para ilustrar, conto um fato 
verdadeiro: na véspera da ·aleição, pela tardinha., apareceu em minha residência, 
na Fazenda, o gordo tabelião do então distrito de Pindobas, meu amigo que, 
de longe,· vai gritando: "Vim dormir com você hoje que amanhã quero chegar 
cedo ao Cachoeiro". ·Mas amanhã, disse eu, você tem e~aição no seu distrito. 
É, mas a minha já está aqui, na garupa da mula, disse ele, apontando para um 
livro dentro de um embornal. Evidentemente fui derrotado. Ali, porém, se 
iniciava minha carreira. . . 

São decorridos 54 anos d·e m111tância politica e aqui me encontro ainda 
representando meu Estado, 

Tomei par.te ativa nos acontecimentos de 1922, nas sucessões estaduais de 
1924 e 1928, sem ser candidato a qualquer cargo, e, na revolução de 1930, afinal 
vitorio.Sa. · 

Em 1932/33, sendo comerciante, advogado e presidente da Junta Comercial 
do Estado, fui convidado, pelo então interventor Capitão João Punaro Bley, 
para ajudá-lo, com outros amigos, a fundar um partido no Estado, por determi-
nação do então Prestdente·Getúllo Vargas. · 

Fundamos o Partido Social Democrático do Espírito Santo. Naquela· época 
os partidos eram estaduais, não havia partido nacional, o que só mais tarde 
ocorreu. 

Marcadas as eleições para a constituinte tive a surpresa de ser convidado 
pelo eminente Interventor Bley, a ser um dos candidatos a Deputado Federal 
Constituinte, pelo 'partido que acabávamos de fundar, de apoio ao governo . 

.. Transcorrido o pleito, o Partido da Lavoura, de oposição, contestou as eleições 
na apuração, alegando que os envelopes usados, contendo as cédulas eleitorais, 
eram transparentes, deixando margem a que se conhecesse o voto do eleitor. 
Sob tal pretexto a eleição foi anulada. 

Proced·eu-se à. nova eleição e o r·esultado foi exatamente o mesmo:. Fomos 
eleitos 4 candidatos do partido do Governo e dois da oposição. 

Em 1935 houve eleição ·indireta, pelas Assembléias Constituintes dos Esta
dos, para governadores e senadores, quando as ambições se inflamaram, as pai
xões recrudesceram, resultandoe m focos de lutas em quase todos os Estados, ln-
c! usi ve no nosso. · 

·Nessa ocasião fui convidado pelo digno Interventor João Punaro Bley,. a 
ser candidato ao Senado, com o que concordei com a advertência de que se 
houv.csse necessidade, poderia lançar mão de meu nome para qualquer compo
sição. Face determinados acontecimentos políticos, dias depois, o Sr. Interventor 
me solicitava abrisse mão da candidatura ao Senado. Respondi-lhe que poderia 
ter teito mesmo sem me consultar, pois para isso estava autorizado. Assim con
tinuei como Deputado Federal. 

Em abril de 1935, já eleito Governador do Estado, o Capitão João Punaro 
Bley me chamou para ser seu Secretário da Fazenda. Rlenunciei ao meu man
dato e atendi a seu chamado. 

Decorrido algum tempo fui nomeado Secl'etó.rio de Agricultura interino, 
permanecendo C·erca d·e um ano no comando das duas Secretarias, até que, dei-
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xa~do a Fazenda, passei a titular apenas da AgriCUltura, em cujo cargo permaneci 
ate novembro de 1939. Como advogado, fiquei até 1941, quando fui nomeado 
Presidente da Junta de Conclllação e Julgamento de Vitória que me coube Ins
talar, pois foi a 1."' criada no Espírito Santo. 

Em 1943/44, Inesperadamente, fui convidado pelo então Interventor, meu 
saudoso amigo Dr. Jones dos Santos Neves, a ser candidato ao Senado Federal 
na 2.11 Constituinte a se Instalar. Entend·endo embora que o cargo estivesse muito 
além de meu merecimento aceite!, advertindo-o eLe que se fosse necessário lançar 
mão de meu nome para outra composição, o fizesse mesmo sem me consultar. 
Dia.• depois fui consultado ·e passe! a candidato a Deputado. Eleito d·eputado à. 
2.° Const!t,ulnte também não terminei o mandato. porque me foi imposto s·er 
candidato a Governador do Estado, numa eleição que se realizaria 19 dias depois 
do lançamento de meu nom-e. Foi a mais memorável e apressada campanha 
eleitoral de que há notícia na história política do Espirita Santo: Fui eleito por 
maioria absoluta. 
· Ao fim do mandato, no prazo legal, renunc!·e!, por insistência do meu par-
tido e fui eleito Senador. 

Em 1958, também por lnslstên.c!a e necessidade partidária, estando nós em 
oposição ao Governo do Estado, fui eleito Governador pela 2."' vez. Se na pri
meira govemança tivemos dificuldades ·em normalizar a vida do Estado para 
pô-lo em marcha, na segunda não encontre! pedra sobr·e pedra. Era o caos mais 
bem organizado que se pod·erla Imaginar. Auxiliado por um grupo . de dedicados 
amigos e •estimulado pelo passado e pela Familla, pusemos mãos à obra, aceitando 
o desafio. 

Deixando de lado o coração para prevalecer apenas a idéia de restaurar as 
finanças públicas e a economia do Estado, a autoridade e a austeridade do Go
verno em benefício da coletlvidade, lutamos como fanáticos. sem consld·erar ami
gos ou adversários, derramando lágrimas multas vezes, mas vencemos. o mi
lagre se operou, embora os autores do caos administrativo me alcunhassem de 
"mau e rancoroso". Não Importa. · 

Poucos acreditavam que das. cinzas Impregnadas pela corrupção, reerguês
semos um Estado organizado e progressista. O trabalho e os sacrifícios foram 
ingentes, mas, o m!lagre s·e operou pelas mãos e pela inteligência daquele Grupo 
disposto e dedicado, sem dúvida apoiado pelas 1nssoas de bom sens·J, interessa
das na grandeza do Espírito San to. Por insistência de correligionários e candi
datos às eleições de 1962 renunci·ei e fui candidato ao Senado. Perdi a eleição. 

Em 1966, convidado pelo então Governador meu velho amigo Dr. Cristiano 
Dias Lopes ·Filho, fui candidato novamente e eleito Senador. pela 2.a vez, cargo 
que vou deixar ao final d~ste mandato, deliberadamente, aos 76 anos de idade. 

O Sr. Daniel Krieger - Permite, V. Ex.n um aparte? 
O SR. CARLOS LINDENBERG- Com prazer. 
O Sr. Daniel Krieger - Fui colega de V. Ex.a no m-eu primeiro mandato e 

posso declarar que a vida de V. Ex.n é um ex·emplo para a juventude que in
gressa na vida pública; ela é c·hela de desprendimento, de trabalho e de 
grandeza. v. Ex.11 sal desta Casa por vontade própria, mas com o respeito e 
admiração de todos os seus pares. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Agradeço, nobre Senador Daniel Krieger, o aparte de V. Ex.8 , que me honra sobremodo e qu·e, partido do seu bondoso co
ração, me comove profundamente. Muito obrigado a V. Ex.8 

Nesta Alta casa do Congresso fui constantemente distinguido pelos meus 
eminentes e nobr·es colegas multo mais do que mereço. Dentro de minha norma 
de conduta. sem jamais pleitear, conhecedor da modéstia de meus méritos, fui 
elevado à 1.11 Vlce-Presidência do Senado e do Congresso Nacional, Presidente 
das Comissões de S·ervlço Público Civil e de Redaçã.o, 3.0-S.ecretár!o da Mesa 
Diretora e membro efetlvo e suplente de várias Comissões Técnicas nos meus 16 



- 596-

imo.s de Senador. Tive ainda a excelsa honra de ser condecorado com as meda
lhas de Mérito Naval e Mérito Tamandaré, Medalha d·e Mérito Duque de ca:xias, 
o Pacificador, Medalha de Mérito Santos Dumont e Medalha de Mérito Saint 
Hllaire, além de inúmeros títulos outorgados por vários Municípios e instituições 
do meu Estado. . .. 

O Sr. Clodomir Milet - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG- com multo prazer, nobre Senador Clodomir 
MiJ.et. 

O Sr. Clodomir Milet - Cumpro um dever Imperioso d·e trazer, nesta hora 
.em que o nobr·s colega se despede desta Casa, o testemunho da ação profícua de 
V. Ex.a em todas as at!vidades que exerceu. sempre com alto espírito público, 
.trabalhando pelo seu Estado e pelo Pais. Quero dizer a V. Ex.a que me fiz seu 
amigo nesta Casa, e para mim foi uma grand·e honra poder !nscrever.:.me como 
seu amigo. Nesta hora em que v. Ex.a se despede - lá fora mais tarde nos en
contraremos, porque ·su também estou saindo - quero afirmar que o Espírito 
Santo teve em V. Ex.a s·empre o mais -exaltado defensor dos seus direitos e das 
suas prerrogativas e. o País sempre contou com o elevado espírito público de 
V. Ex.a, na d-efesa dos seus maiores interesses. V. Ex.a, em mais de melo século 
de . atividade pública, tem. sido exemplo, como disse o nobre Senador Daniel 
Kr!eger, para· os moços e para quantos queiram ver, no passado das figuras 
gloriosas desta República, paradigma a ser Imitado. V. Ex." deixa multa sau
dade nesta Casa. Foi eminente. Senador, persev.erante defensor do seu Estado e 
das· tradições da sua grande terra. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Agradeço nobre Senador Clodomlr Mllet, o 
aparte com que acaba de me honrar. V. Ex.a enaltece exageradam-ente uma 
pessoa modesta, que sempr·e tev.e em mira apenas servir ao seu Estado -e seu 
:povo. As declarações de V. Ex.a enchem o meu espírito -e meu coração de gra
tidão !morredoura, sem dúvida, corolário da grande amizade que nos une. Multo 
obrigado a V. Ex." 

O Sr. Ruy Carneiro - P·erm!te V. Ex.a um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Com multo prazer, nobre Senador Ruy 
Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - Toda a Casa sabe dos laços que nos ligam, do apreço 
excepcional que lhe voto. Desde o Rio de Janeiro trabalhamos juntos no Senado, 
pois fui eleito ..em 1950, pr.asumivelmente quando V. Ex.a também foi eleito. A 
conduta de v .. Ex.a no Senado tem sido exemplar, e foi .exaltada pelos outros 
colegas, p·elo eminente Senador Daniel Krieger, a grande voz autorizada desta 
Casa, pelo Senador Milet, do Estado do Maranhão e agora a voz da Paraíba 
acompanhará v. Ex." de maneira fraternal. Estou em condições de julgá-lo, a 
despeito de ser seu amigo e dlz·er: quando tlv.e a noticia de que V. Ex.a não de
sejaria voltar ao Senado. procurei-o e diss·e que era uma pena, porque o Senado 
necessitava do seu trabalho. Nós fizemos parte da Mesa em que foi Presidente o 
Senador Petrôn!o Portella, V. Ex.a, como 1.0 V!ce-Pres!dente e eu, o 2.0 Vice
Presld·ente, .e durante esses dois anos pud-e na realidade conhecer bem as suas 
admiráveis qualidade de homem público, seu acendrado espírito de amor ao 
Brasil, de homem -escravo no cumprimento do dever, e por isso m.esmo, se im
punha a continuação de V. Ex." no Senado. O Espírito Santo pode ganhar com 
a vinda de um novo Senador, mas perde com a saída de v. Ex.a, porque V. Ex.8 

é exemplo de patriotismo, de honestidade, de espírito público, de alto devota
mento ao País e ao seu Estado. 

O SR. CARLOS LINDENEBRG - Agradeço a V. Ex." suas palavras que, 
como as demais que ouvi dos nobres Senador·es que me apartearam, tocam pro
fundamente meu coração. Conhecidos há longos anos, s·empre mantivemos as 
mesmas relações de amizade e de família e, por isso mesmo, atribuo a bondade 
de suas palavras à nobr·eza de seu coração. Multo obrigado a V. Ex.8 

,i 
ii 
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Em traços largos, essa a minha vida política que achei d·e meu dever re~ 
memorar perante meus nobres pares no momento em que me apronto para 
deixar esta Casa que tanto me honrou e a quem procurarei retribuir para sua 
maior grandeza e austeridade. 

O Sr. Danton Jobim - V. Ex. a me permite um aparte?· 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Concedo o aparte a V. Ex." 

O Sr. Danton Jobim - Sr. Senador Carlos Lind·enberg, V. Ex.a sabe dos laços 
que me unem ao Estado qu.e V. Ex." tão honrosam·ente representa nesta Casa. 
Lembro-me sempre de que tive um tio-avô que foi Senador pelo Espírito Santo 
durante 40 anos - no Império era vitalícia a cadeira senatorial. Mas não é 
apenas por esta razão que m·e sinto ligado ao Espírito Santo. É qu.e ali tive e 
tenho grandes amigos; lá foram buscar, os meus dois filhos, as suas esposas e, 
então, fiquei com um núcleo permanente de capixabas que pertencem à minha 
famílla, famílias essaa que fr·eqü.ento constantemente. Tive amigos grandes ami
gos, que já se foram. v. Ex." os conheell, porque foram seus anugos também. 
Agora, entre esses amigos com os quais não tive o prazer de privar tão intima
mente, mas que eu admirei de longe, está sem dúvida, V. Ex." Sei o conceito em 
que V. Ex." é tido no seu Estado. Conheço também o grande apreço e o respeito 
que toda esta Casa tem pela figura excepcional d·ess·e grande servidor do Espírito 
Santo e do Pais, que é Carlos L!ndenberg. Desejo, pois, que nesta hora eu seja 
o intérprete da minha Bancada, da Bancada do MDB, falando como seu Líder, 
nas homenag.ens que todos nós devemos, aqui, de ambos os Partidos, a esta fi
gura •exemplar que está-se preparando para, voluntariamente, deixar o nosso 
convívio. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Nobre Senador Danton Jobim. V. Ex." 
me emociona com suas palavras, lembrando os nossos amigos que continuam no 
Espírito Santo com su1s esposas, trabalhando pela nossa grandeza e pelo nosso 
des·envolvimento, através dos quais já eu o conhecia, antes mesmo de ter o prazer 
de conhecê-lo pessoalmente. Suas palavras me honram profundamente. exaltam 
minha personal!dad·e de tal maneira que ·eu me sinto vaidoso, porque partem 
não só de um amigo, mas de um Senador de alto gabarito, e falando em nome 
do Partido da Oposição, quando eu pertenço à ARENA. . . 

Agradeço suas bondo.sas palavras. que tanto me s·ensibllizaram, e que ficarão 
guardadas para sempre na minha memória, no meu coração. Muito obrigado 
a V. Ex." 

O Sr. Benjamim Fa.rab - Permite V. Ex. a um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Com muito prazer, nobre Senador Benjamim 
Farah. 

o Sr. Benjamim Farah - No instante em que V. Ex.a pronuncia essa oração 
que não direi da despedida. nem do adeus, mas a oração do até logo ou até breve 
- porque nos encontraremos constantemente - ·eu,· como antigo colega seu na. 
Câmara dos Deputados, e que no Senado tive a honra de também ser colega; 
conheço sua vida peregrina, suas grandes virtudes. V. Ex." é homem raro a 
ex-emplo daqueles que, na Grécia antiga, figuram na História pela sua inteli
gência e, .sobretudo, pelo seu caráter. Assim é que, de V. Ex." não nos devemos 
distanciar nem esquecer. Por isso, nobre Senador, é que estou dizendo que esta 
não é oração da despedida, nem oração do adeus, mas, oração do até logo ou 
até breve; se V. Ex.a não nos der a honra de telefonar, de nos procurar, nós 
iremos a seu enc·ontro, !remos a sua casa, !remos a sua terra para pedir as. 
luzes de sua inteligência, para sentir os benefícios desse encontro. É uma honra 
e uma fellcidade para um país dispor de homens como V. Ex." Quem queira 
trilhar os caminhos da honra, os caminhos da defesa da Pátria, precisa seguir 
os caminhos dos grandes homens, entre os quais V. Ex.n constitui ponto de 
relevo. Receba os nossos cumprimentos e as nossa homenagens e, acima de 
tudo, a nossa gratidão, E nós, se queremos construir uma democracia de ver~ 
dade, se queremos uma Pátria digna sobre todos os aspectos, temos que, antes 
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de mais nada, prestigiar a classe politica através daqueles que têm. dignificado 
essa. classe, entre os quais V. Ex." merece destaque especial. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Muito agradecido, nobre Senador Benjamim 
Farah, pelas palavras com que ·V. Ex." me exalta e me honra - homem que 
na vida públ!ca tenho procurado, apenas, cumprir o meu de\'er. Lembro-me, e 
muito bem, de V. Ex.11, da sua ação e do seu traba.lho na Constituinte quando, 
moços ainda, éramos colegas. Depois nos encontramos nesta Casa, e V. Ex.a 
continua, agindo, trabalhando com o mesmo espirita público, a mesma tena
cidade da época da juventude. V. Ex." disse que o meu discurso não é de 
despedida, e tem razão. Ele é apenas um pronunciamento de agradecimento 
pelo mu1to que recebi desta· Casa, de todos nobres colegas, como de todo o 
func!onal!smo e de todos que aqui trabalham. Porque, a minha vida partidária 
continua; não abandonarei o Partido nem as lutas. Não digo que voltarei a 
esta Casa, tendo em vista o avançado de minha idade - sou o primeiro a re
conhecer - mas, continuarei trabalhando pelo Espirita Santo e pelo Bras!I, e 
aqui voltare! multas vezes para vê-los e abraçá-los. 

Muito obrigado a V. Ex.a 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite V. Ex.11 um aparte, nobre Senador Carlos 
Llndemberg? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Com prazer, nobre Senador Cattete Pinheiro, 
O Sr. Cattete Pinheiro- Permita-me V. Ex." prestar-lhe, também, a minha 

homenagem de respeito e de admiração .~ suas altas virtudes de patriota, de 
homem públlco. Tive a honra de tê-lo como companheiro exemplar na Comissão 
do Distrito Federal e ali, mas de uma vez, pude avallar o seu espírito público, 
liua dedicação às causas maiores da Pátria. Assim, neste momento, não poderia 
c;l.e!xar de manifestar todo meu respeito, toda minha estima e a profunda admi
ração que comigo ficará por todo o tempo, para com o grande brasileiro que 
V. Ex.~ representou, sob todos os .titulas, nesta Casa do Congresso Nacional. 

O Sr. José Esteves - Permite V. Ex." um aparte? 
O SR. CARLOS LlNDENBERG - Ouço com multa honra o aparte do nobre 

José Esteves . 
. O Sr. José Esteves - Senador Carlos L!ndenberg, diante das palavt:as pro~ 

nunc!adas pelos eminentes colegas que me antecederam, pouco tenho a dizer, 
senão dar o meu testemunho da atuação de V. Ex.", nesta Casa, como represen
tante do Espírito Santo. Aprendi, Senador Carlos L!ndenberg, a ·respeitar V. Ex." 
peio exemplo que sempre deu aos seus Pares, através de sua conduta exemplar, 
da sua luta em prol do Estado do Espírito Santo que, honrosamente, representou 
nesta Casa. sobretudo, pela sua qua.l!dade de verdadeiro intérprete da solidarie
dade humana, do que fui testemunha ocular. Receba pois, Senador Carlos Lln
denberg, no abraço do seu mais humilde colega desta Casa, o abraço dos ama
zonenses que lamentam o seu afastamento, ainda que por vontade própria,. por 
livre vontade, mas que para o Senado representará grande lacuna. Portanto, 
Senador Carlos Lindenberg receba a manifestação da minha amizade, da minha 
estima e do meu respeito. Muito obrigado a v. Ex." 

o SR. ·CARLOS LINDENBERG - Agradeço aos nobres representantes do 
extremo-norte do .País, Senadores Cattete Pinheiro e José Esteves, as palavras 
com que me honra, sem dúvida, como as dos demais, partidos da amizade que 
nos une e que tanto me enaltece, neste instante. Sou profundamente reconhe
cido a todas estas manifestações que vêm do Norte, que vêm de todos os pontos 
do País, de quase todos os Estados aqui representados, porque elas ficarão na 
memória, como lembrança permanente dos tempos passados . no Senado da 
.Repúbllca. Muito obrigado a V. Ex.ns 

Dizer que deixo esta Casa sem saudades seria mentir aos meus próprios 
sentimentos. Aqui, durante todo esse espaço de tempo, só fiz amigos entre 
todos os meus nobres colegas, entre o funcionalismo do mais graduado ao mais 
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modesto, entre os Corpos· Médico e Assistencial, sempre carinhosamente prontos 
a zelar pela nossa saúde e pelo nosso bem-estar, entre os assessores do Executivo 
e representantes da imprensa que aqui trabalham e os que por aqui pa.ssaram, 
enfim entre todos quantos, nesta casa, exercem ou exerceram qualquer parcela 
de re~ponsab!lldade. . · · ·· 

. . 
O Sr. Guid'li Mondin - Permite V .. Ex. a um aparte? 
O SR. CARLOs· LINDENBERG - Com prazer, nobre Senador Gu!do Mondin . 

. O Sr. Guido Mondin - Embora a tranqüllldade com que V. Ex.", eminente 
amigo, faz a sua despedida da vl::!a parlamentar, confesso-lhe que acho por 
demais melancólico este que. chamaria "o nosso adeus". Adeus tomado, preci
samente, no sentido mais profundo que tem esta despedida, eis que a ele per
tence o nosso destino. Direi a V. Ex.a que estamos nós na mesma sltuàção; eu 
também estou a desperdir~me, mas digo-lhe que não o farei. Prefiro aceitar 
este término de mandato como, apenas, uma transição para outras atlvidades, 
ll: assim. que procuro c<>mpensar emoções que V. Ex. a pode imaginar que as 
enfrento. Mas, a respeito de V. Ex.", tão merecidamente exaltado nesta tarde, 
por todos os seus colegas, não quero circunscrever, nesta despedida, o conceito 
que de V. Ex." faço, porque há oito anos - eis que não compatllhei do primeiro 
mandato de V. Ex." - creio ter manifestado no cotidiano, através dos· nossos 
diálogos, da amistosa participação que tivemos em todos os trabalhos nesta 
Casa, que ali, no decurso desses oito anos, V. Ex.a enc<>ntrará sempre, a homena
gem que eu vinha prestando, em, silencio ou não, e é por Isso que não quero 
circunscrevê-la a estas palavras de despedida, porque, meu caro Senador, nós 
prosseguiremos; a vida lá fora nos espera. Eu dizia, ainda hoje, ao falar sobre 
o Dia da Ação de Graças, que esta Casa tem sido para nós um labOratório de 
Humanismo, e é das experiências aqui levadas que nós enc<>ntraremos razão, 
fo~Ça e determinação para prosseguir, lá fora, na prática do bem. E, lá, nos 
encontraremos sempre. 

O SR. CARLOS LINBENGERG - Muito obrigado a V. Ex.", Senador Guldo 
Mondin. · 

como v. Ex.", eu também não pretendia. e nem pretendo que este meu pro
nunciamento seja uma despedida, como acabe! de declarar ao nobre senador 
Benjamim Farah; é apenas um pronunciamento de agradecimento, porque; sou 
avesso a despedidas, que nos provocam profundas emoções. : 

De modo que quis dar o caráter apenas de agradecimento à todos, aos nobres 
O:::cnaclores eomo a todos aqueles que nos cercam, pelo modo com que sempre fui 
considerado nesta Casa. · · 

Muito obrigado a V. Ex.", nobre Senador Guldo Mondín, que tanto me 
honrou com as suas palavras. 

o Sr. Lenoir Varga5 ·- Permite V. Ex." um aparte? 
. o SR. CARLOS LiNDENBERG - Concedo o aparte a V. Ex.", nobre S·enador 

Lenoir Vargas. 
o Sr. Lenoir vargas - Senador Carlos Lindenberg, no momento em que 

V. Ex." faz este pronunciamento ao Senado· da República, e que, naturalmente, 
pela sua imaginação e pela sua sensibilidade, nesta hora, deve estar passando 
esses mais de 50 anos de vida pública, com uma atuaçãoO de liderança permanente, 
desW.cada no Estado do Espírito Santo, desejo incluir, na oração de V. Ex.",· a 
l1o0menagem e o agradecimento de um modesto Senador, que V. Ex." t.ransformou 
num am!go e num dlscipulo, pela maneira fidalga, el-evada e crlteri>Osa com que 
v. Ex." desempenhou, durante o período que tenho estado no Senado, o mandato 
que 0 povo do E.spírito Santo lhe confiou. O meu agradecimento a V. Ex.a é 
pelo exemplo de dignidade cívica, de elevado espírito público e, sobretudo, de 
Immanidade pro.funda que cerca a personalidade de V. Ex.a É uma _pena que 
v. E::." não fique mais tempo conosco, mas é uma glória que esta ausencla, que 
daqui a algum tempo Iremos ter desta Casa •. tenha sido livre e de moto própr}o 
escolhida por v. Ex." Felizes os homens publlcos que, ocupando tantas e tao • 
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elevadas funções, podem, da altura das posições em que estão, res•Jlver por si 
fazer uma interrupção na parte mais vibrante, mais árdua da vida política, 
que é a disputa eleitoral. E V. Ex.a, que diz não estar se despedindo mas agra
decendo, e também que continuará a ser o politico que sempre foi, será, portanto, 
um exemplo de alta postura, de grande envel'gadura, de destacada atuação 
na vida pública do seu Estad·J e do Brasil. Esl.a homenagem que faço a V. Ex.a 
não é protocolar, não é apenas com o sentido de que na representação de Santa 
Catarina, que sei que neste ponto é unânime, alguém deixasse de dizer uma. pa
lavra. Peswalmente, tenho por V. Ex.a a maior, a mais distinguida e singular 
admiração, porque, durante o convívi·o que tive com V. Ex.a nesta Ca.<ia somente 
colhi oportunidades, momentos e horas de •ensinamentos, de compostura, de alti
vez e, como disse antes, de dignidade cívica. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Nobre Senador Lenoir Vargas, V. Ex.a sabe 
que as afinidades entre os noss.Js Estad.os são muito grandes, não só por motivos 
de colonização mas da semelhança existente entre os mesmos. 

A.s palavras de V. Ex.a, já repeti várias vezes aqui, tocam profundamente ao 
meu coração, ao lembrar que, <iurante estes oito anos, nos fizemos amigos e 

. soubemos respeitar-nos como homens de bem, sempre a serviço dos interesses 
dos r..ossos Estados e do nosso País. E V. Ex.a, como um defensor de Santa Cata
rina, tem sabido cumprir com o seu dever neste Plenário e em sua vida pública. 
Multo obrigado a V. Ex. a, pelo aparte. 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Oom muito prazer, nobre Senador Heitor 
Dias. 

O Sr. Heitor Dias - A presença de V. Ex.a nesta Casa, no exercício de hon
roso mandato que lhe confiou o povo do seu Estado, já por· si só dignifica a 
classe política brasileira. V. Ex.a tem, nesta Casa, sem exceção, a estima, o res
peito e o apreço devidos ao homem da sua altitude moral. V. Ex.a, sem quebrar 
a sua austeridade, sabe manter o diálogo amigo, lhano, sem barreiras, porque 
sabe impor-se V. Ex.a tem uma longa \ida pública. Não é por acaso que oo 
capixabas têm recorrido à sua pessoa nos momentos difíceis. Por mais de uma 
vez, foi V. Ex.a Governador do Estado, e sei do apreço que o p·ovo de sua terra 
lhe devota, sobretudo pela obra moral que V. Ex.a realizou - esta se sobrepõe 
às realizações materiais. Quem está à frente do governo é para realizar, é 
para construir, mas o exercício do poder é também uma escola para as lições 
que devem formar os caracteres; que devem servir de exemplo e de estímulo 
aos mais moços, porque não se pode construir o futuro sem olhar o passado. 
Quero, neste instante, dizer ainda do seu espírito de renúncia, quando, mais 
uma vez, teve de ser posta à prova, quand.o V. Ex.a poderia, pelo seu prestígio 
com a sua terra ·e a cúpula partidária, apresentar-se novamente como candidato 
ao Senado. Ach·ou, porém, que deveria dar oportunidade a outro, a um mais 
moço, ao qual não faltou com o seu apoio decidido. E, no momento em que 
V. Ex.a se despede desta Casa, mas onde continuará present·e, pelo alto sentido 
que soube d·ar ao exercício d.o seu mandato, não posso deixar de, em meu nome 
pe.o.~oal - e me honro da sua estima, - mas também no -do Estado que repre
sento, a Bahia, que tam·bém tem fronteiras com o Espírito Santo, apresentar-lhe 
a reafirmação desta amizade e os votos de fellcld·ade pessoal, certo de que V. Ex.a, 
onde quer que esf.eja, será sempre um homem a serviço da sua terra e de sua 
Pátria. 

O SR. CARLOS LINDENBERG ·- Agradeço, nobre Senador Heitor Dias, as 
palavras d.e V. Ex.a, que tanto me sensibilizam, não só por tr!IDsparecerem a aJ?I
zade que nos une com o R·epresentante do norte do Esp1rlto Santo, que e o 
grande Estado da Bahla, mas também pelas Jlções que elas encerram, para aqueles 
que virão depois de nós. 

V. Ex.n estará também sempre no meu e.spírito e no meu coração como um 
dos bons amigos que tive nesta Casa e tem sabido, Igualmente, repr·esentando o 
seu Estado, cumprir o seu dever para com e:·e e ·a nossa Pát.rla. 

'I 
I 
I 
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O sr. Osires Teixeira - Permite V. Ex.a um aparte, nobre Senador Carlos 
Llndenberg? 

O SR. CARLOS LINDENBERG- Com muita honra. 
O Sr. Osires Te~eira - Depois, nobre Senador Carlos Llndenberg, de ou\ir

mos vozes d10 N•orte, do Nordeste, do Leste e do Sul, o Estado de Goiás não 
poderia silenciar diante do discurso de V. Ex.a, mesmo porque se no passado 
fomos ligados oaté goograflcamente, ainda hoje somos, Goiás e Espirita Santo, 
pr-o1undamente ligados esplrltualment.e. Tanto que sinto que a saída de V. Ex.a 
dest.a Casa, nesta legislatura, representa não só uma perda da representação 
do Espirita Santo, sen~o a perda de parte d.a representação do Estado de Goiás, 
.sobretudo quando a sa1da de V. Ex.a representa a saída de um dos mais valorosos 
homens públicos desta República, homem que, com a sua tranqüll!dade inspira 
paz, amizade, de que V. Ex. a falou há pouco, e o respeito entr~ os homens.' Homem 
que, com sua atitude de probldad.e, de altanarla no trato dos problemas públicos 
representa um exemplo à Juventude brasll·elra, a essa juventude cantada e decan~ 
tada em favor de um resultado eleitoral, cantada e decantada em favor de um 
partido político, mas que aí está, à espera d·e homem como V. Ex.6 , de homens 
sér!os n·n trato dos prc•blemas pú"Ucos, de homens c·om pro·bldade, com ·s·erie
dade e honestidade, para transformar este País num grande país em futuro 
próximo. V. Ex.a nada t.em que agradecer a esta Casa. Ao contrário, o Senado 
da República, sim. deve, e multo, a V. Ex.a porque retirará das suas atitudes, 
retirará da sua tranqüilldade, retirará da sua acão. nesta. casa, muitos e muitos 
exemplos para bem conduzir o País. Muito obrigad.o. 

. O SR. CARLOS LINDENBERG - Tem razão V. Ex.a, nobre Senador Osires 
Teixeira, ao falar das Jigações entre o Estado de Goiás e o do Espírito Santo, 
pois muitas famillas do Espírito Santo vieram para Goiás e multas famílias de 
Goiás vivem no Espírito Santo. Por outr·o lado, desde que entrei nesta casa, e 
nas outras Casas em que funcionei as ligações entre as bancadas caplxaba e 
golana foram sempre as melhores, repetidas agora, neste Plenário, com a ami
zade de V. Ex. a e dos demais Senadores que representam o .seu grand.e Estado. 

Não tenho mais palavras para agra·:lecer estas homenagem, mas repito que 
são pronunciamentos que tocam profundo o meu coração e meu espírito, que 
guardarei, para sempre, como o melhor tesouro de minha vida. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me honra com um aparte? 
o SR. CARLOS LINDENBERG - Concedo o aparte ao nobre Senador Eurico 

Rezende. 
o sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) -Desejo focalizar dois pontos: o pri

meiro. reportando-me ao. aparte do eminente senador Osires Teixeira, que falou 
e exaltou o relacionamento entre o pequeno-grande Estado do Espírito Santo e o 
Estado de Goiás. E V. Ex.a confirmou essa ligação sentimental. apontando o fato 
de várias famillas caplxabas haverem se deslocado para aqui, para o Planalto 
Infinito. tendo até uma delas dado o Vlce-Govemador de Goiás - me parece que 
até chegou a assumir o Governo do Estado. Mas essa interligação não é apenas 
familiar: tem também raizes históricas, porque, quando ocorreu a implantação do 
regime de Capitanias Hereditárias, Goiás pertenceu ao Espírito Santo. Então. his
toricamente, Goiás é ca:plxaba. Dai porque, em termos sentimentais, considerar 
também a representação golana no Congresso Nacional fortemente vinculada ao 
Espírito Santo. O segundo ângulo é depositar no pronunciamento de V. Ex." a 
minha emoção, quarido vejo o eminente Colega e coestaduano se despedir desta 
Casa e deste Congresso. Quer-me parecer que não são muitos os homens públicos 
que "decolam" da política com essa sensação tão tranqüila do dever cumprido. V. 
Ex. a percorreu várias etapas da vida parlamentar e da vida administrativa do nos
so Estado: Secretário de Estado, Deputado federal, Senador por duas vezes, 
Governador, Igualmente, por duas vezes. Só esses postos e essa continuidade de 
presença permanente na vida pública dão a entender que poucos devem ter vivido 
tão Intensamente a oportunidade de prestação de serviço público como V. Ex." 
Se fizermos confronto entre todos os Membros do Congresso Nacional, muitos se 
Igualaram a V. Ex.a nesta constância na vida pública, mas nenhum - quer-me 
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parecer - se igualou a V. Ex." na diversificação de tantos cargos, não obtidos por 
influência pessoal de V. Ex.", mas por imposição da voz soberana das urnas. V. 
Ex.~ prestou ao nosso Estado grandes serviços, dedicou-se, com seu aplaudido es
pírito público, na colaboração, aqui, no Congresso Nacional, em obséquio da so
lução dos grandes problemas brasileiros e granjeou não apenas a gratidão dos seus 
ccestaduanos, mas também o re·>P·elto dos seus pa11es. Lembro, ·perfeitamente. 
que o seu exercício na Vice-Presldêncla do Senado e, por via de conseqüência, do 
Congresso Nacional, gerou uma atmosfera muito favorável a essa investidura e V. 
Ex.e soube corresponder ao voto de confiança dos seus pares. Já fomos adversá
rios politlcos. V. Ex." teve oportunidade de me derrotar nas urnas, candidatos am
bos que fomos ao Governo do nosso Espírito Santo. E, como não podia deixar M 
acontecer, eu, quatro anos depois, retribui esse evento, derrotando V. Ex.a nas 
mnas para o Senado. Era a época do pluripartldarlsmo, mas o destino e a Revo
lução nos colocaram juntos. De lá para cá, temos mantido. uma intervivêncla.de 
muita c·ordialldade, de multo respeito e de profunda afeição. Quero, então, neste 
momento. congratular-me não pela saída de V. Ex." do Congresso, mas pela tran~ 
qüilldade da sua consciência, pelo dever exemplarmente cumprido, em favor do 
Espirita Santo e em obséquio da nossa clvillzação cristã e eterno. 

O SR. CARLOS LINDENBERG ~ Nobre senador Eurico Rezende, as palavras 
de V. Ex." refletem apenas a bondade do seu coração. Historiou ·a minha passa~ 
gem pela politica do Espírito Santo. Realmente, àquele Estado prestei serviços du
rante muitos anos e continuo prestando. Fomos adversários e adversários bastan.: 
te acirrados. Derrotado por mim em eleição para o Governo do Estado, depois V. 
Ex.e me derrotou para o .Senado Federal. Mas uma coisa é verdade: entre nós 
nu11ca houve inimizade nem mágoas que nos separassem a .ponto de nos .tornar
mos não apenas adversários, mas Inimigos. Encontrando-nos no mesmo partido 
após a Revolução de 1964 e depois nesta Casa, nós nos tornamos verdadeiros ami
gos - não só com relação a V. Ex.a, pessoalmente, mas a sua família - ·e, assim, 
temos ambos procurado defender os Interesses do Espirita Santo e os deste Pais. 

Agradeço, pois, esse pronunciamento, que toca a minha sensibilldade por to
das as circunstâncias e que guardarei também como uma relíquia desta minha 
l·:-nga vida pública. 

Multo obrigado a V. Ex.a 
O Sr. Adalberto Sena- Permite V. Ex." um aparte? 
O SR. OARLOS LINDENBERG - Concedo o aparte ao nobre senador Adalber

to Sena. 
O Sr. Adalberto Sena- Sr. Senador Carlos Llndenberg, uma das desvantagens 

de chegar tardiamente é não poder repetir o que tantos outros disseram, como 
também perder o lugar desejado na fila de aparteantes. A minha situação ê exa
tamente esta. Eu gostaria de ter $ido dos primeiros a aparteá-lo. Infelizmente, 
11ã.o estava presente no inicio do seu discurso, mas posso afirmar a V. Ex.a, com 
a máxima sinceridade da minha alma, que a minha homenagem, agora prestada 
11estas breves palavras, é das mais francas e leais. Tudo que se disse a respeito 
de V. Ex.• eu poderia repetir, pela longa observação que tenho de sua vida pú
bl!cn, que sempre mer·eceu atenção e respeito. Pela convivência que tivemos aqui. 
pude constatar. entre muitas outras coisas, o exemplo de afabilidade no trato, de 
bondade, de cultura jurídica e, sobretudo, de sensatez nos exames dos problemas 
submetidos às nossas comissões. Fique V. Ex. a certo de que sempre terá em mim 
um amigo sincero e que sua passagem por esta Casa deixou, no meu coração, sulcos 
profundíssimos de amizade e de afeto .. Multo obrigado . 

. o SR. CARLOS LINDENBERG - Muito obrigado, nobre .Senador Ad.alberto 
Sena, pela homenagem que V. Ex." presta à minha pessoa. Sempre v! em S. Ex.n 
um amigo sincero, respeitador dos direitos alheios, e cumpridor dos seus deveres 
para com seu Estado e para com o Pais. 

Agradeço, profundamente sensibilizado, suas palavras e, onde quer que eu me 
e11contre sabere! corresponder à amieade sincera de V. Ex." Muito obrigado. 
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O Sr. Magalhães Pinto- Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. CARLOS LINDENBERG - Com multa satisfação ouço o aparte de 

V. Ex.8 

. . O Sr. Magalhães Pinto- Desejo trazer-lhe, com a minha homenagem, a pala
vra d·e Minas Gerais. Considero V. Ex.a um dos maiores homens públicos deste 
País. Desculpe-me ferir a sua modéstia. Conheci-o através dos tempos, convivi 
com V. Ex.8 , inclusive no seu palácio, quando Governador do Estado do Espírito 
Santo. acompanhei a sua· atuação parlamentar e de Governante. Nesta hora, em 
que V. Ex. a se despede do Senado, quero dizer-lhe que a nossa Minas Gerais toda 
tem por V. Ex. 8 a maior. admiração, o maiOT apreço e eu, particularmente, com 
amizade antiga, devoto grande admiração ao homem público que se tem revelado 
grande estadista em todas as funções que exerceu. Receba, pois, V. Ex.8 com estas 
poucas mas sinceras palavras, a homenagem do meu apreço, da minha admiração 
ao homem público e ao amigo que V. Ex. a tem sabido ser ao longo da sua vida. 

O SR. CAR.LOS LINDENBERG- Agradeço ao nobre Senador Magalhães Pinto 
as palavras com que me honra. 

Quero relembTar que as raízes da minha família vêm de São Domingos do Pra
ta e r.ertamente com os mineiros, eles e eu multo tivemos que aprender os mes
mos costumes, o mesmo modo de vida, o mesmo espírito de trabalho, pela gran
deza da nossa terra. A V. Ex.a, que me honra há tantos anos com a sua amizade, 
devo também grandes lições políticas, grandes lições administrativas, que nos deu 
pa sua passagem pelo Governo de Minas Gerais e, ainda, nas suas atitudes pa
trióticas tomadas em todas as ocasiões. A V. Ex.a, pois, o meu sincero agradeci
mento pelas palavras com que me homenageia nesta hora. 

·O Sr. Leoni Mendonça - Permite V. Ex. a um aparte? 
O SR. CARLOS LlNDENBERG- Com muito prazer. 
O Sr. Leoni Mendonça - Pelo curto espaço de tempo de convívio com V. Ex.8 , 

aprendi a admirá-lo como amigo, como exemplo de homem público, bom. gene
ro.so. humilde, apesar de um passado e um presente glorioso, a quem muito deve 
o grande Estado do Espírito Santo e a nossa Pátria. 

O SR. CARLOS LINDENBERG- Senador Leoni Mendonça, V. Ex.a que está 
de pouco tempo nesta Casa conquistou a nossa amizade e nós o admiramos pelo 
5eu trabalho, pela sua dedicação ao seu Estado. Muito agradeço as palavras com 
que me honra, que também guardarei no mais recôndito do meu coração. Multo 
obrigado a V. Ex.a 

Levo multa saudade de tudo e de todo.s que me honraram com sua amizade, 
mas levo também a certeza de haver cumprido integralmente meus deveres e 
obrig-ações para com o Brasil e o meu Estado, para com esta Casa e o nosso Par
tido, ao qual fui, sou e serei fiel, como sempre agi, até às últimas conseqüências. 

Quero deixar consignado no.s Anais do Senado minha imensa gratidão a todo 
esse elenco de esplêndidos companheiros, de amigos, de cidadãos, com os quais 
tanto tempo convivi na mais perfeita harmonia, estima e respeito mútuo, tudo 
resultando em estr·elta amizade que nem a separação nem o tempo apagarão. Um 
agradecimento e.special aos funclonárlos lotados em meu Gabinete, que, com 
dedicação, boa vontade, correção e dignidade, têm sido meu braço direito. 

:::ou um homem plenamente realizado, porque ultrapassei na vida, há multo 
tempo, qualquer gabarito que pudesse haver arquitetado intimamente. 

Sou um homem feliz, porque encerro as minhas disputas partidárias, e elas 
foram muitas e acirradas, sem ódios, sem inimigos, sem rancores, slnceramente es
c:uecldos os agravos, as Injustiças, os exageros de linguagem de que p<lrventura 
tenha sido alvo no aceso das lutas, nas dásticas medidas administrativas que 
tenha sido obrigado a tomar para salvar do caos o meu Espírito Santo. Não co
nheço, depois de 54 anos de politica, de administração na qual fui duro multas 
vezes por necessidade, e de atlvidade várias, não conheço, repito, uma única 
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pessoa da qual não me possa aproximar por considerá-la inimiga, fato que cons
titui para mim a maior felicidade. 

Percorri todo nosso Estado por várias vezes de ponta a ponta, como candidato, 
como Secretário, como Governador, como simples cidadão, e jamais tive necessi
dade de contratar guarda-costas para me proteger. Isto é ser t11anqilllo, é ser feliz. 

É certo que contrariei muita gente, a centenas mesmo de conhecidos, de ami
gos, de correligionários, de adversárioS, porque os interesses da coletividade assim 
exigiram. É certo que não houve no Estado, até hoje, outro Governador que usasse 
mais a palavra "não" do que eu, obrigado pelas circunstãncias em que assumi o 
poder. Mas é certo, também, que fui comprellndido, chegando ao fim da jornada 
sem identificar qualquer pessoa como inimigo. 

Prestei ao Estado, até agora, 44 anos de modestos, porém, leais serviços, 
nos quais outros talvez pudessem ser mais brilhantes, entretanto nenhum mais 
dedicado, atuante e desprendido. 

Dos cargos públicos efetivos que tive, pedi demissão, pelo que, não tendo 
direito à aposentadoria, não s·el'lei pesado nem aos cofres públicos do meu Estado 
nem aos do Pais. Volto ao meu traba~ho com a consciência tranqillla do dever 
cumprido, venturoso e feliz por ter recebido de Deus essa graça. 

Como .percebem V. Ex.as tive sempre uma constante na vida partidária, nunca 
me apresentando como candidato a coisa alguma, não pedindo, não insinuando 
nem disputando indicação de meu nome para qualquer cargo eletivo. Todas as 
vezes fui convidado por quem de direito e algumas vezes insistido com veemência 
para aceitar a indicação. Adotando por norma esse princíp~o. tive em mira não 
ser meu próprio julgador, no que tange ao apoio do ·eleitorado. São os am!:gos, 
os correligionários, o povo enfim, os mais capacitados a medir o nosso prestígio 
popular. E, por isso mesmo, deles deve surgir a indicação dos candidatos que 
nas eleições não sejam pesados de carregar. Evitam-se assim, muitas vezes, 
exagerados sacrifícios de companheiros, obrigados a esforços extraordinários 
para conseguir uma vitória escassa, quando não uma flagrante e d•esastrada 
derrota. 

Devo à minha Família, meu estímulo constante, aos meus amigos, aos 
correligionários e ao povo capixaba todo o êxito de minha longa carreira política, 
merecendo sempre seu apoio e confiança, como provam as 11eit·eradas vezes em 
que fui eleito para os mais elevados cargos. 

Findo este mandato, não voltarei à representação pública por minha livre 
e ·exclusiva vontade. Entendo que dei ao Espírito Santo o que de melhor podia 
fazer em trabalho, dedicação e serviço. De agora em diante virá o irrecorrivel 
declínio mais ou menos lento, do qual ninguém escapa pela função do tempo 
que passa. Darei à minha Família, embora um pouco tarde, o que me resta de 
capacidade, de eficiência, de atividade. 

Qu·ero consignar aqui uma palavra de profunda saudade em homenagem 
àquel-es nossos companheiros queridos que Deus levou para S1eu reino eterno, 
uma palavra de sincera reverência e de profundo respeito à sua memória, pelo 
que de bom fizeram nesta Casa, engrandecendo-a perante a opinião públi'Ca, 
pelos serviços relevantes que prestaram aos seus Estados, a seu povo, ao nosso 
Brasil. 

Por fim, nobres Senadores, quero consignar, neste pwvável último pronun
ciamento nesta Casa, a gratidão imorredoura que devo à minha Famíl!a, aos 
meus amigos, aos meus companheiros e correligionários, ao· povo capixaba, ao 
Estado do Espírito Santo enfim, pelo que me deram, e por tanto tempo, de apoio, 
de solidariedade, de estimulo, de confiança. 

Não me afasta11ei do meu Espírito Santo; ao contrário, ali permanecerei pelo 
que me resta de vida e saúde para servi-lo pelo tempo em fora. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita) - Conc·edo a palavra ao nob11e 
Sr. Senador Dinarte Mariz. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente . 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Leoni Mendonça. 
O SR. LEONI MENDONÇA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a instituição 

do PRIO'I'ERRA foi recebida, na oportunidade, como um plano de alto a:Icance 
para o desenvolvimento da agricultura e da pecuária no Brasil, abrindo novos 
horizontes à possibilidade de podermos atender, com a nossa produção, no setor 
primário, à fome do mundo, e, ao mesmo tempo, captar divisas· fortes indis
pensáveis à rápida promoção do desenvolvimento económico. 

Devemos, porém, fazer alguns r·eparos à sua regulamentação, quando con
diciona, por intermédio de incentivos financeiros, ou seja, juros mais baixos 
nos Investimentos, uma preferência ao desmatamento da Amazônia, em detri
mento do imenso cerrado braslleiro. 

Sabemos que os limites meridionais da Amazônia Legal, nela incluindo a 
faixa goiana acima do Paralelo de 13° e uma outra mais extensa do Norte 
de Mato Grosso, que abrange todo o Território de Rondônia e a maior área 
daquele Estado, configuram uma das malones matas tropicais do mundo. 

Não ignoramos, também, que a formação da mata amazónica, durante 
milhões de anos, to·rna aquela r·eserva florestal uma das menos conhecidas do 
mundo, já dellneada, porém, uma certeza: a de que, em grande parte, o des
matamento, ali, pode resultar, em curtos períodos, de cinco a dez anos, na 
formação de desertos. 

O que ocorreu na Rlegião Bragantina, no leste do Pará, hoje transformada 
em área de agricultura dificílima, a exigir corretivos e fertilizantes, cada dia 
mais caros, deve servir de exemplo e advertência a quantos pretendem, indis
criminadamente, destruir as reservas florestais da Amazônia Legal, para trans
formá-las em pastos ou terl'as de cultura. 

Desgraçadamente, porém, o que ocorr.eu na Zona Bragantlna do Pará não 
alertou as autorldad·es brasileiras e, nos últimos cinco anos, o que vem aconte
cendo, no Nor.te de Mato Grosso, em Rondônia, no Sul do Pará, em matéria de 
desflorestamento, com Incentivos fiscais da SUDAM, deve pôr de sobreaviso o 
Governo, para que não tenhamos, em breve tempo, muitos milhões de hectares, 
na grande mata tropical, transformados em zonas seml-áridas, multo menos 
recuperáveis do que aquelas do Nordeste brasileiro. 

Uma floresta a p11eservar 

Antes que os agrólogos e ecólogos brasileiros começassem a estudar, cien
tificamente, as características da mata amazónica, as experiências de trezentos 
anos de penetração, principalmente pe:os nordestinos, assolados pelas secas, 
mostravam que, apesar do riquíssimo revestimento florístico, aquela flor.esta não 
se prestava, em vastas áreas, à substituição económica pelas culturas artificiais. 

A agricultura extensiva, feita pelos nordestinos, principalmente a partir da 
seca de 1877, no Pará, mostraria, .em algus anos, que, d·errubada a mata, depois 
de algumas colheitas, restava, apenas, o arenito estéril, Impróprio a qualquer 
cultura. 

Essa amostragem não nos autoriza a dizer que toda a mata amazónica 
vepouse num solo arável tão pobre; mas deve servir-nos de eloqüente adver
tência, quanto à indiscriminada derrubada das espécies nativas, sem um pro
fundo conhecimento das condicionantes ecológicas da sua sobrevivência. 

Não somos especiallstas na matéria, ademais porque os estudos d·e agrologia 
e ecologia são relativamente recentes no Brasil. Temos, porém, a experiência 
do agricultor e pecuarlsta que visitou, mais de uma vez, a região. Temos, tam
bém, o testemunho de pessoas mais experimentadas e até de técnicos, no sentido 
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de que a qualidade daquelas terras, em formação. não acons·elha a substituição 
do revestimento florístlco, sem grandes cautelas. 

Salienta-se que a mata amazônlca se formou à custa da erosão da.s serras e 
cordilhe!ra.s do maciço gü!ano e do maciço andlno, durante centenas de milhares 
ou até milhões de anos, onde teria sido, outrora, um Imenso golfo. Até hoje não 
se chegou a uma conclusão sobre se a foz do Amazonas é um delta ou um 
estuário; mas ninguém duvida sejam terras dle emersão, outrora dominadas pelo 
Atlântico ou por um mar Interior, quando os continentes americano e africano 
estavam unidos. 

Em abono desta tese, a experiência nos diz que, perto da calha amazônicà, 
a devastação da mata faz aflorar, depois de erodldo o humus pelas torl'entes, 
apenas o arenito, lembrando areais de litoral ou de desertos. 

Também a nossa experiência nos Informa que a mata amazôn!ca se mantém 
â. custa da própria matéria orgânica proveniente da queda das suas folhas, dos 
V'egetais em decomposição, ou, ainda, da erosão das montanhas que a circundam, 
no norte e no oeste. 

Vivendo dessa adubação orgânica e parcial, é totalmenrt;e contra-Indicado -
com: exceção de algumas reduzidas manchrus - o desflorestamento, para subs
tituição por pastagens ou culturas agrícolas anuais. 

Trata-se, portanto, de uma floresta a preservar. 
O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex." um aparte? 
O SR. LEONI MENDONÇA - Com multo prazer. 
O Sr. Eurico Rezende - Lamentamos, sinceramente que V. Ex." esteja fa-

2lendo esse discurso assim no fim da sessão, e no fim de um dia de tanta atlvi
dade e que não permitiu houvessem um quorum maior, porque o pronunciamento 
de V. Ex." é, realmente, importante. Importante por si só é, também, pela opor
tunidade do tema, porque todos nós estamos assistindo ao esforço indormldo que 
o Governo federal vem des·envolvendo para a efetlva ocupação econômlca da 
Amazônia. Quero congratular-me com seu pronunciamento e estou certo de 
que os Poderes Públicos dedicarão a sua atenção e o seu exame para enfrentar 
o problema focalizado aí em suas considerações. Quero, também, aproveitar o 
ensejo para enfatizar que, apesar da pequena Idade parlamentar de V. Ex.a no 
Congresso Nacional, a sua atlvldade vem sendo marcante, demonstrando uma 
dedicação profunda aos interesses do Estado de Goiás, sem perder ·de vista, 
também, a sua J.eal colaboração, nesta Casa, em favor da solução dos grandes 
problemas nacionais. 

O SR. LEONI MENDONÇA- O aparte de V. Ex.a multo me enaltece. Dentro 
das minhas possibilidades, tenho fe!.to o que está ao meu alcance, apesar d1e não 
ser um homem político, ma•s, com certa exp.erlêncla na vida prática, de fazen
deiro e de homem de comércio. Foi uma honra receber esse apal.'te de V. Ex." 

As derrubadas indiscriminadas 
Multas vozes se têm levantado, na imprensa e no Parlamento, contra a 

ação Impiedosa dos derrubadol'es da mata amazônlca, cujo interesse primeiro 
está no anroveltamento Irracional de preciosas essêncla.s florestais, pratica
mente insubstltuiv·els. e posterior tentativa de exploração agropecuárla, quase 
~.empre fadada ao Insucesso. 

Ninguém ignora como estão sendo destruídos o mogno, o cedro, a aroelra 
e outras Inúmeras espécies de alto custo e grande aplicação na marcenaria, 
por essa ução Indiscriminada, impossibilitado de fiscalizá-la o Instituto Brasi
Jel!·o de Desenvolv!m.ento Florestal. O pior, no caso, é que, pela dificuldade 
de transporte para os portos e centros consumidores, estas reservas estão 
sendo pura e simplesmente Incineradas. 

Não é possível que a Nação permita vá ocorrer, no restante ela floresta 
nmazõnlca, o que já aconteceu na Região Bragantlna, 
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Temo; exemplos bastante esclarecedores até em terras muito mais férteis. 
como ocorreu nas r·egiões de Garça, e Marília, cujo solo arável tem formação 
muito melhor: o.s dois municípios paul!stas eram, há Quarenta anos, revestidos 
de matas, e estão hoje cobertos de voçorocas, de terríveis manchas de ·erosão, 
pela exploração pr·eda tórla ali desenvolvida. 

Se isso acontece em terras roxas, que se espera ocorra com o desmatamento 
na Região Amazónica? 

A agricultura predatória, há q~atro séculos, no País, acabou, praticamente, 
com a mata 'itorânea; destruiu noventa por cento dos pinheirais do Paraná; ~ 
até regiões com o solo fertilíssimo, de formação vulcânica, do Sul de Minas e 
Nordeste de São Paulo, transformaram-se ·em áreas .subfértels, de solo arável 
paupérrimo. 

Incentivos à destruição 
D.iante dessa v·ert!ginosa devastação. sob os protestos dos que lutam pela 

preservação dos nossos recursos naturais renováveis - e não nos parecem de 
fácil renovação as reservas destruídas na Amazônia - -exigem-se providências 
do Poder Público. 

Se não se faz muito de positivo, ao menos não se encoraje a destruição. 
Ora, veriflcamos, ·na regulamentação do PROTERRA, o incentivo financeiro 

- empréstimos a juros: de set.e por cento ao ano - servindo de encorajamento 
à de.struição de reservas florestais quas·e irrecuperáveis. 

Basta que o Governo ouça os ecólogos contratados pelo proj~to RADAM, 
que faz o levantamento, por censor.es remotos, da Amazônia, para saber que, 
daqueles quatro milhões de quilómetros quadrados, mais d·e três milhões se 
constituem d·e um raso .solo aráve' que, derrubada a mata, feitas as calvaras, 
em cinco anos. com o plantio de lavouras anuais, fica inteiramente estéril. 

De outro lado. a destruição do revestimento florístico produzirá alterações 
na fauna e no cllma, fará desaparecer alguns afluentes perenes· e o "polígono 
das secas", que abrange o Nordeste e procura o cerrado, irá, paulatinamente, 
invadindo a Amazônia. 

Ora. a derrubada de um alqueire da mata tropical, com os custos da 
de.st-oca, hoj.a, importa num gasto de oito mil cruzeiros. Subutillzado o produto 
da derrubada. porque incinerado, em grande parte, p·elas queimadas, importa 
num p;:·3juízo mutia.> vezes maior, para a economia b;rasileira, com a destruição 
de um grande recurso natural, como um acinte à fome de celulose do mundo. 

É incríve' que o Governo, por intermédio do PROTERRA e da SUDAM 
esteja custeando es.s.e tremendo trabalho de d·estruiçáo. 

Recursos para ·o cerrado 
Diante disso. vimos, aqui, sustentar uma tese: a de que o Governo deve 

orl·entar ess·2S recursos, incentivos e !nv·estimentos na recuperação do cerrado 
brasiJ.elro, QUe pode transformar-se no maior celeiro do Pais. 

Reserve-s·e a floresta amazónica para a sllvicultura, em moldes modernos 
e ckmtíficcs, retirando-se de lá ap·enas as essências renováveis, derrubando-se 
ãrvo:es maduras ou desvitalizadas, da mesma sorte que se preserva, na Europa, 
a Flm·e.>ta Negra e se torna economicament·e rentável a produção de madeira 
dos países nórdicos. 

T·emos. no cerrado Que se estende do oeste de Minas ao sul do Goiás e 
Mato Grosso. cerca d·e dois mllhões d·e qullõmetros quadrados de terras perfei
tamente apropriadas à agropecuárla. 

Basta c;ue se utillze o calcário, na correção da acidez do solo e a região, 
com as duas es:tações climáticas do trópico p.erfeitamente dellmltadas, apreciá
vel queda pluviométrica, a'tltude invejável entre 400 e 1.200 metros, um bom 
índice de insoluçiio, abundáncla de água, terá toda3 as condições para a 
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produção de gramíneas, cítl'icos, arroz, soja, uma prodigiosa pomicultura, extra
ção abundante de fibras têxteis e palmeiras oleaginosas. · 

o Estado de Minas Gerais vem fazendo, há cinco anos, uma exp·eriência, 
na Fazenda Escola de Felixlândia. de r·ecuperação do cerrado, C·Om resultados 
dos mais promissores. Reeditada, em grande escala, essa experiência em todo 
o cerrado, o Planalto Central brasileiro se transformaria, em um qüinqüênio, 
no celeiro do mundo. 

Daí porque ender·eçamos um apeio ao Governo no ,s.entido de que o PROTERRA 
.estenda seu financiamento. em condições realmente aceitáveis, ao sul de Mato 
Grosro e de Goiás e ao Trângulo Mineiro, onde predominam os cerrados, a 
fim de transformar essa vastidão de terras fracas num grande fornecedor de 
divisas para o nosso balanço de pagamentos. 

Não é passive' continuemos a carrear recursos para destruição das matas 
virgens, praticamente irrecuperáveis, quando ficam ociosas tantas terras planas, 
de fácil mecanização, com tanta água, tanto sol e uma razoável infra-estrutura 
energética e viária. que deve ser melhorada. 

Sr. Presidente e Srs. Senador.e.s: 
Não queria despedir-me desta Casa; onde convivi com as melhores inteli

gências do País, com os nossos mais eminentes homens públicos, sem deixar, 
num pronunciamento, revelado um anseio da região que represento. Mas 
não e.st<Ju pedindo para ·ela, apenas: estou pedindo para o Brasil. Que ele, 
ajudando a agropecuária no cerrado brasileiro, principalmente por incentivos 
encOl·ajadores no cam~o financ·eiro, resolva, em breve espaç·o de tempo, a fome 
de celulos·e e de protemas de todo o mundo. 

E.>p·ero que os senhores, principalmente os repre.sentantes da Amazônia, 
ameaçada de d·estruição, de Minas Gerais, Goiás e Mato Grosso, c·om tantas 
terras di<poníveis e abandonadas à ·exploração extensiva. continuem, aqui, a 
pensar nestas sugestões de um companheiro que ainda acr·edita, apesar de 
todos os pesares, que a base do desenvolvimento bra.si'eiro ainda .está no setor 
primá:·io. 

Veremos, no próximo ano. que a agricultura e a p·ecuária terão contribuído 
com a conquista de mais de d·ois terços da.s divisas forte.s de que necessitamos. 
E se o Governo voltar os olhos para a conquista definitiva do cerrado brasileiro, 
então, realmente, ninguém mais poderá d-eter a corrica do Brasil para o seu 
grande destino de potência mundial. 

Era o ~ue tinha a dizer. <Muito bem! Palmas.) 
o SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita) - Concedo a palavra ao nobre 

Senador Italívio Coelho. 
O SR. lTALíVIO COELHO - Sr. Presidente, Srs. Senador.~s. o .zxplo.3ivo 

tema do petróleo, responsável, hoje, por tanta inquietação sócio-económica. 
em t·odo o mundo, com inevitáveis repercussões tanto na política interna dos 
puvo.; como nas relações int-ernacionais, será, decerto, o desafio desta década. 
Todas as nações importadoras, s·em exceção, vêm pagando, a partir do ano 
passado um alto preço também, e principalmente, no campo psicossocial, desde 
a atitude assumida pe'os país·es árabes. reaju3tando, drasticamente, o preço 
ao óleo. 

Não podia o Bras!I. produzindo apenas o suficiente para atender a um 
quarto das .suas n·ecessidades fugir à regra geral: vimos, este ano, o cresci
mento do produto interno br:Jto, que apresentava, há três anos, taxa invejável, 
superior a dez p·or cento, claramente abalado ·e já esperamos o que nos dirá, 
a respeito. a estatística oficial, em janeiro próximo. 

T·zmoJ em mão informações da Secretaria da Receita Federal, segundo as 
quais a importação do p·etról·eo, no período de janeiro a ag·o.sto deste ano, 
cresceu em poucJ mais de dois por cento em relação a igual period·o do ano 
]'Ja.>sado. Mas esta cifra animadora perde expressão quando sabemos qu•e, no 
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que tang.e ao valor do produto, sofremos um aumento de quinhentos por cento: 
gastamos, em 1974, quase 11 bilhões de cruzeiros com este produto enquanto 
gastáramos, nos dois primeiros quadrlmestres do ano passado, cerca de 2.356 
milhões de cruzeiros. 

É de louvar-se a contenção do consumo, tanto mais quanto segundo os 
prognósticos: dos técnicos na área energética, o acréscimo poderia ter sido de 
vinte por cento, esperada igual taxa de aumento nos preços o que, felizmente. 
não ocorreu. De qualquer modo, permanecendo inalteráveis as variáveis de pr·eço 
e do crescimento do consumo. estima-se em cerca de 18 ml'hões de cruz·eiros 
- ou dois e m.eio bilhões de dólares __,. o dispêndio do Brasil, este ano, com a 
importação do precioso líquido. 

. Tivemos, recentemente, notícias muito otimistas, a respeito das possibili
dades d{)s poços abertos na plataforma atlântica do Nordeste; mas, passada a 
euforia dos primeiros momentos, já sabemos ~ue não haverá apreciável aum·ento 
de produção nos próximos quatro anos. 

Diante di.:so, para enfrentar a situação e policiar o desgaste de preciosas 
divisas, tão .necessárias à importaçã{) de outros produtos, só nos resta ap.elar 
para· o próprio povo, no sentido de econ{)mizar comt•ustivel, utilizando, de 
pref·~rência. c.l veículos de transporte coletivo e guardando o carro particular 
para as n·ecessidades mais prementes. · 

Se o Governo Federal e suas artarquias tomam providências, no sentido de 
reduzir as frotas de automóveis que utilizam em seus serviços, tal •3Xemplo 
deve· ser· seguido pelas autoridades estaduais e municipais ·em todo o País. 

Igualmente. a Indústria. automobi'ística brasileira deve optar pela fabrica
ção de carros pequenos; utilltários e tratore.s, mobil!zando o engenho dos seus 
técnicos no sentido de reduzir. por unidade fabricada, o consumo d·e combustíveis. 

Reconh·ecemos, porém, que, de todas essas providências, a mais viável, 
quanto aos efeitos imediatos, está na redução. pelos prop·rietários de veiculas 
de .passeio, do consumo de gasolina. 

A economia de combustível constitui hoje condição básica e equilíbrio 
financeiro para a grande maioria das nações. 

A eletrificação de nossas ferrovias, ora em estudos, a eletrificação rural, 
a diminuição de uso de motores estacionários, a cam:panha de esclarecimento 
público para o parcimonioso uso dos veículos automotores, a colaboração certa 
e a boa vontade do povo brasileiro permitirão a redução no consumo do ouro 
negro para m~lho:ia da nossa balança c·omercial. 0.> grande·s e~,forços na 
PETROBR.ÃS na prospecção do .solo pátrio e da p'ataforma submarina, agora 
coroados de êxito nas águas fluminenses onde acaba de ser descoberto um 
lençol petrolífero, são o caminho certo. A grande atividade dessa firma em 
r.~8ociar-se nos países produtores para a extração do produto permitirá, a 
médio prazo, a garantia do suprimento e seu relativo barateamento. 

Nos:5as esperanças se ampliam quando vemos, aliadas as providências acima 
enumeradas, as medidas certas para implantarmos a adequada exploração do 
xisto betuminoso. 

Até que se complete o aproveitamento hidrelétrlco e a parclal substituição 
do consumo de origem petrolífera há necessidade inadiável de consumir menos 
combustível. E Isso se cons·egue na forma do uso do veículo, carro ou caminhão, 
na participação em comum d·e todos para melhor aproveitamento desse meio 
de transporte. Eu pergunto, Senhores Senadores neste exato momento, nas 
grandes cidad·es brasileiras. no engarrafamento do trânsito, quantos milhares 
de veículos e.stâo queimando gaso'ina parados, e envenenando os s·eus condutores 
e transeuntes com a fumaça e enervando-os com a demora e o atraso na 
locomoção? Está na 11ora de se conscientizar do problema e buscar o apoio 
d·e todos. 
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Teremos a tranqül!a convicção que o povo brasileiro dar-s.~-á em esforços 
e colaboração para diminuição desse tão sacrificoso volume de importação de 
petróleo. 

Confiamos por completo na causa que é de todos nós brasileiros. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita) - com a palavra o nobre Senador 
Benjamim Farah. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Não há mais oradores inscritos. (Pausa.) 
Nada mais havendo que tratar, vou declarar encerrad'a a presente Sessão, 

convocando antes os Srs. Senad'Dres para: uma Sessão Extraordinária a reali
zar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela comissão de 
:RJedação, em seu Parecer n." 646, de 1974) do Projeto de Lei do Senado n.o 102, 
de 1974, de autoria do Sr. Senador Accloly Filho, que d'ecla:ra de utilidade pú
blica as Associações Cristãs de Moços ex!sten tes no País. 

2 

Discussão, em turno único, d<O Parecer d•a Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n.0 368. de 1974 (n.0 601/74, na origem, de 20 de novem•bro de 
1974), pela qua! o Senhor Presidente da República submete ao Senll'do a es
colha do Senador Aluyslo Guedes Regis Blttencourt, Ministro de Primeira Classe, 
da Carreira d'e Diplom·ata, para exercer a função de Embalxa:dor do BrasH junto 
ao Império do Irã. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 5 minutos.) 



212.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 28 de novembro de 197 4 

(Extraordinária) 
PBJESJDtNCIA DO SR. ANTóNIO OA.ltLOS 

As 18 ]loras e 30 llninutos, acham-se presentes os Srs. SeM-dores: 

Adalberto Sen~:t - José Guiomardo - Geraldo Mesquita - Flávio 
Britto - José Esteves - Cattete Pinlleiro - Jar.bas Passarinho - Re
nato Franco - Alexandre Costa - Clodomir Milet - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella - Helv'idio Nunes - Vir
gílio Távora - Waldemar Alcântara - Wi'son Gonçalves - D!narte 
Mal.'iz - Luís de Barros - Jessé Freire - Domício Gondim - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Wilson Campos - Arnon 
de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio Vl!ele. - Augusto Franco -
Leandro Ma·ciel - Louriva:l Baptista - Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Llndenberg - Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Paulo Torres - Vasconcelos Torres -
Benjamim Farah - Danton Jobim - Ne'son carneiro - Gustavo ca
panema- José Augusto- Magalhães Pinto- Carvalho Pinto- Franco 
Montoro - Orlando Zancaner - Benedito Ferreira- Leoni Mendonça 
- Osires Teixeira - Fernando Corrêa - Italivlo Coelho - Saldanha 
Derzi- Mattos Leão - Otávio Cesário - Antônio Carlos - Celso Ra
mos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger - Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A lista de pr·esença acusa o com
parecimento doe 63 Srs. ·Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
•a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos ide 1Lei sancionadkls: 
_ N.o 378174 (n.o 619/74, na origem), de 28 do corrente, referente ao Projeto 

de Lei da Câmara n.0 139, de 1974 (n.0 2.3018-B/74, na Casa de origem), que 
fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Dlreção e Assessoramento 
Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, e dá outras providências. (Projeto que se trans
·formou na Lei n.0 6.141 de 28 de novembro de 1974). 

_ N.o 379174 (n.o 620/74, na origem), de 28 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmar~:t n.0 140. de 1974 (n.0 2. 309-B/74, na casa de origem>, que 
fi~a os va'ores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Apolo 
Judiciário Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atl
vidades dê NíV"el Superior e Outras Atividades de Nível Médio do Quadro Per
manente da: Secretaria do Tribunal Regional do Tra,balho da Quinta Região, 
e dâ outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n.0 6.142, de 28 de novembro de 1974). 
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De agradecimento de remessn de autógrafos de Decretos Legislativos: 
- N.0 380/74 (n.o 623/74, na origem), de 28 do corrente, referente ao Decreto 

Legislativo n.O 82, de 1974, que aprova o texto do Decreto-lei n.O 1.346, de 
215 de setembro de 1974. 

_ N.o 382;74 (n.o 62•5/74, na origem), de 28 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 84, de 1974, que aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.345, de 
19 d·e setembro de 1974. 

- N.0 383174 (n.0 626/74, ·na origem), de 28 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 83, de 1974, que aprova o texto do Decreto-lei n.0 1.347, de 
2·5 de setembro de 1974. 

Agradecendo comunicação de aprovaçã.G, por decurso da prazo: . 
- N.0 381/74 (n.0 6·24174, na origem), de 28 do corrente, referente ao Decreto-lei 

. n.O 1.343, de 11 de setembro d·e 1974, que autoriza ·em!.ssões especiais de tí
tulos ou obrigações pelo Tesouro Nacional vincula:dos a operações destinadas 
ao .pagamento de créditos fisca!.s. 

OFíCIO 

DO SR. 1.0-SEC:RETARIO DA CAMAM DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão Ido Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 169, DE 1974 
. (N.0 2.355•B/74, na Casa de orl~:em) . . 

Estabelece normas de reajustamento nos contratos de locações resi
denciais regidos pela Lei n.0 4.494, de 25 de novembro de ·1964. 

O COngresso .Nacional decreta: 
· Art. 1.0 --·Nas :ocações residenciais ajustadas até ·ao de novembro de 1964, 

d·e prazo já vencido, a elevação do aluguel até ao nível do "aluguel corrigido e 
·atua:lizado" prevista no art. 24 da Lei n.o 4.494, de 25 cl'e nov·embro de 1964, 
bem como no § 1.0 do art. 2.o da ·Lei n.o 5.334, de 12 de outubro de 1967, será 
efetivada em 30 de novembro de 1974. · · . 

§ 1.0 - O montante d.o reajustamento a que se refere o caput deste ar
tigo será acrescido ao aluguel então vigente em 3 (três) parcelas Iguais exi
gíve!.s, respectivamente, a: partir de 1.o de fevereiro: de. 1975, to de abril de 
1975 e 1.0 de junho de 197•5. . . . .. 

§ 2.0 - No prosseguimento cl'a locação,. a;pós 30 de novembro de 1974, res
salvado o di~osto no § 1.o, o aluguel só poderá ser reajustado tod11. vez que 
elevado o salário mínimo legal· e na proporção em que se e'evar o valor das 
Obrigações Rea,justáveis do Tesouro Nacional, ·inicialmente entre o valor do 
mês de nov·embro de 1974 e o do mês de entrada ·em vig.or do n-ovo ni\'"1 de 
salário mínimo legal relativo ao ano de 1976 e, subseqüentemente, entre os 
meses correspondentes à entrada em vigor 'dos dois níveis d'e salário mínimo su-
cessivos. . 

. '§ .s.o - Os acréscimos do aluguel prev!.stos no parágrafo anterior serão exi
give!.s ·em 3 <três) parcela:s Iguais, a partir ·de 60 (sessenta), 120 (cento e vinte) 
e 180 (cento e oitenta) dias da entrada em vigor do salário mínimo lega:! que 
lhe der origem. 

Art. 2.0 - Nas locações residenciais ajustadas entre 30 de novembro de 1964 
e 6 de •abril de 1967, salvo as de imóveis cujo "ha:bite-se" seja posterior a; 30 
de novembro de 196•5, o aluguel só poderá ser elevado toda vez que for ele·vado o 
salário mínimo legal do Pais. · 

§ 1.0 - O rea;justamento será .feito de acordo com a elevação do valor da:s 
Obrigaçõe·s Reajustáveis do Tesouro Nacional entre a data de entrada em vigor 
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do novo· salário min!mo leg~ .que J.he der· origem e a data da entrada em ~1go-r 
do salário mínimo legal até então vigente. · · · . . 

. § z.o - O aluguel resultante de cada reajustamento será exigível conforme 
o .. d!SipOSto no- § 3.o do art. 1;0 

. § 3.0 - Às locações cujOs contratos não previrem expressamente o- reajus~ 
tamento só poderão sOifrê-lo a partir do término do prazo contratual, toniando~se 
para bases do cálculo· dos reajustes futuros 0 valor das· Obr!gaçõe.s Rea:justáveis 
do Tesouro Nac!ona:J correspondente a.o mês do término do prazo da locação, e 
o aluguel então. vigente. . . 

· · Art. 3.0 - Válida é a estipulação contratual que houver previsto, para; o rea
justamento do aluguel, fórmula dlver.sa da constante do art. 1.0 , desde que dela 
não resulte aluguel superior ao que· for encontrado pela aplicação do mesmo 
·art. 11,0 

§ 1.0 - Quer o contrato preV>eja o reajustamento, quer não, será lícito em 
qualquer m•omento às partes, de comum acordo, fixar novo aluguel, mediante 
alteração contratu~, podendo estipular-se, então .. que sobre o novo aluguel 
continue •a incidir. ou passe a !nc!d!r o reajustame"nto de que· tratam o art. 2.o 
e o caput. deste artigo. ! 

§ 2.0 - Se nada se dispuser a respeito na alteração contratual, o novo 
aluguel nela fixado vigorará, sem reajustamento, .até o término do prazo con
tratual, ou até que as partes, de comum acordo, l:'esolyam novamente alterá-lo: 

§ 3,0 - Extinto o prazo contr·atual e prorrogada a locação, passará o aluguei 
a subord!na:r-se ao regime de reajustamento previsto no art. ·2;o · 
. . 
·. . · Art. 4.0 - Esta J.e! entrará em vigor na data cre sua publ!cação, revogadas· as 
disposições em contrário. . . · · 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

.PARECERES 
PARECER N.0 674, DE 1974 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 33, de 1974 (n.0 171-A, de 
1974, na origem), que "aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica 
e Cientifica, firmado ·entre o Governo da República ·Federativa do .Brasil 
e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, em Brasilia, a 24 de julho 
de 1974". · 

Relator: Sr. Leoni Mendonça 

Enviada pelo Senhor Presidente da República ao exame do Congresso Na
cional, pela Mensagem n.0 39U74, acompanhado de EXposição de Mot!vós, do 
Sr. Ministro de Es-tado das Relações Exteriores, o presente texto do Acordo Bá
sico de Cooperação Técnica e Cient~!ca foi firmado. em Brasília a 24 de juJ.ho 
do corrente ano, entre os Governo-s do Brasil e do México. ao e"nsejo da visita 
ao nosso P·aís do Presidente Lu!z Echeverr!a Alvarez. 

Vasackl nos mesmos moldes dos A tos Internacionais que o Brasil, ·ultima
mente, celebrou com d1V'ersos países da Europa, do Continente alfricano e de 
nosso hemisfério, o Acordo em apreço objetiva intensiif!car ·e sistematizar a 
coopel"ação técn!co-cientíifica entre o Bras!! e o México como importante. ins
trumento de desenvolv'lmento dos recursos materiais e humanos dos dois Países, 

!Entre as forma-s de co~aboração cienti•fica e de intercâmbio de conhecimentos 
técnicos e práticos, constantes de programas e projetas a serem elaborados e 
executados, em áreas de interesse mútuo, o Acordo provê a org'an!zação de se
minários e conf,erências, a realização de programas de treina-mento d•e pessoal e 
de ln tercâmob!o de técnicos para o apel1feiçoamento profisS!·onal, a prestação de 
serviços de consultor!-a, a concessão de bolsas de estudo. a troca de informa-ções 
e documentação doe natureza técnico-científica e o erivio de equipamento ln-
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dispensável à. realização de projetos e.s:pecíflcos, cuja entrada e saída devem .ser 
facillta:das pelos dois Países. 

10om a incumbência.· de wpreciar os assuntos relacionados com a ·execução 
dos programas e projetas a serem elabora.dos pelas duas Partes, o Acordo cria 
uma: Comissão Mista Brasileiro-Mexicana, que se .reunirá cada ano, alternati
vamente, em um do.s doi.s Países. 

O fomento da pesquisa científica e a colaboração técnica, .social e econó-
mica constituem relevantes fatores de desenvolvlmento das Nações. · 

De acordo com a sua po~ítica: de pragmatismo responsável, os propósitos de 
nosso Governo de incrementar aquelas pesquisas e de cooperar tecnicamente 
com as nações latinas assumem relevo especial, uma vez que, na execução da;.; 
'QUela: politica, tem ele situado a América Latina no primeiro plano de suas preo~ 
cupaçõe.s. · l 

A prioridade a uma política v<Jltada· para o c•ontinente latino-americano, 
o cuidado em atender aos interesses das nações do hemisfério e as preocup!tÇões 
especiais pelos problemas continentais têm servido para comprovar que a ação 
externa brasileira nunca se desviou substa:ncialmente de suas grandes metas, 
tendo quando muito, variado o rótulo com que são anunclàdos este ou aquele 
programa de cooperação ou de ajuda económica. 

Está cônscio o G<>v·erno Brasileiro das Itmit!tÇões técnicas e económicas e 
mesmo po~itlcas que Informam os seus projetos de cooperação com as nações 
latinas. . 

Nada obstante, sabe, também, que somente através deles, consubstanciados 
em a:cordos bilaterais, é que poderá ele conseguir dinamizar os laços que. devem 
uni-lo ·a elas na área económica, técnica ou clentif1ca .. E . isto porque se tem 
consciência clara de que o malogro de um programa bilateral, por IInprevisão 
ou incapacidade de um dos pa:rceiros, pode indispor e isolar país·es, desmora
lizar governos e políticas externas, também sabe que acordos firmados em bases 
sólidas, visando a interesses mútuos, estão fadados a projetar externa:mente o 
poder interno de cada País, e a contri•bu!r para o maior desenvolvimento de 
sua.s potencialidades. · · · 

O presente Acordo Básico de Cooperação Técnico-Cientí!fice; arrola-se entre 
os que devem proporcionar os melhores benefícios ao Brasi~ e ao México em
penhados que estão em ampliar· os seu.s recursos humanos e materiais. 

Pelas razões expostas, a Comissão de Relações Exteriores opina pela !tJlrO
vação do pre.sente projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, em 26 de novembro de 1974. - Wilson Gonçalves, 
Presidente em exercício - Leoni Mendonça, Relator - Saldanha Derzi - Octá
vio :Cesário - Guido Mondin - Amon de Mello - Lourival Baptistl!. - Fer
nando Corrêa - Carlos Lindenberg. 

PARECER N.0 675, DE 1974 

Da Comissão de Educação e Cultura, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo 111.0 33, de 1974. 

Relator: 1Sr. Cattete Pinheiro 

O Senhor Presidente da Repúb:ica, pela Mensagem n.0 39'1/74, submete à 
aprovação do Congresso Nacional, acom:pa:nha;do de Exposição de Motivo.s do 
Sr. Ministro de Estado d·as Relações Exteriores, o texto do Acordo Básico de 
·Cooperação Técnica e Cientifica, que o Governo Brasileiro celebrou com o 
Govemo mexicano, em Brasil!a. a 24 de julho do ano em curso, por ocasião da: 
-visita ao nosso Pals do Presidente Luiz Echeverria Alvarez. 

São objetivos principais do Acordo intensificar e sistematizar a colabOração 
dentlfica: e ampl!ar o intercâmbio de conhecimentos técnicos e práticos como 
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fatores para o desenvolvimento dos recursos humanos e materiais dos dois 
paises. 

o Acordo obriga as duas Partes a elabOrarem e executarem projetas e pro-
8'ramas de cooperação técn!co-clent.iflca: em área de interesse mútuo, devendo 
os mesmos ser objeto de convênios complementares, quando, então, .serão de
finidas Inclusive as obrigações financeir·as de cada Parte. 

Constituem modalidades principais da cooperação mútua:: 
a) ·a con1unta elaboração e execução de projetas técnico-científicos; 
b) realização de conferências e seminários; 
c) programas de treinamento de pessoal; 
d) Intercâmbio .de documentação e Informação científicas; 
e) envio de técnicos; 
f) ·bolsas de estudo; 
g) prestação de .serviço de consultoria, e 
h) remessa de equi:pamentos para elaboração de projetas técnico-específico. 

O Acordo .. cria, ainda, a Comissão Mista Brasllelro-lM:exlcana de Cooperação 
Técnica e Cientilflca, destinada a apreCiar os a:ssuntos pendentes de sua exe
cução, bem como e1aborar a pauta do programa anual das ativlda:des prioritá
rias a serem cumpridas pelas duas Partes. 

' o' 

Outra cláusula: Importante do Acordo refere-se às facilidades que devem 
as Partes proporcionar de entrada e saíd'a de equipamentos .e. materiais proce-
dentes de outro País. · · · 

O presente Ato Internacional, cuja valldade será de cinco anos, constitui 
ma:!s um convênio, entre tantos outros ultimamente. firmados pelo Brasil, a 
refletir a meta firmemente seguida pe"o' Governo de estreitar e incrementar a 
cola.boração clentilfica e o intercâmbio de conhecimentos técnicos e práticos 
entre as nações da A!lllér!ca Latina. · 

Ao nosso Pais é de suma utilldade levar avante sua política de utilização 
·das conquistas cientificas e dos av~anços tecnológicoS' obtidos por outras nações, 
bem como interessar-se em ampllar todas as formas de pesquisa, tanto báslca:s 
quanto as que se v-êni desenvolvendo na área das ciêncl·as aplicadas, com vistas 
a:o maior desenvolvimento de nossos recursos humanos e materiais. 

Por essas razões, esta Comissão é de parecer que o presente projeto de de-
creto legislativo merece ser aprovado. · · · 

Sa1a das Comissões, em 28 de novembro de 1974, - Gustavo Capanema, 
Presidente - Oattete Pinheiro, Relator - João Calmon - Jarbas Passarinho 
- Franco Montoro. · 

PARECER N.0 676, DE 1974 .' 
Da Comissão de Redação, apresentando a Redação final do Projeto 

de Resolução n.0 56, de 1974. · ' 

· Relator: Cattete Pinheilo 

· A C\lmlssão apresenta a redação final do Projeto 'de Resolução n.0 56, àe 
1974, que suspende a proibição contida nas Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 
1970, 52, à e 1972 e 35, de 1974, para permitir que a· Prefeitura Municipal de 
Campo Limpo Paulista (SP) aumente em Cr$ 4.000.000,00 (quatro mllhóe:{ de 
cruzeiros) o montante d.e sua divida consolidada. 

Sala das Comissões, 28 de novembro àe 1974. - Carlos Lindenberg, Pres!
del1te - Cattetc Pinheiro, Relator - Wilson Gonçalves. 



ANEXO. AO PM!IEOElR N~0 676, DE 197.4 
Redação final do Projeto de Resolução n.0 56, de 1974. 

· Faço saber que o Senad·o Federal aprovou, nos termos do art 42, inciso VI, 
da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte ·. · 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1974· 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n.os . 58, de 1968r 79, de 
1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, para pennitir que a .Prefeitura Municipal 
de Campo Limpo Paulista (SP) aumente em Cr$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É suspensa a proibição constante do art. to da Resolução n.0 58, 

de 1968, revigorada pelas de n.os 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, .de 1974, todas do 
Senado Federal, para permitir que a Prefeit.ura Municipal de Campo Limpo 
Paulista, Estado de São Paulo, ele\·e em Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que poosa contratar 
empréstimo, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a fi
nanciar a execução de serviços de pavimentação asfáltica de estradas daquele 
município. 

Art. 2.0 -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicàção. 

PARECER N.0 677, DE 1974 

Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 55, de 1974. · · 

Sr. Relator: Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação final do· Projeto de Resolução n.o 55, de 

1974, que stt:pende a proibição contida nas Resoluções n.DB 58, de 1968, 79, de 
1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, para permitir que a Prefeitura Municipal de 
Canoinhas (SCl aumente, em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de. cruzeiros), o 
montante de sua divida oonsolid.ada. · 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1974. - Carlos Lindenberg, Presi
dente -Wilson Gonçalves, Relator :..... Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N.0 677, DE 1974 
Redação final do Projeto de Resolução n~0 55, de 1974. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, ncs termos do art. 42, inciso VI, 
da Const!t.uição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N,0 , DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n,os 58, de 1968, 79, de 
1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, para permitir que a Prefeitura Municipal 

de Canoinhas (SC) aumente, em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de 
cruzeiros), o montante de sua divida consolidada. 

O Senado Fe'deral resolve: 

Art. 1.0 
- É suspensa a proibição constante do art. 1.o da Resolução n.o 58, 

de 1968, revigorada pelas de n.os 79, de 1970, 52, d.e 1972 e 35, de 1974, todas 
do Senado Feder•al, para permitir que a Prefeitura Municipal de Canoinhas, 
Estado de Santa Catarina, eleve, em Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), 
o monl.ante de sua divida consolidada, a fim d·e que possa contratar operação 
de empréstimo, junto a instituições financeiras nacionais, destinado a financiar 
a construção de uma Estação Rodoviária, naquele município. 

Art. 2.0 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O Expediente lido vai à publicação. 
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Esta Presidência comunica ao Plenário que recebeu a Mensagem n.o 377, de 
1974 (n.0 622/74, na origem), pela qual o Senhor Presi<lente da República, nos 
termos do disposto no art. 42, !tem VI, da ConsUtuição, submete ao SenadQ. 
a: proposta do Senhor Ministro da Fazenda para que seja levantada a pro!biçãl:l 
contida na Resolução n.o 58/68, do Senado Federal, a fim de que .a. Prefeitura 
Municipal de Taquara (RS), possa elevar, em Cr$ 240.000,00 (duzentos e qua
renta mil cruzeiros), o montante de sua divida consolidada, para que aquela 
Prefeitura possa contratar empréstimo junto à Caixa Económica Estadual do 
R!o Grande d.o Sul, para o fim que especifica. · 

. A matéria será despachada às Comissões de. Economia e de. Constituição e 
Justiça. 

· Sobre a .mesa, requerimentos .qúe sérão lidos pelo Sr. 1.0~Secretãdo. 

São lidos os seguinte: 

REQUERlMENTO N.0 311, DE 19'74 

· Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alinea b, do Regimento, para 
o Projeto de Lei· da Câmara n.o 150, de 1974 (n.0 2.355-B/74, na Casa de origem), 
de iniclath·a do Sr. Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir à Justiça d.o Traba.lllo, em favor do Tribunal Region-al .do Trabalho da 4.a 
Região,~ o .crédito especial de Cr$ 440. 000,00, para o. fim que especifica. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 1974. - Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO N;0 312, DE 19'74 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alinea b, do Regimento, para 
o Projeto de Resolução n·.o 60, de 1974, que oaJ.terao.s arts. 1.0 e 2.0 da Resolução 
n,o 61, de 5 de dezembro de 1973, do Senado Federal, que autoriza o Governo 
dó F.stad.o ·de 'M!nail' Gerais a prestar garantia; em financiamento externo, até o 
limite deUS$ 105,000,000.00 (cento e·cinco milhões de dólares norte-americanos> 
para a implantação de uma in<lústria automobilística .. 

Sala das Sessões, 28· de· novembro de 1974. - Petrônio Portena. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio CarlOS) - Os requerimentos lidos ·serão, nos 
termos do Regimento Interno, votados após a Ordem do Dia .. 

Sobre a mesa, comunicação que .vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Of. n.0 75/74 

COMUNI(lA:ÇAO 

Brasília, 27 de novembro d.e 1974. 
A Soo Excelência o Senhor Senador Paulo Torres 
DD. Presidente do Congresso Nacional 

' . ' 

senhor Presidente: · 

. , · Tenho a honra de Informar a Vossa Excelência que o Deputado Aldo Fa
gundes deixa de participar. da Comissão Mista que estuda a Mensagem n.o 78/74 
(CN), passando a integrá~la o Deputado JG de Araújo Jorge. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus protestos de 
estima e conslcJ.eração. - Laerte Vieira, Lider do MDB. 

O SR. P}tESIDENTE (Antônio Carlos) -.Será feita a substituição solicitada. 

o sr. 1.0~Secretário procederá à leitura de ofício encaminhado à Mesa. 
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1!: lido o seguinte 
OFíCIO 

Brasília, 26 de novembro de 1974. 

A Sua Excelência o Serihor Senador Paulo Torres 
Presidente do Congresso Nacional. 

Senhor Preslden te: 
consoante ao pronunciamento realizado na Sessão do congresso Nacional 

é!o dia 21 do cõrrente, encaminho a Vossa Excelência no sentido de que, nos 
termos dos artigos 128 a 130, Seção VIn, Capitulo III, do Regimento Comum, 
seja submetido às Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Projeto 
de Resolução visando reformular o processo de apreciação dos Orçamentos da 
União. · · 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência meus protestos 
de alta estima e distinta consideração . ....:. Adhemar de Barros Filho, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A Presidência recebe o oficio do 
nobre Deputado Adhemar de Barro.s Filho, Presidente da COmissão Mista de 
Orçamento, como sugestão. · · 

o expediente que acaba de ser lido pelo Sr. 1.0 -Secre.tárlo será encaminhado 
ao exame das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. · 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação, em seu Parecer n.o. 646, de 1974), do Projeto de Lei do Senado n.O 102, 
de 1974, de autoria do Sr. Senador Accioly Filho, que declara de utllldade pú~ 
blica as Associações ·Cristãs de Moços existentes no Pais. · · 

Em discussão a redaçãó · final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la declaro-a encerrada. 

. Encerrada a discussão, não havendo emendas nem requerimentos para que 
a redação final seja submetidas a votos, é ela considerada como definitivamente 
aprovada nos termo.s do art. 362 do Regimento Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 
1!: o seguinte o projeto aprovado: 

Redação final do Projeto de Lei d'o Senado n.0 102, de 1974, que 
declara de utilidade pública as Associações Cristãs de Moços existentes 
no País. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São r·econhecidas de utilidade pública as Associações Cristãs 

de Moços existentes ou que vierem a ser organizadas no Pais, sociedades civis 
sem fins lucrativos e com prazo de duração indeterminado, e f1lladas· à Fe
deração Bras!lelra das Associações Cristãs de Moços e, através desta, à Aliança 
Mundial das Associações Cristãs de Moços. 

·Parágrafo único - A declaração dé utllldade pública de que trata esta lei 
alcança, também, a Federação Brasileira das Associações Cri~;tãs de Moços. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR PRESIDENTE (Antônio Carlos) -
Item 2: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n.• 368, de 1974 (n.O 601/74, na origem, de 20 de novembro 
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de· 1974), pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a 
escolha do Senhor Aluy.slo Guedes Regis Blttencourt, Ministro de Primeira Clas
se, da Carreira de Diplomata, para. exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto ao 'Império do Irã. · 

A matéria constante do !tem 2 da Ordem do Dia, nos temias da alinea h do 
art; 405 do Regimento Interno, deve ser apreciada em Sessão . secreta. 

Solicito dos Srs. funcionários as necessárias providências, a fim de ser 
respeitado o preceito regimental. 

(A Sessão torna-se secreta às 18 hora.ç e 45 minutos e volta a ser 
. ,Pública. às 18 horas e 51 minutos.) . 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento n.0 311, lido no Expediente, de ur
gência para o Projeto de Lei da Câmara n.0 150, de 1974. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.O 150, 
de 1974 (n.0 2. 355-B, de 1974, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo a abrir à 
Justiça do Trabal~o em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 4.11 

Região, o crédito especial. de Cr$ 440.000,00, para o fim que especifica. 
(dependendo de parecer da comissão de Finanças). 

Sollclto ao nobre senador Virgílio Távora o parecer da. comissão de Finanças. 

. O .SR. VIRGíLIO TAVORÀ (Ceará) (Para emitir pareeer) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Senhor Presidente da Repúbllca, com a Mensagem 11.0 574, 
submete à deliberação do Congresso Nacional o presente projeto de lei, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 440.000,00 à Justiça 
do Trabalho, em favor do Tribunal !Regional do Trabalho da 4.11 Região, des
tinado a atender despesas com a construção das Juntas de Concillação e Jul
gamentos em Caxias do Sul - RS e Blumenau -.se. 

Em Expo.slção de Motivos, o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da Repúbllca esclarece que o assunto foi exa
minado pelos órgãos técnicos da Secretaria de Planejamento e do Ministério 
da Fazenda, os quais se manifestaram favoravelmente à concessão do crédito 
pedido. 

De Importância, e no âmbito desta Comissão, nos cabe apenas verificar 
se o projeto guardou obediência às formalidades e exigências da legislação 
pertinente à matéria. 

O art. 2.0 do projeto· prevê que os recursos para a execução da lei decor
rerão de anulação parcial de dotação orçamentária, consignada no vigente 
Orçamento ao Subanexo 0800. 

Assim, obedecido o prescrito no art. 61, § 1.0 , letra c, da Con~titulção e 
observ31do o disposto no art. 43, § 1.0 , !tem III, da Lei n.0 4.320, de 17-3-64, que 
estatui· normas gerais de direito financeiro para a elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos E.stado.s dos Municípios e do Distrito 
F-ederal. a proposição está em plena consonàncla com as normas financeiras 
vigentes. · · · 

Dessa rorma, somos pela aprovação do presente projeto de lei. 

!!: o noss·o parecer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O parecer da Comissão de Finanças 
é favorável à aprovação do projeto. 

Completada a ·instrução da matéria, vai-se passar à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum nobre Senador quiser fazer uso da palavra, vou encerrar a dls~ 

cussão. (Pausa.) · 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, 'queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado .. 
A matéria vai à sanção. 
1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 150, de 1974 

(N.• 2.355-B/74, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Trabalho, em favor 
do Tribunal. Regional do Trabalho da 4.a Região. o crédito especial de 
Cr$ 440.000,00 para o fim que especifica. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o _ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir à J.ustiça do Trabalho, 
em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 4.a. Região, o crédito .especial de 
Cr$ 440.000,00 (quatrocentos e quarent~ mil cruzeiros), para atender. despesas com 
a construção das Juntas de Conc!l!açao e Julgamento em Caxias do Sul _; RS 
e Blumenau - SC. 

Art. 2.o - Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão de anula
•ção parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento · ao 
subanexo 0800, a saber: 

0800 - Justiça do Trabalho 
0805 - Tribunal Regional do Trabalho da 4.a Região 
Projeto- 0805.0106.1002;001.45 

4.1.1.0- Obras Públicas 

Cr$ 1,00 

440.000 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · ·· · 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Vai-se passar, agora, à votação 
do Requerimento n.0 312, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de 
Resolução n.0 60, de 1974. · · 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa .. ) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passaremos à apreciação do projeto. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.o -60, de 1974 
(apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu pa .. 
recer n.O 659, de 1974), que altera os artigos 1.0 e 2.0 da Resolução n.o 61, 
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de 5 de dezembro de 1973, do Senado Federal, que autoriza o Governo 
do Estado de Minas Gerais a prestar garantia, em financiamento ex
terno, até o limite de US$ 105,000,000.00 (cento e cinco milhões de dó
lares norte-amer!canos) para a · Implantação . de uma indústria auto-

. , · ... mob1Iíst1ca, tendo 
PARECER, sob n.0 660, de 1974, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurldlcidade. 
Em. discussão o . projeto. (Pausa~) 

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 

.. . Em votação .. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) Aprovado. · . . 

. A matérla vai à COmissão de Redação, para a redação final. (Pausa.) 

Sobre a mesa, a redação final, que serâ lida pelo Sr. 1.0-Secretâ.rlo. 
:il:"iidO ó seguinte: 

PARECER 
N.0 678, de 1974 

Da Comissão de Red~ão, apresentando a redação final do Projeto 
de 1Resolução n.0 60, de 1974. 

Relator: Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n.0 60, de 

1974, que altera os arts. 1.0 e 2.0 da Resolução n.o 61, .de 5 de dezembro de 
1973, ·do Senado Federal, que autorlza. o· Governo .do Estado .de Minas Gerais a 
prestar garantia; em financiamento externo, até o limite de US$ 105,000,000.00 
(cento e cinco mllhões de dólares norte-americanos) para a implantação de um·a 
lndúsj;ria !1-Utomo):)ilística. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1974. - Carlos Llnd'enberg, Preslden~ 
te - Cattete Pinheiro, Relator - Wilson Gonçalves. 

· .. ANEXO AO PARECER. N.0 678, DE 1974 

Red~ão final do Projeto de Resolução n.0 · 60, de 1974. 

· Faço' saber que 0 Senado Federal aprOvou; nos termos do art. 42, Inciso . IV, 
da Constituição, e' etl, ·Presidente, promulgo a seguinte ·· · · · · · · ·' · · 

RESOLUÇAO 
N.0 DE 1974 

Altera G!l · arts. I. o e 2.o da Resolução n.0 61, de .. 5 de dezembro 
de 1973, do Senado Federal, que autoriza o Governo do Estado de Minas 
Gerais a prestar . garantia, em financiamento externo, até o limite de 

. US$ 105,000,000.00 (cento e cinco milhões de d'ólares norte-americanos) 
para a implantação de uma indústria automobilística. · 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o ....:. Os arts. 1.0 e 2.0 da Resolução n.o 61, de 5 de dezembro de 1973, 
do Senado Federal, passam a vigorar com a seguinte redação: · 

"Art. 1.0 - li: o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado 
a prestar .garantia para a obtenção de financiamentos de entidades es
trangeiras até o limite de US$ 105,000,000.00 (cento e cinco milhões de 
dólares norte-americanos), ou o seu equivalente em outras moedas, de 
principal, para a importação de equipamentos, sem semllar nacional, 

. destinados . à implantação de uma indústria autamob1listlca . naquele 
Estado. 
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Art .. 2.0 - As operações de financiamentos a que se refere o artigo an
terior realizar-se-ão nos moldes e termos aprovados pelo Poder Executi
vo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais,· acréscimos, prazos 
e demais. condições admitidas pelo Banco central do Brasil para regis
tro de financiamentos da espécie, obtidos no exterior, obedecidas as 
demais exigências normais dos órgãos encarregados da execução da poli
tica econômico-flnancelra do Governo Federal, inclusive quanto à garan
tia a ser prestada pelo Tesouro do Estado de Minas Gerais, e, ainda, as 
disposições da Lei n.0 6.176, de 14 de novembro de 1973, com as mo
dificações nela introdUZidas pela Lei n.o 6.477, de 22 de novembro 
de 1974, ambas do Estado de Minas Gerais." 

. Art. 2.0 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publlcação, re-
vogadas as disposições em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Em discussão a redação t1nal. 

Se nenhum Sr. Senador quiser fazer u;o da palavra, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) · 

Encerrada. 
Em votação. 
· O.s srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

o projeto vai à promulgação. 

Está concluído o exame da matéria da Ordem do Dia e daquelas matérias 
lncluidas na presente Sessão em virtude dos requerimentos de urgência aprovados 
na forma. regimental. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra, vou encerrar 
a Sessão. .. 

Antes de fazê-lo, lembro aos Senhores senadores que o Senado Federal está. 
convocado, para uma Sessão Especial, a reallzar-se amanhã, às 10 horas, des
tinada a comemorar o centenário do nascimento do ex-SenadOr J.uvenal La.mar
tine de Fa·ria, transcorrido no clla 9 de agosto de 1974. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Nada mais havendo que tratar, 
designo para a Sessão Ordinária de amanhã, dia 29 de novembro, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
votação, em turno único, do Requerimento n.o 218, de 1974, de autoria do 

Sr. Senador Petrônio Por.tella, solicitando a transcrição, nos ADais do Senado 
Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, proferido 
em Belém, a 27 de setembro último na reunião do Conselho Deliberativo da 
SUDAM. 

2 

Votação, em tuvno único, do Requerimento n.o 224, de 1974, de autoria do Sr. 
Senador Lourlval Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Sena.do Federal, 
dos discursos proferidos, pelo Presidente Ernesto Gelsel e General Antônio Jorge 
corrêa, pronunciados no dia 4 de outubro último, quando da posse, no Palácio do 
Planalto, do novo Ministro Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e o 
proferido na transmissão do cargo. 

3 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 

Redação, em seu Pllire.cer n.0 644, de 1974), do Projeto de Resolução n.o 52, de 
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1974, que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar ope.ração de 
empréstimo externo no valor de US$ 90,000,000.00 <noventa milhões de dólares) 
destinado à construção da Usina de Caplvara. 

4 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 

Redação, em seu Parecer n.0 645, de 1974), do Projeto de Resolução n.0 57, de 
1974, ·que autoriZa o Governo da Bahia a contratar, no exterior, uma operação 
de empréstimo no valor de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte
amerlcllJlos) destinado a complementar recursos para a.s obras do Porto de Aratu. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 19 horas.; 

. •. 

'• .... 
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213 .. " Sessão da 4.a Sessão Legi.Slati:va da .7.a Legislatura;. · · 
· · · · · em 29 de novembro de 197 4 · · · : 

· (Extraordinária) 
,.', 

PRESIDiNCIA DO SR. ANTONIO CARLOS 

As 10:00 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

' .. '.···· . . .. ·"' · ...... 
' :· .. : .. 

Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo Mesquita - Flávio 
Britto - José Lindoso - José Esteves - Cattete Pinheiro - Jarbas 
Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomir Milet -
José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella - Helvidio 
Nunes- Virgílio Távora- Waldemar Alcântara- Wilson Gonçalves
Dinarte .Mariz - Luís de Barros - Jessé Freire - Domício Gondim -
Milton Cabral - Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Wilson Campos -
Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto Franco 
- Leandro Maciel - Lourival Baptista - Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Paulo Torres -Benjamim Farah - Danton 
Jobim - Nelson carneiro - Gustavo Capanema - José Augusto -
Magalhães Pinto - Carvalho Pinto - Franco Montara - Orlando Zanca
ner -Benedito Ferreira - Leoni Mendonça - OSires Teixeira - Fernan
do Corrêa- Italívio Coelho- Saldanha Derzi- Mattos Leão- Otávio 
Cesário - Antônio Carlos - Celso Ramos - Lenoir Var.gas - Daniel 
Krie.ger - Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PBESIDENTE (Antônio Carlos) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 63 Srs. Senadores. Hav.endo número regimental, decla.ro aberta 
a Sessão. 

A presente Sessão, de ca.ráter especial, foi convocadoa em atendimento ao 
disposto no Regimento n.0 157, de 1974, aprovado em 9 de agosto do corrente 
ano, requerimento no qual o nobre Sr. senador Dinarte Mariz e outros ilustres 
Srs. Senadores requereram a realização desta sessão, destinada a com·emorar o 
centenário do nascimento do ex-Senador Juvenal Lamartine de Faria, do Estado 
do Rio Grande do Norte. 

Em nome da Aliança Renovadora Nacional deverá usar da palavra o nobre 
sr. Senador Dinarte Mariz, a quem concedo a palavra. 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Presidente, Srs. Senadores, quis o destino que 
fosse eu o intérprete do meu Partido e do meu Estado nesta hom.enagem que o 
Senado presta à memória do Dr. Juvenal Lamartine de Faria, por ocasião do cen
tenário do seu nascimento. 

Conheci Juvenal Lamartlne desde minha infância, pois descendemos da 
mesma árvore genealógica, tivemos por berço a mesma terra - o município de 
ser11a Negra do Norte. 

Foram seus pais o Coronel Clementina Monteiro de F111ria, p~:~estigioso chefe 
político e Dona Paulina Umbellna dos Passos Monteiro. Contraiu matrimónio 
com Dona Silvina Bezerra de Araújo, de tradicional fam!Ua seridoense. Desse 
consórcio nasceram os seguintes filhos: Olavo, Clóvis, Olga, Paulina, Octávio, 
Maria d·e LOurdes, Juracy, Silvino, Elza e Oswaldo. 

Raramente uma person•al!dade poderia ter o privilégio de agasalhar tantas 
qualidades positivas como a do nosso homenageado de hoje. Bem moço, iniciou 
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sua brilhante trajetória. na vida pública do Rio Grande .do Norte, ocupando; 
entre ou troa, o.s seguintes postos: 

Dlretor do jornal A RepúbUea., órgão oficial do Estado, Vice-Dlretor do Ateneu 
Norte-rio-grandense, velho e tracllclonal estabelecimento de ensino, por onde 
passaram tantas gerações; Juiz de Direito da Comarca de Acari; VIce-Governa
dor; representante do Estado na Câmara Federal durante sete leglslaturaa se
guidas e uma vez eleito para o Senado, de onde sa.lu para governar o Estado. 

Em todos esses cMgos, .revelou a sua competência e a sua cultura.. Relatou 
na Câmara dos Deputados o projeto de Código civll elaborado pelo grande mestre 
de Direito, Clóvis Bevllacqua, de quem recebeu os malares elogio.s. 

Incentivou a aviação clvll - da qual foi um apaixonado - criando no seu 
governo Um. aeroclube dotado de uma escola doe pilotagem e conseguindo para 
dlrlg!-la o saudoao COmandante Petlt, dos ma.ls arrojadoa aviadores com que 
contou a nossa Aeronáutica~ · 

Num pequeno aparelho, dirigido por Petlt, La.martl.ne sobrevoou o Estado, num 
gesto de destemor e audácia, pousando em terreno precariamente adaptado. 
Assisti a sua chegada ao Caicó, depois de voar 300 km, aterrissando no pá.tlo da 
Fazenda Baixa do Arroz, num local em que, a.lnda. hoje, duvido que alguém tente 
semelhante aventura. . 

Assumiu, na Câmara, a liderança do movimento em defesa do direito de 
emancipação política da mulher, dando ao Rio Grande do Norte o prlv!léglo de 
adotar o voto feminino e eleger a primeira mulher, na América do Sul, Dona 
Alzira Sariano, para Prefeita do município de Lages. 

O Sr. Eurico Bezende - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. DINARTE MARIZ - Com muito prazer. 
O Sr. Eurico Rezende- Apenaa para ajudá-lo a compor a História. Não sabia 

que o pioneiro do voto feminino no BrasU tinha sido o Dr. Juvenal Lamartlne, 
mas po&SO dizer a V. Ex.a que, nesse terreno, o Espírito Santp ostenta uma justa 
va.ldad,e, que consiste no fato de que a primeira mulher brasileira a votar foi uma 
coestaduana nossa, Dona Emillana Emery. Ela exerceu o direito do voto muito 
antes desse direito ser legislado. Impetrou uma medida judicial, parece-me· que 
um mandado de segurança, perante o Juiz da Comarca e esse magistrado, embora 
a lei não estabelecesse previsão do voto feminino, concedeu-lhe a. segurança. Ela 
exerceu o direito do voto - volto a salientar - muito antes do r~conhecimento 
legal desse direito. 

O SR. DINARTE MARIZ- Poderia v. Ex.a acrescentar a data em que esse 
fato ocorreu no seu Estado, Espirita santo? 

O Sr. Eurico Rezende - Minha memória não alcança essa data. Não posso 
fornecer a V. Ex.a esse dado, mas poaso dizer que o Espírito Santo já. deve ter 
comemorado, há. multo tempo, o centenário de nascimento de Dona Em1llana 
Emery. 

o SR. DINARTE MARIZ - Obrigado a v. Ex.a, mas posso assegurar que 
Isso ocorreu em eleição para mandato federal, quando no meu Estado já se 
processava no âmbito estadual. Em 1927, a mulher tinha, no Rio Grande do 
Norte, o direito de votar e ser votada. 

· Mas, Sr. presidente, voltando a Juvenal Lama.rtlne; quando ele ag!tay8, o. 
problema do voto feminino da tribuna da Câmara, um episódio marcaria ·sua 
vida: uma jovem líder f~minlsta o procurou, levando subsídios para auxiliá.:.lo 
na defesa da causa por ela também esposada. Tratava-se da Dr.a Berta Lutz, 
grande defensora dos direitos politicas da mulher. Dai por diante, uma convivência 
que nascera. de uma determinante Intel~ctual evoluiria para o campo do afeto e 
do sentimento. Há quem veja nesse vínculo Slfeti'VIO o g1·ande estímulo ,que La
martine encontrou para fazer vitoriosa a idéia por ambos defendida. 

Dr. a Ber,ta visitou o Rio Grande do Norte e Lamartlne a recebeu oficialmente, 
com ela visitando alguns municípios. Lembro-me de uma noite de folclore no 
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'llõatro--Alberto Maranhão,· em sua homenagem, presente a sociedade natalense, 
qiiâriao· se fizeram ouvir músicas e poesias todas. de poetas norte-rlo-grandenses, 
entre multas, uma de autoria de Jaime dos Guimarães Wander, com o seguinte 
estrlbHho: "Tanto faz dá na cabeçatcomo na cabeça dá/ Viva dóna Berta( Viva 
doutô Juvená." · · · .· ·· . . · · . · 
~ ·:·: 'Q~~ricto .de sua estada no Rio, fu~rid.o. da grande agitação em que mergulhará. 
Nàtal·durante os dias da Revolução, até o seu embarque para o exterior, a Dr.& 
Berta "prestou-lhe a mais devotada assis~ência . 
.. -.· -Tão fortes ~oram as laços espirituais e afetivos que os aproximaram, durante 
toda a vida que, li.inda agora, já octogenária, tem sido. ela incansável em esti~ 
mular as merecidas h~menagens que em_ diversos setores da. vida~politica do Pais 
vêm sendo prestadas à. memória de J.uvenal Lamartine, por ocasiao do centenárip 
de· SeU nascimento. . .... 

Lamartine não só foi·o estadista, o administrador, como também o caudilho, 
o ~ornem forte,_o telúrico, o hOmem da sua.terra, da sua gen-te. Quantas .vezes, 
na fazenda do seu irmão Nelson Faria, meu cunhado, onde passei par.te de· minha 
infâncfa, tive que· me levantar para recebê-lo, alta madrugada, sozinho,· caval
gàndo <i animal' que o conduzia, numa época em que. representava uma temer!· 
dade atravessar o sertão, despolielado, sem garantias e permanentemente amea• 
gado pelo cangaceir!smo ... Ali estava o sertanejo destemido e bravo que, depois 
de viajar trezentos e cinqüenta quilómetros em costa de animal,. chegava .à. sua 
gleba, desp~rtando-a para o trabalho e para o progresso. . : · . . ··· 
.. : Todo ·ano repetia essa f•açanha, sempre à mesma época, ·quando "assistia ell!
suas fazendas, com os vaqueiros, à. ferra · dos · bazerros e, com os moradores; 
discutia as empreitadas para o cerco .das terras e. o desmatamento para cultura 
do algodão. Mesmo do Rio, onde residia, jamais perdeu contato com a marcha 
da administração de todas as suas propriedades. · · · ·· · · 
. . ·Fói.de sua autoria o projeto criando: as estações experimentais, para plantio 
e seleção ·de sementes, principalmente do algodão mocó, famoso pelo .. ·conipri-. 
mento e sedos!dade de sua f!bra,_considerada uma.das melhores do· mundo;- . 

: Por in!c!a.tivá. do sau Governo, promoveu-se a i~portação de espéc!mens da 
raça bovina para melhoria da nossa pecuária, vindos da Europa .e da índia. 

. -Como Governador, erradicou do Estado o cangacelr!smo, na épocá,. uma 
li.meaça constante às populações nordestinas. · · . . . . · · · . -··· ... ' . . . 

Quando cheguei ao Governo do Estado, já o encontrei cego· e costumava· 
fazer-lhe uma visita semanal. Nunca ouvi de sua boca uma queiXa -contra a 
ÍnSidiosa moléstia que o impedira de exercer a atividade constante na adminis
tração de sua fazenda; mesmo assim, jamais deixou de visitá-la, utllizando táxi
aéreo. Certa vez o seu filho Olavo, qua costumava acompanhá-lo nessas v~agens, 
por ele solicitado a conseguir um avião, interrogou-o: "O que. adianta o Sr. ir lá, 
se já não enxerga?" A resposta foi pronta: -"Vou sentir o cheiro das plantas". , 

.. ~ ,. . '. . . 
. Tãp privilegiada foi a sua personalidade, tão conhecedor dos nossos proble

mas económicos e sociais, para os quais deixou estudos indicando soluções ainda 
hoje perseguidas, tão forte sua imaginação criativa, que não exagero ao afirmar 
que Lamart!ne foi um homem do seu tempo e de todo tempo. . . · . · _. .... ; . : 

.- . Sofreu reveses- e quem não os experimentou na vida pública?- mas sou 
ipsuspel'to para dele falar pois estou falando sobr.e o .. homem que combati .. Estou 
falando sobre o estadista, o homem que eu conheci, que acompanhe!, o homem 
de minha família, o parente, mas de quem divergi, em determinado período da 
História Politica do meu Estado. 
· Em 1929 ·,;,:_o País inteiro estava dominado pelas idéias liberais - se organi
zou a Aliança Liberal, a que fui atraído pelo ideal pregado pelos caravanelros da 

. época, mas sobretudo, pelo que se passava no vizinho Estado da Paraíba, onde a 
prepotência do ·Governo central encontrava na figura singular de João Pes.soa o 
seu primeiro obstáculo. 
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. · Digo sempre, quando falo aos paralbanos, que devo o início dé minha vida 
pública à Paraíba, pois foi ela, na bravura e na resistência do seu povo, dentro 
dos postulados da Aliança Liberal, quem acendeu na. minha coru;ciência cívica 
a chama que me levaria à Revolução de 1930. Fui um dos participantes, aos 
26 anos, desse movimento liberal que atraiu e empolgou a Nação lntalra. . . . ' 

Lamartlne era, então, Governador do E.~tado e, apesar de toda a vinculação 
de familia, fiquei ao lado da Aliança Liberal. E assim, não pOderia deixar de 
me encaminhar para o sistema de conspiração que envolveu todo o Pais, nota
damente o Nordeste, nem também de - com dignidade, correndo· o risco da 
hora - tomar parte na Rlevolução, a primeira que se fez vitoriosa no Brasil, no 
regime republicano. Todas .as .outras haviam malogrado e quem se engajou no 
Movimento Revolucionário de .1930 não podia esperar coisa diferente. Era uma 
luta na qual grande parte ·das probabilidades era contra a vitória das idéias 
que ·apl'egoávamos. · · · 

Lamartine, como disse, era uma espécie de caudilho, homem forte, que não 
temia as conseqüências ele suas atitudes. Ainda no Governo, quando a Revolução 
de 1930 se declarou em todo o País, organizou a resistência e mandou que a sua 
polícia ficasse· guardando a. cidade, pois não havia em Natal, naquela época, a 
presença de força. do. Exército, porquanto o 29.o Batalhão d-e Caçadores tinha 
sido. deslocado da Capital para Santa Luzia do Sabugi, na Paraíba, quando o 
Governo Federal procurava fazer uma espécie de cerco a João Pessoa e todos 
d!zlam que era Iminente a intervenção federal. 

Já sa:bendo que Recife havia caído em mãos dos revolucionários e a Paraíba 
estava totalmente mobilizada, informado ainda de que o Ceará não tinha con
dições de resistir, mesmo assim, Lamal'tine lutava para organizar a resistência. 

Foi quando .chegou a Natal um navio trazendo forças do Exército e o seu 
comandante dirigiu-se à casa do Governador, acomelhando-o a não mais lutar, 
pois só na Bahia ainda havia alguns focos de resistência; praticamente todo 
o Nordeste já estava em poder dos revolucionários. Somente depois desse depoi
mento e com a advertência de que qualquer r.esistência serviria apenas para 
sacrificar a população civil, foi . que Lamartine admitiu dar ordem ao · coman
dante. da P'olicla -na época o Major Fernandes Dantas, que posteriormente, já 
como General, viria a ocupar a interventoria no Estado. - para recolher a tropa 
ao quartel. · 

. Embarcou, então, num navio que o levaria a Fortaleza e, em seguida, ao Rio 
de onde viajaria para a Europa. Lá, entre a França e a Alemanha, dividiu os 
dois anos que viveu no exílio. 

Quando regressou, à primeira vez em que nos encontramos, o prisioneiro 
era eu. 

Estávamos vivendo as últimas conseqüências da Revolução de São Paulo, 
na qual me havia integrado. Mantinha eu em Natal um jornal, A Razão, de 
minha propriedade, fundado exclusivamente para. combater a ditadura.. Tinha 
como um dos principais colaboradores o Engenhetro Gentil Ferreira de Souza. 

·Nosso jornal tinha sido fechado e nós, Gentil e eu, presos e embarcados 
num navio para o Rio de Janeiro. No calls, quando desembarcávamos, lá estava 
Lamartine à nossa espera, em companhia de amigos e familiares, ele que tinha 
sido depo..oto deixando-me como prefeito revolucionário de Calcó e Gentil Fer
reira na perfeitura de Natal. 
. Ao me abraçar, teve uma frase que jamais esquecerei: - "Em nome da 

Democracia nos reencontramos". Foi um reencontro definitivo no tempo, pois, 
juntos, defendemos as mesmas causas enquanto viveu. Estava no governo do 
Rio Grande do Norte por ocasião de sua morte. Acompanhei-o à sua última 
morada e o Estado lhe prestou todas as homenagens a que fazia jus. 

·Quando o Nordeste foi invadido pelos revolucionários da Coluna Prestes, do 
Rio, onde residia, Lamartlne logo viajou para o Rio Grande do Norte e orga-
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nizou,- pessoalmente, a defesa do seu território. O Presidente da República dis
tribuíra armamento aos governadores e estes, então, se encarregavam de pre
parar a resistência à Coluna, que atravessava o território brasileiro. 

Ao regressar do exillo, aguardava-o o maior golpe, com que o destino mar~ 
caria o resto de sua vida: na sua fazenda Ingá, no município de Acari, num ato 
de vandalismo, a polícia assasinara o Engenheiro Otávio Lamartine, seu filho 
dileto, um dos me·lhores valol"es de sua geração, com quem o Rio Grande do 
Nol"te. poderia ter contado para a reorganização dos seus quadros politicas e 
administrativos. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, trago - e vou passar a ler - dados 
biogrMicos do homem que homenageamos, o grande estadista que foi o Dr. 
Juvenal Lamartine, escritos pelo Dr. José Augusto Bezerra de Medeiros, grande 
conhecedor de sua vida, seu companheiro fiel de todas as horas, inseparáveis 
que foram .até a sua morte. 
· Faz, aqui, uma aná.Use até do município e d·a paisagem humana e social do 

ambiente em que nasceu Juv.enal Lamartine, para então falar sobre ele: 
"O Município de Serra Negra, encravado na zona do Seridó, Estado do 
Rio Grande do Nol'te, como as demais regiões sertanejas nordestinas, 
teve como f.ator preponderante do seu povoamento a necessidade de 
Instalar fazendas de criação de gado. Foi o boi que conduziu o homem 
civ111zado para aquelas paragens. Desde logo, sentiram os povoadores a 
premência de associar ao pastoreio uma outra ativldade económica -
a agricultura. A pecuária só por si não assegurava plenas condições de 
vida. Serra Negra constituiu, porém, uma ·exceção à regra geral. Os seus 
habitantes conservaram-se por muito tempo slmpJ.es apascentadores de 
rebanhos, sendo multo raros os que procúravam outras profissões. O 
fenômeno é explicado por alguns dos que têm examinado as suas causas 
como resultante da riqueza das pastagens que ali vicejavam e se desen
volviam, propiciando condições magníficas ao criatório. 

De qualquer maneira, trata-se de uma feição peculiar àquele trecho dos 
sertões norte-rio-grandenses a diferenciá-lo de início da l'egra geral. 
Uma outra particularidade é a que se refere às condições intelectuais dos 
primeiros vindos àquelas plagas. Tudo indica qoo se compunham de 
gente com certa base de cultura, um pouco acima do que era comum 
pelos demais recantos. Basta atentar, na confirmação dessa. suposição, 
para os nomes com que os povoadores batlzaram os seus filhos: Leónidas, 
Sclplão, Descartes, Horácio, Lafayete, Nelson, Newton, Mlrabeau, eram 
os nomes comumente preferidos, indicando claramente que havia por ali 
a:lgum conhecimento e simpatia pelas grandes figuras que, nas letras ou 
na politica, deixaram traços marcantes na história universal. 

Certo, a marcha normal da evoiução velo nivelando lentamente o modo 
de ser de todas as comunidades serldoenses, cujas populações hoje não 
se diferenciam, iguais nas atlvldades profissionais, nas suas condições 
de cultura e até nos sofrimentos comuns, todas elas atingidas periodi
camente por um mesmo flagelo, as longas, as famosas e crud·elíssimas 
secas do Nordeste, mas evidentem.ente ainda há resquícios de certos ante
cedentes históricos. 

Vou apontar um desses resquícios: 

O maior fllho que até hoj•e Serra Negra deu para o serviço do Rio 
Grande do Norte foi Juv·enal Lamartlne de Faria, cujos pais, ao darem
lhe o nome de Juvenal, acrescido ainda de Lamartlne, nomes que não 
existiam nos seus antepassados próximos ou remotos, certamente tiveram 
em vista homenagear dois grandes poetas de renome universal: Juvenal, 
o satírico e Lamartlne, o lirico francês, cujos versos ainda hoje nos 
deixam cheios d•e ternura e encantamento. 
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Juvenal Lamartine nasceu na Fazenda Rolinha, do Munlciplo de Serra 
!Negra, aos 9 de agosto de 1874 e era filho do COronel Clementina Mon
teiro de Faria e D. Paullna Umbel!na dos Passos Monteiro, descendentes 
ambos dos Pereira Monteiro, que foram os verdadeiros povoadores da
quele núcleo municipal. 

O 'Coronel Clementlno Monteiro foi por muitos anos chefe politico 
incontestado e prestigioso da terra em que nascera e habitava, a qual 
representou na .A.<Jsembléla Estadual, tendo também dirigido os seus 
destinos administrativos como seu Pre.feito, ou Presidente da Intendência, 
como ·então se denflm!nava o Chefe do Executivo nas comunas norte-rlo
grandenses. Era um homem d·e severos costumes e grande conceito, uma 
verdadeira autoridade social. Tinha recebido uma certa Instrução huma
nfstlca do famoso Colégio do Padre Rollm, nos sertões · para!banos e 
cuidou desveladamente do prepare intelectual do seu filho prllllogênito, 
que era justamente Juv>enal Lamartine. Recebeu este os rudimentos do 
ensino primário na própria terra do seu nascimento, Indo a seguir para 
a vizinha Cidade do Caicó, onde havia uma aula de Latim e Francês, a 
cargo do Professor Manoel Augusto Bezerra de Araújo. Conta o próprio 
Lamartlne, em notas e reminiscências que deixou escritas, que em Caicó 
foi um péssimo aluno, não só faltando às aulas como levando as lições 
mal sabidas. Em 189'1, seu pai mandou-o para Natal a fim de cursar o 
Ateneu Norte-R!o-grandense. Neste instituto de curso ginasial Lamar:t!ne 
transformou-se radicalmente: freqüentava as aulas com· assiduidade, 
estudava com prov.elto, tomava professores particulares· quando os pro
fessores oficiais eram faltosos e conseguia sempre bOas notas nas saba
tinas e nos exames d·e fim do ano. Os seus últimos exames de p.repara
tórios não foram feitoo em Natal e sim na Capttal da Paraíba, tsso 
porque o Ateneu Norte-R!o-grandense fora fechado provisoriamente em 
virtude de uma revolta de estudantes, de que Juvenal Lamartine parti
cipara, contra o fiscal federal do estabelecimento, que era então o 
Desembargador José Climaco do Espírito Santo. 

Concluído o curso secundário, matriculou-se· o moço serranegrense na 
Faculdade de Dir-eito do Recife, única escola de ensino jurídico existente 
então em todo o Norte do Brasil. Lamartine passou a cursar a Faculdade 
de Recife justamente na fase em que ela se encontrava :sob o influxo 
das idéias novas, no combate ao velho ideário metafísico, fase. Iniciada 
por Tobias Barreto em um ruidoso e impetuoso movimento renovador. 
Ele próprio assim descreve o ambiente da velha Escola quando por ela 
passou: 

"Era grande e profundo o movimento de idéias na Academia, iniciado 
por Tobias Barreto. Esse mulato sergipano que chegou ao Recife, 
pobre, sem padrinho poderoso que o recomendasse e matriculou-se 
na Academia onde se formou em Direito e foi, mais tarde, seu pro
fessor, era um imenso talento com lampejas de gênio. 

De posse de uma cultura. moderna, haurida nas melhores fontes dos 
grandes centros científicos do Velho Mundo, Tobia-s fez a crítica 
literária, musical, religiosa, jurídica e filosófica, demolindo impie
dosamente os velhos idolos que impediam o desenvolvimento int·e
lectual, dentro daquela escola. Desafiou e derrotoU: os mestres con
sagrados como o Dr. José Hig!no. Seu nome cresceu tanto que se 
tornou conhecido até na culta. Alemanha, onde Haeckel, o. grande 
filósofo, escrevia que: Tobias Barreto pertencia à raça· dos grandes 
pensadores. 
Havia uma renovação que tornou o Recife o centro de melhor cultura 
da época no Brasil. João Vieira de Araújo, professor de Direito Penal, 
popularizou, no Recife, as teorias m·odernas de Lombroso. Garófalo, 
Alimena, Tardl e outros criminalistas da Escola Antropológica e da 
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Escola Sociológica. A cadeira de Direito Internacional era dil·igida 
pelo talentoso Professor Meira de Vasconcelos. Martins Júnior, 
grande orador, ocupava a cadeira de História do Di·reito; Laurinda 
Leão, portador de uma vasta cultura cientifica, substituiu Martins 
Júnior nessa disciplina. O Direito Civil era ensinado pelo Dr. Clrne, 
o melhor expositor entre todos os professor.es da Faculdade e a ca
deira de Legislação Comparada estava sob a direção do jovem Clovis 
Bevilácqua, discípulo de Tobias Barreto e o mais notável d·e 'todos os 
professores da velha esco.Ja e a quem, mais tarde, o Governo da Re
pública confiou a elaboração do atual Código Civil ·Brasileiro, mo
numento de sabedoria, citado entl'e os mais avançados códigos do 
mundo." · 

O ambiente cultural na Faculdade e as lições de mestres insignes, entre 
eles Clóvis Bevilácqua, multo interessaram ao jovem Juvenal Lamartine, 
que se fez o melhor aluno de sua turma, de que foi orador, unanime
mente escolhido por· seus colegas de viagem à Europa, prêmio de que, 
não sei por que motivos, não se ut!llzou. 

De posse do diploma de bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, que 
lhe foi conferido pela Faculdade do Recif·e em 2 de d-ezembro de 1897, 
retornou ao seu torrão natal, onde na oportunidade chefiava discriciona
riamente a politica dominante o Senador Pedro Velho. CUmpr·e aqul 
salientar que este dominador politico .tinha como uma das normas de sua 
lidlerança chamar para sua grei partidária e para o serviço do Estado 
todos os moços que revelavam vaiar intelectual, e eis porque desde logo 
lançou as suas vistas sobre Juvenal Lamartlne, que vinha de concluir 
o seu curso em uma escola superior vitoriosamente laureado. Mal che

. gado a Natal, Pedro Velho fê-lo um dos redatores de A República, jornal 
por este fundado ainda nos tempos da monarquia e que era no momento 
o órgão do Partido Republicano Federal, com que o· chefe procurava 
congregar e reunir inteligências novas que surgiam e precisavam afir
mar-se. Do mesmo passo fez nomear o moço recém-formado para o 
cargo de Vice-Diretor do Ateneu Norte-rio-grandense, o único estabe
lecimento de ensino secundário de caráter oficial existente então no Rio 
Grande do Norte. Pouquíssimo tempo passou Lamartlne no exercício de 

· suas a tlvldades jornalísticas e educacionais em Na tal, e já em 1.0 de 
setembro de 1898, m:enos de um ano dei>ois de bacharelado, iligressava 
na maglstra.tura como juiz de direito da Comarca de Acari, município 
em que o ·seu sogfo, coronel Sllvlno Bezerra, exercia prestlgiosíssima 
influência política e social desde os tempos monárquicos. como era 
costume naquela época. os juízes imiscuíam-se também na vida parti
dária, nem sempre com prejuízo para a distribuição de uma reta just·lça, 
como foi o caso do nosso biografado que, ao deixar. a sua comarca, 
contava com a estima, o respeito e. a confiança da totalidade dos seus 
jurlsdlcionados. Mas o que é certo é que a passagem d·e.Lamartlne pela 
magistratura foi um simples degrau para o Ingresso definitivo na vida 
partidária, que era a atlvidade em que Pedro Velho desejava:·vê-lo e pre
cisava da ajuda dos seus serviços. Assim, já em 1903 era indicado e eleito 
Vice-Governador do Estado na companhia de Tavares de Lyra, então 
apontado para a governadoria, e ambos eleitos quase unanlmente, e 
pouco tempo depois, em 1906, ainda não expirados os quatros anos de 
mandato de vice-governadorla, era eleito Deputado Federal, tendo como 
companheiro de bancada Alberto Maranhão, logo depois substituído por 
Lindolfo Câmara e mais Eloy de Sousa e Peréira Reis. 

Na Câmara dos Deputados, sempre, e coerentemente, representando a 
sua tradicional corrente política, o Partido Republlcano Flederal, conser
vou-se por sete leglslaturas sucessivas, até ser mandado para o Senado 
Federal. Os seus companheiros da Câmara sempre tiveram na melhor 
conta a sua colaboração, e foi assim que o· fizeram ora Membro da Mesa 
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Diretora, cargo sempre disputado pelas grandes bancadas, ora partici
pante das Comissões de maior relevo, quer fossem as permanentes, quer 
as especiais, como a que teve por escopo examinar o projeto de Código 
do Professor Clóvis Bevilácqua, na qual teve a missão de relatar a parte 
!."eferente ao instituto da posse, a respeito do qual exarou um excelente 
e erudito parecer. Também seu foi o parecer, mas ai já na Comissão de 
Justiça, referente ao problema do voto feminino, por Lamartlne ardoro
samente defendido, voto que 11ean!mou e reacendeu a campanha que 
de há tempos vinha sendo feita no País, afinal vitoriosa primeiramente 
no Rio Grande do Norte em 1927. e depois de 1930 em todo o Brasil, 

· quando as mulhel'es passaram a participar ativamente das justas 
politicas. 
Não era apenas no seio das Comissões que o representante. potiguar 
atuava com eficiência. Na tribuna da Câmara não foram. poucas as 
vezes eni que a sua palavra se fez ouvir para debater problemas da 
maior relevância, como ·é o caso do seu projeto de reorganização dos 
cursos jurídicos, o qual teve a maior e . melhor repercussão quando 
apresentado, provocando até o aparecimento de um livro de análise de 
Aurellno Leal que o examinou nas suas várias disposições, que11endo sig
nificar desse modo a importância da iniciativa do representante norte-
rlo-grandense. · 
Mas a ativ!dade parlamentar de Juvenal Lamart!ne dirigiu-se princl

. palmente no sentido da defesa dos problemas económicos, notadamente 
os do Nordeste, que conhecia profundamente; Por esse aspecto a sua 
campanha na Câmara foi incessante, tenaz e porvezes vitoriosa. De sua 
autoria, e por esse relevantíSSimo aspecto,. há discursos, pareceres e 
projetas sem conta, alguns visando a casos específicos, como o do sal, 
o do algodão de fibra longa, o da criação das estações experl!nentais 
para o resguardo dessa. fibra, inúmeros outros. 
Também como Senador da República, cujo mandato exerceu por 
poucos anos, a ação de Juvenal Lamart!ne foi de constante v!gHãncia na 
procura de solução para questões sobretudo de ordem económica inte
ressando ao Pais e de modo particular ao Nordeste. Apaixonado pelo 
desenvolvimento da aviação brasileira, é de sua autoria a iniciativa 
legislativa, oferecida ·na nossa Câmara .Alta, criando uma base aérea 

. em Natal, outra em Flemando de Noronha. · 
Como disse, pouco tempo passou Lamartine no Senado Fed·eral, pois os 
seus serviços e o seu vasto conhecimento de tudo quanto interessava ao 
Rio Grande do Norte foram reclamados pelos potiguares em posto de 
maiores responsabilidad,es - o governo do Estado, para que foi indicado 
em Convenção do seu Partido, o Partido Republicano Federal.. · 
O programa administrativo de Juvenal Lamartlne, ou antes a plataforma 
com que se apr.esentou ·aos sufrágios dos seus conterrâneos ·como can
didato à eleição de Presidente do Estado, lida ·em banquete que lhe 
ofereceram os correligionários em Natal, aos 9 de abril de 1927, foi um 
documento em que o seu autor ·se revelou um homem .Público inteira
mente à altura da situação que disputava, demonstrando um perfeito 
conhecimento dos mais relevantes problemas a reclamarem solução na 
terra que iria governar. 
o Rio Grand'e do Norte era, como ainda hoj•e, uma região· pobre, mas 
com possibilidades de um. melhor padrão de vida pal,'a. a sua pppulação, 
se aproveitados convenientemente alguns recursos que o seu solo contém 
e que, devida e racionalmente utilizados, poderiam e podem, oferecer 
bem melhores condições de vitalidade económica. 
As vistas do candidato voltavam-se insistentemente para o campo da 
produção que era pr-eciso e possível acrescer, se atendidos antes de mais 
nada três fatores essenciais: o homem, os transportes, o crédito. 
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":i1: do concurso desses fatores que necessitamos (foi escrito na platafor
ma), para que o nível da nossa produção cresça constantemente, acom
panhando sempre a curva das necessidades que o progresso e a civ111-
zação criam todos os dias para a humanidade, que se não resigna mais 
em estacionar um só instante no caminhar em busca de um aperfei
çoamento sempre inatingido. Nem todo homem, porém, é um fator de 
produção. Posto mesmo de parte. os fisicamente incapazes, que são 
mantidos pela sociedade, há os débeis de saúde e os destituídos de co
nhecimentos práticos, que mal produzem para viver .e que precisam ser 
transformados em fator de produção. E a tarefa mais pesada e mais 
delicada dos governos modernos. O revigoramento físico e mental de 
um povo é obra demorada de educação, para a qual a iniciativa pri
vada deve colaborar com a administração púb1ica sobrelevando muitas 
vezes a esta nos resultados obtidos". 

O futuro administrador via claramente na educação do homem o fator 
pr.ecípuo a que era urg.ente atender para assegurar-lhe as energias 
produtoras, igualmente dependentes da defesa . do ,seu vigor físico, a 
ser preservado :por uma sábia política sanitária. e pela luta contra a po
breza com a adoção de medidas que "•conduzem a produção agrícola a 
atingir a um nível tão elevado que permita o conforto de habitação e 
da mesa a toda a população do Estado, desde o trabalhador urbano 
até o lavrador sertanejo". 

Para atingir a tal objetivo, prometia o candidato cuidar da utilização 
agrícola dos vales úmidos do litoral do Estado, até então em grande 
parte desaproveitados. cobertos de pantanais, o que .seria alcançado 
por uma série de medidas que iam desde a abertura de canais e a dre
nagem das águas estagnadas até ao combate ao impaludismo e à ver
minose que tanto dizimavam e enfraqueciam as populações nesses va
les instaladas. Não esquecia também os chamados vales secos que acom
panham os rios Mossoró e Açu, cujas melhores terras ainda estavam 
desaproveitadas. Defendia a nec-essidade de delimitação das zonas de 
produção, para que a litorânea, preponderantemente agrícola, fosse 
cercada, seguindo-se assim o exemplo de todos os Estados do Nordeste 
do Brasil, a ·começar da Bahia, nos quais foi destinada à lavoura a 
zona úmida do seu litoral, traçando-se um limite dentro do qual só 
seria permitida a criação em cercados, o que afirmava Juvenal La
martlne, tem tornado possível aumentar a produção agrícola, valorizar 
as terras, baratear a vida e fac1litar o saneamento rural dos vales bai
xos. "dependentes mais da cultura agrícola e conseqüente drenagem do 
solo do que mesmo da aplicação de m-edicamentos". 

Os problemas do algodão, do sal, da cera de carnaúba, do açúcar. 
da pecuária, sobre os quais assentava naquela época :oda a armadura 
econômica do Estado eram detidamente examinados na plataforma, na 
qual se anunciava o· propósito de fomentar o aparecimento de novas 
culturas, como as do café, do cacau, do fumo, exis.tentes em outros Esta-
dos nordestinos. · 

o candidato insurgia-se contra a política de majoração dos impostos 
ou da criação de impostos novos, sugerindo a substituição gradual do im
.posto de exportação pelo territorial, por ele considerado mais eqüita
tivo por forçar a "divisão e o aprov-eitamento dos latiilúndios abando
nados por proprietários que não sabem ou não querem cultivar as suas 
terras". 

A todas essas medidas visando ao fomento da. produção e ao fortal·eci
mento da economia potlguar a plataforma presidencial ajuntava duas 
fundamentais - uma política de transportes que fizesse ultimar a 
construção das estradas de ferro iniciadas e cortar todo o território do 
Estado de rodovias, e a de crédito agrícola, repousando este principal
mente na disseminação das caixas rurais e uas cooperativas de venda 
e de produção. 
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Com essas providências e, adma de tudo, com um largo programa de 
combate aos efeitos da seca, este, pelo vulto das despesas que reclama 
a ca1.1go principalmente do Governo Federal, confiava Juvenal Lamar
tine em que o Rio Grande do Norte seria não propriamente um Estado 
rico, mas um Estado próspero e feliz. 

Com este amplo programa administrativo, e rodeado de auxiliares mo
ços e brilhantes, como Adauto da Câmara, Cícero Aranha, Aldo Fer
nandes, Omar O'Grady e Cristóvam Dantas, as.;umlu Juvenal Lamar
tine a Presidência do Estado em 1.0 de janeiro de 1928, e d-esde a hora 
primeira procurou pôr em execução quanto havia anunciado na sua 
plataforma. Não tardaram, porém, a surgir as inevitáveis dificuldades 
e também embaraços com que não podia contar. As dificuldades Inevi
táveis decorreram da es·cassez de chuvas, como ocorreu em 1928, e da 
ausência delas em 1930, o que tudo quer significar o entrave das secas 
com que é preciso contar periodicamente em todo o Nordeste, cuja 
economia per isso mesmo é sempre frágil -e anêmica. Os embaraços 
vieram da grande agitação política que, nos países presidencialistas da 
América do Sul, precede sempre às eleições para a chefia da Nação 
e que, no Brasil, de 1929 a 1930, tomou gravísslma:s proporções, esbar
rando na deposição do Presidente da República e dos Governadores e 
Presidentes dos Estados e na instalação de uma ditadura que durou 
alguns anos. o governant-e nort-e-rlo-grandense foi um dos atingidos 
pela borrasca, quando não havia chegado sequer ao fim do terceiro ano 
do ·seu mandato. Não obstante um período de governo tão reduzido, e 
enfrentando a calamidade das secas e a intensa agitação política, a 
justiça manda que se afirme que algo fez e realizou em benefício da 
terra, cujos destinos administrativos e políticos lhe haviam sido con
fiados pelo voto livre dos potiguares. Assim foi· que, pagando embora 
e pontualmente os juros do empréstimo externo de 1910, não aumen
tando um único dos Impostos cobrados pelo Estado, antes reduzindo 
o de exportação de 8% para 6% e isentando de qualquer taxação a ex
portação de determinados produ:os. como frutas, cereais e legumes, 
reorganizou quase todos os serviços públicos, entre os quais referentes 
à saúde, à educação, à segurança coletiva, voltando-se principalmente 
para os problemas de que depende a vitalidade económica da popula
ção. Neste rumo cuidou desveladamente dos transportes, do crédito 
agrícola, da pecuária, da Indústria do sal, do açúcar, do algodão, de 
não sei quantas outras coisas. 

A respeito de tudo quan~o de benéfico estava realizando a administra
ção Juvenal Lamartine, foi este deposto pelo furacão revolucionário e 
deportado para a Europa, onde foi forçado a permanecer por alguns 
anos como exilado politico. . 
Na Capital da República, como nos Estados da Federação, foram €ntão 
Instaladas comissões de sindlcância incumbidas de apurar os crimes 
dos dirigentes apeados das situações políticas e governamentais. 

Os slndlcantes designados para o Rio Grande do Norte tudo fizeram 
para que o gevernante, ali depos~o. fosse apontado como autor de qual
quer crime ou deslize administrativo. A sua def-esa, porém, por -ele 
mesmo -escrita, e enfeixada em volume de mais de 100 páginas, foi 
completa -e cabal, e ele a encerrava com estas enérgicas palavras: 

"Sempre confiei que Deus não permitiria que morresse sem ver des
truido o acervo de misérias e calúnias levantadas contra mim. Hei 
de legar aos meus filhos um nome limpo, e demonstrar aos meus 
coestaduanos que não desmereci da confiança que sempre em mim 
depositaram. 
o Rio Grande do Norte sempre me honrou com os mandatos mais 
Importantes e me elevou à. sua mais alta magistratura. Fiz o que 
em mim coube para corresponder a essa confiança. Se a míngua 
de talento e de cultura não me permitiu nivelar-me aos seus f!lhos 
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mais .ilustres, a consciência não me .. acusa de ter, uma· só" vez, fal
tado ao meu dever de homem público, nem de haver· traído a •on
fiança do meu partido. 

Não desertarei da política, porque entendo que é um dever de todo 
brasileiro trabalhar pelo desenvolvimento de nossa nacionalidade, 
na medida de suas forças e na esfera de sua ação; mas nada 
pleiteio, ·nada quero nem desejo para mim; não tenho ambições 
outras que .a de ver o Brasil grande, próspero e unido dentro da 
ordem legal." 

Restauradas as franquias constituciona!.S, r·etornou ao seu Rio Grande 
do Norte, dedicando-se às fainas· agrícolas e à pecuária, pelas quais 
!inha muito entusiasmo e às quai:s nunca deixara de estar ligado, mes
mo nos períodos das mais intensas lutas políticas, fainas. interrompidas 
apenas no período do exilio. . . · . 
Ao mesmo tempo, ingressou ativamente no jornalismo, . colaborando 
quas-e diariamente no jornal A Tribuna do Norte de Natal, em cujas 
colunas encontram-se dezenas e dezenas de artigos de sua autoria, ver
sando principalmente as questões interessando à História e à Economia 
potiguares. 
Na parté histórica são da ma,ior valia os é.studo·s · qu·e publicou sobre a 
vida dos que. ele denominou· de patriarcas se~idoenses, isto é, figuras 
que exerceram no passado decisiva influência· na vida social ·dos mu-

. nicípios da zon.a do Seridó . e desse modo deram rumos e traços firmes 
à sua evolução, tais como· o Padre Brito Guerra, .Senador do Império, 
José Bernardo, Senador à Primeira Cori.Stituinte Republicana, Tomaz 
de Araújo,. Primeiro Presidente da Província do Rio Grande do 11lorte, 
e muitíssimos outros. 
Nessa mesma direc.ão histórica, estudou a vida de alguns municípios 
do Estado, como Caicó, Acari, Serra Negra,. ·canguaretama, Jucurutu, 
alguns outros. · · 
o seu 'forte, porém, como tenho assinalado. d.esde o começo; era a eco
nomia, sobretudo a economia nordestina, a respeito !ia qual são sem 
número os . tri!Jbalhos Por ele publicados nas . colunas .da Tribuna do 
Norte. Pode ser dito com verdade que sob ess-e a•specto, nada escapou 
ao exame desse apaixonado pelas coisas do. seu rincão; . · · . · 
Quando se fala em Nordeste no Brasil a primeira idéia que nos apare
ce ao espírito é a das suas secas periódica:~ que se· tem ·procurado com
bater quase sempre. pela engenharia, encarando-se de · preferência os 
·aspectos· .técnicos do problema. É um etro que Juvenal Lamartine apon
tou, porque o problema é também social, político, econômico ·e sobre
tudo humano. 
Depois, no Nordeste não há só o caso das ~ecas a atender. ·Há outros, 
muitos dos quais o nosso biografado enumerou, num ·exató conh1!1:i
mento das condições e, nesta perfeita sín~ese, os remédios a .oferecer: 
"1.0 - Intensificar a açudagem,. const.ruindo grandes barrag·ens tanto 
para a irrigação de grandes e?Ctei)sões aas. terras· .marg!rj.ais .· ao leito 
dos rios e à juzante das barragens, comà para a produção .de energia 
elétrica. · 
2.0 - Facilitar a construção dos açudes m~ciios .requeridos por parti
culares .para serem feitos em cooperação com o. DNOCS .. que necessita 
de uma boa. equipe de técnicos para o estudo, proje'o e fiscalização do.s 
mesmos. 
3.0 - Construir o DNOCS diretamente ou auxiliar. com 50% do orça
mento, as barragens submersíveis transversais aos cursos d'água, e fa
c111tar os empréstimos à pequena açudagem. 
4.o - Intensifiocar a perfuração de poços, na distância máxima de 
6 quilômetros de um para o outro, nos chapadões de alguns Estados 
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do Nordeste, dotando-os de motores ou de moinhos, e cobrando uma 
taxa módica dos que se utilizarem desta água, para a con.s.ervação dos 
moinhos ou motores, comprar óleo combustível e lubrificante e pagar 
a um zelador. 
5.o - Sanear, em cooperação com o respectivo Estado, os vales úmidos 
do litoral marítimo, desapropriando as terras beneficiadas, loteá-Ias e 
vendê-las ou arrendá-las a trabalhadores nacionais e a algumas famí
lias estrangeiras, com a obrigação de conservar os canais de desseca
menta e cultivá-las. 
6.0 - Estudar um plano rodoviário da região nordestina, de modo a 
ligar, entre si, produtores e centros mais populosós, e orientando as 
estradas-troncos .para os portos do litoral. · 
7.o - Pleitear junto ao Governo da União o melhoramento dos portos 
do Nordeste, por meio de uma operação d·e crédito, garantido pela ren-

. da do imposto de consumo cobrado sobre o sal e subvencionar uma 
companhia de navegação que se comprometa a construir ou a adqui
rir navios de pouco calado para o ac-esso aos· portos de pequena pro
fundidade. 
s.o - Que seja instalado, com a possível urgência, em um dos Estados 
do Nordeste, um Instituto Agronómico, nos moldes do de Campinas, de 
São Paulo, para o estudo das plantas cultivadas na região, · especial
mente o algodão, a fim de cons·ervar e melhorar as qualidades e per
centagem de sua fibra, combater suas pragas e aumentar sua produção 
por área. 
9.0 - Fundar o crédito agrícola a juros módicos, com bâse no coope
rativismo e estabelecer o preço mínimo do algodão, e a obrigatorieda
de da classificação oficial. 
10 - Facilitar ao agricultor a aquisição de máquinas para lavoura e 
beneficiamento dos seus produtos como de inseticidas a preços módicos 
e pagamento parcelado. · 
11 - Criar pequenos parques florestais na proximidade dos grandes 
açudes, e a obrigatoriedade, para as estradas de ferro, de plantarem, 
ao longo de suas linhas, árvores que se preste.m à produção de dormen
tes e linhas. 
12 - Criar postos de monta e de inseminação artificial em várias zo-

. nas do Nordeste, a fim de melhorar a pecuária, montando laboratórios 
de análise animal para o estudo e combate das epizootias animais. 
13 - Conseguir, do Ministério da Agricultura, o levantamento geoló
gico .do Nordeste, para a avaliação e exploração de suas jazidas mine-

. rais, com a fundação, nas capitais dos Estados mais ricos em minério, de 
laboratórios de análise. 
14 - Concessão de favores a pessoas físicas ou companhias que se pro-

, puserem fundar, no N.ordeste, um estabelecimento parª' a industrializa
ção do abundante pescado de nossa costa marítima. 
15 - Intervenção. junto à Companhia do São Francisco. para levar os 
cabos de energia elétrica da Ca~hoeira de Paulo Afonso na dir-eção do 
norte até o extremo de suas possibilidades. · 
16 - Decidido apoio ao projet~ da criação do Banco do. Nordeste". 
Pelo que fica exposto, verifica-se quanto Juv.enal Lamartine viveu iden
tificado com o seu Nordeste, cujas necessidades económicas conhecia 
profundamente, para elas procurando sempre as soluções mais obje
tivas e adequadas. 
Cumpre, porém, ressaltar que, homem de cultura geral, não limitava 

· as suas preocupações ao aspecto do desenvolvimento material da sua 
r-egião. Desdobrava-se em ação e movimento por múltiplos outros se
tores. 
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Nunca esqueceu o dever de interferir na vida polí~ica do Estado, e eis 
que, mal retornando do exílio, ingressou nas pelejas partidárias, embo~ 
ra não visando a qualquer situação para a sua pessoa. Foi um dos or~ 
.ganizadores da União Democrática Nacional, seção norte~rio~granden~ 
se, cuja presidência de honra ocupou até ao s·eu falecimento, ocorrido 
em Natal, aos 18 de abril de 1956. 

Não houve instituição de utilidade coletiva em sua terra que não con~ 
tasse com a sua participação, sendo que algumas foram criações de sua. 
iniciativa, como é o caso do Aeroclube do Rio Grande do Norte, por ele 
fundado e de que foi Presidente, sendo de acrescentar que no Nordeste 
revelou-se incontestavelmente o pioneiro da aviação civil. 
Pertenc.eu ao Instituto Histórico do Rio Grande do Norte, em cuja re
vista colaborou com excelentes trabalhos. Foi um dos animadores da 
Liga de Ensino que em Natal fundou e manteve a famosa Escola Do
méstica. Presidiu o Rotary Club de Natal e a Academia Norte-Rio-Gran
dense de Letras pondo o seu idealismo e a sua cultura a serviço cons
tante de todas essas beneméritas instituições. 
Apesar da multiplicidade de suas atividades no campo do interesse co
letivo, não esquecia os seus deveres para com a educação dos seus des
cendentes, por cuja formação moral e intelectual pelejou incessante
mente. 
Dessa nobre preocupação com o futuro da faml!ia dá bem uma l déia 
o decálogo que deixou para orientação de filhos e netos, escrito aos 80 
anos de idade, ao pressentir que o termo natural da vida não estava 
distante. 
Ei-lo: 

"Aos meus filhos e netos r·ecomendo que observem com o possível 
rigor o seguinte decálogo: 
1.0 - que façam uma seleção rigorosa das pessoas com quem 
convivem ou sejam forçados a conviver, a fim de que possam es
colher, com segurança, os seus amigos mais íntimos e mer-ecedores 
de sua confiança. Uma vez fixada a escolha dos amigos, proc:ll'ar 
cultivar, com o máximo cuidado, essa amizade, porque não há, des
ta vida, bem mais precioso do que os de um bom e verdadeiro ami
go; 
2.0 - nunca procurar intimidade> ""lm pessoas de conduta duvi
dosa, nem permitir liberdade com quem ainda não se tem conhe
cimento seguro de seu caráter; 
3.0 - não se meter em negócios escusas, atraídos por promessas 
de grandes vantagens, nem entabolar negociações de caráter eco
nómico com indivíduos aventureiros; 
4.0 - não se deixar dominar por nenhum vício, sobretudo dos que 
degradam as pessoas que a eles se escravizam como o alcoolismo, 

o jogo etc.; 
5.0 - devem ser intransigentes com suas convicções, mas toleran
tes com as crenças alheias, quer sejam políticas, quer sejam reli
giosas; 
6.0 - não façam apreciações apressadas sobre a conduta e proce
dimento de pessoa alguma, antes de terem o conhecimento seguro 
da verdade dos fatos, nem u~em, em hipótese alguma, palavras 
desrespeitosas quanto ao procedimento ou conduta da família de 
qualquer pessoa, mesmo que essa pessoa seja uma inimiga decla
rada; 
7.0 - procurem educar os seus filhos e pessoas que estiverem sob 
sua guarda nos mais severos princípios da moral cristã, ensinan
do-lhes, ao mesmo tempo, a conquistar o seu pão com o suor do 
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seu rosto, pois o trabalho, mesmo o mais humilde, dignifica e eno
brece a criatura humana; 
8.0 - nunca façam promessas levianas ou difíceis de serem cumpri

das, mas, uma vez empenhada a palavra, devem fazer todo o esforço para 
cumpri-la; 

9.0 - sejam fiéis a qualquer compromisso tomado em política, mas 
procurem sempre se escusar de qualquer dlreção política, enquanto no 
Brasil a i'Qlítica não tomar um rumo elevado e honesto da verdadeira 
arte de promover o bem do .povo; 

10.0 - manter e estreitar as relações de amizade e de confiança en
tre os membros da fam!lia, sobretudo entre os irmãos, esforçando-se 
para resolverem qualquer divergência num ambiente de compreensão e 
de estima reciproca." 

Ai ficam os traços prlnc:!pais da vida de Juvenal Lamartine, o ho
mem e o cidadão, o chefe de família e o i)OUtico. 

Com ele convivi muito de perto durante mais de meio século, acom
panhando-o em lutas polítleas, por vezes bem ásperas, e em campanhas 
sociais. Encontrei-o sempre na linha da frente, peleJando por idéias e 
realizações que entendia serem do interesse de sua terra e capazes de 
conduzi-la a dias de mais ·acentuado progresso. Estou, assim, em condi
ções de poder aquilatar do seu espírito públlco e da sua constante preo
cup!l.ção de servir ao bem coletivo. 

Não há exagero em afirmar que, entre os dirigentes com que o R.lo 
Grande do Norte contou na sua .trajetória política na vi·gência da cha
mada República Velha ou Primeira República, nenhum a ele sobrepujou 
no conhecimento dos problemas vitais da região e na proeura de solu-

. ções por eles reclamadas, na ânsia de ver a gente no.rdestlna cada vez 
menos sofredora e a participar de um melhor quinhão de ·bem estar no 
seio da famílla brasileira." 

Sr. Presklente e Srs. Senadores: este é o depoimento que o Dr. José Augusto 
Bezerra de Medeiros deixou sobre a figura de Juvenal Lamartine. Ninguém ma4s 
autorizado, por Isso mesmo Insuspeito, para falar. sobre a vida desse grande 
norte-rlo-grandense. · 
. · A vida de L!l.martine continuará sendo, dentro dO tempo, para as novas gera
ções que vão chegando, ele que tanto confiou nos moços, o exemplo, o estím~. 
a bússola indicativa dos caminhos que deverão ser percorridos para alcançar o 
desenvolvimento dó Rio Grande do Norte e a felicidade do seu povo! (Muito bem! 
Muito bem! Palmas prolongadas, O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -Concedo a palavra ao nobre Sr. Se
nador Benjamim Farah, que falará em nome do Movimento Demoerát1co Bra
sileiro. 
. o SR. BENJAMIM FARAH - sr. Presidente, Srs. Senadores, li, há muitos 
anos, em uma o·bra de Victor Pouchet, que o homem pode naseer no lugar mais 
distante ou mais escondido. Desde que sua atuação ,seja útlll e digna., ela se pro
jeta como a luz do sol que atravessa as florestas densas. !Por isso, ~c!llbamos de 
ouvir, neste instante, este nobre e grand·e Senador Dinarte Mariz, que é do Rdo 
Grande do Norte, falando de um rio-grandense-do-norte. Agora, um modesto 
bras!Ieiro. nascido lá no extremo oeste do Brasil, em Mato Grosso, que foi cursar 
Medicina· e fazer magistério no Rio de Janeiro, e teve a honra de mevecer man
dato do povo carioca, V·em falar de um nordestino, de um brasileiro do Novdeste, 
deste grande Nordeste, que é um imenso pedaço da alma e do coração do Brasil. 
Esse Nordes•te que Deus arquitetou para experimentar as criaturas humanas, 
para. testar o homem na sua resistência., no seu amor à ·terra, na sua devoção ao 
tra·balho, na sua resignação ao sofrimento. 

ll: ·esse Nordeste .grande, extraordinário, um manancial de estadistas, de mill
tn.res dos mais valentes, de escritores, de tribunos e poetas. Ainda há. pouco, foi 
citado pelo orador que me antecedeu, ao fazer sua brilhante oração, um dos 



- 63~-

grandes po.etas do Nordeste, um :dos .grandes poetas do Brasil, um dos grandes 
poetas do mundo - Tobias Barreto - autor de "Dias. e Noites", o homem que 
es'Creveu "O gênio da humanidad·e" aquel'a poesia extra;ordinár1a que, em qual
quer antologia, seria ponto relevante da inteHgêncta e que caracteriza a beleza 
e o esplendor do espírito humano. Esse ·Nordeste tem, no seu conjunto, o Rio 
Grande do Norte- terra de tantas e tão Ilustres filhos. Rio Grande do Norte que 
estamos homenageà.ndo na figura centenária de Juvenal Lamartine de Faria. 
Mas esse Rio Grande do Norte •também deu outras figuras como a ~etisa Alta de 
Souza, a grande poetisa negva, cujos versos são repetidos, tantas vezes, em todos 
os Estados do Brasil. Aqui mesmo existem pessoas que decoraram seus versos. 
All está o Simad<Jr Ruy oameir<l, que· é um dos devo~os daquela poe~isa ·e .s9.ba 
de cor muitos dos seus cantos. Alta de Souz·a, a grande poetisa potLguar, irnlã de 
um ex-Senador, Elói de Souza, que marcou· a sua p11esençano Congresso pela sua 
brilhante atuação. Mas, uma outra poetlsa também nasceu no Rio Grande do 
Norte, Níz~a Floresta Brasileira Augusta, memorável pela sua obra, pela ·sua tra
jetória, pela sua peregrina()ão no mund·o até a França onde teve uma presença 
marcante. Rio G·rande do Norte, que deu aquele herói e mártir da dirigibilidade 
que foi Augusto Severo. Rio Grande do Norte, terra de estadistas, term daquele 
grande brasileiro que tiv.emos a honra de conhecer, ao tempo de estudante. Fui 
visitá-lo uma vez. Refiro-me a José .AJugusto Bezerra ele Mecteiros. Fui visitá-lo 
na Av. Mello Matos, na Tijuca, com um grupo de estudantes que dese·java apoia.r 
José Américo. Fomos lá perto do Largo da Segunda-feira, no Rio, onde morava 
José Augusto. Depois, tive o prazer e a honra de ser seu colega na Câmara dos 
Deputados na Constituinte de 194ô. Ele me doutrinou de tal maneira, que me 
tornei parlamentarista. Sou parlamentarista. Não sei se o meu partido vai defen
der esta tese, mas eu sou. Intimamente, sou. parlamentadsta e o meu professor 
de parlamentarismo foi, pre'Cisamente, José Augusto Bezer11a de Meneses, aquele 
homem que foi tão efieiente na •política, tão digno que constitui, realmente, um 
modelo de homem público. Nós devemos sempre olhar para aquela figura e 
:~~prender, nos seus exemplos de heroísmo, de resistência, de a;bnegação, de cará
ter, de comportamento parlamenta.r, de conhe.c!mento, de cultura, enfim, tudo 
de que o político precisa. José Augusto era um modelo de homem público. EU!, 
t.ambém, veio lá do Rio Grande do Norte. 

Ora, Sr. Presidente, nós estamos homenageando um político daquele Estado 
ao ensejo do seu primeiro centenário. RJecebemos esta incumbência do nobre fie
nadar Amaral Peixoto, Líder do Movimento Democrático Brasileiro. Em nome do 
meu partido é que t1.111Jgo este reconhecimento ao homem que foi Vlce-GoveriW.dor, 
Deputado Fed•eral durante vinte e oito anos, Sen:~~dor da República e Governador 
de Esta,do do Rio Grande do Norte. Mas, há um fato mteressante, citado, ainda 
há pouc·o, pelo Senador Dlnarte Mariz: Ju~enal LamMtine de Faria estava no 
governo. Em 1930, ele foi .deposto. Do lado contrário. estavam amigos e até pa
rentes, dentre eles o próprio Senad·or Dinarte Mariz. Vejam o que a polttlca faz! 
Ela separa, ela reúne, eLa realiza cometimentos extra<Jrdinários. Aí é que está a 
beleza, porque ela permite •O ·re•exame, a reaproximação, o entendimento. A 'polí
tica não é feita para separar, a política é feita para unir. Há momentos em que 
est•amos em campos dive·rsos, mas há momentos em que pl'ec1samos estar juntos, 
sobretudo quando nos convoca a Pátria, diante dos se.us superiores Interesses. Na 
llora em que estamos diante do Brasil, não há legenda, não há ARIE!NA e nem 
há MDB, porque nós não somos contra o Brasil, nós somos a favor do ~as!l. E 
nesta hora, graças a DeuS, bl1asileiros de um e outro Lado se ·unem para a def•esa 
do grande património que Deus nos ·legou, que é a nossa \Pátria. ~les estiveram 
separaldos momentaneamente. Mas, odepols se reencontraram, quando Interesses 
superiores e sup·remos eJmgiam que esses dois corações se unissem. E S. Ex." ~em 
falar. com tanto carinho,. daquele ex-Governador. Aí é que está a beleza da vida 
pública, porque ela é feita para compreensão, para entendimento, para unir, para 
confraternização. 

Sr. Presidente, foram 'Citados virios fatos da v~da de Juvenal Lamartine· de 
Faria, que ele foi o homem que andava percorrendo os céus do seu Estado através 
de um teco-teco. E, segundo estou Informado, foi o primeiro G·o'V'ernador que 
andou em "teca-teca", foi o primeiro Govemador que administrou usando como 
melo de transporte um simples "teca-teca". Ele é uma espécie de .pioneiro da 
aviação civil neste País. Criou elubes, Incentivou a aviação e deu o exemplo, 
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porque andar de "teeo-teco" naquela época devia ser um perigo extvaordinãz.io, 
devia ser um risco, devia exigir cora.~em: Se hoje é perigoso andar de avião, ava~ 
llem V. Ex.o.s o ·risco que oferecia, naquele tempo, um "teco-teco". 
, .. : Lamartinedemonstrou, então, coragem, despreendimento e não há coisa ma•is 

bonita na vida pública do que a coragem. o pior homem público é o ·biipó'crita, o 
mentiroso, o hom,em cheio de ódio, o cova;rde. O homem de coragem não tem 
ódio, não é hipócrita, não é mentiroso, não é agressivo, é um homem disposto ao 
sacrifício !para1evar suas Ldéias, sua mensagem. · · 

Essa· grand·e figura, além de tantas outras realwações, conheceu de perto os 
problemàs do· Nordeste, problemas. que ainda hoje estão sendo debatidos, sem 
dúvida, sob a inspiração das suas pesquisas, das suas observar;ões, do ·seu amor à 
terra, da sua vacação te1úr1ca . 
. ...... Sr. Presidente, f·alou-se aqui que Lamartine foi •pioneiro na defesa do voto 

feminino.-. Repr.esenta, realmente, uma realização enorme, uma iniciativa que 
nãO'.pode cleixa.r.de merecer a nossa mais profunda simpatia, essa de· t11azer dO! 
lares o voto feminino, voto que vem ilnsp1rado pelo coração. · . · 

Houve um fi'ósoõfo que disse: "Olha para o coração e fala.": O coraÇão inspira 
grandes idéias e. a mulher quase sempre é levada pelo co·ração. Já vai longe o 
tempo em que a mulher el'a tratada como escrava. Hoje, não podemos Isolá-la. 
Ela precisa ir para o ambiente politico, para a soCiedade e trazer o seu pensa
mento, a sua participação. E não há melhor participação do que a do voto. 

Eu poderia ir lon~ fazendo tantas observações, tantos comentários em torno 
da figura desse grande administrador. Conforme bem disse o Senador Dinarte 
Mariz, Lamartine foi um étimo adm!nistr•ador; foi estadista, foi caudilho. Eu 
poderia ir longe, Sr. Presidente, mas depois daquela biografia traçada por José 
Augusto; depois do discurso que o Senador Dinarte Mariz pronunciou, no alto 
desta tribuna, ficamos com as portas fechadas, não tivemos mais um horizonte, 
pois tudo foi dito, o assunto foi esgotado, com brilho, com muita propriedade. 

Sr. Presidente, antes de terminar, quero fazer uma pequena observação a 
il"espeito do político, que foi tão amigo d·a sua terra e do seu povo, do polilt!co 
que deixoo aqui um decá!ogo, não só par•a o Rio Grande do Norte, mas pa;ra todo 
o Brasil e para toda a mocidade, mostrando que do •espirita, da inteligência do 
homem .público surgem ~!!andes idéias; que o homem público está sempre com 
o coração aberto para as grandes causas. Este homem, que amou o seu povo, que 
amou a sua terra, que amou a sua Pá.tria, pagou um grande tributo - foi d!ep05-
to, amargou no ostracismo. E nessa fase teve profundas d-ores, inclusive aquela 
amargura tão grande da perdll. do filho, Otávio Lamartine, que foi assassinado. 

Ainda assim, com seus sofrimentos, no abandono em que esteve, cego, não 
perdeu .aqueles sentimentos que v-leram lá de Serra Negra, que brotaram do acon
chego do lar, mas que foram com ele até o fim da vida, porque sempre continuou 
doutrinando .em nome da ação política, ensinando a mocidade, ·prestigiando os 
jovens, elegendo, inclusive, com seu pr.estígio, companheiros, amigos e conter
râneos. 

Essa gvande vld•a, cheia de e:xiemplos dignificantes, não podia ser ignorad·a 
pelo Senado li'ederal, porque o Senado também tem uma posição hoje, mais uma 
vez reafirmando, aqui e agora, que o seu desejo é servir, é seguir os grandes exem
l]llos, é realizar as grandes obras, é lutar peJ.a classe ;poliltica, mas, sobretudo, pelo 
progresso e pelo engrandeCimento da Pátria. 

o Movimento Democrático Brasileiro, que quer ajudar, que quer servir, que 
quer construir o Movimento Democrático Brasileiro, que peniSa, sonha com um 
Bras!! grand·e, reverencia, neste Instante, a memória de Juvenal Lamartine de 
Faria, que sonhou com um grande Estado, que sonhou com uma grande Nação e 
que do al·to do Céu, hoj.e, deve est!lir fellz, assistindo à marcha progressista deste 
País, que graç·as a Deus vive em paz, vive dias de li-berdade, vive pugnando pela. 
justiça e pelo desenvolvimento, que já está sendo olhado por todos os povos como 
um do:s grandes r.espaldos da Humanidade na def:esa da Justiça, d'a Democracia e 
da Liberdade. (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Esta Presidência, em nome da Mesa, 
associa-se às homenagens prestadas pelo Plenário à memória do ex-Senador 
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J.uvenal Lamartine de Faria, do Estado do Rio Grande do Norte, nesta sessão 
comemorativa dia passagem do centenâ'fio do nascimento do eminente homem 
público. 

As palavras dos nobres Senadores Dinarte Mariz e Benjamim Farah disse
ram bem das virtudes e dos serviços prestados por Juvenal Lamarbine de Faria a 
seu Estado, a sua re·gião e ao seu País. 

Cumpre-me destac111r a justiça e a oportunidade da homenagem que o Senado 
acaba de tri-butar a um homem público que, no Nordeste, projetou aqueles que, 
ontem, hoj·e e ·ama·nhã, escolhem ou escolherão o caminho do sel"Viço do povo. 

Está assim cumprida a deliberação do Plenário, quando aprovou o Requeri
mento n.O 157, de 1974. 

Antes de encerrar a Sessão, cumpre-me lembrar aos nobres srs. SenadorAS 
que, a par da Sessão Ordinária para as 14 horas e 30 minutos, o Senado pode·rá. 
ser convocado para. Sessão Extraol'Cl:1nâria ao fim da tarde. Por outro lado, o 
Congresso Nacional está convocado pa:ra uma Sessão a realizar-se hoje, às 19 
horas e 15 minutos, para discussão do Projeto de Lei n.0 10, de 1974 (CNl. 

Declaro encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 11 horas e 45 mtnutos.) 



214.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 29 de novembro de 197 4 

PRESID:tNCIA DOS SRS.: ANTONIO CARLOS E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adai1berto Sena - Geraldo Mesquita- Flávio Brltto- José Esteves 

- Cwtúete Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Flausto Castelo-Branco - Pe
trônlo Polltella - Vi11gílio Távora - Wilson Gonçalves - Dinarte Ml1'iz 
- Luís de Barros - Ruy Carneiro - Wilson Campos - Arnon de Mello 
- Luiz Cavalcante - Leandro Maciel - Lourtval Baptista - Antônio 
Fe·rnandes - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Amaral P·eixoto - Benjamim Farah - Danton Joblm -
Franco Montoro - Orlando Zancaner - Benedito Ferre~ra - Leoni 
Mendonça - Fernando Corrêa - Salda:nha Derzi - Mattos Leão - An
tônio Carlos - Daniel Krieger - Guida Mondin. 

o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A lista de presença acusa o compa-
recimento de 40 srs. Senadores. Havendo número regimental, dec1a11o aberta a 
Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretãrto vai proceder à. leitura do Exped~ente. 
1!: lido o se,gudn te 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
Do Sr. 1.0 -Secretário da. Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetas: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 170, de 1974 

(N.o 1.254-B/'73, na Casa de origem) 
Dispõe sobre o exercício da profissão de motorista de táxi, e dá outras 

providências. 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -Considera-se motorista de táxi o condutor de veiculo motorizado, 

que execute serviço de transporte individual de passa;geiros no pe:rimetro urbano: 
a) na qualidade de autônomo, quando proprietário ou pro,mdJtente comprador 

de um só veiculo; 
b) como empvegado de empresa prlva·da ou pesso,a física, mediante qualquer 

forma de remuneração, inclusive a comissão ou por qu!lômetro rodado. 
Art. 2.0 - o condutor autônomo, em face de sua ativida,de, permanecerá, 

para todos os efeitos lewa.is, como integrante de categoria econômica, de a"Cordo 
com o qua·dvo de atividades e profissões a que se refere o art. 577 da Consolilcl:l.ção 
das Leis do Tra;balho. 
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Art. 3.0 - Ressalvados os dil'eitos adquiridos no setor ~eLe tJ.\'n~,porte de pas
sageiros, não pode~á exercer rutividade de condlll1ior autônomo, em veículos pro
vidos ou não de taxímetros, quem não fizer prova: 

I- de exercício da profissão de motorista há mais de 2 (do~s) anos; 
II - de que não foi definitivamente condenado por crime de nature21a infa

mante; 
m -de que· está quite com ~s contribuições previdenclária e sindical. 

Art. 4.o - Além das exigências do artigo anterior, considera-se ess.encial à. 
qualificação :como .condutor ·autônomo a apresentaçã,o, pelo motorista, de, uma 
produção ·mínima diária· de· 30 (trmta) qullômetros, obtida com base no· di~a de 
trabalho de 8 (oito) horas. 

Parágrafo único -Nas cidades com população inferior a 500.000 (quinhen
tos mil) habitantes, não será exigida a produçã:o mínima diária de que trata este 
:)Xtlgo, 

Art. 5.0 - Par:a fins de controle da produção qullométrlca miruma, a que 
alude o artigo anterlor, ficam obrigadas as .P.utoridades de -trânsito dos Estados, 
Territórios, Municípios e Distr.lito F1eder.al a selar a!Il.Ualmente o velocímetro dos 
veículos de passageiros a frete, de propriedade de condutores S~utônomos. 

§ 1. 0 - As autor:<ãa~~es mencion~.das neste artigo não poderão oefetuar ~~ em
placamentó, nem expedh' o alvará de estacionamento de V'eiculos de aluguel per
tencentes a condutor autônomo, sem que o requerente apresente p.rova desta 
sua condição. 

§ 2.0 - As autoridades de trânslrtio acima referidas fornecerão aos interessa
dos vessalvadas, quando o veículo fo•r r.et!rado de tráfego, em virtude d~ acidente, 
avaria ou desgaste, incumbindo-lhes, em tais casos, deduzir da média da produ-
ção anual a quiLometragem corresp<indente ao período de paralisação. · 

Art. 6.0 - Sem prejuízo dos direitos asse.guvados aos d·emais tra.balhado,res, 
os motoristas de táxi emprega-dos f·arão jus: · · 

I - a salário-profissional não inlferior a 3 (três) vezes o salário mínimo em 
vigor na Região ou sub-região em que a .profissão for exercida; 

II - ao pa-gamento das horas excedentes da do hDTá>rio normal e das de 
trabalho noturno com acréscimo de 50% (cinqüenrt;a por cento); 

ITI - ao pagamento em dobro do trabalho realizado nos domingos e fe
riados, independentemente da -concessão de outro dia de folga durante a semana; 

IV - a seguro obrigatório, de vida e contra acidentes pessoaiS, realizado à.s 
expensas do empregador, em importância capaz de responder peia manutenção 
ào trabalhador .e sua família, na hipótese de morte, ou incapacidade, temporá
ria ou permanente, para o trabalho. 

Art. 7.0 - P~ .. ra efe~tos de fiscalização do cumprimento desta Lei, no que 
se refere ao motorista de táxi empregado, fica instituída a Caderneta de Horário 
de Serviço, a ser assinada pelo empre.gador ou por seu representante, no início 
cu no término do período de utilização do veiculo, e obrigatoriamen<te conduzida 
pelo motorista. 

Art. 8.0 - Sem prejuízo dos demais requisitos necessá>rios ao exercício da 
Profissão, o n1otorista de táxi, para trabalhar em frota, deverá submeter-se, 
obrigatoriamente: 

a) a rigoroso exame médico, a ser efetoodo em hospital da l'ede oficial; 
b) a testes psíquicos. 

Art. 9.0 - Serão nulos de pleno dir~to quaisquer ates que visem a burlar a 
aplicação desta Lei aos motodstas de táxi emp1.1ego.dos, inclusive os que tenham 
por finalidade ocultar a relação de empr,e.go, sob disfarce de qualquer natureza, 
ou fazer incluir na remuneração unitária as impontânciu,s devLdM a título de 
repouso s~emanal, férias e serviços extraordinálil.'ios ou noturnos. 



Art. 10 - O Poder Exie·cutivo estabelecerá, dentro de 60 (sessenta) dias,· nor
mlliS paa:a expedição e uso da Caderneta prevista no a.rt. 7.0 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, r.evogadas as 
disposições em contrário. 

(A Comissão de Leg1slaçáo Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 1'71, DE 19'74 

(N.• 1.679-B,.ua Casa de origem) . 

Declara Antônio Carlos Gomes Patrono da Música no Brasil. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art .. 1.0 - ~ ADJtônio Carlos Gomes declarado Patrono da Música no Brasil. 
Art. 2.0 - A efígie oficial de Antônio Carlos Gomes é o retrato pintado por 

Arthur Lucas, que se encontra no museu dos T.eatros do Rio de Jme!.ro. 
Art. 3.0 - o Poder Exiecutivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessen

ta> dias. 
Art. 4.0 - Esta Lei entrará em v!goQ' na data de sua publ!cação, revogadas 

as disposições em contrário. 
(A Comissão de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 1'72, de 1974 

(N,o 2.319-B/74, ila Casa de origem) 
(DE INICihTIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Altera o art. 600 da Consolidação das Leis do Trabalho, amplia a des
tinação do Fundo de Assistência ao !Desempregado, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
· Art. 1.0 - O art. 600 da Consolidação das Leis do Tra;balho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, com as alteraçõe·s introduz!da;s pela 
Lei n.o 4.589, de 11 de dezembro de 1964, passa a vi~orar com a seguinte redaçã.o: 

"Art. 600 - o recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do 
prazo referido neste Capítulo, quando espontâneo, será acrescido da mul
ta de 10% (dez por cento>, nos trinta primeiros dias, com o adicional de 
2% (dois por cento> por mês subSeqüente 1de atraso, além die juros de mo
ra de 1% (.um por cerlltol ao mês e correção monetária, ficando, neste ca
so, o iilltrator, Isento de outra .penalidade." · 

§ 1.0 - o montante das com!nações previstas neste artigo reverterá suces-
sivamente: · 

a) ao Sindicato Tespectlvo; 
bl à Federação respectiva, na ausência de sindicato; 
c) à Con1'ederação respecti'.'a, lnexistindo Fe·deração. 
§ 2.o - Na :!lalta de sindicato ou entidade de grau superior, o montante a que 

alude o parágrafo precedente reverterá à conta "Emprego e Salário". · 
Art. 2.o - Se o contri'buinte for trabalhador rural, como tal ãed:inido no art. 

1,0 , item I, alínea b, do Decreto-Lei n.0 1.166, de 15 de abril de 1971, o recolhi
mento fora de prazo de contribuição sindical será acrescido de multa de 10% 
<de~~: por cento> ao ano. 

Art. 3.0 - o contribuinte que satlslfizer a obrigação em atraso, até 90 (no
venta) dias após a vigência desta Lei, ficará Isento das cominações previstas no 
caput do art. 600 da Consolidação das Leis do Trabalho, na redação dada pelo 
art. 1,0 desta Lei, salvo a multa de 10% (dez por cento>. 
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Art. 4.0
- O Fundo de Assistência ao Desempregado, além de atender ao 

custeio do plano assistencial a que alude o art. s.o da Lei n.0 4.923, de 23 de de
zembro de 1965, poderá ser utilizado nas seguintes atividades: 

I - Treinamento e aperfeiçoamento de mão-de-obra; 
II - Colocação de trabalhadores; 
III - Segurança e higiene do trabalho; 
IV - Valorização da ação sindical; 
V- Oadastramento e orientação profissional de imigrantes; 
VI -Programas referentes à execução da politica de salários; 
VII - Programas especiais visando ao bem-estar do trabalhador. 
Art. 5.0 - Esta Lei, que será regulamentada no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

2 

MENSAGEM 
N.O 516, DE 1974 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se
nhor Ministro de Estado do Trabalho, o anexo projeto de lei que "altera o art. 600 
do Consolidação das Leis do Trabalho, amplia a destinação do Fundo de Assistên
cia ao Desempregado ·e dá outras providências". 

Brasília, em 15 de outubro de 1974. -ERNESTO GEJSEL. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS SG/N.0 650, DE 8 DE OUTUBRO DE 1974, 00 MI

NIS'l1tRIO DO TRABALHO 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à superior consideração de Vossa Excelência o 

incluso anteprojeto de lei que dispõe sobre a aplicação da correção monetária, nos 
casos de recolhimento fora dos prazos das contribuições sindicais, amplia a desti
nação do Fundo de Assistência ao Desempregado, e dá outr.as providências. 

De acordo com o art. 586 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, cabe ao empregador, agentes outra
balhadores autónomos ou profissionais liberais, o recolhimento das suas próprias 
contribuições, nas épocas previstas, bem como ao empregador descontar, nos ter
mos do art. 582, da folha de pagamento de seus empregados, referida contribuição 
e recolhê-la. 

Ocorre, entretanto, que, freqüentemente, tais contribuições são recolhidas com 
atraso, prejudicando sensivelmente a execução dos programas anuais não só dos 
Sindicatos. como, também, das Federações e Confederações, pois essas contribui
ções constituem, preponderantemente, suas fontes de receita. 

Com a finalidade de coibir o procedimento abusivo, consistente no fato de efe
tuar o recolhimento das contribuições sindicais fora dos prazos pr.evistos na Con
solidação das Leis do Trabalho, propõe-se nova redação para o art. 600 daquele 
diploma legal, visando a estabelecer a incidência de correção monetária em tais 
casos, independentemente de multa, adicional e juros de mora, exceção feita ao 
trabalhador rural, como tal definido no art. 1.0 , item I, alínea b, do Dect1eto-1Lei 
n.o 1.166, de 15 de abril de 1971, que, pela sua hipossuf!ciência reconhecida, so
frerá apenas, o gravame de 10% ao ano. 

Como favor legal, até 90 (noventa) dias da publicação da Lei, concede-se a fa
cultatividade de recolhimento dos valores em atraso, pelos contribuintes faltosos, 
sem as cominações da nova redação do art. 600 do texto consolidado, excetuada, 
tão-só, a multa de 10% (dez por 1 
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O Fundo de Assistência ao Desempregado que tem sua aplicação regulada pela 
Lei n.0 4.923, de 23 de dezembro de 1965, estabelece as princípios básicos para p 
pagamento do auxílio, em dinheiro, ao trabalhador desempregado, em casos espe~ 
ciais de emergência ou de grave situação social, em que se tome impossível seu 
imediato reemprego. 

Os recursos que integralizam o Fundo de Assistência ao Desempregado são pro~ 
venlentes do destaque de 2/3 (dois terços) da conta..parte da Contribuição Sln~ 
dica! a que se referem os arts. 590 e 591 da ·Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto~Lel n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, ex vi da alínea b do 
parágrafo único, do art. 6.0 , combinado com a alinea a § to do art. 9.o da Lei 
n.0 4.923/65. 

O acelerado desenvolvimento econômico social, experimentado nesses últimos 
anos pelo Brasil, permlte~no.s antever a diminuição gradatlva do fato Inspirador 
do Fundo de Assistência ao Desempregado, isto é, o auxílio em dinheiro ao traba~ 
lhador ante o desemprego em grande escala. 

Por outro lado, o Ministério do Trabalho, fiel à sua filosofia tutelar do tra~ 
balhador, tem a seu cargo uma programação voltada para a valorização do homem 
e a dignificação da família brasileira, programação essa que se destaca na pro~ 
moção profissional, através de treinamento e aperfeiçoamento contínuo de mão
de~obra; prevenção de acidentes do tra;balho, em busca da redução do número de 
acidentes; fortalecimento da ação sindical; incremento da inspeção do trabalho; 
controle e orientação profissional do imigrante; política de emprego e de salário 
e outras tantas. 

Cabe aqui esclarecer que este Ministério vem, nos últimos exercícios, utilizan~ 
do o referido Fundo para satisfação de algumas das finalidades insridas no Ante~ 
projeto anexo, procedimento, aliás, respaldado na Lei de Meios, e que, agora, se 
busca consagrar de forma especifica. 

Por todo o exposto, venho ·propor a Vossa Excelência a alteração da 11edação 
do art. 600 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como a possib111dade de 
utll!zação dos recursos do Fundo de Assistência ao Desempregado no custeio das 
atividad·ss enumeradas anteriormente, voltadas para o bem~estar da classe tra~ 
balhadora, cujo resultado final concorrerá, sem dúvida, para o desenvolvimento 
de mão~ de~ obra. · 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Arnaldo Prieto. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e de 
Finanças.) 

PRIOJETO DE LEI DA CAMAR.A 
N.o 173, de 1974 

(N.• 2.368·8/74, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre restrições a brasileiros naturalizados, e dá outras pro~ 
vidências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É vedada qualquer distinção entre brasileiros natos e natural!~ 

zados. 
Art. 2.0 - A condição de "brasileiro nato", exigida em leis ou decretos, para 

qualquer fim, fica modificada para a de "brasileiro". 
Art. 3.0 

- Não serão admitidos a registro os atos de constituição e socleda~ 
de comercial ou civil que contiverem restrição a brasileiro naturalizado. 

Art. 4.0 - Nos documentos rpúblicos, a indicação da nacionalidade brasileira 
alcançada mediante naturalização far~se~á sem referência a esta circunstância. 
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Art. 5.0 - A violação do disposto no art. 1,0 desta Lei constitui contraven
ção penal, punida com as penas de prisão simples de quinze dias a três meses e 
multa igual a três vezes·<?. valor do maior salário mínimo vigente no Pais. 

Art. 6.0 
- Esta Lei entrará em vigor .na data de sua pub!lcação, revogadas 

as disposições em con trârio. 
MENSAGEM 

N.o 609, DE 1974 
Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art: 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo Projeto de Lei que "dispõe sobre 
restrições a brasileiros naturalizados, e dá outras providências". 

Brasília, em 21 de novembro de 1974. -ERNESTO GEISEL. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS G/CJ 0474-B, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1974, DO 
MINISTÉRIO DA. JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
De fontes diversas, órgãos do Poder Executivo têm recebido reclamações con

tra distinções entre brasileiros natos e naturalizados não previstas na Consti
tuição. 

Tais distinções, quase sempre, resultam de erro, provocado pela extensão aos 
naturalizados de vedações legais, não a eles, mas a estrangeiros, no tocante ao 
exercício de cargos ou empregos; ou, então, constituem produto da ignorância do 
fato de que distinções entre brasllelros natos e naturalizados, constantes em leis 
anteriores à Constituição, foram por esta revogadas. 

· Presente estes fato, e tendo em vista as recomendações constantes do Aviso 
n.o 121, de 2-4-1974 COGC-440), do Senhor Ministro Chefe do Gabinete Civil, de
termine! estudo de que resultou a elaboração de projeto de lei, para que o assun
to ficasse devidamente solucionado. 

o art. 1.0 do projeto objetiva deixar bem claro, ao alcance de todos, o pres
crito no art. 137 do Decreto-Lei n.0 941, de 13 de outubro de 1969, ou seja, que a 
naturalização "confere ao naturalizado o gozo de todos direitos civis e políticos, 
excetuados os que a Constituição Federal atribui exclusivamente a brasileiros 
natos". 

o art. 2.0 visa a modificar disposições dos atos legislativos ou regulamentares 
que agasalham a exigência da condição de "braslldro nato" para casos, hoje, 
não permitidos pela Constituição. 

Poder-se-é. afirmar essa modificação desnecessária, pois, não prevista na 
Lei Magna a exigência, ela estaria revogada. 

No entanto, salvo para os estudiosos do Direito, tal revogação não é evidente; 
antes, para a grande maioria, sequer é suspeitada, onde distinções Indevidamente 
impostas aos naturalizados. . . . · . 

De outra parte, conveniente se mostra a modificação dessas normas, a fim 
de passarem a conter a condição pura e simples de "braslleiro". 

o artigo, portanto, tem todo fundamento, recomendando-se a sua Inclusão 
na Lei em que venha a transformar-se o Projeto. 

Os art. 3.0 e 4.0 colimam o propó.sito Inspirador da edição da !e! ora proposta, 
presentes casos noticiados a este Ministério. 

o art. 5.0 provê à sanção do desrespeito a proibição de se distinguir entre 
brasileiros natos e naturallzados fora das hipóteses expressamente previstas na 
Constituição: os infratores dela sujeitar-se-ão às penas, cumuladas, de prisão 
simples de quinze dias a três meses, e multa igual a três vezes o valor do maior 
salário mínimo vigente no Pais. 
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· Não se cogitou. no projeto; esclareço, de disciplinar o processo de cassação 
de cidadania, conforme se recomendou no mencionado Aviso do Senhor Minis
tro Chefe do Gabinete Civil, porque o. assunto teria outras conotações constitu
cionais, diferentes das que informaram este das restrições a brasileiros natu
ralizados. 
. • . Com estas considerações, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência o anexo projeto de lei, que, se o aprovar, se dignará Vossa 
Excelência de encaminhá-lo ao Congresso Nacional. · 

··Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. -Armando Falcão, Ministro da J~st!ça. · · · 

(A Comissão-de Constituição e Justiça.) 

PROmTO DE LEI DA CAMARA 
· N,o 174, de 19'74 

(N.• 2.372..U/'141 na casa de origem)' 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRJ:SIDENTE DA RJ:P'Ó'BLICA) 

· Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério das Comunicações 
o crédito especial de Cr$ 3.000.000,00 para o fim que especifica.. 

o Congr-esso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorieado a abrir, ao Ministério das Co

mtmicações, o crédito especial de Cr$ 3.000. 000,00 (três milhões de cruzeiros), 
em favor da Fundação Rádio Mauá, e destinado ao atendimento de despesas com 
a cobertura de reajustes salariais, inclusive no tocante ao abono concedido na 
forma do Decreto-lei n.0 1.348 de 24 de outubro de 1974. 

Art. 2.0 
- Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão de anu

lação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento ao 
subanexo 28.00, a saber: 

28.00 - ENCARGOS GERAIS DA UNIA O 
28.02 - Recursos sob supervisão da Secretaria de Planejamento 

da Presidência da República 
Atividade - 2802.0106.2160.001 

Cr$ 1,00 

4. L 2. o - Serviços em Regime de l'i'ógramação Especlal 3. ooo. ooo 
Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 
MENSAGEM 

N.0 611, DE 1974 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República, o anexo projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abli.r aó 
Ministério das Comunicações, o crédito especial de Cr$ 3.000.000,00, para o fim 
que especifica". 

Brasília, em 25 de novembro de 1974. -ERNESTO GEISEL. 

EXPOSIÇAO DE MOTlVOS N.0 349-B, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1974, DO SE
NHOR MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJA" 
MEJ:':l'.TO DA PRESIDJ!:NCIA DA REPúBLICA 
Excelentís~imo Senhor Presidente da República: 
O Ministro das Comunicações, através do Ofício n.0 497174-'S'G/MC, de 6 de no

vembro de 19'74, solicita a abertura de um crédito especial no valor de Cr$ ..... 
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), em favor da Fundação . .Rádio Mauá. 
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2. A necessidade de tal crédito prende-se ao fato de estar a referida Fundação 
atravessando dificuldades 'financeiras, que estão impossibilitando a cobertura dos 
reajustes salariais, inclusive quanto ao pagamento do abono recentemente con
cedido ao funcionalismo. 

3. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secretaria e do Ministé~ 
rio da Fazenda manifestaram-se favoravelmente à concessão do crédito sollci~ 
tado, cumprindo acentuar que as despesas resultantes serão atendidas sob a 
forma de compensação, conforme prevê o art. 43, § 1.0 , item m, da Lei n.o 4.320, 
de 17 de março de 1964; obedecidas, assim, as prescrições do art. 61, § 1.0 , letra c, 
da Constituição. 

4. Em face do exposto tenho a honra de submeter à eievada consid·eração de 
Vossa Excelência os anexos :Projetas de lei e mensagem. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - meio Costa Couto, Ministro Interino. 

(A Comissão de FtnançasJ 

PROJETO DE LEI DA CAMADA 
N.o 175, de 1974 

(N.• 2.374-B/74, na Casa de origem) 

(DE :INICIATIVA DO SENHOR PRII:SIIlENTE DA REP'ÚilLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a realizar a subscrição de açóes nos au
mentos de capital da Companhia. Brasileira. de Alimentos, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a subscrição Je ações 
nos aumentos de capital da Companhia Brasileira de Alimentos, até o limite de 
Cr$ 180.000.000,00 lcen1io e oitenta milhões de cru2leiros). 

§ 1.0 
- O Ministério da Agricultura suoscreverâ, pelo Poder Executivo, as 

ações de que trata este artigo. 

§ 2.0 
- Para atender às despesas a que se refere este artigo, o Poder Exe

cutivo é autorizado a abrir, ao Ministério da Agricultura, o crédito especial aut 
o limite de Cr$ 180.000.000,00 (cento e oitenta mllhões de cruzeiros). 

Art. 2.0 
- A despesa autorizada no art. 1.0 será coberta mediante cancela

mento de recursos, previstos na forma do § 3.o do art. 43 da Lei n.o 4.320, de 
17 de março de 1964. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 612, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estaà.o, Interino, Chefe da secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, o anexo projeto de lei que "autoriza o Poder Exe
cutivo a realizar a subscrição de ações nos aumentos de capital da Companhia 
Brasileira de Alimentos e dá outras providências". 

Brasilla., 25 de novembro de 1974. -ERNESTO GEISEL. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N, 0 358-B, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1974, DO 
SR. MINI•STRO DE ESTADO, INTERINO, CHEFE DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMEN·TO DA PRESID:S:NCIA DA REPúBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Atendendo à determinação do .titular desta Secretaria, os seus órgãos técnicos 
em oonjunto com os do Ministério da Fazenda, procederam a nova reestlm:ativa da 
receita prevista para o corrente exercício, considerando a arrecadação efetiva 
verlficaaa nos primeiros dez meses do exercício e os possíveis reflexos das 
modlficaçé·es já introduzidas na legislação tr~butária. . 
2. O estuc:Lo não só confirmou a primeira reestimath-a, realizada por ocasião 
da elaboração da Proposta Orçamentária para o próximo exercício, como de
monstrou maiore-s possibll!dades de arrecadação. 
3. Em decorrência do crescimento, maior do que o esperado anteriormente, 
dos impostos sobre a importação, sobre a renda e sobre produtos industr:lal!zados, 
existe a pos.sibllidad.e de a receita este ano alcançar a expressiva importância 
de Cr$ 71.·17·5 milhões, representando um excesso de arrecadação efetivo de 
Cr$ 12.619 milhões em relação à receita prevista na Lei n.o 5.964/73, que 
aprovou o Orçamento para o corrente exercício financeiro. 
4. Desse excesso, Cr$ 3.578 milhões representam receitas, que, em conformi
dade com a legislação vigente, são vinculadas a programas especificas e objeto 
de utilização autJmática, conforme autoriza a Lei Orçamentária. A parcela 
restante, Cr$ 9. 041 mlJhões, é passivei de utilização mediante autorizações legais. 
5. A Lei n.0 6.119/74, de 15 de outubro, e o Decreto-Lei n.0 1.349/74, de 24 
do mesmo mês, autoril'!aram a abertura de créd.ltos adicionais, com a utlllzação 
do excesso de arrecadação previsto, no montante de Cr$ 8.132 milhões, restando 
ãi~ponível para nova programação a Importância de Cr$ 909 milhões. 
6. O Minlstér:lo da Agricultura, em fundamentada exposição, demonstrou a 
necessidade de elevar o capital social da Companhia BrM!lelra de Alimentos 
- COBAL do qual a União participaria com a importância de Cr$ 180 milhões, 
para o que se faz necessária a competente autorização legislativa. 

7. Por outro lado, o Ministério da Fazenda, em recente estudo, verificou a 
necessidade de suplementar dotações no Subanexo 2800 - Encargos Gerais da 
União, com a finaildade de atender a despesas com Encargos da Dívida Fundada 
Externa e oom o pagamento de iervlços de processamento de dados, prestados 
pelo SERPRO, no montante de Cr$ 726,5 milhões. 

8. Em vista do exposto, tenho a honra de submeter á. elevada consideração de 
Vo.ssa Exce1êncla os projetas de leis, anexos, o primeiro, autorizando o Poder 
Executivo a subscrever ações nos aumentos de capital da Companhia Brasileira 
de Alimentos - COBAL e, ao mesmo tempo, autorizando a abertura de crédito 
especial para o atendimento desta finalidade, e, o segundo, autorizando a aber
tura de créditos suplementares ao Orçamen-to vigente, utlllzando como recurso 
o excesso de arrecad-ação, previsto na forma do § 3.0 do art. 43 da Lei n.0 4.320, 
de 17 de marco de 1964, atendendo, desta forma, ao dlspo.sto no § 1.0 do art. 61 
da Constituição. 

Aproveito a oportunidade para renovar a vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - 1!:1clo Costa Couto, Ministro-Interino. 

(A Comissão de Finança:;,) 

OFíCIOS 

DO SR. PRJMEIRO-SECRETARIO iDA CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 5321'74, de 28 do corrente, comunicando •a aprovação do Substitutivo d.o 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n. 0 88, de 1974 <n.0 2.024-C/74, na Casa 
de origem!, que dispõe sobre a obrigatoriedade c a iodação do sal destinado ao 
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consumo humano, seu controle pel•os órgãos sanitários e d.á outras providências. 
(Projeto enviado à sanção em 28 de novembro de 1974); e 

- N.0 533/74, de 28 do corrente, comunicando a aprovação da Emenda do Se
nado ao Pl'ojeto de Lei da Câmara n.0 145, de 1974 · (n.o 2.265-C/74, na 'Casa 
de origem), que altera o art. 51 da Lei n.0 2 .851, de 25 de agosto eLe 1956, que 
r.a.•,pée sobre a. Organização Básica do Exército, e dá outras providências. (Pro-
jeto enviado à sanção em 28 de novembro de 1974). · 

PARECERES 

. PARECER N.0 679, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de . Lei do 
Senado n.0 80, de 1974, que "modifica o .rito das ações discriminatórias 
propostas pela União e. dá outras providências". · 

Relator: Sr. Italívio Coelho· 
O Projeto de Lei em tela versa sobre modificação à Lei n.o 3.081, de 22 de 

dezembro de 1956, que regula o processo na.s ações dL':lcriminatórias de terras 
públicas. 

Hav.endo em curso, no Senado, o Projeto de Lei cl.o Senado n.O 146/73, de 
autoria do ex-Senador Emlval Calado, que regu1a matéria correlata, prop<Jnho, 
com fundamento no art. 283 do Regimento. Interno, a tramitação conjunta dos 
referidos projetas. 

Sala das Comissões, em 27 de novembro de 1974.- Daniel Krieger, Presidente 
- ltalivio Coelho, Re}ator - Carlos Lindenberg - Nelson Carneiro - Eurico 
Rezende - Belvídio Nunes - Heitor Dias - Mattos Leão - José Augusto -
Gustavo Capanema. · 

PARECER N,0 680, DE 1974 
Da. Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara n.0 127, de 1974 (n.0 308-B/71, na Câmara), que "dá o valor de 
documento de identidade às carteiras expedidas pelos órgãos fiscaliza
dores de exercício profissional e dá . outras providências". 

Relator: Sr. Mattos Leão 
O Projeto em exame propõe sejam consideradas válidas, como prova à.e 

identidade, em todo o Território Nacional, as carteiras "emitidas pelos órgãos 
criados por Lei Federal, controladores à o exercício profissional". · · o 

Em abono· ·àe sua proposição, assim argumenta o Autor: 
"Relativamente, entretanto, ao vailor das carteiras fornecidas pelo.s 
Conselhos Federais e Regionais de Controle do exercício profissional como 
cécl.ula de Identidade, perdura a inexplicável diversidade. As expedidas 
pela Ordem dos. Advogados, pelo.s Conselhos Regionais de Engenharia 
e Arquitetura e de Contadores· valem como Carteira de Iden•tidade. 
Entretanto, o mesmo não ocorre com as fornecidas por outras entidades 
de fins Idênticos." · · o • 

O Projeto se propõe, Igualmente, a dar aos órgãos a que se refere o art. 1.0, 

os meios necessários para tornar exigíveis as contribuições a que estão obrigados 
os seus a.o:.soclac',os, por ação executiva processada perante a Justiça Federal. 

Como vemos, trata-se de matéria a cuja iniciativa não se opõe qualquer 
restrição constitucional - e assim já o entendeu a Comissão de Constituição 
·e Justiça da Câmara dos Deputados - daí por que somos por sua tramitação. 

Sala d·as Comissões, 27 de novembro de 1974. - Daniel Itrieger, Presidente 
- Mattos Leão, Relator- Belvídio Nunes- Carlos Lindenbcrg- José Augusto 
- Gustavo Capanema - Heitor Dias - Eurico Rezende - Nelson Carneiro. 
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PA&ECER N.0 681, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 33, ·de 1974, que "dispõe sobre opção do pessoal requisitado 
do Governo do Distrito Federal para órgão da Aduünistração Federal, 
dlreta ou lndireta". 

Relator: Sr. José Augusto . 

. . O proJeto em estudo, de autoria do ilustre Senador Paulo· Guerra, visa a 
permitir a•J servidor integrante do Quadro de Pessoal <lo Governo do Distrito 
Federal, amparado pela Lei n.o 4.242, de 17 de julho de 1962, que se encontre 
requisitado em órgão da Administração Federal, direta ou lndireta, optar por sua 
Inclusão no Quadro de Pessoal do órgão em que se· ache em . exercício, conforme 
preceitua o art. 1.0 , caput, da proposição . 

. ·. O pará.gra.fo únÍco do referido artigo, estabelece o pmzo de 30 <trinta) dias; 
contados da vigência da Lei proposta, para a efetivação da opção. · 

Em que pese a iouvâvel Iniciativa do Autor, a matéria contraria a compe
tência exclusiva do Presidente da República para a Iniciativa das Leis que 
disponham sobre pessoal da Administração do Distrito Fedeml, conforme pres
creve o item IV do art. 57 da Constituição: 

"Art. 57 - l!: da competência exclusiva do Pre.sldente da República a 
iniciativa das Leis que: 
rv - disponham g.Qbre organização administrativa e judieiâria, matéria 
tributária. e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração 
do DL'ltrHo Federal, bem como sobre organlzaçao judiciária, administra
th·a e matéria tributária cl.os Territórios." · 

Não pode, por lsso, o projeto prosperar. Somos, portanto, pela sua rejeição, 
por inconstitucional. · · 

Sala das Comissá€s, 27 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente 
~ José Augusto, Relator - Nelson Carneiro - Eurico Rezende - Carlos Lln
denberr - Helvídio Nunes - Italívlo Coelho - Mattos IJeã.o - Heitor Dias -
Gustavo Capanema. 

PARECER N.0 682, DE 1974 

Da Comissii., de Constituição e Justiça, sobre o ;Requerimento n.0 180, 
de 1974, de voto de regozijo com 2 Marinha de Guerra do BrasU, pelo 
lançamento ao mar da Fragata "Independência", no próXimo dia 2 de 
setembro. 

Relator: Sr. José Augusto 

. De autoria do Ilustre Senador Vasconcelos Torres, o Requerimento em 
apreço ampara-se no art, 246 do Regimento Interno do Senado Federal, que 
preceitua: 

"Art. 246 - O Requerimento de voto de aplauso, regozijo, louvor; soli
dariedade, congratulação ou semelhante só será admitido quando diga 
respeito e. ato público ou acontecimento de alta significação nacional ou 
ln ternaclonal." 

O motivo co voto de regozijo é d.e alta relevância e fundamenta-se num 
ato públlco de elevada s!gni!lcação nacional, o do lançamento ao mar da 
Fragata "Independência", ocorrido no dia 2 de setembro úH.Imo. 

Construída no Arsenal do Rio de Janeiro, é mais uma belonave que inte
grará a nossa Armada, que, orgulhosamente, "enfrentará o desafio do patrulha
mento d.as 200 milhas, prepe.rada para a defesa do Atlântico Sul". 

Prestar-se-á, como enfatiza o Autor, um "merecido tributo de admiração 
aos homens do mar e aos operários brasileiros que construíram a nova unidade de 
super!icle". 
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O Requerimento é regimental e opinamos pela sua aprovação. 
" 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente 
José Augusto, Relator - Nelson Ca.rneiro - Carlos Lindenberg - Eurico 

Rezende - Helvídio Nunes - Italivio Coelho - Mattos Leão - Heitor Dias -
Gustavo Capanema. 

PARECER N.0 683, DE 19'74 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 58, de 19'74, que "institui o Au::rllilio-Educação·, e dá outras 
providências" 

Relator: Sr. José Augusto 

O Projeto de Lei do Senado n.O 58, de 1974, de iniciath·a do ilustre Senador 
Ruy oarneiro, institui o "auxílio-educação". 

Sobre o auxílio-educação, o al't.. 2.0 do Projeto estabelece: 
a) sua correspondência a 10% do salário-mínimo da Região; 
b) sua percepção pelos pais ou responsáveis por menore.s de 7 a 14 anos; 
c) sua intenção de contemplar aos que não recebam salário-família de 

qualquer fonte e a qualquer título; 

d) sua destinação aos menores que revelem efetivo aproveitamento nos 
estudos. 

Alega o Autor do Projeto, em abono da sua proposição, que não é justo ex
cluir-se do amparo da Lei aquales que não têm emprego, seja público, seja 
em regime de CLT, em flagrante contraste com os que já se acham mais ou 
menos amparad·os por uma fonte de renda; embora nem sempre suficiente, 
mas, pelo menos, permanente. E acrescenta: "como vemos, a diferença entre 
os que iniciam o curso primário (1.0 grau> e os que prosseguem freqüentando a 
escola é bem acentuada já nos primeiros anos". 1!: certo que a estatistica forne
cida pelo ilustre Senad·or Ruy carneiro exagera um pouco a evasão dos bancos 
escolares entre a 1." e a 2." série primárias, pois chega a fixá-la em mais de 2,5 
milhões de estudantes, o que con:esponderia, em relação ao ano indicado <1971), 
a mais de 25% do total das matriculas. 

Se. realmente, ocorre número tão avultado de desistências da 1." para a 2." 
série do 1.0 grau, considerando-s,e as naturais dificuldades decorrentes de um 
elenco de out.ros motiYos, ê de supor-se que esse número ficará reduzld.o a um 
percentual insignificante ao longo dos anos, que constituem o período normal 
de vida escolar. É certo que a proporção de brasileiro&, aos quais se permite, 
ainda nos cUas atuals, atingir nível universitário, é bem reduzida, constituindo 
um dos mais graves problemas no setor da educação. As causas aparentes têm 
sido debatid.as e estudadas com relativa profundidade, todavia, não obstante o 
cuidado e o z·elo de educadores e responsáveis nesse setor, lamentavelmente, 
bem pouco se conhece que possa ser apontado como causa real. Seria mero 
problema econômico-financeiro? É passive! afirmar-se que a causa real está 
na insuficiênc~a das oportunidades ·oferecidas? Não seria, por acaso; uma simples 
questão de motivação? Quem poderá afirmar! O fato, porém, é que o problema 
existe e precisa .ser encarado de frente e sem delongas. 

A idéia é louvável, sobretudo por seu lnequh'Oco e indiscutível aspecto 
humanitário, moas, sem qualquer dúvida, de dificll aplicab!l!dade no momento. 

Embora o projeto transfira ao Poder Executivo o ônus de dar à matéria a 
indispensável condição de apllcabil!dade, ou seja, gerar os recursos necessários 
ao custeio do pretendido auxílio, não podemos deixar de reconhecer a .~ua 
inconstitucionalidade, uma vez que a criação de despesa, ainda que não expres
samente declarada, ressalta lndlsfarçáyal, ferindo, portanto, o art. 57, item I, 
da Carta Constitucional. 
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Em face do expo.st<l, o projet<l, quanto ao seu aspecto constitucional e jurí
dico que nos c•abe examinar, não pode prosperar. 

· Sala d•as Comissões, 27 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente 
- José Augusto, Relator - Nelson Carneiro - Eurico Rezende - Carlos Lin
denberg - 1\lattos Leão - Heitor Dias - Gustavo Capanema - Helvidio Nunes. 

PAR.ECB 
N,0 684, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 66, de 1974, que "trata igualmente os aposentados antes e 
depois da Lei n,0 5.890, de 8 de junho de 1973". 

Relator: Sr. Italívio Coelho 

O projeto em exame, de iniciativa do ilustre Senador Nelson Carneiro, 
determina que os valores das aposentadorias, concedidas na vigência da Legis
lação anterior, serão revistos, no sentido de equipará-los aDs das aposentadorias 
concedidas sob o regime da Lei n.0 5.890, .de 8 de junho de 1973 (§ 3.0 do 
art. 12), d·asde que o permita a situação económico-financeira do INPS. 

Alega o Autor da proposição que, a partir da Lei n.0 5.890, de 8 de junho 
de 1973, os segurados do INPS, com mais de 35 anos de serviço, têm direito 
a uma apos·entadoria com um teto máximo de até 150% (cent<l e cinqüenta 
por cento) do sa'áriD de benefício, o que não ocorre em relação aos já aposen
tados à época dessa Lei. 

Vale notar, porém, que o segurado aposentado por tempo de serviço, tanto 
no regime atual como no anterior, ao retornar à atividade, terá suspensa sua 
aposentadoria, passando a perceber, apenas, a título de abono, por todo o 
período que permanecer em atividade, 50% (cinqüenta por cento) da aposen
tadoria a que fazia jus, além de estar obrigado a voltar a contribuir nas 
mesmas bases do flllado. 

oomo vemos, a Lei não estabeleceu distinção ao instituir o novo sistema 
entre os aposentados do regime anterior. e o do atual. Da mesma maneira 
que os aposentados pelo regime atual, retornando à atividade, podem ter majo
radas as suas aposent!lldorias, dependendo do novo período de contribuição, 
àqueles que já s.a encontravam na !natividade à época da Nova Lei de Previ
dência Social, igualmente, é deferido beneficiar-se da.permlssão contida naquele 
estatuto. Isto é, podem voltar à atlvidade; voltar a contribuir como segurado 
comum e, dependendo do lapso de contribuição, fazer jus a nova aposentadoria 
com um acréscimo de até 50% sobr·e a anterior. A Lei não estabeleceu distinção, 
nem preferência; não decidiu no caso; a norma é genérica e abrange, como 
tal, todas as situações idênticas. 

O Autor do Projeto condicionou a revisão das a:posentado.rias à existência 
de recursos. o que será apurado com a verificação prévia da situação econó
mico-financeira do INPS, de forma a configurar, s·em qualquer dúvida, a exis
tência desses recursos. Todavia, não é essa a exigência da nonna constitucio
na', quando determina no seu art. 165, parágrafo único: 

"Art. 165 - ....................... , .............................. . 
Parágrafo único - Nenhuma prestação de serviço de assistência 

de benefício compreendidos na Previdência Social s·erá criada. majora
da ou estendida, sem a correspondente fonte de custeio total." 

Mão houve, no caso, a Indicação precisa da fonte de custeio a qu.e se refere 
o texto constitucional. O que a proposição pretende, ao sugerir a verificação 
prévia da existência de recursos, representa, tão-somente, uma operação contá
bil, a qual, .de nenhuma forma, supra a exigência contida no pré-falado dispo
sitivo da nossa Lei Maior. 
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O projeto é, assim, Inconstitucional e deve, portanto, ser rejeitado. 
Sala das Comissões;· 27 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente 

Italívio Coelho, Relator - Carlos IJndenberg - NelSon Carneiro, vencido 
- Eurico Rezende - Helvídio Nunes - Gustavo Capanema - José AuguiJto 

Heitor Dias - Mattos Leão. 

PARECER 
N. 0 685, de 1974 

Da ComiSsão de CoJIBtituição e Justiça, ao Projeto de Lei do Sena
do n.O 129, de 1974, que ''manda contar em dobro, para efeito de aposen
tadoria, os ·dois primeiros anos de efetivo exercício em Brasília, Distrito 
Federal, pelos Servidores da Administração direta, indileta e das socie
dade3 de economia mista, e dá outras providências". 

Relator: Sr. Italívio Coelho 
O Projeto de Lei n.0 129, de 1974, de autoria do eminente Senador Leandro 

Maciel, r-eivindica a contagem em dobro, para efeito de aposentadoria, dos 
dois primeiros anos de efetivo exercício em Bra.silla., prestados por S'ervldores 
da Administração direta., indlreta. e das sociedades de economia mista., prefi
xando aquele período especial no b!ên!o de 21 de abril de 1960 a 21 de 
abril de 1962. 

Para atender ao custeio das despesas que a pretendida medida. suscitaria 
na faixa da Previdência Social, em relação aos Servidores que lhe estão vincula
dos, o projeto ·encontra a solução consubstanciada. no seu art. 2.0 

A idéia não é nova para o Congresso. Entre outras tentativas fn,stradas, 
saliente-se a do Projeto de Lei n.0 165, de 1963, que restringia seu pedido aos 
Servidores F1ederals, civis e militares, numa fase da vida brasUeira em que 
outras disposições constitucionais, então vigentes, eram consideravelmente mais 
generosas em relação ao instituto da aposentadoria. 

Os argumentos justlficador.es para a concessão do referido privilégio bienal 
também se igua 'am, referindo-se às agruras dos primeiros tempos de Brasilla 
e, em especlal_à circunstância - i'actum et tra.nsactum - de que o senado, 
Câmara, Tribunal de Contas da União e Tribunais Judlclârlos concederam 
tal ben·efício aos seus Servidores. improcedendo-se, assim, a sua não extensão 
à grande massa de Servidores Estatais. 

t as.s1m indispensâvel a providência por parte do Poder Executivo para que 
os demais Ftincionârios Públicos tenham igualdade de direito de aposentadoria. 

Hã no regime atual distinção que Importa, afinal, em grave dife1·enciaçãó 
no exercício do ·direito de apos.entadoria do· Funcionârio Público. . 

O art. 101 da con~tltuição vigente regula a aposentadoria do tuncionârio, 
estabelecendo, entre suas determinações que a mesma ocorrerâ, "voluntaria
mente, após trinta e cinco a11os de serviço", prazo que se reduz a trinta. anos 
para as mulheres. 

Mais adiante, acrescenta-se: 
".~rt. 103 - Lei Complementar, de Iniciativa exclusiva do Presidente 
da República, lndicarâ quais as exceções às regras estabelecidas, quanto 
ao t·empo e natureza de serviço, para aposentadoria, reforma, transfe
rência para a !natividade e disponibllldade." 

Por outro lado, o art. 57, V. da Lei Magna, retira qualquer el·emento de 
po~sivel discussão sobre o assunto, ao deixar bastante claro: 

"Art. 57 - ll: da competência exclusiva do Presidente da República 
a iniciativa das leis que: 

I-··································································· 
II- ................................................................. . 
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IV- ................................................................. . 
V - Disponham sobre Servidores Públicos da União, seu regim-e jurídi
co, provimento de cargos públicos, estabilidade e aposentadoria de fun
cionários civis, reforma e transferência de militares para a !natividade." 

Tais dispositivos surgiram com a Constituição vigente, deslocando-se para 
a iniciativa ·.exclusiva do Presidente da República qualquer exceção à regra 
fixada no art. 101 para aposentadoria do Funcionário. As instituições citadas 
na justificação do Projeto, não pertencentes ao Poder Executivo, t-eriam sido 
impedidas de conceder a aludida contage.m em dobro, para . efeito de aposen
tadoria, se pré-existissem à época as mencionadas disposições constitucionais. 

Em relaçã·o ao benefício da contagem bienal em dobro para os Servidores 
vinculados à Previdência social, a proposição parece-nos igualmente incons
tl tucional. 

Em face do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 
n.0 129, de 1974, por inconstitucional. 

Sala das Comissões, 27 de nove.mbro de 1974. - Daniel Krieger, P·residente 
- Italívio Coelho, Relator - Heitor Dias - Nelson Carneiro - Helvíclio Nunes 
- José Augusto - Mattos Leão - Gustavo Ca.panema - Ca.r!Gs Lindenberg. 

PARECER 
N.0 686, de 1974 

Da Comissão de Educação e Cultura, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 84, de 1974 (n.0 767-B, de 1972, na origem), que "atribui a 
estudantes em estado de gestação· o regime de exercícios domiciliares 
instituído pelo Decreto-lei n.0 1.044, de 1969, e dá outras providências". 

Relator: Sr. Jarbas Passarinho 

·o projeto sob exame, originalmente da lavra do Nobre Deputado Fran
ciSco Amaral, versa matéria de a'ta relevância social, qual a doe estabelecer 
condições especiais e privilegiadas para a mulher gestante, quando estudante, 
freqüentar as aulas. 

No reu t·exto primitivo, o PrOJeto estabelecia que a estudante. na condição 
citada ficaria dispensada da freqüência de 50% das aulas, durante três meses, 
a partir do oitavo mês de gestação. 

Ao tramitar na Câmara, o Projeto foi objeto da atenção do nobre Senhor 
Deputado ParsMal Barroso, que, ouvido, o Ministério da Educação, a.presentou 
Substitutivo que foi aprovado. 

segundo o mencionado Substitutivo, ora sob exame desta douta Comissão, 
abandona"se a idéia da dispensa parcial. das aulas, para adotar o regime do 
Decreto-Lei n.0 1.044, de 21 de outubro de 1969, CjJUe, segundo a autoridade 
pl'ópria do MiniStério da Educação, melhor se coaduna com o pretendido pelo 
legislador, assimilando o caso da estudante gestante àqueJ.es outros, contem
plados no D~creto-le1 rei'er:ldo, que merecem regime excepcional de cl•asses 
esp-eciais, em que a ausência às aulas é obrlgatoriam·ente compensada por uma 
prática, .sob contro'e da escola, de exerciclos domiciliares. 

Esse é ó caso dos chamados excepcionais, regidos por e.sse sl.stema esp-ecial. 

ll: o relatório. 
II - Voto do Relator 

Na fonna ora adotada, o Projeto não merec·e reparos. 1!: de ser aprovado. 
Sala das Comissões, 28 de novembro de 1974. - Gustavo Capanema, Presi

dente - Ja.rbas Passarinho, Relator - Cattete Pinheiro - João Cahnon. 
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PARECER 
N.0 687, de 1974 

Da Comissão de Economia, sobre a MeDISa.gem n.0 374, de 1974 
(n.0 614174, na origem), do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovação do Senado Federal proposta do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Pradó
polis (SP), a elevar para Cr$ 1.900.000,00 (um milhão e noveeentos mil 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Sr. Franco Montoro 

O Senhor Presidente da República, de acordo com o que dispõe o art. 42, 
item IV, da constituição, atendendo à Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda <EM n.0 485/74), submete ao exame do Senado Federal, 
proposta no sentido de que "seja autorizada a Prefeitura Municipal de Pradó
polis (SP) a e'evar para Cr$ 1.900.000,00 <um milhão e novecentos mil cruzeiros), 
o montante de sua dívida consolidada, a fim de que aquela Prefeitura possa 
contratar emprés·timo junto à Caixa Económica do Estado de São Paulo, 
destinado à construção de um prédio onde será instalado um C'entro Médico". 
2. Esclarece o Senhor Ministro de Estado da Fazenda que "a operação pre
tendida, no montante de Cr$ 1.900.000,00, seria realizada no prazo de cinco anos, 
a juros de 12% ao ano, correção monetária semelhante à das ORTN, e presta
ção mensal Inicial de cr$ 42.!64,45". 

3. Para fundamentar o pedido, infonna o Chefe da Administração Municipal 
"que os serviços de assistência médico-sanitária vêm sendo prestados à popula
ção através de convênios firmados com diversas entidades, que funcionam em 
prédios distintos e esparsos, precariamente adaptados para tal fim, cujos aluguéis 
são pagos pela Prefeitura, fazendo-se necessária a unificação desses serviços 
em uma só unidade". 

4. A dívida fundada do Município é atualmente de Cr$ 99.430,97, enquanto o limi
te de endividamento decorrente da Resolução n.0 58, de 1968, é de Cr$ 242.836,17. 
5. Tendo em vista o valor da operação pretendida, haverá necessidade de ser 
susp.msa a proibição estabelecida na Resolução n.o 58, de 1968, prorrogada 
pelas de n.0s 79, de 1970; 52, de 1972; e 35, de 1974, todas do Senado Federal, 
a fim de que possa o Município obter autorização para contratar a parte 
que integraliza o V·alor do emprestimo, ou seja, a dliferença entre o atual te~ 
de endividamento <Cr$ 242.836,17- Cr$ 99.430,97 = 143.405,20), resultando num 
endividamento líquido de Cr$ 1.756.594,80. 

6. A documentação anexa (EM n.0 485/74) diz: 

"O orçamento da Prefeitura de Pradópolls prevê uma receita de 
Cr$ 3.125.000,00, dos quais Cr$ 1.535.900,00 atenderão a despesas de 
custeio e transf·erências correntes e de capital, restando uma margem 
de Cr$ 1.589.100,00 para Investimentos e inversões financeiras. Desta 
forma, levando em conta que o financiamento pretendido será liquidado 
em 5 (cinco) anos e que a dívida atual da Municipalldade é reduzida. 
considero que o deferimento da pretensão não deverá acarretar maiores 
pressões na execução orçamentária dos próximos exercícios." 

7. Manifestando-se so!Jre o assunto, o Conselho Monetário Nacional, em sessão 
de 24-10-74, recomendou a adoção das providências necessárias ao levantamento 
da proibição estabelecida no art. 1.0 da Resolução n.0 58/68, do Senado. 
a. A Resolução n.0 58, de 1968, em seu art. 1.0 , dispõe sobre a proibição de 
emissão de titulas de qualquer natureza, pelos Estados e Municípios e prevê 
as hipóteses em que essa proibição pode ser levantada, bem como o processo 
a ser adotado, qual seja, o de submeter o pedido ao 'Conselho Monetário Nacio~ 
na!, acompanhado de cabal e minuciosa fundamentação técnica. Aprovado, 
será a matéria encaminhada ao Senhor Presidente da República, por intermédio 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. Por fim, deverá ser submetida ao 
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exame do Senado Federal, nos termos do § 2.o do art. 1.0 da R..esolução n.0 58, 
de 1968, e do art. 42, item VI, da Constituição . 
. 9 •. Ante o . exposto,. cumpridas que foram as exigências processuais e técnicas 
que tratam do assunto e nada havendo no âmbito desta Comissão que possa 
ser . opo.sto à solicitação contida na presente Mensagem, opinamos pela sua 
·aprovação, nos termos do seguinte: · 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 62, DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n.0 • 58, de 1968, 79, 
. de 1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, para permitir que a .Prefeitura Muni
cipal de Pradópolis (SP) aumente para Cr$ 1.900.000,00 (um mllhão e 
novecentos mll cruzeiros), o montante de sua dívida clinsolidada. 

Art. 1.0 - li: suspensa a proibição constante do art. 1.0 da Resolução n.O 58, 
de 1968, revigorada pelas de n.Os 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 1974, todas do 
Senado Fed·arai para permitir que a Prefeitura Municipal de Pra.dópolls, Estado 
de São Paulo, eleve para Cr$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil cru
ze,ros), o montante de sua divida consolidada, mediante uma operação de em
,préstimo ·com a Caixa Económica do Estado de São Paulo, cujo recurso serâ 
destinado à construção d·a um prédio para o Centro Médico, naquele Município. 

_Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pub!icação. 
·· Sala das Comissões, 28 de novembro de 1974. - Magalhães Pinto, Presi
dente - Franco lUontoro, Relator - Arnon de MeDo - Luiz Cavalcante - José 
AuJ'USto - Uelvídio Nunes - Renato Franco . 
.. ·. 

PARECER 
N.0 688, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.o 62, de 1974, da Comissão de Economia, ·que "suspende a proibição 
contida nas Resoluções n.0s 58, de 1968, 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 
1974, para permitir que a Prefeitura Municipal de Pradópolis (SP) au
mente para Cr$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada". 

Relator:. Sr.: Lenoir Vargas 
Pelo Projeto de Resolução da Comissão de Economia, fica suspensa (art. 1.0) 

"a proibição· constante do art. 1.0 da ResolUção n.0 58, de 1968, revigorada pelas 
de n.0 s 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para per
mitir que a Prefeitura Municipal de Pradópolls, Estado de São Paulo, eleve para 
'Cr$ 1.900.000,00 <um m!lhão e novecentos m!l cruzeiros), o montante de sua 
divida consol!dada mediante uma operação de empréstimo com a Caixa Econó
mica do Estado de São Paulo, cujo recurso serâ destinado à construção de um 
prédio para o Centro Médico, naquele Município". 
2. A matéria tem sua origem na Mensagem n.0 374, de 1974, do Senhor Presi
dente da República, submetendo ao exame desta Casa, proposta do Senhor MI
nistro de Estado da Fazenda, na forma da Exposição de Motivos n.0 485, de 1974. 

3. Necessário se faz, contudo, o levantamento da proibição estabelecida na Re
solução n.o 58, de 1968. prorrogada pelas de n.Os 79, de 1970, 52, de 1972 e 35, de 
1974, todas do Senado Federal. 
4 .. ·A vista do que preceitua o § 1.0 do art. 1.0 da Resolução n.o ·58, de 1968, e 
atendidas que foram as determinações constitucionais (art. 42, Item VIl e regi
mentais (art. 106, Item II), opinamos no sentido da normal tramitação do Pro
jeto de Resolução em exame, visto que jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, Presi
-dente - Lenolr Vargas, Relator. - Heitor Dias - Gustavo Capanema - Wilson 
Gonçalves - Helvídio Nunes - José Augusto - Mattos Leão. 
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PARECER 
N.0 689, de 1974 

Da Comissão de Relações Exteriores, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 18, de 19'73 (n.0 106-B de 1973 -na Câmara dos Deputados), 
que "aprova o texto da Convenção de Berna para proteção de Obras LI
terárias e Artísticas, conforme revista· em: Paris,· a 24 de julho de 1871.'' 

Relator: Sr. João Calmon 
O Senhor Presidente da República, com a Mensagem n.0 46, de 21 de março 

de 1973, submete à consideração do Congresso Nacional, em conformidade com 
o disposto no art .. 44, inciso I, ;da Constituição, o texto da Convenção de Berna 
para proteção de Obras Literárias e Artísticas, conforme revista em Paris, a 24 
de julho de 1971. · 

. O Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, na Exposição de Mo
tivos em que submete a matéria à apreciação do Senhor Presidente da República, 
esclarece que "o lnstrumen to visou dois obj etlvos principais: 

I - ampliar a noção d·e. Direito de Autor, nela Incluindo, além do direito de 
tradução, os direitos fundamentais de reprodução ou execução pública. e· 'de ,:ta:. 
dlod_lfusão; · 

II - Introduzir disposições em favor dos paises em desenvolvimento,. a tlm 
de atender às suas necessidades em matéria de enslrio escolar, universitário e 
de pesquisa." 

Ao finalizar sua Exposição, o Senhor Ministro salienta: .-, .. 
"Permito-mi! acrescentar, Senhor Presidente, que o novo texto, entre 
outras vantagens, possibilita ao Pais, se assim o julgar conveniente, tirar 
proveito do regime prefer·enclal enquanto for considerado, de acordo com 
a prática da Assembléia Geral das Nações Unidas, pais em desenvolvi
mento. De qualquer modo, a Convenção introduz v.antagens indispensá
veis· e razoáveis. para os países de menor . desenvolvimento relativo, os 
quais 11ecessltam d·e sistema mais flexível em matéria de ''Direito do 
Autor, quando se trata de ensino e pesquisa". 

No campo do direito autoral, como o fluxo contínuo de obras da criação in
telectual de um país para os outros representa um extenso 'intercâmbio com re
percussões de caráter moral e patrimonial, as nações vêm, desde o Início do 
século, cuidando de legislar no sentido de conceder proteção. às obras literárias, 
artísticas e clen tíflcas. 

Os tratados, convenções e demais atos internacionais até hoje firmados 
nesse campo,· resultam do Interesse comum das diversàS , Nações do Globo, em 
criar um sistema jurídico universal que assegure garant(as recíprocas de prote~ 
ção às obras intelectuais de seus cidadãos no plano mundial. Podemos, ainda, 
acrescentar que ditos Instrumentos, ao servirem de base para a elaboração da 
norma positiva Interna, atuam como agente uniformizador das diversas legisla
ções nacionais. 

No Mundo contemporâneo, o mais importante tratado para proteção do DI
reito do Autor é a Convenção de Berna, também denominada União Interna
cional para Proteção das Obras Literárias e Art.ísti·cas. Mencionado instrumento 
teve origem numa recomendação feita pelo Congress·o Literário e A.rtistico In
ternacional, reunido na Exposição Universal de Paris, em 1978, quando pela 1.a 
vez se preconizou a adoção de Leis uniformes para a proteção de Direitos Au~ 

·torais. Sob os auspicies do Governo su:'ço foram realizadas duas reuniões prti
llmlnares. Em 1886, foi realizada, na Cidade de Berna, uma terceira reunião .na 
qual se discutiram as conclusões dos trabalhos precedente, que, finalmente apro
vados, redundaram na assinatura de um Instrumento com vinte e. um artigos 
e um adicional que estabeleceria as normas gerais a resp·eito de sua observância 
e aplicação, pelos Países participantes. .. .. · 
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:· . Dez :anos .depois, em .1896, foi a. Convenção. de Berna completada ·em .Paris, 
com alteração de pequena monta. Entretanto, a ·revisão levada a efeito em 
Berlim,. a 13 de novembro de 1908, ofereceu modificações de relevância. Nessa 
oportunidade, a fotografia passou a figurar entre as obras protegidas, e ficou 
assegurado aos titulares do Direito Autoral a faculdade exclusiva de autorizar a 
.repr~dução, a adaptação e a exibição pública por melo da cinematografia. 
. .. ··Foi por ocasião da :1.".:revlsão da Convenção de. Berna que o Brasil a acolheu, 
promulgando~a pelo. Decreto n.0 15.330, de 21 de junho de 1922. 

De 7 d·e maio a 2 de junho de 1928, foi realizada em Roma a 4." revisão, à 
qua1 o Brasil também ·a.derlu, através do Deereto n.0 · 23.270, de 24 de outubro de 
·1933; A princlpal'lnovação, na época, foi o reconhecimento do direito moral do 
Autor. De acordo com o· art. 6.0 , bis, Independentemente dos .direitos patrimo'
.nleJs. do Autor, ·.e m'~smo. depois da cessão deles, o Autor conserva o direito de 
reivindicar a paternidade da obra, assim como o de se opor a toda mutilação, 
deformação ou modificação, que venha a ofender à sua honorabilida-de ou pre
judicar-lhe a reputação. 

Em 21 de junho de 1948, procedeu-se à nova revisão na Cidade de Bruxelas. 
O instrumento foi ratl!fieado pelo Brasil, atrav:és do Decreto n.O 34.954, de 18 de 
janeiro de 19"54, encontrando-se, até a presente data, em ·vigência no Território 
Nacional. 

O texto revisto em Bruxelas sofreu novas alterações quimdo da realização 
das Conferências. de Estocolmo, em 1967, e de Paris, em 1971. . · 

Dentre as inovações adotadas pelas duas últimas Conferências, as mais im
p()rtantes foram· aquelas relativas à proteção da obra fotográJ!ica, que se equi
parou. à .produzida por qualquer processo análogo ao da cinematografia, bem 
como a proteção do direito fonomeeânico, muito pouco protegido na época. Regu
la4o este.direito,pelo art. 10, bis, reservou-se a cada Pais a ",faculdade de regular 
nas súas Leis Internas as condições em que se pode proceder à reprodução na 
Imprensa, ou a radiodifusão ou a transmissão por fio público dos artigos de 
·atualidade ou discussão económica, política, · religiosa, publicados em jornais 
ou Tevistas periódicas, .ou das obras radiofónicas do mesmo caráter, nos casos 
em que a reprodução, a radiodifusão ou a referida transmissão não sejam ex~ 
pressamente reservadas". O art. 14 trata da cinematografia e contém alterações 
de profimdidade, seja quanto aos cone~itos genéricos sobre obra cinematográfica, 
seja· quanto à ampliação da proteção das obras artísticas e literárias quando uti-
lizadas por melo da cinematografia. · 

o ato. que ora nos é dado examinar vem acompanhado de um Anexo no 
qual estão consubstanciadas diversas medidas, visando a atender as necessida
des e. anseios dos países que se encontram em via de d'esenvolvimento. Em síntese, 
eis os principais pontos de concessão reclamados ploes Países em vias de desen
volvimento <conceituado) como tal, de acordo com a prática adotada. pela As~ 
sembléia ·Geral das Nações Unidas - art. I do Anexo: 

·-· em matéria de direito de tradução admitiu-se que os editores dos Países 
conceituados como em vias de desenvolvimento que desejem traduzir para sua 
lingua nacional uma obra literária ou científica, e não consigam autorização .do 
Autor e Editor, poderão. ao final do prazo de um ano (se a lingua não é de uso 
geral num ou em vários Países desenvolvidos) após a data da publicação da 
obra original, traduzir a mesma sem autorização, pagando apenas uma· soma que 
sará !lxada pela autorL1a:de local competente. (arts. II e IV do Anexo.)· 

:__ em matéria de reprodução, idênticas fac1!1dâdes são concedidas: 
"se depois de expirado o período aplicável - 3 anos para obras cienti
ficas e. tecnológicas e 7 anos para obras de campo .. da imaginação -
exemplares autorizados não estão mais à venda no Pais em questão, 
durante um período de seis meses para responder às necessidades, quer 
do público, quer do ensino escolar e universitário "poderá o editor do 
Pais em vias de desenvolvimento solicitar à autoridade competente Ii-

', cença para reimprimir a obra." 
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O mesmo sistema foi estendido às publicações audiovisuais, concebidas e 
publicadas para o fim. exclusivo de serem utilizadas para as necessidades de .en
.slno escolar .e universitário, filmes de televisão ou registres sonoros. Esta fa
culdade é reservada aos Países onde o ensino, por melo de transmissão de sons 
e Imagens, for reconhecidamente mais eficaz. 

Diante do exposto, entendemos que a Revisão agora levada a efeito em Paris 
coincide efetlvamente com os Interesses dos Paises em vias de desenvolvimento, 
razão pela qual opinamos .pela aprovação da Convenção, na forma do presente 
Projeto de Decreto Legislativo. 

. Sala das Comi-ssões. em 16 de agosto de 1973. - Wilson Gonçalves,: Presi
dente- João Calmon, Relator- Virgílio Távora- Fernando Corrêa ~ Dinartd 
Mariz - Magalhães Pinto - Accioly Filho - Saldanha Derzi - Franeo Montoro, 
com restrições no tocante à autoriZação para tradução e reprodução à revelia 
do Autor. · · 

PARECER 
N. o 690, de. 1974 

Da . Comissão de · Educação e Cultura, sobre o Projeto d~ Decreto 
Legislativo n.0 18, de 1973. 

Relator: .Sr. Franco Montoro 

Com a Mensagem n.0 46/73, o senhor Presidente da República encaminhou 
ao Congresso· Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Sr. Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, o texto da Convenção de Berna para a· Pro~ 
teção de Obras Literárias e Artísticas, de acordo com a revisão levada a efeito 
em Paris, em 24 de julho de 1971. . .... 

A EXposição de Motivos do Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores 
esclarece que o "lnstrumen to visou a dois obj e ti vos principais: 

I - amp!lar a noção de Direito do Autor, nela Incluindo, além do Direito 
de Tradução, os direitos fundamentais de reprodução em execução pública e de 
radiodifusão; 

n - Introduzir disposições em favor dos Países em. desenvolvimento,. a .. Jim 
de atender às suas necessidades em matéria de ensino escolar, universitário" e 
i:ie pesquisa". · · · · 

· Na Câmara dos Deputados a matéria foi aprovada, sem restrições após re-
ceber parecer favorável das Comissões Competentes. · . . . . ' . . 

Nesta Casa o ato Internacional em apreço foi distribuído às· Comissões de 
Relaçõ·es Exteriores e de Educação e Cultura. · 

Na Comissão de Relações Exteriores o Relator, o nobre Senador João 'Cal.
mol1, a.pós discorrer sobre a necessidade de ser assegurada uma ord~m jurídica In
ternacional no campo dos direitos intelectuais, traça um breve histórico .da 
Convenção de Berna para Proteção de Obras Literárias e Artísticas, conforme 
revista .em Paris, a 24 de julho de 1971. . .· .. 

O Tratado ora sob nossa apreciação dàta de 1886 e vem sendo submetido a 
revisões periódicas, o que tem permitido a sua atualização às necassldades con~ 
temporâneas. A última revisão, devidamente ratificada pelo Brasil, foi aquela 
levada a efeito na Cidade de Bruxelas, em 26 de junho de 1948. O referido texto 
encontra-se em vigor, em nosso Pais, até a presente data. · 

O mencionado ato Internacional sofr·eu duas novas alterações quando da rea
lização das Colllferênclas de Estocolmo, em 1967, e de Paris, em 1971: 

Dentre as Inovações adotadas pelas duas últimas Conferências. a mais Im
portante foi aquela que Introduziu o chamado sistema de "licença legal". Segun
do se aJ.ega, referido "sistema" visa sobretudo a atender às nec·essidades e aos 
anseios dos Países em vias de desenvolvimento. Os principais pontos de concessão 
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aos -Paises, ·ditos, em "vias de desenvolvimento" .e que se encontram consubstan
ciados no Anexo à presente Convenção, foram bem. sintetizados no Parecer da 
C9missão de_ Relações Exteriores: . . ... 

"Em matéria de direito de tradução admitiu~se que as pessoas int~res
sadas, dos Países conceituados como em via de desenvolvimento que 

·desejem. traduzir _para sua língua nacional uma obra literária ou .'cien-
tifica, e não consigam autorização do Autor e Editor, poderão, ao final 
do prazo de um ano (se a língua não é de uso geral num ou em vários 
Países desenvolvidos), após a data da publicação da obra original tra
. duzir ·a mesma sem autorização, pagando, apenas, uma _soma que será. 
fixada pela autoridade local competente. (Artigos II e IV do anexo.) 
-Em matéria de reprodução, idént!cas facilidades são concedidas: (arts. 

· III' e lV)." · · · · 

''Se depois de expirado o período aplicável - 3 anos para obras cien
tificas e tecnológicas e 7 anos para obras de campo da ·imaginação -

·. exemplares autorizados não estão mais à venda no Pais em questão, 
. durante um período de seis meses para responder às necessidades, quer 
·do público; quer do ensino Escolar e Universitário "poderá a pessoa ·m.! 
teressacta· do País em vias d·a desenvolvimento solicitar à autoridade com.:. 

. . peténte licença para reimprimir a obra". 
· . O mesmo sistema foi estendido às publicações audiovisuais, ~oncebidas e 
publicadas-para-o fim exclusivo de serem utilizadas para as necessidades do en
sino Escolar e_ Universitário, filmes de televisão ou registras sonoros. Esta ·facul-. 
dade é reservada aos Países onde o ensino, por meio _de transmissão de sons e 
Imagens, for reconhecidamente mais eficaz . 

. . As disposições do Anexo constituem verdadeir~ revolução no campo do. Di
reito , Autoral. .considerada como uma projeção da personalidade do Autor, a 
propriedade intelectual tem, tradicionalmente, merecido amparo constitucional 
em nosso Pais. . . 

. As diversas constituições brasileiras, desde 1891, vêm assegurando, no ca
pítulo. referen1ía aos "direitos e garantias individuais", o direito "exclusivo" do· 
Autor de utilizar sua .obra. · 

Dispõe a Constituição vigente, em seu art. 153, § 25: 
"- Aos autores de obras literárias, artísticas e cientificas i;lertence o 
"direito exclusivo" de utilizá-las. Esse direito. é transmissível por herança, 
pelo . tempo que a lei fixar." . . . . 

. . Se o Constituinte de 1967 inseriu a supracltada norma no Capitulo "dos 
direitos. e .garantias individuais" é porque reconheceu que a lavra intelectual 
merece uma dupla proteção: no plano patrimonial e no plano moral.. -

No plano patrimonial, porque a obra produzida representa um bem de valor 
econômico e não seria justo que terceiros que nada contribuíram -para. a elabo
ração. da.· mesma,·. viessem auferir lucro às expensas de outrem. ·Além disto, . é 
necessário proteger a propriedade Imaterial para estimular o progresso das 
letras e das artes em geral. 

No plano moral, sendo a obra considerada como um produto do espírito do 
Autor, como uma projeção de sua personalidade sob a forma artística, nada 
mais Justo do que proteger esta obra contra passiveis adulterações, usos in
devidos ou deturpações. 

Reconhecendo esta dupla natureza no Direito Autora:!, o Legislador pátrio 
quis que a proteção fosse a mais ampla possível, de modo a vedar qualquer ten
tativa de esbulho neste campo, 

O Cócl1go Civil, em seu artigo 649, reafirma a: garantia constitucional: 
"Art, 649 - Ao autor da obra literária, cientifica ou artística, pertence 
o "direito exclusivo" de "reproduzi-la." · 
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Parágrafo único··- Os herdeiros e sucessores do Autor· gozarão desse 
direito pelo tempo'· de 60 anos a contar do dia do seu falecimento." · . · 

Convém salientar que o art. I do Anexo ao tratado eni questão, ao conceituar 
os Paises que poderão gozar dos benefícios ali preVIStos, exige o preenchimento 
de duas condições: 

a) que o Pais sej~t considerado como em via de desenvolvimento "de con
form1dade com a prática estabele'Cida na Aõs·ambléla Geral i:las Nações Unidas"; e . . . ' 

· b) que o Pais, "em vista de sua situação económica e de sultS necessidades 
sociais e culturais, não se. considere estar, de Imediato, em condições de tomar 
as disposições próprias para assegurar a proteção de. todos os direitos, tais como 
prevf.o3tos no presente Ato". 

As dultS condições enunciadas são concorrentes, ou· seja, é· necessário que 
ambas as hlipóteses previstas ocorram no Estado que pretenda beneficiar-se das 
d~lções do Anexo. . · . . · . 

Cabe, então, Indagar qual a posição do Brasl! face· a~ disposto. no citado 
~trt. I. Poderemos alegar, no plano internacional,. que. -dada a nossa atual "si
tuação económica e necessidades sociais e culturais. não estamos em . condições 
de a&'legurar proteção dos Direitos Autorais"? Acreditamos que não,'. pois nosso 
País, além de ser culturalmente desenvolvido, tem uma longa tradição ,na pro
teção da l!tVra Intelectual, quer através de Instrumentos legls'ativos, quer atra
vés· de órgãos governamentais específl.cos, quer ainda através ·de as.c:oclações 
de classe. Nestas condições, estarirumos flrmand'o um ·ajuste Internacional na 
qu~tlldade de Pais desenvolvido· e isto Implicaria na· obrigatorie-dade de forne-· 
cermos "ajuda cultural" aos menos desenvolvlcloOs, sem qualquer contrapartida: 

' . , . .' 

Seria desnecessário enfatizar a Importância da questão. ora suscitada.. Ao 
rattfic!l'l'mos o presente ato Internacional corremos o risco não somente· de .deixar 
os Autores Nacionais .desamparados, do ponto de vista legal mas também de 
subverter toda a estrutura legal interna em matéria de propriedade lntelectult!. 

. ,Acredito que as razões até aqui apresentadas por si só ju.st!flcariam. um 
exame. mltis aprofundado das disposições contidas· no Tratado sob no.Sso .exame. 
Devo, entretanto, acrescentar que um dos objetlvos da ''Conferência de Paris'.' 
era unlificar as nolllnas dos dois mais importantes instrumentos Internacionais 
em matéria de Direitos Aútorals: A Conv·enção Univers~rl sobre o Direito do 
Autor e a Convenção d'e Berna para proteção de obras literárias e artíSticas. 

IDiante do e~osto, opinamos pela prévia realização das'. seguintes · diligên
clltS, antes de ser apreciado, definitivamente,· o mérito do· presente ato Inter
nacional: 

1 - solicitar ao Minlstér!Ô das Relações Exteriores cópia imtentlcà.da. de:.., 
vidamente traduzida para o vernãculo, da Convenção Universal sobre o Direito 
do· Autor,. tal como revlst~t em Paris, em 24 de julho de 1971; 

2 ,_·solicitar o pronunciamento do Conselho Federal de Cultura, da Acad'e
mia Brasileira de Letras. e da Associação Nacional de Escritores sobre· a ma" 
tiéria; e · · · · · · . . ' · 

3 - ouvir a: Comissão de Constituição e Justiça sobre a constitu~iona!ldade 
e jurldicidad~ do ato Internacional em apreço. · • 

Sala das Comissões, 8 1d!e novembro de 1973. - Gustavo Ca.panema, Presi-
dente - Franco Montoro, Relator - Tarso Dutra - Helvídio Nunes; ·. · 

VOTO !EM SEPAIRADO DO SR. SENADOR GERM..DQ :MESQUITA: 

O Senhor Presidente da República, com a: Mensagem n.o 46, d'e 1973, acom-' 
panhada de Exposição de Motivos do. Sr. Ministro de· Estado das Re~ações Ex
teriores, submete à apreciação do Congresso Nacional o texto da Convenção de 
Berna pa.ra a Proteção das Obr!llS Literárias e Artísticas, de acord'O· ·com a re-
visão de Paris, de 24 de jul,ho de 1971. . .. , 



· O Ato de Revisão da Convenção de Berna, assinado pe!o Brasil e por. vinte 
e sete· outroa E!!tados, tev·e um 'CIUIPlo objetivo: 1) ampliar a noção do Direito 
de Autor, nela Incluindo, além do direito. de tra;dução; os direitos fundamentm 
de reprodução, de apresentação ~u execução pública, bem como de radiodlifusão; 
2) promover a melhoria da situação dos Países em vias de desenvolvimento, ll.tra-.: 
v:és .de medidas que atendam às suas necessidades no setor de ensino Escolar; 
Universitário e de Pesquisa. · . . . . · . . . 

Substancialmente, a Convenção de Berna não sofreu alterações, clng!ndo~se 
o Ato de· Revisão de Paris a modificar o art. 21 da citada convenção, para: aten~ 
der àqueles dois objetivos, o que o fez através .de seis disposições especiais que. 
figuram em Anexo, e que, por sua vez, constitui parte integrante do. citado Ato. 
(Art. XXI.) 

Pelo art. I do A21exo, qualquer País em vias de desenvolvimento, que venha 
a ratificar o Ato de Revisão, ou a ele adira, e, pela sua situação econômlca é 
pelas suas necessidades sociais e culturais, não possa,. de Imediato, "tom~tr a.s 
dl~lções próprias para assegurar . a proteção de todos os dlreitoa previstos 
no referido Ato", .poderá declarar que Invocará os benefícios das faculda:des pre
vistas pelos a~rts. n ou UI do Anexo (benefícios do regime prefevenc!al criado. 
pela Convençao). · ·· · 

O art. II diz respeito à tradução de obras sob o regime de licença obriga
tória, !sto é, estabelece que todo País, que tenha: declarado que invocará. o 
benefício acima clta.do, será hab!lltado, re'atlvamente às obras publicadas sob 
forma impressa ou sob qualquer outra forma análoga: de reprodução, a subs~ 
tltulr o direito eJroluslvo de. tradução por um regime de licenças n~clusiva& 
e lntransferive!S, concedidas pela autoridaàe competente, nas condições que este 
art. II indica. · · · · · ·. 

. Aó expirar .Úin período de. três anós ou um período mlrill longo. estabelecido 
pela legislação nacional do referido Pais, contado da primeira .Publicação de 
uma obra, quando a tradução não for publicada numa: língua de uso geral nesse 
País, peJo. titular do direito de. tradução ou com •sua autorização, .qua~quer 
na.Cional do referido País· poderá obter ·licença p~tra traduzir a. obra. na. citada 
língua e· publicar essa tradução sob ;forma Impressa ou sob qualquer outra.forma; 
análoga de reprodução, podendo, também, a licença. ser. concedida: se estiverem 
esgotadas todas as edições da; tradução .publicada na língua em apreço~ · .. 

·.· . Determina, álncia:, o a.rt . .I'I que qualquer licença para tradução na. formg de-:
termlnada., somente ·poderá ser concedida para fins ·escolares, unlversltárioa ou 
de pesquisa. Contud'o, nenhuma l!cença para tra-duzir .poderá ser dada. por· força 
do mesmo artigo, qu9Jtldo o autor tiver. retirado da circulação todos os exemplares 
de. sua .obra. . 
. · · coino !~dis-Pensável re55alva, preceitua. o artigo :rv que qualquer licença. 
menéionada acima. somente poderá ser concedida se o requerente provar ·ter 
pedido ao titular do direito a autorização · à:e fazer a tradução, de rpubllcá-la ou 
de reproduzir e publ!ca.r a edlção, conforme o· caso, e, quando, depois das de
vid~ dllig~ncias de sua parte, não tiver .podido encontrá-lo ou não tiver podid(l 
obter sua autorização. · · 

o Direito do Autor, como se sabe, é uma reunião ou· um a.grega:do de di• 
reitoa comportando igualmente, múltiplas prerrogativas, c!lida uma. definida 
pelos 'Legisladores .e' dotada de características próprias e lnd'ependentes. Melhor 
dizendo, é o direito decorrente do vinculo estabelecido entre o criador e a cria
ção intelectual, seus efeitos e conseqüências jurídicas no concernente à ut111.: 
zação da obra criada. seja: literária, artística, clent!iflca, ou técnlc~clentilflca, 
:Direito este que comporta atributos de ordem moral, perpétuos e imprescri
tivels. e atributos de ordem ;patrimonial, relativos, divisíveis, temporários e tra.ns
lteriveis. 

Há tantos direitos de utilização econõmlca exclusiva, por parte do Autor de 
uma -obra,. quantos comportar a. natureza da obra, como seja, direito de repro
dução, de representação, de execução, de adaptação, de racldodl!usão e de. tra.-. 
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dução, apresentando-se este direito, na: Legislação pátria, tal como na concep
ção francesa, como uma "manifestação do Dlr~lto de Proprledad·a" Igual ao que 
o homem comumente ·exerce sobre. qualquer objeto. 

A propriedade autoral, se confrontada com outras noções jurídicas, por' ser 
lbem recente, sofreu a:s conseflüênclas de exigir uma regulamentação especial, 
como nota P. .Casell1, incompativel com o caráter demasiadamente amplo .e 
genérico dos direitos da personalidade, assim como com os limites· estreitos da 
propriedade material ou patrimonial. 

Atendendo,. pois, a: este fato e ao de não poder a proteção aos direitos do 
autor circunscrever-se ao seu Pais, fora,m 1á promovidos vários Acordos e Con-
gressos Internacionais destinados a dlsclpllná-los. · . . . . . 

A Bélgica coube a iniciativa da primeira conferência Internacional, rea
llzada em 1858, em Bruxelas. Em 1861, realizou-se o conclave. de Antuérpia, e, 
em 1878, o de Paris.· 

A partir dai, firmado depois por novas convenções e revisões :ficou dfti
nitlvamente consagrado o principio já reconhecido nos três cit~~;dos CongreSsos 
!Mundiais " ... do reconhecimento da propriedade das obras llterárlas e· artistlcas 
em :favor de seus Autores", como devendo ser Inscrita: na' Legls~ação de todos. 
os po'Vos civilizados. · · 

Pelo fato de a obra literária e artlstica ser um valor comum a toda a hu
manidade, precisa ter a garantia: de uma proteção ·uniforme e universal. 

Atualmente, existem dois grupos de Uniões Internacionais referentes à pro
teção das obras literárias e artistlcas: a União de Bel'Jla, Integrada por 34 Paises, 
entre os quais o Brasil, e as Convenções Pan-americanas, sendo que a. última, 
rea:llzada em Washington, em 1S46. · · 

Entre nós, não obstante os escritores não constituírem, atê hoje, uma classe, 
têm eles seus direitos e interesses tutelares pela Lei n.o .4. 790. de 2 de .janeiro 
de 1924, qua de·fine os Direitos Autorais, e dá diversas· providêiicias. . · 

Muitos são os que defendem a necessidade de um Código do Autor, que 
apresente uma desvinculação da matéria do Código Civil, do Pena:!, do Comer
ela! e dos Códigos de Processo, gozando de autonomia própria, e· que consubstan
cie em um Estatuto 'Onlco, as regras de direitos substantivos e ad~etivOB sobre 
a ma:téria. A necessidade desse Código decorria, sobretudo, como observa Her
mano Durval, da revisão da Convenção de Berna (·1967) feita em Paris, em 
1971, como vimos, e da qual o Brasil é o único Representante da Amiérlc'a La.
tlna a fazer pa:rte, desde 1922. 

· A revisão porém, está ai e o Cóãigo constante do Anteprojeto do Professor. 
Milton Sebastião Barbosa ainda não foi votado. Entrementes, perdura entre. 
nós, apesar da extensa e dispersa Legislação que, dlreta: ou indiretamentet visa 
a defender o Direito do Autor, uma certa Irregularidade no cumprimenro de 
seus inúmeros diSpositivos. · 

..\9 normas constantes do Ato de Revisão de Paris, ora sob. nosso exame, 
foram lnspirada:s no alto propósito de ampliar os meios de dlvu1gação de obra.S 
.relacionadas com a ciência e a pesquisa e, conseqüe·ntemente, são de interesse· 
de todos os povos em desenvolvimento, como o Brasil, na esfera clent!Jtica, téc
nica e cultural. 

!Disciplinando a matéria: na parte relativa ao direito de tradução e ao lal'go 
campo de sua aplicação no âmbito das relações internacionais, é de se. ressa~tar 
que as disposições Introduzidas pelo Ato de Revisão são constituídas d'e pre
ceitos de Interesse mútuo das Nações slgna:tárlas da Convenção de Berna, além 
de constituírem normas Imperativas à obtenção da finalidade collmada .. 

Importa, por outro lado, salientar que os artigos do Anexo não conrflltam 
com a nossa Legisla-ção em vigor, representando, ao contrário, instrumentos 
poderosos de proteção do patrlmônio cultural brasileiro e da obra intelectual 
nacional. 
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· ·Tendo em vista, pois, que ·o novo texto, como multo ·bem ·ressalta S. Ex.11 o 
Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, .. possibilitará oo Brasil, entre 
outras vantagens, tirar proveito do regime preferencial enquanto for conside
rado Pais . em qesenvolyimento, de acordo com a prática da AssembLéia Geral 
da's Nações Vliidas, e .atendendo a que,. "de qualquer modo, a Convenção .intro
duz vantagens indispen,sávels para os Países de menor desenvolvimento relativo, 
os quais necessitam . d.e. sistema mais rflexivel em matéria de Direito do Autor, 
quando se trata de ensino e pesquisa", a Comissão de Educação e Cultura: opina 
favoravelmente ao presente Projeto de Decreto Legislativo, que aprova o texto 
da Convenção de Berna para Proteçáo das Obras Literárl~s e Artísticas, na 
i!orma em que foi alterada pelo Ato de Revisão de · Paris. 

Sala das Comissões, 23 de agosto de 1973. - Geratdo Mesquita . 

. PABEOER N.0 691, DE 1974 

•Da Comisllão de /Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Decre110 
Legislativo n.o 18, 1de 19'73. · 

Relator: ·Sr. Belvídio Nunes 

Em obediência ao disposto no art. 44, item I, da Constituição Federal, o 
Presidente da República submeteu, através da Mensagem n.o ~. à consideração 
do congresso Nacional, o texto da Convenção de Bem~ para a Proteçáo das 
Obras Literárias e Artísticas, colllforme reVIsta em Paris a 24 de julho de·1971. 

Aprovada na Câmara dos Deputados, no dia. 28 de maio de .1971 a pro
pas!ção foi remetida ao Senado, onde mereceu Parecer favorável da· Comissão 
de Relações Exteriores. · 

· · A Comissão de Educação e. Cultura, porém, em que pese o voto em separado, 
pela apro•ação, do S.enador Geraldo Mesquita. acolheu o Parecer do Senador. 
Franco Mont<lro. que concluiu, antes do exame ·de mérito, pela necessld'ade . da 
realização de diligência, com o objetlvo de serem ouvidos os pronunciamentos 
do Conselho Federal de Cultura, da Acaidemla Brasileira de Letras, da Associação 
Nacional de Esctlt<lres e da Comissão de Constituição e Justiça, assim. também 
de ser anexada ao proc.esso, após solicitação ao Ministério das Relações Exte
riores, "cópia autenticada, devidamente traduzida para o vernáculo, .. da: Con
venção Universal sobre o Direito do Autor,· tal como revista em. Paris; em 24 
de junho d.e 1971". 

·'CBibe a esta Comissão dizer sobre a constltuclon.alldade · e jurldic!dade. do 
ato internacional em exame. nos termos do item 3 do pedido de diligência apro
vado pela· Comissão de Educação e Ctrltura. 

'Cumpre,' antes de fazê-lo, éntretanto, verlfic~r a relevànc!á, ou não, ci.lis 
dúVidas e receios que assaltam o espírito do nobre Senador Franco Montoro;·o 
qual, •Partindo de nossa tradição, excluslvista, de repro<;lução do Direito de Au~r, 
declará. que "ao ratlflc~rmo.s o presente ato internacional corremos· o risco nao 
somente de deixar os Autores Nacionais desamparado.s, do ponto de vista legal, 
mas também de subverter . toda a estrutura legal lntern~ em matéria de ·pro
priedade Intelectual". 

Originariamente· datado de 1886, com periódicas alterações. as últimas ·das 
quais . de 1948 (!Bruxelas), 1967 (Estocolmo) e 1971 (Paris), à convenção de 
Berna foram adicionadas,. no recente ato de revisão, importantes modiJficações~ 

Não partilho dos temores externa dos·. pelo ilustre Senador Franco Montoro. 
com efeito, é da essência da reylsão d'e Paris a maior d·lfusão dos repositórios 
literários e a:rtísticos com o propósito, sobretudo. de bene!l'lclar, na contormi
dade da prática estabelecida na Assembléia Gerar das Nações Unidas, qualqu~r 
Pa1s em VIas de· desenvolvimento, bastando para isto, "medla:nte notli!lcaçao 
depositada junto ao Dlretor-Geral, no momento do depósito de seu Instrumento 
de ratificação ou· de adesão ou, . . . em qualquer data ulterior, declarar que in
voc~rá o beneficio da faculdade prevista pelo artigo II ou daquela prevista pelo 
art m, ' ou de .ambas as faculdades". 
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· o· Bras!!, aJPeSar dos naturais anseios e es~orços· para penetrar no fechado 
Clube Internacional dos Países Desenvolvidos, ainda terá longo caminho a ·per~ 
correr. · · · 

Na verdade, "culturalmente desenvolvido;', . com. "uma longa tradição. e'm 
proteção da lavra intelectual, quer através de Instrumentos leglslativo.s, quer. 
através de órgãos govemamentW.s especilflcos, · quer alrictá. através. de órgãós. de. 
classe", tais qualificações não lhe retiram, segundo a prática estabelecida na 
Assembléia das Nações Unidas, a condição de País em vias de. desenvolvimento, 
por-tanto, beneficiário da Con-ç·enÇão rev~ta., em -1971, em Paris. · · · 

Em conseqüência, no âmbito da competência desta ComissãO, sou pe1a ·cons-
titucionalidade e jurldlcldade da matéria examinada. . . · 

Sala das Comissões, em 13 de março de .1974. -,- Daniel K.rieger, Presidente 
- HelvícUo Nunes, Relator - Accioly Fl1ho - José Lindoso - Wilson Gonçalves 
- Italívío Coelho. - Mattos Leão - Heitor Dias·- ·NelSon Carneiro, com res-
trições. · -

. -..; ~ 

PARECER 
N.0 692, de 1974 

. :. ' 

.. Da Comissão de Educação e Cultura, sobre o Projeto .de Decreto ~&U-· 
lativo n. 0 18, de 1973. . · . . . . .. · · 

Relator: Sr. Jarbas Passarinho 
Pedi vista do presente processo, para elucidar dúvida levantada na ·r~Jnião 

d~ 21 do corrente. · · ·· · ·. ·· . ~ 

Depois da leitura atenta da Convenção de Berna. e da .sua última revisão 
feita em Paris e após socorrer-me da assessoria que em caráter. pessoal e. privado 
me foi proporcionada por diplomataS brasileiros da mais . alta' qualificação, i)»,• 
flssional e moral, chego à conclusão de que a ra.tlflcação·do.Ato·de Paris (1971), 
para a revisão da Convenção de Berna,. e a.tualmente .sob o exame desta: douta 
Comissão;· coilstituir-se-á numa das· mais lmwrtantes . vitórias no . campo . dá. 
transferência cientifl~a e tecnológica, para. os Palses em .vias de de5envolvlmei1to., 

Pela sua aplicação, o Ato de Paris permitirá a tradução llvre 'de obras, .refe.: 
rentes a assuntos educacionais e clentiflcos, que possam· benef!Ciàr os. :Pais~s. 
Subdesenvolvidos, como tal definidos segundo os critêrios das 'Nações Unidas. 
Essas traduções far-se-ão após t~ês anos de publicação da. obra.,(na língua ori
ginal) desde que autorizados pelos Autores, mediante retribuição· justa1-e-de con• 
!ormldade com as legislações que, nos Pa.ises em vias de desenvolvimento, pro'
tegem seus próprios Autores. Não se trata, pois, de lnfração dos direitos do. Autor, 
que são salvaguardados plenamente, mas de extensão de seus benefícios da pes
quisa. cientifica e tecnológica, ·a.n.teriormente Impedida pelos ·monopóllps·.de'pro':'. 
prleda.de, em condições e prazos que tornavam sua tra.nsf.srêncla. lmpossivel.' · ) · . . ' . . . . ' . ' ~ .. ' . - ' 

. Essa forma de llcença obrigatória representa a. coroação de ·esforços ·concer~. 
tadQS · pelo mundo subdesenvolvido através de árdua luta,. con'duzida · sób· os 
a'USPicios dos "Dois Decênios Para Estratégia Internacional do. Desenvolvl.rilentó'l,'· 
assim CQmo de Inúmeras conferências ordinárias e espec!a.llzada.s da.UNESCO. 

· No tocante ao Brasil, confirma o êxito de no:SSa. Diplomacia, partlctpante 
atlva. das revisões da Convenção de Berna (1886) e da convenção; Internacional 
(1952), com o objetlvo .d~ adaptá-las à.s necessidades e aos programas, multila
terais, em. prol do combate ao subdesenvolvimento, como objetlvo final de obri
gações assumidas pela comunidade Internacional. 

Vale ressaltar que, do ponto de vista dos Direitos Autorais, a revisão da 
Convenção de Berna não se aplicará arbitrariamente, mantendo os prlncip.los 
da justa retribuição, solicitação prévia e preferência do Autor, para escolha. de· 
Editores para suas traduções. Dependerá por outro lado, da rega.lla. do Autor de· 
obstar. traduções .de. obras retiradas de circulação, por decisão· pr6pr1a, bem 
como garantirá prazo razoável para que a licença seja solicitada e desde que 
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não·. existam, comprovadamente, ·traduções editadas ·ainda em circulação nos 
Países beneficiados. . · · · · · . 

Em suma, deve enfatizar-se que a revisão. dos princípios da Convenção de 
Berna, no toea.nte à concessão de licença para traduções: 
· · a)· constitUi compromisso duramente obtido dos Países Desenvolvidos para 

liberar Importante fonte de transferência clenti11có-tecnológ1ca, em mãos priva
das que são, no momento presente, detentoras de monopólio .nocivo que barra 
aoB Pa.íses Subdesenvolvidos contribuição essencial à sua IndustrialiZação; melhor 
distribuição de renda; e, pela adaptação de tecnoiogia Internacional, fortaleci
mento .de suas próprias red-es de criação .de suas .tecnologias. peculiares; ... 

· bl limitação de Ilcen.;as, após prazo razoávél· de publicação original e ausên~ 
cla de traduções, ·a áreas definidas de pesquisa clenti1ica e de educação; proibidos 
os lucros comerciais pela . revenda dessas . edições <traduzidas) . em outros 
Pa!ses, etc; 

· .e) -defhllção clara.'de sua aplicação em .. provelto exclusivo .dos .Países em 
vias· de· desenvolvimento; o q11e, no caso do Brasil, excluiria palses ricos e 111brlria 
portas a :inalar cooperação e transferência de ciência e tecnologia aos Países 
latino-americanos e/ou outros subdesenvolvidos, aos quais prestamos benefícios 
de-cooperação técnica; e . . ·. · 

d) 8!-lva.guarda dOS Dlrelt:os de Autor, estabelecidos na . Constituição, pela 
sollcltaçao prévia d·a permlssao e pela justa retribuição; ambos princípios de 
fácil acompanhamento e controle por via diplomática.. . · · . . 
. . Portanto, somos favoráveis ao presente Projeto de Decreto Legislativo, nos 

termos do Parl!()er do ilus.tre Senador Geraldo Mesquità. . . _. ... ,· . . .. 
Sala das Comissões. 27 de nov-embro de 1974. - Gustavo Capanema, Presi

dente - Ja~:bas Pa~rlnho, Relator - João Cal:tnon - Fnnco Montoro, (com 
Voto em separado). · · · · · :. 

·' 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR . FRANCO MONTORO: 

· ·Retorna a esta Comissão o Projeto de Decreto.Legislatlvo n.0 18,' de Í973; ·que 
aprova o texto da Convenção de Berna para a Proteção de Obras Literárias e 
Artísticas, conforme revista em Paris, a 24 de julho de 1974. . ' ' ' 

.•, , A primeira CQmJ&são Técnica desta C~a a opina.~ sobre a matéria:. fol•·a: 
douta Comissão de Relações Exteriores. O Parecer do nobre Relaoor esclarece·: .... ,,, 

. ··~. 

''. 

"0 ato que ora ,nos é dado examinar .vem acompanhado :de .. um Anexo, 
nó qual estão consubstanciadas dlversa,s .medidas .. visando a .a.tender 1às 
necessidades e aos anseios dos Países que se encontram em vias de de
senvolvimento .. Em síntese, .eis os principais pontos. de concessão'·recla-

:· mados··.pelos Países em vias de desenvolvl·mento, (conceituado), eomo 
tal de acordo com a práitica adotada pela Assembléia GemJ. das· Nações 
Unidas- art. I. do Anexo: ,:·-:.·: 

..,... em matéria de. dlreioo de tradução .admitiu-se que os Editores dos 
Países conceituados cómo em vias de desenvolvimento que desejem tradu
zir para sua llngua nacional uma obra llterârla ou científica, e não con-

. sigam autorização .do Autor e Editor, poderão, 1110· final do prazo de um 
ano (se a. língua não é de uso geral num ou em vários Paises Desenvol

"·,vldos) após a data da publicação da obra original, "traduz!r.a. m'esma sem: 
autorização", pagando apenas uma soma que serâ fixada· pela autoridade 
local competent3. (Arts. U e IV do anexo.) 

.• ! ' ... , 

· · - em matéria de reprodução, Idênticas facllldades são concedidas:· 

"se depois de expirado o período aplicável - 3 a•nos para obras clen
. tíficas.e .tecnológicas e 7 anos para obras do campo. da imaginação.

exemplares autorizados não estão mais . à venda no País em·. questão, 
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durante um período de seis meses para responder à.s necessidades; quer 
do público, quer do Ensino Escolar e Universitârio, "poderâ o editor: do 
País em vias de desenvolvimento solie!tar à autoridade c()mpetente licen-
ça para reimprimir a obra". . . . . 

. . .. '•' 

O m~smo sistema fOi estendido às publdca.ções audiovisuais, concedidas 
e publicllidas para o nm exclusivo de serem ·utilizadas para as. necessi
dades de Ensino Escolar e Un!versitârio, filmes de televisão ou reg!stros 
sonoros. Esta faculdade é reservada aos Pa!ses onde o ensino, por meio 
de tranS'!Jlissão de sons e imagens, for reconhecidamente mais eficaz;" .i· 

Nesta Comissão foi aprovado,· em 8 de novembro de 1973, Parecer com base 
no· disposto no art. 155, .letra c, n.o 1, e § 7:0 do mesmo artigo do Regimento 
Interno, no sentlclo de que fossem realizadas as seguin.tes ·d!l!g&nclas·.antes ·de 
ser apree!ado definitivlllmente o mérito do presente ato internacional: 

"1 - solicitar ao Ministério das Relações Exteriores cópia autenticada, 
devidamente traduzida para o vernáculo, da ConvençãO Uiliversal· sobre 
o Direito do Autor, tal conio rev!sta em Paris, em 24 de julho de 19'71; · . . . ; ,.· ..... \· 

2 - solicitar o pronunciamento do Conselho Federal de Cultura,·· da 
Ac-ademia Brasileira de Letras e da Associação · Nacional de Escritores 
sobre a matéria; e . . 

· 3 - ouvir a Comissão de Constituição e Justiça sobre a constltuciona~ 
lldade e juridicidade do· ato internacional em apreço;" · 

. ,. ' 
Tendo ein ·vista que até a d.ata da reallzàção da. última Reunião não haviam 

sido atendidos os itens 1 e z resolveu esta Comissão, por maioria de votos, dis-
.pensar as diligências. · 

:De.Sta forma, somos forçados a apreciar o mérito do ajuste internacional s~b 
exame com os elementos constlllntes do processo. 

Como .·jâ havíamos salientado no parecer previamente· emitido sobre a ma
téria, a principal inovação do presente ato internacional é a adoção do chamado 
.slatema da "licença legal" para tradução e reprodução de obras Uterãrias e 
artfstieas. · 

Referido sistema implica em ser reconhecido o direito, em determinados 
casos e sob certas condições, de se utUizar uma obra intelectual sem à expressa. 
anuência do Autor. · · ' . 

AS normas disciplln~~:doras do chamado "sistema da licença. legal" encon
tram-® consubstanciados no Anexo ao Tratado. 

como jâ salientado, a. concessão da licença está. subordinada a 'determinllidas 
condições que ora· passaremos a examinar. ·Para ·facllitar o exame da· matéria, 
procuraremos agrupar as exigências em duas ·categorias: · ' 

1 - genéricas, aplicâV'eis tanto à tradução' cofuo a: reprodução de. obras; e 
, 2 - específicas, apl!câveis unicamente ·à tradução ou reproduçao de obras, 

conforme o caso. . · · · 

. Quanto à.s genéricas é de se salientar que só poderão benet1clar~se do siste
ma os Palses "em vi:as de desenvolvimento". Para. os fins da presente Convenção 
.será considerado pais "em vias de desenvolvimento", na forma do. artigo I do 
Anexo, aquele que preencher as seguintes condições: · 

- de conformidade com a prâtica estabelecida na ASsembléia· Geral das 
Nações Unidas, seja considerado pais em vias d<J desenvolvimento; ·e 

.,... "em vista de sua situação ·aconômlca e de suas necessidades sociais e cul
tura.ls" não esteja em condições de tomar as disposições próprias para assegurar 
a proteção de todos os direitos previstos. na Convenção,· ' 
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:convém sa.llenta.r que cUflcilmente poderíamos considerar o Brasil como País 
que preencha o segundo requisito. Assim sendo, estarlamos, por força do disposto 
.no ·art. I, excluidos. dos beneflcios do sistema de licença legal. 

A sagúnda exigência da ordem genérica, ou seja, aplicável aos dois casos, 
vem inSerida nos arts, IV e .V do Anexo, e são, respectivamente: . · . • 

· :.,;_: que não tenha sido posslvel·obtera anuência do Autor para tradução ou 
reprodução de obra; ou · · · 

· · - que não tenha sido posslvel encontrar o Autor. 

Se leva.rmos . .em consideração que para os fins deste Tratado .o Brasil não é 
"país em vias de desenvolvimento" e ainda que basta não ser "possivel obter a 
anuência do Autor·~ <mesmo que por discordância quanto à remunemção> para 
obter a licença, chegaremos à conclusão de que as disposlções.do Anexo são incon
venientes do ponto de vista nacional. 

'. 

Acrescente-se que ainda que o Brasil fosse beneficiário dO instituto da 
"licença legal", seria ele Inaplicável em nosso País, por força do disposto no art. 
1•53, § 25, da Constituição Federal: .. · · · 

"Aos Autores -de o·bras literárias, artlsticas e cientificas .pertence o "cUrei to 
oaxclusivo de utWzá-las". Esse cUreito é .transmissível por herança pelo 
tempo que a Lel fixar." 

. . Pa&Semos, agora, a analisar as principais exigências específicas para a tra-
dução de uma _obra. · · · · . 

Em primeiro luga.r, exige-se que a licença não seja exclusiva (que não seja 
para uma pessoa somente), nem transferível (art. II, f 1.0). Em segundo lugar, 
a tradução daverá ser para fins escolares, universitários ou de pesquisa (art. II, 
I 5.0 ). Finalmente, exige-se que a obra não tenha sido.traduzlda pelo autor numa 
llngua de uso geral' no .País Interessado (a.rt. II, § 2.0 , letra a) ou .que estejam 
esgotados todos os exemplares de tradução no icUoma em questão (art. II, I 2.0 , 

letra b). · · 

Quanto ao prazo que deve ser observado antes da coneessão da licença, está
belece o art. II que poderá ser de 1 ou 3 anos, cimforme o caso (art. II, U 2.0 e 3.0, 
letra a). 

No que diz respeito às exigências para reprodução exige-se que ela não seja 
ex.elúsl.va, nem transferlv:el (a.rt. m, § 1.0 ) e que findos os prazos estipulados 
o ·Autor não tenha editaoo a obra no País em causa Cart. III, I 2.0 , letra bl ou, 
ainda que editada, não exl.sta.m mais exemplares à venda (art. III, I 2.0 , letra b). 

OS prazos a serem observados antes da concessão variam em razão da 
natureza da obra: 

- pa.ra as obras de ciências exatas, naturais e tecnológicas, 3 anos, a partir 
.da 1,8 edição (art. III, I 3.0, letra O; 

. - para as obras de imaginação, 7 anos, à partir da 1.a edição (art. m, I 2.0 , 

letra lil ; · · . 
·. · - per:odo inais longo, "flxa.do pela Legislação Nacional do Pais em questão, 
se não existirem exemplares, "a um preço análogo ao em uso", no Pais, pa.ra aten
der às necessidades do Ensino Escolar e Universitário (a.rt. III, § 2.0 , letra Ul; 

.::.... perlodo Idêntico ao fiXiado no primeiro item, se durante seis meses, depois 
de esgotada. a edição, não existirem mais exemplares "à. venda para atender às 
necessiõades do público ou do ensino" (art. m, § 2.0 , letra b). 

Constata-se, pois, que o s1stema da "licença legal", embora sujeito a condi
ções. e termos, encerra, fundamentalmente, um principio estranho à tradução 
jurídica brasileira, em tennos de Direitos Autorais, qual seja permitir .. que se 
utilize uma obra ii. revelia do Autor ou de seu ~;apresentante. 
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.. · ·Entendo, ·destarte, que o principio· não deve ser acolhido pelo nosso ·pars, 
não só porque· pode:rá cau:sa'l' inúmeros prejuízos -d,e .ol'dem patrimonial aos Au
tores brasileiros, mas tamMin po11que poderá causar ·sérios gl"av,ames de ordem 
moral àqueles que porventura não desejem ver suas obras reproduzidas. 

' ' . ' "· . ' ;' 

... Diante dO expostó e· tendo em ~ista .o· âlto Interesse de que se rev~st~ à ma
té.ria, somos de opinião que o Acordo sob exame deve ser aproyado com reserva, 
quanto· ao Anexo, na forma do seguinte SubStitutivo: · · · 

'· '· 

Art. I -Fica aprovalio o texto .da Convenção de .. Berna para a proteção 
das Obras Literárias e Artlstlcas, conforme revista em Paris, a 24 de 
julho de 1971, com ·reserva, quanto às disposições do Anexo. · ·· . 

:· . 
·~t. n -··.Este .decreto legislativo• entrará em v!B"Ór na· data. de. sua pubil

.. cação, revogada.c; .as' disposições·. em contrário. . · ~. . . · · ·. ·· .. · · 

Em 27 de novembro de 1974. - Franco Montoro. · · · · 

,, 
PÀRECER 

N.0 693, d'e 1974' 
:.. .. 

'" ; .... 
. ' 

· . . Da Comissã.o. de Economia, sobre a Mensagem n.0 3'76, .de 19'74 (n.0 

61'7/74, na origem), do Senhor Presidente ·da República., SDbmetendo à 
deliberação do Senado Federal, proposta do. Senhor Ministro de. Estado 

·da Fa2end'a, pâra; que' seja autorizada a' Prefeitura Munlcipâl dé ·Porto 
Alegre (BS), a elevar em Cr$ 1.000.000,00 (um milhão dé cruzeiros), o 

, .. monta~te de sua. dívida consolidada~. . . .• .. . . . .~ . ..'·. 

·. Belator:.Sr .. Amon de. Mello 
,' .. 

. ' ·o senhor Presidente da República, nos terinos do art. 42, item VI, da Cons~ 
tltuição, encaminha ao exame do Senado Federal,. proposta do Senhor ·MI
nistro de Estado da Fazenda no sentido de qile "seja autorizada' a Prefei_t~li 
Municipal de Porto Alegre (RS) a elevar em Cr$ 1.000.000,00 (um milhãO 'de 
cruzeiros), o.montante de sua dívida consolida-da, a fim de que aquela Prefeitura 
Po,sSa:contratar ·empré~timo destinado .a financiar o ~ràjêto de Càdastr.amento 
e Estudo d·a Demanda e Relocação Industrial". · . , . , ·~; 

2, · A Exposição de Motivos n.0 487,. ·de 19· de novembro de .1914, .. do Senhor 
Ministro .. de Estado . da Fll2enda, informa que "o empreendimento seria tinan~ 
clado com recursos provenientes do. convênio. firmado entre o Banco Regional 
de· Desenvolvimento do Extremo Sul -. BRDE e a Financiadora de Estudos e 
Projetos S/ A.- FINEP, segundo a Lei Municipal n.0 3.885, de 4-7-74; a operação, 
no valor de Cr$ 1.000.000,00, seria contratada para resgate· no prazo máximo de 
5 anos, com até 2 de carência e juros de 6% ao ano, correção monetária de 10% 
.ao, ano e taxa de serviço de 2% anuais . 
. ,, . , ' " ' ~ · .. , , • . , . ,. I ·, . 

3. O Conselho Monetário Nacional, em sessão dé 24-10~74, recomendou a· adoção 
das providências necessárias do levantamento.da.proibição estabelecida no art. 1.0 

da Reso:ução n.0 58, de 1968, .prorrogada pelàs de n.os 79, de 19·70, 52, de 1972, .e 
3'5, de 1974, todas do S:enad'o Federal, uma yez que a Prei!eitura nã.o. dispõe de 
margem utilizável para novas contratações. · · .• · ... · · . 

4, A Resolução n.o 58, de 1968, em seu art. 1.0 , disporá sobre a proibição de 
enili!aã<;~ de. títulos de qualquer .na.tureza, pelos :Estados e Munlclpios e prevê 
as J;lipo~ses em que essa· proibição pode ser levantada, bem como o proaesso, a 
.ser adotado, qual seja, o de submeter o pedido ao Conselho Monetário Nacional, 
acomi)anhado de cabal e minuciosa fundamentação técnica. Aprovado, será a 
matéria encaminhada ao Senhor Presidente da República, por intermédio do 
Senhor Ministro d·a Estado da Fazenda. Por !im, deverá ser submetida ao exame 
do Senad()'Federal, nos termos do § 2.o do art. 1'.0 da Resolução n,0 518, de HJ68, e 
do art. 42, item VI, dn. Constituição ... · .. 
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5. Ante o exposto, cumpridas que foram· as exigências· processuais e técnicas 
que tratam do assunto e nada havendo no âmbito desta comissão que possa ser 
qposto à solicitação contida na presente Mensagem, opinamos pela sua apro-
vação nos termos do seguinte: . . . 

PROJETO. DE RESOLUÇAO 
N.o 63, DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n.0 58, de 1968, 79, 
de 1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, para permitir que a. Prefeitura ~~~ 
cipal de Porto Alegre· (BiS) aumente em Or$ 1.000.000,00 (um mllhao de 
cruzeiros), o montante de sua dívida consolldacla, mediante contrato 
de empréstimo. · · · · 

. Art. 1. 0 - l!:. sll.SJ)ensa a pro~bição constante do art. 1. 0 da Resolução n.o. 58, 
de 1968, revigorada pelas de n.oa 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, (le 1974, todas do 
Senado Federal, para ·permitir que a Prefeitura: Municipal de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, eleve em Cr$ 1.000.000,00 (um lilllhão de eru~ 
zelros> o montànte de sua dívida consolidada, a fim de que possa· contratar 
empréstimo, destinado . a. financiar o Projeto de Cadastramento e Estudo de 
Demanda e IRelocação Industrial, naquele Município. · 

Art~ 2.0 
--:: :&sta. resolução. entra em vigor na data de sua publlcação; . 

Sala. das. Comissões, 28 de novembro de 1974. - Magalhães Pinto, Presidente 
- Arnon de MeDo, Relat9r·~ Lulz C.avalcante - José Aurusto - Helvídio Nunes 
:..,_Renato Franco - Franco Montoro · 

"I• ' ' . 

'. PARECER N.0 694, DE 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.0 63,· de 1974, da Ctlmlssão de Economia que "suspende a proibição 
contida nas Resoluções n.0 58, de 1968, 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 
1974, para permitir que a: Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS), 
aumente em Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de Cl'USeiros), o montante de 
sua dívida consolidada· mediante contrato de empréstimo. 

~lator: Sr. Heitor Dias 

Pelo Projeto de Resolução da comissão· de Economia, fica suspensa (art. 1.0 ) 

"a proibição constante do· art. 1.o da Resolução · n.0 58, revigorada peJas· de 
n.oa 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para per
mitlr que a Prefeitura Municipal de Porto Alegre (IRS) eleve em Or$ 1.000.000,00 
<um milhão de ~ruzeiros), .o montante de sua divida consolidada, a fim de que 
possa oontratar empréstimo, destinado a financiar o Projeto de Cadastram~nto 
e Estudo de Demanda e Relocação Industrial, naquele Município". .. . 

:2. A matéria tem sua origem na Mensagem n.0 376, de 1974, do Senhor 
Presidente da República, submetendo ao exame desta Casa proposta do. Senhor 
''Ministro de Estado da Fazenda, na forma.da Exposição de Motivos n.0 487, de . .l974. 
... ' ' . . ' . . ' . . 

3. Necessário se faz, contudo, . o levantamento da proibição estabelecida na 
.. .Resolução p.0 58, de. 1968, prorrogada pelas de n.ou 79, ·de 1970, 52, de 1972, 
e 35, de 1974, ·todas do Senado Federal. 

4. A vista do que preceitua o § . .l.o do art. 1.0 da !Resolução n.0 58, de 1968, 
e· atendidas . que foram as determinações constitucionais · (art. 42, Item IV) e 
.regimentais .(art. 106, item II), opinamos no sentido da normal tramitação do 
frojeto de Resolução . em exame, visto que jurídico e constitucional. 

Sala das comissões, 28 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente -
Heitor Dias, Relator - Lenoii• Vargas - Oslres Teixeira - Gustavo Capanema 
- Wilson Gonçalves - Helvídio Nunes ·...:.;. José Augusto - Mattos Leiio. 



-672-

PARECERES N.0s 695, e 696 de 1974· 
Da. ComJssão de Constituição e Justiça., sobre o Projeto de Léi da. 

Câmara. n.o 157, de 1975 (n.0 2.321, de 1974, na origem), que "~e 
sobre a. aplicação do disposto nos artigos 12, albiea. "a", e 339 do Código 
de Processo Penal Militar n06 casos de .acidente d'e trânsito, e dá outras 
providências". 

Relator: Sr. Heitor Dias 
.. Com fundamento no art. 51 da Constituição, o Senhor Presidente. da Repú

blica submete à apreciação· do Congresso Nacional projeto de lei que visa a 
estender às normas do Código de Processo Penal Militar, relativas . às medidas 
preliminares ao Inquérito (art. 12, alinea a) e à conservação dO local .do crime 
<art. 339), procedimentos que a Lei n.0 5.970, de H de dezembro de 1973, intro
duziu no Código de Processo Penal <CPPl para os casos de acidente de trânsito . 

. Segundo a ·regra Inovadora, cuja aplicação se. pretende incluii- na área da 
Justiça Militar, em casos de acidente de trânsito, a Autoridade ou . o Agente 
Policial poderá autorizar a Imediata ·remoção das vitimas, como dos· veiculas 
nele envolvidos, se estiverem no leitO da via pública e prejudlrarem o tráfego, 
independentemente de exame do local (art. 1.0 ). · · · 

Essa providência será lavrada em boletim, por quem a autorizar, cumpridas 
as demais formalidades Indispensáveis ao registro da ocorrência. 

A pretensão é de harmonizar o Direito Processual Penal em relação ·a uma 
mesma incidência . del!tuosa, sob o enfoque de· campos distintos de aplicação, 
pois, embora pacífica a competência da instância criminal comum para a apre
ciação do caso de que trata o Projeto, não há negar-se tenha repercussões na 
área militar, quando envolva pessoas ou veicules pertencentes às COrporações 
Militares. 

Destaque-se, ainda,· como assinala o Senhor Ministro . de Estado da Justiça, 
em sua Exposição de Motivos, que a medida "evitaria tratamento diverso para 
·os militares participantes de delitos de acidente de trânsito". 

. ·Tratando o projeto de matéria de relevante interesse, pois visa a sanar 
a desigualdade ora existente, somos pela sua aprovação, por ser constitucional' 
e jurídico. 

Sala das comissões, 28 de novembro de 1974 . ...:.. Daniel Krieger, Presidente 
-. Heitor Dias, Relator- Lenoir Vargas- Osires Teixeira- Gmtavo Capanena 
.Wüsón Gonçalves - Helvidlo Nunes - José Augusto - Mattos Leão. 

PARECER N.0 696, DE 1974 
Da Comissão de· Transportes, Comunicações e Obras Públicas,· sobre 

o Projeto de Lei da Câmara n.0 157, de 1974. 
Relator: Sr. Virgillo Távora 
Nos termos do art. 51 da Constituição, o Senhor Presidente da Reptlbllca 

submete à· de~iberação do Congresso Nacional o presente Projeto, que dispõe 
sobre a aplicação do disposto nos artigos 12, alinea a, e 339 do Código de Processo 
Penal Mllltar, nos casos de acidente de trânsito. 
2. Na Exposição de Motivos que instrui a proposição, o Sr. Ministro de Estado 
da Justiça diz: 

"O Senhor Procurador-Geral junto à Justiça Militar propôs a este. Mi;. 
nistérlo se adotasse, com relação aci Processo Penal Militar, o disposto 
na Lei n.o 5.970, de :Ll de dezembro de 1973, que. excluiu da aplicação 
dos arts. 6.o, I, 64 e 169 do Código de Processo Penal os casos de acidente 
de . trânsito, para o que ofereceu anteprojeto de lei. 

. Justificando a sua proposta, o Senhor Procurador-Gera! obServa . que 
o art .. 12, letra a, do CPPM. reproduziu o art. 6.0 , .inciso. I, do CPP, e 
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o art. 339, da Lei Processual Militar, o art. 169, da lei objetiva penal 
comum, com exclusão, apenas, de sua parte final. Dessarte, para. que 
as providências estabelecidas pela. Lei n.0 5. 970/73 tenham aplicação 
na área da Justiça Militar, basta que o legislador reproduza o mesmo 
texto d!liquela lei, fixando, na sua ementa a exclusão dos casos de 
acidente de trânsito da apllcação do disposto no art. 12, alinea. a, e 339, 
tudo do Código de Processo Penal Mil!tar, com o que se evitaria trata
mento diverso para os m!l!tares participantes de delitos de acidente de 
trânsito. 
A Consultaria Jurídica deste Ministério, chamada a opinar sobre o 
assunto, manifestou-se pelo acolhimento da proposta.; com pequenas mo
dificações de caráter redacional, substituindo, também, na. ementa da 
Lei, a expressão "exclui da aplicação do disposto nos artigos ... " por 
esta outra: "dispõe sobre a aplicação do disposto nos artigos ... ", porque, 
na verdade, a norma não exclui os casos de acidente de trânsito, mas 
faculta às autoridades pol!ciais excluí-los. Esse parecer foi por mim 
aprovado." 

3 .. Em resumo. o projeto ora em exame permite, nos casos de acidente de 
trânsito, que o agente administrativo autorize a imediata remoção das vitimas 
e dos veículos envolvidos nele, se estiverem nas pistas de rolamento e com 
prejuízo do trá.:fego, independentemente de exame local pe'os peritos ou do que 
dispõem os aludidos artigos do Código de Processo Penal Mil!tar. 
4. Do ponto de vista de uma política. de trânsito, entendemos que as provi
dências contidas na propo~ição atendem ao estabelecido na legislação especifica, 
isto é, no Código de Trânsito (Lei n.0 5.108, de 1966, Decreto-Lei n.o 237, de 
1967, e Decreto n.O 62.127, de 1968) e irão melhorar a operação do sistema na
cional de transporte, porquanto visam a remover óbices que se interpõem ao 
fluxo normal de carreamento, motivo por que opinamos pela aprovação do pre
sente projeto. 

Sala das comissões, 28 de novembro de 1974. - Leandro Maciel, Presidente 
Vir~:~ílio Távora, Relator - Lenoir Varga.s - Alexandre Costa - Dinarte Mariz 
- Luiz Cavalcante. 

PAIRECER N.0 697, DE 1974 

Da. Comi5!lão de Legislação Social, sobre o Ofício "S" n.0 37, de 
1974 (n,o 129-CCA, de 1974, na. origem), do Senhor Govemador do Es· 
tado da. Ba.hia, solicitando autorização do Senado Federal para alienar à 
Empresa Caju da. Babia Ltda. 23. 501 hectares d'e terras públicas do 
Estado da Ba.hla, situado nos Muuicipios de Nova Soure e Tucano. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
o Senhor Governador do Estado encaminha à apreciação do Senado Federal 

o Oficio n.o 129/74-CCA, de 6 de novembro de 1974, com fundamento no pará
grafo único do art. 171 da Constituição, no qual solicita a competente autori
zação para que o Estado da Bahia possa alienar uma área de 23.501 ha (Vinte e 
três mil, quinhentos e um hectares) de terras públicas do Estado da Bah!a, 
situada nos municípios de Nova Soure e Tucllll.o, em qu·e é adquirente a Empresa 
Caju da Bahia Ltda. 
2. O Chefe do Executivo do Estado da Bahia esclarece que a beneficiária. "pre
tende instalar-se na referida área com vista à execução do plantio de 20.000 
(vinte mil) hectares de cajueiros, intercalados com outras culturas de ciclo 
anual, tais como amendoim, melão, mamona e :t1eijão, mantendo como reserva. 
florestal 15% da área. total". 
3. A localização da atividade na. área em exame foi precedida dos estudos 
técnicos necessários, tendo estes sido concluídos no sentido do perfeito ajusta
mento das terras às exigências da exploração agrícola pretendida (doe. de 
folhas n.0s 24 a. 28). 
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."'!... Segundo· Informações· à fo)ha n.0 95, da Assessoria Jurídica da Secretaria 
de Agricultura (DDA-DORT), a requerente apresentou a documentação exigida 
por 1el, não juntando, porém, a Cadela Sucessória por tratar-se de "Ocupação 
Primária". . 
. "\ ··. . 
·5. ·o mesmo órgão, por. outro lado, informa que a empresa não :Possui outros 
requerimentos de legalização de terras no Estado (doe. folha n.o. 95). 
6~. Na área da Secretaria .de Agricultura do Estado, o proJeto foi examinado 
quanto às características de solo, clima etc ... a fim de adequá-lo à exploração das 
.culturl!-5 pretendidas. O l'elatório técnico em certo .afirma: 

... 

"A região· onde se acha localizada a referida Fazenda é bab~tat natural 
do· cajueiro, Anacardium. occidentale· L. e sua congênere Anacard!um 

. humile st. Hll ou Anacardlum Microcarpum Ducke e sua ecologia permite 
perfeitamente o cultivo destas espécies, desde que observada específica 
técn!ca agrícola. 
Àlém do ·exuberante vlcejamento dos exemplares nativos. observados, a 
par do excelente estado fitossanltário, deve ser ressaltado o magnífico 
estado vegetativo de 115.000 pés plantados em 1.000 ha, com um ano 
de idade, demonstrando total adaptabllldade ao sistema técnico de·cultlvo 
Implantado pela empl'esa. · 

o conhecimento da região, de sua climatologia e edafologia, notada~ 
mente na área de "cerrado", permite-nos afirmar, agora mais alicerça
damente, face ao sucesso Inicial deste empreendimento, a viabilidade 
do cultivo da espécie· e alta rentabilidade futura da cultura naquele 

· local." 
7. · Submetido o processo ao exame da Procuradoria do Património do Estado, 
esta, em ,parecer à folha n.0 99, nada objetou juridicamente, visto terem sido 
atendidos os requisitos previstos no art. 39 do Decreto n.0 23.401, de 13 de abril de 
1973 (Regulamento de. T~rras Públicas do Estado da Bahia). 
8. Ouvida a Secretária do Planejamento, consoante .o -disposto no art. 42 da. 
Lei n.0 3 .038, de 1972, e tendo em vista as Informações prestadas pela Secretaria 
da Agricultura, aquela Secretaria opinou pela aprovação do projeto (doe. folha 
n.0 100). " · · ·· · 

9~ A. Empresa Caju da Bahia Ltda. é integra•Ja no Grupo Económico de In
'vestllnentos s.A., tanto que detém o Banco Económico de Investimentos o 
decisivo controle do seu capital, do qual participa com 99,97% <noventa e nove 
vírgula noventa e sete por cento). Trata-se, em verdade, de sociedade por cotas 
de responsabllldacle limitada.· constituída sob inspiração do Banco· Económico 
de Investimentos S.A., com o capital social inicial de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão 
de cruzeiros), com contrato social e alteração subseqüente arquivados na Junta 
Com:el'ciai do Estado (documentos anexos, de folihas n.os 5 a 11). 
to: Consta do processo um volume com todos os dados e características dei 
projeto (dóc. anexo). 
ll. Na área da legislação estadual, a Empresa requerente atendeu às disposi
ções do art. 39, Itens I a VII, e do art. 40 Itens I. a IX, do Decreto n.0 23.401, de 
23 de abril de 1973 (Regulamento de Terras Públicas do Estado da Bahia). · 

12; '·Por outro lado, a alienação se enquadra no disposto no art. 15, § 1.0 , da 
Lei n.o 3.038, de 10 de outubro de 1972 (Lei de Terras). 

b·.~ O:Ofíclo se faz acompanhar de todos os anexos exigidos pelo Regimento 
'interno (art: 410, letras a, b, c, d e e). . . ' . . . 

. 14> Ant&. o exposto, julgamos plenamente justificado o· pedido de alienação de 
'terras ·peló Senhor Governador do Estado da Bahla, e, ainda, aconselhável ao 
desenvolvimento, pois a região onde está sendo implantado o proj-etoé. de baixa 
renda e o empre.endimento criará 250 empregos fixos e mais uma. mão-de-obra 
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variável, utilizada nos períodos de colheita, de 800 pessoas; para tanto está 
prevista no projeto a construção 11esldencial de 200 casas e alojamentos, a fim de 
fixar a mão-de-obra na área do projeto. 
15. Assim, opinamos favoravelmente à concessão da autorização solicitada, nos 
termos do seguinte: 

IPROJETO DE RESOLti'ÇAO 
IN.0 64, DE 1974 

Autoriza o Governo do Estad'o da Bahia a alienar à Empresa Caju 
da Bahia Ltda. área de terras públicas, localizada naquele Estado. 

Art. I.o - ~ o G<lverno do Estado da Bahla autorizado a alienar à Empresa 
Caju da Bahia Ltda. com sede na Cidade de Salvador - BA, uma área de 
23.501 ha (Vinte e três mil, quinhentos e um hectares) de terras públlcas, si
tuado na Serra dos Olhos d'Agua, Municípios de Nova Soure e de TUcano, Es
tado da Bahia, onde será Instalado, pela adquirente, um empreendimento agrí
cola considerado de Interesse para o desenvolvimento econõmlco do Estado. 

Art • .2.0 - A operação de alienação a que se refere o artigo anterior obede
,cerá à.s condições, limites, áreas, medidas e demarcações a serem estabelecidas 
pelos órgãos técnicos do Governo do Estado da Bahia, respeitados os direitos de 
!terceiros, o interesse públlco porventura manifesto sobre a área, e, ainda, as 
disposição contidas na Lei Estadual n.0 3.038, de 10 de outubro de 1972 (Lei de 
rrerrasl, e no Decreto Estadual n.0 23.401, de 13 de abril de 1973. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das comissões, 28 de novembro de 1974. - Franco Montoro, Presidente 

-Heitor Dias, Relator- José Esteves- Eurico Rezend'e. 

PARECER N.o 698, DE 19'74 

Da ·ComissãO 1de Constituição e Justiça, sobre ,o Projeto de Resolu
ção n,o 64, de 19'74, da Comissão de Legislação Social, que "autoriza o 
Governo do Estado da. Bahia a. alienar ;\ Empresa Caju .da Bahia iLtda. 
área. de terras iPúblicas localizadas naquele !Estado". 

Relator: ,sr. Heitor !Dias. 
Apresentado pela Comissão de Legislação Social, nos termos regimentais 

(art. 109, parágrafo único, do Regimento Interno), o presente Projeto de Reso
lução autoriza o Governo do Estado da Bahia (art. 1.0 ) •·a allenar à Empresa 
Caju da Bahia Ltda., com sede na cidade de Salvador - BA, uma área de 
23.501 ha (vinte e três mil quinhentos e um hectal'esl de terras públicas, situa
da na Serra dos Olhos d'Agua, Municípios de Nova Soure e de TUcano, onde 
será Instalado pela adquirente um empreendimento agrícola, considerado de 
interesse para o desenvolvimento económico do Estado". . 
2. Pelo art. 2.o do projeto, a "operação de alienação obedecerá à.s condições, 
llmites, áreas, medidas e demarcações a serem estabelecidas pelos órgãos téc~ 
nicos do Governo do Estado da Bahia, respeitados os direitos de terceiros, o 
interesse público porventura manifesto sobre a ár.ea, e, ainda, as disposições 
contidas na Lei Estadual n.O 3.038, de 10 de outubro de 1972 (Lei de Terras), 
e no Decreto Estadual n.o 23.401, de 13 de abril de 1973". 
3. A matéria teve origem no pedido (Ofício n.o 129/74-CCA) do Senhor Go
vernador do Estado, encaminhado ao Senado Federal, com fundamento no pa
rágrafo único do art. 171 da Constituição Federal. 
4. O pedido de autorização se fez acompanhar dos documentos que esclarecem 
perfeitamente a operação. 
5. A matéria foi amplamente examinada pela Comissão de Legislação social, 
que opinou pela aprovação, na forma do presente projeto de resolução, que será 
ainda detidamente estudado, quanto ao mérito, pela Comissão de Agricultura. 



-676-

.6. Foram atendidas, no caso, as exigências constitucionais (art. 17l;parágrafo 
único, da COnstituição), regimentais (art. 410, itens a, b, c, d, e, e art. 109, 
parágrafo único) e o dispostó na legislação estadual (Lei n.o 3. 038, de 10 de 
outubro de 1972, e o Decreto Estadual n.o 23.401, de 13 de. abril de 1973). 

7. Ante o exposto, esta Comissão opina pela normal tramitação do presente 
projeto, que é cons:itucional e jurídico. . · 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente 
- Heitor Dias, Relator - -Lenoir Vargas - Gustavo Capanema - Wilson Gon
ÇI\lves - Helvídio Nunes - José Augusto - Mattos Leão. 

PARECER N.0 699, DE 1974 

Da Comissão d.e Agricultura 

Relator: Antônio Fernandes. 

A COmissão de Legislação Social, nos termos regimentais, submete à apro
vação desta Casa, Projeto de Resolução que autoriza o Governo do Estado da 
Bahia (art. 1.0 ) "a alienar à Empresa Caju da Bahia Ltda., com sede na ci
dade de Salvador- BA, uma área de 23.501 ha (vinte e três mil, quinhentos e 
um hectares) de terras públicas, situada nos Municípios de Nova Soure e de 
Tucano, onde será instalado pela adquirente um empreendimento agrícola, oon~ 
siderado de intetesse para o desenvolvimento econômico do Estado". 

2. o Oficio que o ·Chefe do Executivo Estadual encaminhOU· ao Senado Fe
deral esclarece que a "Caju da Bahia Ltda." pretende ·"instalar-se na referida 
área, com vistas à execução do plantio de 20.000 (vin~e mil) hectares de ca
jueiros, intercalados com outras culturas de ciclo anual, tais como amendoim, 
melão, mamona e feijão,. mantendo como reserva florestal. 15% da área total". 
3. A Caju da Bahia Ltda. é um empreendimento que se propõe a implantar um 
projeto integrado, para a produção de amendoim, mamona e castan,ha de caju, 
bem como a industrialização para a produção de. amêndoas cruas e líquidas de 
castanha de caju. 
4. Inicialmente, serão implan:ados 10.000 ha de cajueiros em 4 anos, e. pos
teriormente, com recursos próprios ou de terceiros, a ampliação da área e a 
instalação da unidade de processamento. A fase inicial visa assegurar recursos 
para a implantação de apenas 10.000 ha de cajueiros, considerado.> como o 
minimo necessário para a manutenção de uma unidade de processamento de 
médio porte e para exportação. · 
5. Segundo relatório técnico da Secretaria de Agricultura do Es.tado da Bahia, 
!!Onstante do processado, "a região onde se acha localizada a referida fazenda 
é habitat natural do cajueiro, Anacardium occidentale L e sua congênere Ana
ca.rdlum humil.e st m ou Anacardium microcarpum Ducke, e sua ecologia per
tnlte perfeitamente o cultivo destas espécies, desde que observada específica 
técnica agrícola. Além do exuberante vicejamento dos exemplares nativos ob
servados, a par do excelente estado fito.~sanitário, deve ser ressaltado o magní
fico es:ado vegetativo de 115.000 pés plantados em 1.000 ha, com um ano de 
idade, demonstrando total adaptab111da.de ao sistema técnico de cultivo implan
tado pela empresa". 
6. A região onde está sendo implantado o projeto é de baixa renda, sendo a 
a·gricultura a sua atividade econômica principal que tem como produtos bá
sicos, o feijão, o milho e a mandioca. O empreendimento a s·er efetivado pela. 
empresa interessada é de grande importância. para o desenvolvimento local, 
criando, de imediato, 250 empregos fixos e mais uma mão-de-obra variável, 
utilizada nos períodos de colheita, de 800 pessoas, 
7. Estamos de inteiro acordo com o pleito do Senhor Governador do Estado 
da Bahia, pois o projeto, além de aumentar a oferta de emprego da região, 
elevará o nível de renda e carreará novos empreendimentos para esta área. até 
então abandonada. A \tt!llzação de técnicas agrícolas mais sofisticadas deV'erá 
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refle~ir-se no comportamento dos àgrieultores tradicionais que aumentarão a 
produtividade de suas culturas, trazendo outros benefícios paralelos. 
8. _Diante do exposto, opinamos pela aprovação do presente Projeto de Reso
luçao. 

Sala das comissões, 28 de novembro de 1974. - Mattos Leão, Vice-Presi
dente, no exercicio da presidência - Antônio Fernandes, Relator - · Ruy Car
neiro - Fernando Correa. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Do Expediente lido consta o Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 174, de 1974 (n.0 2.372-B/74, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da R-epública, que au~oriza o Poder Executivo 
a abrir ao Ministério das Comunicações o crédito especial de Cr$ 3.000.000,00, 
para o fim que especifica. 

Nos termos da alínea b do inciso II do art. 142 do Regimento Interno. a 
matéria receberá· emendas, perante a Comissão a que foi distribuída, pelo prazo 
de cinco Sessões Ordinárias. 

A Presidência recebeu, do Governador do Estado do Rio. Grande do Sul, o 
Oficio n.0 S/42, de 1974, solicitando autorização do Senado ~ederal a fim de 
que aquele Estado possa contratar operação de empréstimo externo no valor de 
DM 10.000.000 (dez milhões de marcos alemães), para execução da primeira 
etapa do Proj.eto de Proteção Contra as Cheias do Rio dos Sinos. · 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças e de Constituição e 
Justiça. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É !Ido o seguinte 

A Sua Excelência 
Senador Paulo Torres 
DD. Presidente do Senado Federal 

Sr. Presidente: 

OFíCIO 
Brasília, 29 de novembro de 1974. 

Nos termos do Regimento Interno da Casa, comunico. a vossa Excelência 
que, integrando o Grupo Brasileiro do Parlamento Latino-Americano, me au
sentarei do País de 1.0 a 6 de dezembro .próximo, em viagem à Argentina. 

Aproveito a oportunidade para renovar a vossa Excelência os protestos de 
minha grande estima e apreço. - Helvídío Nunes. . 

O SR. PRESJDEND: (Antônio Carlos) - O Expediente lido irá à publica
ção. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
l!J lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 169, DE 1974 

Deelara de utilidade pública as Associações 1de IPais 1e Amigos dos 
Excepcionais - APAE, d~ cidades de Goiânia e IAnápolis, e as que 
vierem a ser criadas no Estado •de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o - São reconhecidas de utllldade públlca as Associações de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE, das cidades de Goiânia e Anápolls e as 
que vierem a ser criadas no Estado de Goiás, 

Art. 2.o - Esta lei entra em vigor na data de sua publlcação. 
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Justificação 
A declaração de utilidade pública está amparada pela Lei n.0 91, de 28 de 

agOilto de 1935, que determina as regras .pelas quais são as sociedades declara
das de utilidade pública. A regulamentação da Lei se deu pelo Decreto n.o 50.517, 
de 1961, alterado pelo Decreto n.0 60.931, de 1967. 

Com efeito, cada Associação deverá solicitar o reconhecimento, o que nos 
parece válido para as entidades isoladas, não o sendo, entretanto, para aquelas 
que se flllam a uma única entidade de âmbito nacional com o mesmo objetivo, 
não obstante sejam autônomas com personalidade jurídica própria. 

Não foi, pois, sem razão, que, em caso similar, a Lei n.0 5.575, de 17 de 
dezembro de 1969, declarou de utllidade pública os Llons Club do Brasil, assim 
como os Rotary Clube do Brasil •existentes no País ou que vierem a ser organi
za.dOil. 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APA!E, é uma enti
dade sem fins lucrativos, com a flnalldade de promover a adaptação dos de
ficientes físicOil e mentais à comunidade social, prestando-lhes assistência fí
sico-psiq,uico-neurológica adequada, levando-os, através de suas oficinas especiais, 
até o mercado de trabalho do Pais. 

1:, pois, uma instituição de caráter eminentemente filantrópico, mantida, 
sobretudo, pela abnegação de seus integrantes, cumprindo humanitária. ' de
votada missão. 

O projeto, visando a conceder a declaração de utUldade públlca, estou certo, 
contará com a simpatia e o apoio dos Senhores Senadores. 

Sala. das sessões, 29 de novembro de 1974. - Osires Teixeira. 

LEGISLAÇA.O CITADA 

LEI ·N.0 91, DE 28 DE AGOSTO DE 1935 
Detennina regras pelas quais são as sociedades declaradas de utili-

dade pública. 
O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanctono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 - As sociedades civis, ·as associações e as fundações constituídas no 

Pais com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade podem ser 
declaradas de utilidade pública, .provados os seguintes requisitos: 

a) que adquiriram personaUdade juridlca; 
b) que estão em efetivo funcionamento e servem desinteressadamente à 

coletivida.de; 
c) que os cargos de sua diretorla não são remunerados. 
Art. 2.0 - A declasração de utilidade pública. será fetta em dec11eto do Podef' 

Executivo, mediante requerimento processado no Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores ou, em casos excepcionais, ex officio. 

Parágrafo único - O nome e características da sociedade, associação ou 
fundação declarada de utllldade pública se·rão insCTitos em liVl'O e·special, a esse 
fim destinado. 

Art. 3.0 - Nenhum favor do Estado decorrerá do titulo de utllldade pública, 
salvo a garantia do uso exclusivo, rpela sociedade, associação ou f\lilldação, de 
emblemas, flâmulas, bandellras ou distintivos próprros, devidamente registrados 
no Ministério da Justtça e a da menção do título concedido. 

Art. 4.0 - As sociedades, associações e fundações decla~adas de utll!Jdade pú
blica ficam obrigadas a apresentar todos os anos, exceto por motivo de ordem 
superior reconhecido, a critério do Ministério de Estado da Justiça e Ne,g6cios 
Interiores, relação circunstanciada dos serviços que houverem prestado à coleti
vida.de. 
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Parágrafo único -·Será cassada a declaração de utilidade públlcà no caso 
de lnfração deste dispositivo, ou se, por· qualquer motivo, a .declaração exigida 
não for apresentada em três anos consecutivos. . .·· .. . .. 

Art. 5.0 - Ser.á também cassada a declaração de utilidade .pública., mediante 
Tepresent.açã.o documentaoda do órgão do Ministério Público·, ou de qualquer inte
ressado, da sede da so·ciedade, associação ou fundação, sempre que· se provar que 
ela deixou d•e pre•encher qu~lquer dos requisitos do ·art. 1.0 · · ·· 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposições em contrâr!o. · 
. ,I '• "' 

Rio de Janei-r·o, 28 de agosto de 1935; 114.o da Independência e 47.0 da ·Re-
pública. - GETúLIO V ARGAS - Vicente Ráo. . 

DECREI'O N.O 50.517, DE 2 DE MAIO DE 1961 

. · Regulamenta a Lei n.0 91, de 28 de agosto de 1935, que dispõe sobre a 
declaração •de utilidade pública. 

· O Presidente da República, usa.ndo da atribuição que lhe oonfe,re o a.rt. 87, 
item I, da Constituição, decreta: · 

Art. 1.0 - As soctedades clvi~, associoações e fundações, constituídas no pais, 
que sirvam desinteressadamente a coletividade, poderão ser declaradas de utili
dade pública, a pedido ou "ex off!cio" mediante decreto do Presidente da Repú
blica. 

Art. 2.0 - O pedido de declaração de utilidade pública será dirigido ao Pre
sidente da República, por Intermédio do Mlnistérlo da Justiça e Negócios IIllterio
res, provados .pelo 11equerente os seguintes requisitos: 

a) que se constituiu no país; 
b) que tem personalidade jurídica; 
c) que esteve em efetivo e éontínuo funcionamento, nos .três anos imediata-

mente "anteriores, com a exata. observância dos .esta~utos; . · · 
d) _que . não. são remunera-dos, por qualquer forma, os cargos. de diTetoria e 

que nao distribui lucros,· bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores 
OU !tSSOdados, •SOb nenhU!lla rorma OU p11etextos; 

e) que, comprovadamente, mediante a apresentação de relatórios circuns
tanciados dos três anos de exercício anteriores à formulação do pedtdo, promove 
a educação ou ·eXIe·rce· atividades de !Pesquisas científicas, de cultura, in:elusive 
artísticas ou filantrópicas, estas de caráter geral ou indiscriminado, predominan
temente· ' . 

f) que seus di~etores possuem folha corrida e moralidade compr<>v!Jda; 
g) . que se obriga a publicar, semestralmente, a demonstração da receita obti-

da e da despesa realizada no período anterior. · . , . . · · ·: . , . '. 
P.a.:rág-rafo .único- A falta de qualquer dos documentos enumerados neste 

artigo importará o arquivamento do processo. 
" . " . . .. . . . 

Art. 3.0 - Denegado o pedido, não poderá ser re:novaodo antes de decol'ridos 
dois anos, a conta1· da data da publicaçao do despacho denega tório. 

Parágrafo único - Do denegatór!o do pedido de declaração de utilidaode pú
blica caberá reconsid•eração, denrtro do prazo de 120 dias, contaodos da publil.cação. 

Art. 4.0 - O nome e características da sociedade, associação ou fundação 
decla!'ada de util!dade pública serão inscritos em livro espe.c!al que se destinará, 
também, à aver·bação da remessa dos relatórios a que se Tefere o art. 5.0 

Art. 5.0 - Ae entidades declaradas de utilidade púpllca, salvo motivo de 
força maioor, devidamente comprovado, a critério da autoridade competente, fi.; 
cam ohrigndas a apres•3ntar, atS o dia 30 de .abril de cada ano, ao Ministério 
da J'ustiça e Ne·gócios Interiores, relatório circunstanciado dos serviços que hou-
ve·rem prestado à coletividade no ano anterior. . · 
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Art. 6.0 - Serâ cassada a··decla.ração de utllidade púbUca da entidade que: 

a) âeixar de ap1.1esentar, durante ·três anos consecutivos, o relatório a que se 
re!e!'e o artigo precedente; 

b) se nega;r a prestar serv!ÇIO compreendtdo em seus fins estaJtutâr!os: 
c) retribuir por qualquer forma os membros de sua d!retor!a, ou conceder 

lucros, bonificações ou van~agens a dirigentes, mantenedores ou associados. 

Art. 7.0 
- A cassação da util!dade pública serâ feita em processo, Instaurado 

"ex off!clo" pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, ou mediante repre
sentação documentada. 

Parágrafo únicP - O pedido de l'econsideração do decreto que cassar a de
claração de utll!dade pública não te1'â efeito suspensivo. 

Art. 8.0 - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em eontrârio. 

Brasilla, 2 de maio de 1961; 140.0 da Ind•ependência e 73.0 da República. 
- JANIO QUADROS - Oscar Pedroso Horta. 

DECRETO N.0 60.931, DE 4 DE JULHO DE 1967 

Modifica o Decreto n.0 50.517, de 2 de maio de 1961, que regulamen
tou a Lei n.0 91, ide 28 de agosto de 1935. 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o art. 83, 
!tem n, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Ficam alterados a alínea g do art. 2.o ·e o art. 5.o do Decreto n.o 
50.517, de 2 de maio de 1951, que passam a v!go1.1a;r com a segu!IIIte 11edação: 

"Art. 2.0 
- ••• 

g) que se obriga a publicar, anualmente, a demonstração da receita e 
despesa real!za:d•as no período anterior, desde que contemplada com sub
venção por parte da União, neste mesmo período. 

Art. 5.0 - As entidades declaradas de utilidade pública, salvo por mGti
vo de força maior devidamente comprovada, a critério da autoridade 
competente, ficam obrigadas a apresentar, até o ·dia 30 de a.brll de cada 
ano, ao Ministério da Justiça., relatório circunstanciado dos serviços que 
houverem prestado à coletividade no ano anterior, devidamente acom
panhado do demonstrativo da receita e da despesa realizadas no período, 
ainda que não tenham stdo ·subvenc~onadas." 

Art. 2.0 
- Este Decreto entrarã em vigor na da.ta d'e sua publicação, re·voga

das as disposições em contrâr!o. 

Bl'as!l!a, 4 de julho de 1967: 146.0 da Iru:lependência e 79.0 da Repúiblica. -
A. COSTA E SILVA- Luiz Antônio da Gama e Sllva. 

(A Comissão de Constttutção e Justtça.J 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O projeto lido serâ 'publicado e re
metido às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Seor-etâr!o. 
São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 313, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alinea b, do Regimento, para 
o Projeto de Lei da Câmara n.o 160, de 1974 (n.o 2.3·52-B/74, na Casa de ort~eml, 
de !nic!at!va do Sr. P11es1dente da 'República, que acrescenta parágrafo ao art. 9'.0 

da Lei n.0 4.519, de 2 de dezembro de 1964, que "dispõe ~obr.e a liquidação, p01' 
!llco·roo, das desapropriações efetuadas no Nordeste e dâ outras providências". 

Sala. das Ses.iões, 29 de novembro de 1974. - Petrônio Portella. 
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ItEQUERIMENTO 
N.0 314, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento, para o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 166, de 1974 (n.o 2 .370-A/74, na Crusa de otig>em), 
que reajusta os v.encimentos dos servidores da Câmara dos Deputados e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1974. - Petrõnio Portella. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Os requerimentos lidos serão vo

tados aJPós a Oroem do Dia, na forma do art. 378, II, do Regimento Intelrno. 
Há, ainda, so·bl'le a mesa, requ:erlmeillto que será lido :pelo Sr. 1.0-'Secretário: 

É lido o seguinte: 

ltEQUERIMENTO 
N.0 315, de 1974 

Nos termos do art. 314 do Regimento Interno, requeiro dispensa de inters
tício e prévia distribuição de avulsos para o Proj·eto de Resolução n.o 63, de 
1974, que suspende a proibição contida nas Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 
1·970, 52, d•e 1972, e 3·5, de 1974, para permitir que a Prefeitura Municipal de Porto 
Alegre (RS), aumente em Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, mediante contrato d·e empréstimo, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões. 29 de novembro de 1974. - Petrônio Portella. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - De acordo com o art. 280. n.0 III, 

do Regimento Interno, o r·equerimento lido deverá ser votado imediatamente. 
Em votação o r.equerimento do nob:r:e Líder da Maioria, que requer dispensa 

de inte·rs·tício ·e prévia distrlbuição d·3 avulsos para o PII:jeto ·de Resolução 
n.0 63/74. 

Os nobres Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

E11tá aprovado. 
O Projeto a que se refere o Requerim·ento figurará na Ordem do Dia da 

proxima Sessão. 
Sobre a mesa, Requerimento do no·bre Senador Dànton Jobim. Vice-Lider 

da Minoria, solicitando a palavra, na ausência do nobr.e Senador Amaral Pei
xoto, na qualidade de Líder da Minoria. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim, como· Líder. 
O SR. DANTON JOBIM - Sr. Presidente, Srs. Senadores, estou devendo, 

sem dúvida, ao povo carioca uma palavra d·e agradecimento p.ela minha recon
dução ao Senado Federal. 

Agradeço, também, a Deus, por ter permitido que o pleito em que fui de
volvido a esta Casa ... 

O Sr. Virgílio Távora - Com muita justiça, aliás. 
() SR. D'ANTON JOBIM - ... se tenha Inserido no quadro de uma impres

sionante manifestação da inequívoca vontade popular em todo o País, um fenô
meno que a História poderá resumir na expressão: "uma revolução pelo voto". 

Revolução, digo eu, porque revolução não pressupõe, Srs. Senadores, golpe 
de Estado. Este poderá ser a cons•eqüência de sinais de mudanças no subsolo 
social, que os governantes depostos não conseguiram deter a tempo. A Repú
blica não foi feita, evidentemente. pelas Força-s Armadas, pelo Exército e pela 
Marinha, a 15 de novembro de 1889. Na realidade, as Forças Armadas, ap.enas, 
decretaram a falência de um regime p.erempto, de um regime ultrapassado pelos 
acontecimentos. 
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A Revolução de 1930 !o! o :resultado da pregação clv1llsta de Ruy Barbosa, 
cujos suportes mais efic~Wes; paradoxalmente, foram os tenentes, a mocidade 
m111tar, que seguiu. o exemplo de 1889, quando os jovens da Praia Vermelha 
tomavam por modelo a pregação positivista dé Benjamin Constant. 

A Revolução de 1964 também não foi um golpe militar, pura e simplesmente." 
Ela foi solidamente apelada pela classe média, sem nenhuma dúvida. Nasceu. 
nos meios militares, como um golpe preventivo e repressivo. mas converteu-se 
numa revolução quando se apod.erou dos comandos da economia e marchou 
para o desenvolvimento a qualquer preço, mesmo à custa da marginalização 
dos quadros políticos, da decapitação das lideranças tradicionais na vida pú
blica, da edição de leis de exceção e da prática de ates arbitrários que violaram 
frontalmente os princípios gerais de Direito. 

A principio, não há negar que o movimento de 64 teve o apoio da grande 
maioria da classe média, que tem horror à desordem, à insegurança e à insta
bil1dade social. 

Todas as revoluções cometem excessos e injustiças - devemos reconhecer 
- por melhores que sejam as intenções de seus líderes. 

Porque as revoluções têm a sua própria dinâmica e até certo ponto se tornam 'i 
incontroláveis. , 

O Príncipe que chega ao poder pela força tem de lutar permanentemente 
pelo poder: é a lição de Maquiavel. 

O poder, em suas mãos, é sempre inumano e impessoal. 
Agora, no pleito deste mês, houve uma erupção político·-social; não foram 

as tropas que saíram dos quartéis; foi o povo que .saiu à rua para a "l"evo~ução 
das urnas", que ·em boa hora se tornou possível, graças a uma determ!naçao do 
Presidente Ernesto Ge!sel, para um pronunciamento claro, nítido, incisivo,. que 
nenhum de nós .a nenhum governante, nenhum regime e nenhum sistema podem 
ignorar. 

Foi uma simples manifestação episódica? 
Tais são as dimensões do !ato, Sr. Presidente, que este não pode ser mera

mente·episód!co. Passou a pertencer à História, •e quello ch'e la storia non cangia 
mal, para repetir o poeta italiano. Noutras palavras, é irreversível nas suas con
&eqüênc!as. 

Certamente, não vou tentar uma análise do que aconteceu no dia 15 de 
novembro. 

Que foi algo de grave, de multo sério, não há dúvida.· 
Que foi algo de importância decisiva para os rumos r.olítlcos da Revolução, 

é mais do que possível, é probabllíssimo. 
Que foi algo que tem a ver, multo de perto, com a substituição dos métodos 

democráticos - os quais requerem a par.tic!pação dos· políticos no Gov.erno pelos 
processos tecnocráticos - quem o pode duvidar? 

Que foi algo de errado na política económico-financeira, que minimiza o 
problema da distribuição dos frutos do desenvolvimento, parece-nos ma\s do 
que evidente. 

Que foi algo ligado, evid~ntemente, à situação econõm!ca internacional, 
!ncluida a crise do petróleo, que favoreceu o surto inflacionário e o aumento do 
custo de vida, todos o aflrm::tm, todos já o afirmaram. 

Não. Não estamos entre os que acham, porventura, que o MDB deva criar 
embaraços ao Governo Revolucionário, para atravessar o campo de minas que 
tem pela frente, porque a crise !nterno.c!onal que se reflete em nosso País mal 
começou. O fantasma da recessão já nflo é uma simples ameaça nos Estados 
Unidos. 
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Somos hoje, o MDB, um grande Partido, que já pode sonhar ~om a J?OSsi
bilid·ade de alcançar o Gov-erno em grand·es Estados da Federaçao braSJleira. 
Provamo-lo nas urnas. 

E quem nos fez assim? o povo brasileiro. por expressiva ·maioria: os resul
tados incontestáveis, através de eleições llvr.es. Basta contar e confrontar os 
resultados numéricos do pleito pal'a concluir que é assim. 

Mas não queremos nem devemos vangloriar-nos de um sucasso que sabemos 
grande pela realidade dos números, mas reconhecemos frágil ante o arsenal dos 
Instrumentos de força dos que se acham no poder. 

Não me sobram recursos doe Imaginação, Sr. Presidente, para assimilar todas 
as lições do último pleito. 

Aqui, ouvi várias interpretações e nenhuma delas me satlsf.ez. 
Costuma-se dizer que, em poHtica, só a derrota precisa de explicações; a 

vitória passa muito bem sem elas. 
Na Interpretação da derrota, sem dúvida, há sempre um esforço para ex

plicar o êxito dos adversários, d·e jeito que se diminua o brilho e a extensão do 
triunfo. Entra nisso o mecanismo das compensações psicológicas. 

O raciocínio dos que perderam erra freqüentemente, erra sempre, através 
do labirinto das causas e concausas, das razões fundamentais e das coadjuvan
tes, ou acessórias, enquanto o pensamento alige·ro de quem levou a melhor, este 
propende, naturalmente, a exagerar o significado da vitória. 

Prefiro, sinceramente, deixar as pesquisas sobre as razões da derrota are
nista aos especialistas, ou seja, aos ensaistas e sociólogos que se dedicam às 
análises eleitorais. 

O fato é que houve eleições. Eleições legítimas, eleições livres, eleições 
autênticas. O povo falou como quis, pela boca das urnas, e apoiou, por expres
siva maioria, as teses do MDB, condenando as t·eses dos partidários do Governo. 

A campanha eleitoral ensejou um amplo debate e uma opção cujo caráter 
plebiscitário não se pode negar. 

Quanto aos eleitos e aos derrotados terá havido .erros ·e injustiças, aos olhos 
de cada um de nós. Mas, o que é que s·a buscava finalmente - o juízo pessoal 
de cada um de nós ou o juízo do povo? 

Provocou-se, e assim o quis o Presidente Geisel, a sentença do grande 
juiz. Livre de pelas, de compr·essões, das restrições que enfeiaram outros pleitos, 
o povo escolheu os melhores a seu juízo, em que pese a tristeza com que vemos 
afastadas do Congresso algumas figuras resp.eitáveis, dignas da renovação de 
seus mandatos, quer num, quer noutro Partido. Mas, não é isso normal nas 
democracias? 

Perguntaram, um dia, a Winston Churchill quem era o melhor candidato 
para disputar uma cadeira por det.erminado Distrito .e apresentaram-lhe uma 
lista de três nomes. Churchill não titubeou: "O que pode ganhar". 

Dai se extrai, em politica, um axioma, dentro daquele pragmatismo liberal 
ou liberalismo pragmático, de que hoje tanto se fala: o melhor candidato é o 
que vence a eleição. O melhor programa é o daqu.eles que foram os ganhadores 
na pa·rtida. 

Individualmente, podemos pensar de modo dif·erente, no c::u:o deste ou da
quele candidato. Mas, justamente porqtt·e ninguém ignora o velhíssimo ditado 
"cada. cabeça, cada sentença", é que a Democracia entrega à maioria do povo 
a escolha dos homens qu.e vil o governar ou fazer as Leis. 

Entretanto, o povo não vota apenas a favCJr deste ou daquele nome que 
lhe é proposto, deste ou daquele programa, el·e vota sempre contra alguma coisa, 
contra um estado de coisas. O MDB fez críticns objetivas à política do Governo. 
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Sentiu que a Nação estava cansada. É aquele fenômeno da fadiga, tão bem 
descrito por aqueles que têm estudado melhor o funcionamento democrático na.s 
nações do Ocidente. · · 

O povo estava Impaciente por mudanças. Nós, do MDB, nos propusemos a 
continuar a nossa luta por essas mudanças embora dentro dos quadros insti
tucionais vigentes, à espera de que eles se tornassem compatíveis com os nossos 
princípios cardeais, com os nossos princípios programáticos. 

A .ARIENA tinha de se Identificar. não havia remédio, com os erros apontados 
e pagou por Isso. 

Uma coisa ficou demonstrada no pleito do dia 15 deste mês: o MDB repito, 
tem condições para atingir o poder d·entro de quatro anos, nos maiores Estados 
do País. Isto, se se conduzir com inteligência e firmeza, com prudência, mas 
sem medo, na oposição sem provocações. 

O Sr. Benjamim Farah- V. Ex.a me permite um aparte? 
O SR. DANTON JOBJM - Com prazer, dou o aparte ao meu l!ustr·e colega 

Benjamim Farah. 
O Sr. Benjamim Farah - V. Ex.n. no seu brilhante discurso, está abordando 

vários assuntos que merecem reflexão: Primeiro, V. Ex. a falou que o pleito correu 
livr.e, sem coação e, portanto. foi democrático. no que V. Ex.a está multo certo, 
porque esta é a verdade. Então, a vitória do MDB foi uma vitória lisa, que não 
pode ser negada por ninguém, nem contestada. Dai se tira também uma con
clusão: que houve por parte do Governo as garantias necessárias - e nisto o 
Governo merece os nossos cumprimentos - porque garantiu eleições livres, o 
que nos leva a acreditar que o Governo deseja a consolidação .da Democracia 
neste País. Mas, V. Ex.a também disse que o MDB deve conduzir-se com sere
nidade, com equilíbrio, com prudência; V. Ex. viu a maneira como todos nós nos 
conduzimos naquele pleito. A provocação. sobretudo na Guanabara, rião partiu 
do nosso lado. Houve alguém que viesse aos órgãos de comunicação com uma 
fúria desabrida, insultando os nossos companheiros. A nossa fala foi de ma
neira diferente, quando eu, V. Ex.a, o Senador Nelson Carneiro falamos, espe
clalm:ente, no encerramento, não ofendemos ninguém, não provocamos ninguém 
e não insultamos ninguém. Fomos serenos, confiantes, naturalmente, no povo, 
na.s instituições pal'a as quais daremos o melhor dos nossos esforços. E se temos 
trabalhado, temos lutado. temos oferecido o melhor do nosso entendimento. da 
nossa preocupação; s.e temos feito projetas, leis, discursos, defendido teses, 
tomado posições a favor do Brasil, é porque temos o que o.ferecer. Quem oferece 
alguma coisa útil à colet!vidade não precisa oferecer a ofensa, com o que estou 
com esse mesmo pensamento de V. Ex."' Não tlvemo·s, ap~nas, uma vitória; rece
bemes, também, um encargo, uma missão, e tenho fé em Deus que saberemos 
corresponder a essa missão. Ninguém pens·e que o MDB vai vangloriar-se. Es
tamos conscientes da nossa responsabilldade, e essa responsabilldade tem um 
objetivo- é trabalhar pelo bem comum e pelo Brasil. 

O SR. DANTON JOBIM - Multo obrig~do pelo aparte de V. Ex."', Senador 
Benjamim Farah. 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. Ex."' um aparte? 
· O SR. DANTON JOBIM - Sem dúvida, considero que o MDB Inaugurou uma 

nova fase da evolução po1ítica deste País, quando con.seguiu arrebatar um triunfo 
de tal modo tão espantoso que, realmente, surpreendeu aos próprio& lutad.ores do 
Partido. Quando aqui se <:!sse que lev-amos um susto, exagerou-se- não levamos 
nenhum susto, porque esp-erávamos que, mais cedo ou mais tarde, a Nação acor
dasse, a Nação nos desse razão, a Nação compreendesse a natureza e o alc-ance 
de nossas criticas e, enfim, C•:Jmpreendesse o caráter construtlv·o da nossa oposição. 

Ainda ontem, ouvi, na Câmara do.s Deputados, um discurso notável, profe
ricl.o pelo candidato ao Senado, co nos~o Partido em Pernambuco, Sr. Marcos 
Frelr•e, que era apontada como um do·s líderes do grupo mais radical do Partido. 
Entretanto, as palavras de S. Ex."' foram de mod·o a tranqülllzar-nos a todos. 
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Palrou multo alto o Sr. Marcos Freire, no .seu discurso, colocou-se na posição de 
um homem público responsàyel que será, sem dúvica, um dos elementos mais 
ativos, aguerridos e eilcazes em no.~sa Bancada, que aumentará consideravel
mente, pois constará de vinte senadores, como sabe V. Ex.a pelos resultados 
ele! torais . 

Agora, darei o aparte que me foi pedido pelo meu eminente Colega, Senador 
Saldanha Derzi. 

O Sr. Saldanha Der~i - Eminente· Senador Danton Job!m, em primeiro 
lugar, minhas ccngratulações pela brilhante eleição de V. Ex.e., e a nossa satis
fação em ver que a sua inteligência, o seu espírito público continuarão presentes, 
para felicidade nossa, nesta Casa. Mas, desejo fazer um pequeno ·alerta a V. Ex.a: 
há um certo. exagero de V. Ex. a, ao dizer que, daqui a quatro anos, o MDB 
poderá eleger o futuro Presidente d·a República. · 

O SR. DANTON JOBIM - Nos grandes Estados, apenas. 
O Sr. Saldanha Derzi - Neste caso, aceito a ret!ficação de V. Ex.a, porque 

ainda o futuro Presidente da República será eleito por este Congresso, por este 
Colégio Eleitoral que o compõe. Muito grato a V. Ex ... , eminente Senador, e, mais 
uma vez, minhas congratulações em poder contar esta _Casa com a brilhante 
inteligência de V. Ex. a 

O SR. DANTON JOBIM - Muito obrigado a V. Ex.a, mas devo insistir na 
retif!cação, por·que falei ·•nos grandes Estados da Fe<ieração, onde ganhamos", 
evidentemente. Nós ganhamos em Minas Gerais, Rio Grande do Sul, em São 
Paulo, na Guan'31bara. Provavelmente até 1978, muita água já terá rolado sob 
as pontes, e, então, a situação política do País pode ter mudado tanto que todas 
aquelas opiniões contrárias à eleição direta para Presidente da República tenham 
ruído por terra. Evidentemente, desejamos isto, porque é do programa do nosso 
Part!d.o que todas as eleições sejam d!retas. É um desejo que expresso. Ma.s é 
cedo para dizer que isto vai ser as.sim daqui a quatro anos. O que podemos dizer 
é· que hoje já é muito mais difícil que as eleições sejam ind!retas nos Estados. 
Noto mesmo, nas correntes chegadas ao Poder, uma tendência a admitir-se que 
essas eleições obedecerão à letra da c-onstituição, e não .">e pedirá, de novo, ao 
Congresso _que se .venha abrir uma outra exceção. De man·eira que se obedecerá, 
pura e simplesmente à nova constituição. 

Nós desejamos que seja assim. Combaterem:s, isto sim, com muito vigor, 
com multa energia, qualquer tentativ·a no sent!d.o de retirar, mais uma vez, ao 
povo dos Estados o direito de eleger os Chefes do Executivo. 

Sr. Presidente, não desejaria, evidentemente, fazer nenhuma interpretação 
do pleito como já disse. o meu obj.et!vo principal; ao vir a esta tribuna. é 
justamente agradecer a prova de confiança que me deu o povo da minha terra 
adotiva. Pela última vez, na Guanabara, nós V·otamos como guanabarinos -
fomos incorporados ao Est•ado do Rio de Janeiro, fundidos a esse Estado, sem 
que houvesse consulta à população carioca. Todos sabem disso. 

Nosso comportamento vai ser ·de colaborar, tanto quanto possível, no sen
tido de que a fusão .se faça c·om o mínimo de sofrimento. para o povo da Gua
nabara. Isso posso, desde logo, adiantar a V. Ex.11 Esse é o pensamento geral, 
mesmo daqueles que, como eu, combateram tenazmente a fusão. 

Mas, desejo dizer ainda que, numa hora difícil para o nosso Partido, em 
1970, procurei alentar os nossos companheiros, dizendo-lhes que o MDB era o 
partido do futuro. Pareceu exagerada essa afirmação. Mas achava eu pela 
absoluta confiança, pela fé que deposito nos destinos democráticos deste Pais, 
que o MDB haveria de ser o depositári<J, certamente, de uma situação que subs
tltu!ase a atual. 

Cedo ou tarde, mais cedo do que muitos pensavam, o Governo Revolucionário 
percelberla, afinal, que o povo brasileiro não suportaria, indefinidamente, a sobre
carga de sacrifícios que se lhe impunha, em nome de um desenv·olvimento cujos 
frutos se reservavam para ridícula parcela de prlv!leg!ados. 
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Quem abrigaria a esperança do povo nas horas desesperadas? 
Seni <iúvlda; o partido cia -oposição. · 
Essa esperança cabe, ainda hoje, no quaà.ro da Revolução quero admitir isso. 
o General Gelsel pode escolher o ccm!nho da união de todos os bra.s!lelros, 

abrindo o caminho da redemocratlzação do País, e, ao mesmo tempo, retificando 
desvios e erros cometidos numa politica menos de sua responsab!lldade que de 
'Governos anteriores, embora, cavalheirescamente Sua Excelência assuma as 
responsatilldades por esses erros e à.esvlos. 

Nós confiamos ainda em que o Presidente venha a tirar a lição do veredito 
plebiscitário em que se conve1teu o resultado das urnas. 

Terminando, volto a agradecer ao povo carioca pela renovação· do meu 
mandato. 

Renovação que não atribuo !liOS meus méritos pessoais, à repercussão popular 
do meu nome, aos modestos serviços que procurei prestar à Guana:bara com a 
minha atuação vigilante 11esta Casa, mas ao.~ esforços da Seção Regional do 
MDB ... 

O sr. Saldanha Derzi - V. Ex.n me dá licença para um aparte? 
O SR. DANTON JOBirii - ... dos meus bravos companheiros cariocas do 

MDB, que realizaram uma campanha vigorosa de oposição, Inspirada, t.oda ela, 
nos superiores princípios democráticos consagrados na Convenção Nacional do 
nosso Partido. 

O Sr. Saldanha Derzi -V. Ex.n me dá licença para um aparte? 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) (Fazendo soar a campainha,) - Lem

bro ao nobre Senador Saldanha Derzl que o nobre Sena.dor Danton Jobim está 
com o seu tempo esgotado, e há oradores inscritos para o período do Expediente. 

O Sr. Saldanha Derzi - Peço permissão de um minuto, apenas. V. Ex.&, 
Senador Danton Job!m, fala em redemocratização do País Vossa Excelência já 
viu neste País el-eição mais limpa, escorrelta e democrática do que essa a q~e 
assistimos a 15 de novembro, do corrente ano? Eu, em toda. a. minha. vida, nao 
vi, realmente, eleições democráticas, limpas, honestas e escorreitas, como o 
último pleito eleitoral; e o testemunho disso deve ser mais a Oposição, do que 
nós do Governo. Multo grato a V. Ex.n 

O SR. DANTON JOBIM - Desejaria, apenas, responder ao aparte do meu 
nobre Colega, Senador por Mato Grosso, aíirmando que não negue!; pelo con
trário, em várias passagens d,o meu discurso reconheci a lisura, a liberdade e a 
legitimidade do último pleito. 

O Sr. Benjamin Farah- Permite V. Ex." um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM -·Foram essas trê.> condições que nos permitiram 
sem dúvida, alcançar a vitória que obtivemos. ' 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) (Fazendo soar a campainha) - Lem
bro ao nobre Sr. Senador Benjamim Farah que o nobre Sr. senador Danton 
Joblm coml:!çou o seu brilhante discurso às 14 horas e 40 minutos. 

A Mesa, seguindo orientação da Presidência efetiva, não colocou nenhum 
ob&táculo a que S. Ex.n produzisse o seu discurso, ultrapassando o tempo destinado 
às intervenções da Lld€rança, tempo esse fixado pelo Regimento em 20 minutos. 
Neste momento, já S. Ex.n ultrapassou o tempo destinado ao seu discurso em 
10 minutos, e há oradores inscritos, inclusive indicados pela Liderança. 

O Sr. Benjamim Farah - Atendere! a V, Ex.n Serei muito breve. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Fico grato a V. Ex." 

O Sr. Benjamim Farah - Permita-me V. Ex.n, nobre Senador Danton 
Job!m? Serei breve. 
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O SR. DANTON JOBIM- Pois não. 
O Sr. Benjamim Farah - Afirmei a V. Ex." o que acabou de dizer o nobre 

Senador Derzi: o G·overno garantiu ·eSSas eleições Jlvres ·e se cometêssemos a 
infantilidade de negar essa garantia, estaríamos negando, também, a nossa 
vitória, porque a nossa vitória foi l!sa, clara, eloqüente, graças, realmente, à De
mocracia, à liberdade que reinou no processamento à.as eleições. Portanto, uma 
coisa é conseqüência da outra. Vamos esperar que essa Democracia se amplie, e 
que possamo.:: atingir os ·objetJvos que animam não só o fervor patriótico de 
V. Ex.ae da ARENA, como também. os nossos, do MDB. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito obligado pelo aparte de V. Ex.a Penso des
necessário,· evidentemente, respondê-lo, considerando terminado o meu discurso, 
face à advertência da Mesa. (MUito bem! Palmas.) 
. O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -Concedo a palavTa ao nobre Senhor 
SenadOr .Ruy Santos, que vai falar como Líder da Maioria, por indicação do 
eminente Sr. Senador Petrôllio Portella. 

o· SR. ROY SANTOS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, em 30 de novembro 
de 1874, nascia na Inglaterra um menino a que estaria reservado, no futuro, 
o papel de salvador da causa democrática: Wins~on Chrurch!ll. Filho de um 
Lord.com uma americana- dado este que relembraria no Congresso dos Estados 
U.nidcis quanto da solidariedade que deu, em nome dos ingleses, ao povo innão 
à época do ataque nipónico a Pearl Harbor - foi um mau aluno em Harrow, 
quando de seu curso primário. Apenas o estudo de sua língua levou a sério, o 
que lhe serviria, efidentemente, ao se tornar o grande orador que foi e o escritor 
consagrado com o Prêmio Nobel, criador de imagens, gracioso no dizer o que 
queria. 

Em c·arta à mãe, ele d!ss•e, em 1898: "Meu estilo é bom e até clássico em 
certas partes", E foi mesmo. Construía as frases com grande arte . 

. O pai, considerando-o incapaz para o estudo do Direito, encaminhou-o à 
carreira das armas e, em 1895, Churchlll es·Lava no Exército. Participou de 
lutas na índia e no Sudão e, como voluntário, ao lado dos espanhóis em Cuba. 
Ora era um simples militar, ora, correspondente de guerra . 

. Foi preso pelos B·üers numa batalha e conseguiu fugir para LOurenço Mar
ques, sendo repatriado e reintegrado na luta. Tinha íé na sua estrela, como 
escreveu. Uma grande estrela, al!ás. Sua vocação, porém, era para a política, 
a arte da condução dos povos. Assim, em 1901, entrava para a Câmara dos 
Comuns, eleito pelo Partido Consenac.or. Iniciava-se a sua grande carreira. 
Deixaria, porém, pouco depois, o tradicional partido ·que o consagrou, para 
se filiar ao Partido Liberal, onde demorou pouco tempo. 

. Foi Ministro pela primeira vez, quando no Partido Liberal. A sua estrela, 
entretanto parecia. aí, apagar-se. E o Professor Asa Briggs, da Uniyersidade de 
Sussex, d!z que "como Ministro Liberal, antes de 1914, foi responsavel por um 
programa de reíorma social de grande alcance. Mas, depois de um início im
pressionante, transformou-se em um fracasso. "Com-o fracassaria, na Guerra 
de 14, no seu pl•ano para a ocupação dos Dardanelo.~". 

Nem só de êxitos contudo se faz a luta de qualquer pessoa, mesmo que 
esta pessoa tivesse o dom d·e ver à frente e um grande poder de determinação, 
como Churchill. Fracassos que estimulam e se transformam em fator de gran
deza. Boguit escre>·eu que "ele nunca chegará ao alto. Com toda& os seus mara
vilhosos dons, falar a linguagem dos homens e dos anjos e passar l!liboriosos 
dias e noites em administração, não é bom se um homem não inspira confiança". 
"Isto é verdade: não é bom mesmoO. O importante, entretanto, é que cada um 
tenha confiança em si mesmo, e busque servir à causa de seu país. Parece que 
foi Jolln Kennedy quem disse que "não busques saber o que a Nação fez por 
tl, mas o que fizeste por ela". E assim devia pensar Churchill. Buscou servir 
à Inglaterra, sem olhar para o que, ao menos no reconhecimento, o povo, que 
é a Nação, fizera por ele. Foi impopular por vezes. Como membro do Parlamento, 
ao inicio de sua carreira parlamentar, mesmo os membros do seu Partido se 
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afastav·am do Plenário, quando ele começava a falar. Coisa parecida se dera 
com Dlsraeli, com a sua diffculdad·e dos dicção, a qu.e respondeu com a certeza · 
de que um dia o respeitariam, como respeitaram. A sua estrela, contudo, não 
o desampararia. E, em 1911, foi LOl'd d·o Almiroantado, com menos de 40 anos, 
tendo sido um pouco antes, em 1906, Subsecretári•o das Colónias. O seu fracasso 
no !orçar a passagem dos Dardanelos fê-lo deixar o Almirantado. Caiu no 
ostracismo. Como que se apagava a estrela, em que tanto confiava, ou falhava 
o seu destino. Serviu nas trincheiras na França, na Guerra de 14, e voltou 
ao Gabinete como Ministro das Munições. Foi Secretário das Colónias de 1921 
a 1922 e de 1924 a 1929, Foi Chanceler do Teoouro. 

A força do estadista, porém, não está, apenas, em contornar dificuldades, 
ou vencê-las; mas em ver na frente, em ter olhos de enxergar o futuro. Assim, 
quando Hitler assumiu o poder, Churchill alertou o Mundo e, principalmente 
a Europa, para o perigo que isso representava. Não foi ouvido, porém, e o Pacto 
de Munlch foi feito, através. de Chamberlain, a quem substitulr:!a, com 5acr1ficio 
para a causa da Humanidade. A condescendência nem sempre é um bem; oa. 
boa-fé costuma receber castigos tremendos. Aliás, Churchill não foi apenas um 
antinazista; t.ambém um anticomunlsta, posição que lhe criou dificuldades Ini
ciais durante a última grande guerra, para os entend.lmentos com Stalin. A 
sua vlsiio, porém, quanto ao 1uturo, leV<lu-o a ser long•a quanto ao, pós-guerra 
Ele sentiu a divisão do Mundo e, mais que Isso, previu a cortina de ferro que 
seria o grande divisor. Aiirma-se até que a expressão de "cortina de ferro" é sua. 

Lsw tuco é pr<Jva da sua .sensib!lic!oade. Dos nervos à flor. Das antenas bem 
dirigidas em todos os sentidos. Sensibilidade que o 1aria um dos maiores ora
dores de seu tempo. Um grande escrhor, também, consagrado oom o maior 
prêmio da Literatura. O mundo só o viu, entretanto, como o gênio da Hi&tória, 
como o grande c<Jndutor de seu povo. O c·aráter de qualquer um só se revela 
na hora da dificuldade. Quer seja um simples cidadão, ou um líder. Foram as 
dificuldades da Inglaterra, quando dos bombardeios arrasadores alemães, que 
o consagrar}am. A admirável Ilha parecia que ia ser destruída. A impressão 
que se tinha é de que não ficaria uma cidade em pé. 

Foi aí que Churchill se revelou o grande comandante. o &eu apelo dra
mático ao sangue, suor e lágrimas d<Js bt!tânicos foi atendido. J!: que a desgraça 
une mais que a felicidade. E se teve cá fora a sensação de que a grande Ilha 
ressurgiu das cinzas. Os planos de Hitler falhariam. O nazismo esperou retirar 
os ingl·eses da luta para &e concentrar em outras frentes. Mas a Itália já de
monstrava sinais de incapacidade. R<Jmmel era contido na Afr!ca. A Rússia 
detinha os alemães. Os Países ocupaoos se lançavam à luta subterrânea. E 
nesse quadro cheio de preocupações, Hitler começou a sentir as primeira& difi
culdades. O sonho de conquista se esmaeceu à realidade da reação democrática 
comandada pelos ingleses. Principalmente a resistência inglesa. Church!ll via 
tudo isso. E dava mais f<Jrça aos seU& apelos à luta. O fracasso da pr:!meira 
·i;entativa de desembarque na França f·ora uma lição, apesar d.e os inglesses se 
terem salvo da destruição. Nunca um Líder, na sua idade, teve que dar t.anto 
de si mesmo. Não parava. Ia às frentes de batalha e se desdobrava na& frentes 
de articulação para a vitória. Roosevelt e Stalin eram prisioneiros. O Presidente 
american·o, da paralisia; o ditador soviético, do regime. Churchill ficou entre 
um ir-e-vir, sem descanso. O seu primeiro encontro com Roosevelt foi a bordo 
de um navio no Atlântico, apesar da guerra submarina que se fazia. Presente 
em toda a parte; <Jnde .se lutava e <Jnde se combinava. Sua presença na Africa 
estimulou os aliados a conterem Rommel; quando do desembarque vitorioso na 
França, ainda sob o cheiro da pólvora e <J p~rigo doas bombas, ele se fazia pre
sente no território europeu. Em dezembro de 1942, ele falou: 

"Teria sido um alívio para os nossos sentimentos se desde o pr:!nc!pio 
nos t!vés.semos entregado a ataques prematur<Js através do canal e ti
véssemos reall21ado uma dezena de Dieppes num dia e um par de Dun
querques, uma semana ou duas depois. Um desastre dessa natureza não 
teria sido um auxílio para a Rússia. Teria sido a pior forma de ajudá
la. O at•aque que se lançará, a seu devido tempo, at.ravés do canal e do 
Mar do Norte, requer um imen.so grau de preparação, uma quantidade 
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especial e considerável de navios para o desembarque e um grande exér
cito. DiY!são por divisão treinada na guerra anfíbia. Tudo isso requer 
tempo. Se acontece-sse que o inimigo se desmoralizasse, esses cuidadosos 
preparativos já não seriam necessários. Os riscos pod·em ser corridos 
em .grande escala, mas não é precisamente o caso atual. Em França 
há um grande exército alemão, tão grande quanto o nosso na Grã
Bretanha. Não está tão bem equipado como as tropas britânicas ou 
norte-americanas, mas inclui muitos veteranos alemães, oficiais expe
rimentados que tomaram parte na dominação e nos massacres em uma 
dezena de Países. Têm armas do último tipo e são-lhes favoráveis as 
imensas fortificações erigidas ao longo do canal e das costas do Mar 
do Norte." 

Finda a guerra, em 1946, defend·eria, em Zurlch, a criação de uma espécie 
de Estados Unidos da Europa, o remédio que reputava infalível para os males de 
uma Europa alquebrada. E sentenciava que era necessário "recriar a famU!a 
européia, ou o máximo d·ela que se pudesse, e dotá-la de uma estrutura sobre a 
qual ela pudesse viver em paz, em segurança e em liberdade." E não foi ouvido. 
Nem mesmo a Alemanha conseguiu se unificar, separada Berlim em duas, pelo 
"muro da vergonha". Era o sonho da construção, ou da reconstrução pelo cidadão 
que se fizera a certa altura da vida, um pedreiro chegando a pleitear, até, sua 
entrada para o Sindicato de Pedreiros da Inglaterra, a arte de juntar pedras, 
de levantar edifícios, de erguer monumentos. 

Vitorioso na guerra. o grande condutor da vitória, Church!ll, submete à 
ação do seu partido a sua ação, ao julgamento do povo inglês, dois ou três 
meses após a assinatura do Armistício. 

Esquecia-se que nem sempre há um julgamento à beira das urnas eleitorais. 
Impossível que houvesse um só inglês que não lhe fosse grato à salvação da 
Pátria, à própda salvação. E poucos meses decorridos, do triunfo, Church!ll é 
derrotado. Não é eleito no seu Distrito, no seu pequeno Distrito e vence o Par
tido trabalhista. Não se trata de que o povo não tenha memória, tão recentes 
os fatos que consagraram sua Liderança não só na Inglaterra como no Mundo. 
Salvara a Democracia e a Democracia o derrota. Coisas do destino! Em 1951, 
entretanto, vence o Partido Conservador e Church!ll retorna ao posto de Pri
meiro-Ministro com quase oitenta anos, mas para deixar a vida pública pouco 
depois. 

Fosse vivo e Winston Church!ll estaria completando, amanhã, cem anos de 
vida; faleceu. porém, em janeiro de 1965, cercado, até hoje, do respeito e da 
veneração de· toda a Humanidade. A nossa geração, as gerações que viveram, 
mesmo à dhtância os dias dramáticos da Grande Guerra, têm, na memória vi
sual, a sua figura simpática, respeitável, sempr·e sorrindo, o charuto à boca, o 
V da vitória no aceno permanente; o seu apelo ao sangue, suor e lágrimas salva
ria a Inglaterra. Mais sangue. mais suor e .mais lágrimas teremos, entretanto, 
que perder para que o mundo de hoje volte a ser Mundo, a Liberdade seja res
peitada, a 'Democracia se espraie por todos os Continentes, sem seqüestros sem 
assaltos, sem mortes. Uma Humanidade sem ódios, cada cidadão procurando 
resp·eitar o direito do outro cidadão. Um Mundo. afinal, em que a vida se faça 
com dignidade e respeito. (Muito bem! Palmas!) 

O SR. PRESJD.ENTE. (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Lourival Baptista. 

O SR. LOU.RIVAL BAPTISTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, acabamos 
de ouvir. falando por delegação do !lustre Líder P.etrônio Portella, o nobre Se
nador Ruy Santos, que, em belo discurso, aludiu ao centenário de nascimento 
de Winston Church!ll na exaltação de uma das maiores personalidades deste 
século. Inscrevi-me, há dias, precisamente para falar sobre o genial estadista. 
Não com a eloqüência e a sabedoria que acabamos de ouvir na palavra do emi
nente Sendor Ruy Santos, mas com a modéstia e a sinceridade com que sempre 
procuramos exaltar, desta Tribuna, homens que, pelo muito que fizeram pela 
nossa Pátria e pela Humanidade, merecem nossa reverência imorredoura. 
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Esta é a razão, Sr. Presidente, pela qual !elo o discurso que apressadamente 
preparara para evocar essa grandiosa figura que foi Church!ll, este grande e 
valoroso Líder do. Mundo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sentimos, todos, a angústia qu.e caracteriza os 
'dias atuais. Vivemos num Mundo em crise, em que campeiam violência, opressão e estupidez que, desgraçadamente, não é privativa dos irracionais. . 

O Sr. Benjamim Farah - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. LOURAVAL BAPTISTA - Com multo prazer, nobre Senador Benja-
ln!m Farah. · 

O Sr. Benjamim Farah - V. Ex.a está falando de um grande Líder. do Século 
- Wlns.ton Churchlll. Quero expressar a V. Ex.a a minha solidariedade. Nós, do 
·MDB, não podemos. assistir à exaltação de uma figura de "campeão da demo
'cria e da liberdade" e,ficarmos indiferentes. Não. Estamos com v. Ex.a, porque 
'somos, também, admiradores de Winston Churchill. V. Ex.a não poderia escolher 
melhor lugar .. para exaltar a figura de Churchlll do que aqui, no Senado. Churchlll 
foi s·empre um devoto do Parlamento. Era no Parlamento que ele falava para 
o Mundo todo, era o Parlamento sua arma, seu instrumento, através do seu 
mandato. Ele sempre acreditava no voto e na representação popular, porque 
isso é .conseqüência da própria democracia. Estou solidário com V. Ex. a, no mes
mo Instante em que estou, também, comungando com as suas tristezas, com as 
suas amarguras e com as suas preocupações diante do nosso Mundo conturba
·do. Estou vendo, aqui perto de mim, o Senador VIrgílio Távora que andou pelo 
oriente e viu o sofrimento e a amargura de muitos povos. Em alguns lugares, 
ficou estarrecido diante de tanta miséria. De modo que a miséria e a fome. que 
estão campeando lá fora, podem tumultuar a paz, e trazer dias difíceis para a 
Humanidade. Ainda mais, diante dessas dificuldades os que propugnam pelos 
governos de força, as ditaduras, e aquelas ideologias incompatíveis com os nos
sos sentimentos, esses levam vantagem multo grande, porque exploram a misé
ria. Com esta vantagem sobre eles, nós, no tempo de Church!ll, tínhamos um 
grande campeão, um grande Líd·er da Democracia. Aliás, tínhamos dois, eram 
Church!ll e Roosevelt. Esses dois morr·eram. Pergúnto: neste momento, quem é 
o grande· Líder da Democracia no Mundo? Quem é aquele que encarna Church!ll 
ou Roosevelt? De modo que os democratas. aqueles que acreditam na represen
tação, que acreditam no povo, aqueles que querem a permanência do Parla
mento, porque. o Parlamento é a encarnação da vontade popular, estão todos 
preocupados. Nós estamos, realmente, preocupados pela falta de uma grande 
Liderança, pela falta de um Church!ll ou de um Roosevelt. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou muito grato a V. Ex.a, eminente Sena
dor Benjamim Farah, por ·esse aparte que me dá, logo no início do meu pro
nunciamento. Ele em muito virá enriquecê-lo. 

Acredito, assim, oportuno e necessário que voltemo.> nossas vistas para o 
passado. dele vetirando ensinamento que nos ajudariam a resolver os terríveis 
problemas do Mundo moderno abrindo perspectivas que desanuviassem os ho
rizontes e libertassem nossos corações da angústia e da insegurança. 

E, sobremodo, Importante me parece o ·e~emplo dos grandes vultos que a 
História deu à Humanidade. Homens que, mortos, se tornaram monumentos 
im)Jerecíveis e que merecem nosso culto e, muito -especialmente, nosso acata
mento. Hom-ens. de grandeza exc·epclonal e que muito fizeram pla Humanidade. 

É o que se dá com Winston Churchlll, cujo primeiro centenário de nasci
mento será c-elebrado amanhã, 30 de novembro. útil e sábio será se a data pro
'piclar oportunidade para -estudos, análises e o recolhimento de lições de uma 
vida de rara beleza, da qual a grandeza é uma constante. 

: Estamos diante de uma data que não pertence ao povo britânico, mas ao 
Mundo inteiro. Foi o artífice gigante da vitória da Liberdade no último confl!to 
mundial, quando o Mundo esteve sob a ameaça de escravização pelo nazi-faclsmo. 
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Em momentos trágicos, soube manter a esp-erança acesa no espirita de um povo 
privilegiado dele e através dele, se espalhando por todo o Mundo !ivre, conta
giando a todos os que se opunham à escravização e ao terror. E o fez, não ace
nando ao povo Inglês com palavras doces, amáveis ou promessas. Mas com pa
lavras duras, através da pregação do sacrifício Ilimitado, do heroísmo até a morte, 
mostrando e afirmando que há valores e sentimentos aos quais é preciso tudo 
submeter, Inclusive com o sacrifício da vida. Fez promessas, mas de suor, sangue 
e lágrimas! 

Gigante à frente do Governo nos dias mais atribulados da História de seu 
país, pouco após a vitória, para a qual contribuiu como ninguém, recebia com 
naturalidade a derrota nas urnas, que o apearam do poder. Seu nome é uma 
legenda para todos os que se ocupam e se preocupam com algo além do que é 
passageiro, frágil. 

Acredito Sr. Presidente, do nosso dever esta modesta, mas sincera homena
gem a um dos grandes vultos da História da Humanidade, a um homem que foi 
grande na guerra e na paz, cuja vida constitui manancial inesgotável de ensina
mentos perpétuos. E que teve a glória de ser, além de genial condutor de um 
povo, um dos grandes oradores de todos os tempos. Não tenho dúvidas de que, 
no Mundo conturbado e desesperado em que vivemos, na Inglaterra, tão amea
çada e dilacerada, a memória de Winston Church!l! servirá de lição e exemplo 
para todo o Mundo, tornando-se fonte de esperança e fortaleza para todos nós, 
nestes dias difíceis e confusos. 

"A nossa tarefa não consiste, apenas, em ganhar esta batalha, mas em 
ganhar a gu·erra" - são palavras iniciais de um de seus mais célebres discursos, 
concitando à resistência, ao sacrifício até a morte, os seus compatriotas num dos 
mais belos desafios que a História registra à arrogância dá força e da opressão 
cujo poderio então parecia Invencível. 

"Perguntam-me qual é o nosso objetlvo" - diria adiante, no mesmo dis
curso - "Posso responder com uma só palavra: VITóRIA! Vitória a todo o 
ousto; vitória a despeito de todo o terror; vitória por mais longo que possa ser 
o caminho que a ela nos conduz, porque sem a vitória não sobreviveremos." 

"Seria loucura tentar dissimular a gravidade da hora. Mas seria ainda 
maior loucura desanimar e sucumbir" - advertia e conclamava o grande esta
dista, num momento em que a Inglaterra, só, a tantos parecia vítima certa e 
fácil do monstruoso poderio do Eixo. 

"Se todos cumprirem o seu dever, s·e nada for negÍ!genciado, se todas as 
medidas necessárias forem tomadas - e o serão - estou certo de que nos mos
traremos, ainda uma vez, capazes de defender a nossa nha, de resistir vitorio
samente à temp-estade e de conjurar a ameaça da tirania. Para isso lutaremos, 
se preciso durante anos e, se necessário, sozinhos". 

Numa frase lapidar, num pensamento denso de verdade, declararia, adiante: 
"Temos de pensar no futuro ·e não no passado. De uma coisa estou certo: .se 
abrirmos uma disputa entre o passado e o presente acabaremos por perder o 
o futuro." 

Depois de palavras terrivelmente duras, repletas de realismo, mostrando o 
avassalador avanço da máquina de guerra do nazismo, a tudo destruindo e 
submetendo, observaria que "Muitos desses países (dominados pelo nazismo) 
foram envenenados pela Intriga, antes de serem esmagados pela violência. Fo
ram corroidos por dentro, antes de serem despedaçados por fora. Todos podem 
ver como o comunismo corrompe a alma duma nação, como a toma abjeta e 
faminta na paz e vll e abominável na guerra." 

Antevendo provações multo maiores para o povo inglês, Church!l! dizia à 
Inglaterra e ao Mundo que "A morte e a ruina tornaram-se pouca coisa em com
paração com a derrota e a falta de cumprimento do dever." 

"Quanto ao resto, teremos que alcançar a vitória. Esta é a nossa missão." 
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Essa, uma voz prodigiosa que ecoou pelas Cidades e pelos campos Ingleses 
- e por todo o Mundo Llvr·e·'ou ond·e ainda havia esperanças -, na conclama
ção para a luta, o sacrifício, a imolação, na promessa de "suor, sangue e lágri
mas"; na exaltação da RAF, de aviadores cujo heroísmo os levaria à inesque
cível afirmação de que "nunca tantos d·everam tanto a tão poucos". 

Sr. Presidente, estes são alguns trechos de uma fala proferida, talv·ez no 
momento mais dramático da História da Humanidade. Essa voz ecoaria como 
um trovão que a nada temia e nada ocultava, até que a vitória adveio, cumpri
da a missão por ele abraçada e apontada ao povo britânico. 

Esse, um discurso histórico, digno de que o transcrevêssemos por Inteiro, na 
recordação de um 'dos maiores homens que a Humanidade teve a seu serviço; 
que, como poucos soube cutuar a Liberdade. Prestando nossa reverência a Wins
ton Church!ll, quando o Mundo celebrará seu primeiro centenário dé nascimento, 
concluiremos com a r·ecordação das palavras finais desse mesmo discurso, que 
ecoam, a meu ver, com total atualidade no momento que vivemos: "Tende, por
tanto. esperança e fé, porque tudo acabará bem." 

Era o que tinha á dizer, Sr. Pl'esidente. (Muito bem! Palmas.) 
Comparecem mais os Srs. Senadores: 

José Gu!omard - José Lindoso - Helvídio Nunes - Waldemar 
Alcântara - Jessé Freire - Domício Gondim - Milton Cabral -
Paulo Guerra - Teotônlo Vilela - Augusto Franco - João Calmon 
- Pau'o Torres - Nelson carneiro - Gustavo Capanema - José 
Augusto - Magalhães Pinto - Carvalho Pinto - Osires · Teixeira -
Ita!ivlo coelho - Otávio C.esárlo - Celso Ramos - Lenolr Vargas 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Terminada a Hora do Expediente, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 218. de 1974, de autoria do 
Sr. Senador Petrônio Portel!a, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do discurso do Exc·elentísslmo Senhor Presidente da República, pro
ferido em Belém, a 27 de setembro último. na 1··eunlão do Conselho Deliberativo 
da SUDAM. . 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentado-s. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

Discurso do Excelentrssimo Senhor Presidente da República, proferido em 
Belém, a 27 de setembro último, na reunião do Conselho Deliberativo da 
SUDAM, que se publica nos termos do Requerimento n9 218/74, de autoria 
do Sr. Senador Petrônio Portella: 

"Meus senhores: 
Agradeço-lhes a acolhida com que me distinguem nesta primeira visita Que, 

na qualidade de Presidente da República, faço à Amazônia. Na manhã de hoje 
tive a oportunidade de conhecer parte de Marajá, tradlc!ona' pelas atlvidades 
pecuárias, onde vi a exposição de gado, e usufruí a sua generosa hospitalidade. 
Nesta sessão do Cons·elho Deliberativo da SUDAM, acabo de ouvir a exposição 
do Sr. Superintendente, Dr. Hugo de Almeida, sobre a situação geral da área, 
sol:ire as atlvldades presentes deste órgão e sobre os projetas e p·erspectivas de 
realizações para o desenvolvimento da Amazônia. Sou grato pelas informações 
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que a mim foram prestadas e que, sem dúvida, me serão multo úteis, e expresso 
minha satisfação ao verificar a dedicação ao trabalho e o ânimo empreendedor 
e entusiástico que aqui dominam o esforço progressivo e concentrado, empre
endido com vistas à ocupação racional ·e produtiva da Amazônia, notadam·ente 
apé.s a Revolução de 1964, e que culminou c·om a aprovação do Programa de 
Integração Nacional, através do Decreto-Lei n.o 1.106, de 16 de junho de 1970, 
prosperou e frutificou em extraordinárias realizações a implantação de eixos 
d·e penetração rodoviária, o aumento da oferta de energia, a inauguração do 
sistema de telecomunicações interligando a r·egião e .o resto do Pais, a politica 
de revitalização da navegação fluvial, a pesquisa de .recursos naturais através 
de sensoreamento r·emoto, as experiências de co'onlzação oficial. a execução de 
numerosos projetes agropecuários e industriais pela atividade empresarial, bene
ficiária do sistema de incentivos fiscais - transmudaram à 'fisionomia da 
Amazônia, hoje incorporada definitivamente ao proc·e.sso de desenvolvimento 
econômico e Eoclal do Pais. 

O desvendar, ainda que parcial, da Amazônia, do valioso potencial de mine
rais estratégicos, da floresta exuberante e rica, da variedade dos solos, dos 
rios navegáveis e dos que permitem amplo aproveitamento energético, resultou 
da decisão do Governo e do esforço patriótico de brasileiros que para aqui 
vieram trabalhar, •3m conjunto com o.s brasileiros da Amazônia, Irmanados todos 
no ob,ietivo supremo de conquistar. com finalidade econômlca e de integração 
nacional, três quintas partes do território brasileiro - aproximadamente 4,9 
milhões de qullôm•etros quadrados. É chegado, agora. o momento de nova 
etapa d·e trabalho, profunda e vigorosa, nessa estratéglà de ocupação da Ama
zônia, com o objetivo de aproveitar-lhe a vasta potencla'idade que oferece à 
nação brasileira. Os grandes eixos vários de penetração orientando fluxos natu
ral.s da população. bem como os levantamentos e pesquisas de recursos naturais, 
levaram naturalmente à identificação dos principais pólos de desenvolvimento 
da Amazônia. onde o Governo federal, em conjunto com os governos estaduais 
e dos territórios, concentrará sua ação, facultando a efetlva execução de grandes 
projetes no campo da mineração, com a participação de recursos governamen
tais e de capitais privados, inclusive os externos que com o Brasil se disponham 
a col!:borar, preservados os princípios básicos que asseguram o superior interes
se nacional. Ao mesmo tempo, os referidos pólos permitirão alcançar o máximo 
àe benefíclo.s da.s atividades empr.esariais nos setores da pecuária, da agricul
tura, da exploração florestal. fonte preclosa para aproveitamento econômico 
de madeiras e fabricação de papel, levados em conta, necessariamente, os prin
cíplo.s básic·os da preservação ecológica, da renovação da flora, de defesa e pro
teção do meio-ambiente. 

os rios caudalosos, formadores da vasta rede hidrográfica do mais extenso 
sistema fluvial do planeta, constituem val!osa fonte de energia hidrelétrica, a 
ser em brev·e utilizada como apoio ao desenvolvimento de grandes projetes 
industriais e como reforço ao atendimento de áreas urbanas. 

!'1ormam, ainda, ·OS rios, sistema natural de transporte, para o que serão 
atlvados os estudos técnicos visando a .seu aprov•eitamento, limpeza e desobstru
ção permanentes, construção e melhoria de portos fluviais e modernização das 
empresas de navegação. Recursos .financeiros estimados, apenas para o período 
de 1975 a 1979, em 4 bilhões de cruzeiros destacados do PIN, PROTERRA e outros 
fundos, e decidido apoio técnico como o do Programa d~ Trópicos úmidos, por 
exemplo, serão concentrados em quinze pólos selecionados à base de criteriosos 
padrões de prioridade, com fundamento na Jocallzaç.ão de minerais estratégicos 
ou no mais apropriado aproveitamento agrícola e florestal. Aproveitar-se-á, de 
maneira intensa. o estanho de Rondônia, o alumínio d·e Trombetas, o ferro da 
região de Carajás. · 

nesenvolver-se-ão, entre outros, projetas racionais de pecuária e florestal 
em Roraima, na região do Juruá-Sol!mões, no Estado do Acre, nas áreas do 
Xingu-Araguaia e do Juruena, e em Marajó, serão executados grandes projetas 
hldrelétr!cos, no Araguaia-Tocantins, destinados a apoiar importantes projetas 
Industriais, dar-se-á prosseguimento, em bases racionais, à colonização oficial 
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em. Altam!ra ·e no Tapajós ·e .. estlmular-se-á o capital privado para empreendi
mentos de maior escala, no desenvolvimento da pecuária, na· exploração flores
tal e agrícola e na própria colonização, sob controle dos órgãos técnicos com
petentes. O Governo federal, na Unha de ação do programa Po~amazônia, 
complementará, nas áreas seleclonadas, as obras de infra-estrutura indispen
sáveis, prosseguirá no esforço de pesquisa e investigação e já vem dando inicio 
a projetas da mais alta prioridade, como o do ferro, em carajás, e do alumínio, 
em Trombetas. 

Dar-se-á, ao mesmo tempo, máxima prioridade aos trabalhos de regulari
zação fundiária, a fim de proporcionar bases sólidas ao desenvolvimento agrícola 
e industrial. O aproveitamento do imenso potencial da Amazônia exigirá redo
brado esforço na nova etapa que se inicia com este programa; esforço coorde
nado de todos os Ministérios e dos governos estaduais, reunidos em tomo da 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, do Ministério 
do Interior e da Secretaria do Planejamento da presidência da República, que 
lhes assegurarão Integral apoio; intensa participação da iniciativa privada, 
principalmente do sul do País e o esforço voluntário do povo da Amazônia, 
constituído por brasl'eiros de todos os pontos do território pátrio e conjugando 
programas a cargo, tanto de empresas agrícolas de variado porte como de 
empresas de colonização, somar-se-ão para tal fizn. 

O desdobramento do Polamazônia levará em conta, sempre, o objetlvo maior 
do desenvolvimento econômico que é o da elevação dos níveis de vida do povo, 
da melhoria das condições de bem-estar, do aprimoramento do sistema educa
clonai e da e;:.oecução de programas essenciais de saúde pública. 

No mundo moderno, angustiado por prafundas questões políticas e econô
micas, o Brasil, apesar de manter-se vigilante e cônscio da gravidade do quadro 
Internacional que afeta a todas as nações, não adota posição do imob!llsmo 
mas, sim, busca confiante novas fontes de prosperidade. como é este exemplo 
da ocupação racional e decidida d<ls principais pólos da Amazônia." 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 224, de 1974, de 
· autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, 
nos Allals do Senado Federal, dos discursos proferidos pelo Presidente 
Ernesto Geisel e General Antônio Jorge corrêa, pronunciados no dia 
4 de outubro último, quando da posse, no Palácio do Planalto, do 
novo Ministro Chefe do Estada-Maior das Forças Armadas e o profe
rido na transmissão do cargo. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Serão feitas as transcrições solicitadas. 

;Discurso proferido pelo Presidente Ernesto Geisel, no dia 4 de outubro, 
quando da posse, no Palácio do Planalto, do novo Ministro Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas, que se publica nos term1)s do Requeri· 
manto n9 224/74, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista. 

"Meus Senhores: Nós estamos, hoje, aqui reunidos para a cerimônia de 
despedida do general Humberto de Sousa Mello, que hoje deixa as funções 
de Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas. e para dar posse ao general 
Antônio Jorge corrêa, neste mesmo cargo. 

Desejo expre~sar ao general Humberto os agradecimentos do Governo e 
meus pessoais pelos serviços que prestou nos últimos seis meses e pouco que 
permaneceu à frente do E:MFA. 
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A vida milltar tem circunstâncias peculla·res; se pauta pela constante reno
vaçã.o de seus quadros, não tanto por imposição de saúde, mas para estimular 
os mals moços, dando-lhes acesso aos postos supertores. 

O g>eneral Humberto de Souza Mel' o d·estacou~se neste péríodo de 1ü · ànos 
dá RevolúÇão . eóinà tim. extraorclináfto Comandante·. ·dO ri . Exército · em·. São 
l'aulo ·e, desde o começo do ano, na Chefia do EMFA. · 

'I Poderia continuar prestando maiores serviços nesta área, mas a lei esta-
belece· um limite de idade, e po'r isso, ele vai deixar o serviço ativo e é com 
pesar que registro o seu afastamento. · · 

Por outro lado é com prazer que dou posse· ao ge)leral Antônio Jorge Corrêa, 
que com sua capacidade, intelfgênc!a, tirocínio e dedicação; · sérá úril excelente 
chefe de Estado-Maior ·e prestará a colaboração que esperamos. 

. .:laberá manter um perfeito entendimento com seus colegas da Mal1nha e 
da Aeronáutica com a preocupação de manter a coesão· e a união das Forcas 
Armadas, fator q,ue· considero essencial para que possamos 'prosseguir no i:iesen~ 
volvimento do Brasil." 

Discurso do Sr. General Antônio Jorge Corrêa, proferido em 4-10~74, ·no Pa· 
lácio do Planalto, por ocasião da posse de Sua Excelência. no cargo.de Mi~ 
ni·stro Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, que se publica nos ·ter.
mos _do .Requerimento n9 224/74, de autoria do Sr .. Senador. Lourival Bap-
tista: · · 

'Senhor ·Presidente 
Ao ser empossado no cargo de Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior 

da.s Forças Armadas, sinto-me extremamente honrado e satisfeito. Satisfeito 
pela natur·eza militar das funções, cMfiando estrutura que, no assessoramento 
de Vossa Excelência, congrega soldados de nossas forças de mar, terra e ar. 
Honrado pe'.a dimensão da confiança e das responsab!l!dades que me são come
tidas pelo quarto Governo da Revolução. 

o . pensamento e as características de seu Governo, Senhor Presidente, 
incutem-me confiança e estimulo. A diretrtz geral - Desenvolvimento e Segu
rança _; como síntese ortentadora das acões visando ao bem nacional, têmo-la 
apreendida e compreendida na íntima ·identificação dos vocábulos. Se! das 
preocupações de vossa Excelência, r·elacionadas com a obtenção da eficácia 
com a máxima eficiência, que a par da racionalização dos métodos, exige 
coordenações no mais alto nível. · · · 

A admira()ãO, o· respeito e a identificação do Ch·efe do Estado-Maior· da·s 
Forças Armadas com as Forças Singulares e seus Ministros, muito fac!litarãó 
o desempenho de minhas atrtbuições. 

Espero, certo, a compreensão e cooperação dos senhores Ministros de Estado, 
entre os quais me é conferida, pela República, a dignidade de formar. 

Espero em "Deus", Senhor Presidente, inspiração para bem reallzàr a 
assessoria que seu Governo de mim exige, para a consecução de seus altos 
propósitos de plena promoção do bem-comum e de grandeza para toda a 
Nação brasileira." 

Discurso pronunciado pe!o Sr. General Antônio Corrêa, por ocasião da 
· · transmissão do cargo de Ministro Chefe do Estado-Maior das Forças Arma

das, que se publica nos termos do Requerimento n9 224/74, de autoria do 
Sr. Senador Lourival Baptista: 

"Honrado, rece·bo do Excelentíssimo Senhor General Hum·bel'to de· Souza: 
Mello as funções de :Ministro de Estado Ohefe do Estado-Maior das Forças Ar
madas, no. governo do ilustre Presidente Ernesto Geisel. 
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Dimensiono as respOnsab1:!1dacies que me são cometidas e sinto-me con
fiante. A clareza dos objetivos fixados, o perfeito posicionamento do.s problemas, 
os métodos racionais preconizados, a austeridade e grandeza dos atos do go
verno, Inspiram essa confiança. 

Formar na equipe znlnlsterlal desse governo; chefiar soldados do mar, da 
terra e do ar, na; assessoria ao Comandante Supremo das Forças Armadas, honra 
o militar, orgulha o homem e emociona o cidadão. 

·Penso que a: tarefa não serâ difícil, embora vivamos a quadra histórica de 
grandes desa;flos, mas que, por certo, serâ a das· grandes respostas. 

A admiração e o respeito pelas pastas civis e seus titulares; igual apreço 
e a identificação com as Forças Singulares e seus Ministros; a consideração 
pela Justiça e os órgãos legislativos, são fiadores de meu otimismo, pOr contar 
com a harmonia das interações 1ndispensãvels ao êxito da minha missão. 

O rel,ac!onamento com os compa:nheiros da Marinha e da Força Aérea, pelo 
qual muito devo as minhas passagens pelo próprio EMFA e pela Escola Superior 
de Guerra. dão-me a garantia plena da mais ampla coopera:ção dessas Forças 
Singulares, por seus representantes, seus oficiais e, principalmente, por seus 
Ministros. 

Da cooperação do Exército poderia eximir-me de dizer, a não ser pa:ra res
saltar a confiança marcada pelo alto valor profissional e a amizade fra:ternal 
do Insigne Ministro-General Sylvlo Couto Coelho da Frota. 

Espero ter no Conselho de Chefes do Estado-Maior, a fonte constante e slste
mâtica des.sa assistência. Poderâ o Estado-Maior das Forças Armadas bem exer
cer a assessoria que a lei estabelece e o Presidente espera. A coordenação, no 
ma:is a'to nível, serâ facUltada ao Senhor Presld'ente para, com a racionali
zação das atlvldades. atingir-se a eflcâcla com eficiência, uma das preocupações 
maiores do ·chefe do Governo. 

Terei presente a Importância das atlv!dades da Comissão Mlllta:r Mista 
Brasil-Estados Unidos, chefiada por Sua Excelência o Brigadeiro José Vaz da 
Sflv·a, ·meu velho e estimado companheiro de turma: da saudosa Escola Mllltar 
do Realengo. 

Não se a;tastarâ de mim a consciência dos serviços relevantes prestados pelo 
grande laboratório de Idéias, onde as culturas civil e m!lltar fundem-se no es
tudo pa:ra o equacionamento de grandes problemas nacionais - a Escola Su
perior de Guerra - sob o comando e a orientação segura do Excelentíssimo 
Senhor General Walter Menezes Paes. 

Das organizações púb'icas e privadas, culturais, científicas ou industriais, 
cuja:s ativldades correlacionam-se com as do EMFA, espero a manutenção do 
a.polo e da cooperação, no quadro do nosso maior apreço. 

Procurare! ter nas peculiaridades características de cada força. decorrentes 
dos meios opera:c!onals e das legítimas tradições, as componentes que Integram, 
com progressiva harmonia, a potencialidade e o poder m1l!tares. 

Estas peculiaridades estarão espelhadas nos o~icials que compõem o Es
ta:do-Maior das Força:s A·rma:da.s e, de cujo alto preparo prOfissional e doescor
,tino, tenho cert,a a melhor contribuição. 

Devo, em homenagem justa, referir-me. em eSJpeclal, ao Chefe do qual re
cebo o Estado-Maior das Forças Armada:s. Levo essa homenagem àqueles todos 
insignes predecessores que Imprimiram ao órgão. crescente aprimoramento. Ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro-General Humberto de Souza Mello, faço-o com 
emoção, por ter melhor acompanhado e sentido o esforço e os resulta:dos co'h!dos 
no alto grau de funcionalidade e de adequação estrutural. 

-General Humberto, não me surpreendi, pois de há multo, conheço e admiro 
a inteligência, a operosidade e a competência profissional de Vossa Excelência. 
Também, não me surpreendeu a forma pela qual Vossa Excelência transmitiu-me 
as !funções. No zelo pela continuidade dos traba:lhos, na lealdade, na clareza e 
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na precisão, estavam as excelsa.s virtudes do soldado responsâvel, que sempre 
marcou a vida de Vossa Excelência. 

Sou grato, Genera:l Humbe·rto, por tanto me ter tac111tado. Sua obra no 
EMF'.I!t, nele manterâ a sua presença e dela fluirâ o permanente reconhecimento 
e os perenes votos pela sua felicidade pessoal, dos amigos que aqui deixa. 

Ao encerrar estas palavras, agrade~ às insignes autoridades e personali
dades que vieram prestigiar este ato. 

'Minha: gratidão aos companheiros de mar, de terra e do ar e aos meus ami
gos por estarem aqui comigo, quando recebo do Governo da República a alta 
honra e as grandes responsab!Udades de Ministro de Estado Chefe do Estado
Maior das Forças Arm2da.s. 

Finalizo ,invocando a Deus que nos inspire, a mim e aos meus auxiliares, 
para que o IEMIFA rea'ize bem. sob minha chefia, a contribuição esperada pelo 
quarto Governo da Revolução." 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena.) - Item 3: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co
missão de Redação, em seu Parecer n.0 644, de 1974), do Projeto de Re
solução n.o 52, de 1974, que autoriza o Governo do Estado de São Paulo 
a realizar operação de empréstimo externo no valor de US$ 90,000,000.00 
<novent2 milhões de dólares), destinado à construção da Usina de ca
pivara. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrar 

a discussão. <Pausa..) 
Encerrada. 
Encerr111da. a discussão sem emendas ou retificaçóes, a redação final é 

conBiderada definitivamente a.provada, sem votacão, nos termos do art. 362 do 
Regimento lnterno. · 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação ,final aprov·ada: 

Rec1ação final do Proje11o de Resolução n.0 52, de 19'74. 

Faço saber que o Sena,do Federal aprovou, nos termos do art. 42. inciso IV, 
da Constituição, e eu, Presidente, promu'go a seguinte · 

RESOLUÇAO N.0 , DE 19'74 

Autoriza o ,Govemb do Estado de São Paulo a realizar operação de 
empréstimo externo no valor de US$ 90,000,000.00 (noventa milhões de 
dólares) .destfDado à construção da Usina de •Capivara. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 -É o Governo do Estado de São Paulo autorizado a realizar uma 
operação de empréstimo externo, no valor de US$ 90,000,000.00 (noventa milhões 
de dólares), de principal, com financiador estrangeiro a ser indicado sob a orien
tação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, para ser utilizado 
pela Centrais Elétricas de São Paulo S.A. - CESP, na complementação de re
cursos para prosseguimento da construção (gastos locais) da Usina de Capivara, 
localizada no rio Paranapanema, na divisa do Estado de São Paulo com o Es
tado do Paraná. 

Art. 2.0 - A operação \!e empréstimo a que se refere o artigo anterior rea
llzar-se-á nos moldes e termos aprova;dos pelo Poder Executivo Federal, à taxa 
de juros, despesas opera·clonais, acréscimos, prazos e demais condições admi
tidas pelo Banco central do Brasil para registro de empréstimos da eSipécle, ob
tidos no exterior, obedecld'as as demais exigências dos órgãos encarregados da 
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execução da .política econômlco-d:inanceira: do Governo Federal, e. "ainda; as 
disposições da Lei Estadual n.0 4!16, de 5 de· novembro de 1974, publicada no 
Diário Oficial daque'e Estado, no dia subseqüente. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em vigor na . data de sua. :publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena.) - Item 4: 

DJ.scus.são, em turno único, da. redação final (ofe~recicia pela Comis
sii.o de Redação, em seu Pa11ecer !!1.0 645, de 1974), d'o Projeto de Reso1u
çí'lo n.0 57, de 197-f. oue autoriza. o Governo da Bahia a contratar, no 
exterior, uma operação de empréstimos no valor de US$ 10,000,000.00 
(dez Illilhões de dólares norte-americanos), destinado a complementar 
re"Cursos para as obras do Porto de Aratu. 

Em discussão a ·11eda.ção final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palaV'l'a, vou encerrar a 

discussão. <Pausa.) · · · 
Encerrada. 

Encerrada a discussão sem emendas ou retificações, a redação final é consi
derada definitivamente aprovada, sem votação, nolS termos do art. 362 do Regi-
mento Interno. · 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte .a !11edação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução n.o 57, ide 1974. 
Faço saber que o senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da 

Constituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte · . · · 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1974 
Autoriza o Governo do Estado Ida Ba.hia a !contratar, no !eXterior, uma 

operação de empréstimo no valor de US$ 10,000,000.00 (dez milhões de 
dólares norte-americanos), destinado a complementar recursos para. as 
obras -do Porto \de Aratu. · · · · 

O Senado Fedei!'al ·resolve: 

Art. 1.0 - É o Govemo do !Estado óa Bahia autorizado a realizar uma ope
ração de empréstimo e:x:temo, no valor deUS$ 10,000,000.00 Cdez.m!lhões de dóla
res norte-americano·s), ou o equiva~ente em outras moedas estrlllllgeiras, de prin
cipal, com flnancia•dor a ser indicado sob a orientaçã.o· do Ministério da Fazenda 
e do B-anco Central do Brasil, cujos l'ecursas serão aplicados na colll>Plementação 
das obras do Porto de Aratu, naqueLe EsOO.do. 

Art. 2.0 - A ope11ação de empréstimo a que se l'efere o artigo anterior reall
zar-se-â nos termos aprovados pelo Poder Executivo F1ederal, à taxa de juros, 
despesas op.eraclonais, a;créscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para 11egistro de empréstllnos da espécie, obtidos no 
exterior, ·O·bedecidas as demais exigências dos órgãos encaiTegados da execução 
da política econômlco·-financeira do Governo Federal, e, amda, as disposições da 
Lei Estadual n.0 3.309, de 29 de outubro óe 1974, rpubUcada no Diário Oficial óo 
Estado, no dia 30 de outubro de 1974. . . · : : : ·· . 

Art. 3.0 
- Esta &solução entra em vigo,r na data de· sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena.) - Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia, val-se passar à votal}ão do Requerimento n.0 313, lido no Expe~· 
dle·nte, de urgêncra especial para o IJ?rojeto de Lei da Câm.rura n.o 160, de 1974: ·· · 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senado:11es que o !lJl)rovam permaneçam sentados. <Pausa.) 
Aprova.do. 
Em conseqüência., passa-se à apreciação da matéria. 
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Discussão, em turno úrueo, do PlrOjeto de Lei da Câ-mara n.0 160, de 1974 (n.0 

2.~52-B/74, na Casa de ori~m), de inictativ.a do Senhor !Presidente da República., 
que acrescenta parágrafo ao m. 9.0 da Lei n.0 4.519, de 2 de dezembro de 1964, 
que "'Clispõe sobte a liquidação, por acordo, das desapropriações efetuada:s no 
Nordeste, e dá outras providências (dependendo de pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e· de Finanças) . · 

Solleiro ao nobre senador Heitor Dias o parecer da. Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. HEITOR DIAS (Para emitir parecer) - Sr. Pl'esidente, Srs. Senado11es, 
o Senhor Pres.idente da iRepúbltca., na forma do art. 51 da Coillstitu!ção, submete 
ao Congresso Nacional o Projeto de Lei em estudo, acrescentando pW11ágrafo ao 
art. 9.0 da Lei' n.o 4.519/64, que dispõe sobre a liquidação, rpCJil' acordo, das desa
propriações ,efetuada:s no Nordeste, objetiva·ntlo a implantação de .projetas de 
Irrigação, a caTgo do DNOCS. 

O citado art. 9.o da Lei n.O 4.519/64, estabeLece: 
.. ---

"Art. 9.0 - Na hipótese. de contestação do domínio direto da área expro
priada, feito o depósito ,a, que se refere o art. 6.0 , seTá laV11ado termo de 
aco;rdo da parte não contestada e lavrada a respectiva ~critura, proce
dendo-se do mesmo modo, logo que .resolvido judicialmente o direito ao 
domínio." 

Em sua IExiposição de Motivos, o SenhOT Ministro de !Estado do Interior infor
ma que, embora a lei tenha estabeleeido normas que fac!l!taram e proporciona
ram um processamento mais rápido das .eJCproyriações amigáveis, não trarou, 
especificamente, da rposs~b!lidade de formalizaçao dos respectivos atos transla
tlvos. através de instrumento .particular, rpor isso que V1em sendo aplicado à 
matéria o disposto no art. 134, II, do Código Civil, que exige a escritura públicaJ 
como oondição ess.encial à valida·de dos "contmrutos constitutivos de direitos reais 
sobre imóveis de valor superior a dez mil cruzeiros, excetuado o penhor agrícola". 

Para sanar essa omissão é que o Poder Executivo propõe o acréscimo do se-
guinte parágrafo ao mencionado art. 9.0 : . . 

''Parágrafo único. A escritura. a que se referem este artigo e o antell'ior 
poderá ser formalizada ipOr instrumento particular, valendo como titulo 
hábil para a trllillSCriçáo no Registro de I:móve!S, desde que o ValOil' res
pectivo não exceda de 30 (trinta) vezes o maloir salário mínimo vigente 

no Pais." 

Não pretende o proj.eto, evidenteulenlte, inovar o atual Código Civil, poliS o 
próprio Anteprojeto da próxima codificação civil já rprevê, no seu art. 107, que a 
escritura pública só será essenctal à validade do ato jurídico pratllcado oom ·o 
objetivo de transferir direitos re,ais sobre imóveis, se a: impoTtã.neia corl1espon
dente for superior ao décuplo do maior salário minimo do Pais (Suplemento AC 
n.0 149, Parte I, Seçã.o I, do DOU de 7-8-72). · . 

Ao que visa pois, a propos.ição, é eliminaor - como destaca a. Eltposição Mi
nisterial - o ,exagerado formalismo exigido para •a tramsmissão da propriedade 
nos casos de pequena ind•enização por desaopropriação amigá;nel, o que tem provo
cado sérias dificUldades à ação eXJpro.priatói'ia do DNOCS. 

Traota-se, aliâs, de remédio jurid~co que não constitui falto inédito, sendo vá
rios os precedentes na nossa Legislação "em que se dispensa a escritura pública 
para valorizaçãoo de negócios jurídicos análogos sobre imóveis" conforme, acentua 
o Senl1or Ministro de Estado do lnterior, adiantando que "ne·sse sentido, consti
tuem .exceções à I1egr,a. do Código Civil o art. 61 da Lei n.O 4.380/64, com a reda.
çáo dada pela Lei n.o 5.049/66, o art. 4.0 do Dec~eto-IJei n.O 713/69, o art. 46, do 
Decreto-Lei !Il.0 2.627/40, os arts. 17, 30, 74, 138 •e 1,57 do Decreto-[.ei n.0 8. 760/46 e 
o art. 10 da Lei n.o 5.42:1/68". 

Há, ainda, de ser reievada a importâ-ncia da medida como instrumento de 
artualldade, capaz de contempor.anizar a 1Jel e a neoessidade, como meio de eli-
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mdnar os transtornos que afligem os ,programas de !Irrigação do Nordeste, cuja 
importância se impõe a procedimentos ~nadequaJdos, atravancaJcLores 'do progresso. 

Dia;nte do e:lepOsto, Sr. Presidente, somos pe1a aprovação do Projeto. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Com a palavra o nobre Senalior 

Lourival Baptista para proferir o parecer da Comissão de Finanças. 
O SR. LOURIVAL BAI'TISTA (Para emitir Parecer) - Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, o Projeto de Lei em exame acrescenta parágrafo único ao art. 9.0 

da Lei n.o 4.519, de 1964, com o objetivo de facilitar a transmissão da proprie
dade, nos casos de pequena indenização por desapropriação amigável e de valor 
reduzido. 

A matéria é originária do Poder Executivo e encontra fundamento nas 
inúmeras dificuldades que são antepostas aos processos de desapropriação de 
minifúndios necessárioa à implantação de amplo sistema de irrigação. Há casos, 
por exemplo, em que as despesas decorrentes dos processos são superiores ao 
valor da indenização. 

Por isso, a proposição acrescenta, ao dispositivo de lei acima referido, o 
seguinte: 

"Parágrafo único- A escritura a que se refere es~e artigo e o .anterior 
poderá ser formalizada por instrumento particular, valendo como título 
hábil para a transcrição do Registro de imóveis, desde que o valor res
pectivo não exceda de 30 (trinta) vezes o maior oalário mínimo vigente 
no País." 

A Lei n.o 4.519, de 2 de dezembro de 1964, dispõe sobre a liquidação, por 
acordo, das desapropriações efetuadas no Nordeste. No art. 8.0 prevê acordo 
para lavratura da competente escritura de venda ou permuta, cuja transcrição 
no RegiStro de Imóveis possibilitará o pagamento das indenizações. o art. 9.0 

trata da área expropriada, permitindo a assinatura de contrato sobre a parte 
não contestada e da respectiva escritura. · 

O Projeto veio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 51 da Constituição, 
acompanhado de Exposição de Motivos do iMinlstro de Estado do Interior. Ver!:. 
fica-se, pelo texto do parágrafo acima reproduzido, que se pretende a formali
zação, por Instrumento particular, de contratos constitutivos ou translativos de 
direitos reais, celebrados em virtude das desapropriações efe:uadas, por meio 
de acordo, na Região Nordestina. Essa forma contratual é justificada pela ur
gência que os órgãos oficiais têm de ultimar a desapropriação de minifúndios, 
a fim de eompletar a execução de projetas de irrigação. Efet!vamente, o ínfimo 
valor de muitas indenizações de imóveis desapropriados tem dificultado a per
feita formalização do processo expropriatório, para o qual são exigiveis, além 
da escrLtura pública, outros registras que, em geral, acarretam despesa superior 
ao valor da indenização. 

Objetiva-se, portanto, facilitar a transmissão de propriedade, nos casos de 
pequena indenlzação, simplificando-se o sistema e reduzlndo~se despesas e em
pecilhos. 

Diante do exposto, Sr. Presidente, somos pela aprovação do presente Pro~ 
jeto de Lei. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Os pareceres são favoráveis. 
Completada a instrução da matéria, passa~se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os sr.s. Senador que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 
~ROJETO DE LEI DA CAMlARA N.0 160, DE ·1974 

(N.0 2.352-B/74, na Casa de origem) 

IDE INICL\TIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚIJLICA) 

Acrescenta parágrafo ao art. 9.0 da Lei n.0 4.519, de 2 de dezembro 
de 1964, que "dispõe sobre a liquidação, por acordo, das desapropriações 
efetuadas no Nordeste, e dá outras providências". 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica acrescentado ao art. 9.0 da Lei n.o 4.519, de 2· de dezembro 

de 1964, que dispõe sobre a liquidação, por acordo, das desapropriações efetua
das ·no Nordeste, o seguinte parágrafo: 

"Art. 9.0 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ; 

~ágrafo único- A escritura a que se referem este artigo e o anterior 
poderá ser formalizada por instrumento particular, valendo como título 
hábil para a transcrição no Registro de Imóveis, desde que o valor res
pectivo não exceda de 30 (trinta) vezes o maior salário mínimo vigente 
no País." 

Art. 2.o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. · 

O SR PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Vai-se passar, agora, à votação 
do Requerimento n.0 314, lido no Expediente, de urgência especial para o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 166, de 1974. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, passa-se à apreciação da matéria. 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 166, de 1974 

<n.o 2.370-A/74, na casa de origem), que reajusta os vencimentos dos Servidores 
da Câmara dos Deputados, e dá outras providências. (Dependendo de pareceres 
das Comissões de constituição e Justiça e de Finanças.) 

Solicito ao nobre Senador Helvídio Nunes o Parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

O SR. HELVíDIO NUNES (Para emiti!: Parecer) ·- Sr. Pr·3sidente, Srs. Sena
dores, o presente Projeto reajusta os vencimentos dos Servidores da Câmara dos. 
Deputados, em condições idênticas às adotadas para o pessoal do Poder Exe
cutivo, na forma do Decr.ato-Lei n.0 1.348, de 1974. 

Entre .as providências ±nsertas na proposição, destacam-se as relativas à. 
atualização de vencimentos e proventos, em circunstâncias análogas às estabe
lecidas para as categorias correlatas do Serviço Civil do Poder Executivo, com 
identificação de critérios, conforme se trate de Funcionários enquadrados em 
situação com ou sem paradigma na Administração Federal, consoante as nor
mas ditadas pela Lei Complementar n.0 10, de 1971. 

O valor do reajustamento, a sua vigência, inclusive a antecipação prevista 
em 10%, a partir de 1.0 de dezembro da 1974, são providências que o Projeto 
apresenta em perfeita identidade com as normas do Decreto-Lei n.0 1.348, 
de 1974. 

Trata-se, como se vê, de iniciativa fundada na outorga dos arts. 98 e 108, § 1.0 , 

da constituição, combinada com a referente à. iniciativa deferida pelo art. 40, nr, 
do mesmo Diploma Fundamental. 

:Em face do exposto, consideramos o Projeto sob exame em codiçóes de 
tramitação, à. vista dos aspectos de juridicidade e constituclonalldade. 

:1!: o nosso parecer. 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Com a palavra o nobra Senador 
Leonl Mendonça para emltli' o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. LEONil MENDONÇA (Para emitir Parecer) -Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o projeto sob exame objetlva l.'aajustar os vencimentos dos Servidores 
da Câmara dos Deputados, em condições análogas às previstas para os Servi
dores do Pod.er Executivo, conforme a disciplina estabelecida pelo Decreto-Lei 
n.o 1.348, de 1974. 

Pelo referido diploma legal, os Servidores do Poder Executivo tiveram r·aajus
tados os seus vencimentos e proventos em percentuais predeterminados, con
forme as situações defluentes da aplicação da sistemática fixada pela Lei n.0 5.641>, 
de 1970. 

A Comissão de Constituição e Justiça desta casa já se pronunciou na espécie, 
considerando o projeto em condições de merecer tramitação, em conseqüência 
de seus fundamentos da juridicidade e constitucionalidade. 

No que tange aos aspectos financeiros que a matéria 3.Jj)resenta, vale con
signar que se trata de despesa justificada pela necessidade de correção dos salá
rios, em decorrência do aumento do custo de vida, derivado da desvalorização do 
poder aquisitivo da moeda. 

A proposição indica, com clareza, que as despasas decorrentes serão atendidas 
à conta de recursos constantes de dotações orçamentárias. 

Assim, do ponto de vista financeiro, consideramos o projeto em condições de 
merecer aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -:- Os pareceres são favoráveis. 
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o ap!.'Ovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai â sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO D•E LEI DA CAMARA 
N. o 166, de 1974 

(N.0 2.370-A/74, na Casa de origem) 
Reajusta os vencilnentos dos Servidores da Câmara •dos Deputados, 

e dá outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os valores das escalas de vencimentos dos Grupos CD-DAS-100 e 

CD-AL-010, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, constantes do 
Anexo à Lei n.o 6.041, de 9 de maio de 1974, serão majorados em 25% (vinte e 
cinco por cento). 

Art. 2.0 - Aos Servidores já Incluídos em outros Grupos de Categorias Fun
cionais do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, idênticos, em deno
minação e atribuições, aos do Poder Executivo, aplica-se a norma constante do 
art. 9.o, Item r, do Decreto-Lei n.0 1.348, de 24 de outubro de 1974. 

Art .. 3.0 - Os valores de vencimentos de cargos em comissão, constantes da 
Tabela Discrimlnat!va anexa à Lei n.0 5.810, de 11 de outubro de 1972, não inclui
doo no Grupo-Direção e Assessoramanto Superiores (CD-DAS-100), serão rea-
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justados aos valores decorrentes da aplicação do art. s.o do Decreto-Lei n.o 1.348, 
de 24 de outubro de 1974, observada a Identidade dos símbolos correspondentes. 

Art. 4.0 - Os proventos dos aposentados serão atualizados na base do reajus
tamento concedido por esta Lei ao pessoal em atividade, da mesma categoria e 
nível, nos termos da Lei n.0 2 .622·, de 1.0 de outubro de 1955. 

Art. 5.0 - O reajustamento de que trata esta Lei vigorará a partir de 1.0 de 
março de 1975, devendo ser pagas, a partir de 1.0 de dezembro de 1974, a título 
dé antecipação, as Importâncias correspondentes ao percentual de 10% (d·ez 
por cento) de reajustamento. 

Parágrafo único - O cálculo da gratificação adicional por tempo de seviço 
e os descontos para instituição da Previdência Social incidirão, também, a partir 
da 1.0 de dezembro de 1974, sobre a Importância paga por antecipação, na forma 
autorizada neste artigo. 

Art. 6.0 - A partir de 1.0 de dezembro de 1974, o salário-família será pago 
na Importância de Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros), por dependente. 

Art. 7.0 - Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação desta Lei, 
serão desprezadas as !rações de cruzeiro, Inclusive em relação aos descontos que 
Incidirem sobre o vencimento ou provento. 

Arl. s.o - A despesa decorrente da aplicação desta Lei será atendida à conta 
d·as dotações orçamentárias constantes do Orçamento da União . 

. Art. 9.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDEN'l.1F:. (Adalberto Sena) - Concedo a palavra. ao nobre Se· 
nado r Dinar te Mariz. (Pausa.) 

S. Ex.a. não .está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montara. 
o SR. FRANCO MONTORO (Pronuncia o seguinte discurso) -Sr. Presiden

te, Srs. Senadores, em nome Movimento Democrático Brasileiro eis-nos aqui, Re
presentantes de nossa população, honrando a memória daquele legendário arqui
teto da vitória que em vida teve o nome de Winston Leonard Spencer Churchill, 
e cuja hLstória é uma encantadora mistura de tragédia e de triunfo, de frustra
ção e de conquLsta. 

Há cem anos passado - no dia 30 de novembro de 1874, precLsamente - em 
Blenheim Palace, nascia aquele que seria o mais famoso de todos os descenden
tes do muito famoso Duque de Malborough, ou seja, aquele que já nascia sabendo 
o ensinamento avoengo, Isto é, que o poderio mllltar não é tudo, poLs mesmo o 
melhor dos exércitos sucumbe, se lhe falta a completa organleação da reta
guarda doméstica, que é o seu suporte lndlSJ?ensável. 

Estadista, historiador, jornalista e politico, que se notabilizou como o mais 
fulgurante dos ingleses deste século, Ohurchill nos aparece, todavia, mais do que 
tudo, como genuíno e autêntico parlamentar. A Câmara dos Comuns foi, real
mente, o seu berço e a sua maior trincheira. 

Jamais perdeu uma oportunidade de afirmar a sua integração ao Parlamen
to; nunca logrou compreender a vida fora da representação popular. Esta é a 
sua auto-definição: "Eu sou um filho da Câmara dos Deputados. Creio no povo, 
como me ensinava meu pai. Sou um servLdor do P<lder LegLslat!vo." 

O retrato que de si traçou, muito cedo, reafirmou-o na velhice Ilustre, pois, 
numa de suas últimas aparições na tribuna da Câmara, foi deveras lncLsivo: "Eu 
sou um parlamentar, e o tenho sido sempre. Penso que um Ministro pode dis
pensar o conselho dos experts. Mas o que ele não pode é, julgando-se superior 
ao bom conselho, agir contra ele." 

O caminho da atlvidade política estava no seu destino, ainda que, de inicio, 
tudo parecesse conduzi-lo às glórias militares, tão comuns aos Malborough. Mui-
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to cedo càdete, em Sandhurst, já em 1896 parte como oficial para um Regimento 
de cavalaria na índia, onde se adestra na vida profissional. O jornalista e o es
critor, que já conviviam com o mUltar, forçam-no a uma licença das armas pre
cisamente para participar, como correspondente de guerra, na histórica convul
são dos Boers, onde cai prisioneiro, e que tão deliciosamente narraria no seu es
tupendo livro em que conta a sua mocidade. 

Seguindo uma fatalidade de família, morre-lhe muito cedo o pai, o ilustre 
Lord Randolph Churchill. E o jovem Winston, então confidencia a um amigo: 
"Na minha familia, morre-se cedo. Por isso, pr~ciso fazer tudo quanto devo até 
o.s 40 anos!" Seu vaticínio, para o bem da civilização, frustrou-se. E é na entra
da do século XX, e depois de duas vãs tentativas, é que Winston Churchill conquiS
ta sua primeira cadeira na Câmara dos Comuns, sendo, então, já um militar, um 
jornaliS-ta e um escritor consagrado. Sua estréia parlamentar se deu em feverei
ro de 1901; e desde então, num vertiginoso crescendo, tornou-se - fora de dú
vidas - o maior orador do Parlamento da Inglaterra. 

Diga-se, com justiça, que o que fez de Churchill tão notável orador não foi 
tão-somente a linguagem magnificente e cuidadosamente escolhida, que era a 
sua e sim o verdadeido valor de suas idéias sinceras e vitais. Mais de jjrês vinte
nas de ano.s - ocorrendo, aqui e ali uma. derrota ele! torai, de curta duração -
sua presença honrou o Legislativo Inglês. Deputado da Maioria ou da Minoria, 
dentro ou fora do Governo, tendo vivido em todas as .suas canseiras e em todos 
os seus horrores os ·imensos dramas de duas imensas Guerras Mundiais, nada 
permitiu Churchill de afastar-se de sua missão de escritor, sobretudo do histo
riador, reconhecidamente um dos pontos mais luminosos de toda a literatura 
Inglesa. • 

Poucos manejaram a língua tão bem; raríssimos viveram tão intimamente 
a História que teria de ser escrita. Tendo bateado no passado, para escrever a 
vida do seu eminente ancestral - o Duque de Malborough - e tendo Sido, em 
largos trechos, comandante"em-chefe ou lugar-tenente em épocas cruciais, Wins
ton Churchill legou-nos uma bibliografia impressionante, pelo volume e pela 
qualidade, pelo assunto e pela temática, de tal modo que a ninguém surpreendeu 
vê-lo agraciado, em 1953, com o Prêmio Nobel de Literatura, que foi dado exclu
sivamente ao historiador e ao escritor, olvidadas quaisquer conexões· com o ho
mem de Estado que se tornou "cidadão do mundo". 

Por mais de meio século, bem mais mesmo, servindo ao seu país como depu
tado do povo, Churchlll efetivou uma carreira :pública estupenda, conhecendo a 
vitória e o ostracismo. a glória e a amargura. Nunca, porém, variou, quanto à 
coragem, ,à competência, à fraqueza e ao bom humor. Sua presença no Governo 
começa em 1910, quando ocupa a Secretaria do Interior. Vamos encontrá-lo, se
guidamente, como Ministro da Marinha, como tenente-coronel no seu velho Re
gimento, combatendo no solo da França, na I Guerra Mundial, novamente como 
Ministro da Marinha e, então, achamo-lo derrotado nas eleições do pós-guerra. 

Hospitalizado como conseqüência de uma operação de apendicite a que se 
submeteu, Church!ll não pôde participar da campanha eleitoral, senão nos dois 
dias finais, e, ainda assim, preso a uma cadeira de rodas. O resultado final é 
que perde a eleição por mais de 10 mil votos. Sua reação foi tipicamente chur
cbilliana; disse aos jornalistas que o buscaram: "Eis-me sem emprego, sem man
dato, sem dinheiro, sem Partido. . . e sem apêndice". 

Mas outros pleitos se travariam. Enquanto os aguardava, e porque era pre
ciso viver, o historiador retoma da pena magnífica e eomeça a traçar os volumes 
da "World Crisis", que o desafogam financeiramente já que lhe rendem, naque
les inícios dos anos 20, aproximadamente cento e cinqüenta mil dólares. Batido 
em 1922, retorna à Câmara dos Deputados em 1924, para não sair senão para a 
última viagem. 

Escureceram-se os horizontes mundiais com a ascensão do nazismo. Winston 
Churcll!ll, m!l!tar e estadista, é a voz de alerta nos Comuns. O grande tribuno 
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""'··para quem ·a Democracia era o só regime :digno de servir· a homens livres -
nem se poupa, nem repousa. Quando, regressando de Munlch, anunciou ao Mun~ 
do a assinatura do malfadado tratado, classificando~ de "a paz no nosso tempo", 
Chamberla1n .teve de .ouvir. de ChurchUJ·o deproche que se tornou clássico: "SO
fremos uma derrota sem ter tido uma guerra!" Era, sem dúvida; a antevlsão do 
futuro. 
· . E por .que os eternos turlferários· do poder opusessem-lhe a honestidade do 
Governo, retrucou lmba.tivelmente: "~.magnifico ser honesto; mas é lmportan
tisslmo, Igualmente, estar com a razão". 
. ·· Nesta resposta -· um dos mais belos Instantes do improviSo parlamentar em 

todos os tempos- está a definição do estadista. Sim, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores- não basta que sejam honestas e puras as intenções que animam os que 
détém o cómiuido da 'administração nacional! Nem ba.Sta que todos os homens 
convocados pelo .Governo sejam a· própria materialização da honestidade! Im~ 
porta· multo, multl.sslmo, que haja. razão no que fazem, ou no que pretendem 
f~zer. · · · . . 
: ···O grande orador, em· que todos os grandes critlcos reconhecem um dos mais 
profundos conhecedores e manejadores da lingua inglesa, era mesmo tão gran~ 
de que conseguia, quando necessário, usar até mesmo as frases domésticas para 
ol>ttlr seus gra11des trlunf.os oratórios .. A expressão famlliar ou o brocado popu
lar, se necessários aos seus patrióticos objetivos, eram usados sem temor. Quan
do, no auge da luta, sofrendo a Inglaterra o mais violento e continuado de todos 
os ataques que os registras militares consignam, Churchlll visita os Estados Unl
dos,•na .busca de ajuda, a sua frase mais forte é precisamente o velho alugar
comum Inglês: "Dêm-nos as ferramentas e nós concluiremos o trabalho!" 

Um dos segredos· do sucesso do grande lidador ·pode ser encontrado nesta 
sua afirmativa: ''al: preciso encarar de frente os fatos, pois eles nos encaram". 
E, um outro, na diSposição com que se atirava à luta, sem temor e sem. medo da 
critica. Nada, talvee, defina melhor a sua personalidade singular do que este 
excerto de um seu discurso nos Comuns: 

"Não me temo do que quer que seja que possa diZer de mim, Ninguém 
· pode participar da controvérsia política esperando· não sofrer ataques." 

. ' ' . ' 

Mal refeita dos golpes da luta de 14/18, a Europa tomava-se apreensiva. O 
poderio bélico da Alemanha, assistido de uma histeria fanática, que Hltller açula
va continuamente, desbordaria Inexoravelmente na carnificina cruenta que en
sangüentou o Mundo, de um a outro extremo. A Inglaterra, que tinha compro
missos Internacionais a honrar, desde logo começou a chamar os seus grandes 
"e:~Gperts" para os postos que eram, multo naturalmente, seus. E o multo expe
rimentado Winston Churchlll, cujo espírito público e cuja sagacidade mllitar já 
se haviam consagrado por obras e antevlsões que tanto socorreram a Inglaterra 
no passado, voltou a ser o Primeiro Lord do Almirantado, ele, que pusera a Ma
rinha Britânica em condições de vencer o· primeiro conflito mundial, ele, que 
desenvolvera e encorajara o tanque como arma guerreira. · 

· Churchlll era honesto e tinha razão. Daí porque, como uma fatalidade a que 
não fugir, tocar-lhe-ia, como Primeiro-Ministro, comandar um governo de coa
Jização nacional que pudesse enfrentar, e vencer, a sanha das hordas hltleristas. 
sua investidura, desde logo, tornou-se justamente famosa. Data dai a promessa 
de vitória, mas à custa de "sangue, suor e lágrimas". 

•Raras vezes, na paz ou na guerra, um orador foi tão alto quanto Winston 
Churchlll. Seu discurso, que é toda uma antologia de patriotismo e de amor à 
Liberdade, um voto de constância na luta contra a opressão e a servidão, vale 
como o atestado Incorruptível da decisão Inabalável de jamais ceder ao agressor. 

' . 
Não é o demagogo que fala; é o estadista que afirma! Não é o político que 

prega; é o cidadão que jurai Não é o artista que compõe um trecho literário; é 
o ·homem livre que não quer ser escravo! 
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Winston Church111 fala como falaria a própria Liberdade! Sustenta (•po~que 
sabe que com ele estão os· Ingleses, e com ele estão todos os democratas) que. a 
Inglaterra combaterá nos mares e nos ares, em terra plana e nas montanhas, nas 
florestas e nos desertos; de cidade em cidade, de rua· em rua, de casa em casa. 
E, afinal, como uma. luva. lançada. à Eternidade, · e:mlama: "We shall never 
surrender I" 

E quando o mundo. lhe dizia, entre comovido e agra.dec!do, que ele dava e 
transmttia coragem ao .seu povo, Church!ll respondia; não por modéstla,,mas .por 
conv!cçao: . · . · . .• ·.. .. . ~ ·. . 

~Não! Não é isso 1 o povo sempre teve coragem! O que eu faço é por tal:sen
tlmen to em evidência.;" 

Primeiro Mlni&tro, e condutor da guerra, oburch111 alca.nçou uma tal altitude 
moral junto de seu povo que logrou o que -parecia. Jmpossivel: a galva~zaçãO 
total que permitiu re~.tlr ao assédio mais violento e mais. cruel a que o Mundo já 
assisUra, sobretudo quando as bombas voa-doras martelavam impiedosamente 
até mesmo os céus de Londres. Nunca - em nenhum momento - Churchlll 
mentiu à sua gente: Só ele; que também era um bravo dentre os mais. bravos, 
poderia dizer ao povo, no auge da batalha· de Londres, sem que a população 
se intimidasse e cedesse, coisas assim: · 

"A Inglaterra não sucumbirá· jamais! Mas tudo vai .piorar multo, antes 
que melhorei" · .··. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores 
- era preciso querer bem ao povo, e nele crer para ser assim. Era. preciso 

acreditar que todo o poder emana do povo, para assim agir. Democrata, por 
convicção e por educação, Churchlll respeitava os direitos do povo. Este juizo 
é seu: . . 
i · "t preciso não esquecer o que os .votos são. Os. votos são os meios: d'é 

· que dispõe mesmo o povo mais pobre, e todo o povo, para se assegurar 
que as suas necessidades vitais serão atendidas/~ . · ·. · · . 

Estamos recém-saindo de eleições nacionais, .. eleições que atestam que o 
povo sabe o que quer. Os resultados já conhecidos honram as nossas tradiçõea 
cívicas, ainda que o pleito se haja processado sob um regime que não é o da 
democracia plena. Mas o povo falou,. dentro da liberdade consentida, e ex
primiu claramente o seu cl.esejo. Está provado que temos maturidade plena 
para caminharmos no rumo da Institucionalização. ·daquilo que é· um fato 
histórico ind!scutivel e inarredável: a Revolução. 

.. Assim, como dizia Churchlll; "quem pretende destruir a riqueza só- faz 
aumentar a pobreza", assim podemos dizer que quem deseja perpetuar o arbítrio 
.Só faz aumentar a tirania. · · 

Também o povo, concordemos,· tem o direito de errar, senão mesmo ·o dll 
praticar injustiças. · · . ·. : 

O velho "leão" britânico, nos ldos de 1945, .foi exposto ao julgamento do 
povo, quando era preciso reconstruir a lnglaterra. E em julho daquele ano o 
Partido Conservador· de Churchlll era batido, e o Grande Lider afas!.ado do poder, 
que tocava aos trabalhistas. Fez-se a rumorosa substituição, ante um mundo 
atônito, e o incansável lidador recomeçou,· Lider da Oposição, no Parlamento; 
escritor, compondo os brilhantíssimos -Sels Volumes da sua "História ·da ,.se:. 
gund.a Guerra Mundi•al". F;a o processo democrático da livre escolha pelo 
povo em plena execução. . . . . . .. 

As regras do jogo politico, que nem mesmo a violência da guerra alterara; 
seguram o seu curso. Churchlll, e os conser,·adores, trabalharam porfiadamente. 
A "Oposição de sua Majestade" amargou seis anos de ostracismo do poder, mas 
não faltou ao seu dever de crítica e de censura, nem ao dever Igual de cola
boração e de ajuda para as neces.•Jdades vitais. Amanhou, cuidadosamente, a. 
terra eleitoral; e a colheita final foi a vitória .re.tumbante de Winston Church111, 
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ém '1951;· que .trouxe ~ outra vez - ao posto de Primeiro Ministro o fBJbuloso 
arqulteto da vitória. . . . 

,o Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO- Com prazer, nobre Senador. 

· O Sr. Luiz Cavalcante - Para mim, Churchill não é somente o herói da 
Guerra dos Boers. Não é só, tam·bém, o homem que galvanizou a Inglaterra e a 
livrou de uma fatal derrota, para torná-la uma estupenda vitória. Para mim, 
Winston Churchill é, sobretudo, o político que aceitou, com humildade, a derrota 
eleitoral - à qual V. Ex.8 a.coabou de referir-se - logo depois de haver-se erguido 
no pedestal de maior herói- da Inglaterra, em todos os tempos. Esta, a minha 
referência, pow, BIO herói humilde que soube suportar a derrota. . · . ·. 
. . O SR. FRANCO MONTORO .:..;, Agradeço o aparte de V. Ex.8 , que sublinha 
uma das maiores e ·mais brilhantes· facetas da vida desse homem, e que mais 
demonstra a sua extraordinária grandeza, na vitória e na derrota, ·a mesma linha 
de -coerência e de grandeza que o faz merecedor da homenágem que todos os 
~rlamentos do Mundo, que todas ·as Nações Democráticas rendem, hoje, à 
figura desse. grande estadista. 
. Por quatro anos a fio, malgrado o peEo de tantos anos e de tantas canseiras, 
o rude batalhador presidiu impavidamente aos destinos da sua pátria. Uma 
vez ainda, como outrora, correu o Mundo, na tarefa ingente de consolidar a paz 
e assegurar o progresso, segundo as .suas Invariáveis concepções de democrata 
arraigado. 
. Mas· em 1955 - já aos 8_1 anos - pagou, voluntariamente, tributO à idade. 

Resignou ao posto supremo - o de Primeiro M!nlstro - resignando, igualmente, 
à Liderança. do Par.tido Conservador. Mas, nem por isso, 3ibandonou a Câmara,. 
onde lhe coube o raro e assás honrooo título de Fatber of the House. E, curioso, 
aind.a em 1959, disputam e vencia um ·novo pleito, para continuar a ser, nos 
Comuns, o nobre deputado pelo distrito de Woodford. 

O Sr. Benjamim Farah ...... Permite V. Ex." um aparte? 
.... O SR. FRANCO MONTORO - Com prazer, .ouço o aparte de V. Ex. a 

O Sr. Benjamim Farah - No instante em que V. Ex.8 presta homenagem 
àquele grande Llder do Mundo Livre, que foi Wlston Churchill, preelsamo.s 
lembrarmos, também, da Inglaterra. Naqueles tempos tenebrosos, a Inglwt.erra 
foi batida, foi castigada, foi despedaçada mesmo, pela fúria doo seus inimigos 
e no momento mais crítico surge a figura de Churchill, que assume a dlreção 
do Governo.· Aquele País, que parecia que iria ser riscado do mapa. da Europa, 
parecia que laser anlquUad.o, ressurge com a figura de Churchill. Todos ficamos 
preocupa'Clos, porque a derrota da Inglaterra seria a dos povos ocidentais; não 
só .'ierla do ocidente europeu, como também dos povos do hemisfério ocidental. 
Ela era· uma espécie de sentinela avançada do mundo, sentinela na defesa da 
justiça, dos princípios cristãos e democráticos. Churchill foi o Líder, o co..; 
mandante da vitória, que teve o respaldo, também, dos Estados Unidos,· através 
da figura inesquecível de Franklin Delano Roosevelt. Então no momentO em 
que V. Ex.8 reverencia a memória de Church!ll, digo que devemos voltar· noS.'ia 
atenção para a Inglaterra porque ela, hoje, está vivendo também dias difíceis; 
a Inglaterra, hoje, está passando por grandes amarguras. Aliás, não só a.· 
Inglaterra, como também vários outros Pa;íses. Há poucos dias, através de 
uma sugestão do Presidente da França, Valéry Glscard D'Estaing, com o apoio 
do Ministro François Xavier D'Ortoli, eles est.ão elaborando um trabalho, ampla
mente defendido na ·Comissão Executiva do Mercado Comum Europeu, para 
ser. organizado na Europa um Governo Comum contra as grandes dificuldades, 
contra a inflação, enfim, para salvar praticamente .esse Pais. Mas, a situação 
da Inglaterra é pior que todas. Ela está s~nd.o varrida pelo terrol'Wmo, por uma 
anarquia enorme e por agitações de conseqüências imprevisíveis. Então, lamen
tamos o que esteja ocorrendo na Inglaterra, por falta de uma liderança, oor 
falta de um comando. Estamos solidários com aquele espírito Inglês que salvou 
o mundo, numa das horas mais trágicas e mal.'i difíceis. 
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O .SR. FRANCO MONTORO - Agradeço o aparte e a colaboração de V. Ex.a 
que expressam a unanimid-ade da homenagem que o Congresso, pelas vozes de 
Representantes da ARENA e do :MDB, presta hoje a essa grande figura . 

.Concluindo nosso ·discurso, Sr. Presidente, lembramo& que nem pelà Idade 
afastou-se Churchlll das ativldades do espírito. Continuou como escritor. E, 
entre os anos de 1956 e 1958, deu ao Mundo outra obm literária, considerada 
verdadeira obra-prima, a sua notabllíssima "História dos Povos de Língua In-
glesa", em Quatro alentados Volumes. . ; · · 

O Sr. Danton Jobim - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Ouço o ap-arte do nobre Sr. Senador Danton. 

Jobim. 
o Sr. Dla.nton Joblm - Folgo em ouvir nesta Casa a glorificação dessa in

comparável figura que, semdúvida, encerrou o ciclo ãas maiores personalidades 
políticas da Inglaterra nestes últimos cinqüenta anos. Th-e a oportunidade de 
pellltlanecer na Inglaterra d•ura:nte algum tempo, à época da última cond:lagr~~oção 
mundial, e lembro-me muito bem de que a figura de Churchl!l era. considerada, 
mesmo por aqueles que o conheCÍiam bem, mesmo por aqueles. que ó h!Wiam 
criticado acerbamente por atitudes do passado, como um verdax:lelro nume tu
telar da Nação Britânica. O destino de Ohurchlll. é extraordinário,· porque, 
!Praticamente, ele encerrara as possibilidades da sua vida pública, qua:ndo ·se 
verificou que os seus extraordinários dotes de orador já estavam ultrapa&sados. 
Era uma oratória vitoriana, que servia de motivo à. chacota de muitos de seus 
próprios corr-eligionários. Por outro lado, o ar "tayardo" do futuro Primeiro~Mi
nistro, a sua independência indomável que o fazia sempre um rebelde nos dois 
PartidOs a que serviu, porque serviu a am·bos: ao Partido Conservador e ao 
Pa-rtido Liberal tudo isso criava problemas constantes, que eram vistos menos 
com acrimônia 'e bonomia por todos. Mas, veio a guerra, que lhe ofereceu, então, 
o palco para as :Suas extraordinárias qua'ldades trtbuníclas, tão ao gosto elO 
povo britânico. Chrurchlll .passou a ser, então, o grande Intérpr-ete, a. voz da 
velha Alblon. Por outro lado, passou a ser o homem insubstituível, pelo seu es
pírito de luta, pela sua permanente disposição para os lances mais arrojados 
na batalha: aJparent.emente sem esperanças em que se encontrav·a. a Grã-!Bre
tanha. naquele tempo. Soube esco1her - e foi ele pessoalmente quem o fez -
:um gabinete extraordinário de coalizão, tendo como braço esquerdo Anthony 
Eden, do seu Partido e, como braço direito, paradoxalmente, Ernest Sevll,l, an
tigo estivador, um homem das docas, que se projetara. como grande líder p~í
tico e um grande líder parlamentar. Na. Inglaterra, a. ampla liberdade sindical 
faz com que as Trade Unions sejam realmente escola:s de homens de Estado 
que podem representar o povo trabalhador inglês e puderam governar até o 
Império Britânico. Ohurchlll foi a estrela desse gabinete; não fez sozinho tudo 
aquilo que a Ingle:terra, através do seu Governo, realizou nessa luta. desigual 
em que era preciso que se tivesse paciência e tenacidade para esperar. que. os 
Estados Unidos viessem em seu a.uxflo. Churchlll foi esse homem extraordiná
rio que salvou, sem dúvida, a Inglaterra: e salvou o mundo do nazismo, porque, 
não fosse Pearl Harbour, os Estados Unidos levariam, pelo menos. um ano. para. 
entra·r na Guerra. Não havia ambiente pe:ra a lntervençãoo dos Estados Unidos 
antes de Pear1 Harbour. Churchill foi o homem que acreditou na. solidariedade 
das duas Nações da 1ingua Inglesa:. Foi o homem que pregou Isso aos descrentes 
que o cercavam, e conseguiu galvanizar o seu povo, através daqueles discursos 
extraordinários, aqueles dlscu·rsos em que ·ele misturava o humor Inglês que 
fortalecia: o moral .da retaguarda, com a Impetuosidade do combatente, qué não 
se rende e que só pode prometer "sangue, suor e lágrimas", mas diz que 0 seu 
único objetivo, que o seu único programa se resume numa palavra: a vitória. · 

O SR. FIMNCO MONTORO- Agradeço a magn!Jfica contr!·bulção do nobre 
Senador Danton Joblm que, com slttisrfação, Incorporo a este pronunciamento 
de homenagem à figura de Churchlll. · 

!Falo Sr. Presidente, Srs. Senadores, em nome do Movimento Democrático 
BrasUelro. Em nome da Mrn:NA, falou o nobre Senador Ruy Santos; falou. tam-· 
bém, o Senador Lourival Baptista; pronunciou-se o Senador Lulz .Ca:valca.nte.· 
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Do lado da Oposição, Danton Jobim, Benjamim Farah e outros Senadores, atra~ 
vés de ·apartes que foram dados ·oos discursos dos ilustres Parlamentares que 
me precederam, demonstram a unanimidooe d'esta homenagem prestada ao ho· 
:rnem que serviu ·não apenas a· sua Pãtria:, mas à Democracia de todo o Mundo. 

Este, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o vulto Insigne, da Inglaterra e do 
Mlllldo, que hoje reverenciamos. convencidos todos de que, em verdade, estamos 
pagando o devido tributo àquele que fol, acima de tudo e mais do que tudo, 
um homem do Parlamento, a:Il posto e ali mantido, por qua.se 60 anoo, pela 
vontade soberana do seu povo. · 

. Winston Churchi!l não ,pertence à História da Inglaterra; ele é propriedade 
e simlboló de todos os povos livres das Nações Democráticas e de todOs aqueles 
que crêem _e vivem _pela Liberda1ie. 

Era o. que tinha a: dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmlas.) 
-· o S!f. PBESJIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra, para breve 

explicaçao pessoa~ ao nobre Senador Heitor Dias. 
O SR. IIEI'l'OR DL\8 - Sr. Presidente, Srs. Senadores, de louvar as medidas 

e providências que o Governo da Revolução tem empreendido com vistas a 
uma correspondência objetlva à colaboração que recebe do funcionalismo público 
que congrega obreiros eficientes, embora, vezes tantas, anônimos na construção 
do progresso nacional, nem sequer, as mais das vezes, convivas dos banquetes 
oficiais ou simples convidados para as festas de inauguração com que se assi
nala· o _bom .êxito. das_ grandes realizações e que custaram aos que os propor,. 
clonaram · muito suor e sacrifício. · 

. lt de aplaudir e reconhecer que muito se tem feito e se vem fazendo pela 
laborloila classe, com algumas distorções, é verdade, mas que o aperfeiçoamento 
do sistema terminará. por corrigi-las. 
· o trabalho silencioso, mas perseverante e sérios, do DASP vem facUltando 

e orientando, no particular, com· equilíbrio e sem preferências pessoais, as ini· 
clativas do Governo. 

Multa coisa, sei por informações obtidas na fonte, .não se fez ou -teve a sua 
objetlvação . adiada, porque aquele Departamento até certa época, não estava 
devidamente aparelhado para o seu complexo mister. Como exemplo eloqüente 
e -llustratlvo, assinala...se que muitos órgãos, inclusive Ministérios, nem· ao me• 
nos sabiam o número exato dos seus servidores. Isto teve grande influência no 
retardamento da elaboração dos planos de reclassificação e de enquadramento. 

lt. mais do que evidente que se impunha, antes, sa~er quantos aomos, para 
orientar a reforma .no. sentido de como poderemos ser. 

. Reconhecendo, embora, o multo .que se tem feito, sem demagogia dos que 
reivindicam mais para influenciar do que para servir, mas com a sensibllldade 
doa que se situam entre a vontade de premiar e a contingência das possibU!
dades - a imaginação nem sempre vence a .realidade e esse é o grande drama 
dos governos ·sérios e equ111brados. Compreendo que há. multo por fazer e, 
entre as iniciativas que· se impõem, permito-me enfatizar a que se contém no 
art. 1os· da Constituição Federal. · · · 

'N'a conformidade do disposto no art. 101 da Lei Maior, a aposentadoria só 
se efetlvarã: a) por invalidez; b) compulsoriamente, aos setenta anos de idade; 
e c), voluntariamente, após trinta· e clrico anos de serviço. Para as mulheres, 
essa aposentoooria· voluntária se defere com trinta anos de serviço. · · · · . ' . . ·• 

Ressalte-se que essa prerrogativa. para as funcionárias foi conquista, que 
não vigorava antes da legislação revolucionârla. Em .boa hora, e. com multa 
justiça, assegurou-se também aos ex-pracinhas a inatlvldade aos vinte e cinco 
anos de serviço .. Jt o reconhecimento à grandeza do seu sacrlficlo. 

Mas, acho que não se deve retardar o cumprimento, como assinalamos, do 
que se contém no art. 103, segundo o qual, somente "lei complementar de ln!· 
clatlva exclusiva do Senhor Presidente da República indicará quais· as exce
ções às regras estabelecidas quanto ao tempo e natureza de serviço para a 
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aposentadoria, reforma, transferência para a !natividade ou dlsponibiUda'de". 
A Lei Complementar· n.0 21, de 24 de setembro deste ano, regula a matéria 
quanto à aposentadoria· C.Ompulsória dos diplomatas, que sofrem, com a cons
tante distância da Pátria· longínqua, o maior ónus no desempenho de sua_ no-. 
bre missão. · 

Entendo, porém, que há uma imensa ,gama 'de servidores - profes.s0~e3, ra
diologistas, bombeiros, operários de limpeza públlca, taqulgrafos, técnicos ·de 
pesquisa e ainda outros funcionários que exercem as suas atlvldades em luga·res 
Insalubres, ou, por sua natureza, proplcios à contaminação, que não podem 
esperar trinta e cinco, ou trinta anos de continua atividade para conseguir a 
sua aposentadoria que, a nosso ver, deverá ter o tempo reduzido para 25 anos 
de serviço. · 

A aposentadoria não é, nem poderá ser, uma eXpulsão do funcionário do 
serviço públlco, mas uma oportunidade para que, depois de longa e eficiente 
colaboração, possa gozar seu otimum cum dignitate a que se referiam os latinos, 
e que, por isso mesmo, há de ter o sentido de um prêmio que só será válldo se 
puder ser experimentado e exibido como um troféu, e não, como às vezes acon
tece, como um simples ornato que chega um pouco antes ·da capela.- (Multo 
bem! Palm!UJ,) · · 

" ' 

O SR. PBESIDENTE (Adalberto Sena) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Benjmlm Farah. 

···O SR. BENJAMIM FARAD - Sr. Presidente. o Governo mandou, há poucoS 
dias, o Projeto que fixa os novos valores para o Magistério, q.ue nesta Casa 
tomou o n.o 11/74. · 

. " ' 

Apresentei uma série de Emend'as a esse Projeto. Mas, apresentar Emenda.s 
a Projeto governamental é a mesma coisa que querer ultrapassar um muro 
sem subir por cima dele, é querer derrubar o muro. Ninguém pode derrubar 
um muro forte - mais muro forte é o que nós temos pela frente, encontrando 
nas Comissões Mistas unia barreira lntransponivel. .· ·. · · .. 

O chamado Projeto do Magistério chegou, aqui, numa hora :anómala; riÔ 
dia 31 âe outubro, indo para a comissão com tim calendário que passou a ser 
executado Imediatamente. Então, do dia 1.0 ao dla 8 o Projeto recebia emen
das, mas de 1.0 a 8 de que mês? Novembro, mês vazio no Congresso, entendam 
bem, naqueles dias, porque a.té o dla quinze havia o chamado "recesso branco", 
quando os Parlamentares estavam nos seus Estados fazendo as suas campanhas. 
Mandamos algumas emendas com as maiores dificuldades. · · · · 

· Uln Projeto déssa natureza, que devia receber um número sem grande emen
das, recebeu apenas quarenta ou quarenta e três. Um Projeto que vinha sendo 
esperado há longos anos pelos Professores, pois o Magistério é mal pago, che
gou numa hora Inconveniente, imprópria, e não pôde :ter a· participação nem 
dos Parlamentares, nem dos interessados. Um Deputado, no dia em que a co~ 
missão se reuniu; que foi no dia .vinte e um .. declarou: "Hoje ·é que eu .soube 
que sou membro desta comlssão".ll: esta matéria que vai· dirigir ·os destinos 
dos . professores, . é este o Projeto que vem para uma classe que tem a responsa· 
b1lldade de lutar pelo aprimoramento da mocidade, e todo mundo sabe que 
a .. melhor reserva é a mocidade, é . a melhor . esperança, é o melhor respaldo 
que o Pais possui para o. futuro.. · · ... 

Sr. Presidente, os professores de 1.o. e 2.0 graus terão !nllcalmente diminui~ 
dos os seus vencimentos, senão vejamos: "Vencimentos atuals .dos professores"; 
.eu já. falei aqui várias vezes dos. vencimentos, que são lrrl~órlos ... Funcionários 
subalternos têm vencimentos multo maiores do que os concedldo.s aos Profes~ 
.sores, até mesmo dos Catedráticos. Não entendo o porque desta deslguaJdade, 
mas vejamos, por exemplo, os de 1.0 e. 2.0 graus, que ganham mil, cento e cin~ 
qüenta e quatro cruzeiros. Chamo a atenção dos Funcionários desta C!l.'la: cada 
um que olhe para os seus. vencimentos. e vejam .se esse salário. atrai quem 
quer que seja, se anima ou se é multo diferente daquele que recebem. sobre;
tudo, levando em conta a responsabilidade do .. Professor. Então, vejam que 
estes vencimentos são miseráveis. Sou .capaz de afirmar que os·1')lnclonár!()s 
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desta Casa. ou da outra devem estar repudiando este projeto, achando que ~ui 
está coJUlignada uma injustiça. . . . . . . . . . 
· · ~. Então; os 'vencimentos atuais são de Cr$ 1. 754,00 mensais para o Professo!;' 
de primeiro e segundo graus. Vencimentos previstos: Cr$ 2.300,00. Mas, inicial"' 
mente, haverá uma elevação de 70% do que se relaciona com Cr$ 2.300,00. 
Quer dizer; eles terão· 70%, mas são 70% daquilo que vão receber. Então, eles, 
que hoje ganham Cr$ 1. 754,00, com esta elevação, passam a ter Cr$ 1.610,00. 
Que coisa formidável, não é? Vê-se que este Projeto consigna uma grande 
i~justiç.a., . . .. .. · 

·: Então, Sr .. }'residente, a diminuição dos vencimentos, :está, inclusive, pre
vista no Projeto de . retribuição do Magistério, § 1,0 , · art. 6.o, capitulo 4.0 Aos 
Professores .1ie: primeiro e segundo graus nível três, é exigida hab111dade es" 
pecifica, obtida no mínimo em curso superior de licenciatura plena, art. 3.0 ; 

capitulo 1.~. do Decreto. · 
·.· · Entretan~. os .vencimentos indicados são Inferiores ao do Grupo de· Ati~ 

vldad~: d.o · Nivel Médio do Funcionalismo. · . 
Trago àqu! quàdro comparativo dos vencimentos do pessoal de outras Ati

vldades de Nivel Superior, Outras Ativldades de Nível Médio e dos Professores 
do 1.0 e do 2.0 graus. · 

outras lAtivid'adetl 
de Nível Superior 

NS-7·....:. ·5.5'io oo . ... ' ' , 
. NS~6 - 4.960,00 · 
NS-5.:....:. 4.620 00 . ., . , 
N&-4 - 4. 060,00 
NS-3 - 3. 870,00 
NS-2 - 3. 460,00 
NS-1 .,- 3 .120,00. . . 

Outras Atividades 
de Nível Médio 

NM-7 - 2.380,00 
NM-6- 2.240,00 
NM-5 - 2.040,00 
NM-4 - Ú50,00 
NM-3 - ~.420,00 

NM-2 - 1.080,00 
NM-1 - 610,00 

ProfesSores do 1. 0 e 
do 2;o Graus 

M-402-3 - 2.300,00 
M-402-2 - 1.600,00 

. M-402-1 -1.000,00 

' 9 s.-. Guldo Mondlut...,. Permite V. EX.6 um aparte? 
. .o SR;. BENJAMIM FAIWI·- um minutinho só, nobre Senador. 
· Apesar da eXIgência de curso Superior' para exercício do Magistério no 1.~ 

e no 2.0 gl'aus, não foram previstos Incentivos funcionais para esta condição.· 

. ' ' 'A. concessão. do regime de vinte ou de. quàrenta horas semanais cÍe trabalho 
gera situação d!scrictonári'a entre .professores .da inesma categoria, que, dese
josos de melhores venelmen tos, ficariam à merce do "critério da adm-Inistração. ·, . .. \ . ' ' . ' . . . ' 

· Eu, agora, ·acolho o aparte de v. EX. a 

. . o sr; Guldo. Mondin ~ v. Ex.& .afirma, simpllsticamente, que há, por força 
do'projeto, uma dlmlriu!ção de vencimentos, nesté ou naquele caso dos profes
sores, particularmente nos professores de 1.0 grau. Recordo que V. Ex.a sustentóu 
o· que eu chamá.ria de tese a esse respeito. Mas, também não estou esquecido dos 
esclarecimentos que foram a V. Ex.a prestados pelo Relator. V. Ex.a dizendo, 
ass1m :Secamente, e dando um exemplo, de que houve diminuição de vencimentos, 
quando não faz l'iiferência aos Incentivos que, em compensação, são dados dentro 
dé uma graduação, não faz justiça à verdade, porque não há nenhum caso em 
que venha a ocor1·er diminuição de vencimentos; isso seria - todos nós concor
daríamos - uma anomalia inaceitável. Eu pediria a V. Ex.n que fizesse essa 
referência porque na verdade rião há diminuição em nenhum caso, dos venci-
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mentos hoje pago aos professores.· O projeto é um projeto avançado. I.sso .tam~ 
bém foi esclarecido a V. Ex.8 , e as Emendas que foram .apresentadas.- e foram 
multas - tendiam a uma conservação que o Projeto não aceita,. por isso que ele 
avança no .sentido de gradualm~nte atender a justissimas .. aspirações dos. Pro~ 
fe.ssores, com que todos nós estamos concordes. · · 
· O SR. BENJAMIM FA:RAB- Multo obrigado ao aparte'- de v. Ex.• A Co· 

mls.são da qual faço parte, e V. Ex.8 também, recebeu as Emenda.S, ·mas não· as 
aceitou. · · · 

Hã uma disciplina· na Aru!JNA, e eu louvo esta dlsclpllna, porque acho uma 
coisa multo bonita a. lealdade, a fidelidade e esta não faltou em nenhum· mo
mento na Comissão, sobretudo· por parte da ARENA, como também não faltou 
por parte do MIDB, que defendeu os Professores e a ARENA ficou com o texto da 
Mensagem embora com pequenas sugestões do Relator.· Allâs, não quero ser tão 
agressivo. o nobre Relator que foi fidalgo, explicou os motivos e, Sr. Presldenlie, 
não posso-discutir .aqui se S. Ex." tem .ou não razão. O que estou fazendo não é 
pedir para que a Comissão reveja tudo. Fiz um apelo à Mesa, levantei uma 
questão de ordem, sobre a inconveniência daquele calendário - um calendário 
elaborado numa hora imprópria. A Mesa, até hoje, não me. respondeu -à-questão 
de ordem. Disse que la falar com o Líder e até hoje não ·deu uma resposta pára 
dizer sim ou não, e ficou no vazio a minha Interpelação; quer dizer a voz do 
Representante não .foi .ouvida pela Mesa ... I.s.to. é _que .é lamentáveL ....... . 

· Mas, não vim aqui pedir à Comissão, aos nobres Colegas, ao Presidente, que 
foi tão delicado conosco, ao Relator,·tamb~m d-elicado, para aceitarem as minhas 
emendas. A Comissão, já as rejeitou. O que venho fazeréum apelo ao Senhor 
Presidente dâ República, porque acreditO nó senso· de' jüstiça de Srià. Eiccelê:iicla. 
Se não acreditasse no Senhor Presidente não estaria aqui, nesta tribuna. 

Tive a hOnra de conhecer Sua EXce'êncla na Escola Superior de Guerra. De 
pronto identifiquei nele um homem estudioso, meticuloso, preocupado com os 
problemas nacionais, com os grandes objetlvos da Nação. Um homem que se 
vem preparando há longo tempo. Esta Nação . está hoje 'com um Presidente, 
realmente, preparado, . um homem que quer fazer justiça, ·que não tem outro 
objetlvo, senão, o de bem servir ao Brasll e ao bem comum. . ' ~ . . 

Sr. PreSidente, por isso estou aqui. 
Disse, hã pouco, que aquele aumentO pa~a os Professores - refiro~me aos 

de 1.0 e 2.0 ·oraus -·vai· a cr$ 2;300;0o.·v. ·Ex;8 , nobre Senador·Guldo Mondin, 
com certeza não ouviu bem minha, argumentação. Está no Projeto. de- Lei: 
cr$ 2.300,00 para os Professores, que· esperam há tantos anos e agora estão 
decepcionados. Acrescen~e-se que receberão 70% des~e aumento. ·.Ora,· quem 
ganha Cr$ l. 754,00, tendo 70% sobre Cr$ 2. 300,00, vai ficar com C1'$ 1. &10,00. 
Pergunto: haverá aumento ou dl!lllnulção? · 

- . 
. Mas temos ~sperança. de . que ~so possa ser corrigido. Tenho e,sperança de 
que o Presidente da Republica possa melhorar a situação, mandar. pu,tra .Men-
sagem, porque esta tem uma série de falhas. . · · · 

Inclusive, o Colégio Pedro rr; . que já t!ra lembrado no Deer~to n.o 488, de 
1948, ficou de fora. Vale lembrar que ele é o estabelecimento de ·ensino mais 
tradicional do Pais, por onde passaram . tantas figuras de relevo da Nação! 
O Pedro II sempre esteve ligado ao Magistério Superior, mas não .se fálou nem 
no Dlretor, nem no Colégio. . · 

De modo que tenho essa esperança. e é Isso qúe estou fazendo aqui, reaflr.
mando minha confiança no Presidente. Não estou lamentando nada: a Comissão 
agiu como pode, fez o que pode e algumas das Emendas, eu reconheço, esbar
ravam no dispositivo da Constituição. Não podemos ir contra a Constituição, 
mas pelo menos é uma luta, é uma sugestão para que amanhã se estude tal 
proposição. · · ·· · 

Acho que o Ministério da Educação não foi muito bem esclarecido. ou não 
foi mttlto bem assessorado. Tenho a: .Impressão de que. multa coisa se .passou à. 



. I 

I 

-n3-
revella . do. próprio Ministério da Educação, porque, senão, o Colégio Pedro :II 
t..eria .tido outro . tratamento neste Projeto. 

·.· · À ConceS.são desses incentivos· funciOIÍais ·somente é incorporada aos novos 
vencimentos - agora eu respondo mais ainda ao aparte do Senador Guida 
Mondin ....,.. a .concessão dos incentivos funclonal.s somente é Incorporada aos 
novos ·vencimentos do Professor após 5 anos de ·vigência da Lei - prorrogando, 
portanto, o tempo da. aposentadoria e conflltando com a própria Legislação em .vi~ 
gor. 

·' .: Af está a resposta ao seu aparte. Um Professor daquele Co'égio que tenha 
34 anos de casa e queira naturalmente se aposentar quando chegar. aos· 35, 
será obrigado a ficar mais 5 anos esperando esse benefício que vem sendo 
esperado há tantos anos, .No entanto. aQUeles que foram alunos desses Profes~ 
sares vão~se teneficlar, porque eles têm essa Licenciatura plena. o Médico tem 
muita· capacidade para leclonar Biologia, Química, História Natural; o Enge~ 
nheiro pode muito bem leclonar Matemática; o Advogado pode lecionar História, 
Português, mas· estes Cursos · Superiores nada significam. o que vale é aquela 
Licenciatura, mUitas das qual.s de ex~alunos desses mesmos Professores. Que 
contraste! Que tempo· estamos vivendo! Estivessem lá, leclonando, aqueles gran~ 
des Mestres dei pàssado, como La-Fayette, Olticlca, Gabagl!a, Roxo e ~aritos 
outros, e se nesta altura tivesse cada um 34 anos de Magl.stério, eles, verdade!~ 
ras. constelações da 1nte1igência, que tanto têm dignificado este PaíS, - não 
quero falar dos atuàis. onde existem, ~ambêm, grandes Professores, mas, sim, 
dos que já se· foram - e se tivessem que se beneficiar por um Projeto desta 
natureza, .teriam de esperar todo esse tempo .. Teriam de violentar a própria cons~ 
tituição, porque ela dá uma aposentadoria aos 35 anos e não aos 39 anos. Assim; 
agradeço ao aparte do nobre Senador, e parece que respondi a S. Ex.8 

O Sr. Guido Mondin - Dá V. Ex.a licença para um novo aparte? 
. O . .SR. BENJAMIM FARAH - Com multa honra para mim. 

. Ó s/ G~ido Mondin. ~ ~ta .espera dos 5 ~!los, ~~mente, não me agrada. 
Posso.·diz~ a V. Ex.8 que ·os Professores que me procuraram, sistematicamente, 
referiam-se a esse momento do projeto de lei. Mas, quero aproveitar· o ensejo 
em que· v. Ex.8 . ...:... ·embora seja· fato consumad.o - volta à tribuna para esses 
comentários, ·especialmente neste momenr.<>; para testemunhar - e não é em 
relação. -apenas à discussão do projeto - mas de tantos anos que conheço 
V. ·Ex.8 ; .. folsempre uma das sua.c; constantes preocupações, essa luta em .. defesa. 
do: professorado. Quero que eles saibam, que eu, hOmem do Partido do . Governo, 
quero testemunhar,- aqui, .. para que saibam, que V. Ex.8 soube,·. como sempre, 
mais ardentemente do. que·.nunca, talvez, pugnar pelo ·triunfo de suas emendas. 
V; Ex.'~ prosseguirá, porque o conheço, nessa luta. Acho que, com este projeto; 
avançamos muito;· não chegamo.'>, e~identemente, à realização do desejado,· mas 
teinos·o tempo pela frente ·para a apreciação d.e novas proposições, até que. se 
complete a ·justiça ambicionada para esta classe, que, em qualquer Pais, ·é 
fundamental, essencial à preparação dos homens. Faço este testemunho da luta, 
da ardência, do vigo, .com que V. Ex.a lutou durante os trabalhos· da Comissão 
Mista. . ··· 

O SR. BENJAMIM FARAH - Agradeço, muito senslbl!izado, nobre ·senà~ 
dor· Guldo · Mondin, as ·suas palavras, sobretudo as que se referem à minha. 
pessoa; mas elas brotam de um coração generoso, de um coração cheio. do.s per..: 
fumes do Cristianismo. Temos uma ponte comum, que é o próprio. Crl.sto. V. Ex.11 

fll.la co.m.e~se sentimento. Agradeço multo •. repito ~ S\!a solidariedade. Não. est.a~ 
mos desesperados, nem r~criminando ninguem. De la sa1mos encantados com t,()dos 
os com.panhe!ros da Comissão .Mista. Concordo com V. Ex.'\ quando . diz .. que 
já .avançamos bastante. Avançamos, mas vamos prosseguir a luta até atingirmos. 
as outras metas. · 

Sr. Presidente, .. nesta. oportunidade, faço uma sugestão ao honrado Presidente 
da República, no sentido de que mande examinar a situação dos professores; 
porque houve falhas neste projeto que fixa a retribuição do Grupo Magistério 
da União ·e Autarquias Fecterais. Tenho, Inclusive, outl'a sugestão aoa arts. 1.0 , 4.0 
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e .5.0 . doa lei, no sentido de'·· lhes dar nova redação. l!: uma tabela. Sei que seria 
Inútil Investir contra a Constituição, com uma Emenda desta natureza, mas, é 
uma sugestão que apresento ao Senhor Presidente da República, através do MI-
nistro da Educação e Cultura. · · . •· · ·. · . . . . 

Já estou vendo o nobre· Senador ·Wilson Gonçalves .com o microfone pronto 
par-a dar o seu aparte, que ouvirei com multo prazer, porque S. Ex.8 nos encan.: 
tou com aquela prudência e sabedoria de que ·falava ·o Rei Salomão: "o hOmem 
público precisa ter dois atributos: prudência e sabedoria". Creio que o nobre 
Senador Jarbas Passarinho, como ex-Ministro, está de acordo comigo, quando 
recordo, aqui, o Rei Salomão, porque. ele é conhecedor da História,. da Filosofia, e 'poossuidor d.e invulgar cultura~ . . . 

.• O Sr. Wilson Gonçalves - Permite V. Ex.8 um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH - O nobre Senador Wilson Gonçalves mostrou 
essa prudência, porque fomos com e. Intenção de ganhar a bat.a.lha e não salmos 
derrotados, Sr. Presidente. Não a ganhamos, mas dela não saímos derrotados. 

Disse na Comissão· Mista e, aqui, repito, J)orque o vencido não é ~ que.luta 
e perde; é o. que não .luta com medo de· perder. Este é um conceito .. de um 
filósofo. . . 

1'enho, agora, a h011ra de ouvir o aparte do nobre Senador Wilson Gonçalve:i'. 

O Sr. Wilson Gonçalves - 'Lamento não ter ouvido, desde o começo, o dis
curso de v. Ex. a - como, sempre brilhante - e agradeço ·a. referência que V.ossa 
Excelência me faz, principalmente porque, .a duras penas, tenho uma dessas 
virtudes que é a prudência; a outra, confesso que não a tenho. 

O SR, BENJAMIM FARAH- Não apoiado . 
. ' .. ' . ·,' .. ;·.: 

O Sr. Wilson Gonçalves- Parece que já passou o tempo de ·obte:..la. (Risos.) 
Quero, aqui em Plenário - não sei-se o tempo me vai ·permitir - 'dizer do. 
esforço ·de V. Ex.8 na defesa das suas Emendas. V. Ex.8 , lnclusiv·e; · demonstrou 
essá paciência, porque à proporção em que SB Emenõas de V. Ex.8 não podiàm· 
ser aceitas, V. Ex.8 voltava com o mesmo entusiasmo e ardor na: defesa da· 
Emenda: seguinte. Agora, devo, em nome dessa minha prudência e da serenldad'e 
com que examino as coisas, dizer que o meu Parecer, embora modesto, procurou 
atender o mais po&Sivel às Emendas apresentad.a.S. tanto que foram ·apresentadas 
4S Emendas e eu aceitei, em forma: de Stibemenaa, elementos· das 15 Emendas· 
apresentadas. Agora, o que salientei no meu Parecer e na ·defesa oral, foi que.o 
Góverno·optou por uma forma, ·por um modelo de estruturação do Professor: Eu 
mesmo· disse a ·v. Ex.111, com toda a sinceridade, que não sa:bla se ·esses. modeleiS 
iriam dar resultados satisfatórios, mas era da· responsab111dade ~do Governo ·a 
exec.ução desses modelos, e se nós os deformássemos, InclUindo inlfluênclas das 
ca-racteristlcas atuals do Ensino· no· Brasil, possivelmente seriamos. acoimados 
de ter. d'eformado o modelo a ser aceito, preferido pelo Governo e qUe, em' .face 
dessa deformação. o modelo não teve a eficiência desejada. Entã<ii aceitei todaS 
as Emendas que, não quebrando a .sistemática, a: estrutura, aceita pelo Governo; 
pudessem também transigir - V. Ex. a é .. testemun,ha. disso ....,. para atender a 
certas situações de fato. Eu la subindo ali .. quándo ouvi V. Ex. a fa.Uando .sobre .. 
aposentadoria:. Senti-me na obrigação, como Relator. de aceitar Emendas que. 
não deformassem o. Projeto, porque a escolha do mod'elo 9: ser. aplicado não. é 
nossa, é do Executivo. se nós o deformássemos de tal maneira .que ele se tornasse 
inexecutável, então o Governo diria que e1e falhou, porque. nós .,o deformamos. 
Tive esta preocupação, mas não quero dizer que eu pel"fllhe es.Sa orientaÇão, 
mesmo porque não sou Técnico do Ensino: entt:J:o nisso com a generalidade. de 
Bacharel em Direito. Quanto à aposentadoria, realmente o Projeto mandava 
incluir o.~ valores dos Incentivos funcionais depois de clnc·:> anos. É preciso sa.: 
llentar que os incentivos funcionais não são propria:mente vencimentos. Como 
o próprio nome diz, são estimulos para que o PrO'fes.sor se aperfeiçoe, se espe-· 
claliz~ na matéria que vai en.slnar. _Como· poderiamos, sem fugir à flnalicjade 
desses estimulos, atribui-los ao Professor que já vai entrar em ·!llposenta.dorla? 
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Então, ele não teria mais condições de ser estimulado, de se especializar, uma 
vez que la passar à !natividade. Mas, para a:brandar o rigor do texto, velo uma 
Subemenda - e V. Ex.a deve estar lembrado, porque diScutíamos isso - ao § 3.0 

do art. 9.0 , que manda incluir 1/15 dos valores dos incentivos funcionaiS a: cada 
ano. que,. a partir d'a vlgêncla d·esta Lei, o· Professor passe a Jeclonar. De maneira 
que ele . não vai esperar cinco a'IlOs para se aposentar, senão com a tota:lidade 
dos incentivos. Mas, à proporção que ele vai, ensinando. um. ano, doiS, três anos, 
vaiinclu!ndo 1/'5 ·do valor dos incentivos à sua aposentadoria. Se nós dentro da 
orientação do Projeto, atribuíssemos urna aposentadorir. aos atuals PrOfessores 
que .têm 3•5 anos, com os incentivos funcionais, estaríamos desviando a finalidade 
deles. Não são pagamento, não são retribuição de trabalho executado e sim 
de. uma especi!tlização ou ãe um apel'lfeiçoamento na matéria que leciona. Se o 
Professor, lmedi~~;tamente, entra na lnati-çidade, como se configurará, dentro 
da finalldade dos incentivos funcionais essa atribuição? liJ inclusive, inconsti
tucional, porque ·diz a Constituição salvo engano, no a:rt. 102 que· ninguém pode 
ter, na !natividade, vencimentos superiores aos da atividade. Então, se o Pro
fessor, hoje, não tem os Incentivos runclonals e entra em vigor a lei, e, imedia
tamente, ele tem os vencimentos e mais os Incentivos e se aposenta:, vai ter. na 
!natividade, .vencimentos superiores aos que percebia na atividade. De niodo 
que creio que esse abrandamento que fiz, no § 3.0 do art. 9.0. já atende a; um 
sentido de justiça. Quer dizer, não é preciso que ele espere 5 anos. A proporção 
que -cada ano decorra, terá l'/5 para incluir na sua aposentadoria. Era apenas 
este reparo que desejava fazer, porque, ·tnclusive, abrandou o texto, e dou razão 
a· V. Ex. a quando não se conforma com o ponto de viSta, porque V. Ex. a. sem 
sentir como estávamos sentindo, age· sob a influência da realidad'e a:tu~~;l e ó 
Projeto se destina ao futuro. Há, realmente, uma transformação radical no mo
delo do Ensino atuB;!, para isto que o Projeto propõe. Agora, não me competia, 
embOra eu pudesse pessoalmente di-ç·erglr .de alguns pontos, aceitar Emendas 
que aumentavam. despesas, eznendas lnconstituclonals, ou aquelas que .defor
massem a: finalidade .do Projeto. Era, apenas. este o reparo. que desejava· fazer 
e, mais uma _vez, louvo a lnve.nc~b!lldade de V. Ex." na d'rlesa do seu ponto .. de. 
~ta,·<? que e realmente atributo da sua vida política. Multo obrigado .a V. Ex.a 

. O SR. BENJAMIM FARAH -. Agradeço a. fidalguia que .é um traço ãomi
narite da'sua lnteUgência.e do seu coração. Na verdade, V. Ex.8 se conduziu, na 
Comissão, diante daquelas impertinências dos seus adversários com ·muita se~ 
renldade, com muito equilibrio, como muita pa:ciêncla. Mas só isso não .adianta 
para as nossas vltória.'l. Elas precisam, também, d'e uma. decisão, e essa decisão 
não encontramos. Mas .a luta continua. Entendo que V. Ex." andou certo qua:ndo, na Comissão declarou - e isto deve constar das notas taquigrálficas - reconhecer 
a rigidez do 'projeto e, agora mesmo, V. Ex." reafirmou que não está per!fl.!hando 
essa.'lidéia.'l, mas não compete a v. Ex.a aceitar qualquer coisa que venha deformar 
o. Projeto. Não foi essa a nossa intenção. Não quisemos de!orma.r, quiSemos 
imprimir um espiri-to de maior justiça, principalmente ao Magistério Secun':' 
dário. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite V. ~.a um aparte?. 

O SR.· BENJMWM FARAH - V. Ex. a está ao lado de um brilhante ex:. 
Ministro da· Educação que sabe o quB;Dto esse Magistério contribuiu ·para sua 
laboriosa e eficiente· Administração. S. Ex. a compareceu ao velho ·e tradicional 
Colégio Pedro II, para d'emonstrar o carinho, a atenção e o respeito que nutre. 
!pOr aquele grande Educa'Ildárlo. . . , . 

Ouço, com prazer, o 111parte de v .. Ex.8 

O Sr. Wilson Gonçalves - V. Ex." deve estar observando que, hoje, estou 
:talando com mais clareza do que ontem. liJ exatB;mente a lum!nosididade do, 
espírito do !lustre senador Ja:rbas Passarinho que está refletindo sobre mim, 
e me dando esse efeito benéfico, para que eu possa examinar o problema. <Risos.) 
lMas vou dar um exemp'o do que chamo de d'e·formação, no bom sentido. da 
palavTa. o Projeto institui uma novidade que são os turnos p!n'a os _Professores 
cumprirem no· desempenho das suas cargas horárias .. Esses turno.s sao con.side-



-116-

rs-dos essenciais dentro da finalidade do Projeto: primeiro,. que o Professor passa 
a ser só Professor; segundo, que ele se integre na unidade a que está dando a 
sua colaboração e não se~a. assim, uma espécie de pirliiL!llpo, que passa .Já 40 
minutos, dando uma brilhante aula e depois se desliga, às. vezes, não se 1nco;. 
modando que a Faculdade se queime. l!: o Professor de atividade ·secundária. O 
Projeto quer que o Professor seja só Professor. Dai por que ele trata muito bem o 
Professor de 40 horas e de dedicação exclusiva, que, como salientei na nossa 
discussão, pode chegar a receber até Cr$ 10.073,00. Ora, há uma emenda 
V, Ex.a abolindo os Turnos. Se eu aceitasse esta Emenda, estaria golpe~mdo 
profundamente a finalidade do Projeto, porque. o Projeto entende que o Professor 
só pode dedicar-se, exclusivamente, ou pelo menos preponderantemente ao es
tabelecimento em que ele leciona, se observar esses Turnos. Os TUmos serão 
organizados de maneira que as matérias a·fins sejam dad'as em um TUrno ·só e 
que os Professores dessas ma:térias possam ter oportunidade de Intercâmbio de 
idéias e contatos pessow, para melhorar os seus conhecimentos e 111perfeiçoar a 
orientação do Ensino. Ora, se eu aceitasse emenda que aca•ba com os Turnos, 
esta:rla deformando o projeto. J!: isto .que quero dizer a V. Ex. a Não é no sentido 
pejorativo do termo, mas de quebrar uma das linhas estruturais do Projeto, que 
se firma em três prlnc~plos fundamentais: l.OJ ·-.:.a valorização e a proflssionall
zação do Professor; 2.0 ) - a !ntensU!cação ou o forta:lec!mento e expansão dos 
Cursoa de Pós-graduação, e 3.0) - os incentivos funcionais que dão aos· .Pro
fessores estimulo· financeiro para que eles se dediquem e se· aperfeiçoem .. na 
Cad.elra. Era o que eu desejava esclarecer, para não se pensar que V. Ex.a, com 
as Emendas, estava querendo deturpar o Projeto. Não, mas alterar, no· que ·era 
essencial as linhas estrutura:!s do Projeto. Multo obrigado. · . ·· · · · . 

· o SR. BENJAMIM FARAH - v. Ex.a está raciocinando em termo~ de Fa
culdade; eu esto.u com a atenção voltada para o . Ensino de· 1.0 . e 2.0 Graus. No 
meu tempo de estud'~mte, a'guns PrOfessores não davam aulas, porém mandavam 
os ·seus Assistentes. os quais as ministravam de maneira brllhante in:as .faziam 
aquilo que v. Ex.a acabou de dizer: assistiam um. pouco da aula e i~tm embora, 
deixando seus assistentes, hoje Livres..[)ocentes em . seu lugar. E não raro.· os 
Assistentes ou Livres-Docentes davam aulas até melhores que muitos Professores. 

l!: comum, no Magistério, o PrOfessor se servir de um Auxilia:r que corresponda 
aos objet!vos do estabelecimento. Quantas vezes chega um novato, o professor 
vai buscá-lo e diz: "Você fica assumindo a responsabil!dade desta Cadeira du-. 
rante tanto tempo". E some. · · 

· Entreta:nto, no M!ligistério de 1.0 e 2.o Graus é Impossível: o prOfessor éie' 
1.o e 2.o ·Graus não tem assistente. 

Lembro-me de um grande Pro·fessor, uma das maiores glórias da Medicina 
Brasileira, talvez o maior Anatomlsta Brasileiro. Era raro ele ~tparecer pa.ra 
dar aula. Era um gênio. Quando dava uma aula:, assombrava. Era Professor em 
várias escolas, catedrático por concurso, mas não gostava muito de comparecer 
para da:r au'as, pol"Que não dispunha de tempo, tinha que fazer pesquisas, Mas, 
na realidade, ele tinha razão. Ele, que era um sábio, cu·jo nome se projetava em 
todo o Pais e até no estrangeiro com o maior respeito, ganhava uma miséria: e 
não P<>d1a ficar multo tempo preso à Cátedra que por sinal é multo cansativa. 

Quero .ainda dizer a V. Ex.a que a: Emenda a que se referiu não foi apre.
sentada com o intuito de deformar o Projeto, mas com o objet!vo de respeitar o 
texto da Constituição, que permite a acumulação. Esta, a intenção da mlnha· 
Emenda. 

O Sr. Wilson Gonçlalves - Permite V. Ex.a um a:parte? 
O SR. BENJAMIM FARAB - Eu queria ter a honra de ouvl:r o parte do 

ex-Ministro da Educação Senador Jarbas Passarinho. 
O Sr. Wilson Gonçalves - Antes, eu queria dizer que se estivéssemos no 

eampo do Direito Criminal, v. Ex." teria cometido um delito preterlntencional ..:.. 
V, Ex.a quis uma coisa e poderia ter atingido outra. V. Ex." desejava permitir as 
acumulaçõea que não estão proibidas, mas, sem querer, deformava o. Projeto .. 
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· O. SR. BENJAMIM FARAH - V. Ex. a qut1r segurar o Professor durante 
algum tempo •.. 

O Sr. WilsOn GonçalV!efi - Absolutamente! 
O SR. BENJMDM FAIMH- Eu lecionei durante toda a minha vida. Fui 

brindado pelo povo carioca para voltar ao Congresso e me afastei do Magistério. 
Passei 21 anos na Câmara dos Deputados e um belo dia tive a audácia de me 
candidatar. a Senador e perdi. Fiquei estarrecido, pois o IiBOPE proclamava, todos 
os .. dias, que eu estava com 32%, enquanto meus adversários contavam .c:Om 
115, 11 e 8%. Dall a pouco vieram as eleições e perdi. Como, não quero nem 
explicar. 

Fui, então, dar aulas, como v. Ex. a sa;be. Nessa época, o Colégio D. Pedro II 
estava pagando menos de oitocentos cruzeiros ao Professor de Ensino Secun• 
dário. Eu era obrigado a leclonar no Colégio D. Pedro II e em outros, até. em 
Cascadura, porque o Magistério pagava pouco e a obrigação era multo grande~ 
Lec1onava, Inclusive, em Curso Superior, dava aula sobre Estudos dos Problemas 
Brasileiros, na Fundação Souza Marques. 

Lembro-me de um grande Professor, que V. Ex.aa devem ter conhecido .....,. 
o Prof. Alfeu Portela, que ficou famoso no Rio de Janeiro. Ele até era Irmão de 
um Almirante e seu filho é o Coronel Joaquim Vitorino Portela. 

O Prof. Alfeu Portela convidou-me para dar aulas de Química no famoso 
curso Freyclnet. Eu era multo jovem, estudava Medicina e fui dar· aula . de 
Quimica. Como os rendimentos eram muito pequenos, ele disse: "Isso af está 
dando. muito pouco, você vai ganhar mais um pouquinho. Nós vamos dar-lhe 
também a cadeira de mstória Natural. Você deve gostar." Eu lhe respondi: 
"0 meu fraco é justamente História Natural. Gesto multo de Qufmica, mas os 
Laboratórios ·não nos ajudam. Os donos de Colégio não gostam que se usem 
os Laboratórios". 

O. Sr •. Wüson Gonçalves - Permita-me uma. Interrupção, nobre Senador, 
!Eu cometi. uma indellcadeza e queria penitenciar-me. Acho que é uma gran:f.e 
oportunidade para dar mais luminosidade a este debate, transferindo a palavra 
ao nobre. Senador Jarbas Passarinho, de quem a arrebatei, num gesto indellcado. 

O SR. BENJAMIM FAIMH - Quero, apenas, concluir meu pensamento. .. 

· O Professor Alfeu Portela era um homem pobre, mas um grande Professor. 
Dava aulas de Francês, de Inglês e de Matemática, como poucos. Mas leclonava 
em tantos Colégios que, quando o aluno queria uma aula de repetição, o Pro
fessor Portela dizia: "Eu moro na Rua · Aurellano Leal. Você toma o bonde, 
senta-se ao meu lado e eu vou expllcando". Vejam V. Ex.aa Ele era tão dedicado, 
tão.· sacrificado, que tinha de dar aulas no bonde, aproveitando o trajeto. 

O Professor geralmente faz do seu Magistério um verdadeiro Idealismo. 
Ninguém tem uma compensação condigna no Magistério. · · 

. ' Agora, vou ouvir o ex-Ministro da Educação, com meus parabéns· pela sua 
reele!ção,no P'ará, o Senador Jarbas Passarinho. 

o sr. Jarbas Passarinho- Multo obrigado, nobre Senador Benjamim Farah, 
. Esta é a primeira vez em que apartearel debaixo de coação irresistivel: a 

coação do oferecimento de V. Ex.a e da palavra do nobre Senador Wilson 
Gonçalves. 

O SR. BEN.JAl\IIM FARAH - Para alegria de todos nós. 
· O Sr. Jarbas Passarinho - Na verdade, estava me deleitando a ouvir o 

debate entre V. Ex." e o nobre Senador que foi o Relator do proj.eto. Já certa 
feita, tive um problema com a Mesa e não gostaria de ter um segundo a mais 
com ·o llustre Senador que ora nos pr.eside, porque, pedindo um aparte com 
tempo esgotado, percebi que sacrificava o Regimento. Mas V. Ex. a me concede o 
aparte e até me provoca. Quero ser multo breve: em primeiro lugar, louvando, 
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como fez o Senador Wilson Gonçalves, a pertinácia: de V. Ex. a; o que é :·uma 
qualidade excepcional num homem. Em segundo, para dizer de .uma frustração 
que eu trago, como ex-Ministro da Educação, no campo da remuneração: é 
precisamente esta a que V. Ex. a se referiu ainda há pouco -·o pagamento 
multo abaixo daquilo que gostaríamos de ter para proflsslonaHzar o Magistério. 
Nós tentamos -· e v. Ex.a mesmo, com· multa generosidade, certa. vez ·já."o 
reconheceu de público - modificar esse quadro, quando através ·de Decretos 
do:· Presidente Médlci alteramos as condições e o quantwn de pagamento em 
cad.a um dos graus: primeiro, segundo e terceiro. No teroelro grau, tivemos um 
pouco mais de sorte, justamente porque encontramos Professores titulares que 
davam doze horas de aula ganhando menos de oitocentos cruzeiros por: mês·; 
e, quando saímos, o vencimento estava elevado . a mil e setecentos cruzeiros. 
Mas ·a primeiro grande obj etlvo conquistado Infelizmente aca:ba de ser perdido 
-.foi' o ·de não submeter o vencimento do Magistério a um teto. Como sabe 
mUito. bem· o Senador Benjamim Farah, havia sido . estabelecido um teta e 
nlngué.m podia ganhar acima de 90% dos vencimentos de .um Ministro de Estado 
que àquela altura, ganhava quatro mil cruzeiros. Nenhum professor poderlfl' 
ganhar, portanto, mais de três mil e seiscentos cruzeiros, mesmo em regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva. ora, isto .era· um falta de atrativo ·. evi
dente para o exercício da Profissão enquanto profissão, e elà. se transformou 
neste amadorismo que só não chegou a ser no bonde, porque o bonde acabou, 
(!nas qu.e poderia ter se repetido neste Pails. Minha convicção final, nobre 
Senador Benjamim Farah, é que, enquanto ficarmos submetidos à fatia orça
mentár.:ia, o 'Magistério será sempre pobremente remunerado.· o que deveriamos 
tér· J!ra coragem. de constituir um fundo especial. Esta Nação, por exemplo, ·não 
pôde construir as estradas que constrói hoje, que tem o orgulho de· mostrar 
ao Mundo todo, enquanto o Ministério .da .Viação e Obras Públicas. depend.eu 
exclusivamente do Orçamento. Quando ·porém, se criou um Fundo vinculado, 
que foi o "Imposto único sobre Lubrificantes e Combustíveis 'Líqul!fos e Ga
sosos", a partir daí o Ministério da VIação, hoje Ministério dos Transportes, 
pôde fazer o milagre de construir a.s estradas, as rodovias, sobretudo, que ele 
construiu neste Pais .. Para o Magistério, o que eu imaginava era precisamente 
algo semdhante: dar-se ao Ministério da Educação um Fundo vinculado para 
que ele pudesse melhor remunerar os Professores. Em nosso .esforço ·- e· v·. Ex.• 
já reconheceu- começamos com vinte e cinco milhões de c1·uze!ros, não tocados 
pelo nobre ex-MiniStro Tarso Dutra, nosso colega no Senado. Com os 25 milhões 
que V. Ex.a me deixou e mais os 50 milhões do Orçamento de 1970, Iniciei um 
programa com 75 milhões. Fomos a 182 milhões de remuneração ao Magistério 
em· regime diferenciado, e isso não deu, senão, para pouco mais de 50% dos 
Professores das Unlv·ersldades Federais. O Colégio Pedro II não· teve o aumentà 
que lhe desejávamos dar, e os Estados mais pobres não tiveram condições de 
cumprir o Decreto presidencial que mandava pagar 8/10 de um sa:lárlo mínimo 
à Professora leiga, e 1,3 . do salário mínimo a uma Professora. normalista. Por aí 
se vê que minha tese é no sentido .de louvar a intenção nobre d·e v. Ex.a.e .de 
louvar igualmente o equilíbrio admirável e a sapiência do nosso nobre Senador 
Wilson Gonçalves. Quando S. Ex." .talou em "deformar o Projeto", não quis dar, 
stricto sensu, a ~xpressão que V. Ex.11 Interpretou. ·O que S. Ex. a disse foi que 
as linhas, a moldura que ele tinha para trabalhar não poderia cedê-la. Era isto 
a que. S. Ex. a chamou de "deformação", e não deformação substantivamente 
àquilo 'que V. Ex.a apresentou. Não sou melhor he-rmeneuta do que o Senador 
Wilson GonÇalves; até porque S. Ex.a é mais brilhante do qu·e a suposta luz 
que está ao seu lado. Sou de opinião de que o nobre &representante do· Ceará 
concordaria comigo, no sentido de que todos desejariamos houvesse uma remu
neração que, afinal, criasse o Magistério como Profissão, .e não o Magistério 
como. Amadorismo emprestado às Universidades e aos outros graus de Ensino. 

· · O SR. BENJAMIM FARAH - Multo agradecido pelo aparte, e me congratulo 
comigo mesmo por ter sido um dos provocadores dessa lnte1·venção. Toda a Casa 
está percebendo· que o aparte de V. Ex.n trouxe grande conteúdo ao meu mo
desto discurso. 
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·· Sr. Presidente, aqui fica, então, .. uma sugestão consignada através da tabela 
abaixo citada, sugestão essa. que levarei depois ao Ministério da Educação e 
C1Jl~ura e, penso, chegará até o Senhor Presidente da República: 

·, .· .. 

DOCUMENTO A QUE SE O SR. BENJAMIM FARAH, EM SEU DISCURSO: 

ANEXO 

(Arts. 1.0 , 4,0 e 5.0 da Lei) 

Grupo: Magistério - .Código: M-400 
•' . 

" . Incentivos Funcionais 
Nível 

Vencimento Regime de 
Mensal (Cr$) TrabalhO I n III IV v VI 

., 

6 4.960,00 20 horas - 17% 12% 10% - -
40 horas 100% 35% 25% 15% 20% 20% 

5 4.620,00 20 Mras - 17% 12% 10% - -
40 horas 100% 35% 25% 15% 20% 20% 

.,4 4.060,00 20 horas - '17% 12% 10% - -..... 40 horas 100% 35% 25% 15% 20%. 20% .. 3· .. 3.870,00 20 horas - 17% 12% 10% -.. - . 
' ..... . ~ ·. . . 40 horas 100% 35% 25% 15% .10% : ' . 

2 

... l 

. 3.460,00 20 hol'IIS - - 12% ... 
40 horas 100% - 25% 

3.120,00 20 horas - - -

(§ 2.0 do art. 15 da. Lei) 

Denomin~ão do Emprero 

· .. Auxiliar de Ensino 

Regime de 
Trabalho 

40 horas 

10% 
15% 
10% 

.. - - .. 
10% -- -

Salário Mensal 
Cr$ 

4.600,00 

Esta, Sr. Presidente, a justificativa:. . 
"Os Yencimento.s relativos aos níveis do Magistério deverão corresppnder 

. aos da Categoria ."Outras Atividades . de Nível Superior", considerados 
neste grupo de 1 <um> a 6 (seis). 
Se, por ocasião da Implantação do Grupo. "Outras Atividades de Nível 

· .Superior~·. o legislador considerou amplamente todas as profissões llbe
.... , · · .. ·Tala de nível superior necessárias ao . Serviço P.úbllco Federal,· não se 
-· · ~· · .. ·Justifica a exclusão do Magistério da correspondência àquele Grupo de 
· ··· ··Categorias Funcionais e seus respectivos níveis. · · · 

' ' . . 
O art. 3.0 (terceiro) do projeto de lei faz a exigência de ha.billtação 
especifica obtida, no mínimo, em CUrso ·Superior de Licenciatura plena. 
para o nível 3 (três), portanto, como decorrência lógica dessa sistemá-

. tlca, o enquadramento do Maglatérlo do Serviço P.Ubllco no Grupo "Outras 
Atividades de Nível Superior" vem corrigir uma falha. grave nas dire
trizes que presidiram a elaboração da classificação do Grupo . do Ma~ 

· gistérlo. · 
Além disso, as considerações .que acompanham a Mensagem· Governa
mental deram ênfase à necessidade de valorização do Magistério, · fa1o 
que só se obterá, se houver, no mínimo, a correção da Injustiça con-. 
substanciada pelo não enquadramento desse Grupo nas demais catego-
rias de nível superior." .. . . 
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Esta, a emenda que gostaríamos de apresentar, mas sabemos que .ela esbarra 
na Constituição. . 

Fica, aqui, uma sugestão ao honrado Senhor Presidente da República, natu
ralmente através do seu Ministro da Educação, nosso Colega Senador Ne~ Braga. 

Sr. Presidente, tenho. a esperança de que haverá revisão 'nesta mensagem. 
Aproveito para fazer uma outra sugestão: a redução do tempo para aposenta
doria. Em vez de trinta e cinco 'll.nos, trinta, em razão do desgaste, do esforço 
e do sacrifício evidenciados pelo professor. · · · 

Estas, as sugestões que eu quisera apresentar nesta tarde, com a participa
ção e o brilho dos meus colegas, que me honraram com seus· apartes; (Multo 
bem!) · 

O SR. PRESiiDENTE (Adalberto Sena) - Concedo ·a. palavra ao nobre Sena
dor José Esteves. (Pausa.) 

·' 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo _a palavra ao. nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Pronuncia. o seguinte dJiicurSO.) -Sr. Presidente, 
Srs, Senadores, em 17 de agosto último, saudei desta tribuna a decisão do 
Governo de estender aos metais não-ferrosos o campo de atuação do Conselho 
Nacional da Indústria Siderúrgica - CONSIDER, que passara a denominar-se 
Conselho de Não~Ferros<is e de Siderurgia. Naquela oportunidade, enfatizei o 
caso do cobre, do ·qual produzimos, anualmente, apenas 5 mil toneladas, enquanto 
a demanda interna eleva-se a 170 mil. Lembrei esta advertência de lúcido arti
culista da imprensa carioca: 

"Se ocorresse alguma criSe internacional e fosse sustadas as importa
ções de cobre, o País simplesmente pararia." 

E conclui o discurso com a exortação: 

''li: o binómio Desenvolvimento e Segurança, .lema do Governo Gelsel, 
que exige do CONSIDER, antes de mais nada, o fim da novela de Ca-
raíbas." · 

Pois bem, a novela chegou mesmo ao fim. 
Faz poucos dias, a Financiamento de Insumos Básicos - FIBASE. -, subsi

diária do BNDE, assumiu o controle das quatro Empresas do Grupo :P!gnatari 
ligadas à · exploração e · industrialização do cobre, entre os quais a caraibas 
Meta.!s S/ A. A FIBASE tomou para si a responsab111dacl.e da divida de 70 milhões 
de cruzeiros, que pusera o Grupo Pignatari em situação de insolvência. 

É iie lamentlàr-se, tão~somente, que à ·solução. encontrada yenha· alargar a 
participação do Estado no setor industrial, seqüência que foi de.· muitas outras 
soluções est.at!zantes:t de acreditar-se, porém, que em tempo oportuno a FIBASE 
passe o controle das empresas a grupos privados, em obediência às diretrizes 
estabelecidas pelo BNDE, segundo aà quais: · 

"A FIBASE deve colocar-se em posição de intrumento de apoio, veiculo 
para que se alcance desejável nível de viab!l!dade, deixando que a lide
rança seja assumida e praticada. 'pelo setor privado da economia." 

Agora é· tratar de extrair e industrializar o cobre o ma.ls que se puder e o 
mais depressa possível. Malogrados têm· sido os esforços da diplomacia brasi
leira junto ao Peru e ao Chile para garantir a. Importação de quantidade sufi
ciente de' concentrado capaz de ·Justificar a construção de um smelter com eapa
c!dade miníma de 100 mil toneladas. Ao contrário, o que se verificou recente
mente foi a decisão do Conselho Intergovernamental dos Paises Produtores d.e 
Cobre - CIPEC - de reduzir as exportações em 10%, a partir de 1.0 de dezem
bro próximo, 
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Lembremo-nos de que, em 1980, a demanda nacional estará em torno de 
350 mil toneladas. Lembremo-nos, ainda, de que o preço da toneladru do metal, 
já em maio deste ano, andou beirando os 2.500 dólares, predizendo alguns tutu
róiogos que ela ascenderá a 20 mil dólares no início da próxima década. Lem
bremo-nos, finalment.e, de que, se isto vier a oc<Jrrer, o dispênd.!o com a impor
tação do "metal amarelo" ultrapassará a 5 bilhões de dólares anualmente. 

Aproveitemos a lição da "guerra do petróleo", a fim de prevenirmos idênti
cos malefícios à no.o;sa economia com outra p<Jssível guerra: a "guerra do cobre". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. S-enadores. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - concedo a palavra ao nobre sena
dor Leoni Mendonça. 

O SR. LEONI MENDONÇA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, há noticias de 
que ,a; safva ·brasile-ira· d·e trig<J, e~e .ano, ser.•á .(~e. •a;pnox!ma,d·ament•e. três milhões 

. de toneladas, o que repr·esenta aumento de 75%, em relação a 1973, e garante 
o abastecimento para dois terços do consum\l nacional. Em term·os de poupança 
- de acordo com os números apontados pelo Ministro Alys.son Paulinell! - o 
Brasil deixará de importar seiwmtos milhões de dólares do produto. 

Apesar do suc·esso obtido nas c<Jlheitas de 1974. o consumo do trigo, em 
nosso País. aumenta de acordo com a evoluçã<J demográfica, exigindo provi-:
dências como a formu1ada na Reunião Latino-Americana do Trigo, em Porto 
Alegre. quando foi pedido "que o Governo ad<Jte para o setor tritícola a m·esma 
política imposta em relação ao petróleo". Em outras palavras, o que se pretendia 
era a c<Jntenção do consumo pelo aumento dos preç·os, encontrando os defen
sores de tal proposição argumentos de que é preciso incentivar os produtores 
de trigo, criando mecanismos adequados para o aumento da produção nacipnal. 

Evidentem-ente, a fórmula - conforme a expressão de uma revista - "sugere 
a restrição do consumo, num nostálgico retorno ao mercantilismo do século 
XVII". Contudo. há m-eio de baixar o consumo da farinha de trigo, sem preju
dicar o consumidor. Podemos comer pão com mais proteína, consumindo menos 
trigo. Estudos procedidos em laboratórios da mais alta respeitabilidade concluí
ram qu-e "a adição da farinha d·e SJj a ao não é a ut!lldade mais importante e 
talvez a mais facilmente reallzáve1 da farinha de soja". 

No Segundo Encontro da Soja, r·ealizado há dois anos, em Ponta Grossa, 
nm do3 temas qu-e mereceram esoecial Interesse foi justam-ent·e a aplicação de 
farinha de soja na. panifica.ção. Tomo a liberdade deapresentar, aqui, parte do 
relatório pertinente ao assunto: 

Quando se fala na mistura de farinha de trigo, não somente se tem 
em vista a economia em si do trigo, que seria relativamente pequena no 
caso de uma adição de 3% <normalmente admissível, sem alteração das 
características e modo de fabricar o pão), c·omo também e principal
mente o melhor aproveitamento das proteína.~ do pão, através da com
plementação de seus aminoácidos essenciais faltantes pelos da proteína 
de soja. A proteína do pão d-e trigo ou de outros cereais, contém re'ati
vamente pouca lysina, aminoácido essencial que limita para, aproxi
madamente, a metade, o aproveitamento de sua proteína pelo organismo 
humano. A farinha de soja contém dez vezes mais lysina do que qualquer 
farinha de outros cereais, como milho, trigo ou arroz. Assim, com sua 
adição ao pão, consegue-se um balanceam·ento adequado dos aminoácidos 
essenciais e conseqüentemente um aproveitamento quase total, das pro
teínas existentes nos cereais. p·elo organism·o humano. . . Verificou-se 
que 3% da farinha de soja adicionados ao pão, aumenta o fator de apro
veitamento da proteína, chamado PER .. tanto quanto 5% d·e leite em 
pó desnatado. 

A adição de 5% de farinha de soja equivaleu a uma adição de 8% 
de leite em pó. Assim, é Importante examinar, no tocante à misutra da 
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farinha de soja ao "'pão, o aumento absoluto do valor proteínico e o 
aumento pronunciado do fator PER, que demonstra o aproveitamento 
quase integral das proteínas da farinha de trigo até então parcialm.ante 
aproveitadas." 

como se vê, a adição de 5% ou 6% de farinha de soja ao pão traz grandes 
benefícios à alimentação, principalmente nas ár·eas em qu.a se V•erifica subnu
trição crônica. Vários estudos já chegaram à conclusão de que a adição de 
farinha de soja evitaria, inc'.usive, o sacrifício de cento e vinte mil toneladas 
de proteinas que se perdem, anualmente, pela insuficiência do aminoácido 
essencial; lysina, no pão entregue ao consumo. Tal volume de proteínas equivale 
ao que existe em seiscentas toneladas de carne de vaca ou em 300.000 toneladas 
de leite em pó. 

Até 6% de soja podem ser adicionados, na panificação, conf·orme as expe
riências têm demonstrado, sem que haja modificações consideráveis na apa
rência ou no gosto do pão. 

Numa conferência proferida no Rotary Clube de Londrina, o Engenheiro 
Rodolfo Rohr, da cooperativa Agricola de C'otia e da Universidade de Campinas, 
disse que "a farinha de .soja tem, além de seu uso no fabrico de pão e do todo 
os produtos de padaria, aplicação várias e interessantes". Frisou q.ue nos produ
tos de panificação, em cuja fórmula se incluem, normalmente, gordura hidro
genada. margarina e outras gorduras, a mistura da farinha de soja integr.al, 
com 20% de conteúdo de óleo, permite considerável redução das outras gorduras 
utilizadas até agora. Convém salientar que o pão contendo soja apresenta-se 
mais tenro e macio, de crosta melhorada e conservação mais fácil, com menor 
ressecamento ou encolhimento. 

Proprietários de padarias e confeitarias mecanizadas informam que a mis
tura de farinha de soja às massas de pã,es e doces melhora as qualidade·s de 
mistura, corte e formação da massa. 

Com o objetivo de sugerir às autoridades maneira de economizar divisas, 
que são empregadas na importação de trigo, venho, há algum tempo, estudando 
a questão da soja. Indagamos de técnicos e especialistas, inclusive quanto ao 
aproveitamento de produtos, contendo estearoil e lactil-lactato de cálcio, na 
base de 0,5%. Obtivemos respostas como esta: 

"A idéia de Vossa Excelência, de permitir maior utilização de milho 
e soja nas farinhas panificáveis é tecnicamente possível, com a utili
zação dos produtos referidos. O seu emprego nos limites das necessi
dades nacionais será apenas questão· de investimento, o que neste País 
nunca foi problema, na medida em que o mercado se mostrar atraente e 
evidenciar uma colocação garantida da produção." 

Diante de tantos pronunciamentos baseados na técnica e na pesquisa, sugiro 
que as autoridades levem a sério a questão da mistura de soja ao trigo, para 
entrega ao consumidor do pão com mais proteína e a preço menor, sem embargo 
de isso representar considerável economia de divisas e maior consumo de soja 
no Brasil, 3.0 maior produtor da leguminosa no Mundo. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Antes de encerrar os trabalhos, esta 
Presidência convoca uma Sessão Extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas 
e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Di.>cussão, em turno único, do Projeto de Resolução n.o 63, de 1974, apresen
tado pela Comissão de Economia, em seu Parecer n. 693, de 1974, que suspende 
a proibição contida nas Resoluções n.oa 58, de 1968, 79·, de 1970, 52, de 1972 e 
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35, de 1974, para permitir que a Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS) 
•aumente, em Cr$ 1.000.000,00 <um milhão de cruzeiros), montante de sua. 
dívida consolidada, mediante contrato de empréstimo, tendo 
PARECER sob n.0 694, de 1974, da Comissão: 
- de co.nstítuiçiW e Justiça, pela constitucionalidade e jurldicidade. 

2 
Discu.s.são, em turno único, do Parecer da Coml.s.são de Relações Exteriores 

sobre sobre a Mensagem n.0 369, de 1974 (n.0 602/74, na origem, de 20 de novem
bro de 1974), pela qual o Senhor Presidente da Repúbl!ca submete ao Senado 
a escolha do Senhor Manoel Emíllo Pereira Guilhon, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República do Peru. 

Está encerrada a Sesão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 40 mfnutos.) 



215.8 Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 29 · de novembro de 197 4 

(Extraordinária) 

PRESID:ll:NCIA DO SR. ANTONIO CARLOS 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard - Geraldo Mesquita - Flávio 
Brittto - José Llndoso - José Esteves - Cattete Pinheiro - Jarbas 
Passarlnho - Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomlr Mllet -
José Samey - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Porte1la - Helvídlo 
Nunes - Virgílio Távora - Wald,emar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Dlnarte Mariz - Luís d,e Barros - Jessé Freire - Domíclo Gondlm -
Milton Cabral - Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônlo Vilela - Augusto 
Franco-- Leandro Mactel - Lourlval Baptista -Antônio Fernandes
Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rez,ende 
-João Calmon- Amaral Peixoto - Paulo To·rres- Benjamim Farah -
Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - José Augusto 
- Magalhães Pinto - Carvalho Pinto - Franco Montoro - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira - Leoni Mendonça - Osires '1\eixelra -
Fernando Corrêa - Italívio Coelho - Saldanha Derzi - Mattos Leã.o 
- Otávio Cesário - Antônio Carlos - Celso Ramos - Lenolr Vargas -
Daniel Krieger - Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A lista de pr.es·ença acusa o com
parecimento de 63 Srs. Senadore·s. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à leitura do Expedi·ente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

DO SENHOR PRESIDENTE, DA REPúBLIC'A 

Submetendo a.o Senado nomes indicados para cargos cujo prnvimento depende 
de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM 
N.0 384, de 1974 

(N.• 630/74, na origem) 

Exc·elentísslmos Senhores Membros do senado Federal: 
D~ conformidade com o art. 42 (item lli) da Constituição, tenho a honra 

de submeter à aprovação de Vossas Excelências a escollia, que desejo fazer, do 
Senhor Lauro Escorei Rodrigues de Moraes, Ministro de Primeira Classe, da 
carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
aos Estados Unidos Mexicanos, nos termos do art. 21 do Decreto n.0 71.-534, de 
12 de dez,embro de 1972. 
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Os méritos do Embaixador Lauro Escorei Rod:rigues de Moraes, que me 
induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam da 
anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasilla, 29 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

HlORMAÇAO 

Ctm.RJIOU[iUM-VITAE DO 
EMBAIXADOR LAitmO ESCORElL RODRIGUES DE MORAiES 

Nascido em São Paulo, Estado de São Paulo, em 13 de setembro de 19H. 
Bacharel em Ciências Jurídicas e SOciais, pela Faculdade de Direito da Univer
sidade de São Paulo. Diplomado pela Escola Superior de Guerra, 195~. 

-Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 1943. 

- iRepresentante-Suplente do Ministério .das Relações Exteriores junto ao Con-
selho Nacional de Geografia, 1945. 

- Auxlllar do Chefe do Departamento de Administração, 1945 a 1946. 
- Vice-'Cônsul em Boston, 1946 a 1949. 

- Encarregado do Consulado em Boston, 1948. 

- Terceiro Secretário da Embaixada em Washington, 1949 a 1950. 

- Promovido a Segundo-Secretário, por merecimento, 1950. 

- Segundo Secretário da Embaixada em Washington, 1950 a 1953. 

- Secretário da Delegação do Brasll à :W Reunião de Consulta dos Ministros 
das Relações Exteriores das RepúbHcas Americanas, Washington, 1951. 

- Membro da Delegação do Brasll à Primeira Reunião do Conselho Oultural 
Interamericano, México, 1951. · 

- Membro da Delegação do Brasil à VII Sessão da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas, Nova York, 1952. 

- Adjunto do Departamento de Estudos da Escola Superior de Guerra, 1953. 

- Oficial do Gabinete do Ministro de Estado, 1953. 
- Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1954. 
- Membro da Delegação do Brasil à X Conferência Interamericana, Caracas, 

1954. . 
_ Primeiro Secretário da Embaixada no Vaticano, 1954 a 1957. 
_ Primeiro Secretário da Embaixada em Buenos Aires, 1957 a 1960. 

- Membro da Missão Especial às SOlenidades Comemorativas do LXXX Ani
versário Natalicio do Papa Pio xn e do XVII Aniversário de sua Coroação, 

. Vaticano, 1956. 
- Membro da Missão Especial às SOlenidades de Posse do Presidente da ·Ar

gentina, 1958. 
- Chefe da Comissão de Acordos com a Bolivia (CAB), 1960. 
- Chefe da Comissão de Elaboração das instruções para a Delegação do Brasll 

à Reunião Especial do Comitê dos "21" do conselho da Organização dos 
Estados Americanos (OEA), Bogotá, 1960. 

- Membro da Delegação do Brasll ao m Período de Sessões da Comissão 
Especial para FOrmulação de Novas Medidas de Cooperação Económica (Co-
mitê dos "21"), Bogotá, 1960. · 

- Chefe do Grupo de Trabalho para Elaboração do. Agenda das Negociações 
com a Iugoslávia, 1961. 
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-Membro do Grupo de Trabalho para Elaboração da Agenda das Conversações 
.. entre os Pres~den tes do ·Brasil e da Itália, 196·1. . 
- Chefe, subsituto ,da Divisão Cultural, 1961. 
-Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 1961. 
- •Chefe do Departamento Cultural e de Informações,1961. 
- Membro da Comissão Educacional dos Estados Unidos, 1962. 
-Delegado do Brasil nos Trabalhos do Congresso Internacional de Redatores-

Chefe, Roma e Nápoles, 1962. 
~ Ministro-Conselheiro da Embaixada em Belgrado, 1963 a 1964. 
- Encarregado de Negócios em Belgrado, .. 1963. 
- Ministro-Conselheiro da Embaixada em Roma, 1964 a 1965. 
- Encarregado d·e Negócios eni Roma, 1964. · 
- Embaixador em La Paz, 1965 a 1967. 
- Enviado Extraordinário em Missão Especial às Solenidades da Posse do Pre-

si'dente da Bolívia, 1966. · · · · 
" ' 

- Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos da Afr!ca e Oriente Próximo, 1967 
a 1969. 

- Promovido a Ministro d·e Primeira Classe,· por merecimento, 1968. 
- Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos Americanos, 1969 a 1970. 
- Chefe da Delegação do Brasil à Reunião da Comissão Especial do .conselho 

Interamericano Económico e Social (CIES), Washington, 1969. 
- Delegado à Reunião· de Consulta dos Chanceleres Americanos para tratar do 

Conflito Honduras-E! Salvádor, Washington, 1969. 
~· Delegado do BrasÜ à I Reunião . Extraordinária e III Reunião Ordinária de 

Chanceleres dos Países da Bacia do Prata, Brasília, 1969. · 
.:.:.... Me~bro da Delegagão do Brasil à VI Reunião da comissão Especial Brasi

leiro-Argentina de Coord·enação (CEBA:C), Buenos ·Aires, 1969. ·· 
...:.:. Chefe' da DeÍegaÇão do Brasil à Reunião ·da Comissão Especial do· Conselho 

Interamericano Económico e. Social ( CIES), Caracas, .1970. 
- Chefe da Seção Brasileira à II Reunião da Comissão Mista Brasil-Equador, 

Quito, 1970. · · · 
~ Chefe àa S.eção ···Brasileira ·da Comissão Mista Especial de Transpo~tes e 

Turismo Brasil-Paraguai, 1970. 
- Embaixador em Assunção, 1970 a 1972. 
-Delegado do Brasli à IV ·ReUnião de Chanceleres dos Países da Bacia do 

. Prata, Assunção, 1971. 
- Embalxa.dor em.Copenhagt:e, 1972 a 1974. 

o Embaixador Lauro Escorei Rodrigues de Moraes, nesta data, enoontra-se 
no exercício de suas funções junto ao Reino da Dinamarca. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em de · de 1974. · -
Octavio Rainho Neves, Chefe da DiviSão do Pessoal .. 

(A Comissão de Relações ExtertoresJ 

MENSAGEM 
N.0 385, de 1974 

. (N,0 631/74, na origem) 
. ' ' ' 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
.De conformidade com o art. 42 (item III) da Constituição, tenho a honra 

de submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, 
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do Senhor Manoel Antônio Maria de Pimentel Brandão, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a .função de Embaixador. do 
Brasil junto ao Reino da Suécia, nos termos do. art. 21 do Decreto n.o 71.534; 
de 12 de dezembro de 1972. . · · ' 

Os méritos do Embaixador Manoel Antônio Maria. de Pimentel Brandão, 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, cons
tam da anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 29 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. · 

. OURRIICULUM Vrl'A:E DO EMBAIXA:DOR 
··MANOEL ·AlNTONIO MARIA DE PIMENTEL'BRANDAO· .. · · 

Nascido na França, (brasileiro, de acordo com o art. 69; inciso III, da 
Constituição de 1891), 15 de agosto de 1918. Bacharel em Ciências Jurídicas 
e Sociais, pela Faculdade Nacional de Direito da Universidade do Bras!l, 1940. 

- Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 1938. 
- Adido ao Gabinete do Ministro de Estado, 1938 a 1939. 
_:.. Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, 1940. 
- Vice-Cônsul em Buenos Aires, 1941 a 1943. 
- Promovido a Cônsul de Segunda ClasSll, por ant!güidade, 1943. 
- Cônsul-Adjunto em Buenos Aires, 1943 a 1944. 
- Segundo-Secretário da Embaixada em Buenos Aires, 1944 a .1945. 
- Segundo-Secretário da Embaixada em Estocolmo, 1945 a 1947. 
- Encarregado de Negócios em Estocolmo, 1945 e 1946. 
- Sl!gundo-Secretário da Embaixada em Londres, 1950 a 1951. 
- A disposição do Princípe dos Países-Baixos em visita oficial ao Brasil, .1950. 
- Membro da Delegação do Bras!I à IV Sessão do conselho Internacional do 

Trigo e Conferência Regional do Estanho, Genebra, 1950. 
- Delegado-Suplente junto ao Comitê Executivo do Conselho Internacional 

do Trigo, 1950. 
- Delegado do Brasil ao Comitê Especial do Conselho Internacional do Açú

car, Londres, 1950. 
- Delegado do Brasil às III, V, VI, VIII, IX, X e XII Sessões do Conselho In-: 

ternacional do Trigo, Londres, 1951, 1952 e 1953. · · · 
- Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1951. 

<I' ; '~ • 

- Primeiro-Secretário da Embaixada em Londres, 1951 a 1953. 
- Delegado do Brasil à VII Sessão do Conselho Internacional do Trigo, Lis-

boa, 1951. 
-Delegado do Brasil à Reunião do Conselho Internacional.do Açúcar, Lon

dres, 1951 e 1952. 
- Membro da Delegação do Brasil à VI Sessão da ~ssembléia-Gerái das Na-

ções' Unidas (ONU), Paris, 1951. · 
- Delegado. do Brasil à Conferência das Dividas Alemãs, Londres, 1952, 
- Observador do Brasil it IV Sessão da Comissão Internacional de Pesca da 

Balela, Londres, 1952. 
- Observador do Brasil à V Reunião do Grupo Internacional de Estudos so

bre a Lã, Londres, 1952. 
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- Primeiro-Secretário da Embaixada em Roma, 1953 a 1955. 

- Delegado do Brasil às XXIII e XXIV Sessões do Comitê de Produtos Essen-
ciais da Organização das Nações Unidas para a AUmentação e Agricultura 
(FAO), Roma, 1954. . . 

- Observador do Brasil à XX Sessão do conselho da FAO, 1954. 

- Observador do Bras!J à CXXVII Sessão do Conselho de Administração da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT), Roma, 1954. 

- Delegado do Brasll à VIII Sessão da Conferência. da. FAO, Roma, 1955. 

-Delegado-Suplente do Brasil à .XXV Reunião do Comitê de Produtos Essen-
ciais da FAO, Roma, 1955. · 

- Observador do Brasil à XXI Sessão do Conselho da FAO, Roma, 1955. 

- Titulo de Conselheiro, 1955. 

- Conselheiro da Embaixada em Roma, 1955 a 1956. 

- 1Chefe da Divisão do Pessoal, 1956 a 1958. 

- A disposição do Ministro de Estado . das Relações Exteriores do Paraguai em 
visita ao Brasil, 1957. 

-Membro da Comitiva do Ministro de Estado em visita ao Peru, 1957. 

- Chefe, interino, do Departamento de Administração, 1958. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada em Bruxelas, 1958 a 1959. 

- Promovido a Ministro de Segunda-Classe, por merecimento, 1959. 

- Minlstro-Conselheiro da Embaixada em Bruxelas, 1959. 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada em La Paz, 1959 a 1962. 

- Encarregado de Negócios em La Paz, 1959, 1960 e 1962. 

- Chefe da Missão Especial do Brasil às Solenidades da Posse do Presidente 
da Bolívia, 1960. 

- Representante do Ministério das Relações Exteriores nos Fe.stejos do IV cen
tenário de Santa cruz de la Sierra, 1961. 

- Enviado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário do Brasil junto ao Go-
verno da República. Popular da Hungria, 1962 a 1965. 

- Embaixador em Oslo, 1965 a 1966. 

- Embaixador, cumulativamente, em IR.eykjavik, 1965 a 1966. 

-Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos Americanos, 1966 a 1967. 

- Membro da Delegação do Bras!I à XXI Assembléia-Geral das Nações Uni-
das, Nova Iorque, 1966 • 

...;.. Membro da Seção Brasileira da Comissão Especial Bra.s!Ielro-Argentina de 
Coordenação (CEBAC), 1966 a 1967. 

- Promovido a Ministro de Primeira-Classe, por merecimento, 1966. 

- Presidente do Grupo de Trabalho para elaboração das Bases da Participa-
ção do Brasil na m Conferência Interamericana Extraordinária (C'IE), 1956. 

- Membro da Delegação do Bras!l à Reunião do Conselho de Ministros da As-
sociação Latino-Americana de Livre Comércio (ALALC), Montevidéu, 1956. 

- Delegatlo do Brasil à III CIE, Buenos Aires, 1967. 

- Membro da comissão de Estudos relativos à Bacia do Prata, 1967. 

- Chefe do Grupo Técnico Exploratório a Caracas, 1967. 
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- Embaixador em Copenhague, 1967 a 1970. 
- Embaixador em Lima, 1971 a 1974. 
- Chefe da Delegação do Brasil à VI· Conferência de Agricultura, Lima, 1971. 

O Embaixador Manoel Antônio Maria de Pimentel Brandão, nesta data, 
encontra-se no .exercício de suas funções junto à República do Peru. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em de de 
1974. - Octavio Rainho Neves, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM 
N.0 386, de 19'74 

(N.• 632174, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal:· 
De conformidade com o art. 42 (item III) l da Constituição, tenho a honra 

de submeter à aprovação de vossas Excelências a escolha, qull desejo fazer, do 
Senhor Franck Henri Teixeira de Mesquita, Embaixador junto à República 
do Quênia, para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Bra
s!l junto a Maurício, nos termos do Decreto n.0 56. 908, de 29 de setembro 
de 1965. 

as· méritos do Embaixador Franck Henri Teixeira de Mesquita, que me induzi
ram .a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam da anexa 
informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasil!a, em 29 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

Cumrou!.UM VITAE DO EMBAIXADOR 
FRANCK HENRI TEIXEIIRA DE MESQUITA 

Nascido na França (brasileiro, de acordo com o art. 69, Inciso III, da cons
tituição de 1891), de 26 de setembro de 1912. Diplomado pela Escola Superior 
de Comércio . e Indústria de Bordéus. curso de Prática Consular, do Ministério 
das Relações Exteriores. 
- Cônsul de Terceira Classe, 1943. · 
- A disposição do Ministro da Educação da República da Bolívia, em visita 

ao Brasil, 1943. 
- Membro da Comissão de Recepção aos Presidentes da República do Para

guai e da República da Bolívia, 1943. 
- Auxiliar do Chefe do Departamento Diplomático e Consular, 1944. 
- A disposição da Secretaria-Geral da III Conferência· Internacional de Rá-

. dio-comunicações, Rio de Janeiro, 1945. 
- Promovido a Cônsul de Segunda Classe, por merecimento, 1945. 

- Segundo-Secretário da Embaixada em Lisboa, 1946 a 1952. 
- A disposição do Ministro das Relações Exteriores da República do Peru, em 

visita ao Bras!l, 1953. 
- A disposição do Presidente da República do Líbano, em visita ao Bras!l, 1954. 
- Membro da Delegação do Brasil nas Negociações sobre o Intercâmbio Co-

mercial entre o Bra.sil e Portugal, Espanha e 'I'cllecoslovliquia, 1954. 
- A disposição do Secretário-Geral da Reunião de Mlnlstro da Fazenda ou 

Economia dos Países-Membros da Organização elos Estados Americanos (OEAl, 
Petrópolls, 1954. 
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- Promovido a Primeiro-Secretâilo, por antigüidade, 1954. 

- Cônsul em Munique, 1955 a 1961. 

- Segundo Introdutor Diplomático, 1961. 

- Chefe do Cerimonial da Presidência da República, 1961. 

- Promovido a Ministro de Segunda Cla.sse, por merecimento, 1961. 

- Membro da Comitiva do Presidente da República em viag.em aos Estados 
Unidos da América, 1962. 

- Cônsul-Geral em Paris, 1963 a ]Q65. 

- Cônsul-Geral em Duesseldorf, .1965 a 1967. 

- Embaixador em Nalrôbl, 1968 a 1974. 

- Embaixador em Lusaka, cumulativamente, 1970 a 1974. 

- Membro da Delegação do Brasil à III Conferência de Cúpula dos Países Não-
Alinhados, Lusaka, 1970. 

- Embaixador em Dar-es-Salaam, cumulativamente, 1970 a 1974. 
. ' 

- Embaixador em Kampala, cumulativamente, 1970 a 1974. 

- Observador ·d·D Brasil à Reunião Preparatória. d:os Países não-Alinhados, Dar-
es-Sala.am, 1970. 

- Observador do Brasil à III Conferência de Cúpula dos Paieses Não-Alinha
dos, Lusaka, 1970. 

- Promovido a Ministro de Primeira Classe, 1973. 

O Embaixador Franck Henri Teixeira de Mesquita, nesta. data, encontra-se 
no exercício de suas funções junto à República do Quênia e. cumulativamente . 
.i unto à República. de Zâmbia, República da Tranzânia e Uganda. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em de de. 1974. 
- Octavio Raínho Neves, Chefe da Divisão do Pessoal. . · 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM· 

N.o 387, de 1974 
(N.0 633/74, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidad.e com o art. 42 (item III) da Constituição, renho a honra 
de submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do 
Senhor Geraldo de Carvalho Silos, Ministro de Primeira Classe, da carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Canadá, 
nos termos do art. 21 do Decreto n.0 711.534, de 12 de dezembro de 1972. 

Os méritos do Embaixador Geral·do de Carvalho Silos, que me Induziram 
a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam da anexa Infor-
mação do Ministério das Relações Exteriores. · · · 

Brasma, 29 de novembro de 1974. - Ernesto Geisel. 

CURRICULUM-VITAE DO EMBAIXADOR GERALDO DE CARVALHO SILOS 

Nascido em Casa Branca, São Paulo, 4 dlf fevereiro de 1919. 

-- Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 194.5. 
- Membro da Delegação do Brasll à Conferência da Paz, Paris, 1946. 
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- Oficial GO Gabinete do Ministro de Estado, 1946 a 1947. 

- Terceiro-Secretário da Embaixada em Paris, 1947 a 1949, 

- Obsen·ador do BrM!l na Reunião do Instituto Internacional do Frio, Paris, 1947. 
- Membro d•a Delegação do. Brasil à III Sessão d.a As&embléia-Geral das Nações 

Unidas (ONU), 1948. . 

- Vice-Cônsul em Genebra, 1949. 

-· Membro da Delegação do Brasil à VII COnferência Internacional de Estatis-
t.ica do trabalho, Genebra, 1949. 

- Membro da Delegação do Bra.sil à Conferência Diplomática da Cruz verme
. lha Intemacional, Genebra, 1949. 

- Vice-Cênsul em Roma, 1949 a 1951. 

- Observll!c'or do Brasil na Conferência Rodoviária das Nações Unidas, Gene-
bra, 1949. 

- Membro da Delegação do Brasil à XI Sessão do Conselho Económico e Social 
d.as Nações Unidas (ECOSOCl, Genebra, 1950. 

- Encarregado do Consulado em Roma, 1951. 
- Terceiro-Secretário da Embaixada em Roma, provisoriamente, 1951. 

- Membro da Delegação do Brasil à Conferência Mundial de Migração, Nápoles 
e Bruxelas, 1951. 

- Promovido a Cônsul de Segunda Classe, por antigüidade, 1951. 

- Cônsul-Adjunto em Roma, 1951 a 1952. 

- Segundo-Secretário da Embaixada em Roma, 1952 a 1954. 
- Membro d,a Delegação do Brasil à IV Sessão do Comitê Intergovernamental 

Provisório para Movimentos Migratórios da Europa, Genebra, 1952. 

- Membro da Delegação do Brasil à.s VIII, X, XI, XII, X!V e XV Sessões da 
Apsembléia-Geral das Nações Unidas (ONU), Nova York, 1953, 1954, 1956, 
l..958, 1959 e 1960. 

- Membro da Delegação do Brasil às VI, VII, e IX Sessões da Comissão de 
Direito Internacional da ONU, Genebra, 1954, 1956 e 1957. 

-:- Chefe do Serviço de Informações,. 1954 a 19·55. 
- Membro da Seção de Segurança Nacional do Ministéri·o das Relações Exte-

riores, 1955. 
- Promovido a Prfmeiro-Secretár!o, por merecimento, 1955. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada em Londres, 1956 a 1957. 
- Primeiro-Secretário da Delegação em Genebra, 1957 a 1958, 

-- Membro da Delegação do Brasil à Conferência da ONU sobre Direito Inter-
nacional do Mar, Genebra, 1958, 

-Primeiro-Secretário da Missão junto às Nações Unidas (ONU), provisoria-
mente, 1958 a 1959. 

-Primeiro-Secretário da Missão junto à.s Nações Unidas (ONU), 1959 a 1961. 

- Membro da Delegação do Brasil à XXX Sessão do ECOSOC, Genebra, 1960. 
- Encarregado da Missão junto à ONU, 1960, 1961, 1962, 1963, 1965, 1966, 1967 

e 1968. 
- Promovido a Ministro de eegunda Classe, por merecimento, 1961. 

- Ministro-Conselheiro da Missão junto à ONU, 1961 a 1966. 
- Delegado do Brasil à XXXII e XXXIV Sessões do ECOSOC, Genebra, e Nova 

York, 1961 e 1962. 
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- Delegado-Suplente do Brasil às XVI, XVILI, XIX, XX, X...'!(! e XXII sessões 
lia A.ss·emblé1a-Ge.r.a1 da ONU, NO>'a York, 1961, 1963, 1964, 1065, 1966 e 1967. 

- Chefe da Delegação do Brasil à'Reunião dos Subcom!tês das Nações Unidas 
sobre o Espaço Cósmico, Genebra, 1962. · · · · 

"-·R·epre.:>entante-Substltuto do Brasil no Conselho de Segurança das Nações 
U.nldas, nova Yo·rk, 1963. 

-- Chefe da Delegação do Brasil à IV sessão do Comilê da ONU sobre o Uso 
Pací!lco do E&paç.J Cósmico, Nova York, 1963. 

-· Chefe d.a Delegação do· Brasil à Reunião do Subcomitê Jurf.c!ico da ONU 
sobre o Espaço Cósmico, Genebra, 19·64. 

- Roprt:sentante do Brasil à Reunião do Subcomitê-Geral do Comitê da ONU 
sobre Espaço Cósmic•D, Nova Yol'k, 1965. 

- Membro do Grupo de Trabalho do Com! tê para · Uso Pacífico do Espaço 
Cósmico, 1966. 

- Delegado-Suplente do Brasil na Conferência das Nações Unidas sobre o De
sarmamento, Genebra, 1966. 

- Representante do Brasil na Reunião do Comitê Coordena,dor da Coll1is.'lã.o 
Pr·eparatória para Desnuclearl:z.ação da América Latina <COPREDAL), Mé
xico, 1966. 

,;..... Delegad.o do Brasil à Reunião do Subcomitê Jurídico do Comitê para Uso 
Pacífl,co do Espaço Cósmdco, Nova York, 1966. 

- Representanté-Substitu:.o junto ao Oonselho de Segurança, Nova York, 1966. 
- Promovido a Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 1966. 
- Representante Permanente Adjunto da Missão junto às Nações Unidas, 1967 

a 1969. 
·- Subchefe da Delegação do Bra...il ao l:V Perío:::o de Sessões da COPREDAL, 

México, 1967 . 

.:._ Delegado do Brasil à V Sessão Especial da Ass§mbléia-Gezal da ONU, Nova 
York, 1967 

- Delegado do Brasil à XXIX Sessão dia Assembléia-Geral da ONU, Nova 
York, 1967. 

- Delegado do Brasil à Conferência dos Estados Militarmente Não-Nucleares, 
Genebra, 1968. 

·- Embaixador em Tóquio, 1969 a 1971. 

·- Embaixador no México, 1971 a 1974. 

O Embaixador Geraldo ·C:e Carvalho Silos, nesta data, encontra-se no exer
cício de .suas funçõe.s junto aos Estados Unidos Mexicanos. 

Secretaria de Estado das R·elações Exteriores, 28 cl.e novembro de 1974. -
Octávio Ra.inho Neves, <:hefe da Divisão do Pessoal. 

CA Comissão ode Relações Ext;ariores) 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 
- N.0 .386174 (n. 0 627/74, na origem), de 29 do corrente, referente ao Projeto de 

Lei da Câmara n.0 144, de 1974 (n.0 2.287-B/74, na Casa de origem), que 
. autoriza a União a subscrever ações no aumento do capital social do Banco 

Nacional de CrédJto Ccoperatlvo S/A, e dá outras providência.... (Projeto que 
se transformou na Lei n.0 6.143, de 29 de novembro de 1974.) 

- N.o 389174 (ill..O 637/74, na orlg:em), de· 29 do •!lD•rJ:tente, r·ef·e~ente oo Proj1eto d'e 
Lei n.o 9, de 1974-CN, que fi~a os .efe,tiVQs do Exé1dto em te1npo doe paz, e 
dá out.l'as prov:idêndas. CBrojoeto que se transformou n:a Dei n.0 6; 144, de 29 
eLe novembro de 1974.) 
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- N.0 390174 (n.0 638/74, na origem), de 29 do corrente, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 147, <le 1974 (n.0 2.337-B/74, na Casa de origem),· que 
autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Trabalho em favor do· Tri-. 
bunal Regional do Trabalho da 5.a Região, o crédito especl!Ú de Cr$ 500.000,00, 
para o fim que especifica. (Projeto que .se transformou na Lei n.o 6.145, de 
29 à.e novembro de 1974.) 

,\gradecendo recebimento de comunicação de aprovação, por decurso de prazo, 
de decreto-lei: : 

- N.0 · 391!74 (n.0 635/74, na origem), de 29' do corrente, referente ao Decreto-lei 
n.0 .1.344, de 16 de setembro de 1974, que autoriza o Tesouro Nacional a subs
crever aumento do c.a,pital do Banco do Brasil S/ A, e dá outras providências. 

De agradecimento de remessa de autógrafo de Deereto Legislativo: 
....:.:; ·N.0 392/74 (n.0 634/74, na origem), de 29 do corrente, referente ao Decreto 

Legislativo n.0 85, de 1974, que aprova o texto do Convênio ConstittitiYo do 
Fundo Financeiro .para o Desenvolvimento da Bacia do Prata, firmado entre 
o Governo. ds. República Federativa do Brasil e os Governos da Argentina, 
Bolívia., Paraguai e Uruguai, em Buenos Aires, a 12 de junho de 1974. 

OFíCIOS 
DO SR. PIRDMEIRO-SffilORETMUO 
DA CA.MARA DOS DEPUT.I'.DOS 

- IN.0 -541174, de 29 do corrente, comunicando a. aprovação do Projeto de Lei do.· 
Senado n.o 155, de 1974 (n.0 2.371, de 1974, na Câmara dos Deputa~os), que 
reajusta os vencimentos dos servidores do SenMo Federal, e dá outras pro-
vidências. (Projeto enviado à sanção em 29-11-74.) · · 

. · O SR; PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O Expediente lião vai à publicação. . . . 
Sobre a mesa, requerimentos que serão !!dos pelo Sr. 1.0-Secretário. · 

São lidos os .seguintes 

REQUERnalNTO :NP 316, DE 1974 
. Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alinea b, do Regimento para 

o Projeto de Lei da Câmara n.0 159, de 1974 (n.o 2.338-B/74, na casa de origem), 
que altera dispositivos da Lei n.0 5.9'19, de 17 de setembro de 1973, que autorizou 
a· constituição da. SmmBIRAS, e dá outras providências. · 

Sala das Sessões, 29 de novem•bro de 1974. - Petrônio Portella. 

REQUEJRIMJElN.TO :N.0 317, DE 1974 
~erqueremos urgência, nos termos do art. 374, alinea b, do Regimento, para 

o Projeto de Lei da Câmara n.o.169, de 1974 (n.O 2. 375-B/74, na Casa de origem), 
que estabelece normas de reajustamento nos contr9Jtos de locações residenciais 
regidos pela Lei n.0 4. 494, de 2'5 de novembrf? de '1964. . 

Sala das Sessões, 29 d-e novem-bro de 1974; - Petrônio Portella. 
O SR. PRESliDENTE (Antônio Car~s) - Os.·requerimentos lidos serão, nos: 

termos do Regimento Interno, votados após a Ordem do Dia. 
o Sr. !.o-secretário procederá à leit.ura. de outro requerimento enviad'O à Mesa. 

!!!: lido e ~tprovado o seguinte 

m:Qum.EMENTO N,o 3·18, DE 1974 
. " 

. Nos termos do art. 314 do Regimento Interno, requeiro dispensa. de Interstício 
e prévia distribuição e avulsos para o .Projeto de Resolução n.o 64, de 1974, que 
autoriza o Gove·mo do Estado da Bahia a alienar à empresa Caju da Bfthla Ltda, 
área de terras públ!cas

1
Iocal!zMa n~~~quele EStado, a. fim de que figure na Ordem 

do Dia da Sessão segu nte. . . 
Sala das sessões, 29 de novembro de 1974, - Petrônio Portella. 
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• ' O $R. :.PRESID•ENTE (Antônio Carlos) - Em virtude da deliberação .do P!e
ná:rlo, a matéria 111 que se refere o ·l'el:}uerLmento figurará na Ordem. do Dia .da 
próxima Sessão; .· · · . · · . · . . 

:Passa-se à · 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de. Resolução n.O 63, de 1974, 
apresentado pela Comissão de Economia, em. seu Parecer n.0 . 693, de 
1-974, que suspende a proibição contida nas Resoluções n.o.s 58; de 1968, 

· 79, de 1970, 52, de· 1972, e 35, de 1974, para permitir que a Prefeitura Mu
nicipal d'e Porto ·Alegre (IRS), aumente em Cr$ 1.000.000.00 (um milhão 
de cruzeiros). o montante de . sua divida consolidada mediante contrato 
de enipi':éstlmo, · tendo . · · 

PARECER; sob n.0 694, de 1974, da Comissão ·. · 
- de Constituição' e Justiça, pela constitucionalidade e jurdicida.de. 

À matéria foi incluída na: ordem oo Dia em virtude d'e dispensa de inters
tício e prévia distribuição de avulsos, concedida na Sessão anterior. 

!Em discussão o projeto.' 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra para discuti-lo, 

encerra:rei a discussão. (Pausa.)· . . · 
·~tã encerrada. 
Em •·otação. 
·Os Srs. Sena;dores que. aprovam o projeto queiram permanecer sentados. 

(PaUsa.) 
Está aprovado. O projetO' irá à ComiEsão de Redação. 
Item 2: 

Discussão, em turno único, do Parecer d'a Comissão de Relações Ex
teriores sobre a Mensa:gem n.o 369, d·e 1974 (n.o 602/74, na origem, de 20 
de novembro de 1974), pela qual o Senhor Presidente· da Repilb'lca sub
mete ao Senado li escolha do Senhor Manoel Emílio Pereira GuUhon, 
Ministro de Primeira Classe, da carreira de D!plomil.ta,. pa:ra exercer a 
função de Embaixador do· BrasU junto à República do Peru. · · · · · · · 

Tratando-se de matéria a ser apreciada em Se~ão Secreta, de atio~dÓ ccim o 
art. 405, alínea h do Regimento Interno, peça·. ·aos Srs.: funcionários que tomem 
1l:B a>rovidências de direito ... 

.• 

. (A Sessão .transforma-se em secreta às 18 .horas e 45 mtnutos e volta· 
. a ser pública às 18 horas e 50 mtnutos.J ... 

o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Esgotada a matéria:. constante da 
Ordem do Dia, vai-se passar à votaçãO do Requerimento n!" 316, ·lido ao :atpe
diente, de urgência especial para· o Projeto de Lei da Câmara n.0 1•59, de 1974 .. 

Em vota:ção o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovàm permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em conseqüência, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da· Câmara n.0 159, de 
1974 !n.0 2 .338~B/74, na Casa de origem>, de iniciativa do SenhOr Presi- · 

·dente da República, que altera dispositivos da Lei n.o 5.9•19, de 17 .de 
setembro de 1973, que autorizou a constituição da S'lJDERBRAS, e dá ou~. 
tras providências (dependendo de pareceres das Comissões d'e Minas e 
Energia,· de Economia e de Finanças). 
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· · SolicitO ao nobre Senador Arnon de· Mello o .parecer da Comissão de Minas 
e Energia. ·· .. · .. 

O SR. ARNON DE MELLO (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o Senhor Presidente da ·Repúb:ica, nos termos do art. 51 da Constitui
ção, submete à deliberação do Cogresso Nacional, projeto de lei que "altera dis-
positivos da Lei n.0 5.919, de 17 de setembro de 1973". . .. 

2. A Mensagem Presidencial se faz ccompanhar de Exposição de Motivos dos 
Senho.res Ministros de Esta:do da Indústria e do Comérçio. da Fazenda e Ohe!e 
da Secretaria de Planeja.mento da Presidência da República, · 

3. Diz, Inicialmente, a;quele documento: 
. . 
, ~·A dinâmica da industrialização brasileira e os reflexos Internos dos 

~atos novos ocorridos no plano internacional, notadamente a partir do·· 
último trimestre de 1973, atuando sobre o comportaJ!llento do mercado 
brasileiro do aço, tornam aconselhável uma revisão da moldura legal em 
que ·se· insere a Siderurgia Bras!J.eira S.A. - SliDERBR.AS que temos a 
honra de propor a Vossa Excelêlicia. ' 

Idealizada com o duplo objetivo de iniciar o processo de aglutinação 
dos empreendimentos siderúrgicos sob controle direto ou indlreto da 
ljnlão e .de yiabi11zar a implantação de novos empreendimentos siderúr
gicos no· Pa1s. com a p!trtlcipação acionária do Estado. a SIDERmtAIS 
foi criada pela Lei n.0 5.919, de 17 de setembro de 1973 resultante da 

· Exposição de Motivos Interministerial n.o 107. de 28. de junho de 1973, 
que ~ntegra a mensagem do Excelenttssimo Senhor Pres~dente da Repú
blica ao •Congresso Nacional, a 1.0 de a:gosto t!o mesmo ano." 

.. E prossegue: 
"iDesde o inicio de suas atividades, a empresa atribuiu prioridade ao 

objetivo de . ampliar o pa11que brasileiro produtor de aço no quadro do 
Plano Siderúrgico Nacional e para Isso deu seguimento, coni êxito, às 
conversações interna-cionais .iniciadas em nível governamental, visando à 
impla:ntação de novas e grandes unida:des produtoras. Os entendimentos 
conduzidos com grupos siderurglcos de renome internacional para a cons
trução de usinas no litoral do Estado do Espírito Santo e do Estado do 
.Maranhão sancionam as expectativas de substa:nctal reforço à produção 

· de aço, já a partir de 1977." · 
3. ·A s:rt>EMRAs, no âmbito interno, está pronta para exercer a indiSpensável 
ação coordenadora visa:ndo a acelerar a produção e a assegurar a politica de 
pleno abastecimento do mercado que é premissa básica para a manutenção de 
altas taxas de crescimento industrial. 
4. A presente pr<JiPOsta, a:través do projeto de lei em pauta, vem a sanar o 
problema, pois a Lei n.0 · 5:919, de 1973. que criou a SIDEmm.AS" está a merecer 
pequenas alterações de seus dispositivos (arts. 2.o e 3.0) sem o que a empresa 
holding "não se completará como fonte e dinamismo do desenvolvimento da side
rurgia ·brll:slleira, para: a qual foi especificamente criada". 
5. A primeira alteração visa a eliminar, do item I do art.·l.0 da Lei n.0 5.91·9, 
o adj-etivo "novos" e também, a expressão final "ressalvados os empreend1men
tos vincula:dos a empresas existentes". A nova redação proposta para o Item I, 
elimina a impoilslbil1dade da empresa holding de gerir os Interesses da União em 
empresa:s existentes, e em !Pleno funcionamento, ampliando o papel da SIDEJR
BRAS no atual quadro sidel'úrglco do Pais. 
6. o projeto altera, 'também, a redação do item II do art. 2.0 , incluindo entre 
os objetlvos. da SID!EJRBIRAS, o de "programar as necessidades dos recursos fi
nanceiros para as suas subsidiârias e associados". Há, neste particular, apena:s, 
maior clareza do texto embora substancialmente os objetlvos permaneça:m inal
terados. 
7. Ao Item m d'o mesmo artigo não foram apresentadas· modlificações. 
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·· ·: 8. O projeto propõe, ainda,. a inclusão de três itens (de n.os. IV, V e VIl 
ao artigo 2.0 , a saber: · 

o o o O O O O O O 0 O O I o o O O O I O O O O o 0 O O O O O O O O o O O o o o 1 O O o O o O o O O O O O O 0 0 O O o O o O O O O O O O o O o 0 o o o o 0 

"IV - coordenar e supervisionar as politicas .Industrial e comercial das suas 
subsidiárias; . .· . . . . . . . . · . 

. . . 
V - promover e fomentar a formação e o ·aperfeiçoamento dos· recursos 

humanos necessários às atividades da siderurgia brasileira; 
VI - executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas pelo Minis-

tério da Indústria e do Comércio." · · · · · · · · ·· · · 
•• o ••••••••••••••••• o ••• o • o ••• o •• o • o o • o .............................. o o o • ''o ••• 

. O.s objetivos acrescidos nos itens IV e v estão implicitamente. no item I, 
considerando que à . SID®RBIR.AS é reservado o importante papel de obter os 
melhores resultados. para todas as usinas· ·.sob o controle. do ·Estado: 

o disposto no item VI tem o propósito de amp'iar a f1exib111dade operativa 
da SIPEBRAS, .dando-lhe tratamento idêntico ao de outras empresas de eco
nomia mista, criadas após a sua fundação. 

· 9. O art. 3:0 da Lei n.0 5.919 foi 'igualmente· alterado com o fim de 
adajptá-'o às mocUficações do art. 2.0 · , 

io. Ao ficar estabelecido (art. 3.0 ), que a SIDERBRAS "éxercerâ .o controle 
acionârio das empresas siderúrgicas, cujas ações com direito a voto pertençam 
em sua· maioria à União ou a entidade da. adm!Iiistração federal ind!reta, as 
quais pasarão à c-ondição de suas subsidiárias", o projeto toma mais claro os 
objetlvos da criação da Siderurgia -BraSileira S.A. · 

11. Entretanto, não foi retirada do referido artigo a autorização anterior, 
&ll!ãa à SIDERBRAS, para criar sub.s1diárias e particular minoritariamente em 
empresas ·siderúrgicas privadas. · 

,. . . 
12. O.s acréscimos de dois parágrafos ao art. 3.0 atendem .. em .primeiro 

lugar, (§ 1.0 ) a. uma .situação objetiva de transferênci;l do controle acionârio 
das empresas.siderúrgicas estatais para a SIDERBRAS; e, em segundo lugar, ao 
estabel-ecimento de idêntico tratamento às empresas sob o seu control-e; ou que 
venham a-ser controlllidas pera SIDERBRAS, pois existem presidentes de empresas 
que são diroetamente nomeados pelo Senhor PreSidente da República, e outros 
c;,ue são e'eitos pela Assembléia Geral de Acion1stas das respectivas empresas. 
Desta forma, apenas o pr-esidente da empresa holding será nomeado pelo Chefe 
do Poder· Executivo Federal. · 
, ·; 13 .. P~r ·último, o art. 3.0 do projeto atribui às~ a competência de 
desapropriar para suas· subsidiárias, nos termos da legislaçao em vigor, desde· 
que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública: . .. . '. ' . 

· 14. Este.s os aspectos que julgamos importantes na apreciação do projeto 
de !.ai em pauta. · 

·· · 15, · Ante o exposto, riada havendo no âmbito da competência regimental 
desta Comissão (art. 440, do regimento interno) que possa ser oposto ao presente· 
projeto, opinamos pela sua aprovação. 

· É o nosso parecer. 
. O SR. ~RESIDENTE (Antônio Carlos) - A Casa acaba de ouvir o parec-er da 

CÇJmis.são .. d.e . Minas e Energia .. 
com a palavra o nobre Senador Luiz Cavalcante para proferir o parecer da 

Comissão de ·Economia; 
O SR. LUIZ CAVALCANTE (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 

Senadores o Projeto de Lei sob exame, submetido pelo Senhor Presidente da 
Repúbllca · à apreciação ·do Congr-esso Nacional, visa a alterar dispositivos da 
lei que criou a Siàerúrg!ca Brasileira S.A. - SIDERBRAS, instituida pela Lei 
n.o 5.919, de ,17 de setembro de 1973. · 
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· 'Inicialmente, cabe ressaltar·que a Exposição de Motivos, que acompanhou· a 
~ensagem 40 Chefe do Poder Executivo, por ocasião d'a criação da SIDERBRAS, 
ja re~onhecla ser essa, nova empresa o Início do processo de aglutinação dos 
empreendimentos siderurglcos sob o controle díreto ou indlreto, da União. 

. ' . 
Num curto espaço de tempo, ocorreu um d·esenvolvlmento diverso quanto 

a SIDERJBRAS, que cabe destacar. Na proposta atual; a eXJpansão dos nh·e!s de 
produção está articulada à ação coordenadora da S:I!DIElRmtAS, como forma de 
alcanç~r "a max!~lzação de resultados dos investimentos públicos no setor", 
em razao de uma mtida d·efasag·em entre os níveis de oferta interna de produtos 
siderúrgicos e o consumo. num quadr·o de escassez de aço, com reflexos bastante 
pronunciados sobre o balanço de pagamento do País com o exterior, por força 
dos acréõclmos na importação. 

·. As supressões introduzidas no projeto trazem a vantagem de eliminar 
incongruências redaclona!s que. afinal, dificultam o "primado da ordenação 
é:la presença do Estado no ·se to r .siderúrgico", no dizer da Exposição de Motivos 
a que nos referimos. · 

Doutra· parte; a nova. redação . do item II, do artigo 2.0 , diz respeito aos. 
recursos financeiros programados pela SIDERBRAS para as suas subsidiárias e 
associadas, a'terando, portanto, o sistema anterior, criado pela Lei n.o 5.919, 
que restr;ngla essa programação, apenas, aos recursos financeiros alocados pela 
União ao setor. A SJJDERBRAS, entretankl, por força da nova posição que passará 
a ocupar, em função das modificações propostas ao art. 2.0 da sua lei insti
tuidora, terá a sua ação bastante ampliada, de modo a permitir uma programação 
financeira global. abrangendo as empresas subsidiárias e associadas, de economia 
mista ou não, quer estejam em projetes .prestes a se realizar ou em ef.etivo 
funcionamento. O Importante, é bom frisar, é que se tenha em vista a expansão 
tia indústria siderúrgica sob a coordenação única da SIDERJm.AS. 

· ·· são 'bem conh-ecidas as formulações gove:namentais quanto à siderurgia e 
a ponderação como que a lei de criação da SIDI!lRBRAS foi proposta ao Congresso 
Nacional. A reserva, portanto, quanoo à participação da S:IDERBRAS, de forma. 
minoritária, poderá, mais tarde. obstar o desenvolvimento do setor, nas mesmas 
condições em que no momento, a própria Lei n.0 5.919 se apresenta. 

No mais, o projeto de lei é de toda a oportunidade~ permitindo manter 
altas taxas de crescimento ao setor siderúrgico, ao mesmo tempo em que 
garant·e .à empresa estatal planejar tendo em mira o interesse do Pais, numa 
área em que o planejamento de médio e longo prazos é de fundamental Impor-: 
tância. 

Em face do exposto, somos pela aprovação do presente projeto de .le1. 
Jl: o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos).-. o parecer da Comissão de Economia 

é favoráve1 ao projeto. 
Solicito ao nobre Sr. Senador Saldanha · Derzl o parecer da Comissão di! 

Finanças, sobre o projeto. 
· o .sR.. SALDANHA DERZI (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, chega a esta Comissão de Finanças o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 159, de 1974 (n.o 2. 338/74, .na origem), que "altera dispositivos da Lei 
n.o 5.919, de 17 de retembro de 1973, e dá outras providências". 

De iniciativa do P.oder Executivo, referida proposição tem por fim introduzir 
modificações nG diploma legal que dispõe sobrl! a criação da Siderurgia Brasi
leira S.A. - ·SIDERBIRAS. Tais modificações objetlvam efetlvar o controle, p.or 
parte da SIDERBRAS, das empresas siderúrgicas de que o Governo detém' maioria 
aclonária. · 

Realmente, apesar de ter sido Instituída com a. finalidadt! de se converter 
na empresa holding do sistema s~derúrgico estatal, a SIDERBfRAS teve como 
preocupação Inicial expandir, a médio e longo prazos, a capacidade produtiva 
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do. setor, com a participação recnológica e financeira de categorizados ·grupos 
internacionais. · · 

Já rendo vários pro•j.etos de novos empreendimentos. aprovados e incluidos 
no Plano Sid'erúrgico Nacional; preocupa-se agora a SIDmBIRAS em exercer 
ação coordenadora do sistema estatal produtor de aço. Para tanto, necessita 
controlar efetlvamente tod·as as trnldades em que o Poder Públieo detém maioria 
aclonárla. É o que se pretende com a proposição em exam·e ao ser estabelecida 
a transferência, para a s~s. de ações pertencentes a outras entidades do 
G<lverno. numa quantidade mínima capaz de assegurar - à empresa. holdlng 
-· o controle do capital votante das demais empresas que integram o complexo 
siderúrgico estatal. 

As doutas Comissões de Economia e de Minas e· Energia estão examinando 
os aspectos relacionados ao âmbito ·de suas resp-ectivas competências, cabendo 
à esta Comissão a análise da matéria sob o énfoque da conveniência financeira, 
que enseja a abordagem por dois ângulos distintos: o das Finanças Públlcás e o 
do Sistema Financeiro Naclonual. 

Com relação às Finanças Públicas, parece-nos.que as implicações da ope
ração em nada aJfetam o erário por se tratar de mera transferência patrimonial 
entre entidades estatais. 

Já com referências às conseqüências em termos do Sistema Financeiro Nacio~ 
na!, cabe observar que a mudança na titularidade do capital votante das empre
sas quase sempre repercute no equilíbrio do mercado de capitais; c·onsiderando-se 
as possíveis oscilações de valor das ações em virtude da expectativa de revisão 
das políticas e dlretrlzes empresariais em uso. Entretanto, como neste caso se 
Intenta a melhor coordenação dos recursos estatais aplicados no setor siderúrgico, 
com vistas a garantir eficiência na alocação dos· mesmos, por melo de uma 
Integrada análise de investimentos, conforme se· conclui da ·Exposição de Moti
V'Os apensa ao processo, entendemos que as repercussões a que nos referimos 
terão caráter positivo. · . . .. 
· Por assim considerar, parece-nos da maior conveniência financeira as modi
ficações a serem M•etivadas na redacão original da Iei !nst!tuldora da SIDERBRAS, 
com a aprovação do projeto de lei ora relatado, pelo que oferecemos nosso 
parecer favorável nos termo.s da iniciativa presidencial. 

t o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -·Os pareceres que ·a Casa acaba de 

ouvir, das Comissões d·e Economia, de Finanças e de Minas e Energia, são 
favoráveis ao projeto. 

A proposição foi apresentada emenda, que será lida pelo· Sr. 1.0-Secretário. 
É lida a segulnre 

EMENDA N.0 1 
(de plenário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 159, de 1974, que altera dispositivos 
da Lei n.0 .5.919, de 17 de setembro de 1973, e dá outras providências. 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 
Art. - A SIDEm.BRAS, mediante a incorporação das empresas. es.tatals que 

atua.m no setor do carvão mineral, é autorizada a criar uma su•bsldlárla que terá 
por objetlvo: 

I - promover e gerir os Interesses da União nos empreendimentos ligados 
ao carvão mineral; 

II.- Incorporar, progressivamente, outras ativldades de mineração, trans
porte e beneficiamento do carvão, quando do Interesse da. SIDERBRAS; 

m - monopolizar a importação de carvão metalúrgico destinado à em
presas .do grupo SIDERBRAS; 
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_JN-- imp~ementar, em. nome do Governo Federal, os programas de mlne
raçao·do carvao que se pretende desenvolver no exterior; em colaboração com 
outros paises; · 

. V-. realizar o levantamento, prospecção e desenvolvimento .de nov!IS ja
zidas. de carvão coqueificável, no. Brasil; . 
. : VI -· estudar e promover pesquisas, com vistas ao beneficiamento do carvão
vapor, sua. utilização para a produção de gás combusível e como base de indús-
trias. petroquimlcas; · · 

VII - t:lesenvolver programas d·e utilização dos rejei·tos plritosos doir canfões 
bFasUelros, das cinzas resultant·es d·e sua. queima e outros . subprodutos. · 

J'ustWcação . 
' •Em ·1973, aprovado o Projeto· n.o 10, do Congr-esso Nacional, acolhendo 

Mensagem do Presidente da. República, foi autorizada, pela Lei: n.o 5.919, de 
17 de setembro, a constituição da SIDERBRAS, vinculada ao Ministério da In• 
dústria e do Comércio, 
,. . ·Em. três Itens, . do art. 2.0 . desse texto legal, estatuíam-se as flna'iãades 
da nova empresa estatal, sediada em Brasilla: . 
· ·a) promo.ver, e ,.gerir os. Interesses da União em novos · empreendlmen~s 
siderúrgicos ·e atlvldades afins; 
. bl programar as necessidades dos recursos financeiros da União para as 
subs~diárias e associadas; · . . ·· . · .· 
'., . c i promover; ,por ineio destas, a .éxecução de atlvldat:les relacionadas com a 
Indústria siderúrgica. ·· 

,. Já este. ano, pela Mensagem n.0 2·58, transformada no Projeto .de Lei da 
.Câmara n.0 . , o Poder Executivo propõe. alterações nos arts. 2.0 e a. o do 
dtado diploma ·legal, com vistas à. ampliação dos objetlvos da empl'lesa,. disci
plinando o controle. aclonário das siderúrgicas e autorizando a SIDERBRAS-a 
promover desapropriações para suas subsidiárias, desde que mantida a destl~ 
nação prevista ·no ato de declaração de utllldad·e pública. . . · . .. . · · ; 

Consideramos. em tese, satisfatórias as alterações· propostas, mas pre
tendemos levar. ào exame dos ór.gãós técnicos desta Ca~a, alguns aspectos do 
problema que nos parecem relevantes. 

Percebe-se, claramente, na últl~a Mensagem Preslde~clal sobre a matéria; 
que o Governo reconhei:e a necessidade· de centralizar a política siderúrgica das 
empresas estatais em um holcling, com poderes para orientar;' planejar e fi~ 
nanclar seu desenvolvimento. t que vamos encontarr nos Itens II j!· III ~a: nova 
redação proposta para o ar.t. 2.0 : . ' . . ' . . ' ' . 

"m - promover, através· de subsidiárias ou associadas, a execução 
ãe atlvidade5 relacionadas com a indústria siderúrgica no Bras!! e no 
exterior; · · · · · · · · 

IV - cOordenar e supervisionar as políticas industrial: .e ~omerc:lal 
das suas subsidiárias." · · ' 

"Ora, não se pode plánejar o desenvolvimento da sld~rurgla, sem, ~~nco.; 
mlitantemente, atender ao problema do carvão. Verifica-se; neste passo, que, 
até hoje, o aproveitamento do carvão nacional se tem constituído em: verdadeiro 
ponto de · .estrangulamento no que tange aos Investimentos. siderúrgicos sem 
solução cabal, especialmente, quanto à utilização do· carvão-vapor resultante 
da lavagem dos carvões coquelflcávels. 
. Além disso, não te'mos aplicado recursos suficientes à prospecção e desen~ 
volvlmento de novas jazidas, Inclusive na Região Amazônlca, onde há referências 
dignas de atenção, reveladas pelos censores remotos do RADAM." 

Sabemos que a soma t:le recursos necessária· ao Investimento e ao relnvesti
m·ento no setor da mineração quase ultrapassa, .pelo seu elevado custo, as dls-
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ponibiHdades financeiras dos empreendedores privados, dependentes, qu&s'e ex
clusivamente, do apoio de recursos governamentais para o desenvolvimento de 
seus programas industriais. 

· Ocorre, no setor siderúrgico, o mesmo que se. verifica nos de 'petróleo, energia 
~étrlca, telecomunlcaçõfls, mineração de ferro e ·de não-ferrosos: o grande 
aporte de recursos, em todas essas atlvidades, exige a necessária participação 
estatal e, no. Brasil, temos apelado, . com propriedade, várias vezes, . para esse 
tipo de indução e·conômlca, de que resultaram a P.ETROBIRAS, .a TEIIJEBRAS .e .a 
ELETROBR.AS, empresas largamente vitoriosas no País. . . . . ... 

Vale acentuar, nesta ordem de considerações, que as atlvidades l!gada8 ao 
carvão nacional já se acham sob a administração de empresas d·e economia 
mista, como a Mineração Próspera, peJJtencente à Companhia Siderúrgica Na
cional; o Lavador de Capivari e a Indústria Carboqu!ni.lca Oatarinense; .roc; 
já estatizados os transportes marítimos e ferroviários do carvão; como seil.s 
portos de desembarque no Rio de Janeiro, Angra dos Reis e TUbarão, valéndó 
também citar o terminal da COSIPA. · · 

TUdo isso nos leva a sustentar . a necessidade da criação de uma empresa 
de economia mista, filiada à SIDERBRAS e parece-nos este, quando discutimos 
o Projeto de Lei n.0 2.338/74, o m-elhor ensejo de autorizar o Executivo a Instituir 
uma subsidiária com as finalidades apontadas na presente emenda. · · 

· Além dos mais, salientamos tratar-se de· emenda aditiva que, sem ferir a 
técnica legislativa, amplia o projeto, emprestando-lhe uma ·adição flnalistlca 
com ·a qual se pretende ganhar tempo, • elemento ·precioso, quando se almeja 
acompanhar o compasso tecnológico do mundo. .. · 

Temos como certo que a impor.taçãÓ do carvão necessário às sldúrgicas. a 
coque, pertencentes, na sua maioria, às empresas estatais, se fará em melhores 
·condições mediante o sistema de "pool". Estamos, igualmente,· convictos. da ne
cessidade de concentrar-se a eventual exploração do carvão, em países estran
geiros, nas mãos de uma única empresa do. Governo Brasneli:o, até por aten
dimento a uma regra de e·conomla administrativa. · 

• .Sala das Se5Sõés, 2~ de novembro de 1974. - Virgílio Távora .. 
O SR. PB.ESJiDENTE (Antônio Carlos) -Em discussão o projeto e a emenda 

que acaba de ser Ilda pelo Sr. 1.0-Secretário, 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Encerrada a discussão da matéria em regime de urgência com a apresen

tação de emendas, nos termos do item I do aJJt .. 386 do Regimento Interno, as 
Com-Issões proferirão os pareceres Imediatamente. · 

Aliás, a cópia da emenda já fora, no devido tempo, encaminhada aos nobres 
Srs. Relatores. · · · 

.. Solicito ao nobre Sr. Senador Eurico Rezende o parecer da. Comissão de 
Constituição e Justiça, sobre o projeto e a emenda. · · 

O SR. EIJR,ICO REZENUE (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Brs. Se.:. 
nadores, a emenda sobre a qual somos chamados a opinar ·é de autoria do 
eminente Senador Virgílio Távora e tem por objeto acrescentar artigo ao~ P.ro~ 
jeto de Lei da Câmara n.o 159, de 1974, autorizando a criação pela SIDERBR.AS, 
de uma subsidiária, cujos objetlvos precipuos estão expostos, nos itens de I a VII. 

Na ampla e substanclosa justificação da proposta Sua Excelência expendeu 
ampla argumentação da qual vale destacar o seguinte trecho: · . 

"Ora não se pode planejar o desenvolvimento da siderurgia, sem, 
concomitantemente, atender ao problema do carvão. Verlftca~se, .neste 
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passo; que, até·hoje, o aproveitamento do carvão· nacional se· tem consti
tuído em verdadeiro ponto de estrangulamento no que tangê· aos lnves

. ,tlmentos .sldenírgicos, sem solução cabal,. .especialmente, quanto à utlll
zação do carvão-vapor resultante da lavagem dos carvões coque1tlcávels." 

'· Cabe-nos, examinar a emenda,. apenas, sob os aspectos jurldlco-constltuclo
nals e vista deste àngulo, nada vemos que obstaculizar sua aprovaÇão. · · 

Manifestamo-nos, ante o· exP<>sto pela livre tramitacão da em~nda que será 
melhor examinada. pelas Comissões de mérito. . • · · . · ·· ·· .. 

't o parecer, Sr. Presidente. 

· · ·o SR. PRESJIDENTE (Antônio CarloS) .:.... o parecer- da Comissão ·de Consti
tuição e Justiça conclui pela constltuclonàlldade e jurldlcidade da matéria. · 

: ·Com a palavra o nobre Senador Arnon de Mello 'para proferh.- o parecer da 
Comissão de Minas e Energia sobre a emenda. . · . · ·. · 

. . . . . 
. . O .SR. ABNON ·DE MELLO (Para emitir parecer.) -Sr. PreSidente, Srs. 
Senadores, para que seja· apreciada emenda de lnlclatlva do Ilustre Senador Vlr-
gillo Távora, vem o presente projeto ao exame desta C<Jmlssão. · 

. Com ~ e~enda, o eminente Senador Vlrgillo Távora pretende ~utorizar a 
SIDERBRAS a Instituir subsidiária para promover. e coord·enar os Interesses da 
União nos empreendimentos ligados à área carbonífera, mediante a Incorporação 
c;las empresas ~tatals qua atuam no setordo carvão mineral. . . . 

A emenda trata, sem dúvida, de assunto que, pela sua natureza, reclama 
estudo mais profundo, não sendo, na oportunidade, aconselhável a sua a.pro
:vação. Não se poderia pensar na expansão da: siderurgia. no País, pa.r.tlndo do 
pJ'incipio . de que .a. sua. concretização estaria condicionada· à criação de uma 
empresa de economia mista, filiada à SIDERBRAS, com finalidades d-efinidas 
no artigo e Itens da presente emenda. J!: Importante pen~ar nas Implicações que 
decorreriam com a· simples transferência, sem estudo mals. detalhado, de atri
buições e.o;pecificas na área de competência do' Ministério das Minas e Energia . 
Po~ esta razão, no que pesem os elevados propósitos do Ilustre au.tor da. presente 
emé~da, somos. pela sua rejeição, augurando, entretanto, que, .no futuro, .o as
sunto ·seja tratado em ·projeto especiflco, quando poderão haver estudos mais 
aprofundados que o caso, pela sua Importância, requer . 

. AD. te o exposto, Sr .. Presidente, somos pela aprovação do projeto em exame 
e pela rejeição da emenda de Plenário. · 

• ' ' . ,, , ' , • ' ' I . , 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - O parecer da Comissão de Minas 
e Energia sobre a emenda, é contrário. 

·sollclto ao nobre Sr. Senador Lulz .Cavalcante o parecer da Comissão de 
Economia, sobre oa. emenda. 

O SR. LUJZ CAVALCANTE (Para emitir parecer.).--:- Sr .. J>resldente, Srs . 
.Senadores, a emenda em exame autoriza a SIDERBRAS a criar subsidiária. para 
promover e coordenar os "IIrtere.'lSes. ela. União .:nos empreendimentos ligados ao 
carvão mineral". · · · · · 

A emenda, é bom frisar, é .apresentada no momento em que se d.lscute a 
ampliação da área de competência da SIDERBRAS, o que leva o seu Ilustre 
Autor; Senador Vlrgillo Távora, entre outros argumentos salientar: 

" ... não se· pode pla.nejar o desenvolvimento da siderurgia, sem, con
comitantemente, atender ao problema do ~arvão. Verifica-se, neste passo, 

. que, até. hoje, o. apro,ve!tamento do carvao nacional se tem constltuldo 
em verdadeiro ponto de estrangulamento .no que tange aoo ln\·est!It!entos 
siderúrgicos sem solução cabal, especlalment_e, quanto à utlllzaçao d.o 
carvão-vapor resultante 'da lavagem dos c·arvoes .coque!ficávels. 
Além disso, não temos aplicado recursos. suficientes_ à prospecção e de
senvolvimento de novas jazidas, lnclu&ive na Reglao · Amazônlca, onde 
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· ·há referências dignas de atenção,: r.eveladas,pelos•.censQres,,-remotos do 
ARDAJ,i';'' . ( ., ,:',.,' . ' ,'•·' ... · I • • :· '. ~- ; • • i.~> ' ' ,, ! 

· ' Não obstiRllte consideraimo~ justos' e 'profundos os riíotfvo.s' ~Üe levaram à 
apresentação da presente emenda, .. coi:l&tderamo·s· qué .. ó' ·asiiurito''por ela tratado 
deve dar ensejo. ,a estudos mais ·d,etalhados que,.,ylsem a. adequ_ar. os. objetivos 
que pretende íltingi'r à. reali.dade nacional, tora da. premêncla d;a .. urgência. . ... 

,. '. ·' . . . .. . . . . . ., .. ' •' . ' ····' ''" ,,,, .. , " 

Somos, assim, pela rejeição da emenda de plenário. .··· .. 
• . ,1,' ... :, . \ ! . ' • ··. • ' ' .,. . • , .. , • ' •.'·•' .. 

o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) ~ o parecer da Cóniissão cl.e Económiâ. 
é contrário à emenda. . , . .. .. . .. . . . ., . ,. .... 

. Solicito o pa:recer da Comissão de, Fina~ças sopre a emenda, concedendo a 
palavra. ao nobre. Relator, Senador· Saldanha DerzL . . . . .... . · . . . · 

' ' . ' ' . ' .. ' . ' . ·, " ~·. ' ' . . . 
O SR. SALDANHA DERZl (Para .emitir,•parecer.) ..,.. .. Sr; P.realdente, .. Srs. 

Senadores, para que examinemos emenda do ilustre ·.senador· Virgillo Távora, 
vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei <la Câmara. n.o .159, de 1974, que 
"alt,era clJspositivos da Lei i:1.0 5.919, de 7 de setembro de 1974, que autoriza. a 
constituiÇão dil. SIDERBRAS ·e dá outras prôYidênclas".. ·. . .. · .·. . . · · i , 

A emenda visa, substan_cialme~te, a·'cri.aÇão .. de· ~ni~· ~ubsidiártá da SlDER~ 
BRAS, para atuar no • setor do c·arvão . nacional, mediante à reunião dii.s . em
presas estatais que atuam n9 setor ... ·. · . :: · · · · . · ·· • ·:·. · : · ··•.· · . 
· · A ilustrada comissão. de Minas 'e ':Ener~ia: Úgão. específicÓ.~~r~. àprecia.ção 
~o mérito da matéria, já se manifesto~ pela rejeiÇão da emenda, consideraz:'-do-a 
:noportuna, apesar .d.os elevados propositos de. seu ilustre autôr. ,. · · . ' •· . . . . .. . ' . . ~ : •' ' . ·, . ' .. 

A vista do referido .pronunciamento,,pois, não .. cabe outra .alternativa à es1;e 
órgão Técnico, senão acompanhar· o • citado· entendime~to. vez 'que_ os .aspectos 
financeiros seriam . consectários ao acolhimentO': da ,.proposição, .em seus· .. funda-
mentos de mérito. · · · .. · · .. _ · · · · · · 

.• ,,J ' 

Opinamos, assim; em consonância com ·o. parecer •da Comissão 'de •"Minas e 
Energia, pela rejeição ·da emenda. ··' • · · · · .. ,. · . . .. 

, •• • , -. • ·, ' • _r _ •.• •' • •·.. • ·~ '._·. ' •• • ... , • ·., .,, ' • • .• 

. O SR. 'PRESIDENTE (Antôri.io Carlos) ....., O parecer da ÇOmissão .. de Consti~ 
tuição. e Justiça. foi pela .constituclonalidàde :e juridicldadé d.a proposição aces.Só~ 
ria. . . . .. , ... · .. " . .. . .. . · .. ". •'. . .·. . ..... .. . ·" ,' .. ' ~ ~ . . . . . . . " . 

. Os pareceres .das comissões, de Minas e Energia, de Economia .. e .. de Finanças 
são contrários a emenda àpresentâda. .. , ..... :0 • • .. . . : • : ' • ' •. '·" • • • •. . ' ' . 

. CoJppletada a.instruç,ão <la matéria, pa~a-se à sua apreciação.· 
Ém votação ~ projeto, sem prejuizo da emenda. ·. , ' . 
Os. Srs. Senadores· que o .aprovam queiram permanecer·. ·sentados. · (Pausa.) 

. . _, . 
Aprovado. 

,I .1,.,' ' 

· llJ o seguinte o projeto aprovado: . · 
: , •• , • • ': • ,. -~ • , • .. • "· , •• v, -~: ~· ,:! ·r ... ·: . : . , . •. . r·· 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 159, de 1974 

: .. ·.·: 

. (N,Gi ÚJÍI-n/74, n~· ortgelp.) . · · 

Altera dispositivo. da· Lei n.0 5.919, de 17 ·'de setembro de 1973, que 
.. autorizou .a constituição da SIDERBRAS, e, .. dá outra~. providências. 

o Congresso Nacional-decreta: , .. • • 
Art. 1,0 - o art. 2.0 da Lei. n.0 5.919, 'de i1 d'e .Se~embio de .1973; passa a 

vigorar com a seguinte redaçã!):_ .... 
· "Art. 2.o . ..:__ A SIDERBRAS terá por objetivo: 

I;...:.. promover e .gerir os·. interesses. da União em ·emprendimentos side-
rúrgicos e de at!vidades ·afins; .. · 
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·· .. · :rr - programar -as· necessidades dos recursos financeiros · para as suas 
sub.~idiárias e associadas; · · . · ·· . 

In - promover, através . de subsiqiá,rias ou associadas, a execução de 
· ativida.de.s .relacionadas com a industria siderorgica no Brasil e no ex-
. terior; · 

lN ·- coordenar e supervisionar · as polit1cas Industrial e colllell'c!:al 
das suas subsidiárias; 
V - .promm-er -e fomentar a. formação e o. aperfeiçoamento dos recursos 
humanos .necessários às atividades da siderurgia brasileira; . . . 

· VI - Executar outras at.lvidades afins que lhe forem atribuídas pelo 
Ministério da Indústria e do comércio." · ·· · 

· : ·.· Art. 2;0 
- o art. 3.0 da Lei n.o 5.919, de 17 de· setembro de 1973, que fica 

ncrescido dos §§ 1.o e 2.0 , abaixo, .passa a .ter· a.seguinte redação: . 
"Art. 3.0 - A SIDERBMS exercerá o controle ·acionário das· empresas 
siderúrgicas,. cujas ações_com direito a voto pertençam em sua maioria 

· · · · ·• · à União ou a 'eritidiu:lê da Administração ·Federai indireta, 1IS quais 
passarão à condição de suas subsidiárias, podendo ainda criar outras 
subsidiárias e associar-se minoritariameni.e a empresas privadas que 
exerçam atividades siderúrgicas e afins .. 
§ 1.0 - ·Para ·efeito do disposto neste artigo, o Poder Executivo transfe
rirá para o patrimônlo da SIDERBRAS, no mínimo, a quantidade de 
ações suficiente para assegurar-lhe o controle do capital votante de 
.cada empresa. 
~ 2.0 

- O Presidente e os Diretores de cada uma das empresas liUbsi
d.lârlas serão eleitos pela Assembléia Geral de Acionlstas." 

Art. 3.0 
- A SIDERBRAS poderá promover desapropriações, nos termos da 

legislação em vigor, para suas subsidiárias e empresas onde a sua participação 
e de outras entidades governamentais constituam a maioria acionárla, desde 
que mantida a destinação prevista no ato de declâração de ut1lidade pública. 

Art. 4.0 - Esta lei entrará em vigor na· data cl.e sua publicação, revogadas 
as disposições ·em contrãr!o. 

O SR. P&ESliDENTE (Antônio Carlos) - Em votação a emenda.· 
Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer sentados. <Pausa.) 
Está .rejeitada. 
O projeto vai à sanção. 

,.· . vai-se passar, agora, à votação do Requerimento n.0 317, !Ido nó EXpediente, 
de urgência especial ·para o Projeto de Lei da. Câmara n.0 169, de .1,974. . 

Em votação o requerimento .. 
Os Srs. Senadores que o· aprovam permaneçam sentados. (Pausa.). · 
Aprovado.· 
De acordo com a deliberação do Plenãrlo, pass!l-se à. apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei ·da .Câmara n.0 169, de 
1974 (n.0 2 .37,5-B/74, na Casa de origem>, .que estabelece normlis de rea
Justamento nos contratos de locações residenciais regioos . pela Lei n.o 4.494, de 2'5 de novembro de ·1964 fdepe:ildendo de parecer da Co
missão de Constituição e Justiça). 

Solicito ao nobre Senador Helvldio Nunes o parecer da Comissão de Cons· 
tltuição e Justiça. 

O SR. HELViDIO NUNES (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o projeto em estudo, de autoria do Senhor Deputn:.lo ·Célia Borja, 
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visa a estabelecer normas de reajustamento. nos .contratos. de 'locações· residen-
ciais, regidos pela Lei n.0 4.494, de 25 de novembro de 1964. · 

Dispõe a. proposição sobre as ·locações residenciais ajustadàs até 30 de no
vembro de ÜJ64, de prazo já vencido, oferecendo as c·ondições de reajustamento 
do aluguel e de prosseguimento da locação, com o que pretende, atuallzando 
as · condições ·contratuais, harmonizar o interesse das partes após .tão longa 
vigência do acordo locativo. 

Cumpre a matéria objetivo de relevimte interes.'!e' social, peràeguindo ajus
tar as pretensões de locadores é locatários ao eliminar a tensão das expectivas 
e atender as novas realidades econômicas, vindo a sanar, desse.:modo, a· incerteza 
das controvérsias e corrigir o arcaísmo da ·lei vigente; 

Não hav·endo óbices quanto à constitucionalidade .e juridicid·ade, e; por 
oportuno, somos pela aprovação do projeto.· 

l!: . o parecer, Sr. Presidente . 

. O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - o parecer é favorável ao projeto. 

Completada a matéria, passa-se à sua àpreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a· encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados: (PaUsa.) 
Aprovado.· 

A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 169, DE 1974. 
CN.0 .. 2.375·Bn4, na origem) 

Estabelece nonnas de reajustamento nos cóntratos de locações re~ 
sidenciais regidos pela Lei n.0 4.494, de .25 de novembro de 1964. 

O Congresso Nacional'decreta: 

Art. 1.o - Nas locações residenciais ajustadas até 30 de novembro de 1964, 
de prazo já vencido, a elevação do aluguel até ao nível. do "aluguel corrigido 
e .. atual!zado" prevista no art. 24 da Lel.n.0 4.494 .. de: 25 de. novembro de 1964, 
bem como no § 1.0 do art .. 2.0 da Lei n.0 5 .. 334; de 12 de outubro de, 1967, será 
efetivada em 30 de novembro de 1974; · 

§ 1,0 - 0 montante dO reajustamento a qUe Sfl refere ci· C3pUt deste artigO 
será acrescido ao aluguel então' vigente em 3 (três)· parcelas igúais ·.éxig'íveis, 
respectivamente, a partir de 1.0 de fevereiro de 1975, 1.o de abril de 1975 ·e 1.0 

de junho de 1975. 

. ~ 2.o - No pro~s~guimento da locação, após. 30 de novembro de 1974, res
salvado o disposto no § 1.0 , o aluguel só poderá ser reajustado toda vez que 
elevado o salário mínimo legal e na proporção ·em que se elevar o valor das 
Obrigações Reajustáveis do. Tesouro Nacional, inicialmente entre o valor do 
mês de novembro de 1974 e o do mês .de entrada em vigor do novo nível de 
salário mínimo legal relativo ao ano de 1976 e, subseqüentemente, entre os 
meses correspondentes à entrada em vigor dos dois níveis de salário mínimo 
sucessivos. 

§ · 3.o ..:... os acréscimos do aluguel previstos no parágrafo anterior serão 
exigíveis em 3 (três) parcelas iguais, a partir de 60 (sessenta), 120 (cento. e 
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vinte) e 180 (cento e ·oitenta) dias da entrada em vigor do salário mínimo legal 
que lhe der origem. 

Art. 2.0 - Nas locações residenciais ajustadas entre 3Q . de novembro .:ie 
1964 e 6 de abril de 1967, salvo as de imóveis cujo "habite-se" seja posterior a 
30 de novembro de 1965. ·o aluguel só poderá ser elevado toda vez que· for ele~ 
vado o salário mínimo legal do Pais . 

. § 1.~ - O reajustamento ~erà feito de acordo com. a elevação do valor das 
Obrigaçoes ReajustáveiS do Tesouro Nacional entre· a data de entrada em vigor 
do· novo salário mínimo legal que lhe der origem e a data da entrada em 
vigor do salário mínimo legal até então vigente. 
.. . § '2.0 - o aluguel resultante de cada reajustamento será exigível conferme 

o disposto no § 3. o do art. 1. o . . . 

§ 3.0 - As locações cujos contratos não previrem expressamente o reajus
tamento só poderão sofrê-lo a: partir . do término do prazo contratual, toman
do-se para 'bases do. cálculo. dos reajustes futuros o valor das Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional correspondente ao mês do término do prazo .d& 
locação, e o aluguel então vigente. · · 

Art. 3.0 -.Válida . é a estipulação contratual que houver previsto, para o 
reajustamento do aluguel. fórmula diversa· da constante do art. 1.0 , desde que 
dela não r·esulte aluguel superior ao que for encontrado pela aplicação do mesmo 
art.l.0 · · 

· : § 1.0 - Quer o contrato' preveja à reajustamento, quer não, será !leito em, 
qualquer momento às partes, de comum ·acordo; fixar novo aluguel, mediante 
alteração contratual, podendo estipular-se, então, que sobre o novo âlug-Jel 
continue a inc.idir, ou. passe a" incidir. o. ·reaj,ustamento de que tratam o art. 2.0 

e o caput deste artigo. 
§ 2.0 - Se nada se dispuser a respeito na alteração contratual, o novo aluguel 

nela fixado vigorará, sem reajustamento, até o término do prazo contratual, 
ou até que as partes, de comum acordo, resolvam novamente alterá-lo. 

§ 3.o - Extinto .o prazo cont~atúal, e prorrogada a· locação, passará o 
aluguel a subordinar-se ao regime de reajustamento previsto no art. 2.0 

•' .. . ' . . . ; ' . ' 

Art; ·4.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. · · · 

· O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Sobre a mesa. redação final de. 
proposição aprovada na. Ordem do Dia da presente Sessão e que, nos termos 
do parágrafo único do art~ 358 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, será Ilda pelo Sr. 1.0 -Secretário. (Pausa.> · · · 

' . 

Jl: lido o seguinte: . 

PAIRECER N.0 700, DE 1974' 

. Da Comissão . de Redàção, apresentando . a redação final do Projeto 
de'Résolúção ri~ o 63, de 1974. · 

Relator: Sr. José Lindoso 
·A comissão apresenta â · redação final: do Projeto de Resolução n.0 63; de 

1974, que suspende a proibição contida nas Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 
1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, para permitir que a Prefe!~ura Municipal de 
Porto Alegre (RS), aumente em Cr$ 1.000.000,00 (um milhao de cruzeiros) o 
montante de sua divida consol!dada, mediante contrato de empréstimo. 

''saia .. das ComissÕes· 29 de novembro de 1974. - Carlos Lind'enberg, Pres!~ 
dente _ José Lindoso,' Relator - Lourival Baptista - Wl15on Gonçalves .....: 
Cattete Pinheiro. 
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ANEXO AO PARECER N.o 700, DE 1974. 
Redação final do Projeto de Resolução n.0 63, de 1974 . 

. Faço saber que o Senado Federai aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, 
da constituição, e. eu, Presidente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1974 

. SUSÍJend'e a proibiÇão contida nas Resoluções Ji,os 58,. de .1968, 79, 
de' 1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, para permitir que a. Prefeitura. Mu
nicipal ide !Porto Alegre, Estado do ·Rio Grande elo Sul, aumente em 
Cr$ 1. 000.000,00 (um milhão· de cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada, mediante. contrato de empréstimo; 

O Senado Federal resolve: 
. Art. 1.0 -.É s!lSpensa a proibição constante do art ... .l.0 do Resolução n.0 58, 

de 1968, revigorada pelas de n.os 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, tod~ do 
~enado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal de Porto Al~gre, 
Estado do Rio Grande do Sul, eleve em Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru
zeiros) o montante de sua divida consolidada, a fim de que possa contratar 
empréstimo, destinado a financiar o Projeto .de Cad~tramento e Estudo de 
Demand'a e Relocação Industrial, naquele Município; 

Art. 2.0 - Esta resolução entra· em vigor ·na data de sua publicação .. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Sobre a mesa, requerimento de 
dispensa de publicação, para imediata discussão e v:otação da redação final 
que.acaba de .ser lida. 

Solicito ao nobre Sr. 1.0-Secretárlo que proceda à sua leitura. 

Élido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 319, DE 1974 
Nos termos do a.rt. 359. do Regimento Interno,. requeiro dispensa de publi

cação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de Reso
lução n.0 63, de 1974, que suspende a proibição contida nas Resoluções noa 58, de 
1968, 79, de 1970, 52, de 1972, e 35, de 1974, para permitir que a Prefeitura Mu
nicipal de Porto Alegre (RS), aumente em Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de, 
cruzeirosl, o montante de sua divida consolidada, mediante contrato de em
préstimo. 

Sala das Sessões, 29 de novembro. de 1974. - Petrônio Portelia. 
O SR. PRESIDENTE (•Antônio Carlos) - Nos termos· do art. 280, item III/ 

do Regimento Interno, a votação do requerimento que acaba de s-er lido é 
imediata. 

Em votação o requerimento .. 
Os Srs. Senadores que o aprovli.m queiram permanecer sentados. <Pausa.) 

,. Está aprovado'. Pa.Ssa-se à imediata apreciação da red~ão final. 
Em discussão a redação final. . ·. 

.. . Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrare! a 
cils'cu.ssão .. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final queiram permanecer sen

tados. <Pausa.) 
Está aprovada. 
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o projero vai à promulgação. 

Antes de encerrar os trabalhos, esta Presidência convoca Sessão extraordi
nária a realizar-se na próxima segunda-feira, dia 2 de dezembro, às 12 horas, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projero de Resolução n.0 64, de 1974 (apre
sentado pela comissão de Legislação Social, como conclusão de seu Parecer 
n.o 697, de 1974), que autoriza o Governo do Estado da Bah!a a alienar à em
presa Caju da Bah!a, Ltda, área de terras públicas, localizada naquele Estado, 
tendo 
PARECERES, sob n.os 698 e 699, de 1974, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jur!d!cidade; e 
- de Agricultura, favorável. 

2 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n.0 37.0, de 1974 (n.0 603/74, na origem, de 20 de novembro 
de 1974), pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a 
escolha do Senhor Sérgio Armando Frazão, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junro ao 
Governo da Espanha. 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 19 horas e 20 minutos.) 


